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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55475/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0526404-32.1996.4.03.6182/SP

1996.61.82.526404-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : MOGANTI VEICULOS E IMP/ LTDA massa falida
ADVOGADO : SP015335 ALFREDO LUIZ KUGELMAS e outro(a)
SINDICO(A) : ALFREDO LUIZ KUGELMAS
No. ORIG. : 05264043219964036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Fls. 114 - Reconsidero a decisão de fls. 113 e HOMOLOGO a desistência do(s) recurso(s) interposto(s) pela União.
Certifique a Subsecretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.
Após, à origem.
São Paulo, 08 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0501103-49.1997.4.03.6182/SP

1997.61.82.501103-6/SP
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : ROYAL FLESCH ALIMENTOS LTDA

: MANOEL POLYCARPO DE AZEVEDO CANTO FILHO
No. ORIG. : 05011034919974036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Fls. 68 - Reconsidero a decisão de fls. 67 e HOMOLOGO a desistência do(s) recurso(s) interposto(s) pela União.
Certifique a Subsecretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.
Após, à origem.
São Paulo, 08 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0503768-72.1996.4.03.6182/SP

2009.03.99.024822-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : MORGANTI VEICULOS E IMP/ LTDA
No. ORIG. : 96.05.03768-8 3F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Fls. 147 - Reconsidero a decisão de fls. 146 e HOMOLOGO a desistência do(s) recurso(s) interposto(s) pela União.
Certifique a Subsecretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.
Após, à origem.
São Paulo, 08 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004136-08.2010.4.03.6002/MS

2010.60.02.004136-0/MS

APELANTE : ARNALDO PASMANIK
ADVOGADO : MS010081 CHRISTIANE PEDRA GONCALVES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00041360820104036002 1 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
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Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Destaco, outrossim, não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007084-96.2010.4.03.6106/SP

2010.61.06.007084-0/SP

APELANTE : ANTONIO CARLOS NAIME
ADVOGADO : SP229210 FABIANO HENRIQUE SANTIAGO CASTILHO TENO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00070849620104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Destaco, outrossim, não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002870-59.2010.4.03.6107/SP

2010.61.07.002870-4/SP

APELANTE : JOSE REIS PEREIRA FILHO
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ADVOGADO : SP115915 SIMONE MEIRA ROSELLINI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00028705920104036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Destaco, outrossim, não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000741-51.2010.4.03.6117/SP
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2010.61.17.000741-3/SP

APELANTE : FRANCISCO PAULO LUIZ BRANDAO FILHO
ADVOGADO : SP194309 ALESSANDRA AYRES PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00007415120104036117 1 Vr JAU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Destaco, outrossim, não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000735-29.2010.4.03.6122/SP

2010.61.22.000735-0/SP

APELANTE : MAURI POSSETTI
ADVOGADO : SP156260 RODRIGO IBANHES VIEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00007352920104036122 1 Vr TUPA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Destaco, outrossim, não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     7/1111



DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001136-29.2012.4.03.6002/MS

2012.60.02.001136-3/MS

APELANTE : LUTERO GUINALDO CASTANHARO
ADVOGADO : PR030255 GABRIEL PLACHA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00011362920124036002 2 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Na sequência, verifica-se que o E. Supremo Tribunal Federal, sob o rito do art. 543-B do Código de Processo Civil de 1973, firmou
entendimento no sentido de que o prazo prescricional para a ação de repetição do indébito é de 5 anos a partir da data do pagamento
indevido, para as ações ajuizadas posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Entretanto, para as ações que já
estavam em curso, aplica-se a sistemática do entendimento vigente à época, no sentido de que o prazo, nos tributos sujeitos a lançamento
por homologação, era decenal (sendo 5 anos para a decadência e 5 para a prescrição), conforme RE 566.621/RS, Relatora Min.
ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540,
No presente caso, a ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Portanto, o acórdão recorrido está
em conformidade com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.
Por sua vez, destaco não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).

Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001141-51.2012.4.03.6002/MS
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2012.60.02.001141-7/MS

APELANTE : HENRIQUE CEOLIN
ADVOGADO : PR030255 GABRIEL PLACHA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00011415120124036002 1 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Na sequência, verifica-se que o E. Supremo Tribunal Federal, sob o rito do art. 543-B do Código de Processo Civil de 1973, firmou
entendimento no sentido de que o prazo prescricional para a ação de repetição do indébito é de 5 anos a partir da data do pagamento
indevido, para as ações ajuizadas posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Entretanto, para as ações que já
estavam em curso, aplica-se a sistemática do entendimento vigente à época, no sentido de que o prazo, nos tributos sujeitos a lançamento
por homologação, era decenal (sendo 5 anos para a decadência e 5 para a prescrição), conforme RE 566.621/RS, Relatora Min.
ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540,
No presente caso, a ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Portanto, o acórdão recorrido está
em conformidade com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.
Por sua vez, destaco não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003300-30.2013.4.03.6002/MS

2013.60.02.003300-4/MS

APELANTE : CLAUDEMIR DE OLIVEIRA
ADVOGADO : PR030255 GABRIEL PLACHA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00033003020134036002 2 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Destaco, outrossim, não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.
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São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001285-64.2014.4.03.6128/SP

2014.61.28.001285-8/SP

APELANTE : ANTONIO BORIN S/A IND/ E COM/ DE BEBIDAS E CONEXOS
ADVOGADO : SP195722 EDNEY BENEDITO SAMPAIO DUARTE JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00012856420144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 1.003, § 5º, do Código de
Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

Assim, ausente pressuposto objetivo de admissibilidade, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

São Paulo, 11 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018012-18.2015.4.03.0000/MS

2015.03.00.018012-0/MS
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AGRAVANTE : ENERGETICA BRASILANDIA LTDA - em recup. judic. e outro(a)
: JOSE PESSOA DE QUEIROZ BISNETO

ADVOGADO : MS011660 RENAN CESCO DE CAMPOS
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRASILANDIA MS
No. ORIG. : 00022262920108120030 1 Vr BRASILANDIA/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, "a" e "c" da CF, contra v. acórdão que, em
sede de agravo de instrumento, manteve a decisão que deferiu o pedido de inclusão da empresa, ora agravante no polo passivo da lide,
por entender estar caracterizada nos autos a formação de grupo econômico, de forma a configurar a responsabilidade solidária das
empresas, legitimando o redirecionamento do executivo fiscal.

Decido.

Quanto ao mérito recursal, analisando a insurgência apresentada no recurso, verifica-se que a recorrente pretende, na verdade, a
rediscussão de matéria fático-probatória, encontrando óbice, portanto, na Súmula 07 do STJ:

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

Nesse mesmo sentido já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:
"PROCESSO CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTENTE. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO.
LEGITIMIDADE PASSIVA. GRUPO ECONÔMICO. SOLIDARIEDADE. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 7/STJ.
1. Não há a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida.
2. Vê-se, pois, na verdade, que a questão não foi decidida conforme objetivava a recorrente, uma vez que foi aplicado
entendimento diverso.
3. É sabido que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos fundamentos
indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para
fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.
4. Correto o entendimento firmado no acórdão recorrido de que, nos termos do art. 124 do CTN, existe responsabilidade
tributária solidária entre empresas de um mesmo grupo econômico, apenas quando ambas realizem conjuntamente a situação
configuradora do fato gerador, não bastando o mero interesse econômico na consecução de referida situação.
5. A pretensão da recorrente em ver reconhecida a confusão patrimonial apta a ensejar a responsabilidade solidária na forma
prevista no art. 124 do CTN encontra óbice na Súmula 7 desta Corte.
Agravo regimental improvido." g.m.
(AgRg no AREsp 429.923/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe
16/12/2013)
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ISS. LEGITIMIDADE
PASSIVA. GRUPO ECONÔMICO. SOLIDARIEDADE. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES: AGRG NO ARESP 21.073/RS, REL.
MIN. HUMBERTO MARTINS, DJE 26.10.2011 E AGRG NO AG 1.240.335/RS, REL. MIN. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE
25.05.2011. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. A jurisprudência dessa Corte firmou o entendimento de que o simples fato de duas empresas pertencerem ao mesmo grupo
econômico, por si só, não enseja a solidariedade passiva em execução fiscal.
2. Tendo o Tribunal de origem reconhecido a inexistência de solidariedade entre o banco e a empresa arrendadora, seria
necessário o reexame de matéria fático-probatória para se chegar a conclusão diversa, o que encontra óbice na Súmula 7 desta
Corte, segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.
3. Agravo Regimental do MUNICÍPIO DE GUAÍBA desprovido."
(AgRg no Ag 1415293/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/06/2012, DJe
21/09/2012)
"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO. SUCESSÃO EMPRESARIAL. VERIFICAÇÃO.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ.
1. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, quanto à comprovação da sucessão empresarial apta a ensejar a
responsabilidade tributária do recorrente, pelo redirecionamento da execução fiscal, tal como colocada a questão nas razões
recursais, demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada em
recurso especial, a teor do óbice previsto na Súmula 7/STJ.
2. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 330.778/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/11/2013, DJe 03/12/2013)
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO
FISCAL. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA. ART. 133, DO CTN. REVISÃO DA PREMISSA FIRMADA PELO ACÓRDÃO DE ORIGEM.
SÚMULA 7 DO STJ.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     12/1111



1. O art. 133 do Código Tributário Nacional disciplina que a pessoa jurídica ou natural que adquire fundo de comércio ou
estabelecimento comercial responde pelos tributos da sociedade empresarial sucedida, até à data do ato.
2. Na hipótese em foco, o Tribunal de origem asseverou, com base no suporte fático dos autos, a insuficiente demonstração da
alegada sucessão empresarial, assim mantendo o indeferimento da inclusão da empresa no polo passivo do feito fiscal.
3. A revisão do entendimento firmado pelo acórdão de origem encontra óbice na Súmula 7 do STJ. Precedentes: REsp
876.078/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 6/11/2008, REsp 768.499/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 15/5/2007, AgRg no
Ag. 760.675/MG, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 30/4/2007, AgRg no REsp 1.167.262/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 17/11/2010.
4. Agravo regimental não provido."
(AgRg no AREsp 543.760/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2014, DJe
03/02/2015)

Finalmente, não cabe o recurso, do mesmo modo, com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CF/88, porque a incidência da
Súmula 7/STJ impede o cotejo analítico entre o acórdão recorrido e o(s) caso(s) paradigma(s) retratado(s) no recurso.

No mais, o recurso não merece ser admitido.

Os dispositivos legais mencionados como supostamente violados não foram apreciados, sequer implicitamente, na fundamentação do
acórdão recorrido. Ausente, desse modo, o necessário pré-questionamento da matéria, requisito formal indispensável para o
processamento e posterior análise do recurso ora interposto.

De acordo com o teor das Súmulas 211 do Superior Tribunal de Justiça e 282 do Supremo Tribunal Federal, o recurso excepcional é
manifestamente inadmissível quando a decisão hostilizada não enfrentar questão federal que se alega violada. Confira:

Súmula 211: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi
apreciada pelo tribunal a quo."
Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada."

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018012-18.2015.4.03.0000/MS

2015.03.00.018012-0/MS

AGRAVANTE : ENERGETICA BRASILANDIA LTDA - em recup. judic. e outro(a)
: JOSE PESSOA DE QUEIROZ BISNETO

ADVOGADO : MS011660 RENAN CESCO DE CAMPOS
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRASILANDIA MS
No. ORIG. : 00022262920108120030 1 Vr BRASILANDIA/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, III, "a", da CF, em face de v. acórdão deu parcial
provimento ao agravo de instrumento, apenas para afastar a desconsideração da personalidade jurídica em relação a José Pessoa de
Queiroz Bisneto.

Alega a recorrente violação ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil de 1973, da Lei n° 5.107/66, Decreto-lei n° 368/68,
Decreto n° 99684/90, 4° da Lei n° 6.830/80, 30 da Lei n° 8.212/91, 124 da Código Tributário Nacional e 50 do Código Civil.

Decido.

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade.
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Tendo em vista que o acórdão impugnado deixou de se manifestar acerca da questão suscitada nos embargos, entendo possível o
reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil.

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis as
Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55435/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025349-05.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.025349-0/SP

AGRAVANTE : JACQUES NASSER
ADVOGADO : SP182603 SIMONE RODRIGUES ALVES ROCHA DE BARROS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
PARTE RÉ : COMPUGRAF TECNOLOGIA E SISTEMAS S/A e outro(a)

: EZEQUIEL EDMOND NASSER
ADVOGADO : SP182603 SIMONE RODRIGUES ALVES ROCHA DE BARROS e outro(a)
PARTE RÉ : BANCO ALVORADA S/A
ADVOGADO : SP088368 EDUARDO CARVALHO CAIUBY e outro(a)
PARTE RÉ : RAHMO NASSER SHAYO espolio
PARTE RÉ : DARCI GOMES DO NASCIMENTO
ADVOGADO : ELSO BRITO DE MELO TAVARES
PARTE RÉ : HAMILTON BARREIROS
ADVOGADO : SP066899 FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 2000.61.82.000834-6 3F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal.
O acórdão negou provimento ao agravo legal por haver indícios de encerramento irregular da sociedade na qual o recorrente figurava
como sócio administrador à época dos fatos geradores que originaram o crédito tributário executado. Os embargos de declaração foram
rejeitados.
Em seu recurso excepcional, alega ofensa:
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i) aos arts. 126, 128, 165, 267, VI, §3º, 458, caput, II, 459, 460, 462, 463, II, e 535, II, 586, 618, do Código de Processo Civil;
ii) aos arts. 124, II, 135, III, do CTN;
iii) ao art. 158, II, §2º, da Lei nº 6.404/76;
iv) dissídio jurisprudencial com julgados que teriam adotado teses favoráveis aos interesses do recorrente.
Foram apresentadas contrarrazões.
Passo a decidir.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973.
Devidamente atendido o requisitos do esgotamento das vias ordinárias.
Não se verifica a alegada violação ao art. 535, II, do Código de Processo Civil de 1973. A omissão apontada diria respeito à ausência de
manifestação expressa, pelo acórdão que julgou o agravo, sobre teses invocadas pelo embargante.
O acórdão que julgou os embargos de declaração reconheceu não haver qualquer omissão a ser sanada, tratando-se de mera tentativa de
rediscussão de matéria já apreciada, colacionando a jurisprudência sobre o tema. Com efeito, os fundamentos e teses pertinentes para a
decisão da questão jurídica tratada nos autos, foram analisados.
A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou-se nesse sentido, como se depreende do seguinte julgado:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. 1. ALEGADA
OFENSA AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO VISLUMBRADA. 2. DECISÃO UNIPESSOAL CONFIRMADA PELO
TRIBUNAL. AFASTADA OFENSA AO ART. 557 DO CPC. 3. COTEJO ANALÍTICO. NÃO DEMONSTRADO. 4. REQUISITOS
DO ART. 1.102-A DO CPC. NÃO PREENCHIDOS. DÍVIDA ILÍQUIDA. SÚMULA 83/STJ. 5. AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO. 1. Constata-se que, apesar de rejeitados os embargos de declaração, a matéria em exame foi suficientemente
enfrentada pelo Colegiado de origem, que sobre ela emitiu pronunciamento de forma fundamentada, ainda que em sentido
contrário à pretensão da recorrente. Não se vislumbra ofensa ao art. 535 do CPC. 2. "A confirmação de decisão unipessoal do
Relator pelo órgão colegiado sana eventual violação ao art. 557 do CPC" (AgRg no ARESP n. 391.844/MS, Relatora Ministra
Nancy Andrighi, DJe 28/3/2014). 3. A divergência jurisprudencial não foi devidamente comprovada, uma vez que a ora
recorrente deixou de proceder à confrontação analítica dos julgados, exigida nos termos dos arts. 541, parágrafo único, do
CPC, e 255, § 2º, do RISTJ. 4. O Colegiado estadual consignou que a ação monitória exige prova escrita de dívida líquida, o que
não ficou demonstrado no caso. 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg no AREsp 781714/GO, 3ª Turma,
Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Data do Julgamento: 24/11/2015, Fonte: DJe 10/12/2015).
Saliente-se, também, que a fundamentação das decisões, ainda que sucinta, deve ser suficiente para decidir a questão e embasar a tese
adotada - como ocorreu no presente caso. Também é o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458, 474 E 535 DO CPC. TRÂNSITO.
MULTA. EXCESSO DE VELOCIDADE. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE E DE DEFEITO NO APARELHO MEDIDOR. CONCLUSÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO. SÚMULA
7/STJ. 1. Cabe ao magistrado decidir a questão de acordo com o seu livre convencimento, não estando obrigado a rebater, um a
um, os argumentos apresentados pela parte quando já encontrou fundamento suficiente para decidir a controvérsia. (EDcl no
AgRg no AREsp 195.246/BA, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 04/02/2014). Outrossim, a omissão apta a
ensejar os aclaratórios é aquela advinda do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da causa, e não aquela que entenda
o embargante. Tese de violação dos arts. 458, III, 474 e 535, I e II, do CPC repelida. (...) (STJ, AgRg no AREsp 794689/RS, 2ª
Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Data do Julgamento: 10/11/2015, Fonte: DJe 19/11/2015)
No tocante à insurgência atinente à permanência do recorrente no polo passivo da demanda executiva, nos termos do art. 135, III, do
CTN, verifica-se que o acórdão recorrido entendeu ter havido fraude à lei. Assim, pretende-se, na verdade, a rediscussão de matéria
fático-probatória, encontrando óbice, na Súmula 07 do STJ:
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"
Nesse mesmo sentido já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 03/STJ. EXECUÇÃO FISCAL. NOME DO SÓCIO INCLUÍDO NA CDA. TESE RECURSAL
DE AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. REEXAME DE PROVAS.
ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE PREJUDICADA.
1. Concluir de modo diverso do acórdão recorrido para acolher a tese recursal de que não restaram configuradas as hipóteses
previstas no art. 135, III, do CTN, necessariamente demandaria o reexame de provas, o que é vedado em recurso especial, nos
termos da Súmula 7/STJ.
2. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1053298/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/06/2017,
DJe 21/06/2017) (g.n)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.
SUCESSÃO. FRAUDE. RESPONSABILIZAÇÃO DAS EMPRESAS SUCESSORAS E DOS SÓCIOS. VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 535 DO CPC. VÍCIOS DE INTEGRAÇÃO NÃO CONFIGURADOS. OFENSA AO ARTIGO 135, III, DO CTN.
CONCLUSÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO PELA PARTICIPAÇÃO DO SÓCIO GERENTE EM FRAUDE. REVISÃO.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
(...).
2. Não se pode conhecer da alegação de violação do artigo 135, III do CTN, pois o Tribunal de origem, com base no amplo
acervo probatório dos autos, autorizou a inclusão do ora recorrente no pólo passivo da demanda em face de sua atuação
fraudulenta na criação das empresas sucessoras, bem como em face de sua gerência em uma delas (Vitivinícola Lagoa Grande
Ltda), da qual foi sócio até pouco tempo antes de ajuizar demanda trabalhista contra o grupo econômico formado. Para afastar
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a legitimidade passiva do recorrente para figurar no pólo passivo da demanda, seria necessário desconstituir as conclusões
fáticas do acórdão recorrido, o que, como sabido, é vedado a esta Corte por força da Súmula 7/STJ.
3.Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1.496.984/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/05/2015, DJe 14/05/2015) (g.n)
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.
REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. INAPLICABILIDADE. HIPÓTESES PREVISTAS
NO ART. 135, III, DO CTN. NÃO COMPROVAÇÃO. REVISÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7 DO STJ.
1. Hipótese em que o Tribunal a quo consignou que não foi devidamente comprovada a ocorrência das hipóteses elencadas no
art. 135, III, do CTN, ou ainda, de dissolução irregular da pessoa jurídica. Assim, afastou a possibilidade de redirecionamento da
execução fiscal contra os sócios da pessoa jurídica devedora de contribuições sociais.
2. A responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN não é objetiva. Desse modo, para haver o redirecionamento da
execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, deve ficar demonstrado que este agiu com
excesso de poderes ou infringiu a lei ou o estatuto, na hipótese de dissolução irregular da empresa.
3. É inviável analisar a tese defendida no Recurso Especial, a qual busca afastar as premissas fáticas estabelecidas pelo
acórdão recorrido. Aplicação da Súmula 7/STJ.
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 294.214/RN, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/2013, DJe
06/12/2013) (g.n)
TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535, DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL -
REDIRECIONAMENTO - SÓCIO-GERENTE - PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE NA ÉPOCA DA LAVRATURA DO
AUTO DE INFRAÇÃO - REDISCUSSÃO FÁTICA - SÚMULA 7/STJ - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO
DEMONSTRADO.
1. Inexiste a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida,
conforme se depreende da análise do acórdão recorrido.
2. Aferir se o contribuinte exercia atos de gerência à época da lavratura do auto de infração, que motivou a execução fiscal,
demandaria o reexame de todo o contexto fático-probatório dos autos, o que é defeso a este Tribunal em vista do óbice da
Súmula 07/STJ. Precedentes.
3. O recurso não pode ser conhecido pela alínea "c" do permissivo constitucional, pois não foi realizado o necessário cotejo
analítico, bem como não foi apresentado adequadamente o dissídio jurisprudencial. Apesar da transcrição de ementa, deixou-se
de demonstrar as circunstâncias identificadoras da discordância entre o caso confrontado e o aresto paradigma.
Recurso especial conhecido em parte e improvido.
(REsp 631.510/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/03/2007, DJ 30/03/2007, p. 301)
(g.n)
Observo, outrossim, não ser admissível o recurso por eventual violação aos artigos 128, 165, 458 e 460 do Código de Processo Civil de
1973, dado que o acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional
plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes.
Nesse sentido já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 126, 128,
131, 165, 458, II, 460, 535, II, DO CPC E 4º DA LICC NÃO CARACTERIZADA - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
TEMPESTIVIDADE - TERMO INICIAL DO PRAZO - JUNTADA DO MANDADO DE INTIMAÇÃO - PRECEDENTES.
1. Não ocorre ofensa aos arts. 126, 128, 131, 165, 458, II, 460, 535, II, do CPC e 4º da LICC, se o Tribunal de origem decide,
fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide.
(...)
3. Recurso especial não provido. (grifei)
(REsp 925975/RS - 2ª Turma - rel. Min. ELIANA CALMON, j. 02.04.2009, v.u., DJe 29.04.2009).
Além disso, saliente-se que o E. Superior Tribunal de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido de que, se a questão envolver matéria
fática, o recurso especial não pode ser admitido com base no dissídio jurisprudencial, in verbis:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INTERDIÇÃO CUMULADA COM PEDIDO DE ALVARÁ JUDICIAL PARA
REALIZAÇÃO DE LAQUEADURA TUBÁRIA. REVISÃO DA CONCLUSÃO ESTADUAL. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE
DE REEXAME DE PROVAS. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 7 DO STJ. DISSÍDIO PREJUDICADO. AGRAVO INTERNO
DESPROVIDO. 1. A alteração do entendimento adotado pela Corte de origem, que concluiu não estarem presentes os requisitos
para a realização da cirurgia de esterilização, demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante
dos autos, providência vedada na via estreita do recurso especial, conforme o óbice previsto no enunciado n. 7 da Súmula deste
Tribunal Superior. 2. A análise do dissídio jurisprudencial fica prejudicada em razão da aplicação do enunciado da Súmula n.
7/STJ, porquanto não é possível encontrar similitude fática entre o aresto combatido e os arestos paradigmas, uma vez que as
suas conclusões díspares ocorreram não em razão de entendimentos diversos sobre uma mesma questão legal, mas, sim, em
virtude de fundamentações baseadas em fatos, provas e circunstâncias específicas de cada processo. 3. Razões recursais
insuficientes para a revisão do julgado. 4. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp 1022017/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/08/2017, DJe
25/08/2017)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
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São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025349-05.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.025349-0/SP

AGRAVANTE : JACQUES NASSER
ADVOGADO : SP182603 SIMONE RODRIGUES ALVES ROCHA DE BARROS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
PARTE RÉ : COMPUGRAF TECNOLOGIA E SISTEMAS S/A e outro(a)

: EZEQUIEL EDMOND NASSER
ADVOGADO : SP182603 SIMONE RODRIGUES ALVES ROCHA DE BARROS e outro(a)
PARTE RÉ : BANCO ALVORADA S/A
ADVOGADO : SP088368 EDUARDO CARVALHO CAIUBY e outro(a)
PARTE RÉ : RAHMO NASSER SHAYO espolio
PARTE RÉ : DARCI GOMES DO NASCIMENTO
ADVOGADO : ELSO BRITO DE MELO TAVARES
PARTE RÉ : HAMILTON BARREIROS
ADVOGADO : SP066899 FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 2000.61.82.000834-6 3F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal.

O acórdão negou provimento ao agravo legal por haver indícios de encerramento irregular da sociedade na qual o recorrente figurava
como sócio administrador à época dos fatos geradores que originaram o crédito tributário executado. Os embargos de declaração foram
rejeitados.

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega ofensa aos arts. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV, LV, 37, caput, 93, IX, 150, I, 170,
parágrafo único, da Constituição Federal.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.
Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Não se verifica a alegada violação aos arts. 5º, incisos XXXV, LIV e LV, 93, inciso IX, da Constituição da República Federativa do
Brasil de 1988. A omissão apontada diria respeito à ausência de manifestação expressa pelo acórdão que julgou o recurso, sobre as teses
invocadas pelo embargante.

O acórdão que julgou os embargos de declaração reconheceu não haver qualquer omissão a ser sanada, tratando-se de mera tentativa de
rediscussão de matéria já apreciada, colacionando a jurisprudência existente sobre a matéria. Com efeito, os fundamentos e teses
pertinentes para a decisão da questão jurídica tratada nos autos foram analisados.

A jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido do acórdão recorrido, como se depreende dos seguintes julgados:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO ELEITORAL. DOAÇÃO DE RECURSOS. CAMPANHA ELEITORAL. VALOR
ACIMA DO LIMITE LEGAL. LEGALIDADE. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA
REFLEXA. SÚMULA 279/STF. PRECEDENTES. OMISSÃO INOCORRENTE. CARÁTER INFRINGENTE. Não se prestam os
embargos de declaração, não obstante sua vocação democrática e a finalidade precípua de aperfeiçoamento da prestação
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jurisdicional, para o reexame das questões de fato e de direito já apreciadas no acórdão embargado. Ausente omissão
justificadora da oposição de embargos declaratórios, nos termos do art. 535 do CPC, a evidenciar o caráter meramente
infringente da insurgência. Embargos de declaração rejeitados. (STF, ARE 853453 AgR-ED/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Rosa Weber,
Julgamento: 03/11/2015, Publicação: DJe-232 18/11/2015)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO CIVIL. DANO MORAL. IMPUTAÇÃO FALSA DO
CRIME DE FURTO. INCURSIONAMENTO NO CONTEXTO PROBATÓRIO JÁ CARREADO AOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 279 DESTA CORTE. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ARTIGO 93, IX, DA CF/88. INEXISTÊNCIA. (...) 3. Os princípios da
ampla defesa, do contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica
infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido pelo Plenário
virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4. A decisão judicial tem que ser
fundamentada (art. 93, IX), ainda que sucintamente, sendo prescindível que a mesma se funde na tese suscitada pela parte.
Precedente: AI-QO-RG 791.292, Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe de 13/8/2010. (...) (STF, AI 749008 AgR/PA, 1ª
Turma, Luiz Fux, Julgamento: 20/08/2013, Publicação: DJe-172 02/09/2013)

No mais, o E. Supremo Tribunal Federal já decidiu, reiteradamente, que quando a verificação de eventual ofensa a postulados
constitucionais depende de análise da legislação infraconstitucional, a violação teria caráter meramente reflexo, não justificando, portanto,
o cabimento do recurso excepcional. Nesse sentido, os seguintes julgados:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO
VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 25.8.2009.
O exame da alegada ofensa ao art. 5º, II, XXII, LIV e LV, da Constituição Federal, dependeria de prévia análise da
legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no art.
102 da Constituição da República.
Não há falar em violação do artigo 93, IX, da Constituição Federal quando explicitados, de forma clara e suficiente, os motivos
de decidir adotados pela Corte de origem.
(...)
Agravo regimental conhecido e não provido."
(AI 795870 AgR, Relatora Ministra Rosa Weber, Primeira Turma, julgado em 23/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-090
DIVULG 14-05-2013 PUBLIC 15-05-2013 - grifei)

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. VIOLAÇÃO AOS
PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO, DA AMPLA DEFESA E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA INDIRETA OU
REFLEXA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ENTIDADES ASSISTENCIAIS. REEXAME DO ACERVO PROBATÓRIO DOS AUTOS.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 279/STF. VINCULAÇÃO DOS BENS ÀS FINALIDADES ESSENCIAIS DA ENTIDADE. ÔNUS
DA PROVA.
1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que é inviável a apreciação, em recurso extraordinário, de alegada
violação ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito, à coisa julgada ou aos princípios da legalidade, do contraditório, da
ampla defesa, do devido processo legal e da inafastabilidade da jurisdição, uma vez que, se ofensa houvesse, seria meramente
indireta ou reflexa, já que seria imprescindível o exame de normas infraconstitucionais.
2. Para firmar entendimento diverso do acórdão recorrido quanto aos pontos aduzidos pela recorrente, seria indispensável o
reexame da legislação infraconstitucional e do acervo fático-probatório, providência vedada em sede de recurso extraordinário.
Nessas condições, a hipótese atrai a incidência da Súmula 279/STF.
(...)
5. Agravo interno a que se nega provimento, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, §4º, do CPC/2015.
(STF, ARE 689.175 AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Roberto Barroso, DJe-027 DIVULG 09-02-2017 PUBLIC 10-02-2017 -
grifei)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS RECEBIDOS COMO
AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DA
AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF
NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.
1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE
683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe 2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda
Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de
malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário.
3. Os princípios da ampla defesa, do contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos
sob a ótica infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido
pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes.
6. Agravo regimental DESPROVIDO.
(ARE 660307 ED, Relator Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250
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DIVULG 17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013 - grifei)

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. SUPOSTA CRIAÇÃO POR PORTARIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA
ACESSÓRIA. CARÁTER INFRACONSTITUCIONAL DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA 279/STF. PRECEDENTES.
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que as violações aos preceitos constitucionais da
legalidade, do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa demandam, em primeiro plano, a interpretação das
normas infraconstitucionais aplicáveis à espécie. Precedentes.
2. O Tribunal de origem decidiu a controvérsia à luz da Lei nº 8.212/1991, da portaria nº 133/2006 e das Instruções Normativas
nºs 15 e 18, de 2006, editadas com base no Decreto nº 2346/1997.
3. Hipótese em que, para dissentir do entendimento do Tribunal de origem, seria imprescindível a análise das normas
infraconstitucionais pertinentes, providência que não tem lugar neste momento processual. A hipótese atrai a incidência da
Súmula 279/STF.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STF, ARE 641226 AgR, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-024 DIVULG 10-02-
2016 PUBLIC 11-02-2016 - grifei)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014463-52.2009.4.03.6000/MS

2009.60.00.014463-2/MS

APELANTE : FRANCISCO HERMES SANCHES MARQUES
ADVOGADO : SP167411 FLAVIANO SANCHEZ SOGA SANCHES FABRI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00144635220094036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
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PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Destaco, outrossim, não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006426-02.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.006426-2/MS

APELANTE : REINALDO AGULHON
ADVOGADO : MS009429 ANSELMO MATEUS VEDOVATO JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00064260220104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por EVANDRO PAGNONCELLI PEIXOTO, com fundamento no art. 102, III, "a" e
"b", da Constituição Federal, em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
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DECIDO.

Tendo verificado que o recorrente é parte estranha a estes autos, não conheço do recurso extraordinário em epígrafe.

Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000732-43.2010.4.03.6003/MS

2010.60.03.000732-3/MS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : ANDERSON RIBEIRO QUEIROZ
ADVOGADO : MS010786 MARCOS AROUCA PEREIRA MALAQUIAS e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00007324320104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão proferido nestes autos.
Decido.
A ausência de recolhimento do preparo implica deserção do recurso, nos termos dispostos no artigo 511 Código de Processo Civil/1973.
Nesse sentido já decidiu o E. Supremo Tribunal Federal:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO
DESERTO. DEVER DE COMPROVAÇÃO DO PREPARO NO MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. ART. 59 DO
REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO DA
COMPETÊNCIA DE TRIBUNAL DIVERSO. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE
NEGA PROVIMENTO. (ARE 804510 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 22/04/2014,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-084 DIVULG 05-05-2014 PUBLIC 06-05-2014)
O recurso interposto está deserto, considerando que na certidão, às fl. 272, restou certificado que o preparo não foi recolhido
integralmente e que a petição com a juntada de comprovante de recolhimento estava intempestiva.
Assim, ausente pressuposto objetivo de admissibilidade, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004466-93.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.004466-0/SP

APELANTE : WALTER ZANCANELLA
ADVOGADO : SP123257 MARTA LUCIA BUCKERIDGE SERRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00044669320104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.

DECIDO.

O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.

Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Destaco, outrossim, não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).

Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.
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São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005308-73.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.005308-9/SP

APELANTE : JOSE CARLOS BARALDI
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00053087320104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal.

O a decisão que julgou a apelação fixou os honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais), considerando-se a simplicidade da
causa e a singeleza do trabalho realizado, na forma do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

Em seu recurso excepcional, a recorrente alega, em síntese, ofensa ao art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC/73, pois os parâmetros utilizados na
fixação da verba honorária não foram em conformidade com a realidade dos fatos, motivo pelo qual deve haver a revisão do valor.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 1.029 do Código de Processo Civil brasileiro.

Foram devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios adotados pelas instâncias
originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a hipótese de os honorários terem sido fixados em
montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da
verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FAZENDA PÚBLICA VENCIDA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS . MAJORAÇÃO PARA 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA. JUÍZO DE EQUIDADE. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO
CPC. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES. 1. Vencida a Fazenda Pública, os honorários
devem ser fixados segundo apreciação eqüitativa do juiz, conforme disposto no art. 20, § 4º, do CPC, o qual se reporta às
alíneas do § 3º e não a seu caput. Assim, o juiz não está adstrito aos limites percentuais de 10% a 20% previstos no §3º, podendo
estipular como base de cálculo tanto o valor da causa como da condenação. 2. No caso concreto, acolhida a exceção de pré-
executividade na execução fiscal , foi condenada a Fazenda Pública ao pagamento de honorários de R$ 1.000,00 (mil reais). Na
segunda instância, o relator, monocraticamente, deu provimento ao agravo de instrumento do vencedor para majorar o valor
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para R$ 15.000,00 (quinze mil reais), segundo seu juízo de equidade. No entanto, o Tribunal a quo, no colegiado, reformou a
decisão e manteve o valor originalmente fixado em mil reais, por entender que o vencedor deveria ter juntado planilha
atualizada de cálculo que comprovasse valor atualizado da dívida exequenda. 3. A Corte a quo concluiu não estarem presentes
elementos suficientes para demonstrar que os honorários fixados estavam em descompasso com o montante atual da dívida
exequenda. Assim, para infirmar as razões do acórdão recorrido, quanto ao juízo de equidade e a demonstração da irrisoriedade
dos honorários , seria necessário o reexame das circunstâncias fático-probatória dos autos, inviável em sede de recurso especial ,
a teor da Súmula 7/STJ. Realinho o voto ante a impossibilidade de conhecimento do apelo especial. Agravo regimental provido
para não conhecer do recurso especial de Durvalino Tobias Neto."
(AgRg no REsp 1526420/SP, Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 12/02/2016)
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO
CPC. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005.
DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO.
CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 1002932/SP, JULGADO EM
25/11/09, SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS . SÚMULA 07 DO STJ. (...) 7. O
reexame dos critérios fáticos, sopesados de forma equitativa e levados em consideração para fixar os honorários advocatícios ,
nos termos das disposições dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20, do CPC, em princípio, é inviável em sede de recurso especial ,
nos termos da jurisprudência dominante desta Corte. Isto porque a discussão acerca do quantum da verba honorária encontra-se
no contexto fático-probatório dos autos, o que obsta o revolvimento do valor arbitrado nas instâncias ordinárias por este
Superior Tribunal de Justiça. (Precedentes: REsp 638.974/SC, DJ 15.04.2008; AgRg no REsp 941.933/SP, DJ 31.03.2008 ; REsp
690.564/BA, DJ 30.05.2007). 8. recurso especial da União Federal desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do
CPC e da Resolução STJ 08/2008. 9. recurso especial da parte autora parcialmente conhecido e, nesta parte provido, tão-
somente para determinar a aplicação da prescrição decenal, nos termos da fundamentação expendida."
(REsp 1096288/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 08/02/2010)

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005308-73.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.005308-9/SP

APELANTE : JOSE CARLOS BARALDI
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00053087320104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
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PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Destaco, outrossim, não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005423-94.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.005423-9/SP

APELANTE : DORIVAL ROSA SASSO
ADVOGADO : SP116260 ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00054239420104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, art. 541
e seguintes do CPC/73, em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
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10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Na sequência, verifica-se que o E. Supremo Tribunal Federal, sob o rito do art. 543-B do Código de Processo Civil de 1973, firmou
entendimento no sentido de que o prazo prescricional para a ação de repetição do indébito é de 5 anos a partir da data do pagamento
indevido, para as ações ajuizadas posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Entretanto, para as ações que já
estavam em curso, aplica-se a sistemática do entendimento vigente à época, no sentido de que o prazo, nos tributos sujeitos a lançamento
por homologação, era decenal (sendo 5 anos para a decadência e 5 para a prescrição), conforme RE 566.621/RS, Relatora Min.
ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540,
No presente caso, a ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Portanto, o acórdão recorrido está
em conformidade com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.
Destaco, outrossim, não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005612-72.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.005612-1/SP

APELANTE : MARCELO LUIZ DINARDI e outros(as)
: MAURICIO JOSE DINARDI
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: MAURO CEZAR DINARDI
ADVOGADO : SP263440 LEONARDO NUNES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00056127220104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Afirma, em suma, afronta a dispositivos legais envolvendo a contribuição previdenciária impugnada e a prescrição.
DECIDO.
O C. Superior Tribunal de Justiça julgou inviável o manejo do recurso especial para tratar de alegação de suposta violação constitucional.
Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.
COMPETÊNCIA DO STF. UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS.
1. É inviável ao STJ apreciar ofensa aos artigos da Carta Magna, uma vez que compete exclusivamente ao Supremo Tribunal
Federal o exame de violação a dispositivo da Constituição da República, nos termos do seu art. 102, III, "a".
2. (...) omissis
3. Recurso Especial não conhecido."
(REsp 1539905/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe 08/09/2015)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 03/STJ. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NA LEI 110/2001. DISCUSSÃO SOBRE A SUA
EXIGIBILIDADE. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. NÃO OCORRÊNCIA DE REVOGAÇÃO PELO
EXAURIMENTO DA FINALIDADE. PRECEDENTES.
1. Não compete ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, analisar eventual contrariedade a preceito contido
na CF/88, nem tampouco uniformizar a interpretação de matéria constitucional.
2. Conforme entendimento desta Corte, a contribuição social prevista no art. 1º da LC 110/2001 (baseada no percentual sobre o
saldo de FGTS em decorrência da despedida sem justa causa), a ser suportada pelo empregador, não se encontra revogada,
mesmo diante do cumprimento da finalidade para qual a contribuição foi instituída (Informativo 558/STJ).
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1639950/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/03/2017, DJe
27/03/2017)

Nesse sentido, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da
repercussão geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

Dessa forma, "ultimada a resolução da controvérsia em repercussão geral, denotando a primazia do viés constitucional do tema
em debate, caso não é de enfrentá-lo na seara do recurso especial ou do agravo dele decorrente" - AREsp 521.094 e AREsp
872.147, Relator Ministro SÉRGIO KUKINA, datas da publicação: 02/10/2017 e 17/10/2017.
Quanto à prescrição, verifica-se que o E. Superior Tribunal de Justiça, sob o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973,
firmou entendimento no sentido de que o prazo prescricional para a ação de repetição do indébito é de 5 anos a partir da data do
pagamento indevido, para as ações ajuizadas posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118 /2005. Entretanto, para as ações
que já estavam em curso, aplica-se a sistemática do entendimento vigente à época, no sentido de que o prazo, nos tributos sujeitos a
lançamento por homologação, era decenal (sendo 5 anos para a decadência e 5 para a prescrição ). É o que se depreende do seguinte
julgado:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC).
LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118 /2005. POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE
RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de
27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
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25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118 /2005 somente pode ter eficácia prospectiva,
incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou
a considerar que, relativamente aos pagamentos efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco
anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no
sistema anterior.
2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen Gracie, julgado em
04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional levando-se em consideração a data
do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com a data da vigência da lei nova (9.6.2005).
3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-se esta Casa ao
decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez, notadamente em havendo julgamento de
mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se
o art. 3º, da Lei Complementar n. 118 /2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por
homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.
4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
25.11.2009. 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."
(STJ, REsp 1269570/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Data do Julgamento: 23/05/2012, Fonte: DJe
04/06/2012)

No presente caso, a ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Portanto, nos termos do julgado
acima mencionado, ocorreu a prescrição.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial quanto ao tema da prescrição e, nos demais pontos, não admito o recurso
especial.
Intimem-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005612-72.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.005612-1/SP

APELANTE : MARCELO LUIZ DINARDI e outros(as)
: MAURICIO JOSE DINARDI
: MAURO CEZAR DINARDI

ADVOGADO : SP263440 LEONARDO NUNES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00056127220104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
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05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Na sequência, verifica-se que o E. Supremo Tribunal Federal, sob o rito do art. 543-B do Código de Processo Civil de 1973, firmou
entendimento no sentido de que o prazo prescricional para a ação de repetição do indébito é de 5 anos a partir da data do pagamento
indevido, para as ações ajuizadas posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Entretanto, para as ações que já
estavam em curso, aplica-se a sistemática do entendimento vigente à época, no sentido de que o prazo, nos tributos sujeitos a lançamento
por homologação, era decenal (sendo 5 anos para a decadência e 5 para a prescrição), conforme RE 566.621/RS, Relatora Min.
ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540,
No presente caso, a ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Portanto, o acórdão recorrido está
em conformidade com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.
Por sua vez, destaco não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005612-72.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.005612-1/SP

APELANTE : MARCELO LUIZ DINARDI e outros(as)
: MAURICIO JOSE DINARDI
: MAURO CEZAR DINARDI

ADVOGADO : SP263440 LEONARDO NUNES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00056127220104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, III, a e c, da Constituição Federal, contra acórdão
proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Alega violação aos artigos 535 e 20, §§ 3º e 4º do CPC/1973.

DECIDO.
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Não se verifica a alegada violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil brasileiro. A omissão apontada diria respeito à ausência de
manifestação expressa, pelo acórdão que julgou a apelação, sobre teses invocadas pelo embargante.

O acórdão que julgou os embargos de declaração reconheceu não haver qualquer omissão a ser sanada, tratando-se de mera tentativa de
rediscussão de matéria já apreciada, colacionando a jurisprudência existente sobre o tema. Com efeito, os fundamentos e teses pertinentes
para a decisão da questão jurídica tratada nos autos foram analisados.

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido do acórdão recorrido, como se depreende dos seguintes
julgados:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DOS
REQUISITOS DO ART. 1.022 E INCISOS DO CPC DE 2015. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 1. Depreende-se
do artigo 1.022, e seus incisos, do novo Código de Processo Civil que os embargos de declaração são cabíveis quando constar,
na decisão recorrida, obscuridade, contradição, omissão em ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado o julgador, ou até
mesmo as condutas descritas no artigo 489, parágrafo 1º, que configurariam a carência de fundamentação válida. Não se
prestam os aclaratórios ao simples reexame de questões já analisadas, com o intuito de meramente dar efeito modificativo ao
recurso. 2. No caso dos autos não ocorre nenhuma das hipóteses previstas no artigo 1.022 do novo CPC, pois o acórdão
embargado apreciou as teses relevantes para o deslinde do caso e fundamentou sua conclusão. (...) (EDcl no AgRg no AREsp
823.796/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 21/06/2016, DJe 24/06/2016)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO
NCPC. OMISSÃO. NÃO CONFIGURADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS COM APLICAÇÃO DE MULTA EM
VIRTUDE DO CARÁTER PROTELATÓRIO. 1. Aplicabilidade do NCPC a este julgamento ante os termos do Enunciado
Administrativo nº 2 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade
recursal na forma do novo CPC. 2. De acordo com o NCPC, considera-se omissa a decisão que deixa de se manifestar sobre tese
firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ou incorra em qualquer das
condutas descritas no art. 489, § 1º, do NCPC. 3. Não foi demonstrado nenhum vício na decisão embargada a ensejar a
integração do julgado, porquanto a fundamentação adotada no acórdão é clara e suficiente para respaldar a conclusão
alcançada quanto à deserção do apelo nobre. 4. Os aclaratórios não se prestam à manifestação de inconformismo ou à
rediscussão do julgado. 5. No caso em apreço, verifica-se a oposição dos segundos aclaratórios com manifesto intuito
protelatório, já que as omissões apontadas foram expressamente decididas pela decisão embargada. 6. Embargos de declaração
rejeitados, com aplicação de multa em virtude do caráter protelatório. (EDcl nos EDcl no AgRg no AREsp 743.156/SP, Rel.
Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/06/2016, DJe 22/06/2016)
Por outro lado, o E. Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que o valor dos honorários é fixado com base na
avaliação de elementos de natureza fática, não podendo ser reapreciado por meio de recurso especial. Nesse sentido, veja-se o seguinte
julgado:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 7/STJ.
1. Com relação ao dissídio jurisprudencial, a divergência deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as
circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles.
Ressalta-se ainda que o óbice da Súmula 7 do STJ é aplicável também ao Recurso Especial interposto com fundamento na alínea
"c" do inciso III do artigo 105 da Constituição da República.
2. O STJ pacificou a orientação de que o quantum dos honorários advocatícios, em razão da sucumbência processual, está
sujeito a critérios de valoração previstos na lei processual, e sua fixação é ato próprio dos juízos das instâncias ordinárias, às
quais competem a cognição e a consideração das situações de natureza fática.
3. Recurso Especial não conhecido. (REsp 1528585/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
19/05/2015, DJe 04/08/2015)
Destaco ainda:
"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A
ÉGIDE DO NCPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO. COMPENSAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA. POSSIBILIDADE. MARCO
TEMPORAL. SENTENÇA PROLATADA NA VIGÊNCIA DO CPC/73. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 306 DO STJ.
PRETENSÃO DE APLICAÇÃO DO ART. 85, § 14, DO NCPC. ARTIGO NÃO PREQUESTIONADO. SÚMULAS 282 E 356 DO
STF. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO COM APLICAÇÃO DE MULTA.
1. Aplicabilidade do NCPC a este recurso ante os termos no Enunciado Administrativo nº 3 aprovado pelo Plenário do STJ na
sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de
março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC.
2. O art. 85, § 14, do NCPC, diversamente do que afirmam os agravantes, não foi objeto de debate nas instâncias ordinárias e,
de fato, não poderia ter sido, uma vez que a nova lei processual civil não se encontrava em vigor, o que atrai a aplicação das
Súmulas nºs 282 e 356 do STF.
3. Esta Corte assentou entendimento no sentido de que em homenagem à natureza processual material e com o escopo de
preservar-se o direito adquirido, as normas sobre honorários advocatícios não são alcançadas por lei nova. A sentença, como
ato processual que qualifica o nascedouro do direito à percepção dos honorários advocatícios, deve ser considerada o marco
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temporal para a aplicação das regras fixadas pelo CPC/2015.(REsp 1465535/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe
22/8/2016) 4. Na lide examinada os honorários foram fixados pela sentença sob a vigência do CPC/73, sendo possível, portanto,
a aplicação da Súmula nº 306 do STJ.
5. Agravo interno não provido com aplicação de multa."
(AgInt no AREsp 1034509/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/06/2017, DJe 13/06/2017) -
grifei.
Por fim, sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional citado, cumpre ressaltar que o colendo Superior Tribunal de Justiça
exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão
paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal
diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada
de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo
insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação
de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a
orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá
evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de
similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: Resp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007). Na espécie, não se
demonstra o dissenso pretoriano com a juntada dos arestos paradigmas nem com a indicação de repositório oficial correspondente,
providência essa imprescindível para que se evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio. Não basta, para tanto, a transcrição das
ementas. Assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.
DISCUSSÃO SOBRE CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM INCIDENTE PROCESSUAL JULGADO
IMPROCEDENTE (RESERVA DE VALORES PERANTE MASSA FALIDA). DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO
DEMONSTRADO. FALTA DA JUNTADA DAS CÓPIAS DOS ARESTOS PARADIGMAS E DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS
ACÓRDÃOS COMPARADOS.
1. Agravo regimental contra decisão que indeferiu liminarmente embargos de divergência (art. 266, § 3º, do RISTJ) pelos quais
se defende o cabimento de honorários em incidente processual (reserva de valores) que restou indeferido.
2. A embargante não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial alegado, pois não juntou a cópia dos arestos paradigmas
apontados nem indicou o repositório oficial correspondente. Frise-se que "o entendimento pacificado desta Corte é no sentido de
que o Diário de Justiça, embora seja um veículo utilizado para comunicação dos atos processuais, não constitui repositório
oficial de jurisprudência.
Precedentes: AgRg nos EREsp 575.684/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 7.4.2010" (EDcl no AgRg no REsp 1.067.902/RS, Rel. Min.
Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 9/4/2010.
3. Ademais, não há similitude fática entre os julgados comparados, pois, enquanto o acórdão embargado cuida de incidente de
reserva de valores perante massa falida julgado improcedente, o aresto paradigma da Primeira Turma versou sobre exceção de
pré-executividade julgada procedente.
4. Agravo regimental não provido."
(STJ, AgRg nos EREsp 1193685/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 08.06.2011, DJe 17.06.2011)
"ADMINISTRATIVO E ECONÔMICO. IMPORTAÇÃO DE ALHOS FRESCOS DA REPÚBLICA POPULAR DA CHINA.
SISTEMA BRASILEIRO DE COMÉRCIO EXTERIOR E DEFESA COMERCIAL. NATUREZA DO DIREITO ANTIDUMPING:
NÃO-TRIBUTÁRIA. NÃO COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL . RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.
1. Na origem, tratou-se de ação em que a parte ora recorrente pretendeu afastar o recolhimento de US$ 0,48/kg (quarenta e oito
cents de dólar norte-americano por quilograma), referente a direito antidumping, previsto na Resolução Camex n. 41/2001, na
importação de alhos frescos da República Popular da China, por entender que estaria desobrigado de pagar a medida protetiva,
já que o procedimento administrativo teria descumprido os princípios da ampla defesa, do contraditório e da legalidade.
2. Os direitos antidumping e compensatórios não têm natureza tributária, mas, sim, de receitas originárias, a teor do art. 3º,
parágrafo único, da Lei n. 4 320/64 e dos arts. 1º, parágrafo único, e 10, caput e parágrafo único, da Lei n. 9.019/95. Não se lhes
aplicam, portanto, os arts. 97 e 98 do Código Tributário Nacional.
3. O dissídio jurisprudencial , caracterizador do art. 105, III, "c", da CF/88, deve ser comprovado segundo as diretrizes dos arts.
541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e 255, § 1º, "a", e § 2º, do RISTJ. Deve-se demonstrar a divergência
mediante: juntada de certidão ou de cópia autenticada do acórdão paradigma, ou, em sua falta, da declaração pelo advogado da
autenticidade dessas; citação de repositório oficial, autorizado ou credenciado, em que o acórdão divergente foi publicado e;
cotejo analítico, com a transcrição dos trechos dos acórdãos em que se funda a divergência, além da demonstração das
circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, a mera transcrição da ementa e
de trechos do voto condutor do acórdão paradigma.
4. Recurso especial não provido."
(STJ, REsp 1170249/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 17.05.2011, DJe 30.05.2011)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
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MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005357-93.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.005357-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : JOAO AUGUSTO PICCOLI
ADVOGADO : SP153031 ARIANE RAQUEL ZAPPACOSTA HILSDORF e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00053579320104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Na sequência, verifica-se que o E. Supremo Tribunal Federal, sob o rito do art. 543-B do Código de Processo Civil de 1973, firmou
entendimento no sentido de que o prazo prescricional para a ação de repetição do indébito é de 5 anos a partir da data do pagamento
indevido, para as ações ajuizadas posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Entretanto, para as ações que já
estavam em curso, aplica-se a sistemática do entendimento vigente à época, no sentido de que o prazo, nos tributos sujeitos a lançamento
por homologação, era decenal (sendo 5 anos para a decadência e 5 para a prescrição), conforme RE 566.621/RS, Relatora Min.
ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540,
No presente caso, a ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Portanto, o acórdão recorrido está
em conformidade com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.
Por sua vez, destaco não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
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Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003520-62.2012.4.03.6002/MS

2012.60.02.003520-3/MS

APELANTE : WILLY HEINZ RAMSDORF
ADVOGADO : PR030255 GABRIEL PLACHA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00035206220124036002 2 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.

DECIDO.

O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.

Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )
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Destaco, outrossim, não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).

Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020002-44.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.020002-6/SP

AGRAVANTE : CENTRO HOSPITALAR ATIBAIA LTDA
ADVOGADO : SP017513 DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA
AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ATIBAIA SP
No. ORIG. : 00021918820118260048 A Vr ATIBAIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Centro Hospitalar Atibaia Ltda., com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
DECIDO.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.
Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.
O recurso não merece admissão.
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido da não admissão do recurso especial quando o acórdão recorrido não
diverge de seus precedentes.
Sobre o tema impugnado no presente recurso, confira-se:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO DEVIDO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS PELAS
OPERADORAS DE PLANO DE SAÚDE. ART. 32 DA LEI 9.656/98. PRAZO PRESCRICIONAL. APLICAÇÃO DO DECRETO
20.910/32. SÚMULA 83/STJ.
1. O Superior Tribunal de Justiça entende ser aplicável o prazo prescricional de cinco anos previsto no Decreto 20.910/32, e não
o disposto no Código Civil, em caso de demanda que envolva pedido de ressarcimento ao Sistema Único de Saúde na hipótese do
art. 32 da Lei 9.656/98.
2. Dessume-se que o acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento do STJ, razão pela qual não merece prosperar
a irresignação. Incide, in casu, o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ: "Não se conhece do Recurso Especial pela
divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida."
3. Cumpre ressaltar que a referida orientação é aplicável também aos recursos interpostos pela alínea "a" do art. 105, III, da
Constituição Federal de 1988. Nesse sentido: REsp 1.186.889/DF, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ de
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2.6.2010.
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 666.802/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2015, DJe
05/08/2015).
"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESSARCIMENTO DEVIDO AO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE - SUS PELA OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO NÃO REALIZADO.
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. PRETENSÃO EXECUTÓRIA QUE OBSERVA O PRAZO QUINQUENAL DO DECRETO N.
20.910/1932. PARCELAMENTO ADMINISTRATIVO DA DÍVIDA: FATO INTERRUPTIVO. RECURSO ESPECIAL NÃO
PROVIDO.
1. Embora o STJ tenha pacificado o entendimento de que a Lei n. 9.873/1999 só se aplica aos prazos de prescrição referentes à
pretensão decorrente do exercício da ação punitiva da Administração Pública (v.g.: REsp 1.115.078/RS, Rel. Min. Castro Meira,
DJe 06/04/2010), há muito é pacífico no âmbito do STJ o entendimento de que a pretensão executória da créditos não tributários
observa o prazo quinquenal do Decreto n. 20.910/1932 (v.g.: REsp 1284645/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
Segunda Turma, DJe 10/02/2012; REsp 1133696/PE, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 17/12/2010; AgRg no REsp
941.671/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 02/02/2010).
2. A relação jurídica que há entre a Agência Nacional de Saúde - ANS e as operadoras de planos de saúde é regida pelo Direito
Administrativo, por isso inaplicável o prazo prescricional previsto no Código Civil.
3. Deve-se acrescentar, ainda, que o parcelamento de crédito não tributário perante a Administração Pública é fato interruptivo
do prazo prescricional, porquanto importa reconhecimento inequívoco da dívida pelo devedor. Assim, mesmo que inaplicável a
Lei n. 9.873/1999, tem-se que o acórdão recorrido decidiu com acerto ao entender pela interrupção do prazo prescricional, o
qual, ainda, foi sus penso com a inscrição em dívida ativa, nos termos do § 3º do art. 1º da Lei n. 6.830/1980.
4. Recurso especial improvido.
(REsp 1435077/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2014, DJe 26/08/2014)
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. APLICAÇÃO DO ART. 20.910/32.
RESSARCIMENTO AO SUS. TABELA TUNEP. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7 DO STJ.
1. O acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que é quinquenal o prazo de
prescrição nas ações indenizatórias ajuizadas contra a Fazenda Pública, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/32. Pelo
princípio da isonomia, o mesmo prazo deve ser aplicado nos casos em que a Fazenda Pública é autora. Precedentes.
2. Para aferir se os valores cobrados a título de ressarcimento , previstos na Tabela TUNEP, superam ou não os que são
efetivamente praticados pelas operadoras de plano de saúde, seria necessário o reexame dos aspectos fáticos, o que é vedado no
recurso especial, em razão do óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes.
3. Demais disso, verificar a ocorrência ou não enriquecimento ilícito demandaria reexame de matéria fático-probatória, vedado
em sede de recurso especial.
4. Do exame das razões do acórdão recorrido, conclui-se que o Tribunal de origem, soberano na análise das circunstâncias
fáticas e probatórias da causa, apreciou a controvérsia acerca ausência de prescrição para cobrança das AIHs, a partir de
argumentos de natureza eminentemente fática. Nesse caso, não há como aferir eventual violação sem que se reexamine o
conjunto probatório dos presentes autos, tarefa que, além de escapar da função constitucional deste Tribunal, encontra óbice na
Súmula 7 do STJ, cuja incidência é induvidosa no caso sob exame Agravo interno improvido."
(AgRg no AREsp 850.760/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2016, DJe
15/04/2016)
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
RESSARCIMENTO AO SUS . PRESCRIÇÃO. DECRETO 20.910/32. TERMO INICIAL. DECISÃO PROFERIDA NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DO STJ.
1. A Segunda Turma desta Corte Superior, em hipótese análoga a dos autos, firmou orientação no sentido de que o termo inicial
do prazo prescricional, previsto no Decreto 20.910/32, em hipótese de pretensão ressarcitória de valores ao SUS , se dá a partir
da notificação da decisão do processo administrativo que apura os valores a serem ressarcidos, porquanto somente a partir de
tal momento é que o montante do crédito será passível de ser quantificado. Nesse sentido, o seguinte precedente: AgRg no REsp
1439604/PR, 2ª Turma, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 09/10/2014.
2. Agravo regimental não provido."
(AgRg no AREsp 699.949/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2015, DJe
18/08/2015)
Identifica-se, pois, estar o acórdão recorrido em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, incidindo-se, pois, o
óbice da Súmula 83 daquele Tribunal.
"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão
recorrida."
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029109-15.2015.4.03.0000/SP
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2015.03.00.029109-3/SP

AGRAVANTE : FOBOS SERVICOS E INVESTIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP031453 JOSE ROBERTO MAZETTO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP156037 SUZANA REITER CARVALHO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00004828920154036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Fobos Serviços e Investimentos Ltda., com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

A recorrente alega violação ao artigo 190 do Código Civil e dos artigos 48 e 49 da Lei n.º 9.784/99 e artigo 1º da Lei n.º 9.873/73.

DECIDO.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

O recurso não merece admissão.

No caso vertente, trata-se de cobrança de multa administrativa aplicada pela Agência Nacional de Saúde - ANS.

O acórdão que julgou o agravo de instrumento encontra-se em consonância com a jurisprudência do Eg. Superior Tribunal de Justiça no
sentido de que a cobrança de multas administrativas, aplicadas em decorrência do exercício do poder de polícia, prescreve em cinco
anos, com aplicação do Decreto n. 20.910/32, e não do Código Civil, em prestígio ao princípio da isonomia. A propósito, confira-se o
REsp 1105442/RJ, in DJe 22/02/2011, julgado pelo rito dos recursos repetitivos.
Esta Colenda Corte Regional Federal afastou a alegação de prescrição na medida em que a instauração do processo administrativo, como
início dos atos necessários ao exercício do poder de polícia, configura causa interruptiva do curso do prazo prescricional da ação punitiva,
visto que demonstra o inequívoco interesse da Administração na apuração dos fatos, afastando, desse modo, sua inércia, em consonância
com entendimento da Corte Superior de Justiça.

Nessa linha, decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça que quando a própria Administração inicia os atos necessários ao regular exercício
de seu poder de polícia, verifica-se que a instauração do procedimento administrativo interrompe o prazo da prescrição que corre contra
ela, visto que é fato que inaugura o agir da Administração Pública, consubstanciado num ato inequívoco de apuração dos fatos (REsp
1099647/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/06/2010, DJe 01/07/2010).

Ademais, a alteração do entendimento exarado por esta Corte Regional Federal, como pretende a recorrente, demanda revolvimento do
conteúdo fático-probatório dos autos, que encontra óbice na orientação da Súmula 7 do STJ (A pretensão de simples reexame de
prova não enseja recurso especial). A propósito:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ANS. OPERADORA DO PLANO DE SAÚDE. PENALIDADE ADMINISTRATIVA.
MULTA. LEGALIDADE. RECUSA À ADMISSÃO DE MENOR COMO BENEFICIÁRIO DA MÃE. VIOLAÇÃO DO ART. 14 DA
LEI Nº 9.656/98 ALÍNEA "C". NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA.
1. A suscitada ofensa constitucional não merece conhecimento, porquanto o exame da violação de dispositivos constitucionais é
de competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, do permissivo constitucional.
2. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou
assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. Indispensável a transcrição de
trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o intuito
de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo
único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do Recurso Especial, com base na alínea "c" do inciso III do art.
105 da Constituição Federal.
3. Acrescente-se que não se pode conhecer da irresignação contra a ofensa a dispositivos legais que não foram analisados pela
instância de origem, ainda que se trate de matéria de ordem pública, como a prescrição. Ausente, portanto, o indispensável
requisito do prequestionamento.
4. Hipótese em que o Tribunal de origem, com base no conjunto fático-probatório dos autos, assentou (e-STJ, fls. 469-470):
"Afasta a alegação de prescrição intercorrente, uma vez que no curso do procedimento administrativo foram realizados diversas
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movimentações pela administração pública para dar impulso ao processo, inclusive, com diversos atos de notificação da parte
autora, instrução, confirmação da infração e fixação de pena, sendo certo que sequer há que se falar em paralisação por mais de
3 (três) anos aptos a ensejar a prescrição intercorrente. Ou seja, não houve inércia ou lentidão do Estado, conforme comprovam
os documentos de fls. 244/337." Reexaminar tais argumentos é inviável no Superior Tribunal de Justiça, ante o óbice da Súmula
7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial." 5. Recurso Especial parcialmente conhecido e,
nessa parte, não provido.
(REsp 1702487/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/11/2017, DJe 18/12/2017)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012708-04.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.012708-0/SP

AGRAVANTE : UNIMED DO ABC COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO : SP016510 REGINALDO FERREIRA LIMA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
PROCURADOR : SP248068 CLAUDIA GASPAR POMPEO MARINHO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00078337720154036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Unimed do ABC - Cooperativa de Trabalho Médico, com fundamento no art. 105, III, a e c,
da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
DECIDO.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.
Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.
O recurso não merece admissão.
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido da não admissão do recurso especial quando o acórdão recorrido não
diverge de seus precedentes.
Sobre o tema impugnado no presente recurso, confira-se:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO DEVIDO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS PELAS
OPERADORAS DE PLANO DE SAÚDE. ART. 32 DA LEI 9.656/98. PRAZO PRESCRICIONAL. APLICAÇÃO DO DECRETO
20.910/32. SÚMULA 83/STJ.
1. O Superior Tribunal de Justiça entende ser aplicável o prazo prescricional de cinco anos previsto no Decreto 20.910/32, e não
o disposto no Código Civil, em caso de demanda que envolva pedido de ressarcimento ao Sistema Único de Saúde na hipótese do
art. 32 da Lei 9.656/98.
2. Dessume-se que o acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento do STJ, razão pela qual não merece prosperar
a irresignação. Incide, in casu, o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ: "Não se conhece do Recurso Especial pela
divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida."
3. Cumpre ressaltar que a referida orientação é aplicável também aos recursos interpostos pela alínea "a" do art. 105, III, da
Constituição Federal de 1988. Nesse sentido: REsp 1.186.889/DF, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ de
2.6.2010.
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 666.802/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2015, DJe
05/08/2015).
"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESSARCIMENTO DEVIDO AO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE - SUS PELA OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO NÃO REALIZADO.
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. PRETENSÃO EXECUTÓRIA QUE OBSERVA O PRAZO QUINQUENAL DO DECRETO N.
20.910/1932. PARCELAMENTO ADMINISTRATIVO DA DÍVIDA: FATO INTERRUPTIVO. RECURSO ESPECIAL NÃO
PROVIDO.
1. Embora o STJ tenha pacificado o entendimento de que a Lei n. 9.873/1999 só se aplica aos prazos de prescrição referentes à
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pretensão decorrente do exercício da ação punitiva da Administração Pública (v.g.: REsp 1.115.078/RS, Rel. Min. Castro Meira,
DJe 06/04/2010), há muito é pacífico no âmbito do STJ o entendimento de que a pretensão executória da créditos não tributários
observa o prazo quinquenal do Decreto n. 20.910/1932 (v.g.: REsp 1284645/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
Segunda Turma, DJe 10/02/2012; REsp 1133696/PE, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 17/12/2010; AgRg no REsp
941.671/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 02/02/2010).
2. A relação jurídica que há entre a Agência Nacional de Saúde - ANS e as operadoras de planos de saúde é regida pelo Direito
Administrativo, por isso inaplicável o prazo prescricional previsto no Código Civil.
3. Deve-se acrescentar, ainda, que o parcelamento de crédito não tributário perante a Administração Pública é fato interruptivo
do prazo prescricional, porquanto importa reconhecimento inequívoco da dívida pelo devedor. Assim, mesmo que inaplicável a
Lei n. 9.873/1999, tem-se que o acórdão recorrido decidiu com acerto ao entender pela interrupção do prazo prescricional, o
qual, ainda, foi sus penso com a inscrição em dívida ativa, nos termos do § 3º do art. 1º da Lei n. 6.830/1980.
4. Recurso especial improvido.
(REsp 1435077/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2014, DJe 26/08/2014)
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. APLICAÇÃO DO ART. 20.910/32.
RESSARCIMENTO AO SUS. TABELA TUNEP. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7 DO STJ.
1. O acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que é quinquenal o prazo de
prescrição nas ações indenizatórias ajuizadas contra a Fazenda Pública, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/32. Pelo
princípio da isonomia, o mesmo prazo deve ser aplicado nos casos em que a Fazenda Pública é autora. Precedentes.
2. Para aferir se os valores cobrados a título de ressarcimento , previstos na Tabela TUNEP, superam ou não os que são
efetivamente praticados pelas operadoras de plano de saúde, seria necessário o reexame dos aspectos fáticos, o que é vedado no
recurso especial, em razão do óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes.
3. Demais disso, verificar a ocorrência ou não enriquecimento ilícito demandaria reexame de matéria fático-probatória, vedado
em sede de recurso especial.
4. Do exame das razões do acórdão recorrido, conclui-se que o Tribunal de origem, soberano na análise das circunstâncias
fáticas e probatórias da causa, apreciou a controvérsia acerca ausência de prescrição para cobrança das AIHs, a partir de
argumentos de natureza eminentemente fática. Nesse caso, não há como aferir eventual violação sem que se reexamine o
conjunto probatório dos presentes autos, tarefa que, além de escapar da função constitucional deste Tribunal, encontra óbice na
Súmula 7 do STJ, cuja incidência é induvidosa no caso sob exame Agravo interno improvido."
(AgRg no AREsp 850.760/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2016, DJe
15/04/2016)
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
RESSARCIMENTO AO SUS . PRESCRIÇÃO. DECRETO 20.910/32. TERMO INICIAL. DECISÃO PROFERIDA NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DO STJ.
1. A Segunda Turma desta Corte Superior, em hipótese análoga a dos autos, firmou orientação no sentido de que o termo inicial
do prazo prescricional, previsto no Decreto 20.910/32, em hipótese de pretensão ressarcitória de valores ao SUS , se dá a partir
da notificação da decisão do processo administrativo que apura os valores a serem ressarcidos, porquanto somente a partir de
tal momento é que o montante do crédito será passível de ser quantificado. Nesse sentido, o seguinte precedente: AgRg no REsp
1439604/PR, 2ª Turma, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 09/10/2014.
2. Agravo regimental não provido."
(AgRg no AREsp 699.949/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2015, DJe
18/08/2015)
Identifica-se, pois, estar o acórdão recorrido em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, incidindo-se, pois, o
óbice da Súmula 83 daquele Tribunal.
"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão
recorrida."
Ademais, a alteração do entendimento exarado por esta Corte Regional Federal, como pretende a recorrente, demanda revolvimento do
conteúdo fático-probatório dos autos, que encontra óbice na orientação da Súmula 7 do STJ (A pretensão de simples reexame de prova
não enseja recurso especial). A propósito:
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ANS. OPERADORA DO PLANO DE SAÚDE. PENALIDADE ADMINISTRATIVA.
MULTA. LEGALIDADE. RECUSA À ADMISSÃO DE MENOR COMO BENEFICIÁRIO DA MÃE. VIOLAÇÃO DO ART. 14 DA
LEI Nº 9.656/98 ALÍNEA "C". NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA.
1. A suscitada ofensa constitucional não merece conhecimento, porquanto o exame da violação de dispositivos constitucionais é
de competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, do permissivo constitucional.
2. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou
assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. Indispensável a transcrição de
trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o intuito
de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo
único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do Recurso Especial, com base na alínea "c" do inciso III do art.
105 da Constituição Federal.
3. Acrescente-se que não se pode conhecer da irresignação contra a ofensa a dispositivos legais que não foram analisados pela
instância de origem, ainda que se trate de matéria de ordem pública, como a prescrição. Ausente, portanto, o indispensável
requisito do prequestionamento.
4. Hipótese em que o Tribunal de origem, com base no conjunto fático-probatório dos autos, assentou (e-STJ, fls. 469-470):
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"Afasta a alegação de prescrição intercorrente, uma vez que no curso do procedimento administrativo foram realizados diversas
movimentações pela administração pública para dar impulso ao processo, inclusive, com diversos atos de notificação da parte
autora, instrução, confirmação da infração e fixação de pena, sendo certo que sequer há que se falar em paralisação por mais de
3 (três) anos aptos a ensejar a prescrição intercorrente. Ou seja, não houve inércia ou lentidão do Estado, conforme comprovam
os documentos de fls. 244/337." Reexaminar tais argumentos é inviável no Superior Tribunal de Justiça, ante o óbice da Súmula
7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial." 5. Recurso Especial parcialmente conhecido e,
nessa parte, não provido.
(REsp 1702487/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/11/2017, DJe 18/12/2017)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013303-03.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.013303-0/SP

AGRAVANTE : ORTEGA E CIA CLINICA ODONTOLOGICA LTDA
ADVOGADO : SP315236 DANIEL OLIVEIRA MATOS
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00062881120114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Ortega & Cia - Clínica Odontológica Ltda., com fundamento no art. 105, III, a, da
Constituição Federal.

O acórdão que julgou o agravo de instrumento pautou-se no entendimento de que, em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por
homologação, considera-se constituído o crédito tributário com o entrega da declaração de rendimentos pelo contribuinte, nos termos da
Súmula nº 436 do STJ. Assim, desnecessário, para fins de inscrição em dívida ativa, qualquer notificação ao contribuinte ou instauração
de procedimento administrativo prévio.

Em seu recurso excepcional, a recorrente alega, em síntese:

i) ofensa ao artigo 1022 do CPC/2015, pois os embargos declaratórios não teriam sido apreciados em sua plenitude;

ii) a Súmula nº 436 do STJ não seria aplicável à hipótese dos autos, visto que seria necessário lançamento supletivo de ofício, nos termos
do artigo 149, I, do CTN, c/c artigos 225 e 243 do Decreto nº 3.048/1999 e artigo 32, IV, da Lei nº 8.212/1991;

iii) ofensa a direitos da recorrente previstos no artigo 2º, caput, parágrafo único, incisos IV, VIII e IX da Lei nº 9.784/1999.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

DECIDO.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 1.029 do Código de Processo Civil brasileiro de 2015.
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Foram devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Não se verifica a alegada violação ao art. 1.022 do Código de Processo Civil brasileiro. O vício apontado nos declaratórios refere-se a
eventual omissão ou desacerto na apreciação de teses suscitadas pela parte recorrente. O acórdão proferido em sede de embargos de
declaração consignou que o julgado anterior já apreciara "motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que
envolvem o litígio, tomando em consideração todas as alegações relevantes para a sua composição".

De fato, a irresignação apresentada não encontra amparo no dispositivo em apreço, visto consubstanciar mera tentativa de rediscussão da
matéria. A respeito do tema, o seguinte precedente daquela Corte Superior:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DOS
REQUISITOS DO ART. 1.022 E INCISOS DO CPC DE 2015. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Depreende-se do artigo 1.022, e seus incisos, do novo Código de Processo Civil que os embargos de declaração são cabíveis
quando constar, na decisão recorrida, obscuridade, contradição, omissão em ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado o
julgador, ou até mesmo as condutas descritas no artigo 489, parágrafo 1º, que configurariam a carência de fundamentação
válida. Não se prestam os aclaratórios ao simples reexame de questões já analisadas, com o intuito de meramente dar efeito
modificativo ao recurso.
2. No caso dos autos não ocorre nenhuma das hipóteses previstas no artigo 1.022 do novo CPC, pois o acórdão embargado
apreciou as teses relevantes para o deslinde do caso e fundamentou sua conclusão. (...)
(EDcl no AgRg no AREsp 823.796/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 21/06/2016, DJe
24/06/2016)

Quanto às demais insurgências, cumpre consignar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, em se
tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a entrega de declaração pelo contribuinte (tais como DCTF ou GFIP) constitui
o crédito tributário, sendo desnecessária a homologação formal, a notificação prévia ou o lançamento de ofício para fins de inscrição em
dívida ativa. Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ENTREGA DA
DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. SÚMULA 436/STJ.
1. O acórdão recorrido consignou que "o crédito torna-se exigível a partir da formalização da confissão, podendo, inclusive, ser
inscrito em dívida ativa independentemente de procedimento administrativo, desde que a cobrança se dê pelo valor declarado".
2. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, é
despicienda a instauração de prévio processo administrativo ou notificação para que haja a constituição do crédito tributário,
tornando-se exigível a partir da declaração feita pelo contribuinte.
3. Esse entendimento foi consolidado com a edição da Súmula 436/STJ que dispõe: "A entrega de declaração pelo contribuinte
reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco".
4. Agravo Interno não provido.
(AgInt nos EDcl nos EDcl no REsp 1595866/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
05/09/2017, DJe 13/09/2017)
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA (CDA). ALEGAÇÃO DE
DESCUMPRIMENTO DE REQUISITOS FORMAIS. REJEIÇÃO, PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE DE
REEXAME, EM RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE FATO. SÚMULA 7/STJ. GUIA DE INFORMAÇÃO E APURAÇÃO DE
ICMS. EFICÁCIA JURÍDICA: CONFISSÃO DE DÍVIDA. DESNECESSIDADE DE ATO POSTERIOR, A SER, EM TESE,
PRATICADO PELO FISCO, PARA CARACTERIZAR O LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. PRECEDENTES. AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. O atendimento a requisitos formais pela Certidão de Dívida Ativa (CDA) é matéria, em princípio, atinente à prova. Assim, uma
vez negada, peremptoriamente, nas instâncias ordinárias, que a CDA tenha descumprido alguma formalidade estabelecida em
lei, segue-se a impossibilidade do reexame, em Recurso Especial, dessa afirmação de fato, ante a vedação estabelecida na
Súmula 7/STJ. Precedentes.
II. Na forma da jurisprudência, "não há como aferir eventual concordância da CDA com os requisitos legais exigidos sem que se
analise o conjunto probatório dos presentes autos. A pretensão de simples reexame de provas, além de escapar da função
constitucional do STJ, encontra óbice na sua Súmula 7, cuja incidência é induvidosa no caso" (STJ, AgRg no AREsp 582.345/RS,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 09/12/2014).
III. A entrega, pelo contribuinte devedor, da Guia de Informação e Apuração de ICMS ou outro documento fiscal
assemelhado, revela natureza jurídica de confissão de dívida. Confessada a dívida, por meio da GIA ou outro documento
assemelhado, tem-se por constituído o crédito tributário, sendo desnecessária a prática, pelo Fisco, de ato superveniente para
autorizar a inscrição em dívida ativa. Precedentes.
IV. Consoante a jurisprudência, "a apresentação, pelo contribuinte, de Declaração de Débitos e Créditos Tributários
Federais - DCTF (instituída pela IN-SRF 129/86, atualmente regulada pela IN8 SRF 395/2004, editada com base no art. 5º
do DL 2.124/84 e art. 16 da Lei 9.779/99) ou de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração
dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensada, para esse efeito, qualquer outra
providência por parte do Fisco. A falta de recolhimento, no devido prazo, do valor correspondente ao crédito tributário assim
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regularmente constituído acarreta, entre outras consequências, as de (a) autorizar a sua inscrição em dívida ativa; (b) fixar o
termo a quo do prazo de prescrição para a sua cobrança; (c) inibir a expedição de certidão negativa do débito; (d) afastar a
possibilidade de denúncia espontânea" (REsp 671.219/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA
TURMA, DJU de 30/06/2008).
V. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 209.050/SC, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe
29/05/2015) - grifei

Assim, a decisão recorrida tem suporte em jurisprudência do STJ, de molde a incidir no caso concreto a Súmula nº 83 daquela Corte
Superior, segundo a qual "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no
mesmo sentido da decisão recorrida" (aplicável também aos recursos especiais interpostos com base na alínea "a" do permissivo
constitucional).

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017483-62.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.017483-4/SP

AGRAVANTE : MINERACAO SAO FRANCISCO DE ASSIS LTDA
ADVOGADO : SP233951A FERNANDO FACURY SCAFF e outro(a)
AGRAVADO(A) : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM
PROCURADOR : SP091318 ERALDO DOS SANTOS SOARES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00000223420114036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Mineração São Francisco de Assis Ltda., com fundamento no art. 105, III, a, da
Constituição Federal.

Para fins de averiguar eventual ocorrência de decadência e/ou prescrição acerca das multas mencionadas pela recorrente, aplicadas pelo
DNPM em razão da falta de pagamento da Taxa Anual por Hectare - TAH, o acórdão que julgou o agravo de instrumento pautou-se no
entendimento de que, antes da Lei nº 9.636/1998, não havia previsão de prazo decadencial, que passou a ser de dez anos com o advento
da lei em epígrafe, nos termos de seu artigo 47 (na redação dada pela Lei nº 10.852/2004). Assim, concluiu não poder ser acoimada de
decadente a multa relativa ao alvará de pesquisa mineral vencido em 31/01/1998, cujo crédito foi constituído pelo DNPM na data de
19/10/1998.

Quanto à prescrição, o julgado recorrido pontuou que se aplica na hipótese de multas administrativas o prazo quinquenal previsto no
Decreto nº 20.910/1932 e mantido pelo artigo 47 da Lei nº 9.636/1998. Desta forma, tendo em vista que o vencimento da obrigação
ocorreu em 02/03/2007, com suspensão de 180 dias (artigo 2º, § 3º, da LEF), bem como que a propositura da execução fiscal deu-se
em 14/02/2011, concluiu também não ter se consumado a prescrição.

Em seu recurso excepcional, a recorrente alega:
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i) ofensa aos artigos 994, II, e 1.022, ambos do CPC/2015, visto que o acórdão estaria eivado de obscuridade, omissão ou erro material
concernente ao cômputo dos prazos decadencial e prescricional incidentes na hipótese;

ii) violação do artigo 47 da Lei nº 9.636/1998, assim também do artigo 1º do Decreto-Lei nº 20.910/1932, por suposto equívoco no
cômputo do prazo decadencial e do lapso prescricional aplicáveis;

iii) negativa de vigência ao artigo 1º da Lei nº 9.873/1999, pois as multas em cobrança estariam fulminadas pela prescrição.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

DECIDO.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 1.029 do Código de Processo Civil brasileiro de 2015.

Foram devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Não se verifica a alegada violação ao art. 1.022 do Código de Processo Civil brasileiro. O vício apontado nos declaratórios refere-se a
eventual omissão ou desacerto na apreciação de teses suscitadas pela parte recorrente. O acórdão proferido em sede de embargos de
declaração consignou que o julgado anterior já apreciara a matéria alegada, bem como pontuou que o embargante buscava, em verdade,
rediscutir temas já julgados, o que não se revela adequado à via eleita.

De fato, a irresignação apresentada não encontra amparo no dispositivo em apreço, visto consubstanciar mera tentativa de rediscussão da
matéria. A respeito do tema, o seguinte precedente daquela Corte Superior:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DOS
REQUISITOS DO ART. 1.022 E INCISOS DO CPC DE 2015. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Depreende-se do artigo 1.022, e seus incisos, do novo Código de Processo Civil que os embargos de declaração são cabíveis
quando constar, na decisão recorrida, obscuridade, contradição, omissão em ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado o
julgador, ou até mesmo as condutas descritas no artigo 489, parágrafo 1º, que configurariam a carência de fundamentação
válida. Não se prestam os aclaratórios ao simples reexame de questões já analisadas, com o intuito de meramente dar efeito
modificativo ao recurso.
2. No caso dos autos não ocorre nenhuma das hipóteses previstas no artigo 1.022 do novo CPC, pois o acórdão embargado
apreciou as teses relevantes para o deslinde do caso e fundamentou sua conclusão. (...)
(EDcl no AgRg no AREsp 823.796/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 21/06/2016, DJe
24/06/2016)

Com relação ao prazo decadencial incidente no caso concreto, a jurisprudência do C. STJ posicionou-se no sentido de que, com o
advento da Lei n.º 9.821/99, vigente a partir do dia 24 de agosto de 1999, passou a vigorar o prazo decadencial de cinco anos para
constituição do crédito relativo à cobrança de receitas patrimoniais, sendo tal prazo estendido para dez anos, nos termos da Lei n.º
10.852/04, a incidir nos prazos em curso. Em paralelo, entende o STJ que os créditos em epígrafe, quando anteriores à edição da Lei
9.821/99 (hipótese dos autos), não estavam sujeitos à decadência. Nesse sentido:

"ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. RECEITA PATRIMONIAL. TAXA ANUAL POR HECTARE (TAH). PRESCRIÇÃO
E DECADÊNCIA. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. ACÓRDÃO EM SINTONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA
83/STJ.
1. O STJ decidiu sob o rito do art. 543-C, no julgamento do REsp 1.133.696/PE (Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 17.12.2010), que a
cobrança de dívida ativa correspondente a receitas patrimoniais, no que se refere à decadência e à prescrição, ficou assim
regulada: "(a) o prazo prescricional, anteriormente à edição da Lei 9.363/98, era quinquenal, nos termos do art. 1º do Decreto
20.910/32; (b) a Lei 9.636/98, em seu art. 47, institui a prescrição qüinqüenal para a cobrança do aludido crédito; (c) o referido
preceito legal foi modificado pela Lei 9.821/99, que passou a vigorar a partir do dia 24 de agosto de 1999, instituindo prazo
decadencial de cinco anos para constituição do crédito, mediante lançamento, mantendo-se, todavia, o prazo prescricional
qüinqüenal para a sua exigência; (d) consectariamente, os créditos anteriores à edição da Lei 9.821/99 não estavam sujeitos à
decadência, mas somente a prazo prescricional de cinco anos (art. 1º do Decreto 20.910/32 ou 47 da Lei 9.636/98); (e) com o
advento da Lei 10.852/2004, publicada no DOU de 30 de março de 2004, houve nova alteração do art. 47 da Lei 9.636/98,
ocasião em que foi estendido o prazo decadencial para dez anos, mantido o lapso prescricional de cinco anos, a ser contado
do lançamento".
2. Dessume-se que o acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento deste Tribunal Superior, razão pela qual não
merece prosperar a irresignação. Incide, in casu, o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ: "Não se conhece do Recurso
Especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." 3. Recurso
Especial não provido." - g.m.
(REsp 1652772/ES, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2017, DJe 27/04/2017)
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Quanto ao prazo prescricional, entende o STJ, assim como o julgado recorrido, incidir na hipótese o prazo prescricional de cinco anos
estipulado no Decreto nº 20.910/1932 (e mantido pelo artigo 47 da Lei nº 9.636/1998). Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DNPM. COBRANÇA DA TAXA ANUAL POR HECTARE.
PRESCRIÇÃO. SUPOSTA OFENSA AO ART. ART. 47, I E II, DA LEI 9.636/1998, COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA
LEI 10.852/2004. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUMULAS 282 E 356/STF.
DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA. PRAZO QUINQUENAL. DECRETO 20.910/1932. SÚMULA 83/STJ.
[...]
4. No mesmo sentido, os enunciados sumulares 211 do STJ e 356 do STF. Assente no STJ o entendimento de que é condição sine
qua non para que se conheça do Especial que tenham sido ventilados, no contexto do acórdão objurgado, os dispositivos legais
indicados como malferidos. 5. Ainda que fosse superado tal óbice, a irresignação não mereceria prosperar porquanto verifica-se
que o STJ, diante do entendimento firmado pelo STF na ADI 2586, pacificou o posicionamento de que a TAH (Taxa Anual por
Hectare) tem natureza de preço público, estando, portanto, sujeita à prescrição quinquenal, prevista no Decreto 20.910/32.
[...]
8. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1691012/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe 11/10/2017)

Verifica-se, portanto, que o v. acórdão está em consonância com a jurisprudência do STJ. Sendo assim, o recurso fica obstado nos
termos da Súmula nº 83 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "não se conhece do recurso especial pela divergência,
quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

Noutro passo, cabe ponderar que a averiguação e cotejo de datas para fins de cômputo da decadência e da prescrição, nos termos
expostos no presente recurso, requer nova incursão na seara fático-probatória dos autos, visto ter por cerne questão afeta ao acerto ou
equívoco na análise da prova. Tal pretensão esbarra na vedação cristalizada na Súmula n.º 7 do E. Superior Tribunal de Justiça, segundo
a qual "a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Nro 3840/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022986-54.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.022986-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : METALGRAFICA ITAQUA LTDA
ADVOGADO : SP049404 JOSE RENA e outro(a)
No. ORIG. : 00229865420034036100 2 Vr GUARULHOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010986-05.2006.4.03.6104/SP

2006.61.04.010986-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICCHELUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO DE OLIVEIRA SOUZA
ADVOGADO : SP081110 MARIA HELENA DE BRITO HENRIQUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00109860520064036104 3 Vr SANTOS/SP

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014796-82.2006.4.03.6105/SP

2006.61.05.014796-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : ANTONIO MARCOS RISSO
ADVOGADO : SP241693 RUBENS FERNANDO CADETTI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICCHELUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004296-88.2006.4.03.6126/SP

2006.61.26.004296-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : MOACIR RAMOS MENDES
ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001661-75.2008.4.03.6123/SP

2008.61.23.001661-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : ARMANDO MIELLI VANCINI e outro(a)

: NATALICE GRACA DE OLIVEIRA VANCINI
ADVOGADO : SP095201 CARLOS ALBERTO GEBIN e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA
ADVOGADO : SP302235B GUSTAVO LAMBERT DEL AGNOLO e outro(a)
APELADO(A) : Fazenda do Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP249187 HENRIQUE MARTINI MONTEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00016617520084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009924-25.2009.4.03.6103/SP

2009.61.03.009924-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ADAO VITORINO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP073817 BENEDITO DAVID SIMOES DE ABREU e outro(a)
APELADO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EXCLUIDO(A) : AGENOR RAMOS DE SOUZA (desmembramento)

: ERNANI ALVES DA SILVA (desmembramento)
: FRANCISCO SALES DIAS (desmembramento)
: GENESIO VICTORINO DE OLIVEIRA (desmembramento)
: GLORIA DA SILVA (desmembramento)
: JORGE MARIO DAVILA (desmembramento)
: JOSE ALVES CARDOSO (desmembramento)
: JOSE DE ARIMATHEIA PEREIRA (desmembramento)
: JOSE DE SOUZA NEVES (desmembramento)
: JOSE MACHADO (desmembramento)
: JOSE VICENTE DOS SANTOS (desmembramento)
: LAUDELINO DE SIQUEIRA (desmembramento)
: LUIZ DE PAULA GUEDES (desmembramento)
: ORLANDINO JOSE DE MORAES (desmembramento)
: ORLANDO MATHIAS (desmembramento)
: ROBERTO MARQUES PINHEIRO (desmembramento)
: VICENTE JOSE PIRES CORNELIO (desmembramento)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00099242520094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019934-12.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.019934-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CANDIDO DONINI DE SOUZA
ADVOGADO : SP214941 MARLI LUCAS DINANI MARTINS
No. ORIG. : 09.00.00096-1 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030507-12.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.030507-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PR038140 ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ QUAGLIA
ADVOGADO : SP248151 GRAZIELLA FERNANDA MOLINA
No. ORIG. : 98.00.00152-0 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002042-50.2011.4.03.6003/MS

2011.60.03.002042-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ173144 ESTEVAO DAUDT SELLES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIA RUFINA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP276706 MARIA ANTÔNIA DIAS POLINI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00020425020114036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006617-95.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.006617-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
APELADO(A) : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO
ADVOGADO : SP147085 VLAMIR YAMAMURA BLESIO e outro(a)
No. ORIG. : 00066179520114036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005772-14.2011.4.03.6183/SP
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2011.61.83.005772-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : SILVIA CASTELLARI COIMBRA e outro(a)

: LIVIA CASTELLARI BURCHIANTI
ADVOGADO : SP302658 MAISA CARMONA MARQUES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312583 ANDREI H T NERY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00057721420114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007923-14.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.007923-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : ALEXANDRE DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP270636 MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 11.00.06093-3 3 Vr ITAPETININGA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044219-40.2012.4.03.6182/SP

2012.61.82.044219-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : LEIDES ROSA espolio
ADVOGADO : SP122949 MARCELO FERREIRA ROSA
REPRESENTANTE : LUIS ANTONIO MATTAR ROSA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS
INTERESSADO(A) : PRODUCOES CINEMATOGRAFICAS LEIDES LTDA e outro(a)

: MARIA CECILIA MATTAR ROSA
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No. ORIG. : 00442194020124036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039773-52.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.039773-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : WILMA APARECIDA VOLTAREL SCHIMIDTH
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00011-1 1 Vr GUARIBA/SP

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008492-32.2013.4.03.6102/SP

2013.61.02.008492-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : ORLANDIRO COELHO DE SOUZA
ADVOGADO : SP150596 ANA PAULA ACKEL RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00084923220134036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001778-78.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.001778-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MARCO AURELIO DE CAMPOS GOMES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RONALDO SILVESTRE CORREA
ADVOGADO : SP099135 REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO e outro(a)
No. ORIG. : 00017787820134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009896-92.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.009896-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CARLOS HERIQUE DIAS AVELINO incapaz
ADVOGADO : SP284269 PABLO ROBERTO DOS SANTOS e outro(a)
REPRESENTANTE : FRANCIELE APARECIDA CABRAL DIAS
ADVOGADO : SP284269 PABLO ROBERTO DOS SANTOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE LIMEIRA > 43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00098969220134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005075-22.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.005075-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : APARECIDA NATALIA FAVARO DE JORGE PEREIRA e outro(a)

: JOAO ANGELO DE SOUZA
ADVOGADO : SP104812 RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA e outro(a)
No. ORIG. : 00050752220134036183 9V Vr SAO PAULO/SP

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008112-23.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.008112-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ABELARDO FERREIRA DE QUEIROZ (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro(a)
No. ORIG. : 00081122320144036183 7V Vr SAO PAULO/SP

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030932-70.2014.4.03.6301/SP

2014.63.01.030932-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : MARCO ANTONIO DA SILVA
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ADVOGADO : SP264684 ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00309327020144036301 3V Vr SAO PAULO/SP

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035722-27.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.035722-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : IGNES LOPES DE PAULA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP318575 EDSON LUIZ MARTINS PEREIRA JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00181335320148260664 4 Vr VOTUPORANGA/SP

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037220-61.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.037220-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PEDRO PIRES DE CAMPOS
ADVOGADO : SP235758 CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ
No. ORIG. : 10047285120148260269 2 Vr ITAPETININGA/SP

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038316-14.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.038316-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : LUIZ ANTONIO RODRIGUES GOMES
ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10045198220148260269 3 Vr ITAPETININGA/SP

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000679-05.2015.4.03.6127/SP

2015.61.27.000679-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : DIRCE MORETTI
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ADVOGADO : SP351584 JULIANA GREGÓRIO DE SOUZA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP029801 CRISTIANA SEQUEIRA AYROSA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00006790520154036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006137-97.2015.4.03.6128/SP

2015.61.28.006137-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : SERGIO LUIZ MATIOLI
ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00061379720154036128 2 Vr JUNDIAI/SP

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010789-89.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.010789-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : YARA PINHO OMENA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SILLENNO RODRIGUES REIS
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
No. ORIG. : 00107898920154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014523-36.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014523-8/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : LAUDELINO SOARES FERRO

: MARIA DE OLIVEIRA FERRO
ADVOGADO : SP268908 EDMUNDO MARCIO DE PAIVA e outro(a)
SUCEDIDO(A) : MARIA DE OLIVEIRA FERRO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00010212620084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018026-65.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018026-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : RITA MARTINS PONTES
ADVOGADO : SP103216 FABIO MARIN e outro(a)
SUCEDIDO(A) : MACIEL TORRES LINO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00073637920094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006032-16.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.006032-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : NELSON BENEDITO DA SILVA
ADVOGADO : SP223250 ADALBERTO GUERRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 15.00.00093-6 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006660-05.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.006660-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : JOAO CORDEIRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : CYNTHIA A BOCHIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10114361920158260161 2 Vr DIADEMA/SP

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032328-75.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.032328-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : HENZO HEMANOEL CARVALHO TOBITA incapaz
ADVOGADO : SP331646 VÍVIAN DOS SANTOS XAVIER
REPRESENTANTE : MIRIAN TOBITA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10022212820168260664 3 Vr VOTUPORANGA/SP

00032 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0039006-09.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.039006-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP226922 EDGARD DA COSTA ARAKAKI
APELADO(A) : FRANCISCO BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE POA SP
No. ORIG. : 00319813420138260053 2 Vr POA/SP

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042243-51.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.042243-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ELISANETE MARIA MORALES GONCALVES
ADVOGADO : SP252493B CAROLINA FURQUIM LEITE MATOS CARAZATTO
No. ORIG. : 00006962520158260062 1 Vr BARIRI/SP

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000186-08.2017.4.03.0000/SP
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2017.03.00.000186-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(A) : JOSE JACOMINI FILHO
ADVOGADO : SP078163 GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA SP
No. ORIG. : 00008239820038260638 1 Vr TUPI PAULISTA/SP

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007552-74.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.007552-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DORACI DE SOUZA MARTINS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP312670 RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
CODINOME : DORACI SALES DE SOUZA
No. ORIG. : 00015778120158260165 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

00036 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008927-13.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.008927-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : GILMAR PEREIRA
ADVOGADO : SP143388 ANDRE LUIZ SOUZA TASSINARI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP
No. ORIG. : 15.00.00109-8 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

00037 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014094-11.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.014094-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : IRACEMA RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : SP109726 ADRIANA MARIA FERMINO DA COSTA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS SP
No. ORIG. : 13.00.00208-2 1 Vr BROTAS/SP

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014684-85.2017.4.03.9999/SP
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2017.03.99.014684-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : JOYCE DE SOUZA
ADVOGADO : SP287087 JOSE AUGUSTO BENICIO RODRIGUES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10015142520168260417 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014917-82.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.014917-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : EDITE DOS SANTOS DE LUCENA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP163807 DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA
CODINOME : EDITE DOS SANTOS SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00010717720158260627 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55488/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003154-24.2011.4.03.6110/SP

2011.61.10.003154-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
RECORRIDO(A) : RITA DE CASSIA CANDIOTTO
ADVOGADO : SP310945 LUIZ AUGUSTO COCONESI e outro(a)
RECORRENTE : Justica Publica
No. ORIG. : 00031542420114036110 1 Vr SOROCABA/SP

CERTIDÃO
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para que apresente(m) contrarrazões no prazo legal, ao(s)
recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s).

São Paulo, 02 de março de 2018.
Jurema Rita Mola e Dias
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Servidora da Secretaria

Expediente Nro 3841/2018

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019868-65.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.019868-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : SUPORTE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA
ADVOGADO : SP171406 ALEXANDRE MARCOS FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Servico Social do Comercio SESC
ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH e outro(a)
APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC
ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001562-12.2006.4.03.6112/SP

2006.61.12.001562-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : J RAPACCI E CIA LTDA
ADVOGADO : SP109053 CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI e outro(a)
APELADO(A) : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP381826A GUSTAVO VALTES PIRES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00015621220064036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0027172-13.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.027172-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : DESTILARIA BAIA FORMOSA S/A
ADVOGADO : SP026837 DELSON PETRONI JUNIOR

: SP153809 ANTONIO MARCELLO VON USLAR PETRONI
APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
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ADVOGADO : SP162712 ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro(a)
: SP153809 ANTONIO MARCELLO VON USLAR PETRONI

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00271721320094036100 19 Vr SAO PAULO/SP

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009241-60.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.009241-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP381826A GUSTAVO VALTES PIRES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : RESTAURANTE E LANCHONETE ESTRELA DE PINHEIROS LTDA
ADVOGADO : SP249288 JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00092416020104036100 4 Vr SAO PAULO/SP

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006582-48.2010.4.03.6110/SP

2010.61.10.006582-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP015806 CARLOS LENCIONI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : ROCHAFERTIL IND/ E COM/ DE CALCARIO LTDA -EPP
ADVOGADO : SP156200 FLAVIO SPOTO CORREA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SOROCABA >10ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00065824820104036110 4 Vr SOROCABA/SP

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001993-28.2011.4.03.6126/SP

2011.61.26.001993-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
APELANTE : C R d E F d 4 R C
ADVOGADO : SP220653 JONATAS FRANCISCO CHAVES

: SP267010B ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA
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APELADO(A) : S D T P D F D E D S P
ADVOGADO : SP178423 JOÃO GUILHERME BROCCHI MAFIA
No. ORIG. : 00019932820114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0052064-91.2011.4.03.6301/SP

2011.63.01.052064-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MARINALVA OZITA DE LIMA

: IZABELA OZITA SILVA incapaz
ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)
REPRESENTANTE : MARILIA MARINALVA DA SILVA
ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP234633 EDUARDO AVIAN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00520649120114036301 10V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001758-08.2013.4.03.6121/SP

2013.61.21.001758-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : JOSE ARMANDO MARTINS PANZERI
ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
No. ORIG. : 00017580820134036121 2 Vr TAUBATE/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017606-46.2013.4.03.6182/SP

2013.61.82.017606-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : DROGARIA SAO PAULO S/A
ADVOGADO : SP237754 ALESSANDRA DE ALMEIDA FIGUEIREDO
APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro(a)
No. ORIG. : 00176064620134036182 9F Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
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termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00010 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0003288-56.2014.4.03.6139/SP

2014.61.39.003288-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
PARTE AUTORA : NELCI BUENO DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP093904 DIRCEU CELESTINO DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00032885620144036139 1 Vr ITAPEVA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020627-78.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.020627-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
AGRAVADO(A) : URBANIZADORA CONTINENTAL S/A EMPREENDIMENTO E PARTICIPACOES
ADVOGADO : SP174064 ULISSES PENACHIO

: SP118245 ALEXANDRE TADEU NAVARRO PEREIRA GONCALVES e outros(as)
: SP183615 THIAGO D AUREA CIOFFI SANTORO BIAZOTTI e outros(as)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00089104420114036100 11 Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000266-69.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.000266-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(A) : ORLANDO DE SOUZA GOMES
ADVOGADO : SP072136 ELSON BERNARDINELLI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00019463620064036124 1 Vr JALES/SP

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55485/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010469-94.2005.4.03.6181/SP

2005.61.81.010469-5/SP

APELANTE : JOSEPH CATTAN
: AILTON PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP107626 JAQUELINE FURRIER e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00104699420054036181 4P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Joseph Cattan e Ailton Pereira de Souza com fulcro no art. 105, III, "a", da Constituição
Federal, contra acórdão deste Tribunal que deu parcial provimento ao apelo defensivo. Embargos de declaração rejeitados.
Alega-se:
a) violação do art. 387 do CPP e do art. 12, I, da Lei nº 8.137/90, pois indevidamente majorada a pena-base com base no valor do
tributo sonegado sem "qualquer fundamento que demonstrasse concretamente a ocorrência de 'grave dano à coletividade'";
b) negativa de vigência ao art. 402 do CPP, porquanto configurado "cerceamento de defesa devido ao indeferimento de diligências
cuja necessidade surgiu durante a instrução processual imprescindíveis à verificação da materialidade delitiva";
Em contrarrazões o MPF pugna pela inadmissão do recurso ou seu desprovimento.
É o relatório.
Decido.
Presentes os pressupostos recursais genéricos.
No que toca à alegada contrariedade ao art. 402 do CPP, o recurso não comporta trânsito, porquanto sobressai manifesto o intento do
recorrente de promover o reexame de provas e fatos.
Com efeito, nesta via, para que haja interesse em recorrer não basta a mera sucumbência, como ocorre nos demais recursos ordinários. É
necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o reclamo especial não se presta a examinar a justiça da decisão,
mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.
No caso, o órgão colegiado, soberano na análise dos fatos e provas, entendeu suficientes os elementos produzidos no curso da apuração
criminal para fins de comprovar a materialidade dos fatos imputados ao réu, bem como a autoria delitiva. A Corte afastou a alegação de
imprescindibilidade da expedição de ofícios para a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo e para a Secretaria da Receita Federal
por entender que a providência não se amoldaria à situação descrita no art. 402 do CPP, que limita o requerimento às "diligências cuja
necessidade se origine de circunstâncias ou fatos apurados na instrução". A propósito, confira-se excerto do julgado (destaques no
original):
"(...) Preliminarmente, a defesa alega nulidade do feito pelo cerceamento de defesa tendo em conta o indeferimento de expedição
de ofício para Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo para que informe quando disponibilizou o SINTEGRA/ICMS que as
empresas citadas na denúncia foram declaradas inabilitadas e se essa informação foi feita de maneira retroativa bem como a
expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal para que informe quando disponibilizou no seu sistema de consulta pública
que as empresas citadas na denúncia estavam inaptas e se essas informações foram disponibilizadas com data retroativa à
decisão do órgão.
Sem razão a defesa.
De fato, o pedido de expedição de ofício para a Secretaria da Fazenda do Estado e para a Receita Federal não se enquadra na
hipótese estrita prevista no artigo 402 do Código de Processo Penal uma vez que se referem a fatos ocorridos desde a fase
administrativa.
No mérito, a materialidade do delito restou comprovada pelos documentos constantes do Procedimento Administrativo Fiscal
16151.000753/2006-25 (CDAs ns. 80.2.07.009099-56, 80.6.07.01891537, 80.6.07.018919-60 e 80.7.07.004030-13).
A autoria também restou comprovada.
A testemunha de acusação Priscila Leonor Cintra, auditora fiscal da Receita Federal, ouvida em juízo, afirmou ter realizado a
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fiscalização na empresa, reconhecendo todos os atos formalizados no processo administrativo, inclusive início de fiscalização e
encerramento; indicou que o procedimento de consulta ao banco de dados do Estado para saber a idoneidade das empresas que
emitem notas fiscais é rotineira mas, no caso, uma circunstância que lhe chamou a atenção foi a grande quantidade de "notas
fiscais que não eram boas"; que a empresa foi intimada para apresentar os documentos comprobatórios de suas declarações,
mas não apresentou e por tal razão, teve que ir aos fornecedores intimando um a um sendo que poucos apresentaram provas e
outros não existiam; que na situação apresentada, em que a empresa fornecedora não existe, a empresa fornecedora não se
encontra no endereço, o fiscalizado não apresenta provas e o fornecedor não responde, era sua obrigação representar; que
quando consta "não habilitado" no Estado, a empresa não poderia emitir nota; que a documentação que estava à sua disposição
indicava que as empresas fornecedoras seriam inidôneas; que o critério utilizado para aferir tal inidoneidade foi a consulta ao
site da Receita Federal e da Secretaria da Fazenda do Estado, bem como a ausência de resposta da empresa ao chamado para
juntada da documentação comprobatória.
Por sua vez, embora a testemunha de defesa Waldemir Lopes de Souza tenha mencionado que as empresas Solene, Louy e
Supremax eram fornecedoras, não deu detalhes sobre as notas fiscais questionadas.
A testemunha Emilio Granado Filho disse não conseguir reconhecer as empresas por nome.
De seu turno, a testemunha Ana Claudia Rosino Castino disse que ouviu falar das empresas fornecedoras mencionadas na
denúncia mas não tinha contato direto com as notas fiscais.
Por outro lado, a testemunha Sonia Ely Brito Dias afirmou que Solene era comercial importadora e mexia com coisas de "25 de
março", "bugigangas".
As testemunhas Emilio e Waldemir indicaram, ainda, que não era feita consulta em sites para verificação da regularidade fiscal
das empresas fornecedoras.
Desse modo, como bem salientado pelo juízo sentenciante, ainda que não se considere a consulta aos sites da Receita Federal e
da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo como prova hábil para aferir que as empresas SOLENE, LOUY e SUPREMAX
eram inidôneas, e, por conseguinte, que as notas fiscais por elas emitidas não eram verdadeiras - haja vista que na época dos
fatos (1998 a 2002) tais sistemas poderiam não funcionar de maneira atualizada e confiável -, é fato, devidamente comprovado
nos autos, que a empresa DE CHAI não apresentou à auditora fiscal os documentos comprobatórios de suas declarações no ano
calendário de 1998 e as testemunhas arroladas pela defesa não ajudaram neste aspecto, muito pelo contrário, a testemunha
Sonia Ely Brito Dias alegou que teria fornecido apenas o seu nome ao seu ex-marido José Roberto Dias, que trabalhava numa
importadora de desembaraço de mercadorias, para compor o quadro societário da empresa SOLENE, pois era dona de casa.
Disse, ainda, que a empresa negociava "bugigangas da 25 de março", que teria funcionado entre os anos de 1995 a 1998, e que
não conhece a empresa DE CHAI.
No que se refere à administração, a testemunha Waldemir disse que conhece os dois réus; que trabalhou na DE CHAI entre 1994
a 2005; que trabalhava na parte fiscal, tendo como superior direto AILTON e o dono da empresa era JOSEPH.
A testemunha Emilio afirmou que AILTON era diretor financeiro.
A testemunha Ana Claudia, que trabalhou na DE CHAI como assistente administrativo financeiro, diretamente com AILTON,
disse que a empresa era do sr. JOSEPH e o sr. AILTON era diretor da empresa, cuidava da empresa como um todo.
Desse modo, resta claro que ambos os réus administravam a empresa DE CHAI.
O fato de AILTON ser empregado da empresa DE CHAI não exime sua responsabilidade penal tendo em conta que ocupava o
cargo de diretor financeiro, sendo responsável por toda a parte contábil e fiscal da empresa, tendo, inclusive, atendido a
auditora da receita federal e assinado toda a documentação relativa à fiscalização.
Por fim, anoto que para a configuração do delito do artigo 1º, da Lei nº 8.137/90 exige-se tão somente o dolo genérico, sendo
dispensável um especial fim de agir.
Basta, assim, a existência de uma omissão no recolhimento do tributo no prazo assinalado em lei ou omissão na prestação de
informação devida à autoridade fazendária que culmine a redução do tributo.
Também não se faz necessária a comprovação do ânimo de apropriação, ou seja, da intenção de ter a coisa para si (animus rem
sibi habendi); de modo que é suficiente a existência do dolo genérico de deixar de prestar informação ao fisco ou omitir operação
de qualquer natureza."
Infirmar a conclusão alcançada pela turma julgadora implicaria inaceitável ingresso na órbita probatória, o que não se coaduna com o
restrito espectro cognitivo da via especial, conforme prescreve o mencionado verbete sumular nº 7 do STJ.
A defesa impugna a aplicação da causa de aumento prevista no art. 12, I, da Lei nº 8.137/90, efetuada com base unicamente no alto valor
do tributo sonegado.
Eis o teor do preceito:
"Art. 12. São circunstâncias que podem agravar de 1/3 (um terço) até a metade as penas previstas nos arts. 1°, 2° e 4° a 7°:
I - ocasionar grave dano à coletividade;"
Acerca desse ponto em particular, o voto que deu ensejo ao acórdão assim se manifestou ao manter a aplicação da mencionada
majorante:
"(...) Questiona a defesa, ainda, o aumento da pena em 1/3 em razão do valor do débito fiscal ser elevado, nos termos do artigo
12, I, da Lei 8.137/90.
O prejuízo causado à Fazenda Nacional é de grande monta.
De fato, consoante se verifica à fl. 450, o valor principal do crédito tributário, após recurso administrativo interposto pela
empresa, excluídos juros de mora e multa, foi apurado no montante de R$ 15.164.051,58 (quinze milhões, cento e sessenta e
quatro mil, cinquenta e um reais e cinquenta e oito centavos).
Anoto, por oportuno, que tal fato autorizaria a exasperação da pena-base com fundamento nas consequências do delito ou a
aplicação da causa de aumento prevista no artigo 12, inciso I da Lei 8.137/90, tendo o juízo sentenciante optado por aplicar este
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último, o que fez corretamente, por não poder valer-se do mesmo fato, para fazer incidir a exasperação da pena-base do artigo
59 do CP e a causa de aumento contida na lei especial, sob pena de incorrer em bis in idem."
Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça possui entendimento em sentido idêntico ao externado pela turma julgadora, no sentido de que
o valor do prejuízo causado enseja a elevação da pena-base pelo cometimento do delito do art. 1º da Lei nº 8.137/90. Confiram-se os
julgados (grifei):
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA (ART. 1º, II, DA LEI 8.137/90). OMISSÃO NÃO
CONFIGURADA. DOSIMETRIA DA PENA. AUMENTO JUSTIFICADO. PREJUÍZO AO ERÁRIO. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Os embargos de declaração são recurso com fundamentação vinculada. Dessa forma, para seu cabimento, imprescindível a
demonstração de que a decisão embargada se mostrou ambígua, obscura, contraditória ou omissa, conforme disciplina o art.
619 do Código de Processo Penal. Assim, a mera irresignação com o entendimento apresentado na decisão, visando, assim, à
reversão do julgado, não tem o condão de viabilizar a oposição dos aclaratórios.
2. A fixação da pena não é uma operação matemática, em que cada circunstância judicial corresponde a um aumento de 1/6. A
elevação da sanção, na hipótese, na fração de 1/3, importou em uma majoração de 8 meses, em razão do elevado prejuízo
causado ao fisco e à sociedade, encontra-se perfeitamente ajustada à hipótese, tendo em vista o alto valor do tributo sonegado.
3. Ao contrário do que sustenta o embargante, a questão foi apreciada à saciedade, constando do acórdão embargado que se
entendeu escorreito o acórdão a quo quando afirmou a possibilidade de o prejuízo causado ao erário fundamentar a elevação da
pena-base na primeira fase da dosimetria da pena.
4. A jurisprudência desta Corte admite que o montante do prejuízo ao erário ou do dano à coletividade seja utilizado para
majorar a pena-base, independente da menção ao art. 12, I, da Lei 8.137/1990.
5. A fixação da sanção penal insere-se dentro de um juízo de discricionariedade do julgador, estando atrelada às
particularidades fáticas do caso concreto e subjetivas dos agentes, que somente podem ser revistas por esta Corte, em situações
excepcionais, quando malferida alguma regra de direito, o que não se verifica no caso concreto.
6. Embargos Declaratórios rejeitados.
(STJ, EDcl nos EDcl no AgRg nos EDcl no AREsp 529.316/MS, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA
TURMA, julgado em 01/12/2015, DJe 09/12/2015)
CRIMINAL. HC. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. DOSIMETRIA. PENA-BASE. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE
PARA A MAJORAÇÃO PROCEDIDA. CONSEQÜÊNCIAS DO CRIME. ALTO VALOR SONEGADO. CIRCUNSTÂNCIA
JUDICIAL NEGATIVAMENTE VALORADA. GRAVE DANO À COLETIVIDADE. AGRAVANTE NÃO APLICADA PELO
JUÍZO. FALTA DE DEMONSTRAÇÃO DO DANO CAUSADO PELA QUANTIA SUPRIMIDA. IRRELEVÂNCIA. OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IGUALDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. ORDEM
DENEGADA.
Hipótese em que a paciente foi condenada pela prática de crime contra a ordem tributária, tendo sido fixada a pena-base acima
do mínimo legal, em razão da análise desfavorável da circunstância judicial concernente às conseqüências do crime.
A pena-base aplicada ao paciente pelo Magistrado singular, a partir do exame das circunstâncias judiciais relativas à conduta
pessoal e social da ré, aos antecedentes, motivos, circunstâncias e conseqüências do crime, foi fundamentadamente fixada, em
obediência aos critérios de lei, com a devida ressalva dos motivos que levaram à indigitada exasperação do seu quantum.
Para majorar a sanção, fulcrado no exame desfavorável de apenas uma circunstância judicial, referente às conseqüências do
crime, o Julgador de 1º grau ressaltou a sonegação de valor em patamares superiores a quatro milhões de reais.
Não se trata de afirmação genérica acerca da gravidade do delito, ou das graves conseqüências que a conduta da paciente
causou ao país, ou da simples menção a circunstância judicial do art. 59 do Estatuto Punitivo, mas, sim, da referência expressa à
quantia de quatro milhões de reais que, sem titubear, pode-se afirmar trará gravíssimas conseqüências ao Estado Brasileiro.
O contexto fático do caso dos autos revela situação peculiar autorizadora de maior reprovação social, capaz de impedir a
fixação da pena-base no mínimo legal.
O Juiz prolator da sentença condenatória consignou, expressamente, o vultoso montante do tributo não recolhido - quatro
milhões de reais -, e, assim, não obstante o grave dano à coletividade, evidenciado pela falta, aos cofres públicos, da referida
quantia, não fez incidir o agravamento previsto no art. 12, inciso I, da Lei 8.137/90, optando por valorar negativamente as
conseqüências do crime.
Procedimento que não se reveste de ilegalidade, pois o que o Magistrado não poderia fazer seria utilizar este mesmo fato para
majorar a pena-base e, em seguida, agravar a reprimenda, sob pena de incorrer em bis in idem.
A opção do Juiz, que adotou o quantum de seis meses para majorar a pena-base, foi mais benéfica à acusada do que o eventual
aumento da sanção de um terço até a metade, isto é, de oito a doze meses, previsto na Lei 8.137/90.
Não configura decisão extra petite a consideração, pela sentença, da quantia suprimida pela ré para majorar a pena-base, já que
expressamente referida pela peça acusatória e não infirmada pela defesa, e, ainda que não explicitado o dano causado pela
sonegação, o prejuízo é notório, evidente e certo.
Não se reconhece ofensa ao princípio da isonomia, decorrente da aplicação, pelo mesmo Juízo singular, da pena mínima a réu
processado em caso análogo, pois, em não se tratando de co-denunciado, submetido à mesma ação penal, o Magistrado singular
não está vinculado a outro entendimento proferido, pois é livre para formar o seu convencimento, de forma motivada, e, assim,
proceder à dosimetria da reprimenda.
Outros aspectos da dosimetria da pena-base que não podem ser desconsiderados: a devida motivação e o fato de que a sentença
condenatória da ré foi proferida por Julgador distinto daquele prolator da decisão que se sustenta ser mais adequada e quase um
ano antes.
Ordem denegada.
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(STJ, HC 70.058/RJ, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 25/06/2007, p. 268)
PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE VIGÊNCIA AO ART. 41
DO CPP. INÉPCIA DA DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA. DESCRIÇÃO SUFICIENTE DOS FATOS. CERCEAMENTO DE
DEFESA NÃO CONFIGURADO. OFENSA AOS ARTS. 381, 386 e 387 DO CPP. INOCORRÊNCIA. DECRETO
CONDENATÓRIO FUNDAMENTADO. SUPOSTO PAGAMENTO INTEGRAL DO TRIBUTO. REEXAME DE PROVA. OFENSA
AOS ART. 59 E 68 DO CP. DOSIMETRIA. PENA DE MULTA. FIXAÇÃO DO VALOR. IMPRESCINDIBILIDADE DE EXAME
DO ARCABOUÇO PROBATÓRIO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. CONTINUIDADE
DELITIVA. CONFIGURAÇÃO. SONEGAÇÃO DE VULTOSA QUANTIA. APLICAÇÃO DA CAUSA DE AUMENTO DO ART.
12, I, DA LEI Nº 8.137/90. POSSIBILIDADE. BIS IN IDEM AFASTADO. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE
CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. Não é inepta a denúncia que narra a ocorrência de crimes em tese, bem como descreve todas as suas circunstâncias e indica os
respectivos tipos penais, viabilizando, assim, o exercício do contraditório e da ampla defesa, nos moldes do previsto no artigo 41
do Código de Processo Penal.
2. Não há falar em cerceamento de defesa, quando o ofício apresentado pelo Fisco não representou nova situação fática, mas
apenas reforçou informação juntada aos autos e contra a qual o recorrente teve ampla oportunidade de se defender e apresentar
documentos.
3. Cabe ao aplicador da lei, em instância ordinária, fazer um cotejo fático e probatório a fim de analisar a existência de provas
suficientes a embasar o decreto condenatório, a adequada dosimetria da pena, bem como valor da pena de multa adequada à
capacidade financeira do réu. Inteligência do enunciado 7 da Súmula desta Corte.
4. Não havendo pagamento integral do débito tributário, a despeito da retificação das Declarações de Imposto de Renda, não é
caso de extinção da punibilidade.
5. Não há falar em violação ao artigo 71 do Código Penal uma vez que a continuidade delitiva decorreu da falsificação de
inúmeras Notas Fiscais, nos exercícios de 1994 a 1996, cujos os valores das 1ª (primeiras) vias, destinadas a acobertarem
serviços prestados são superiores aos valores constantes das 4ª (quartas) vias utilizadas para o registro destas operações e sua
escrita fiscal e contábil, implicando em consequência na redução do Imposto de Renda devido, bem como das Contribuições
sociais recolhidas.
6. A continuidade delitiva, não se confunde com a causa de aumento de pena relativa ao grave dano à coletividade. De fato, é
possível que certo agente pratique apenas um crime contra a ordem tributária e cause grave dano à coletividade. Assim como, é
possível o cometimento de diversos delitos e não se fazer aplicar a causa de aumento prevista no art. 12, inciso I da lei 8.137/90.
7. In casu, todavia, referidos exemplos se conjugam, uma vez que o recorrente praticou várias infrações contra a ordem
tributária "calçando" inúmeras notas fiscais nos exercícios de 1994 a 1996, o que ensejou o reconhecimento da continuidade
delitiva e causou grave dano à coletividade em razão do elevado montante de tributos não recolhidos, estimados em
R$500.000,00 (quinhentos mil reais), razão pela qual não há falar em bis in idem.
8. Resta motivada a majoração da pena, nos termos do art. 12, I da Lei 8.137/90., em razão do grave dano a coletividade,
compreendido na sonegação de vultosa quantia aos cofres públicos. Precedentes. Incidência do enunciado 83 da Súmula deste
Superior Tribunal de Justiça.
9. Agravo regimental a que se conhece parcialmente e nesta extensão nega provimento.
(STJ, AgRg no REsp 1134070/ES, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 26/02/2013,
DJe 05/03/2013)
Assim, encontrando-se o decisum em consonância com o entendimento do tribunal superior, mostra-se descabido o recurso, que
encontra óbice na súmula nº 83 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "não se conhece do recurso especial pela divergência,
quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida", tanto pela alegada ofensa à lei federal como
pelo dissídio jurisprudencial.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.
São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 
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00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007894-02.2009.4.03.6108/SP

2009.61.08.007894-5/SP

APELANTE : Justica Publica
APELANTE : ANTONIO CARLOS PANTAROTTO
ADVOGADO : SP078159 EVANDRO DIAS JOAQUIM e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00078940220094036108 2 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Antonio Carlos Pantarotto com fulcro no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra
acórdão deste Tribunal que, por unanimidade, negou provimento aos recursos e, de ofício, corrigiu a sentença para classificar a conduta
imputada ao réu nos arts. 241-A, caput, da Lei nº 8.069/90, na redação da Lei nº 11.829/08, c.c. 71 do CP, e, por maioria, determinou
a imediata expedição de mandado de prisão em desfavor do réu. Os embargos de declaração opostos por duas vezes foram rejeitados
em ambas.

Alega-se:

a) negativa de vigência ao art. 619 do CPP, porquanto não sanadas as irregularidades apontadas nos embargos de declaração opostos
pela defesa;

b) violação dos arts. 381, IV, e 564, III, ambos do CPP, por inexistir na sentença "a indicação em qual dos incisos do § 1º do art.
241-A da lei 8.069/90 estaria incurso o recorrente";

c) contrariedade ao art. 384 do CPP, pois teria ocorrido mutatio libelli na hipótese, a exigir o aditamento da denúncia;

d) ofensa aos arts. 59, 68 e 71, todos do CP, porquanto indevidamente mantidas pelo acórdão recorrido a exasperação da pena-base e
também a majoração decorrente da continuidade delitiva efetuadas pelo juízo a quo.

Postula-se, ainda, concessão de efeito suspensivo ao reclamo.

Em contrarrazões o MPF sustenta a inadmissão do recurso ou seu desprovimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos do recurso.

Com relação à alegada violação ao art. 619 do CPP, os acórdãos que decidiram os dois aclaratórios opostos consignaram:

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
I - Arguição de irregularidades no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria aduzida
constante do Acórdão.
II - Recursos julgados sem omissões, obscuridades e contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento
exposto, presidem as questões.
III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito a falta de menção explícita de
dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.
IV - Acórdão que com toda a clareza expõe a motivação adotada, não se devendo confundir omissão, contradição ou
obscuridade com inconformismo diante do resultado ou fundamentação do julgamento, não sendo os embargos declaratórios
meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão de questões já decididas.
V - Embargos rejeitados.
PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SEGUNDOS EMBARGOS.
I - Alegações de omissão/contradição nos pontos atinentes a preliminar de nulidade da sentença, pena-base e continuidade
delitiva que a pretexto de irregularidades que não existem no acórdão que julgou os primeiros embargos se renovam e mais uma
vez são repelidas.
II - Quadro em que o que se extrai é a defesa se fazendo de desentendida porque, por alguma razão, quer reter os autos no
Gabinete, empreitada que executa com a estratégia de fechar os olhos para tudo o que já foi apreciado pela Turma.
III - Embargos rejeitados.
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Verifica-se, portanto, que o reclamo revela-se despido de plausibilidade quanto à alegação de ausência de fundamentação e de omissão
do acórdão recorrido, pois o aresto embargado apreciou todas as questões levantadas pelo recorrente, solucionado a controvérsia de
modo fundamentado e coeso, expondo com clareza as razões que conduziram o convencimento dos magistrados.

A pretensão de se utilizar dos embargos declaratórios para rediscutir a matéria decidida, apoiado apenas no inconformismo com a
rejeição da matéria e com o intento de reverter o resultado que lhe foi desfavorável, é medida inaceitável.

Nesse sentido, trago à colação precedente do STJ:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL PENAL. ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR, COM VIOLÊNCIA PRESUMIA.
SUPOSTA OFENSA AO ART. 619 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. VIOLAÇÃO AO
ARTIGO 381, INCISO III, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, PELA NÃO APRECIAÇÃO DE TODAS AS PROVAS
TRAZIDAS PELA DEFESA. MERA TESE DE INOCÊNCIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA N.º 83 DO STJ.
OFENSA AO ART. 571, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. INEXISTÊNCIA. PRECLUSÃO QUE NÃO FOI
RECONHECIDA. TESES ANALISADAS EM DECISÕES INTERLOCUTÓRIAS. EXAME DE CORPO DE DELITO.
DESCONSTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 07 DO STJ. LAUDO DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA DA VÍTIMA
NA FASE INVESTIGATÓRIA. IRRELEVÂNCIA PARA O RECONHECIMENTO DA RESPONSABILIDADE PENAL DO
RECORRENTE. LEGALIDADE. INDEFERIMENTO DE OITIVA DE TESTEMUNHA E DE PERÍCIA NO ÓRGÃO GENITAL DO
RÉU. DESNECESSIDADE DEMONSTRADA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. RETIRADA DO ACUSADO DA
SALA DE AUDIÊNCIA A PEDIDO DE TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO. FALTA DE PROVA DO PREJUÍZO. PAS DE NULITÉ
SANS GRIEF. PLEITO DE ACAREAÇÃO INDEFERIDO. AVALIAÇÃO DA CONVENIÊNCIA E NECESSIDADE DAS
DILIGÊNCIAS. EXAME INVIÁVEL NA VIA. DEGRAVAÇÃO DO ÁUDIO DAS MÍDIAS DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO. DESNECESSIDADE. CARÁTER PROTELATÓRIO. NEGATIVA DOS PEDIDOS EM DECISÕES
FUNDAMENTADAS. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO. RECURSO
PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO.
1. A suposta afronta ao art. 619 do Código de Processo Penal não subsiste, porquanto o acórdão hostilizado solucionou a
quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que firmaram o seu convencimento. Com efeito, a
pretensão de utilizar- se do instrumento aclaratório para rediscutir matéria devidamente analisada e decidida, apoiado no
inconformismo com a condenação e claro intento de reverter o resultado que lhe foi desfavorável, é medida inaceitável na via
dos embargos de declaração.
2. Diante da motivação apresentada pelo acórdão, não subsiste a arguida contrariedade ao art. 381, inciso III, do Código de
Processo Penal, pois que a sentença e o acórdão que a manteve indicaram os motivos de fato e de direito em que se fundou a
decisão condenatória.
3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, os julgadores não são obrigados a responder todas as questões e teses
deduzidas em juízo, sendo suficiente que exponham os fundamentos que embasam a decisão, como ocorreu na espécie. Súmula
n.º 83 do STJ. O Recorrente, ademais, sequer especifica quais seriam as provas da Defesa que não foram apreciadas durante a
instrução, deixando claro que pretende mero reexame de provas, com o objetivo de ser absolvido.
4. No caso, o Juiz do processo afirmou que os teses de nulidade foram examinadas e afastadas no decorrer da ação penal,
motivo pelo qual não haveria propósito em reproduzir os argumentos expendidos na sentença condenatória. E inexistindo
reconhecimento de preclusão, não se vislumbra ofensa ao art. 571, inciso II, do Código de Processo Penal.
(...)
(REsp 1357289/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 11/02/2014, DJe 28/02/2014

Acerca da ventilada contrariedade ao art. 384 do CPP, sob alegação de que a hipótese dos autos denotaria a ocorrência de mutatio
libelli, a exigir o aditamento da denúncia, assim manifestou-se o colegiado (grifei):

"(..) Sem embargo disto, quanto à alegação de violação ao princípio da correlação entre acusação e sentença deduzida ao
argumento de ter sido proferida "condenação em conduta que não havia sido atribuída ao apelante", assevero que basta uma
simples leitura dos autos para se constatar sem margem à dúvida que o veredicto condenatório do réu, que é pela prática de
conduta de "publicação e disponibilização, pelo sistema de informática (Internet) de fotografia (imagens) e vídeo, contendo
pornografia e adolescente", guarda correspondência com a imputação formulada na denúncia, a propósito destacando-se o
seguinte excerto da inicial acusatória: "Ao divulgar e publicar, na rede mundial de computadores (internet), fotografias e vídeos
com pornografia ou cenas de sexo explícito envolvendo crianças e adolescentes e ao assegurar o acesso, na rede mundial de
computadores (internet), por meio do armazenamento no disco rígido de seu computador, a fotografias com pornografia ou
cenas de sexo explícito envolvendo crianças e adolescentes, o denunciado ANTONIO CARLOS PANTARROTO praticou, na
forma do art. 71 do Código Penal, por diversas vezes, o delito do artigo 241, caput, e § 1°, inciso II, da Lei Federal n.° 8.069/90
(Estatuto da Criança e do Adolescente)".
Anoto, ainda, que se no dispositivo da sentença o magistrado de primeiro grau, ao mencionar o §1º do artigo 241-A da Lei
8.069/90, na redação da Lei 11.829/08, não faz referência a inciso, só pode ser o primeiro, que corresponde ao mencionado na
denúncia (inciso II na redação da Lei 10.764/03), de modo que tinha a defesa todos os meios para impugnar a sentença e é o que
efetivamente faz sem supostas limitações de suas atividades.
Rejeito, portanto, a preliminar de nulidade da sentença e passo ao exame do mérito."
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Como é cediço, em sede de processo penal o réu defende-se dos fatos que lhes são imputados e não da capitulação jurídica atribuída
pelo órgão acusador.

Partindo-se dessa premissa, simples leitura do excerto transcrito permite constatar que o "veredicto condenatório do réu, que é pela
prática de conduta de 'publicação e disponibilização, pelo sistema de informática (Internet) de fotografia (imagens) e vídeo,
contendo pornografia e adolescente', guarda correspondência com a imputação formulada na denúncia", do que se extrai a
manifesta ausência de plausibilidade do recurso quanto à tese de violação do art. 384 do CPP.

Nesse particular, infirmar a conclusão alcançada pelo órgão fracionário implicaria inaceitável revolvimento dos fatos e elementos de prova
apurados ao longo da instrução processual, providência incompatível com o restrito espectro cognitivo da via especial e vedada pela
Súmula nº 7 do STJ, in verbis:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Não prospera, igualmente, a alegação de violação dos arts. 381, IV, e 564, III, ambos do CPP. Sobre o tema, veja-se como decidiu o
colegiado:

"Feitas essas considerações, anoto que não faltou apreciação no acórdão quanto à preliminar arguida pela defesa em apelação
com vistas à anulação da sentença ao argumento de que "a acusação em alegações finais 'modificou o elemento subjetivo para
dolo eventual'", tendo o aresto concluído pela inexistência de vícios no "decisum", conforme se verifica no seguinte excerto:
Preliminarmente, é de ser sumariamente afastada a pretensão de anulação da sentença para que outra seja proferida por
suposta nulidade. A sentença não apresenta pretendidos vícios que acarretassem nulidade e o que alega a defesa são supostas
irregularidades que absolutamente não prejudicam sua atividade. Para quaisquer eventuais confirmações dos supostos
desacertos o que cabe são correções, não anulação da sentença, porque óbvio, evidente, que o que faz a defesa é, distorcendo,
deturpando, transformar, na sua visão unilateral e parcial, o que, a se confirmar, seriam meras irregularidades, em motivos de
anulação de uma sentença. Uso do senso de oportunidade e nada verdadeiramente fiel à realidade fático-jurídica é o que se
entrevê nas alegações da defesa. Quanto ao que alega depois é a mesma atividade que se verifica, a pretexto de preliminar
tratando de questão de mérito.
Sem embargo disto, quanto à alegação de violação ao princípio da correlação entre acusação e sentença deduzida ao argumento
de ter sido proferida "condenação em conduta que não havia sido atribuída ao apelante", assevero que basta uma simples
leitura dos autos para se constatar sem margem à dúvida que o veredicto condenatório do réu, que é pela prática de conduta de
"publicação e disponibilização, pelo sistema de informática (Internet) de fotografia (imagens) e vídeo, contendo pornografia e
adolescente", guarda correspondência com a imputação formulada na denúncia, a propósito destacando-se o seguinte excerto da
inicial acusatória: "Ao divulgar e publicar, na rede mundial de computadores (internet), fotografias e vídeos com pornografia ou
cenas de sexo explícito envolvendo crianças e adolescentes e ao assegurar o acesso, na rede mundial de computadores (internet),
por meio do armazenamento no disco rígido de seu computador, a fotografias com pornografia ou cenas de sexo explícito
envolvendo crianças e adolescentes, o denunciado ANTONIO CARLOS PANTARROTO praticou, na forma do art. 71 do Código
Penal, por diversas vezes, o delito do artigo 241, caput, e § 1°, inciso II, da Lei Federal n.° 8.069/90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente)".
Anoto, ainda, que se no dispositivo da sentença o magistrado de primeiro grau, ao mencionar o §1º do artigo 241-A da Lei
8.069/90, na redação da Lei 11.829/08, não faz referência a inciso, só pode ser o primeiro, que corresponde ao mencionado na
denúncia (inciso II na redação da Lei 10.764/03), de modo que tinha a defesa todos os meios para impugnar a sentença e é o que
efetivamente faz sem supostas limitações de suas atividades.
Anoto ainda que basta uma simples leitura do trecho acima transcrito para se constatar que, ao contrário do que pretende fazer
crer o acusado embargante, não se patenteia no acórdão o alegado "reconhecimento de descumprimento do inciso IV do art. 381
do CPP", não sendo dizer mais do que está no acórdão que a Turma entendeu não faltar à sentença nenhum dos requisitos
legalmente exigidos, inclusive o do artigo 381, IV, do CPP, porque consta expressamente a aplicação do artigo 241-A, §1º, da
Lei 8.069/90 pelo juiz sentenciante, apenas ressalvando o acórdão que se não há referência ao inciso é porque só pode ser aquele
que corresponde ao mencionado na denúncia, na medida em que a sentença acolheu a denúncia no ponto, assim concluindo o
acórdão pela não ocorrência de embaraços às atividades da defesa."

Com efeito, da transcrição supra pode-se observar que o acórdão reconheceu "não faltar à sentença nenhum dos requisitos
legalmente exigidos, inclusive o do artigo 381, IV, do CPP, porque consta expressamente a aplicação do artigo 241-A, §1º, da
Lei 8.069/90 pelo juiz sentenciante" - o que efetivamente se constata mediante simples leitura do decreto condenatório proferido pelo
juízo a quo - a evidenciar a manifesta falta de plausibilidade recursal quanto a esse aspecto.

A discussão acerca da dosimetria da pena, nos moldes pretendidos, não se coaduna com a via especial.

Não se verifica qualquer ilegalidade na primeira fase da dosagem da sanção. O acórdão manteve a pena-base fixada pela sentença a quo
- mantendo-a, porém, acima do mínimo legal - de forma individualizada e fundamentada, de acordo com o livre convencimento motivado
(destaques no original):
[Tab]
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"Verifica-se que a sentença fixou a pena-base privativa de liberdade em quatro anos de reclusão (1/3 acima do mínimo legal),
com o aumento da continuidade delitiva em 2/3 definindo-se em seis anos e oito meses de reclusão.
A circunstância da culpabilidade desvela-se desfavorável, porquanto o que se verifica no quadro que se apresenta nos autos é
que o réu instalou o indigitado programa com prévia finalidade de acessar material de pornografia infantil, ou seja, praticou o
ato de forma pensada e planejada, avultando a maior intensidade do dolo, que encerra premeditação.
Também pesa contra o réu a circunstância da personalidade, sobressaindo a inclinação para a busca por material de pornografia
infantil e se afina com sua índole o delito praticado, mostrando-se um "pervertido sexual" como diz a sentença.
As circunstâncias do crime também desservem o acusado em razão da vultosa quantidade de arquivos (mais de setenta) que é
representativa de empreitada delituosa de maior gravidade.
Ainda desfavorecem o réu as consequências do crime, a conduta praticada gerando efeitos em escala mundial e alcançando
significativo número de pessoas a demonstrar maior potencialidade lesiva ao bem jurídico tutelado, absolutamente não podendo
ser tratada da mesma forma que a conduta de publicação ou divulgação em meio com menor alcance.
Os motivos do crime não se deparam confinados em padrões normais para a espécie delituosa, o caso concretamente
considerado sendo praticado em desmedida escala e, assim, revelando motivação desfavorável.
Tudo, portanto, compõe um quadro revelador de culpabilidade e personalidade desfavoráveis, bem como de circunstâncias,
consequências e motivos do crime que pesam contra o réu, conforme juízo emitido na sentença.
São circunstâncias acentuadamente gravosas, de modo a com sobras justificar-se a graduação da pena-base realizada pelo juiz
de primeiro grau."

Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a pretensão de nova valoração das circunstâncias judiciais e individualização das
penas é permitida apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade, inocorrente na espécie. Desse modo, o exame da questão, nos
termos pretendidos, implica inaceitável revolvimento do acervo fático-probatório, vedado pela Súmula nº 07 do STJ.

Colho na jurisprudência do STJ precedentes que demonstram esse posicionamento:

HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. (1) CONDENAÇÃO CONFIRMADA EM SEDE DE
APELAÇÃO. IMPETRAÇÃO SUBSTITUTIVA DE RECURSO ESPECIAL. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. (2) PENA-
BASE. ACRÉSCIMO. (A) MAUS ANTECEDENTES. INCREMENTO JUSTIFICADO. (B) DEMAIS CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS VALORADAS NEGATIVAMENTE. ILEGALIDADE. RECONHECIMENTO. (3) NÃO CONHECIMENTO.
CONCESSÃO DE OFÍCIO.
1. É imperiosa a necessidade de racionalização do emprego do habeas corpus, em prestígio ao âmbito de cognição da garantia
constitucional, e, em louvor à lógica do sistema recursal. In casu, foi impetrada indevidamente a ordem como substitutiva de
recurso especial.
2. A dosimetria é uma operação lógica, formalmente estruturada, de acordo com o princípio da individualização da pena. Tal
procedimento envolve profundo exame das condicionantes fáticas, sendo, em regra, vedado revê-lo em sede de habeas corpus
(STF: HC 97677/PR, 1.ª Turma, rel. Min. Cármen Lúcia, 29.9.2009 - Informativo 561, 7 de outubro de 2009. Na espécie,
constitui fundamentação adequada para o
acréscimo da pena-base, considerar a circunstância judicial relativa aos maus antecedentes. Todavia, notabiliza-se que, com
relação à culpabilidade, aos motivos, às consequências do crime e ao comportamento da vítima, não foram arrolados elementos
concretos, sendo imprescindível o decote do incremento sancionatório.
3. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida, de ofício, no tocante à Ação Penal n.º 201003987995, oriunda da 2.ª Vara
da Comarca de Iporá/GO, a fim de reduzir a reprimenda corporal do paciente para 5 anos e 10 meses de reclusão e 583 dias-
multa, mantidos os demais termos da sentença e do acórdão."
(STJ, HC 249019/GO, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 27.03.2014, DJe 14.04.2014)
PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. 1. ESTELIONATO. INEXISTÊNCIA DE PROPOSTA DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 2. DOSIMETRIA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS VALORADAS
ADEQUADAMENTE. 3. DECOTE DE CIRCUNSTÂNCIAS REALIZADO PELO TRIBUNAL LOCAL. NÃO ADEQUAÇÃO DA
PENA. INVIABILIDADE. PENA REDIMENSIONADA. IMPLEMENTO DO LAPSO PRESCRICIONAL. 4. AGRAVO
REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO. RECONHECIMENTO DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.
1. A ausência de análise da matéria jurídica e fática pelas instâncias ordinárias impede o conhecimento do tema por esta Corte
Superior, por falta de prequestionamento. No caso, a questão referente ao não oferecimento de proposta de suspensão
condicional do processo aos agravantes não foi examinada pelo Tribunal de origem, circunstância que impede a manifestação
direta desta Corte pela incidência do óbice constante da Súmula 211/STJ.
2. Não se pode acoimar de ilegal a fixação da pena-base acima do mínimo legal quando haja a desfavorabilidade, devidamente
fundamentada, das circunstâncias do crime, das conseqüências delitivas e da culpabilidade do agente.
3. Inviável manter a pena-base no mesmo patamar fixado pela instância de origem, após o decote de duas circunstâncias
judiciais consideradas impróprias pelo Tribunal de origem. Necessidade de redimensionamento da pena-base de forma
proporcional, o que, no caso, acarretou o implemento do lapso prescricional.
4. Agravo regimental parcialmente provido, para redimensionar a pena-base e reconhecer a extinção da punibilidade pela
prescrição.
(STJ, AgRg nos EDcl no AREsp 295732/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 17.12.2013, DJe 19.12.2013)
PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP. AÇÕES PRESCRITAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     68/1111



CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO CRIMINAL A QUE SE DÁ
PARCIAL PROVIMENTO.
1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação ao artigo 59 do
Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos elementos dos autos, inviável em
instância superior.
2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações anteriores atingidas pelo
instituto da prescrição da pretensão punitiva.
3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial referente à conduta
social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada.
(STJ, RvCr .974/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 25.08.2010, DJe 28.09.2010)

Impende salientar o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual não há peso absoluto na análise de cada circunstância
judicial, de forma que nada impede que o magistrado fixe a pena-base no máximo legal mesmo diante de apenas uma circunstância
desfavorável ao réu.

De igual modo, manifesta-se a Corte Especial pela inexistência de rígidos padrões aritméticos segundo os quais se deva observar qualquer
espécie de proporcionalidade entre o número de circunstâncias judiciais favoráveis e desfavoráveis ao acusado a fim de se encontrar, de
modo totalmente objetivo, a fração de aumento da pena devida nessa fase da dosimetria.

Não vislumbro suficiente plausibilidade recursal no tocante à alegação de contrariedade ao art. 71 do CP. Assim dispõe o caput referido
preceito normativo:

"Art. 71 - Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes da mesma espécie e, pelas
condições de tempo, lugar, maneira de execução e outras semelhantes, devem os subsequentes ser havidos como continuação do
primeiro, aplica-se-lhe a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, aumentada, em qualquer caso, de
um sexto a dois terços."

Com efeito, muito embora a lei atribua ao julgador a possibilidade de, respeitadas as balizas previamente estabelecidas, fixar o quantum
de aumento da sanção em virtude da continuidade delitiva, o Superior Tribunal de Justiça tem que a quantidade de crimes praticados
deve, obrigatoriamente, orientar o percentual de majoração da pena, estabelecendo rígida vinculação entre a quantia de infrações
praticadas e a fração de aumento aplicada.

Confiram-se recentes julgados da Corte Superior nessa direção:

PENAL E PROCESSO PENAL. RECURSO ESPECIAL. (...) NEGATIVA DE VIGÊNCIA AO ART. 71 DO CP. INEXISTÊNCIA.
CONTINUIDADE DELITIVA. AUMENTO JUSTIFICADO PELO NÚMERO DE INFRAÇÕES COMETIDAS. POSSIBILIDADE.
ACÓRDÃO EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚMULA 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A
QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. (...) 16. "O aumento da pena pela continuidade delitiva, dentro do intervalo de 1/6 a 2/3,
previsto no art. 71 do CPB, deve adotar o critério da quantidade de infrações praticadas. Assim, aplica-se o aumento de 1/6 pela
prática de 2 infrações; 1/5, para 3 infrações; 1/4, para 4 infrações; 1/3, para 5 infrações; 1/2, para 6 infrações; e 2/3, para 7 ou
mais infrações". (AgRg no REsp 1169484/RS, Rel. Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, DJe 16/11/2012) 17. Recurso especial
parcialmente provido.
(STJ, RESP 201300305953, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJE DATA:01/09/2015)
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL. ESTUPRO DE
VULNERÁVEL. CONTINUIDADE DELITIVA. OCORRÊNCIA. REEXAME DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA 7/STJ. PERCENTUAL. NÚMERO DE INFRAÇÕES PRATICADAS. CINCO VEZES. PERCENTUAL APLICADO
PELO MAGISTRADO. UM TERÇO. MANUTENÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. A jurisprudência desta Corte entende que, no aumento da pena, pela continuidade delitiva, deve-se considerar o número de
infrações praticadas.
2. A alteração das conclusões do acórdão recorrido no tocante à ocorrência da continuidade delitiva exige reapreciação do
acervo fático-probatório da demanda, o que faz incidir o óbice da Súmula 7, STJ.
3. Evidenciada a ocorrência do delito de estupro de vulnerável por, no mínimo, cinco vezes, estaria caracterizada a continuidade
delitiva, sendo viável incidir o aumento de 1/3 (um terço).
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1419242/PR, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, QUINTA TURMA, julgado em 24/04/2014, DJe 30/04/2014)
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENAL. CONTINUIDADE DELITIVA. AUMENTO. CRITÉRIO A SER
OBSERVADO. DISCUSSÃO JURÍDICA. MATÉRIA FÁTICA. ANÁLISE. DESNECESSIDADE. SÚMULA 7/STJ.
INAPLICABILIDADE.
1. A discussão trazida no recurso especial dizia respeito ao critério que deveria ser observado na estipulação da fração de
aumento decorrente da continuidade delitiva: se decorreria da análise das circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal ou
do número de infrações praticadas. Cuida-se de questão estritamente jurídica, não incidindo o óbice da Súmula 7/STJ.
2. O número de infrações praticadas constou expressamente do acórdão recorrido, não havendo nenhum reexame de provas na
fixação da fração de aumento que seria adequada ao caso concreto.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     69/1111



3. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1264673/SE, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 27/06/2014, DJe 05/08/2014)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 1.
FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. 2. AFRONTA AO ART. 59 DO CP. PENA-
BASE EXACERBADA. PEQUENA PARTICIPAÇÃO, PRIMARIEDADE E ANTECEDENTES. TESES QUE EXIGEM REEXAME
FÁTICO E PROBATÓRIO. ENUNCIADO N. 7/STJ 3. COMPLEXIDADE DA FRAUDE EMPREGADA. MAIOR
REPROVABILIDADE DA CONDUTA. RECONHECIMENTO LÍCITO. 4. VIOLAÇÃO DO ART. 155 DO CPP. CONDENAÇÃO
RESULTANTE DA VALORAÇÃO DOS ELEMENTOS DE INQUÉRITO EM CONSÓRCIO COM AS PROVAS PRODUZIDAS NO
CURSO DA AÇÃO PENAL. POSSIBILIDADE. 5. CONTINUIDADE DELITIVA. FRAÇÃO DE AUMENTO QUE LEVA EM
CONSIDERAÇÃO O NÚMERO DE INFRAÇÕES COMETIDAS. CRITÉRIO IDÔNEO. 6. INÉPCIA DA INICIAL.
INEXISTÊNCIA. DETALHAMENTO DA CONDUTA DO AGENTE. DIREITO DE DEFESA DA PARTE GARANTIDO. 7.
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. O agravante não apresentou argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada,
razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.
2. A pretexto da violação do art. 59 do Código Penal, pretende o agravante provocar a reanálise das circunstâncias judiciais
para a fixação de uma pena-base que julgue adequada ao caso. A medida, entretanto, demanda a incursão no conjunto fático-
probatório dos autos, o que traz à baila a incidência do verbete sumular n. 7/STJ.
3. É possível o aumento da pena-base pela valoração da culpabilidade, quando demonstrada a maior reprovabilidade da conduta
do agente pela alta complexidade da fraude empregada, pois a referida circunstância sobressai à elementar do tipo - reduzir
contribuições previdenciárias e omitir a existência de segurado obrigatório.
4. As instâncias ordinárias, para lastrearem o decreto condenatório, não se utilizaram apenas dos elementos de inquérito policial,
mas também de provas produzidas no curso da ação penal, motivo pelo qual não há violação ao art. 155 do Código de Processo
Penal.
5. É firme o entendimento na Quinta Turma desta Corte de que a fração de aumento em razão da continuidade delitiva se deve
em razão do número de infrações cometidas.
6. Não é inepta a denúncia que, observando os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal, aponta de forma clara a
conduta perpetrada pelo acusado, de modo a permitir-lhe o pleno conhecimento da imputação e o exercício do direito de defesa.
7. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 398.763/RJ, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 06/02/2014, DJe
12/02/2014)

Na espécie, o acórdão recorrido manteve o reconhecimento do crime continuado, consignando serem "cerca de setenta arquivos
contendo material de pornografia infantil, portanto sendo ao 70 infrações penais", razão pela qual manteve também a fração de
aumento pela continuidade delitiva em 2/3 (dois terços), nos seguintes termos:

"Na terceira fase, ainda pretende a defesa a redução do aumento da continuidade delitiva praticado na sentença em 2/3,
alegando que "não existem provas nos autos de que as imagens estavam aptas para compartilhamento, ou mesmo se houve
publicação e disponibilização das imagens, e em havendo, não restou comprovado por qual período isto teria ocorrido".
Com registro de que são alegações que foram exaustivamente analisadas e afastadas por ocasião da avaliação do conjunto
probatório, consigno que o critério aplicável para a solução da questão é o da quantidade de infrações encadeadas, conforme
lições de Damásio de Jesus em comentário ao artigo 71 do Código Penal (2012, p. 317):
"Note-se que o dispositivo fala em aumento de um sexto a dois terços. E o aumento varia de acordo com o número de crimes
(TACrimSP, ACrim 451.909, BMJTACrimSP, 45:21; STF, HC 69.437, 2ª Turma, DJU, 18 dez. 1992, p. 24376; RTJ, 143:215).
No sentido geral do texto: JTACrimSP, 23:186, 27:53, 69:51, 75:72, 27:53 e 36:328; RT, 523:350, 564:304, 579:349 e 484:323.
O Tribunal de Alçada Criminal de São Paulo aplica os seguintes princípios: 1º) dois crimes: acréscimo de um sexto; 2º) três
delitos: um quinto (TACrimSP, ACrim 1.043.343, 12ª Câm., rel. Juiz Ary Casagrande, j. 10-3-1997, RT, 746:610 e 613); 3º)
quatro crimes: um quarto; 4º) cinco delitos: um terço; 5º) seis crimes: metade; 6º) sete ou mais: dois terços (AE 452.827,
BMJTACrimSP, 45:13)."
Assim, considerando que, segundo os elementos de prova produzidos nos autos, foram encontrados na pasta utilizada para
compartilhamento na internet cerca de setenta arquivos contendo material de pornografia infantil, portanto sendo ao menos
setenta infrações penais, autoriza-se a manutenção do aumento no máximo previsto (2/3)."

Assim, encontrando-se o decisum em consonância com o entendimento do tribunal superior, mostra-se descabido o recurso, que
encontra óbice na súmula nº 83 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "não se conhece do recurso especial pela divergência,
quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida", tanto pela alegada ofensa à lei federal como
pelo dissídio jurisprudencial.

Por fim, quanto ao pleito de concessão de efeito suspensivo ao presente reclamo, destaco, inicialmente, competir ao Tribunal de origem
analisar e decidir pedido de atribuição de efeito suspensivo a recurso excepcional na pendência de juízo de admissibilidade, à luz do
disposto no art. 1.029, III, do CPC/2015.

O acolhimento da referida pretensão, conquanto analisado em sede de cognição sumária, reclama a presença conjunta e concomitante da
plausibilidade do direito alegado (fumus boni iuris) - relacionado à própria admissibilidade dos recursos excepcionais - e da situação
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objetiva de perigo (periculum in mora). Ou seja, além da excepcionalidade da situação, deve-se demonstrar também a possibilidade de
êxito do recurso, sob pena de se revelar inviável o acolhimento do pleito de concessão de efeito suspensivo.

No caso dos autos, tendo em vista a inadmissão do recurso, fica evidente a não demonstração da possibilidade de êxito do recurso,
carecendo de plausibilidade jurídica a pretensão de atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial.

Ante o exposto, não admito o recurso especial, ficando prejudicado o pedido de efeito suspensivo.

Intimem-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007894-02.2009.4.03.6108/SP

2009.61.08.007894-5/SP

APELANTE : Justica Publica
APELANTE : ANTONIO CARLOS PANTAROTTO
ADVOGADO : SP078159 EVANDRO DIAS JOAQUIM e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00078940220094036108 2 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Antonio Carlos Pantarotto com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal,
contra acórdão deste Tribunal que, por unanimidade, negou provimento aos recursos e, de ofício, corrigiu a sentença para classificar a
conduta imputada ao réu nos arts. 241-A, caput, da Lei nº 8.069/90, na redação da Lei nº 11.829/08, c.c. 71 do CP, e, por maioria,
determinou a imediata expedição de mandado de prisão em desfavor do réu. Os embargos de declaração opostos por duas vezes foram
rejeitados em ambas.

Alega-se, em síntese, ofensa ao art. 5º, LV e XLVI, da CF, ante a "inexistência de expressa indicação na sentença do dispositivo
legal em que estaria incurso o recorrente"; da "alteração do elemento subjetivo indicado na denúncia (dolo direto) para dolo
eventual (imputado nas alegações finais do recorrido)", e também por inobservância do princípio da individualização da pena.

Postula-se, ainda, concessão de efeito suspensivo ao reclamo.

Em contrarrazões o MPF sustenta a inadmissão do recurso ou seu desprovimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos recursais genéricos.
Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta Corte.

O acórdão recorrido recebeu a seguinte ementa:
PENAL. PORNOGRAFIA INFANTIL. PROVA. DOLO. PENA. CONTINUIDADE DELITIVA. CLASSIFICAÇÃO DO DELITO.
CORREÇÃO DE OFÍCIO.
- Caso que é de condenação do acusado como incurso nos artigos 241-A, "caput" e §1º da Lei 8.069/90, na redação da Lei
11.829/08, c.c. 71, "caput" do Código Penal.
- Materialidade e autoria dolosa comprovadas no conjunto processual.
- Pretensão da acusação de condenação também por delito do artigo 241-B da Lei 8.069/90 rejeitada.
- Pena-base mantida na quantidade fixada na sentença.
- Mantido o aumento da continuidade delitiva e no patamar praticado na sentença.
- Determinado o início de cumprimento da pena. Precedente do STF.
- Recursos desprovidos.
- De ofício corrigida a sentença para classificar o delito nos artigos 241-A, "caput", da Lei 8.069/90, na redação da Lei
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11.829/08, c.c. 71 do Código Penal.
E, ainda, por ocasião do julgamento dos dois embargos declaratórios:
PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
I - Arguição de irregularidades no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria aduzida
constante do Acórdão.
II - Recursos julgados sem omissões, obscuridades e contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento
exposto, presidem as questões.
III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito a falta de menção explícita de
dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.
IV - Acórdão que com toda a clareza expõe a motivação adotada, não se devendo confundir omissão, contradição ou
obscuridade com inconformismo diante do resultado ou fundamentação do julgamento, não sendo os embargos declaratórios
meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão de questões já decididas.
V - Embargos rejeitados.
PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SEGUNDOS EMBARGOS.
I - Alegações de omissão/contradição nos pontos atinentes a preliminar de nulidade da sentença, pena-base e continuidade
delitiva que a pretexto de irregularidades que não existem no acórdão que julgou os primeiros embargos se renovam e mais uma
vez são repelidas.
II - Quadro em que o que se extrai é a defesa se fazendo de desentendida porque, por alguma razão, quer reter os autos no
Gabinete, empreitada que executa com a estratégia de fechar os olhos para tudo o que já foi apreciado pela Turma.
III - Embargos rejeitados.
Exame perfunctório da decisão impugnada evidencia que a celeuma trazida a apreciação foi decidida unicamente sob o enfoque da
legislação infraconstitucional, de modo que não se mostra admissível o recurso extraordinário.
Verifica-se, também, a ausência de prequestionamento dos dispositivos tidos como violados, pois o órgão colegiado não se manifestou
em nenhum momento a respeito das normas impugnadas.
Incide, na espécie, o disposto na súmula nº 282 do STF:
"É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada."

Demais disso, pode-se observar que o recorrente impugna a decisão recorrida quanto a seus pressupostos fático-probatórios, buscando
novo exame das provas, providência incompatível com a sistemática do recurso extraordinário, a teor da Súmula nº 279 do STF, in
verbis:
"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário."

Nesse sentido:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANO MORAL. ANÁLISE DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO CARREADO AOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 /STF.
1. A súmula 279 /STF dispõe verbis: "Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário".
2. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-
probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional.
3. Os princípios da legalidade, o do devido processo legal, o da ampla defesa e o do contraditório, bem como a verificação dos
limites da coisa julgada e da motivação das decisões judiciais, quando a aferição da violação dos mesmos depende de reexame
prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a
instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min. Ellen
Gracie. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STF, AI 787556 - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; Rel. Min. LUIZ FUX; Primeira Turma; PUBLIC 21-09-2011)
Por fim, quanto ao pleito de concessão de efeito suspensivo ao presente reclamo, destaco, inicialmente, competir ao Tribunal de origem
analisar e decidir pedido de atribuição de efeito suspensivo a recurso excepcional na pendência de juízo de admissibilidade, à luz do
disposto no art. 1.029, III, do CPC/2015.

O acolhimento da referida pretensão, conquanto analisado em sede de cognição sumária, reclama a presença conjunta e concomitante da
plausibilidade do direito alegado (fumus boni iuris) - relacionado à própria admissibilidade dos recursos excepcionais - e da situação
objetiva de perigo (periculum in mora). Ou seja, além da excepcionalidade da situação, deve-se demonstrar também a possibilidade de
êxito do recurso, sob pena de se revelar inviável o acolhimento do pleito de concessão de efeito suspensivo.

No caso dos autos, tendo em vista a inadmissão do recurso, fica evidente a não demonstração da possibilidade de êxito do recurso,
carecendo de plausibilidade jurídica a pretensão de atribuição de efeito suspensivo ao recurso extraordinário.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário, ficando prejudicado o pedido de efeito suspensivo.

Intimem-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
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00004 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0006600-53.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.006600-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : MARCOS ROBERTO VAZ
ADVOGADO : SP237407 THIAGO NOGUEIRA DE LIMA e outro(a)
RECORRIDO(A) : SANDRO RAMALHO
ADVOGADO : SP065105 GAMALHER CORREA e outro(a)
No. ORIG. : 00066005320114036104 6 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Inicialmente, consigne-se que, conforme reiteradas decisões do colendo Superior Tribunal de Justiça, "a apresentação de contrarrazões
é indispensável ao julgamento do recurso especial, sob pena de nulidade absoluta, por violação aos princípios da ampla defesa,
do contraditório e do devido processo legal." (REsp nº 1384124/SE, Rel. Min. Nefi Cordeiro, DJ de 24/6/2014). No mesmo sentido:
REsp nº 1299025/SE, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJ de 17/2/2014; REsp nº 1310898/SP, Rel. Min. Marilza Maynard, DJ de
14/3/2014; REsp nº 1389464/AC, Rel. Min. Og Fernandes, DJ de 23/9/2013; REsp nº 1298602/MS, Rel. Min. Adilson Vieira Macabu,
DJ de 5/3/2012.
Assim sendo, intime-se o advogado do réu Marcos Roberto Vaz para que apresente contrarrazões ao recurso especial interposto pelo
parquet, no prazo legal, sob pena de abandono de causa.
Caso não oferecidas as contrarrazões, intime-se pessoalmente o réu para constituir novo advogado para defender-lhe nestes autos.
Decorrido o prazo legal e inerte o réu, encaminhem-se imediata e urgentemente os autos à Defensoria Pública da União para as
providências necessárias para atuação na causa.
Intimem-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003406-63.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.003406-6/SP

APELANTE : Justica Publica
APELANTE : CHIMEZE AMAJOYI
ADVOGADO : SP104872 RICARDO JOSE FREDERICO
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00034066320124036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso especial interposto por Chimeze Amajoyi com fulcro no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, contra
acórdão deste Tribunal que deu parcial provimento ao recurso da acusação e negou provimento ao apelo defensivo.

Sustenta-se, em síntese, contrariedade ao art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06, e aos arts. 59 e 68, ambos do CP.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O recurso não preenche o requisito genérico de admissibilidade referente à tempestividade.

De início, impende ressaltar que a tempestividade recursal, pressuposto extrínseco de admissibilidade recursal, constitui matéria de ordem
pública - logo, não sujeita a preclusão -, suscetível de apreciação ex officio em qualquer tempo e grau de jurisdição.

Nesse sentido (grifei):

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
CONSTATAÇÃO EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO . QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRINGENTES.
(...) 3. Compulsando os autos, verifica-se que, consoante certificado às fls. 255, o acórdão recorrido foi publicado no Diário da
Justiça Federal de 10.11.2005 (quinta-feira). Nos termos do art. 508 do CPC, o prazo recursal teve início em 11.11.2013 (sexta-
feira), findando em 25.11.2005 (sexta-feira). Contudo, a petição de Recurso Especial só foi protocolizada em 16.1.2016
(segunda-feira), conforme registro do protocolo à fls. 265. Portanto, manifesta a intempestividade do recurso conforme
disposição contida no art. 508 do CPC.
4. Cumpre lembrar que a tempestividade do Recurso Especial é matéria de ordem pública podendo ser aferido a qualquer tempo
antes do transito em julgado.
5. Por fim, quanto aos argumentos lançados na Impugnação aos embargos de Declaração, é certo que a alegação de ocorrência
da dilação do prazo para interposição do Recurso Especial, tendo em vista que o trânsito em julgado da decisão, por maioria de
votos somente ocorre por ocasião do término do último prazo para a interposição de embargos infringentes, é totalmente
dissociada, porquanto sequer houve o cabimento de tal recurso e seu manejo.
6. Embargos de Declaração acolhidos para emprestar-lhes efeitos infringentes.
(STJ, EDcl no AgRg no REsp 862581/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Data do Julgamento: 09/06/2015,
Fonte: DJe 22/06/2015)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO. RECONHECIMENTO
POSTERIOR. 1. A tempestividade é um dos pressupostos recursais extrínsecos e, tratando-se de matéria de ordem pública, pode
ser reconhecida a qualquer tempo pelo órgão julgador 2. Agravo Regimental desprovido. (STJ, AEAEAG 200401526200, LUIZ
FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:20/03/2006)

No caso dos autos, o julgamento do acórdão recorrido foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em
18.12.2017 (segunda-feira), consoante certidão à fl. 308vv.

À luz do comando inserto no art. 4º, §§ 3º e 4º, da Lei nº 11.419/06 - segundo o qual se considera como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização no diário eletrônico - tem-se como data da publicação da decisão o dia 19.12.2017 (segunda-
feira). O termo a quo do prazo para manejo de recursos em face do referido acórdão, portanto, teve início apenas em 08.01.2018
(segunda-feira), em razão do recesso judiciário entre os dias 20 de dezembro de 2017 e 06 de janeiro de 2018.

Logo, o prazo de 15 (quinze) dias de que dispunha a parte para a interposição do recurso especial encerrou-se em 22.01.2018 (segunda-
feira).

Todavia, o presente recurso foi interposto apenas na data de 09.02.2018 (fl. 330), quando já esgotado o prazo para sua interposição,
conforme bem anotado pela zelosa serventia cartorária, que já certificara a intempestividade do recurso à fl. 354.

Outrossim, cumpre salientar a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não se aplica aos processos
criminais a regra da contagem dos prazos em dias úteis prevista no CPC/2015. Nesse sentido:

PENAL. PROCESSO PENAL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRAZO DE 5 DIAS. ART. 39 DA
LEI N. 8.038/1990. ART. 258 DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RISTJ. NOVO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. INAPLICABILIDADE. INTEMPESTIVIDADE. AGRAVO NÃO CONHECIDO.
1. É intempestivo o agravo regimental que não observa o prazo de interposição de 5 dias, conforme art. 39 da Lei 8.038/90 e art.
258 do RISTJ.
2. Esta Corte já se manifestou no sentido de que em ações que tratam de matéria penal ou processual penal não incidem as
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novas regras do CPC, referentes à contagem dos prazos em dias úteis (art. 219 da Lei 13.105/2015).
Agravo regimental não conhecido.
(AgInt no AREsp 581.478/DF, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 04/08/2016, DJe
15/08/2016)
PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO CONTRA
DECISÃO DENEGATÓRIA DE RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO FORA DO PRAZO LEGAL. INTEMPESTIVIDADE.
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Nos termos do entendimento desta Corte, nas ações que tratam de matéria penal ou processual penal não incidem as regras do
artigo 219 do novo Código de Processo Civil, referente à contagem dos prazos em dias úteis, porquanto o Código de Processo
Penal, em seu artigo 798, possui disposição específica a respeito da contagem dos prazos, in verbis: "Todos os prazos correrão
em cartório e serão contínuos e peremptórios, não se interrompendo por férias, domingo ou dia feriado".
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 962.681/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 27/09/2016, DJe
10/10/2016)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000759-73.2013.4.03.6115/SP

2013.61.15.000759-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : FLAVIO BENINI
ADVOGADO : SP112790 REINALDO SILVA CAMARNEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00007597320134036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

DESPACHO
Inicialmente, consigne-se que, conforme reiteradas decisões do colendo Superior Tribunal de Justiça, "a apresentação de contrarrazões
é indispensável ao julgamento do recurso especial, sob pena de nulidade absoluta, por violação aos princípios da ampla defesa,
do contraditório e do devido processo legal." (REsp nº 1384124/SE, Rel. Min. Nefi Cordeiro, DJ de 24/6/2014). No mesmo sentido:
REsp nº 1299025/SE, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJ de 17/2/2014; REsp nº 1310898/SP, Rel. Min. Marilza Maynard, DJ de
14/3/2014; REsp nº 1389464/AC, Rel. Min. Og Fernandes, DJ de 23/9/2013; REsp nº 1298602/MS, Rel. Min. Adilson Vieira Macabu,
DJ de 5/3/2012.
Assim sendo, intime-se o advogado do réu para que apresente contrarrazões ao recurso especial interposto pelo parquet, no prazo legal,
sob pena de abandono de causa.
Caso não oferecidas as contrarrazões, intime-se pessoalmente o réu para constituir novo advogado para defender-lhe nestes autos.
Decorrido o prazo legal e inerte o réu, encaminhem-se imediata e urgentemente os autos à Defensoria Pública da União para as
providências necessárias para atuação na causa.
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Intimem-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001873-72.2013.4.03.6139/SP

2013.61.39.001873-5/SP

APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : CLAUDIO VENANCIO PIRES
ADVOGADO : SP091289 AILTON FERREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00018737220134036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 105, III, alínea c, da Constituição Federal,
contra acórdão deste Tribunal que reconheceu a incompetência absoluta da Justiça Federal e, em consequência, anulou a sentença
recorrida e determinou o retorno dos autos ao MM. Juízo a quo para redistribuição dos autos à Justiça Estadual, bem como julgou
prejudicado o exame da apelação do MPF.

Alega-se, em síntese, divergência jurisprudencial acerca da competência da Justiça Federal para processar e julgar o crime previsto no
art. 297, §§ 3º e 4º, do CP.

Em contrarrazões, o recorrido sustenta o não conhecimento ou o desprovimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos gerais de admissibilidade do recurso.

A ementa do acórdão está redigida nos seguintes termos:
PENAL. PROCESSO PENAL. COMPETÊNCIA. ART. 297, §§ 3º E 4º, DO CÓDIGO PENAL. FALSA ANOTAÇÃO EM CTPS.
1. A conduta da empresa privada de deixar de anotar período de vigência de contrato de trabalho em CTPS ofende direitos
trabalhistas do particular, a ensejar a competência da Justiça Estadual para processar e julgar o crime (STJ, Súmula n. 62). Já a
inserção de dados falsos em CTPS para fazer constar período de trabalho inexistente, de modo a computar tempo de serviço
para obtenção de benefício previdenciário ofende interesses da União, a determinar a competência da Justiça Federal para
processar e julgar o crime (STJ, CC n. 99.451, Rel. Min. Jorge Mussi, Rel. p/acórdão Min. Maria Thereza de Assis Moura, j.
13.05.09).
2. Cláudio Venâncio Pires, na condição de empregador, entre 13.02.06 e 23.03.07, teria omitido dolosamente na Carteira de
Trabalho e Previdência Social (CTPS) de José Roberto de Oliveira, informação sobre o contrato de trabalho pactuado com a sua
empresa, Cláudio Venâncio Pires - ME (DISMAPP), ofendendo direitos trabalhistas do particular, ensejando a competência da
Justiça Estadual para processar e julgar o crime.
3. Voto proferido na sessão de 23.08.17 retificado para reconhecer a incompetência absoluta da Justiça Federal e, em
consequência, anular a sentença recorrida e determinar o retorno dos autos ao MM. Juízo a quo para redistribuição dos autos à
Justiça Estadual, bem como julgar prejudicado o exame do apelo interposto pelo Ministério Público Federal.

A interposição do recurso especial com fundamento na alínea "c", do inciso III, do artigo 105, da Constituição Federal, exige, além da
indicação do dispositivo de lei federal a que foi dada interpretação jurisprudencial divergente da estabelecida no acórdão recorrido, o
devido cotejo analítico entre os julgados, de forma a demonstrar o dissídio jurisprudencial, além da similitude fática dos casos em
discussão.

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a observância dos
seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o
acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a
divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes
dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por
certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,
não sendo cabível recurso quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do
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STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar
precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: REsp 644274, Relator Ministro Nilson
Naves, DJ 28.03.2007)". (grifei)

Na espécie, o recurso merece ser admitido, uma vez que se trata de questão jurídica, o recorrente realizou o cotejo analítico e há
precedentes recentes do colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido da pretensão recursal:
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PENAL. DELITO DE FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO. OMISSÃO
DE DADOS NA CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL DO EMPREGADO. LESÃO DIRETA A INTERESSE DA
UNIÃO. ART. 109, INCISO IV, DA CARTA MAGNA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.
A partir do julgamento no conflito de competência n. 127.706/RS, de relatoria do Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, esta
egrégia Terceira Seção pacificou o entendimento no sentido de que "o sujeito passivo primário do crime omissivo do art. 297, §
4.º, do Diploma Penal, é o Estado, e, eventualmente, de forma secundária, o particular, terceiro prejudicado, com a omissão das
informações, referentes ao vínculo empregatício e a seus consectários da CTPS. Cuida-se, portanto de delito que ofende de
forma direta os interesses da União, atraindo a competência da Justiça Federal, conforme o disposto no art. 109, IV, da
Constituição Federal" (DJe 9/4/2014).
Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 1ª Vara de Cascavel - SJ/PR, o suscitado.
(CC 145.567/PR, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2016, DJe 04/05/2016)
PENAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. INQUÉRITO POLICIAL. ART. 297, § 3º, II, E § 4º, DO CP. OMISSÃO DE
ANOTAÇÃO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO EM CTPS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL (ART. 109, IV, DA CF).
PRECEDENTE RECENTE DA TERCEIRA SEÇÃO (CC N. 127.706/RS).
1. No julgamento do CC n. 127.706/RS (em 9/4/2014), da relatoria do Ministro Rogerio Schietti Cruz, a Terceira Seção desta
Corte, por maioria, firmou o entendimento de que, no delito tipificado no art. 297, § 4º, do Código Penal, o sujeito passivo é o
Estado e, eventualmente, de forma secundária, o particular, terceiro prejudicado com a omissão das informações, circunstância
que atrai a competência da Justiça Federal, conforme o disposto no art. 109, IV, da Constituição Federal.
2. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal CC (135200/SP - CONFLITO DE COMPETENCIA -
2014/0188620-5
Ministro NEFI CORDEIRO (1159) - Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR (1148) - S3 - TERCEIRA SEÇÃO - Julg. 22.10.15 - DJe
02/02/2015)
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. CRIME CONTRA A FÉ PÚBLICA. OMISSÃO DE DADOS NA CTPS. ART. 297,§
4º, DO CÓDIGO PENAL. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. SUJEITO PASSIVO PRIMÁRIO DA CONDUTA: O
ESTADO. LESÃO DIRETA A INTERESSE, BENS E SERVIÇOS DA UNIÃO. ART. 109, IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
1. Omitir o nome ou a qualificação do segurado, a quantia paga a título de salários e verbas acessórias, bem como o prazo do
contrato de trabalho (ou a informação de que se trata de contrato por prazo indeterminado) em documento destinado à
Previdência Social tipifica o crime do artigo 297, § 4º, do Código Penal.
2. O dispositivo legal incrimina a conduta omissiva de deixar de inserir em qualquer um daqueles documentos relacionados nos
incisos do § 3º do art. 297 o nome do segurado e seus dados pessoais, a remuneração, a vigência do contrato de trabalho ou de
prestação de serviço. A omissão criminosa é restrita a esses dados, não exigindo o tipo a obtenção de qualquer outra
informação.
3. O sujeito passivo primário do crime omissivo do art. 297, § 4º, do Diploma Penal é o Estado, e, eventualmente, de forma
secundária, o particular, terceiro prejudicado, com a omissão das informações, referentes ao vínculo empregatício e a seus
consectários da CTPS. Cuida-se, portanto de delito que ofende de forma direta os interesses da União, atraindo a competência
da Justiça Federal, conforme o disposto no art. 109, IV, da Constituição Federal.
5. Conflito conhecido para declarar competente o JUÍZO FEDERAL DA VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS E CRIMINAIS DE
CAXIAS DO SUL - SJ/RS, ora suscitado.
(CC 127706 / RS CONFLITO DE COMPETENCIA 2013/0105525-0 - Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ (1158) - S3 -
TERCEIRA SEÇÃO - Julg. 09.04.2014 - DJe 03/09/2014)

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007585-46.2016.4.03.6104/SP

2016.61.04.007585-8/SP

APELANTE : Justica Publica
APELANTE : VALDEA GOMES GUIMARAES reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP232099 LUIZ FELIPE DEFFUNE DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00075854620164036104 5 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Valdea Gomes Guimarães com fulcro no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra
acórdão deste Tribunal que deu parcial provimento ao recurso defensivo para fixar no mínimo legal a pena-base para o crime de tráfico
transnacional de drogas e ao recurso ministerial para "condenar a acusada pelo crime de associação para o tráfico transnacional de
drogas previsto no art. 35, caput, c.c art. 40, I, da Lei nº 11.343/2006, bem como, quanto ao crime de tráfico transnacional de
drogas, afastar a causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, reconhecendo o concurso
material entre os crimes citados, nos termos do art. 69 do Código Penal, ficando a pena total definitiva fixada em 9 (nove) anos
e 4 (quatro) meses de reclusão, em regime inicial fechado, e 1.399 (mil trezentos e noventa e nove) dias-multa". Embargos de
declaração rejeitados.

Sustenta-se, em síntese:

a) afronta ao art. 35 da Lei nº 11.343/06, diante da ausência de provas do elemento subjetivo específico do delito, qual seja, a
estabilidade e permanência da associação criminosa;

b) negativa de vigência ao art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06, porquanto indevidamente repelida a aplicação da minorante;

c) na hipótese de serem acolhidas teses que impliquem diminuição da sanção, a ré faria jus ao regime mais benéfico.

Em contrarrazões o MPF sustenta a inadmissão do recurso ou seu desprovimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos recursais genéricos.

Acerca da alegada afronta ao art. 35 da Lei nº 11.343/06, diante da não comprovação da estabilidade e permanência da associação
criminosa, a alegação esbarra na súmula nº 07 do STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.".

Com efeito, a pretensão de reverter o julgado para que a ré seja absolvida - seja pela inexistência de dolo ou de provas suficientes e aptas
a embasarem a prolação de decisão condenatória - demanda revolvimento do acervo fático-probatório, providência vedada em sede de
recurso excepcional, a teor do disposto no referido enunciado sumular.

Outrossim, nesta via, para que haja interesse em recorrer não basta a mera sucumbência, como ocorre nos demais recursos ordinários. É
necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o reclamo especial não se presta a examinar a justiça da decisão,
mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.

Ainda que assim não fosse, o órgão colegiado, soberano na análise dos fatos e provas, entendeu suficientes os elementos produzidos no
curso da apuração criminal para fins de condenar a acusada pelo crime de associação para o tráfico.

Senão vejamos:
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"Da associação para o tráfico transnacional
Para o juízo de primeiro grau, não ficou comprovado o delito previsto no art. 35, c.c art. 40, I, da Lei nº 11.343/2006 por não
haver na denúncia indicação de efetiva associação entre a acusada e duas ou mais pessoas para a prática do delito mencionado,
sendo que as provas produzidas nada evidenciaram nesse sentido.
Procede o recurso da acusação. Com efeito, a configuração do crime de associação para o tráfico (materialidade) depende da
existência de vínculo associativo duradouro entre duas ou mais pessoas, firmado mediante acordo prévio, visando ao tráfico
ilícito de drogas.
No caso, a denúncia descreveu a conduta da apelante, que foi devidamente investigatória e durante a instrução processual.
Imputa-lhe o crime de associação para o tráfico internacional de drogas indicando a materialidade do delito, que restou
devidamente comprovada pelas declarações da própria apelante quando interrogada pela autoridade policial (fls. 9/11) e em
juízo (cf. CD a fls. 198), bem como pelas declarações das testemunhas (fls. 2/4 e 5/6 e 7/8 e 46/47 e CD a fls. 198)."

Infirmar a conclusão alcançada pela turma julgadora implicaria inaceitável ingresso na órbita probatória, o que não se coaduna com o
restrito espectro cognitivo da via especial, conforme prescreve o mencionado verbete sumular nº 7 do STJ.

Confira-se precedente nesse sentido (grifei):

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO
CULPOSO NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. PRETENSÃO DE ABSOLVIÇÃO. REEXAME DO CONJUNTO
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. A insurgência busca demonstrar a ausência de prova de que o condutor agiu com imprudência na direção do veículo
automotor, o que demanda reexame de matéria fática, impossível na via estreita do recurso especial, a teor do enunciado da
Súmula 7/STJ.
2. Agravo regimental improvido.
(STJ, AgRg nos EDcl no AREsp 259.771/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 21/03/2013,
DJe 10/04/2013)

Desse modo, encontra-se o decisum em plena consonância com o entendimento dos tribunais superiores, mostrando-se descabido o
recurso, que encontra obstáculo na súmula nº 83 do STJ, segundo a qual "não se conhece do recurso especial pela divergência,
quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

Ademais, defende a recorrente a aplicação da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006.

A norma em questão foi introduzida na nova Lei de Drogas, que, ao prever a redução da pena de um sexto a dois terços, visa beneficiar o
pequeno traficante que preencha os requisitos nela previstos. O estatuído na última parte do dispositivo estabelece que o réu, para se
beneficiar da causa de diminuição de pena, além de ser primário e de bons antecedentes, não pode integrar organização criminosa nem se
dedicar a atividades criminosas.

Na espécie, o tribunal, após análise de provas, decidiu que o benefício não era aplicável por entender não estarem preenchidos os seus
requisitos, tendo em vista as circunstâncias objetivas e subjetivas do caso.

Confira-se (destaques no original):

"Quanto à causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, assiste razão à acusação. De acordo com essa
norma, as penas do tráfico de drogas poderão ser reduzidas de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços), desde que o agente seja
primário, de bons antecedentes, não se dedique a atividades criminosas nem integre organização criminosa, sendo que esses
quatro requisitos devem concorrer cumulativamente para que a minorante seja aplicada.
No caso, ficou comprovado que a acusada integra organização criminosa voltada à prática do tráfico transnacional de drogas,
razão pela qual a minorante deve ser afastada.
Desse modo, a pena para este crime fica definitivamente fixada em 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583
(quinhentos e oitenta e três) dias-multa."
Desse modo, concluir de forma diversa importaria, novamente, em revolvimento de matéria fático-probatória, inviável em sede de recurso
especial por força da já citada súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça.

A propósito (grifei):

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRÁFICO DE DROGAS INTERNACIONAL.
DOSIMETRIA. PENA-BASE FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS.
QUANTIDADE E NATUREZA DA DROGA. ART. 42 DA LEI 11.343/06. SÚMULA 83/STJ. BIS IN IDEM. NÃO OCORRÊNCIA.
REGIME INICIAL FECHADO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 33, § 4º, DA LEI DE DROGAS. SÚMULAS 7 E 83/STJ.
SUBSTITUIÇÃO DA PENA. NÃO CABIMENTO.
1. Reconhecida pelas instâncias ordinárias a existência de circunstâncias judiciais desfavoráveis (art. 59 do CP), deve a pena-
base ser fixada acima do mínimo legal, bem como justificado está o seu cumprimento em regime inicial mais gravoso, nos termos
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da jurisprudência consolidada nesta Corte Superior e no Supremo Tribunal Federal. Incide, portanto, o verbete sumular 83/STJ.
2. Tendo as instâncias de origem motivado adequadamente a inaplicabilidade da causa de diminuição de pena prevista no art.
33, § 4º, da Lei 11.343/06, em razão da comprovação de que o agravante faz parte de organização criminosa, alterar essa
conclusão implicaria reexame da matéria fático-probatória, o que encontra óbice nos termos da Súmula 7/STJ.
3. Na hipótese, não há falar em bis in idem, em face da utilização de parâmetros distintos para a exasperação da pena-base
acima do mínimo legal (art. 59 do Código Penal e 42 da Lei 11.343/06) e da não aplicação da causa de diminuição da pena
(integrante de organização criminosa).
4. Fixada a pena acima de 4 anos, inviável a substituição da reprimenda por restritiva de direitos, pois ausentes os pressupostos
legais.
5. Agravo regimental desprovido.
(STJ, AgRg no AREsp 424282/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Gurgel de Faria, j. 23.10.2014, DJe 04.11.2014)
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TRÁFICO DE DROGAS. RECONHECIMENTO DA CAUSA DE
DIMINUIÇÃO PREVISTA NO ART. 33, § 4º, DA LEI N. 11.343/2006. EXAME APROFUNDADO DE PROVAS. SÚMULA N. 7
DO STJ.
- Para ser beneficiado com a causa de diminuição do art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006, o acusado deve ser primário, portador
de bons antecedentes e não se dedicar a atividades criminosas ou integrar organizações criminosas.
- No caso, a conduta social do agente - que não estuda, não trabalha, possui condenação anterior pela prática de tráfico de
drogas e é conhecido pela comunidade local como traficante de drogas -, exemplificam situações caracterizadoras de dedicação
à atividade criminosa a justificar a não incidência da redutora, sendo irrelevante o trânsito em julgado ou não da condenação.
- Tendo o Tribunal a quo, ao apreciar a apelação, entendido que o agravante não preenche os requisitos necessários para a
incidência da causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei de Drogas, pois se dedica à atividade criminosa, chegar a
conclusão diversa implica em exame aprofundado de provas, vedado em sede de especial, a teor da Súmula n. 7 do STJ.
Agravo regimental desprovido.
(STJ, AgRg no REsp 1389827/MG, 6ª Turma, Rel. Desembargadora Convocada Marilza Maynard, j. 27.03.2014, DJe 14.04.2014)
HABEAS CORPUS. WRIT SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. IMPOSSIBILIDADE. TRÁFICO DE DROGAS
APLICAÇÃO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO PREVISTA NO ART. 33, § 4º, DA LEI Nº 11.343/06. NECESSIDADE DE
REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. PROVIDÊNCIA DESCABIDA NA VIA ELEITA.
1. À luz do disposto no art. 105, I, II e III, da Constituição Federal, esta Corte de Justiça e o Supremo Tribunal Federal não vêm
mais admitindo a utilização do habeas corpus como substituto de recurso ordinário, tampouco de recurso especial, nem como
sucedâneo da revisão criminal, sob pena de se frustrar a celeridade e desvirtuar a essência desse instrumento constitucional.
2. Assim, verificada hipótese de dedução de habeas corpus em lugar do recurso próprio, impõe-se a rejeição da presente ação.
Contudo, uma vez constatada a existência de flagrante ilegalidade, nada impede que esta Corte expeça ordem de ofício como
forma de impedir o constrangimento ilegal.
3. Segundo o § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343/06, nos crimes de tráfico ilícito de entorpecentes, as penas poderão ser reduzidas de
1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços), desde que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique a atividades
criminosas, nem integre organização criminosa.
4. É inaplicável a minorante legal ao caso, pois, embora o paciente seja primário e sem antecedentes, não atende ao requisito
previsto no mencionado artigo, uma vez que concluído pela instância ordinária que ele integra organização criminosa.
5. Para concluir em sentido diverso, haveria necessidade de revolvimento do acervo fático-probatório, providência descabida na
via estreita do habeas corpus. Precedentes do STJ e do STF.
6. Habeas corpus não conhecido.
(STJ, HC 188811/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 12.03.2013, DJe 20.03.2013)

Logo, o acórdão recorrido não comporta trânsito à instância superior quanto a esse aspecto, pois se encontra em conformidade com o
posicionamento do STJ, incidindo, in casu, novamente, o obstáculo contido na súmula nº 83 da Corte Especial, segundo a qual "não se
conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão
recorrida".

Por fim, acerca do eventual cabimento de regime inicial mais benéfico, a postulação encontra-se prejudicada, eis que vinculada ao
acolhimento de tese relacionada a pedido de redução de pena, a qual foi rejeitada na presente decisão.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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2016.61.06.008352-6/SP

APELANTE : GILBERTO RIBEIRO ROCHA
ADVOGADO : DF031401 ASDRUBAL NASCIMENTO LIMA NETO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
CO-REU : HEREMBERG SANTOS MOREIRA
No. ORIG. : 00083527820164036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Gilberto Ribeiro Rocha com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal,
contra acórdão deste Tribunal que: a) por unanimidade, deu "parcial provimento à sua apelação para reconhecer e declarar extinta a
punibilidade do réu, pela prática do delito previsto no art. 334 do código penal, com fundamento nos artigos 107, inciso iv; 109,
inciso v; 110, §1º, 115 e119, todos do Código Penal, combinados com o artigo 61do Código de Processo Penal e, mantida sua
condenação pela prática do crime do art. 18 da lei 10.826/03, tornar sua pena definitivamente fixada em 04 (quatro) anos de
reclusão, em regime inicial aberto e 10 (dez) dias-multa e, de ofício, fixar o regime inicial aberto e determinar a substituição da
pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos"; b) por maioria, reduziu "o valor do dia multa (para 1/2 (metade) do
salário mínimo vigente ao tempo dos fatos".
Alega-se:

a) violação ao art. 5º, LIV, da CF, bem como à Súmula 523/STF e aos princípios da ampla defesa e contraditório, porquanto "as
alegações juntadas aos autos possuem conteúdo totalmente genérico e superficial", sendo de rigor a declaração da nulidade da
referida peça defensiva e dos atos a ela posteriores;
b) ofensa ao art. 5º, LV, da CF, eis que "sua conduta está eivada de licitude, não se caracterizando o crime de tráfico
internacional de arma de fogo, tendo em vista que não estão preenchidos os requisitos do tipo penal";
c) a necessidade de redução do valor fixado a título de pena pecuniária, tendo em vista a situação econômica do recorrente.

Em contrarrazões o MPF sustenta a inadmissão do recurso ou seu desprovimento.

É o relatório.

Decido.

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta Corte.

No que concerne à pretensa violação da súmula nº 523 do STF, o recurso não comporta trânsito à instância superior, pois a hipótese não
se amolda às previsões normativas que ensejam a interposição de recurso extraordinário descritas no art. 102, III, da CF.

Em relação ao item "c", cabe consignar que o recurso extraordinário tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte
indique o seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo constitucional específico. No caso, o recorrente limitou-se a defender sua
tese como se fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais dispositivos da Constituição teriam sido violados e,
consequentemente, não atendeu aos requisitos de admissibilidade do recurso extremo.

Em casos como este o Supremo Tribunal Federal não tem admitido o reclamo extraordinário, conforme revelam os precedentes a seguir
transcritos:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MATÉRIA CRIMINAL. AUSÊNCIA DE
INDICAÇÃO EXPRESSA DOS DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS VIOLADOS PELO ACÓRDÃO IMPUGNADO.
INADMISSIBILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECEDENTES. EXAME DA LEGISLAÇÃO
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. PRECEDENTES.
1. A agravante não indicou, nas razões do extraordinário, quais dispositivos constitucionais teriam sido violados pelo acórdão
recorrido, limitando-se a manifestar sua irresignação contra o julgado, o que torna inviável o apelo extremo.
2. Nos termos do consolidado magistério jurisprudencial da Corte, "o recurso extraordinário é inviável se a questão
constitucional não é posta com clareza, com a indicação expressa das normas constitucionais que se dizem ofendidas" (AI nº
527.232/SP-AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/8/05).
3. O tribunal a quo, ao decidir a questão, se ateve ao exame da legislação infraconstitucional. Por consequência, a violação à
Constituição, se ocorresse, seria indireta ou reflexa, o que não enseja recurso extraordinário.
4. Agravo regimental ao qual se nega provimento.
(STF, ARE 692714 AgR, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, j. 04/06/2013)
DIREITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS SUPOSTAMENTE VIOLADOS. RAZÕES
RECURSAIS DISSOCIADAS DAS RAZÕES DE DECIDIR. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF. ACÓRDÃO RECORRIDO
PUBLICADO EM 27.3.2008.
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Ausente a indicação dos dispositivos constitucionais tidos por violados pelo acórdão, incide, na espécie, o entendimento
jurisprudencial vertido na Súmula 284/STF. Agravo regimental conhecido e não provido.".
(STF, AI 792033 AgR, Rel. Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, j. 04/06/2013)

Imperioso anotar, ainda, que na via estreita do recurso extraordinário, para que haja interesse em recorrer não basta a mera sucumbência
como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão constitucional, pois o extraordinário não se
presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas constitucionais.

No mais, o exame perfunctório da decisão impugnada evidencia que a celeuma trazida a apreciação foi decidida unicamente sob o
enfoque da legislação infraconstitucional, de modo que não se mostra admissível o recurso extraordinário.

Verifica-se, também, a ausência de prequestionamento dos dispositivos tidos como violados, pois o órgão colegiado não se manifestou
em nenhum momento a respeito das normas impugnadas.

Incide, na espécie, o disposto na súmula nº 282 do STF:
"É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada."

Demais disso, pode-se observar que o recorrente impugna a decisão recorrida quanto a seus pressupostos fático-probatórios, buscando
novo exame das provas, providência incompatível com a sistemática do recurso extraordinário, a teor da Súmula nº 279 do STF, in
verbis:
"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário."

Nesse sentido:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANO MORAL. ANÁLISE DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO CARREADO AOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 /STF.
1. A súmula 279 /STF dispõe verbis: "Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário".
2. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-
probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional.
3. Os princípios da legalidade, o do devido processo legal, o da ampla defesa e o do contraditório, bem como a verificação dos
limites da coisa julgada e da motivação das decisões judiciais, quando a aferição da violação dos mesmos depende de reexame
prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a
instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min. Ellen
Gracie. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STF, AI 787556 - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; Rel. Min. LUIZ FUX; Primeira Turma; PUBLIC 21-09-2011)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008352-78.2016.4.03.6106/SP

2016.61.06.008352-6/SP

APELANTE : GILBERTO RIBEIRO ROCHA
ADVOGADO : DF031401 ASDRUBAL NASCIMENTO LIMA NETO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
CO-REU : HEREMBERG SANTOS MOREIRA
No. ORIG. : 00083527820164036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Gilberto Ribeiro Rocha com fulcro no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra
acórdão deste Tribunal que: a) por unanimidade, deu "parcial provimento à sua apelação para reconhecer e declarar extinta a
punibilidade do réu, pela prática do delito previsto no art. 334 do código penal, com fundamento nos artigos 107, inciso iv; 109,
inciso v; 110, §1º, 115 e119, todos do Código Penal, combinados com o artigo 61do Código de Processo Penal e, mantida sua
condenação pela prática do crime do art. 18 da lei 10.826/03, tornar sua pena definitivamente fixada em 04 (quatro) anos de
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reclusão, em regime inicial aberto e 10 (dez) dias-multa e, de ofício, fixar o regime inicial aberto e determinar a substituição da
pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos"; b) por maioria, reduziu "o valor do dia multa (para 1/2 (metade) do
salário mínimo vigente ao tempo dos fatos".

Alega-se:

a) violação ao disposto na Súmula n. 523/STF, porquanto "as alegações juntadas aos autos possuem conteúdo totalmente genérico
e superficial";
b) violação aos arts. 155 e 386, III, do CPP, vez que a condenação do recorrente se deu dissociada das provas constantes dos autos,
sendo de rigor a sua absolvição;
c) necessidade de redução do valor fixado a título de pena pecuniária, tendo em vista a situação econômica do recorrente.

Em contrarrazões o MPF sustenta a não admissibilidade do recurso ou seu desprovimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos recursais genéricos.

O reclamo não comporta trânsito à instância superior no que diz respeito à pretensa violação da súmula nº 523 do STF, eis que a hipótese
não se amolda às previsões que ensejam a interposição de recurso especial descritas no art. 105, III, da CF. Nesse sentido o enunciado
sumular nº 518 do Superior Tribunal de Justiça:
"Para fins do art. 105, III, "a", da Constituição Federal, não é cabível recurso especial fundado em alegada violação de
enunciado de súmula."
Sobre o tema, colho na jurisprudência da Corte Especial os seguintes julgados (grifei):
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO RECORRIDA
PUBLICADA NA VIGÊNCIA DO CPC/1973. RESPONSABILIDADE CIVIL. DEVOLUÇÃO DE CHEQUE. DANOS MORAIS.
INEXISTÊNCIA. APRECIAÇÃO DE TODAS AS QUESTÕES RELEVANTES DA LIDE PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. FALTA
DE IMPUGNAÇÃO DE FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA N. 283/STF. REEXAME DO CONJUNTO
FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA.
1. Inexiste afronta aos arts. 165, 458, 463 e 535 do CPC/1973 quando o acórdão recorrido analisou todas as questões
pertinentes para a solução da lide, pronunciando-se, de forma clara e suficiente, sobre a controvérsia estabelecida nos autos.
2. É descabida a interposição de recurso especial com fundamento em violação de súmula, pois esta não se enquadra no conceito
de lei federal.
3. O recurso especial que não impugna fundamento do acórdão recorrido suficiente para mantê-lo não deve ser admitido, a teor
da Súmula n. 283/STF.
4. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-probatório dos autos,
conforme dispõe a Súmula n. 7/STJ.
5. O Tribunal de origem, com base nas provas coligidas aos autos, concluiu pela inexistência de dano moral indenizável. Alterar
tal conclusão demandaria o reexame do acervo fático, inviável em recurso especial, a teor do disposto na súmula mencionada.
6. Agravo regimental a que nega provimento.
(STJ, AgRg no AREsp 653.857/PR, Rel. Min. ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2016, DJe
03/05/2016)
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ADICIONAL NOTURNO. PRORROGAÇÃO EM HORÁRIO DIURNO. LEI
8.112/1990. IMPOSSIBILIDADE DE ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DE SÚMULA.
1. Cuida-se de Recurso Especial interposto contra aresto do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, com fundamento no
art. 105, III, "a", da Constituição da República, que deu parcial provimento ao apelo do ora recorrente para reconhecer o direito
dos autores, servidores públicos estatutários, ao adicional pelo trabalho noturno e indeferiu o pedido de incidência do referido
adicional às horas subsequentes àquelas laboradas no período noturno, por ausência de previsão legal na Lei 8.112/1990.
2. O recorrente sustenta apenas violação da Súmula 60 do TST, por analogia. Contudo, é certo que o Recurso Especial não
constitui via adequada para a análise de eventual ofensa a enunciado sumular, por não estar este compreendido na expressão
"lei federal". Nesse sentido, a Súmula 518/STJ: "Para fins do artigo 105, III, a, da Constituição Federal, não é cabível recurso
especial fundado em alegada violação de enunciado de súmula."
3. Não é possível analisar eventual afronta ao princípio da isonomia e aos arts. 39, §3º, e art. 7º, IX e XXII, da Carta Magna,
porquanto referido exame é de competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, do
permissivo constitucional.
4. Recurso Especial não conhecido.
(STJ, REsp 1568219/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/02/2016, DJe 19/05/2016)
Quanto às alegações de atipicidade e contrariedade da decisão condenatória aos elementos constantes dos autos, a pretensão de reverter
o julgado para que os réus sejam absolvidos demanda o reexame dos pressupostos fático-probatórios, procedimento incompatível com a
restrita cognição desenvolvida no recurso especial, a teor do disposto na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.
Com efeito, nesta via excepcional, para que haja interesse em recorrer, não basta a mera sucumbência como ocorre nos demais recursos
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ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da
decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.
Ainda que assim não fosse, o julgado entendeu suficientes as provas produzidas nos autos para fins de condenar o réu. Constata-se que,
em última análise, o recorrente pretende novo exame de provas e fatos, o que não se coaduna com a sistemática do recurso especial, a
teor da Súmula nº 7 do STJ, in verbis:
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

De igual forma, quanto à pretensão de revisão do valor arbitrado pelo colegiado a título de multa substitutiva, é pacífico na jurisprudência
do STJ que a questão escapa aos estreitos limites da via especial por demandar incursão nos fatos e provas constantes dos autos, a atrair,
novamente, o óbice representado pelo enunciado sumular nº 07 do STJ.

Nessa linha, vejam-se os seguintes julgados (grifei):
PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MOEDA FALSA. OFENSA
AO ART. 289, §§ 1º E 2º, DO CP. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DOLO . PLEITO ABSOLUTÓRIO.
DESCLASSIFICAÇÃO DA CONDUTA. INADMISSIBILIDADE. REEXAME FÁTICO E PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.
VIOLAÇÃO AO ART. 59 DO CP. CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME DESFAVORÁVEIS. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA.
ELEMENTOS CONCRETOS. AFRONTA AO ART. 33, § 2º, "C", DO CP. REGIME INICIAL. PENA INFERIOR A 4 ANOS.
CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL DESFAVORÁVEL. FIXAÇÃO DO REGIME SEMIABERTO. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO EM
CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚMULA 83/STJ. MALFERIMENTO AOS ARTS. 44 E 45,
AMBOS DO CP. PENA PECUNIÁRIA. REDUÇÃO. REEXAME FÁTICO E PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA
7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
(...) 5. É pacífico que cabe ao aplicador da lei, em instância ordinária, fazer um cotejo fático e probatório a fim de analisar o
quantum adequado a ser fixado a título de prestação pecuniária, com base nas condições econômicas do acusado e no efetivo
prejuízo sofrido pela vítima. Impedimento do enunciado nº 7 da Súmula desta Corte.
6.Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 815.155/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 15/12/2015, DJe
01/02/2016)
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. CRIME DE TRÂNSITO. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO.
IMPOSIÇÃO DE PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS OU DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA COMO CONDIÇÃO ESPECIAL.
POSSIBILIDADE. ART. 89, § 2º, DA LEI N. 9.099/95. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. PROPORCIONALIDADE DO QUANTUM. EXAME INCABÍVEL EM HABEAS CORPUS. RECURSO DESPROVIDO.
(...) O exame da compatibilidade do valor da prestação com a capacidade econômica do recorrente, além de importar em
supressão de instância, demandaria o revolvimento fático-probatório dos autos, providência que refoge ao restrito espectro do
habeas corpus, exceto se verificado tratar-se de montante manifestamente ilegal ou abusivo, o que não se depreende da quantia
em discussão - um salário mínimo, dividido em seis parcelas mensais. Recurso em habeas corpus desprovido.
(STJ, RHC 62.798/RS, Rel. Min. ERICSON MARANHO (Des. Conv. TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 01/12/2015, DJe
14/12/2015)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00011 HABEAS CORPUS Nº 0003528-27.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.003528-0/SP

IMPETRANTE : CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ
: GUSTAVO SAAD DINIZ

PACIENTE : LUIZ ANTONIO ALVES
ADVOGADO : SP025643 CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
CO-REU : ROBERTO LATORRACA LIMA

: REGIS LATORRACA RIBEIRO LIMA
: PAULO ROBERTO BORTOLETTO
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: PEDRO AGNELO BERNARDES DE SA
: PAULO DUARTE DE FREITAS LINS

No. ORIG. : 00072963220154036110 1 Vr FRANCA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso ordinário constitucional interposto com fulcro no artigo 105, inciso II, letra "a", da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Decido.
O recurso foi interposto tempestivamente, conforme certidão acostada aos autos.
Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do Regimento Interno desta
Corte.
Intimem-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00012 HABEAS CORPUS Nº 0004160-53.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.004160-7/SP

IMPETRANTE : DANIEL LEON BIALSKI
: JOAO BATISTA AUGUSTO JUNIOR
: LUIS FELIPE D ALOIA

PACIENTE : RODRIGO FELICIO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP125000 DANIEL LEON BIALSKI e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP
CO-REU : ANTONIO CARLOS RODRIGUES

: FABIO FERNANDES DE MORAIS
: LEANDRO GUIMARAES DEODATO
: WILSON CARVALHO YAMAMOTTO
: EDGAR AUGUSTO PIRAN

No. ORIG. : 00010894920144036143 1 Vr LIMEIRA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso ordinário constitucional interposto com fulcro no artigo 105, inciso II, letra "a", da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Decido.
O recurso foi interposto tempestivamente, conforme certidão acostada aos autos.
Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do Regimento Interno desta
Corte.
Intimem-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00013 HABEAS CORPUS Nº 0004285-21.2017.4.03.0000/MS

2017.03.00.004285-5/MS

IMPETRANTE : JAIL BENITES DE AZAMBUJA
: CAMILA CORREA ANTUNES PEREIRA
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PACIENTE : IGOR ANTUNES BRANDAO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS018491 CAMILA CORREA ANTUNES PEREIRA e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
CO-REU : ALDO JOSE MARQUES BRANDAO

: RENATO MARQUES BRANDAO
: GEDER ANTUNES BRANDAO
: CLAUDINEI PREDEBON

No. ORIG. : 00036753220164036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso ordinário constitucional interposto com fulcro no artigo 105, inciso II, letra "a", da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Decido.
O recurso foi interposto tempestivamente, conforme certidão acostada aos autos.
Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do Regimento Interno desta
Corte.
Intimem-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00014 HABEAS CORPUS Nº 0004286-06.2017.4.03.0000/MS

2017.03.00.004286-7/MS

IMPETRANTE : JAIL BENITES DE AZAMBUJA
: CAMILA CORREA ANTUNES PEREIRA

PACIENTE : ALDO JOSE MARQUES BRANDAO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS018491 CAMILA CORREA ANTUNES PEREIRA e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
CO-REU : RENATO MARQUES BRANDAO

: IGOR ANTUNES BRANDAO
: GEDER ANTUNES BRANDAO
: CLAUDINEI PREDEBON

No. ORIG. : 00036753220164036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso ordinário constitucional interposto com fulcro no artigo 105, inciso II, letra "a", da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Decido.
O recurso foi interposto tempestivamente, conforme certidão acostada aos autos.
Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do Regimento Interno desta
Corte.
Intimem-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000003-64.2017.4.03.6005/MS

2017.60.05.000003-1/MS
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APELANTE : Justica Publica
APELANTE : ANTONIO MARCOS ALVES DE SOUZA
ADVOGADO : SP062540 LUIZ FERNANDO BARBIERI e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00000036420174036005 2 Vr PONTA PORA/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Antonio Marcos Alves De Souza, com fulcro no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal,
contra acórdão deste Tribunal que, por unanimidade, negou provimento ao recurso defensivo e, por maioria, deu parcial provimento ao
apelo acusatório.

Sustenta-se, em síntese, dissídio jurisprudencial e afronta aos arts. 59, 68, 91, II, todos do CP e 119 do CPP, bem como ao 40, I, da Lei
11.343/2006.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O recurso não preenche o requisito genérico de admissibilidade referente à tempestividade.

De início, impende ressaltar que a tempestividade recursal, pressuposto extrínseco de admissibilidade recursal, constitui matéria de ordem
pública - logo, não sujeita a preclusão -, suscetível de apreciação ex officio em qualquer tempo e grau de jurisdição.

Nesse sentido (grifei):
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
CONSTATAÇÃO EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO . QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRINGENTES.
(...) 3. Compulsando os autos, verifica-se que, consoante certificado às fls. 255, o acórdão recorrido foi publicado no Diário da
Justiça Federal de 10.11.2005 (quinta-feira). Nos termos do art. 508 do CPC, o prazo recursal teve início em 11.11.2013 (sexta-
feira), findando em 25.11.2005 (sexta-feira). Contudo, a petição de Recurso Especial só foi protocolizada em 16.1.2016
(segunda-feira), conforme registro do protocolo à fls. 265. Portanto, manifesta a intempestividade do recurso conforme
disposição contida no art. 508 do CPC.
4. Cumpre lembrar que a tempestividade do Recurso Especial é matéria de ordem pública podendo ser aferido a qualquer tempo
antes do transito em julgado.
5. Por fim, quanto aos argumentos lançados na Impugnação aos embargos de Declaração, é certo que a alegação de ocorrência
da dilação do prazo para interposição do Recurso Especial, tendo em vista que o trânsito em julgado da decisão, por maioria de
votos somente ocorre por ocasião do término do último prazo para a interposição de embargos infringentes, é totalmente
dissociada, porquanto sequer houve o cabimento de tal recurso e seu manejo.
6. Embargos de Declaração acolhidos para emprestar-lhes efeitos infringentes.
(STJ, EDcl no AgRg no REsp 862581/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Data do Julgamento: 09/06/2015,
Fonte: DJe 22/06/2015)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO. RECONHECIMENTO
POSTERIOR. 1. A tempestividade é um dos pressupostos recursais extrínsecos e, tratando-se de matéria de ordem pública, pode
ser reconhecida a qualquer tempo pelo órgão julgador 2. Agravo Regimental desprovido. (STJ, AEAEAG 200401526200, LUIZ
FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:20/03/2006)

No caso dos autos, o julgamento do acórdão recorrido foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em
09.01.2018 (terça-feira), consoante certidão à fl. 325.

À luz do comando inserto no art. 4º, §§ 3º e 4º, da Lei nº 11.419/06 - segundo o qual se considera como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização no diário eletrônico - tem-se como data da publicação da decisão o dia 10.01.2018 (quarta-feira).

Logo, o prazo de 15 (quinze) dias (art. 3º do CPP c. c. o art. 1.003, § 5º, do CPC/2015) de que dispunha a parte para a interposição do
recurso especial encerrou-se em 25.01.2018 (quinta-feira).

Todavia, o presente recurso foi interposto apenas na data de 05.02.2018 (fl. 331), quando já esgotado o prazo para sua interposição,
conforme bem anotado pela zelosa serventia cartorária, que já certificara a intempestividade do recurso à fl. 388.

Por importante, cumpre salientar a orientação jurisprudencial do colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não se aplica aos
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processos criminais a regra da contagem dos prazos em dias úteis, prevista no CPC/2015. Nesse sentido:

PENAL. PROCESSO PENAL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRAZO DE 5 DIAS. ART. 39 DA
LEI N. 8.038/1990. ART. 258 DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RISTJ. NOVO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. INAPLICABILIDADE. INTEMPESTIVIDADE. AGRAVO NÃO CONHECIDO.
1. É intempestivo o agravo regimental que não observa o prazo de interposição de 5 dias, conforme art. 39 da Lei 8.038/90 e art.
258 do RISTJ.
2. Esta Corte já se manifestou no sentido de que em ações que tratam de matéria penal ou processual penal não incidem as
novas regras do CPC, referentes à contagem dos prazos em dias úteis (art. 219 da Lei 13.105/2015).
Agravo regimental não conhecido.
(AgInt no AREsp 581.478/DF, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 04/08/2016, DJe
15/08/2016)

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO CONTRA
DECISÃO DENEGATÓRIA DE RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO FORA DO PRAZO LEGAL. INTEMPESTIVIDADE.
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Nos termos do entendimento desta Corte, nas ações que tratam de matéria penal ou processual penal não incidem as regras do
artigo 219 do novo Código de Processo Civil, referente à contagem dos prazos em dias úteis, porquanto o Código de Processo
Penal, em seu artigo 798, possui disposição específica a respeito da contagem dos prazos, in verbis: "Todos os prazos correrão
em cartório e serão contínuos e peremptórios, não se interrompendo por férias, domingo ou dia feriado".
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 962.681/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 27/09/2016, DJe
10/10/2016)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Nro 3842/2018

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001329-22.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.001329-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : MULTIBRAS S/A ELETRODOMESTICOS
ADVOGADO : SP138481 TERCIO CHIAVASSA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023189-40.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.023189-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA e outros(as)

: Fazenda do Estado de Sao Paulo
: FEPASA Ferrovia Paulista S/A

APELADO(A) : NAIR VIANA BONGARTI ZUCOLLO e outros(as)
: MARIA JOSE FARIA CARDOSO
: MARIA JOSE FERREIRA
: MARIA JOSE VIEIRA DA COSTA
: MARIA JUVENTINA TELES DA SILVA (= ou > de 65 anos)
: MARIA LAURINDA JESUS PRADO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP072625 NELSON GARCIA TITOS e outro(a)
APELADO(A) : HUMBERTO LIPORATTE

: SEBASTIAO ALBERTO PENA
: MARIA DO CARMO LINHARES PENA
: LAURO SODRE PENA
: MARILIA DE DIRCEU PENA DA SILVA
: JOSE INOCENCIO DA SILVA
: SONIA DE FATIMA ASSUNCAO
: MAGDA ANGELICA PENA BATTAN
: CARLOS ALBERTO PENA
: MARIA JOSE NUNES PENA

ADVOGADO : SP072625 NELSON GARCIA TITOS
SUCEDIDO(A) : MARIA LIPORATI MARTINS falecido(a)
APELADO(A) : MARIA LUCIA DE SOUZA FIGUEIRA (= ou > de 65 anos)

: MARIA LUIZA ANTONIO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP072625 NELSON GARCIA TITOS e outro(a)
APELADO(A) : DEOLINDA BORTOLETO RUBEN

: JOSE HUMBERTO RUBEN
: NAIR BORTOLETI FUGA
: AURELIO PRIMO FUGA

ADVOGADO : SP072625 NELSON GARCIA TITOS
SUCEDIDO(A) : MARIA MAQUINIS falecido(a)
APELADO(A) : MARIA MIGUEL RIBEIRO

: MARIA NEUSA QUENTAL PINTO DE MORAES (= ou > de 65 anos)
: MARIA PEREIRA DE SOUZA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP072625 NELSON GARCIA TITOS e outro(a)
APELADO(A) : JEANNETTE LUCENA ALVES CRUZ
ADVOGADO : SP072625 NELSON GARCIA TITOS
SUCEDIDO(A) : MARIA PINTO LUCENA falecido(a)
APELADO(A) : HILTON MARQUES MADEIRA
ADVOGADO : SP072625 NELSON GARCIA TITOS
SUCEDIDO(A) : MARIA POUSA falecido(a)
APELADO(A) : EVANY ZANQUETA LOPES

: ANTONIO BENEDITO LOPES
: IZAURA ZANQUETA VIEIRA
: CELINA ZANQUETA PEDERSOLI
: ALDO PEDERSOLI
: OSMAR ZANQUETA
: AMELIA FERREIRA ZANQUETA
: VERA LUCIA ZANQUETA GUERREIRO
: PEDRO ANTONIO GUERREIRO
: LUCIA HELENA ZANQUETA ZULATO
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ADVOGADO : SP072625 NELSON GARCIA TITOS
SUCEDIDO(A) : MARIA REQUE ZANQUIETA falecido(a)
APELADO(A) : ANTONIO ADELIO RIOS

: INILTA BORGES RIOS
: WILSON JOSE RIOS
: ANA TERESA CORREA RIOS
: LUIZ ANTONIO RIOS
: CLEA LUCIA FONSECA RIOS
: EURIPEDES GONCALVES RIOS
: ANA MARIA BOAVENTURA
: ROBERTO GONCALVES RIOS
: SEBASTIAO APARECIDO GONCALVES
: MARGARIDA DE FATIMA GONCALVES RIOS
: MARIA CONCEICAO RIOS MILHORIM
: CARLOS ROBERTO MILHORIM
: ALAOR FERREIRA DE ANDRADE JUNIOR
: ELIANE TORRES MENDES
: LUCIANA RIOS DE ANDRADE WEHBE
: LUCIENE RIOS DE ANDRADE
: LUIS EDUARDO FERREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP072625 NELSON GARCIA TITOS
SUCEDIDO(A) : MARIA RODRIGUES RIOS falecido(a)
APELADO(A) : MARIA SALOME DA GUIA COSTA
ADVOGADO : SP072625 NELSON GARCIA TITOS e outro(a)
APELADO(A) : SYLVIO GONCALVES ROSA

: EDIRITH MARIA ROSA
: CARLOS ALBERTO GONCALVES ROSA
: MOACIR GONCALVES ROSA
: ELISABETE CENTENA GONCALVES ROSAQ
: MARINA ROSA DE SOUZA
: JOAO VALERIO DE SOUZA
: ARNALDO GONCALVES ROSA
: CONCEICAO APARECIDA DALBERIO ROSA

ADVOGADO : SP072625 NELSON GARCIA TITOS
SUCEDIDO(A) : MARIA SERAFINA ROSA falecido(a)
APELADO(A) : MARIA VIRGINIA OLIVEIRA
ADVOGADO : SP072625 NELSON GARCIA TITOS e outro(a)
APELADO(A) : MARIA DIVINA ALVES DOS REIS

: MARIO LAUDELINO ALVES
: TATIANE RIBEIRO ALVES
: MOACYR RIBEIRO ALVES

ADVOGADO : SP072625 NELSON GARCIA TITOS
SUCEDIDO(A) : MARIA ZAVANELLA ALVES falecido(a)
APELADO(A) : MARIETA JULIA PEREIRA

: MINERVINA CONCEICAO BAPTISTA VANETTI (= ou > de 65 anos)
: MIQUELINA PERRONI VIEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP072625 NELSON GARCIA TITOS e outro(a)
APELADO(A) : ROSE BEATRIZ MATOS COSTA

: VANDERLEI ANTONIO COSTA
: IVONE ROSA DA CRUZ

ADVOGADO : SP072625 NELSON GARCIA TITOS
SUCEDIDO(A) : NAIR DE MATOS falecido(a)
APELADO(A) : CLESO GONCALVES

: DARCI AMARAL GONCALVES
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ADVOGADO : SP072625 NELSON GARCIA TITOS
CODINOME : DARCI JESUINO DO AMARAL
APELADO(A) : DULCE MAMPRIN GONCALVES

: TANIA REGINA GONCALVES LEME CARDOSO
ADVOGADO : SP072625 NELSON GARCIA TITOS
CODINOME : TANIA RREGINA GONCALVES
APELADO(A) : GERALDO LEME CARDOSO

: SILVANA MARIA GONCALVES MOBILON
ADVOGADO : SP072625 NELSON GARCIA TITOS
CODINOME : SILVANA MARIA GONCALVES
SUCEDIDO(A) : NAIR GONCALVES falecido(a)
APELADO(A) : NAZARETH ANDRADE RAIMUNDINI falecido(a)

: NEIDE APARECIDA AUGUSTO
ADVOGADO : SP072625 NELSON GARCIA TITOS e outro(a)
APELADO(A) : IZABEL SANTOS FERREIRA MARQUES

: MILTON MARQUES
ADVOGADO : SP072625 NELSON GARCIA TITOS
SUCEDIDO(A) : NELLA PECHINI falecido(a)
APELADO(A) : MARIA IVETE ROCHA TORRES

: JOSE ADALBERTO ROCHA
: RUTE LUIZ ROSA
: SUELI APARECIDA ROCHA BARBOSA
: ANTONIO CARLOS BARBOSA

ADVOGADO : SP072625 NELSON GARCIA TITOS
SUCEDIDO(A) : NUVLA MANDELLI ROCHA falecido(a)
APELADO(A) : OLGA FERNANDES CURY
ADVOGADO : SP072625 NELSON GARCIA TITOS e outro(a)
APELADO(A) : NAIR BERNARDO FONTANEZI

: JOSE FONTANESI FILHO
: EURIPIDA BERNARDES LAPORTE

ADVOGADO : SP072625 NELSON GARCIA TITOS
CODINOME : EURIPIDA BERNARDES DA SILVEIRA

: EURIPEDA BERNARDES SILVEIRA
APELADO(A) : HENRIQUE DONIZETE SILVEIRA

: VALTER BERNARDES DA SILVEIRA
ADVOGADO : SP072625 NELSON GARCIA TITOS
SUCEDIDO(A) : OLIVIA DOS SANTOS SILVEIRA falecido(a)
APELADO(A) : OLIVIA SANTOS VIEIRA falecido(a)

: OLYMPIA MARCELLINO BASALIO
: ONOFRA ROSA LETIERI
: ORLANDIA DE MENDONCA DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP072625 NELSON GARCIA TITOS e outro(a)
APELADO(A) : IVO GODOI

: CATHARINA BEGLIOMINI GODOI
: DULIA GODOI PACOLA
: VERGILIO PACOLA
: ANTONIA DE GODOI MACEDO

ADVOGADO : SP072625 NELSON GARCIA TITOS
SUCEDIDO(A) : ORLANDA MANTELATO GODOI falecido(a)
APELADO(A) : OLGA SEGGER

: PERPETUA ARAUJO BORGES
: RITA ALBERTINA DE MENDONCA

ADVOGADO : SP072625 NELSON GARCIA TITOS e outro(a)
APELADO(A) : CRISTIANE DE ALMEIDA ASSEF
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: MARCIA REGINA DE ALMEIDA JORDAO
ADVOGADO : SP072625 NELSON GARCIA TITOS
SUCEDIDO(A) : RITA MARQUES DE ALMEIDA falecido(a)
APELADO(A) : ROMILDA DE ALMEIDA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP072625 NELSON GARCIA TITOS e outro(a)
APELADO(A) : PAULO AFONSO RIBEIRO

: ANA MARIA RIBEIRO
: ZENAIDE PERACINI RIBEIRO

ADVOGADO : SP072625 NELSON GARCIA TITOS
CODINOME : ZENAIDE PERACINI
APELADO(A) : LUIZ CARLOS RIBEIRO
ADVOGADO : SP072625 NELSON GARCIA TITOS
SUCEDIDO(A) : ROSA DE ALMEIDA SANTOS falecido(a)
APELADO(A) : ROSA GONCALVES DOS REIS

: RUTE PINHEIRO MASSAI (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP072625 NELSON GARCIA TITOS e outro(a)
APELADO(A) : DOMINGOS FRONTERA

: MARIA DE LOURDES MARTINO DE MATOS
: MARIA DE LOURDES BERALDI FRONTERA
: LUIZ FERNANDO CELESTE FRONTERA
: ROSA VENDRAMEL CARDOZO FRONTERA

ADVOGADO : SP072625 NELSON GARCIA TITOS
CODINOME : ROSANA VENDRAMEL CARDOZO
APELADO(A) : MURILO LUIS CELESTE FRONTERA

: ANDREA CASSUCI FRONTERA
ADVOGADO : SP072625 NELSON GARCIA TITOS
CODINOME : ANDREA CASSUCI
APELADO(A) : DANILO JOSE CELESTE FRONTERA

: LUZ MARINA CAVALCANTE FRONTERA
ADVOGADO : SP072625 NELSON GARCIA TITOS
CODINOME : LUZ MARINA CAVALCANTE
APELADO(A) : GILSON AVILA PARINI

: GERSON AVILA PARINI
: MARCELO DE AVILA PARINI
: CHRISTIANE APARECIDA ROCHA QUIRINO PARINI

ADVOGADO : SP072625 NELSON GARCIA TITOS
CODINOME : CHRISTIANE APARECIDA ROCHA QUIRINO
APELADO(A) : MARIA JOSE PARINE MACEDO

: DEUZELINA PARINE TRACANA
: JOAO TRACANA
: MILENA PARINE
: THEREZINHA MACEDO DELLE DONNE
: CARMO DELLE DONNE
: VICENTE DE PAULA MARTINO
: ROSALINA MARTINO
: JESSICA VIGARI PARINE incapaz

ADVOGADO : SP072625 NELSON GARCIA TITOS
REPRESENTANTE : VERONICA LUCIA VIGARI VENTO
APELADO(A) : FERNANDA GALVAO MARTINO

: LISANDRA GALVAO MARTINO
: LUCIANA GALVAO MARTINO
: JOSE EDUARDO GALVAO MARTINO

ADVOGADO : SP072625 NELSON GARCIA TITOS
SUCEDIDO(A) : SABETA FRONTEIRA falecido(a)
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APELADO(A) : SALUA SALUM SIMOES falecido(a)
: SHIRLEI SANTOS CARDOSO
: SEBASTIANA ALBINA DE SOUZA

ADVOGADO : SP072625 NELSON GARCIA TITOS e outro(a)
No. ORIG. : 00231894020084036100 22 Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002004-28.2008.4.03.6105/SP

2008.61.05.002004-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : SCANIA LATIN AMERICA LTDA
ADVOGADO : SP150583A LEONARDO GALLOTTI OLINTO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002734-36.2008.4.03.6106/SP

2008.61.06.002734-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : ANNA FLAVIA NOBREGA CAVALCANTI UGATTI e outro(a)
APELANTE : AES TIETE ENERGIA S/A
ADVOGADO : SP120564 WERNER GRAU NETO

: SP373989 MATEUS DA COSTA MARQUES
SUCEDIDO(A) : AES TIETE S/A
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ASSOCIACAO SABESP
ADVOGADO : SP221274 PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA e outro(a)
PARTE RÉ : PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO SP
ADVOGADO : SP161093 ROBERTO DE SOUZA CASTRO e outro(a)
EXCLUIDO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
No. ORIG. : 00027343620084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0532282-35.1996.4.03.6182/SP

2009.03.99.042730-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ORGANIZACAO CHOE COML/ LTDA e outros(as)

: RYANG YEOL KIM
: KI YOUNG CHOE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 96.05.32282-0 13F Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011060-32.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.011060-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : ALUMINIO BRILHANTE LTDA e outros(as)
: ALUMINIO FULGOR S/A
: ALUMINIO TROFA LTDA
: ALUMINIO VIGOR LTDA
: CERAMICA D BODINE LTDA
: JOSE HAVIR FILHO & CIA LTDA
: OSVALTER GUILHERME COELHO
: USINA ACUCAREIRA SANTA CRUZ S/A
: CERAMICA FANTINATTI LTDA
: VALE DO RIBEIRA INDUSTRIA ALIMENTOS COM E EXP LTDA

ADVOGADO : SP267669 HERLON EDER DE FREITAS e outro(a)
SUCEDIDO(A) : ALUMINIO MONTEFUSCO LTDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00110603220104036100 8 Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008784-19.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.008784-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : SIDNEIA JACINTO DE JESUS e outro(a)

: ENOCK SANTOS LIMA
ADVOGADO : SP129580 FERNANDO LACERDA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00087841920104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
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termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001487-12.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.001487-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PAULO HENRIQUE MALULI MENDES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FRANCISCO GOMES PINHEIRO
ADVOGADO : SP255312 BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00014871220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013589-96.2011.4.03.6000/MS

2011.60.00.013589-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : CAMPO GRANDE COM/ E ADMINISTRACAO LTDA e outro(a)

: CAMPO GRANDE DIESEL S/A
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00135899620114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005327-27.2011.4.03.6108/SP

2011.61.08.005327-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MARCOS DIAS DA SILVA
ADVOGADO : SP264453 ELCIO DOMINGUES PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00053272720114036108 3 Vr BAURU/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000896-25.2013.4.03.6125/SP

2013.61.25.000896-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ALAN OLIVEIRA PONTES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANA SILVERIO VIANA
ADVOGADO : SP095704 RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro(a)
No. ORIG. : 00008962520134036125 1 Vr OURINHOS/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001011-31.2013.4.03.6130/SP

2013.61.30.001011-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MAGAZINE DEMANOS LTDA
ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00010113120134036130 1 Vr OSASCO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014872-83.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.014872-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO BATISTA FERREIRA LUIZ
ADVOGADO : SP132221 MARCOS ROBERTO GARCIA
No. ORIG. : 00026153820138260347 2 Vr MATAO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019377-83.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.019377-0/MS

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ175480 CRISTIANE GUERRA FERREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CARMELITA DA SILVA SIEBRA
ADVOGADO : MS010563 ALESSANDRO SILVA SANTOS LIBERATO DA ROCHA
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No. ORIG. : 08016665420148120017 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009406-34.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.009406-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : ALEXSANDRO HERMENEGILDO DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP202783 BIANCA FERNANDA BOCCHI LELIS e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP
ADVOGADO : SP227479 KLEBER BRESCANSIN DE AMORES e outro(a)
No. ORIG. : 00094063420154036100 22 Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003654-14.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003654-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : SANOFI AVENTIS FARMACEUTICA LTDA e outro(a)

: CLARIANT S/A
ADVOGADO : SP158291 FABIANO SCHWARTZMANN FOZ
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 05264469019834036100 6 Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007935-13.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007935-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE : APARECIDO FRANCISCO DE SOUZA
ADVOGADO : SP128753 MARCO ANTONIO PEREZ ALVES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00024335220084036183 5V Vr SAO PAULO/SP

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55499/2018
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004372-63.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.004372-6/MS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : FIRMINO MIRANDA CORTADA e outro(a)

: TEREZA CRISTINA PEDROSSIAN CORTADA AMORIM
ADVOGADO : MS005449 ARY RAGHIANT NETO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00043726320104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal,
em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Destaco, outrossim, não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
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artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005322-72.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.005322-7/MS

APELANTE : JOSE RAFAEL RAMOS DE CARVALHO
ADVOGADO : MS007889A MARIA SILVIA CELESTINO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00053227220104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
Sobre a alegada violação ao princípio constitucional da igualdade, no julgamento do ARE 748.371, tema 660 em sentido contrário a
Corte Suprema não reconheceu a repercussão geral no tocante às alegações genéricas de violações aos princípios constitucionais quando
o debate gravita exclusivamente em torno de aplicação de legislação infraconstitucional, in verbis:

"Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla
defesa, dos limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa dependente de prévia análise da adequada
aplicação das normas infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral."
(ARE 748371 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 06/06/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-148 DIVULG
31-07-2013 PUBLIC 01-08-2013 )

Ademais, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da
repercussão geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
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Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Por sua vez, destaco não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005798-13.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.005798-1/MS

APELANTE : ALVINO LINO DE SOUZA espolio
ADVOGADO : MS008173 ALBERTO LUCIO BORGES e outro(a)
REPRESENTANTE : PAULA PULCHERIO DE SOUSA
ADVOGADO : MS008173 ALBERTO LUCIO BORGES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00057981320104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo espólio da parte contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a" e "c", da
Constituição Federal, em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
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PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Na sequência, verifica-se que o E. Supremo Tribunal Federal, sob o rito do art. 543-B do Código de Processo Civil de 1973, firmou
entendimento no sentido de que o prazo prescricional para a ação de repetição do indébito é de 5 anos a partir da data do pagamento
indevido, para as ações ajuizadas posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Entretanto, para as ações que já
estavam em curso, aplica-se a sistemática do entendimento vigente à época, no sentido de que o prazo, nos tributos sujeitos a lançamento
por homologação, era decenal (sendo 5 anos para a decadência e 5 para a prescrição), conforme RE 566.621/RS, Relatora Min.
ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540,
No presente caso, a ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Portanto, o acórdão recorrido está
em conformidade com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.
Por sua vez, destaco não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002749-55.2010.4.03.6002/MS

2010.60.02.002749-0/MS

APELANTE : CLAUDIO MASSAYURI HIRATA
ADVOGADO : MS008479 LUZIA HARUKO HIRATA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00027495520104036002 1 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)
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No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Destaco, outrossim, não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000809-52.2010.4.03.6003/MS

2010.60.03.000809-1/MS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : CLEIDE APARECIDA LIMA
ADVOGADO : MS011141 DANIEL MARTINS FERREIRA NETO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00008095220104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por CLEIDE APARECIDA LIMA, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição
Federal, em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
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09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Na sequência, verifica-se que o E. Supremo Tribunal Federal, sob o rito do art. 543-B do Código de Processo Civil de 1973, firmou
entendimento no sentido de que o prazo prescricional para a ação de repetição do indébito é de 5 anos a partir da data do pagamento
indevido, para as ações ajuizadas posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Entretanto, para as ações que já
estavam em curso, aplica-se a sistemática do entendimento vigente à época, no sentido de que o prazo, nos tributos sujeitos a lançamento
por homologação, era decenal (sendo 5 anos para a decadência e 5 para a prescrição), conforme RE 566.621/RS, Relatora Min.
ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540,
No presente caso, a ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Portanto, o acórdão recorrido está
em conformidade com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.
Por sua vez, destaco não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário interposto às fls. 186/225.
Int.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000809-52.2010.4.03.6003/MS

2010.60.03.000809-1/MS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : CLEIDE APARECIDA LIMA
ADVOGADO : MS011141 DANIEL MARTINS FERREIRA NETO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00008095220104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por ALMIRO GOMES DE ARAUJO, com fundamento no art. 102, III, "a", da
Constituição Federal, em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.

DECIDO.

Tendo verificado que o recorrente é parte estranha a estes autos, não conheço do recurso extraordinário em epígrafe.

Int.
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São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000818-14.2010.4.03.6003/MS

2010.60.03.000818-2/MS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : ALARICO GONCALVES
ADVOGADO : SP257644 FRANCISCO LEAL DE QUEIROZ NETO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00008181420104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
Sobre a alegada violação ao princípio constitucional da igualdade, no julgamento do ARE 748.371, tema 660 em sentido contrário a
Corte Suprema não reconheceu a repercussão geral no tocante às alegações genéricas de violações aos princípios constitucionais quando
o debate gravita exclusivamente em torno de aplicação de legislação infraconstitucional, in verbis:

"Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla
defesa, dos limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa dependente de prévia análise da adequada
aplicação das normas infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral."
(ARE 748371 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 06/06/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-148 DIVULG
31-07-2013 PUBLIC 01-08-2013 )

Ademais, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da
repercussão geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Na sequência, verifica-se que o E. Supremo Tribunal Federal, sob o rito do art. 543-B do Código de Processo Civil de 1973, firmou
entendimento no sentido de que o prazo prescricional para a ação de repetição do indébito é de 5 anos a partir da data do pagamento
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indevido, para as ações ajuizadas posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Entretanto, para as ações que já
estavam em curso, aplica-se a sistemática do entendimento vigente à época, no sentido de que o prazo, nos tributos sujeitos a lançamento
por homologação, era decenal (sendo 5 anos para a decadência e 5 para a prescrição), conforme RE 566.621/RS, Relatora Min.
ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540.
No presente caso, a ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Portanto, o acórdão recorrido está
em conformidade com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.
Por sua vez, destaco não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Prejudicado o pleito de atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso, tendo em vista a decisão proferida.
Int.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001229-57.2010.4.03.6003/MS

2010.60.03.001229-0/MS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : RAYNIER DE PAULA OVIDIO
ADVOGADO : MS014392B THAIS REZENDE TEIXEIRA RODRIGUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00012295720104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
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05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Na sequência, verifica-se que o E. Supremo Tribunal Federal, sob o rito do art. 543-B do Código de Processo Civil de 1973, firmou
entendimento no sentido de que o prazo prescricional para a ação de repetição do indébito é de 5 anos a partir da data do pagamento
indevido, para as ações ajuizadas posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Entretanto, para as ações que já
estavam em curso, aplica-se a sistemática do entendimento vigente à época, no sentido de que o prazo, nos tributos sujeitos a lançamento
por homologação, era decenal (sendo 5 anos para a decadência e 5 para a prescrição), conforme RE 566.621/RS, Relatora Min.
ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540,
No presente caso, a ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Portanto, o acórdão recorrido está
em conformidade com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.
Por sua vez, destaco não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001632-26.2010.4.03.6003/MS

2010.60.03.001632-4/MS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : JEFFERSON JORGE SALOMAO e outro(a)

: HELENA JORGE SALOMAO NERY
ADVOGADO : MS009304 PEDRO PAULO MEZA BONFIETTI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00016322620104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal,
em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Destaco, outrossim, não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001632-26.2010.4.03.6003/MS

2010.60.03.001632-4/MS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : JEFFERSON JORGE SALOMAO e outro(a)

: HELENA JORGE SALOMAO NERY
ADVOGADO : MS009304 PEDRO PAULO MEZA BONFIETTI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00016322620104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Especial interposto pela parte contribuinte, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal,
em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
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Alega, em síntese, afronta a diversos dispositivos legais envolvendo a contribuição previdenciária discutida.
Afirma a existência de dissídio jurisprudencial.
DECIDO.
A jurisprudência do C. STJ é firme no sentido da não admissão do recurso especial quando o Acórdão recorrido não diverge de seus
precedentes.
Nesse sentido, sobre o tema impugnado no presente recurso, confira-se:
" PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO
INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS RURAIS. EMPREGADOR PESSOA FÍSICA. SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTÁRIA. ARTIGO 166 DO CTN. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO. ACÓRDÃO A
QUO FUNDADO NOS FATOS DA CAUSA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. A pessoa jurídica adquirente de produtos rurais é responsável tributário pelo recolhimento da contribuição para o Funrural
sobre a comercialização do produto agrícola, tendo legitimidade tão somente para discutir a legalidade ou constitucionalidade
da exigência, mas não para pleitear em nome próprio a restituição ou compensação do tributo, a não ser que atendidos os
ditames do art. 166 do CTN, quais sejam, comprovar que assumiu o encargo financeiro do tributo ou que, transferindo-o a
terceiro, este possua autorização expressa para tanto. Precedentes: AgRg no REsp 1.419.382/SC, Rel. Ministro Benedito
Gonçalves, Primeira Turma, DJe 2/12/2014; EDcl no AgRg no REsp 1.418.303/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda
Turma, DJe 18/6/2014; AgRg no REsp 1.418.207/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 2/5/2014.
2. Para rever a conclusão do Tribunal de origem de que a ora agravada possuía autorização dos contribuintes para pleitear a
repetição do indébito tributário, seria necessário o revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, o que encontra óbice na
Súmula 7/STJ.
3. Agravo regimental não provido."
(AgRg no AREsp 624.100/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/02/2016, DJe
15/02/2016)
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. FUNRURAL INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTO
AGRÍCOLA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. LEGITIMIDADE ATIVA. ART. 166 DO CTN. OFENSA AO ART. 535 DO
CPC CONFIGURADA. RETORNO DOS AUTOS.
1. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a pessoa jurídica adquirente de produtos rurais é responsável tributário
pelo recolhimento da contribuição para o Funrural sobre a comercialização do produto agrícola, tendo legitimidade tão somente
para discutir a legalidade ou constitucionalidade da exigência, mas não para pleitear em nome próprio a restituição ou
compensação do tributo, a não ser que atendidos os ditames do art. 166 do CTN.
2. Desse modo, para que a empresa possa pleitear a restituição, deve preencher os requisitos do art. 166 do CTN, quais sejam,
comprovar que assumiu o encargo financeiro do tributo ou que, transferindo-o a terceiro, este possua autorização expressa para
tanto.
3. Contudo, a questão referente à violação do art. 166 do CTN não foi objeto de análise no acórdão ora hostilizado e, embora
opostos Embargos de Declaração para suprir a omissão e ventilar essa questão, foram eles rejeitados.
4. Assim, tendo a recorrente interposto o presente recurso por ofensa ao artigo 535, II, do CPC, e em face da relevância da
questão suscitada, tenho como necessário o debate acerca de tal ponto.
5. Embargos acolhidos com efeitos infringentes para prover o Recurso Especial e determinar o retorno dos autos ao Tribunal de
origem para que se manifeste sobre a matéria articulada nos Embargos de Declaração."
(EDcl no AgRg no REsp 1418303/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe
18/06/2014)
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - FUNRURAL INCIDENTE SOBRE A
COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTO AGRÍCOLA - LEGITIMIDADE ATIVA.
1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a pessoa jurídica adquirente de produtos rurais é responsável
tributário pelo recolhimento da contribuição para o FUNRURAL sobre a comercialização do produto agrícola, tendo
legitimidade tão-somente para discutir a legalidade ou constitucionalidade da exigência, mas não para pleitear em nome próprio
a restituição ou compensação do tributo, a não ser que atendidos os ditames do art. 166 do CTN.
2. Na hipótese da contribuição previdenciária exigida do produtor rural incumbe ao adquirente de sua produção destacar do
preço pago o montante correspondente ao tributo e repassá-lo ao INSS, de forma que, nessa sistemática, o adquirente não sofre
diminuição patrimonial pelo recolhimento da exação, pois separou do pagamento ao produtor rural o valor do tributo.
3. Recurso especial não provido."
(REsp 961.178/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/05/2009, DJe 25/05/2009)

Identifica-se, pois, que o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do C. STJ, incidindo-se, pois, o óbice da Súmula
83 do C. STJ:

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão
recorrida."

A incidência da Súmula 83 do C. STJ obsta o conhecimento do recurso especial, seja pela alínea 'a', seja pela 'c', do artigo 105, III, da
Constituição Federal de 1988. (AgRg no Ag 860.562/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 10/9/2007).
Por sua vez, o C. Superior Tribunal de Justiça julgou inviável o manejo do recurso especial para tratar de alegação de suposta violação
constitucional. Confira-se:
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"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVO constitucional .
COMPETÊNCIA DO STF. UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS.
1. É inviável ao STJ apreciar ofensa aos artigos da Carta Magna, uma vez que compete exclusivamente ao Supremo Tribunal
Federal o exame de violação a dispositivo da Constituição da República, nos termos do seu art. 102, III, "a".
2. (...) omissis
3. Recurso Especial não conhecido."
(REsp 1539905/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe 08/09/2015)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005514-87.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.005514-1/SP

APELANTE : CARLOS ROBERTO RIBEIRO MEIRELLES
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00055148720104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Afirma, em suma, afronta a dispositivos legais envolvendo a contribuição previdenciária impugnada e a prescrição.
DECIDO.
O C. Superior Tribunal de Justiça julgou inviável o manejo do recurso especial para tratar de alegação de suposta violação constitucional.
Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.
COMPETÊNCIA DO STF. UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS.
1. É inviável ao STJ apreciar ofensa aos artigos da Carta Magna, uma vez que compete exclusivamente ao Supremo Tribunal
Federal o exame de violação a dispositivo da Constituição da República, nos termos do seu art. 102, III, "a".
2. (...) omissis
3. Recurso Especial não conhecido."
(REsp 1539905/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe 08/09/2015)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 03/STJ. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NA LEI 110/2001. DISCUSSÃO SOBRE A SUA
EXIGIBILIDADE. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. NÃO OCORRÊNCIA DE REVOGAÇÃO PELO
EXAURIMENTO DA FINALIDADE. PRECEDENTES.
1. Não compete ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, analisar eventual contrariedade a preceito contido
na CF/88, nem tampouco uniformizar a interpretação de matéria constitucional.
2. Conforme entendimento desta Corte, a contribuição social prevista no art. 1º da LC 110/2001 (baseada no percentual sobre o
saldo de FGTS em decorrência da despedida sem justa causa), a ser suportada pelo empregador, não se encontra revogada,
mesmo diante do cumprimento da finalidade para qual a contribuição foi instituída (Informativo 558/STJ).
3. Agravo interno não provido.
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(AgInt no REsp 1639950/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/03/2017, DJe
27/03/2017)

Nesse sentido, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da
repercussão geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

Dessa forma, "ultimada a resolução da controvérsia em repercussão geral, denotando a primazia do viés constitucional do tema
em debate, caso não é de enfrentá-lo na seara do recurso especial ou do agravo dele decorrente" - AREsp 521.094 e AREsp
872.147, Relator Ministro SÉRGIO KUKINA, datas da publicação: 02/10/2017 e 17/10/2017.
Quanto à prescrição, verifica-se que o E. Superior Tribunal de Justiça, sob o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973,
firmou entendimento no sentido de que o prazo prescricional para a ação de repetição do indébito é de 5 anos a partir da data do
pagamento indevido, para as ações ajuizadas posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118 /2005. Entretanto, para as ações
que já estavam em curso, aplica-se a sistemática do entendimento vigente à época, no sentido de que o prazo, nos tributos sujeitos a
lançamento por homologação, era decenal (sendo 5 anos para a decadência e 5 para a prescrição ). É o que se depreende do seguinte
julgado:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC).
LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118 /2005. POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE
RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de
27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118 /2005 somente pode ter eficácia prospectiva,
incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou
a considerar que, relativamente aos pagamentos efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco
anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no
sistema anterior.
2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen Gracie, julgado em
04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional levando-se em consideração a data
do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com a data da vigência da lei nova (9.6.2005).
3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-se esta Casa ao
decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez, notadamente em havendo julgamento de
mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se
o art. 3º, da Lei Complementar n. 118 /2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por
homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.
4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
25.11.2009. 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."
(STJ, REsp 1269570/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Data do Julgamento: 23/05/2012, Fonte: DJe
04/06/2012)

No presente caso, a ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Portanto, nos termos do julgado
acima mencionado, ocorreu a prescrição.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial quanto ao tema da prescrição e, nos demais pontos, não admito o recurso
especial.
Intimem-se.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005514-87.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.005514-1/SP

APELANTE : CARLOS ROBERTO RIBEIRO MEIRELLES
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ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00055148720104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Na sequência, verifica-se que o E. Supremo Tribunal Federal, sob o rito do art. 543-B do Código de Processo Civil de 1973, firmou
entendimento no sentido de que o prazo prescricional para a ação de repetição do indébito é de 5 anos a partir da data do pagamento
indevido, para as ações ajuizadas posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Entretanto, para as ações que já
estavam em curso, aplica-se a sistemática do entendimento vigente à época, no sentido de que o prazo, nos tributos sujeitos a lançamento
por homologação, era decenal (sendo 5 anos para a decadência e 5 para a prescrição), conforme RE 566.621/RS, Relatora Min.
ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540,
No presente caso, a ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Portanto, o acórdão recorrido está
em conformidade com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.
Por sua vez, destaco não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002642-84.2010.4.03.6107/SP

2010.61.07.002642-2/SP

APELANTE : MICHEL MARIE PIERRE CARO e outro(a)
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: PATRICIA ZANCANER CARO
ADVOGADO : SP076367 DIRCEU CARRETO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00026428420104036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, alíneas "a" e "c", da Constituição
Federal, art. 541 e seguintes do CPC/73, em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Na sequência, verifica-se que o E. Supremo Tribunal Federal, sob o rito do art. 543-B do Código de Processo Civil de 1973, firmou
entendimento no sentido de que o prazo prescricional para a ação de repetição do indébito é de 5 anos a partir da data do pagamento
indevido, para as ações ajuizadas posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Entretanto, para as ações que já
estavam em curso, aplica-se a sistemática do entendimento vigente à época, no sentido de que o prazo, nos tributos sujeitos a lançamento
por homologação, era decenal (sendo 5 anos para a decadência e 5 para a prescrição), conforme RE 566.621/RS, Relatora Min.
ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540,
No presente caso, a ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Portanto, o acórdão recorrido está
em conformidade com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.
Destaco, outrossim, não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003577-27.2010.4.03.6107/SP

2010.61.07.003577-0/SP

APELANTE : NAZIRA QUILES PEREIRA
ADVOGADO : SP283124 REINALDO DANIEL RIGOBELLI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00035772720104036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal,
em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:
"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)
No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:
"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )
Destaco, outrossim, não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004888-50.2010.4.03.6108/SP

2010.61.08.004888-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : ZEIDE SAB espolio
ADVOGADO : SP208638 FABIO MAIA DE FREITAS SOARES
REPRESENTANTE : NADIA SAB ZACHARIAS
ADVOGADO : SP208638 FABIO MAIA DE FREITAS SOARES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00048885020104036108 2 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, art. 541
e seguintes do CPC/73, em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
No julgamento do ARE 748.371, tema 660, a Corte Suprema não reconheceu a repercussão geral no tocante às alegações genéricas de
violações aos princípios constitucionais quando o debate gravita exclusivamente em torno de aplicação de legislação infraconstitucional, in
verbis:

"Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla
defesa, dos limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa dependente de prévia análise da adequada
aplicação das normas infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral."
(ARE 748371 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 06/06/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-148 DIVULG
31-07-2013 PUBLIC 01-08-2013 )

Quanto à matéria de fundo, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela
sistemática da repercussão geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )
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Por sua vez, destaco não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004888-50.2010.4.03.6108/SP

2010.61.08.004888-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : ZEIDE SAB espolio
ADVOGADO : SP208638 FABIO MAIA DE FREITAS SOARES
REPRESENTANTE : NADIA SAB ZACHARIAS
ADVOGADO : SP208638 FABIO MAIA DE FREITAS SOARES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00048885020104036108 2 Vr BAURU/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição
Federal, art. 541 e seguintes do CPC/73, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Afirma, em suma, afronta a dispositivos legais envolvendo a contribuição previdenciária impugnada e a prescrição.
DECIDO.
O C. Superior Tribunal de Justiça julgou inviável o manejo do recurso especial para tratar de alegação de suposta violação constitucional.
Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.
COMPETÊNCIA DO STF. UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS.
1. É inviável ao STJ apreciar ofensa aos artigos da Carta Magna, uma vez que compete exclusivamente ao Supremo Tribunal
Federal o exame de violação a dispositivo da Constituição da República, nos termos do seu art. 102, III, "a".
2. (...) omissis
3. Recurso Especial não conhecido."
(REsp 1539905/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe 08/09/2015)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 03/STJ. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NA LEI 110/2001. DISCUSSÃO SOBRE A SUA
EXIGIBILIDADE. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. NÃO OCORRÊNCIA DE REVOGAÇÃO PELO
EXAURIMENTO DA FINALIDADE. PRECEDENTES.
1. Não compete ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, analisar eventual contrariedade a preceito contido
na CF/88, nem tampouco uniformizar a interpretação de matéria constitucional.
2. Conforme entendimento desta Corte, a contribuição social prevista no art. 1º da LC 110/2001 (baseada no percentual sobre o
saldo de FGTS em decorrência da despedida sem justa causa), a ser suportada pelo empregador, não se encontra revogada,
mesmo diante do cumprimento da finalidade para qual a contribuição foi instituída (Informativo 558/STJ).
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1639950/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/03/2017, DJe
27/03/2017)

Nesse sentido, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da
repercussão geral:
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"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

Dessa forma, "ultimada a resolução da controvérsia em repercussão geral, denotando a primazia do viés constitucional do tema
em debate, caso não é de enfrentá-lo na seara do recurso especial ou do agravo dele decorrente" - AREsp 521.094 e AREsp
872.147, Relator Ministro SÉRGIO KUKINA, datas da publicação: 02/10/2017 e 17/10/2017.
Quanto à prescrição, verifica-se que o E. Superior Tribunal de Justiça, sob o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973,
firmou entendimento no sentido de que o prazo prescricional para a ação de repetição do indébito é de 5 anos a partir da data do
pagamento indevido, para as ações ajuizadas posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118 /2005. Entretanto, para as ações
que já estavam em curso, aplica-se a sistemática do entendimento vigente à época, no sentido de que o prazo, nos tributos sujeitos a
lançamento por homologação, era decenal (sendo 5 anos para a decadência e 5 para a prescrição ). É o que se depreende do seguinte
julgado:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC).
LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118 /2005. POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE
RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de
27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118 /2005 somente pode ter eficácia prospectiva,
incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou
a considerar que, relativamente aos pagamentos efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco
anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no
sistema anterior.
2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen Gracie, julgado em
04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional levando-se em consideração a data
do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com a data da vigência da lei nova (9.6.2005).
3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-se esta Casa ao
decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez, notadamente em havendo julgamento de
mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se
o art. 3º, da Lei Complementar n. 118 /2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por
homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.
4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
25.11.2009. 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."
(STJ, REsp 1269570/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Data do Julgamento: 23/05/2012, Fonte: DJe
04/06/2012)

No presente caso, a ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Portanto, nos termos do julgado
acima mencionado, ocorreu a prescrição.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial quanto ao tema da prescrição e, nos demais pontos, não admito o recurso
especial.
Intimem-se.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006658-72.2010.4.03.6110/SP
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2010.61.10.006658-1/SP

APELANTE : NAWFAL ASSA MOSSA ALSSABAK
ADVOGADO : SP187992 PATRICIA DE OLIVEIRA RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00066587220104036110 1 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Na sequência, verifica-se que o E. Supremo Tribunal Federal, sob o rito do art. 543-B do Código de Processo Civil de 1973, firmou
entendimento no sentido de que o prazo prescricional para a ação de repetição do indébito é de 5 anos a partir da data do pagamento
indevido, para as ações ajuizadas posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Entretanto, para as ações que já
estavam em curso, aplica-se a sistemática do entendimento vigente à época, no sentido de que o prazo, nos tributos sujeitos a lançamento
por homologação, era decenal (sendo 5 anos para a decadência e 5 para a prescrição), conforme RE 566.621/RS, Relatora Min.
ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540,
No presente caso, a ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Portanto, o acórdão recorrido está
em conformidade com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.
Por sua vez, destaco não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002207-92.2010.4.03.6113/SP

2010.61.13.002207-5/SP

APELANTE : LUIZ SERGIO CINTRA
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00022079220104036113 1 Vr FRANCA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
Sobre a alegada violação ao princípio constitucional da igualdade, no julgamento do ARE 748.371, tema 660 em sentido contrário a
Corte Suprema não reconheceu a repercussão geral no tocante às alegações genéricas de violações aos princípios constitucionais quando
o debate gravita exclusivamente em torno de aplicação de legislação infraconstitucional, in verbis:

"Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla
defesa, dos limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa dependente de prévia análise da adequada
aplicação das normas infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral."
(ARE 748371 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 06/06/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-148 DIVULG
31-07-2013 PUBLIC 01-08-2013 )

Ademais, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da
repercussão geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Por sua vez, destaco não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     118/1111



Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000984-95.2010.4.03.6116/SP

2010.61.16.000984-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELANTE : SALVATORE DE ANGELIS
ADVOGADO : SP264822 LUIS HENRIQUE PIMENTEL e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00009849520104036116 1 Vr ASSIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )
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Na sequência, verifica-se que o E. Supremo Tribunal Federal, sob o rito do art. 543-B do Código de Processo Civil de 1973, firmou
entendimento no sentido de que o prazo prescricional para a ação de repetição do indébito é de 5 anos a partir da data do pagamento
indevido, para as ações ajuizadas posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Entretanto, para as ações que já
estavam em curso, aplica-se a sistemática do entendimento vigente à época, no sentido de que o prazo, nos tributos sujeitos a lançamento
por homologação, era decenal (sendo 5 anos para a decadência e 5 para a prescrição), conforme RE 566.621/RS, Relatora Min.
ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540,
No presente caso, a ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Portanto, o acórdão recorrido está
em conformidade com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.
Por sua vez, destaco não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000720-60.2010.4.03.6122/SP

2010.61.22.000720-8/SP

APELANTE : OSMAR BASTOS
ADVOGADO : SP291113 LUCIANA CRISTINA GOBI DE GODOY e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00007206020104036122 1 Vr TUPA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
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2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Na sequência, verifica-se que o E. Supremo Tribunal Federal, sob o rito do art. 543-B do Código de Processo Civil de 1973, firmou
entendimento no sentido de que o prazo prescricional para a ação de repetição do indébito é de 5 anos a partir da data do pagamento
indevido, para as ações ajuizadas posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Entretanto, para as ações que já
estavam em curso, aplica-se a sistemática do entendimento vigente à época, no sentido de que o prazo, nos tributos sujeitos a lançamento
por homologação, era decenal (sendo 5 anos para a decadência e 5 para a prescrição), conforme RE 566.621/RS, Relatora Min.
ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540,
No presente caso, a ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Portanto, o acórdão recorrido está
em conformidade com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.
Por sua vez, destaco não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001506-48.2011.4.03.6000/MS

2011.60.00.001506-1/MS

APELANTE : ANA MARIA BUISHI DE SOVERAL
ADVOGADO : MS006701B CARLO DANIEL COLDIBELLI FRANCISCO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00015064820114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)
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No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Na sequência, verifica-se que o E. Supremo Tribunal Federal, sob o rito do art. 543-B do Código de Processo Civil de 1973, firmou
entendimento no sentido de que o prazo prescricional para a ação de repetição do indébito é de 5 anos a partir da data do pagamento
indevido, para as ações ajuizadas posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Entretanto, para as ações que já
estavam em curso, aplica-se a sistemática do entendimento vigente à época, no sentido de que o prazo, nos tributos sujeitos a lançamento
por homologação, era decenal (sendo 5 anos para a decadência e 5 para a prescrição), conforme RE 566.621/RS, Relatora Min.
ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540,
No presente caso, a ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Portanto, o acórdão recorrido está
em conformidade com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.
Por sua vez, destaco não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001506-48.2011.4.03.6000/MS

2011.60.00.001506-1/MS

APELANTE : ANA MARIA BUISHI DE SOVERAL
ADVOGADO : MS006701B CARLO DANIEL COLDIBELLI FRANCISCO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00015064820114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a" e "c", da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
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Afirma, em suma, afronta a dispositivos legais envolvendo a contribuição previdenciária impugnada e a prescrição.
Alega a existência de dissídio jurisprudencial.

DECIDO.

A jurisprudência do C. STJ é firme no sentido da não admissão do recurso especial quando o Acórdão recorrido não diverge de seus
precedentes.
Nesse sentido, sobre o tema impugnado no presente recurso, confira-se:
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO
INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS RURAIS. EMPREGADOR PESSOA FÍSICA. SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTÁRIA. ARTIGO 166 DO CTN. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO. ACÓRDÃO A
QUO FUNDADO NOS FATOS DA CAUSA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. A pessoa jurídica adquirente de produtos rurais é responsável tributário pelo recolhimento da contribuição para o Funrural
sobre a comercialização do produto agrícola, tendo legitimidade tão somente para discutir a legalidade ou constitucionalidade
da exigência, mas não para pleitear em nome próprio a restituição ou compensação do tributo, a não ser que atendidos os
ditames do art. 166 do CTN, quais sejam, comprovar que assumiu o encargo financeiro do tributo ou que, transferindo-o a
terceiro, este possua autorização expressa para tanto. Precedentes: AgRg no REsp 1.419.382/SC, Rel. Ministro Benedito
Gonçalves, Primeira Turma, DJe 2/12/2014; EDcl no AgRg no REsp 1.418.303/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda
Turma, DJe 18/6/2014; AgRg no REsp 1.418.207/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 2/5/2014.
2. Para rever a conclusão do Tribunal de origem de que a ora agravada possuía autorização dos contribuintes para pleitear a
repetição do indébito tributário, seria necessário o revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, o que encontra óbice na
Súmula 7/STJ.
3. Agravo regimental não provido."
(AgRg no AREsp 624.100/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/02/2016, DJe
15/02/2016)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. FUNRURAL INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTO
AGRÍCOLA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. LEGITIMIDADE ATIVA. ART. 166 DO CTN. OFENSA AO ART. 535 DO
CPC CONFIGURADA. RETORNO DOS AUTOS.
1. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a pessoa jurídica adquirente de produtos rurais é responsável tributário
pelo recolhimento da contribuição para o Funrural sobre a comercialização do produto agrícola, tendo legitimidade tão somente
para discutir a legalidade ou constitucionalidade da exigência, mas não para pleitear em nome próprio a restituição ou
compensação do tributo, a não ser que atendidos os ditames do art. 166 do CTN.
2. Desse modo, para que a empresa possa pleitear a restituição, deve preencher os requisitos do art. 166 do CTN, quais sejam,
comprovar que assumiu o encargo financeiro do tributo ou que, transferindo-o a terceiro, este possua autorização expressa para
tanto.
3. Contudo, a questão referente à violação do art. 166 do CTN não foi objeto de análise no acórdão ora hostilizado e, embora
opostos Embargos de Declaração para suprir a omissão e ventilar essa questão, foram eles rejeitados.
4. Assim, tendo a recorrente interposto o presente recurso por ofensa ao artigo 535, II, do CPC, e em face da relevância da
questão suscitada, tenho como necessário o debate acerca de tal ponto.
5. Embargos acolhidos com efeitos infringentes para prover o Recurso Especial e determinar o retorno dos autos ao Tribunal de
origem para que se manifeste sobre a matéria articulada nos Embargos de Declaração."
(EDcl no AgRg no REsp 1418303/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe
18/06/2014)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - FUNRURAL INCIDENTE SOBRE A
COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTO AGRÍCOLA - LEGITIMIDADE ATIVA.
1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a pessoa jurídica adquirente de produtos rurais é responsável
tributário pelo recolhimento da contribuição para o FUNRURAL sobre a comercialização do produto agrícola, tendo
legitimidade tão-somente para discutir a legalidade ou constitucionalidade da exigência, mas não para pleitear em nome próprio
a restituição ou compensação do tributo, a não ser que atendidos os ditames do art. 166 do CTN.
2. Na hipótese da contribuição previdenciária exigida do produtor rural incumbe ao adquirente de sua produção destacar do
preço pago o montante correspondente ao tributo e repassá-lo ao INSS, de forma que, nessa sistemática, o adquirente não sofre
diminuição patrimonial pelo recolhimento da exação, pois separou do pagamento ao produtor rural o valor do tributo.
3. Recurso especial não provido."
(REsp 961.178/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/05/2009, DJe 25/05/2009)

Identifica-se, pois, que o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do C. STJ, incidindo-se, pois, o óbice da Súmula
83 do C. STJ:

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão
recorrida."
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A incidência da Súmula 83 do C. STJ obsta o conhecimento do recurso especial, seja pela alínea 'a', seja pela 'c', do artigo 105, III, da
Constituição Federal de 1988. (AgRg no Ag 860.562/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 10/9/2007).

Por sua vez, o C. Superior Tribunal de Justiça julgou inviável o manejo do recurso especial para tratar de alegação de suposta violação
constitucional. Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.
COMPETÊNCIA DO STF. UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS.
1. É inviável ao STJ apreciar ofensa aos artigos da Carta Magna, uma vez que compete exclusivamente ao Supremo Tribunal
Federal o exame de violação a dispositivo da Constituição da República, nos termos do seu art. 102, III, "a".
2. (...) omissis
3. Recurso Especial não conhecido."
(REsp 1539905/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe 08/09/2015)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 03/STJ. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NA LEI 110/2001. DISCUSSÃO SOBRE A SUA
EXIGIBILIDADE. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. NÃO OCORRÊNCIA DE REVOGAÇÃO PELO
EXAURIMENTO DA FINALIDADE. PRECEDENTES.
1. Não compete ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, analisar eventual contrariedade a preceito contido
na CF/88, nem tampouco uniformizar a interpretação de matéria constitucional.
2. Conforme entendimento desta Corte, a contribuição social prevista no art. 1º da LC 110/2001 (baseada no percentual sobre o
saldo de FGTS em decorrência da despedida sem justa causa), a ser suportada pelo empregador, não se encontra revogada,
mesmo diante do cumprimento da finalidade para qual a contribuição foi instituída (Informativo 558/STJ).
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1639950/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/03/2017, DJe
27/03/2017)

Nesse sentido, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da
repercussão geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

Dessa forma, "ultimada a resolução da controvérsia em repercussão geral, denotando a primazia do viés constitucional do tema
em debate, caso não é de enfrentá-lo na seara do recurso especial ou do agravo dele decorrente" - AREsp 521.094 e AREsp
872.147, Relator Ministro SÉRGIO KUKINA, datas da publicação: 02/10/2017 e 17/10/2017.

Quanto à prescrição, verifica-se que o E. Superior Tribunal de Justiça, sob o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973,
firmou entendimento no sentido de que o prazo prescricional para a ação de repetição do indébito é de 5 anos a partir da data do
pagamento indevido, para as ações ajuizadas posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118 /2005. Entretanto, para as ações
que já estavam em curso, aplica-se a sistemática do entendimento vigente à época, no sentido de que o prazo, nos tributos sujeitos a
lançamento por homologação, era decenal (sendo 5 anos para a decadência e 5 para a prescrição ). É o que se depreende do seguinte
julgado:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC).
LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118 /2005. POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE
RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de
27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118 /2005 somente pode ter eficácia prospectiva,
incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou
a considerar que, relativamente aos pagamentos efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco
anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no
sistema anterior.
2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen Gracie, julgado em
04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional levando-se em consideração a data
do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com a data da vigência da lei nova (9.6.2005).
3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-se esta Casa ao
decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez, notadamente em havendo julgamento de
mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se
o art. 3º, da Lei Complementar n. 118 /2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por
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homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.
4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
25.11.2009. 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."
(STJ, REsp 1269570/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Data do Julgamento: 23/05/2012, Fonte: DJe
04/06/2012)

No presente caso, a ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Portanto, nos termos do julgado
acima mencionado, ocorreu a prescrição.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial quanto ao tema da prescrição e, nos demais pontos, não admito o recurso
especial.
Intimem-se.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00023 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0007713-78.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.007713-3/SP

PARTE AUTORA : GUSTAVO MARQUES SILVA e outros(as)
: LUCAS ANGELO BUFFALO MARQUES
: TIAGO GIOVANI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP308177 MARCOS VINICIUS DA SILVA GARCIA e outro(a)
PARTE RÉ : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP
ADVOGADO : MG105420 GIOVANNI CHARLES PARAIZO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00077137820164036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 1.003, § 5º, do Código de
Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

Assim, ausente pressuposto objetivo de admissibilidade, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Int.

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

São Paulo, 12 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
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Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55506/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028446-47.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.028446-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ANESIO DIAS ANTUNES
ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 11.00.00096-6 3 Vr ITAPETININGA/SP

DESPACHO
Vistos, etc.
Observo que a determinação de implantação imediata do benefício, consoante decisão de fls. 243/249, foi comunicada ao INSS, via e-
mail, em outubro de 2016 (fl. 251) e reiterada em outubro de 2017 (fl. 329), sem que haja notícia acerca de seu cumprimento. Foi
juntada aos autos, inclusive, planilha com a contagem do tempo de contribuição da parte autora (fl. 333), conforme solicitado pelo INSS.
Assim, determino expedição de ofício para cumprimento da ordem de implantação imediata do benefício. Na instrução do ofício, deverá
ser inserida cópia digitalizada das mensagens eletrônicas anteriormente enviadas e da planilha supracitada, bem assim solicitado que venha
aos autos informação acerca de seu atendimento.
Cumpra-se, com urgência.
Após, encaminhem-se os autos ao Gabinete da Conciliação.
São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Nro 3843/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037795-06.1995.4.03.6108/SP

2008.03.99.014234-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE SOUZA ALMEIDA e outros(as)

: CINTIA VIRGINIA DE ALMEIDA incapaz
: LEANDRO SEBASTIAO DE ALMEIDA incapaz

ADVOGADO : SP189581 JEANCARLO ALVES PEREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 95.00.37795-0 3 Vr BAURU/SP

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011278-31.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.011278-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : ANESIO FELIX e outros(as)
ADVOGADO : SP058114 PAULO ROBERTO LAURIS

: SP137600 ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO
APELANTE : MAURO BRUNO SALLES

: ANTONIO TEIXEIRA DA SILVA
: IDA XAVIER FERREIRA
: SERGIO ROBERTO COLOMBO ROBAZZA
: RONALDO BELMONTE
: MARIO ZAKABI
: LEILA GUIMARAES
: CLOVIS FERNANDES NOGUEIRA
: PAULO ROBERTO KIYOTO MATSUSHITA
: CELIA TIYONI KANDA KAWAZOI
: GEORGES VITTORATO

ADVOGADO : SP058114 PAULO ROBERTO LAURIS e outro(a)
: SP137600 ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP116890 PEDRO PAULO DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00112783120084036100 10 Vr SAO PAULO/SP

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013133-11.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.013133-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : FRANCISCO XAVIER DE SOUZA e outro(a)

: CELINA BARRETO DE SOUZA
ADVOGADO : SP091768 NEICY APARECIDO VILLELA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Cia Nacional de Abastecimento CONAB
ADVOGADO : SP166924 RENATA DE MORAES VICENTE
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: SP316975 DIEGO MOITINHO CANO DE MEDEIROS
INTERESSADO(A) : FRIGORIFICO CENTRAL LTDA e outros(as)
No. ORIG. : 00131331120094036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0032853-67.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.032853-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252400 WALTER SOARES DE PAULA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LOURIVAL TEIXEIRA MUNIZ
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP
No. ORIG. : 02.00.00180-6 2 Vr SERTAOZINHO/SP

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005317-49.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.005317-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : JOI DE SOUSA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00053174920114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002196-28.2012.4.03.6005/MS

2012.60.05.002196-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RAFAEL GUSTAVO DE MARCHI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VICTOR FARID GIMENES PORTILHO incapaz
ADVOGADO : MS011332 JUCIMARA ZAIM DE MELO e outro(a)
REPRESENTANTE : PRISCILA ISABEL GIMENES
No. ORIG. : 00021962820124036005 1 Vr PONTA PORA/MS

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001877-04.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.001877-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : LUIS BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00295-4 2 Vr GUARIBA/SP

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003769-45.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.003769-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDSON SOARES DE LIRA incapaz
ADVOGADO : SP216352 EDUARDO MASSARU DONA KINO
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REPRESENTANTE : DORCAS DOS SANTOS ALVES
ADVOGADO : SP216352 EDUARDO MASSARU DONA KINO
No. ORIG. : 12.00.00007-7 1 Vr MIRACATU/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011317-81.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.011317-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : RANDSTAD BRASIL RECURSOS HUMANOS LTDA
ADVOGADO : SP158516 MARIANA NEVES DE VITO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00113178120154036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004172-38.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.004172-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : PAULO CESAR DOS SANTOS
ADVOGADO : SP202593 CELSO FONTANA DE TOLEDO e outro(a)
No. ORIG. : 00041723820154036111 2 Vr MARILIA/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009014-39.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.009014-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP266567 ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : ADERITO MENDES SEABRA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP212583A ROSE MARY GRAHL

: SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00090143920154036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022124-93.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.022124-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : TRANSPORTADORA SERRANO LTDA
ADVOGADO : SP165345 ALEXANDRE REGO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRAVINHOS SP
No. ORIG. : 00015718120138260153 2 Vr CRAVINHOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030637-26.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.030637-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROBERTO LOUREIRO
ADVOGADO : SP186612 VANDELIR MARANGONI MORELLI
No. ORIG. : 00045479020158260638 1 Vr TUPI PAULISTA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012630-43.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.012630-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : JOSE MARIA SILVA CRUZ
ADVOGADO : RJ059663 ELIEL SANTOS JACINTHO
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP072208 MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00126304320164036100 26 Vr SAO PAULO/SP

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004616-55.2016.4.03.6105/SP

2016.61.05.004616-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : ANA LUIZA WURMEISTER CONCEICAO
ADVOGADO : SP278135 ROBERTO LUIS GIAMPIETRO BONFA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP247677 FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA

: SP119411B MARIO SERGIO TOGNOLO
No. ORIG. : 00046165520164036105 4 Vr CAMPINAS/SP

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012921-28.2016.4.03.6105/SP

2016.61.05.012921-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP155830 RICARDO SOARES JODAS GARDEL e outro(a)
APELADO(A) : CINTIA MARIA MACIEL DE ARAUJO BRADFIELD e outro(a)

: JAMES DOUGLAS BRADFIELD
ADVOGADO : SP208418 MARCELO GAIDO FERREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00129212820164036105 8 Vr CAMPINAS/SP

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003677-06.2016.4.03.6128/SP

2016.61.28.003677-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : LUCIANE VIEIRA TELES DO REGO
ADVOGADO : SP254750 CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP247677 FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA e outro(a)

: SP119411B MARIO SERGIO TOGNOLO
No. ORIG. : 00036770620164036128 1 Vr JUNDIAI/SP

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55486/2018

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0030514-86.2015.4.03.0000/MS

2015.03.00.030514-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
IMPETRANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI
ADVOGADO : SP134045 RONALD DE JONG
IMPETRADO(A) : DESEMBARGADORA FEDERAL NONICA NOBRE QUARTA TURMA
INTERESSADO(A) : CENTRO INDIGENA DE ESTUDOS E PESQUISAS
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ADVOGADO : MS010689 WILSON MATOS DA SILVA e outro(a)
INTERESSADO(A) : Estado do Mato Grosso do Sul
PROCURADOR : MS007927 MARCIO ANDRE BATISTA DE ARRUDA
INTERESSADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
INTERESSADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA
No. ORIG. : 00010491020114036002 2 Vr DOURADOS/MS

DESPACHO
Fls. 1.440/1.444: Abra-se vista aos interessados, a teor do disposto no art. 9º do CPC/2015.
Após, retornem conclusos os autos.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55481/2018

00001 PETIÇÃO CÍVEL Nº 0013730-56.2016.4.03.8000/SP

2016.80.00.013730-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
REQUERENTE : SALEM JORGE CURY
ADVOGADO : DF005008 JOSE ROBERTO FIGUEIREDO SANTORO e outros(as)

: DF028868 RAQUEL BOTELHO SANTORO e outros(as)
REQUERIDO(A) : Tribunal Regional Federal da 3 Regiao
No. ORIG. : 00137305620164038000 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Considerando-se que a decisão nº 3.184.006 não foi objeto de recurso, determino o sobrestamento do feito até a vinda aos autos das
respectivas certidões. Int.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
Newton De Lucca
Desembargador Federal Relator

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55506/2018

00001 INQUÉRITO POLICIAL Nº 0020593-06.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.020593-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AUTOR(A) : Justica Publica
INTERESSADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
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ADVOGADO : SP130856 RICARDO LUIZ DE TOLEDO SANTOS FILHO
INTERESSADO(A) : ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS TRABALHISTAS DE SAO PAULO AATSP
ADVOGADO : SP067207 LIVIO ENESCU
INVESTIGADO(A) : A B F
ADVOGADO : SP120526 LUCIANA PASCALE KUHL e outros(as)
No. ORIG. : 00028361820135020063 63 Vr SAO PAULO/SP

INFORMAÇÕES
Despacho proferido pelo Desembargador Federal Relator HELIO NOGUEIRA, à fls. 239/239v.:
"Vistos.
Chamo o feito à ordem.
Inicialmente, registro que assumi a relatoria do presente inquérito em 29/11/2017, em decorrência de minha eleição para compor o Órgão
Especial deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na vaga do antigo Relator, Desembargador Federal Luiz Stefanini, cujo mandato
se encerrou.
Os elementos de prova coligidos apontam para a prática, em tese, de crime de abuso de autoridade perpetrado pelo Juiz Federal do
Trabalho, A.B.F., tipificados no art. 3º, "a" e art. 4º, "a" da Lei nº 4.898/65, este último já arquivado por determinação deste Relator (fls.
215v).
Tratando-se de crime de menor potencial ofensivo, foi ofertada proposta de transação penal ao investigado (art. 76 da Lei nº 9.099/95 -
fls. 211/213), que deixou de aceitá-la, como se observa dos termos da audiência de fls. 237/237v dos autos.
O anterior e. Relator, acolhendo manifestação ministerial (fls. 95/98), com fulcro no art. 11, parágrafo único, da LOMAN c.c. art. 11, inc.
II, "h", do Regimento Interno desta Corte, autorizou a instauração de inquérito judicial contra o investigado (fls. 123/124), encaminhando-
se os autos à Polícia Federal.
Pois bem. Não obstante estar instaurado o inquérito judicial, este passou, irregularmente, a tramitar diretamente entre a Polícia Federal e o
Ministério Público Federal (v.g. fls. 140/153), o que, aliás, foi detectado pela Procuradora Regional da República que oficiou nos autos
(fls. 154).
No entanto, inexplicavelmente, o inquérito continuou no regime de tramitação direta, como se observa de fls. 154v a 183, somente
havendo manifestação do Desembargador Federal Relator às fls. 185 dos autos, concedendo o prazo de 60 (sessenta) dias para o
término das investigações, tomando-se as declarações de M.R.J.S. (fls. 194/195) e V.A.S. (fls. 196/197).
Apresentado o Relatório da Autoridade Policial (fls. 198/209), foi o feito encaminhado novamente ao representante ministerial, advindo a
já citada manifestação de fls. 211/213.
Desta maneira, por se tratar de inquérito judicial para apuração de eventual infração cometida por magistrado, inviável a tramitação direta
entre a Polícia Federal e o MPF, sem que o Desembargador Federal Relator efetivamente presida o apuratório, inclusive deferindo ou não
prazo para o prosseguimento da investigação, o que não cabe, na hipótese, ao "Parquet" Federal.
Para evitar alegação de nulidade e observando os estritos contornos legais, impende anular os atos praticados no sistema de tramitação
direta (fls. 130/153 e 154v/182 dos autos), devendo ser renovados os depoimentos de fls. 163/169, 172/175, no prazo de 30 (trinta)
dias, ante a iminência de eventual prescrição da pretensão punitiva, não se divisando a necessidade de tomada de novos depoimentos dos
inquiridos às fls. 194/197, eis que o apuratório voltou a ser presidido pelo Desembargador Federal Relator.
Encaminhe-se, com urgência, à Policia Federal para cumprimento, que deverá atentar tratar-se de inquérito judicial, ao qual não se aplica
o regime de tramitação direta.
Após, retornem os autos conclusos.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018."
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

São Paulo, 02 de março de 2018.
Renata Maria Gavazi Dias
Diretora de Subsecretaria

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55487/2018

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0009962-03.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.009962-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : ROMILDO DA ROCHA SOUSA
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI
PARTE RÉ : CIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO ESTADO DE SAO PAULO CDHU
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO VICENTE > 41ª SSJ> SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00044234820134036104 1 Vr SAO VICENTE/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente conflito será levado a julgamento na sessão de 5 de abril de 2018, com início às 14h00.

São Paulo, 01 de março de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5002429-97.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU/SP - 1ª VARA FEDERAL
PARTE AUTORA: INRODA INDUSTRIA DE ROCADEIRAS DESBRAVADOR AVARE LTDA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: ADEMAR FERREIRA MOTA - SP208965
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARÉ/SP - 1ª VARA FEDERAL
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Bauru em face do Juízo Federal da 1ª Vara de
Avaré, nos autos do mandado de segurança nº 5001125-34.2017.4.03.6132, com pedido de concessão de liminar, impetrado por
Inroda Indústria de Roçadeiras Desbravador Avaré Ltda contra ato praticado pelo Delegado da Receita Federal do Brasil em Avaré/SP.

O writ foi impetrado perante o Juízo Federal da 1ª Vara de Avaré que, em razão da ausência de representação da Receita Federal em
Avaré, declinou da competência e determinou a remessa dos autos para redistribuição a uma das Varas Federais da 8ª Subseção
Judiciária em Bauru.

O Juízo suscitante sustenta que optando o autor por impetrar o mandamus no seu domicílio e não naqueles outros previstos no § 2º do
art. 109 da Constituição Federal, não compete ao magistrado limitar a aplicação do próprio texto constitucional, por ser legítima a opção
da parte autora, ainda que a sede funcional da autoridade coatora seja em outro domicílio. Aduz, ainda, que a incompetência relativa
depende de arguição da parte contrária, não cabe ao juiz, de ofício, declinar da competência, diante da faculdade ao jurisdicionado da
escolha de juízo, bem como suscitou conflito negativo de competência.

É o relatório.

DECIDO.

Assinalo, de início, ser possível o julgamento monocrático do conflito de competência com base na tese firmada em julgamentos de casos
repetitivos, nos termos do artigo 955, parágrafo único, do CPC/2015.

In casu, a ação originária foi impetrada perante o Juízo Federal da 1ª Vara Federal de Avaré que, em razão da ausência de representação
da Receita Federal em Avaré, declinou da competência e determinou a remessa dos autos para redistribuição a uma das Varas Federais
da 8ª Subseção Judiciária em Bauru.
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Cinge-se a controvérsia em determinar a competência para processar e julgar o writ, se o Juízo do domicílio do autor ou da autoridade
coatora.

Consoante dispõe o artigo 109, inciso VIII e § 2º, da Constituição Federal de 1988, que constitui faculdade do impetrante a escolha do
foro para propositura do writ, sendo legítima sua impetração perante os juízos ali indicados in verbis:

 

“Art. 109 – Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

VIII – Os mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade federal, excetuados os casos de competência
dos tribunais federais.

(...)

§ 2º As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela
onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito
Federal.”

 

A competência para conhecer do mandado de segurança é absoluta e define-se de acordo com a categoria da autoridade coatora e pela
sua sede funcional. Todavia, o Supremo Tribunal Federal pacificou jurisprudência, em sede de Repercussão Geral, no sentido de que, nas
causas aforadas contra a União, pode-se eleger a seção judiciária do domicílio do autor, in verbis:

 

“CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA. CAUSAS AJUIZADAS CONTRA A UNIÃO. ART. 109, § 2º, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CRITÉRIO DE FIXAÇÃO DO FORO COMPETENTE. APLICABILIDADE ÀS
AUTARQUIAS FEDERAIS, INCLUSIVE AO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA -
CADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

I - A faculdade atribuída ao autor quanto à escolha do foro competente entre os indicados no art. 109, § 2º, da Constituição
Federal para julgar as ações propostas contra a União tem por escopo facilitar o acesso ao Poder Judiciário àqueles que se
encontram afastados das sedes das autarquias.

II _ Em situação semelhante à da União, as autarquias federais possuem representação em todo o território nacional.

III - As autarquias federais gozam, de maneira geral, dos mesmos privilégios e vantagens processuais concedidos ao ente
político a que pertencem.

IV - A pretendida fixação do foro competente com base no art. 100, IV, a, do CPC nas ações propostas contra as autarquias
federais resultaria na concessão de vantagem processual não estabelecida para a União, ente maior, que possui foro
privilegiado limitado pelo referido dispositivo constitucional.

V - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem decidido pela incidência do disposto no art. 109, § 2º, da
Constituição Federal às autarquias federais. Precedentes.

VI - Recurso extraordinário conhecido e improvido.

(STF, RE nº 627709, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, TRIBUNAL PLENO, j.: 20/08/2014, PROCESSO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-213: 29/10/2014,  P.: 30/10/2014)

 

Cumpre ressaltar que a regra do art. 109, § 2º, da Constituição Federal se aplica ao mandado de segurança, in verbis:

 

“CONSTITUCIONAL E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. UNIÃO. FORO DE
DOMICILIO DO AUTOR. APLICAÇÃO DO ART. 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
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1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal está pacificada no sentido de que as causas intentadas contra a União
poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que
deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.

2. Agravo regimental improvido.”

(STF, RE nº 509442 AgR, Rel. Min. ELLEN GRACIE, SEGUNDA TURMA, j.: 03/08/2010, DJe-154: 19/08/2010 P.:
20/08/2010)

 

O Superior Tribunal de Justiça, atualmente, vem se manifestando sobre a matéria no mesmo sentido, in verbis:

 

“PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA
ATO DE AUTORIDADE FEDERAL. ART. 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OPÇÕES DO TEXTO
CONSTITUCIONAL. DOMICÍLIO DO IMPETRANTE. AINDA QUE A SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE
COATORA SEJA NO DISTRITO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA DE
URUGUAIANA - SJ/RS. I - O Município de Itaqui impetrou mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato da
Diretora de Gestão, Articulação e Projetos Educacionais do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, no
Juízo da 2ª Vara Federal da Seção Judiciária de Uruguaiana - RS, que declinou da competência para a Seção Judiciária de
Brasília, sob o fundamento de que, por ser mandado de segurança, o foro competente seria o da sede da autoridade
apontada como coatora. II - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal está pacificada no sentido de que as causas
intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver
ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda, ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal (STF, RE
627.709/DF, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, Tribunal Pleno, DJe de 30/10/2014). III - Optando o autor por impetrar o
mandamus no seu domicílio e não naqueles outros previstos no § 2° do art. 109 da Constituição Federal, não compete ao
magistrado limitar a aplicação do próprio texto constitucional, por ser legítima a opção da parte autora, ainda que a sede
funcional da autoridade coatora seja no Distrito Federal, impondo-se reconhecer a competência do juízo suscitado. Nesse
sentido: STJ, CC 50.794/DF, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJU de 17/10/2005; No mesmo sentido,
monocraticamente: STJ, CC 150.807/DF, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/5/2017; CC 149.413/DF, Rel. Ministra
Regina Helena Costa, DJe de 4/5/2017; CC 151.882/DF, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de 2/5/2017; CC
147.267/DF, Rel. Ministra Assusete Magalhães, DJe 3/5/2017; CC 150.602/DF, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,
DJe de 25/4/2017; CC 150.875/DF, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJe de 6/4/2017; CC 148.885/DF, Rel. Ministra Regina
Helena Costa, DJe de 31/3/2017; CC 151.504/DF, Rel. Ministra Regina Helena Costa, DJe de 29/3/2017; CC 150.128/DF,
Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe de 23/3/2017; CC 150.693/DF, Rel. Ministra Assusete Magalhães, DJe de 14/3/2017).
IV - Agravo interno improvido.”

(AINTCC 201602091745, FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:19/12/2017)

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito de competência, com fulcro no artigo 955, paragrafo único, do Código de Processo
Civil de 2015, declarando competente o Juízo Federal da 1ª Vara de Avaré/SP, para o processamento e julgamento da ação.

Comunique-se e publique-se.

Após, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5002703-61.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 2ª VARA FEDERAL CÍVEL
PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
 
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 12ª VARA FEDERAL CÍVEL
PARTE RÉ: LUIZ ESTEVAO DE OLIVEIRA NETO, NICOLAU DOS SANTOS NETTO, FABIO MONTEIRO DE BARROS FILHO
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 D E S P A C H O

 Cuida-se de conflito negativo de competência estabelecido entre os Juízos da 2ª Vara Federal Cível
de São Paulo/SP e o da 12ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP acerca de  execução civil ex delicto (autos nº
5016268-62.2017.4.03.6100) ajuizada pelo Ministério Público Federal em face de Luiz Estevão de Oliveira Neto,
Fábio Monteiro de Barros Filho e Nicolau dos Santos Neto, com fulcro no art. 63 do Código de Processo
Penal, objetivando o ressarcimento ao erário dos danos materiais e morais apurados nos autos da ação penal
nº 0001198-37.2000.4.03.6181, decorrentes de fraudes e desvios ocorridos durante a construção da sede do
Fórum Trabalhista de São Paulo.

Aduz que o título executivo é dotado de plena liquidez porque os fatos objetos da ação penal em
questão também foram apurados no âmbito das ações civis de improbidade administrativa nº 0036590-
58.1998.4.03.6100 e nº 0012554-78.20000.4.03.6100, tendo sido os valores dos danos material - vultosa quantia
de R$ 585.018.775,45, atualizada em agosto/2017, já com abatimentos de valores recebidos até março/2016 -  e
moral - R$ 461.497.134,24 - calculados e arbitrados no âmbito das referidas ações, mostrando-se passível a
execução com base em simples cálculos aritméticos, os quais já foram feitos e instruíram as execuções
provisórias nº 0024281-09.2015.4.03.6100 e nº 0024282-91.2015.4.03.6100.

A ação foi distribuída por dependência às execuções provisórias de acórdão nº 0024281-
09.2015.403.6100 e 0024282-91.2015.4.03.6100, em trâmite perante a 12ª Vara Federal Cível de São Paulo, por
haver, segundo o Ministério Público Federal, “identidade parcial de partes, causa de pedir e pedidos, entre os
feitos”.

Sucede que a Magistrada entendeu que não haveria dependência aos cumprimentos de sentença
provisórios em trâmite perante a 12ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP, pois o título executivo é diverso,
oriundo da Ação Penal nº 0001198-37.2000.403.6181, in verbis:

“Não obstante as considerações tecidas pelo órgão ministerial, verifico que a presente
execução tem como origem a Ação Penal n.º 0001198-37.2000.403.6181, que muito embora
possua a finalidade de ressarcimento pelos danos materiais causados pelos réus, que também
fazem parte dos Cumprimentos de Sentença Provisórios n.º 0024281-09.2015.403.6100 e n.º
0024282-91.2015.4.03.6100, que são dependentes da Ações Civis de Improbidade n.º
0012554-78.2000.403.6100 e 0036590-58.1998.403.6100, o presente feito, tem como
origem outro título judicial, ou seja o decidido naquela Ação Penal n.º 0001198-
237.2000.403.6181 e possui, como pontuado pelo órgão ministerial à fl. 03 de sua petição
inicial título executivo diverso dos cumprimentos de sentença que tramitam perante esse Juízo.
(...)
Sendo assim, considerando tratar-se de outro título judicial a ser executado, não há que se
falar em dependência aos cumprimento de sentença provisórios distribuídos perante este Juízo
devendo o presente feito deverá ser distribuído livremente, a fim de que não se burle o
Princípio do Juízo Natural. 

O Juízo suscitante entende que as causas são conexas e devem ser reunidas para evitar decisões
contraditórias e que ainda que não houvesse conexão, pela identidade das partes e da causa de pedir, deveria
incidir no caso o disposto no § 3º do art. 55 do CPC.

Aduz que “a proliferação de ações executivas, as quais incidem sobre os mesmos patrimônios, em
juízos diversos, em nada contribui para a eficiência da prestação jurisdicional, violando frontalmente os
princípios do moderno Processo Civil, e o mais grave, prejudicando o bom andamento da reparação ao
erário”.

Argumenta, ainda, que “a necessidade de compensação ou abatimento entre os montantes executados
nos diversos juízos já foi pacificada pela jurisprudência, sendo altamente contraproducente que tramitem em
separado diferentes execuções de uma mesma reparação, incidentes sobre um mesmo patrimônio”.
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Sustenta que, ainda que não haja perfeita identidade entre os títulos executivos, o ressarcimento é uno
e necessariamente se compensará entre as diferentes instâncias, não havendo motivo razoável que justifique a
proliferação de juízos tratando do mesmo tema, a repetição de atos de constrição de um mesmo patrimônio,
bem como a prática de novos atos visando compensar eventuais reparações já efetuadas.

Por fim, argumenta que a instrumentalidade das formas e a economia processual impõem a reunião das
execuções em curso.

 O presente dissenso foi instruído com o ofício nº. 24/2018 (ID 1709495), decisões proferidas pela
Juíza Suscitante (ID nº 1709497) e pela Juíza Suscitada (ID nº 1709499) e petição inicial da execução civil ex
delicto (ID nº 1709500).

Sendo assim, desnecessárias as informações pelo Juízo suscitado, ao qual determino que se expeça
ofício solicitando que forneça, com urgência, cópias digitalizadas das petições iniciais das execuções
provisórias nº 0024281-09.2015.4.03.6100 e 0024282-91.2015.4.03.6100.

Designo o d. Juízo Federal suscitante (que detém os autos) para resolver, em caráter provisório, as
medidas urgentes.

No mais, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para colheita de parecer pelo prazo
legal. 

Intime-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5009559-75.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 1ª VARA FEDERAL DO JEF
 
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 4ª VARA FEDERAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 2 de março de 2018
Destinatário: SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 1ª VARA FEDERAL DO JEF
                   SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 4ª VARA FEDERAL

O processo nº 5009559-75.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 22/03/2018 14:00:00
Local: Plenário - 3ª Seção - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5009801-34.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP - 1ª VARA FEDERAL
 
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP - 2ª VARA FEDERAL DO JEF
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 2 de março de 2018
Destinatário: SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP - 1ª VARA FEDERAL
                   SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP - 2ª VARA FEDERAL DO JEF

O processo nº 5009801-34.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 22/03/2018 14:00:00
Local: Plenário - 3ª Seção - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5010918-60.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 2ª VARA FEDERAL DO JEF
 
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 4ª VARA FEDERAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 2 de março de 2018
Destinatário: SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 2ª VARA FEDERAL DO JEF
                   SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 4ª VARA FEDERAL

O processo nº 5010918-60.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 22/03/2018 14:00:00
Local: Plenário - 3ª Seção - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5011475-47.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
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SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 1ª VARA FEDERAL DO JEF
 
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 4ª VARA FEDERAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 2 de março de 2018
Destinatário: SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 1ª VARA FEDERAL DO JEF
                   SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 4ª VARA FEDERAL

O processo nº 5011475-47.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 22/03/2018 14:00:00
Local: Plenário - 3ª Seção - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5018693-29.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 2ª VARA FEDERAL DO JEF
PARTE AUTORA: JOSE PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: ANDREA MAXIMO - SP189182
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 4ª VARA FEDERAL
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 2 de março de 2018
Destinatário: SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 2ª VARA FEDERAL DO JEF
PARTE AUTORA: JOSE PEREIRA DA SILVA
                   SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 4ª VARA FEDERAL
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5018693-29.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 22/03/2018 14:00:00
Local: Plenário - 3ª Seção - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 
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AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5000015-63.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: JOSE NATALINO ROCHA
Advogados do(a) RÉU: DIEGO DE TOLEDO MELO - SP322749, ERICA CILENE MARTINS - SP2476530A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 2 de março de 2018
Destinatário: AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   RÉU: JOSE NATALINO ROCHA

O processo nº 5000015-63.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 22/03/2018 14:00:00
Local: Plenário - 3ª Seção - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5003867-95.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: HELENA JANDIRA DO NASCIMENTO MINOHARA
Advogados do(a) RÉU: ERICA KOLBER - SP207008, PERISSON LOPES DE ANDRADE - SP1922910A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 2 de março de 2018
Destinatário: AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   RÉU: HELENA JANDIRA DO NASCIMENTO MINOHARA

O processo nº 5003867-95.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 22/03/2018 14:00:00
Local: Plenário - 3ª Seção - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5012349-32.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
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SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 2ª VARA FEDERAL DO JEF
 
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 4ª VARA FEDERAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 2 de março de 2018
Destinatário: SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 2ª VARA FEDERAL DO JEF
                   SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 4ª VARA FEDERAL

O processo nº 5012349-32.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 22/03/2018 14:00:00
Local: Plenário - 3ª Seção - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5000134-24.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: WALTER SIMOES BASTOS
Advogados do(a) RÉU: PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO - SP89878, FERNANDA PEDROSO CINTRA DE SOUZA - SP3067810A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 2 de março de 2018
Destinatário: AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   RÉU: WALTER SIMOES BASTOS

O processo nº 5000134-24.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 22/03/2018 14:00:00
Local: Plenário - 3ª Seção - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5001820-17.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - JEF
PARTE AUTORA: VANDERLEY DOS SANTOS DIAS
Advogado do(a) PARTE AUTORA: JUCENIR BELINO ZANATTA - SP1258810A
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SUSCITADO: COMARCA DE DIADEMA/SP - 3ª VARA CÍVEL
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Vistos.

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Bernardo do Campo/SP em face
do Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Diadema/SP, nos autos de ação previdenciária ajuizada por Vanderley dos Santos
Dias contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial Federal de São Bernardo do
Campo/SP, ao fundamento de que Provimento 404/2014 do Conselho da Justiça Federal “dispôs que, a partir de 13/02/2014, o
Juizado Especial Federal e as Varas Federais da Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo terão jurisdição sobre os
municípios de Diadema e São Bernardo do Campo”, de modo a cessar a competência delegada prevista no art. 109, §3º, da
Constituição Federal.

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o d. Juiz do Juizado Especial Federal de São Bernardo do Campo/SP suscitou o
presente Conflito Negativo de Competência, por entender que quando o jurisdicionado não tem domicílio em cidade que abriga sede de
Juizado Especial Federal, possui a prerrogativa de ajuizar a demanda previdenciária na Justiça Estadual de seu domicílio, segundo critério
exclusivo de sua conveniência.

O ilustre representante do Ministério Público Federal, Dr. Walter Claudius Rothenburg, em seu parecer (Id. 1751769– Pág. 1/2), opinou
pelo prosseguimento do feito, sem a sua intervenção.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 955, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015, estão presentes os requisitos para a
prolação de decisão monocrática.

Assim dispõe o artigo 109, inciso I, da Carta Magna:

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I- as causas em que a União federal, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de
autoras, rés, assistentes ou opoentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à
Justiça do Trabalho;

Por sua vez, o parágrafo 3º do artigo 109 do mesmo diploma legal estabelece que:

... serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que
forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de Vara do juízo federal e, se
verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela Justiça
Estadual.

Como se vê, a regra contida no artigo 109, parágrafo 3º, do Texto Constitucional, é ditada no interesse do segurado da Previdência
Social, o qual pode propor ação objetivando benefício de natureza pecuniária na Justiça Estadual de seu domicílio ou perante a Justiça
Federal, a seu critério.

Destaco que, no presente caso, no Município de Diadema/SP, foro em que a parte autora é domiciliada, não existe Vara Federal
instalada, nem tampouco Juizado Especial Federal, aplicando-se, destarte, a regra do art. 109, § 3º, da Magna Carta.

Ademais, o artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/01 dispõe:

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal
até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.
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§3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

Assim, a competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até o limite
referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita, não foi modificada.

Vale dizer, ainda, que a parte autora pode ajuizar ação previdenciária na Justiça Estadual de seu domicílio, se aí não houver vara da
Justiça Federal, ou diretamente nesta, observado, porém que, se no foro federal que eleger houver juizado especial e o valor for
compatível, a ação compete a este último. Nesse sentido, transcrevo as ementas a seguir:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE
BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL JUIZADO.
COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS.

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº 10259/01, que
criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual reside o autor.

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes análogos desta
Corte de Justiça.

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitado.

(STJ - CC nº 2002.00.60797-6 - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - 3ª Seção; j. em 10.3..2004; DJU de 5.4.2004; p. 199).

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA -
JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL - ART. 109, § 3º, DA CF - SÚMULA 33 DO STJ.

1 - O dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar demanda
proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual, desde que não seja sede de
juízo federal.

2 - A Lei nº 10.259/01 não elide a faculdade de eleição de foro por parte do segurado ou beneficiário, conferida pela CF, uma
vez que competência do juizado especial federal somente será absoluta, em relação às varas federais, no âmbito da mesma
subseção judiciária, e bem assim, no município onde estiver instalado, se o conflito se der em face da justiça estadual.

3 - Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C. STJ).

4 - Agravo provido. Firmada a competência do Juízo a quo.

(TRF - 3ª Região - AG nº 2003.03.00.011219-6 - Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes - 9ª Turma; j. em 28.2.2005; DJU de 22.3.2005;
p. 464).

Ademais, destaco que, nesse sentido, é o teor das Súmulas n.º 23 e 24 desta E. Corte, respectivamente, in verbis:

“É territorial e não funcional a divisão da Seção Judiciária de São Paulo em Subseções. Sendo territorial, a competência é
relativa, não podendo ser declinada de ofício, conforme dispõe o artigo 112 do CPC e Súmula 33 do STJ.”

“É facultado aos segurados ou beneficiários da Previdência Social ajuizar ação na Justiça Estadual de seu domicílio, sempre
que esse não for sede de Vara da Justiça Federal.”

Diante do exposto, com fulcro no artigo 955, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o presente conflito
negativo de competência, para declarar competente o Juízo de Direito da 3ª Vara Cível de Diadema/SP para processar e julgar a ação
previdenciária ajuizada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5003241-42.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - JEF
PARTE AUTORA: MARIA CLAUDETE DE OLIVIERA MONTEIRO
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Advogado do(a) PARTE AUTORA: CLAUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO - SP1987070A
SUSCITADO: COMARCA DE DIADEMA/SP - 3ª VARA CÍVEL
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

Designo o digno Juízo suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (artigo 955, parte final, do CPC).

Tendo em vista que o Juízo suscitado já havia firmado os fundamentos para não aceitação da competência (ID 1748920, p. 37-38),
dispenso a oitiva prevista no artigo 954 do CPC.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer, no prazo de 5 (cinco) dias, conforme determinado no artigo 956 do CPC.

Após, tornem os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se.

 
 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5003254-41.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - JEF
PARTE AUTORA: CORINA PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: JUCENIR BELINO ZANATTA - SP1258810A
SUSCITADO: COMARCA DE DIADEMA/SP - 2ª VARA CÍVEL
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

Designo o digno Juízo suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (artigo 955, parte final, do CPC).

Tendo em vista que o Juízo suscitado já havia firmado os fundamentos para não aceitação da competência (ID 1749485, p. 11-12),
dispenso a oitiva prevista no artigo 954 do CPC.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer, no prazo de 5 (cinco) dias, conforme determinado no artigo 956 do CPC.

Após, tornem os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se.

 
 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5021142-57.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AUTOR: JOSE ANTONIO CORREA, MARIA OLINDA CORREA MACHADO, CELSO FERNANDES MACHADO, MARIA APARECIDA CORREA VEIGA,
DORIVAL AFONSO VEIGA, MARIA ROSA CORREA ONILDE, ISAEL CORREA, MARIA HELENA CORREA
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Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA - SP1398550A
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA - SP1398550A
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA - SP1398550A
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA - SP1398550A
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA - SP1398550A
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA - SP1398550A
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA - SP1398550A
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA - SP1398550A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55489/2018

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001818-07.2006.4.03.6127/SP

2006.61.27.001818-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : LUIS CARLOS ALVES BORTOLUCI
ADVOGADO : SP198558 OTACILIO DE ASSIS PEREIRA ADAO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00018180720064036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DESPACHO
Diante da demonstração de que o advogado que exerce a defesa do apelante foi anteriormente intimado da realização de audiência de
instrução em processo envolvendo réu preso, a ser realizada em outro município, excepcionalmente, defiro o pedido de adiamento por
uma sessão, sendo que o feito será levado impreterivelmente em mesa na sessão de 20/03/2018.
Cientifique-se o requerente.

São Paulo, 01 de março de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002898-80.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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AGRAVADO: HOSPITAL SAO MARCOS S A
Advogado do(a) AGRAVADO: FERNANDO CORREA DA SILVA - SP80833

 

 D E S P A C H O
 

Considerando o encaminhamento de recursos representativos de controvérsia pela Vice-Presidência desta E. Corte Regional ao
E. Superior Tribunal de Justiça (processos nº 0030009-95.2015.403.0000 e nº 0016292-16.2015.403.0000) nos termos do
artigo 1.036, parágrafo 1º, do CPC/2015 com a determinação de "suspensão do trâmite de todos os processos pendentes,
individuais ou coletivos, em 1º ou 2º graus de jurisdição, no âmbito de competência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região",
suspendo a apreciação do presente agravo de instrumento até ulterior deliberação da Instância Superior.

Sobreste-se o presente feito, nos termos da ordem proferida pela Vice-Presidência do E. TRF da 3ª Região.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004202-17.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS FILIPE JUNQUEIRA FRANCO - SP287135
AGRAVADO: ARALCO S. A - INDUSTRIA E COMERCIO
Advogado do(a) AGRAVADO: ALESSANDRA SANDOVAL VILLELA JOSE TANNUS - SP327030

 

 D E S P A C H O
 
 

Considerando o encaminhamento de recursos representativos de controvérsia pela Vice-Presidência desta E. Corte Regional ao
E. Superior Tribunal de Justiça (processos nº 0030009-95.2015.403.0000 e nº 0016292-16.2015.403.0000) nos termos do
artigo 1.036, parágrafo 1º, do CPC/2015 com a determinação de "suspensão do trâmite de todos os processos pendentes,
individuais ou coletivos, em 1º ou 2º graus de jurisdição, no âmbito de competência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região",
suspendo a apreciação do presente agravo de instrumento até ulterior deliberação da Instância Superior.

Sobreste-se o presente feito, nos termos da ordem proferida pela Vice-Presidência do E. TRF da 3ª Região.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002905-38.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ASVOTEC TERMOINDUSTRIAL LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: FERNANDO FERREIRA CASTELLANI - SP2098770A, JOSE RENATO CAMILOTTI - SP1843930A
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D  E  C  I  S  Ã O 

 

   

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra a decisão que deferiu tutela provisória, em sede de
ação ajuizada por ASVOTEC TERMOINDUSTRIAL LTDA., para suspender a exigibilidade de crédito tributário referente às
contribuições previdenciárias incidentes sobre as verbas pagas a título de terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e auxílio-
doença/acidente.

Sustenta a agravante, em síntese, a exigibilidade da exação sobre as verbas discutidas, razão pela qual, se mantida a decisão, restará
prejudicado o caráter contributivo e o equilíbrio financeiro e atuarial nos quais se funda o custeio da Previdência Social.

Não há recurso quando à suspensão da exigibilidade da contribuição incidente sobre o aviso prévio indenizado.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do art. 932, inciso IV, “b”, do Código de Processo Civil incumbe ao relator, por meio de decisão monocrática, negar
provimento ao recurso que for contrário a acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em
julgamento de recursos repetitivos.

O caso comporta decisão na forma do artigo 932, IV, “b”, do CPC.

Com efeito, o artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da Seguridade Social,
a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidente sobre a folha de salários e
demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo
empregatício.

 

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a folha de salários. Vê-se,
pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada para a contribuição social em exame é a abrangência
daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que, a qualquer título, prestem serviços à empresa.

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I - vinte por cento sobre o
total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos
que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à
disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de
trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99)."

 

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza indenizatória. Tanto é
assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n.
1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e
ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n. 8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

 

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser livremente atribuída ao
empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de modo a permitir ou não sua exclusão da base de
cálculo da contribuição social em causa.
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O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do CPC/1973, acerca da
não incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador a título de auxílio doença e acidente e terço
constitucional de férias. Confira-se:

 

 

'PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA
EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE
AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO
PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O
AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

(...)

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa
previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às
férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual
sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg
nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público
deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no
sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .

(...)

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença. No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros
quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu
salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91 - com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento
efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias
consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a
orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao
empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se
enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR,
2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009;
AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os argumentos
apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica prejudicado o recurso especial da
Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a incidência de
contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente às férias gozadas. Recurso especial da Fazenda
Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(...)

(REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).

 

 

Assim, na esteira do julgado, afetado à sistemática dos recursos repetitivos, é inexigível a exação sobre as verbas pagas a título auxílio
doença, acidente, terço constitucional de férias.
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Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento com fundamento no artigo 932, IV, “b”, do Código de Processo
Civil.

                        Comunique-se ao D. Juízo de origem.

                        Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.

                        Intimem-se.

 

 

São Paulo, 1 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002425-60.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: ADRIANO ASSOLARI DA SILVA
PROCURADOR: IVO BURATTO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ERICA BORDINI DUARTE - SP282567, 
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 

Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por ADRIANO ASSOLARI DA SILVA,
com pedido de antecipação da tutela recursal, em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da
1ª Vara Cível da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, que em ação anulatória, indeferiu pedido
de antecipação de tutela com o fim de autorizar a purgação da mora.

Aduz o agravante, em síntese, a possibilidade de purgação da mora de acordo com o
art. 34 do DL 70/66 até o momento da assinatura do auto de arrematação.

Argumenta, ainda, que a Lei nº 13.465/2017 incluiu o direito de preferência de
aquisição do imóvel pelo devedor, sendo que a agravada não concedeu ao agravante esse direito.

Tece considerações acerca da ilegitimidade da execução extrajudicial prevista na Lei nº
9.514/97 e destaca o princípio da conservação dos contratos.

Pugna pela concessão de antecipação da tutela recursal.

É a síntese do necessário. Decido.

Nos termos do art. 995, parágrafo único, c.c. art. 1.019, inc. I, ambos do Código de
Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator ou,
ainda, antecipada a tutela recursal, se da imediata produção dos seus efeitos, ou da ausência de
sua concessão, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.

Em sede de análise perfunctória, que vigora neste momento processual, não vislumbro
a presença dos requisitos autorizadores para a concessão da tutela pretendida.
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Imperioso destacar que a Lei nº 13.465/2017, alterando a redação do art. 39 da Lei nº
9.514/1997, e seus incisos, limitou a aplicação subsidiária do Decreto-Lei nº 70/66 “exclusivamente
aos procedimentos de execução de créditos garantidos por hipoteca”, o que não é a hipótese dos autos,
fazendo cair por terra toda a argumentação no sentido da aplicação subsidiária de referido
Decreto-Lei ao contrato de alienação fiduciária.

É de se afastar, ademais, qualquer alegação de ilegitimidade ou inconstitucionalidade
do procedimento de execução extrajudicial previsto na Lei nº 9.514/97, entendimento há muito
sedimentado na jurisprudência.

Nesse sentido:

(...) 2. A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo
que, conforme disposto pela própria Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo
fiduciante, a propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário. 3. Afasta-se de
plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514/97, à
semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n.
70/66, há muito declarada constitucional pelo STF.(...)
(AI 00034280920164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA,
TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/02/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Assim, os argumentos de se tratar de procedimento incompatível com garantias
fundamentais não prosperam.

Por seu turno, uma vez consolidada a propriedade pelo credor fiduciário, resta ao
devedor adimplir o valor integral do contrato pendente de pagamento, qual seja, as parcelas
vencidas e as vincendas, sendo certo que com o inadimplemento das prestações dá-se o
vencimento antecipado do contrato e, consequentemente, a purgação deve englobar o valor total
da dívida e não somente o montante até então não pago.

A Lei nº 13.465, de 11/07/2017, afastou qualquer dúvida nesse sentido ao introduzir na
Lei nº 9.514/97 o art. 26-A e o § 2º-B no art. 27, in verbis:

“Art. 26-A.  Os procedimentos de cobrança, purgação de mora e consolidação da
propriedade fiduciária relativos às operações de financiamento habitacional,
inclusive as operações do Programa Minha Casa, Minha Vida, instituído pela Lei
no11.977, de 7 de julho de 2009, com recursos advindos da integralização de cotas
no Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), sujeitam-se às normas especiais
estabelecidas neste artigo. 
§ 1o  A consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário será averbada no
registro de imóveis trinta dias após a expiração do prazo para purgação da mora de
que trata o § 1o do art. 26 desta Lei. 
§ 2o  Até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, é
assegurado ao devedor fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as
despesas de que trata o inciso II do § 3o do art. 27, hipótese em que convalescerá o
contrato de alienação fiduciária.” 
 
Art. 27 (...)
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§ 2º-B.  Após a averbação da consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio
do credor fiduciário e até a data da realização do segundo leilão, é assegurado ao
devedor fiduciante o direito de preferência para adquirir o imóvel por preço
correspondente ao valor da dívida, somado aos encargos e despesas de que trata o
§ 2o deste artigo, aos valores correspondentes ao imposto sobre
transmissão inter vivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos para efeito de
consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e às
despesas inerentes ao procedimento de cobrança e leilão, incumbindo, também, ao
devedor fiduciante o pagamento dos encargos tributários e despesas exigíveis para
a nova aquisição do imóvel, de que trata este parágrafo, inclusive custas e
emolumentos.

Portanto, as alterações promovidas na Lei n.º 9.514/97 objetivaram esclarecer os
recorrentes questionamentos acerca do momento em que se mostra possível o pagamento
somente das parcelas em atraso, com a continuidade do contrato (art. 26-A, §§ 1º e 2º), bem
como o marco, a partir do qual, o fiduciante tem o direito de adquirir definitivamente o imóvel (art.
27, § 2º-B), desde que pague o valor integral do contrato e demais despesas decorrentes da
consolidação da propriedade.

Esse, por certo, já era o espírito originário da Lei nº 9.514/97, que agora, com a
supressão das lacunas existentes em seu texto, as quais davam azo às mais diversas espécies de
questionamentos, expressa de forma objetiva as possibilidades de pagamento e respectivos
marcos temporais.

No presente caso, tendo ocorrida a consolidação da propriedade em favor do credor
fiduciário, estando o procedimento extrajudicial na fase de leilão, resta ao recorrente a opção de
pagamento integral da dívida.

Em remate, não há previsão para que o credor conceda o direito de preferência ao
devedor, competindo a este as providências para o exercício deste direito, que decorre da lei.

Nesse contexto, evidenciada a ausência da probabilidade do direito, sendo
despicienda a análise do perigo da demora, uma vez que este por si só não é suficiente para a
concessão de antecipação da tutela.

Pelo exposto, ausente a demonstração da probabilidade do direto, indefiro o pedido de
efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada para apresentação de resposta, nos termos do art. 1.019, II,
do CPC.

Após, venham conclusos para julgamento.

 

 

São Paulo, 1 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001719-77.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: MARCOS SOUZA DE OLIVEIRA, MARIA JOSE SOUZA DE OLIVEIRA, MARIA JOSE EVANGELISTA DE SOUZA
Advogados do(a) AGRAVANTE: PAULA VANIQUE DA SILVA - SP2876560A, CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP2547500A
Advogados do(a) AGRAVANTE: PAULA VANIQUE DA SILVA - SP2876560A, CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP2547500A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por MARCOS SOUZA DE OLIVEIRA,
com pedido de efeito suspensivo, em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara da
Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo/SP que, em sede de ação de revisão contratual,
indeferiu o pedido de antecipação da tutela.

Aduz o Agravante, em síntese, ter firmado contrato de financiamento imobiliário cujas
prestações restaram impossíveis de ser adimplidas por arbitrariedades praticadas pela agravada.

Afirma que pretende adimplir as parcelas procedendo ao depósito dos valores das
parcelas vincendas, no montante que entende correto, e que as prestações vencidas sejam
incorporadas ao saldo devedor.

Sustenta, ainda, pretender que a agravada se abstenha de inscrever o nome do
agravante em cadastro de inadimplentes, bem como de promover qualquer ato tendente à
execução extrajudicial.

Pugna pela concessão de antecipação da tutela.

É a síntese do necessário. Decido.

Nos termos do art. 995, parágrafo único, c.c. art. 1.019, inc. I, ambos do Código de
Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator ou,
ainda, antecipada a tutela recursal, se da imediata produção dos seus efeitos, ou da ausência de
sua concessão, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.

No caso, não vislumbro, em sede de análise perfunctória, vigente neste momento
procedimental, a presença dos requisitos para a concessão da antecipação da tutela recursal na
forma pleiteada.

Inicialmente, é de se afastar qualquer alegação de ilegitimidade ou
inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto na Lei nº 9.514/97,
entendimento há muito sedimentado na jurisprudência.

Nesse sentido:

(...) 2. A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo
que, conforme disposto pela própria Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo
fiduciante, a propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário. 3. Afasta-se de
plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514/97, à
semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n.
70/66, há muito declarada constitucional pelo STF.(...)
(AI 00034280920164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA,
TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/02/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Assim, os argumentos de se tratar de procedimento incompatível com garantias
fundamentais não prosperam.
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Por seu turno, o agravante tinha desde a assinatura do contrato a ciência de seus
termos e condições estabelecidas, de modo que não se trata de superveniência de fato
extraordinário, impossível às partes antever.

Certo é que, tendo a parte a prévia ciência dos valores das parcelas e o modo de seu
cálculo, reunia condições de aferir antecipadamente à assinatura do compromisso contratual o
comprometimento da sua capacidade financeira.

Ademais, apesar de alegar que a agravada pratica arbitrariedades na execução do
contrato de mútuo, o recorrente não descreve minimamente os fatos ou elementos contratuais que
configurariam tais irregularidades, limitando-se a afirmar que o cálculo que apresenta sustenta sua
pretensão.

Tal circunstância impede o acolhimento do pleito antecipatório e, ainda, demanda
dilação probatória.

Por seu turno, uma vez firmado o contrato, não é dado à parte, por mera liberalidade,
descumprir o quanto avençado e propor unilateralmente a forma que pretende adimplir o contrato.

Quanto ao risco de inscrição do nome do agravante em castro de inadimplentes, tal
circunstância constitui consectário da própria situação de inadimplência, não configurando ilicitude.

Desse modo, não vislumbrando a presença da probabilidade do direito alegado,
indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada para responder ao presente recurso, nos termos e prazo do
art. 1.019, inc. II, do CPC.

Após, venham conclusos para julgamento.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 1 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001489-35.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: ROSSI RESIDENCIAL SA, ABADIR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, LIEPAJA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCIANA NAZIMA - SP169451
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCIANA NAZIMA - SP169451
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCIANA NAZIMA - SP169451
AGRAVADO: JOAO PAULO FERRARI, PATRICIA REGIANE DE OLIVEIRA SANTOS FERRARI
Advogados do(a) AGRAVADO: GUILHERME DIAS TRINDADE - SP277058, THALITA CHRISTINA GOMES PENCO TRINDADE - SP277125
Advogados do(a) AGRAVADO: GUILHERME DIAS TRINDADE - SP277058, THALITA CHRISTINA GOMES PENCO TRINDADE - SP277125

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto por Rossi Residencial S.A., Abadir Empreendimentos
Imobiliários Ltda. e Liepaja Empreendimentos Imobiliários Ltda. contra a decisão que, nos autos de ação ordinária ajuizada por João Paulo Ferrari e Patrícia
Regiane de Oliveira Santos Ferrari, deferiu a tutela de urgência, para determinar, até ulterior deliberação, a suspensão da exigência e de eventual cobrança,
em face dos autores, das parcelas vencidas e vincendas a título de cota condominial e IPTU, relativas ao imóvel descrito na inicial, cabendo à corré Rossi as
imediatas providências cabíveis para o adimplemento de tais quantias junto à administradora de imóveis e demais órgãos competentes, para fins de
efetivação da medida.

Em suas razões recursais, as agravantes alegam, em síntese, não serem responsáveis pelas despesas condominiais.

Pleiteiam a concessão do efeito suspensivo ativo.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Sobre a competência da Justiça Federal, nestes termos dispõe a Constituição da República:

 
Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou
oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

Ressalte-se que a competência absoluta, dentre as quais se inclui aquela ratione personae, é inderrogável, ou seja, a ação deverá tramitar perante a Justiça
Federal, desde que a pretensão envolva interesse da União, de suas autarquias ou empresas públicas. Apenas na ausência desses entes a ação deve tramitar
perante o Juízo Estadual, por não preencher os requisitos do artigo 109, inciso I, da Constituição da República.

No caso, a leitura da peça inicial da ação originária revela que os autores não discutem eventual contrato de financiamento entabulado com a Caixa
Econômica Federal, mas sim cláusulas do compromisso de compra e venda firmado com as ora agravantes.

Nesse sentido, tenho que os pedidos deduzidos na inicial da ação originária dirigem-se unicamente contra Rossi Residencial S.A., Abadir Empreendimentos
Imobiliários Ltda. e Liepaja Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Desse modo, patente a ilegitimidade da CEF para figurar no polo passivo da presente demanda e, consequentemente, a incompetência da Justiça Federal
para processar e julgar o feito, que deve ser remetido ao Foro da Justiça Estadual competente.

Ante o exposto, de ofício, declaro a ilegitimidade passiva da CEF e a consequente incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a lide originária,
restando anulada a r. decisão agravada. Prejudicado o presente agravo de instrumento, com fundamento no artigo 932, inciso III, do Código de Processo
Civil.

Remetam-se os autos nº 5002500-57.2017.4.03.6104 ao MM. Juízo Estadual competente.

Intimem-se.

Comunique-se.

 

 

São Paulo, 1 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002827-44.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: RENATO DE ALBUQUERQUE, ESTRADA NOVA PARTICIPACOES LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: LUANA TEIXEIRA SANTOS - SP369638, GUSTAVO BERNARDO DOS SANTOS PEREIRA - SP369631, DEBORA
PEREIRA BERNARDO - SP305135
Advogados do(a) AGRAVADO: LUANA TEIXEIRA SANTOS - SP369638, GUSTAVO BERNARDO DOS SANTOS PEREIRA - SP369631, DEBORA
PEREIRA BERNARDO - SP305135

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União contra a decisão que deferiu liminar em mandado de segurança
impetrado por Renato de Albuquerque e Estrada Nova Participações Ltda., para o fim de declarar a suspensão da exigibilidade do débito de laudêmio
lançado no RIP 6213.0103378-20, no montante de R$ 70.731,81 (setenta mil, setecentos e trinta e um reais e oitenta e um centavos), até julgamento final da
demanda.

Em suas razões recursais, a agravante alega, em síntese, que o prazo decadencial da cobrança do laudêmio contar-se-ia a partir da ciência da União, ou seja, a
partir da comunicação.

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator se, da
imediata produção dos seus efeitos, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração do risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Com efeito, a agravante limita-se a afirmar que não teria decorrido o prazo decadencial para a cobrança do laudêmio, sem esclarecer, contudo quais seriam os
prejuízos imediatos que autorizariam a concessão de efeito suspensivo a recurso que não o tem.

Sobre os requisitos para antecipação da tutela recursal, ainda sob a égide do CPC/1973, mas perfeitamente aplicável à espécie, destaco a jurisprudência desta
Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ
IMEDIATA E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. 1. A antecipação dos efeitos da tutela recursal pretendida exige que seja demonstrado, por
meio de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de
direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de irreversibilidade do provimento antecipado,
conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC. (...)

(AI 00185714320134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/12/2013 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Diante do exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

Após, voltem conclusos para deliberação.

 

   

São Paulo, 1 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003627-72.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: JACKSON SODRE PEQUENO, MARCELA MILER MACHADO
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP3666920A
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP3666920A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     158/1111



 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 
 

Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por MARCELA MILER MACHADO e
JACKSON SODRE PEQUENO, com pedido de antecipação da tutela recursal, em face de
decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Vara da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP, que em
ação anulatória, indeferiu pedido de antecipação de tutela com o fim de suspender os efeitos do
leilão.

Aduzem os agravantes, em síntese, a possibilidade de purgação da mora de acordo
com o art. 34 do DL 70/66 até o momento da assinatura do auto de arrematação.

Argumentam, ainda, que a Lei nº 13.465/2017 incluiu o direito de preferência de
aquisição do imóvel pelo devedor, sendo que a agravada não concedeu aos agravantes esse
direito.

Pugnam pela concessão de antecipação da tutela recursal.

É a síntese do necessário. Decido.

Nos termos do art. 995, parágrafo único, c.c. art. 1.019, inc. I, ambos do Código de
Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator ou,
ainda, antecipada a tutela recursal, se da imediata produção dos seus efeitos, ou da ausência de
sua concessão, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.

Em sede de análise perfunctória, que vigora neste momento processual, não vislumbro
a presença dos requisitos autorizadores para a concessão da tutela pretendida.

Imperioso destacar, inicialmente, que a Lei nº 13.465/2017, alterando a redação do art.
39 da Lei nº 9.514/1997, e seus incisos, limitou a aplicação subsidiária do Decreto-Lei nº 70/66
“exclusivamente aos procedimentos de execução de créditos garantidos por hipoteca”, o que não é a
hipótese dos autos, fazendo cair por terra toda a argumentação no sentido da aplicação subsidiária
de referido Decreto-Lei ao contrato de alienação fiduciária.

 

Uma vez consolidada a propriedade pelo credor fiduciário, resta ao devedor adimplir o
valor integral do contrato pendente de pagamento, qual seja, as parcelas vencidas e as vincendas,
sendo certo que com o inadimplemento das prestações dá-se o vencimento antecipado do
contrato e, consequentemente, a purgação deve englobar o valor total da dívida e não somente o
montante até então não pago.

A Lei nº 13.465, de 11/07/2017, afastou qualquer dúvida nesse sentido ao introduzir na
Lei nº 9.514/97 o art. 26-A e o § 2º-B no art. 27, in verbis:
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“Art. 26-A. Os procedimentos de cobrança, purgação de mora e consolidação da
propriedade fiduciária relativos às operações de financiamento habitacional,
inclusive as operações do Programa Minha Casa, Minha Vida, instituído pela Lei
no11.977, de 7 de julho de 2009, com recursos advindos da integralização de cotas
no Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), sujeitam-se às normas especiais
estabelecidas neste artigo. 

§ 1o  A consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário será averbada no
registro de imóveis trinta dias após a expiração do prazo para purgação da mora de
que trata o § 1o do art. 26 desta Lei. 

§ 2o  Até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, é
assegurado ao devedor fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as
despesas de que trata o inciso II do § 3o do art. 27, hipótese em que convalescerá o
contrato de alienação fiduciária.” 

Art. 27 (...)

§ 2º-B.  Após a averbação da consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio
do credor fiduciário e até a data da realização do segundo leilão, é assegurado ao
devedor fiduciante o direito de preferência para adquirir o imóvel por preço
correspondente ao valor da dívida, somado aos encargos e despesas de que trata o
§ 2o deste artigo, aos valores correspondentes ao imposto sobre
transmissão inter vivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos para efeito de
consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e às
despesas inerentes ao procedimento de cobrança e leilão, incumbindo, também, ao
devedor fiduciante o pagamento dos encargos tributários e despesas exigíveis para
a nova aquisição do imóvel, de que trata este parágrafo, inclusive custas e
emolumentos.

Portanto, as alterações promovidas na Lei n.º 9.514/97 objetivaram esclarecer os
recorrentes questionamentos acerca do momento em que se mostra possível o pagamento
somente das parcelas em atraso, com a continuidade do contrato (art. 26-A, §§ 1º e 2º), bem
como o marco, a partir do qual, o fiduciante tem o direito de adquirir definitivamente o imóvel (art.
27, § 2º-B), desde que pague o valor integral do contrato e demais despesas decorrentes da
consolidação da propriedade.

Esse, por certo, já era o espírito originário da Lei nº 9.514/97, que agora, com a
supressão das lacunas existentes em seu texto, as quais davam azo às mais diversas espécies de
questionamentos, expressa de forma objetiva as possibilidades de pagamento e respectivos
marcos temporais.

No presente caso, tendo ocorrida a consolidação da propriedade em favor do credor
fiduciário, estando o procedimento extrajudicial na fase de leilão, resta aos recorrentes a opção de
pagamento integral da dívida, não sendo suficiente a pretensão de depósito parcial do saldo
correspondentes as parcelas em atraso.

Em remate, não há previsão para que o credor conceda o direito de preferência ao
devedor, competindo a este as providências para o exercício deste direito, que decorre da lei.

Nesse contexto, evidenciada a ausência da probabilidade do direito, sendo
despicienda a análise do perigo da demora, uma vez que este por si só não é suficiente para a
concessão de efeito suspensivo ao recurso.
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Pelo exposto, ausente a demonstração da probabilidade do direto, indefiro o pedido de
efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada para apresentação de resposta, nos termos do art. 1.019, II,
do CPC.

Após, venham conclusos para julgamento.

  

 

São Paulo, 1 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003047-42.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: TRANSBRI UNICA TRANSPORTES LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO MARINI - SP106474
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
 

Preliminarmente, intime-se a Agravante para que, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareça as espécies de tributos objeto da
execução fiscal, a fim de possibilitar a aferição da Seção, deste Tribunal, competente para apreciar o presente recurso.

  

 

São Paulo, 1 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002939-13.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: ANA LUCIA FERREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: GILMAR LUIZ PANATTO - SP101267

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

                        Trata-se de agravo por instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela UNIÃO contra
a decisão que deferiu tutela provisória de urgência requerida para manter o pagamento da pensão por morte recebida por ANA
LUCIA FERREIRA na condição de filha solteira maior de 21 anos de funcionário público federal.

Em suas razões, alega a agravante, em síntese, que a agravada aufere renda própria e há parecer do Tribunal de Contas da União
no sentido da suspensão do pagamento das pensões nessas circunstâncias.

            Pleiteia a concessão de antecipação da tutela recursal.

                        É o relatório. 
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                        Fundamento e decido.

 

Nos termos do art. 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator, se da imediata produção dos seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração do risco de dano irreparável ou de
difícil reparação. Com efeito, a agravante limita-se a mencionar genericamente dano ao erário, sem esclarecer qual seria, de fato, o risco
de dano iminente a justificar a concessão de antecipação da tutela recursal.

Sobre os requisitos para antecipação da tutela recursal, ainda sob a égide do CPC/1973, mas perfeitamente aplicável à espécie, destaco a
jurisprudência desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES.
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ IMEDIATA E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. 1. A antecipação dos efeitos da tutela
recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio
de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu,
sem que se configure perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do
CPC. (...) 

(AI 00185714320134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/12/2013 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

A ausência de um dos requisitos para a concessão da antecipação da tutela recursal – perigo de dano – já é suficiente para seu
indeferimento, sendo desnecessário, nesse momento, a análise da probabilidade do direito.

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Após, vista à parte agravada para apresentação de contraminuta.

Por fim, voltem conclusos para deliberação.

 

 

 

São Paulo, 1 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007122-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
AGRAVADO: ELIANDRO FREITAS PEREIRA
Advogados do(a) AGRAVADO: MARCUS VINICIUS SANTANA ARAUJO - MS14864-B, LORENZO SANTANA ARAUJO - MS9933

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Diante da extinção do feito originário em decorrência da conciliação firmada entre as partes, conforme comunicado no ID
1743625, defiro o requerido pela Agravante e julgo extinto o presente agravo de instrumento em razão da perda superveniente de seu
objeto.

Intimem-se.
Após, dê-se baixa.  
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São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002079-12.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: REGINA LAGE NUNES
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP3666920A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por REGINA LAGE NUNES, com pedido
de efeito suspensivo, em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 8ª Vara Cível da
Subseção Judiciária de Campinas/SP, que em ação anulatória, indeferiu pedido de antecipação de
tutela com o fim de suspender os efeitos do leilão.

Aduz o agravante, em síntese, a possibilidade de purgação da mora de acordo com o
art. 34 do DL 70/66 até o momento da assinatura do auto de arrematação.

Argumenta, ainda, que a Lei nº 13.465/2017 incluiu o direito de preferência de
aquisição do imóvel pelo devedor, sendo que a agravada não concedeu ao agravante esse direito.

Pugna pela concessão de antecipação da tutela recursal.

É a síntese do necessário. Decido.

Nos termos do art. 995, parágrafo único, c.c. art. 1.019, inc. I, ambos do Código de
Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator ou,
ainda, antecipada a tutela recursal, se da imediata produção dos seus efeitos, ou da ausência de
sua concessão, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.

Em sede de análise perfunctória, que vigora neste momento processual, não vislumbro
a presença dos requisitos autorizadores para a concessão da tutela pretendida.

Uma vez consolidada a propriedade pelo credor fiduciário, resta ao devedor adimplir o
valor integral do contrato pendente de pagamento, qual seja, as parcelas vencidas e as vincendas,
sendo certo que com o inadimplemento das prestações dá-se o vencimento antecipado do
contrato e, consequentemente, a purgação deve englobar o valor total da dívida e não somente o
montante até então não pago.

A Lei nº 13.465, de 11/07/2017, afastou qualquer dúvida nesse sentido ao introduzir na
Lei nº 9.514/97 o art. 26-A e o § 2º-B no art. 27, in verbis:

“Art. 26-A.  Os procedimentos de cobrança, purgação de mora e consolidação da
propriedade fiduciária relativos às operações de financiamento habitacional,
inclusive as operações do Programa Minha Casa, Minha Vida, instituído pela Lei
no11.977, de 7 de julho de 2009, com recursos advindos da integralização de cotas
no Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), sujeitam-se às normas especiais
estabelecidas neste artigo. 
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§ 1o  A consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário será averbada no
registro de imóveis trinta dias após a expiração do prazo para purgação da mora de
que trata o § 1o do art. 26 desta Lei. 

§ 2o  Até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, é
assegurado ao devedor fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as
despesas de que trata o inciso II do § 3o do art. 27, hipótese em que convalescerá o
contrato de alienação fiduciária.” 

Art. 27 (...)

§ 2º-B.  Após a averbação da consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio
do credor fiduciário e até a data da realização do segundo leilão, é assegurado ao
devedor fiduciante o direito de preferência para adquirir o imóvel por preço
correspondente ao valor da dívida, somado aos encargos e despesas de que trata o
§ 2o deste artigo, aos valores correspondentes ao imposto sobre
transmissão inter vivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos para efeito de
consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e às
despesas inerentes ao procedimento de cobrança e leilão, incumbindo, também, ao
devedor fiduciante o pagamento dos encargos tributários e despesas exigíveis para
a nova aquisição do imóvel, de que trata este parágrafo, inclusive custas e
emolumentos.

Portanto, as alterações promovidas na Lei n.º 9.514/97 objetivaram esclarecer os
recorrentes questionamentos acerca do momento em que se mostra possível o pagamento
somente das parcelas em atraso, com a continuidade do contrato (art. 26-A, §§ 1º e 2º), bem
como o marco, a partir do qual, o fiduciante tem o direito de adquirir definitivamente o imóvel (art.
27, § 2º-B), desde que pague o valor integral do contrato e demais despesas decorrentes da
consolidação da propriedade.

Esse, por certo, já era o espírito originário da Lei nº 9.514/97, que agora, com a
supressão das lacunas existentes em seu texto, as quais davam azo às mais diversas espécies de
questionamentos, expressa de forma objetiva as possibilidades de pagamento e respectivos
marcos temporais.

No presente caso, tendo ocorrida a consolidação da propriedade em favor do credor
fiduciário, estando o procedimento extrajudicial na fase de leilão, resta ao recorrente a opção de
pagamento integral da dívida.

Em remete, não se pode olvidar que a já referida Lei nº 13.465/2017, alterando a
redação do art. 39 da Lei nº 9.514/1997, e seus incisos, limitou a aplicação subsidiária do Decreto-
Lei nº 70/66 “exclusivamente aos procedimentos de execução de créditos garantidos por hipoteca”, o que
não é a hipótese dos autos, fazendo cair por terra toda a argumentação da Agravante no sentido
da aplicação subsidiária de referido diploma legal ao contrato de alienação fiduciária.

Nesse contexto, evidenciada a ausência da probabilidade do direito, sendo
despicienda a análise do perigo da demora, uma vez que este por si só não é suficiente para a
concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Pelo exposto, ausente a demonstração da probabilidade do direto, indefiro o pedido de
efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada para apresentação de resposta, nos termos do art. 1.019, II,
do CPC.

Após, venham conclusos para julgamento.
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São Paulo, 1 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001549-08.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogados do(a) AGRAVANTE: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - RJ109367, LIVIA CRISTINA DA SILVA SAAD AFFONSO
SOARES - RJ162092, MICHELLE CAMILA LISBOA - MG147709
AGRAVADO: GABRIELA TEREZA GUEDES VILAS BOAS, ROSI MEIRY FRANCISCA DA SILVA, KLEBER APARECIDO ROSSI, NIVALDO APARECIDO
SIMOES, GENIVALDO APARECIDO SUMAN, JOAO CARLOS DE CARVALHO, MARIA JOSE DE OLIVEIRA, JESUS EVERALDO STOPA, CLAUDIO
PEREIRA, APARECIDO DONIZETTI PINHEIRO, MARCOS LUIZ DE ALMEIDA, JOEL DA SILVA, REGINALDO LUIS DA SILVA, APARECIDO
TORQUETI, EURIPEDES CAMPOS LEITE, REINALDO DE FREITAS, ROSANGELA RIBEIRO, SIDNEY APARECIDO DIAS, NELSON APARECIDO GOIS
DE OLIVEIRA, MARIA DE FATIMA LOCATELLI, RODRIGO DA SILVA, DAIANE APARECIDA FAVERO, JOAO TARASCA, ODAIR CARLOS MACIEL,
ELIANA CRISTINA PEREIRA DA SILVA, SUELI DE FATIMA BONIFACIO BENTO, ALCIDES SANCHES PAINO, REINALDO DOS REIS BARROS
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Vistos.

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de antecipação de tutela recursal, interposto por SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS. contra a decisão que, em sede de ação de indenização securitária, promovida por GABRIELA TERESA
GUEDES E OUTROS, declinou a competência para a Justiça Comum Estadual.

Sustenta a agravante, em síntese, que  há interesse jurídico da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF no feito em razão do
comprometimento do FCVS e, consequentemente, a competência para julgamento da ação é da Justiça Federal.
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Nos termos do art. 932, inciso III, do Código de Processo Civil incumbe ao relator, por meio de decisão monocrática, não conhecer de
recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida.

O caso comporta decisão na forma do artigo 932, III, do CPC.

Com efeito, a partir da entrada em vigor do novo Código de Processo Civil, o recurso de agravo de instrumento deixou de ser admissível
para impugnar toda e qualquer decisão interlocutória, estando previstas no art. 1.015 as suas hipóteses de cabimento, dentre as quais não
se enquadra a decisão agravada, que declinou a competência para julgamento da ação.

                        Pelo exposto, não conheço do agravo de instrumento, com fundamento no artigo 932, III, do Código de Processo Civil.

                        Comunique-se ao D. Juízo de origem.

                        Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.

                        Intimem-se.

 

 

São Paulo, 1 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016706-55.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: KROMA EQUIPAMENTOS ESPECIAIS LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUSTAVO DE LIMA CAMBAUVA - SP231383
AGRAVADO: FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela
recursal interposto por Kroma Equipamentos Especiais Ltda. contra a decisão que, nos autos de
ação anulatória de lançamento fiscal, indeferiu a tutela de urgência para suspensão da exigibilidade
de crédito de FGTS.

O pedido de antecipação da tutela recursal foi indeferido (ID 1151256).
Houve apresentação de resposta (ID 1231922).
Juntada de cópia da sentença proferida na ação originária (ID 1780091).
É a síntese do necessário.
Diante da prolação de sentença na ação de origem, resta configurada a perda

superveniente do objeto do presente agravo que se volta contra a decisão liminar.
Diante do exposto, com fundamento no art. 932, inc. III, do CPC, declaro prejudicado o

presente Agravo de Instrumento pela perda superveniente de seu objeto.
Intimem-se.

Tudo cumprido, dê-se baixa na distribuição. 

 

São Paulo, 1 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002752-05.2018.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: SERRARIA SANTO ANTONIO DE AGUDOS LTDA - EPP
Advogados do(a) AGRAVANTE: RUBEM DARIO SORMANI JUNIOR - SP109636, CARLOS ALFREDO BENJAMIN DELAZARI - SP150508
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Preliminarmente, intime-se a Agravante para que, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareça as espécies
de tributos objeto da execução fiscal, a fim de possibilitar a aferição da Seção, deste Tribunal, competente para
apreciar o presente recurso.

 

  

 

São Paulo, 1 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017818-59.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: TATIANE DE ANDRADE FERREIRA - SP376388
AGRAVADO: MARCOS MARQUES VIEIRA
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Proferido despacho indeferindo o pedido de intimação por edital e determinando a
intimação da Agravante para declinar o endereço atual da parte agravada (ID 1673612), a
recorrente apresentou petição requerendo “a revogação da tutela antecipada concedida, em razão da
desocupação do imóvel pelo agravante” (ID 1681123).

Contudo, não houve concessão de tutela no presente recurso, que sequer foi
requerida.

Desse modo, o pleito ora formulado encontra-se dissociado da realidade dos autos.

Na mesma oportunidade, a Agravante juntou cópia que diligência na qual restou
apurado que o imóvel objeto da ação originária encontra-se vazio.

Pelo exposto, intime-se a Agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias:

i)             Informar, diante da constatação de que o imóvel encontra-se vazio há quase 01
(um) ano, se essa situação foi levada ao Juízo de origem e qual a situação da
ação originária;

ii)            Cumprir o determinado no despacho ID (1673612);
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iii)          Esclarecer o pedido formulado no presente agravo de instrumento: “reverter a
decisão que homologou o acordo, determinando o prosseguimento da ação”.

Com a manifestação, tornem conclusos.

 

  

 

São Paulo, 1 de março de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55493/2018

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005898-50.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.005898-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : EDMUNDO ROCHA GORINI
ADVOGADO : SP088552 MARIA CLAUDIA DE SEIXAS e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00058985020104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO
Fls. 975/979. Indefiro. Não é admissível a hipótese de sustentação oral em julgamento de embargos de declaração (artigo 937 NCPC).
Prossiga a Subsecretaria com os trâmites legais para a apresentação do feito na mesa da sessão ordinária de 06-03-2018.
Anote-se. Cumpra-se.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 02 de março de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55500/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0206114-80.1994.4.03.6104/SP

1994.61.04.206114-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : SOCIEDADE AMIGOS DO RESIDENCIAL VIAREGGIO
ADVOGADO : SP089663 SERGIO DE MENDONCA JEANNETTI e outro(a)
APELANTE : BEATRIZ DAS NEVES FERNANDES e outro(a)

: FERNANDES ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO S/A
ADVOGADO : SP061644 APARECIDO ANTONIO DE OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
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APELADO(A) : CONDOMINIO RESIDENCIAL VIAREGGIO
ADVOGADO : SP010836 FRANCISCO COPELLI FILHO e outro(a)
APELADO(A) : MOACYR DE ARRUDA MALHEIROS e outros(as)

: MATHILDE BEGOTTI MALHEIROS
: JULIO DE TOLEDO AGUIAR
: ANTONIO AGUIAR FILHO
: ANTONIO GOMES DE AGUIAR
: ZAHYRA GOMES DE AGUIAR
: MARIA DE LOURDES GOMES DE AGUIAR
: ZORAYA DE AGUIAR FARIA

ADVOGADO : SP264001 PAULO SERGIO DIAS SANT ANA JUNIOR (Int.Pessoal)
APELADO(A) : ARLINDO DE AGUIAR JUNIOR espolio e outros(as)
ADVOGADO : SP010872 DILMAR DERITO e outro(a)
CODINOME : ARLINDO CARNEIRO ARAUJO AGUIAR JUNIOR
REPRESENTANTE : CID GOMES DE AGUIAR falecido(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
ADVOGADO : SP264001 PAULO SERGIO DIAS SANT ANA JUNIOR (Int.Pessoal)
EXCLUIDO(A) : LUIZ GONZAGA FRUCTUOSO BRAGA e outro(a)

: ZULEIKA LIPPEL BRAGA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 02061148019944036104 4 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Inclua-se o feito em mesa para sessão de julgamento do dia 20-03-2018.

Anote-se. Cumpra-se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008965-05.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.008965-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : ACACIO BERTONI DIAS e outros(as)

: AGNALDO SIMOES
: ALDECI DE ALMEIDA
: ALIA ALI BOMFIM
: CECILIA DE FATIMA BARBOZA JACOPETTI E SILVA
: CLODOALDO RODRIGUES DE JESUS
: DAISY APARECIDA CORRADINI
: DALVIR ALGARVE
: ELENICE TAMANINI MARTINS DI GIACOMO
: EUGENIO VALENCISE JUNIOR

ADVOGADO : SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

DESPACHO
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Inclua-se o feito em mesa para sessão de julgamento do dia 20-03-2018.

Anote-se. Cumpra-se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012066-31.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.012066-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : ASSOCIACAO SAO VICENTE DE PAULO
ADVOGADO : SP097087 HENRIQUE BASTOS MARQUEZI
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU SP
No. ORIG. : 13.00.09586-3 1 Vr PACAEMBU/SP

DESPACHO
Inclua-se o feito em mesa para sessão de julgamento do dia 20-03-2018.

Anote-se. Cumpra-se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002817-37.2003.4.03.6103/SP

2003.61.03.002817-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CERVEJARIAS KAISER BRASIL S/A
ADVOGADO : SP076921 JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM

: SP153882 FERNANDO AUGUSTO MONTEIRO PEREZ
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

DESPACHO
Inclua-se o feito em mesa para sessão de julgamento do dia 20-03-2018.

Anote-se. Cumpra-se.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016603-89.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.016603-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : EUNICE MARIA DE OLIVEIRA TOLEDO e outros(as)

: FATIMA REGINA LEME
: GILSON FRANCO DE OLIVEIRA CANTO
: JULIANA REZENDE GANZAROLI
: MARIA CRISTINA SARTORI
: MARIA DA LUZ RIBEIRO
: NEUSA APARECIDA DE SOUZA PACHECO
: SILVIA HELENA DE GODOY COSTA PAULA

ADVOGADO : SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

DESPACHO
Inclua-se o feito em mesa para sessão de julgamento do dia 20-03-2018.

Anote-se. Cumpra-se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004306-59.2005.4.03.6000/MS

2005.60.00.004306-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : GERALDO ADOLFO MACHADO e outros(as)

: JOSEFA LOPES DE SOUZA
: SILVANA MEDEIROS MACHADO
: WLADIMIR BLEY FIALHO
: CLEONICE CLEUZA DA SILVA GALHARDO
: CLODOIR FERNANDES VARGAS
: JOAO DONIZETE DE SOUZA
: RICARDO JORGE DA CUNHA
: VANDIRA ANTUNES RAMOS

ADVOGADO : RS052730 LUCIA HELENA VILLAR PINHEIRO
: SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE

APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS

DESPACHO
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Inclua-se o feito em mesa para sessão de julgamento do dia 20-03-2018.

Anote-se. Cumpra-se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003177-39.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.003177-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : BANCO ITAU S/A
ADVOGADO : SP038652 WAGNER BALERA

: SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DESPACHO
Inclua-se o feito em mesa para sessão de julgamento do dia 20-03-2018.

Anote-se. Cumpra-se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55503/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012207-32.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.012207-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : OSMAR ALVES MADEIRA
ADVOGADO : SP193189 RAFAEL MESQUITA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP246376 ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00122073220114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
Intime-se a parte apelada para oferecer resposta aos embargos de declaração opostos.
São Paulo, 01 de março de 2018.
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VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011603-06.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.011603-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : GL PICCOLO IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP253730 REGIANE DA SILVA NASCIMENTO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP183306 AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00116030620084036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela União contra r. decisão contrária a seus interesses.
A embargante aponta omissão no "decisum".
Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes.
É o relatório.
DECIDO.
O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024,§2º, do novo Código de Processo Civil.
Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo 1022 do novo
Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.
Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto, de ter este
rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de
posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.
A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos e artigos,
constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos
autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.
Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou daquela maneira,
não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a demanda.
Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio
da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes,
se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão
guerreado ao número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma,
EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU 26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem
ser conhecidos os embargos de declaração. 2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-
se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas
sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª
Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p.
842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO
DO ARTIGO 34 DO CTN. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE
MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO
ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO
JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de direito, restrita à interpretação do
artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar
acerca de todos os argumentos esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para
resolver a controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o rejulgamento do
feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão
subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o
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processo não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ
28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro
Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min.
Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC, Ministra
Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe 21/08/09)
Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com caráter
infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias
superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de
Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE
nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de
06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.
CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).
Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.
P.I.
São Paulo, 01 de março de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012328-24.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.012328-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ALMICAR FARID YAMIN
ADVOGADO : SP065611 DALILA GALDEANO LOPES
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
No. ORIG. : 00123282420104036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Amilcar Farid Yamin, objetivando a suspensão de exigibilidade de taxa de ocupação,
referente ao imóvel localizado no lote 6, quadra 'b', Jardim Astúrias, Guarujá/SP.
Sobrevinda a r. sentença, o MD. Juiz a quo houve por bem denegar a segurança requerida. Custas ex lege. Sem condenação em
honorários advocatícios.
Apela o impetrante, sustentando, a inexistência de débitos tributários pendentes de regularização.
Em seu parecer, o Ministério Público Federal opina pela manutenção da r. sentença
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
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sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação básica no art. 5º, LXIX,
da Constituição Federal: "Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas
corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa
jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".
Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e certo.
Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou controvérsia, sob o prisma
jurídico, em relação a existência do direito.
Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em que se fundar o pedido
puderem ser provados de forma incontestável no processo.
Portanto, a presença de prova pré-constituída a amparar a pretensão do impetrante impõe aqui o exame do mérito.
No caso, o impetrante alega a sua ilegitimidade passiva, uma vez que não ocupa o imóvel sobre o qual incide a taxa de ocupação desde
28/12/1976, quando efetuou a sua venda para terceiro, consoante documentos acostados aos autos.
Por outro lado, a autoridade coatora informou que, a despeito da escritura de venda e compra do imóvel, o impetrado permanece
cadastrado como ocupante do terreno junto ao Patrimônio da União.
De fato, o registro imobiliário não é oponível à União Federal, de modo que a ausência de notificação à SPU da transferência do terreno
não exime o alienante das taxas de ocupação devidas.
Neste sentido, o STJ já decidiu sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, in verbis:
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 284 DO STF,
POR ANALOGIA. BENS PÚBLICOS. TERRENO DE MARINHA. ILEGALIDADE DO PROCEDIMENTO DEMARCATÓRIO.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 211 DESTA CORTE SUPERIOR. REGISTRO
IMOBILIÁRIO. CARACTERIZAÇÃO DO BEM COMO TERRENO DE MARINHA. MANDADO DE SEGURANÇA. VIA
ADEQUADA. QUESTÃO MERAMENTE DE DIREITO. OPONIBILIDADE EM FACE DA UNIÃO. CARACTERIZAÇÃO DO
BEM COMO PROPRIEDADE PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. PROPRIEDADE PÚBLICA CONSTITUCIONALMENTE
ASSEGURADA (CR/88, ART. 20, INC. VII). [...]. 4. Esta Corte Superior possui entendimento pacificado no sentido de que o
registro imobiliário não é oponível em face da União para afastar o regime dos terrenos de marinha, servindo de mera
presunção relativa de propriedade particular - a atrair, p. ex., o dever de notificação pessoal daqueles que constam deste título
como proprietário para participarem do procedimento de demarcação da linha preamar e fixação do domínio público -, uma vez
que a Constituição da República vigente (art. 20, inc. VII) atribui originariamente àquele ente federado a propriedade desses
bens. Precedentes. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido. Julgamento submetido à sistemática
do art. 543-C do CPC e à Resolução n. 8/2008."
(REsp 1183546/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 1ª Seção, j. 08/09/2010, DJE 29/09/2010).
Inclusive, dispõe a Súmula 496 do STJ que "Os registros de propriedade particular de imóveis situados em terrenos de marinha não são
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oponíveis à União".
Desta feita, não tendo o impetrante comprovado que procedeu à notificação da SPU quanto à transferência do terreno de marinha,
permanece obrigado ao pagamento da taxa de ocupação.
Neste sentido:
"ADMINISTRATIVO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. TAXA DE OCUPAÇÃO
DE TERRENO DE MARINHA. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ALIENANTE. NOTIFICAÇÃO DA UNIÃO. PRECEDENTES. 1.
Compete ao alienante, que consta no registro administrativo, comunicar à titular da área do terreno de marinha a sua vontade
de transferir a terceiro os direitos sobre a ocupação do imóvel, a fim de possibilitar as devidas anotações no registro, o que o
correu no caso dos autos. Precedentes. 2. Agravo conhecido para dar provimento ao recurso especial."
(STJ, ARESP 201602371447, PRIMEIRA TURMA, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 03/03/2017)
"ADMINISTRATIVO, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AFORAMENTO. TITULAR DO DOMÍNIO ÚTIL.
TRANSMISSÃO POR ESCRITURA PÚBLICA REGISTRADA. 1. Recurso de apelação interposto pela União contra sentença
proferida nos autos de execução fiscal, referente a créditos decorrentes de foro de imóvel submetido ao regime de enfiteuse
administrativa, que julgou extinta a execução, reconhecendo a ilegitimidade passiva da executada. 2. O crédito exeqüendo
refere-se a foro de imóvel submetido a regime de aforamento ou enfiteuse, regidos pelo Decreto-lei nº 9.760, de 05.09.1946, e
Decreto-lei nº 2.398, de 21.12.1987 e subsidiariamente, aplicam-se as disposições do Código Civil de 1916, mantidas por força
do artigo 2.038 do Código Civil de 2002. Não se trata, portanto, de crédito de natureza tributária, mas de receita patrimonial da
União. 3. Equivocada a referência da r. sentença aos artigos 130 e 131 do Código Tributário, de aplicação restrita ao imposto
incidente sobre o domínio útil, v.g., imposto sobre a propriedade territorial rural (CTN, artigo 29), ou predial e territorial urbano
(CTN, artigo 32). 4. A enfiteuse é direito real sobre coisa alheia (CC/1916, artigo 674, I), e somente se adquire com a transcrição
ou inscrição - atualmente denominada registro - no Registro de Imóveis, nos termos do artigo 676 do CC/1916 e artigo 1.227 do
CC/2002, que remetem, respectivamente, ao artigo 860, parágrafo único e artigo 1.245, §1º, segundo os quais, enquanto não
registrado o título traslativo, o alienante continua a ser havido como dono do imóvel. 5. No caso de enfiteuse, portanto,
enquanto não devidamente registrado o título traslativo, o alienante continua a ser havido como titular do domínio útil. Nesse
sentido, dispõe o artigo 116 do Decreto-lei nº 9.760/1946 que o adquirente do domínio útil deverá requerer a transferência de
cadastro após a transcrição do título no Registro de Imóveis, norma reiterada pelo artigo 3º, §4º, do Decreto-lei nº 2.398/1987. 6.
O sujeito passivo da obrigação de pagamento do foro é o enfiteuta ou foreiro, ou seja, o titular do domínio útil do imóvel, nos
termos do artigo 678 do Código Civil de 1916. No caso dos autos, a executada transmitiu definitivamente, por venda e compra,
o domínio útil do imóvel. 7. No caso dos autos, ao contrário do que consta na r.sentença e no recurso de apelação, consta da
cópia de certidão de matrícula do imóvel, juntada às fls. 51/53, que por escritura pública datada de 18.11.1983, e registrada sob
nº R.08 em 22.12.1983, a executada transmitiu definitivamente, por venda e compra, o domínio útil do imóvel. Todavia, inexiste
nos autos comprovação de que a alienação tenha sido comunicada à SPU. 8. Nos termos do art. 116 do Decreto-lei nº
9.760/1946, o adquirente do domínio útil deverá requerer a transferência de cadastro após a transcrição do título no Registro de
Imóveis, norma reiterada pelo art. 3º do Decreto-lei nº 2.398/1987, na redação dada pela Lei nº 9.636/1998. 9. Assim, a
alienação do domínio útil por si só não opera efeitos perante a União, detentora da nua propriedade, senão depois dos trâmites
administrativos que, ao final, permitirão a transferência dessa titularidade perante o Serviço de Patrimônio da União e perante o
Cartório de Registro Imobiliário. 10. Logo, enquanto não se adotam esses procedimentos, todos os valores devidos em razão do
domínio útil continuam sendo exigíveis do alienante, sem prejuízo de que também possam ser exigidos do adquirente, porquanto
se trata de obrigação propter rem. 11. Embora apenas o adquirente do domínio útil ou do direito de ocupação esteja sujeito a
multas ou outras sanções pela falta de regularização perante o SPU, é também ônus do alienante providenciá-la, se não quiser
permanecer como responsável pelos foros, laudêmios, taxas e outros débitos. 12. No âmbito do Superior Tribunal de Justiça, a
jurisprudência dominante é no sentido de que, nas transferências de terrenos de marinha (situação análoga à presente),
permanece a obrigatoriedade de o alienante comunicar à Secretaria de Patrimônio da União - SPU a transferência da ocupação
do imóvel a terceiro, de sorte que, "não havendo comunicação à SPU acerca do negócio jurídico, permanece como responsável
pela quitação da taxa de ocupação aquele que figura originalmente no registro - o alienante, e não o adquirente" (REsp
1347342/SC, Segunda Turma, v.u., Rel. Min. Herman Benjamin, j. 23/10/2012, DJe 31/10/2012). 13. Apelação provida para,
afastada a ilegitimidade passiva da executada em relação aos débitos excutidos, determinar o regular prosseguimento da
execução."
(TRF3, 00042289120084039999, PRIMEIRA TURMA, Rel. Des. Fed. Hélio Nogueira, DJe 31/03/2017)
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC/73, nego seguimento à apelação, nos termos da fundamentação.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 02 de março de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005285-46.2000.4.03.6113/SP
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RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : SPEZZIO IND/ DE CALCADOS LTDA
ADVOGADO : SP112251 MARLO RUSSO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

DECISÃO
Trata-se de apelações interpostas em face de r. sentença que julgou procedente o pedido inicial, declarando a inexigibilidade da
contribuição previdenciária prevista no artigo 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/1991, "ex vi" da Lei nº 9.876/1999. Sentença submetida ao
duplo grau.
A parte autora, em suas razões de apelação, sustenta que a r. sentença deixou de apreciar todos os pedidos, pois não declarou a
inocorrência do fato gerador do tributo.
A União, por sua vez, apela, sustentando, em síntese, a constitucionalidade da contribuição em comento.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.
Em sede de decisão monocrática, o Juiz Convocado Rafael Margalho não conheceu da apelação da parte autora, por falta de interesse
recursal, bem como remeteu os autos ao E. Órgão Especial deste Tribunal, para apreciação da remessa oficial e da apelação da União,
em face da alegação de inconstitucionalidade da exação em comento.
Às fls. 170/171, a Exma. Desembargadora Federal Marisa Santos, não conheceu do Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade, uma
vez que, por se tratar de matéria relevante, passível de afetar a ordem constitucional, é imprescindível que os demais integrantes da Turma
julgadora se posicionem quanto à inconstitucionalidade da contribuição sub judice.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
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STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
A inconstitucionalidade da contribuição de quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de serviços prestados por
cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho, prevista no inciso IV do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991, incluído pela Lei nº
9.876/1999, foi declarada pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso Extraordinário 595838/SP,
em sessão de 23/04/2014:
EMENTA Recurso extraordinário. Tributário. Contribuição Previdenciária. Artigo 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a
redação dada pela Lei nº 9.876/99. Sujeição passiva. Empresas tomadoras de serviços. Prestação de serviços de cooperados por
meio de cooperativas de Trabalho. Base de cálculo. Valor Bruto da nota fiscal ou fatura. Tributação do faturamento. Bis in idem.
Nova fonte de custeio. Artigo 195, § 4º, CF. 1. O fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária,
na forma do art. 22, inciso IV da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou
creditadas ao cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de
seus serviços. 2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A empresa ou entidade
a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico "contribuinte" da contribuição. 3. Os pagamentos
efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de serviços prestados por seus cooperados, não se confundem com
os valores efetivamente pagos ou creditados aos cooperados. 4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº
9.876/99, ao instituir contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do
art. 195, inciso I, a, da Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do
trabalho dos cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova fonte de
custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, § 4º - com a remissão feita ao art. 154,
I, da Constituição. 5. Recurso extraordinário provido para declarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº
8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.
(STF, RE 595838, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 23/04/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-196
DIVULG 07-10-2014 PUBLIC 08-10-2014)
Anoto, ademais, que o Plenário do Supremo Tribunal Federal rejeitou os embargos de declaração, opostos pela União objetivando a
modulação dos efeitos da decisão que declarou a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com redação dada
pela lei nº 9.876/99:
Embargos de declaração no recurso extraordinário. Tributário. Pedido de modulação de efeitos da decisão com que se declarou
a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. Declaração de
inconstitucionalidade. Ausência de excepcionalidade. Lei aplicável em razão de efeito repristinatório. Infraconstitucional.
1. A modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade é medida extrema, a qual somente se justifica se estiver
indicado e comprovado gravíssimo risco irreversível à ordem social. As razões recursais não contêm indicação concreta, nem
específica, desse risco.
2. Modular os efeitos no caso dos autos importaria em negar ao contribuinte o próprio direito de repetir o indébito de valores
que eventualmente tenham sido recolhidos.
3. A segurança jurídica está na proclamação do resultado dos julgamentos tal como formalizada, dando-se primazia à
Constituição Federal.
4. É de índole infraconstitucional a controvérsia a respeito da legislação aplicável resultante do efeito repristinatório da
declaração de inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. 5.
Embargos de declaração rejeitados. (RE-ED 595838, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 18/12/2014)
Assim, em face da decisão prolatada pelo Supremo Tribunal Federal, encontra-se prejudicada a determinação da Exma.
Desembargadora Federal Marisa Santos, no tocante a necessidade de que todos os membros desta E. Turma se manifestem
expressamente acerca da inconstitucionalidade da contribuição em comento.
Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/73, nego seguimento à remessa oficial e à
apelação da União, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.
P.I.
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 02 de março de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
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Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028871-83.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.028871-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : E P T O EMPRESA PAULISTA DE TERRAPLANAGEM E OBRAS LTDA
ADVOGADO : SP095262 PERCIO FARINA
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional) em face da r. sentença que julgou parcialmente procedentes os
embargos à execução, para adequar o valor da execução ao cálculo elaborado pela Contadoria do Juízo, às fls. 23/28, no valor de R$
11.797,39 (onze mil, setecentos e noventa e sete reais e trinta e nove centavos), em setembro/2002, atualizados até março/2004, no valor
de R$ 13.285,41 (treze mil, duzentos e oitenta e cinco reais e quarenta e um centavos), que deverá ser atualizado até a data do efetivo
pagamento, condenando os embargados ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor
resultante da diferença entre o cálculo da execução, relativo a setembro de 2002, e o cálculo da Contadoria Judicial nesse mesmo mês.

A parte apelante alega, em síntese, a falta de comprovação do recolhimento dos valores que se quer repetir, a indevida inclusão dos
índices inflacionários expurgados e a aplicação de índices de correção monetária divergentes do que determina a lei em relação ao INSS.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.
Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
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maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Em fase de execução de sentença, devem preponderar os critérios do título executivo judicial, tais como aqueles fixados em relação à
correção monetária, juros, honorários advocatícios, entre outros, em respeito à coisa julgada.
Se o título executivo é omisso em relação a juros de mora e correção monetária, em regra, aplica-se o princípio do tempus regit actum
até se alcançarem os critérios legais vigentes à época da execução.
Estes, por sua vez, são compilados e periodicamente atualizados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, observando não somente alterações legislativas, mas também cristalizando entendimentos jurisprudenciais. Deste modo busca-se
alcançar uma padronização que facilite a tramitação das execuções, em respeito aos princípios da isonomia, eficiência, celeridade e
economia processual.
O Superior Tribunal de Justiça ao julgar o REsp nº 1.112.746, pelo rito do artigo 543-C do CPC/73, abordou o princípio tempus regit
actum em cotejo com a proteção da coisa julgada na aplicação dos juros de mora.
Embora a matéria de fundo do REsp em questão (atualização monetária de contas vinculadas ao FGTS) não guarde relação com a
execução discutida nos presentes autos, o raciocínio aplicado naquela decisão, em boa parte semelhante àquele adotado no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, pode e deve ser aqui replicado para efeitos de correção monetária.
Naquele julgado entendeu-se que, se o título executivo judicial, ao tratar dos juros de mora, limitar-se a mencionar a aplicação de "juros
legais", a liquidação e a execução do julgado devem levar em consideração todas as alterações legislativas posteriores à configuração
daquele título, sem efeitos retroativos, em respeito ao princípio do tempus regit actum.
Do mesmo modo, se o título executivo judicial não falar em "juros legais", mas fixar os mesmos no patamar da legislação específica e
vigente à época da prolação da decisão, de igual modo aplicam-se as alterações posteriores ao trânsito em julgado.
Se, no entanto, a decisão adota critérios distintos da legislação específica vigente à época e a parte prejudicada deixa de recorrer
pleiteando a aplicação do patamar correto, não é possível alterar os parâmetros dos juros de mora depois de constituído o título executivo
judicial, já que a modificação dependeria de iniciativa oportuna da parte interessada.
Por esta razão adoto o entendimento de que quando o título executivo judicial determina a aplicação de ato administrativo vigente à época
da prolação da decisão, tais como o Provimento nº 24/97, o Provimento nº 26/01, a Resolução 134/10, apenas obedece aos parâmetros
normativos daquela ocasião. Pelo mesmo raciocínio do supracitado recurso representativo de controvérsia, não há qualquer óbice, sendo
até mesmo desejável, que na execução da sentença sejam observadas todas as alterações posteriores à formação do título executivo
judicial para efeitos de juros de mora e correção monetária.
No particular da correção monetária, não há qualquer óbice para a aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal em sua versão mais recente, já que por definição é elaborado observando o princípio do tempus regit actum.
No caso concreto, assim restou decidido na fase de conhecimento:
"Isto posto, meu voto é no sentido de dar provimento à apelação da autora, para declarar a inconstitucionalidade do
recolhimento do tributo, bem como determinar a repetição do indébito dos valores já recolhidos, com acréscimo de correção
monetária de acordo com o art. 89, par. 6º, da Lei n. 8212/91, e juros pela Taxa SELIC, a partir de janeiro de 1996, condenando
o INSS ao pagamento de honorários, fixados em 10% sobre o valor da condenação" (fl. 120 dos autos em apenso).
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Depreende-se, assim, que os cálculos da Contadoria Judicial se encontram em consonância com o título executivo, salientando-se que é
correta a incidência dos expurgos inflacionários, por se tratar de matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita,
consoante já decidiu o STJ.
Neste sentido:
"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL CIVIL.
CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA. MATÉRIA DE ORDEM
PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA.
INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA
LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005.
DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO.
CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).
1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua inclusão ex
officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que prescindível o princípio da
congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 895.102/SP, Rel. Ministro Humberto
Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp 1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda
Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em
13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag 958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em
06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009,
DJe 15.05.2009; AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;
AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008; REsp
724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp 726.903/CE, Rel.
Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e AgRg no REsp 729.068/RS, Rel.
Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).
2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do princípio
dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que ocorre, por exemplo, com
as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar que não haverá julgamento extra, infra ou
ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de
matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da
função social do contrato (CC 421), da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função
social da empresa (CF 170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e
167); b) processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);
incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na contestação (CPC
301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª
53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código
de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).
3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva desvalorização da moeda,
com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de pedido expresso da parte interessada,
não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se evita.
4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a
jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em ações de
compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo inflacionário em substituição
à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no
mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE
em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;
(vii) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a
janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série especial,
em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não acumulável com qualquer
outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de 1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp
1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos
EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).
5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do querer da Fazenda
Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel. Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma,
julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).
6. O prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados
antes da entrada em vigor da Lei Complementar 118/05 (09.06.2005), nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por
homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da vigência da novel lei
complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo
2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na
data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.") (Precedente da
Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em
25.11.2009).
7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma
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clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos
trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ
08/2008."
(STJ, Corte Especial, REsp 1112524 / DF, Relator Ministro Luiz Fux, v. u., DJe 30/09/2010)
Por fim, quanto à alegação de falta de comprovação do recolhimento dos valores que se quer repetir, não assiste razão à parte apelante,
tendo em vista as cópias das guias de recolhimento se encontram acostadas nos autos da ação cautelar, salientando-se, no mais, que
impugnação à referida prova documental deveria ter sido questionada na fase de conhecimento.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida, nos
termos da fundamentação.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 02 de março de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028465-29.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.028465-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ANTONIO BENEDITO QUERINO LUCIO e outro(a)

: SERGIO VEZNNEYAN
ADVOGADO : SP105367 JOSE ALCIDES MONTES FILHO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : EUCATEX S/A IND/ E COM/ e outros(as)

: FLAVIO MALUF
: OTAVIO MALUF

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 03.00.00115-1 2 Vr SALTO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Antonio Benedito Querino Lucio e Sergio Veznneyan em face da sentença que julgou improcedentes
os embargos à execução fiscal, para determinar o regular prosseguimento da execução, e fixando os honorários advocatícios em 20%
(vinte por cento) sobre o valor dado à causa.

A parte apelante sustenta, preliminarmente, o cerceamento de defesa. No mérito, a ilegitimidade passiva dos sócios para figurar na ação
de execução fiscal; a nulidade do lançamento por ausência de motivação; a inexistência de vínculo empregatício entre a empresa e o
diretor Antonio Benedito Querino Lucio e a legitimidade dos pagamentos realizados a título de pro-labore; a legitimidade dos índices e
dos termos considerados na compensação dos créditos da contribuição sobre o pro-labore e a remuneração dos autônomos; a
ilegalidade da majoração da alíquota da contribuição previdenciária sobre a remuneração a autônomos; o direito da empresa à exclusão
das penalidades pecuniárias em razão do regime de concordata; a não-incidência de juros moratórios enquanto pendente de apreciação a
impugnação administrativa do débito; a inconstitucionalidade da incidência de juros de mora pela taxa Selic; e, a redução dos honorários
advocatícios.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
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Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Da exclusão dos sócios do polo passivo da execução fiscal

Sobre a inclusão dos sócios-administradores no polo passivo da execução fiscal, na decisão proferida em sede de repercussão geral pelo
Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR) foi reconhecida a inconstitucionalidade material e formal do art. 13 da Lei 8.620/93, o qual
estabelecia a responsabilidade solidária do titular da firma individual e dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada
por débitos relativos a contribuições previdenciárias. Posteriormente, o mencionado dispositivo foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.
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Sendo assim, é incontroversa a ilegitimidade passiva do sócio na ação de execução fiscal quando fundamentada tão-somente pela inclusão
de seu nome na CDA, a teor do referido dispositivo legal.

Ressalte-se que, diante do reconhecimento da inconstitucionalidade material e formal do artigo 13 da Lei nº 8.620/1993, o Superior
Tribunal de Justiça adequou seu entendimento a respeito da matéria, em regime de recurso repetitivo (543-C do CPC), no julgamento do
REsp 1153119/MG.

Destarte, a responsabilização do sócio gerente/administrador dependerá da comprovação de hipótese prevista pelo inciso III do art. 135
do Código Tributário Nacional, salientando-se que o mero inadimplemento não gera a responsabilização do sócio (REsp nº
1.101.728/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 11.03.2009, DJe 23.03.2009).

Ademais, em que pese a decisão do C. STJ no sentido de que, quando a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o
nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no
art. 135 do CTN (Resp nº 1104900/ES, Rel. Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009), considerando que o reconhecimento da
inconstitucionalidade do art. 13 da Lei nº 8.620/1993 pelo STF se deu posteriormente, em 03/11/2010, é de se concluir pela modificação
da sistemática de inclusão do sócio na demanda executiva, de modo que o fato de constar na CDA não torna o sócio automaticamente
responsável pelo crédito tributário, cabendo à exequente o ônus da prova da existência de hipótese do art. 135 do CTN.

Neste sentido:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. POSSIBILIDADE SE
VERIFICADA DISSOLUÇÃO IRREGULAR OU INFRAÇÃO À LEI. ÔNUS DA EXEQUENTE. AGRAVO PROVIDO.
1. Os pressupostos para configuração da responsabilidade do sócio da empresa devedora encontram-se no art. 135 do Código
Tributário Nacional, isto é, a atribuição de responsabilidade tributária da pessoa jurídica de direito privado a terceiros
(diretores, gerentes ou representantes) depende da verificação, no caso concreto, da prática de ato com excesso de poder ou
infração de lei, contrato social ou estatutos, ou seja, a responsabilidade decorre da prática de ato ilícito pelo terceiro, daí porque
a mera inserção do nome do diretor, gerente ou representante da pessoa jurídica na CDA não autoriza de imediato o
redirecionamento da execução fiscal para a pessoa física. Uma outra conclusão que daí decorre, a meu ver, é que o ônus da
prova do ilícito pelo terceiro (na hipótese do artigo 135, III, do CTN) é do exequente, já que a dívida executada é originalmente
dívida da pessoa jurídica de direito privado, revelando-se excepcional a atribuição da responsabilidade a terceiro, a qual advém
sempre do exame do caso concreto.
2. Esse entendimento está em consonância com a decisão proferida pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL no julgamento do
Recurso Extraordinário 562.276, onde se reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei 8620/93, que determinou a
responsabilidade solidária dos sócios pelos débitos previdenciários da sociedade por quotas de responsabilidade limitada. No
referido julgamento a Excelsa Corte assentou que "O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na
direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à
lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode
ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência de ter de
responder pelo tributo devido pela sociedade".
3. Por outro lado, não se desconhece a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, quando a execução foi ajuizada
apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou
caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos com excesso de
poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos (Resp nº 1104900/ES, Rel. Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009).
4. No entanto, no caso específico, o julgamento do recurso extraordinário nº 562276, realizado na sistemática do art. 543-B do
Código Processo Civil, ocasião em que o E. Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei
8620/93, trouxe nova sistemática quanto à possibilidade de inclusão dos sócios na execução fiscal, qual seja, a prova de prática
de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.
5. Por sua vez, o Superior Tribunal de Justiça em julgamento de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC,
ajustou seu entendimento sobre a questão à vista da declaração de inconstitucionalidade do mencionado dispositivo legal:
EMEN: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA
SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 DECLARADA
PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART.
543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. ..EMEN: (RESP 1153119, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA
SEÇÃO, DJE DATA:02/12/2010 DECTRAB VOL.:00200 PG:00042 LEXSTJ VOL.:00257 PG:00100 RDTAPET VOL.:00029
PG:00193 ..DTPB:.)
6. Portanto, o reconhecimento da corresponsabilidade dos sócios, pelo simples fato do nome constar da CDA, chega-se a
conclusão que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado, decorre da aplicação aos créditos
tributários-previdenciários pelo art. 13 da Lei 8620/93. Assim, fica demonstrada a existência de distinção no caso, em não seguir
a jurisprudência do STJ quanto à inclusão dos sócios na execução fiscal (o nome do sócio constar da CDA), em respeito inciso VI
do § 1º do artigo 489 do Novo CPC.
7. Outrossim, o mero inadimplemento da dívida tributaria não é idôneo a configurar a ilicitude para fins de responsabilização
dos sócios (Súmula 430 do STJ).
8. Por fim, o E. Superior Tribunal de Justiça pacificou orientação no sentido de que a execução fiscal pode ser redirecionada ao
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sócio-gerente no caso em que a empresa deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes,
nos termos da sua Súmula nº 435.
9. No caso concreto, não há nenhum indício de dissolução irregular da pessoa jurídica ou da prática de ato ilícito por parte do
agravante. Portanto, embora conste o nome do sócio na certidão da dívida ativa (fl. 29), não logrou a Fazenda Pública
comprovar a prática de ato com excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos e tampouco a dissolução irregular
da pessoa jurídica de direito privado para justificar a responsabilidade de terceiro.
10. Assim, a sentença deve ser reformada, pois inaplicável a permanência do sócio no polo passivo da execução.
11. Agravo de instrumento provido, para determinar a exclusão do polo passivo da execução fiscal, nos termos acima
explicitados."
(TRF3, AI Nº 0009729-40.2014.4.03.0000/SP, QUINTA TURMA, Rel. Des. Fed. PAULO FONTES, DJe 24/11/2016)

No caso dos autos, todavia, não há demonstração da configuração da responsabilidade solidária dos sócios da empresa devedora.

Sendo assim, reconheço a ilegitimidade passiva dos embargantes para figurar na ação de execução fiscal, devendo o feito executivo
prosseguir somente em face da empresa devedora, restando prejudicadas as demais questões suscitadas no recurso.

Por fim, inverto os ônus de sucumbência, mantendo o patamar fixado na r. sentença.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação, para determinar a exclusão dos embargantes do polo
passivo da execução fiscal, determinando o seu prosseguimento em face da empresa devedora, restando prejudicadas as demais questões
suscitadas no recurso, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

São Paulo, 02 de março de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021213-90.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.021213-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : TRANSTECNICA CONSTRUCOES E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00212139020114036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Transtécnica Construções e Comércio Ltda. em face da r. sentença que julgou procedentes os
embargos à execução, para homologar os valores dos honorários advocatícios e das custas processuais, conforme cálculos da exequente
(R$ 1.520,53 e R$ 59,21, respectivamente, atualizados até 09/2011), rejeitando o pedido para execução do valor principal (repetição do
indébito), tendo em vista que os cálculos foram elaborados em dissonância com o decidido nos autos principais.

A parte apelante alega, preliminarmente, o cerceamento de defesa. No mérito, alega que a Súmula 461 do STJ não foi acatada pelo Juízo
a quo, bem como "a execução não está eivada de falta de liquidez, certeza ou exigibilidade, já que existe um saldo positivo a ser
compensado ou repetido, apesar dos erros da contabilidade judicial, posto que a majoração não foi de 10% sobre a base de 10%,
ou seja, para 11%, e sim de 10% de alíquota para uma alíquota de 20%, ou melhor, aumento de 100% na alíquota, ou para
outros, de 10%".

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.
Decido.
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Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Preliminarmente, não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que, após a apresentação da impugnação da exequente aos
cálculos da Contadoria Judicial, os autos foram remetidos ao contador judicial para esclarecimentos, tendo sido oportunizado à exequente
prazo para nova manifestação, devidamente apreciada pelo Juízo a quo na r. sentença, ante a desnecessidade de novas elucidações do
contador.
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Passo ao exame do mérito.
No caso concreto, o ora apelante ajuizou, em 08/09/1999, ação ordinária objetivando assegurar o direito à compensação ou à restituição
de valores recolhidos a título de contribuição previdenciária sobre a folha de salários decorrentes da majoração da alíquota de 10% (dez
por cento) para 20% (vinte por cento) prevista na Lei n.º 7.787/89, referentes às competências de 08/1989 e 09/1989, sem as limitações
legais (Leis 9.032/95 e 9.129/95), incidindo correção monetária desde o pagamento indevido, e juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês.
Foi proferida sentença de extinção do feito, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, c.c. artigo 168,
inciso I, do CTN.
Esta Corte, por sua vez, deu parcial provimento à apelação da parte autora, modificando a sentença, para reconhecer o prazo
prescricional decenal para a restituição do tributo, a contar da data do fato gerador, de modo que estariam prescritas somente as parcelas
cujo fato gerador é anterior a 08/09/1989, e, com fundamento na declaração de inconstitucionalidade da contribuição previdenciária
incidente sobre os valores pagos aos trabalhadores avulsos, autônomos e administradores (Lei n.º 7.787/89), declarar o direito
da ora apelante à compensação sem a limitação prevista no § 3º do artigo 89 da Lei n.º 8.212/91 e sem a exigência de prova do não-
repasse do ônus tributário.
Foi certificado o trânsito em julgado em 31/08/2011, dando-se início à fase de execução de sentença.
É notório que, no caso, o título executivo judicial reconheceu tão somente o direito da parte autora à restituição da contribuição
previdenciária incidente sobre os valores pagos aos trabalhadores avulsos, autônomos e administradores, não reconhecendo a
ilegalidade da contribuição previdenciária que incide sobre a folha de salário dos empregados, no tocante a majoração de 10% (dez por
cento) para 20% (vinte por cento).
Neste contexto, os cálculos apresentados pela embargante e pela embargada não se encontram em consonância com a decisão transitada
em julgado, que reconheceu apenas o direito de restituição da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos aos
trabalhadores avulsos, autônomos e administradores.
Por outro lado, entendo como corretos os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial nas fls. 26/31, tendo considerado apenas os
valores recolhidos a título de pro-labore (campo 7 das guias de recolhimento), nos exatos termos fixados no Acórdão proferido por esta
Corte Regional.

No mais, mantenho a sucumbência recíproca, uma vez que ambas as partes decaíram de parte do pedido.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à apelação,
para acolher os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

São Paulo, 02 de março de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020024-24.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.020024-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : SCAT EDITORA E ARTES GRAFICAS LTDA
ADVOGADO : SP162287 HUMBERTO HENRIQUE DE SOUZA E SILVA HANSEN
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Scat Editora e Artes Gráficas Ltda. contra a sentença que, julgando procedente o pedido, condenou-
a a pagar o valor de R$10.480,76 (dez mil quatrocentos e oitenta reais e setenta e seis centavos), mais acréscimos contratuais, em virtude
de serviços prestados pelos Correios.

Nas razões recursais, a apelante pugna pela nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, em razão de documentos juntados aos
quais não teve vista. Alternativamente, afirma que os Correios não fariam jus à isenção de custas processuais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
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É o relatório.

Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
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Passo à análise da matéria tratada nos autos.

No que concerne à alegação de cerceamento de defesa, cabe salientar o disposto no artigo 370 do CPC:

"Art. 370. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias ao julgamento do mérito."

Com efeito, é lícito ao juiz indeferir as provas que julgar irrelevantes para a formação de seu convencimento, mormente aquelas que
considerar meramente protelatórias.

Nesse sentido, segue a jurisprudência a respeito do tema:

"CONTRIBUIÇÃO AO SESC E SEBRAE. PRESTADORA DE SERVIÇOS. ENTIDADE EDUCACIONAL. CERCEAMENTO DE
DEFESA. PERÍCIA. - Não se pode olvidar que ao juiz cabe definir o que é necessário e pertinente provar e, assim, verificando
que o feito se fundamenta na suficiência de outros meios de prova, de fato a realização da prova pericial mostra-se totalmente
despicienda. - Também não há falar em cerceamento de defesa pela não-realização da prova pericial, uma vez a questão é
meramente de direito, sendo plenamente cabível o julgamento antecipado da causa, nos termos do art. 330, I, do CPC. - O
Magistrado, ao proferir sua decisão, não está obrigado a enfrentar todos os argumentos esposados pelas partes se entender
bastantes os que alicerçarem sua tese. No caso em tela, o magistrado analisou com profundidade a matéria e sua decisão restou
amplamente fundamentada. - O SEBRAE está representado pelo órgão central, que é o responsável pela distribuição dos
recursos repassados pela Autarquia-ré. É ele quem recebe os valores recolhidos pelo INSS diretamente e somente depois repassa
às outras unidades segundo critérios próprios, distintos dos que ensejaram o recolhimento. Tem, pois, o órgão centralizador
capacidade processual e legitimidade passiva para defender o serviço como um todo. Desta forma, tenho que a presença da
unidade nacional do Serviço, juntamente com o INSS completa o pólo passivo da demanda, quanto às contribuições que lhes são
destinadas. - A empresa autora é prestadora de serviços na área da educação, não estando, assim, abrangida pelo quadro da
Confederação Nacional de Comércio a que se refere o art. 577 da CLT, não devendo, pois, recolher as contribuições devidas ao
SESC. - O comércio de apostilas, livros e materiais didáticos é atividade secundária e de meio, desenvolvida exclusivamente para
viabilizar a prestação do serviço de educação, atividade fim. - A contribuição para o SEBRAE é de intervenção no domínio
econômico, prevista no art. 149, caput, da Constituição (STF, RE 396266/SC, Rel. Min. Carlos Velloso). Por esse motivo,
considerando- se também o princípio da solidariedade social (art. 195, caput, da Constituição), a contribuição ao SEBRAE deve
ser paga por todas as empresas, e não apenas pelas micro e pequenas empresas, não existindo, necessariamente, a
correspondência entre contribuição e prestação, entre o contribuinte e os benefícios decorrentes da exação.
(TRF4, APELAÇÃO CIVEL, 2000.70.00.020727-7, Primeira Turma, Relator Vilson Darós, DJ 30/11/2005)"
"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. MULTA. LEGALIDADE. TAXA SELIC.
APLICABILIDADE. 1. A produção de provas visa à formação do juízo de convicção do juiz, nos termos do art. 130 do CPC,
descabendo a alegação de violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa pelo indeferimento de prova pericial. 2. A
jurisprudência interpreta de forma extensiva o art. 649, VI, do CPC, sendo aplicável a figura da impenhorabilidade apenas aos
bens essenciais ao funcionamento de empresas de pequeno porte. Não tendo a parte alegado e/ou comprovado a qualidade de
empresa de pequeno porte, não há que acolher a alegação de impenhorabilidade dos bens penhorados no feito executivo. 3. A
dívida ativa regularmente inscrita é dotada de presunção juris tantum de certeza e liquidez, só podendo ser afastada por prova
inequívoca. A CDA, ao indicar os fundamentos legais referentes ao débito exeqüendo, viabiliza ao executado o conhecimento da
dívida, sua origem, sua natureza e a forma de calcular os encargos presentes, atendendo, assim, aos seus requisitos legais. 4.
Tratando-se de débitos confessados pelo próprio contribuinte, (DCTF, GFIP, declaração de rendimentos, etc.), dispensa-se a
figura do ato formal de lançamento, tornando-se exigíveis, a partir da formalização da confissão, os respectivos créditos,
podendo ser os mesmos, inclusive, inscritos em dívida ativa independentemente de procedimento administrativo. 5. Não há falar
em nulidade da multa aplicada por falta de procedimento administrativo, pois o percentual está em conformidade com a lei, não
têm caráter confiscatório, e atende às finalidades educativas e de repressão da conduta infratora 6. A Taxa Selic tem incidência
nos débitos tributários, por força da Lei 9.065/95, não existindo qualquer vício na sua incidência.
(TRF4, AC 2001.71.08.009367-7, Segunda Turma, Relator Otávio Roberto Pamplona, D.E. 06/02/2008)"

Não bastasse, o parágrafo único do artigo 370 do Código de Processo Civil confere ao magistrado a possibilidade de avaliar a
necessidade da prova, e de indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias de modo que, caso as provas fossem efetivamente
necessárias ao deslinde da questão, teria o magistrado ordenado sua realização, independentemente de requerimento.

Nesse sentido, colho jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS. FALHA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO ENGENHEIRO E DA EMPRESA CONTRATADA.
ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. CERCEAMENTO DE DEFESA
NÃO CONFIGURADO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I - Examinados suficientemente todos os pontos controvertidos,
não há falar-se em negativa de prestação jurisdicional. II - Se, diante da prova dos autos, as instâncias ordinárias concluem pela
culpa do agravante e pelo nexo de causalidade, entender diversamente esbarra na Súmula/STJ. III - O Juiz é o destinatário da
prova e a ele cabe decidir sobre o necessário à formação do próprio convencimento. Assim, a apuração da suficiência dos
elementos probatórios que justificaram o julgamento antecipado da lide e/ou o indeferimento de prova oral demanda reexame
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provas, providência vedada em sede de recurso especial. Agravo regimental improvido."
(AgRg no Ag 771335/SC, Min. Sidnei Beneti, Terceira Turma, DJe 23/09/2008)

Desta feita, concluiu-se, pela dicção do dispositivo legal acima comentado, que o magistrado é o destinatário da prova, considerando a
finalidade da busca pela verdade.

Assim sendo, não vislumbro cerceamento de defesa pela não concessão de vista à parte contrária, uma vez juntados os documentos das
fls. 74/81. Isto porque, compulsando os autos, verifico que a) não houve determinação, pelo magistrado (destinatário da prova), para que
estes documentos fossem; e b) a r. sentença, ao julgar procedente o pedido, nem ao menos fez menção a tais documentos como razão de
decidir; de modo que, em que pese a juntada pelos Correios, tais documentos não serviram a embasar o resultado que a apelante afirma
prejudicá-la.

Esta é, inclusive, a posição que se colhe da jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE PROVA DE
HIPOSSUFICIÊNCIA. REEXAME. SÚMULA Nº 7/STJ. JUNTADA DE DOCUMENTO NOVO. SEM ABERTURA DE VISTA À
PARTE CONTRÁRIA. IRRELEVÂNCIA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.
1. Esta Corte Superior é firme no sentido de que a declaração de pobreza que tenha por fim o benefício da assistência judiciária
gratuita tem presunção relativa de veracidade, podendo ser afastada fundamentadamente.
2. É inviável, em recurso especial, rever o entendimento do tribunal de origem que afastou a presunção de veracidade da
declaração de pobreza e fundamentadamente indeferiu o pedido de justiça gratuita em virtude da incidência da Súmula nº 7/STJ.
3. Não se declara a nulidade do processo se o documento juntado aos autos, sobre o qual não foi dada vista à parte contrária,
não influiu na solução da controvérsia.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 655.928/MG, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/09/2015,
DJe 11/09/2015)
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 535 DO CPC. NÃO
OCORRÊNCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. JUNTADA DE DOCUMENTO NOVO. SEM ABERTURA DE VISTA À PARTE
CONTRÁRIA. IRRELEVÂNCIA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.
1. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional se o tribunal de origem motiva adequadamente sua decisão, solucionando
a controvérsia com a aplicação do direito que entende cabível à hipótese, apenas não no sentido pretendido pela parte.
2. Não se declara a nulidade do processo se o documento juntado aos autos, sobre o qual não foi dada vista à parte contrária,
não influiu na solução da controvérsia.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1370226/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/02/2015, DJe
03/03/2015)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
VIOLAÇÃO DE ARTIGO DE LEI FEDERAL. REEXAME DE PROVAS.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. DOCUMENTO NOVO. AUSÊNCIA DE VISTA. IRRELEVÂNCIA PARA O DESLINDE
DA CAUSA. NULIDADE NÃO RECONHECIDA.
1. Não se conhece de recurso especial fundado em ofensa a dispositivo de lei federal se, para aferir a ocorrência de violação, é
necessário reexaminar o conjunto fático-probatório dos autos.
Incidência da Súmula n. 7/STJ.
2. Não há nulidade ou cerceamento de defesa se o documento juntado com a réplica foi considerado irrelevante para o
deslinde da causa e se, ademais, a parte contrária limitou-se a alegar ofensa ao art. 398 do CPC, sem demonstrar a
ocorrência de prejuízo concreto.
3. Agravo regimental provido para se conhecer em parte do recurso especial e negar-lhe provimento.
(AgRg no AREsp 144.733/SC, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/08/2013, DJe
23/08/2013)

Igualmente, não assiste razão à apelante no tocante à alegação de que os Correios não gozariam, quanto às custas processuais, do mesmo
benefício concedido à Fazenda Pública. Como leciona Matheus Carvalho,

A ECT atua na prestação de serviços públicos exclusivos de Estado, quais sejam o serviço postal e o correio aéreo nacional e,
por isso, goza de regime de Fazenda Pública com todas as prerrogativas e limitações aplicáveis às entidades públicas. [...] Esse
entendimento se baseia no fato de que o art. 21, X da Constituição Federal define o serviço postal e correio aéreo nacional como
exclusivo do Estado, devendo ser prestado pela União sem a possibilidade de delegação a pessoas de direito privado. (Manual de
Direito Administrativo. Salvador: JusPODIVM, 2014, p. 200.).

Superada esta questão, quanto ao mérito, a parte não apelou. Não questionou, na apelação, a existência nem os limites da dívida
apontada pelos Correios, o que, compulsando os autos, observo igualmente não haver feito ao oferecer contestação. Logo, os fatos
afirmados pelos Correios são incontroversos.
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Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos termos da
fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 02 de março de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015586-76.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.015586-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : MARCELO CLEVERSON MEROS DE OLIVEIRA -ME
ADVOGADO : SP182916 JAMES ALAN DOS SANTOS FRANCO e outro(a)
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)
No. ORIG. : 00155867620094036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Marcelo Cleverson Meros de Oliveira - ME contra a sentença que, julgando procedente o pedido,
condenou-a a pagar o valor de R$3.131,46 (três mil cento e trinta e um reais e quarenta e seis centavos), mais acréscimos contratuais, em
virtude de serviços prestados pelos Correios.

Nas razões recursais, a apelante sustenta, em síntese, que não há prova da dívida.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
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cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Em apertada síntese, os Correios afirmam-se credores de dívida não paga contraída pela apelante, em virtude de serviços postais "Sedex"
e "e-Sedex".

A apelante ofereceu contestação limitando-se a argumentar que "tais cobranças são indevidas, pois não há débito algum por parte do
autor" (fl. 186), reportando-se a momento oportuno em que provaria suas razões.

Assim, a r. decisão da fl. 198 avençou à apelante oportunidade para "apresentar prova documental de eventuais pagamentos", prazo
que, contudo, transcorreu in albis (certidão da fl. 200).

Desta feita, pesava sobre a apelante o ônus de haver oportunamente demonstrado fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito dos
Correios, o que, contudo, como já mencionado acima, não logrou êxito em fazer.

Como bem observado na r. sentença, a que me reporto como razão de decidir,
"não procede a afirmação do réu de que não há prova a prestação dos serviços pela autora. A petição inicial está instruída com
as faturas e os relatórios discriminados dos serviços prestados" (fl. 201-v).

Frise-se que as razões da apelação interposta (fls. 206/207), excetuado o cabeçalho, ocupam cerca de uma folha, limitando-se a, de
modo genérico, afirmar que "os documentos apresentados pelo recorrido não sustentam a referida dívida", não havendo nem sequer
mínima fundamentação que permita concluir o motivo.

Compulsando os autos, anoto que os Correios instruíram a petição inicial com provas da relação negocial entre as partes, do serviço
prestado e da dívida (fls. 12/156).

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos termos da
fundamentação.
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 02 de março de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009732-72.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.009732-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : VICTORIA GARDEN DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP261220B THIAGO ALVES DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP201261 MARCOS TADEU DELA PUENTE D`ALPINO e outro(a)
No. ORIG. : 00097327220074036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Victoria Garden do Brasil Ltda contra a sentença que, julgando procedente o pedido, condenou-a a
pagar o valor de R$4.539,97 (quatro mil quinhentos e trinta e nove reais e noventa e sete centavos), mais acréscimos contratuais, em
virtude de serviços prestados pelos Correios.

Nas razões recursais, a apelante sustenta, em síntese, cerceamento de defesa, em razão de prova requerida e indeferida.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
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Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Em apertada síntese, os Correios afirmam-se credores de dívida não paga contraída pela apelante, em virtude de serviços postais "Sedex"
e "remessa internacional". A apelante, ao defender-se, impugna o valor apurado pelos Correios.

Compulsando os autos, verifico que a apelante pretendia comprovar matematicamente suas razões, requerendo:

a produção de perícia contábil por perito expert em matemática financeira a ser nomeado pelo juízo, a fim de comprovar que os
cálculos às fls. 7 foram realizados de maneira incorreta, possivelmente com a capitalização de juros e incidência de juros
contratuais sobre o valor da multa (fl. 187).

Contudo, o juízo a quo não apreciou este requerimento. Em lugar, julgou antecipadamente a lide e proferiu a r. sentença de procedência
concluindo que a apelante não se desincumbiu do ônus de provar "fato impeditivo, modificativo, ou extintivo do direito do autor" (fl.
190).

Configura cerceamento de defesa não apreciar ou indeferir o requerimento de prova feito pela parte, quando o fundamento da decisão
que prejudica a parte interessada na prova é justamente não haver demonstrado o que alegou, salvo quando imprestável o meio de prova
pretendido.

É o que entende o E. STJ, a exemplo das ementas transcritas abaixo, com grifos nossos:
AGRAVO REGIMENTAL - ALEGAÇÃO DE CONSTRUÇÃO INACABADA - CERCEAMENTO DE DEFESA - MEIOS DE
PROVA REQUERIDOS - DEPOIMENTO PESSOAL DO REPRESENTANTE LEGAL - TESTEMUNHAS - DOCUMENTOS -
PERÍCIA - DEMAIS MEIOS DE PROVA NECESSÁRIOS - ANULAÇÃO DO PROCESSO DESDE A SENTENÇA PARA A
REALIZAÇÃO DAS PROVAS REQUERIDAS - PREJUDICADO O EXAME DAS DEMAIS QUESTÕES - DECISÃO AGRAVADA
MANTIDA - IMPROVIMENTO.
1.- A orientação desta Corte é no sentido de que ocorre cerceamento de defesa quando, pleiteada a prova pelo interessado e
não deferida ou realizada, o magistrado, julgando antecipadamente a lide, aprecia o pedido a favor do autor ou do réu, ao
fundamento da ausência de provas das alegações da parte.
2.- Impõe-se a realização das provas requeridas pelo Recorrente com a anulação do processo desde a sentença e a determinação

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     194/1111



da produção das provas requeridas, quando verificado o cerceamento de defesa, restando prejudicado o exame das demais
questões alegadas no Recurso Especial.
3.- O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar o decidido, que se mantém por seus próprios fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido.
(AgRg nos EDcl no REsp 1334299/SC, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/11/2012, DJe
06/12/2012)
DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA TESTEMUNHAL
E DEPOIMENTO PESSOAL. INDEFERIMENTO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA.
OCORRÊNCIA.PRECEDENTE DO STJ. AÇÃO DE DESPEJO. PRORROGAÇÃO VERBAL DO CONTRATO DE LOCAÇÃO.
AUSÊNCIA DE VEDAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 51, II, DA LEI 8.2145/91, QUE TRATA EXCLUSIVAMENTE DA
AÇÃO RENOVATÓRIA. ART. 401 DO CPC. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. MATÉRIA FÁTICA.
EXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. QUESTÃO A SER APRECIADA PELO JUIZ DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, SOB
PENA DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.
1. É vedado ao Juiz antecipar o julgamento da lide, indeferindo a produção de prova testemunhal, para, posteriormente,
julgar improcedente o pedido com fundamento na ausência de prova cuja produção não foi autorizada. Precedentes do STJ.
2. A regra prevista no art. 51, II, da Lei 8.245/91, que veda o ajuizamento de ação renovatória em relação aos contratos
locatícios não-escritos, não se aplicada à hipótese em que o locatário, por meio de prova testemunhal, pretende demonstrar a
existência de prorrogação do contrato locatício com a finalidade de elidir ação de despejo fundada em denúncia vazia pelo
término do prazo originalmente pactuado.
3. A alegação genérica de ofensa ao art. 401 do CPC importa em deficiência de fundamentação. Súmula 284/STF.
4. É inviável, em sede de recurso especial, se aferir o valor do contrato de locação verbal cuja existência ainda deverá ser
comprovada, para fins de incidência do art. 401 do CPC. Súmula 7/STJ.
5. A questão acerca da incidência do art. 401 do CPC deverá ser examinada pelo Juizo a quo, sob pena de indevida supressão de
instância.
6. Agravo regimental improvido.
(AgRg no Ag 1175676/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe
29/03/2010)
Diferente seria a conclusão caso o elemento de prova pretendido pela parte não tivesse o condão de aclarar os pontos controvertidos, a
exemplo de controvérsia que dependesse exclusivamente de prova documental, ou se os direitos debatidos fossem indisponíveis, o que
imporia debruçar-se sobre o caso de forma igualmente diversa.
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento à apelação para anular r. sentença, retornando-se o processo à fase
instrutória para que a prova pericial pretendida pela apelante seja realizada, e às suas custas, restando prejudicadas as demais pretensões
deduzidas na apelação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 02 de março de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000998-18.2010.4.03.6104/SP

2010.61.04.000998-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : GISELE DA SILVA PEREIRA NOVAES
ADVOGADO : SP120232 MARIA ALICE RAMOS DE CASTRO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro(a)
No. ORIG. : 00009981820104036104 4 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Gisele da Silva Pereira Novaes contra a sentença que julgou improcedente o pedido de indenização
por danos morais, em virtude de conta bancária sua que foi dada como inexistente.
Em suas razões recursais, a apelante pugna pela reforma da r. sentença para que a CEF seja condenada a recompor o prejuízo moral que
alegou haver sofrido.
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Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório. Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Em apertada síntese, a apelante alega ter sido surpreendida pelo desaparecimento de conta poupança aberta em seu nome. Aduz que
havia dinheiro ali depositado e que, quando se dirigiu à agência bancária da CEF para retirá-lo, a conta poupança mencionada não foi
localizada. Pretendeu a devolução do valor e a indenização por danos morais.

Em sede de contestação, a CEF, em síntese, esclareceu que o dinheiro que a apelante tinha em conta, pela ausência de movimentação ao
longo dos anos, "foi transferido para conta de poupança simplificada" (fl. 36).
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Assim, a r. sentença extinguiu o processo sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir, quanto ao pedido de ressarcimento do
valor que havia em conta; e julgou improcedente o pedido de indenização por danos morais.

Anoto que a apelação interposta limita-se a discutir a ocorrência de dano moral, sendo incontroverso, portanto, que o numerário em favor
da apelante encontra(va)-se disponível para saque.
O dano moral, de acordo com a melhor doutrina e com o entendimento sedimentado nas cortes superiores, é a lesão a direito da
personalidade. Em outros termos, corresponde a toda violação ao patrimônio imaterial da pessoa no âmbito das suas relações de direito
privado. Não se confunde, no entanto, e nem poderia, sob pena de banalização do instituto, com acontecimentos cotidianos que, apesar
de incomodarem, não têm aptidão para atingir, de forma efetiva, direitos da personalidade. Tais acontecimentos têm sido tratados, com
acerto, pela jurisprudência, como "meros aborrecimentos", inafastáveis na sociedade contemporânea, devendo ser suportados por seus
integrantes, ou punidos administrativamente, para que o instituto do dano moral não perca seu real sentido, sua verdadeira função:
compensar o lesado pela violação à sua personalidade.
Neste sentido, danos morais são os ocorridos na esfera da subjetividade, ou no plano valorativo da pessoa na sociedade, alcançando
aspectos mais íntimos da personalidade (intimidade e consideração pessoal) ou da própria valoração pessoal no meio em que vive e atua
(reputação e consideração social).
Não se pode dar guarida a suscetibilidades exageradas e interpretar os aborrecimentos cotidianos como causadores de abalos psíquicos
ou à personalidade. Sérgio Cavalieri (Programa de responsabilidade civil. São Paulo: Malheiros, 1996, p. 76) ensina que:
"(...) só deve ser reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo a normalidade, interfira
intensamente ao comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústias e desequilíbrio em seu bem-estar.
Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral".
No mesmo sentido, Antônio Jeová Santos (Dano moral indenizável, 4ª ed. São Paulo: RT, 2003, p. 113) assevera:
"O dano moral somente ingressará no mundo jurídico, com a subsequente obrigação de indenizar, em havendo alguma grandeza
no ato considerado ofensivo a direito personalíssimo. Se o ato tido como gerador do dano extrapatrimonial não possui
virtualidade para lesionar sentimentos ou causar dor e padecimento íntimo, não existiu o dano moral passível de ressarcimento.
Para evitar abundância de ações que tratam de danos morais presentes no foro, havendo uma autêntica confusão do que seja
lesão que atinge a pessoa e do que é mero desconforto, convém repetir que não é qualquer sensação de desagrado, de
molestamento ou de contrariedade que merecerá indenização. O reconhecimento do dano moral exige determinada envergadura.
Necessário, também, que o dano se prolongue durante algum tempo e que seja a justa medida do ultraje às afeições
sentimentais. As sensações desagradáveis, por si sós, que não trazem em seu bojo lesividade a algum direito personalíssimo, não
merecerão ser indenizadas. Existe um piso de inconvenientes que o ser humano tem de tolerar sem que exista o autêntico dano
moral."
Ainda que tenha havido um equívoco de comunicação, consistente na informação equivocada de que a conta da apelante não existia, não
a vislumbro como conduta suficientemente desacertada, capaz de lesar direito impassível de síntese pecuniária (dano moral). A posição de
alta significância que ocupam os direitos da personalidade não é compatível com os singelos resultados indesejados que a apelante afirmou
haver experimentado.
Tenho que a informação prestada pela CEF, prontamente corrigida, não se mostra fortemente capaz de atingir bens jurídicos do patamar
dos direitos da personalidade para, causando um dano, impor o dever de recompor.
Em resumo, a insatisfação da apelante não significa dano moral.
Deste modo, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, na forma acima fundamentada, mantendo-se a d.
sentença como proferida.
P. I.

São Paulo, 02 de março de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal
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DECISÃO
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por SONDA DO BRASIL Ltda., objetivando a expedição de Certidão Positiva de
Débitos com Efeito de Negativa - CPD-EN.
Sobrevinda a sentença, o MD. Juiz a quo houve por bem conceder a segurança requerida. Custas ex lege. Sem condenação em
honorários advocatícios. Foi determinado o reexame necessário.
Apela a União Federal, sustentando, a existência de débitos tributários pendentes de regularização.
Em seu parecer, o Ministério Público Federal opina pela manutenção da r. sentença.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).

"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).

"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
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1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação básica no art. 5º, LXIX,
da Constituição Federal: "Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas
corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa
jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".
Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e certo.
Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou controvérsia, sob o prisma
jurídico, em relação a existência do direito.
Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em que se fundar o pedido
puderem ser provados de forma incontestável no processo.
Portanto, a presença de prova pré-constituída a amparar a pretensão do impetrante impõe aqui o exame do mérito.
A certidão é ato administrativo declaratório e sua obtenção é direito constitucionalmente assegurado que, inclusive, prescinde do
pagamento de taxa, nos termos do art. 5º, XXXIV, b.
O direito à expedição de certidão de situação fiscal vem regulado pelo Código Tributário Nacional que, em seus artigos 205 e 206, assim
dispõe:
"Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão negativa,
expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações necessárias à identificação de sua pessoa,
domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a que se refere o pedido.
Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será fornecida dentro de
10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição.
Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em
curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa."

Quanto à extinção do crédito tributário, o artigo 156 do Código Tributário Nacional dispõe:
"Art. 156. Extinguem o crédito tributário:
I - o pagamento;
II - a compensação;
III - a transação;
IV - remissão;
V - a prescrição e a decadência;
VI - a conversão de depósito em renda;
VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e 4º;
VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do artigo 164;
IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, que não mais possa ser objeto
de ação anulatória;
X - a decisão judicial passada em julgado.
XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001)."
Por sua vez, no tocante à suspensão do crédito tributário, o artigo 151 do Código Tributário Nacional prevê:
"Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:
I - moratória;
II - o depósito do seu montante integral;
III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;
IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.
V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; (Incluído pela Lcp nº 104, de
2001)
VI - o parcelamento. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001)"
Assim, há direito à expedição de certidão negativa de débito quando inexistir crédito tributário constituído relativamente ao cadastro fiscal
do contribuinte, ou de certidão positiva de débito com efeitos de negativa quando sua exigibilidade estiver suspensa, ou que tenha sido
efetivada penhora suficiente em execução fiscal, nos termos do art. 206 do mesmo diploma legal.
Com efeito, se não existe a exigibilidade do crédito tributário, não há causa impeditiva à emissão da Certidão Positiva com Efeitos de
Negativa, nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional.

No caso em tela, verifica-se que os débitos consubstanciados nas inscrições 37.129.470-3, 37.217.022-6, 37.217.023-4, 37.217.024-
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2, 37.217.026-9, 37.276.306-5, 37.276.307-3, 39.354.851-1, 39.354.852-0, que impediram a expedição da certidão negativa de
débitos, estão suspensos, conforme documentos juntados, bem como informações da autoridade coatora.
No tocante ao débito consubstanciado na inscrição 36.636.342-5, verifica-se que encontra-se suspenso, visto ter sido juntada carta de
fiança bancária, em sede ação cautelar fiscal.
Nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste E. Tribunal:
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE
NEGATIVA DE DÉBITO. POSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. A solução integral
da controvérsia, com argumento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. É inadmissível Recurso Especial
quanto a questão inapreciada pelo Tribunal de origem, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios. Incidência da Súmula
211/STJ. 3. Inexiste contradição em afastar a alegada violação do art. 535 do CPC e, ao mesmo tempo, não conhecer do mérito
da demanda por ausência de prequestionamento, desde que o acórdão recorrido esteja adequadamente fundamentado. 4. O STJ
firmou a orientação de que a Certidão Positiva com efeitos de Negativa pode ser expedida quando no processo de execução tiver
sido efetivada a penhora ou estiver suspensa a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 206 do CTN. (grifo nosso)
5. O Tribunal a quo, ao decidir que a agravada tem direito à Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa, baseou-se no
conteúdo probatório dos autos. Desse modo, a tentativa de modificar tal entendimento esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 6.
Agravo Regimental não provido. (STJ, 2ª Turma, AGA - 1315602, Rel. Min. Herman Benjamin , DJ 07/07/2008 DJF
DATA:03/02/2011).
"TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE
NEGATIVA, ARTS. 205 E 206 DO CTN. PEDIDO DE REVISÃO. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO. LEIS NºS 9.784/99 E
11.051/04. CAUSA SUSPENSIVA DA EXIGIBILIDADE. ART. 151, III, CTN. 1. Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva,
porquanto o ato coator impugnado foi praticado pela procuradora da fazenda nacional (fls. 17/23), que recusou a expedição de
CND, uma vez que os débitos já se encontravam inscritos em dívida ativa quando do seu requerimento. 2. Desnecessária a
dilação probatória no caso em questão. O direito líquido e certo à obtenção de certidão negativa de débitos ou de positiva com
efeitos de negativa se faz de plano através de prova documental pré-constituída, seja da extinção do crédito tributário, seja da
suspensão de sua exigibilidade. 3. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade a
situação do contribuinte perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que estejam com a
exigibilidade suspensa. Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de
negativa" expedida nos termos e para os fins do art. 206 do CTN. 4. Conforme documentação acostada aos autos, denota-se que
houve o parcelamento dos débitos inscritos em dívida ativa sob os nºs 80.2.05.007067-09, 80.6.05.010708-90 e 80.6.05.010709-
71, cujos pedidos de revisão de débitos com fundamento em erro de fato no preenchimento das DCTF´s aguardam análise desde
20/04/2005. 5. Conforme preceitua o artigo 65, da lei nº 9.784/99, o pedido de revisão é causa suspensiva da exigibilidade do
crédito tributário, subsumindo-se à hipótese do inciso III, art. 151, do CTN. 6. Atribui-se efeito de negativa à certidão expedida
quanto a tributos e contribuições administrados pela SRF e à dívida ativa da União, relativamente àqueles em que tenha sido
formulado pedido de revisão fundado em pagamento e pendente de apreciação há mais de 30 dias (Lei nº 11.051/04). 7. Sendo
assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deveria a mesma ter sido fornecida à impetrante. 8.
Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 9. Apelação e remessa oficial improvidas." (TRF 3ª Região, 6ª Turma, AMS - 274927,
Rel. Des. Consuelo Yoshida DJF CJ1 DATA:19/05/2011 PÁGINA: 1383.)

Assim, tendo em vista que inexiste crédito tributário constituído, deve ser expedida a Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de
débitos previdenciários em nome da parte impetrante.

Isto posto, nos termos do artigo 557 do CPC/73, nego seguimento à remessa oficial e à apelação da União, nos termos da
fundamentação.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P. I.

São Paulo, 02 de março de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DOMINGOS FASANELLA e outro(a)

: IONES DAL MEDICO FASANELLA
INTERESSADO(A) : CENTRAL CITRUS IND/ E COM/ LTDA e outro(a)
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No. ORIG. : 95.00.00030-3 2 Vr MATAO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução movidos em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a nulidade da penhora sob a
alegação de ser bem de família, a ilegitimidade passiva dos embargantes na execução fiscal e excesso de penhora.
Conforme fls. 114/133, houve renúncia dos patronos das partes embargantes, devidamente acompanhada do comprovante de notificação.
Em fl. 138, o juízo a quo determinou que constituíssem novo procurador para a defesa dos seus interesses, cujo prazo foi exaurido. Em fl.
141, foi determinada novamente a intimação dos embargantes, sobre a qual se mantiveram novamente sem se manifestar nos autos. Em
acréscimo, por intermédio de Carta Precatória para a Comarca de Araraquara, houve a intimação pessoal dos embargantes (fl. 146 e
seguintes), a qual foi positiva, conforme demonstrado nos autos em fl. 148 e 149, verso. Todavia, novamente os embargantes se
quedaram inertes.
Foi proferida sentença, a qual julgou parcialmente procedentes os embargos à execução para tornar insubsistente a penhora sobre o bem
imóvel matrícula nº 34.565.
Apela a parte embargada requerendo o reconhecimento de ilegitimidade ativa da embargante Iones Dal Medico Fasanella e de
improcedência total dos embargos à execução opostos.
Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
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Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Diante da ausência de regularidade processual e do abandono da causa pelas partes embargantes, que se quedaram inertes até o presente
momento, não obstante tenham sido notificadas da renúncia dos seus procuradores e tenham sido intimadas pessoalmente para constituir
novo patrono nos autos, entendo que é devida, de ofício, a extinção do processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267,
incisos III e IV, do CPC de 1973 (artigo 485, incisos III e IV, do CPC de 2015), reputando, por conseguinte, prejudicados os pleitos da
apelante.
A razão é que, se a própria parte autora, que é a maior interessada no julgamento do feito, não demonstra interesse em regularizar os
pressupostos processuais ou sequer se manifestar no processo, não há como o feito ter prosseguimento, ressaltando-se que houve um
lapso temporal acima de 3 anos desde a renúncia até a sentença e acima de 14 anos desde a renúncia até a prolação da presente decisão.
Ademais, restou comprovado nos autos a comunicação da renúncia ao mandante realizada pelos advogados, respeitado, portanto, o
artigo 45 do CPC de 1973 (artigo 112 do CPC de 2015), bem como a intimação pessoal dos embargantes (artigo 267 (CPC/73) ou 585
(CPC/15), parágrafo 1º).
Consigne-se a necessidade de constituição de advogado(a) para o válido processamento e andamento do feito, inclusive devido à sua
importância erigida a nível constitucional e infraconstitucional, constante no artigo 133 da Constituição Federal e no artigo 36 do CPC de
1973 (artigo 103 do CPC de 2015):

CF:
Art. 133. O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da
profissão, nos limites da lei.
CPC:
Art. 103.  A parte será representada em juízo por advogado regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil.
Parágrafo único.  É lícito à parte postular em causa própria quando tiver habilitação legal.
Em suma, a conduta da própria parte embargante impediu o julgamento do mérito, razão pela qual o presente feito se subsume ao artigo
267, incisos III e IV, do CPC de 1973 (artigo 485, incisos III e IV, do CPC de 2015).

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, extingo o processo sem julgamento de mérito,
com fulcro no artigo 267, incisos III e IV, do CPC de 1973 (artigo 485, incisos III e IV, do CPC de 2015) e, devido à
mencionada extinção do feito, reputo prejudicada a apelação da parte embargada.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

São Paulo, 02 de março de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001430-05.2009.4.03.6126/SP

2009.61.26.001430-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : OLIVEIRA LIMA EDIFICACOES LTDA
ADVOGADO : SP136642 SAVERIO ORLANDI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00014300520094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Trata-se de ação anulatória fiscal interposta por Oliveira Lima Edificações Ltda., em face da União, visando a anulação do débito fiscal.
A r. sentença julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial.
Nas razões recursais, a parte autora pleiteia o reconhecimento do pagamento do débito e redução da multa.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o relatório.
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Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Do pagamento da dívida
Alega a apelante que efetuou o pagamento total do débito em questão.
Pese embora tenha juntado documentos pelos quais tenta demonstrar o pagamento, como bem analisado na r. sentença, a parte autora
não apresentou os documentos solicitados fiscalização, conforme se depreende do relatório fiscal de fls. 88.
"O relatório fiscal que deu ensejo à lavratura do auto de infração atesta que a empresa, após várias intimações, não apresentou
as folhas de pagamento e GFIP de todos os trabalhadores envolvidos nas obras mencionadas, o que resultou na aferição indireta
dos valores devidos por intermédio das notas fiscais de serviços.
A empresa autora não impugnou os valores que foram lançados, mas apenas o método utilizado, o que impossibilita o
acolhimento do pedido anulatório, tendo em vista que a jurisprudência admite o método de aferição indireta quando o
contribuinte não apresenta todos os documentos necessários à verificação da regularidade no recolhimento das contribuições
incidentes sobre a folha de salários." (fls. 1.539)
Dessa forma, não prospera o argumento da apelante.
Da multa
Em relação à multa, vale destacar que a multa moratória, juros e correção monetária não se confundem, tendo cada qual função
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específica. A multa decorre do inadimplemento da obrigação no prazo estipulado e seu valor é fixado por lei. Os juros de mora são
devidos para remunerar o capital que permaneceu por tempo indevido em poder do devedor, devendo incidir desde a data de vencimento
da obrigação.
A cobrança cumulativa destes consectários e de outros encargos tem autorização nos artigos 2º, § 2º, e 9º, § 4º, da Lei nº 6.830/80.
O extinto Tribunal Federal de Recursos, tratando da matéria, editou a Súmula 209:
"Súmula 209. Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legítima a cobrança cumulativa de juros de mora e multa
moratória."
Esse tema já foi objeto de análise pelo Superior Tribunal de Justiça, pacificando-se quanto à possibilidade de sua cumulação, in verbis:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 23 DA
LEI N. 8.906/94. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. MULTA E
JUROS MORATÓRIOS. PRECEDENTES. 1. Agravo regimental interposto contra decisão na qual foi exercido juízo de
retratação para afastar o decreto de intempestividade do recurso especial para negar provimento ao agravo de instrumento em
face da incidência da Súmula 211/STJ e por haver posição consolidada sobre a aplicação da Taxa SELIC e de juros moratórios e
multa . 2. Para o fim de viabilizar o acesso à instância extraordinária é necessário o prequestionamento da matéria impugnada.
Incidência da Súmula n. 211/STJ. 3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que não há óbice para aplicação da Taxa
SELIC, no campo tributário, a partir da edição da Lei n. 9.250/95. 4. Entendimento deste Tribunal de que: É cabível a
cumulação dos juros e multa moratória, tendo em vista que os dois institutos possuem natureza diversa (art. 161, CTN). (REsp
530.811/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/03/2007). 5. Agravo regimental não-provido." (AgRg no AgRg no Ag
938.868/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.05.2008, DJ 04.06.2008 p. 1)
Reza o parágrafo 2º, do artigo 2º, da Lei nº 6.830/90 que a dívida ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e não-tributária,
abrange atualização monetária, juros e multa de mora.
A multa moratória constitui acessório sancionatório, em direta consonância com o inciso V, do art. 97, CTN, assim em cabal obediência
ao dogma da estrita legalidade tributária.
Neste cenário, quanto à violação do princípio da vedação ao confisco, a Suprema Corte, via Repercussão Geral, decidiu no sentido de
que o patamar de 20% (vinte por cento) não tem efeito confiscatório, in verbis:
"1. Recurso extraordinário. Repercussão geral.
...
4. Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade. Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa
moratória tem o objetivo de sancionar o contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta
daqueles que pagam em dia seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de
desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe confira característica
confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. O acórdão recorrido encontra amparo na
jurisprudência desta Suprema Corte, segundo a qual não é confiscatória a multa moratória no importe de 20% (vinte por cento).
5. Recurso extraordinário a que se nega provimento." (RE 582461, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado
em 18/05/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-158 DIVULG 17-08-2011 PUBLIC 18-08-2011 EMENT VOL-02568-02
PP-00177)
Verifico que, atualmente, os percentuais aplicados nas multas são disciplinados pelo artigo 35, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada
pela Lei nº 11.941/2009:
"Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art.
11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras
entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos
do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996."
Assim dispõe o referido artigo 61:
"Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão
acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
§ 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto
para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.
§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento."
Incide, no caso, portanto, o disposto no artigo 106, do Código Tributário Nacional, in verbis:
"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
(...)
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
(...)
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática."
Destarte, devem ser afastados os efeitos da lei anterior quando restar cominada penalidade menos severa que aquela prevista na lei
vigente ao tempo de sua prática.
Logo, os percentuais de multa estabelecidos pelo artigo 35, da Lei nº 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.941/2009,
aplicam-se a atos e fatos pretéritos.
Esse entendimento é compartilhado pela jurisprudência desta Colenda Corte:
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. REDUÇÃO DA MULTA. LEI N. 11.941/09.
RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA. APLICAÇÃO DO ART. 106 DO CTN. POSSIBILIDADE. 1. Até a edição da Lei n.
11.941/09, entendia-se que o art. 106, II, c, do Código Tributário Nacional, que determina a aplicação de lei ao ato ou fato
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pretérito quando cominar penalidade menos severa, somente implica a redução da multa para 40% quanto aos fatos geradores
ocorridos até 26.11.99, data da edição da Lei n. 9.876/99. A partir da vigência desta, incidiria a penalidade nela prescrita. Com
o advento do art. 26 da Lei n. 11.941/09 que limita o porcentual de multa de mora a 20% (vinte por cento) e considerando o art.
106, II, c, do Código Tributário Nacional, conclui-se que o limite para a multa de mora é de 20% (vinte por cento), inclusive para
as contribuições sociais anteriores à Lei n. 11.941/09, podendo inclusive se proceder de ofício essa redução (STJ, AgRg no Ag n.
1026499, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 20.08.09 e AgRg no Ag n. 1083169, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 02.04.09; TRF da
3ª Região, AC n. 2005.61.82.034388-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 09.08.10). 2. Verifica-se que ao valor principal da dívida
(R$ 2.237.66) foi acrescida multa no valor de R$ 1.342,60, que corresponde a 60% (sessenta por cento) do montante principal (fl.
112, do apenso). Dessa forma, conforme acima explicitado, incide retroativamente as alterações promovidas pela Lei n.
11.941/09, reduzindo-se a multa para 20% (vinte por cento). 3. Embargos de declaração providos." (AC
00199812520074039999, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:07/12/2011)
Nesse sentido, conforme bem analisado da r. sentença recorrida:
"Observando os documentos juntados aos autos pela Autora, de fls. 145/273, relativo aos recolhimentos efetuados por conta do
parcelamento de seus débitos do DGTS (contrato de fls. 27/30 firmado com a CEF), observo que na consolidação do débito
parcelado foi cobrada pesada multa, a qual ao meu ver tem natureza punitiva em razão de seu percentual elevado, fato que
impede a cobrança de outra multa punitiva pelo mesmo fato (a falta de recolhimento do FGTS).
(...)
A título de exemplo, anoto que pelo documento de fls. 268, a multa chega a ser 47%, o mesmo ocorrendo em relação à multa
contida recolhimento de fls. 265, em que a multa corresponde a 46%. Noutros documentos esta multa corresponde a
aproximadamente 30%. Nesses cálculos considerei a soma do valor principal do débito, acrescido dos juros e da correção
monetária. A se considerar a multa apenas sobre o valor principal do débito, esta chega, nos exemplos citados, aos percentuais
de 73% (doc. Fls. 268) e 70% (doc. Fls. 265)." (fls. 284)
Sendo assim, reduzo o valor da multa para 20% (vinte por cento).
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do CPC/1973, dou parcial provimento à apelação da autora, nos termos da fundamentação
acima.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 02 de março de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006358-75.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: TIAGO MAURICIO ROMANO NOGUEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JUSCELAINE LOPES RIBEIRO - SP237581
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA S/A
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Diante do julgamento da ação originária, resta verificada a perda superveniente do objeto do presente agravo de instrumento.
Desse modo, julgo extinto o recurso, sem resolução do mérito, pela perda superveniente de seu objeto.
Retire-se de pauta.
Intimem-se.
Após, dê-se baixa.

   

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55482/2018
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011554-27.2015.4.03.6000/MS

2015.60.00.011554-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ARILEY PAIVA COELHO e outro(a)

: ARI MARTINS COELHO
ADVOGADO : MS014699 IVAN CARLOS DO P POLIDORO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS008113 ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO e outro(a)
PARTE RÉ : COELHO E PAIVA LTDA -ME
ADVOGADO : MS014699 IVAN CARLOS DO P POLIDORO e outro(a)
No. ORIG. : 00115542720154036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Intime-se a parte apelada para oferecer resposta aos embargos de declaração opostos.
São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006148-51.1999.4.03.6108/SP

1999.61.08.006148-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : CAIO CIA AMERICANA INDL/ DE ONIBUS massa falida
ADVOGADO : SP161119 MATHEUS RICARDO JACON MATIAS e outro(a)
SINDICO(A) : ORLANDO GERALDO PAMPADO
ADVOGADO : SP161119 MATHEUS RICARDO JACON MATIAS
APELADO(A) : HIDROPLAS S/A
ADVOGADO : SP072400 JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DESPACHO
Intime-se a parte embargada para apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1.023, §2º, do novo Código de Processo Civil (2015).
São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024485-29.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.024485-0/SP

APELANTE : ITAUTEC S/A GRUPO ITAUTEC e outros. e filia(l)(is)
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00244852920104036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Os presentes autos foram devolvidos a este Relator pela Vice-Presidência, para fins de retratação, nos termos do disposto no artigo
1.040, II, do CPC, por ocasião do julgamento do RE nº 565.160/SC pelo Supremo Tribunal Federal.
Inicialmente, deve-se observar que o acórdão proferido no Recurso Extraordinário nº 565.160/SC, publicado em 23-08-2017, fixou tese
sobre o alcance da expressão "folha de salários" no sentido de que "a contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos
habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda Constitucional nº 20/1998",
Não obstante, tal entendimento não colide com o que vem sendo adotado pela Primeira Turma desta Corte Regional, na medida em que
as verbas ora tratadas estão revestidas de caráter habitual, pois são pagas a título de horas extras.
Assim sendo, não há que se falar em retratação no presente caso, razão pela qual os autos deverão ser remetidos à Egrégia Vice-
Presidência do Tribunal para fins de juízo de admissibilidade.
P. I.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026035-94.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.026035-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : CONDOMINIO EDIFICIO PARQUE DOS PRINCIPES
ADVOGADO : SP042188 EUZEBIO INIGO FUNES e outro(a)
AGRAVADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
ADVOGADO : SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA e outro(a)
SUCEDIDO(A) : RONILDO ALVES DE SOUZA e outros(as)

: MAURO ANTONIO POLIZELO
: ELISSANDRA ROCATELLI DE SOUZA POLIZELO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 2006.61.00.012345-9 26 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Tendo em vista o julgamento do REsp nº 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos recursos repetitivos,
na forma do art. 1.040, II, do Código de Processo Civil, abra-se vista à parte contrária para apresentação da contraminuta.
Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.
Intime-se.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011157-61.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.011157-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : VLAMIR NABARRETE COELHO e outro(a)

: AMELIA RODRIGUES PORTASIO NABARRETE
ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro(a)
No. ORIG. : 00111576120124036100 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Vistos.
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Trata-se de ação apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou extinto o processo sem exame de mérito quanto ao
pedido de anulação da execução e improcedente o pedido de revisão do financiamento.

A ação ordinária foi interposta em face da Caixa Econômica Federal objetivando a revisão de dívida fundada em contrato de mútuo
celebrado para aquisição de imóvel pelas regras do Sistema Financeiro da Habitação, bem como a anulação da execução extrajudicial.

Em razões de apelação, a parte Autora sustenta, em síntese, afirma que a despeito da ação que determinou a revisão da dívida com a
correta aplicação da cláusula PES, houve a execução extrajudicial. Questiona a utilização da Tabela Price, a prática da capitalização de
juros, a configuração da amortização negativa, requerendo a adoção do Método Gauss. Aponta o cerceamento de defesa pela ausência
de produção de prova pericial.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).

"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).

"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
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ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Nas ações em que se pleiteia a revisão de cláusulas de contratos de mútuo ligados ao sistema financeiro da habitação, em regra, incide o
artigo 355, I, do novo CPC, (artigo 330, I, do CPC/73), permitindo-se o julgamento antecipado da lide, porquanto comumente as
questões de mérito são unicamente de direito. Na hipótese de a questão de mérito envolver análise de fatos, considerando que os
contratos do SFH são realizados dentro dos parâmetros da legislação específica, é do autor o ônus de provar o fato constitutivo de seu
direito, inteligência do artigo 373, I, do novo CPC/15 (artigo 333, I, do CPC/73). Cabe ao juiz da causa avaliar a pertinência do pedido
de realização de perícia contábil, conforme artigos 370 e 464 do novo CPC (artigos 130 e 420 do CPC/73). Considerando as alegações
da parte Autora e a configuração do caso em tela, não se vislumbra o alegado cerceamento de defesa, sendo possível julgar o mérito da
ação apenas pelas questões de direito. Já decidiram neste sentido o Superior Tribunal de Justiça e este Tribunal Regional Federal da 3ª
Região:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO DOS ARTS. 130 E 420 DO CPC. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. INDEFERIMENTO DE PROVA
PERICIAL. SÚMULA N. 7/STJ. PRECEDENTES.
1. O arts. 130 e 420 do CPC delimitam uma faculdade, não uma obrigação, de o magistrado determinar a realização de provas a
qualquer tempo e sob seu livre convencimento, podendo indeferir as diligências inúteis, protelatórias ou desnecessárias.
2. A questão relativa ao reajuste das prestações dos mutuários do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) é por demais
conhecida no Poder Judiciário, não demandando conhecimentos técnicos que justifiquem perícia contábil para a solução da lide.
3. O recurso especial não é via própria para o reexame de decisório que, com base nos elementos fáticos produzidos ao longo do
feito, indeferiu a produção de prova pericial e, na seqüência, de forma antecipada, julgou procedente a ação. Inteligência do
enunciado da Súmula n. 7/STJ.
4. Recurso especial conhecido e não-provido.
(STJ, RESP 199900435907, RESP - RECURSO ESPECIAL - 215011, SEGUNDA TURMA, Relator João Otávio de Noronha, DJ
DATA:05/09/2005)
PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - INOVAÇÃO DE PEDIDO NA
FASE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - PLANO DE EQUIVALENCIA SALARIAL.
1 - (...)
4 - Tratando-se de matéria de direito, não há necessidade de perícia contábil nesta fase processual para a solução da
controvérsia jurídica estabelecida, pois a análise dos valores corretos poderá ser realizada em fase oportuna, ou seja, na
liquidação de sentença.
5 - (...)
8 - Agravo retido não conhecido. Apelação da parte autora desprovida. Apelação da ré provida.
(TRF3, AC 00364468919954036100, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 761719, QUINTA TURMA, Relator DESEMBARGADOR
FEDERAL MAURICIO KATO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/12/2015)

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação (SFH) obedecem não apenas às cláusulas
estipuladas por acordo entre as partes, mas também a toda uma legislação própria que delimita o alcance dessas cláusulas ao estabelecer
parâmetros para o reajuste das prestações, critérios de correção do saldo devedor, taxas de juros, amortização, entre outras, como
previsto no artigo 5º da Lei 4.380/64 e artigo 30 da Lei 4.864/65.

A Lei 4.380/64 foi aprovada por rito ordinário e se restringe ao SFH, não estabelecendo normas gerais sobre o sistema financeiro
nacional, sendo descabido formal e materialmente cogitar que a referida lei tenha sido recepcionada pela Constituição Federal de 1988
com força de lei complementar (artigo 192).

As fontes tradicionais de recursos para o SFH são a Caderneta de Poupança e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
Aplicam-se para correção do saldo devedor nos contratos do SFH os mesmos índices de remuneração das contas que o custeiam,
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medida necessária ao equilíbrio e à consistência financeira do sistema. Além das determinações legais, são também de ordem estrutural as
razões que determinam a correção do saldo devedor, as quais não podem ser consideradas abusivas, sob pena de se considerar
igualmente abusiva a remuneração de suas fontes de financiamento.

Forma de Amortização

A atualização do saldo devedor anterior à subtração do valor da prestação vencida não é abusiva. Na realidade, configura mecanismo de
remuneração do mutuante, sendo, portanto, inerente ao empréstimo de dinheiro, conforme o esclarecedor ensinamento de Edson de
Queiroz Penna: "O raciocínio de que a amortização deve preceder o cálculo dos juros é muito singelo e não se sustenta. Após o decurso
do primeiro mês, os juros são calculados sobre o valor do financiamento pelo período em que o capital ficou à disposição do tomador -
um mês. Admitamos, para argumentar, que o mutuário do exemplo apresentado, após decorrido o prazo de um mês, opte por liquidar
integralmente o financiamento pagando $ 11.255,08. Amortizando antes de calcular os juros, o saldo ficaria zerado e, portanto, não lhe
seria cobrado nenhum valor a título de juros, mesmo tendo o capital ficado à sua disposição por um mês" (Tabela Price e a Inexistência de
Capitalização, Porto Alegre/RS, Editora AGE, 2007, p. 81).

A propósito a Súmula 450, do Superior Tribunal de Justiça, exara o seguinte:

"Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação".
(Súmula 450 do STJ)

A reforçar o entendimento, o STJ, em julgamento da Corte Especial pelo rito dos recursos especiais representativos de controvérsia,
assentou que se aplica aos contratos do SFH a regra de imputação do artigo 354 do CC, segundo a qual, havendo capital e juros, o
pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital, salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a
quitação por conta do capital.

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. FORMA DE IMPUTAÇÃO DOS PAGAMENTOS MENSAIS. APLICAÇÃO,
NA AUSÊNCIA DE ESTIPULAÇÃO CONTRATUAL EM OUTRO SENTIDO, DO CRITÉRIO PREVISTO NO CÓDIGO CIVIL.
1. Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da
Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz o art. 993 do Código Civil de 1916 e
foi adotada pela RD BNH 81/1969.
2. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
08/08.
(REsp 1194402 / RS, RECURSO ESPECIAL 2010/0088776-9, Corte Especial, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe
14/10/2011)

Capitalização de Juros. Anatocismo

Grande controvérsia envolve a interpretação e a aplicação das regras que disciplinam o anatocismo no Brasil. Não raro, defende-se que a
legislação pátria proibiria a utilização de juros compostos, juros efetivos ou qualquer mecanismo que envolvesse "capitalização de juros".

Neste diapasão, estaria configurado o paroxismo de proibir conceitos abstratos de matemática financeira, prestigiando somente a
aplicação de juros simples ou nominais, sem necessariamente lograr atingir uma diminuição efetiva dos montantes de juros remuneratórios
devidos, já que a maior ou menor dimensão paga a este título guarda relação muito mais estreita com o patamar dos juros contratados que
com a frequência com que são "capitalizados".

Em tempos modernos, a legislação sobre o anatocismo, ao mencionar "capitalização de juros" ou "juros sobre juros", não se refere a
conceitos da matemática financeira ou a qualquer situação pré-contratual, os quais pressupõem um regular desenvolvimento da relação
contratual. Como conceito jurídico, as restrições a "capitalização de juros" ou "juros sobre juros" disciplinam as hipóteses em que, já
vigente o contrato, diante do inadimplemento, há um montante de juros devidos, vencidos e não pagos que pode ou não ser incorporado
ao capital para que incidam novos juros sobre ele.

Em outras palavras, na data em que vencem os juros, pode haver pagamento e não ocorrerá "capitalização", em sentido jurídico estrito.
Na ausência de pagamento, porém, pode haver o cômputo dos juros vencidos e não pagos em separado, ou a sua incorporação ao
capital/saldo devedor para que incidam novos juros. Apenas nesta última hipótese pode-se falar em "capitalização de juros" ou
anatocismo para efeitos legais.

A ilustrar a exegese, basta analisar o texto do artigo 4º do Decreto 22.626/33, conhecido como "Lei de Usura":

Art. 4º. E proibido contar juros dos juros: esta proibição não compreende a acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em
conta corrente de ano a ano.

Se a redação da primeira parte do dispositivo não é das mais cuidadosas, a segunda parte é suficiente para delimitar o alcance do
conceito e afastar teses das mais variadas em relação à proibição do anatocismo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     210/1111



Feitas tais considerações, é de se ressaltar que não há no ordenamento jurídico brasileiro proibição absoluta para a "capitalização de
juros" (vencidos e não pagos). As normas que disciplinam a matéria, quando muito, restringiram a possibilidade de capitalização de tais
juros em prazo inferior a um ano. Desde o Artigo 253 do Código Comercial já se permitia a capitalização anual, proibindo-se a
capitalização em prazo inferior, restrição que deixou de existir no texto do artigo 1.262 do Código Civil de 1916. O citado artigo 4º do
Decreto 22.626/33, conhecido como "Lei de Usura", retoma o critério da capitalização anual.

A mens legis do art. 4º do Decreto 22.626/33, ao restringir a capitalização nestes termos, é evitar que a dívida aumente em proporções
não antevistas pelo devedor em dificuldades ao longo da relação contratual. O dispositivo não guarda qualquer relação com o processo
de formação da taxa de juros, como a interpretação meramente literal e isolada de sua primeira parte poderia levar a crer. Neste sentido é
a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Segunda Seção, EREsp. 917.570/PR, relatora Ministra Nancy Andrighi, DJe 4.8.2008 e
REsp. 1.095.852-PR, DJe 19.3.2012).

Deste modo, tem-se o pano de fundo para se interpretar a Súmula 121 do STF:

É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.
(Súmula 121 do STF)

A súmula veda a capitalização de juros mesmo quando convencionada. Veda a capitalização de juros (vencidos e não pagos), mesmo
quando convencionada (em período inferior ao permitido por lei).

A Súmula 596 do STF, mais recente e abordando especificamente o caso das instituições financeiras, por sua vez, prevê:

As disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas
por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.
(Súmula 596 do STF)

A jurisprudência diverge quanto ao alcance da Súmula 596 do STF no que diz respeito ao anatocismo. De toda sorte, a balizar o quadro
normativo exposto, o STJ editou a Súmula 93, segundo a qual a legislação sobre cédulas de crédito rural, comercial e industrial admite o
pacto de capitalização de juros.

Em outras palavras, nestas hipóteses admite-se a capitalização de juros vencidos e não pagos em frequência inferior à anual, nos termos
da legislação específica. As normas legais que disciplinam cada tipo de financiamento passaram a ser um critério seguro para regular o
anatocismo.

Deste modo, mesmo ao não se considerar como pleno o alcance da Súmula 596 do STF, há na legislação especial do Sistema Financeiro
da Habitação autorização expressa para a capitalização mensal de juros desde a edição da Lei 11.977/09 que incluiu o Artigo 15-A na
Lei 4.380/64.

Há que se considerar, ainda, que desde a MP 1.963-17/00, com o seu artigo 5º reeditado pela MP 2.170-36/01, já existia autorização
ainda mais ampla para todas as instituições do Sistema Financeiro Nacional. A consequência do texto da medida provisória foi permitir,
como regra geral para o sistema bancário, não apenas o regime matemático de juros compostos, mas o anatocismo propriamente dito.

O Supremo Tribunal Federal entendeu que não há inconstitucionalidade na MP 2.170-36/01 em razão de seus pressupostos:

CONSTITUCIONAL. ART. 5º DA MP 2.170/01. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS COM PERIODICIDADE INFERIOR A UM ANO.
REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA EDIÇÃO DE MEDIDA PROVISÓRIA. SINDICABILIDADE PELO PODER JUDICIÁRIO.
ESCRUTÍNIO ESTRITO. AUSÊNCIA, NO CASO, DE ELEMENTOS SUFICIENTES PARA NEGÁ-LOS. RECURSO PROVIDO.
1. A jurisprudência da Suprema Corte está consolidada no sentido de que, conquanto os pressupostos para a edição de medidas
provisórias se exponham ao controle judicial, o escrutínio a ser feito neste particular tem domínio estrito, justificando-se a
invalidação da iniciativa presidencial apenas quando atestada a inexistência cabal de relevância e de urgência.
2. Não se pode negar que o tema tratado pelo art. 5º da MP 2.170/01 é relevante, porquanto o tratamento normativo dos juros é
matéria extremamente sensível para a estruturação do sistema bancário, e, consequentemente, para assegurar estabilidade à
dinâmica da vida econômica do país.
3. Por outro lado, a urgência para a edição do ato também não pode ser rechaçada, ainda mais em se considerando que, para
tal, seria indispensável fazer juízo sobre a realidade econômica existente à época, ou seja, há quinze anos passados.
4. Recurso extraordinário provido.
(STF, RE 592377 / RS - RIO GRANDE DO SUL, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a)
p/ Acórdão: Min. TEORI ZAVASCKI, 04/02/2015)

Ressalte-se que tanto a legislação do SFN quanto a do SFH são especiais em relação à Lei de Usura e às normas do Código Civil.

Em suma, não ocorre anatocismo em contratos de mútuo pela simples adoção de sistema de amortização que se utilize de juros
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compostos. Tampouco se vislumbra o anatocismo pela utilização de taxa de juros efetiva com capitalização mensal derivada de taxa de
juros nominal com capitalização anual, ainda quando aquela seja ligeiramente superior a esta. Por fim, a capitalização de juros devidos,
vencidos e não pagos é permitida nos termos autorizados pela legislação e nos termos pactuados entre as partes.

Apenas com a verificação de ausência de autorização legislativa especial e de previsão contratual, poderá ser afastada a capitalização de
juros devidos, vencidos e não pagos em prazo inferior a um ano. Nesta hipótese, em se verificando o inadimplemento de determinada
prestação, a contabilização dos juros remuneratórios não pagos deve ser realizada em conta separada, sobre a qual incidirá apenas
correção monetária, destinando-se os valores pagos nas prestações a amortizar primeiramente a conta principal.

Sistema de Amortização Constante (SAC), Sistema de Amortização Crescente (Sacre), Sistema Francês de Amortização (SFA
ou Tabela Price)

O contrato de mútuo é um dos cernes da atividade empresarial praticada pelas instituições financeiras pela qual ofertam quantia em
dinheiro em troca de remuneração por juros. Ao efetivar pagamentos parcelados, o mutuário tem de realizar o reembolso do capital que
inicialmente lhe foi disponibilizado, além de remunerar o mutuante por meio de juros incidentes em função do tempo necessário para que a
dívida seja extinta.

Três são os sistemas de amortização que são utilizados com mais frequência pelas instituições financeiras para operacionalizar a atividade:
SAC, Sacre e Price.

A adoção do SAC adota amortização constante, mas para tanto trabalha com prestações variáveis, inicialmente mais altas e decrescentes
ao longo do tempo, compreendendo uma quantia decrescente paga a título de juros a cada prestação, e uma quantia total menor paga a
título de juros remuneratórios em relação ao Sistema Francês de Amortização.

A Tabela Price, por sua vez, trabalha com prestações constantes, inicialmente menores se comparadas ao SAC e ao Sacre, e amortização
variada, crescente em condições regulares. A cada prestação adimplida é reduzida a quantia paga a título de juros remuneratórios, na
medida em que diminui o saldo devedor.

O Sacre combina características dos sistemas anteriores. As prestações também são variáveis, inicialmente mais altas, decrescendo por
meio de patamares constantes e periódicos. A amortização, por sua vez, é crescente. A parcela paga a título de juros é reduzida de forma
progressiva. O Sacre é o sistema pelo qual se paga o menor montante de juros, mas as parcelas iniciais são maiores que no SAC.

Se considerados de maneira isolada, supondo o desenvolvimento regular da relação obrigacional, não é possível pressupor que a escolha
de qualquer desses sistemas implique em desequilíbrio econômico-financeiro, enriquecimento ilícito ou qualquer ilegalidade, cada qual
possuindo uma configuração própria de vantagens e desvantagens.

É certo que a utilização da Tabela Price implica no pagamento de uma quantia total maior a título de juros, mas essa desvantagem é
decorrência da utilização de uma prestação constante e inicialmente inferior a que é utilizada no SAC e no Sacre. As regras da Tabela
Price não guardam qualquer relação com o anatocismo, que, como já exposto anteriormente, diz respeito à incorporação ao saldo
devedor dos juros vencidos e não pagos.

Como se vê a sua utilização, não implica, de per si, qualquer irregularidade, sendo ônus da parte Autora demonstrar a ocorrência de
outros fatores, que, aliados a este sistema de amortização, supostamente provocaram desequilíbrio contratual. É de se ressaltar que
mesmo nos contratos que se desenvolvem com uma grande disparidade entre os índices de correção monetária e os reajustes salariais do
mutuário, em regra, há a previsão de cobertura pelo fundo de compensação de variações salariais que garantem o equilíbrio econômico
financeiro da relação obrigacional.

O mero inadimplemento, reforçado por uma interpretação meramente literal e assistemática da Lei de Usura que questiona a própria
lógica dos sistemas de amortização, não é favorável aos direitos do consumidor, ao princípio da transparência e à segurança jurídica, nem
é suficiente para obter a revisão de contrato realizado dentro dos parâmetros legais.

PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - LEI 4.380/64 - LEI ORDINÁRIA - SACRE - JUROS - ANATOCISMO.
1 - (...).
2 - Não há nenhuma ilegalidade na adoção do Sistema de Amortização Crescente - SACRE, até porque referido sistema
pressupõe a criação de uma planilha com uma taxa de juros previamente estabelecida e amortização progressiva do saldo
devedor.
3 - A diferença de taxa de juros nominal e efetiva decorre do sistema de amortização eleito entre as partes que implica, na
prática, o cálculo de juros sobre juros. Os juros embutidos nas prestações mensais, porém, não caracterizam anatocismo vedado
por lei, já que esse método de cálculo define o valor das prestações destinadas à amortização do financiamento, mediante a
aplicação de determinada taxa de juros e em certo prazo, com capitalização de juros que não encontra óbice na legislação
vigente. A ocorrência de amortização negativa não constitui qualquer irregularidade, uma vez que provém de pagamento de
valor de prestação que não se mostra suficiente sequer à quitação dos juros devidos.
4 - Apelação desprovida.
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(TRF3, AC 00029879620094036103, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1753160, Relator Desembargador Federal Mauricio Kato,
Quinta Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/12/2015)

CIVIL - ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - CORREÇÃO MENSAL DAS PARCELAS PELO IPC A PARTIR DE
JULHO DE 1994 - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - PLANO REAL - SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO -
APLICAÇÃO DO CDC - REDUÇÃO DO PLANO MENSAL DO SEGURO - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.
(...)
9. Não se vislumbra qualquer ilegalidade na adoção do Sistema Francês de Amortização - SFA ou Tabela Price, para regular o
contrato de mútuo em questão. Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas,
cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, como previsto no art. 6º, "c",
da Lei 4380/64.
10. Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos
mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo.
(...)
(TRF3, AC 00505420719984036100, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 882073, QUINTA TURMA, JUIZ CONVOCADO HELIO
NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:13/01/2009)

CIVIL. SFH. PRESTAÇÕES. PES/CP. CES - COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. REAJUSTES
CONTRATUAIS. PLANOS ECONÔMICOS. CDC. NORMAS APLICÁVEIS AO CONTRATO DE FINANCIAMENTO
IMOBILIÁRIO. TR. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. SALDO DEVEDOR. CORREÇÃO. AMORTIZAÇÃO. LEI Nº 4.380/64.
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DL 70/66. JUROS. CAPITALIZAÇÃO. SEGURO. RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO.
SENTENÇA MANTIDA.
(...)
Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação encontram
previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da Lei n. 4.380/1964. Dessa disposição decorre
para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela Price - bem como da SACRE e da
SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das parcelas a serem pagas, tendo em vista que,
por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor referente aos juros e de um outro, referente à própria
amortização. Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer
violação a norma constitucional. A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a
taxa de juros efetiva, não importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada
ano.
(...)
Recurso de apelação improvido. Sentença mantida.
(TRF3, AC 00050589020034036100, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1570053, QUINTA TURMA, JUIZ CONVOCADO PAULO
PUPO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/03/2012)

Amortização Negativa

Como já exposto nessa decisão, nos contratos de mútuo regidos pelas regras do SFH, a cláusula que prevê a aplicação do Plano de
Equivalência Salarial tem o escopo de reajustar os valores das prestações do financiamento, não se confundindo com a correção
monetária do saldo devedor.

Por serem distintos os critérios de reajuste e os de correção, as condições de amortização nem sempre se desenvolvem nos termos
inicialmente previstos no contrato, o que pode dar ensejo à configuração da chamada "amortização negativa". Quando os referidos
critérios são semelhantes, a extinção da dívida, supondo o adimplemento regular das prestações, é total ao término das prestações
contratadas. Constatação que reforça, ademais, o entendimento de que a utilização de um determinado sistema de amortização, como a
Tabela Price, por si só, não configura anatocismo.

Se o reajuste da prestação, pela aplicação do PES, for sistematicamente superior à correção do saldo devedor, configura-se uma situação
favorável à parte Autora, já que ocorreria uma amortização mais rápida da dívida e menor montante seria pago a título de juros ao término
do contrato.

O patamar de reajuste das prestações e o de correção do saldo devedor também pode oscilar, sem que se possa concluir de antemão
que essa oscilação necessariamente vá criar desequilíbrio contratual.

Se, no entanto, o reajuste da prestação for sistematicamente inferior à correção do saldo devedor, configura-se a hipótese de amortização
negativa, na qual o valor da prestação não é suficiente para pagar os juros mensais e, ao mesmo tempo, amortizar o capital, com o
potencial de majorar o saldo devedor de maneira insustentável.

Esta situação, à primeira vista, não se confunde com o anatocismo em sentido estrito, que diz respeito à incorporação ao saldo devedor
de juros devidos e não pagos, já que a amortização negativa pode acontecer ainda que o devedor não deixe de pagar nenhuma das
prestações contratadas.
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Ainda que não seja consequência de inadimplemento, porém, a configuração sistemática da amortização negativa se assemelha a do
anatocismo em sentido estrito, já que na ausência de amortização do capital, valores devidos a título de juros remuneratórios "não pagos",
apenas em decorrência do desequilíbrio exposto, são incorporados ao saldo devedor para nova incidência de juros.

Quando a amortização negativa acontece apenas de modo pontual, pode ser considerada consequência corriqueira do contrato de mútuo
formulado em condições regulares. Caso, todavia, ocorra sistematicamente, deve ser afastada sob pena de aumentar
desproporcionalmente o saldo devedor e eternizar a obrigação.

Para tanto, é crucial levar em consideração se o contrato possui ou não a cláusula do FCVS. Na hipótese positiva, por paradoxal que
possa parecer à primeira vista, a existência de um grande saldo residual decorrente das amortizações negativas é pouco relevante para o
mutuário que paga regularmente as prestações devidas, já que a responsabilidade pela sua cobertura será do fundo. Neste sentido, por
exemplo, a decisão que reconhece a aplicação incorreta da cláusula PES determinando a revisão do contrato para majorar as prestações
pode, inclusive, prejudicar o mutuário, que estaria desincumbido da obrigação após pagar, com valor menor, o número de prestações
inicialmente contratadas. Se houver no contrato a previsão de cobertura do saldo residual pelo FCVS, haverá interesse do mutuário em
obter o afastamento da amortização negativa, caso, por exemplo, reste configurado o vencimento antecipado da dívida.

Na ausência de previsão da cobertura pelo FCVS, porém, o mutuário será o responsável pelo pagamento do saldo residual. Neste caso é
inquestionável o seu interesse em afastar a possível sistemática amortização negativa no contrato. A questão depende de prova e é ônus
da parte Autora.

Neste sentido, é a jurisprudência do STJ e deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE
HABITAÇÃO. FCVS. LANÇAMENTO DOS JUROS NÃO-PAGOS EM CONTA SEPARADA, COMO MEIO DE SE EVITAR A
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. POSSIBILIDADE.
1. A utilização do Sistema Francês de Amortização (Tabela Price) pode ensejar a cobrança de juros sobre juros, como, por
exemplo, na hipótese de amortização negativa do saldo devedor.
2. Tal situação é explicada pelo descompasso existente entre a correção monetária do saldo devedor, normalmente com base nos
índices aplicáveis à caderneta de poupança, e a atualização das prestações mensais, nos moldes definidos no Plano de
Equivalência Salarial - PES -, ou seja, de acordo com a variação salarial da categoria profissional do mutuário. Nessa
sistemática, o valor da prestação, freqüentemente corrigido por índices inferiores aos utilizados para a atualização do saldo
devedor, com o passar do tempo, tornava-se insuficiente para amortizar a dívida, já que nem sequer cobria a parcela referente
aos juros. Em conseqüência, o residual de juros não-pagos era incorporado ao saldo devedor e, sobre ele, incidia nova parcela
de juros na prestação subseqüente, em flagrante anatocismo. A essa situação deu-se o nome de amortização negativa.
3. Diante desse contexto, os Tribunais pátrios passaram a determinar que o quantum devido a título de juros não-pagos fosse
lançado em uma conta separada, sujeita somente à correção monetária, tal como ocorreu na hipótese dos autos.
4. (...)
8. Agravo regimental desprovido.
(STJ, AGRESP 200701182862, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 954113, PRIMEIRA TURMA,
DENISE ARRUDA, DJE DATA:22/09/2008)

CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. LEGITIMIDADE PASSIVA
DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. TABELA PRICE OU SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO - SFA.
LEGITIMIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COBERTURA.
1. (...)
3. A mera adoção do Sistema Francês de Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos regulados pelos
Sistema Financeiro da Habitação não é ilegítima. O Sistema de Amortização Francês ou Tabela Price não enseja, por si só,
incorporação de juros ao saldo devedor, uma vez que os juros são mensalmente pagos com as prestações, de modo a
impossibilitar o anatocismo e acarretar, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. É ônus do mutuário
demonstrar a incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para
o saldo devedor. (...)
5. Matéria preliminar rejeitada, apelação da Caixa Econômica Federal - CEF parcialmente provida e recurso da Caixa
Seguradora S/A não provido.
(TR3, AC 00153685820034036100, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1711569, QUINTA TURMA, Relator DESEMBARGADOR
FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2013)

No caso em tela, a sentença está correta ao apontar a falta de interesse de agir quanto ao pleito de anulação da execução extrajudicial,
não havendo resistência da CEF nesse sentido. No caso em tela, o contrato não prevê a cobertura do FCVS, sendo possível antever a
configuração de amortizações negativas pelas características do contrato.
Deste modo a dívida deverá ser revista, os juros de mora deverão incidir somente sobre a quantia referente à amortização do capital, e a
contabilização dos juros remuneratórios não pagos, em decorrência de inadimplemento ou de amortização negativa, deverá ser feita em
conta separada, sobre a qual incidirá apenas correção monetária pelo período de um ano, destinando-se os valores pagos nas prestações
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a amortizar primeiramente a conta principal. A compensação do saldo devedor deverá ser apurada em sede de liquidação de sentença.
Fixo os honorários advocatícios em R$ 2.000,00.
Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte Autora, na forma da fundamentação
acima.

P.I.

São Paulo, 01 de março de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023523-46.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.023523-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : POSTO DONINHA LTDA
ADVOGADO : SP321695 SILAS STANCANELLI
PARTE RÉ : JOAO MAURO DE TOLEDO PIZA
INTERESSADO(A) : LILIANE IGLEZIAS SANCHEZ e outro(a)
CODINOME : LILIANE IGLEZIAS SANCHES
INTERESSADO(A) : GLORIA MARIA MOTA TOLEDO PIZA
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 97.00.00006-0 1 Vr MAIRINQUE/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União Federal, em substituição ao INSS, em face de POSTO DONINHA LTDA, objetivando
a cobrança de contribuições previdenciárias.

A r. sentença julgou extinto o feito, nos termos do art. 267, inciso III, do CPC/73, sob o fundamento de que, intimada a exequente a dar
regular andamento na execução, permaneceu a exequente silente. (fls. 138)

Contra a decisão, a União interpôs recurso de apelação, ao qual foi dado provimento monocraticamente pelo Relator, a fim de reformar
integralmente a sentença e determinar o restabelecimento da execução. (fls. 189/190)

Inconformada, a exequente apresentou recurso de agravo interno, em que renova as alegações de extinção da execução fiscal por
abandono da causa. (fls. 192/195).

Posteriormente, a executada informou ter aderido a programa de parcelamento tributário da Lei nº 13.496/2017, e quitado regularmente
as prestações do novo acordo. (fls. 204)

Sobre esta informação, a União foi intimada a se manifestar, requerendo a suspensão da execução até que haja a quitação integral do
crédito exequendo. (fls. 220)

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

A existência de parcelamento de débito tributário constitui apenas causa de suspensão da exigibilidade do crédito (art. 151, VI, CTN).

No caso, contudo, além da adesão ao parcelamento, comprovou a executada o seu pagamento integral. (fls. 205/2012; 217/219)

Portanto, demonstrada a remição tributária, não há razão para prosseguir com o feito.
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Não se impõe à ré o pagamento dos encargos sucumbenciais, em observância ao art. 5º, §3º, da Lei nº 13.496/2017, que prevê:

Art. 5º  Para incluir no Pert débitos que se encontrem em discussão administrativa ou judicial, o sujeito passivo deverá desistir
previamente das impugnações ou dos recursos administrativos e das ações judiciais que tenham por objeto os débitos que serão
quitados e renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem as referidas impugnações e recursos ou ações
judiciais, e protocolar, no caso de ações judiciais, requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos
da alínea c do inciso III do caput do art. 487 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). 
(...)
§ 3o  A desistência e a renúncia de que trata o caput eximem o autor da ação do pagamento dos honorários. 

Ante o exposto, julgo extinta a execução fiscal apreciando o mérito com base no art. 156, I, do CTN e, com fundamento no art. 932,
III, do CPC, julgo prejudicado o recurso de agravo interno da parte executada.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025172-51.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.025172-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : GUEBARA E BORGONOVI ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP186994 RICARDO WILLY FRANCO DE MENEZES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 03.00.00510-6 A Vr CATANDUVA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por Guebara e Borgonovi Engenharia Ind. e Com. Ltda., em face do Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, visando o reconhecimento da nulidade do Termo de Confissão de Dívida e das CDAs.
A r. sentença julgou improcedente os pedidos formulados na inicial.
Nas razões recursais, a parte autora, pleiteia, em síntese, cerceamento de defesa, nulidade do Termo de Confissão de Dívida,
ilegitimidade passiva em razão da ausência de solidariedade entre a prestadora e a tomadora de serviços, ilegalidade da contribuição ao
SAT e da taxa SELIC.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o relatório.
Decido. [Tab]
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
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caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Do cerceamento de defesa
É lícito ao juiz indeferir as provas que julgar irrelevantes para a formação de seu convencimento, mormente aquelas que considerar
meramente protelatórias.
Nesse sentido, segue a jurisprudência a respeito do tema:
"CONTRIBUIÇÃO AO SESC E SEBRAE. PRESTADORA DE SERVIÇOS. ENTIDADE EDUCACIONAL. CERCEAMENTO DE
DEFESA. PERÍCIA. - Não se pode olvidar que ao juiz cabe definir o que é necessário e pertinente provar e, assim, verificando
que o feito se fundamenta na suficiência de outros meios de prova, de fato a realização da prova pericial mostra-se totalmente
despicienda. - Também não há falar em cerceamento de defesa pela não-realização da prova pericial, uma vez a questão é
meramente de direito, sendo plenamente cabível o julgamento antecipado da causa, nos termos do art. 330, I, do CPC. - O
Magistrado, ao proferir sua decisão, não está obrigado a enfrentar todos os argumentos esposados pelas partes se entender
bastantes os que alicerçarem sua tese. No caso em tela, o magistrado analisou com profundidade a matéria e sua decisão restou
amplamente fundamentada. - O SEBRAE está representado pelo órgão central, que é o responsável pela distribuição dos
recursos repassados pela Autarquia-ré. É ele quem recebe os valores recolhidos pelo INSS diretamente e somente depois repassa
às outras unidades segundo critérios próprios, distintos dos que ensejaram o recolhimento. Tem, pois, o órgão centralizador
capacidade processual e legitimidade passiva para defender o serviço como um todo. Desta forma, tenho que a presença da
unidade nacional do Serviço, juntamente com o INSS completa o pólo passivo da demanda, quanto às contribuições que lhes são
destinadas. - A empresa autora é prestadora de serviços na área da educação, não estando, assim, abrangida pelo quadro da
Confederação Nacional de Comércio a que se refere o art. 577 da CLT, não devendo, pois, recolher as contribuições devidas ao
SESC. - O comércio de apostilas, livros e materiais didáticos é atividade secundária e de meio, desenvolvida exclusivamente para
viabilizar a prestação do serviço de educação, atividade fim. - A contribuição para o SEBRAE é de intervenção no domínio
econômico, prevista no art. 149, caput, da Constituição (STF, RE 396266/SC, Rel. Min. Carlos Velloso). Por esse motivo,
considerando- se também o princípio da solidariedade social (art. 195, caput, da Constituição), a contribuição ao SEBRAE deve
ser paga por todas as empresas, e não apenas pelas micro e pequenas empresas, não existindo, necessariamente, a
correspondência entre contribuição e prestação, entre o contribuinte e os benefícios decorrentes da exação." (TRF4,
APELAÇÃO CIVEL, 2000.70.00.020727-7, Primeira Turma, Relator Vilson Darós, DJ 30/11/2005)
"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. MULTA. LEGALIDADE. TAXA SELIC.
APLICABILIDADE. 1. A produção de provas visa à formação do juízo de convicção do juiz, nos termos do art. 130 do CPC,
descabendo a alegação de violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa pelo indeferimento de prova pericial. 2. A
jurisprudência interpreta de forma extensiva o art. 649, VI, do CPC, sendo aplicável a figura da impenhorabilidade apenas aos
bens essenciais ao funcionamento de empresas de pequeno porte. Não tendo a parte alegado e/ou comprovado a qualidade de
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empresa de pequeno porte, não há que acolher a alegação de impenhorabilidade dos bens penhorados no feito executivo. 3. A
dívida ativa regularmente inscrita é dotada de presunção juris tantum de certeza e liquidez, só podendo ser afastada por prova
inequívoca. A CDA, ao indicar os fundamentos legais referentes ao débito exeqüendo, viabiliza ao executado o conhecimento da
dívida, sua origem, sua natureza e a forma de calcular os encargos presentes, atendendo, assim, aos seus requisitos legais. 4.
Tratando-se de débitos confessados pelo próprio contribuinte, (DCTF, GFIP, declaração de rendimentos, etc.), dispensa-se a
figura do ato formal de lançamento, tornando-se exigíveis, a partir da formalização da confissão, os respectivos créditos,
podendo ser os mesmos, inclusive, inscritos em dívida ativa independentemente de procedimento administrativo. 5. Não há falar
em nulidade da multa aplicada por falta de procedimento administrativo, pois o percentual está em conformidade com a lei, não
têm caráter confiscatório, e atende às finalidades educativas e de repressão da conduta infratora 6. A Taxa Selic tem incidência
nos débitos tributários, por força da Lei 9.065/95, não existindo qualquer vício na sua incidência."(TRF4, AC
2001.71.08.009367-7, Segunda Turma, Relator Otávio Roberto Pamplona, D.E. 06/02/2008)
Ademais, nesse sentido é o entendimento dos Tribunais Superiores. In verbs:
"(...) Indeferimento fundamentado da produção de prova irrelevante, impertinente ou protelatória para o julgamento da causa
não constitui cerceamento de defesa, mas providência coerente com o devido processo legal e com o princípio da razoável
duração do processo, máxime porque o magistrado deve fiscalizar a estratégia processual adotada pelas partes e velar para que
a relação processual seja pautada pelo princípio da boa-fé objetiva." (RHC n. 42.890/MA, Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta
Turma, DJe 22/4/2015) [...] (AgRg no REsp n. 1.459.388/DF, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe
2/2/2016)
Sendo assim, não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa.
Da confissão da dívida
Alega a apelante que somente aderiu ao parcelamento da dívida por não conseguir emitir a certidão negativa perante o INSS, documento
necessário para a continuidade de suas atividades, pelo que pleiteia o reconhecimento de vício no consentimento em razão do estado de
perigo e afastamento da multa moratória.
A multa moratória somente é devida se da confissão espontânea não advém o pagamento integral do débito, entendimento este
consolidado na jurisprudência desde a edição da Súmula nº 208, do extinto TFR ("A simples confissão da dívida, acompanhada do seu
pedido de parcelamento, não configura denúncia espontânea").
Assim é que, nos casos em que o contribuinte reconhece o débito, mas obtém o parcelamento da dívida, ou não procede ao seu integral
pagamento, há de ser exigida a multa moratória, não sendo hipótese de se invocar o artigo 138, do CTN. Este, por ser norma de
exceção, há de ser interpretado restritivamente, o que impõe o cabimento da multa moratória se à confissão do débito - ainda que
anteceda procedimento fiscal - não sobrevém o pagamento in totum do tributo devido.
Sendo assim, não merece prosperar os argumentos da apelante.
Da solidariedade
Conforme entendimento do C. STJ:
"No regime vigente até a Lei 9.711/98, a empresa tomadora dos serviços era apenas devedora solidária da obrigação de pagar a
contribuição previdenciária.
A partir da Lei 9.711/98, que conferiu nova redação ao artigo 31 da Lei 8.212/91, a empresa tomadora dos serviços passou a ser
responsável, por substituição tributária, pela retenção de 11% (onze por cento) do valor bruto da respectiva nota fiscal ou
fatura, bem como pelo recolhimento, no prazo legal, da importância retida.
Portanto, apenas a partir desse marco legal, quando a empresa contratante de mão de obra passou a ser responsável tributária,
tornou-se possível aplicar a técnica da aferição indireta do § 6º do art. 33 da Lei 8.212/91 diretamente em relação à sua
contabilidade, porquanto passou a competir a ela o dever de apurar e efetivar retenções em nome da empresa cedente." (REsp
1216838/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2011, DJe 19/12/2011)
No caso em análise, verifica-se das CDAs acostadas ao apenso, que as competências cobradas referem-se a: 06 a 08/1997 (fls. 15), 08
a 09/2000 (fls. 08), 12/2000 (fls. 05), e 01/2001 (fls. 20).
Sendo assim, não assiste razão a apelante, por ser esta responsável por substituição tributária.
Da contribuição ao SAT
A previsão do SAT encontra-se na CF/88: art. 7°, XXVIII; art. 195, I e art. 201, I.
A Lei nº 8.212/91, artigo 22, II define o fato gerador da obrigação tributária, base de cálculo, alíquota, sujeito ativo e passivo da
contribuição ao SAT, fixando os elementos essenciais da contribuição do SAT, delegando ao Poder Executivo a definição de outros
elementos secundários, dentro de um limite (alíquotas de 1, 2 ou 3%). Não há qualquer ilegalidade nisso, pois ao instituir os tributos, o
legislador esgota sua função constitucional ao descrever o fato gerador, estabelecendo a alíquota, a base de cálculo e o responsável pelo
recolhimento.
O enquadramento das atividades quanto ao grau de risco (leve, médio e grave) foram dados pelos decretos regulamentares (Decreto
612/92, art. 26, § 1º; Decreto 2.173/97, art. 26, § 1º; art. 202, do Decreto 3.048/99), tomando como elementos para a classificação a
natureza preponderante da empresa e o resultado das estatísticas em matéria de acidente do trabalho.
O fato de a relação de atividades preponderantes e correspondentes graus de risco vir através de Decreto não viola os princípios da
legalidade genérica e estrita (art. 5, II e 150, I da CF), pois o Decreto Regulamentar não tenta cumprir o papel reservado a lei, exaurindo
os aspectos da hipótese de incidência, e sim afastar os eventuais conflitos surgidos a partir de interpretações diversas do texto legal, de
forma a espancar a diversidade de entendimentos tanto dos contribuintes, quanto dos agentes tributários, inocorrendo violação ao art. 84,
IV da CF.
A lei não deve descrever minúcias a ponto de elencar todas as atividades e seus respectivos graus de risco. Essa competência é do
Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei para garantir-lhe a execução. E foi o que fez o Decreto nº 2.173/97: explicou o grau de
risco, possibilitando o enquadramento legal dos contribuintes do SAT.
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Também não há que se falar em necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição ao SAT, nem ofensa aos artigos 68,
§1º, 195, § 4º c/c 154, I da CF/88. O requisito formal da lei complementar somente é exigível quando se tratar de tributo que não se
tenha sido definido na própria Lei Maior.
O STJ já pacificou posicionamento nesse sentido:
"ADMINISTRATIVO - SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO (SAT) - ART. 22, II DA LEI 8.212/91.
1. Questão da legalidade da contribuição ao SAT decidida em nível infra constitucional - Art. 22, II, da Lei 8.212/91.
2. Atividades perigosas desenvolvidas pelas empresas, escalonadas em graus pelos Decretos 356/91, 612/92, 2.173/91 e 3.048/99.
3. Plena legalidade de estabelecer-se, por decreto, o grau de risco (leve, médio ou grave), partindo-se da atividade
preponderante da empresa.
4. Recurso especial improvido." (STJ, Resp. 509160/GO, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 04.08.2003, p. 282)
"ADMINISTRATIVO - SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO (SAT) LEGISLAÇÃO PERTINENTE.
1. Questão decidida em nível infra constitucional - art. 22, II, da Lei 8.212/91 e art. 97, IV, do CTN.
2. Atividades perigosas desenvolvidas pelas empresas escalonadas em graus pelos Decretos 356/91, 612/92, 2.173/91 e 3.048/99.
3. Plena legalidade de estabelecer-se, por decreto, o grau de risco (leve, médio ou grave), partindo-se da atividade
preponderante da empresa.
4. Questão fática e circunstancial pela universalidade das atividades empresariais e que, desde 1979, esteve sob a competência
do Executivo (Decretos 83.081/79 e 90.817/85). (STJ, Resp. 464749/SC, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 25.08.2003, p.
264)
"RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - TRIBUTÁRIO -
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SAT - PARÂMETROS ESTABELECIDOS POR REGULAMENTO - LEGALIDADE.
1. É pacífico o entendimento desta Corte de que não ocorre afronta ao princípio da legalidade quando se estabelece, por meio de
decreto, os graus de risco (leve, médio ou grave) para efeito de Seguro de acidente do trabalho, "partindo da atividade
preponderante da empresa" (REsp 415.269-RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 1.6.2002, e REsp 392.355-RS, Rel. Min. Humberto
Gomes de Barros, DJ 12.8.2002).
2. Na mesma linha, a Primeira Seção assentou que "a definição do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas pelas
empresas, pelo Decreto n. 2.173/97 e pela Instrução Normativa n. 02/97, não extrapolou os limites insertos no artigo 22, inciso II
da Lei n. 8.212/91, com sua atual redação constante na Lei n. 9.732/98, porquanto tenha tão-somente detalhado o seu conteúdo,
sem, contudo, alterar qualquer dos elementos essenciais da hipótese de incidência. Não há, portanto, ofensa ao princípio da
legalidade, posto no art. 97 do CTN, pela legislação que institui o SAT - Seguro de Acidente do Trabalho" (EREsp 297.215/PR,
Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 12.9.2005).
Recurso especial conhecido e provido." (STJ, Resp 856817/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 28/02/2007, p. 214).
O STF também reconheceu a legalidade do SAT:
"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. LEI 7.787/89, ARTS. 3º E 4º;
LEI 8.212/91, ART. 22, II, REDAÇÃO DA LEI 9.732/98. DECRETOS 612/92, 2.137/97 E 3.048/99. CF ART. 195, § 4º; ART. 154,
II; ART. 5º II; ART. 150,I.
Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 22, II; alegação
no sentido de que são ofensivos ao art. 195,§ 4º, c.c. art. 154, I da Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de
observância da técnica da competência residual da União, CF, art.154,I. Desnecessidade de lei complementar para a instituição
da contribuição para o SAT.
O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 7.787/89 cuidou
de tratar desigualmente aos desiguais.
As leis 7.787/89, art. 3º, II e 8.212/91, art. 22, II, definem satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a
obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de "atividade
preponderante" e "grau de risco" leve, médio e grave, não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, CF., art. 5º, II e
da legalidade tributária, CF., art. 150, I.
Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade matéria que não
integra o contencioso constitucional.
Recurso extraordinário não conhecido". (STF, RE 343.446/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 04.04.2003)
Da taxa SELIC
No que concerne à taxa Selic, verifica-se que a sua aplicação no direito tributário não é inconstitucional, já que a partir de 1º de janeiro de
1996, a teor do o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250, é legítima sua incidência sobre os créditos previdenciários, pois não destoa do comando
do art. 161, § 1º do Código Tributário Nacional, por englobar juros e correção monetária, para fins de atualização.
A corroborar tal entendimento, trago à colação o seguinte julgado:
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.
1. O julgamento antecipado da lide, sem a realização de prova pericial, requerida no bojo de defesa deduzida de forma genérica
e sem qualquer substância, com nítido caráter protelatório, não constitui cerceamento de defesa.
(...)
3. O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem incidência prevista apenas para os
contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas relações tributárias,
estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação legal para produzir eficácia plena, conforme jurisprudência
do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, permite que a lei ordinária fixe o percentual
dos juros moratórios, os quais não se sujeitam à lei de usura, no que proíbe a capitalização dos juros, tendo em vista o princípio
da especialidade da legislação. Finalmente, a aplicação da taxa SELIC, como juros moratórios, encontra respaldo legal, não
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ofendendo qualquer preceito constitucional: precedentes.
(...)" (TRF - 3ª Região, Classe: AC 200203990452615, 3ª Turma, relator Desembargador Carlos Muta, Data da decisão:
22/10/2003 Documento: TRF300077353, DJU DATA:12/11/2003 PÁGINA: 282)"
Não cabe ao Judiciário afastar a aplicação da taxa Selic sobre o débito tributário, pois, a teor do art. 84, I, § 3º da Lei 8.981/95 c/c
artigo 13 da Lei 9.065/95, há previsão legal para sua incidência.
Neste Sentido segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. A propósito:
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS. CORREÇÃO
MONETÁRIA. LEI Nº 9.065/95. TERMO A QUO DE SUA INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO EM PERÍODOS DIVERSOS DE OUTROS
ÍNDICES. PRECEDENTES.
1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento.
2. Acórdão a quo segundo o qual sobre o débito inscrito é aplicável a Taxa SELIC, consoante o previsto no art. 13 da Lei nº
9.065/95.
3. O art. 13 da Lei nº 9.065/95 dispõe que "a partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea 'c' do parágrafo único
do art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e
pelo art. 90 da Lei n º 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea 'a' 2, da Lei nº 8.981, de 1995, serão
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC - para títulos federais, acumulada
mensalmente".
4. Havendo legislação específica determinando a cobrança dos juros de acordo com a referida Taxa e não havendo limite para
os mesmos, devem eles ser aplicados ao débito exequendo e calculados, após tal data, de acordo com a referida lei, que inclui,
para a sua aferição, a correção monetária do período em que ela foi apurada.
5. A aplicação dos juros, in casu, afasta a cumulação de qualquer índice de correção monetária a partir de sua incidência. Este
fator de atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida Taxa. Sem base legal a pretensão do
Fisco de só ser seguido tal sistema de aplicação dos juros quando o contribuinte requerer administrativamente a restituição.
Impossível ao intérprete acrescer ao texto legal condição nela inexistente.
6. A referida Taxa é aplicada em períodos diversos dos demais
índices de correção monetária, como IPC/INPC e UFIR. Juros pela Taxa SELIC só a partir da sua instituição. Entretanto, frise-
se que não é a mesma cumulada com nenhum outro índice de correção monetária. Precedentes desta Corte.
7. Agravo regimental não-provido." (STJ, Resp 200601085426/SC, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ 02/10/2006, pág. 231).
No mesmo seguimento, já se manifestou o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, no seguinte julgado:
"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SELIC. ENCARGO-LEGAL.
1 - O artigo 174 do Código Tributário Nacional, de acordo com a nova redação dada ao inciso I pela Lei Complementar n.º
18/2005, prevê, entre as causas que interrompem a prescrição, o despacho que ordenar a citação em execução fiscal.
2 - A prescrição intercorrente em execução fiscal é admissível na hipótese prevista no art. 40, § 4º, da Lei 6.830/80: "se da
decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá,
de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato". Assim, permanece suspenso o prazo prescricional,
enquanto ativo o processo executório.
3 - É legítima a incidência da taxa de juros diversa daquela estabelecida no parágrafo 1º, do artigo 161 do CTN, desde que
fixada em lei. Logo aplicável a SELIC sobre o débito exequendo, já que tal índice está previsto na Lei nº 9.065, de 1995.
4 - A regra constitucional constante no artigo 192, parágrafo 3º, que fixava o índice de juros de 12% ao ano, era, até a sua
revogação pela Emenda Constitucional nº 40/03, norma de eficácia limitada.
5 - O encargo legal previsto no Decreto-Lei nº 1.025, de 1969, incide nas execuções fiscais promovidas pela Fazenda Nacional e
substitui a condenação do embargante em honorários advocatícios." (TFR4, AC 20037207009147/SC, 1ª Turma, Rel. Vilson
Darós, DJU 14/06/2006, pág. 272)
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do CPC/1973, nego seguimento à apelação da autora, nos termos da fundamentação acima.
Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de origem.
P.I.
São Paulo, 02 de março de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010882-49.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.010882-0/SP

APELANTE : CETENCO ENGENHARIA S/A
ADVOGADO : SP207541 FELLIPE GUIMARAES FREITAS

: SP234419 GUSTAVO BARROSO TAPARELLI
APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP103984 RENATO DE ALMEIDA SILVA e outro(a)
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APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP103984 RENATO DE ALMEIDA SILVA e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI
ADVOGADO : SP093150 JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE e outro(a)
APELADO(A) : Servico Social da Industria SESI
ADVOGADO : SP096960 MARCELO CAMARGO PIRES e outro(a)
APELADO(A) : SEBRAE SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
ADVOGADO : SP302648 KARINA MORICONI

: SP186236 DANIELA MATHEUS BATISTA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00108824920114036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Os presentes autos foram devolvidos a este Relator pela Vice-Presidência, para fins de retratação, nos termos do disposto no artigo
1.040, II, do CPC, por ocasião do julgamento do RE nº 565.160/SC pelo Supremo Tribunal Federal.
Inicialmente, deve-se observar que o acórdão proferido no Recurso Extraordinário nº 565.160/SC, publicado em 23-08-2017, fixou tese
sobre o alcance da expressão "folha de salários" no sentido de que "a contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos
habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda Constitucional nº 20/1998",
Não obstante, tal entendimento não colide com o que vem sendo adotado pela Primeira Turma desta Corte Regional, na medida em que
as verbas ora tratadas não se revestem de caráter habitual, pois são pagas em situações específicas.
Assim sendo, não há que se falar em retratação no presente caso, razão pela qual os autos deverão ser remetidos à Egrégia Vice-
Presidência do Tribunal para fins de juízo de admissibilidade.
P. I.
São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006161-52.2015.4.03.6120/SP

2015.61.20.006161-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : GEORGE JOSEF PETERBUS
ADVOGADO : SP086624 RENATO VASCONCELLOS DE ARRUDA e outro(a)
APELADO(A) : MELANIE GABY RENDELMANN
ADVOGADO : SP290790 JOÃO JORGE CUTRIM DRAGALZEW e outro(a)
No. ORIG. : 00061615220154036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Vistos.

Tendo em vista a apresentação de procuração (fls. 448/449), por George Josef Peterbus, que outorga expressamente aos seus
procuradores poderes especiais para desistir do recurso de apelação, bem como a ratificação dos atos processuais praticados,
HOMOLOGO, para que produza seus devidos efeitos, o pedido de desistência da apelação, formulado pelo Autor, na forma do art.
998, do Código de Processo Civil, restando convalidada a decisão de fls. 395.

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal
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00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012197-63.2011.4.03.6181/SP

2011.61.81.012197-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : AUGUSTO DAVID RODRIGUES
ADVOGADO : SP391463 ÁLVARO BETTONI DA COSTA e outro(a)
APELANTE : VIVIAN MONTEIRO LUGLIO
ADVOGADO : SP267688 LILIAN CRISTINA DOS SANTOS GEROLIN CONWAY e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00121976320114036181 7P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos,
Intime-se a Defesa dos apelantes AUGUSTO DAVID RODRIGUES e VIVIAN MONTEIRO LUGLIO a apresentarem suas razões de
apelação no prazo legal, tendo em vista suas manifestações, quando da interposição, em ofertá-las diretamente neste Tribunal, nos termos
do artigo 600, § 4º, do CPP.
Após a juntada das razões, baixem os autos ao Juízo de origem para que o órgão ministerial lá oficiante apresente as contrarrazões
recursais.
Com o retorno dos autos a este Tribunal, ao Ministério Público Federal para apresentação do parecer.

São Paulo, 02 de março de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014315-85.2006.4.03.6181/SP

2006.61.81.014315-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : SONY ALBERTO DOUER
ADVOGADO : SP107626 JAQUELINE FURRIER e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : HARVEY EDMUR COLLI

: MIGUEL YAW MIEN TSAU
No. ORIG. : 00143158520064036181 6P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos,
Fls. 1254/1255: Defiro a carga dos autos à Defesa de SONY ALBERTO DOUER para obtenção de cópias reprográficas. Intime-se.

São Paulo, 01 de março de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002827-36.2006.4.03.6181/SP

2006.61.81.002827-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : JOSEPH ZUZA SOMAAN ABDUL MASSIH
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ADVOGADO : SP128339 VICTOR MAUAD
APELANTE : JASON PAULO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP314882 RENATA RODRIGUES DE ABREU FERREIRA
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : LUIZ DO CARMO FELIPE
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : ANA MARIA BRABO ABDUL MASSIH

DESPACHO
Vistos,
Fls. 2124/2125: Anote-se. Defiro a carga dos autos à Defesa de JASON PAULO DE OLIVEIRA para obtenção de cópias
reprográficas. Intime-se.

São Paulo, 01 de março de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033648-68.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.033648-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : REINALDO LUIS MARTINS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CELSO LORDELLO DUARTE (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP262161 SILVIO CARLOS LIMA
PARTE RÉ : ITAU UNIBANCO S/A
ADVOGADO : SP195657 ADAMS GIAGIO
No. ORIG. : 10.00.15440-0 1 Vr LIMEIRA/SP

DECISÃO
Trata-se de ação de conhecimento ajuizada por CELSO LORDELLO DUARTE em face do BANCO ITAÚ S/A e INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a transferência da instituição financeira pagadora de sua preferência do
benefício de aposentadoria por tempo de serviço.
Decido.
Examinando os autos, verifica-se que a matéria aqui controvertida refere-se ao ato administrativo de pessoa jurídica de direito público
(INSS) de proceder a transferência de instituição financeira pagadora do benefício de aposentadoria do autor, motivo pelo qual a
competência para processo e julgamento do feito neste Tribunal é atribuída à C. 2ª Seção, nos termos do art. 10, § 2º, III, do Regimento
Interno:
Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da
relação jurídica litigiosa.
§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:
I - à matéria penal; II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador
Rural (FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). III - à matéria de direito privado, dentre outras: a)
domínio e posse; b) locação de imóveis; c) família e sucessões; d) direitos reais sobre a coisa alheia; e) constituição, dissolução e
liqüidação de sociedades; IV - à matéria trabalhista de competência residual; V - à propriedade industrial; VI - aos registros
públicos; VII - aos servidores civis e militares; VIII - às desapropriações e apossamentos administrativos.
§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na
competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros: I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e
naturalização, excetuadas as competências do Órgão Especial, da Primeira e Terceira Seções; II - licitações; III - nulidade e
anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções; IV - ensino superior; V - inscrição e
exercício profissional; VI - tributos em geral e preços públicos; VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira
Seção.
§ 3º - À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da
Primeira Seção.
§ 4º - À Quarta Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à matéria criminal, ressalvada a competência do Órgão
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Especial.'
Ante o exposto, declino da competência para uma das Turmas integrantes da 2ª Seção desta Corte.
Redistribuam-se os autos.
Dê-se baixa no Setor de Distribuição.
Intime-se. Cumpra-se com urgência.
São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55490/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011129-20.2003.4.03.6000/MS

2003.60.00.011129-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS
ADVOGADO : MS005449 ARY RAGHIANT NETO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de mandado de segurança interposto pela Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Mato Grosso do Sul, visando ao
reconhecimento da inconstitucionalidade e ilegalidade do art. 201, §5º, inc. II, do Regulamento Geral da Previdência, com a modificação
introduzida pelo Decreto nº 4.729/03.

A sentença denegou a segurança, não havendo condenação em honorários advocatícios.

A impetrante apela, reforçando os argumentos da inicial e requerendo a reforma da sentença.

Contraminuta do INSS.

O Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
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"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

A controvérsia dos presentes autos restringe-se à legalidade do art. 201, §5º, inc. II, do Regulamento Geral da Previdência, na redação
prevista pelo Decreto nº 4.729/03, in verbis:

Art. 201, §5º, inc. II: os valores totais pagos ou creditados aos sócios, ainda que a título de antecipação de lucro da pessoa
jurídica, quando não houver discriminação entre a remuneração decorrente do trabalho e a proveniente do capital social ou
tratar-se de adiantamento de resultado ainda não apurado por meio de demonstração de resultado do exercício.

Observa-se que, tal como reconhecido pelo juízo a quo, as modificações introduzidas pelo Decreto nº 4.729/03 em nada ofendem a
Constituição Federal, uma vez que não há a criação de novo tributo e sim a fixação de critérios para que sejam aferidos os valores pagos
aos sócios de sociedades civis de prestação de serviços profissionais.

Ressalte-se que as contribuições recaem sobre os "valores totais pagos ou creditados aos sócios", valores estes que podem ter a
natureza de "antecipação de lucro" ou de "adiantamento de resultado ainda não apurado".

Sobre tal questão, já se posicionou o C. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. LEGITIMIDADE ATIVA. OAB/PR. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA (ART. 22, INC. III, DA LEI N. 8.212/91). SOCIEDADE CIVIL
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. ADIANTAMENTO AOS SÓCIOS.
INCIDÊNCIA. ART. 97 DO CTN. TRIBUTAÇÃO DO LUCRO. INEXISTÊNCIA. 1. Não se depreende do acórdão recorrido o
necessário prequestionamento do dispositivo legal supostamente violado, tampouco da tese jurídica aventada nas razões
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recursais. Apesar disso, a parte também não logrou opor embargos declaratórios a fim de provocar a indispensável manifestação
da Corte de origem, deixando de atender ao comando constitucional que exige a presença de causa decidida como requisito para
a interposição do apelo nobre (art. 105, inc. III, da CR/88). Súmulas n. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal (STF), por
analogia. 2. A contribuição a cargo da empresa tem a base de cálculo definida no art. 22, inc. III, da Lei n. 8.212/91, qual seja,
"o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais
que lhe prestem serviços". 3. A redação atual do Decreto n. 4.729/03 apenas acresceu a possibilidade de a alíquota incidir,
também, sobre o "adiantamento de resultado ainda não apurado por meio de demonstração de resultado do exercício" (grifei).
4. Não há ofensa ao art. 97 do CTN na medida em que tudo o que fora pago aos sócios antes da apuração do resultado se
enquadra no conceito de "remunerações pagas ou creditadas a qualquer título" (aspecto material da hipótese de incidência). 5.
Nada impede que, após a apuração do resultado do exercício, constate-se que tenha havido lucro e seja afastada eventual
cobrança sobre as parcelas adiantadas a título de participação no lucro. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa
parte, provido. ..EMEN:(RESP 201002229501, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:24/02/2011 ..DTPB:.)
No mesmo sentido, trago um julgado desta E. Corte:
MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AO "PRO LABORE" A RECAIR SOBRE OS TOTAIS VALORES
PAGOS "A QUALQUER TÍTULO" AOS SÓCIOS DA PRESTADORA DE SERVIÇOS (INCISO III DO ART. 22, LEI 8.212/91),
ASSIM AUSENTE ILEGITIMIDADE NO REGRAMENTO TRAÇADO PELO DECRETO 4.729/03 SOBRE O DECRETO 3.048/99,
INCISO II DO § 5º DO ART. 201 DESTE - ESTRITA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA OBSERVADA - DENEGAÇÃO DA
SEGURANÇA. 1. Presente todo o nexo de vertical legitimidade, sim, quanto à combatida parte final do inciso II do § 5º do art.
201, Decreto 3.048, também sob a redação do Decreto 4.729, à luz do inciso III do art. 22, Lei 8.212, sob a redação da lei
9.876/99, tanto quanto consoante art. 195, Lei Maior. 2. Com efeito, cristalina a dicção em lei (não em ato do Executivo,
exclusivamente, como se advoga em contraposição contribuinte) a estabelecer incidência da contribuição relativa ao pro- labore
sobre o total da remuneração paga aos sócios, em si inconfundível com o lucro ao final do exercício apurado, assim não
existindo seja instituição, seja majoração, com a disciplina veiculada em tela. 3. É dizer, dito Regulamento detalha o quanto já
em Lei fixado, recair retratada contribuição sobre os valores totais pagos aos sócios, a qualquer título, diploma legal aquele que,
objetivamente, não condicionou o adiantamento de resultado em questão devesse previamente ser apurado por meio de contábil
demonstração: em outros termos, efetivado o adiantamento de resultado em foco, portanto, valor pago ou creditado ao sócio da
sociedade civil prestadora de serviço, ainda que como antecipação de lucro da pessoa jurídica - insista-se, tributação sobre dito
signo de riqueza "a qualquer título", império da lei - nenhuma ilicitude na combatida previsão. 4. Dessa forma, recaindo
enfocada contribuição sobre os pagamentos efetuados aos sócios, nenhum desando nem excedimento se flagra no regramento
atacado, assim aliás se posicionando a v. jurisprudência pátria. Precedentes. 5. Em tudo e por tudo, pois, presente observância
estatal à estrita legalidade tributária, inciso I do art. 150, Lei Maior, e inciso I do art. 97 do CTN, de rigor a denegação da
segurança, tal qual lançada pela r. sentença, assim improvido o interposto apelo, refutados preceitos em dito recurso invocados
(arts. 150, I e 195, § 4º, CF, bem como art. 97, CTN), os quais a não protegerem ao pólo vencido, consoante os autos e o quanto
julgado. 6. Apelação improvida.(AMS 00345052620034036100, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - SEGUNDA TURMA,
e-DJF3 Judicial 2 DATA:25/06/2009 PÁGINA: 291 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Desta forma, a parte impetrante não faz jus à concessão da segurança requerida.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC/73, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE IMPETRANTE,
mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

São Paulo, 01 de março de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025549-90.2008.4.03.6182/SP

2008.61.82.025549-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELANTE : LUIZ FERNANDO DE ABREU SODRE SANTORO
ADVOGADO : SP173530 RODRIGO ALMEIDA PALHARINI e outro(a)
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APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00255499020084036182 7F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelações interpostas pela União Federal (Fazenda Nacional) e por Luiz Fernando de Abreu Sodré Santoro, em face da
sentença que acolheu a exceção de pré-executividade e julgou extinta a execução fiscal, nos termos do artigo 269, IV, do CPC/73.
A União Federal (Fazenda Nacional) sustenta, em suas razões de apelação, a inocorrência da prescrição, uma vez que o crédito
decorrente da taxa de ocupação referente ao período de 1997 foi constituído em 25/11/2008 e, por seu turno, a execução fiscal foi
ajuizada em 22/10/2010 e o despacho citatório foi proferido em 10/02/2011, dentro do lapso prescricional de cinco anos.
A executada pleiteia, em sua apelação, a condenação da exequente ao pagamento dos ônus de sucumbência.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
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Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Inicialmente, é cediço que a taxa de ocupação de terrenos de marinha constitui dívida ativa não tributária (artigo 39, § 2º, da Lei n.º
4.320/64), razão pela qual não se lhe aplica as normas do CTN.
Sobre o prazo prescricional da cobrança da taxa de ocupação, o STJ, sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, consolidou o
entendimento de que é de cinco anos o lapso prescricional, independentemente do período considerado. Ademais, no tocante à
decadência, os créditos anteriores à edição da Lei nº 9.821/99 não estavam sujeitos à decadência, mas somente a prazo prescricional de
cinco anos (art. 1º do Decreto nº 20.910/32 ou 47 da Lei nº 9.636/98).
A propósito:
"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO
CPC. TERRENOS DE MARINHA. COBRANÇA DA TAXA DE OCUPAÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECRETO-LEI 20.910/32 E LEI Nº
9.636/98. DECADÊNCIA. LEI 9.821/99. PRAZO QUINQUENAL. LEI 10.852/2004. PRAZO DECENAL MARCO
INTERRUPTIVO DA PRESCRIÇÃO. ART. 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADA.
VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, CPC. INOCORRÊNCIA.
1. O prazo prescricional, para a cobrança da taxa de ocupação de terrenos de marinha, é de cinco anos, independentemente do
período considerado, uma vez que os débitos posteriores a 1998, se submetem ao prazo quinquenal, à luz do que dispõe a Lei
9.636/98, e os anteriores à citada lei, em face da ausência de previsão normativa específica, se subsumem ao prazo encartado no
art. 1º do Decreto-Lei 20.910/1932. Precedentes do STJ: AgRg no REsp 944.126/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, DJe 22/02/2010; AgRg no REsp 1035822/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,
DJe 18/02/2010; REsp 1044105/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe 14/09/2009; REsp 1063274/PE,
Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 04/08/2009; EREsp 961064/CE, Rel. Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, Rel. p/ Acórdão Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 31/08/2009.
2. A relação de direito material que enseja o pagamento da taxa de ocupação de terrenos de marinha é regida pelo Direito
Administrativo, por isso que inaplicável a prescrição delineada no Código Civil.
3. O art. 47 da Lei 9.636/98, na sua evolução legislativa, assim dispunha: Redação original: "Art. 47. Prescrevem em cinco anos
os débitos para com a Fazenda Nacional decorrentes de receitas patrimoniais.
Parágrafo único. Para efeito da caducidade de que trata o art. 101 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946, serão considerados
também os débitos alcançados pela prescrição." Redação conferida pela Lei 9.821/99: "Art. 47. Fica sujeita ao prazo de
decadência de cinco anos a constituição, mediante lançamento, de créditos originados em receitas patrimoniais, que se
submeterão ao prazo prescricional de cinco anos para a sua exigência.
§ 1º O prazo de decadência de que trata o caput conta-se do instante em que o respectivo crédito poderia ser constituído, a partir
do conhecimento por iniciativa da União ou por solicitação do interessado das circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese
de incidência da receita patrimonial, ficando limitada a cinco anos a cobrança de créditos relativos a período anterior ao
conhecimento.
§ 2º Os débitos cujos créditos foram alcançados pela prescrição serão considerados apenas para o efeito da caracterização da
ocorrência de caducidade de que trata o parágrafo único do art. 101 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946, com a redação dada pelo
art. 32 desta Lei." Redação conferida pela Lei 10.852/2004: "Art. 47. O crédito originado de receita patrimonial será submetido
aos seguintes prazos: I - decadencial de dez anos para sua constituição, mediante lançamento; e II - prescricional de cinco anos
para sua exigência, contados do lançamento.
§ 1º O prazo de decadência de que trata o caput conta-se do instante em que o respectivo crédito poderia ser constituído, a partir
do conhecimento por iniciativa da União ou por solicitação do interessado das circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese
de incidência da receita patrimonial, ficando limitada a cinco anos a cobrança de créditos relativos a período anterior ao
conhecimento.
§ 2º Os débitos cujos créditos foram alcançados pela prescrição serão considerados apenas para o efeito da caracterização da
ocorrência de caducidade de que trata o parágrafo único do art. 101 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946, com a redação dada pelo
art. 32 desta Lei."
4. Em síntese, a cobrança da taxa in foco, no que tange à decadência e à prescrição, encontra-se assim regulada:
(a) o prazo prescricional, anteriormente à edição da Lei 9.363/98, era quinquenal, nos termos do art. 1º, do Decreto 20.910/32;
(b) a Lei 9.636/98, em seu art. 47, institui a prescrição qüinqüenal para a cobrança do aludido crédito;
(c) o referido preceito legal foi modificado pela Lei 9.821/99, que passou a vigorar a partir do dia 24 de agosto de 1999,
instituindo prazo decadencial de cinco anos para constituição do crédito, mediante lançamento, mantendo-se, todavia, o prazo
prescricional qüinqüenal para a sua exigência;
(d) consectariamente, os créditos anteriores à edição da Lei nº 9.821/99 não estavam sujeitos à decadência, mas somente a prazo
prescricional de cinco anos (art. 1º do Decreto nº 20.910/32 ou 47 da Lei nº 9.636/98);
(e) com o advento da Lei 10.852/2004, publicada no DOU de 30 de março de 2004, houve nova alteração do art. 47 da Lei
9.636/98, ocasião em que foi estendido o prazo decadencial para dez anos, mantido o lapso prescricional de cinco anos, a ser
contado do lançamento.
5. In casu, a exigência da taxa de ocupação de terrenos de marinha refere-se ao período compreendido entre 1991 a 2002, tendo
sido o crédito constituído, mediante lançamento, em 05.11.2002 (fl. 13), e a execução proposta em 13.01.2004 (fl. 02)
6. As anuidades dos anos de 1990 a 1998 não se sujeitam à decadência, porquanto ainda não vigente a Lei 9.821/99, mas
deveriam ser cobradas dentro do lapso temporal de cinco anos anteriores ao ajuizamento da demanda, razão pela qual
encontram-se prescritas as parcelas anteriores a 20/10/1998.
7. As anuidades relativas ao período de 1999 a 2002 sujeitam-se a prazos decadencial e prescricional de cinco anos, razão pela
qual os créditos referentes a esses quatro exercícios foram constituídos dentro do prazo legal de cinco anos (05.11.2002) e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     228/1111



cobrados também no prazo de cinco anos a contar da constituição (13.01.2004), não se podendo falar em decadência ou
prescrição do crédito em cobrança.
8. Contudo, em sede de Recurso Especial exclusivo da Fazenda Nacional, impõe-se o não reconhecimento da prescrição dos
créditos anteriores a 20/10/1998, sob pena de incorrer-se em reformatio in pejus.
9. Os créditos objeto de execução fiscal que não ostentam natureza tributária, como sói ser a taxa de ocupação de terrenos de
marinha, têm como marco interruptivo da prescrição o despacho do Juiz que determina a citação, a teor do que dispõe o art. 8º,
§ 2º, da Lei 6.830/1980, sendo certo que a Lei de Execuções Fiscais é lei especial em relação ao art. 219 do CPC. Precedentes do
STJ: AgRg no Ag 1180627/SP, PRIMEIRA TURMA, DJe 07/05/2010; REsp 1148455/SP, SEGUNDA TURMA, DJe 23/10/2009;
AgRg no AgRg no REsp 981.480/SP, SEGUNDA TURMA, Dje 13/03/2009; e AgRg no Ag 1041976/SP, SEGUNDA TURMA, DJe
07/11/2008.
10. É defeso ao julgador, em sede de remessa necessária, agravar a situação da Autarquia Federal, à luz da Sumula 45/STJ,
mutatis mutandis, com mais razão erige-se o impedimento de fazê-lo, em sede de apelação interposta pela Fazenda Pública, por
força do princípio da vedação da reformatio in pejus. Precedentes desta Corte em hipóteses análogas: RESP 644700/PR, DJ de
15.03.2006; REsp 704698/PR, DJ de 16.10.2006 e REsp 806828/SC, DJ de 16.10.2006.
11. No caso sub examine não se denota o agravamento da situação da Fazenda Nacional, consoante se infere do excerto voto
condutor do acórdão recorrido: "(...) o primeiro ponto dos aclaratórios se baseia na reformatio in pejus. O acórdão proferido, ao
negar provimento à apelação, mantém os termos da sentença, portanto, reforma não houve. O relator apenas utilizou outra
fundamentação para manter a decisão proferida, o que não implica em modificação da sentença" (fl. 75)
12. Os Embargos de Declaração que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial pela violação
do artigo 535, II, do CPC, tanto mais que, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela
parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
13. Recurso Especial provido, para afastar a decadência, determinando o retorno dos autos à instância ordinária para
prosseguimento da execução. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."
(STJ, REsp 1133696/PE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2010, DJe 17/12/2010)
Cumpre salientar que, na espécie, a interrupção da prescrição se dá com o despacho do Juiz que ordenar a citação, nos termos do artigo
8º, § 2º, da Lei n.º 6.830/80.
No caso concreto, trata-se de cobrança de taxa de ocupação referente ao período de 1994 a 1996, anterior, portanto, à edição da Lei nº
9.821/99, incidindo apenas o prazo prescricional quinquenal.
A ação de execução fiscal foi ajuizada somente em 18/09/2008 e, o despacho citatório, proferido em 19/01/2009, salientando-se que,
não obstante a alegação de que o crédito exequendo foi objeto de parcelamento, os documentos acostados pela exequente não
demonstram tal afirmação.
Desta feita, reconheço a prescrição da ação de cobrança do crédito fiscal exequendo.
Por fim, no tocante aos honorários advocatícios, ante a sucumbência da exequente, deve ser condenada ao pagamento da verba honorária
e despesas processuais.
Sendo assim, ante a baixa complexidade da causa, entendo razoável a sua fixação em R$ 2.000,00 (dois mil reais), devidamente
atualizados na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da União Federal (Fazenda Nacional) e dou
provimento à apelação do executado, para condenar a exequente ao pagamento dos honorários advocatícios de R$ 2.000,00 (dois mil
reais), devidamente atualizados na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, e despesas processuais, nos termos da
fundamentação.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 01 de março de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000324-44.2004.4.03.6106/SP

2004.61.06.000324-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : FALAVINA E CIA LTDA massa falida
ADVOGADO : SP025226 JOSE EDUARDO PUPO GALEAZZI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução fiscal opostos pela massa falida de Falavina & Companhia Ltda., em face da Caixa Econômica Federal
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- CEF, visando a exclusão do débito.
A r. sentença julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial.
Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, alegando, em síntese, cerceamento de defesa, nulidade da CDA,
prescrição e decadência e argumenta pelo reconhecimento dos pagamentos efetuados diretamente aos empregados mediante acordo
homologado na Justiça do Trabalho.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Do cerceamento de defesa
É lícito ao juiz indeferir as provas que julgar irrelevantes para a formação de seu convencimento, mormente aquelas que considerar
meramente protelatórias.
Nesse sentido, segue a jurisprudência a respeito do tema:
"CONTRIBUIÇÃO AO SESC E SEBRAE. PRESTADORA DE SERVIÇOS. ENTIDADE EDUCACIONAL. CERCEAMENTO DE
DEFESA. PERÍCIA. - Não se pode olvidar que ao juiz cabe definir o que é necessário e pertinente provar e, assim, verificando
que o feito se fundamenta na suficiência de outros meios de prova, de fato a realização da prova pericial mostra-se totalmente
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despicienda. - Também não há falar em cerceamento de defesa pela não-realização da prova pericial, uma vez a questão é
meramente de direito, sendo plenamente cabível o julgamento antecipado da causa, nos termos do art. 330, I, do CPC. - O
Magistrado, ao proferir sua decisão, não está obrigado a enfrentar todos os argumentos esposados pelas partes se entender
bastantes os que alicerçarem sua tese. No caso em tela, o magistrado analisou com profundidade a matéria e sua decisão restou
amplamente fundamentada. - O SEBRAE está representado pelo órgão central, que é o responsável pela distribuição dos
recursos repassados pela Autarquia-ré. É ele quem recebe os valores recolhidos pelo INSS diretamente e somente depois repassa
às outras unidades segundo critérios próprios, distintos dos que ensejaram o recolhimento. Tem, pois, o órgão centralizador
capacidade processual e legitimidade passiva para defender o serviço como um todo. Desta forma, tenho que a presença da
unidade nacional do Serviço, juntamente com o INSS completa o pólo passivo da demanda, quanto às contribuições que lhes são
destinadas. - A empresa autora é prestadora de serviços na área da educação, não estando, assim, abrangida pelo quadro da
Confederação Nacional de Comércio a que se refere o art. 577 da CLT, não devendo, pois, recolher as contribuições devidas ao
SESC. - O comércio de apostilas, livros e materiais didáticos é atividade secundária e de meio, desenvolvida exclusivamente para
viabilizar a prestação do serviço de educação, atividade fim. - A contribuição para o SEBRAE é de intervenção no domínio
econômico, prevista no art. 149, caput, da Constituição (STF, RE 396266/SC, Rel. Min. Carlos Velloso). Por esse motivo,
considerando- se também o princípio da solidariedade social (art. 195, caput, da Constituição), a contribuição ao SEBRAE deve
ser paga por todas as empresas, e não apenas pelas micro e pequenas empresas, não existindo, necessariamente, a
correspondência entre contribuição e prestação, entre o contribuinte e os benefícios decorrentes da exação." (TRF4,
APELAÇÃO CIVEL, 2000.70.00.020727-7, Primeira Turma, Relator Vilson Darós, DJ 30/11/2005)
"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. MULTA. LEGALIDADE. TAXA SELIC.
APLICABILIDADE. 1. A produção de provas visa à formação do juízo de convicção do juiz, nos termos do art. 130 do CPC,
descabendo a alegação de violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa pelo indeferimento de prova pericial. 2. A
jurisprudência interpreta de forma extensiva o art. 649, VI, do CPC, sendo aplicável a figura da impenhorabilidade apenas aos
bens essenciais ao funcionamento de empresas de pequeno porte. Não tendo a parte alegado e/ou comprovado a qualidade de
empresa de pequeno porte, não há que acolher a alegação de impenhorabilidade dos bens penhorados no feito executivo. 3. A
dívida ativa regularmente inscrita é dotada de presunção juris tantum de certeza e liquidez, só podendo ser afastada por prova
inequívoca. A CDA, ao indicar os fundamentos legais referentes ao débito exeqüendo, viabiliza ao executado o conhecimento da
dívida, sua origem, sua natureza e a forma de calcular os encargos presentes, atendendo, assim, aos seus requisitos legais. 4.
Tratando-se de débitos confessados pelo próprio contribuinte, (DCTF, GFIP, declaração de rendimentos, etc.), dispensa-se a
figura do ato formal de lançamento, tornando-se exigíveis, a partir da formalização da confissão, os respectivos créditos,
podendo ser os mesmos, inclusive, inscritos em dívida ativa independentemente de procedimento administrativo. 5. Não há falar
em nulidade da multa aplicada por falta de procedimento administrativo, pois o percentual está em conformidade com a lei, não
têm caráter confiscatório, e atende às finalidades educativas e de repressão da conduta infratora 6. A Taxa Selic tem incidência
nos débitos tributários, por força da Lei 9.065/95, não existindo qualquer vício na sua incidência."(TRF4, AC
2001.71.08.009367-7, Segunda Turma, Relator Otávio Roberto Pamplona, D.E. 06/02/2008)
Ademais, nesse sentido é o entendimento dos Tribunais Superiores. In verbs:
"(...) Indeferimento fundamentado da produção de prova irrelevante, impertinente ou protelatória para o julgamento da causa
não constitui cerceamento de defesa, mas providência coerente com o devido processo legal e com o princípio da razoável
duração do processo, máxime porque o magistrado deve fiscalizar a estratégia processual adotada pelas partes e velar para que
a relação processual seja pautada pelo princípio da boa-fé objetiva." (RHC n. 42.890/MA, Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta
Turma, DJe 22/4/2015) [...] (AgRg no REsp n. 1.459.388/DF, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe
2/2/2016)
Sendo assim, não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa.
Da nulidade da CDA
A respeito da nulidade da Certidão da Dívida Ativa - CDA, a teor do disposto no artigo 204, do CTN, reproduzido pelo artigo 3º, da Lei
nº 6.830/80, a Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez, podendo ser ilidida por prova
inequívoca a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite.
No caso concreto, a CDA acostada aos autos da execução fiscal preenche, a contento, os requisitos exigidos pelos artigos 202, do CTN
e 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, in verbis:
Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a residência de um e
de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição.
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em
lei ou contrato;
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III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o
termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.
Com efeito, verifica-se que foram especificados na CDA os fundamentos legais da dívida, a natureza do crédito, a origem, a quantia
principal e os encargos, não havendo qualquer vício que as nulifique.
Nesse mesmo sentido:
"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. MULTA. LEGALIDADE. TAXA SELIC.
APLICABILIDADE. 1. A produção de provas visa à formação do juízo de convicção do juiz, nos termos do art. 130 do CPC,
descabendo a alegação de violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa pelo indeferimento de prova pericial. 2. A
jurisprudência interpreta de forma extensiva o art. 649, VI, do CPC, sendo aplicável a figura da impenhorabilidade apenas aos
bens essenciais ao funcionamento de empresas de pequeno porte. Não tendo a parte alegado e/ou comprovado a qualidade de
empresa de pequeno porte, não há que acolher a alegação de impenhorabilidade dos bens penhorados no feito executivo. 3. A
dívida ativa regularmente inscrita é dotada de presunção juris tantum de certeza e liquidez, só podendo ser afastada por prova
inequívoca. A CDA, ao indicar os fundamentos legais referentes ao débito exeqüendo, viabiliza ao executado o conhecimento
da dívida, sua origem, sua natureza e a forma de calcular os encargos presentes, atendendo, assim, aos seus requisitos legais.
4. Tratando-se de débitos confessados pelo próprio contribuinte, (DCTF, GFIP, declaração de rendimentos, etc.), dispensa-se a
figura do ato formal de lançamento, tornando-se exigíveis, a partir da formalização da confissão, os respectivos créditos,
podendo ser os mesmos, inclusive, inscritos em dívida ativa independentemente de procedimento administrativo. 5. Não há falar
em nulidade da multa aplicada por falta de procedimento administrativo, pois o percentual está em conformidade com a lei, não
têm caráter confiscatório, e atende às finalidades educativas e de repressão da conduta infratora 6. A Taxa Selic tem incidência
nos débitos tributários, por força da Lei 9.065/95, não existindo qualquer vício na sua incidência." (TRF4, AC
2001.71.08.009367-7, Segunda Turma, Relator Otávio Roberto Pamplona, D.E. 06/02/2008)
"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. MÉDICOS CONTRATADOS COMO AUTÔNOMOS.
RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA NÃO
ILIDIDA. SENTENÇA REFORMADA.
1. O artigo 19 da Lei nº 8.870/94 que exige o depósito do valor da dívida está com a eficácia suspensa por força da medida
cautelar deferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na ADIN 1074-94/DF.
2. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Artigo
204 do CTN e artigo 3º da LEF.
3. A presunção relativa da inscrição deve ser combatida por prova em contrário inequívoca, clara e evidente, não bastando o
executado alegar a inexistência do fato gerador ou afirmar que houve a realização do pagamento.
4. Nos termos do artigo 195 da Constituição Federal, em sua redação original, considerando que a dívida é anterior à Emenda
Constitucional nº 20/98, a Seguridade Social será financiada, entre outras fontes, por recursos provenientes das contribuições
sociais dos empregadores incidentes sobre a folha de salários dos empregados.
5. Empregado é toda pessoa física que presta serviços de natureza contínua a empregador, sob dependência deste e mediante
salário. Autônomo é a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, com fins lucrativos
ou não. Artigo 3º da CLT.
6. A figura do autônomo é diversa da do empregado pela ausência de subordinação.
7. Na situação em apreço, apenas os profissionais contratados como "autônomos" trabalham no hospital, permitindo concluir
que sem eles o hospital não funcionaria.
8. Os médicos foram contratados para exercer a própria atividade-fim do estabelecimento, o que, por si só, configura a relação
empregatícia.
9. Os médicos prestam os serviços de assistência médica de forma permanente nas dependências do apelante, devendo obedecer
a certos horários, conforme se depreende das cláusulas do convênio firmado, o que conduz ao reconhecimento da existência de
liame empregatício entre os médicos e a apelante, para fins de incidência de contribuição previdenciária sobre a remuneração.
10. Não há qualquer óbice para o reconhecimento do vínculo pela entidade autárquica para efeito de recolhimento de
contribuição previdenciária, em razão do previsto no artigo 33 da Lei nº 8.212/91.
11. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas. Inversão do ônus da sucumbência. Prejudicada a
apelação da embargante." (TRF 3ª Região, AC 0054583-62.1995.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar DJU 31/08/2006, p.
272)
No caso em tela, não restou comprovado nenhuma irregularidade na Certidão da Dívida Ativa - CDA, de modo que não prosperam as
alegações da parte embargante.
Cumpre ressaltar que dada a presunção de liquidez e certeza da CDA, não é necessária a juntada do procedimento administrativo ou
quaisquer outros documentos, pois a certidão da divida ativa contém todos os dados necessários para que o executado possa se
defender. Cabe acrescentar que os autos do procedimento administrativo ficam a disposição do contribuinte nas dependências do órgão
fiscal, podendo ser consultados a qualquer momento.
Da prescrição e da decadência
Com relação às alegações de prescrição e decadência, impende destacar que a execução fiscal impugnada refere-se à cobrança judicial
dos valores devidos pelos empregadores e pelos tomadores de serviço ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
Sobre o tema, cumpre fazer breve digressão histórica.
O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 100.249-2, em 02/12/1987, havia pacificado o entendimento,
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sob o pálio da Constituição então vigente, de que as contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou
contribuições a tributo equiparáveis, possuindo natureza social e, portanto, sujeitas ao prazo prescricional trintenário.
Após a entrada em vigor da Constituição Federal de 1988, o referido entendimento quanto à prescrição trintenária continuou sendo
aplicada pelos Tribunais, com amparo no disposto no art. 20 da Lei n.º 5.107/1966, segundo o qual a cobrança judicial e administrativa
dos valores devidos ao FGTS deveria ocorrer de modo análogo à cobrança das contribuições previdenciárias e com os mesmos
privilégios, e no art. 144 da Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social), que fixava o prazo de trinta
anos para a cobrança das contribuições previdenciárias e, posteriormente, no art. 23, § 5º, da Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990,
promulgada após a Constituição de 1988, que deu nova disciplina ao FGTS, e no art. 55 do Decreto n.º 99.684, de 08 de novembro de
1990, que preveem que "o processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas reger-se-á pelo disposto no Título VII
da CLT, respeitado o privilégio do FGTS à prescrição trintenária".
No entanto, em decisão do Plenário de 13/11/2014, o Supremo Tribunal Federal, com fundamento na Constituição Federal de 1988,
decidindo o tema 608 da Repercussão Geral na ARE 709212/DF, modificou seu posicionamento anterior, declarando a
inconstitucionalidade do art. 23, § 5º, da Lei nº 8.036/1990 e do art. 55 do Decreto nº 99.684/1990, na parte em que ressalvam o
"privilégio do FGTS à prescrição trintenária", haja vista violarem o disposto no art. 7º, XXIX, da Carta de 1988.
Com efeito, consoante a fundamentação do relator, Ministro Gilmar Mendes, a natureza jurídica do FGTS consiste em um direito dos
trabalhadores urbanos e rurais, tendo em vista ter sido expressamente arrolado pela CF/1988 em seu art. 7º, III. Nesta senda,
considerando a norma prevista no art. 7º, XXIX, da CF/88, que prevê expressamente que o prazo prescricional aplicável às ações
referentes a créditos resultantes das relações de trabalho é de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, é incabível a aplicação
do prazo prescricional trintenário para a cobrança do FGTS, restando decidido pela E. Corte, assim, a aplicação do prazo de prescrição
quinquenal à cobrança de valores não depositados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
Todavia, o E. STF, ponderando a respeito do longo intervalo de tempo no qual vigorou o posicionamento jurisprudencial de que o prazo
prescricional para a cobrança do FGTS era trintenário, modulou os efeitos da decisão nos seguintes termos, nas palavras do relator:
"A modulação que se propõe consiste em atribuir à presente decisão efeitos ex nunc (prospectivos). Dessa forma, para aqueles
cujo termo inicial da prescrição ocorra após a data do presente julgamento, aplica-se, desde logo, o prazo de cinco anos. Por
outro lado, para os casos em que o prazo prescricional já esteja em curso, aplica-se o que ocorrer primeiro: 30 anos, contados do
termo inicial, ou 5 anos, a partir desta decisão".
Assim, tendo em vista que as contribuições para o FGTS constituem Dívida Ativa Não Tributária, deve-se observar o disposto na Lei n.º
6.830/80, que dispõe em seu art. 8º, § 2º, que "O despacho do Juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição", salientando-
se, no mais, a não incidência do art. 219, §§ 2º a 4º, do CPC/1973, posto que a aplicação do Código de Processo Civil se dá apenas
subsidiariamente (art. 1º da Lei n.º 6.830/80), razão pela qual não há de se falar em consumação da prescrição do crédito fiscal em cobro
no caso vertente.
In casu, a certidão de dívida ativa foi inscrita em 30/03/1988 e refere-se a contribuições para o FGTS relativas à competência de
01/1987 a 01/1988. A execução fiscal foi ajuizada em 29/03/1999, sendo que a citação da executada se deu em 05/07/1999.
Sendo assim, verifica-se que não decorreu mais de 30 (trinta) anos entre o lançamento do débito fiscal e o ajuizamento da execução fiscal.
Do pagamento direto aos empregados
Alega a apelante que juntou documentos que comprovam os acordos de rescisão contratual formalizados junto à Justiça do Trabalho, o
que demonstra o pagamento do débito.
Assiste razão a apelante.
Analisando os documentos juntados aos autos, verifica-se que a apelante formalizou acordo com os seus empregados, para pagamento de
verbas indenizatórias, incluindo o FGTS, quando da rescisão contratual, os quais foram homologados pela Justiça do Trabalho, anexando
também os respectivos comprovantes de pagamento, autenticados mecanicamente (fls. 12/50).
E, nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça que tem admitido o pagamento direto ao empregado das parcelas
devidas para o FGTS por ocasião da rescisão contratual sem justa causa, sendo que os valores efetivamente pagos, demonstrados por
meio de acordo homologado pelo sindicato da categoria ou pela Justiça do Trabalho, devem ser abatidos do total exigido na execução
fiscal. In verbs:
"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
PAGAMENTO DIRETO AO EMPREGADO. VALORES QUE DEVEM SER ABATIDOS DA EXECUÇÃO FISCAL.
PRECEDENTES DA CORTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC NÃO-VIOLADO.
1. Embargos à execução fiscal objetivando, dentre outros pedidos, a dedução de valores relativos aos depósitos do FGTS pagos
diretamente a empregado demitido. Acórdão que reconheceu tal possibilidade e concluiu que o quantum efetivamente quitado
pelo empregador tem força liberatória na execução fiscal. Recurso especial no qual se alega afronta aos arts. 26, parágrafo
único, da Lei n° 8.036/90 e 20, § 4°, do CPC.
2. Os valores pagos aos empregados a título de FGTS, demonstrados por meio de acordo homologado pelo sindicato da
categoria, devem ser abatidos do total exigido na execução fiscal, pois, caso contrário, estar-se-ia exigindo o duplo pagamento
da mesma dívida. É possível, em casos excepcionais, o pagamento direto ao empregado das parcelas relativas ao fundo por
ocasião da rescisão contratual sem justa causa. Precedentes desta Corte.
3. Não se pode confundir os honorários da execução com aqueles fixados em sede de embargos do devedor. Tratam-se de ações
autônomas que geram efeitos distintos. Os ônus sucumbenciais da execução serão suportados pelo executado, entretanto, caso
este venha a sagrar-se vencedor em sede de embargos à execução, a verba honorária ficará a cargo do vencido, no caso o
exequente.
4. In casu, o executado logrou demonstrar excesso de execução, sendo justa a condenação da CEF ao pagamento dos
honorários que terão como base de cálculo o exato valor desse excesso. Não há cogitar, portanto, em violação do art. 20, § 4°,
do CPC.
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5. Recurso especial ao qual se nega provimento." (REsp 756.294/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 23/08/2005, DJ 17/10/2005, p. 219)
Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da parte
autora, nos termos da fundamentação acima.
P. I.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

São Paulo, 02 de março de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026504-24.2005.4.03.9999/SP

2005.03.99.026504-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ENGEL ELETRICIDADE E TELEFONIA LTDA
ADVOGADO : SP032625 JOSE MARCIO BASILE
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO
No. ORIG. : 00.00.00008-7 1 Vr ANGATUBA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por Engel Eletricidade e Telefonia Ltda., em face da Fazenda Nacional, representada
pela Caixa Econômica Federal - CEF, visando a compensação da dívida.
A r. sentença julgou improcedente os pedidos formulados na inicial.
Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, alegando, em síntese, nulidade da CDA por ausência de
identificação dos empregados.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
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7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Alega a apelante que a CDA não contém a discriminação dos empregados para os quais a empresa era devedora de FGTS, pelo que
pleiteia a declaração de nulidade.
Assiste razão a apelante.
Pese embora os atos administrativos gozem de presunção de legitimidade e veracidade, cabendo ao administrado provar a sua ilegalidade,
verifica-se dos autos que a NDFG de fls. 08/10, não individualizou o crédito não recolhido de FGTS em relação a nenhum empregado,
estando, portanto, eivado de vícios formais insanáveis.
Ademais, a relação dos nomes dos empregados que, supostamente, teria havido sonegação da contribuição para o FGTS, é informação
indispensável no relatório fiscal e no processo administrativo, vez que, sem ela, o empregador se vê praticamente obrigado a "adivinhar"
em relação a quais empregados teria incorrido em falta, o que dificulta a defesa do contribuinte.
E mais. Como ressaltado pelo E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região:
"É dever do fiscal identificar o melhor possível a origem e as características do fato gerador para o FGTS - dentre elas os
empregados em relação aos quais é devida a contribuição e, eventualmente, mesmo as características de sua relação com o
empregador que permitem concluir pela existência de um vínculo empregatício. Tal dever decorre dos princípios administrativos
da vinculação e da publicidade que compelem o servidor público a esclarecer suficientemente a motivação de seus atos de forma
a possibilitar a defesa do administrado/contribuinte" (AC 0006959-84.1998.4.01.3300 / BA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
FAGUNDES DE DEUS, Rel.Conv. JUIZ FEDERAL PEDRO FRANCISCO DA SILVA (CONV.), QUINTA TURMA, e-DJF1 p.245
de 12/03/2010).
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do CPC/1973, dou provimento à apelação da parte autora, para declarar a nulidade da
CDA, nos termos da fundamentação acima.
Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à Comarca de origem.
P.I.

São Paulo, 01 de março de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017825-43.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.017825-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : CONSORCIO FERROVIARIO BRASILEIRO
ADVOGADO : SP194727 CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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No. ORIG. : 00178254320154036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de mandado de segurança objetivando prestação jurisdicional que determine o prosseguimento de processo administrativo, bem
como o afastamento de compensação de ofício dos débitos em análise.
Sobrevinda a r. sentença, o MD. Juízo a quo houve por bem julgar improcedente o pedido, para denegar a segurança.
A apelante, pugna, em síntese, pela procedência do pedido inicial.
Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.
Parecer do Ministério Público Federal opina pela extinção do processo, sem resolução de mérito.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).

"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).

"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
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Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Tratando-se de ato omissivo, a realização da conduta desejada, com o atendimento da pretensão do impetrante, ainda que em
decorrência de ordem judicial de natureza satisfativa, esgota por completo o objeto da demanda, não se cogitando de reversibilidade do
quadro fático e jurídico.

Às fls. 119/124, a autoridade coatora informou que o processo administrativo n.º 19679.720082.2014-71, objeto da presente demanda,
foi apreciado, tendo a parte impetrante sido devidamente cientificada.
Perda do objeto da ação configurada na hipótese, o que justifica a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo
267, inciso VI, do Código de Processo Civil/73.

Isto posto, nos termos do inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno desta Corte Regional Federal e do artigo 557 do Código de
Processo Civil/73, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem apreciação do mérito, na forma da fundamentação, dando por
prejudicado o recurso, em face da manifesta perda do objeto.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P. I.

São Paulo, 01 de março de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000288-02.2015.4.03.6143/SP

2015.61.43.000288-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : SERGIO GOMES JUNIOR
ADVOGADO : SP193653 VALMIR APARECIDO MOREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP246376 ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00002880220154036143 1 Vr LIMEIRA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Sergio Gomes Junior contra a sentença que julgou improcedente o pedido de indenização por danos
morais em virtude da divulgação indevida de dados bancários sigilosos.
Em suas razões recursais, o apelante pugna pela reforma da r. sentença para que a CEF seja condenada a recompor o prejuízo moral que
alegou haver sofrido.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório. Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
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Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Em apertada síntese, o apelante alega ter sido surpreendido pela exibição, a terceiro, de dados bancários seus, atinentes ao "Cadastro
Nacional de Mutuário - CADMUT", que estariam protegidos por sigilo (fls. 05 e 20).

Em sede de contestação, a CEF, em síntese, não negou a exibição dos dados, mas sustentou que eles não estariam abarcados pela regra
de sigilo bancário.

A r. sentença, a que me reporto como razão de decidir, observou:

"O documento de fl. 20 ostenta informações referentes ao mútuo firmado pelo autor para a aquisição de imóvel, de modo a
conter, ainda que de maneira singela, informações sobre operação de credito. Das provas constantes dos autos não se extrai
aquiescência do autor quanto à divulgação de seus dados" (fl. 450).

Anoto que, no presente caso, a divulgação do conteúdo comentado (fls. 5 e 20) é incontroversa. Igualmente, é incontroverso que o
conteúdo estava abarcado por sigilo, diante da ausência de apelação pela CEF que, ainda, ao apresentar contrarrazões, aduziu que "a
sentença deve ser mantida por todos os argumentos lá lançados" (fl. 58-v).
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É da essência da atividade bancária que ela seja segura (inteligência da Lei n° 7.102, de 20 de junho de 1983), inspirando confiança de
quem dela depende. É o que entende o E. Superior Tribunal de Justiça, a saber: REsp 605.088/MT, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,
TERCEIRA TURMA, julgado em 13/09/2005, DJ 03/10/2005, p. 243. A exibição de dados bancários que não poderiam, por força de
lei (LC nº 105/2001), alcançar o conhecimento de terceiros é ato ilícito que representa quebra desta confiança, configura falha na
prestação do serviço e impõe o dever de reparar, conforme dispõe o art. 927 do Código Civil.
O dano moral, de acordo com a melhor doutrina e com o entendimento sedimentado nas cortes superiores, é a lesão a direito da
personalidade. Em outros termos, corresponde a toda violação ao patrimônio imaterial da pessoa no âmbito das suas relações de direito
privado. Não se confunde, no entanto, e nem poderia, sob pena de banalização do instituto, com acontecimentos cotidianos que, apesar
de incomodarem, não têm aptidão para atingir, de forma efetiva, direitos da personalidade. Tais acontecimentos têm sido tratados, com
acerto, pela jurisprudência, como "meros aborrecimentos", inafastáveis na sociedade contemporânea, devendo ser suportados por seus
integrantes, ou punidos administrativamente, para que o instituto do dano moral não perca seu real sentido, sua verdadeira função:
compensar o lesado pela violação à sua personalidade.
Neste sentido, danos morais são os ocorridos na esfera da subjetividade, ou no plano valorativo da pessoa na sociedade, alcançando
aspectos mais íntimos da personalidade (intimidade e consideração pessoal) ou da própria valoração pessoal no meio em que vive e atua
(reputação e consideração social).
Não se pode dar guarida a suscetibilidades exageradas e interpretar os aborrecimentos cotidianos como causadores de abalos psíquicos
ou à personalidade. Sérgio Cavalieri (Programa de responsabilidade civil. São Paulo: Malheiros, 1996, p. 76) ensina que:
"(...) só deve ser reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo a normalidade, interfira
intensamente ao comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústias e desequilíbrio em seu bem-estar.
Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral".
No mesmo sentido, Antônio Jeová Santos (Dano moral indenizável, 4ª ed. São Paulo: RT, 2003, p. 113) assevera:
"O dano moral somente ingressará no mundo jurídico, com a subsequente obrigação de indenizar, em havendo alguma grandeza
no ato considerado ofensivo a direito personalíssimo. Se o ato tido como gerador do dano extrapatrimonial não possui
virtualidade para lesionar sentimentos ou causar dor e padecimento íntimo, não existiu o dano moral passível de ressarcimento.
Para evitar abundância de ações que tratam de danos morais presentes no foro, havendo uma autêntica confusão do que seja
lesão que atinge a pessoa e do que é mero desconforto, convém repetir que não é qualquer sensação de desagrado, de
molestamento ou de contrariedade que merecerá indenização. O reconhecimento do dano moral exige determinada envergadura.
Necessário, também, que o dano se prolongue durante algum tempo e que seja a justa medida do ultraje às afeições
sentimentais. As sensações desagradáveis, por si sós, que não trazem em seu bojo lesividade a algum direito personalíssimo, não
merecerão ser indenizadas. Existe um piso de inconvenientes que o ser humano tem de tolerar sem que exista o autêntico dano
moral."
Com efeito, as circunstâncias narradas nos autos denotam que a parte autora sofreu, sim, aflição e intranquilidade em razão dos saques
realizados em sua conta bancária. Intuitivo que implicou angústia e injusto sentimento de impotência, justificando-se, daí, o indeclinável
dever de indenizar.
Todavia, se de um lado o valor da indenização deve ser razoável, visando à reparação mais completa possível do dano moral, de outro,
não deve dar ensejo a enriquecimento sem causa do beneficiário da indenização. Logo, o valor da indenização não pode ser exorbitante,
nem valor irrisório, devendo-se aferir a extensão da lesividade do dano.
Nesse sentido tem norteado a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, como se vê nos seguintes julgados:
1. "1. O valor do dano moral tem sido enfrentado no STJ com o escopo de atender à sua dupla função: reparar o dano, buscando
minimizar a dor da vítima, e punir o ofensor, para que não volte a reincidir". (RESP nº 768.992/PB, rel. Min. Eliana Calmon, DJ,
28.06.2006, p. 247).
2. "(...). 2 - Como cediço, o valor da indenização sujeita-se ao controle do Superior Tribunal de Justiça, sendo certo que, na sua
fixação, recomendável que o arbitramento seja feito com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível
socioeconômico dos autores e, ainda, ao poder econômico dos réus, orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e
pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se de sua experiência e do bom senso, atento à realidade da vida e às
peculiaridades de cada caso. In casu, o valor fixado pelo Tribunal a quo, a título de reparação de danos morais, mostra-se
razoável, limitando-se à compensação do sofrimento advindo do evento danoso". (AGA nº 748.523/SP, rel. Min. Jorge
Scartezzini, DJ, 20.11.2006, p. 321).
Assim, diante das circunstâncias fáticas que norteiam o presente caso, tenho que o valor de R$3.000,00 (três mil reais) mostra-se
razoável, visto que a importância não proporcionará enriquecimento indevido e exagerado à parte apelante e, ainda, é capaz de impor
punição à CEF, mormente na direção de evitar atuação reincidente.
Deste modo, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento parcial à apelação, nos termos da fundamentação acima, para
condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a quantia de R$3.000,00 (três mil reais) a título de indenização por danos morais.
Condeno-a, também em custas, despesas e honorários advocatícios, estes últimos arbitrados, por equidade, em R$2.000,00 (dois mil
reais), com fundamento no art. 20, 4º, do CPC/73, vigente à época da atuação profissional. Critérios de correção e juros conforme o
manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010
P. I.

São Paulo, 01 de março de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003430-16.2015.4.03.6110/SP

2015.61.10.003430-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : DNT EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP196461 FERNANDO RODRIGUES DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP193625 NANCI SIMON PEREZ LOPES e outro(a)
No. ORIG. : 00034301620154036110 3 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
Trata-se de ação ordinária fundada na alegada exibição indevida de dados bancários da parte apelante a terceiro, locatário, quem teria
conhecido detalhes da conta da apelante ao efetuar depósito de aluguel.

Com fulcro no art. 370 do CPC, intime-se a apelante para que junte aos autos cópia do contrato de locação a que fez menção, a justificar
o depósito ilustrado na fl. 23 destes autos.

Após, tornem conclusos.

Cumpra-se.

São Paulo, 01 de março de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000650-54.2011.4.03.6107/SP

2011.61.07.000650-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : FABIANO APARECIDO RODRIGUES
ADVOGADO : SP232589 ANA KARINA SPADIN DA SILVA CORTE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP171477 LEILA LIZ MENANI e outro(a)
No. ORIG. : 00006505420114036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Fabiano Aparecido Rodrigues contra a sentença que, julgando procedente o pedido, arbitrou a
indenização por danos morais em R$ 1.233,70 (um mil duzentos e trinta e três reais e setenta centavos), pela inclusão indevida do nome
em cadastros de inadimplentes.

Nas razões recursais, o apelante pugna, em síntese, pela elevação do quantum da indenização.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório. Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
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regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Em apertada síntese, o apelante relata que foi surpreendido pela inclusão de seu nome em cadastros de inadimplentes por dívida paga.

A r. sentença concluiu pela ocorrência de danos morais, em virtude de o nome do apelante ter sido enviado a cadastros de inadimplentes
de maneira indevida, a saber:

"No caso concreto, houve inclusão do nome do autor no cadastro de inadimplentes em razão de mora por ele admitida. No
entanto, efetuado o pagamento da dívida, o cancelamento do cadastro negativo no órgão de proteção ao credito não foi
realizado com a diligencia necessária, considerando-se os documentos juntados aos autos que o assim o demonstram" (fl. 81).

Por isso, condenou a CEF a indenizar o apelante no valor de R$ R$ 1.233,70 (um mil duzentos e trinta e três reais e setenta centavos),
quantum que o apelante pretende majorar.
São incontroversos: o apontamento do nome, a manutenção de maneira indevida nos cadastros de proteção ao crédito, e o dano moral
configurado. Neste sentido, observo que a CEF não interpôs apelação e, em lugar disso, informou ter espontaneamente cumprido a r.
sentença (fls. 85/88).
Conforme jurisprudência do E. STJ, o dano moral decorrente da inclusão indevida do nome em cadastros de proteção ao crédito tem
caráter in re ipsa, ou seja, é presumido do próprio fato danoso: REsp 1292141/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA
TURMA, julgado em 04/12/2012, DJe 12/12/2012; REsp 817.921/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado
em 27/11/2012, DJe 06/12/2012; REsp 1102756/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em
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20/11/2012, DJe 03/12/2012; AgRg no AREsp 246.959/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado
em 20/11/2012, DJe 11/12/2012; AgRg no AREsp 93.883/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA
TURMA, julgado em 13/11/2012, DJe 21/11/2012; AgRg no AREsp 243.545/RJ, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA,
julgado em 13/11/2012, DJe 07/12/2012.
Quanto ao valor arbitrado a título de indenização por danos morais, que é o ponto abordado pelo apelante neste recurso, tenho que a r.
sentença não merece reforma.
Diante das circunstâncias fáticas que norteiam o presente caso (principalmente o fato de que, por certo período, a negativação era
devida), o valor arbitrado na r. sentença mostra-se razoável, eis que tal importância não proporcionará enriquecimento indevido e
exagerado à parte apelante e, ainda, é capaz de impor punição à CEF, mormente na direção de evitar atuação reincidente.
Ante o exposto, nego seguimento à apelação, mantendo-se a r. sentença tal como proferida.
P. I.

São Paulo, 01 de março de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004780-61.2005.4.03.9999/MS

2005.03.99.004780-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : RUY BARBOSA DA SILVEIRA espolio
ADVOGADO : MS007147 CHRISTOVAM MARTINS RUIZ
REPRESENTANTE : MARIA JOSE BATISTA DA SILVEIRA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS009877 JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES
No. ORIG. : 02.00.00667-1 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução fiscal opostos pelo espólio de Ruy Barbosa da Silveira, em face da Caixa Econômica Federal - CEF,
visando a desconstituição da CDA.
A r. sentença julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial.
Nas razões recursais, a parte autora pleiteia, em síntese, o reconhecimento do cerceamento de defesa e o reconhecimento dos
pagamentos efetuados diretamente aos empregados.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o relatório.
Decido. [Tab]
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
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"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Do cerceamento de defesa
Cumpre ressaltar que dada a presunção de liquidez e certeza da CDA, não é necessária a juntada do procedimento administrativo ou
quaisquer outros documentos, pois a certidão da divida ativa contém todos os dados necessários para que o executado possa se
defender. Cabe acrescentar que os autos do procedimento administrativo ficam a disposição do contribuinte nas dependências do órgão
fiscal, podendo ser consultados a qualquer momento.
Ademais, é lícito ao juiz indeferir as provas que julgar irrelevantes para a formação de seu convencimento, mormente aquelas que
considerar meramente protelatórias.
Nesse sentido, segue a jurisprudência a respeito do tema:
"CONTRIBUIÇÃO AO SESC E SEBRAE. PRESTADORA DE SERVIÇOS. ENTIDADE EDUCACIONAL. CERCEAMENTO DE
DEFESA. PERÍCIA. - Não se pode olvidar que ao juiz cabe definir o que é necessário e pertinente provar e, assim, verificando
que o feito se fundamenta na suficiência de outros meios de prova, de fato a realização da prova pericial mostra-se totalmente
despicienda. - Também não há falar em cerceamento de defesa pela não-realização da prova pericial, uma vez a questão é
meramente de direito, sendo plenamente cabível o julgamento antecipado da causa, nos termos do art. 330, I, do CPC. - O
Magistrado, ao proferir sua decisão, não está obrigado a enfrentar todos os argumentos esposados pelas partes se entender
bastantes os que alicerçarem sua tese. No caso em tela, o magistrado analisou com profundidade a matéria e sua decisão restou
amplamente fundamentada. - O SEBRAE está representado pelo órgão central, que é o responsável pela distribuição dos
recursos repassados pela Autarquia-ré. É ele quem recebe os valores recolhidos pelo INSS diretamente e somente depois repassa
às outras unidades segundo critérios próprios, distintos dos que ensejaram o recolhimento. Tem, pois, o órgão centralizador
capacidade processual e legitimidade passiva para defender o serviço como um todo. Desta forma, tenho que a presença da
unidade nacional do Serviço, juntamente com o INSS completa o pólo passivo da demanda, quanto às contribuições que lhes são
destinadas. - A empresa autora é prestadora de serviços na área da educação, não estando, assim, abrangida pelo quadro da
Confederação Nacional de Comércio a que se refere o art. 577 da CLT, não devendo, pois, recolher as contribuições devidas ao
SESC. - O comércio de apostilas, livros e materiais didáticos é atividade secundária e de meio, desenvolvida exclusivamente para
viabilizar a prestação do serviço de educação, atividade fim. - A contribuição para o SEBRAE é de intervenção no domínio
econômico, prevista no art. 149, caput, da Constituição (STF, RE 396266/SC, Rel. Min. Carlos Velloso). Por esse motivo,
considerando- se também o princípio da solidariedade social (art. 195, caput, da Constituição), a contribuição ao SEBRAE deve
ser paga por todas as empresas, e não apenas pelas micro e pequenas empresas, não existindo, necessariamente, a
correspondência entre contribuição e prestação, entre o contribuinte e os benefícios decorrentes da exação." (TRF4,
APELAÇÃO CIVEL, 2000.70.00.020727-7, Primeira Turma, Relator Vilson Darós, DJ 30/11/2005)
"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. MULTA. LEGALIDADE. TAXA SELIC.
APLICABILIDADE. 1. A produção de provas visa à formação do juízo de convicção do juiz, nos termos do art. 130 do CPC,
descabendo a alegação de violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa pelo indeferimento de prova pericial. 2. A
jurisprudência interpreta de forma extensiva o art. 649, VI, do CPC, sendo aplicável a figura da impenhorabilidade apenas aos
bens essenciais ao funcionamento de empresas de pequeno porte. Não tendo a parte alegado e/ou comprovado a qualidade de
empresa de pequeno porte, não há que acolher a alegação de impenhorabilidade dos bens penhorados no feito executivo. 3. A
dívida ativa regularmente inscrita é dotada de presunção juris tantum de certeza e liquidez, só podendo ser afastada por prova
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inequívoca. A CDA, ao indicar os fundamentos legais referentes ao débito exeqüendo, viabiliza ao executado o conhecimento da
dívida, sua origem, sua natureza e a forma de calcular os encargos presentes, atendendo, assim, aos seus requisitos legais. 4.
Tratando-se de débitos confessados pelo próprio contribuinte, (DCTF, GFIP, declaração de rendimentos, etc.), dispensa-se a
figura do ato formal de lançamento, tornando-se exigíveis, a partir da formalização da confissão, os respectivos créditos,
podendo ser os mesmos, inclusive, inscritos em dívida ativa independentemente de procedimento administrativo. 5. Não há falar
em nulidade da multa aplicada por falta de procedimento administrativo, pois o percentual está em conformidade com a lei, não
têm caráter confiscatório, e atende às finalidades educativas e de repressão da conduta infratora 6. A Taxa Selic tem incidência
nos débitos tributários, por força da Lei 9.065/95, não existindo qualquer vício na sua incidência."(TRF4, AC
2001.71.08.009367-7, Segunda Turma, Relator Otávio Roberto Pamplona, D.E. 06/02/2008)
Ademais, nesse sentido é o entendimento dos Tribunais Superiores. In verbs:
"(...) Indeferimento fundamentado da produção de prova irrelevante, impertinente ou protelatória para o julgamento da causa
não constitui cerceamento de defesa, mas providência coerente com o devido processo legal e com o princípio da razoável
duração do processo, máxime porque o magistrado deve fiscalizar a estratégia processual adotada pelas partes e velar para que
a relação processual seja pautada pelo princípio da boa-fé objetiva." (RHC n. 42.890/MA, Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta
Turma, DJe 22/4/2015) [...] (AgRg no REsp n. 1.459.388/DF, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe
2/2/2016)
Sendo assim, não prospera a alegação de cerceamento de defesa.
Do pagamento direto aos empregados
Conforme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o pagamento direto ao empregado das parcelas devidas para
o FGTS por ocasião da rescisão contratual sem justa causa, só pode ser admitido para abatimento do total exigido em execução fiscal se
demonstrado por meio de acordo homologado pelo sindicato da categoria ou perante a Justiça do Trabalho. In verbs:
"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
PAGAMENTO DIRETO AO EMPREGADO. VALORES QUE DEVEM SER ABATIDOS DA EXECUÇÃO FISCAL.
PRECEDENTES DA CORTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC NÃO-VIOLADO.
1. Embargos à execução fiscal objetivando, dentre outros pedidos, a dedução de valores relativos aos depósitos do FGTS pagos
diretamente a empregado demitido. Acórdão que reconheceu tal possibilidade e concluiu que o quantum efetivamente quitado
pelo empregador tem força liberatória na execução fiscal. Recurso especial no qual se alega afronta aos arts. 26, parágrafo
único, da Lei n° 8.036/90 e 20, § 4°, do CPC.
2. Os valores pagos aos empregados a título de FGTS, demonstrados por meio de acordo homologado pelo sindicato da
categoria, devem ser abatidos do total exigido na execução fiscal, pois, caso contrário, estar-se-ia exigindo o duplo pagamento
da mesma dívida. É possível, em casos excepcionais, o pagamento direto ao empregado das parcelas relativas ao fundo por
ocasião da rescisão contratual sem justa causa. Precedentes desta Corte.
3. Não se pode confundir os honorários da execução com aqueles fixados em sede de embargos do devedor. Tratam-se de ações
autônomas que geram efeitos distintos. Os ônus sucumbenciais da execução serão suportados pelo executado, entretanto, caso
este venha a sagrar-se vencedor em sede de embargos à execução, a verba honorária ficará a cargo do vencido, no caso o
exequente.
4. In casu, o executado logrou demonstrar excesso de execução, sendo justa a condenação da CEF ao pagamento dos
honorários que terão como base de cálculo o exato valor desse excesso. Não há cogitar, portanto, em violação do art. 20, § 4°,
do CPC.
5. Recurso especial ao qual se nega provimento." - grifo nosso (REsp 756.294/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 23/08/2005, DJ 17/10/2005, p. 219)
Analisando os documentos juntados aos autos (fls. 18/45), verifica-se tratar de acordos formalizados entre a empresa e os empregados
quando da rescisão contratual. Contudo, não se vislumbra que tais acordos tiveram a participação do Sindicato da categoria ou sequer
foram homologados na Justiça do Trabalho.
Sendo assim, não há como prosperar os argumentos da apelante.
Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da parte
autora, nos termos da fundamentação acima.
P. I.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

São Paulo, 02 de março de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
APELADO(A) : MAJIS COM/ DE ALIMENTOS LTDA e outros(as)

: SONIRA RIBEIRO MALATESTA
: JOAO MALATESTA

ADVOGADO : SP144423 MANUEL EDUARDO DE SOUSA SANTOS NETO e outro(a)
No. ORIG. : 00103073420084036104 3 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra sentença que julgou procedente o pedido formulado nos embargos
para reconhecer a inexistência de título executivo a dar suporte à execução.
Os embargos à execução, distribuídos por dependência a execução promovida pela Caixa Econômica Federal, foram interpostos
objetivando o reconhecimento do excesso de execução em virtude de cláusulas abusivas em contrato de mútuo "Cédula de Crédito
Bancário - GiroCAIXA Instantâneo".
Em razões de apelação, a CEF sustenta, em síntese, que a Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial por força da Lei
10.931/04.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
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Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Cédula de Crédito Bancário é Título Executivo Extrajudicial
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça há tempos consolidou o entendimento de que o contrato de abertura de crédito não é
título executivo mesmo quando acompanhado de extrato de conta-corrente, documentos que permitiram apenas o ajuizamento de ação
monitória. Este tipo de contrato tampouco seria dotado de liquidez, característica que, ademais, afastaria a autonomia da nota promissória
a ele vinculada.
O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta-corrente, não é título executivo.
(Súmula nº 233 do STJ, 13/12/99)
A nota promissória vinculada a contrato de abertura de crédito não goza de autonomia em razão da iliquidez do título que a
originou.
(Súmula nº 258 do STJ, 12/09/01)
O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento hábil para
o ajuizamento da ação monitória.
(Súmula nº 247 do STJ, 23/05/01)
Posteriormente à edição das supracitadas súmulas, sobreveio a edição da Lei 10.931/04, que em seu artigo 26, caput e § 1º dispõe que a
Cédula de Crédito Bancário é título de crédito emitido por pessoa física ou jurídica em favor de instituição financeira ou de entidade a esta
equiparada que integra o Sistema Financeiro Nacional, representando promessa de pagamento em dinheiro decorrente de operação de
crédito de qualquer modalidade.
O artigo 28, caput da Lei 10.931/04 prevê ainda que a Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, além de representar
dívida em dinheiro certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou
nos extratos da conta corrente.
Como se pode observar, a regulamentação das Cédulas de Crédito Bancário adotou em 2004 parâmetros que são opostos àqueles
consagrados nas Súmulas 233, 247 e 258 do STJ, aplicáveis para situações e títulos que em muito se lhes assemelham. Por essa razão,
por meio do artigo 28, § 2º, I e II e do artigo 29 da Lei 10.931/04, o legislador preocupou-se em detalhar minuciosamente os requisitos
que garantiriam liquidez à dívida, permitindo atribuir a tais cédulas o estatuto de título executivo extrajudicial.
Diante deste quadro, em que restam elencados os requisitos para atribuir liquidez e o status de título executivo extrajudicial às referidas
cédulas, passa a ser ônus do devedor apontar que o credor promoveu execução em arrepio ao seu dever legal. Ressalte-se ainda que
nesta hipótese pode incidir, inclusive, o teor do artigo 28, § 3º da Lei 10.931/04, segundo o qual o credor fica obrigado a pagar ao
devedor o dobro do valor cobrado a maior em execução fundada em Cédula de Crédito Bancário. O teor do artigo 18 da LC nº 95/98
afasta qualquer defesa que pretenda se basear em ofensa ao artigo 7º do mesmo diploma legal.
Deste modo, a alterar entendimento anterior, cumpre salientar que o próprio Superior Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 543-C do
CPC/73, julgou recurso especial representativo de controvérsia adotando esta interpretação, no que é acompanhado por esta 1ª Turma
do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C
DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE.
LEI N. 10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS
RELATIVOS AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE.
1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações
de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura de crédito em conta-
corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de claro
demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da
Lei n. 10.931/2004).
3. No caso concreto, recurso especial não provido.
(STJ, REsp 1291575 / PR, Recurso Especial 2011/0055780-1, Segunda Seção, Ministro Luis Felipe Salomão, DJe 02/09/2013)
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL. DEFINIDO POR LEI. ARTIGOS 28 E 29 DA LEI N° 10.931/2004. SUPERAÇÃO DO ENTENDIMENTO
JURISPRUDENCIAL - SÚMULA 233/STJ. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ACOMPANHADO DOS EXTRATOS E
PLANILHAS DE CÁLCULO. REQUISITOS PREENCHIDOS: LIQUIDEZ E CERTEZA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
1. A exequente ajuizou a execução com base em "Cédula de Crédito Bancário - GIROCAIXA INSTANTÂNEO OP. 183 n°
08082000", com "Termo de Aditamento" e "Cédula de Crédito Bancário - Contrato de Empréstimo/Financiamento Pessoa
Jurídica, sob o n° 24.2000.605.0000037-41". As cédulas de crédito bancário vieram também acompanhadas do extrato de conta
corrente, e das planilhas demonstrativas de cálculo dos débitos.
2. A cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial, nos termos do disposto nos artigo 28 e 29 da Lei nº
10.931/2004, inclusive na hipótese de contrato de abertura de crédito em conta corrente.
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3. Os títulos executivos extrajudiciais são aqueles assim definidos por lei. Dessa forma, não há como objetar o entendimento
jurisprudencial consagrado na Súmula 233 do Superior Tribunal de Justiça, que dispõe que "o contrato de abertura de
crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta-corrente, não é título executivo".
4. A referida Súmula 233/STJ é datada de 13/12/1999, anteriormente, portanto, à vigência da Lei n° 10.931, de 02/08/2004.
Logo, o entendimento nela consubstanciado não pode ser aplicado aos contratos de abertura de crédito em conta corrente,
quando representados por cédula de crédito bancário.
5. É a lei que determina a força executiva de determinado título. Se o legislador estabelece que a cédula de crédito bancário
representativa de contrato de abertura de crédito, desde que acompanhada dos respectivos extratos e planilhas de cálculo, há
que se ter como satisfeitos, dessa forma, os requisitos da liquidez e certeza.
6. É decisão política do legislador ordinário definir quais são os títulos executivos extrajudiciais. Nesse caso, é nítida a intenção
do legislador ordinário de superar o entendimento jurisprudencial antes firmado na Súmula 233/STJ, nos contratos firmados
pelas instituições financeiras.
7. Não há qualquer inconstitucionalidade nos artigos 28 e 29 da Lei n° 10.931/2004. A definição da força executiva de
determinado título é matéria sujeita ao princípio da reserva legal, de tal forma que não se vislumbra qualquer afronta à
Constituição na definição do contrato de abertura de crédito, veiculado por cédula de crédito bancário, como título executivo
extrajudicial.
8. Tampouco há qualquer afronta ao princípio constitucional da ampla defesa, uma vez que o devedor dispõe dos embargos, no
qual pode alegar "qualquer matéria que lhe seria lícito deduzir como defesa em processo de conhecimento", nos termos do inciso
VI do artigo 917 do Código de Processo Civil - CPC/2015.
9. O Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp 1291575-PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC, firmou
entendimento de que a cédula de crédito bancário, ainda que representativa de contrato de abertura de crédito em conta
corrente, constitui título executivo extrajudicial:
10. Apelação parcialmente provida.
(TRF3, AC 00008885320144036112, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2046441, PRIMEIRA TURMA, Relator DESEMBARGADOR
FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/06/2016)
DIREITO CIVIL. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO.
LEI Nº 10.931/04. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE.
REVISÃO CONTRATUAL. ANATOCISMO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
1. O art. 28 da Lei nº 10.931/04, claramente define a Cédula de Crédito Bancário como sendo título executivo extrajudicial a
representar dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado
em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.
2. Assim, conquanto a Súmula 233, de 08.02.00, do Superior Tribunal de Justiça, tenha definido que o contrato de abertura de
crédito, ainda que acompanhado dos extratos relativos à movimentação bancária, não constituiria título hábil a instruir processo
de execução, é certo que, tendo o legislador posteriormente autorizado, por ocasião da edição da Lei nº 10.931/04, a emissão de
Cédula de Crédito Bancário por ocasião da celebração de contratos deste jaez, revestindo-a de certeza, liquidez e exigibilidade,
mostra-se desnecessária qualquer outra discussão acerca da natureza de referido título à luz do entendimento anteriormente
sumulado.
3. (...)
7. Apelação parcialmente provida. Embargos à execução parcialmente procedentes.
(TRF3, AC 00034863520134036105, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2068686, PRIMEIRA TURMA, Relator, DESEMBARGADOR
FEDERAL WILSON ZAUHY, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/02/2017)
Capitalização de Juros e Anatocismo
Grande controvérsia envolve a interpretação e a aplicação das regras que disciplinam o anatocismo no Brasil. Não raro, defende-se que a
legislação pátria proibiria a utilização de juros compostos, juros efetivos ou qualquer mecanismo que envolvesse "capitalização de juros".
Neste diapasão, estaria configurado o paroxismo de proibir conceitos abstratos de matemática financeira, prestigiando somente a
aplicação de juros simples ou nominais, sem necessariamente lograr atingir uma diminuição efetiva dos montantes de juros remuneratórios
devidos, já que a maior ou menor dimensão paga a este título guarda relação muito mais estreita com o patamar dos juros contratados que
com a frequência com que são "capitalizados".
Em tempos modernos, a legislação sobre o anatocismo, ao mencionar "capitalização de juros" ou "juros sobre juros", não se refere a
conceitos da matemática financeira ou a qualquer situação pré-contratual, os quais pressupõem um regular desenvolvimento da relação
contratual e adimplemento das obrigações assumidas pelas partes. Como conceito jurídico, as restrições a "capitalização de juros" ou
"juros sobre juros" disciplinam as hipóteses em que, já vigente o contrato, diante do inadimplemento, há um montante de juros devidos,
vencidos e não pagos que pode ou não ser incorporado ao capital para que incidam novos juros sobre ele.
Em outras palavras, na data em que vencem os juros, pode haver pagamento e não ocorrerá "capitalização", em sentido jurídico estrito.
Na ausência de pagamento, porém, pode haver o cômputo dos juros vencidos e não pagos em separado, ou a sua incorporação ao
capital/saldo devedor para que incidam novos juros. Apenas nesta última hipótese pode-se falar em "capitalização de juros" ou
anatocismo para efeitos legais.
A ilustrar a exegese, basta analisar o texto do artigo 4º do Decreto 22.626/33, conhecido como "Lei de Usura":
Art. 4º. E proibido contar juros dos juros: esta proibição não compreende a acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em
conta corrente de ano a ano.
Se a redação da primeira parte do dispositivo não é das mais cuidadosas, a segunda parte é suficiente para delimitar o alcance do
conceito e afastar teses das mais variadas em relação à proibição do anatocismo.
Feitas tais considerações, é de se ressaltar que não há no ordenamento jurídico brasileiro proibição absoluta para a "capitalização de
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juros" (vencidos e não pagos). As normas que disciplinam a matéria, quando muito, restringiram a possibilidade de capitalização de tais
juros em prazo inferior a um ano. Desde o Artigo 253 do Código Comercial já se permitia a capitalização anual, proibindo-se a
capitalização em prazo inferior, restrição que deixou de existir no texto do artigo 1.262 do Código Civil de 1916. O citado artigo 4º do
Decreto 22.626/33, conhecido como "Lei de Usura", retoma o critério da capitalização anual.
A mens legis do art. 4º do Decreto 22.626/33, ao restringir a capitalização nestes termos, é evitar que a dívida aumente em proporções
não antevistas pelo devedor em dificuldades ao longo da relação contratual. O dispositivo não guarda qualquer relação com o processo
de formação da taxa de juros, como a interpretação meramente literal e isolada de sua primeira parte poderia levar a crer. Neste sentido é
a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Segunda Seção, EREsp. 917.570/PR, relatora Ministra Nancy Andrighi, DJe 4.8.2008 e
REsp. 1.095.852-PR, DJe 19.3.2012).
Deste modo, tem-se o pano de fundo para se interpretar a Súmula 121 do STF:
É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.
(Súmula 121 do STF)
A súmula veda a capitalização de juros mesmo quando convencionada. Veda a capitalização de juros (vencidos e não pagos), mesmo
quando convencionada (em período inferior ao permitido por lei).
A Súmula 596 do STF, mais recente e abordando especificamente o caso das instituições financeiras, por sua vez, prevê:
As disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas
por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.
(Súmula 596 do STF)
A jurisprudência diverge quanto ao alcance da Súmula 596 do STF no que diz respeito ao anatocismo. De toda sorte, a balizar o quadro
normativo exposto, o STJ editou a Súmula 93, segundo a qual a legislação sobre cédulas de crédito rural, comercial e industrial admite o
pacto de capitalização de juros.
Em outras palavras, nestas hipóteses admite-se a capitalização de juros vencidos e não pagos em frequência inferior à anual, nos termos
da legislação específica. As normas legais que disciplinam cada tipo de financiamento passaram a ser um critério seguro para regular o
anatocismo.
Deste modo, mesmo ao não se considerar como pleno o alcance da Súmula 596 do STF, há na legislação especial que trata das Cédulas
de Crédito Bancário autorização expressa para se pactuar os termos da capitalização, conforme exegese do artigo 28, § 1º, I da Lei
10.931/04.
Há que se considerar, ainda, que desde a MP 1.963-17/00, com o seu artigo 5º reeditado pela MP 2.170-36/01, já existia autorização
ainda mais ampla para todas as instituições do Sistema Financeiro Nacional. A consequência do texto da medida provisória foi permitir,
como regra geral para o sistema bancário, não apenas o regime matemático de juros compostos e a utilização de taxa de juros efetiva com
capitalização mensal, práticas regulares independentemente de expressa autorização legislativa, mas o "anatocismo" propriamente dito, nos
termos apontados nessa decisão, é dizer, a incorporação ao saldo devedor de juros devidos e não pagos em periodicidade inferior a um
ano.
O Supremo Tribunal Federal entendeu que não há inconstitucionalidade na MP 2.170-36/01 em razão de seus pressupostos:
CONSTITUCIONAL. ART. 5º DA MP 2.170/01. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS COM PERIODICIDADE INFERIOR A UM ANO.
REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA EDIÇÃO DE MEDIDA PROVISÓRIA. SINDICABILIDADE PELO PODER JUDICIÁRIO.
ESCRUTÍNIO ESTRITO. AUSÊNCIA, NO CASO, DE ELEMENTOS SUFICIENTES PARA NEGÁ-LOS. RECURSO PROVIDO.
1. A jurisprudência da Suprema Corte está consolidada no sentido de que, conquanto os pressupostos para a edição de medidas
provisórias se exponham ao controle judicial, o escrutínio a ser feito neste particular tem domínio estrito, justificando-se a
invalidação da iniciativa presidencial apenas quando atestada a inexistência cabal de relevância e de urgência.
2. Não se pode negar que o tema tratado pelo art. 5º da MP 2.170/01 é relevante, porquanto o tratamento normativo dos juros é
matéria extremamente sensível para a estruturação do sistema bancário, e, consequentemente, para assegurar estabilidade à
dinâmica da vida econômica do país.
3. Por outro lado, a urgência para a edição do ato também não pode ser rechaçada, ainda mais em se considerando que, para
tal, seria indispensável fazer juízo sobre a realidade econômica existente à época, ou seja, há quinze anos passados.
4. Recurso extraordinário provido.
(STF, RE 592377 / RS - RIO GRANDE DO SUL, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a)
p/ Acórdão: Min. TEORI ZAVASCKI, 04/02/2015)
Ressalte-se que tanto a legislação do SFN quanto a lei que regula as Cédulas Créditos Bancário são especiais em relação à Lei de Usura
e às normas do Código Civil.
Em suma, não ocorre anatocismo em contratos de mútuo pela simples adoção de sistema de amortização que se utilize de juros
compostos. Tampouco se vislumbra o anatocismo pela utilização de taxa de juros efetiva com capitalização mensal derivada de taxa de
juros nominal com capitalização anual, ainda quando aquela seja ligeiramente superior a esta. Por fim, a capitalização de juros devidos,
vencidos e não pagos é permitida nos termos autorizados pela legislação e nos termos pactuados entre as partes.
Não se cogitando a configuração de sistemáticas amortizações negativas decorrentes das cláusulas do contrato independentemente da
inadimplência do devedor, apenas com a verificação de ausência de autorização legislativa especial e de previsão contratual, poderá ser
afastada a capitalização de juros devidos, vencidos e não pagos em prazo inferior a um ano. Nesta hipótese, em se verificando o
inadimplemento de determinada prestação, os encargos moratórios previstos no contrato incidirão somente sobre a parcela responsável
por amortizar o capital, ao passo que a contabilização dos juros remuneratórios não pagos deve ser realizada em conta separada, sobre a
qual incidirá apenas correção monetária, destinando-se os valores pagos nas prestações a amortizar primeiramente a conta principal.
O contrato que prevê a disponibilização de crédito em conta corrente, "cheque especial", é contrato de mútuo atípico, no qual o capital
disponibilizado representa o próprio saldo negativo em conta corrente. Tendo em vista que não há prazo definido para a amortização do
capital nestas condições, o cálculo mensal dos juros remuneratórios com previsão contratual tem autorização legal e não representa, por
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si, anatocismo nos termos expostos nesta decisão.
No caso em tela, os documentos apresentados às fls. 79/90 atendem os requisitos da legislação para a configuração do título executivo
extrajudicial. A embargante limitou-se a questionar a validade das cláusulas contratadas, as quais são regulares. Ademais, não logrou
demonstrar que a CEF deixou de aplicá-las ou que sua aplicação provocou grande desequilíbrio em virtude das alterações das condições
fáticas em que foram contratadas, apresentando fundamentação insuficiente para a produção de prova pericial.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação da CEF para rejeitar os embargos à execução, na forma da
fundamentação acima.
P.I.

São Paulo, 01 de março de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001925-17.2002.4.03.6119/SP

2002.61.19.001925-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP195005 EMANUELA LIA NOVAES e outro(a)
APELADO(A) : GERALDO NELSON BRANDAO
ADVOGADO : SP164013 FÁBIO TEIXEIRA e outro(a)
PARTE RÉ : MANSUETO TELES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP116135 ELVINA RUPPENTHAL e outro(a)
No. ORIG. : 00019251720024036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença que, julgando procedentes os pedidos,
condenou-a a pagar indenização por danos morais e materiais em virtude de conduta alegadamente delituosa de seu empregado.
Em suas razões recursais, a CEF, em síntese, imputa a responsabilidade ao empregado que extrapolou os limites de atuação e à própria
parte autora.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório. Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
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Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Em apertada síntese, a parte autora afirma que seu representante foi contatado pelo gerente de agência bancária da CEF comunicando-a
da implantação de limite de crédito e pedindo o valor do limite a título de empréstimo. Não efetuado o pagamento do valor emprestado, a
autora tomou conhecimento de que o gerente havia feito outras vítimas e, por isso, demitido por justa causa. Pediu a devolução do valor
emprestado e a condenação em danos morais; da procedência destes pedidos, a CEF apelou.

Sobre a matéria tratada nos autos, anoto que o artigo 14, da codificação consumerista, dispõe sobre a responsabilidade do fornecedor de
serviços que responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos
relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.
Contudo, para restar caracterizada tal responsabilidade, necessário se faz a presença dos pressupostos da existência do defeito no
serviço, do evento danoso, bem como a relação de causalidade entre o defeito do serviço e o dano. Por sua vez, o fornecedor pode
livrar-se dela provando a inexistência do defeito ou a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro, nos termos do artigo 3º, do mesmo
código.
Dessa forma, cabia, pois, à CEF, suscitar fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito da autora, comprovando-os mediante
prova suficiente, que tem ou deveria ter condições de produzir, pois detentora de todos os documentos relativos à conta e às operações
nela efetuadas. Todavia, não o fez.
É da essência da atividade bancária que ela seja segura (inteligência da Lei n° 7.102, de 20 de junho de 1983), inspirando confiança de
quem dela depende. É o que entende o E. Superior Tribunal de Justiça, a saber: REsp 605.088/MT, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,
TERCEIRA TURMA, julgado em 13/09/2005, DJ 03/10/2005, p. 243. Razoável, pois, esperar que aqueles que trabalhem para as
instituições financeiras cerquem-se de cuidados e atuem dentro de seus limites profissionais.
Deste modo, a maneira como empregado da CEF agiu, valendo-se das facilidades à sua disposição, foi conduta equivocada e prejudicial
à parte autora. Assim, se valores foram indevidamente obtidos e movimentados por preposto da CEF, sem expressiva vontade ou
autorização da parte autora, desfalque este que veio a prejudicá-la, deve a CEF recompor o prejuízo. Isto porque, num concatenado de
causas e efeitos, não fosse a conduta profissional equivocada de seu preposto/empregado, os resultados que a parte autora afirmou ter
experimentado desapareceriam.
Neste sentido, o art. 932 , inciso III, do Código Civil dispõe que: "São também responsáveis pela reparação civil: [...] o empregador
ou comitente, por seus empregados, serviçais e prepostos, no exercício do trabalho que lhes competir, ou em razão dele". Deve,
pois, a CEF responder pela conduta de seu subordinado.
Anoto que, como bem apontado na r. sentença: "é difícil para o cliente imaginar que o gerente de uma empresa pública estaria a
lesar os clientes sistematicamente sem o conhecimento de seu empregador" (fl.234-v). Neste sentido, as provas dos autos
demonstram que a CEF tinha conhecimento dos atos praticados por seu empregado, inclusive tendo apurado e o demitido.
O dano moral, de acordo com a melhor doutrina e com o entendimento sedimentado nas cortes superiores, é a lesão a direito da
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personalidade. Em outros termos, corresponde a toda violação ao patrimônio imaterial da pessoa no âmbito das suas relações de direito
privado. Não se confunde, no entanto, e nem poderia, sob pena de banalização do instituto, com acontecimentos cotidianos que, apesar
de incomodarem, não têm aptidão para atingir, de forma efetiva, direitos da personalidade. Tais acontecimentos têm sido tratados, com
acerto, pela jurisprudência, como "meros aborrecimentos", inafastáveis na sociedade contemporânea, devendo ser suportados por seus
integrantes, ou punidos administrativamente, para que o instituto do dano moral não perca seu real sentido, sua verdadeira função:
compensar o lesado pela violação à sua personalidade.
Com efeito, danos morais são os ocorridos na esfera da subjetividade, ou no plano valorativo da pessoa na sociedade, alcançando
aspectos mais íntimos da personalidade (intimidade e consideração pessoal) ou da própria valoração pessoal no meio em que vive e atua
(reputação e consideração social).
Não se pode dar guarida a suscetibilidades exageradas e interpretar os aborrecimentos cotidianos como causadores de abalos psíquicos
ou à personalidade. Sérgio Cavalieri (Programa de responsabilidade civil. São Paulo: Malheiros, 1996, p. 76) ensina que:
"(...) só deve ser reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo a normalidade, interfira
intensamente ao comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústias e desequilíbrio em seu bem-estar.
Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral".
No mesmo sentido, Antônio Jeová Santos (Dano moral indenizável, 4ª ed. São Paulo: RT, 2003, p. 113) assevera:
"O dano moral somente ingressará no mundo jurídico, com a subsequente obrigação de indenizar, em havendo alguma grandeza
no ato considerado ofensivo a direito personalíssimo. Se o ato tido como gerador do dano extrapatrimonial não possui
virtualidade para lesionar sentimentos ou causar dor e padecimento íntimo, não existiu o dano moral passível de ressarcimento.
Para evitar abundância de ações que tratam de danos morais presentes no foro, havendo uma autêntica confusão do que seja
lesão que atinge a pessoa e do que é mero desconforto, convém repetir que não é qualquer sensação de desagrado, de
molestamento ou de contrariedade que merecerá indenização. O reconhecimento do dano moral exige determinada envergadura.
Necessário, também, que o dano se prolongue durante algum tempo e que seja a justa medida do ultraje às afeições
sentimentais. As sensações desagradáveis, por si sós, que não trazem em seu bojo lesividade a algum direito personalíssimo, não
merecerão ser indenizadas. Existe um piso de inconvenientes que o ser humano tem de tolerar sem que exista o autêntico dano
moral."
Desta feita, as circunstâncias narradas nos autos denotam que a parte autora teve, sim, sua imagem arranhada pela conduta lesiva
praticada pela CEF, através de seu empregado, prejudicando o adequado funcionamento da atividade empresarial, diante da dívida que
foi coagida a contrair (o limite de crédito imposto pelo então gerente com o respectivo empréstimo de dinheiro a ele) e pela qual não
recebeu.
Todavia, se de um lado o valor da indenização deve ser razoável, visando à reparação mais completa possível do dano moral, de outro,
não deve dar ensejo a enriquecimento sem causa do beneficiário da indenização. Logo, o valor da indenização não pode ser exorbitante,
nem valor irrisório, devendo-se aferir a extensão da lesividade do dano.
Nesse sentido tem norteado a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, como se vê nos seguintes julgados:
1. "1. O valor do dano moral tem sido enfrentado no STJ com o escopo de atender à sua dupla função: reparar o dano, buscando
minimizar a dor da vítima, e punir o ofensor, para que não volte a reincidir". (RESP nº 768.992/PB, rel. Min. Eliana Calmon, DJ,
28.06.2006, p. 247).
2. "(...). 2 - Como cediço, o valor da indenização sujeita-se ao controle do Superior Tribunal de Justiça, sendo certo que, na sua
fixação, recomendável que o arbitramento seja feito com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível
socioeconômico dos autores e, ainda, ao poder econômico dos réus, orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e
pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se de sua experiência e do bom senso, atento à realidade da vida e às
peculiaridades de cada caso. In casu, o valor fixado pelo Tribunal a quo, a título de reparação de danos morais, mostra-se
razoável, limitando-se à compensação do sofrimento advindo do evento danoso". (AGA nº 748.523/SP, rel. Min. Jorge
Scartezzini, DJ, 20.11.2006, p. 321).
Assim, diante das circunstâncias fáticas que norteiam o presente caso, tenho que o valor de R$10.000,00 (dez mil reais) mostra-se
razoável, visto que a importância não proporcionará enriquecimento indevido e exagerado à parte autora e, ainda, é capaz de impor
punição à CEF, mormente na direção de evitar atuação reincidente.
Deste modo, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento parcial à apelação, para reduzir a indenização por danos morais para
R$10.000,00 (dez mil reais), mantendo-se a d. sentença inalterada no restante, observada a Súmula nº 326 , STJ. Critérios de correção e
juros conforme o manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010.

P. I.

São Paulo, 01 de março de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002235-89.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.002235-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY

APELANTE : VIRTUAL COMPANY COM/ DE EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA LTDA -ME e
outro(a)

: LUIZ KLEINER
ADVOGADO : PRISCILA GUIMARAES SIQUEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP079797 ARNOR SERAFIM JUNIOR e outro(a)

: SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA
No. ORIG. : 00022358920164036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução que tem por objeto a cobrança de créditos oriundos do inadimplemento de contrato de financiamento
bancário.
Processado o feito, foi proferida sentença julgando improcedentes os embargos, com a condenação do embargante ao pagamento das
verbas sucumbenciais fixadas em 10% do valor do débito.
A autora interpôs recurso de apelação e os autos foram remetidos a esta Corte.
Nas fls. 130, a autora/recorrente peticiona requerendo a desistência do feito, visto que pretende continuar a negociar administrativamente
a quitação do débito.
Decido.
Nos termos do § 5º do art. 485 do NCPC, a desistência da ação pode ser requerida até a prolação da sentença, portanto, no presente
caso é extemporâneo o pedido apresentado pela parte autora.
Não obstante, o pedido formulado revela que a recorrente não mais possui interesse no julgamento do recurso por ela interposto,
configurando assim a perda superveniente do interesse processual, não havendo razão para se prosseguir com o julgamento do recurso
que merece não ser conhecido por prejudicado, à luz do artigo 1.000 do CPC/15, dada a prática de ato incompatível com a vontade de
recorrer.
Por estes fundamentos, não conheço do recurso nos termos do inciso III do artigo 932 c.c. art. 1.000, do CPC/2015.
Publique-se.
Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 24 de janeiro de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005863-18.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.005863-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : ADAO BENEDITO DOS SANTOS e outro(a)

: ETELVINA MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP157570B TATIANA MAKITA KIYAN FRANCO (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)
PARTE AUTORA : Prefeitura Municipal de Campinas SP
ADVOGADO : SP087915 SAMUEL BENEVIDES FILHO e outro(a)

: DPU (Int.Pessoal)
PARTE RÉ : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO
ADVOGADO : SP022128 ANETE JOSE VALENTE MARTINS e outro(a)
No. ORIG. : 00058631820094036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Com fundamento no art. 144, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015, declaro-me impedido em razão de ter proferido anterior
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decisão nos autos.

Intimem-se as partes, após, remetam-se os autos à UFOR para as providências cabíveis.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016750-03.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.016750-2/SP

APELANTE : CIA BRASILEIRA DE TECNOLOGIA PARA E COMMERCE
ADVOGADO : RJ170294 JULIANA MAYRA NERY DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00167500320144036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Os presentes autos foram devolvidos a este Relator pela Vice-Presidência, para fins de retratação, nos termos do disposto no artigo
1.040, II, do CPC, por ocasião do julgamento do RE nº 565.160/SC pelo Supremo Tribunal Federal.
Inicialmente, deve-se observar que o acórdão proferido no Recurso Extraordinário nº 565.160/SC, publicado em 23-08-2017, fixou tese
sobre o alcance da expressão "folha de salários" no sentido de que "a contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos
habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda Constitucional nº 20/1998",
Não obstante, tal entendimento não colide com o que vem sendo adotado pela Primeira Turma desta Corte Regional, na medida em que
as verbas ora tratadas estão revestidas de caráter habitual, pois são pagas a título de horas extras.
Assim sendo, não há que se falar em retratação no presente caso, razão pela qual os autos deverão ser remetidos à Egrégia Vice-
Presidência do Tribunal para fins de juízo de admissibilidade.
P. I.
São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003545-05.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.003545-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : EMBARK BAG DE EMBALAGENS LTDA
ADVOGADO : SP158499 JOSE RUY DE MIRANDA FILHO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00014281120138260083 1 Vr AGUAI/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto por EMBARK BAG DE EMBALAGENS LTDA em face da r. sentença que julgou
improcedentes os embargos à execução.
Em suas razões de apelação, a parte embargante requer o reconhecimento da nulidade da CDA, a inconstitucionalidade e ilegalidade da
taxa SELIC, bem como a impossibilidade de cumulação de juros e multa moratórios.
Decorrido o prazo legal, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
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"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
A teor do disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido pelo artigo 3º da Lei n.º 6.830/80, a Dívida Ativa regularmente inscrita goza de
presunção juris tantum de certeza e liquidez, podendo ser ilidida por prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que
aproveite.
No caso concreto, a CDA acostada aos autos da execução fiscal preenche, a contento, os requisitos exigidos pelos artigos 202 do CTN
e 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, in verbis:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a residência de um e
de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
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III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição.
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em
lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o
termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

Com efeito, verifica-se que foram especificados na CDA os fundamentos legais da dívida, a natureza do crédito, a origem, a quantia
principal e os encargos, não havendo qualquer vício que as nulifique.
Nesse mesmo sentido:

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. MULTA. LEGALIDADE. TAXA SELIC.
APLICABILIDADE. 1. A produção de provas visa à formação do juízo de convicção do juiz, nos termos do art. 130 do CPC,
descabendo a alegação de violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa pelo indeferimento de prova pericial. 2. A
jurisprudência interpreta de forma extensiva o art. 649, VI, do CPC, sendo aplicável a figura da impenhorabilidade apenas aos
bens essenciais ao funcionamento de empresas de pequeno porte. Não tendo a parte alegado e/ou comprovado a qualidade de
empresa de pequeno porte, não há que acolher a alegação de impenhorabilidade dos bens penhorados no feito executivo. 3. A
dívida ativa regularmente inscrita é dotada de presunção juris tantum de certeza e liquidez, só podendo ser afastada por prova
inequívoca. A CDA, ao indicar os fundamentos legais referentes ao débito exeqüendo, viabiliza ao executado o conhecimento
da dívida, sua origem, sua natureza e a forma de calcular os encargos presentes, atendendo, assim, aos seus requisitos legais.
4. Tratando-se de débitos confessados pelo próprio contribuinte, (DCTF, GFIP, declaração de rendimentos, etc.), dispensa-se a
figura do ato formal de lançamento, tornando-se exigíveis, a partir da formalização da confissão, os respectivos créditos,
podendo ser os mesmos, inclusive, inscritos em dívida ativa independentemente de procedimento administrativo. 5. Não há falar
em nulidade da multa aplicada por falta de procedimento administrativo, pois o percentual está em conformidade com a lei, não
têm caráter confiscatório, e atende às finalidades educativas e de repressão da conduta infratora 6. A Taxa Selic tem incidência
nos débitos tributários, por força da Lei 9.065/95, não existindo qualquer vício na sua incidência.
(TRF4, AC 2001.71.08.009367-7, Segunda Turma, Relator Otávio Roberto Pamplona, D.E. 06/02/2008)
EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. MÉDICOS CONTRATADOS COMO AUTÔNOMOS.
RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA NÃO
ILIDIDA. SENTENÇA REFORMADA.
1. O artigo 19 da Lei nº 8.870/94 que exige o depósito do valor da dívida está com a eficácia suspensa por força da medida
cautelar deferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na ADIN 1074-94/DF.
2. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Artigo
204 do CTN e artigo 3º da LEF.
3. A presunção relativa da inscrição deve ser combatida por prova em contrário inequívoca, clara e evidente, não bastando o
executado alegar a inexistência do fato gerador ou afirmar que houve a realização do pagamento.
4. Nos termos do artigo 195 da Constituição Federal, em sua redação original, considerando que a dívida é anterior à Emenda
Constitucional nº 20/98, a Seguridade Social será financiada, entre outras fontes, por recursos provenientes das contribuições
sociais dos empregadores incidentes sobre a folha de salários dos empregados.
5. Empregado é toda pessoa física que presta serviços de natureza contínua a empregador, sob dependência deste e mediante
salário. Autônomo é a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, com fins lucrativos
ou não. Artigo 3º da CLT.
6. A figura do autônomo é diversa da do empregado pela ausência de subordinação.
7. Na situação em apreço, apenas os profissionais contratados como "autônomos" trabalham no hospital, permitindo concluir
que sem eles o hospital não funcionaria.
8. Os médicos foram contratados para exercer a própria atividade-fim do estabelecimento, o que, por si só, configura a relação
empregatícia.
9. Os médicos prestam os serviços de assistência médica de forma permanente nas dependências do apelante, devendo obedecer
a certos horários, conforme se depreende das cláusulas do convênio firmado, o que conduz ao reconhecimento da existência de
liame empregatício entre os médicos e a apelante, para fins de incidência de contribuição previdenciária sobre a remuneração.
10. Não há qualquer óbice para o reconhecimento do vínculo pela entidade autárquica para efeito de recolhimento de
contribuição previdenciária, em razão do previsto no artigo 33 da Lei nº 8.212/91.
11. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas. Inversão do ônus da sucumbência. Prejudicada a
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apelação da embargante.
(TRF 3ª Região, AC 0054583-62.1995.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar DJU 31/08/2006, p. 272)
No caso em tela, não restou comprovado nenhuma irregularidade na Certidão da Dívida Ativa - CDA, de modo que não prosperam as
alegações da parte embargante.
Cumpre ressaltar que dada a presunção de liquidez e certeza da CDA, não é necessária a juntada do procedimento administrativo ou
quaisquer outros documentos, pois a certidão da dívida ativa contém todos os dados necessários para que o executado possa se
defender. Cabe acrescentar que os autos do procedimento administrativo ficam a disposição do contribuinte nas dependências do órgão
fiscal, podendo ser consultados a qualquer momento.
No que concerne à taxa SELIC, verifica-se que a sua aplicação no direito tributário não é inconstitucional, já que a partir de 1º de janeiro
de 1996, a teor do o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250, é legítima sua incidência, pois não destoa do comando do art. 161, § 1º do Código
Tributário Nacional, por englobar juros e correção monetária, para fins de atualização.
A corroborar tal entendimento, trago à colação o seguinte julgado:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.
1. O julgamento antecipado da lide, sem a realização de prova pericial, requerida no bojo de defesa deduzida de forma genérica
e sem qualquer substância, com nítido caráter protelatório, não constitui cerceamento de defesa.
(...)
3. O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem incidência prevista apenas para os
contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas relações tributárias,
estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação legal para produzir eficácia plena, conforme jurisprudência
do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, permite que a lei ordinária fixe o percentual
dos juros moratórios, os quais não se sujeitam à lei de usura, no que proíbe a capitalização dos juros , tendo em vista o princípio
da especialidade da legislação. Finalmente, a aplicação da taxa selic , como juros moratórios, encontra respaldo legal, não
ofendendo qualquer preceito constitucional: precedentes.
(...)"
(TRF - 3ª Região, Classe: AC 200203990452615, 3ª Turma, relator Desembargador Carlos Muta, Data da decisão: 22/10/2003
Documento: TRF300077353, DJU DATA:12/11/2003 PÁGINA: 282)

Não cabe ao Judiciário afastar a aplicação da taxa SELIC sobre o débito tributário, pois, a teor do art. 84, I, § 3º da Lei 8.981/95 c/c
artigo 13 da Lei 9.065/95, há previsão legal para sua incidência.
Nesse sentido, segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. A propósito:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS . CORREÇÃO
MONETÁRIA. LEI Nº 9.065/95. TERMO A QUO DE SUA INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO EM PERÍODOS DIVERSOS DE OUTROS
ÍNDICES. PRECEDENTES.
1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento.
2. Acórdão a quo segundo o qual sobre o débito inscrito é aplicável a Taxa selic , consoante o previsto no art. 13 da Lei nº
9.065/95.
3. O art. 13 da Lei nº 9.065/95 dispõe que "a partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea 'c' do parágrafo único
do art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e
pelo art. 90 da Lei n º 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea 'a' 2, da Lei nº 8.981, de 1995, serão
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - selic - para títulos federais, acumulada
mensalmente".
4. Havendo legislação específica determinando a cobrança dos juros de acordo com a referida Taxa e não havendo limite para
os mesmos, devem eles ser aplicados ao débito exeqüendo e calculados, após tal data, de acordo com a referida lei, que inclui,
para a sua aferição, a correção monetária do período em que ela foi apurada.
5. A aplicação dos juros , in casu, afasta a cumulação de qualquer índice de correção monetária a partir de sua incidência. Este
fator de atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida Taxa. Sem base legal a pretensão do
Fisco de só ser seguido tal sistema de aplicação dos juros quando o contribuinte requerer administrativamente a restituição.
Impossível ao intérprete acrescer ao texto legal condição nela inexistente.
6. A referida Taxa é aplicada em períodos diversos dos demais índices de correção monetária, como IPC/INPC e UFIR. juros
pela Taxa selic só a partir da sua instituição. Entretanto, frise-se que não é a mesma cumulada com nenhum outro índice de
correção monetária. Precedentes desta Corte.
7. Agravo regimental não-provido."
(STJ, Resp 200601085426/SC, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ 02/10/2006, pág. 231).
No mesmo seguimento, já se manifestou o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, no seguinte julgado:

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. selic . ENCARGO-LEGAL.
1 - O artigo 174 do Código Tributário Nacional, de acordo com a nova redação dada ao inciso I pela Lei Complementar n.º
18/2005, prevê, entre as causas que interrompem a prescrição, o despacho que ordenar a citação em execução fiscal.
2 - A prescrição intercorrente em execução fiscal é admissível na hipótese prevista no art. 40, § 4º, da Lei 6.830/80: "se da
decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá,
de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato". Assim, permanece suspenso o prazo prescricional,
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enquanto ativo o processo executório.
3 - É legítima a incidência da taxa de juros diversa daquela estabelecida no parágrafo 1º, do artigo 161 do CTN, desde que
fixada em lei. Logo aplicável a selic sobre o débito exeqüendo, já que tal índice está previsto na Lei nº 9.065, de 1995.
4 - A regra constitucional constante no artigo 192, parágrafo 3º, que fixava o índice de juros de 12% ao ano, era, até a sua
revogação pela Emenda Constitucional nº 40/03, norma de eficácia limitada.
5 - O encargo legal previsto no Decreto-Lei nº 1.025, de 1969, incide nas execuções fiscais promovidas pela Fazenda Nacional e
substitui a condenação do embargante em honorários advocatícios."
(TFR4, AC 20037207009147/SC, 1ª Turma, Rel. Vilson Darós, DJU 14/06/2006, pág. 272)
A multa moratória constitui acessório sancionatório, em direta consonância com o inciso V, do art. 97, CTN, assim em cabal obediência
ao dogma da estrita legalidade tributária.
Ademais, cumpre ressaltar que a multa moratória, juros e correção monetária não se confundem, tendo cada qual função específica. A
multa decorre do inadimplemento da obrigação no prazo estipulado e seu valor é fixado por lei. Os juros de mora são devidos para
remunerar o capital que permaneceu por tempo indevido em poder do devedor, devendo incidir desde a data de vencimento da
obrigação.
A cobrança cumulativa destes consectários e de outros encargos tem autorização nos artigos 2º, § 2º, e 9º, § 4º, da Lei 6830/80.
Reza o parágrafo 2º do artigo 2º da Lei n.º 6.830/90 que a dívida ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e não-tributária,
abrange atualização monetária, juros e multa de mora.
O extinto Tribunal Federal de Recursos, tratando da matéria, editou a Súmula 209:
"Súmula 209. Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legítima a cobrança cumulativa de juros de mora e multa moratória.

Esse tema já foi objeto de análise pelo Superior Tribunal de Justiça, pacificando-se quanto à possibilidade de sua cumulação, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 23 DA
LEI N. 8.906/94. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. MULTA E
JUROS MORATÓRIOS. PRECEDENTES. 1. Agravo regimental interposto contra decisão na qual foi exercido juízo de
retratação para afastar o decreto de intempestividade do recurso especial para negar provimento ao agravo de instrumento em
face da incidência da Súmula 211/STJ e por haver posição consolidada sobre a aplicação da Taxa SELIC e de juros moratórios e
multa . 2. Para o fim de viabilizar o acesso à instância extraordinária é necessário o prequestionamento da matéria impugnada.
Incidência da Súmula n. 211/STJ. 3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que não há óbice para aplicação da Taxa
SELIC, no campo tributário, a partir da edição da Lei n. 9.250/95. 4. Entendimento deste Tribunal de que: É cabível a
cumulação dos juros e multa moratória, tendo em vista que os dois institutos possuem natureza diversa (art. 161, CTN). (REsp
530.811/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/03/2007). 5. Agravo regimental não-provido." (AgRg no AgRg no Ag
938.868/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.05.2008, DJ 04.06.2008 p. 1)
Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001405-18.2010.4.03.6106/SP

2010.61.06.001405-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ADMILSON CORREIA
ADVOGADO : SP270245 ALISSON DENIRAN PEREIRA OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP117108B ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro(a)
No. ORIG. : 00014051820104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária proposta por Admilson Correia em face da Caixa Econômica Federal - CEF, porque inscrito indevidamente
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em cadastros de inadimplentes, em virtude de dívida já paga.

A r. sentença julgou procedente o pedido e condenou a CEF a pagar indenização por danos morais em R$5.000,00 (cinco mil reais).

Em razões de apelação, o autor pugna pela elevação do quantum indenizatório e pela condenação da CEF nas verbas de sucumbência.

A CEF interpôs apelação na forma adesiva aduzindo, em síntese, exercício regular do direito de cobrar.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.
DECIDO.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).

"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
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Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Em apertada síntese, o autor relata que foi surpreendido pela inclusão de seu nome em cadastros de inadimplentes por dívida já paga.
A CEF, em sede de contestação, argumentou que a dívida não estava paga e, por isso, exerceu regularmente seu direito de cobrar o autor
e incluir seu nome em cadastros de inadimplentes.
A r. sentença concluiu pela ocorrência de danos morais, em virtude de o nome do apelante ter sido enviado a cadastros de inadimplentes
de maneira indevida, eis que o pagamento da parcela objeto do apontamento do nome foi realizado antes mesmo da inclusão do cadastro
de inadimplentes.
A inclusão do nome do autor, em cadastros de inadimplentes, pela CEF, é incontroversa. Contudo, as partes divergem sobre a qualidade
desta conduta.
Compulsando os autos, verifico que a inclusão do nome do autor em cadastro de inadimplentes deu-se em 25/02/2010 (fl. 18), data
posterior ao pagamento da parcela apontada, 09/02/2010 (fl. 15). Assim, ainda que o autor tenha quitado a parcela com atraso, inclusive
com os encargos daí decorrentes, a medida adotada pela CEF de enviar o nome do autor a cadastros protetivos de crédito não foi
acertada, porque, à época da inclusão, ele já não mais devia.
O dano moral, de acordo com a melhor doutrina e com o entendimento sedimentado nas cortes superiores, é a lesão a direito da
personalidade. Em outros termos, corresponde a toda violação ao patrimônio imaterial da pessoa no âmbito das suas relações de direito
privado. Não se confunde, no entanto, e nem poderia, sob pena de banalização do instituto, com acontecimentos cotidianos que, apesar
de incomodarem, não têm aptidão para atingir, de forma efetiva, direitos da personalidade. Tais acontecimentos têm sido tratados, com
acerto, pela jurisprudência, como "meros aborrecimentos", inafastáveis na sociedade contemporânea, devendo ser suportados por seus
integrantes, ou punidos administrativamente, para que o instituto do dano moral não perca seu real sentido, sua verdadeira função:
compensar o lesado pela violação à sua personalidade.
Com efeito, danos morais são os ocorridos na esfera da subjetividade, ou no plano valorativo da pessoa na sociedade, alcançando
aspectos mais íntimos da personalidade (intimidade e consideração pessoal) ou da própria valoração pessoal no meio em que vive e atua
(reputação e consideração social).
Não se pode dar guarida a suscetibilidades exageradas e interpretar os aborrecimentos cotidianos como causadores de abalos psíquicos
ou à personalidade. Sérgio Cavalieri (Programa de responsabilidade civil. São Paulo: Malheiros, 1996, p. 76) ensina que:
"(...) só deve ser reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo a normalidade, interfira
intensamente ao comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústias e desequilíbrio em seu bem-estar.
Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral".
No mesmo sentido, Antônio Jeová Santos (Dano moral indenizável, 4ª ed. São Paulo: RT, 2003, p. 113) assevera:
"O dano moral somente ingressará no mundo jurídico, com a subsequente obrigação de indenizar, em havendo alguma grandeza
no ato considerado ofensivo a direito personalíssimo. Se o ato tido como gerador do dano extrapatrimonial não possui
virtualidade para lesionar sentimentos ou causar dor e padecimento íntimo, não existiu o dano moral passível de ressarcimento.
Para evitar abundância de ações que tratam de danos morais presentes no foro, havendo uma autêntica confusão do que seja
lesão que atinge a pessoa e do que é mero desconforto, convém repetir que não é qualquer sensação de desagrado, de
molestamento ou de contrariedade que merecerá indenização. O reconhecimento do dano moral exige determinada envergadura.
Necessário, também, que o dano se prolongue durante algum tempo e que seja a justa medida do ultraje às afeições
sentimentais. As sensações desagradáveis, por si sós, que não trazem em seu bojo lesividade a algum direito personalíssimo, não
merecerão ser indenizadas. Existe um piso de inconvenientes que o ser humano tem de tolerar sem que exista o autêntico dano
moral."
Conforme jurisprudência do E. STJ, o dano moral decorrente da inclusão indevida do nome em cadastros de proteção ao crédito tem
caráter in re ipsa, ou seja, é presumido do próprio fato danoso: REsp 1292141/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA
TURMA, julgado em 04/12/2012, DJe 12/12/2012; REsp 817.921/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado
em 27/11/2012, DJe 06/12/2012; REsp 1102756/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em
20/11/2012, DJe 03/12/2012; AgRg no AREsp 246.959/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado
em 20/11/2012, DJe 11/12/2012; AgRg no AREsp 93.883/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA
TURMA, julgado em 13/11/2012, DJe 21/11/2012; AgRg no AREsp 243.545/RJ, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA,
julgado em 13/11/2012, DJe 07/12/2012.
Assim, diante das circunstâncias fáticas que norteiam o presente caso, tenho que o valor arbitrado na r. sentença mostra razoável, visto
que a importância não proporcionará enriquecimento indevido e exagerado à parte autora e, ainda, é capaz de impor punição à CEF,
mormente na direção de evitar atuação reincidente.
Quanto à condenação em sucumbência recíproca, a r. sentença deve ser reformada.
Dispõe a Súmula nº 326 do E. Superior Tribunal de Justiça que: "Na ação de indenização por dano moral, a condenação em
montante inferior ao postulado na inicial não implica sucumbência recíproca".
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ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. DANO MORAL. ABUSOS
COMETIDOS POR POLICIAIS. INDENIZAÇÃO. REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. NÃO-
OCORRÊNCIA. SÚMULA 326 /STJ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA. NÃO-INCIDÊNCIA DA SÚMULA 98/STJ.
1. Em casos excepcionais, é possível revisar a indenização por dano moral quando o valor fixado nas instâncias locais for
exageradamente alto ou baixo, a ponto de maltratar o art. 159 do CC/1916 (arts. 186 e 944 do CC/02). A indenização deve ter
conteúdo didático, de modo a coibir a reincidência do causador do dano sem enriquecer a vítima.
2. As instâncias locais - valendo-se dos critérios previstos no art.
138 do CP - fixaram a indenização em 720 dias-multa, no valor de 1/3 do salário-mínimo vigente à época do pagamento para
cada um dos autores, o que totaliza, aproximadamente, R$ 144.000,00. Hipótese que não se mostra exagerado a ponto de
redundar na revisão da condenação.
3. Ainda que os valores arbitrados a título de dano moral tenham sido em montante inferior ao pretendido pelo autor, não há
sucumbência recíproca, uma vez que foram apenas estimativos. Súmula 326 /STJ.
4. Os embargos declaratórios não foram opostos com propósito de prequestionamento. Não é caso de incidência da Súmula
98/STJ.
5. Recurso especial não-provido.
(REsp 848.508/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe
13/02/2009)
Com efeito, afastar a aplicação de entendimento de Tribunal Superior consolidado em súmula contrariaria a sistemática processual
moderna, tornando a solução do conflito desnecessariamente imprevisível em vez de uniforme.
Ante o exposto, dou provimento parcial à apelação Admilson Correia, para condenar a CEF em custas, despesas, e honorários
advocatícios da parte contrária, estes últimos arbitrados, por equidade, em R$2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no art. 20, 4º,
do CPC/73, vigente à época da atuação profissional. Critérios de correção e juros conforme o manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010. Outrossim, como fundamentado acima, nego seguimento à
apelação interposta, na forma adesiva, pela CEF.
Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de origem.
P.I.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001234-70.2011.4.03.6124/SP

2011.61.24.001234-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : LUCIANA FAISSAL MERIGUI
ADVOGADO : SP286245 MARCIO SILVEIRA LUZ e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro(a)
No. ORIG. : 00012347020114036124 1 Vr JALES/SP

Renúncia
Trata-se de apelação interposta por Luciana Faissal Merigui contra a sentença que, julgando procedente o pedido, arbitrou a indenização
por danos morais em quantum inferior ao pedido.

Às fls. 64, porém, a apelante apresentou a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, requerendo, assim, a extinção do processo.

Regularmente formulado, entendo por acolher o pedido, restando prejudicada a apelação.

Pelo exposto, HOMOLOGO A RENÚNCIA, com fundamento no artigo 487, III, c/c artigo 932, I e III, do Código de Processo
Civil/2015.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, remetam os autos à vara de origem.
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São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011756-43.2011.4.03.6000/MS

2011.60.00.011756-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : CLEMENTINO IBANEZ DO AMARAL
ADVOGADO : MS005263B JOSE ANTONIO DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00117564320114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Vistos,

Fls. 150 e 169/177: diante da evidente contrariedade entre o teor da petição de fls. 150, de requerimento de arquivamento definitivo do
presente Mandado de Segurança, e da interposição subsequente de Recurso Especial, manifeste-se o autor se insiste no pedido de
arquivamento do feito e pretende a desistência do Recurso Especial OU se pretende a continuidade do trâmite com o processamento do
Recurso Especial.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002083-62.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.002083-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : EXPRESSO BRASILEIRO VIACAO LTDA
ADVOGADO : SP148681 GUSTAVO PIOVESAN ALVES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00020836220134036127 1 Vr LIMEIRA/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes da decisão de fl. 449.
Após, retornem os autos à conclusão.
São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010859-79.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.010859-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
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APELADO(A) : FLAVIO FERNANDES GARCIA
ADVOGADO : SP115539 MARIA CECILIA BARBANTE FRANZE e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP220257 CARLA SANTOS SANJAD e outro(a)

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução fiscal opostos pela Caixa Econômica Federal - CEF, visando a desconsideração da aplicação da multa
diária.
A r. sentença julgou procedente o pedido formulado na inicial.
Nas razões recursais, o embargado pleiteia a reforma da r. sentença, para que a multa diária seja aplicada nos termos da decisão
proferida nos autos principais.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
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No caso em tela, a decisão proferida nas fls. 122 do apenso concedeu prazo de 10 (dez) dias para que a CEF creditasse na conta
vinculada ao FGTS diferença da remuneração referente ao IPC de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), ou que juntasse
os termos de adesão faltantes, sob pena de incidir multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais).
As partes foram intimadas da r. decisão, com publicação no Diário da Justiça em 24/06/2004 (fls. 123 do apenso).
A CEF deixou transcorrer o prazo concedido sem qualquer manifestação, sendo que peticionou nos autos informando o creditamento do
valor principal na conta vinculada ao FGTS em 20/10/2004 e em 11/01/2005, informou que os honorários seriam depositados
oportunamente (fls. 127 e 134 do apenso).
Assim, a CEF só veio a cumprir integralmente a obrigação em 21/01/2005, data do depósito dos honorários sucumbenciais (fls. 150/151
do apenso).
Pois bem.
Com efeito, observa-se que a imposição de multa diária é meio coercitivo aplicável à execução de sentença relativa à obrigação de fazer
ou não fazer, que passou a ser regida pela norma do art. 461, do Código de Processo Civil, observando-se subsidiariamente o disposto
no Capítulo III - Da execução das obrigações de fazer e de não fazer.
Assim, entendo que, em casos de demora no cumprimento de determinação do juízo, é perfeitamente cabível a imposição de multa diária.
O objetivo da multa é o cumprimento da obrigação outrora determinada. A multa é apenas inibitória, fazendo com que o réu desista do
descumprimento da obrigação específica.
À luz da doutrina, é unânime o entendimento de não haver, nessa multa, nenhum caráter punitivo, apenas puramente de constrangimento à
colaboração com a execução das decisões liminares ou definitivas de conteúdo mandamental. Tanto é assim que, caso cumprida a ordem,
deixa de ser devida.
Isto posto, conclui-se que, tendo a CEF efetuado o pagamento dos honorários somente em 21/01/2005, ou seja, após o escoamento do
prazo de 10 (dez) dias para o cumprimento da obrigação, certo é que incorreu em mora e, assim, deverá arcar com o pagamento da
multa cominatória a partir da data de 05/07/2004.
Assim, independentemente da intimação da embargante, fato é que, no caso em tela, a CEF permaneceu inerte no cumprimento de sua
obrigação de fazer no período compreendido entre 05/07/2004 (data após o escoamento do prazo) e 21/01/2005 (data anterior do
cumprimento da obrigação).
Portanto, deverá o CEF arcar com o pagamento da multa cominatória; porém, apenas no período de 05/07/2004 a 21/01/2005, nos
termos da fundamentação.
Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do embargado, nos
termos da fundamentação acima.
P. I.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

São Paulo, 01 de março de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003118-05.2014.4.03.6133/SP

2014.61.33.003118-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro(a)
APELADO(A) : EMPRESA DE TRANSPORTES CAMARGO E FERNANDES LTDA -ME
ADVOGADO : SP168879 MARIO DE MACEDO PRADO e outro(a)
No. ORIG. : 00031180520144036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DESPACHO

Inicialmente, torno sem efeito o despacho de fl. 202. Considerado que o juízo de admissibilidade dos recursos cabe ao Tribunal nos
termos do artigo 938, §§ 1º e 2º do CPC/2015, intime-se a recorrente para suprir valor de preparo, inclusive porte de remessa e de
retorno (ANEXO I e II DA RESOLUÇÃO PRES Nº 138, DE 06 DE JULHO DE 2017), no prazo de cinco dias (art. 1.007, §2º,
CPC/2015).
Publique-se.
Cumprida a determinação supra ou decorrido o prazo assinalado, o que a Secretaria da Turma certificará, venham os autos conclusos
para deliberação.
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São Paulo, 02 de março de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007143-59.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.007143-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : JOSELMA FERREIRA DE LIMA e outro(a)

: FABIO IWASAKI DE LIMA
ADVOGADO : MS016573 DIEGO MARCELINO SILVA BARBOSA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00009012320164036002 1 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Os autos originários foram julgados, em 14/12/2017, sendo julgado procedente o pedido inicial, o que acarreta a perda do objeto deste
agravo de instrumento.

Com tais considerações, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de
Processo Civil de 2015.

P.Int.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

São Paulo, 01 de março de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003285-26.2002.4.03.6106/SP

2002.61.06.003285-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : QR BORRACHAS QUIRINO LTDA
ADVOGADO : SP108873 LEONILDO LUIZ DA SILVA e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto pela União Federal , em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para anular a
notificação fiscal de lançamento de débito n.º 35.428.762-1 e a informação fiscal de débito n.º 35.428.766-4, condenando a parte ré ao
pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.
A União Federal, em suas razões de apelação, sustentou a constitucionalidade e legalidade das exações formalizadas.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
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"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Inicialmente, o art. 195 da Constituição Federal, em sua redação primitiva, previa que:
"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante
recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições
sociais:
I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro;
II - dos trabalhadores;
III - sobre a receita de concursos de prognósticos."
A Lei n.º 8.212/91, por sua vez, com esteio no referido dispositivo constitucional, fixou a folha de salários como base de cálculo para a
contribuição previdenciária dos empregadores em geral, instituindo, também, com base no § 8º do art. 195 da CF, a contribuição social a
cargo dos produtores rurais em regime de economia familiar - segurados especiais -, incidente sobre a receita bruta proveniente da
comercialização da produção.
Com o advento da Lei n.º 8.540/92, foi instituída nova fonte de custeio da Seguridade Social, ao prever a incidência da contribuição
social sobre a receita proveniente da comercialização da produção rural em relação ao empregador rural pessoa física, tratando-se do
denominado "novo Funrural".
Todavia, o art. 195, § 4º, da CF, dispõe que a instituição de outras fontes, não previstas na Carta Magna, destinadas a garantir a
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manutenção ou expansão da seguridade social se dá mediante lei complementar. Neste sentido, o C. STF reconheceu a
inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º
8.212/91, com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a
instituir a contribuição, consoante os julgamentos proferidos nos Recursos Extraordinários 363.852 e 596.177, este último em sede de
repercussão geral, cujas ementas transcrevo a seguir:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE -
CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de fundo do
extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos Barbosa Moreira -
, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e não conhecimento.
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-
ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -
PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária
sub-rogada do adquirente, presente na venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos
V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97.
Aplicação de leis no tempo - considerações."
(RE n. 363.852, Pleno, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 23/04/2010)
"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA.
INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO
ART. 1º DA LEI 8.540/1992. INCONSTITUCIONALIDADE. I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla
contribuição caso o produtor rural seja empregador. II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de
custeio para a seguridade social. III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei
8.540/1992, aplicando-se aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC."
(RE n. 596.177/RS, Pleno, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJE 29/08/2011)
Posteriormente, com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, o artigo 195 da CF passou a ter nova redação, na qual foi acrescido
o vocábulo "receita" na alínea "b" do inciso I, in verbis:
"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante
recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições
sociais:
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste
serviço, mesmo sem vínculo empregatício;
b) a receita ou o faturamento;
c) o lucro;
Outrossim, após a ampliação da base de cálculo promovida pela EC nº 20/98, a Lei n.º 10.256, de 09/07/2001, modificou a redação do
art. 25 da Lei n.º 8.212/91, substituindo as contribuições devidas pelo empregador rural pessoa física incidente sobre a folha de salários
pela contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, in verbis:
"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art.
22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à
Seguridade Social, é de:
I - 2% (dois por cento) da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;
II - 0,1% (um décimo por cento) da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das
prestações por acidente do trabalho."
Conclui-se, assim, que após a vigência da EC nº 20/98, a hipótese de incidência definida pela Lei nº 10.256/01 - receita bruta da
comercialização da produção do empregador rural pessoa física - encontra fundamento de validade na matriz constitucional constante do
art. 195, I, da Constituição Federal, ou seja, enquanto as Leis 8.540/92 e 9.528/97, advindas sob a vigência da redação original do art.
195, I, da CF/88, eram inconstitucionais por extrapolarem a base cálculo de então, a Lei nº 10.256/01, que sobreveio quando já vigente a
nova redação do art. 195, I, da Carta Magna, dada pela EC nº 20/98, estabeleceu como hipótese de incidência base de cálculo
expressamente prevista na Constituição Federal.
Portanto, observa-se que após o advento da Lei n.º 10.256/01, não há de se falar em ilegalidade ou inconstitucionalidade da exigência da
contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo empregador pessoa
física, respeitado o princípio da anterioridade nonagesimal, nos termos do art. 195, § 6º, da CF, ressaltando-se, no mais, que o
julgamento realizado pelo Plenário do C. STF no RE nº 363.852, embora proferido em 03/02/2010, nenhuma menção fez com referência
à Lei nº 10.256, de 09/07/2001, cuja edição é posterior às alterações perpetradas pela EC nº 20/98.
Neste sentido, o entendimento desta E. Corte:
"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. PRODUTOR
(EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. I - O Supremo Tribunal Federal, por
ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova
redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº
9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição. II - Os vícios de
inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº 10.256/01, que deu nova redação
ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa física substituiu a contribuição tratada nos
incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta
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proveniente da comercialização da sua produção, disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela
Emenda Constitucional nº 20/98. III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais
falar em violação à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a
folha de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de
custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 195. IV -
Agravo de legal provido."
(TRF - 3, AI nº 2010.03.00.010007-1/MS, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DE 20/08/10)
"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 8.212/91,
COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts.
12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que
legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a
exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a
constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n.
8.212/91 para fazer constar que a contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que
tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da
contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da
3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n.
2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz
Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j.
03.08.10). 2. Agravo de instrumento provido."
(AI 201003000188430, JUIZ ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, 29/11/2010)
Nesta esteira, também já decidiu esta C. Turma:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL. RECEBIMENTO DO AGRAVO
REGIMENTAL COMO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL. LEGALIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. RECURSO
IMPROVIDO.
1. O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento a recurso, com apoio no artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil, é o agravo legal previsto no §1° do referido dispositivo, e não o agravo regimental previsto no artigo 247, inciso
III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Tratando-se de mero equívoco na indicação da fundamentação legal do
recurso, e considerando a identidade de prazo e processamento, conheço do recurso interposto como agravo legal.
2. O STF, no RE n. 363.852/MG, representativo da controvérsia da repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade das Leis
ns. 8.540/92 e 9.528/97, que deram nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, até que legislação
nova, arrimada na EC n. 20/98, institua a contribuição, desobrigando a retenção e recolhimento da contribuição social ou o
recolhimento por subrrogação sobre a 'receita bruta proveniente da comercialização da produção rural' de empregadores,
pessoas naturais.
3. Essa orientação restou mantida por ocasião do julgamento do RE n. 596.177/RS, julgado sob o regime da repercussão geral,
nos termos do art. 543-B do CPC.
4. Com arrimo na alteração promovida pela Emenda Constitucional n. 20/98, foi editada a Lei n. 10.256/2001, que deu nova
redação ao caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91, substituindo as contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural
incidente sobre a folha de salários e pelo segurado especial pela contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente
da comercialização da produção rural.
5. Após a promulgação da EC n. 20/98, não se pode mais falar em violação à isonomia ou de necessidade de lei complementar,
posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita
proveniente da comercialização da sua produção, fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o
que afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 195, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.
Precedentes.
6. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento ao agravo legal."
(TRF3, 1ª Turma, Proc n.º 0002006-06.2014.4.03.6002, Rel. Des. Fed. Hélio Nogueira, DJ 24/11/2015)
No tocante à subvenção econômica concedida aos produtores de borracha natural, prevista na Lei n.º 9.479/97 e regulamentada pelo
Decreto n.º 2.348/97, tal verba compõe o conceito de receita bruta proveniente da comercialização, razão pela qual não há amparo para
a sua exclusão da base de cálculo da contribuição prevista no artigo 25 da Lei n.º 8.212/91, com a redação dada pela Lei n.º 10.256/01.
Neste sentido, em casos análogos, já decidiu esta Corte:
"TRIBUTÁRIO - PIS/PASEP - SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - SUBVENÇÕES RECEBIDAS - BASE DE CÁLCULO -
DEDUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão
proferida no Recurso Extraordinário nº 357.950/RS "consolidou-se no sentido de tomar as expressões receita bruta e
faturamento como sinônimas". 2. O art. 12, § 3º da Lei nº 4.320/64, define subvenções, como as transferências destinadas a
cobrir despesas de custeio das entidades beneficiadas. 3. Eefetivamente, as subvenções integram a receita bruta operacional, a
teor do art. 44 da Lei nº 4.506/64. 4. Nos termos do art. 7º da MP nº 1.212/95 quem pode deduzir as transferências efetuadas são
as pessoas jurídicas de direito público interno referidas no inciso III do art. 2º do mesmo diploma legal, quais sejam, a União, os
Estados, os Municípios e suas autarquias. 5. Tratando-se de sociedade de economia mista não há falar-se em dedução das
subvenções econômicas recebidas da Fazenda do Estado de São Paulo da base de cálculo do PIS/PASEP. 6. Inversão dos ônus
da sucumbência."
(TRF3, AC 00261445919994036100, SEXTA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, DJe 22/11/2012)
"APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. SUBVENÇÕES ECONÔMICAS. ART. 19 DA LEI Nº
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10.973/2004. NATUREZA DE RECEITA. DESONERAÇÃO POSTERIOR. LEI Nº 12.350/2010. INAPLICABILIDADE. 1. As Leis
nº 10.637/2002 e 10.833/2003, que disciplinam o PIS e a COFINS não-cumulativos, respectivamente, determinam em seu art. 1º
que o faturamento mensal deve ser entendido como correspondente ao total das receitas auferidas pela pessoa jurídica,
independentemente de sua denominação ou classificação contábil. 2. Já a subvenção econômica recebida pela impetrante está
prevista no art. 19 da Lei nº 10.973/2004 e a legislação do Imposto de Renda é expressa no sentido de que as subvenções
econômicas integram a receita bruta operacional, a teor do art. 44 da Lei nº 4.506/64. 3. Por outro lado, as receitas que não
integram a base de cálculo das mencionadas contribuições, bem assim aqueles valores que podem gerar créditos de PIS e de
COFINS, estão expressamente previstos nas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 (art. 1º, §3º e art. 3º) e neles não se incluem as
"subvenções econômicas". 4. Portanto, com base nos mencionados dispositivos legais, é possível concluir que as subvenções
econômicas integram a base de cálculo do PIS e da COFINS, por se incluírem no conceito de receita/faturamento. 5. Contudo,
convém destacar que a Lei nº 12.350/2010, fruto da conversão da Medida Provisória nº 497/2010, em seu art. 30, determinou a
desoneração das subvenções governamentais de que trata o art. 19 da Lei nº 10.973/2004. 6. Diante disso, a partir da edição da
Medida Provisória nº 497/2010, em 27/07/2010, as subvenções tratadas no art. 19 da Lei nº 10.973/2004 passaram a não ser
computadas para a determinação da base de cálculo do PIS e da COFINS, desde que atendidos aos requisitos estabelecidos na
legislação específica e realizadas as contrapartidas assumidas pela empresa beneficiária. 7. Daí ser possível concluir que, antes
da edição da Medida Provisória nº 497/2010, tais subvenções eram incluídas na base de cálculo das mencionadas contribuições
em conformidade com as Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003 e, após sua edição, é possível excluí-las da tributação, desde
cumpridos os requisitos legais e realizadas as contrapartidas assumidas pela beneficiária. 8. Ocorre que a referida desoneração
não se aplica ao caso da impetrante, seja porque os contratos de concessão de subvenção foram realizados em 14/12/2007,
acarretando o recebimento de tais recursos em momento anterior à edição da Medida Provisória nº 497/2010, seja porque, ainda
que a novel legislação fosse-lhe aplicável, não é possível concluir se foram cumpridos os requisitos estabelecidos na legislação
específica e realizadas as contrapartidas assumidas pela empresa beneficiária, por inexistir tal comprovação nos autos. 9.
Agravo Retido Não Conhecido e Apelação Improvida."
(TRF3, AMS 00055785920084036105, TERCEIRA TURMA, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, DJe
27/04/2012)
No caso concreto, a parte autora, ora apelada, ajuizou a presente demanda visando o cancelamento dos créditos tributários
consubstanciados na NFLD n.º 35.428.762-1 e IFD n.º 35.428.766-4, referentes à contribuição previdenciária prevista no artigo 25,
incisos I e II, e artigo 30, inciso III, ambos da Lei n.º 8.212/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97, incidentes sobre as
importâncias recebidas pelos produtores pessoas físicas a título de subvenção econômica paga pelo Governo Federal, para as
competências de 05/1998 e 10/1998 (IFD n.º 35.428.766-4) e 04/1999, 07/1999 a 06/2001, 09/2001 e 11/2001 (NFLD n.º
35.428.762-1).
Neste contexto, considerando a declaração da inconstitucionalidade da própria contribuição previdenciária prevista nos artigos 25, I e II,
e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, nas redações das Leis n.º 8.540/92 e n.º 9.528/97, não são devidos os créditos tributários das
competências anteriores à vigência da Lei nº 10.256, de 09/07/2001, observada a anterioridade nonagesimal do artigo 195, § 6º da
Constituição Federal, razão pela qual deve ser anulada integralmente a IFD n.º 35.428.766-4, e, parcialmente, a NFLD n.º 35.428.762-
1, restando incólume a contribuição previdenciária referente à competência de 11/2001, salientando-se que, nesta hipótese, a subvenção
econômica constitui a base de cálculo da exação em questão.
Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da União Federal, para declarar a legalidade
parcial da NFLD n.º 35.428.762-1, referente à competência de 11/2001, nos termos da fundamentação, mantendo, no mais, a douta
decisão recorrida.
Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de origem.
P.I.
São Paulo, 01 de março de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007233-93.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.007233-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A
ADVOGADO : SP282430B THIAGO SALES PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : SEM IDENTIFICACAO
INTERESSADO(A) : ROSILENE DE CASTRO
ADVOGADO : RJ156654 RENAN LAVIOLA RODRIGUES DE FREITAS

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
INTERESSADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP156738 REGINA CÉLIA AFONSO BITTAR
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INTERESSADO(A) : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT
ADVOGADO : SP152489 MARINEY DE BARROS GUIGUER
No. ORIG. : 00072339320134036104 1 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 169/174, 258/259, 300/302.

Promova a Subsecretaria da 1ª Turma a inclusão, no SIAPRO, das pessoas abaixo mencionadas na condição de Interessadas:

1) Sra. Rosilene de Castro, incluindo o nome do Defensor Público Federal Renan Laviola Rodrigues de Freitas;

2) União, incluindo o nome da Advogada Dra. Regina Célia Afonso Bittar, inscrita na OAB/SP n. 156.738 e

3) Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT), incluindo o nome da Procuradora Federal Dra. Mariney de Barros
Guiguer, OAB/SP n. 152.489, certificando no Sistema de Consulta Processual.

Após, conclusos.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011891-07.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.011891-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : AGRICOLA XINGU S/A
ADVOGADO : SP246785 PEDRO GUILHERME GONÇALVES DE SOUZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00118910720154036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Os presentes autos foram devolvidos a este Relator pela Vice-Presidência, para fins de retratação, nos termos do disposto no artigo
1.040, II, do CPC, por ocasião do julgamento do RE nº 565.160/SC pelo Supremo Tribunal Federal.
Inicialmente, deve-se observar que o acórdão proferido no Recurso Extraordinário nº 565.160/SC, publicado em 23-08-2017, fixou tese
sobre o alcance da expressão "folha de salários" no sentido de que "a contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos
habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda Constitucional nº 20/1998",
Não obstante, tal entendimento não colide com o que vem sendo adotado pela Primeira Turma desta Corte Regional, na medida em que
as verbas ora tratadas não se revestem de caráter habitual, pois são pagas em situações específicas.
Assim sendo, não há que se falar em retratação no presente caso, razão pela qual os autos deverão ser remetidos à Egrégia Vice-
Presidência do Tribunal para fins de juízo de admissibilidade.
P. I.
São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004036-23.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.004036-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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: SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OWENS CORNING FIBERGLAS A S LTDA
ADVOGADO : SP186211A FÁBIO MARTINS DE ANDRADE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00040362320104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Os presentes autos foram devolvidos a este Relator pela Vice-Presidência, para fins de retratação, nos termos do disposto no artigo
1.040, II, do CPC, por ocasião do julgamento do RE nº 565.160/SC pelo Supremo Tribunal Federal.
Inicialmente, deve-se observar que o acórdão proferido no Recurso Extraordinário nº 565.160/SC, publicado em 23-08-2017, fixou tese
sobre o alcance da expressão "folha de salários" no sentido de que "a contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos
habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda Constitucional nº 20/1998",
Não obstante, tal entendimento não colide com o que vem sendo adotado pela Primeira Turma desta Corte Regional, na medida em que
as verbas ora tratadas não se revestem de caráter habitual, pois são pagas em situações específicas.
Assim sendo, não há que se falar em retratação no presente caso, razão pela qual os autos deverão ser remetidos à Egrégia Vice-
Presidência do Tribunal para fins de juízo de admissibilidade.
P. I.
São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001127-08.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.001127-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : FERNANDA APARECIDA BRAIDOTTI GUIRRO
ADVOGADO : SP088375 JOSE EDEUZO PAULINO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP246376 ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro(a)
PARTE RÉ : OSVALDO SEOANES
No. ORIG. : 00011270820104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
Intime-se a parte Autora a juntar cópia atualizada da matrícula do imóvel.

No silêncio, retornem conclusos.

São Paulo, 01 de março de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (51012) Nº 5021241-27.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
RECORRENTE: HUSS WILLIANS COMERCIO E DISTRIBUICAO, IMPORTACAO, E EXPORTACAO DE BEBIDAS E CIGARROS LTDA
Advogados do(a) RECORRENTE: ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA - SP131677, JOAO MARCOS VILELA LEITE - SP374125
RECORRIDO: UNIAO FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
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Tendo em vista o e-mail encaminhado pela 8ª Vara Cível Federal de São Paulo (ID 1787074), informando que "o autor nos autos nº
0025223-17.2010.403.6100, ao cumprir a Informação de Secretaria de fl. 3565, equivocou-se ao protocolar as peças digitalizadas do
feito diretamente em segunda instância, no processo 5021241-27.2017.403.0000", determino o cancelamento da distribuição do presente
feito. Cumpra-se.

   

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003385-16.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: ESCOLA DIOCESANA VIRGEM DO PILAR
Advogado do(a) AGRAVANTE: ITAMAR DE GODOY - SP113657
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto por 
ESCOLA DIOCESANA VIRGEM DO PILAR    contra decisão de fls. 554/558 que, em sede medida cautelar incidental à execução
fiscal lhe movida pela Fazenda, requer a executada a suspensão dos leilões designados às fls. 521 dos autos, invocando, para tanto,  o
disposto no art. 195, § 7º da CF/88,  o RE 566.622 e o art. 14 do Código  Tributário Nacional,    indeferiu a medida cautelar,
mantendo a hasta pública para as datas designada, postergando, ainda, a apreciação da exceção de pré-executividade de fls. 531/539
para depois dos leilões, após ouvida da parte contrária.   

 

Agravante:  alega que as mesmas teses alegadas na exceção de pré-executividade e na medida cautelar incidental, qual seja,  que por
entidade sem fins econômico se insere na imunidade tributária  insculpida no art. 195, § 7º da CF/88, a teor do disposto RE nº 566.622 e
art. 14 do Código Tributário  Nacional.

 

Por fim, requer seja deferida a tutela de urgência para  suspender os efeitos da  decisão  de agravada, bem como os leiloes designados,
até que  o magistrado a quo decida a exceção de pré-executividade de fls. 531/540 dos autos.   

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): O artigo 14, I a III do Código Tributário Nacional  que 
trata de imunidade fiscal  prescreve o seguinte, in verbis:

 

“Art. 14. O disposto na alínea c do inciso IV do artigo 9º é subordinado à observância dos seguintes requisitos pelas
entidades nele referidas: 
I – não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título;     
II - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais; 
III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua
exatidão.” 
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Pois bem. Ao julgar o RE nº 566.622/RS em sede de repercussão  geral,  o Supremo Tribunal  Federal firmou entendimento de que  a
imunidade relativa a entidade beneficente deve ser regulada por lei complementar.

 

Sendo  assim, a questão da imunidade  posta em debate será analisada sob a ótica do art.14, I a III do Código Tributário  Nacional, ante
a inconstitucionalidade declarada do art. 55 da Lei 8.212/91. 

 

A  documentação juntada aos autos dá conta de que a Escola diocesana Virgem do Pisar  preenche,   de forma integral,  as exigências
previstas no dispositivo legal supra.

 

A condição de entidade beneficente  de assistência social sem fins lucrativos da agravante está demonstrada em seu  estatuto, o qual  veda
distribuição  resultados, dividendos e bonificação, assim como participações de terceiros, sob qualquer forma,  em seu patrimônio,  além
de proibir que seus dirigentes sejam remunerados a qualquer título.

 

Já  o art. 27 do referido estatuto determina que a totalidade  das   receitas  e recursos  auferidos pela  entidade sejam,  integralmente,
  aplicados no  país.     

 

 

Assim, não havendo nada nos autos demonstrando que os dirigentes da entidade beneficente  contrariaram as  disposições  do art. 14, I e
III do Código Tributário Nacional,  a execução fiscal merece ser suspensa até a exceção de pré-executividade acima mencionada seja
apreciada. . 

Ademais,  denota-se dos autos que as despesas e receitas da entidade são escrituradas,  já que o lançamento decorre de fiscalização em
sua contabilidade.   

    

 

Diante do exposto, concedo a tutela de urgência para suspender o curso da execução fiscal e do leilão designado paro o dia 05 de março de
2018 até julgamento da exceção de pré-executividade pelo juiz “a quo”, nos termos da fundamentação supra.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada para responder  o recurso.

 

 

 

 

   

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002812-75.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
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AGRAVANTE: MAINA MORAES ALBUQUERQUE
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO ESTEVES ROLIM - SP370607
AGRAVADO: SOCIEDADE EDUCACIONAL DAS AMERICAS S.A., FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO, ADVOCACIA
GERAL DA UNIAO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maína Moraes de Albuquerque Bruzzi contra decisão proferida pela 3ª Vara
Federal de Sorocaba/SP, em ação ordinária ajuizada em face da Sociedade Educacional das Américas S/A, Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação e União Federal, que indeferiu tutela de urgência para permitir a conclusão de sua inscrição no
SISFIES, garantindo sua vaga no primeiro semestre de 2018 no curso de medicina, para criar mecanismos pedagógicos para sua
adaptação acaso inserida em turma já iniciada, a fim de evitar eventuais prejuízos acadêmicos, e se o cumprimento da obrigação
não puder ser realizado por questões sistêmicas/financeiras do FNDE, que a faculdade requerida seja compelida a suportar os
encargos e assegure sua matrícula independente de repasse financeiro até a resolução da demanda originária.

Requer a agravante a reforma da decisão que indeferiu a tutela requerida, e afirma os preenchimento dos requisitos legais ao seu
deferimento.

É o breve relatório.

Pois bem. Verifico que os autos foram indevidamente distribuídos a esta Primeira Seção, vez que a questão de fundo insere-se no
âmbito da competência da E. Segunda Seção desta Corte, nos termos do art. 10, § 2º, IV, do Regimento Interno:

Art. 10 - A competênciadas Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da
natureza da relação jurídica litigiosa. 
§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos: 
I - à matéria penal; II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao
Trabalhador Rural (FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). III - à matéria de direito
privado, dentre outras: a) domínio e posse; b) locação de imóveis; c) família e sucessões; d) direitos reais sobre a coisa
alheia; e) constituição, dissolução e liqüidação de sociedades; IV - à matéria trabalhista de competência residual; V - à
propriedade industrial; VI - aos registros públicos; VII - aos servidores civis e militares; VIII - às desapropriações e
apossamentos administrativos. 
§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na
competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros: I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e
naturalização, excetuadas as competências do Órgão Especial, da Primeira e Terceira Seções; II - licitações; III -
nulidade e anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções; IV - ensino
superior; V - inscrição e exercício profissional; VI - tributos em geral e preços públicos; VII - contribuições, excetuadas as
de competência da Primeira Seção.
§ 3º - À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a
competência da Primeira Seção.
§ 4º - À Quarta Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à matéria criminal, ressalvada a competência do Órgão
Especial. 

Anoto que a E. Segunda Seção já vêm julgando referido tema, conforme se infere dos seguintes precedentes:

Nesse sentido:
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ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA . DÉBITOS GARANTIDOS
EM AÇÕES JUDICIAIS. REMATRÍCULA . SITUAÇÃO PECULIAR. POSSIBILIDADE. ARTIGO 205 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI N.º 9.870/99. - Nos termos do § 1º do artigo 14 da Lei nº 12.016/2009, tida por
ocorrida a remessa oficial. - Dispõem os artigos 205 da Constituição Federal e 5º da Lei nº 9.870/99, respectivamente:
Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração
da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação
para o trabalho. Art. 5º. Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das
matrículas, observado o calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula contratual. - In casu, a
aluna/impetrante foi impedida de realizar sua matrícula no 5º ano do curso de medicina oferecido pela universidade
impetrada, em razão da existência de mensalidades vencidas, relativas ao 1º e 2º ano. Não obstante o inadimplemento
noticiado justificar, a princípio, a aplicação do artigo 5º da Lei nº 9.870/99, conforme requerido pela apelante, verifica-se
que, no caso concreto, a situação é peculiar, conforme consignado pelo MM Juízo a quo, bem como pelo Ministério
Público Federal. A documentação trazida aos autos demonstra que a estudante, matriculada nos 3º e 4º anos por força de
decisões judiciais, obteve, em 2010, crédito para financiamento estudantil ( f ies ), que abrangeu os semestres restantes de
seu curso (fls. 35/47). Por outro lado, constata-se que os débitos relativos aos anos anteriores (2008 e 2009), que
suportam a negativa de matrícula pela instituição de ensino, encontram-se garantidos nas ações anteriormente por ela
ajuizadas. Nesse contexto, não se afigura razoável que venha a sofrer prejuízos, como a descontinuidade de seus estudos,
decorrente do impedimento de renovação pleiteada. - Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.(AMS
00002224120124036106, JUIZ CONVOCADO SIDMAR MARTINS, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:29/03/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
 
 
MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. FINANCIAMENTO ESTUDANTIL.
ADITAMENTO DE CONTRATO. FALHA NO SISTEMA DE INFORMÁTICA DO FNDE. RENOVAÇÃO DE
MATRÍCULA. POSSIBILIDADE. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA. 1. Reconhecida a legitimidade do Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação ( fnde ) e da Caixa Econômica Federal (CEF) para figurarem no polo passivo da
demanda, pois o contrato foi celebrado com ambas as instituições, as quais possuem responsabilidade no cumprimento
das cláusulas do acordo. 2. O impetrante celebrou contrato de financiamento estudantil correspondente a 100% (cem por
cento) do valor fixado pela ies para o 1º semestre de 2014 do curso de Engenharia de Produção, porém, devido a falhas
no sistema, não obteve êxito ao tentar efetivar os aditamento s de renovação do financiamento referentes ao 2º semestre
de 2014 e ao 1º semestre de 2015. 3. Devido a esse fato, foi impedido de realizar sua matrícula no 4º termo do curso em
razão de a ies estar exigindo o pagamento das mensalidades atrasadas, bem como dos meses subsequentes (janeiro a
outubro de 2015), que totalizam o montante de R$ 17.369,43 (dezessete mil trezentos e sessenta e nove reais e quarenta e
três centavos). 4. A ies , por sua vez, afirmou que a negativa de liberação dos termos aditivos se deu exclusivamente por
falha técnica no sistema do fnde . 5. É de rigor a extinção do processo, sem resolução do mérito (art. 267, VI, do
CPC/73), em relação ao fnde e à CEF, uma vez que, reconhecida a regularização de sua situação cadastral, não mais
subsiste interesse processual ao impetrante. 6. No que tange, porém, ao direito de matrícula, verifica-se que a
irregularidade relativa ao aditamento do contrato de financiamento se deu por circunstâncias alheias à vontade do
impetrante. Logo, não se mostra razoável impedir sua rematrícula no curso. 7. A jurisprudência é pacífica no sentido de
considerar desarrazoado o indeferimento de matrícula quando o estudante não tiver qualquer relação com a existência de
débito referente às mensalidades anteriores. Deste modo, não pode ser atribuída nenhuma responsabilidade ao
impetrante pela falha do sistema informatizado do fies . Precedentes. 8. Remessa oficial desprovida.(REOMS
00052324320154036112, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:10/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
 
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     274/1111



DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557,
DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. FIES. REMATRÍCULA EM CURSO DE ENSINO SUPERIOR. ADITAMENTO
CONTRATUAL. REPASSE FINANCEIRO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. O artigo 557 do Código de Processo
Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e, assim igualmente, quando se
revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o
específico enquadramento do caso no permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.
2. A agravada, após exposição do procedimento adotado na concessão e renovação do fies , alegou que, segundo
auditoria "realizada no aditamento de renovação para o 2º semestre de 2014, observa-se que houve cinco tentativas de
aditamento , iniciadas em 08.07.2014, 08.08.2014, 16.09.2014, 10.10.2014 e 25.11.2014 respectivamente, porém
nenhuma formalizada, sendo todas 'canceladas por decurso de prazo do estudante"; e em auditoria no aditamento de
suspensão relativo ao 2º semestre de 2014, "constata-se apenas uma tentativa de formalização, isso no dia 19.03.2015,
apresentando status de 'em processo de suspensão', no dia 20.03 foi alterado para 'pendente de validação' e no dia 24,
nova alteração para 'enviado para o banco' e, no dia 25.03 alterou para 'pendente de correção pelo Sisfies ', não havendo
qualquer alteração até a presente data", tendo havido, porém, repasse financeiro das mensalidades à mantenedora da
IES para todos os semestres aditados e contratados; e que, segundo autorização da Portaria fnde 313, de 31.07.2015,
conforme Portaria MEC 28, de 28.12.2012, o aditamento de renovação para o 1º semestre de 2015 ficou disponível para
contratação até 31.10.2015, "não eximindo o estudante, obviamente, da fiel observância quanto aos procedimentos e
prazos pertinentes", sendo que todas as informações "sobre a natureza jurídica do financiamento com recursos do fies -
inscrição, contratação e aditamento s semestrais exigíveis para continuidade do ajuste - sempre estiveram acessíveis,
transparentes e publicizadas no sítio eletrônico (http://portal.mec.gov.br/), que disponibiliza ao estudante informações
importantes e esclarecedoras sobre as regras disciplinadoras do programa, exigências, procedimentos passo-a-passo,
além do sistema de perguntas e respostas para esclarecimento de dúvidas", cabendo, portanto, "à CPSA da ies eleita e ao
estudante, observarem os prazos e procedimentos afetos à contratação dos aditamento s semestrais, bem como adotarem
as providências que lhes competem nesse desiderato". 3. Tais alegações, porém, não elidem e sequer impugnam, de fato e
de direito, os fundamentos adotados pela decisão agravada, que concedeu a liminar, nos termos supracitados,
fundamentalmente porque "demonstra-se plausível a versão do autor de que a impossibilidade de renovação do contrato
de financiamento para o 2º semestre de 2014 se deu em razão de inconsistências do sistema de dados do MEC ("Sis fies
"). O mesmo se diga em relação ao 1º semestre de 2015, consoante documentos de fls. 106/110. Aliás, as dificuldades
enfrentadas pelos financiados pelo mencionado programa, em razão de inconsistências no "Sis fies ", foram noticiadas
em vários veículos de comunicação no início deste ano de 2015, o que reforça a verossimilhança nas alegações do
impetrante". 4. Ainda que assim não fosse, a orientação adotada pelo Juízo a quo tem respaldo na jurisprudência
regional, segundo a qual não pode o estudante sofrer os efeitos punitivos do atraso na renovação de crédito educacional,
quando o que causou tal evento foram falhas, instabilidades ou inconsistências do próprio sistema eletrônico, único
admitido para prática de tal ato. 5. Agravo inominado desprovido.(AI 00284422920154030000, DESEMBARGADOR
FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/03/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)
 
 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADITAMENTO CONTRATO FIES. RECURSO DESPROVIDO. 1. O
artigo 5557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria
discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicando ou
inadmissível o recurso, tendo havido na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, como
expressamente constou a respectiva fundamentação. 2. Verifica-se que a impetrante obteve, na IES, autorização para
matrícula do fies, referente ao 2º semestre de 2014, levada a efeito em 29/07/2014, devidamente cursado o período letivo.
3. Assim, tomadas as providências que lhe competiam, ao menos a princípio, não pode a impetrante ser prejudicada por
omissão da CPSA da IES, que não iniciou oportunamente o procedimento de aditamento contratual, justificando a
liminar deferida, para garantia do resultado útil do processo, sem incorrer em irreversibilidade da medida. 4. Quanto à
possibilidade de posterior modificação da solução, com a final improcedência da lide, e consequente obrigação de
pagamento do curso à instituição de ensino, trata-se de questão de exclusivo interesse da impetrante, que assumiu o risco
de ineficácia da providência requerida. 5. Agravo inominado desprovido. 
(TRF 3, AI 00068736920154030000, Terceira Turma, Carlos Muta, 02/07/2015). 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar o presente recurso, com fundamento no § 2º do art. 10 do
Regimento Interno do Tribunal.

Remetam-se os autos à UFOR para redistribuição à 2ª Seção. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019611-33.2017.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELSON FERREIRA GOMES FILHO - MS1211800A
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão que reconheceu a sua ilegitimidade
para intervir na ação de indenização por danos em imóvel movida pela parte agravada, e por consequente, declinou da
competência, determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual.

 

Requer a agravante, em síntese, a reforma da decisão, para que seja reconhecido o seu interesse e legitimidade para intervir como
assistente na lide, bem como a manutenção do feito na Justiça Federal. Pugna pela concessão do efeito suspensivo.

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Pois bem. No que tange ao interesse jurídico da CEF em figurar no polo passivo da ação de cumprimento de contrato, relativo ao
imóvel financiado pelo regime do SFH, sob o pálio ou não do FCVS - Fundo de Compensação de Variações Salariais, há
decisão consolidada pela Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos EDcl nos EDcl no REsp
1.091.363-SC, no sentido de que, para que tal ocorra, deve-se comprovar documentalmente, não apenas a existência de apólice
pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de
Equalização de Sinistralidade de Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que se encontrar, sem anulação de nenhum
ato processual anterior, in verbis:

 
"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART.
543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como
assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as
edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de
Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no
mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece
de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir
do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração
não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo
no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de
nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de
intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na
hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS,
inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos
infringentes." 
(EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. para acórdão Ministra
NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, j. 10/10/2012, Dje 14/12/2012) 
 

Posteriormente, em 11.02.14, por ocasião da análise de pleito trazido em petição protocolizada por seguradora, nos autos deste
mesmo Recurso Especial, a Exma. Ministra NANCY ANDRIGHI proferiu a seguinte decisão monocrática, in verbis:
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"Cuida-se de petição protocolizada por SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS, requerendo a
aplicação da MP nº 633/13 ao "presente caso e em todos os demais processos e ações envolvendo o Seguro
Habitacional do Sistema Financeiro de Habitação". 
Argumenta que, nos termos do art. 2º da mencionada Medida Provisória, "torna desnecessário comprovar a afetação
das reservas do FESA/ FCVS ", bem como "afasta qualquer dúvida sobre o interesse da CEF nos processos judiciais
em curso que envolvam o SH/SFH". 
Diante disso, requer que este Juízo decline da competência jurisdicional em prol da Justiça Federal. 
01. Inicialmente, impende frisar que as alterações pretendidas pela MP nº 633/13 terão reflexo direto em milhares de
ações de responsabilidade obrigacional securitária ajuizada por mutuários cujas casas apresentam vícios de
construção tão graves que, no mais das vezes, toram impossível a ocupação do imóvel. São em sua grande maioria
pessoas humildes, cujo sonho da casa própria se transformou em tormentoso pesadelo, incrementado pela absoluta
falta de disposição e, por que não dizer, consciência social, das seguradoras, de simplesmente cumprirem o seu dever
contratual e resolverem o problema. 
02. Ao contrário, tem-se assistido às mais variadas estratégias não apenas para procrastinação dos feitos, mas, pior do
que isso, para eximir essas seguradoras de sua responsabilidade. Trata-se de diversificada gama de incidentes,
recursos e pedidos - como o presente - invariavelmente motivados por tentativas descabidas de modificação da
legislação que regula a matéria, que fazem com que esses processos se arrastem por anos a fio, não sendo difícil
encontrar mutuários que litigam há mais de uma década sem sequer saber qual o Juízo competente para apreciar a
sua pretensão. 
03. Essa situação certamente não se coaduna com o direito social à moradia, assegurado pelo art. 6º da CF/88,
tampouco com as iniciativas do Governo Federal de financiamento da habitação, que inclusive conta com a parceira
da própria CEF. 
  
04. Esse o contexto em que se insere mais esse pedido, cuja pretensão, aliás, não é nova. 
  
05. Pedido semelhante foi formulado por companhias de seguro quando da edição da MP nº 478/09, tendo sido, já
naquela ocasião, fulminado pela comunidade jurídica em geral, inclusive as diversas esferas do Poder Judiciário. 
  
06. Assim como a MP nº 478/09, a MP nº 633/13 padece de vícios insanáveis, caracterizando nova tentativa de, por via
oblíqua, excluir as seguradoras da responsabilidade pelo pagamento de indenizações relativas a sinistros relacionados
a defeitos de construção em imóveis do SFH. 
  
07. O art. 2º da MP nº 633/13 da nova redação à Lei nº 12.409/11, cujo artigo 1º-A passa a dispor que "compete à
Caixa Econômica Federal - CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses do FCVS ". Já o art. 4º da
MP nº 633/13 ressalva que, "em relação aos feitos em andamento, a CEF providenciará o seu ingresso imediato como
representante do FCVS ". 
08. Em primeiro lugar, cumpre destacar que nos termos do art. 62, § 1º, I, "b", da CF/88, é vedada a edição de
medidas provisórias sobre matéria relativa a direito processual civil. 
09. Dessa forma, conclui-se ser inconstitucional a edição de Medida Provisória para criar ou alterar a distribuição de
competência jurisdicional. 
  
10. A MP nº 633/13, sob o pretexto de dar continuidade à reorganização administrativa da estrutura do FCVS imposta
pela Lei nº 12.409/11 - transferindo para a União competência que era das seguradoras privadas - cria artificialmente
um fato processual que ofende o princípio da perpetuação da jurisdição. 
  
11. Não bastasse isso, de acordo com o art. 62, § 1º, III, da CF/88, também é vedada a edição de Medida Provisória
sobre matérias reservadas a Lei Complementar. 
12. Ocorre que, como visto, a MP nº 633/13 se sustenta na reorganização administrativa da estrutura do FCVS , sendo
certo que, nos termos do art. 165, § 9º, II, da CF/88, cabe exclusivamente a Lei Complementar o estabelecimento de
normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e indireta, bem como condições para instituição e
funcionamento de fundos.
3. Ademais, o art. 192 da CF/88 também determina que o sistema financeiro nacional seja regulado por Lei
Complementar, sendo que, consoante decidiu o Pleno do STF no julgamento da ADI 2.223/DF, Rel. Min. Maurício
Corrêa, DJ de 05.12.2003, "a regulamentação do sistema financeiro nacional, no que concerne à autorização e
funcionamento dos estabelecimentos de seguro, resseguro, previdência e capitalização, bem como do órgão
fiscalizador, é matéria reservada à lei complementar".
 
14. Enfim, diversos são os óbices constitucionais a conferir legalidade à MP nº 633/13.
15. Aliás, da análise da respectiva exposição de motivos, constata-se que a justificativa para edição da MP nº 633/13
seria uma suposta deficiência das defesas apresentadas pelas seguradoras, sugerindo implicitamente a existência de
fraudes nas ações judiciais de indenização por vício construtivo.
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16. O argumento não é novo, tendo sido suscitado pela própria CEF nos terceiros embargos de declaração por ela
interpostos nestes autos, cujo julgamento já se iniciou, encontrando-se com pedido de vista da i. Min. Isabel Gallotti
desde 24.04.2013. Mas, conforme salientei em meu voto, o combate a falhas e fraudes deve ocorrer pela fiscalização de
todas as etapas das obras, até a entrega do imóvel, depois pela fiscalização dos comunicados de sinistro e das perícias
realizadas, e finalmente pela utilização de vias investigativas próprias, de natureza criminal, detentoras de meios e
recursos adequados para apurar a existência de quadrilhas organizadas para fraudar o sistema habitacional.
17. Não há nenhuma racionalidade na ideia de se atacar o problema pela intervenção pontual em cada um dos
milhares de processos indenizatórios, avaliando-os individualmente para tentar pinçar possíveis fraudes.
Evidentemente, uma atuação concentrada, em processo criminal próprio, voltado para a identificação das próprias
quadrilhas, será muito mais efetiva, enfrentando-se a causa do problema e não os seus efeitos.
 
18. O que não se pode admitir é que esses equívocos estratégicos e de planejamento sejam contornados mediante
ingresso da CEF nas ações indenizatórias, em detrimento de milhares de mutuários portadores do legítimo direito à
indenização.
19. Finalmente, vale notar que, com o claro propósito de contornar os vícios da MP nº 478/09, a MP nº 633/13 não
fala em substituição processual das seguradoras pela CEF - o que, além de todas as ilegalidades apontadas acima,
implicaria nova violação do art. 62, § 1º, III, da CF/88, na medida em que imporia a substituição voluntária do polo
passivo da ação, ingressando em seara processual regulada pelo art. 41 do CPC - limitando-se a mencionar o ingresso
imediato da CEF como representante do FCVS.
20. Porém, a tentativa de aperfeiçoamento não surte os efeitos desejados, pois, como visto, a MP nº 633/13 continua
padecendo de muitos dos vícios da MP nº 478/09. Por outro lado, embora não se possa mais falar em substituição
processual, a redação do referido art. 1º-A permite inferir que o ingresso da CEF nos processos em questão se dará na
condição de assistente, tendo em vista o seu interesse jurídico sobre possíveis impactos econômicos no FCVS ou nas
suas subcontas.
21. Ocorre que, conforme ressalvado no julgamento dos segundos embargos de declaração interpostos pela CEF, desde
a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº 7.682/88, as apólices públicas
não eram garantidas pelo FCVS . Além disso, com a entrada em vigor da MP nº 478/09, ficou proibida a contratação
de apólices públicas. Assim, o potencial interesse jurídico da CEF previsto na MP nº 633/13 somente existe entre
02.12.1988 (advento da Lei nº 7.682/88) e 29.12.2009 (entrada em vigor da MP nº 478/09), durante o qual conviveram
apólices públicas e garantia pelo FCVS .
22. Neste processo, por exemplo, a própria CEF admite que "não há como se afirmar se os contratos objeto da
presente demanda detêm ou não mencionada cláusula de cobertura do saldo devedor pelo FCVS (veja-se que nos
autos não há cópia dos contratos nem mesmo a afirmação de que são eles desprovidos de vinculação ao FCVS )"(fl.
603).
 
23. Pior do que isso, depois de julgado o recurso especial e interpostos os primeiros embargos de declaração, a CEF
acabou por admitir que, na espécie, os contratos derivam apenas de apólices privadas. Essa circunstância evidencia a
sua falta de interesse para ingresso na presente ação, mesmo que, apenas para argumentar, se admitisse a validade da
MP nº 633/13.
 
24. Dessarte, por qualquer ângulo que se analise o pedido formulado pela requerente, conclui-se pela impossibilidade
do seu acolhimento, tendo em vista: (i) a inconstitucionalidade da MP nº 633/13; e (ii) a ausência de interesse jurídico
da CEF a justificar a sua intervenção nos processos em que não houver apólice pública garantida pelo FCVS ,
situação existente na hipótese dos autos.
 
25. Ainda no que tange às condições para o ingresso da CEF na lide, há de se considerar que, como nos seguros
habitacionais inexiste relação jurídica entre o mutuário e a CEF (na qualidade de administradora do FCVS),
conclui-se que a intervenção da instituição financeira, nos termos da MP nº 633/13, não se daria na condição de
litisconsorte necessária, mas de assistente simples, regida pelo art. 50 do CPC, notadamente o seu parágrafo único, o
qual estabelece que o assistente receberá o processo no estado em que se encontrar no momento em que for
efetivamente demonstrado o seu interesse jurídico, portanto sem anulação dos atos praticados anteriormente.
 
26. Vale deixar registrado, portanto, apenas como complemento ao raciocínio até aqui desenvolvido, que mesmo se
fosse o caso de admitir o ingresso da CEF em ações versando sobre seguro habitacional, a instituição financeira teria
de receber o processo no estado em que se encontrar.
 
27. Note-se que a peculiaridade presente na espécie - de que o ingresso do assistente acarreta deslocamento de
competência - não autoriza que se excepcione a regra geral de aproveitamento dos atos praticados, sobretudo porque a
interpretação lógico-integrativa do CPC evidencia que a sistemática de ingresso do assistente no processo foi pensada
com base no postulado da perpetuação da competência.
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28. Ao eleger a assistência como a única modalidade de intervenção de terceiro admissível a qualquer tempo e grau de
jurisdição, o legislador fixou como contrapartida necessária e indissociável que o assistente receba o processo no
estado em que esse se encontre, não contemplando, pois, o deslocamento da competência.
 
29. Nesse sentido a lição de Cândido Rangel Dinamarco, que ao analisar a assistência observa que, "podendo essa
modalidade interventiva ocorrer em qualquer fase do procedimento ou grau de jurisdição, nem por isso ficarão as
partes sujeitas às incertezas ou retrocessos que ocorreriam se essa intervenção desconsiderasse preclusões e permitisse
a realização de atos próprios a fases já superadas" (Instituições de Direito Processual Civil, vol. II, 6ª ed. São Paulo:
Malheiros, 2009, p. 386).
30. Em síntese, o aproveitamento dos atos praticados constitui elemento essencial da assistência, sem o qual o
instituto potencialmente se transforma em fator de desequilíbrio e manipulação do processo.
 
31. Até por que, excepcionar a regra geral de modo a impor a anulação indistinta dos atos praticados na Justiça
Estadual, abriria perigoso precedente no sentido de possibilitar, quando a aceitação da assistência implicar
deslocamento de competência, que o assistente escolha o momento em que vai ingressar na lide e, com isso, determine
a anulação de atos processuais conforme a sua conveniência.
32. Inclusive, por esses mesmos motivos, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse
jurídico para intervir na lide como assistente, não poderia a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do
CPC.
33. Não se trata apenas de evitar o desperdício de anos de trâmite processual, em detrimento dos mutuários - parte
notoriamente hipossuficiente - mas também de preservar a paridade de armas, a boa-fé e a transparência que deve
sempre informar a litigância em juízo.
34. Sopesadas todas as consequências jurídicas advindas do eventual ingresso da CEF na lide como assistente
simples, conclui-se que a solução que acarretaria menor prejuízo processual e social seria o aproveitamento dos atos
praticados. Forte nessas razões indefiro o pedido, determinando que o processo tenha regular prosseguimento" (g.n.)
(DJe 14.02.14).
 
 

Consoante referido julgado, para a configuração do interesse da Caixa Econômica Federal como parte no processo, é necessário
que o contrato tenha sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de
Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da
Apólice - FESA.

In casu, evidencia-se dos autos que o contrato em questão foi firmado em 12/1982, ou seja, fora do período adrede mencionado.

Destarte, à luz das considerações acima expostas, é de ser reconhecida a ilegitimidade passiva ad causam da CEF e, por
consequência mantida a decisão que determinou o retorno dos autos à Justiça Estadual.

Posto isso, processe-se sem o efeito suspensivo.

Intimem-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.  

Publique-se. Intimem-se.

 

 

   

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
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Advogado do(a) AGRAVADO: NELSON GOMES MATTOS JUNIOR - SC17387
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSEMAR LAURIANO PEREIRA - RJ132101

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

Considerando a anotação de terceiro(s) interessado(s) na autuação dos autos em epígrafe, bem como a
impossibilidade da inclusão de seu(s) nome(s) e de seu(s) respectivo(s) advogado(s) no cabeçalho do documento
ID: 1769776 (decisão da lavra do Desembargador Federal Souza Ribeiro), procedo a(s) sua(s) intimação(ões) nos
termos abaixo reproduzidos:

 
D  E  C  I  S  Ã O 

 
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão que reconheceu a sua ilegitimidade
para intervir na ação de indenização por danos em imóvel movida pela parte agravada, e por consequente, declinou da
competência, determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual.

 

Requer a agravante, em síntese, a reforma da decisão, para que seja reconhecido o seu interesse e legitimidade para intervir como
assistente na lide, bem como a manutenção do feito na Justiça Federal. Pugna pela concessão do efeito suspensivo.

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Pois bem. No que tange ao interesse jurídico da CEF em figurar no polo passivo da ação de cumprimento de contrato, relativo ao
imóvel financiado pelo regime do SFH, sob o pálio ou não do FCVS - Fundo de Compensação de Variações Salariais, há
decisão consolidada pela Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos EDcl nos EDcl no REsp
1.091.363-SC, no sentido de que, para que tal ocorra, deve-se comprovar documentalmente, não apenas a existência de apólice
pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de
Equalização de Sinistralidade de Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que se encontrar, sem anulação de nenhum
ato processual anterior, in verbis:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART.
543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como
assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as
edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de
Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no
mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece
de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir
do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração
não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo
no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de
nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de
intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na
hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS,
inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos
infringentes." 
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(EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. para acórdão Ministra
NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, j. 10/10/2012, Dje 14/12/2012) 

 

Posteriormente, em 11.02.14, por ocasião da análise de pleito trazido em petição protocolizada por seguradora, nos autos deste
mesmo Recurso Especial, a Exma. Ministra NANCY ANDRIGHI proferiu a seguinte decisão monocrática, in verbis:

 

"Cuida-se de petição protocolizada por SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS, requerendo a
aplicação da MP nº 633/13 ao "presente caso e em todos os demais processos e ações envolvendo o Seguro
Habitacional do Sistema Financeiro de Habitação". 

Argumenta que, nos termos do art. 2º da mencionada Medida Provisória, "torna desnecessário comprovar a afetação
das reservas do FESA/ FCVS ", bem como "afasta qualquer dúvida sobre o interesse da CEF nos processos judiciais
em curso que envolvam o SH/SFH". 

Diante disso, requer que este Juízo decline da competência jurisdicional em prol da Justiça Federal. 

01. Inicialmente, impende frisar que as alterações pretendidas pela MP nº 633/13 terão reflexo direto em milhares de
ações de responsabilidade obrigacional securitária ajuizada por mutuários cujas casas apresentam vícios de
construção tão graves que, no mais das vezes, toram impossível a ocupação do imóvel. São em sua grande maioria
pessoas humildes, cujo sonho da casa própria se transformou em tormentoso pesadelo, incrementado pela absoluta
falta de disposição e, por que não dizer, consciência social, das seguradoras, de simplesmente cumprirem o seu dever
contratual e resolverem o problema. 

02. Ao contrário, tem-se assistido às mais variadas estratégias não apenas para procrastinação dos feitos, mas, pior do
que isso, para eximir essas seguradoras de sua responsabilidade. Trata-se de diversificada gama de incidentes,
recursos e pedidos - como o presente - invariavelmente motivados por tentativas descabidas de modificação da
legislação que regula a matéria, que fazem com que esses processos se arrastem por anos a fio, não sendo difícil
encontrar mutuários que litigam há mais de uma década sem sequer saber qual o Juízo competente para apreciar a
sua pretensão. 

03. Essa situação certamente não se coaduna com o direito social à moradia, assegurado pelo art. 6º da CF/88,
tampouco com as iniciativas do Governo Federal de financiamento da habitação, que inclusive conta com a parceira
da própria CEF. 

  

04. Esse o contexto em que se insere mais esse pedido, cuja pretensão, aliás, não é nova. 

  

05. Pedido semelhante foi formulado por companhias de seguro quando da edição da MP nº 478/09, tendo sido, já
naquela ocasião, fulminado pela comunidade jurídica em geral, inclusive as diversas esferas do Poder Judiciário. 

  

06. Assim como a MP nº 478/09, a MP nº 633/13 padece de vícios insanáveis, caracterizando nova tentativa de, por via
oblíqua, excluir as seguradoras da responsabilidade pelo pagamento de indenizações relativas a sinistros relacionados
a defeitos de construção em imóveis do SFH. 

  

07. O art. 2º da MP nº 633/13 da nova redação à Lei nº 12.409/11, cujo artigo 1º-A passa a dispor que "compete à
Caixa Econômica Federal - CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses do FCVS ". Já o art. 4º da
MP nº 633/13 ressalva que, "em relação aos feitos em andamento, a CEF providenciará o seu ingresso imediato como
representante do FCVS ". 

08. Em primeiro lugar, cumpre destacar que nos termos do art. 62, § 1º, I, "b", da CF/88, é vedada a edição de
medidas provisórias sobre matéria relativa a direito processual civil. 

09. Dessa forma, conclui-se ser inconstitucional a edição de Medida Provisória para criar ou alterar a distribuição de
competência jurisdicional. 
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10. A MP nº 633/13, sob o pretexto de dar continuidade à reorganização administrativa da estrutura do FCVS imposta
pela Lei nº 12.409/11 - transferindo para a União competência que era das seguradoras privadas - cria artificialmente
um fato processual que ofende o princípio da perpetuação da jurisdição. 

  

11. Não bastasse isso, de acordo com o art. 62, § 1º, III, da CF/88, também é vedada a edição de Medida Provisória
sobre matérias reservadas a Lei Complementar. 

12. Ocorre que, como visto, a MP nº 633/13 se sustenta na reorganização administrativa da estrutura do FCVS , sendo
certo que, nos termos do art. 165, § 9º, II, da CF/88, cabe exclusivamente a Lei Complementar o estabelecimento de
normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e indireta, bem como condições para instituição e
funcionamento de fundos. 

3 . Ademais, o art. 192 da CF/88 também determina que o sistema financeiro nacional seja regulado por Lei
Complementar, sendo que, consoante decidiu o Pleno do STF no julgamento da ADI 2.223/DF, Rel. Min. Maurício
Corrêa, DJ de 05.12.2003, "a regulamentação do sistema financeiro nacional, no que concerne à autorização e
funcionamento dos estabelecimentos de seguro, resseguro, previdência e capitalização, bem como do órgão
fiscalizador, é matéria reservada à lei complementar". 

  

14. Enfim, diversos são os óbices constitucionais a conferir legalidade à MP nº 633/13. 

15. Aliás, da análise da respectiva exposição de motivos, constata-se que a justificativa para edição da MP nº 633/13
seria uma suposta deficiência das defesas apresentadas pelas seguradoras, sugerindo implicitamente a existência de
fraudes nas ações judiciais de indenização por vício construtivo. 

16. O argumento não é novo, tendo sido suscitado pela própria CEF nos terceiros embargos de declaração por ela
interpostos nestes autos, cujo julgamento já se iniciou, encontrando-se com pedido de vista da i. Min. Isabel Gallotti
desde 24.04.2013. Mas, conforme salientei em meu voto, o combate a falhas e fraudes deve ocorrer pela fiscalização de
todas as etapas das obras, até a entrega do imóvel, depois pela fiscalização dos comunicados de sinistro e das perícias
realizadas, e finalmente pela utilização de vias investigativas próprias, de natureza criminal, detentoras de meios e
recursos adequados para apurar a existência de quadrilhas organizadas para fraudar o sistema habitacional. 

17. Não há nenhuma racionalidade na ideia de se atacar o problema pela intervenção pontual em cada um dos
milhares de processos indenizatórios, avaliando-os individualmente para tentar pinçar possíveis fraudes.
Evidentemente, uma atuação concentrada, em processo criminal próprio, voltado para a identificação das próprias
quadrilhas, será muito mais efetiva, enfrentando-se a causa do problema e não os seus efeitos. 

  

18. O que não se pode admitir é que esses equívocos estratégicos e de planejamento sejam contornados mediante
ingresso da CEF nas ações indenizatórias, em detrimento de milhares de mutuários portadores do legítimo direito à
indenização. 

19. Finalmente, vale notar que, com o claro propósito de contornar os vícios da MP nº 478/09, a MP nº 633/13 não
fala em substituição processual das seguradoras pela CEF - o que, além de todas as ilegalidades apontadas acima,
implicaria nova violação do art. 62, § 1º, III, da CF/88, na medida em que imporia a substituição voluntária do polo
passivo da ação, ingressando em seara processual regulada pelo art. 41 do CPC - limitando-se a mencionar o ingresso
imediato da CEF como representante do FCVS. 

20. Porém, a tentativa de aperfeiçoamento não surte os efeitos desejados, pois, como visto, a MP nº 633/13 continua
padecendo de muitos dos vícios da MP nº 478/09. Por outro lado, embora não se possa mais falar em substituição
processual, a redação do referido art. 1º-A permite inferir que o ingresso da CEF nos processos em questão se dará na
condição de assistente, tendo em vista o seu interesse jurídico sobre possíveis impactos econômicos no FCVS ou nas
suas subcontas. 

21. Ocorre que, conforme ressalvado no julgamento dos segundos embargos de declaração interpostos pela CEF, desde
a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº 7.682/88, as apólices públicas
não eram garantidas pelo FCVS . Além disso, com a entrada em vigor da MP nº 478/09, ficou proibida a contratação
de apólices públicas. Assim, o potencial interesse jurídico da CEF previsto na MP nº 633/13 somente existe entre
02.12.1988 (advento da Lei nº 7.682/88) e 29.12.2009 (entrada em vigor da MP nº 478/09), durante o qual conviveram
apólices públicas e garantia pelo FCVS . 
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22. Neste processo, por exemplo, a própria CEF admite que "não há como se afirmar se os contratos objeto da
presente demanda detêm ou não mencionada cláusula de cobertura do saldo devedor pelo FCVS (veja-se que nos
autos não há cópia dos contratos nem mesmo a afirmação de que são eles desprovidos de vinculação ao FCVS )"(fl.
603). 

  

23. Pior do que isso, depois de julgado o recurso especial e interpostos os primeiros embargos de declaração, a CEF
acabou por admitir que, na espécie, os contratos derivam apenas de apólices privadas. Essa circunstância evidencia a
sua falta de interesse para ingresso na presente ação, mesmo que, apenas para argumentar, se admitisse a validade da
MP nº 633/13. 

  

24. Dessarte, por qualquer ângulo que se analise o pedido formulado pela requerente, conclui-se pela impossibilidade
do seu acolhimento, tendo em vista: (i) a inconstitucionalidade da MP nº 633/13; e (ii) a ausência de interesse jurídico
da CEF a justificar a sua intervenção nos processos em que não houver apólice pública garantida pelo FCVS ,
situação existente na hipótese dos autos. 

  

25. Ainda no que tange às condições para o ingresso da CEF na lide, há de se considerar que, como nos seguros
habitacionais inexiste relação jurídica entre o mutuário e a CEF (na qualidade de administradora do FCVS),
conclui-se que a intervenção da instituição financeira, nos termos da MP nº 633/13, não se daria na condição de
litisconsorte necessária, mas de assistente simples, regida pelo art. 50 do CPC, notadamente o seu parágrafo único, o
qual estabelece que o assistente receberá o processo no estado em que se encontrar no momento em que for
efetivamente demonstrado o seu interesse jurídico, portanto sem anulação dos atos praticados anteriormente. 

  

26. Vale deixar registrado, portanto, apenas como complemento ao raciocínio até aqui desenvolvido, que mesmo se
fosse o caso de admitir o ingresso da CEF em ações versando sobre seguro habitacional, a instituição financeira teria
de receber o processo no estado em que se encontrar. 

  

27. Note-se que a peculiaridade presente na espécie - de que o ingresso do assistente acarreta deslocamento de
competência - não autoriza que se excepcione a regra geral de aproveitamento dos atos praticados, sobretudo porque a
interpretação lógico-integrativa do CPC evidencia que a sistemática de ingresso do assistente no processo foi pensada
com base no postulado da perpetuação da competência. 

  

28. Ao eleger a assistência como a única modalidade de intervenção de terceiro admissível a qualquer tempo e grau de
jurisdição, o legislador fixou como contrapartida necessária e indissociável que o assistente receba o processo no
estado em que esse se encontre, não contemplando, pois, o deslocamento da competência. 

  

29. Nesse sentido a lição de Cândido Rangel Dinamarco, que ao analisar a assistência observa que, "podendo essa
modalidade interventiva ocorrer em qualquer fase do procedimento ou grau de jurisdição, nem por isso ficarão as
partes sujeitas às incertezas ou retrocessos que ocorreriam se essa intervenção desconsiderasse preclusões e permitisse
a realização de atos próprios a fases já superadas" (Instituições de Direito Processual Civil, vol. II, 6ª ed. São Paulo:
Malheiros, 2009, p. 386). 

30. Em síntese, o aproveitamento dos atos praticados constitui elemento essencial da assistência, sem o qual o
instituto potencialmente se transforma em fator de desequilíbrio e manipulação do processo. 

  

31. Até por que, excepcionar a regra geral de modo a impor a anulação indistinta dos atos praticados na Justiça
Estadual, abriria perigoso precedente no sentido de possibilitar, quando a aceitação da assistência implicar
deslocamento de competência, que o assistente escolha o momento em que vai ingressar na lide e, com isso, determine
a anulação de atos processuais conforme a sua conveniência. 
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32. Inclusive, por esses mesmos motivos, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse
jurídico para intervir na lide como assistente, não poderia a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do
CPC. 

33. Não se trata apenas de evitar o desperdício de anos de trâmite processual, em detrimento dos mutuários - parte
notoriamente hipossuficiente - mas também de preservar a paridade de armas, a boa-fé e a transparência que deve
sempre informar a litigância em juízo. 

34. Sopesadas todas as consequências jurídicas advindas do eventual ingresso da CEF na lide como assistente
simples, conclui-se que a solução que acarretaria menor prejuízo processual e social seria o aproveitamento dos atos
praticados. Forte nessas razões indefiro o pedido, determinando que o processo tenha regular prosseguimento" (g.n.)
(DJe 14.02.14). 

 

 

Consoante referido julgado, para a configuração do interesse da Caixa Econômica Federal como parte no processo, é necessário
que o contrato tenha sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de
Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da
Apólice - FESA.

In casu, evidencia-se dos autos que o contrato em questão foi firmado em 12/1982, ou seja, fora do período adrede mencionado.

Destarte, à luz das considerações acima expostas, é de ser reconhecida a ilegitimidade passiva ad causam da CEF e, por
consequência mantida a decisão que determinou o retorno dos autos à Justiça Estadual.

Posto isso, processe-se sem o efeito suspensivo. 

Intimem-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.  

Publique-se. Intimem-se.

 

 

  
 

 

  

 

São Paulo, 5 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015599-73.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: WELLINGTON APARECIDO JULIO
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULA APARECIDA JULIO - SP245239
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Wellington Aparecido Julio contra a decisão proferida pelo Juizado Especial Federal
Cível de São Paulo/SP.
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Pois bem. Prevê o art. 98, inc. I, da CF:

Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão:
I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a
execução de causas cíveis de menor complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos
oral e sumaríssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas de juízes de
primeiro grau.

Portanto, compete à respectiva turma recursal o processamento e julgamento de recurso interposto contra decisão de magistrado do
juizado especial federal e, em razão disso, esta Corte é absolutamente incompetente para processar e julgar o presente.

Nesse sentido, confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRF'S. DECISÕES ADVINDAS DA JUSTIÇA ESPECIALIZADA.
JULGAMENTO. INCOMPETÊNCIA. ARTIGOS 98 DA CF E 41 DA LEI 9.099/95. INTELIGÊNCIA. TURMA RECURSAL.
COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REVISÃO DOS JULGADOS. PRECEDENTE. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO
C P C . AUSÊNCIA. CONCLUSÃO LÓGICO SISTEMÁTICA DO DECISUM. INCOMPETÊNCIA. IMPUGNAÇÃO.
INOCORRÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LEI 9.099/95. APLICABILIDADE. NÃO APRECIAÇÃO. RECURSO
NÃO CONHECIDO.
I - Escorreita a decisão do Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao asseverar não ser competente para o caso vertente,
tendo em vista não se inserir a hipótese no comando do artigo 108, inciso I, alínea "b" da Constituição Federal. Neste sentido, os
juízes integrantes do Juizado Especial Federal não se encontram vinculados ao Tribunal Regional Federal. Na verdade, as
decisões oriundas do Juizado Especial, por força do sistema especial preconizado pela Carta da República e legislação que a
regulamenta, submetem-se ao crivo revisional de Turma Recursal de juízes de primeiro grau.
II - Segundo o artigo 98 da Constituição Federal, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para apreciar os recursos
das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. Portanto, não cabe recurso aos Tribunais Regionais Federais, pois a
eles não foi reservada a possibilidade de revisão dos julgados dos Juizados Especiais.
III - A teor do artigo 41 e respectivo § 1º da Lei 9.099/95 (aplicável aos Juizados Especiais Federais, por força do artigo 1º da
Lei 10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos juizados especiais devem ser julgados por Turmas Recursais.
IV - No RMS. 18.433/MA, julgado por esta Eg. Turma recentemente, restou assentado o entendimento de que os Juizados
Especiais foram instituídos no pressuposto de que as respectivas causas seriam resolvidas no âmbito de sua jurisdição. Caso
assim não fosse, não haveria sentido sua criação e, menos ainda, a instituição das respectivas Turmas Recursais, pois a estas foi
dada a competência de revisar os julgados dos Juizados Especiais.
V - Descabida a interposição do recurso especial com base no art. 535 do Código de Processo Civil, sob a alegação de pretensa
omissão, quando a matéria objeto do recurso restou apreciada à exaustão pela instância a quo.
VI - Ademais, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-las, bem como afastar qualquer
dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da Carta Magna de 1988. Cumpre destacar
que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo decisum, como ocorre in casu. Precedentes.
VII - Evidencia-se, ainda, inviável a apreciação de qualquer defeito na decisão atacada, tendo em vista ter o Tribunal de origem
declinado de sua competência em favor da Turma Recursal da Seção Judiciária do Paraná. Desta forma, seria o caso de o
Instituto Previdenciário impugnar diretamente o fundamento da incompetência e não alegar ofensa ao artigo 535 do Código de
Processo Civil. Precedente.
VIII - No tocante à violação ao artigo 1º da Lei 10.259/01, descabido seu conhecimento em sede de recurso especial, porquanto a
Corte Regional limitou-se a declinar de sua competência à Turma Recursal, sem apreciar a questão da aplicabilidade ou não da
Lei 9.099/95 no âmbito dos Juizados Especiais Federais. Em conseqüência, não se examinou a possibilidade do ajuizamento de
ação rescisória na esfera dos Juizados Especiais Federais.
IX - Recurso especial não conhecido.
(STJ, REsp 722.237/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, j. 03/05/2005, DJ 23/05/2005).

Destarte, reconheço, de ofício, a ausência de competência deste relator e determino a remessa dos autos à Turma Recursal do Juizado
Especial Federal Cível competente, para as providências cabíveis.

Int.
 

 

São Paulo, 5 de março de 2018.

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011832-27.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: MAGNO MARIOLA EUGENIO
Advogado do(a) AGRAVANTE: THIAGO DE ALMEIDA MINATEL - MS17730
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL, SSP DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE MS
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 D E S P A C H O
 

Vistos.

A questão ora discutida requer maiores esclarecimentos, razão pela qual postergo a apreciação do pedido de antecipação dos
efeitos da tutela recursal.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Intime(m)-se.

Após, voltem conclusos.

 

 

  

 

São Paulo, 31 de julho de 2017.

APELAÇÃO (198) Nº 5002136-97.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: SCHEMCO INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA.
Advogados do(a) APELADO: LUCIMARA MARIA SILVA RAFFEL - SP2878830A, BENEDICTO CELSO BENICIO - SP2004700A, CAMILA DE CAMARGO
VIEIRA ALTERO - SP2425420A

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o, ora agravado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º
do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 30 de outubro de 2017.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002893-91.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: SC INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA
Advogado do(a) APELADO: ROBERTO MASSAO YAMAMOTO - SP1253940A

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  
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De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o, ora agravado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º
do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 3 de novembro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019214-71.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: MY BUSINESS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: ANGELO NUNES SINDONA - SP330655

 

 

 

 

 

 

 

 

Vistos.

A questão ora discutida requer maiores esclarecimentos, razão pela qual postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da
tutela recursal.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Após, abra-se vista ao MPF.

Intime(m)-se.

Após, voltem conclusos.

 
 

 

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004953-04.2017.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: METALFRIO SOLUTIONS S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: LEONARDO LUIZ TAVANO - SP173965, PAULO DE VASCONCELOS LIMA - SP289030
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que METALFRIO SOLUTIONS S.A., ora agravada, querendo,
manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 28 de novembro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018607-58.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: EXTERRAN SERVICOS DE OLEO E GAS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLA DE LOURDES GONCALVES - SP137881
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vistos.

A questão ora discutida requer maiores esclarecimentos, razão pela qual postergo a apreciação do
pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Intime(m)-se.

Após, voltem conclusos.
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São Paulo, 16 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009529-40.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: LAERTE CODONHO
Advogado do(a) AGRAVANTE: DAVID GOMES DE SOUZA - SP109751
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 D E S P A C H O
 

Vistos.

A questão ora discutida requer maiores esclarecimentos, razão pela qual postergo a apreciação do pedido de antecipação dos
efeitos da tutela recursal.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Intime(m)-se.

Após, voltem conclusos.

 

 

  

 

São Paulo, 10 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008562-92.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: CLINICA MEDICA SAO FELIPE NERI LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA ROCHA - SP268385
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 D E S P A C H O
 

Tendo em vista que o presente recurso foi interposto sem pedido de efeito suspensivo, intime-se a agravada para que se manifeste nos
termos e para os efeitos do art. 1.019, II do CPC.
 
Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 23 de junho de 2017.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006619-40.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: JOSE BERNARDO MATIAS NETO
Advogado do(a) AGRAVADO: LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL - SP136623

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 26 de outubro de 2017
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: JOSE BERNARDO MATIAS NETO

O processo nº 5006619-40.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 22/11/2017 14:00:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002679-04.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: LUCATO INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LIMITADA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA - SP101471
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL, CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002679-04.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: LUCATO INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LIMITADA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA - SP101471
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL, CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     290/1111



 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUCATO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LIMITADA -ME
contra decisão proferida em ação declaratória, em fase de cumprimento de sentença, e vazada nos seguintes termos (ID 313210):

"...

Vistos em despacho.

Fls. 748/755 e 757 – Assiste razão aos réus-executados acerca da necessidade de liquidação prévia do r. julgado.

Dessa forma, analisados ao autos, denoto do v. acórdão de fls. 440/445, in verbis: ‘... condenando a Eletrobrás e solidariamente,
a União Federal à devolução dos créditos decorrentes do empréstimo compulsório, apurados em liquidação, em ações, pelo valor
patrimonial, na forma previsto pelos arts. 3º e 4º do Decreto-Lei nº 1.512/76 e art. 4º da Lei nº 7.181/83.’

Assim, indefiro o pedido formulado pela parte autora às fls. 742/743 e 746/747 (que requereu o cumprimento da obrigação pelo
artigo 632 do C.P.C.).

Diante da complexidade dos cálculos e das peculiaridades da execução deste julgado, nos termos do inciso I do artigo 509 do
novo C.P.C.

Intimem-se às partes, para a apresentação de pareceres, documentos elucidativos e demonstrativos, no prazo de 30 (trinta) dias
sucessivos.

Após, voltem conclusos.

...”

 

Assevera que a sentença de procedência parcial da lide, confirmada em aresto, permite a restituição e recuperação de valores pagos à
maior, razão pela qual pleiteou nos termos do artigo 509 do CPC o início da obrigação de pagar.

Afirma que a ELETROBRÁS possui todos os elementos em seus cadastros, sistemas e computadores, para restituir, mesmo que
ilegalmente, o empréstimo compulsório dos contribuintes.

Defende que a ora agravada deve apresentar todos os valores que recolheu a título de ECE e objetos da lide, conforme aresto, nos
períodos definidos, e de forma em planilha, mês a mês, ao lado da correção aplicada pelas UP’s, julgadas ilegais, e
seus índices, e juros de legais.

Assim, declara que com estes dados poderá elaborar o cálculo das diferenças obtidas na presente lide, sendo óbvio que tais elementos
estão de posse da Eletrobrás que, quando intimada, os tem apresentado sem maiores resistências, o que vai inclusive de encontro ao
primado da duração razoável do processo, dever de colaboração das partes litigantes, razoabilidade e proporcionalidade.

Argumenta que a responsabilização da Eletrobrás pela exibição de documentos se mostra mais rápido e eficiente, já que a agravada foi
beneficiária do mútuo em discussão, e fez o controle das conversões, pagamentos de juros, nos mais de 40 anos desta exação, não sendo
razoável impingir a credora, no elo mais fraco quanto à relação documental para a lide, que inicie e empreenda enormes esforços na busca
de documentação antiquíssima, que está facilmente disponível nos cadastros internos da Agravada Eletrobrás, como é de conhecimento
público e notório destes julgadores deste TRF.

Desse modo, pondera que a decisão agravada dificulta ao extremo a liquidação de sentença, e posterga a solução da lide, para mais um
bom tempo, apenas para angariar documentos específicos, inclusive com nova demanda de exibição de documentos, ou habeas data, o
que não se mostra sequer palatável após processo iniciado há 17 anos.

Sem contraminuta.

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002679-04.2016.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: LUCATO INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LIMITADA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA - SP101471
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL, CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
 

 

Verifica-se que a ação declaratória tinha como pedido a correção do empréstimo compulsório por ela recolhido desde a data do seu
recolhimento até a data de seu resgate, de acordo com os índices plenos da inflação, sem qualquer expurgo (fls. 24/25).

A par disso, o e. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento submetido ao rito dos recursos repetitivos, fixou o entendimento de que as
sentenças que julgaram ações sobre empréstimos compulsórios, são "ilíquidas", sendo necessária sua liquidação.

É o que se afere do julgado, ora transcrito:

"RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA DE EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. SENTENÇA ILÍQUIDA.
INADMISSIBILIDADE DA COBRANÇA DA MULTA DO ART. 475-J DO CPC. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL
DESPROVIDO.

1. A reforma do CPC conduzida por meio da Lei 11.232/05 objetivou imprimir ansiada e mesmo necessária celeridade ao
processo executivo, no intuito de transformá-lo em um meio efetivo de realização do direito subjetivo lesado ou violado; nessa
perspectiva, suprimiu-se a execução como uma ação distinta da ação precedente de conhecimento, para torná-la um incidente
processual, abolindo-se a necessidade de novo processo e nova citação do devedor, tudo com o escopo de conferir a mais plena e
completa efetividade à atividade jurisdicional, que, sem esse atributo de realização no mundo concreto, transformariam as
sentença em peças de grande erudição jurídica, da maior expressão e préstimo, sem dúvida, mas sem ressonância no mundo real.

2. Para as sentenças condenatórias ao cumprimento de obrigação de pagamento de quantia em dinheiro ou na qual a obrigação
possa assim ser convertida, o procedimento é o previsto no art. 475-J do CPC (art. 475-I do CPC). Neste último caso, a
finalidade da multa imposta para o caso de não pagamento foi a de mitigar a apresentação de defesas e impugnações meramente
protelatórias, incentivando a pronta satisfação do direito previamente reconhecido.

3. A liquidez da obrigação é pressuposto para o pedido de cumprimento de sentença; assim, apenas quando a obrigação for
líquida pode ser cogitado, de imediato, o arbitramento da multa para o caso de não pagamento. Se ainda não liquidada ou se
para a apuração do quantum ao final devido forem indispensáveis cálculos mais elaborados, com perícia, como no caso
concreto, o prévio acertamento do valor faz-se necessário, para, após, mediante intimação, cogitar-se da aplicação da referida
multa.

4. No contexto das obrigações ilíquidas, pouco importa, ao meu ver, que tenha havido depósito da quantia que o devedor
entendeu incontroversa ou a apresentação de garantias, porque, independentemente delas, a aplicação da multa sujeita-se à
condicionante da liquidez da obrigação definida no título judicial.

5. A jurisprudência desta Corte tem consignado que, de ordinário, a discussão sobre a liquidez ou iliquidez do título judicial
exequendo é incabível no âmbito dos recursos ditos excepcionais, quando for necessário o revolvimento aprofundado de aspectos
fáticos-probatórios; nesses casos, deve-se partir da conclusão das instâncias ordinárias quanto a esse atributo da obrigação
executada para fins de verificar o cabimento da multa (AgRg no AREsp. 333.184/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe
17.09.2013 e AgRg no AREsp 400.691/SC, Rel. Min. SIDNEI BENETI,DJe 03.12.2013); todavia, ao meu sentir, se essa avaliação
probatória puder ser suprimida, e não raro é possível tirar a conclusão a partir do contexto do próprio acórdão impugnado, é
possível e mesmo desejável a avaliação dessa circunstância por esta Corte, de modo a por fim à controvérsia.

6. O caso concreto refere-se à condenação ao pagamento de diferenças de correção monetária de empréstimo compulsório,
tendo ficado assentado nas decisões precedentes a iliquidez do título judicial; a apuração do montante devido, nessas
hipóteses, não prescinde de certa complexidade, dado o tempo passado desde cada contribuição, as alterações monetárias e a
diversidade de índices de correção monetária aplicáveis ao período, tanto assim que tem sido necessária perícia contábil mais
elaborada em inúmeros, senão em todos os casos, como se observa dos diversos processos submetidos à apreciação da Primeira
Seção desta Corte; a sentença, nesses casos, não pode ser considerada líquida no sentido que lhe empresta o Código, como
bem salientou o acórdão a quo, pois sequer existe um valor básico sobre o qual incindiriam os índices de correção monetária
e demais acréscimos.
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7. Assim, para efeitos do art. 543-C do CPC, fixa-se a seguinte tese: No caso de sentença ilíquida, para a imposição da multa
prevista no art. 475-J do CPC, revela-se indispensável (i) a prévia liquidação da obrigação; e, após, o acertamento, (ii) a
intimação do devedor, na figura do seu Advogado, para pagar o quantum ao final definido no prazo de 15 dias.

8. Ante o exposto, nego provimento ao Recurso Especial."

(STJ, REsp nº 1147191/RS, relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 24/04/2015) destaquei

Assim, correta a decisão agravada.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

  

 

 
 

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA
EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. ELETROBRÁS. SENTENÇA ILÍQUIDA. APLICAÇÃO DO ENTENDIMENTO DO STJ, EM
RECURSO REPETITIVO. RESP 1.147.191/RS.

1. O e. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento submetido ao rito dos recursos repetitivos, fixou o entendimento de que as sentenças
que julgaram ações sobre empréstimos compulsórios, são "ilíquidas", sendo necessária sua liquidação.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do voto da Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora), com quem votaram os
Desembargadores Federais MARCELO SARAIVA e ANDRÉ NABARRETE., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011832-27.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: MAGNO MARIOLA EUGENIO
Advogado do(a) AGRAVANTE: THIAGO DE ALMEIDA MINATEL - MS17730
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL, SSP DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE MS
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 D E S P A C H O
 

Vistos.

A questão ora discutida requer maiores esclarecimentos, razão pela qual postergo a apreciação do pedido de antecipação dos
efeitos da tutela recursal.
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Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Intime(m)-se.

Após, voltem conclusos.

 

 

  

 

São Paulo, 31 de julho de 2017.

APELAÇÃO (198) Nº 5002136-97.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: SCHEMCO INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA.
Advogados do(a) APELADO: LUCIMARA MARIA SILVA RAFFEL - SP2878830A, BENEDICTO CELSO BENICIO - SP2004700A, CAMILA DE CAMARGO
VIEIRA ALTERO - SP2425420A

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o, ora agravado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º
do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 30 de outubro de 2017.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002893-91.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: SC INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA
Advogado do(a) APELADO: ROBERTO MASSAO YAMAMOTO - SP1253940A

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o, ora agravado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º
do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 3 de novembro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019214-71.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: MY BUSINESS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: ANGELO NUNES SINDONA - SP330655
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Vistos.

A questão ora discutida requer maiores esclarecimentos, razão pela qual postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da
tutela recursal.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Após, abra-se vista ao MPF.

Intime(m)-se.

Após, voltem conclusos.

 
 

 

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004953-04.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: METALFRIO SOLUTIONS S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: LEONARDO LUIZ TAVANO - SP173965, PAULO DE VASCONCELOS LIMA - SP289030
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que METALFRIO SOLUTIONS S.A., ora agravada, querendo,
manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 28 de novembro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018607-58.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: EXTERRAN SERVICOS DE OLEO E GAS LTDA
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Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLA DE LOURDES GONCALVES - SP137881
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vistos.

A questão ora discutida requer maiores esclarecimentos, razão pela qual postergo a apreciação do
pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Intime(m)-se.

Após, voltem conclusos.

 
 

 

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009529-40.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: LAERTE CODONHO
Advogado do(a) AGRAVANTE: DAVID GOMES DE SOUZA - SP109751
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 D E S P A C H O
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Vistos.

A questão ora discutida requer maiores esclarecimentos, razão pela qual postergo a apreciação do pedido de antecipação dos
efeitos da tutela recursal.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Intime(m)-se.

Após, voltem conclusos.

 

 

  

 

São Paulo, 10 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008562-92.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: CLINICA MEDICA SAO FELIPE NERI LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA ROCHA - SP268385
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 D E S P A C H O
 

Tendo em vista que o presente recurso foi interposto sem pedido de efeito suspensivo, intime-se a agravada para que se manifeste nos
termos e para os efeitos do art. 1.019, II do CPC.
 
Publique-se. Intime-se.

 

 

  

 

São Paulo, 23 de junho de 2017.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006619-40.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: JOSE BERNARDO MATIAS NETO
Advogado do(a) AGRAVADO: LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL - SP136623

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 26 de outubro de 2017
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Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: JOSE BERNARDO MATIAS NETO

O processo nº 5006619-40.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 22/11/2017 14:00:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011832-27.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: MAGNO MARIOLA EUGENIO
Advogado do(a) AGRAVANTE: THIAGO DE ALMEIDA MINATEL - MS17730
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL, SSP DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE MS
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 2 de março de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: MAGNO MARIOLA EUGENIO
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL, SSP DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE MS

O processo supracitado foi incluído na sessão abaixo indicada, que será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico. Na mesma
sessão ou nas sessões subsequentes poderão ser julgados processos adiados ou constantes de pautas já publicadas.

A partir da publicação/intimação deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem
interesse em que o julgamento seja realizado de forma presencial, para a realização de sustentação oral ou por outro motivo, o que
resultará no adiamento automático do feito para a sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação. As
manifestações de discordância quanto à forma eletrônica de julgamento recebidas após o prazo mencionado serão submetidas à
apreciação do Relator.

Ficam dispensados de manifestação aqueles que não se opuserem ao julgamento virtual.  

Sessão de Julgamento
Data: 21/03/2018 14:00:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (4ª feira) - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020997-98.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ANTONIO CARLOS CONDE
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São Paulo, 2 de março de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: ANTONIO CARLOS CONDE

O processo supracitado foi incluído na sessão abaixo indicada, que será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico. Na mesma
sessão ou nas sessões subsequentes poderão ser julgados processos adiados ou constantes de pautas já publicadas.

A partir da publicação/intimação deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem
interesse em que o julgamento seja realizado de forma presencial, para a realização de sustentação oral ou por outro motivo, o que
resultará no adiamento automático do feito para a sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação. As
manifestações de discordância quanto à forma eletrônica de julgamento recebidas após o prazo mencionado serão submetidas à
apreciação do Relator.

Ficam dispensados de manifestação aqueles que não se opuserem ao julgamento virtual.  

Sessão de Julgamento
Data: 21/03/2018 14:00:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (4ª feira) - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006619-40.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: JOSE BERNARDO MATIAS NETO
Advogado do(a) AGRAVADO: LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL - SP136623

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 2 de março de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: JOSE BERNARDO MATIAS NETO

O processo supracitado foi incluído na sessão abaixo indicada, que será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico. Na mesma
sessão ou nas sessões subsequentes poderão ser julgados processos adiados ou constantes de pautas já publicadas.

A partir da publicação/intimação deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem
interesse em que o julgamento seja realizado de forma presencial, para a realização de sustentação oral ou por outro motivo, o que
resultará no adiamento automático do feito para a sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação. As
manifestações de discordância quanto à forma eletrônica de julgamento recebidas após o prazo mencionado serão submetidas à
apreciação do Relator.
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Ficam dispensados de manifestação aqueles que não se opuserem ao julgamento virtual.  

Sessão de Julgamento
Data: 21/03/2018 14:00:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (4ª feira) - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001346-46.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: G MARTINS LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO MONZANI - SP1700130A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por G MARTINS LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - ME., em face de
decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade por ela oposta.

A agravante alega, em síntese, a inexistência de processo administrativo para constituição do crédito, de tal sorte que não foi a
ele garantido o exercício do contraditório e da ampla defesa. Sustenta, outrossim, que o tema acerca da  inconstitucionalidade da inclusão
do ICMS na base de cálculo do PIS e da Cofins já foi pacificado pelo E. STF. Requer seja atribuído efeito suspensivo ao presente
recurso.

É o relatório.

 

Decido.

 

Não obstante serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a orientação do C. Superior Tribunal
de Justiça firmou no sentido de admitir a exceção de pré-executividade, nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou
em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo Magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a
decadência, a prescrição, entre outras.

Esse, inclusive, é o entendimento firmado na Súmula 393 do Superior Tribunal de Justiça "a exceção de pré-executividade é
admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".

Contudo, nos casos em que a análise da questão exige dilação probatória, a matéria de defesa deve ser aduzida na via própria,
ou seja, nos embargos à execução, e não por meio do incidente de exceção de pré -executividade.

Nesse sentido, trago os seguintes julgados:

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. RECURSO ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. ACÓRDÃO
FUNDAMENTADO NO ACERVO FÁTICO. INVIABILIDADE DE ANÁLISE. SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal de origem firmou seu entendimento da análise do acervo fático dos autos, concluindo que as teses
suscitadas na exceção de pré -executividade demandariam dilação probatória, mormente porque não foi demonstrada a
suspensão da exigibilidade.

2. Eventual modificação do julgado demandaria inafastável incursão na seara fático-probatória dos autos, inviável na
via estreita do recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.
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(AgRg no REsp 1.462.161/RS, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe 17/11/2014)

 

PROCESSUAL CIVIL. INTEMPESTIVIDADE DE RECURSO. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ -
EXECUTIVIDADE. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ.

1. Não se conhece de agravo regimental interposto intempestivamente, nos termos do art. 4º, §§ 3º e 4º da Lei n.
11.419/06.

2. O Tribunal de origem firmou entendimento no sentido de que a análise da prescrição, no caso dos autos, demandaria
dilação probatória, uma vez que o efeito prescricional ficaria afastado em decorrência da existência, em tese, de fraude
perpetrada pelos sócios, inviabilizando, consequentemente, o exame da questão por meio da exceção de pré - executividade.

3. Com efeito, se a conclusão da Corte de origem foi no sentido de que a questão prescricional requer dilação
probatória, entendimento em sentido contrário demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é inviável em
sede de recurso especial, sob pena de violação da Súmula 7 do STJ.

Agravo regimental de Arlei Silveira Silva não conhecido; agravo regimental de Luiz Carlos Vanzin improvido.

(AgRg no REsp 1345712/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/11/2012, DJe
4/12/2012)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
NULIDADE DA DECISÃO QUE REDIRECIONOU A EXECUÇÃO PARA OS SÓCIOS. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165 E 458,I, DO
CPC. FALHA SUPRIDA PELA SUBSTITUIÇÃO DA SENTENÇA PELO TRIBUNAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 512 DO CPC.
AUSÊNCIA DA DEMONSTRAÇÃO DO PREJUÍZO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO "PAS NULLITÉ SANS GRIEF". FRAUDE À
EXECUÇÃO. INVIABILIDADE DE DISCUSSÃO DA MATÉRIA EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ - EXECUTIVIDADE.
APLICAÇÃO DO ENTENDIMENTO DO RESP "REPETITIVO" N. 1.110.925/SP.

1. A eventual nulidade da sentença firmada na ausência de fundamentação é suprida com a análise da matéria no
acórdão do Tribunal, em razão do efeito translativo dos recursos, conforme o teor do art. 512 do CPC.

2. A exceção de pré -executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e
outro de ordem formal, ou seja: (i) a matéria a ser analisada deve ser suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e (ii) é
indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória ." (REsp 1.110.925/SP, julgado sob o rito
do art. 543-C, do CPC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 04.05.09).

3. Fraude à execução não é matéria de conhecimento de ofício pelo magistrado, logo não pode ser tratada em sede de
exceção de pré -executividade.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 51.286/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2012, DJe
04/09/2012)

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. DCTF RETIFICADORA.
OMISSÃO DE INFORMAÇÃO SOBRE O FIM DA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
PRESCRIÇÃO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ - EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 393/STJ.

1.Hipótese em que a contribuinte pretende ver reconhecida a prescrição de crédito tributário constituído por DCTF,
cuja exigibilidade foi declarada suspensa por força de liminar. Houve declaração retificadora de idêntico conteúdo, mas foi
omitida a informação de que a liminar havia sido cassada, com reflexo no valor confessado, na forma do art. 174, parágrafo
único, IV, do CTN.

2. O pleito da contribuinte, de reconhecimento da prescrição, não poderia ter sido veiculado em exceção de Pré-
executividade, conforme a Súmula 393/STJ, pois exigiria exame de documentos e provas para aferir a ocorrência de dolo ou
fraude na retificadora.

3. Recurso especial não provido.
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(REsp 1189489/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 14/02/2011)

 

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO ARTIGO
557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO
FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ -EXECUTIVIDADE - MATÉRIA DE PROVA.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da
respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e
dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557 do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que,
em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré -executividade oposta e determinou o prosseguimento da ação.

3. Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição, decadência, bem como outras matérias, independentemente
do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da exceção de pré -executividade para veicular referidas
questões. O direito que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente,
a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo e, por consequência,
obstar a execução.

4. Sustentou a agravante a suspensão da exigibilidade do crédito tributário por meio de depósito realizado em outra
execução fiscal. Ausência de possibilidade de se averiguar o direito sustentado tendo em vista demandar instrução probatória.
Apenas com os argumentos e documentos trazidos no presente agravo, torna-se inviável a suspensão da decisão recorrida, sem
embargo de que a exequente indicou a insuficiência do depósito realizado. Precedente.

5. Mister consignar que as questões ora discutidas podem ser levadas a Juízo por meio dos embargos à execução, sede
própria para a produção de provas em contraditório. 

(AI 00295892720144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:22/05/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Neste cenário, a alegação de inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da Cofins não deve ser
acolhida em sede de exceção de pré-executividade. Isso porque, ainda que se reconheça a incontrovérsia do direito em favor do
agravante no tocante ao “an debeatur”, até por conta do entendimento pacificado pelo E. STF por ocasião do julgamento do Recurso
Extraordinário n° 240.785, o ponto relativo ao “quantum debeatur”, com eventual correção das CDA’s, é matéria que demanda
dilação probatória, inviável em sede de exceção de pré-executividade.

O outro ponto da controvérsia dos autos gira em torno de eventual nulidade das CDAs que embasam a execução fiscal nos
autos originários em razão da inexistência de processo administrativo anterior, instituto que permitiria ao agravante o exercício de seu
devido direito de defesa.

Nesse sentido, destaco que em se tratando dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como na hipótese, nos termos
do artigo 150 do Código Tributário Nacional, considera-se constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e
Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante
restou cristalizado no enunciado sumular 436 do E. STJ: "A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal,
constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco".

Dessa forma, apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do
contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em Dívida Ativa.

A ausência do processo administrativo não tem o condão de abalar a presunção de certeza e liquidez da Certidão de Dívida
Ativa, pois o título executivo configura-se no resumo necessário dos elementos essenciais à execução fiscal, prescindindo de qualquer
outra documentação.

Ademais, como ressaltado, a jurisprudência tem dispensado a instauração de processo administrativo-fiscal quando o crédito
excutido tenha sido apurado a partir de declaração do próprio contribuinte (DCTF ou Termo de Confissão), como na espécie.

Nesse sentido, destaco os julgados:
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TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. NULIDADE. CONCLUSÕES DO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO
PELO STJ. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ.CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO VIA DECLARAÇÃO.
SÚMULA N. 436/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. SÚMULA N. 523/STJ. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA, SAT, SEBRAE E
SALÁRIO EDUCAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA N. 284/STF.

1. Alterar as conclusões referentes ao que contido nas CDA's implica revolvimento do conjunto fático/probatório,
vedado pela jurisprudência desta Casa consolidada na Súmula n. 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja
recurso especial". 

2. Súmula n. 436/STJ: "A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito
tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco". Tema já julgado em sede de recurso representativo da
controvérsia REsp. n. 1.101.728 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 11.03.2009.

3. Súmula n. 523/STJ: "A taxa de juros de mora incidente na repetição de indébito de tributos estaduais deve
corresponder à utilizada para cobrança do tributo pago em atraso, sendo legítima a incidência da taxa Selic, em ambas as
hipóteses, quando prevista na legislação local, vedada sua cumulação com quaisquer outros índices". Tema já julgado em sede
de recurso representativo da controvérsia REsp. n. 879.844 - MG, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 11.11.2009 4.
Em relação à exigibilidade da contribuição ao INCRA de empresas urbanas e da contribuição ao SAT, registro que o recurso
especial não logrou demonstrar claramente os dispositivos legais tidos por violados. Com efeito, a citação de passagem de
artigos de lei não é suficiente para caracterizar e demonstrar a contrariedade a lei federal, já que impossível identificar se o
foram citados meramente a título argumentativo ou invocados como núcleo do recurso especial interposto. Incide na espécie, por
analogia, o enunciado n. 284, da Súmula do STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua
fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". Precedente: REsp 1116473 / RS, Segunda Turma, Rel.  Min.
Mauro Campbell Marques, julgado em 02.02.2012.

5. A fundamentação dada pela Corte de Origem para a incidência da contribuição ao SEBRAE foi de índole
constitucional, não havendo como conhecer impugnação em sede de recurso especial, outrossim, fundamentado o especial de
forma deficiente. Nova incidência da Súmula n. 284/STF. 

6. Quanto à contribuição ao Salário Educação, não houve o prequestionamento dos dispositivos legais tidos por
violados, notadamente o art. 3º, do CTN, que apenas traz o conceito de tributo, sem possuir comando explícito ou implícito que
abone a tese da recorrente. Incide na espécie, por analogia, o enunciado n. 284, da Súmula do STF: "É inadmissível o recurso
extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(REsp 1552909/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2015, DJe
18/12/2015) 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ENTREGA DA
DECLARAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO ESPECIAL
REPETITIVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PEDIDO DE REDUÇÃO. MATÉRIA DE FATO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
7/STJ.

1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 962.379/RS, pela sistemática do art. 543-C do CPC, firmou
compreensão no sentido de que a entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de
Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos
tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública
de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado. Esse entendimento restou cristalizado na Súmula
436/STJ: "A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada
qualquer outra providência por parte do fisco." 2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, em regra, não se mostra possível
em recurso especial a revisão do valor fixado a título de honorários advocatícios, pois tal providência exige novo exame do
contexto fático-probatório constante dos autos, o que é vedado pela Súmula 7/STJ. 

3. Todavia, o óbice da referida súmula pode ser afastado em situações excepcionais, quando verificado excesso ou
insignificância da importância arbitrada, ficando evidenciada ofensa aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade,
hipóteses não configuradas no caso dos presentes autos.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 562.343/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/10/2015, DJe
04/11/2015)
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Neste sentido, não merece reforma a r. decisão guerreada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado, consoante fundamentação.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Intime-se a UNIÃO FEDERAL para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 1.019, II, do Novo Código de
Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

   

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007648-28.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: RACHEL FERNANDA SILVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: NELSON DE ALMEIDA CARVALHO JR - SP134855
AGRAVADO: FABIOLA DE CAMPOS BRAGA MATTOZINHO, MARCUS VINICIUS DE LIMA OLIVEIRA, LUCELIA RIBEIRO BILATI, ARIANE DE
OLIVEIRA SOUZA, CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS - SP284186
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS - SP284186
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS - SP284186

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
 

Vistos.

Consoante consulta ao andamento processual da ação originária deste instrumento, disponível no site da Justiça Federal
(www.jfsp.jus.br), o feito principal a que se refere o presente recurso foi julgado em primeira instância.

Assim, já tendo ocorrido o julgamento da ação na qual foi proferida a decisão atacada, este instrumento perdeu inteiramente o
seu objeto.

Nesse sentido os seguintes arestos:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SUPERVENIENTE FALTA DE
INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SUCUMBÊNCIA. APLICAÇÃO DO
PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

1. Discussão sobre a consequência jurídica do reajuste espontâneo do benefício previdenciário efetivado.

2. A prestação jurisdicional deve se dar de acordo com a situação dos fatos no momento da sentença ou do acórdão.

3. Este Superior Tribunal, reiteradamente, tem decidido que, para o reconhecimento da existência de interesse processual, é
necessária a confluência de dois elementos: a utilidade e a necessidade do pronunciamento judicial.

4. Configura-se, na hipótese, a perda superveniente de interesse processual, pois os autores não tinham mais necessidade de
prosseguir com a ação para obter o resultado útil que pretendiam quando a propuseram.

5. Não houve reconhecimento da procedência do pedido feito pelos autores (art. 269, II, do CPC), razão pela qual a extinção do
processo deverá ocorrer sem resolução do mérito.
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6. Aquele que deu causa à propositura de ação frustrada responde pelos consectários da sucumbência, inclusive honorários
advocatícios.

7. Recurso especial parcialmente provido.

(REsp 1183061/MS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/08/2013, DJe 30/08/2013)

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 932,
III, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.
 

   

 

São Paulo, 1 de março de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000435-11.2017.4.03.6130
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: LABOR IMPORT COMERCIAL IMP EXP LTDA
Advogados do(a) APELADO: ANNE JOYCE ANGHER - SP1559450A, DENIS CHEQUER ANGHER - SP2107760A, MAURICIO PINTO DE OLIVEIRA SA -
SP1417420A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de remessa oficial e Apelação da União em face da r. sentença (Id. 1550284) que concedeu a segurança, para
reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão dos valores devidos a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, bem
como para declarar o direito da impetrante em compensar os valores eventualmente recolhidos a esse título, monetariamente corrigidos e
acrescidos dos juros (SELIC), estando prescritas as parcelas recolhidas antes do quinquênio que antecedeu o ajuizamento da presente
ação, observada a necessidade do trânsito em julgado.

 Em razões de apelo a União Federal (Id. 1550291), requer, preliminarmente, o sobrestamento do presente feito, para
aguardar o desfecho do julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE 574.706/PR, caso providos, ou, se totalmente
rejeitados (inclusive o pedido de modulação), até a finalização do julgamento de tal recurso, a fim de que seja possível a aplicação
uniforme da tese dele decorrente. Subsidiariamente, requer seja conhecido e provido o presente recurso de apelação para reformar a
sentença de forma a ser denegada a segurança para que seja reconhecida como exigível a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e
da COFINS.

Com contrarrazões (Id. 1550296).

Em parecer o Ministério Público Federal (Id. 1774091), opinou pelo não provimento do recurso.

É o relatório.

 

DECIDO

 

Por primeiro, na espécie, aplicável a disposição sobre o reexame necessário, nos termos do art. 14, § 1º, da Lei nº
12.016/2009, devendo, pois, ser tido por ocorrido o reexame necessário.

Pois bem.
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O artigo 932, inciso IV, “b”, do NCPC, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autoriza o
relator, através de decisão monocrática, negar provimento a recurso que for contrário a acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal
ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos. 

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

Passo a decidir.

A preliminar arguida pela União Federal confunde-se com o mérito e com ele será decidido.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, já havia manifestado entendimento no sentido da
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme acórdão assim ementado:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico
constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA -
FATURAMENTO - icms . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base
de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento."(RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno,
julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001). 

 

Ressalto que o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), como noticiado em 15/03/2017, por maioria de votos, decidiu
que o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) não integra a base de cálculo das contribuições para o Programa de
Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS).

Ao finalizar o julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706-PR, com repercussão geral reconhecida, os Ministros
entenderam que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte, dessa forma, não pode integrar a
base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento da seguridade social. 

Prevaleceu o voto da relatora, Ministra Cármen Lúcia, no sentido de que a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as
fontes de financiamento da seguridade social previstas na Constituição Cidadã, pois não representa faturamento ou receita, representando
apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual. A tese de repercussão geral fixada foi a de que
"O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS".

Cabe ressaltar que o v. acórdão eletrônico foi publicado em 02/10/2017 (DJe-223).

 Dessa forma, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo
Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

  No que toca a eventual insurgência relativa à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, não é possível nesta fase
processual, dada a longevidade da ação e os efeitos impactantes que o paradigma ocasiona, interromper o curso do feito apenas com
base numa expectativa que até o momento não deu sinais de confirmação. A regra geral relativa aos recursos extraordinários julgados
com repercussão geral é de vinculação dos demais casos ao julgado e a inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas. 

Cabe ressaltar que não foi atribuída à v. decisão proferida no RE 574.706 efeitos não retroativos ou prospectivos, sendo certo
que tendo o STF concluído que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS, deve-se considerar
como indevidos todos os pagamentos efetuados a maior com a referida inclusão, devendo-se restringir o direito à compensação tão-
somente à prescrição.

Configurado, desta forma, o indébito fiscal, passo à análise do pedido de compensação.

Pois bem.

Por primeiro, com relação à prescrição, anote-se que para as ações ajuizadas a partir de 9/6/2005 - data da entrada em vigor
da LC 118/2005 -, o prazo prescricional para a repetição ou compensação de indébito é quinquenal, nos termos da orientação firmada
pelo STF nos autos da Repercussão Geral no RE 566621/RS.

Uma vez que a presente ação foi ajuizada após 9/6/2005, aplica-se o prazo prescricional quinquenal.

A jurisprudência se consolidou pela possibilidade de utilização do mandado de segurança para declaração do direito de
compensação, conforme o enunciado 213 da sua Súmula do Superior Tribunal de Justiça:
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O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária.

 

O mandado de segurança, no entanto, não é via adequada para o pleito de repetição de indébito, pela restituição, porque não é
substitutivo de ação de cobrança, conforme a Súmula 269 do STF:

 

O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança.

 

No presente caso, a parte postula o reconhecimento do direito à compensação e não à restituição. De tal sorte, é possível, por
esta via, declarar o direito à compensação, a ser promovida na via administrativa, observados os parâmetros legais, observando-se o
prazo prescricional.

 Em relação ao pedido de compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de ICMS na base de cálculo do
PIS/COFINS, anoto que em relação a prova pré-constituída, o REsp nº 1.111.164/BA - Recurso repetitivo - art. 543-C do CPC,
oferece diferenciação suficiente para demonstrar que existem situações diversas, cujo encaminhamento resta direcionado de acordo com o
caso concreto, ficando destacado pelo eminente relator no voto condutor no referenciado RESP que:

 

"(...)

3. No que se refere a mandado de segurança sobre compensação tributária, a extensão do âmbito probatório está intimamente relacionada
com os limites do pedido, ou seja, com os limites do direito tido como violado ou ameaçado de violação pela autoridade impetrada. Nesse
aspecto, a jurisprudência do STJ distingue claramente duas situações: a primeira, em que a impetração se limita a ver reconhecido o direito
de compensar (que tem como pressuposto um ato da autoridade de negar a compensabilidade), mas sem fazer juízo específico sobre os
elementos concretos da própria compensação; a outra situação é a da impetração, à declaração de compensabilidade, agrega (a) pedido de
juízo específico sobre os elementos da própria compensação (v.g.: reconhecimento do indébito tributário que serve de base para a operação
de compensação, acréscimos de juros e correção monetária sobre ele incidente, inexistência de prescrição do direito de compensar), ou (b)
pedido de outra medida executiva que tem como pressuposto a efetiva realização da compensação (v.g.: expedição de certidão negativa,
suspensão da exigibilidade dos créditos tributários contra os quais se opera a compensação).

Na primeira situação, que tem amparo na súmula 213/STJ ("O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do
direito à compensação tributária"), a jurisprudência do STJ não exige que o impetrante traga prova pré-constituída dos elementos
concretos da operação de compensação (v.g: prova do valor do crédito que dá suporte à operação de compensação contra o Fisco), até
porque o objeto da impetração não abrange juízo específico a respeito. Nos precedentes que serviram de base à edição da súmula o Tribunal
afirmou a viabilidade de, na via mandamental, ser reconhecido o direito à compensação, ficando a averiguação da liquidez e da certeza da
própria compensação (que, portanto, seria realizada no futuro) sujeita à fiscalização da autoridade fazendária. No EDRESP 81.218/DF, 2ª
Turma, Min. Ari Pargendler, DJ de 17.06.1996, consta do voto condutor do acórdão que "a Egrégia Turma distingue compensação de
crédito de declaração de que o crédito é compensável , esta última não dependente de prova pré-constituída a respeito dos valores a serem
compensados". O que se exigia da impetrante, nesses casos, era apenas prova da "condição de credora tributária" (ERESP 116.183/SP, 1ª
Seção, Min. Adhemar Maciel, DJ de 27.04.1998).

Todavia, para a segunda situação - em que a concessão da ordem envolve juízo específico sobre as parcelas a serem compensadas, ou em
que os efeitos da sentença supõem a efetiva realização da compensação - nesse caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do direito
afirmado depende necessariamente da comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar.
A questão já foi inclusive objeto de exame nesta 1ª Seção, no julgamento dos Embargos de Divergência EREsp 903.367/SP, Min. Denise
Arruda.Ditos embargos haviam sido interpostos contra acórdão da 2ª Turma, relator o Ministro João Otávio de Noronha, que havia
assentado o seguinte: "2. É necessária a efetiva comprovação do recolhimento feito a maior ou indevidamente para fins de declaração do
direito à compensação tributária em sede de mandado de segurança. 3. Recurso especial improvido". A Seção confirmou essa orientação, em
acórdão assim ementado:

(...)

4. O caso dos autos não é de simples declaração de compensabilidade, enquadrável na súmula 213/STJ. Mais que isso, agrega-se à
pretensão compensatória pedidos que supõem a efetiva realização da compensação: a suspensão da exigibilidade de créditos de PIS e
COFINS "no limite dos valores dos créditos a que fazem jus à Impetrante (sic), a ser apresentado ao Fisco, pelo fato do recolhimento
indevido efetuado a título de contribuição ao PIS e ao FINSOCIAL", bem como o fornecimento de "certidões negativas de que a mesma
necessitar" (fls. 19). Bem se vê, portanto, que o reconhecimento da liquidez e certeza do direito na amplitude e para os fins pleiteados supõe,
segundo os precedentes da Seção, a prova do recolhimento do tributo indevido.

(...).".
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Do excerto anteriormente transcrito, depreende-se que o entendimento firmado sob o regime do disposto no art. 543-C do
CPC, acima mencionado, apresenta plena adequação ao caso em concreto, uma vez que delineia a situação em que cabe ao impetrante
trazer aos autos prova pré-constituída dos elementos concretos da operação de compensação, o que foi devidamente cumprido.

Portanto, restaram atendidas as disposições do Resp n. 1.111.164, vez que comprovados pelo impetrante não só a condição
de credor, mas também os recolhimentos dos tributos indevidos, o que torna concreta a necessidade de compensação, ficando o
impetrante autorizado, quando da execução da sentença, a apresentar outros documentos que sejam considerados necessários e/ou
imprescindíveis, além dos já colacionados de Ids nº 1550163/1550198; 1550211/1550226 e 1550228/1550271.

 Dessa forma, verifica-se que são indevidos os recolhimentos efetuados a título do ICMS na base de cálculos do PIS
/COFINS, ressalvado, porém, o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não de
créditos a serem compensados, a exatidão dos números e documentos comprobatórios e o quantum.

 Por outro lado, o regime aplicável à compensação tributária, conforme entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de
Justiça, é aquele vigente à época do ajuizamento da demanda (RESP 1.137.738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010).

 O art. 66 da Lei 8.383/1991, ao tratar da possibilidade de compensação nos casos de pagamento indevido ou a maior de
tributos e contribuições federais, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie.

 O art. 74 da Lei 9.430/1996 - alterado pela Lei 10.637/2002 -, no entanto, autorizou o sujeito passivo a apurar crédito
relativo a tributo ou contribuição administrada pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, e utilizá-lo
na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.

 Deve ser observado, entretanto, que o parágrafo único do art. 26 da Lei 11.457/2007 previu, expressamente, que o disposto
no referido art. 74 da Lei 9.430/1996 não se aplica às contribuições sociais a que se refere o art. 2º da Lei 11.457/2007, ou seja, àquelas
previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212/1991, in verbis:

 

Constituem contribuições sociais:

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço;

b) as dos empregadores domésticos;

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário de contribuição.

 

Logo, a compensação das contribuições sociais somente é possível com contribuições desta mesma espécie.

No caso dos autos, a PIS e COFINS - que incidem sobre a receita bruta - não se enquadram nas alíneas a, b, ou c do
parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212/1991. Dessa forma, nos termos do art. 74 da Lei 9.430/1996, é possível a compensação com
débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal.

No entanto, somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado da sentença, nos termos em que decidido pelo Superior
Tribunal de Justiça, submetido ao rito dos recursos repetitivos:

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO. APLICABILIDADE A HIPÓTESES DE
INCONSTITUCIONALIDADE DO TRIBUTO RECOLHIDO.
1. Nos termos do art. 170-A do CTN, "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo
sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", vedação que se aplica inclusive às hipóteses de reconhecida
inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido.
2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.
(REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010).

 

A correção do indébito deve ser aquele estabelecido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do CJF, em perfeita consonância com iterativa jurisprudência do C. Superior Tribunal de
Justiça, que inclui os índices expurgados reconhecidos pela jurisprudência dos tribunais, bem como a aplicabilidade da SELIC, a partir de
01/01/1996.
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No tocante à correção monetária, a questão foi analisada pelo Superior Tribunal de Justiça, à vista do Recurso Especial
1.112.524, assim ementado:

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA.
INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE
OFÍCIO. POSSIBILIDADE. JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
APLICAÇÃO.PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.
PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).
1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua inclusão ex officio, pelo
juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que prescindível o princípio da congruência entre o pedido e
a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em
15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp 1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009;
AgRg no REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag 958.978/RJ, Rel.
Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro
Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009; AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma,
julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009; AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008,
DJe 05.08.2008; REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp
726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e AgRg no REsp 729.068/RS,
Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).
2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do princípio dispositivo.
Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem
pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou
tribunal pronunciar-se de ofício sobre referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais:
cláusulas contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421), da função social
da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF 170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC
422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b) processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º,
267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º); incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares
alegáveis na contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de correção monetária
(L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in
"Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).
3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva desvalorização da moeda, com o
escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um
plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se evita.
4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do
STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em ações de compensação/repetição de indébito, quais
sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de
março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989
(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do
mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em
substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de
1991; (ix) IPCA série especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não
acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de 1996 (Precedentes da
Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl
no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).
5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do querer da Fazenda Nacional
que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel. Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em
02.08.1995, DJ 04.09.1995).
6. O prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da
entrada em vigor da Lei Complementar 118/05 (09.06.2005), nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua
observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco
anos da contagem do lapso temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual:
"Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da
metade do tempo estabelecido na lei revogada.") (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP
1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25.11.2009).
7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e
suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte,
desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(REsp
1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010).
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Do anteriormente exposto, no caso concreto, há que se aplicar os índices oficiais e os expurgos inflacionários previstos no
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 2 de dezembro de
2013, do Conselho da Justiça Federal.

 A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça enumera os seguintes expurgos: fev/86 (14,36%); jun/87 (26,06%); jan/89
(42,72%); fev/89 (10,14%); mar/90 (84,32%); abr/90 (44,80%); mai/90 (7,87%); jun/90 (9,55%); jul/90 (12,92%); ago/90 (12,03%);
set/90 (12,76%); out/90 (14,20%); nov/90 (15,58%); dez/90 (18,30%); jan/91 (19,91%); fev/91 (21,87%); mar/91 (11,79%).
Precedente: EREsp 628079/SE.

 No tocante aos juros moratórios, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento nos Recursos Especiais n.º
1.111.175/SP e 1.111.189/SP, representativos da controvérsia, no sentido de que, nas hipóteses de restituição e de compensação de
indébitos tributários, são devidos e equivalentes à taxa SELIC, que embute em seu cálculo juros e correção monetária, bem como são
contados do pagamento indevido, se foram efetuados após 1º de janeiro de 1996, ou incidentes a partir desta data, caso o tributo tenha
sido recolhido antes desse termo, de acordo com o disposto nos artigos 13 da Lei nº 9.065/95, 30 da Lei nº 10.522/2002 e 39, § 4º, da
Lei nº 9.250/95. Ao consagrar essa orientação, a corte superior afastou a regra do parágrafo único do artigo 167 do Código Tributário
Nacional, que prevê o trânsito em julgado da decisão para sua aplicação.

 Assim, a compensação dos valores recolhidos a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos da Lei
10.637/2.002, vigente à época do ajuizamento da ação (RESP 1.137.738), deve ser efetuada com a incidência de correção monetária,
nos moldes do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do
Conselho da Justiça Federal, e de juros de mora equivalentes à taxa SELIC, observada a prescrição quinquenal e o disposto no art. 170-
A do CTN.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 932, IV, "b" do NCPC, nego provimento à Remessa Oficial e à Apelação da União
Federal, consoante fundamentação.

Descabida a condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei 12.016/2009.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

   

 

São Paulo, 1 de março de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000316-62.2017.4.03.6126
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: KIENAST & KRATSCHMER LTDA
Advogado do(a) APELADO: RENATO GUILHERME MACHADO NUNES - SP1626940A

 

 D E S P A C H O
 
 

            Consoante o disposto no art. 10 do Código de Processo Civil de 2.015, e tendo em vista o pedido formulado de
compensação do indébito, intime-se a Apelada para, no prazo de 15 dias, juntar aos autos os comprovantes de recolhimento dos
tributos (DARF), considerados indevidos, que deseja compensar, sob pena de indeferimento do pedido.

                        Intimem-se.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     310/1111



  

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002648-13.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: GUSMAO VIDROS COMERCIO E SERVICOS LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: NICOLAU ABRAHAO HADDAD NETO - SP1807470A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
 

Vistos.

A questão ora discutida requer maiores esclarecimentos, razão pela qual postergo a apreciação do pedido de antecipação dos
efeitos da tutela recursal.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Após, abra-se vista ao MPF.

Intime(m)-se.            

Após, voltem conclusos.

 

 

  

 

São Paulo, 1 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002707-98.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CESTARI SPORT MAGAZINE LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: RAFAEL SANTIAGO ARAUJO - SP342844, GILBERTO RODRIGUES PORTO - SP1875430A, EDUARDO CORREA DA
SILVA - SP2423100A

 

 D E S P A C H O
 

Vistos.

A questão ora discutida requer maiores esclarecimentos, razão pela qual postergo a apreciação do pedido de
antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.
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Intime(m)-se.            

Após, voltem conclusos.

 

 

  

 

São Paulo, 1 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002502-69.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: VISTEON SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA.
Advogados do(a) AGRAVANTE: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP2030900A, LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES - SP1542800A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VISTEON SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA. contra a decisão que, em
fase de cumprimento de sentença, indeferiu o pedido de ingresso da agravante no presente feito.

Alega a agravante, em síntese, que a regularidade do contrato de alienação do estabelecimento lhe confere legitimidade para
pleitear o crédito objeto dos presentes autos. Sustenta, ademais, que sua legitimidade para prosseguir no cumprimento de sentença advém
da sua situação de cessionária dos créditos. Requer seja atribuído efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.

 

Decido.

 

Nos termos do Parágrafo Único do artigo 995 do Novo Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser
suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação e
se ficar demonstrada a probabilidade de provimento de recurso.

Em sede de cognição sumária, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores à concessão do efeito suspensivo
postulado.

Na hipótese, narra a agravante que o contrato de cessão e transferência onerosa de estabelecimento firmado entre ela e a
empresa FORD traz cláusula expressa referente a todos os processos em trâmite em nome desta que, em razão da transferência do
estabelecimento, passaram à titularidade da ora agravante, incluindo a demanda original do presente recurso.

A despeito de não se vislumbrar qualquer irregularidade nesta disposição, verifica-se que a alienação do estabelecimento
ocorreu nos seguintes termos, trazidos a análise pela própria agravante, a saber:

 

“Por ocasião da cessão do estabelecimento à ora Agravante, havia uma diferença positiva entre ativos e passivos. O
pagamento da Agravante à Autora original (FORD) deu-se mediante o aumento do capital social e emissão de ações em favor
da FORD. Portanto, ao invés do pagamento em dinheiro, a remuneração ocorreu por meio da emissão de ações (itens 2.2. e 7
do contrato).” (grifo nosso)
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Neste cenário, e como se denota dos documentos trazidos à análise, as empresas FORD e VISTEON são sócias no
estabelecimento discutido nos autos. Mais que isso, a segunda foi constituída pela primeira. Logo, a legitimidade para atuar no presente
feito é controversa, e sua definição depende, pelo menos, de manifestação da parte originária FORD, sob pena de se incorrer em
nulidades e tumulto processual.

Nestes termos, não se verifica, por ora, a probabilidade do direito invocado, requisito essencial ao deferimento da medida
liminar pleiteada.

Outrossim, estando o processo principal em fase de cumprimento de sentença, com crédito incontroverso, entendo que a mera
divergência quanto à legitimidade para levantá-lo não revela risco de perecimento necessário ao deferimento liminar requerido.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Intime-se a UNIÃO FEDERAL para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 1.019, II, do Novo Código de
Processo Civil.

Publique-se. Intime-se. 

 

   

 

São Paulo, 1 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003331-50.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: RIEDEL LINHARES LIMA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE - SP1156610A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Inicialmente, à vista de que o agravante goza dos benefícios da justiça gratuita nos autos originários, concedo-lhe os mesmos
direitos no âmbito deste recurso.

 

Agravo de instrumento interposto por Riedel Linhares contra decisão (Id 4544619 dos autos eletrônicos originários) que, em
sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar requerida nos seguintes termos (Id 4494313 daqueles autos):

 

A concessão da liminar da segurança pleiteada, já que comprovadamente presentes o fumus bonis iuris” –e o
“periculum in mora” visto que as atividades já se iniciaram, a fim de ordenar a autoridade impetrada, no prazo
estabelecido pela lei 12.016/2009 em seu artigo 9º este de 48 (quarenta e oito) horas, que realize a matrícula do
impetrante no CPOR e no curso de engenharia do Instituto Tecnológico Aeronáutico;

Não sendo este o entendimento de Vossa Excelência requer que seja concedida  liminar da segurança pleiteada,
para que realize a matrícula do impetrante somente  no curso de engenharia do Instituto Tecnológico
Aeronáutico,  obedecendo o Decreto nº 76.323/75 artigo 6° § 1ºjá que comprovadamente presentes o fumus
bonis iuris” –e o “periculum in mora”   visto que as atividades já se iniciaram, a fim de ordenar a autoridade
impetrada, no prazo estabelecido pela lei 12.016/2009 em seu artigo 9º este  de 48 (quarenta e oito) horas,  

 

 Sustenta o agravante, em síntese, que:
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a) foi aprovado no vestibular do curso de engenharia do ITA para vaga destinadas aos que não têm interesse em ingressar no
quadro de Oficiais engenheiros da FAB, mas teve sua matrícula indeferida, eis que na inspeção de saúde tanto a Junta Regular de Saúde
quanto a Superior consideraram-no como “INCAPAZ PARA O FIM A QUE SE DESTINA” em razão de cifose e lordose;

 

b) para serem motivos de incapacitação, devem ser confirmadas por meio de estudo radiológico que mede a angulação de
Coob, conforme preveem o ICA 160-1 e o ICA 160-6, mas tal exame não foi realizado, como se observa nos comunicados de saúde
expedidos pelas Juntas Regular e Superior, que são silentes quanto a ele;

 

c) mesmo que o aluno seja considerado inapto para o serviço militar, não pode ser privado de seguir com as atividades
acadêmicas, haja vista ter conseguido aprovação no vestibular (artigo 6º, § 1º, do Decreto nº 76.323/1975);

 

d) o comportamento anterior do ITA e do DCTA indicava que o resultado do exame de saúde não seria fator impeditivo para
que o aluno frequentasse o Instituto Tecnológico da Aeronáutica, pois em outras oportunidades, candidatos que apresentavam
incapacidades puderam cursá-lo. Tanto que, em suas informações, a autoridade impetrada afirma que as decisões são tomadas pela
conveniência do Comandante da Aeronáutica, o que ofende os princípio da isonomia, impessoalidade, finalidade e republicano (artigos 1º,
5º e 37 da Constituição Federal);

 

e) conforme os artigos 1º e 2º da Lei 2.165/1954, o objetivo de criação do ITA é meramente acadêmico. Não há qualquer
menção em formação militar dos alunos que ingressarem nessa instituição. A finalidade é formar engenheiros nas especializações da
aviação civil geral e, só depois, a Forca Aérea Brasileira. Esses alunos irão utilizar seus conhecimentos técnicos e intelectuais em prol da
Aeronáutica, seja ela Civil ou Militar em prol da Força Aérea Brasileira. Desde a sua criação, nenhum engenheiro da reserva foi chamado
para a Ativa;

 

f) o item 15.2 do Decreto 60.822/1967, que dispõe sobre as inspeções de saúde de conscritos nas forças armadas brasileiras,
leciona que aqueles que forem considerados inaptos na inspeção de saúde das forças armadas brasileiras não poderão ser privados de
exercer as demais atividades civis;

 

g) ante o iminente início das atividades acadêmicas, uma procedência tardia faria o objeto do pedido já ter se perdido.  

Pleiteia a antecipação da tutela recursal para que seja deferida a liminar e, por fim, o provimento do recurso nesses termos.

 Decido.

 Dispõe a Lei 12.464 no artigo 1º que o ensino na Aeronáutica tem como finalidade proporcionar ao seu pessoal militar, da
ativa e da reserva, e a civis, na paz e na guerra, a necessária qualificação para o exercício dos cargos e para o desempenho das funções
previstas na estrutura organizacional do Comando da Aeronáutica, para o cumprimento de sua destinação constitucional.

O impetrante, conforme demonstrado, optou pelo ensino civil,  pois escolheu por não ingressar no quadro dos oficiais de
engenheiros da Força Aérea Brasileira, o que atrairia a incidência do artigo 227 da Constituição Federal. 

 O artigo 227 da Carta Magna (É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer,  à profissionalização, à cultura, à
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão), de forma incondicional, impõe ao Estado que assegure ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à profissionalização. Esse dispositivo é reconhecido como a Declaração de Direitos
Fundamentais da população infantojuvenil (SIVAL PEREIRA, T.; MELO, C.C. Infância e juventude: os direitos fundamentais e os
princípios constitucionais consolidados na Constituição de 1988. Revista trimestral de Direito Civil, Rio de Janeiro: Padma, , ano 1, v.3, p.
96, jul/set. 2000).
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 O Estatuto da Juventude, Lei nº 12.852, de 05.08.13, lei especial, por sua vez, define como jovens as pessoas com idade
entre 15 (quinze) e 29 (vinte e nove) anos de idade (artigo 1º, § 1º) e lhes assegura, no seu artigo 14, o direito à profissionalização, ao
trabalho e à  renda:

Art. 14.  O jovem tem direito à profissionalização, ao trabalho e à renda, exercido em condições de liberdade,
equidade e segurança, adequadamente remunerado e com proteção social.          

  

No caso dos autos, é inegável o forte apelo profissionalizante do curso de Engenharia do ITA, de modo que ao impetrante, na
qualidade de jovem, deve ser assegurado o direito à profissionalização.

 

É certo que a Lei 12.464/11, no artigo 20, § 4º, condiciona a matrícula à prévia aprovação na inspeção de saúde: 

 

 § 4o  Quando a inspeção de saúde estiver prevista no processo seletivo, a habilitação à matrícula estará condicionada
ao candidato ter sido considerado apto sem restrições por junta de saúde da Aeronáutica, segundo critérios definidos em
instruções da Aeronáutica e constantes no edital do exame de admissão.

 

Também é certo que o § 5º do artigo 20 da citada lei estabelece que a inspeção de saúde será aferida por meio de exames
clínicos, de imagens e laboratoriais, regra que, ao que tudo indica, não foi observada no presente caso.

 

No entanto, o mais importante é que o parágrafo 4º do artigo 20 da Lei 12.464/11 apresenta-se de aplicação duvidosa
quando se trata de negar ao jovem o direito fundamental a formação e a profissionalização, isto é, em outras palavras, do ponto de vista
constitucional parece-nos que um eventual problema físico não pode ser considerado como uma restrição válida que possa privar a um
jovem de ter o seu direito fundamental à formação e profissionalização realizado.

 

Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei processual civil. Posteriormente, à vista de
que se trata de agravo de instrumento dependente de mandado de segurança, intime-se o Ministério Público Federal que oficia no
segundo grau para oferecimento de parecer como fiscal da lei, conforme o inciso III do mesmo dispositivo.

 

Publique-se.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001732-76.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: ROBERTO JOAQUIM DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCIA APARECIDA DOS SANTOS - SP378828, ADRIANA PINHEIRO SALOMAO DE SOUSA - SP247998
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
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Intime-se o agravante para que, em cinco dias, traga aos autos cópia integral da decisão que apreciou os embargos
de declaração (fls. 82/83 do feito principal), bem como da respectiva certidão de intimação, nos termos do § único do artigo
932 do CPC, porquanto incompleta a cópia do decisum juntada e ausente a referida certidão.

Publique-se.

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002299-10.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: FATIMA APARECIDA DE PAULA GOMES
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIANA CRISTINA MACHADO ABELO - SP265851
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
 

Agravo de instrumento interposto por Fátima Aparecida de Paula Gomes contra decisão que, em sede de execução
fiscal ajuizada pela União (fazenda nacional), rejeitou a exceção de pré-executividade.

 

É o relatório.

 

Decido.
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Verifica-se que o agravo de instrumento é intempestivo. Nos autos em exame, nota-se que a decisão agravada foi
disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico no dia 29/03/2017 e seu recurso protocolado no Tribunal de Justiça de São Paulo
em 07/04/2017. Entretanto, somente em 14/02/2018 o agravo foi autuado nesta corte. Constata-se, consequentemente, que não
foi observada a competência para o julgamento do feito, porquanto a demanda tramita na justiça estadual por delegação federal,
de modo que a irresignação da parte deveria ser dirigida aos tribunais federais.

 

Saliente-se que o protocolo equivocadamente efetuado naquele tribunal não pode ser considerado para efeito de
verificação da tempestividade, pois esta corte não tem serviço de protocolo integrado com os fóruns estaduais. Ausente, portanto,
qualquer informação que justifique a interposição do recurso em outro tribunal, o que resulta na falta intransponível de um dos
pressupostos de admissibilidade recursal, motivo para o não conhecimento do agravo de instrumento. Confiram-se julgados nesse
sentido:

 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RECURSO ENDEREÇADO AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. INTEMPESTIVIDADE.
AGRAVO DESPROVIDO.
1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em
conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do tribunal ou
dos Tribunais Superiores.
2. Nos termos do art. 524, caput, do Código de Processo Civil, o agravo de instrumento deve ser dirigido diretamente ao
tribunal competente para o seu exame.
3. Tratando-se de matéria de competência da justiça Federal na 3ª Região, o agravo de instrumento, dirigido ao tribunal
Regional Federal, pode ser protocolado na própria Corte ou numa das Subseções Judiciárias, por meio do sistema de
protocolo integrado, ou, ainda, postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, dentro do prazo recursal.
4. A justiça do Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo integrado da justiça Federal da 3ª Região,
que abrange apenas as Subseções da justiça Federal de primeira instância localizadas no interior dos Estados de São
Paulo e Mato Grosso do Sul, consoante se constata dos atos normativos que disciplinam o funcionamento desse sistema
(Provimento nº 106/1994, item I, e Provimento nº 148/1998, art. 2º, § 2º).
5. Assim, se protocolado o agravo na justiça Estadual, tal circunstância não suspende nem interrompe o prazo recursal,
cuja aferição deve ser feita com base na data de entrada da petição no protocolo desta Corte Regional.
6. Da análise dos autos, infere-se que a agravante tomou ciência da decisão recorrida em 06/12/2011 (fl. 35), e o ingresso
dos autos neste tribunal Federal ocorreu apenas em 27/01/2012, após o termo final do prazo de dez dias previsto no art.
522, caput, do CPC, mediante remessa efetuada pelo E. tribunal de justiça do Estado de São Paulo, ao qual foi
endereçado este recurso, o que enseja o reconhecimento de sua intempestividade.
7. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se à mera reiteração do
quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o entendimento esposado
na decisão ora agravada.
8. Agravo desprovido.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0002043-65.2012.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO CARLOS DELGADO,
julgado em 19/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/03/2015).
 
AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS.
INTEMPESTIVIDADE. INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO. AUSÊNCIA DE
PROTOCOLO INTEGRADO. AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DE CUSTAS DE PREPARO E DE PORTE DE
REMESSA E RETORNO. RECURSO NÃO ADMITIDO. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Apesar de não constar dos autos a certidão de intimação da decisão agravada, temos que o recurso foi
equivocadamente interposto perante o E. tribunal de justiça do Estado de São Paulo, no qual foi determinada a remessa
dos autos a esta Corte Regional, órgão competente para julgar o recurso, sendo que a sua interposição nesta Corte
Regional somente ocorreu quando já escoado o prazo de 10 (dez) dias concedido pelo art. 522, caput do Código de
Processo Civil.
2. A interposição indevida do recurso no tribunal de justiça de São Paulo, bem como a inexistência de convênio entre o
TRF-3ª Região e o referido tribunal a viabilizar a utilização do protocolo integrado nas Comarcas do Interior para o
recebimento de petições referentes aos feitos de competência delegada da justiça Federal não afasta a intempestividade,
consoante o entendimento da Colenda Sexta Turma.
3. Ainda, não está presente o devido recolhimento das custas de preparo e de porte de remessa e retorno, nos termos do
art. 3º da Resolução 426/2011, do Conselho de Administração deste tribunal.
4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.
5. Agravo legal improvido.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0014122-71.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO
YOSHIDA, julgado em 27/08/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2015).
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AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL. INTEMPESTIVIDADE. INEXISTÊNCIA DE
PROTOCOLO INTEGRADO ENTRE A JUSTIÇA ESTADUAL E A JUSTIÇA FEDERAL. IMPROVIDO. 1. No presente
caso, o recurso de agravo de instrumento foi interposto após o término do prazo legal para a parte agravante impugnar a
decisão de primeiro grau. 2. Em que pese o recurso ter sido protocolado na Comarca de origem, a aferição de sua
tempestividade deve ser feita com base na data em que foi apresentado no protocolo desta Corte Regional, posto que não
existe protocolo integrado entre a justiça Estadual de São Paulo e o tribunal Regional Federal da 3ª Região. 3. Caberia à
parte optar por protocolar o recurso em uma das Subseções Judiciárias da justiça Federal, ou utilizar fac-símile, nos
termos da Lei nº 9.800 de 26/05/1999, ou ainda, efetuar postagem nos correios, sob registro e com aviso de recebimento,
no prazo do recurso, o que não foi feito, razão pela qual o agravo de instrumento encontra-se intempestivo . 4. agravo a
que se nega provimento. (grifo e sublinhado meus)
(AI n.° 2011.03.0000530-97, Décima Turma do TRF3, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em
14/06/2011, DJF3 em 22/06/2011).
 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo de
instrumento.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais.

 

Publique-se.

 

 

   

 

            São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000338-34.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: QUALIS - PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: DIRCEU ANTONIO APARECIDO MACHADO - SP179929
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
 

À vista do conflito negativo de competência suscitado pela 5ª Vara Cível de Guarulhos (ID 4432419 dos autos
principais), manifeste-se a agravante sobre seu interesse no prosseguimento deste recurso.

Publique-se.

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     318/1111



 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

São Paulo, 7 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001354-23.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: COMERCIO DE BATERIAS BATTERY CENTER LIMITADA - ME
Advogados do(a) AGRAVANTE: TIAGO LUVISON CARVALHO - SP208831, FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA - SP129374, GUILHERME DE CAMARGO
MEDELO - SP377285
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte agravante para que, em cinco dias, traga aos autos cópia da decisão agravada, bem como da
certidão de sua intimação, nos termos do § único do artigo 932 do CPC.

Publique-se.
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São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002316-46.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: INTER-COL ENGENHARIA E CONSTRUCOES MODULARES LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: CARLOS ALEXANDRE BALLOTIN - SP181027, JORRANES JACOMINI NICOLAU DE LIMA - SP362898
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
 

Agravo de instrumento interposto por Inter-col Engenharia e Construções Modulares Ltda. contra decisão que, em
sede de execução fiscal ajuizada pela União (fazenda nacional), rejeitou a alegação de ocorrência da prescrição intercorrente.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifica-se que o agravo de instrumento é intempestivo. Nos autos em exame, nota-se que a agravante foi intimada da
decisão agravada no dia 09/11/2016 e seu recurso protocolado no tribunal de justiça de São Paulo em 05/12/2016. Entretanto,
somente em 14/02/2018 o agravo foi autuado nesta corte. Constata-se, consequentemente, que não foi observada a competência
para o julgamento do feito, porquanto a demanda tramita na justiça estadual por delegação federal, de modo que a irresignação
da parte deveria ser dirigida aos tribunais federais.

 

Saliente-se que o protocolo equivocadamente efetuado naquele tribunal não pode ser considerado para efeito de
verificação da tempestividade, pois esta corte não tem serviço de protocolo integrado com os fóruns estaduais. Ausente, portanto,
qualquer informação que justifique a interposição do recurso em outro tribunal, o que resulta na falta intransponível de um dos
pressupostos de admissibilidade recursal, motivo para o não conhecimento do agravo de instrumento. Confiram-se julgados nesse
sentido:

 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ENDEREÇADO AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. INTEMPESTIVIDADE.
AGRAVO DESPROVIDO.
1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em
conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do tribunal ou
dos Tribunais Superiores.
2. Nos termos do art. 524, caput, do Código de Processo Civil, o agravo de instrumento deve ser dirigido diretamente ao
tribunal competente para o seu exame.
3. Tratando-se de matéria de competência da justiça Federal na 3ª Região, o agravo de instrumento, dirigido ao tribunal
Regional Federal, pode ser protocolado na própria Corte ou numa das Subseções Judiciárias, por meio do sistema de
protocolo integrado, ou, ainda, postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, dentro do prazo recursal.
4. A justiça do Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo integrado da justiça Federal da 3ª Região,
que abrange apenas as Subseções da justiça Federal de primeira instância localizadas no interior dos Estados de São
Paulo e Mato Grosso do Sul, consoante se constata dos atos normativos que disciplinam o funcionamento desse sistema
(Provimento nº 106/1994, item I, e Provimento nº 148/1998, art. 2º, § 2º).
5. Assim, se protocolado o agravo na justiça Estadual, tal circunstância não suspende nem interrompe o prazo recursal,
cuja aferição deve ser feita com base na data de entrada da petição no protocolo desta Corte Regional.
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6. Da análise dos autos, infere-se que a agravante tomou ciência da decisão recorrida em 06/12/2011 (fl. 35), e o ingresso
dos autos neste tribunal Federal ocorreu apenas em 27/01/2012, após o termo final do prazo de dez dias previsto no art.
522, caput, do CPC, mediante remessa efetuada pelo E. tribunal de justiça do Estado de São Paulo, ao qual foi
endereçado este recurso, o que enseja o reconhecimento de sua intempestividade.
7. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se à mera reiteração do
quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o entendimento esposado
na decisão ora agravada.
8. Agravo desprovido.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0002043-65.2012.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO CARLOS DELGADO,
julgado em 19/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/03/2015).
 
AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS.
INTEMPESTIVIDADE. INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO. AUSÊNCIA DE
PROTOCOLO INTEGRADO. AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DE CUSTAS DE PREPARO E DE PORTE DE
REMESSA E RETORNO. RECURSO NÃO ADMITIDO. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Apesar de não constar dos autos a certidão de intimação da decisão agravada, temos que o recurso foi
equivocadamente interposto perante o E. tribunal de justiça do Estado de São Paulo, no qual foi determinada a remessa
dos autos a esta Corte Regional, órgão competente para julgar o recurso, sendo que a sua interposição nesta Corte
Regional somente ocorreu quando já escoado o prazo de 10 (dez) dias concedido pelo art. 522, caput do Código de
Processo Civil.
2. A interposição indevida do recurso no tribunal de justiça de São Paulo, bem como a inexistência de convênio entre o
TRF-3ª Região e o referido tribunal a viabilizar a utilização do protocolo integrado nas Comarcas do Interior para o
recebimento de petições referentes aos feitos de competência delegada da justiça Federal não afasta a intempestividade,
consoante o entendimento da Colenda Sexta Turma.
3. Ainda, não está presente o devido recolhimento das custas de preparo e de porte de remessa e retorno, nos termos do
art. 3º da Resolução 426/2011, do Conselho de Administração deste tribunal.
4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.
5. Agravo legal improvido.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0014122-71.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO
YOSHIDA, julgado em 27/08/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2015).
 
AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL. INTEMPESTIVIDADE. INEXISTÊNCIA DE
PROTOCOLO INTEGRADO ENTRE A JUSTIÇA ESTADUAL E A JUSTIÇA FEDERAL. IMPROVIDO. 1. No presente
caso, o recurso de agravo de instrumento foi interposto após o término do prazo legal para a parte agravante impugnar a
decisão de primeiro grau. 2. Em que pese o recurso ter sido protocolado na Comarca de origem, a aferição de sua
tempestividade deve ser feita com base na data em que foi apresentado no protocolo desta Corte Regional, posto que não
existe protocolo integrado entre a justiça Estadual de São Paulo e o tribunal Regional Federal da 3ª Região. 3. Caberia à
parte optar por protocolar o recurso em uma das Subseções Judiciárias da justiça Federal, ou utilizar fac-símile, nos
termos da Lei nº 9.800 de 26/05/1999, ou ainda, efetuar postagem nos correios, sob registro e com aviso de recebimento,
no prazo do recurso, o que não foi feito, razão pela qual o agravo de instrumento encontra-se intempestivo . 4. agravo a
que se nega provimento. (grifo e sublinhado meus)
(AI n.° 2011.03.0000530-97, Décima Turma do TRF3, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em
14/06/2011, DJF3 em 22/06/2011).
 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo de
instrumento.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais.

 

Publique-se.
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          São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002139-82.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: MARTINS MACEDO, KERR ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO - SP145719
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte agravante para que, em cinco dias, junte aos autos cópia da decisão agravada, bem como da
certidão de intimação, nos termos do § único do artigo 932 do CPC.

Publique-se.

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001810-70.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: TRANSPORTADORA FLORESTA LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE ABRANTES - SP138906
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
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À vista da certidão ID 1718025, que informa não ter sido possível a visualização do pagamento das custas, intime-
se a agravante para que junte aos autos a cópia da GRU mencionada do documento ID 1645241, ou para que proceda ao
recolhimento em dobro, nos termos do § 4º do artigo 1.007 do CPC, sob pena de deserção. 

 

 

Publique-se.

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024895-22.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: LICEU DE ARTES E OFICIOS DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVANTE: SIMONE WEIGAND BERNA SABINO - SP235210
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
 

Desistência do agravo de instrumento (Id 1688130) requerida mediante petição subscrita por advogada com
poderes para tal ato (Id 3974479 dos autos principais), a qual homologo, nos termos do artigo 998 do Código de Processo
Civil, para que produza seus regulares e jurídicos efeitos.

Publique-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais.

   

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002963-41.2018.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS ALBERTO SANCHEZ - PR59506
AGRAVADO: ZF DO BRASIL LTDA.
Advogado do(a) AGRAVADO: HAROLDO LAUFFER - RS3687600A

 

 

 

 

 

 

 

 

Vistos.

A questão ora discutida requer maiores esclarecimentos, razão pela qual postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da
tutela recursal.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Após, abra-se vista ao MPF.

Intime(m)-se.

Após, voltem conclusos.

 
 

 

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001168-80.2017.4.03.6128
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: MESSER CUTTING SYSTEMS DO BRASIL LTDA., UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogados do(a) APELANTE: CARLA SOARES VICENTE - SP1658260A, RENATO OSWALDO DE GOIS PEREIRA - SP2048530A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, MESSER CUTTING SYSTEMS DO BRASIL LTDA.
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogados do(a) APELADO: CARLA SOARES VICENTE - SP1658260A, RENATO OSWALDO DE GOIS PEREIRA - SP2048530A
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 D E S P A C H O
 
 

            Consoante o disposto no art. 10 do Código de Processo Civil de 2.015, e tendo em vista o pedido formulado de
restituição/compensação do indébito, intime-se a Apelante (Messer Cutting Systems do Brasil Ltda.) para, no prazo de 15 dias, juntar aos
autos os comprovantes de recolhimento dos tributos (DARF), considerados indevidos, que deseja restituir/compensar, sob pena de
indeferimento do pedido.

               Intimem-se.

 

  

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55494/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003760-50.2000.4.03.6106/SP

2000.61.06.003760-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : LAERCIO PERFEITO LUCAS
ADVOGADO : SP163908 FABIANO FABIANO e outro(a)
APELADO(A) : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER
ADVOGADO : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 05 de março de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Secretária

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028205-43.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.028205-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : GALDERMA BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP215215B EDUARDO JACOBSON NETO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
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Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 05 de março de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Secretária

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006918-94.2006.4.03.6109/SP

2006.61.09.006918-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : UNIGRES CERAMICA LTDA
ADVOGADO : SP215215B EDUARDO JACOBSON NETO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 05 de março de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Secretária

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012143-73.2007.4.03.6105/SP

2007.61.05.012143-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : NEUMAYER TEKFOR AUTOMOTIVE BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP183257 TATIANA MARANI VIKANIS e outro(a)
SUCEDIDO(A) : TEKFOR DO BRASIL LTDA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 05 de março de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Secretária

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024468-43.2007.4.03.6182/SP

2007.61.82.024468-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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APELADO(A) : LTM RECURSOS HUMANOS S/C LTDA e outros(as)
: MARCOS ANTONIO FERNANDES DE MELO
: LUCIA DE FATIMA RIBEIRO BARBOSA DE MELO

No. ORIG. : 00244684320074036182 10F Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 05 de março de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Secretária

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0027780-45.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.027780-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : CUSHMAN E WAKEFIELD SEMCO SERVICOS GERAIS LTDA e outro(a)

: CUSHMAN E WAKEFIELD CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
ADVOGADO : SP169050 MARCELO KNOEPFELMACHER e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 05 de março de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Secretária

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001257-78.2008.4.03.6105/SP

2008.61.05.001257-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : MARCOVEC VEICULOS COMERCIAIS LTDA
ADVOGADO : SP159197 ANDREA BENITES ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 05 de março de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Secretária
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00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006965-22.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.006965-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : KRAFT FOODS BRASIL S/A
ADVOGADO : PR017085 JAMES MARINS
SUCEDIDO(A) : CADBURY BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00069652220114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 05 de março de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Secretária

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007239-83.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.007239-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : NC GAMES E ARCADE COM/ IMP/ EXP/ E LOCACAO DE FITAS E MAQUINAS LTDA
ADVOGADO : SP203863 ARLEN IGOR BATISTA CUNHA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP170410 DANIELLA CAMPEDELLI e outro(a)

: SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00072398320114036100 17 Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 05 de março de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Secretária

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018357-85.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.018357-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO
ADVOGADO : SP114192 CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES e outro(a)
APELANTE : EMPORIO CLEMENTINO COM/ DE CHOCOLATES E LANCHONETE LTDA -EPP
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ADVOGADO : SP211052 DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00183578520134036100 7 Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 05 de março de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Secretária

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007807-45.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.007807-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : EDUARDO DO NASCIMENTO e outro(a)

: JESSICA FERREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP241224 LEONARDO DE CASTRO E SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP
ADVOGADO : SP192844 FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00078074520154036105 2 Vr CAMPINAS/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 05 de março de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Secretária

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55498/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008859-48.2007.4.03.6108/SP

2007.61.08.008859-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : MECTROL DO BRASIL COML/ LTDA
ADVOGADO : SP102546 PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o, ora agravado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
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São Paulo, 05 de março de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005749-50.2007.4.03.6105/SP

2007.61.05.005749-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : IND/ DE MOTORES ANAUGER LTDA
ADVOGADO : SP025640 ANTONIO JACINTO CALEIRO PALMA

: SP124176 GILBERTO ALONSO JUNIOR
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o, ora agravado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 05 de março de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008657-77.2012.4.03.6114/SP

2012.61.14.008657-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : THERASKIN FARMACEUTICA LTDA
ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00086577720124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o, ora agravado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 05 de março de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025727-62.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.025727-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : ABB LTDA
ADVOGADO : SP146961 MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES
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APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o, ora agravado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 05 de março de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008974-02.2008.4.03.6119/SP

2008.61.19.008974-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : REICHHOLD DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP268493 HELIO LAULETTA JUNIOR

: SP173676 VANESSA NASR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00089740220084036119 1 Vr GUARULHOS/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o, ora agravado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 05 de março de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007575-05.2007.4.03.6108/SP

2007.61.08.007575-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : STAR COM/ DE CAMINHOES LTDA e filia(l)(is)

: STAR COM/ DE CAMINHOES LTDA
ADVOGADO : PR040532 LEVI DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o, ora agravado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 05 de março de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002944-35.2018.4.03.0000

RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE: COTEC DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS E ACESSORIOS LTDA

Advogado do(a) AGRAVANTE: CAMILA FIGUEIRA DE FREITAS - SP210167

AGRAVADO: FAZENDA NACIONAL

 

 

D E S P A C H O

Intime-se a agravante para que, no prazo de 5 (cinco) dias, efetue a complementação do
recolhimento das custas, nos termos do artigo 2º da Resolução n. 138/2017, da Presidência desta Corte,
observando-se, ainda, o código de receita previsto na Tabela V do Anexo I desta Resolução, qual seja, 18720-8
(custas), junto à Caixa Econômica Federal-CEF, bem como a indicação da unidade gestora (UG/Gestão): Tribunal
Regional Federal da 3ª Região (código 090029), sob pena de deserção (CPC, art.932, paragrafo único c/c art.1.007,
§2º e 5º ).

Publique-se. Intime(m)-se.

São Paulo, 1º. de março de 2018.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003365-25.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
 
AGRAVADO: C-3 PLANEJAMENTO, CONSULTORIA E PROJETO LTDA, AMBIENTE BRASIL ENGENHARIA LTDA - EPP
Advogados do(a) AGRAVADO: ERIKA ALVES OLIVER WATERMANN - SP181904, ARIOSTO MILA PEIXOTO - SP125311
Advogados do(a) AGRAVADO: ERIKA ALVES OLIVER WATERMANN - SP181904, ARIOSTO MILA PEIXOTO - SP125311

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES contra a decisão que determinou a suspensão do pregão eletrônico nº 354/2016 até o julgamento definitivo do
mandado de segurança.

Alega a agravante, em síntese, que a exclusão da empresa agravada se deu nos exatos termos do edital, zelando-se, assim, pela
isonomia do certame. Sustenta, ademais, haver reconhecimento da própria agravada quanto ao não cumprimento das obrigações. Requer
seja atribuído efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

Decido.
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A questão controvertida trata da suspensão do Pregão Eletrônico nº 354/2016 do Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes, cujo objeto é o apoio e assessoria à Superintendência Regional do DNIT em São Paulo e à Coordenação Geral de Meio
Ambiente do DNIT, na gestão ambiental dos serviços de execução de obras de duplicação, adequação de capacidade, melhoria de
segurança e eliminação de pontos críticos na Rodovia BR 101/SP, lote único (Processo n°. 0600.039386/2014-62, cujo objeto é a
realização de licitação na modalidade empreitada por preço global, sob o Regime Diferenciado de Contratação Pública – RDC).

A decisão ora guerreada atendeu a pleito da empresa C-3 PLANEJAMENTO, CONSULTORIA E PROJETO LTDA,
considerada inabilitada ante o não atendimento da exigência trazida pelo item Edital no item “Capacidade Profissional”, disposto nos
seguintes termos:  

 

“6.1.1.b - Capacidade Profissional

(...)

4. Comprovação do vínculo empregatício dos profissionais relacionados na alínea acima, que será feita mediante cópia
dos seguintes documentos:

Para profissional sob regime CLT:

a) Carteira Profissional de Trabalho;

b) Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstrem a identificação do profissional;

c) Guia de recolhimento do FGTS onde conste os nomes dos profissionais.

Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação de serviços, celebrado de acordo
com a legislação civil comum, devendo dele constar que o tempo de duração do contrato será o equivalente à vigência do
contrato da empresa com o DNIT para a entrega dos serviços.

Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante tal comprovação será feita através do seu ato constitutivo e
certidão do CREA, devidamente atualizados.”

 

Alega a Impetrante ter apresentado a Ficha de Registro de Empregados (FRE), bem como a declaração de disponibilidade
assinada pelo profissional, documentos que alega serem perfeitamente hábeis ao preenchimento das exigências editalícias.

Pois bem.

O processo licitatório visa garantir a melhor aplicação dos recursos públicos buscando a proposta mais vantajosa para
contratação, estando sujeitos à licitação todos os órgãos da Administração Pública.

Nos termos do art. 37, caput, da Constituição Federal, é princípio regente das relações entre a Administração Pública e os
particulares a impessoalidade, de forma que as decisões administrativas devem se pautar pela isonomia e pela neutralidade, não existindo
lugar para concessões, privilégios ou abrandamentos em favor de um ou outro particular dentro de um concurso regido por normas gerais
e pré-estabelecidas.

A esse respeito colaciono:

 

ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. PREGÃO. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL.
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NÃO CUMPRIDO. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA DIFERENTE DA
EXIGIDA. 

1. A Corte de origem apreciou a demanda de modo suficiente, havendo se pronunciado acerca de todas as questões
relevantes. É cediço que, quando o Tribunal a quo se pronuncia de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, não
cabe falar em ofensa ao referidos dispositivos legais. Saliente-se, ademais, que o magistrado não está obrigado a rebater, um a
um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão,
como de fato ocorreu na hipótese dos autos. 
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2. O Tribunal de origem entendeu de forma escorreita pela ausência de cumprimento do requisito editalício. Sabe-se que o
procedimento licitatório é resguardado pelo princípio da vinculação ao edital; esta exigência é expressa no art. 41 da Lei n.
8.666/93. Tal artigo veda à Administração o descumprimento das normas contidas no edital. Sendo assim, se o edital prevê,
conforme explicitado no acórdão recorrido (fl. 264), "a cópia autenticada da publicação no Diário Oficial da União do registro
do alimento emitido pela Anvisa", este deve ser o documento apresentado para que o concorrente supra o requisito relativo à
qualificação técnica. Seguindo tal raciocínio, se a empresa apresenta outra documentação - protocolo de pedido de renovação de
registro - que não a requerida, não supre a exigência do edital. 

3. Aceitar documentação para suprir determinado requisito, que não foi a solicitada, é privilegiar um concorrente em
detrimento de outros, o que feriria o princípio da igualdade entre os licitantes. 

4. Recurso especial não provido. 

(STJ, RECURSO ESPECIAL 2009/0125604-6, SEGUNDA TURMA, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
DJe 08/10/2010) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - LEGALIDADE -
ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LEI Nº 8.666/93. Dispõe o artigo 37 da Carta Política que a administração
pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. A Lei n. 8.666/93, que institui normas para
licitações e contratos da Administração Pública, prevê que a licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento
nacional, e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. O edital previa a exigência de apresentação de amostras à comissão.
Apresentadas as amostras à comissão, estas foram recusadas pela equipe da UTI do Hospital. Ausente qualquer ocorrência de
ilegalidade na desclassificação da ora agravante, apesar de suas alegações com relação à comprovação da existência de
certificados da ANVISA, aprovando os produtos, cujas amostras foram rejeitadas. A equipe técnica constituída para análise das
amostras confeccionou parecer técnico, onde constam as justificativas para rejeição das amostras. A jurisprudência é firme, no
sentido de que, ao Poder Judiciário compete apenas avaliar a legalidade do ato, de maneira que lhe é vedado adentrar o âmbito
de sua discricionariedade, fazendo juízo a respeito da conveniência e oportunidade, bem como acerca da efetiva existência de
interesse público. Precedente: MS 27566/CE, Rel. Ministro Jorge Mussi, Relator(a) p/ Acórdão Ministra Laurita Vaz, j.
17/11/2009, DJe 22/02/2010. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF3, Quarta Turama, AI
00320281620114030000, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA)  

 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. MINISTÉRIO DA JUSTIÇA. PRAZO PARA
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. INOBSERVÂNCIA DE REGRA CONTIDA NO EDITAL. DESENTRANHAMENTO.
SITUAÇÃO CONSOLIDADA. I - Na inteligência jurisprudencial deste egrégio Tribunal, "O princípio da vinculação ao edital,
previsto no ar. 41, caput, da Lei n. 8.666/93, impede que a Administração e os licitantes se afastem das normas estabelecidas no
instrumento convocatório, sob pena de nulidade dos atos praticados" (MS n. 2000.01.00.048679-4/MA, Rel. Desembargadora
Federal Selene Maria de Almeida, 3ª Seção, DJ de 10.11.2004, p. 03). II - Restringindo-se a pretensão mandamental postulada
nestes autos ao desentranhamento de documentos apresentados extemporaneamente, no bojo do Pregão Eletrônico nº 29/2011,
do Ministério da Justiça, a qual já se concretizou por força da ordem judicial liminarmente deferida, em 19/12/2011, resta
caracterizada, na espécie, uma situação de fato já consolidada, cujo desfazimento já não mais se recomenda, na linha do
entendimento jurisprudencial consagrado em nossos tribunais, em casos que tais. III - Remessa oficial desprovida. Sentença
confirmada. (TRF1, Quinta Turma, REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA, DESEMBARGADOR
FEDERAL SOUZA PRUDENTE, e-DJF1 DATA:29/08/2013 PAGINA:382).
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PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - SUSPENSÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - PREGÃO
ELETRONICO - VINCULAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO
REGIMENTAL - OBSCURIDADE INEXISTENTE - AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Embargos de Declaração
opostos contra decisão monocrática e recebidos como Agravo Regimental, nos termos da jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal (AGDE n. -297242/RJ - Rel. Min. Moreira Alves). 2. "O princípio da vinculação ao edital, previsto no artigo 41, caput da
Lei 8.666/93, impede que a Administração e os licitantes se afastem das normas estabelecidas no instrumento convocatório, sob
pena de nulidade dos atos praticados." (MS 2000.01.00.048679-4/MA, Rel. Desembargadora Federal SELENE MARIA DE
ALMEIDA, Terceira Seção, DJ de 10/11/2004, p.03). 3. Consoante expressamente previsto nos termos do edital do pregão
eletrônico, cujo prosseguimento foi obstado, não há exigência para que a empresa contratada faça o seguro da carga, em se
tratando de certame relativo a prestação de serviço público de entrega de carga postal. 4. Agravo regimental desprovido. (TRF1,
Sexta Turma, EDAGA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AG, Relator e-DJF1
DATA:27/08/2012 PAGINA:360 JUIZ FEDERAL MARCELO DOLZANY DA COSTA)

 

RECURSO ESPECIAL. LICITAÇÃO. LEILÃO. EDITAL. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO DO INSTRUMENTO
CONVOCATÓRIO. EDITAL FAZ LEI ENTRE AS PARTES. - O Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório se traduz
na regra de que o edital faz lei entre as partes, devendo os seus termos serem observados até o final do certame, vez que
vinculam as partes.

(RESP 200101284066, HUMBERTO GOMES DE BARROS, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:09/12/2003 PG:00213
..DTPB:.)

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. PREGÃO. DESCUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA
EDITALÍCIA. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. CORRETA INABILITAÇÃO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. O
presente feito cinge-se sobre legalidade da inabilitação da Apelante no processo licitatório, modalidade Pregão Presencial nº
05/2012, promovido pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Rio de Janeiro-CREA/RJ, devido a não
apresentação dos Termos de Abertura e de Encerramento de Balanço Patrimonial da empresa, registrado na Junta Comercial ou
Cartório de Registro, conforme prescrevia o edital do certame. 2. De fato, não houve qualquer irregularidade na inabilitação
promovida pelo CREA/RJ, eis que a Requerente reconhece, em sua peça recursal, que não apresentou os Termos de Abertura e
Fechamento do balanço patrimonial requeridos pelo edital. Ademais, incabível a alegação de que a supracitada exigência é
ilegal e desarrazoada, pois encontra respaldo na Resolução nº 1.330/11, do Conselho Federal de Contabilidade, que dispõe sobre
o assunto. 3. Por fim, vale ressaltar que a Apelante não impugnou o instrumento convocatório, em momento oportuno, conforme
estabelece o artigo 41, da Lei nº 8.666/93, aceitando as regras ali impostas, não cabendo a contestação das normas editalícias
após o início da licitação, sob pena de ofensa ao Princípio da Vinculação ao Edital, que deve ser respeitado por todos os
participantes, por ser lei entre as partes. 4. Apelação desprovida.

(AC 201251010436947, Desembargadora Federal MARIA AMELIA SENOS DE CARVALHO, TRF2 - OITAVA TURMA
ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::29/08/2014.)

 

ROMS. LICITAÇÃO. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. DESCLASSIFICAÇÃO.
NÃO OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO EDITAL PELA EMPRESA RECORRENTE. DECISÃO ADMINISTRATIVA
PROFERIDA SOB O CRIVO DA LEGALIDADE. I - O edital é elemento fundamental do procedimento licitatório. Ele é que fixa
as condições de realização da licitação, determina o seu objeto, discrimina as garantias e os deveres de ambas as partes,
regulando todo o certame público. II - Se o Recorrente, ciente das normas editalícias, não apresentou em época oportuna
qualquer impugnação, ao deixar de atendê-las incorreu no risco e na possibilidade de sua desclassificação, como de fato
aconteceu. III - Recurso desprovido. ..EMEN:(ROMS 199900384245, LAURITA VAZ, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ
DATA:18/02/2002 PG:00279 ..DTPB:.)

 

A Lei n.º 8.666/93, que instituiu normas para licitações e contratos da Administração Pública, por seu turno, dispõe:

Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta
mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em estrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.
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A análise da documentação atinente ao caso concreto leva à conclusão, em sede de exame sumário, de que a exclusão da
empresa impetrante não padece de qualquer ilegalidade.

Isto porque, em primeiro lugar, o documento denominado Ficha de Registro de Empregados (FRE) não se mostra suficiente para
demonstrar, por si, o vínculo exigido no item 6.1.1.b do edital. Ressalte-se que os termos de tal exigência são bastante claros quanto à
apresentação simultânea de todos os documentos elencados, não apenas de um deles, supostamente a critério do licitante. A
apresentação dos documentos, nos moldes em que levada a efeito pela agravada, revela-se incapaz de atender satisfatoriamente ao
requisito editalício.

E ainda que se faça, neste momento, apenas uma abordagem sumária acerca da admissibilidade dos documentos apresentados
pela empresa agravada, há outros pontos que reforçam a tese de que o consórcio deveria sim ser excluído do certame.

Isto porque ao recorrer de sua exclusão apenas por “e-mail”, sob a alegação de uma suposta instabilidade do portal eletrônico, a
agravada desrespeitou a previsão editalícia segundo a qual o recurso só poderia ser apresentado por meio do sistema, no prazo previsto
em lei. Qualquer impugnação feita nos termos e datas não previstos em edital deve ser desconsiderada.

Cabe ainda ressaltar que qualquer licitação é levada a cabo sob a tutela de diversos princípios, sobretudo aquele que impõe a
vinculação ao instrumento convocatório. Sob esta premissa, qualquer irresignação das empresas licitantes acerca de condições expressas
no edital deveria ter sido manifestada ainda nas fases preliminares do certame.

Assim, tendo em vista o interesse público que cerca a questão, bem como o fato de a decisão agravada ter sido proferida em
sede de apreciação de liminar, mostra-se necessário o seguimento do certame relativo ao Pregão eletrônico nº 354/2016, já que não se
vislumbrou qualquer ilegalidade no ato de exclusão da empresa agravada.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado, nos termos da fundamentação.

 

 

 

 

   

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002486-18.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: DEBORAH CRISTINA TIMOTHEO DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVANTE: EDUARDO POSSIEDE ARAUJO - MS17701, THIAGO POSSIEDE ARAUJO - MS17700, ALINE LAURA VASCONCELOS
MARCHINI - MS21863
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DEBORAH CRISTINA TIMOTHEO DA SILVA contra a decisão que, em
sede de execução fiscal, indeferiu o debloqueio de valores existentes em conta corrente de titularidade da agravante.

Alega a agravante, em síntese, que as quantias de salário e empréstimo por ela percebidas são utilizadas para quitar diversas
despesas essenciais a sua subsistência. Ressalta, outrossim que independentemente de onde o dinheiro provém, o montante bloqueado
advém dos proventos de seu trabalho, de modo a enquadrar os valores bloqueados nas hipóteses do art. 833, IV, do CPC. Requer seja
atribuído efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.
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Decido.

 

De início, concedo a justiça gratuita para o processamento deste agravo de instrumento e, assim, possibilitar a análise da questão
ora discutida.

Não obstante a execução seja pautada no princípio da menor onerosidade (art. 805 do CPC), deve-se levar em conta a todo o
momento que a execução se realiza no interesse do credor (art. 797 do CPC), o que significa dizer que o menor gravame ao devedor não
pode ocasionar a ineficiência da execução. Em suma, a execução não pode ser indolor ou inócua, posto que não é esse o sentido do art.
805 do CPC.

Cuidou o artigo 835 do CPC de estabelecer, portanto, uma ordem preferencial para a realização da penhora, visando permitir a
eficiência do procedimento de cobrança. Também a Lei 6.830/80 (art. 9º e art. 11) estabelece uma ordem para a nomeação de bens à
penhora. Impende salientar que o Código de Processo Civil estabeleceu no parágrafo 1º do aludido art. 835 que:"É prioritária a
penhora em dinheiro, podendo o juiz, nas demais hipóteses, alterar a ordem prevista no caput de acordo com as circunstâncias
do caso concreto". Depreende-se, portanto, que somente os itens dos incisos II a XIII podem ser penhorados sem obediência da ordem
prevista.

De outro lado, o artigo 833 dispõe acerca do rol de impenhorabilidades, visando preservar o mínimo patrimonial do executado,
vez que os direitos fundamentais de todos os indivíduos devem ser preservados, mesmo na existência de processo executório. Nesse
sentido preceituam os incisos IV e X do art. 833 do Código de Processo Civil/2015:

 

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os
pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de
sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, ressalvado o § 2o; 

X - a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de 40 (quarenta) salários-mínimos; 

 

Sobre o tema destacam-se os seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IMPENHORA BILIDADE ABSOLUTA DOS VENCIMENTOS E
PROVENTOS DE APOSENTADORIA. 

1. A Primeira Seção, ao julgar o REsp 1.184.765/PA, sob a relatoria do Ministro Luiz Fux e de acordo com o regime dos
recursos repetitivos, cujo acórdão veio a ser publicado no DJe de 3.12.2010, deixou consignado que o bloqueio de ativos
financeiros em nome do executado, por meio do Sistema BacenJud, não deve descuidar do disposto no art. 649, IV, do CPC, com
a redação dada pela Lei 11.382/2006, segundo o qual são absolutamente impenhoráveis " os vencimentos, subsídios, soldos,
salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de
terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de
profissional liberal". 

2. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1373174/RO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2013, DJe
16/09/2013) 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - BACENJUD - DESBLOQUEIO PARCIAL - INDEFERIMENTO
DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 1. Dispõe o art. 649, IV, do Código de
Processo Civil que "são absolutamente impenhoráveis os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de
aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do
devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3o
deste artigo". 2. A despeito de a agravante alegar que parte dos valores cujo desbloqueio foi determinando pelo Juízo a quo não
estão acobertados pela impenhorabilidade, não há como se aferir dos documentos acostados aos autos a pertinência de seu
arrazoado. 3. Faz-se mister reforçar ter a decisão agravada enfatizado o desbloqueio tão-somente dos valores atinentes a salário
s e proventos recebidos. 4. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida por ocasião do exame do
pedido de efeito suspensivo."

(TRF3, AI 00362985420094030000, 6ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Herbert de Bruyn, e-DJF3 07.06.2013);

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD - BLOQUEIO DE VALORES -
PENHORA ON LINE - INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS SALARIAIS - IM PENHORA BILIDADE - RECURSO PROVIDO.

1. Estabelece o artigo 649, IV, do Código de Processo Civil que são absolutamente impenhoráveis os vencimentos,
subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por
liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários
de profissional liberal, observado o disposto no § 3º deste artigo.

2. Comprovado que o valor penhora do decorre de verbas salariais (conta- salário), absolutamente impenhoráveis, não
tem amparo legal a penhora efetivada.

3. Agravo de instrumento provido."

(TRF3, AI nº 2008.03.00.003804-8, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 23/03/2009, pág.
374).

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA . BLOQUEIO DE VALORES EM CONTA CORRENTE
MEDIANTE SISTEMA BACEN JUD. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA IM PENHORA BILIDADE DAS VERBAS
BLOQUEADAS. ÔNUS DA PROVA QUE CABE AO TITULAR DA CONTA (ART. 655-A, PARÁGRAFO 2º, DO CPC).
PRECEDENTES DESTA EGRÉGIA CORTE REGIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. 1. Agravo de
instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de levantamento da penhora realizada, através do sistema Bacen
Jud, na conta corrente de titularidade do agravante. 2. A jurisprudência dos nossos Tribunais é firme no sentido de que são
absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões,
pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os
ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal" (artigo 649, IV, do Código de Processo Civil). 3. Por
outro lado, é de se ver que, à luz do disposto no parágrafo 2º do artigo 655-A, do Código de Processo Civil, "compete ao
executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput do art. 649
desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade." Isso porque, nem todas as importâncias depositadas em
conta destinada ao recebimento de vencimentos encontram-se sob o manto da impenhorabilidade. 4. Daí decorre que, em
havendo tal comprovação, não se legitima o bloqueio dos valores, em face da sua natureza eminentemente alimentar. No caso
dos autos, como bem destacou a decisão agravada, é possível verificar diversas movimentações financeiras distintas do mero
recebimento de salário, circunstância, inclusive, que deixa sem suporte a alegada natureza salarial dos valores objeto da
constrição. 5. De mais a mais, é preciso ter em consideração que a lei protege as verbas de natureza salarial destinadas à
subsistência do respectivo titular, e não a conta na qual tais verbas são depositadas. Em outras palavras, na espécie, a
impenhorabilidade recai apenas sobre a quantia correspondente ao salário percebido pelo agravante, não contemplando,
todavia, importâncias depositadas que não guardam qualquer relação com o mesmo. 6. Nesse contexto, e à míngua de
comprovação de que a quantia penhora da se enquadra em quaisquer das hipóteses legais de impenhorabilidade, dúvida não há,
portanto, de que o bloqueio deverá ser mantido sobre a mesma. 7. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. (AG
00024862520134050000, Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, TRF5 - Primeira Turma, DJE - Data::13/06/2013 -
Página::205.)

 

Além disso, a jurisprudência atual do C. STJ tem sinalizado no sentido de que em se tratando de pessoas físicas e quando
comprovado o caráter alimentar da verba penhorada, as quantias até o limite de quarenta salários mínimos são impenhoráveis, ainda que
estejam em contas correntes, contas - poupança simples e até em fundos de investimento, vez que em muitos casos tais valores
representam reservas que o indivíduo acumula com vistas a prover a subsistência da família.
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Acerca da matéria colaciono:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PENHORA DE SALÁRIO.
ALCANCE. APLICAÇÃO FINANCEIRA. LIMITE DE IMPENHORABILIDADE DO VALOR CORRESPONDENTE A 40
(QUARENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. 1. A Segunda Seção pacificou o entendimento de que a remuneração protegida pela regra
da impenhorabilidade é a última percebida - a do último mês vencido - e, mesmo assim, sem poder ultrapassar o teto
constitucional referente à remuneração de Ministro do Supremo Tribunal Federal. Após esse período, eventuais sobras perdem
tal proteção. 2. É possível ao devedor poupar valores sob a regra da impenhorabilidade no patamar de até quarenta salários
mínimos, não apenas aqueles depositados em cadernetas de poupança, mas também em conta -corrente ou em fundos de
investimento, ou guardados em papel-moeda. 3. Admite-se, para alcançar o patamar de quarenta salários mínimos, que o
valor incida em mais de uma aplicação financeira, desde que respeitado tal limite. 4. Embargos de divergência conhecidos e
providos. ..EMEN:

(ERESP 201302074048, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - SEGUNDA SEÇÃO, DJE DATA:19/12/2014 ..DTPB:.)

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENHORA DE SALÁRIO. ALCANCE. APLICAÇÃO FINANCEIRA.
LIMITE DE IMPENHORABILIDADE DO VALOR CORRESPONDENTE A 40 SALÁRIOS MÍNIMOS. 1. No caso dos autos, não
ficou comprovado o caráter alimentar dos valores de aplicação financeira que o autor possui no Banco Itaú, nem de parte da
quantia depositada no Banco Santander. Verifica-se que a convicção a que chegou o Tribunal de origem decorreu da análise
das provas coligidas, implicando o acolhimento dos argumentos do recorrente em incursão no conjunto fático-probatório,
obstando à admissibilidade do especial o enunciado 7 da Súmula desta Corte. 2. A Segunda Seção pacificou o entendimento de
que a remuneração protegida pela regra da impenhorabilidade é a última percebida - a do último mês vencido - e, mesmo assim,
sem poder ultrapassar o teto constitucional referente à remuneração de Ministro do Supremo Tribunal Federal. Após esse
período, eventuais sobras perdem tal proteção. 3. É possível ao devedor, para viabilizar seu sustento digno e de sua família,
poupar valores sob a regra da impenhorabilidade no patamar de até quarenta salários mínimos, não apenas aqueles
depositados em cadernetas de poupança, mas também em conta-corrente ou em fundos de investimento, ou guardados em
papel-moeda. 4. Admite-se, para se alcançar o patamar de quarenta salários mínimos, que o valor incida em mais de uma
aplicação financeira, desde que respeitado tal limite. De qualquer modo, no caso dos autos, uma das aplicações financeiras do
devedor cobre tal quantia. 5. Recurso especial parcialmente provido. ..EMEN:

(RESP 201201457485, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:19/12/2014 ..DTPB:.)

 

Como supramencionado, o bloqueio de valores em conta da executada, até o limite de 40 salários mínimos, somente não poderá
incidir sobre aquelas verbas com nítido caráter alimentar.  

Na hipótese, foi bloqueado o montante de R$ 1.815,19, constante da conta corrente nº 01-080529-5, mantida junto ao Banco
Santander, de titularidade da recorrente.

Do extrato colacionado aos autos originários, constam do mesmo não apenas valores referentes ao salário de R$ 1.293,28
percebido pela recorrente, mas também quantias de origem distinta como, por exemplo, aqueles relativos a empréstimo consignado.
Neste sentido, carecem elementos necessários a caracterizar o seu caráter alimentar, o que o inseriria nas hipóteses acobertadas pelo
manto da impenhorabilidade.

Deste modo, em sede de exame sumário, a r. decisão recorrida não merece reparos.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo, nos termos da fundamentação.

Intime-se o agravado para que responda nos termos e para os efeitos do art. 1.019, II, do CPC.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Publique-se. Intime-se.

 

   

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014034-74.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 -mlp- DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: AUTO ONIBUS SAO JOAO LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: CARLOS DANIEL ROLFSEN - SP142787, LUIS DANIEL PELEGRINE - SP324614
AGRAVADO: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.  

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011467-70.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - mlp-DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: AVANTI INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: FABIANA CRISTINA DE OLIVEIRA - SP2766480A, MARCIA DE FREITAS CASTRO - SP1180760A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão proferida pelo Juízo “a quo” que suspendeu a
exigibilidade do crédito cobrado nos autos da execução fiscal nº 0002128-45.2016.4.03.6003.

A agravada noticiou que desistiu dos embargos à execução, haja vista que aderiu ao Programa Especial de Regularização Tributária (ID
958827).

Instada a se manifestar acerca do noticiado, a União Federal afirmou que não persiste o interesse no julgamento do presente recurso.

Isto posto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no artigo 932, III, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem. 

São Paulo, 2 de março de 2018.

Boletim de Acordão Nro 23343/2018

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027561-82.2002.4.03.9999/SP

2002.03.99.027561-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Conselho Regional de Quimica da IV Regiao CRQ4
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ADVOGADO : SP173711 LILIAM CRISTINA DE MORAES GUIMARAES
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.336/338
INTERESSADO : LATICINIOS TREVO DE CASA BRANCA LTDA
ADVOGADO : SP025381 JOSE CARLOS DE ARAUJO
No. ORIG. : 01.00.00001-6 1 Vr CASA BRANCA/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA. FABRICAÇÃO DE LATICÍNIOS.
INSCRIÇÃO ESPONTÂNEA. ANUIDADE. INDEVIDA A COBRANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS SEM
EFEITOS INFRINGENTES.
1. Alega o Conselho Regional de [Tab]Química que o v. acórdão incorreu em omissão acerca de ponto trazido em contrarrazões, no qual
arguiu que o fato gerador do crédito que se pretende discutir é o ato espontâneo do registro, tornando obrigatório o recolhimento da
anuidade.
2. A inscrição espontânea, por si só, não tem o condão de formalizar vínculo com a autarquia e, por consequência, dar origem ao fato
gerador da exação em cobrança. A relação jurídica entre as partes decorre do enquadramento legal da atividade preponderante exercida
pela empresa. Jurisprudência.
3. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos infringentes.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração sem efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008530-59.2004.4.03.6102/SP

2004.61.02.008530-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : JOSE CARLOS ROSA e outro(a)

: TRIUNFO IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA
ADVOGADO : SP082620 ALVARO DA COSTA GALVAO JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP
ADVOGADO : SP194527 CLÁUDIO BORREGO NOGUEIRA

: SP222450 ANDRÉ LUIS DE CAMARGO ARANTES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DA 2ª REGIÃO -
CRECI/SP. MAJORAÇÃO DAS ANUIDADES POR MEIO DE RESOLUÇÃO. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO. INEXISTÊNCIA
DE ENQUADRAMENTO NAS HIPÓTESES LEGAIS DO ARTIGO 164 DO CTN. FALTA DE INTERESSE. EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO
1. A ação consignatória não é a via processual adequada para se discutir a legalidade e constitucionalidade da majoração do valor das
anuidades por meio de resoluções expedidas pelo CRECI, ex vi do artigo 164 do CTN.
2. Recurso adesivo provido para extinguir o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV do CPC. Honorários
advocatícios fixados em 10% do valor atribuído à causa.
3. Apelação prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso adesivo, restando prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     341/1111



00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015374-94.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.015374-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo CREA/SP
ADVOGADO : SP225847 RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN
APELADO(A) : SANDRA DE VOLPATO FORNEL ANTUNES E CIA LTDA
ADVOGADO : PR029075 CLEVERSON JOSE GUSSO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE
INTERESSE DE PROCESSUAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
CONSELHO PROSSIONAL. CREA. MAUTENÇÃO E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS CONTRA INCÊNDIO.
INSCRIÇÃO. DESNECESSIDADE. SENTENÇA MANTIDA.
- Não merece guarida a argumentação de que o fundamento da pretensão da impetrante não é líquido e certo de modo a dispensar a
produção de prova pericial (art. 331 do CPC/1973), visto que a documentação juntada ao presente mandamus mostra-se plenamente
suficiente para o deslinde da causa. Desse modo, não há se falar em ausência de interesse processual e inadequação da via eleita (arts.
267, inciso VI, e 295, inciso III, do CPC/1973) tampouco cerceamento de defesa (arts. 332 e 420 do CPC/1973) ou violação do art.
5º, inciso LV, da CF.
- Os artigos 27, 59 e 60 da Lei n.º 5.194/66 estabelecem quais competências do engenheiro, arquiteto e engenheiro agrônomo, bem
como quais empresas devem se registrar perante a autarquia.
- As Resoluções n.º 218/73 e 417/98 regulamentaram a Lei n.º 5.194/99 ao discriminar as atividades das diferentes modalidades
profissionais da engenharia e as empresas industriais necessitam de registro.
- Verifica-se do contrato social que o objeto social da empresa é o comércio e manutenção de equipamentos contra incêndio em
geral. Por sua vez, da leitura dos dispositivos legais observa-se que a atividade desenvolvida pela apelada não guarda relação com as
atribuições referentes à engenharia, estabelecidas pela Lei n.º 5.194/66. Descabida, ainda, a aplicação das Resoluções n.º 218/73 e
417/98, uma vez que as normas infralegais extrapolaram o conteúdo da lei com a extensão das atividades sujeitas à obrigatoriedade de
registro. Precedentes.
- Reexame necessário e apelo desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à remessa oficial e ao apelo interposto, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006474-97.2006.4.03.6000/MS

2006.60.00.006474-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : BARBOSA BRUNHARO CURSOS SEMINARIOS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
ADVOGADO : MS007268 FLAVIA CRISTINA ROBERT PROENCA e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Administracao de Mato Grosso do Sul CRA/MS
ADVOGADO : MS006389 MARCELO ALEXANDRE DA SILVA

EMENTA
ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO - CRA/MS. DESNECESSIDADE DE INSCRIÇÃO. LEI
N.º 4.769/65. SENTENÇA REFORMADA.
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- No caso concreto, o documento encartado à fls. 26/39 (contrato social) demonstra que a empresa/autora tem por objeto social a
prestação de serviços de cobrança extrajudicial e recuperação de créditos públicos ou particulares, de toda natureza, assessoria
e consultoria empresarial nas áreas tributária, fiscal e previdenciária, assessoria e consultoria às pessoas jurídicas de direito
público interno no incremento de receitas tributárias e não tributárias, a elaboração de cursos e seminários atinentes à matéria
de Administração Pública, a comercialização de livros, apostilas e periódicos técnicos relativos à Administração Pública, além
da administração de bens móveis e imóveis, próprios e de terceiros. Constata-se que sua atividade-fim não se enquadra naquelas
previstas no artigo 2º da Lei n.º 4.769/65, motivo pelo qual não se encontra obrigada ao registro no CRA. Tal obrigatoriedade recai
apenas sobre as empresas que têm como atividade principal o exercício profissional da administração, nos termos da norma citada e do
artigo 1º da Lei n.º 6.839/80, que estabelece a obrigação de registro no conselho profissional com base na atividade básica do
estabelecimento. Cabe frisar, ademais, que o exercício da administração de imóveis não se relaciona com as atividades próprias do
administrador e não implica necessidade de inscrição perante o Conselho Regional de Administração. Precedentes.
- Apelo a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, a fim de
determinar o cancelamento do auto de infração n.º 0062/2005 e respectiva multa, nos termos requeridos. Honorários advocatícios
indevidos (Súmula n.º 512 do STF), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00005 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0006612-64.2006.4.03.6000/MS

2006.60.00.006612-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : CAIXA DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CASSEMS

ADVOGADO : MS008931 CLEBER TEJADA DE ALMEIDA e outro(a)
PARTE RÉ : Conselho Regional de Administracao de Mato Grosso do Sul CRA/MS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

EMENTA
ADMINISTRATIVO. REEXAME NECESSÁRIO. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO - CRA/MS.
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NÃO REGISTRADA. SANÇÃO. DECRETO N.º 61.934/67. DESCABIMENTO. SENTENÇA
MANTIDA.
- Pretende a impetrante no presente mandamus a declaração da nulidade do auto de infração n.º 004/2006 e respectiva multa, haja vista
a incompetência do conselho impetrado para a aplicação da penalidade, além da inocorrência do exercício ilegal da profissão de
administrador pela empresa que contratou. A sentença concedeu a segurança.
- No caso concreto, a parte impetrante foi autuada por suposta conduta conivente ao contratar a empresa Barbosa e Brunharo Assessoria
e Consultoria Ltda, a qual não tem registro no conselho impetrado, para prestar-lhe serviços alegadamente administrativos. Constata-se,
contudo, que o Decreto n.º 61.937/64, ao estabelecer penalização não prevista na Lei n.º 4.769/65, extrapola o seu poder de regular tal
norma, como acertadamente consignado no parecer do MPF encartado.
- Correto o provimento de 1º grau de jurisdição, ao declarar a nulidade do auto de infração n.º 004/2006. Precedentes.
- Reexame necessário a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     343/1111



00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009536-39.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.009536-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : ASSOCIACAO DE FARMACIAS E DROGARIAS INDEPENDENTES DE SAO JOSE DO RIO
PRETO E REGIAO ASSOFADI

ADVOGADO : SP107719 THESSA CRISTINA SANTOS SINIBALDI EAGERS e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP192138 LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES e outro(a)

EMENTA
TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO DE CLASSE.
MAJORAÇÃO DE ANUIDADE POR RESOLUÇÃO COM FUNDAMENTO NO ART. 25 DA LEI Nº 3.820/60. OFENSA AO
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 150, CAPUT E INC. I, CF. ILEGALIDADE DA EXAÇÃO.
- A Resolução nº 441do conselho impetrado, que dispõe sobre a correção dos valores das anuidades e taxas que lhes são devidas,
invoca como fundamento da sua competência regulamentar o artigo 25 da Lei nº 3.820/60. Tal norma dispõe que: Art. 25. - As taxas e
anuidades a que se referem os arts. 22 e 23 desta Lei e suas alterações posteriores serão fixadas pelos Conselhos Regionais, com
intervalos não inferiores a 3 (três) anos.
- As anuidades exigidas detêm natureza jurídica tributária, motivo pelo qual devem submeter-se aos princípios constitucionais da
legalidade e da anterioridade, inclusive no tocante à fixação e alteração de alíquotas e base de cálculo (precedentes: STF, MS 21.797/RJ,
Rel. Min. Carlos Velloso, Tribunal Pleno, DJU 18/05/2001; STJ, REsp 273674/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ
27/05/2002).
- A corte suprema no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 704.292, sob o regime da repercussão geral, ao analisar a
constitucionalidade da Lei nº 11.004/04, firmou entendimento de que para o respeito do princípio da legalidade, seria essencial que a lei
(em sentido estrito) prescrevesse o limite máximo do valor da exação, ou os critérios para encontrá-lo e a ausência desses parâmetros foi
o fundamento do reconhecimento da inconstitucionalidade da referida norma, que delegava aos conselhos de fiscalização de profissões
regulamentadas o poder de fixar e majorar, sem parâmetro legal, o valor das anuidade (RE 704292, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI,
Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017). Na
esteira desse entendimento, assiste razão à impetrante, porquanto o artigo 25 da Lei nº 3.820/60, ao dispor sobre a competência dos
conselhos regionais para fixar as taxas e anuidades não prevê tais parâmetros, de modo que a majoração dos valores das anuidades com
base no artigo 25 da Lei nº 3.820/60 viola o disposto no artigo 151, inciso I, da CF.
- A Lei nº 6.994/82, que alterou os valores objeto da cobrança de anuidade indicados no artigo 1º, § 1º, letra "a", foi revogada pela Lei
nº 9.649/98, cujo artigo 58, § 4º, que dispunha que os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas são autorizados a
fixar, cobrar e executar as contribuições anuais devidas por pessoas físicas e jurídicas, bem como preços de serviços e multas,
que constituirão receitas próprias, considerando-se título executivo extrajudicial a certidão relativa aos créditos decorrentes, foi
declarado inconstitucional pelo STF (ADI Nº 1.717-6). O fenômeno da repristinação, ou seja, nova entrada em vigor de norma que havia
sido revogada somente é possível mediante autorização do legislador, o que não ocorreu na espécie. Desse modo, a cobrança da
anuidade com fulcro na resolução mencionada não encontra supedâneo em lei vigente.
- Sem honorários, na forma do artigo 25 da Lei n.º 12.016/09. Custas ex vi legis.
- Rejeitada a preliminar de aplicação do artigo 933 do CPC em razão do entendimento firmado no RE 612043/PR e apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, rejeitar a questão de ordem referente à aplicação do artigo 933 do CPC em razão do entendimento firmado no RE
nº 612043/PR e, à unanimidade, dar provimento à apelação para reformar a sentença em parte e conceder parcialmente a segurança, a
fim de reconhecer que não são devidas as anuidades cobradas com fundamento na Deliberação CRF nº 242/2005 e da Resolução nº
441, de 23/11/2005, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 22 de novembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025137-85.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.025137-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo CREA/SP
ADVOGADO : SP179415 MARCOS JOSE CESARE e outro(a)
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APELADO(A) : FOSBRASIL S/A
ADVOGADO : SP134345 ROGERIO DE MIRANDA TUBINO e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Quimica da IV Regiao CRQ4
ADVOGADO : SP106872 MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES
No. ORIG. : 00251378520064036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. LEI 6.839/80. INDUSTRIALIZAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE ÁCIDO
FOSFÓRICO. OBRIGATÓRIO REGISTRO PELO CONSELHO DE CLASSE NO RAMO DE QUÍMICA. CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. INSCRIÇÃO E CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL.
DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.
1. Nos termos do disposto no artigo 1º da Lei nº 6.839/80, a exigência de registro em conselho profissional está subordinada à atividade
básica da empresa ou em relação àquela pela qual presta serviços a terceiros.
2. O contrato social da empresa demandante é expresso quanto ao objetivo da sociedade, qual seja: a) a produção, no território nacional,
a industrialização e a comercialização de diversos tipos de ácido fosfórico purificado e seus subprodutos; b) a importação, exportação,
compra, venda e/ou permuta dos produtos e subprodutos acima referidos; e c) todos e quaisquer atos ou operações que se relacionem,
direta ou indiretamente, com o objeto social, incluindo a participação em outras sociedades, empreendimentos e consórcios, como sócia,
quotista ou acionista.
3. É de se concluir pela existência de processo químico, a justificar a manutenção da empresa somente junto ao Conselho Regional de
Química - CRQ, da qual já se encontra inscrita desde 25/08/1989 e mantendo profissional de Química como responsável técnico de suas
atividades.
4. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.
5. No que atine ao quantum determinado pelo MM. Juízo a quo, relativamente aos honorários advocatícios, fixados em R$ 5.000,00
(cinco mil reais), considerando o valor da causa no montante de R$ 5.917,78 com posição em outubro de 2006, e atentando para o
disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC/73, vigente à época da sentença, e ainda seguindo entendimento firmado por esta E. Turma
julgadora, restam reduzidos para R$ 1.000,00 (mil reais).
6. Apelação a que se dá parcial provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007064-85.1994.4.03.6100/SP

2007.03.99.039381-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : FIACAO PROGRESSO S/A
ADVOGADO : SP155523 PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES
APELADO(A) : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA
ADVOGADO : SP179415 MARCOS JOSE CESARE
No. ORIG. : 94.00.07064-0 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. EMPRESA TÊXTIL. ATIVIDADE BÁSICA. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. DESNECESSIDADE.
1. "A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a especialidade da atividade básica desenvolvida pela empresa define
sob a égide de qual órgão está a fiscalização de seu desempenho" (REsp 475.077/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 13.12.04).
2. A apelante tinha por objeto social "o fabrico de produtos de lã, algodão e fibras sintéticas e demais operações inerentes à
indústria correlata", atividade que não está relacionada dentre as atribuições de engenheiro, arquiteto e engenheiro agrônomo, não se
sujeitando, portanto, ao registro e fiscalização do CREA. Precedentes deste Tribunal no mesmo sentido.
3. Apelação provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001708-55.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.001708-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP244363 ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : SINDICATO DO COM/ VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS NO ESTADO DE
SAO PAULO

ADVOGADO : SP174840 ANDRE BEDRAN JABR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO DE CLASSE.
MAJORAÇÃO DE ANUIDADE POR RESOLUÇÃO COM FUNDAMENTO NO ART. 25 DA LEI Nº 3.820/60. OFENSA AO
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 150, CAPUT E INCISO I, CF.
- A Resolução nº 451, de 28/11/2006 do conselho impetrado, que dispõe sobre a correção dos valores das anuidades e taxas que lhes
são devidas, invoca como fundamento da sua competência regulamentar o artigo 25 da Lei nº 3.820/60. Tal norma dispõe que: Art. 25. -
As taxas e anuidades a que se referem os arts. 22 e 23 desta Lei e suas alterações posteriores serão fixadas pelos Conselhos
Regionais, com intervalos não inferiores a 3 (três) anos.
- As anuidades exigidas detêm natureza jurídica tributária, motivo pelo qual devem submeter-se aos princípios constitucionais da
legalidade e da anterioridade, inclusive no tocante à fixação e alteração de alíquotas e base de cálculo (precedentes: STF, MS 21.797/RJ,
Rel. Min. Carlos Velloso, Tribunal Pleno, DJU 18/05/2001; STJ, REsp 273674/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ
27/05/2002).
- A corte suprema no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 704.292, sob o regime da repercussão geral, ao analisar a
constitucionalidade da Lei nº 11.004/04, firmou entendimento de que para o respeito do princípio da legalidade, seria essencial que a lei
(em sentido estrito) prescrevesse o limite máximo do valor da exação, ou os critérios para encontrá-lo e a ausência desses parâmetros foi
o fundamento do reconhecimento da inconstitucionalidade da referida norma, que delegava aos conselhos de fiscalização de profissões
regulamentadas o poder de fixar e majorar, sem parâmetro legal, o valor das anuidade (RE 704292, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI,
Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017). Na
esteira desse entendimento, assiste razão à impetrante, porquanto o artigo 25 da Lei nº 3.820/60, ao dispor sobre a competência dos
conselhos regionais para fixar as taxas e anuidades não prevê tais parâmetros, de modo que a majoração dos valores das anuidades com
base no artigo 25 da Lei nº 3.820/60 viola o disposto no artigo 151, inciso I, da CF.
- A Lei nº 6.994/82, que alterou os valores objeto da cobrança de anuidade indicados no artigo 1º, § 1º, letra "a", foi revogada pela Lei
nº 9.649/98, cujo artigo 58, § 4º, que dispunha que os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas são autorizados a
fixar, cobrar e executar as contribuições anuais devidas por pessoas físicas e jurídicas, bem como preços de serviços e multas,
que constituirão receitas próprias, considerando-se título executivo extrajudicial a certidão relativa aos créditos decorrentes, foi
declarado inconstitucional pelo STF (ADI Nº 1.717-6). O fenômeno da repristinação, ou seja, nova entrada em vigor de norma que havia
sido revogada somente é possível mediante autorização do legislador, o que não ocorreu na espécie. Desse modo, a majoração da
anuidade pela resolução mencionada, não encontra supedâneo em lei vigente.
- O entendimento do juízo de que as anuidades devidas devem ser calculadas mediante atualização monetária do valor que se encontrava
fixado em 05/10/88 é uma forma de compatibilizar a cobrança da anuidade com ordenamento jurídico vigente, pois, caso contrário, à
vista da ausência de lei válida, tal cobrança seria inviabilizada na espécie. Assim, inexiste ofensa ao artigo 97, § 2º, do CTN.
- Apelação e remessa oficial desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
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São Paulo, 22 de novembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006900-66.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.006900-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro(a)

APELADO(A) : ASSOCIACAO INDEPENDENTE DE FARMACIAS E DROGARIAS DE SAO PAULO
ASSIFAR

ADVOGADO : SP189092 SILMARA MERCEDES TORRES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO DE CLASSE.
MAJORAÇÃO DE ANUIDADE POR RESOLUÇÃO COM FUNDAMENTO NO ART. 25 DA LEI Nº 3.820/60. OFENSA AO
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 150, CAPUT E INC. I, CF.
- A Resolução nº 451, de 28/11/2006 do conselho impetrado, que dispõe sobre a correção dos valores das anuidades e taxas que lhes
são devidas, invoca como fundamento da sua competência regulamentar o artigo 25 da Lei nº 3.820/60. Tal norma dispõe que: Art. 25. -
As taxas e anuidades a que se referem os arts. 22 e 23 desta Lei e suas alterações posteriores serão fixadas pelos Conselhos
Regionais, com intervalos não inferiores a 3 (três) anos.
- As anuidades exigidas detêm natureza jurídica tributária, motivo pelo qual devem submeter-se aos princípios constitucionais da
legalidade e da anterioridade, inclusive no tocante à fixação e alteração de alíquotas e base de cálculo (precedentes: STF, MS 21.797/RJ,
Rel. Min. Carlos Velloso, Tribunal Pleno, DJU 18/05/2001; STJ, REsp 273674/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ
27/05/2002).
- A corte suprema no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 704.292, sob o regime da repercussão geral, ao analisar a
constitucionalidade da Lei nº 11.004/04, firmou entendimento de que para o respeito do princípio da legalidade, seria essencial que a lei
(em sentido estrito) prescrevesse o limite máximo do valor da exação, ou os critérios para encontrá-lo e a ausência desses parâmetros foi
o fundamento do reconhecimento da inconstitucionalidade da referida norma, que delegava aos conselhos de fiscalização de profissões
regulamentadas o poder de fixar e majorar, sem parâmetro legal, o valor das anuidade (RE 704292, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI,
Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017). Na esteira desse entendimento, assiste
razão à impetrante, porquanto o artigo 25 da Lei nº 3.820/60, ao dispor sobre a competência dos conselhos regionais para fixar as taxas
e anuidades não prevê tais parâmetros, de modo que a majoração dos valores das anuidades com base no artigo 25 da Lei nº 3.820/60
viola o disposto no artigo 151, inciso I, da CF.
- A Lei nº 6.994/82, que alterou os valores objeto da cobrança de anuidade indicados no artigo 1º, § 1º, letra "a", foi revogada pela Lei
nº 9.649/98, cujo artigo 58, § 4º, que dispunha que os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas são autorizados a
fixar, cobrar e executar as contribuições anuais devidas por pessoas físicas e jurídicas, bem como preços de serviços e multas,
que constituirão receitas próprias, considerando-se título executivo extrajudicial a certidão relativa aos créditos decorrentes, foi
declarado inconstitucional pelo STF (ADI Nº 1.717-6). O fenômeno da repristinação, ou seja, nova entrada em vigor de norma que havia
sido revogada somente é possível mediante autorização do legislador, o que não ocorreu na espécie. Desse modo, a majoração da
anuidade pela resolução mencionada, não encontra supedâneo em lei vigente.
- O entendimento do juízo de que as anuidades devidas devem ser calculadas mediante atualização monetária do valor que se encontrava
fixado em 05/10/88 é uma forma de compatibilizar a cobrança da anuidade com ordenamento jurídico vigente, pois, caso contrário, à
vista da ausência de lei válida, tal cobrança seria inviabilizada na espécie. Assim, inexiste ofensa ao artigo 97, § 2º, do CTN.
- Rejeitada a preliminar de aplicação do artigo 933 do CPC em razão do entendimento firmado no RE 612043/PR, bem como apelação
e remessa oficial desprovidas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, rejeitar a questão de ordem referente à aplicação do artigo 933 do CPC em razão do entendimento firmado no RE
nº 612043/PR e, à unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 22 de novembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal
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00011 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001456-31.2007.4.03.6107/SP

2007.61.07.001456-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
PARTE AUTORA : IND/ COM/ E MOAGEM DE CAFE CERES LTDA
ADVOGADO : SP153995 MAURICIO CURY MACHI e outro(a)
PARTE RÉ : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo CREA/SP
ADVOGADO : SP179415 MARCOS JOSE CESARE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00014563120074036107 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. CONSELHO PROSSIONAL. CREA. ENGENHARIA DE ALIMENTOS.
- Os artigos 27, 59 e 60 da Lei n.º 5.194/66 estabelecem quais competências do engenheiro, arquiteto e engenheiro agrônomo, bem
como quais empresas devem se registrar perante a autarquia.
- As Resoluções n.º 218/73 e 417/98 regulamentaram a Lei n.º 5.194/99 ao discriminar as atividades das diferentes modalidades
profissionais da engenharia e as empresas industriais necessitam de registro.
- Verifica-se do contrato social que o objeto social da empresa é a indústria, comércio e torrefação de café. Da leitura dos dispositivos
observa-se que a atividade desenvolvida pela apelada não guarda relação com as atribuições referentes à engenharia, estabelecidas pela
Lei n.º 5.194/66.
- Descabida, ainda, a aplicação das Resoluções n.º 218/73 e 417/98, como acertadamente assinalado na sentença, uma vez que as
normas infralegais extrapolaram o conteúdo da lei com a extensão das atividades sujeitas à obrigatoriedade de registro. Precedentes.
- Reexame necessário desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001184-10.2007.4.03.6116/SP

2007.61.16.001184-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo CREA/SP
ADVOGADO : SP179415 MARCOS JOSE CESARE e outro(a)
APELADO(A) : RADIO A VOZ DO VALE PARANAPANEMA LTDA
ADVOGADO : SP149774 EDUARDO DE OLIVEIRA LEITE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME
NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. CERCEAMENTO DE
DEFESA. INOCORRÊNCIA. CONSELHO PROSSIONAL. CREA. RADIODIFUSÃO. INSCRIÇÃO.
DESNECESSIDADE. SENTENÇA MANTIDA.
- Não merece guarida a argumentação de aplicabilidade do artigo 284 do CPC/1973, por deficiência na instrução da inicial (art. 282,
inciso III), na medida em que a documentação juntada ao presente mandamus mostra-se plenamente suficiente para o deslinde da causa.
Desse modo, não há se falar em ausência de interesse processual e inadequação da via eleita tampouco cerceamento do direito de defesa
e contraditório (art. 5º, inciso LV, da CF).
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- Os artigos 27, 59 e 60 da Lei n.º 5.194/66 estabelecem quais competências do engenheiro, arquiteto e engenheiro agrônomo, bem
como quais empresas devem se registrar perante a autarquia.
- As Resoluções n.º 218/73 e 417/98 regulamentaram a Lei n.º 5.194/99 ao discriminar as atividades das diferentes modalidades
profissionais da engenharia e as empresas industriais necessitam de registro.
- Verifica-se do contrato social que o objeto social da empresa é a exploração por conta própria do ramo de Atividades de
Radiodifusão Sonora em geral . Por sua vez, da leitura dos dispositivos legais observa-se que a atividade desenvolvida pela apelada não
guarda relação com as atribuições referentes à Engenharia, estabelecidas pela Lei n.º 5.194/66. Descabida, ainda, a aplicação das
Resoluções n.º 218/73 e 417/98, uma vez que as normas infralegais extrapolaram o conteúdo da lei com a extensão das atividades
sujeitas à obrigatoriedade de registro. Precedentes.
- Como corretamente assinalado no provimento de 1º grau de jurisdição, a determinação da existência de profissional técnico habilitado
(Portaria n.º 160/87 do Ministério das Comunicações) no âmbito do enquadramento da emissora impetrante restringe-se à presença de
um prestador de serviços autônomo, e não em período integral, com vínculo empregatício, até porque, como consignado na jurisprudência
destacada, a radiodifusão é um produto da Engenharia, não uma atividade básica ou de prestação de serviços de Engenharia.
- Reexame necessário e apelo desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à remessa oficial e ao apelo interposto, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027006-45.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.027006-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo CREA/SP
ADVOGADO : SP119477 CID PEREIRA STARLING
AGRAVADO(A) : IND/ COM/ E MOAGEM DE CAFE CERES LTDA
ADVOGADO : SP153995 MAURICIO CURY MACHI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 2008.61.07.008149-9 20 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA
DESACOLHIDA. NECESSIDADE DE CORRESPONDÊNCIA AO PROVEITO ECONÔMICO PRETENDIDO. AGRAVO
PROVIDO.
- Da leitura da inicial da ação declaratória originária extrai-se que o autor/agravado busca o reconhecimento da inexigibilidade do seu
registro junto ao conselho agravante, além de quaisquer despesas daí decorrentes. Tal montante equivale à somatória da taxa de registro e
anuidade (R$ 449,00), como alegado pelo CREA/SP, com os valores consignados no auto de infração n.º 602.150, encartado aos autos
principais (R$ 442,00). Desse modo, merece acolhida a argumentação de que o afastamento dos registros exigidos reverteria em proveito
econômico à empresa no total de R$ 449,00, apresentada na presente impugnação, apenas com a ressalva de que a tal importância deve
ser acrescido o valor consignado no auto de infração mencionado, em respeito ao artigo 258 do CPC/1973, o qual determina: Art. 258.
A toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato. Esse valor inegavelmente
corresponde à vantagem econômica pretendida, dado que, na hipótese de anulação do auto, não se sujeitará ao pagamento desse
quantum. A causa petendi que dá suporte ao pedido não define o aspecto econômico colimado. A subsistência do ato administrativo
fiscal repercutirá na exata proporção de seu afastamento. Precedentes.
- Assim, à vista da fundamentação e do precedente colacionado, merece reforma a decisão recorrida.
- Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, para reformar a decisão agravada, a fim de acolher a
impugnação ao valor da causa, para fixá-lo em R$ 1.000,00, nos termos explicitados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014154-31.2009.4.03.6000/MS

2009.60.00.014154-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : MARLENE REBUA MENEZES
ADVOGADO : MS004704 JOSE LOTFI CORREA e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Mato Grosso do Sul CRF/MS
No. ORIG. : 00141543120094036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - DENEGAÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA ANTERIORMENTE IMPETRADO -
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA NA VIA ORDINÁRIA - IMPOSSIBILIDADE - COISA JULGADA MATERIAL.
1. A coisa julgada tem como efeito a proibição de rediscussão da lide. Proposta ação idêntica, com dedução de pretensão que já tenha
sido acobertada pela coisa julgada material, consequência desta segunda ação é a extinção do processo sem resolução do mérito, na
forma do art. 267, inciso V, do CPC/73.
2. A despeito da apelante asseverar que a presente demanda baseia-se em fato novo, ao confrontar os fundamentos desta com aqueles
expostos na demanda anteriormente proposta, verifica-se que todos eles estão amparados nas mesmas questões fáticas e jurídicas
expendidas na inicial da ação que ora se examina.
3. Ocorrência de coisa julgada material na hipótese, pois, ao se denegar o mandado de segurança impetrado anteriormente pelo
recorrente, adentrou no mérito da questão, o que impede sua rediscussão na via ordinária.
4. Constatada a identidade entre as duas ações e, por conseguinte, a ocorrência da coisa julgada apta a obstar a apreciação do pedido da
parte.
5. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003656-40.2009.4.03.6107/SP

2009.61.07.003656-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro(a)
APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Aracatuba SP
ADVOGADO : SP229407 CLINGER XAVIER MARTINS e outro(a)
No. ORIG. : 00036564020094036107 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. FISCALIZAÇÃO. COMPETÊNCIA.
DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. NÃO OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO.
HONORÁRIOS. REDUÇÃO.
1. Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no estabelecimento
comercial.
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2. O dispensário de medicamentos fornece medicamentos única e exclusivamente por solicitação de médicos, não havendo manipulação
de fórmulas magistrais e oficinais, tampouco aviamento de receitas, preparação de drogas ou manipulação de remédios por qualquer
processo.
3. Não havendo obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico em dispensário de medicamentos, é ilegítima a autuação da
instituição.
4. Considerando a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, sem desmerecer o trabalho do causídico, reduzo os
honorários advocatícios para R$ 1.000,00 (mil reais), em consonância com os princípios da equidade, proporcionalidade e razoabilidade,
nos termos do art. 20, § 4º, do CPC de 1973.
5. Apelação a que se dá parcial provimento, tão somente para reduzir a condenação em verba honorária.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008590-41.2009.4.03.6107/SP

2009.61.07.008590-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Prefeitura Municipal de Aracatuba SP
ADVOGADO : SP229407 CLINGER XAVIER MARTINS e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro(a)
No. ORIG. : 00085904120094036107 2 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. LITISPENDÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. PEDIDOS QUE ENCERRAM
O MESMO EFEITO JURÍDICO. TEORIA DA TRÍPLICE IDENTIDADE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS.
MANUTENÇÃO.
1. Nos termos do artigo 301, § 2º, do CPC/73, dá-se a litispendência quando se reproduz ação anteriormente ajuizada, definindo que
uma ação é idêntica à outra quando possuí as mesmas partes, causa de pedir e pedido, podendo esta irregularidade ser conhecida de
ofício pelo magistrado, por força dos §§ 3º e 4º daquele mesmo artigo.
2. Analisando o pedido vazado na presente ação ordinária, constato, efetivamente, a identidade entre o referido pleito e entre as partes,
uma vez que postula, a autora, novamente, a declaração de nulidade do auto de infração/notificação nº 221622 e sua respectiva
reincidência.
3. Esclarece o E. Superior Tribunal de Justiça que "A ratio essendi da litispendência obsta a que a parte promova duas ações visando o
mesmo resultado o que, em regra, ocorre quando o autor formula, em face do mesmo sujeito processual idêntico pedido fundado na
mesma causa petendi" (REsp 610.520/PB, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 02.8.04), adotando-se, a par da Teoria da Tríplice Identidade,
atualmente, a Teoria do Resultado do Processo.
4. Ainda que o apelante alegue não se tratarem dos mesmos autos de infração, consoante jurisprudência do STJ, resta caracterizada a
litispendência, considerando o mesmo efeito jurídico que seria atingido por elas.
5. Quanto à verba advocatícia, tomando em consideração a dicção do § 4º do art. 20 do CPC de 1973, vigente à época dos fatos,
mantida a condenação em verba honorária firmada na r. sentença.
6. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003399-02.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.003399-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP
ADVOGADO : SP227479 KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES e outro(a)

: SP192844 FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS
APELADO(A) : FLAVIO EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS
ADVOGADO : SP203788 FLAVIO EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS
No. ORIG. : 00033990220104036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO.
DECRETO-LEI 9.295/1946. RESOLUÇÃO CFC 560/83. ASSESSORIA FISCAL. NATUREZA CONTÁBIL. INEXISTÊNCIA.
1. Conquanto tenha sido livremente nomeado pelo Juízo para o encargo, o trabalho realizado não se mostra de natureza contábil tendo se
mostrado como mero levantamento tributário a explanar as diferenças entre as bases de cálculo presumida e real na venda de produtos
regulados por substituição tributária, tendo tal conclusão, aliás, sido proferida por Conselheiro da Câmara de Ética e disciplina do
Conselho-réu em voto divergente.
2. O artigo 5º, item 9, da Resolução CFC 560/83 ressalta que a assessoria fiscal, pode ser compartilhada por profissionais de áreas
diversas, como por exemplo, contadores, economistas e administradores, efetivamente como o caso dos autos, onde a perícia realizada
revelou-se de natureza assessória fiscal.
3. Não se verifica ter o autor exercido atividade privativa de contador, com previsão no Decreto-lei nº 9.265/1946, posto que o parecer,
por ele elaborado, insere-se como "atividade compartilhada", conforme dispôs a Resolução CFC 560/83.
4. Nos oportunos termos assinalados pela MMª Julgadora de primeiro grau, em sua bem lançada sentença de fls. 177/178, "(...) o autor,
no parecer apresentado, fez apenas um levantamento, por cálculos matemáticos e com base nos livros de entradas e saídas da
empresa, de crédito tributário de ICMS, sem se aprofundar em análises contábeis. Cabe ressaltar que, durante o julgamento do
recurso administrativo do autor, houve divergência na II Câmara de Ética e Disciplina do CRC, tendo uma das Conselheiras
apresentado voto-vista no sentido de que o laudo de assistente técnico apresentado pelo autor não utilizou a contabilidade como
parâmetro para sua elaboração, recomendando, em revisão, o arquivamento do processo administrativo e a abertura de
expediente próprio para avaliação do trabalho técnico constante do laudo pericial (...)", e bem conclui a I. Magistrada: "Entendo
que o parecer elaborado pelo autor não pode ser equiparado a perícia judicial ou extrajudicial, de modo que o auto de infração
deve ser cancelado".
5. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003318-26.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.003318-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : DROGAL FARMACEUTICA LTDA
ADVOGADO : SP131015 ANDRE FERREIRA ZOCCOLI e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP238991 DANILO GARCIA e outro(a)
No. ORIG. : 00033182620104036109 4 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
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APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRF. AUSÊNCIA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO DURANTE
PERÍODO DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO. ARTIGOS 24 DA LEI N.º 3.820/80 E 15 DA LEI N.º 5.991/73.
JUROS. CABIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO DESPROVIDO.
- Os artigos 24 da Lei n.º 3.820/80 e 15 da Lei n.º 5.991/73, dispõem que a drogaria ou a farmácia mantenham profissional responsável
durante todo o seu horário de funcionamento. Precedentes do STJ.
- Em razão da ausência de profissional técnico farmacêutico durante o horário de funcionamento do estabelecimento é legal a aplicação da
multa prevista no artigo 24, parágrafo único, da Lei n.º 3.820/80.
- Sobre dívida ativa incidem os juros, conforme disposto no artigo 2º, § 2º, da Lei n.º 6.830/80.
- No caso, os juros de mora foram calculados à razão de 1% ao mês, conforme indica a CDA, sobre o valor originário nominal e sem
multa moratória. Destarte, não há que se falar em incidência sobre o débito corrigido.
- Entendo que os juros de mora representam uma penalidade imposta ao devedor pelo retardamento do adimplemento e têm natureza
indenizatória autônoma, independentemente do caráter da prestação principal. No caso, cabível desde o vencimento, a teor do artigo 2º,
do Decreto-Lei nº 1.736/79.
- Por fim, não há se falar em distribuição do ônus em relação ao pagamento dos honorários advocatícios. A jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça firmou entendimento de que sua fixação deve ser pautada pelo princípio da sucumbência, norteado pelo da
causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes.
- Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049939-56.2010.4.03.6182/SP

2010.61.82.049939-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : FERREIRA BENTES COM/ MED LTDA
ADVOGADO : SP120467 ALESSANDRA SERRAO DE FIGUEIREDO e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro(a)
No. ORIG. : 00499395620104036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO DURANTE TODO PERÍODO DE FUNCIONAMENTO DO
ESTABELECIMENTO. MULTA. CABIMENTO. VALOR FIXADO NO MÁXIMO PREVISTO. DIMINUIÇÃO.
- Há imposição legal no sentido de que a drogaria ou farmácia e, por extensão legal, a distribuidora de medicamentos mantenham
profissional responsável durante todo o seu horário de funcionamento. Ademais, esse é o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de
Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.382.751/MG, representativo da controvérsia.
- Acerca do invocado artigo 17 da Lei nº 5.991/73, conforme assinalado na sentença, a embargante não comprovou nos autos a não
comercialização de medicamentos de controle especial no período de ausência do responsável, conforme preceitua o dispositivo. A
permissão prevista no art. 17 da Lei nº 5.991/73 pressupõe a demonstração de que no período permitido no aludido artigo não foram
aviadas fórmulas magistrais ou oficiais nem vendidos medicamentos controlados. Precedente.
- No tocante ao valor da multa aplicada, verifica-se a ausência de qualquer motivação ou justificativa para sua imposição no valor
máximo. Assim, à vista da inexistência de qualquer justificativa para a imposição em valor superior ao mínimo legal, impõe-se a redução.
Precedente.
- Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para reduzir o valor da multa para o mínimo previsto no artigo 1° da Lei n°
5.724/71, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008076-41.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.008076-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP
ADVOGADO : SP297589 ANDRE LUIZ ISRAEL
APELADO(A) : IRAE AGRO COML/ LTDA
ADVOGADO : SP139970 GILBERTO LOPES THEODORO e outro(a)
No. ORIG. : 00080764120114036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO. LEI Nº
4.769/65. ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS. HOLDING. REGISTRO. DESNECESSIDADE.
1. Nos termos do disposto no artigo 1º da Lei nº 6.839/80, a exigência de registro em conselho profissional está subordinada à atividade
básica da empresa ou em relação àquela pela qual presta serviços a terceiros.
2. A Lei n.º 4.769, de 09/09/65, que, entre outras providências, dispõe sobre o exercício da profissão de Técnico de Administração,
estabelece em seu artigo 15 que serão obrigatoriamente registrados nos Conselhos Regionais de Administração as empresas, entidades e
escritórios técnicos que explorem, por qualquer forma, as atividades do Técnico de Administração, discriminadas no artigo 2º da referida
Lei.
3. A autora tem por objeto social: a administração de bens próprios; a participação em outras sociedades, empresárias ou simples, como
sócia ou acionista; a exploração de atividade rural de qualquer natureza, exceto atividades veterinárias.
4. Não sendo a administração atividade preponderante exercida pela autora, não está ela obrigada ao registro no CRA. Inexigível, pois, a
cobrança de multa aplicada no auto de infração.
5. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008955-48.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.008955-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : REINALDO JOSE CIPRIANO VAZ
ADVOGADO : SP103436 RICARDO BANDLE FILIZZOLA e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Psicologia da 6ª Regiao CRP6
ADVOGADO : SP218591 FABIO CESAR GUARIZI
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00089554820114036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR. ACESSO AOS AUTOS. CERCEAMENTO DE DEFESA. ANULAÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO
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DESPROVIDO. RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO.
- No caso concreto, está evidenciado o prejuízo do impetrante/apelante no que se refere à sua ampla defesa no processo administrativo
disciplinar em debate, uma vez que a autoridade coatora, ao responder ao seu requerimento de cópia integral dos autos, determinou que
aguardasse o término da fase de instrução (fl. 106), em manifesto cerceamento do seu direito, como acertadamente assinalou o
representante do MPF em seu parecer: ...a defesa há de ser ampla, inclusive em processo administrativo, o que significa, segundo a
jurisprudência recente do E. Superior Tribunal de Justiça, a possibilidade do investigado acompanhar e participar de todos os
atos da fase instrutória do processo administrativo disciplinar.
- Afigura-se correto o provimento de 1º grau de jurisdição, ao reconhecer o direito líquido e certo de acesso aos autos do processo
administrativo pelo impetrante e por seu advogado, em respeito à normatização destacada (art. 5º, inciso LV, da CF; art. 7º, inciso XV,
da Lei n.º 8.906/94) e ainda ao enunciado da Súmula n.º 343/STJ: É obrigatória a presença de advogado em todas as fases do
processo administrativo disciplinar.
- Por outro lado, merece guarida o pleito do apelante/impetrante, no sentido da anulação de todos os atos praticados no processo, desde
o seu início, para que se lhe garanta a possibilidade de participação também da sua fase instrutória, até porque, como alegado, responde a
grave acusação que pode levá-lo à cassação de sua licença profissional e, como explicitado, deve ser assegurada a amplitude do exercício
do direito de defesa. Precedentes.
- Reexame necessário desprovido. Apelo provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e dar provimento ao apelo interposto pela parte autora, para
determinar a anulação dos atos praticados no feito administrativo em debate (processo ético n.º 40/10) desde o seu início. Mantida no
mais a sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00022 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0017490-63.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.017490-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
PARTE AUTORA : ANDRE SIERRA FILHO
ADVOGADO : SP140493 ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro(a)
PARTE RÉ : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo CREA/SP
ADVOGADO : SP035377 LUIZ ANTONIO TAVOLARO

: SP225847 RENATA VALERIA PINHO CASALE
: DF043005 WALMIR DE GOIS NERY FILHO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00174906320114036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. VISTAS E ACESSO AOS AUTOS DOS PROCESSOS
ADMINISTRATIVOS. POSSIBILIDADE. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA.
- Pretende-se no presente writ a obtenção de provimento jurisdicional que assegure ao impetrante o direito de ter vista e acesso aos
autos dos processos administrativos de contratação dos serviços de instituições bancárias (Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal)
no período de 2006 a 2011, bem como da audiência pública/seminário para a realização da COPA e FIFA 2014, realizada no Memorial
da América Latina em 21.06.2011.
- No caso concreto, a autoridade coatora recusou-se a permitir a vista dos autos devido à não exposição expressa dos motivos do
pedido do impetrante, que é engenheiro civil e membro do conselho profissional, de modo que tem interesse ver e examinar os autos do
processo administrativo, sem condicionamentos.
- Não merece reforma a sentença, ao determinar à autoridade impetrada que possibilite ao impetrante vista dos autos dos processos
administrativos de contratação dos serviços de instituições bancárias (Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal) no período de 2006 a
2011, bem como da audiência pública/seminário para a realização da COPA e FIFA 2014, realizada no Memorial da América Latina em
21.06.2011, independentemente da indicação dos motivos de interesse e respeitada a ordem cronológica de apresentação de pedidos
idênticos.
- Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, ex vi do disposto nas Súmulas 512 do Supremo Tribunal Federal e 105 do
Superior Tribunal de Justiça.
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- Remessa oficial a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009161-47.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.009161-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : PAULO CESAR DE PADUA JUNIOR
ADVOGADO : SP207899 THIAGO CHOHFI e outro(a)
APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP
ADVOGADO : SP182194 HUMBERTO MARQUES DE JESUS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00091614720114036105 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINARIA. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA.
LEGITIMIDADE PASSIVA. [Tab]LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL. VALIDAÇÃO DE DIPLOMA
ESTRANGEIRO. COMPETÊNCIA ADMINISTRATIVA. DANO MORAL. NÃO COMPROVAÇÃO.
1. Deve ser rejeitada a tese de legitimidade passiva do CONFEA, porquanto é de competência do Conselho Regional o registro
profissional ora em questão, sendo de competência do Conselho Federal a responsabilidade pela Administração Superior e pela
regulamentação da atividade de fiscalização profissional.
2. Dispõe o art. 48, § 2º, da Lei nº 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: "Os diplomas de graduação expedidos
por universidades estrangeiras serão revalidados por universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou
equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação".
3. Não existe razão para que o Conselho profissional negue o registro profissional ao autor, pois a Universidade Federal de Minas Gerais
- UFMG exerceu sua atribuição em observância ao estabelecido pela Lei 9.394/96, no sentido de revalidar o diploma através de
comissão de professores com qualificação para tanto.
4. Inexistência de comprovação de qualquer tipo de prejuízo a ensejar eventual reparação, sendo descabida a pleiteada indenização por
danos morais.
5. Apelações improvidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009065-11.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.009065-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro(a)
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APELADO(A) : FERNANDO MARTIN
ADVOGADO : SP108465 FRANCISCO ORFEI e outro(a)
No. ORIG. : 00090651120114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO DE PROFISSÃO
REGULAMENTADA. CONTRIBUIÇÕES. EXIGÊNCIA. LEGALIDADE. FIXAÇÃO DE VALORES MEDIANTE ATOS
INFRALEGAIS. ILEGALIDADE.
1. Embora predomine, no C. STJ, o entendimento no sentido de que a Lei nº 8.906/94 revogou, de forma expressa (artigo 87), a
totalidade das disposições da Lei nº 6.994/82, tenho que o mesmo mostra-se desprovido de razoabilidade.
2. A Lei nº 8.906/94 se consubstancia em norma específica que diz respeito, tão somente, à advocacia e à OAB, de modo que não se
mostra razoável presumir que o legislador pretendeu revogar também a disciplina acerca das contribuições devidas aos demais Conselhos
Profissionais estatuída naqueloutra lei.
3. Incabível a fixação ou o aumento do valor das anuidades mediantes resoluções ou por qualquer outro ato infralegal, conforme decidido,
em 07/11/2002, pelo e. STF na ADI 1717/DF, ocasião em que se pronunciou pela inconstitucionalidade do § 4º do artigo 58 da Lei nº
9.649/98 que autorizava os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a fixar, cobrar e a executar as respectivas anuidades.
Precedentes do E. STF, do C. STJ e deste Tribunal.
4. O entendimento externado pela Corte Suprema - impossibilidade de fixação, cobrança e execução das anuidades por atos infralegais -
há de ser aplicado a todas as demais normas que, tal como o dispositivo tido como inconstitucional, delegaram aos conselhos o poder de
fixar as anuidades mediante atos infralegais. Precedentes desta Corte.
5. No que diz respeito às anuidades em cobro, anteriores ao advento da Lei nº 12.514/2011, verifica-se que os valores restaram fixados
de forma indevida, posto que não se observou o limite máximo previsto na Lei nº 6.994/82.
6. Deve ser mantida a taxa Selic como índice de correção monetária e de juros de mora dos valores repetidos, na medida da Tabela de
Correção de Indébito Tributário constante do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.
7. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012130-87.2011.4.03.6120/SP

2011.61.20.012130-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP
ADVOGADO : SP126515 MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES e outro(a)

: SP225847 RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN
APELADO(A) : HATSUKOY IND/ E COM/ LTDA -ME
ADVOGADO : SP123152 CARLA SAMAHA DONATO e outro(a)
No. ORIG. : 00121308720114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA.
LEI 6.839/80. ATIVIDADE BÁSICA LIGADA À FARMÁCIA. REGISTRO. DESNECESSIDADE. DUPLICIDADE DE
REGISTROS. IMPOSSIBILIDADE.
1. Acerca do registro de empresa e responsabilização técnica de profissionais nos conselhos de fiscalização de profissões regulamentada,
dispõe o artigo 1º da Lei nº 6.839/80 que "o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas
encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da
atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros", de modo que o registro da empresa e a indicação do
profissional responsável técnico perante determinado conselho de fiscalização profissional deverá levar em conta a atividade
preponderante desenvolvida pela empresa.
2. O contrato social da empresa demandante colacionado à fl. 13 é expresso quanto ao objetivo da sociedade, qual seja:- indústria para
desenvolvimento, produção, envase, importação e exportação, comércio atacadista e varejista de produtos químicos, cosméticos e
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correlatos, aerossóis e embalagens cosméticas.
3. Constam dos autos o Registro de Responsabilidade Técnica emitido pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo -
CRF/SP, que comprova o registro da autora, bem como responsável técnica Elisa Tioco Yoshikawa Braga - farmacêutica.
4. Não tendo o apelante trazido nova argumentação a sustentar suas teses e verificando-se a impossibilidade da duplicidade de registros
em Conselhos profissionais, considerando-se que a autora já se encontra inscrita no Conselho Regional de Farmácia do Estado de São
Paulo, deve ser mantida a sentença de procedência da ação.
5. Precedentes do C. STJ e desta Corte.
6. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016455-74.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.016455-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : DROGAL FARMACEUTICA LTDA filial
ADVOGADO : SP131015 ANDRE FERREIRA ZOCCOLI
APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP295339 AMILTON DA SILVA TEIXEIRA
No. ORIG. : 08.00.00075-2 1 Vr COSMOPOLIS/SP

EMENTA
APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRF. AUSÊNCIA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO DURANTE
PERÍODO DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO. ARTIGOS 24 DA LEI N.º 3.820/80 E 15 DA LEI N.º 5.991/73.
JUROS. CABIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO DESPROVIDO.
- Os artigos 24 da Lei n.º 3.820/80 e 15 da Lei n.º 5.991/73, dispõem que a drogaria ou a farmácia mantenham profissional responsável
durante todo o seu horário de funcionamento. Precedentes do STJ.
- Em razão da ausência de profissional técnico farmacêutico durante o horário de funcionamento do estabelecimento é legal a aplicação da
multa prevista no artigo 24, parágrafo único, da Lei n.º 3.820/80.
- Sobre dívida ativa incidem os juros, conforme disposto no artigo 2º, § 2º, da Lei n.º 6.830/80.
- No caso, os juros de mora foram calculados à razão de 1% ao mês, conforme indica a CDA, sobre o valor originário nominal e sem
multa moratória. Destarte, não há que se falar em incidência sobre o débito corrigido.
- Entendo que os juros de mora representam uma penalidade imposta ao devedor pelo retardamento do adimplemento e têm natureza
indenizatória autônoma, independentemente do caráter da prestação principal. No caso, cabível desde o vencimento, a teor do artigo 2º,
do Decreto-Lei nº 1.736/79.
- Por fim, não há se falar em distribuição do ônus em relação ao pagamento dos honorários advocatícios. A jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça firmou entendimento de que sua fixação deve ser pautada pelo princípio da sucumbência, norteado pelo da
causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes.
- Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal
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00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008386-22.2012.4.03.6000/MS

2012.60.00.008386-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul CREA/MS
ADVOGADO : MS008149 ANA CRISTINA DUARTE BRAGA
APELADO(A) : CUSTODIO CABRAL CHAVES
ADVOGADO : MS013306B LILIAN HUPPES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00083862220124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA
ELEITA. INOCORRÊNCIA. CONSELHO PROSSIONAL. CREA. MAUTENÇÃO E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS.
INSCRIÇÃO. DESNECESSIDADE. SENTENÇA MANTIDA.
- Não merece guarida a argumentação de ausência de pressuposto específico para apreciação do mandamus e inadequação da via eleita,
visto que a documentação juntada aos autos mostra-se plenamente suficiente para o deslinde da causa.
- Os artigos 27, 59 e 60 da Lei n.º 5.194/66 estabelecem quais competências do engenheiro, arquiteto e engenheiro agrônomo, bem
como quais empresas devem se registrar perante a autarquia.
- As Resoluções n.º 218/73 e 417/98 regulamentaram a Lei n.º 5.194/99 ao discriminar as atividades das diferentes modalidades
profissionais da engenharia e as empresas industriais necessitam de registro.
- Verifica-se do documento encartado que o objeto social da empresa é a manutenção e reparação de macacos hidráulicos,
máquinas, equipamentos, aparelhos de transporte e elevação de cargas, compressores, bombas hidráulicas e máquinas
operatrizes não elétricas e o comércio varejista de peças. Por sua vez, da leitura dos dispositivos legais observa-se que a atividade
desenvolvida pela apelada não guarda relação com as atribuições referentes à engenharia, estabelecidas pela Lei n.º 5.194/66. Descabida,
ainda, a aplicação das Resoluções n.º 218/73 e 417/98, uma vez que as normas infralegais extrapolaram o conteúdo da lei com a
extensão das atividades sujeitas à obrigatoriedade de registro. Precedentes.
- Reexame necessário e apelo desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à remessa oficial e ao apelo interposto, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001856-84.2012.4.03.6005/MS

2012.60.05.001856-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado do Mato Grosso do Sul CRMV/MS
ADVOGADO : MS010489 MARINA APARECIDA MEDEIROS DA SILVA
APELADO(A) : RURAL VETERINARIA LTDA
No. ORIG. : 00018568420124036005 1 Vr PONTA PORA/MS

EMENTA
TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE CLASSE. COBRANÇA DE
ANUIDADE. ANUIDADE DE 2011. FIXAÇÃO POR RESOLUÇÃO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE
TRIBUTÁRIA (ART. 150, CAPUT E INC.I, CF). LEI N.º 12.514/11. AJUIZAMENTO POSTERIOR À EDIÇÃO DA LEI.
- As anuidades cobradas por Conselho Profissional, por terem natureza tributária, devem ser fixadas e majoradas por lei, a teor do
disposto no artigo 150, "caput" e inciso I, da Constituição Federal de 1988.
- O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 704.292/PR, fixou a seguinte tese sobre a matéria versada

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     359/1111



nos autos, conforme decisão de julgamento extraída do site daquela corte.
- De acordo com o paradigma, para o respeito do princípio da legalidade era essencial que a lei (em sentido estrito) prescrevesse o limite
máximo do valor da exação ou os critérios para encontrá-lo, de modo que a ausência desses parâmetros foi o fundamento do
reconhecimento da inconstitucionalidade da Lei 11.000/04, que delegava aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas o
poder de fixar e majorar, sem balizas legais, o valor das anuidades.
- A citada Lei nº 6.994/82, tida por constitucional pelo STF, no entanto, foi revogada pela Lei nº 9.649/98, cujo artigo 58, § 4º, que
dispunha que os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas são autorizados a fixar, cobrar e executar as
contribuições anuais devidas por pessoas físicas e jurídicas, bem como preços de serviços e multas, que constituirão receitas
próprias, considerando-se título executivo extrajudicial a certidão relativa aos créditos decorrentes, foi declarado inconstitucional
pelo STF (ADI Nº 1.717-6). O fenômeno da repristinação, ou seja, nova entrada em vigor de norma que havia sido revogada somente é
possível mediante autorização do legislador, o que não ocorreu na espécie. De todo modo, a Lei 6.994/82 não consta como fundamento
legal da CDA. Desse modo, indevida a exação em comento, que não tem supedâneo em lei vigente.
- O disposto no parágrafo 1º do artigo 27 da Lei nº 5.517/68, combinado com as Resoluções CFMV nºs 867/07 e 968/10 e Leis nº
6.830/80 não têm o condão de alterar tal entendimento pelos fundamentos expostos.
- Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015851-73.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.015851-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo CREA/SP
ADVOGADO : SP182194 HUMBERTO MARQUES DE JESUS e outro(a)
APELADO(A) : REGINALDO PEDRO DE JESUS FLORIANO RIBEIRO
ADVOGADO : SP040461 ANTONIO PAULO NOGUEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00158517320124036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. TÉCNICO AGRÍCOLA DE 2º GRAU. REGISTRO PERANTE O
CREA/SP. LIMITAÇÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL. REVISÃO DASATRIBUIÇÕES. IMPOSSIBILIDADE.
1. Não obstante a omissão quanto a sujeição da sentença ao reexame necessário, examino o processo também por este ângulo, por força
de disposição contida no art. 14, § 1º, da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009.
2. Infere-se da leitura dos dispositivos legais e regulamentares, bem como dos documentos juntados aos autos, em especial o diploma que
lhe conferiu o título profissional em técnico em agropecuária com conclusão em 22.12.1995 (fl. 10), e, ainda, da Carteira de Identidade
Profissional expedida em nome do impetrante como Técnico em Agropecuária (fl. 11), que deve ser reconhecida, diante da formação
acadêmica do impetrante, a prerrogativa de prescrever receituários agronômicos de produtos agrotóxicos, sem as restrições impostas pela
autarquia, anotando-se as habilidades em sua carteira profissional.
3. Não se configura razoável que, tendo realizado o referido curso técnico para a obtenção de competências funcionais, o impetrante veja
reduzidas suas possibilidades profissionais, em razão da atuação pelo Conselho impetrado da denominada "revisão das atribuições" do
curso técnico de nível médio.
4. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal.
5. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003145-49.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.003145-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP
ADVOGADO : SP284186 JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : ZENILDO TAVARES DUARTE e outros(as)

: IARA ROSARIO ALEXANDRE
: NELMA FELICIO

ADVOGADO : SP175389 MÁRCIA CRISTINA FERREIRA TEIXEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00031454920124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. RESTITUIÇÃO DE ANUIDADES PAGAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
ART. 20, § 3º, CPC/1973. REDUÇÃO.
1. Caso a aplicação do percentual legal resulte em valor exorbitante, pode o magistrado não se ater ao limite indicativo previsto no CPC,
de forma que a condenação corresponda à justa contrapartida do trabalho do advogado.
2. De outro lado o valor da verba honorária há de guardar relação com o benefício econômico havido pelo vencedor, sob pena de ofensa
à lógica do razoável. Não é possível a condenação em honorários em valor que suplante o crédito pretendido ou obtido.
3. Considerando a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, sem desmerecer o trabalho do causídico, reduzo os
honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, em consonância com os princípios da equidade,
proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC de 1973.
4. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004029-78.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.004029-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP
ADVOGADO : SP284186 JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : VALERIA CORREA BRANDAO e outro(a)

: ALEXANDRA MAIA DA COSTA
ADVOGADO : SP175389 MÁRCIA CRISTINA FERREIRA TEIXEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00040297820124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. RESTITUIÇÃO DE ANUIDADES PAGAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
ART. 20, § 3º, CPC/1973. REDUÇÃO.
1. Caso a aplicação do percentual legal resulte em valor exorbitante, pode o magistrado não se ater ao limite indicativo previsto no CPC,
de forma que a condenação corresponda à justa contrapartida do trabalho do advogado.
2. De outro lado o valor da verba honorária há de guardar relação com o benefício econômico havido pelo vencedor, sob pena de ofensa
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à lógica do razoável. Não é possível a condenação em honorários em valor que suplante o crédito pretendido ou obtido.
3. Considerando a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, sem desmerecer o trabalho do causídico, reduzo os
honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, em consonância com os princípios da equidade,
proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC de 1973.
4. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000359-17.2012.4.03.6108/SP

2012.61.08.000359-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade CRC
ADVOGADO : SP227479 KLEBER BRESCANSIN DE AMORES e outro(a)
APELADO(A) : ANA CRISTINA CARDOSO BETTENCOURT
No. ORIG. : 00003591720124036108 2 Vr BAURU/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE CLASSE. ANUIDADES DE 2007
A 2009 E MULTA ELEITORAL. FIXAÇÃO POR RESOLUÇÃO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA
(ART. 150, CAPUT E INC. I, CF). RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
- A CDA que embasa a presente ação aponta a seguinte fundamentação legal: Decreto-Lei nº 9.295/46, Lei nº 570/48, Lei nº 4.695/65,
Lei nº 5.172/66, Decreto-Lei nº 1.040/69, Lei nº 5.730/71, Lei nº 6.206/75, Lei nº 6.830/80, Lei nº 7.730/89, Lei nº 8.177/91, Lei nº
8.383/91, Lei nº 9.069/95 e 11.000/04.
- As anuidades cobradas por Conselho Profissional, por terem natureza tributária, devem ser fixadas e majoradas por lei, a teor do
disposto no artigo 150, "caput" e inciso I, da CF.
- Recentemente, o STF, no julgamento do RE nº 704.292/PR, fixou a tese no sentido de que é inconstitucional, por ofensa ao princípio da
legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem
parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de
anuidade.
- De acordo com o paradigma, para o respeito do princípio da legalidade era essencial que a lei (em sentido estrito) prescrevesse o limite
máximo do valor da exação ou os critérios para encontrá-lo, de modo que a ausência desses parâmetros foi o fundamento do
reconhecimento da inconstitucionalidade da Lei 11.000/04, que delegava aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas o
poder de fixar e majorar, sem balizas legais, o valor das anuidades.
- A citada Lei nº 6.994/82, tida por constitucional pelo STF, no entanto, foi revogada pela Lei nº 9.649/98, cujo artigo 58, § 4º, que
dispunha que os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas são autorizados a fixar, cobrar e executar as contribuições anuais
devidas por pessoas físicas e jurídicas, bem como preços de serviços e multas, que constituirão receitas próprias, considerando-se título
executivo extrajudicial a certidão relativa aos créditos decorrentes, foi declarado inconstitucional pelo STF (ADI Nº 1.717-6). O
fenômeno da repristinação, ou seja, nova entrada em vigor de norma que havia sido revogada somente é possível mediante autorização do
legislador, o que não ocorreu na espécie. De todo modo, a Lei 6.994/82 não consta como fundamento legal da CDA. Desse modo,
indevida a exação em comento, que não tem supedâneo em lei vigente.
- O disposto no Decreto-Lei nº 9.295/46 não têm o condão de alterar tal entendimento, pelos fundamentos expostos relativamente à
impossibilidade de repristinação.
- No que concerne à multa de natureza administrativa por ausência de votação nas eleições, entendo que o teto do artigo 8º da lei nº
12.514 /11 não se aplica à cobrança desse débito. Precedentes.
- Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, a fim de reformar a sentença extintiva e determinar o regular prosseguimento da
execução fiscal somente em relação à multa eleitoral de 2007, nos termos do voto do Des. Fed. André Nabarrete (Relator), com quem
votaram o Des. Fed. Marcelo Saraiva e, na forma dos artigos 53 e 260, §1.º do RITRF3, a Des. Fed. Consuelo Yoshida, vencidas as
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Des. Fed. Marli Ferreira e Mônica Nobre, que davam parcial provimento à apelação.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004411-23.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.004411-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP
ADVOGADO : SP163564 CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS
APELADO(A) : DEBORA DA SILVA RIBEIRO
ADVOGADO : SP159669 ADELINO DOS SANTOS FACHETTI e outro(a)
No. ORIG. : 00044112320124036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE
ENFERMAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO - COREN/SP. PORTARIA DE CASSAÇÃO DO CURSO. TERCEIRO DE
BOA-FÉ. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO LIVRE EXERCÍCIO PROFISSIONAL.
1. A questão dos autos, a qual já vem sendo enfrentada de forma iterativa por esta C. Corte, e em especial por esta E. Turma julgadora,
diz respeito ao cancelamento de inscrição junto ao Conselho Regional de Enfermagem do Estado de São Paulo - COREN/SP, fundada
em sindicância instaurada pela Diretoria de Ensino de Guarulhos em 06/01/2011(fl. 79), que determinou a cassação do Colégio Bio Tec,
conforme Portaria publicada em 26/05/2012 (fl. 76).
2. O COREN/SP negou o pedido da prorrogação da inscrição provisória da impetrante, sob o fundamento de que tal modalidade de
inscrição foi abolida pela Resolução COFEN 372/10, alterada pela Resolução COFEN 419/2012, alicerçadas pela Lei nº 7.498/1996.
3. Não se pode conceber que a impetrante, por ser terceiro de boa fé, sofra por irregularidades cometidas pela instituição de ensino que
frequentou, as quais não foram detectadas pelos órgãos incumbidos de sua fiscalização.
4. Como oportunamente assinalado pelo MM. Julgador de primeiro grau, em sua bem lançada sentença de fls. 108/111: "Tendo
apresentado à autoridade impetrada o certificado de conclusão do curso técnico de Auxiliar de Enfermagem (que fora
inicialmente aceito pelo próprio COREN, para fins de expedição de inscrição provisória) e não podendo obter seu diploma por
estar a escola que freqüentou sob sindicância da autoridade estadual de ensino, não pode a impetrante ser prejudicada por fatos
a que não deu causa e que não pode, sponte propria, superar".
5. Observando-se que a Lei 7.498/86, ao regular o exercício legal da profissão de enfermagem estabeleceu, em seus artigos 2º e 8º, que
aos portadores de diploma ou certificado conferido por instituição de ensino, nos termos da lei e registrados em órgão competente a
exercerem privativamente, as profissões de Enfermeiro, Técnico de Enfermagem e Auxiliar de Enfermagem e em obediência ao princípio
do livre exercício profissional, estabelecido no artigo 5º, inciso XIII, da Constituição Federal, deve ser assegurado à impetrante a
obtenção do seu registro profissional junto ao Conselho ora apelante.
6. Precedentes: AC 2014.61.00.022731-6/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, Quarta Turma, j. 04/11/2015,
D.E. 19/11/2015; AC/REEX 2014.61.00.017931-0/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, Quarta Turma, j.
03/12/2015, D.E. 17/12/2015; Ag. Legal no AI 2014.03.00.026371-8/SP, Relatora Desembargadora CONSUELO YOSHIDA,
Relator p/ Acórdão Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, Sexta Turma, j. 12/03/2015, D.E. 26/03/2015; AMS
0006196-58.2004.4.03.6100, Relator Juiz Convocado RUBENS CALIXTO, Terceira Turma, j. em 26/08/2010, e-DJF3 Judicial 1
13/09/2010, e REEX 2014.61.00.017292-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, decisão de 07/05/2015, D.E.
18/05/2015.
7. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     363/1111



00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025383-77.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.025383-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : DROGAL FARMACEUTICA LTDA filial
ADVOGADO : SP131015 ANDRE FERREIRA ZOCCOLI
APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP292154 ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA
No. ORIG. : 09.00.00056-3 A Vr INDAIATUBA/SP

EMENTA
APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRF. AUSÊNCIA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO DURANTE
PERÍODO DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO. ARTIGOS 24 DA LEI N.º 3.820/80 E 15 DA LEI N.º 5.991/73.
JUROS. CABIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO DESPROVIDO.
- Os artigos 24 da Lei n.º 3.820/80 e 15 da Lei n.º 5.991/73, dispõem que a drogaria ou a farmácia mantenham profissional responsável
durante todo o seu horário de funcionamento. Precedentes do STJ.
- Em razão da ausência de profissional técnico farmacêutico durante o horário de funcionamento do estabelecimento é legal a aplicação da
multa prevista no artigo 24, parágrafo único, da Lei n.º 3.820/80.
- Sobre dívida ativa incidem os juros, conforme disposto no artigo 2º, § 2º, da Lei n.º 6.830/80.
- No caso, os juros de mora foram calculados à razão de 1% ao mês, conforme indica a CDA, sobre o valor originário nominal e sem
multa moratória (fls. 03/05 do apenso). Destarte, não há que se falar em incidência sobre o débito corrigido.
- Entendo que os juros de mora representam uma penalidade imposta ao devedor pelo retardamento do adimplemento e têm natureza
indenizatória autônoma, independentemente do caráter da prestação principal. No caso, cabível desde o vencimento, a teor do artigo 2º,
do Decreto-Lei nº 1.736/79.
- Por fim, não há se falar em distribuição do ônus em relação ao pagamento dos honorários advocatícios. A jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça firmou entendimento de que sua fixação deve ser pautada pelo princípio da sucumbência, norteado pelo da
causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes.
- Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011168-56.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.011168-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : ANIZIO APARECIDO JOSEPETTI
ADVOGADO : SP233035 TATIANA LOURENÇON VARELA e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo CREA/SP
ADVOGADO : SP035377 LUIZ ANTONIO TAVOLARO

: DF043005 WALMIR DE GOIS NERY FILHO
No. ORIG. : 00111685620134036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. DECRETO N. 90.922/85 E LEI 5.524/68. TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES.
LIMITAÇÃO DE 80 M² DA ÁREA CONSTRUÍDA. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE.
1. O apelante impetrou o presente writ tendo por objetivo lhe fosse concedida a ordem para garantir o seu livre exercício profissional,
autorizando-o a realização de projeto de regularização e conservação de imóveis sem limitação de área.
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2. A jurisprudência já se manifestou, em inúmeros arrestos, que as limitações estabelecidas pelo Decreto nº 90.922/1985 se fazem
necessárias no sentido do resguardo da incolumidade pública, não permitindo a ocorrência de conflitos entre as profissões técnicas de
nível médio com as profissões de nível superior.
3. Precedentes do C. STJ e desta Corte.
4. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001073-22.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.001073-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : EXCELENCE SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
ADVOGADO : SP342202 INÊS BERTOLO

: SP354418 ADILSON DE PAULA TOLEDO
APELANTE : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP
ADVOGADO : SP211620 LUCIANO DE SOUZA
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00010732220134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO. SELEÇÃO
E AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA. REGISTRO. DESNECESSIDADE.
1. Nos termos do disposto no artigo 1º da Lei nº 6.839/80, a exigência de registro em conselho profissional está subordinada à atividade
básica da empresa ou em relação àquela pela qual presta serviços a terceiros.
2. A autora tem por objeto social: a) seleção e agenciamento de mão de obra efetiva voltada para indústria ao comércio e sociedade
simples em geral; b) fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros; c) atividade e intermediação e agenciamento de serviços e
negócios em geral, exceto imobiliários; d) limpeza em prédios e/ou domicílios.
3. Não sendo a administração atividade preponderante exercida pela autora, não está ela obrigada ao registro no CRA. Inexigíveis, pois,
a cobrança de anuidades e a multa aplicada no auto de infração.
4. Inversão dos ônus da sucumbência.
5. Apelação do autor a que se dá provimento.
6. Apelação do Conselho Regional de Administração a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da autora e negar provimento à apelação do Conselho Regional de Administração,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019374-25.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.019374-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : PASQUAL SATALINO
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ADVOGADO : SP286770 SIMONE BERCI FRANÇOLIN e outro(a)
: SP258622 ALINE SOAVE

APELADO(A) : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP
PROCURADOR : SP225847 RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN
No. ORIG. : 00193742520144036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE
PROCESSUAL AFASTADA. CREA/SP. DISPONIBILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES. CABIMENTO. LEI N.º 12.572/2011.
RECURSO PROVIDO.
- A sentença extinguiu o feito, sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC/1973, ao fundamento de que o acesso
a todos os dados solicitados está disponibilizado no portal da internet do conselho impetrado, no link destinado à divulgação de
informações concernentes à transparência pública. Constata-se dos autos, contudo, que o conteúdo constante da página da autarquia não
contém informações discriminadas e detalhadas, e não supre a pretensão veiculada na solicitação administrativa, razão pela qual é de se
reconhecer necessária a prestação jurisdicional, como acertadamente consignado no parecer do MPF encartado. Nesse contexto, deve
ser afastada a ocorrência da ausência de interesse processual. Passo, assim, à análise do pedido inicial, nos termos do artigo 1.013, § 3º,
inciso I, do CPC (correspondente ao artigo 515, § 3º , do CPC/1973).
- No caso concreto, pretende a parte apelante a disponibilização de informações detalhadas referentes aos valores repassados a título de
diárias, auxílio transporte - AT e ajuda de custo - AC, dos exercícios financeiros de 2013/2014, relativas aos profissionais indicados nos
autos. Verifica-se tratar-se de dados e informações sobre gastos efetuados apresentado em conformidade com a garantia constitucional
de acesso à informação, bem como com a legislação pertinente (CF, artigos 37, § 3º, inciso II, e 216, § 2º; Lei n.º 12.527/2011), cuja
divulgação não configura violação à privacidade ou intimidade, mas o cumprimento do mandamento constitucional, conforme assinalado
no parecer ministerial, do qual se destaca o seguinte trecho: Deveras, a transparência das condutas e ações da Administração deve
atender aos ditames da cidadania e da moralidade pública, constituindo o não fornecimento de documentos e informações a
respeito dos gastos efetuados ilegal violação ao direito líquido e certo do impetrante de acesso à informação assegurado
constitucionalmente. (...) a divulgação desses dados não viola a intimidade e a privacidade, posto tratar-se de dados públicos que
interessam à coletividade, devendo prevalecer, pois, o interesse público no conhecimento destes, com base na aplicação dos
princípios da publicidade e transparência.
- Merece reforma a sentença, para que seja determinada a disponibilização das informações detalhadas, conforme requerido.
Precedentes.
- Apelo a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo interposto, para julgar procedente o pedido e conceder a ordem, para determinar a
disponibilização das informações detalhadas, conforme requerido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007995-53.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.007995-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP325134 THIAGO MARTINS FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : REIS ALVES DROGARIAS JUNQUEIROPOLIS LTDA -EPP
ADVOGADO : SP167532 FREDERICO FERNANDES REINALDE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00079955320154036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMERCIALIZAÇÃO DE
PRODUTOS ALHEIOS AO RAMO FARMACÊUTICO. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE REGULARIDADE.
POSSIBILIDADE.
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1. A competência do Conselho Regional de Farmácia rege-se pelo disposto no artigo 10 da Lei nº 3.820/60.
2. O artigo 4º, da Lei nº 5.991/73, descreveu o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos e insumos farmacêuticos.
3. Ressalte-se a sobrevinda da Lei nº 9.782/99 que instituiu a Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA que, no tocante às
atribuições desse órgão, conferiu-lhe poderes para a fiscalização das condições de funcionamento e do controle sanitário do comércio de
medicamentos e correlatos.
4. Tendo ocorrido os requisitos estabelecidos pela Lei nº 5.991/73, atinentes à existência de profissional inscrito e habilitado nos quadros
do estabelecimento, assim como a presença de responsável técnico durante todo o período de funcionamento do estabelecimento, bem
como ter sido efetuado o recolhimento das taxas devidas, descabe ao Conselho de fiscalização, sob o pretexto de que a impetrante
comercializa produtos alheios ao ramo farmacêutico, se negar à expedição do Certificado de Regularidade.
5. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026550-21.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.026550-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP107993 DEBORA SAMMARCO MILENA e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP280110 SAMUEL HENRIQUE DELAPRIA e outro(a)
No. ORIG. : 00265502120154036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. LITISPENDÊNCIA. CONFIGURAÇÃO.
- Constata-se a existência de litispendência entre a ação ordinária nº 0011584-87.2014.403.6100 e o presente feito, eis que ambos têm
por finalidade a declaração de inexistência de obrigatoriedade de farmacêutico nos estabelecimentos penitenciários do Estado de São
Paulo e em todos os órgãos públicos análogos a este e inexistência de obrigatoriedade de referidas unidades se registrarem no CRF e
pagarem anuidades ao requerido, com o correlato direito destas de se absterem de tal registro e não pagarem as anuidades respectivas,
nem manterem farmacêuticos nas suas unidades, com a consequente declaração da nulidade dos autos de infração e das multas aplicadas
pelo CRF, bem como a declaração genérica extensiva a todos os autos de infração e multas aplicadas sob os fundamentos impugnados
pelo autor nesta ação (...). O fato de o presente feito especificar a penitenciária que pretende excluir da obrigação, assim como o auto de
infração que pretende o reconhecimento da inexigibilidade da multa aplicada, demonstra somente que o presente pleito está incluído
naquele, mas não o torna uma ação diferente daquela.
- A litispendência se verifica quando se reproduz ação anteriormente ajuizada. Conforme mencionado, ambos os feitos têm o mesmo
objetivo.
- O artigo 485, inciso V, do CPC/73 dispõe que: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: (...) V - reconhecer a existência de
perempção, de litispendência ou de coisa julgada.
- A identidade de demandas que caracteriza a litispendência é a jurídica, quando os pedidos visam ambos ao mesmo efeito jurídico (STJ -
1a Seção, MS 1.163-DF - AgRg, Rel. Min. José de Jesus Filho, j. 18.12.91, negaram provimento, v.u., DJU 9.3.92, pg. 2.528).
- Caracterizada a litispendência, correta a extinção do presente feito, eis que foi proposto posteriormente à demanda mencionada.
- Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, prejudicado o pedido de efeito suspensivo, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
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Desembargador Federal

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020265-42.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.020265-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : MARITA BORGES VETERINARIA -ME
ADVOGADO : SP208840 HELDER CURY RICCIARDI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP
ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00161988820114036182 9F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. CONSELHO PROFISSIONAL. ANUIDADES. EXIGIBILIDADE. CESSAÇÃO DAS
ATIVIDADES EMPRESARIAIS. SEM COMUNICAÇÃO

- Consoante entendimento jurisprudencial, a existência de registro no respectivo conselho profissional dá ensejo ao fato gerador que cria o
dever legal de pagar anuidades. Precedentes.
- o devedor não encaminhou nenhuma comunicação à autarquia no tocante à sua inatividade, motivo pelo qual deve ser mantido o
decisum atacado com a legitimidade da cobrança das anuidades.
- Agravo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017047-39.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.017047-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP
ADVOGADO : SP205792B MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA e outro(a)
APELADO(A) : CAIO JOSE VIEIRA DA SILVA
No. ORIG. : 00170473920164036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. INADIMPLÊNCIA DE ANUIDADE. CONFISSÃO DE
DÍVIDA. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DA ANUIDADE. INCOMPETÊNCIA DA
VARA CÍVEL.
1. Trata-se de execução de título extrajudicial (confissão de dívida) promovida por Conselho profissional.
2. Os créditos dos conselhos de classe (sejam anuidades ou multas administrativas) equiparam-se a dívida ativa da Fazenda Pública e,
como tal, devem ser cobradas na forma da Lei 6.830/80.
3. Não há como a Vara de origem (1ª Vara Cível da Capital) prosseguir no julgamento do feito, ainda que apenas em relação à multa
eleitoral, e nos moldes disposto pela Lei 6.830/80, porquanto incompetente para processar e julgar execuções fiscais.
4. Apelação desprovida para manter sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito, porém, com fundamento no art. 485, IV, do
CPC.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de setembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Relatora para o acórdão

00042 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002477-52.2016.4.03.6131/SP

2016.61.31.002477-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP
ADVOGADO : SP368755 TACIANE DA SILVA
APELADO(A) : ANTONIO ROSA RIBEIRO JUNIOR
ADVOGADO : SP291042 DIOGO LUIZ TORRES AMORIM e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00024775220164036131 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO.
PEDIDO DE CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO PREJUDICADO. INCLUSÃO DO CONTER. DESCABIMENTO.
CRTR/SP. CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA DA 5ª REGIÃO. REGISTRO. CURSO TÉCNICO
MENOR DE 18 ANOS. POSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA.
- Cinge-se a controvérsia à questão da possibilidade de inscrição, à época, de menor de 18 anos de idade no Conselho Regional de
Técnicos em Radiologia da 5ª Região - CRTR/SP, não obstante tenha realizado o curso técnico.
- No caso concreto, verifica-se que a formação do impetrante encontra suporte nos ditames legais, uma vez que concluiu o ensino médio
na Escola Estadual Professora Danúzia de Santi - Itatinga/SP no final de 2013 (fl. 16) e o curso técnico em Radiologia na Faculdade
Marechal Rondon (fl. 24) em 1º.04.2016, quando já contava com quase 20 anos de idade e teve negada a sua inscrição junto ao
conselho impetrado, sob a justificativa do não preenchimento dos requisitos exigidos, notadamente o critério etário, o que não pode
constituir óbice para o registro requerido, dado que inexiste na legislação citada tal impedimento, bem como pagou todas as taxas.
- A Constituição Federal preleciona que é direito fundamental do homem o livre exercício de qualquer profissão, desde que atendidas as
qualificações que a lei estabelecer (CF, artigo 5º, inciso III), de modo que a restrição veiculada em parecer não atende a expressão
contida na Carta Magna que significa "lei" em sentido formal, no caso lei ordinária.
- O diploma normativo que regulamenta a profissão de Técnico em Radiologia (Lei nº 7.394/85) não traz qualquer limitação etária,
porquanto exige somente que o profissional tenha concluído o ensino médio e seja portador de formação adequada (artigos 2º, incisos I e
II). Verificou-se que tais requisitos foram preenchidos pelo impetrante e qualquer outra restrição deve ser afastada. C
- Frise-se ainda que o impetrante comprova, conforme fl. 24, que concluiu o curso técnico, bem como recolheu todas as taxas para a
expedição de sua carteira profissional (fls. 27/30), de maneira que as argumentações relativas à Resolução CONTER nº 11/88, oriunda
da Lei nº 7.394/85 (artigo 14), regulamentada pelo Decreto nº 92.790/86, o artigo 7º, inciso XXXIII, as Convenções nºs 138 e 115 da
Organização Internacional do Trabalho - OIT, a CNE/CEB Nº 09/2001, além de se harmonizarem com o artigo 5º, inciso XIII, da
Constituição Federal, não se afiguram aptas a infirmar o entendimento exarado. Assim, não merece reparos a sentença, ao determinar a
inscrição definitiva do impetrante perante o Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região, com a expedição de carteira
profissional, sem a necessidade de novo recolhimento de taxas, despesas e anuidade relativa ao ano de 2016.
- Apelo e reexame necessário a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal
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00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001565-81.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.001565-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP288032 NATÁLIA GOMES DE ALMEIDA GONÇALVES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Prefeitura Municipal de Aracatuba SP
PROCURADOR : SP229407 CLINGER XAVIER MARTINS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 00042743820164036107 2 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE TÉCNICA FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE HOSPITAL.
A Lei nº 13.021/2014 previu, em seu artigo 5º, que "No âmbito da assistência farmacêutica, as farmácias de qualquer natureza requerem,
obrigatoriamente, para seu funcionamento, a responsabilidade e a assistência técnica de farmacêutico habilitado na forma da lei."
Estabeleceu, ainda, a referida norma, no artigo 8º, que "A farmácia privativa de unidade hospitalar ou similar destina-se exclusivamente ao
atendimento de seus usuários" e que se aplicam a ela as mesmas exigências legais previstas para as farmácias não privativas no que
concerne a instalações, equipamentos, direção e desempenho técnico de farmacêuticos, assim como ao registro em Conselho Regional de
Farmácia.
A partir da entrada em vigor da referida norma, existe obrigatoriedade do farmacêutico em dispensário de hospitais.
Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

Boletim de Acordão Nro 23344/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014465-91.2001.4.03.6100/SP

2001.61.00.014465-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : SERASA S/A
ADVOGADO : SP102386 JEFFERSON SANTOS MENINI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : PAULO TAUBEMBLATT e outro(a)
PARTE AUTORA : INSTITUTO DE DEFESA DA CIDADANIA
ADVOGADO : SP140578 EDUARDO BARBOSA NASCIMENTO e outro(a)
PARTE RÉ : FEDERACAO BRASILEIRA DE ASSOCIACAO DE BANCOS
ADVOGADO : SP090375 ANTONIO CARLOS DE TOLEDO NEGRAO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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No. ORIG. : 00144659120014036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONVÊNIO. SERASA E SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO APENAS EM RELAÇÃO AO CONVÊNIO DIANTE DE SUA
EXTINÇÃO. ACESSO A DADOS NÃO SUBMETIDOS A SIGILO FISCAL.
1. A Constituição Federal ao assegurar a inviolabilidade da intimidade, da vida privada das pessoas (art. 5º, inciso X), evidente que não
faz menção a cadastro de elementos que identificam o cidadão como nome, endereço, CPF, RG, filiação, pois esses dados nunca, jamais
foram acobertados pelo sigilo não estando protegidos pela norma constitucional ou infraconstitucional. Da mesma forma, aqueles dados
constantes dos sítios de órgãos públicos, como por exemplo, distribuidores judiciais, cartórios de protesto etc. não devassam, em
absoluto a intimidade das pessoas.
2. O convênio, de resto inexistente desde 10/10/2002, não previa o encaminhamento de qualquer dado protegido pelo sigilo fiscal tal
como posto na Constituição Federal ou CTN.
3. Agravo retido prejudicado. Apelações e remessa oficial providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo retido e dar provimento às apelações do SERASA e da União Federal e à remessa
oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000339-16.2004.4.03.6105/SP

2004.61.05.000339-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : IVETE ROCHA BENEVIDES
ADVOGADO : SP242139B LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA e outro(a)

EMENTA
ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. PIS. ALVARÁ DE LEVANTAMENTO. LEI COMPLEMENTAR Nº 26/75. DOENÇA.
COMPROVAÇÃO. POSSIBILIDADE DE SAQUE. APELO PROVIDO.
- A Lei Complementar nº 26/75 estabeleceu em seu artigo 4º a inalienabilidade, impenhorabilidade e indisponibilidade dos valores
depositados nas contas dos PIS/PASP, ressalvados em seu § 1º, vigente à época da propositura da ação, as exceções legais. De outro
lado, o Superior Tribunal de Justiça analisou esse dispositivo e considerou cabível o levantamento do PIS em situações de emergência,
tais como doença grave, miserabilidade etc., como preservação do direito à saúde e à vida, bem como em atenção ao princípio da
dignidade da pessoa humana, garantidos constitucionalmente. Precedente: STJ, REsp nº 667.316/RS (2004/0081918-4), rel. Min.
FRANCISCO FALCÃO, DJ de 03/10/2005; STJ, REsp nº 387.846, rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de
12/08/2002; STJ, REsp nº 67.187/RS, rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJ de 28/08/1995; STJ, REsp nº 572.153/RS, rel. Min. DENISE
ARRUDA, DJU de 25/10/2004. Note-se, assim, que para a corte superior, o rol do artigo 4º, §1º, da Lei Complementar nº 26/75 não é
taxativo. No caso dos autos, restou comprovado que a apelante encontra-se sem condições para o trabalho, de modo que, à luz da
jurisprudência da corte superior, do caráter social do PIS e da intenção do legislador no sentido de possibilitar, em casos extremos, o
atendimento às necessidades básicas do trabalhador e de sua família, faz jus ao levantamento do PIS.
- No tocante aos honorários advocatícios, ressalta-se que, com a apresentação de contestação e resistência da CEF ao pedido da autora
de levantamento do PIS, o objeto da demanda tornou-se contencioso, de modo que o procedimento de jurisdição voluntária restou
descaracterizado com o processamento do feito no rito comum ordinário. Assim, existente lide, de rigor o exame do ônus da
sucumbência, nos termos do artigo 85, caput, do Código de Processo Civil. Dessa forma, considerados o trabalho realizado, a natureza
da causa, a aplicação do princípio da sucumbência, bem como o disposto no artigo 85, §§ 2º e 3º, inciso I, do Código de Processo Civil,
a apelada deve ser condenada ao pagamento da verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor do PIS a ser levantado.
- Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, dar provimento à apelação a fim de julgar procedente o pedido e autorizar a apelante a proceder ao
levantamento do saldo existente na sua conta do PIS, bem como condenar a CEF ao pagamento de honorários advocatícios fixados em
10% (dez por cento) sobre o valor do PIS a ser levantado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001181-74.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.001181-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro(a)
APELADO(A) : MARIA DO SOCORRO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP122187 MIRIA FRANCISCO NASCIMENTO BRUNELLI e outro(a)

EMENTA
ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. PIS. ALVARÁ DE LEVANTAMENTO. AGRAVO RETIDO. CONHECIMENTO.
RECURSO REITERADO NA APELAÇÃO. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. APELO DESPROVIDO.
- O agravo retido deve ser conhecido, visto que reiterado nas razões de apelação, mas deve ser desprovido, porquanto a apresentação
de resistência ao pedido do autor pela apelante tornou litigiosa a lide, de modo que de rigor a instrução do feito com dilação probatória
para verificação da procedência ou não do pedido do autor. Ademais, ressalta-se que a adoção de referido rito procedimental, por ser
mais amplo, não acarretou qualquer prejuízo às partes.
- O Superior Tribunal de Justiça analisou a questão e firmou entendimento acerca da legitimidade passiva do banco apelante, em razão de
ser o único agente operador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
- Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022216-90.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.022216-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : MANFREDO HERBERT SCHWENKOW
ADVOGADO : SP173359 MARCIO PORTO ADRI e outro(a)
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro(a)

EMENTA
CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA E INTEGRAL DA ECT. KIT PASSAPORTE. FALHA DO
SERVIÇO. ART. 30 DO CDC. DANOS MATERIAS. PERDA DE UMA CHANCE. VERIFICAÇÃO. DANOS MORAIS.
CONFIGURAÇÃO. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. Embora a emissão de passaporte seja considerada um serviço público típico, de atribuição exclusiva do Departamento de Polícia
Federal, órgão vinculado ao Ministério da Justiça, a ECT decidiu celebrar contrato com a União Federal (processo nº 08205.003741/94-
84DPMAF/CCP) com o objetivo de recebimento das solicitações e entregas de passaportes, cobrando integralmente pelo serviço.
2. A aquisição do denominado "kit passaporte" da ECT confere ao interessado a comodidade de receber o documento de viagem na
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agência dos correios mais próxima, sem a necessidade de se deslocar a um dos postos de emissão. Desta forma, entendo que no presente
caso a ré assumiu postura empresarial de "despachante".
3. Ao assumir a integralidade do serviço, não pode a ECT pautar sua defesa na alegação de que o envio dos passaportes emitidos era
feito pela Polícia Federal diretamente ao solicitante, devendo responder objetivamente por eventuais defeitos do serviço prestado em
desacordo com a publicidade divulgada (fls. 95).
4. Ressalto que a questão discutida não se limita ao defeito no serviço postal prestado de acordo com o art. 21, X, da CF, mais no risco
assumido pela ECT ao ofertar serviço diverso daquele relacionado com suas atividades precípuas.
5. Mesmo que a demora seja atribuível exclusivamente à DPF, que não entregou o documento em tempo, a falha é do serviço oferecido
pela ECT, cuja publicidade vincula a entrega do passaporte ao interessado em até 30 dias.
6. Considerando o total de EUR 101.000,00 e a taxa de conversão adotada pela inicial, de R$ 3,1514, são devidos R$ 318.291,40 a
título de dano material equivalente à perda de uma chance.
7. Evidente o abalo psicológico decorrente da perda de uma chance pela não celebração dos contratos decorrente da não participação no
evento INTERPACK 2005 em razão do atraso na entrega do passaporte, não se afigurando singelo dissabor do cotidiano.
8. Seguindo parâmetros aceitos pela jurisprudência do C. STJ (AREsp 664506 - Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI - j.
05/03/2015 - DJe 11/03/2015), e considerando que o abalo moral não se projeta como um mero reflexo do prejuízo material, impõe-se à
ré ao pagamento de R$ 10.000,00 a título de danos morais, valor suficiente e adequado em razão das peculiaridades do caso concreto,
não se revelando irrisório nem tampouco vultoso a ponto de ensejar o enriquecimento ilícito do autor.
9. Apelação provida. Pedido parcialmente procedente. Sucumbência recíproca em razão da limitação substancial quanto aos danos
materiais requeridos pelo autor.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000539-68.2005.4.03.6111/SP

2005.61.11.000539-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA
APELADO(A) : CELSIO SATOSHI NAKAOKA
ADVOGADO : SP046622 DURVAL MACHADO BRANDAO

EMENTA
TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE LEVANTAMENTO DOS VALORES DE PIS. SENTENÇA PROCEDENTE.
APELO DESPROVIDO.
- A Lei Complementar nº 26/75 estabeleceu em seu artigo 4º a inalienabilidade, impenhorabilidade e indisponibilidade dos valores
depositados nas contas dos PIS/PASP, ressalvados em seu § 1º, vigente à época da propositura da ação, as exceções legais.
- O Superior Tribunal de Justiça admitiu a liberação do valor do PIS/PASEP quando houver comprovação de doença grave, como
preservação do direito à saúde e à vida, garantidos constitucionalmente. Precedentes: STJ, REsp nº 200501014435, Segunda Turma, rel.
Min. ELIANA CALMON, j. 03/10/2005; STJ, REsp nº 719.310, Primeira Turma, rel. Min. LUIZ FUX, j. 06/12/2005, DJ 13/02/2006,
p. 0695; STJ, REsp nº 572.153, Primeira Turma, rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 21/09/2004, DJ 25/10/2004, p. 227. Para a corte
superior, o rol do artigo 4º, §1º, da Lei Complementar nº 26/75 não é taxativo, de modo que a autorização para liberação do saldo não
acarreta violação das normas legislativas e do estado de direito (artigos 2º e 18 da CF/88). Ao restar comprovada hipótese de doença
grave e ausência de condições para o exercício do trabalho (no presente caso, cardiopatia grave e artroplastia bilateral, inclusive com
submissão do autor a procedimento cirúrgico de revascularização do miocárdio), bem como à luz da jurisprudência da corte superior, do
caráter social do PIS e da intenção do legislador no sentido de possibilitar, em casos extremos, o atendimento às necessidades básicas do
trabalhador e de sua família, há que se autorizar o direito ao levantamento do PIS pelo autor.
- Negado provimento à apelação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     373/1111



julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0026327-83.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.026327-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP
ADVOGADO : SP024949 ANA FLORA RODRIGUES CORREA DA SILVA
APELADO(A) : ZENIT POLAR LTDA
ADVOGADO : SP173513 RICARDO LUIS MAHLMEISTER e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA
ELEITA. INOCORRÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO - CRA/SP. OBJETO SOCIAL DA EMPRESA.
DESNECESSIDADE DE INSCRIÇÃO. SENTENÇA MANTIDA.
- Não merece guarida a argumentação de que a solução da questão dependeria de uma boa prova pericial, visto que a documentação
juntada no presente mandamus mostra-se plenamente suficiente para o deslinde da causa. Desse modo, não há se falar em utilização de
via inadequada tampouco extinção da lide sem julgamento do mérito.
- No caso concreto, do documento encartado (contrato social), constata-se que a atividade-fim da empresa/impetrante (cláusula 3ª) não
se enquadra naquelas previstas no artigo 2º da Lei n.º 4.769/65, motivo pelo qual não se encontra obrigada ao registro no CRA. Tal
obrigatoriedade recai apenas sobre as empresas que têm como atividade principal o exercício profissional da administração, nos termos
da norma citada e do artigo 1º da Lei n.º 6.839/80, que estabelece a obrigação de registro no conselho profissional com base na atividade
básica do estabelecimento, o que não ocorre no caso em apreço, como assinalado pelo provimento de 1º grau de jurisdição. Desse
modo, não merece reparos o julgado recorrido, ao determinar que a autoridade impetrada abstenha-se de exigir o registro da impetrante
em seus quadros. Precedentes.
- Reexame necessário e apelo a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001358-67.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.001358-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO
ADVOGADO : SP216209 JULIUS FLAVIUS MORAIS MAGLIANO e outro(a)
APELADO(A) : AEROSUPORTE LTDA
ADVOGADO : SP191583 ANTONIO CARLOS ANTUNES JUNIOR
No. ORIG. : 00013586720074036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
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ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO. REPACTUAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO. MAJORAÇÃO DOS CUSTOS
DA EMPRESA CONTRATADA. TEORIA DA IMPREVISÃO. INAPLICABILIDADE.
1. É de se acolher a tese esposada pela recorrente acerca da incidência da prescrição sobre valores eventualmente devidos de 19 de
janeiro de 2002 para trás. Na hipótese dos autos, a ação foi proposta em 19 de janeiro de 2007, portanto as exigências referentes letras
de A a K do item 4 de fls. 04, encontram-se prescritas, considerando-se que a autora afirma ter obtida a repactuação (item 5 da inicial), e
busca tão somente as diferenças em relação à mora da Administração em acudir tais solicitações ou mesmo nas hipótese em que indeferiu
os pleitos.
2. Na hipótese dos autos, objetiva a autora o realinhamento dos valores diante de aumentos de itens que evidentemente constavam já da
proposta habilitada e do contrato pactuado.
3. Da documentação lançada nos autos verifica-se a responsabilidade da autora pela demora no fornecimento dos documentos
necessários para a verificação dos custos, bem como a existência de inconsistências nas datas em que a empresa solicitou o repasse
referente às majorações incorridas através de planilhas (fls. 7755).
4. O edital faz lei entre as partes, assim como o contrato assinado, que não pode sofrer alteração, dado ser por preço global, a todo o
momento, como pretendia a autora.
5. O C. STJ descarta a imprevisibilidade de aumento dos encargos trabalhistas derivados de acordos coletivos, não havendo que se falar
em aplicação da teoria da imprevisão para a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato administrativo.
6. Apelação provida para julgar improcedente a ação, invertendo-se os ônus da sucumbência.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004081-59.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.004081-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : CARMOZINO PINHEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP101580 ELIZETH MARCIA DE GODOY CHAPINA e outro(a)

EMENTA
ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. PIS. ALVARÁ DE LEVANTAMENTO. LEI COMPLEMENTAR Nº 26/75. DOENÇA.
COMPROVAÇÃO. POSSIBILIDADE DE SAQUE. APELO DESPROVIDO.
- A Lei Complementar nº 26/75 estabeleceu em seu artigo 4º a inalienabilidade, impenhorabilidade e indisponibilidade dos valores
depositados nas contas dos PIS/PASP, ressalvados em seu § 1º, vigente à época da propositura da ação, as exceções legais. De outro
lado, o Superior Tribunal de Justiça analisou esse dispositivo e considerou cabível o levantamento do PIS em situações de emergência,
tais como doença grave, miserabilidade etc., como preservação do direito à saúde e à vida, bem como em atenção ao princípio da
dignidade da pessoa humana, garantidos constitucionalmente. No caso dos autos, restou comprovado que o apelado encontra-se sem
condições para o trabalho, de modo que, à luz da jurisprudência da corte superior, do caráter social do PIS e da intenção do legislador
no sentido de possibilitar, em casos extremos, o atendimento às necessidades básicas do trabalhador e de sua família, faz jus ao
levantamento do PIS.
- Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012134-08.2007.4.03.6107/SP

2007.61.07.012134-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : OVIDIO DO NASCIMENTO DIAS
ADVOGADO : SP259064 CINTIA DA SILVA FERNANDES
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP171477 LEILA LIZ MENANI

EMENTA
ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. PIS. ALVARÁ DE LEVANTAMENTO. LEI COMPLEMENTAR Nº 26/75.
DIFICULDADES FINANCEIRAS. COMPROVAÇÃO. POSSIBILIDADE DE SAQUE. APELO PROVIDO.
- A Lei Complementar nº 26/75 estabeleceu em seu artigo 4º a inalienabilidade, impenhorabilidade e indisponibilidade dos valores
depositados nas contas dos PIS/PASP, ressalvados em seu § 1º, vigente à época da propositura da ação, as exceções legais. De outro
lado, o Superior Tribunal de Justiça analisou esse dispositivo e considerou cabível o levantamento do PIS em situações de emergência,
tais como doença grave, miserabilidade etc., como preservação do direito à saúde e à vida, bem como em atenção ao princípio da
dignidade da pessoa humana, garantidos constitucionalmente. Precedente: STJ, REsp nº 667.316/RS (2004/0081918-4), rel. Min.
FRANCISCO FALCÃO, DJ de 03/10/2005; STJ, REsp nº 387.846, rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de
12/08/2002; STJ, REsp nº 67.187/RS, rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJ de 28/08/1995; STJ, REsp nº 572.153/RS, rel. Min. DENISE
ARRUDA, DJU de 25/10/2004. Note-se, assim, que para a corte superior, o rol do artigo 4º, §1º, da Lei Complementar nº 26/75 não é
taxativo. No caso dos autos, os documentos apresentados comprovam que o autor se encontra em situação de dificuldade financeira, de
modo que, à luz da jurisprudência da corte superior, do caráter social do PIS e da intenção do legislador no sentido de possibilitar, em
casos extremos, o atendimento às necessidades básicas do trabalhador e de sua família, faz jus ao levantamento do PIS.
- No tocante aos honorários advocatícios, ressalta-se que, com a apresentação de contestação e resistência da CEF ao pedido da autora
de levantamento do PIS, o objeto da demanda tornou-se contencioso, de modo que o procedimento de jurisdição voluntária restou
descaracterizado com o processamento do feito no rito comum ordinário. Assim, existente lide, de rigor o exame do ônus da
sucumbência, nos termos do artigo 85, caput, do Código de Processo Civil. Dessa forma, considerados o trabalho realizado, a natureza
da causa, a aplicação do princípio da sucumbência, bem como o disposto no artigo 85, §§ 2º e 3º, inciso I, do Código de Processo Civil,
a apelada deve ser condenada ao pagamento da verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor do PIS a ser levantado.
- Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação a fim de julgar procedente o pedido e autorizar o apelante a proceder ao
levantamento do saldo existente na sua conta do PIS, bem como condenar a CEF ao pagamento de honorários advocatícios fixados em
10% (dez por cento) sobre o valor do PIS a ser levantado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005237-49.2007.4.03.6111/SP

2007.61.11.005237-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : SIDNEY VITO LUISI
ADVOGADO : SP131602 EMERSON TADAO ASATO e outro(a)
APELANTE : CELSO FERREIRA
ADVOGADO : SP245678 VITOR TÉDDE DE CARVALHO e outro(a)
APELANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : CELIO VIEIRA DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     376/1111



APELADO(A) : MOHAMED NASSER ABUCARMA
ADVOGADO : SP145657 RENATO ANTONIO PAPPOTTI e outro(a)
EXCLUIDO(A) : ADAGOBERTO JOSE TEIXEIRA falecido(a)
No. ORIG. : 00052374920074036111 1 Vr MARILIA/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. ARTS. 9º E 11 DA LEI Nº 8.429/92. AGENTE PÚBLICO ATUALMENTE APOSENTADO E TERCEIRO.
COMPROVAÇÃO DOS ATOS ATENTATÓRIOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PROVA PARA
RESPONSABILIZAÇÃO DO OUTRO CORRÉU. SANCIONAMENTO PELO MM. JUÍZO A QUO EM CONFORMIDADE
COM AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO. DANOS MORAIS COLETIVOS. NÃO CABIMENTO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXCLUSÃO. CRITÉRIO DA SIMETRIA. INDISPONIBILIDADE. LEVANTAMENTO.
AUSÊNCIA DE DANO AO ERÁRIO.
1. Os atos denominados ímprobos atingem, além da moralidade administrativa, a legalidade da atuação dos agentes, sua impessoalidade,
a transparência dos atos praticados, traduzida por publicidade e ainda a eficiência na prestação do serviço público.
2. Atentou o corréu CELSO contra os princípios da Administração em especial a honestidade, a legalidade e a lealdade à sua instituição,
com dolo de produzir o resultado: fazer chegar ao infrator, praticante das condutas ilícitas, ao sonegador e ao adulterador de combustíveis
as operações da Policia Federal para desbaratamento do esquema que agride a sociedade.
3. Quanto ao empresário SIDNEY, o extenso relatório do Inquérito da Polícia Federal juntado aos autos as fls. 45 a 573 dão conta da
existência de uma grande organização criminosa agindo em diversos setores da atividade social; um esquema de máxima gravidade,
envolvendo extorsão mediante sequestro, lavagem de dinheiro, falsificação e usos de CPF's falsos, pagamentos de propinas, escutas
ilegais, vazamento de informações sigilosas, corrupção ativa e passiva, tentativas de agressão, tentativas de homicídios e por ai vai.
4. Não houve dano ao erário e tampouco dano moral coletivo como aduzido com a inicial. A Instituição está acima dos homens e
mulheres que a compõe e acima dos que concorrem e se beneficiam dos atos de improbidade, quer direta quer indiretamente.
5. Apenas na hipótese de má-fé pode haver condenação de colegitimado à verba honorária, inclusive em relação aos réus diante do
critério da simetria, pacificamente adotado no âmbito do E. STJ.
6. Afasta-se ainda a indisponibilidade de bens, eis que não comprovado que os afetados tenham sido hauridos como fruto dos crimes
cometidos nesta ação e à época da conduta criminosa.
7. Apelações do MPF e União Federal e dos réus parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação conjunta do Ministério Público Federal e da União Federal e às apelações de
SIDNEY VITO LUISI e de CELSO FERREIRA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007638-29.2008.4.03.6000/MS

2008.60.00.007638-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Estado do Mato Grosso do Sul
ADVOGADO : MS000845B WILSON MAINGUE NETO
APELADO(A) : JURACI SANTOS DA SILVA
ADVOGADO : DF025799 CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
PARTE RÉ : Prefeitura Municipal de Campo Grande MS
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00076382920084036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINARES. REJEIÇÃO. DIREITO À SAÚDE. REALIZAÇÃO DE
CIRURGIA. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. ARTS. 196 E SS. DA CF. RESPONSABILIDADE DOS ENTES
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FEDERADOS. NÃO VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES.
1. A legitimidade passiva da União está sedimentada no âmbito da jurisprudência do STF, conforme julgamento do RE 855178,
submetido à repercussão geral, tema 793: O tratamento médico adequado aos necessitados se insere no rol dos deveres do Estado,
sendo responsabilidade solidária dos entes federados, podendo figurar no polo passivo qualquer um deles em conjunto ou
isoladamente.
2. A saúde é direito constitucionalmente assegurado, encontrando-se disciplinado no art. 196 e seguintes da Constituição Federal.
3. Compete ao Estado promover a garantia da saúde com a execução de políticas de prevenção e de assistência, disponibilizando
serviços públicos de atendimento à população em caráter universal, tendo a Carta Política delegado ao Poder Público competência para
editar leis objetivando a regulamentação, fiscalização e controle dos respectivos serviços e ações.
4. Não resta dúvida de que a cirurgia consistente na implantação do STENT intracraniano mostra-se de suma importância para a
sobrevivência do autor em condições dignas, porquanto a melhora de seu estado geral de saúde depende atualmente dessas ações
profiláticas.
5. Destarte, negar ao apelado o fornecimento pretendido implica desrespeito às normas que garantem o direito à saúde e à vida,
contrariando entendimento jurisprudencial do E. STJ acerca da responsabilidade dos Entes Federados.
6. A jurisprudência do C. STF reconhece a possibilidade de utilização da via judicial para assegurar a efetividade das normas
constitucionais relativas a direitos e garantias fundamentais diante da omissão do Poder Executivo, não configurando invasão à
discricionariedade administrativa.
7. In casu, demonstrada a incapacidade econômica do autor para o tratamento de saúde, em razão do seu alto custo, de rigor a
manutenção da sentença que condenou o apelante ao custeio do procedimento cirúrgico indicado na petição inicial.
8. Apelação e remessa oficial desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039717-63.2009.4.03.6182/SP

2009.61.82.039717-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : CONFECCOES CROCODILUS LTDA
ADVOGADO : SP186286 RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
ADVOGADO : SP130777 ANDREA FILPI MARTELLO e outro(a)
No. ORIG. : 00397176320094036182 13F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC.
LEGALIDADE. CDA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS.
- O Pleno do Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento, por meio de julgamento do Recurso Extraordinário n.º 582.461, no qual
se reconheceu a existência de repercussão geral, no sentido da legitimidade da incidência da taxa SELIC para atualização dos débitos
tributários quando a lei autorize, em consonância com o § 1° do artigo 161 do Código Tributário Nacional, que permite a incidência de
juros de mora diversos do percentual de 1% quando assim a lei dispuser.
- A CDA não contém vício, porquanto presentes todos os requisitos dos artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2º, § 5º, da Lei nº
6.830/1980.
- Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
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Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017470-72.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.017470-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : BRASBANCO S/A BANCO COML/ em liquidação e outro(a)

: MICHELE CICCONE
ADVOGADO : SP188163 PEDRO FELÍCIO ANDRÉ FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Banco Central do Brasil
ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO
No. ORIG. : 00174707220114036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. HABEAS DATA. ACESSO A BANCO DE DADOS. INFORMAÇÕES PESSOAIS.
CABIMENTO. INAPLICABILIDADE DO ART. 1.013, § 3º, INCISO I, DO CPC. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
- Pretende a parte impetrante assegurar o direito de obter pleno acesso, conhecimento e cópias de informações e dados constantes dos
registros ou banco de dados em poder da impetrada, inclusive aqueles constantes do P.A. n.º 00.101.3688. O provimento de 1º grau de
jurisdição indeferiu a petição inicial e julgou extinto o feito, sem julgamento do mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III, e 267, inciso
I, do CPC/1973, ao fundamento de que pretendem os impetrantes a obtenção de vista do processo administrativo n.º 00.101.3688, o
que se mostra incompatível com a finalidade da demanda.
- Constata-se, contudo, que a pretensão veiculada na peça inicial (obtenção de pleno acesso, conhecimento e cópias de informações e
dados constantes dos registros ou banco de dados em poder da impetrada, inclusive aqueles constantes do P.A. n.º 00.101.3688)
encontra-se em plena consonância com o que estabelecem o artigo 5º, inciso LXXII, da CF, que constitui o fundamento do habeas data
na Lei Maior: Art. 5º. (...) LXXII - conceder-se-á habeas data: a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à
pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público; b) para a
retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo; e a Lei n.º 9.507/97 (artigo 7º,
incisos I, II e III), que regula o direito de acesso a informações e disciplina o rito processual da ação constitucional.
- Frise-se que não se trata no caso de mero pedido de vista de processo administrativo, mas do pleno acesso e obtenção de informações
relativas à pessoa dos impetrantes, direito constitucionalmente garantido, como explicitado. Destarte, nos termos da normatização
destacada, deve ser reconhecido que não se verifica a hipótese de indeferimento da inicial e extinção do feito. Por outro lado, não se
mostra possível o conhecimento da causa pelo Tribunal (artigo 1.013, § 3º, inciso I, do CPC - correspondente ao artigo 515, § 3º, do
CPC/1973), uma vez que a sentença extintiva foi proferida sem que houvesse a intimação da parte impetrada para manifestar-se no feito.
- Recurso de apelação parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo interposto, para determinar o retorno dos autos ao juízo de origem, para
regular prosseguimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008917-91.2011.4.03.6114/SP

2011.61.14.008917-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : MARTA VALERIANA DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP240573 CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro(a)
No. ORIG. : 00089179120114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA
ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. PIS. ALVARÁ DE LEVANTAMENTO. LEI COMPLEMENTAR Nº 26/75. DOENÇA.
COMPROVAÇÃO. POSSIBILIDADE DE SAQUE. APELO PROVIDO.
- A Lei Complementar nº 26/75 estabeleceu em seu artigo 4º a inalienabilidade, impenhorabilidade e indisponibilidade dos valores
depositados nas contas dos PIS/PASP, ressalvados em seu § 1º, vigente à época da propositura da ação, as exceções legais. De outro
lado, o Superior Tribunal de Justiça analisou a questão e, em casos excepcionais, admitiu a liberação do valor do PIS/PASEP quando
houver comprovação de doença grave, como preservação do direito à saúde e à vida, garantidos constitucionalmente. No caso dos autos,
restou demonstrado que a apelante é aposentada por invalidez. Percebe-se, assim, que se encontra sem condições para o trabalho, de
modo que, à luz da jurisprudência da corte superior, do caráter social do PIS e da intenção do legislador no sentido de possibilitar, em
casos extremos, o atendimento às necessidades básicas do trabalhador e de sua família, faz jus ao levantamento do PIS.
- No tocante aos honorários advocatícios, ressalta-se que o feito foi processado no rito comum ordinário, de modo que cabível a fixação
do ônus da sucumbência, nos termos do artigo 85, caput, do Código de Processo Civil. Dessa forma, considerados o trabalho realizado,
a natureza da causa, a aplicação do princípio da sucumbência, bem como o disposto no artigo 85, §§ 2º e 3º, inciso I, do Código de
Processo Civil, a apelada deve ser condenada ao pagamento da verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor do PIS a
ser levantado.
- Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, a fim de julgar procedente o pedido e autorizar a apelante a proceder ao
levantamento do saldo existente na sua conta do PIS, bem como condenar a CEF ao pagamento de honorários advocatícios fixados em
10% (dez por cento) sobre o valor do PIS a ser levantado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048485-07.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.048485-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
EMBARGANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP226804 GUSTAVO FERNANDES SILVESTRE e outro(a)
No. ORIG. : 00484850720114036182 7F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OPOSTOS PELA PARTE AUTORA. ACOLHIMENTO.
- Inversão do ônus da sucumbência. Ausência de pronunciamento. Necessidade de se suprir tal omissão. Autora condenada pelo juízo a
quo ao pagamento de verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à execução fiscal, porém, à vista do
entendimento proferido no acórdão embargado, houve inversão desse ônus. Dessa maneira, considerados o trabalho realizado pelo
patrono, o tempo exigido para seu serviço e a natureza e o valor da demanda (R$ 2.694,94 em 19.08.2011 - fl. 12), justifica-se a fixação
dos honorários advocatícios no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), posto que propicia remuneração adequada e justa ao
profissional.
- Acolhidos os embargos de declaração para emprestar-lhes efeitos infringentes a fim de sanar a omissão relativa à inversão da
sucumbência e, em consequência, condenar o embargado ao pagamento de honorários advocatícios fixados no valor de R$ 150,00
(cento e cinquenta reais), conforme explicitado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para emprestar-lhes efeitos infringentes a fim de sanar a omissão relativa à
inversão da sucumbência e, em consequência, condenar o embargado ao pagamento de honorários advocatícios fixados no valor de R$
150,00 (cento e cinquenta reais), conforme explicitado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
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julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027684-55.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.027684-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)
AGRAVADO(A) : JOAQUIM G DE F PACHECO NETO E CIA LTDA -EPP
ADVOGADO : SP231856 ALFREDO BERNARDINI NETO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00152567420124036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. NÃO
DEMONSTRAÇÃO DO PERICULUM IN MORA.
- A demanda originária deste recurso é uma ação ordinária na qual foi indeferida a tutela antecipada.
- A outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se verifique a verossimilhança das
alegações, a existência de prova inequívoca e, também, a caracterização de uma das situações descritas nos incisos I e II do artigo 273
anteriormente transcrito.
- O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que não houve a demonstração de que a
eventual lesão é iminente, dificilmente reparada ou irreversível. Ademais, não está comprovada a irreparabilidade do ocasional dano ou a
sua dificuldade de reparação, como exige o inciso I do artigo 273 anteriormente transcrito. Desse modo, ausente o periculum in mora,
desnecessária a apreciação do fumus boni iuris, pois, por si só, não legitima a providência almejada.
- A decisão agravada deve, portanto, ser mantida, em razão da ausência de um dos requisitos para o deferimento da tutela antecipada.
- Agravo de instrumento desprovido, prejudicado o pedido de reconsideração.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, prejudicar o pedido de reconsideração, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029952-82.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.029952-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO
ADVOGADO : SP216209 JULIUS FLAVIUS MORAIS MAGLIANO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Municipio de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP352481 MARCOS ANTONIO CESAR SANCHES
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00118123320124036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. NÃO
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DEMONSTRAÇÃO DO PERICULUM IN MORA.
- A demanda originária deste recurso é uma ação ordinária na qual foi indeferida a tutela antecipada.
- Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se
verifique a o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e, também, a caracterização de uma das situações descritas nos
incisos I e II do artigo 273 anteriormente transcrito.
- O dano a justificar a concessão da tutela antecipada precisa ser atual, presente e concreto, o que não se verifica na presente situação,
uma vez que não há notícia de que houve inscrição da dívida ativa ou no CADIN, bem como não há documentos nos autos que
comprovem a iminência de renovação dos mencionados convênios e que confirmem a concretude do risco alegado, de maneira que as
circunstâncias invocadas apresentam-se futuras e incertas. Ademais, não está comprovado o fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação hábil a justificar a medida, como exige o inciso II do artigo 273 anteriormente transcrito. Desse modo, ausente o
periculum in mora, desnecessária a apreciação do fumus boni iuris, pois, por si só, não legitima a providência almejada.
- A decisão agravada deve, portanto, ser mantida, em razão da ausência de um dos requisitos para o deferimento da tutela antecipada.
- Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicados os embargos de declaração.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e declarar prejudicado os embargos de declaração, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00018 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0006577-94.2012.4.03.6000/MS

2012.60.00.006577-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
PARTE AUTORA : ANESIO NERY DE ANDRADE
ADVOGADO : MS005634 CIBELE FERNANDES e outro(a)
PARTE RÉ : EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S/A ENERSUL
ADVOGADO : MS004899 WILSON VIEIRA LOUBET
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00065779420124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DE
ENERGIA ELÉTRICA. SUPOSTA FRAUDE NO MEDIDOR. IMPOSSIBILIDADE. LEI N.º 8.078/90. PRINCÍPIO DA
CONTINUIDADE. SENTENÇA MANTIDA.
- Mostra-se correto o provimento de 1º grau de jurisdição, ao consignar que se afigura ilegítimo a ato impugnado, uma vez que o
fornecimento de energia elétrica constitui serviço público essencial, o qual se submete ao princípio da continuidade e não pode ser
interrompido pela concessionária como forma de coação ao consumidor ao pagamento de eventuais débitos unilateralmente apurados pela
concessionária (arts. 42 e 22 da Lei n.º 8.078/90). Precedentes.
- As questões das supostas dívidas e da ocorrência ou não de fraude no medidor deve ser decidida em ação própria, conforme
corretamente assinalado no parecer do MPF: ... Ora, não há como concordar com tal medida. Haja vista que o impetrante paga
regularmente as contas mensais referentes ao consumo de energia elétrica, não há como utilizar-se de débito pretérito a fim de
suspender o fornecimento do serviço, uma vez que a autoridade coatora dispõe dos meios judiciais próprios para efetuar a
cobrança destes valores (...).
- Remessa oficial a que se nega provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013298-53.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.013298-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : LETTER PAPELARIA LTDA
ADVOGADO : SP024586 ANGELO BERNARDINI e outro(a)
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)
No. ORIG. : 00132985320124036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. PROCEDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARBITRAMENTO.
ARTIGO 20, § 4º DO CPC/1973. VALOR IRRISÓRIO. MAJORAÇÃO. OBSERVÂNCIA DOS CRITÉRIOS PREVISTOS NO §
3º DO ARTIGO 20 DO CPC/73. NECESSIDADE.
1. Conforme se depreende do relatado, a matéria devolvida à apreciação deste Tribunal limita-se à questão referente ao montante
arbitrado a título de honorários advocatícios.
2. Julgada procedente a ação, o Juízo a quo houve por bem arbitrar honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (um mil reais), tendo por
fundamento o § 4º do artigo 20 do CPC/73, vigente à época da prolação da sentença.
3. De notar, no entanto, que a aplicação do aludido dispositivo não prescinde da observância dos critérios previstos nas alíneas a, b e c
do § 3º do artigo 20 do CPC/1973, vigente à época em que prolatada a sentença.
4. Na espécie, considerando o zelo e o trabalho desenvolvido pelo causídico, o fato de o mesmo estar domiciliado na cidade de Ribeirão
Preto/SP, distante, portanto, da Subseção Judiciária de São Paulo onde tramitou o feito, forçoso concluir que a verba honorária arbitrada
- R$ 1.000,00 - mostra-se irrisória, mormente se comparada com o valor atribuído à causa - R$ 35.000,00, em julho/2012, motivo pelo
qual de rigor a sua majoração para 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa.
5. Apelo provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004524-19.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.004524-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : REAL MASTER IND/ E COM/ E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
ADVOGADO : SP083984 JAIR RATEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO
PROCURADOR : SP233063 CAMILA VESPOLI PANTOJA e outro(a)
No. ORIG. : 00045241920124036105 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
APELAÇÃO. INMETRO. MULTA. CABIMENTO. VALOR FIXADO. DISTANTE DO MÁXIMO PREVISTO. MANUTENÇÃO.
- Note-se que a inicial e a apelação não refutam a ocorrência da infração administrativa. Por outro lado, não prospera a arguição relativa
à nulidade do auto por inexistência de reincidência, bem como em razão de ter sido imputada a sanção sem antes o órgão público
informar ou auxiliar o autuado ou conceder prazo razoável para sanar a irregularidade. O artigo 8º da legislação em comento é expresso
no sentido de que a aplicação das penalidades enumeradas pode dar-se isolada ou cumulativamente, de maneira que não há necessidade
de imputação subsidiária, como pretende a apelante, bem assim não há previsão de diferimento da sanção para prévia orientação do
infrator no sentido de regularizar a ausência de verificação metrológica.
- Outrossim, o autor teve ciência da reincidência, consoante documentos de fls. 49 a 51, e não consta tenha impugnado tal circunstância
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agravante no âmbito administrativo, tampouco foi objeto da exordial.
- Desse modo, não merece modificação a sentença, relativamente à incidência da multa e ao valor fixado, o qual se afigura distante do
máximo previsto, ou seja, R$ 1.500.000,00, a teor do caput do artigo 9º da Lei n° 9.933/99.
- Assim, à vista da inexistência de qualquer justificativa para a diminuição do valor, justifica-se a manutenção da sentença.
- Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000193-37.2012.4.03.6123/SP

2012.61.23.000193-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP078566 GLORIETE APARECIDA CARDOSO e outro(a)
APELADO(A) : FLAVIA TEIXEIRA LEITE
ADVOGADO : SP293199 TIAGO DOS SANTOS BUENO e outro(a)
No. ORIG. : 00001933720124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. AGENTE DE
CORREIOS - CARTEIRO. EXAMES ADMISSIONAIS. REPROVAÇÃO. LAUDO PERICIAL. INAPTIDÃO FÍSICA NÃO
CONSTATADA. REMUNERAÇÃO RETROATIVA. INCABIMENTO. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AFASTADA.
RECURSO ADESIVO. MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE.
Não se vislumbra motivo capaz de justificar a incidência da multa por litigância de má-fé. Não restou caracterizado o abuso de direito,
porquanto a atitude da ECT, no caso, foi de exercer o seu direito de demandar e de acesso à Justiça, assegurados constitucionalmente.
É possível a interposição do recurso adesivo com a finalidade de majoração da verba honorária. Precedente do E. STJ.
Discute-se no presente feito, a legalidade do ato perpetrado pela ECT, que concluiu pela inaptidão da autora para exercer o cargo de
Agente de Correios - Carteiro, para o qual havia sido aprovada mediante concurso público (Edital nº 11/2011), ante a reprovação em
exame médico admissional, que constatou a existência de risco ocupacional ergonômico. Requereu a autora, ainda, o reconhecimento do
seu direito ao recebimento dos salários devidos, desde a data em que poderia ter entrado em exercício.
Os laudos periciais colacionados aos autos foram claros ao concluir que a autora estava apta ao exercício do cargo pretendido - Carteiro,
razão pela qual nenhum reparo há a ser feito no provimento recorrido, na parte em que considerou como inválido o ato administrativo que
determinou a eliminação da demandante do concurso, mesmo porque a apelante não logrou demonstrar, em momento algum, o desacerto
das conclusões externadas nos laudos periciais que serviram de supedâneo à sentença prolatada.
Entretanto, deve ser reformada a sentença no que tange ao recebimento de verbas salariais desde a exclusão do certame. Isto porque
para que haja o pagamento de remuneração, necessária se faz a existência da devida contraprestação, sem a qual haveria enriquecimento
sem causa da demandante, o que não se mostra razoável. Precedentes do E. STF e do C. STJ.
Sem honorários advocatícios, face à sucumbência recíproca, nos termos do disposto no artigo 21, caput, do CPC/73.
Apelação parcialmente provida. Recurso adesivo desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da ECT e negar provimento ao recurso adesivo da autora, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000631-39.2012.4.03.6131/SP
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2012.61.31.000631-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : WELLINGTON CESAR THOME
ADVOGADO : SP089007 APARECIDO THOME FRANCO e outro(a)
APELADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
ADVOGADO : SP132023 ALESSANDRO BIEM CUNHA CARVALHO
No. ORIG. : 00006313920124036131 1 Vr BOTUCATU/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. PROCESSO ÉTICO DISCIPLINAR. OBSERVÂNCIA DOS
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO. LEGALIDADE DA PENALIDADE IMPOSTA.
1. O recorrente cometeu duas infrações éticas graves, imorais, mesmo para alguém que exerce um munus publico, importantíssimo para
o adequado, justo e reto aprimoramento e manutenção do Estado Democrático de Direito: a advocacia.
2. A Lei 8.906/94, que se traduz no Estatuto da Advocacia, afirma no art. 34, incisos XX e XXI, constituir infração disciplinar, o que
levou à aplicação da pena de suspensão por 30 (trinta) dias, prorrogável até a satisfação da dívida e prestação de contas (fls.
157).
3. A alegação de que não possui relação jurídica com a Sra. Maria Lourdes Bossa não se sustenta na medida em que deixou de
apresentar cópia integral dos processos judiciais nº 262/00, 418/00 e 979/00 que tramitaram no Juizado Especial Cível de Botucatu/SP,
ou ainda certidão que demonstrasse não ter figurado como causídico nos referidos processos.
4. A declaração de fls. 23 não possui elemento que isente o apelante da violação funcional apurada no processo ético disciplinar.
Ingenuidade acreditar que deve ser emprestado efeito "absolutório" aos fatos narrados com base na referida declaração, sobretudo
porque a subscritora foi categórica no curso do processo disciplinar em reafirmar os fatos.
5. Afasta-se a alegação de coisa julgada, como bem assentado pelo MM. Juízo a quo, verbis: "(...) a sentença judicial de que aqui se
cuida em momento algum se pronuncia conclusivamente a respeito da conduta do autor em relação aos fatos pelos quais foi
processado perante as instâncias competentes da autarquia ré." (fls. 397/v)
6. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00023 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0014017-83.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.014017-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
PARTE AUTORA : IUL BRINER CESAR DOS SANTOS
ADVOGADO : SP116701 IUL BRINER CESAR DOS SANTOS e outro(a)
PARTE RÉ : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00140178320134036105 8 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. OAB. PROCESSO DISCIPLINAR.
PRESCRIÇÃO RECONHECIDA. SENTENÇA MANTIDA.
- Pretende a parte impetrante no presente writ a suspensão do andamento do P.A. n.º 385/10, instaurado pelo Tribunal de Ética e
Disciplina XVII - OAB.
- No caso concreto, foi apresentada representação contra o impetrante junto à Comissão de Procedimentos Disciplinares da
OAB/Campinas em 27/04/2007 e sua notificação válida ocorreu em 01/10/2007, com a consequente interrupção da prescrição.
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Constata-se, contudo, que a instauração do concernente processo disciplinar somente ocorreu em 21/12/2012, ou seja, foi ultrapassado o
prazo de cincos anos entre a data da notificação e da instauração do feito disciplinar. Nesse contexto, afigura-se correto o provimento de
1º grau de jurisdição, ao reconhecer in casu a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, nos termos do regramento destacado
(artigo 43, § 2º, inciso I, da Lei n.º 8.906/94). Nesse sentido, merece destaque o seguinte trecho do parecer do MPF encartado: Assim,
embora reiniciado o cômputo do prazo que passou a ter fim previsto somente em 21/12/2017, a pretensão punitiva já havia
prescrito entre a data de notificação do advogado e a deflagração do rito disciplinar. Cumpre, pois, reconhecer a existência de
questão prejudicial à solução do mérito administrativo, a ensejar arquivamento do feito, bem como afastamento da pena de
suspensão temporária do exercício profissional aplicada pela Turma Disciplinar na sessão de 13/09/13.
- Destarte, é de ser mantida a sentença, ao declarar a prescrição da pretensão punitiva, quanto ao impetrante, no que se refere ao
processo administrativo disciplinar n.º 358/10.
- Remessa oficial a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025192-22.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.025192-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : ROSELI MITSUI TOMIKAWA ABE e outros(as)
ADVOGADO : SP175180 MARINO PAZZAGLINI FILHO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.195/210
INTERESSADO(A) : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : ANA CAROLINA TOSHII KANO UEMURA e outro(a)
INTERESSADO : SERGIO MASSARU ABE

: RERS PARTICIPACOES INVESTIMENTOS E ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS
LTDA

ADVOGADO : SP175180 MARINO PAZZAGLINI FILHO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
PARTE RÉ : REBECA TOMIKAWA GAMBOA
ADVOGADO : SP246558 CAMILA ALMEIDA JANELA VALIM e outro(a)
No. ORIG. : 00112245520144036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.
Reconhecida a omissão quanto à alegação da suficiência dos bens imóveis para satisfação da medida de indisponibilidade perseguida.
Entretanto, não assiste razão aos ora embargantes quanto à referida alegação, visto que a mera afirmação da existência de bens imóveis
que poderiam, em tese, satisfazer a medida de indisponibilidade, por si só, não é suficiente para afastar o bloqueio dos valores
encontrados em suas contas correntes e/ou aplicações.
Os próprios recorrentes declaram que alguns dos bens imóveis indicados, a título exemplificativo pelo parquet na inicial, são na verdade
"bens de família", o que afasta a possibilidade de constrição de ditos bens, por expressa determinação da Lei nº 8.009/90 e do inciso I do
artigo 833 do CPC.
Não há como verificar, neste momento e mormente em sede de declaratórios, quais bens estão acobertados pelo manto da
impenhorabilidade, nos termos da Lei nº 8.009/90 nem tampouco se os valores apontados a título de avaliação são válidos.
Não há qualquer comprovação quanto à inexistência de ônus sob os referidos bens que os tornem aptos a garantir a indisponibilidade
perseguida.
Como bem asseverado pelo parquet a indisponibilidade, com similar aplicação da execução fiscal, tem como preferência as quantias
encontradas em contas correntes, ante a sua evidente liquidez e da impossibilidade de depreciação, o que poderá ocorrer com veículos e
outros bens.
Embargos de declaração acolhidos para sanar a omissão apontada, todavia sem efeitos modificativos.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para sanar a omissão, mas sem efeitos modificativos, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Relatora para o acórdão

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021543-82.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.021543-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
EMBARGANTE : Universidade Cidade de Sao Paulo UNICID
ADVOGADO : SP286561 FERNANDO HENRIQUE ANADÃO LEANDRIN
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : LEANDRO NOGUEIRA DE LIMA SILVA
ADVOGADO : SP320125 ANELISE PAULA GARCIA DE MEDEIROS SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00215438220144036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 1.022 DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA.
OMISSÃO VERIFICADA. ACOLHIMENTO PARA INTEGRAÇÃO DO JULGADO.
- Quanto à alegação relativa ao artigo 205 da CF, não há se falar em qualquer violação ao art. 1.022 do CPC, bem como negação do
acesso ao Judiciário (art. 5º, XXXV, da CF) e dos princípios do devido processo legal, contraditório e ampla defesa (art. 5º, incisos LIV
e LV, da CF), uma vez que sequer constou do apelo interposto tampouco das contrarrazões.
- No que toca à argumentação referente ao 5º da Lei n.º 9.870/99, observo que a matéria foi efetivamente ventilada pela ora embargante
em contrarrazões, razão pela qual merece ser apreciada. A citada norma determina: Art. 5o Os alunos já matriculados, salvo quando
inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou
cláusula contratual.
- Constata-se que a garantia contida na norma em destaque tem como destinatários os acadêmicos que, além de adimplentes, encontrem-
se com situação acadêmica regularizada junto à IES, conforme a legislação de regência da matéria (art. 44, incisos I e II, da Lei n.º
9.394/96, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional) e o seu regimento interno, o que não ocorre no caso concreto,
como explicitado no acórdão embargado. Desse modo, analisada a alegação apresentada e sanado o vício apontado, mantém-se o
entendimento exarado.
- Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher, em parte, os embargos de declaração, para, sem efeitos modificativos, sanar o vício apontado
quanto à análise da argumentação referente ao artigo 5º da Lei n.º 9.870/99, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001682-77.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.001682-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro(a)
APELADO(A) : RICARDO CABRERA PUERTO
ADVOGADO : SP179554B RICARDO SALVADOR FRUNGILO
SUCEDIDO(A) : FLAVIO ROBERTO PUERTO falecido(a)
No. ORIG. : 00016827720144036111 2 Vr MARILIA/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. PIS. ALVARÁ DE LEVANTAMENTO. LEI COMPLEMENTAR Nº 26/75. DOENÇA
GRAVE. COMPROVAÇÃO. POSSIBILIDADE DE SAQUE. APELO DESPROVIDO.
- A Lei Complementar nº 26/75 estabeleceu em seu artigo 4º a inalienabilidade, impenhorabilidade e indisponibilidade dos valores
depositados nas contas dos PIS/PASP, ressalvados em seu § 1º, vigente à época da propositura da ação, as exceções legais. De outro
lado, o Superior Tribunal de Justiça analisou esse dispositivo e considerou cabível o levantamento do PIS em situações de emergência,
tais como doença grave, miserabilidade etc., como preservação do direito à saúde e à vida, bem como em atenção ao princípio da
dignidade da pessoa humana, garantidos constitucionalmente. No caso dos autos, os documentos apresentados comprovam que o autor
era portador de insuficiência cardíaca (CID I 50), fibrilação atrial (CID I 48) e sequela tuberculose pulmonar (CID A 16.2). Percebe-se,
assim, que se encontrava sem condições para o trabalho à época da propositura da demanda, de modo que, à luz da jurisprudência da
corte superior, do caráter social do PIS e da intenção do legislador no sentido de possibilitar, em casos extremos, o atendimento às
necessidades básicas do trabalhador e de sua família, faz jus ao levantamento do PIS.
- Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001146-21.2014.4.03.6126/SP

2014.61.26.001146-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP
ADVOGADO : SP215407B CRISTIANE DALLABONA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro(a)
No. ORIG. : 00011462120144036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. AUSÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO MÍNIMA DO IMÓVEL.
NULIDADE DA CDA. APELAÇÃO DESPROVIDA.
- Os requisitos essenciais da certidão de dívida ativa estão descritos no artigo 202 do Código Tributário Nacional e no artigo 2º, § 5º, da
Lei nº 6.830/80.
- O título que embasa a execução fiscal não atende aos requisitos legais, uma vez que a identificação mínima do imóvel, que é essencial à
verificação do contribuinte e do fato gerador, restou impossibilitada, porquanto ausente a especificação do número no logradouro,
dificultando a defesa do executado que possui vasto patrimônio imobiliário.
- Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal
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00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000502-55.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.000502-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : MAURO ZUKERMAN e outros(as)

: HELENA PLAT ZUKERMAN
: LEMING COML/ E IMOVEIS LTDA

ADVOGADO : SP088098 FLAVIO LUIZ YARSHELL e outro(a)
AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : STEVEN SHUNITI ZWICKER e outro(a)
PARTE RÉ : TRENTO LEMING SANTO ANDRE IMOVEIS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00026217520154036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAUTELAR DE INDISPONIBILIDADE DE
BENS. ARTIGO 7° DA LEI N.º 8.429/92. PROBIDADE. BEM DE NATUREZA DIFUSA. ARTIGO 655 DO CPC/73. ORDEM
LEGAL DE PREFERÊNCIA. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.
- Os agravantes não demonstraram a relevância de sua fundamentação. Cuida-se de processo em que se tutela a probidade
administrativa, bem de natureza difusa e de interesse público extremamente relevante, cuja tutela se dá não apenas pela Lei n.º 8.429/92,
mas por um microssistema composto igualmente pela Lei n.º 7.437/85 e pelo Código de Processo Civil, que se aplicam de forma
subsidiária. Nessa linha, a ordem legal de preferência para penhora de bens prevista no artigo 655 do Estatuto Processual se mostra
perfeitamente aplicável, por analogia, na medida em que o artigo de lei que dispõe sobre a medida acautelatória na LIA não faz qualquer
distinção, bem assim se considerado que reforça o propósito de garantir a maior liquidez possível para o caso de eventual condenação.
- Também à vista da natureza dos interesses tutelados no bojo da ação coletiva é que não prosperam as razões no sentido de que a
execução deve onerar o mínimo possível o devedor, até porque se trata de princípio que rege a execução em processos que envolvem
interesses de natureza individual.
- Agravo de instrumento desprovido

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Des. Fed. André Nabarrete (RELATOR), com
quem votou o Des. Fed. Marcelo Saraiva. Vencida a Des. Fed. Marli Ferreira, que dava provimento ao agravo de instrumento.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002613-12.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002613-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : AIM COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outros. e outros(as)
ADVOGADO : SP138128 ANE ELISA PEREZ e outro(a)
No. ORIG. : 00180391920154036105 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. INOVAÇÃO RECURSAL.
1.Suscitar questão nova apenas nos embargos de declaração após a oposição de embargos de declaração anteriormente apresentados
configura inovação recursal repelida pela jurisprudência.
2.Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012449-42.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.012449-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : ROMILDA INGRID ERJAUTZ e outro(a)

: ARLETE ERJAUTZ
ADVOGADO : SP246004 ESTEVAN NOGUEIRA PEGORARO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00124494220164036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO INDIVIDUAL ORIUNDA DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO COLETIVA
NÃO TRANSITADA EM JULGADO. DISCUSSÃO ACERCA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS RELATIVOS AO
PLANO VERÃO. SUSPENSÃO DOS FEITOS POR DETERMINAÇÃO DA CORTE SUPREMA.
- O tema relativo à incidência de expurgos inflacionários em cadernetas de poupança por modificação de plano econômico está suspenso
por determinação do Supremo Tribunal Federal, consoante decisão proferida nos Recursos Extraordinários nº 626.307/SP e nº
591.797/SP, de modo que a tramitação da Ação Civil Pública nº 00007733-75.1993.4.03.6100, em que se discute a mesma questão
jurídica, objeto da presente execução fiscal está suspensa. De outro lado, a corte superior firmou o entendimento de que também devem
ser sobrestadas as execuções individuais oriundas de sentença não transitadas em julgado proferidas em ação coletiva de cobrança de
expurgos inflacionários relacionados ao Plano Verão.
- Descabidos os pedidos provisórios de cumprimento de sentença, nos termos do artigo 520 do CPC/2015, à vista da referida
suspensão, o que acarreta ausência de interesse de agir.
- Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013973-74.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.013973-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : ANTONIO PEDRO DE MEDEIROS CORREA FORTUNA e outros(as)

: ESMERIA BULGARI
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: RUI CASTRO MOTTA
: SERGIO DIAS BAPTISTA

ADVOGADO : SP308177 MARCOS VINICIUS DA SILVA GARCIA e outro(a)
APELADO(A) : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP
ADVOGADO : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP e outro(a)
No. ORIG. : 00139737420164036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. MÚSICO. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. INSCRIÇÃO PERANTE ORDEM DOS
MÚSICOS DO BRASIL. NÃO OBRIGATORIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º 795467 REPRESENTATIVO
DA CONTROVÉRSIA.
- A questão referente à necessidade de inscrição dos músicos perante a autarquia como condição para o exercício da profissão foi
apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do recurso extraordinário n.º 795.467, representativo da controvérsia, ao
entendimento de que a atividade de músico é manifestação artística protegida pela garantia da liberdade de expressão e a inscrição em
conselho de fiscalização profissional somente pode ser exigida quando houver potencial lesivo na atividade.
- Recurso provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo dos impetrantes e conceder a ordem requerida, a fim de que a autoridade impetrada
se abstenha de exigir a filiação na Ordem dos Músicos do Brasil e o pagamento de anuidades eventualmente atrasadas, assim como de
exercer restrição à atividade musical dos apelantes relativa à apresentação da respectiva carteira da OMB para se apresentarem em
lugares públicos ou particulares, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 23346/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044450-76.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.044450-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : GULLIVER S/A MANUFATURA DE BRINQUEDOS
ADVOGADO : SP111491A ARNOLDO WALD FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMENTA
CONSTITUCIONAL, CIVIL E ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO (CF, ART. 37, § 6º).
INDÚSTRIA DE BRINQUEDOS. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. ALTERAÇÃO DE ALÍQUOTAS (CF, ART. 153, § 1º).
PREJUÍZO. AUSÊNCIA DO DEVER DE INDENIZAR.
1. A responsabilidade do Estado pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros é objetiva, independendo da
demonstração de culpa do agente, salvo para efeito de ressarcimento, em ação regressiva.
2. Relativamente aos atos legislativos (aí incluídos os atos normativos expedidos pelo Poder Executivo), somente quando eivados de
inconstitucionalidade, assim declarada definitivamente pelo Poder Judiciário, ou quando se tratar de ato legislativo de efeito concreto, que
atinja uma determinada pessoa ou grupo de pessoas, ou, ainda, quando praticados com manifesta ilegalidade podem gerar a obrigação
indenizatória.
3. Hipótese em que não se fazem presentes tais pressupostos, visto que o ato invectivado reveste-se de caráter geral e abstrato, não
tendo alcançado somente o grupo de atividade da autora-apelante.
4. Não demonstrada, ademais, a ocorrência de um dano especial e extraordinário que tenha sido suportado pela autora, não procede a
pretensão indenizatória.
5. Apelação desprovida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004899-09.2001.4.03.6104/SP

2001.61.04.004899-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : MARILDA DE SOUZA DI GIACOMO e outro(a)

: IVALDO VAZ DOS SANTOS
ADVOGADO : SP136566 VANESSA DE SOUSA LIMA
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP036790 MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. BENEFÍCIO ANISTIADO. PAGAMENTO DE VALORES COM ATRASO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CONFIGURAÇÃO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO.
1. Há de ser afastada a preliminar de ilegitimidade da União Federal para figurar no pólo passivo da presente ação, haja vista que os
benefícios discutidos nestes autos possuem natureza eminentemente indenizatória, conforme disposto na Lei nº 10.559/2002, motivo pelo
qual se faz necessária a presença da União Federal no pólo passivo do feito. Precedente.
2. Afastada a preliminar de falta de interesse de agir da parte autora, ante a inexistência de pretensão resistida, à míngua de prévio
requerimento administrativo, na medida em que, conforme demonstrado nos autos, os demandantes requereram administrativamente o
pagamento de correção monetária sobre os valores pagos em atraso, conforme atestam os documentos de fls. 10 e 16.
3. No que diz à alegação de prescrição do direito dos demandantes ao recebimento da correção monetária de valores pagos
extemporaneamente a título de benefício, a mesma comporta parcial provimento.
4. Nos termos do entendimento sedimentado no âmbito do C. STJ, a pretensão de recebimento de correção monetária incidentes sobre
valores pagos a destempo prescreve em cinco anos, começando a fluir o prazo prescricional da data do pagamento efetuado sem a
devida correção. Precedentes.
5. Na espécie, relativamente à demandante Marilda de Souza Di Giacomo, verifica-se dos elementos constantes nos autos, em especial
pelas informações do INSS colacionadas às fls. 44/45, que o pagamento dos valores atrasados que lhe eram devidos foi realizado em
15/09/95, portanto, há mais de cinco anos da data da propositura da presente ação, ajuizada que foi em 13/09/2001, cumprindo registrar,
outrossim, que ainda que fosse considerada a data em que a indigitada demandante alega ter recebido os valores atrasados - 04/96 -,
conforme petição de fls. 10, ainda assim, haveria decorrido o lustro prescricional. Saliente-se inexistir, nos autos, quaisquer comprovações
de que tenha havido a interrupção do prazo prescricional.
6. No que diz respeito ao demandante Ivaldo Vaz dos Santos, o pagamento dos valores atrasados foi realizado em 07/11/96, conforme
as informações do INSS colacionadas às fls. 44/45, acima referidas, não havendo, portanto, que se falar em prescrição.
7. Quanto ao mérito, não se justifica o pagamento dos valores atrasados sem a devida correção monetária, cuja apropriação pela
autarquia caracteriza o pagamento do benefício em importância inferior àquela efetivamente devida, pois a atualização monetária dos
valores não configura acréscimo patrimonial.
8. Reconhecido o direito à aposentadoria excepcional, enquanto ainda vigente o artigo 150 da Lei nº 8.213/91, o INSS não pode deixar
de pagar as prestações devidas sem a devida atualização, sob pena de aviltar a renda mensal, já que a correção monetária é parte
substancial da própria obrigação, não constituindo penalidade, mas mecanismo que visa recompor o valor da moeda, corroída pela
inflação. Precedentes.
9. In casu, constata-se pelos elementos colacionados aos autos, em especial pela carta de concessão/memória de cálculo de fls. 14/15 e
pela informação do INSS de fls. 44/45 e 94/98, que não houve a incidência de correção monetária sobre os valores pagos a destempo ao
demandante Ivaldo Vaz dos Santos. Registre-se, por oportuno, que a parte demandada em nenhum momento controverteu tal afirmação,
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de modo que o fato é, portanto, incontroverso, evidenciando o direito do referido demandante ao recebimento da correção monetária
sobre os valores pagos em atraso.
10. No tocante aos juros moratórios, a sentença merece parcial reforma, tão-somente para acrescer que, a partir de 30/06/2009, data da
entrada em vigor da Lei nº 11.960/2009, os juros moratórios devem incidir nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, eis que vedada
a aplicação retroativa da lei para englobar todo o período da sua incidência, tal como pretendido pela União Federal.
11. Quanto aos honorários advocatícios, considerando a improcedência do feito relativamente à demandante Marilda de Souza Di
Giacomo, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa.
12. Por outro lado, à vista da procedência total do pedido formulado por Ivaldo Vaz dos Santos, forçoso reconhecer que os honorários
advocatícios arbitrados na sentença recorrida - R$ 500,00 - mostram-se irrisórios, motivo pelo qual os mesmos devem ser majorados
para R$ 1.000,00, a ser devidamente atualizados, a partir da data da sentença, nos termos do § 4º do artigo 20 do CPC/73, vigente à
época da prolação da sentença.
13. Remessa oficial e apelação da União Federal parcialmente providas. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal e dar provimento ao recurso interposto
pela parte demandante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001334-24.2002.4.03.6000/MS

2002.60.00.001334-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : RUBENS PRUDENCIO BARBOSA JUNIOR
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00013342420024036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97.
INCONSTITUCIONALIDADE. TEMA 810: RE 870.947. APLICAÇÃO DO RESP 1172421/SP JULGADO NA SISTEMÁTICA
DO ART. 543-C DO CPC/73. TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA. SÚMULA 54 DO STJ. RESPONSABILIDADE
EXTRACONTRATUAL. NÃO INCIDÊNCIA DO ART. 407 DO CC. CONDUTA OMISSIVA, NEXO DE CAUSALIDADE E
DANO CONFIGURADOS. AUSÊNCIA DE CULPA EXCLUSIVA. REVISÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. EFEITOS
INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.
1. O acórdão não incorreu em omissão, ante o adequado tratamento das questões trazidas.
2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que fundamente a tese que
esposar. Precedentes do E. STJ.
3. O fato é que o STF reconheceu no julgamento das ADI's 4.357 e 4.425 que a TR, por não recompor corretamente as perdas
ocasionadas pelo fenômeno inflacionário, não pode ser adotada como índice de correção monetária.
4. Em que pese as alegações da União, o acórdão foi expresso quanto à aplicação do entendimento firmado no julgamento do REsp
1.270.439/PR, submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC/73, que interpretando o que restou decidido nas ADI's 4.357 e
4.425, afastou a incidência da TR, prevista no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/94, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, como índice de
correção monetária.
5. Quanto ao termo inicial dos juros de mora, sem razão a União Federal, haja vista que o art. 407 do CC refere-se exclusivamente
aos juros decorrentes de responsabilidade contratual, sendo que na indenização por responsabilidade extracontratual o termo "a
quo" é a data do evento danoso, conforme entendimento cristalizado na Súmula 54 do STJ.
6. No que refere à culpa exclusiva da vítima, o acórdão embargado, analisando as provas dos autos, foi expresso ao concluir pela culpa
concorrente, o que não exclui o nexo causal entre a conduta omissiva do exército e o dano moral, exsurgindo a responsabilidade objetiva
estatal, nos termos do art. 37, § 6º, da CF, decorrente do agravamento da doença incapacitante do autor, não sendo possível, dessa
forma, reconhecer no caso dos autos a incidência da alegada excludente de responsabilidade.
7. Incabível a reavaliação do montante fixado a título de indenização por danos morais em sede de aclaratórios.
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8. Na verdade, não há que se falar em violação ao artigo 489, § 1º, do CPC, quando a embargante pretende, sob o pretexto de omissão,
que esta Turma proceda à reapreciação da matéria, o que não se admite em sede de embargos de declaração, que não se prestam à
modificação do que foi minudentemente decidido.
9. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004706-12.2002.4.03.6119/SP

2002.61.19.004706-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : MATRIZARIA E ESTAMPARIA MORILLO LTDA
ADVOGADO : SP270867 FLAVIANE BATISTA DA SILVA DOS SANTOS
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA. CLT. NORMA REGULADORA Nº
09. PROGRAMA DE PREVENÇÃO E RISCOS AMBIENTAIS. PRELIMINAR. INCOMPETÊNCIA DA 2ª SEÇÃO. ART. 10, §
1º, III, DO REGIMENTO INTERNO. COMPETÊNCIA DA 1ª SEÇÃO DESTA CORTE.
1. O art. 10, § 1º, III, do Regimento Interno deste Tribunal dispõe ser a Primeira Seção a competente para o processamento e julgamento
das ações que versarem sobre matéria trabalhista de competência residual, inclusive o julgamento das ações relativas às penalidades
administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho.
2. Acrescente-se, nos termos do § 2º, III, do citado artigo, que esta 2ª Seção tem competência para decretação da nulidade ou
anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções.
3. Preliminar de incompetência da 2ª Seção para julgamento do feito.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, acolher questão de ordem de incompetência da 2ª Seção, suscitada pela Des. Fed. Marli Ferreira, que foi
acompanhada pelo Des. Fed. André Nabarrete, Des. Fed. Mônica Nobre e, na forma dos artigos 53 e 260, §1.º do RITRF3, pela Des.
Fed. Diva Malerbi. Vencido o Des. Fed. Marcelo Saraiva (Relator), que não acolhia a preliminar de incompetência.

São Paulo, 04 de outubro de 2017.
MARLI FERREIRA
Relatora para o acórdão

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0207558-80.1996.4.03.6104/SP

2004.03.99.038478-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : SINDICATO DOS ESTIVADORES DE SANTOS SAO VICENTE GUARUJA E CUBATAO SP
ADVOGADO : SP120070 ROBERTO MACHADO DE LUCA DE O RIBEIRO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.881
INTERESSADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
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No. ORIG. : 96.02.07558-9 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. ARTIGOS 130 E 284 DO CPC/73. OMISSÃO.
CERCEAMENTO DE DEFESA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA.
Diante da decisão resultante da apreciação do recurso especial que anulou o acórdão proferido em sede de embargos de declaração, os
autos retornaram a este Tribunal para suprir a omissão apontada pela Corte Superior.
A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é firme em reconhecer que eventual equívoco na representação processual pode ser
regularizado posteriormente, nas instâncias ordinárias, concedendo-se prazo às partes para que o façam.
Assim, tendo o d. magistrado a quo julgado antecipadamente a lide, sem possibilitar a regularização da representação processual,
indispensável ao deslinde da presente demanda, deu ensejo ao cerceamento de defesa, justificando, assim, a nulidade do decisum.
É possível atribuir efeitos infringentes aos embargos de declaração em hipóteses excepcionais, ou seja, desde que sanada a omissão,
contradição ou obscuridade, a alteração da decisão surja como consequência lógica.
Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes para anular a r. sentença proferida, com retorno dos autos à Vara de origem
para oportunizar à parte autora a emenda da inicial.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002484-69.2004.4.03.6000/MS

2004.60.00.002484-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A em liquidação extrajudicial
ADVOGADO : MS004586B GLAUCIA SILVA LEITE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : LINDOMAR AFONSO VILELA
ADVOGADO : MS005142 LINDOMAR AFONSO VILELA e outro(a)

EMENTA
AÇÃO MONITÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. COTAS APLICADAS EM FUNDOS
DE CURTO PRAZO EMITIDAS SOB A FORMA "PORTADOR". LEI 8.749/93. TRANSFERÊNCIA DOS VALORES NÃO
RECLAMADOS EM 30 DIAS PARA O DOMÍNIO DA UNIÃO. DECADÊNCIA CONFIGURADA. RECURSO DO BANCO
PROVIDO. DENUNCIAÇÃO DA LIDE À UNIÃO PREJUDICADA.
- Agravo retido interposto pelo autor não conhecido, uma vez que não reiterado em contrarrazões.
- Ação monitória, proposta em 14.03.2002, para cobrar valores relativos às aplicações feitas em 12.12.1989 no fundo Bamerinvest
Portador do Banco Bamerindus do Brasil S.A, consoante recibos originais.
- A Lei nº 8749/1993 determinou que os recursos correspondentes às cotas de fundos de aplicações de curto prazo emitidas sob a forma
ao portador e recolhidos ao BC somente poderiam ser reclamados em até trinta dias da data da sua publicação e que, não resgatados no
prazo previsto, passariam ao domínio da União e seriam destinados ao Conselho Nacional de Segurança Alimentar da Presidência da
República, para aplicação em programas emergenciais contra a fome e a miséria.
- A ausência de comprovação do efetivo recolhimento dos valores ao BC não afasta a decadência, pois é inequívoca a inércia do autor
quanto ao exercício do direito de resgatá-los antes que fossem transferidos à União, consoante se constata do documento no qual pleiteia
o resgate das suas aplicações somente em 25.09.2001. Eventual descumprimento das disposições da Lei nº 8749/1993 por parte do
Bamerindus atingiria, na verdade, a relação estabelecida legalmente entre ele e a União, porquanto, com o decurso do trintídio, os
recursos nela mencionados passaram automaticamente ao domínio da União. Assim, a não demonstração do efetivo recolhimento constitui
problema de ordem formal verificado entre o réu e a União e certamente não traz as consequências alegadas pelo autor quanto à
incidência do prazo prescricional vintenário previsto no artigo 177 do Código Civil de 1916.
- A lei expressamente consignou prazo para a reclamação do saldo remanescente. Não exercido o direito de requerer os valores outrora
aplicados durante o respectivo prazo, operou-se a decadência. Em consequência, prejudicada a denunciação da lide à União, porquanto
se trata de demanda eventual que antecipa a propositura da respectiva ação regressiva e cuja análise é pertinente apenas nos casos de
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procedência da demanda principal.
- Agravo retido não conhecido. Preliminar de mérito acolhida para reconhecer a decadência e extinguir o feito, com resolução de mérito,
nos termos do artigo 487, inciso II, do CPC. Prejudicada a denunciação da lide à União. O autor arcará com as custas e os honorários
advocatícios devidos ao réu, fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e o denunciante pagará honorários advocatícios à denunciada,
arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais).
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido de fls. 87/90, acolher a preliminar de mérito suscitada na apelação para
reconhecer a decadência e extinguir o feito, com resolução de mérito, consoante o artigo 487, inciso II, do CPC e, em consequência,
declarar prejudicada a denunciação da lide à União, bem como condenar o autor às custas e aos honorários advocatícios fixados R$
5.000,00 (cinco mil reais) em favor do réu, e o denunciante a pagar verba honorária à denunciada, arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos
reais), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004111-81.2004.4.03.6106/SP

2004.61.06.004111-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ANGELO FERNANDES
No. ORIG. : 00041118120044036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO. CRÉDITO DE NATUREZA ADMINISTRATIVA. PRAZO DE SUSPENSÃO.
APLICAÇÃO DO ART. 791, III, DO CPC/73. OMISSÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
1. A ausência de indicação do prazo de suspensão (art. 791, III, do CPC/73) não torna o feito imprescritível. Apenas impede a
decretação da prescrição durante o tempo concedido pelo órgão judiciário.
2. À mingua de previsão legal, a lacuna pode ser suprida mediante à aplicação, por analogia, da Lei n.º 6.830/80.
3. Respeitado o tempo de suspensão, seja nos termos do CPC/73 (07/05/2009) ou da LEF (22/08/2008), transcorreram mais de 05
(cinco) anos, entre o término da suspensão e a sentença (12/09/2014), sem que a exequente tivesse promovido o andamento eficiente da
ação no sentido da localização de bens penhoráveis.
4. Embargos de declaração acolhidos parcialmente para sanar a omissão, sem atribuição de efeitos infringentes, sendo mantida a
prescrição.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006168-56.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.006168-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Sao Paulo DER/SP
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ADVOGADO : SP107329 MARTINA LUISA KOLLENDER
: SP107993 DEBORA SAMMARCO MILENA
: SP330619A PAULO ROBERTO LEMGRUBER EBERT

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00061685620054036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. NÃO
CONFIGURAÇÃO. CONEXÃO. FEITO SENTENCIADO. AUSÊNCIA DE NULIDADE. AÇÃO ORDINÁRIA. EXIGÊNCIA DE
PASSE LIVRE EM PEDÁGIOS DO TERRITÓRIO NACIONAL A AUDITOR-FISCAL DO TRABALHO E AOS AGENTES DE
HIGIENE E SEGURANÇA DO TRABALHO. ART. 34, DEC. FED. Nº 4.552/2002. AUSÊNCIA DE SUPEDÂNEO LEGAL.
- Não se conhece da remessa oficial, à vista do disposto no artigo 475, § 2º, do CPC/73, vigente à época em que foi proferida a
sentença.
- O pleito versa questão relativa à suposta inconstitucionalidade do artigo 34 do Decreto Federal nº 4.552/2002, o qual determina
concessão de passe livre em pedágios nas estradas nacionais aos auditores-fiscais do trabalho e agentes de higiene e segurança do
trabalho.
- A penalidade indicada nos autos de infração juntados ao presente feito foi aplicada em razão da não concessão de passe livre em
pedágio a auditor-fiscal do trabalho e tem fundamento nos artigos 630, § 5º, da CLT e 34 do Decreto Federal nº 4.552/2002. Assim, não
procede a alegação de incompetência da Justiça Federal para o julgamento da causa, porquanto o feito não se enquadra no disposto no
inciso VII do artigo 114 da CF, como quer fazer crer a apelante, eis que não tem relação com penalidade administrativa imposta ao
empregador pelo órgão de fiscalização de trabalho.
- No que tange à alegação de nulidade em razão de conexão, a Súmula nº 235 do STJ (a conexão não determina a reunião de processos,
se um deles já foi julgado) e a jurisprudência já assentaram que, quando um processo já foi julgado, não mais se cogita de conexão. Logo,
considerado que o presente feito já foi sentenciado, não cabe mais a perquirição acerca da existência de conexão. Destarte não subsiste a
preliminar aduzida.
- A tese de que o feito tem identidade de causa de pedir com o mandado de segurança nº 2004.61.08.008246-0 tecnicamente está
relacionada ao conceito de litispendência, que também inexiste na espécie, pois conforme consignado pelo juízo a quo, na impetração
discute-se a possibilidade de recorrer das sanções administrativas aplicadas sem o recolhimento da multa ou de parte dela e, no presente
pleito, a causa de pedir se consubstancia na arguição de inconstitucionalidade da norma referida que impôs a multa, em relação à qual se
pretende a repetição de indébito.
- O Decreto nº 4.552/2002, que trata do regulamento da inspeção do trabalho, no artigo 34, previu a concessão de passe livre pelas
concessionárias de rodovias que cobram pedágio para o trânsito aos auditores-fiscais do trabalho e aos agentes de higiene e segurança,
com fundamento no disposto no art. 630, § 5o, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), mediante a apresentação da Carteira de
Identidade Fiscal. No entanto, o referido dispositivo da CLT que dá embasamento ao decreto regulamentar não previu o benefício do
passe livre nos pedágios cobrados pelas concessionárias de rodovias no território nacional. Portanto, é inviável a exigência de passe livre
nos pedágios administrados pela autora, ante a ausência de previsão legal. Consequentemente, as multas aplicadas sob esse fundamento
ferem o princípio da legalidade. Assim, está configurada a ilegalidade da citada norma.
- A alegação de que se trata de decreto autônomo não merece subsistir, porquanto a matéria sobre a qual dispõe não está arrolada no
artigo 84, inciso VI, letras a e b, da CF. A interpretação dada pela apelante de que versa acerca de organização e funcionamento da
administração federal não deve prevalecer, na medida em que a norma interfere na esfera administrativa do Estado-Membro, o que é
inadmissível quando ausente supedâneo legal.
- A argumentação de que a concessão de passe livre não visa apenas beneficiar uma determinada categoria profissional, mas tão-somente
viabilizar o regular exercício da fiscalização do trabalho, não é hábil a validar a norma eivada de ilegalidade. Assim, está claro que a norma
regulamentar extrapolou os limites da lei o que não se admite no direito pátrio.
- Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020121-87.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.020121-1/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal André Nabarrete
APELANTE : ECOPORTO SANTOS S/A
ADVOGADO : SP103560 PAULO HENRIQUE DOS SANTOS LUCON e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Conselho Administrativo de Defesa Economica CADE
ADVOGADO : CAROLINA SABOIA FONTENELE E SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP
ADVOGADO : SP029721 ANTONIO CARLOS PAES ALVES e outro(a)
APELADO(A) : MARIMEX DESPACHOS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP117088 HELOISA BARROSO VELZE e outro(a)
INTERESSADO(A) : CIA BANDEIRANTES DE ARMAZENS GERAIS
No. ORIG. : 00201218720054036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CADE. EXIGIBILIDADE DA TAXA DE SEGREGAÇÃO E ENTREGA DE
CONTÊINERES (THC-2 - TERMINAL HANDLING CHARGE).
- As Leis nº 8.884/94 e 12.529/11, nos seus artigos 12 e 20 respectivamente, preveem que o Ministério Público Federal oficie nos
processos administrativos sujeitos à apreciação do CADE. No caso dos autos, a ação é de particular com o objetivo de anular decisão
do CADE, o qual a proferiu em sede administrativa de que era parte a ECOPORTO entre outras. A relação jurídico-processual é restrita
subjetivamente às partes, sem repercussão extraprocessual de natureza coletiva ou difusa a justificar a presença do Parquet Federal como
custos legis, na forma do artigo 82 do CPC/83 ou o artigo 178 do CPC atual.
- Agravo retido desprovido, pois, à vista de que os fatos estão sobejamente demonstrados nos autos, prescindível qualquer outra prova,
seja oral, documental ou pericial, as quais, em verdade, somente retardariam a solução da lide.
- Descabimento da remessa oficial, uma vez que a sentença foi de improcedência.
- Plena a legitimidade passiva da União, uma vez que o pedido subsidiário versou sobre a sua condenação, solidariamente com a
CODESP, ao pagamento da indenização pelos danos sofridos em decorrência da decisão proferida pelo CADE.
- A recorrente alegou a juntada de documentos novos, os quais foram essenciais à persuasão do magistrado sentenciante, sem
oportunidade para manifestação. Todavia, foram apresentados memoriais após a referida juntada sem qualquer manifestação a respeito, o
que afasta a alegação de prejuízo ao contraditório.
- Os pontos abordados (legalidade da THC2 e determinação de devolução dos valores depositados pela apelante) estão intrinsicamente
ligados à quaestio discutida nos autos e não configuram julgamento extra petita.
- A chamada THC2 (Terminal Handling Charge), objeto da controvérsia, é o preço cobrado dos recintos alfandegados independentes
pelos terminais ou operadores portuários para segregação e entrega das cargas nas operações de importação. As partes divergem quanto
ao que cobrem os valores pagos pelo importador às agências marítimas e que são repassados ao operador portuário: se são todos os
serviços até os destinatários (consignatário/ recinto alfandegado independente/ importador) no portão do terminal portuário ou se o
serviço de segregação e entrega está excluído. Na primeira hipótese, haveria apenas o preço da THC e, na segunda hipótese, também o
preço da THC2.
- Fica evidente que no mercado de armazenagem competem por contratos com os importadores os operadores portuários e os recintos
alfandegados e a disputa se faz pela diferenciação de serviços e pelos preços. A cobrança da THC2 dos segundos pelos primeiros
possibilita a interferência nos custos dos recintos alfandegados e, em consequência, em seus preços de armazenagem, sem que haja
relação jurídica ou econômica entre eles, pois os recintos alfandegados apenas devem receber os bens importados para armazená-los. Se
há um serviço adicional de segregação e entrega, ele decorre de contrato firmado com o armador ou, em ultima instância, para o
importador. A liberação dos contêineres é serviço público prestado pelo operador portuário, sobre o qual o recinto retroalfandegado não
tem qualquer poder ou direito de negociação. Para ele o preço é fixado pelo operador portuário, numa posição de dominância e sem
formação livre. Em consequência, a conclusão do Sr. Relator do processo administrativo no CADE: "A não existência de um mercado
de prestação de serviços de segregação e entrega impede que haja formação de preços. Sendo assim, a manutenção dessa
cobrança livre pode ser usada para eliminar a concorrência no mercado de armazenagem alfandegada ou transferir renda do
TRA´s para os terminais, renda esta que poderia ser apropriada pelos consumidores (importadores) com a diminuição dos preços
de armazenagem" (fl.710 - vol. III).
- A decisão do CADE objeto destes autos analisou a THC2 sob a temática de infração à livre concorrência e estritamente à luz das
relações entre operadores portuários e recintos alfandegados independentes. Assim, as disposições da Resolução nº 2.389, de 13.02.12,
e a Decisão DIREXE nº 371, de 07.07.05, no que possibilitaram a cobrança da THC2 pelos operadores portuários dos recintos
retroalfandegados não subsistem. É de ser ressaltado que a taxa M-20 ser comparada à THC2 não se mostra apropriado. Primeiramente,
porque ela preexistiu à privatização do Porto de Santos. Ademais, a Lei nº 8.630/93 mudou radicalmente o regime jurídico dos portos
brasileiros. Com ela a operação portuária passou a particulares, os quais, no que tange à armazenagem, devem competir livremente no
mercado. A taxa M-20 foi criada em 14.07.89 pela CODESP, quando esta exercia funções ou serviços que depois foram passados à
iniciativa privada. Com a privatização operada após a promulgação da Lei nº 8.630/93, as razões que a justificaram não mais existiam.
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Tanto é assim que seu artigo 51 determinou que as administrações dos portos organizados deveriam adotar estruturas de tarifas
adequadas aos respectivos sistemas operacionais, em substituição ao modelo tarifário previsto no Decreto nº 24.508, de 29.06.34, o qual
dava sustentáculo à taxa M-20, e foi expressamente revogado (art. 76).
- O poder regulamentar que a Lei nº 8.630/93, a Lei nº 10.233/01 e a Lei nº 12.815/13 conferiram à CODESP e à ANTAQ é
plenamente reconhecido. Porém, naquilo que afrontarem as Leis nº 8.884/94 e 12.529/11, que cuidam da prevenção e repressão às
infrações contra a ordem econômica, ficarão sob a jurisdição administrativa do CADE.
- Preliminares rejeitadas, agravo retido desprovido, remessa oficial não conhecida e apelações da parte autora e da União desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal no feito, bem como negar provimento ao agravo
retido e não conhecer da remessa oficial, nos termos do voto do Juiz Fed. Conv. Marcelo Guerra (Relator) e, por maioria, negar
provimento à apelação da União e à apelação da autora, nos termos do voto do Des. Fed. André Nabarrete, com quem votaram o Des.
Fed. Marcelo Saraiva e, na forma dos artigos 53 e 260, §1.º do RITRF3, a Des. Fed. Consuelo Yoshida e o Des. Fed. Johonson Di
Salvo. Vencido o Juiz Fed. Conv. Marcelo Guerra (Relator), que dava provimento ao apelo da União e da autora.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Relator para o acórdão

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0528364-23.1996.4.03.6182/SP

2009.03.99.042843-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Banco Central do Brasil
ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO
APELADO(A) : GENIN IND/ E COM/ LTDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 96.05.28364-6 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 932 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE
CONSUMADA. PROVIDENCIAS DIVERSAS QUE NÃO INTERROMPEM O LUSTRO LEGAL. RECURSO
DESPROVIDO.
- A decisão recorrida, com base no representativo da controvérsia, Resp nº 1.105.442/RJ, e na Súmula 314 do STJ, negou provimento à
apelação à remessa oficial atendeu a norma que autoriza o julgamento do recurso por meio de decisão singular.
- A prescrição é matéria de ordem pública, que pode ser conhecida de ofício em qualquer grau de jurisdição. A declaração de nulidade
de um ato tem que ser fundamentada na existência de prejuízo às partes, o que não ocorreu no presente pleito, eis que a exequente teve
oportunidade de apresentar sua tese de defesa no apelo, mas não informou qualquer causa apta a reverter a sentença proferida em
primeiro grau.
- A partir de 19/08/1999 teve início o curso legal da causa extintiva, eis que, mediante solicitação do apelante, foi proferido despacho que
determinou a suspensão do curso do processo nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, oportunidade em que o processo foi
arquivado. Ainda a autarquia tenha pleiteado uma série de diligências para a citação da executada, em nenhuma delas obteve êxito na
satisfação do crédito até a data da prolação da sentença, em 29/05/2009, de modo que se impõe o reconhecimento da prescrição
intercorrente.
- Os pedidos de providências da instituição financeira não têm o condão de interromper ou suspender o prazo prescricional por ausência
de previsão legal. A exequente não se desincumbiu da condução do processo sob o aspecto de propiciar a quitação da dívida, o que
resultou no transcurso do prazo prescricional intercorrente.
- Agravo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023831-76.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.023831-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS e filia(l)(is)

: LOCALFRIO S/A - ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS filial
ADVOGADO : SP058126 GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00238317620094036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. INOVAÇÃO RECURSAL.
Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar
contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, bem assim corrigir
erro material.
Os embargos de declaração ainda que interpostos com a finalidade de prequestionar matéria a ser versada em eventual recurso
extraordinário ou especial, devem atender aos pressupostos delineados no artigo 1.022 do CPC, pois não se prestam, por si só, a
viabilizar o ingresso na instância superior.
Tratando-se de inovação recursal, não deve ser conhecida a alegação de omissão quanto à fixação dos juros de mora antes da entrada
em vigor da redação do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, dada pela Lei nº 11.960/2009, bem como da aplicação da taxa SELIC.
Embargos de declaração parcialmente conhecidos e rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer parcialmente dos embargos de declaração, rejeitando-os, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030531-98.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.030531-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Sao Paulo DER/SP
ADVOGADO : SP196600 ALESSANDRA OBARA SOARES DA SILVA (Int.Pessoal)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00061685620054036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO. APELAÇÃO JULGADA.
AGRAVO PREJUDICADO.
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- Será julgada a seguir na presente sessão a apelação nº 2005.61.00.006168-1, em relação a qual se pretende seja dado efeito
suspensivo. Com o julgamento da referida apelação, o presente agravo fica prejudicado.
- Agravo de instrumento declarado prejudicado e não conhecido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, declarar prejudicado e não conhecer do agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011775-25.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.011775-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS SP
ADVOGADO : SP164926 DANIELA SCARPA GEBARA
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
No. ORIG. : 00117752520114036105 5 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. CDA. ALTERAÇÃO DO QUANTUM. POSSIBILIDADE.
NOTIFICAÇÃO. ÔNUS DE PROVA DE NÃO RECEBIMENTO DO CONTRIBUINTE. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
TAXA DE COLETA DE LIXO. CONSTITUCIONALIDADE.
1. A comunicação do cancelamento do lançamento e consequentemente da inscrição da Dívida Ativa do crédito tributário não afeta a
liquidez e certeza da CDA, podendo atingir, se muito, o quantum a ser executado em face da redução proporcional do valor do título
executivo. Precedentes do C. STJ.
2. Presume-se a notificação com a remessa do carnê ao contribuinte, cabendo a este o ônus da prova de seu eventual não-recebimento,
entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, em regime de julgamento de recursos repetitivos, nos termos da Súmula
397/STJ.
3. Não ocorreu a prescrição dos tributos dos exercícios de 2000 e 2001, haja vista que das datas dos termos iniciais, até o ajuizamento
da ação em 25.10.2005, não decorreu o prazo superior a 05 anos.
4. A imunidade tributária recíproca - C.F., art. 150, VI, "a"- somente é aplicável a impostos, não alcançando as taxas. (Precedentes: STF,
RE 424.227/SC, Rel. Ministro CARLOS VELLOSO, Segunda Turma, DJ 10/09/2004; STF, RE 364.202/RS, Rel. Ministro CARLOS
VELLOSO, Segunda Turma, DJ 28/10/2004).
5. Inversão do ônus da sucumbência.
6. Apelação a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025212-81.2012.4.03.0000/MS

2012.03.00.025212-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
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AGRAVANTE : CIARAMA COM/ E REPRESENTACOES LTDA
ADVOGADO : MS007008 CRISTIANO DE SOUSA CARNEIRO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS
No. ORIG. : 00014973720124036005 1 Vr PONTA PORA/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE PROVA
PERICIAL. AUSÊNCIA DE PERICULUM IN MORA E DE RELEVÂNCIA DA FUNDAMENTAÇÃO. RECURSO
DESPROVIDO.
- Estão ausentes os requisitos hábeis a fundamentar a concessão da providência pleiteada, notadamente a relevância da fundamentação. A
documentação acostada aos autos, especificamente o laudo de vistoria realizado após o levantamento do sequestro, demonstra a recente
situação do imóvel. Foi constatado que possui razoável estado de conservação, consideradas as avarias listadas que, segundo os
proprietários do imóvel, não existiam antes da constrição judicial. De outro lado, a agravante precisou o montante que deverá gastar para
a reforma do bem, qual seja, R$ 198.202,00 (cento e noventa e oito mil e duzentos e dois reais), o que evidencia que conhece bem a
extensão dos danos materiais que pretende verificar. O curto período entre a vistoria e a entrega das chaves pelo INTEDIS (cerca de oito
meses), por si só, não justifica a necessidade de perícia, para a finalidade pretendida. Assim, entendo que a realização dessa prova nesta
fase inicial do processo é prematura. Poderá ser realizada no momento próprio quando instaurada a relação processual com a presença
da parte adversa, sob os princípios do contraditório e da ampla defesa. Ademais, a própria agravante afirmou não existir periculum in
mora, requisito necessário para a concessão da medida pleiteada.
- Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001445-38.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.001445-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : ROBERTO FERRI
ADVOGADO : SP217167 FABIO CRISTIANO VERGEL DE CASTILHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00014453820124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. ARTIGO 37, § 6º,
CF. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO.
PRESCRIÇÃO. COMPROVAÇÃO. APELAÇÃO PROVIDA.
- A demanda tem por objeto a condenação da União a ressarcir os danos morais decorrentes de prisão errônea do autor por policiais
civis, em virtude de ordem de prisão expedida pela Justiça Federal a homônimo. A legitimidade da União para responder ao pleito
encontra supedâneo no fato narrado pelo autor no sentido de que a ordem de prisão é oriunda da Justiça Federal, a qual é poder da
União, não tem personalidade jurídica própria, daí a legitimidade desta para participar do polo passivo da ação.
- Não cabe em sede de preliminar análise da responsabilidade da União pelos fatos narrados na inicial, na medida em que diz respeito ao
mérito.
- Afastada a preliminar, com fundamento no artigo 1.013, § 3º, inciso I, do CPC, impõe-se à análise das demais questões suscitadas e
discutidas nos autos.
- De acordo com a jurisprudência pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça por meio do julgamento do REsp nº 1251993,
submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC e da REsp. STJ nº 8/2008, prevalece o prazo prescricional quinquenal - previsto do
Decreto 20.910/32 - nas ações indenizatórias ajuizadas contra a Fazenda Pública, em detrimento do prazo trienal contido no
Código Civil de 2002. O principal fundamento que autoriza tal afirmação decorre da natureza especial do Decreto 20.910/32,
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que regula a prescrição, seja qual for a sua natureza, das pretensões formuladas contra a Fazenda Pública, ao contrário da
disposição prevista no Código Civil, norma geral que regula o tema de maneira genérica, a qual não altera o caráter especial da
legislação, muito menos é capaz de determinar a sua revogação. Sobre o tema: Rui Stoco ("Tratado de Responsabilidade Civil".
Editora Revista dos Tribunais, 7ª Ed. - São Paulo, 2007; págs. 207/208) e Lucas Rocha Furtado ("Curso de Direito
Administrativo". Editora Fórum, 2ª Ed. - Belo Horizonte, 2010; pág. 1042). 5. A previsão contida no art. 10 do Decreto
20.910/32, por si só, não autoriza a afirmação de que o prazo prescricional nas ações indenizatórias contra a Fazenda Pública
foi reduzido pelo Código Civil de 2002, a qual deve ser interpretada pelos critérios histórico e hermenêutico. Nesse sentido:
Marçal Justen Filho ("Curso de Direito Administrativo". Editora Saraiva, 5ª Ed. - São Paulo, 2010; págs. 1.296/1.299).
- A corte superior assentou orientação no sentido de que o termo "a quo" do prazo prescricional para o ajuizamento de ação de
indenização contra ato do Estado, por dano moral e material, conta-se da ciência inequívoca dos efeitos decorrentes do ato lesivo (REsp
1172028/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/04/2010, DJe 20/04/2010).
- Acrescente-se que a jurisprudência do STJ, assentou ter o artigo 1º do Decreto-lei nº 20.910/32 estabelecido a prescrição quinquenal
de qualquer direito ou ação contra a fazenda pública, seja qual for a sua natureza, a partir do ato ou fato do qual se originou (REsp nº
534.671/CE). Entende-se que a prescrição na espécie atinge o próprio fundo de direito. Nesse sentido: REsp 909201/SE, Rel. Ministro
JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 12/03/2008.
- Na espécie, com a prisão do recorrente passou a correr o prazo prescricional. De acordo com os documentos acostados aos autos,
constata-se que o autor foi preso em 17/05/2005 e solto em 21.02.2005. Destarte, à vista de que a presente demanda foi proposta em
27/02/2012 (fl. 02), é evidente o decurso do prazo prescricional.
- Apelação provida. Com fundamento no artigo 1.013, §3º, inciso I, do CPC, preliminar de prescrição arguida pelo recorrido na
contestação acolhida, a fim de julgar improcedente o pedido e extinguir o processo com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269,
inciso I, do CPC/73, mantida a verba de sucumbência fixada na sentença, observado que o apelante é beneficiário da assistência judiciária
gratuita.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para afastar a preliminar de ilegitimidade passiva e, com fundamento no artigo
1.013, §3º, inciso I, do CPC, acolher a preliminar de prescrição arguida pelo recorrido na contestação, a fim de julgar improcedente o
pedido e extinguir o processo com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do CPC/73, mantida a verba de sucumbência
fixada na sentença, observado que o apelante é beneficiário da assistência judiciária gratuita, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001739-87.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.001739-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Prefeitura Municipal de Santos SP
ADVOGADO : SP043293 MARIA CLAUDIA TERRA ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00017398720124036104 7 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. SUCESSÃO DA RFFSA PELA UNIÃO
APÓS PROFERIDA A SENTENÇA PELO JUÍZO ESTADUAL. SENTENÇA VÁLIDA. DECLINAÇÃO DA COMPETÊNCIA À
JUSTIÇA FEDERAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL DA UNIÃO NA OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS. COISA
JULGADA INEXISTENTE.
- Da análise dos autos da execução fiscal originária constata-se que foi proferida sentença em 24/10/2001, a qual reconheceu a
prescrição do crédito tributário, a fim de acolher a exceção de pré-executividade oposta pela RFFSA, julgar extinta a execução e
condenar a municipalidade à verba honorária de 10% do valor da execução atualizado. Contra essa decisão foi interposta apelação pelo
exequente, que não foi conhecida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, ao fundamento de que RFFSA havia sido sucedida pela União a
partir de 22 de janeiro de 2007, o que levou à modificação da competência, nos termos do artigo 87 do CPC/73, e consequentemente
reconheceu a incompetência da Justiça Estadual para o julgamento do recurso e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal.
Recebido os autos pelo Juízo Federal de primeiro grau, determinou-se a citação da União, que opôs os presentes embargos à execução
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fiscal. Por todo exposto, conclui-se que está ausente interesse processual da União para opor embargos à execução.
- A sentença proferida pelo Juízo Estadual nos autos da execução fiscal é válida, porquanto à época (2001) a Rede Ferroviária Federal
era parte legítima, uma vez que foi extinta somente em 2007, por meio da Lei nº 11.483/2007 (conversão da MP nº 533/2007) e, então,
sucedida pelo ente federal (artigos 1º e 2º), matéria que foi também regulada pelos Decretos nº 6.018/2007 e nº 7.929/2013.
- O ingresso da União na causa, em razão da sucessão legal, não é hábil a invalidar a sentença que foi proferida por juiz competente à
época para a parte legítima. No caso, à vista do deslocamento da competência, a Justiça Federal deve receber o processo no estado em
que se encontra, ou seja, os autos deveriam ter sido remetidos a esta corte regional para julgamento do apelo e não a juízo de primeiro,
como ocorreu. Ademais, o Tribunal de Justiça não julgou prejudicada a apelação da municipalidade interposta naqueles autos, mas tão-
somente deixou de conhecê-la por causa da incompetência que passou a existir quando da extinção da RFFSA e sucessão pela União em
2007. Portanto, inexiste coisa julgada na espécie.
- Deve ser mantida a extinção dos embargos sem resolução de mérito, porém com fulcro no artigo 267, inciso VI, do CPC/73, e
determinada a remessa dos autos da execução fiscal para esta corte regional para julgamento do apelo interposto naqueles autos.
- Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para determinar a remessa da execução fiscal a esta corte regional para
julgamento do apelo interposto naqueles autos e manter a sentença de extinção sem resolução de mérito, porém com fundamento no
artigo 267, inciso VI, do CPC/73, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005456-10.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.005456-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : PREFEITURA DA ESTANCIA BALNEARIA DE MONGAGUA SP
ADVOGADO : SP031740 OTAVIO MARCIUS GOULARDINS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00054561020124036104 7 Vr SANTOS/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. EXISTÊNCIA DE CARÁTER ECONÔMICO E FINALIDADE
LUCRATIVA. POSSIBILIDADE DE TRIBUTAÇÃO.
1. Dada a natureza de sociedade anônima da RFFSA, vinha entendendo que sua atividade ostentava cunho econômico e, portanto, visava
ao lucro, o que, por conseguinte, impedia que a empresa se beneficiasse da imunidade tributária recíproca (CF/88, art. 150, VI, "a", §§ 2º
e 3º).
2. O STF, mais precisamente em 12/08/2016, em sede de exame de repercussão geral no RE 959.489, por meio de seu Plenário, decidiu
que o tema envolvendo a suposta imunidade recíproca da RFFSA não é de índole constitucional e, por tal motivo, não é dotado de
repercussão geral.
3. Não mais aplicável como razão de decidir a posição antes explicitada pelo STF no RE nº 943.885, justamente porque suas bases
repousam na questão constitucional, tendo a Excelsa Corte frisado, repita-se, por seu órgão Plenário, que a solução do tema não requer o
emprego das normas da mais alta hierarquia do sistema jurídico.
4. Possibilidade de tributação do patrimônio, da renda e dos serviços prestados pela extinta RFFSA, ante a existência de caráter
econômico e finalidade lucrativa.
5. Inversão dos ônus da sucumbência.
6. Apelação a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar provimento à apelação, haja vista a inexistência de imunidade em relação à atividade prestada pela extinta
FEPASA, sucedida pela RFFSA, nos termos do voto da Des. Fed. Marli Ferreira, com quem votaram os Des. Fed. Mônica Nobre,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     404/1111



Marcelo Saraiva e, na forma dos artigos 53 e 260, § 1º do RITRF3, a Des. Fed. Consuelo Yoshida. Vencido o Des. Fed. André
Nabarrete (relator), que negava provimento à apelação.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Relatora para o acórdão

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003248-23.2012.4.03.6114/SP

2012.61.14.003248-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Bernardo do Campo SP
PROCURADOR : SP063416 MARIA CARMEN DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
No. ORIG. : 00032482320124036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. EXISTÊNCIA DE CARÁTER
ECONÔMICO E FINALIDADE LUCRATIVA. POSSIBILIDADE DE TRIBUTAÇÃO. PRESCRIÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO.
TAXA DE LIMPEZA. INCONSTITUCIONALIDADE. TAXAS DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS E DE PREVENÇÃO A
INCÊNDIO. CONSTITUCIONALIDADE.
1. Dada a natureza de sociedade anônima da RFFSA, vinha entendendo que sua atividade ostentava cunho econômico e, portanto, visava
ao lucro, o que, por conseguinte, impedia que a empresa se beneficiasse da imunidade tributária recíproca (CF/88, art. 150, VI, "a", §§ 2º
e 3º).
2. O STF, mais precisamente em 12/08/2016, em sede de exame de repercussão geral no RE 959.489, por meio de seu Plenário, decidiu
que o tema envolvendo a suposta imunidade recíproca da RFFSA não é de índole constitucional e, por tal motivo, não é dotado de
repercussão geral.
3. Não mais aplicável como razão de decidir a posição antes explicitada pelo STF no RE nº 943.885, justamente porque suas bases
repousam na questão constitucional, tendo a Excelsa Corte frisado, repita-se, por seu órgão Plenário, que a solução do tema não requer o
emprego das normas da mais alta hierarquia do sistema jurídico.
4. Possibilidade de tributação do patrimônio, da renda e dos serviços prestados pela extinta RFFSA, ante a existência de caráter
econômico e finalidade lucrativa.
5. No caso, não ocorreu a prescrição, à vista de que se trata de tributo da competência de 2005 e a interrupção do prazo prescricional se
deu em 20/11/2006, com o despacho citatório, de acordo com a redação vigente do artigo 174, parágrafo único, inciso I do CTN.
6. A taxa de iluminação é indevida, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal, por caracterizar um serviço público de natureza
universal e indivisível. Aquela corte consolidou seu posicionamento com a edição da Súmula n.º 670: o serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa (Sessão Plenária de 24/09/2003, DJ de 9/10/2003, p. 4; DJ de 10/10/2003).
7. Do mesmo modo, é impossível a cobrança da taxa conservação de vias, em razão de sua inconstitucionalidade já declarada pelo STF:
AI 815049 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 26/05/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-119
DIVULG 06-06-2017 PUBLIC 07-06-2017; RE 199969, Rel. Min. Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, julgado em 27/11/1997, DJ 06-02-
1998, p.38; AI 653547 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, j. 25/08/2009, DJe-200 Divulg 22-10-2009 Public 23-10-2009
Ement Vol-02379-12 PP-02510.
8. No que concerne às taxas de prevenção de incêndios e coleta de resíduos sólidos urbanos, são exigíveis, porquanto reconhecida a sua
constitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal: AI 677891 AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em
17/03/2009, DJe-071 Divulg 16-04-2009 Public 17-04-2009 Ement Vol-02356-21 PP-04332 LEXSTF v. 31, n. 364, 2009, p. 54-57;
Súmula Vinculante n.º 19: A taxa cobrada exclusivamente em razão dos serviços públicos de coleta, remoção e tratamento ou destinação
de lixo ou resíduos provenientes de imóveis, não viola o artigo 145, II, da Constituição Federal (Sessão Plenária de 29.10.2009, DJe nº
210 de 10.11.2009, p. 1. DOU de 10.11.2009, p. 1).
9. Apelação parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação para afastar a prescrição e para reconhecer apenas a nulidade da cobrança da
taxa de conservação de vias e de iluminação, determinando o prosseguimento da execução fiscal em relação ao IPTU e às taxas de
prevenção de incêndios e coleta de resíduos sólidos urbanos, nos termos do voto da Des. Fed. Marli Ferreira, com quem votaram os
Des. Fed. Mônica Nobre, Marcelo Saraiva e, na forma dos artigos 53 e 260, § 1º do RITRF3, a Des. Fed. Consuelo Yoshida. Vencido
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o Des. Fed. André Nabarrete.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Relatora para o acórdão

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000465-52.2012.4.03.6116/SP

2012.61.16.000465-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE PALMITAL
ADVOGADO : SP201352 CHARLES BIONDI e outro(a)
No. ORIG. : 00004655220124036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TARIFA DE FORNECIMENTO DE ÁGUA E COLETA DE
ESGOTO. REQUISITOS DA CDA NÃO PREENCHIDOS. TÍTULO NULO.
- O STJ, quando do julgamento do REsp nº 1117903/RS, no regime de representativo de controvérsia, fundado em precedentes do STF,
assentou entendimento, no sentido de que: a natureza jurídica da remuneração dos serviços de água e esgoto, prestados por
concessionária de serviço público, é de tarifa ou preço público, consubstanciando, assim, contraprestação de caráter não-
tributário, razão pela qual não se subsume ao regime jurídico tributário estabelecido para as taxas (REsp 1117903/RS, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010). Assim, não há que ser falar em incidência do
CTN e consequentemente em lançamento, na espécie, o qual é puramente instituto de Direito Tributário. Portanto, a questão de nulidade
do lançamento por ausência de notificação não merece ser acolhida por falta de supedâneo legal.
- No que tange à alegação de nulidade da CDA, não cabe a análise dos requisitos do artigo 202 do CTN, pelo motivo mencionado. No
entanto, o título deve observar os previstos no § 5º do artigo 2º da LEF, o qual se aplica para as dívidas tributárias e não tributárias.
- No caso concreto, observo que o título que embasa a execução fiscal não atende a todos esses pressupostos, porquanto ausente
fundamentação legal para cálculo da multa, portanto, está em desacordo com as normas estabelecidas pela Lei de Execuções Fiscais,
que, conforme a lição de Leandro Paulsen: têm o objetivo de propiciar à parte devedora a possibilidade de defesa, com o que não se
trata de excessivo rigor formal, mas de proteção ao direito de defesa da parte. O título executivo se caracteriza pela certeza e
liquidez do crédito, de modo que deve conter os requisitos que asseguram a presença de tais características [in Direito Processual
Tributário - Processo Administrativo e Execução Fiscal à luz da doutrina e jurisprudência, Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora,
2012, p. 226]. Nesse sentido: REsp 733432/RS, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 21.06.2005, DJ 08.08.2005, p. 202; AgRg
no Ag 485548/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 06.05.2003, DJ 19.05.2003, p. 145.
- Devido à reforma da sentença, é de rigor a reversão da sucumbência, para condenar a municipalidade ao pagamento dos honorários
advocatícios. Assim, considerados o trabalho realizado, o valor dado ao feito executivo em 2000 (R$ 470,18), a natureza da causa, bem
como o disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, fixo a verba honorária em 10% do valor atualizado da execução,
pois propicia remuneração adequada e justa ao profissional.
- Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para reformar a sentença e julgar procedentes os embargos à execução fiscal, a fim
de reconhecer a nulidade do título executivo, bem como fixar a verba honorária em 10% do valor da execução, conforme explicitado, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003373-47.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.003373-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP
No. ORIG. : 00033734720144036105 5 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE LIXO. NULIDADE DA CDA. INCABIMENTO.
NOTIFICAÇÃO MENDIANTE ENTREGA DO CARNÊ. POSSIBILIDADE.
1. Não conhecimento das alegações referentes à nulidade da certidão de dívida ativa, em razão da errônea indicação do endereço do
imóvel, pois não foi mencionada na petição inicial e, em obediência ao princípio da congruência (consubstanciado no artigo 460 do
CPC/73), não foi enfrentada na sentença, situação que constitui inovação recursal e não pode ser conhecida nesta sede.
2. Descabida a alegação de nulidade do título, em razão da errônea indicação do sujeito passivo do débito. Tal argumento não prospera,
uma vez que a Superintendência de Patrimônio é mero órgão administrativo da União, sem personalidade jurídica e capacidade para estar
em juízo.
3. O E. Superior Tribunal de Justiça, em regime de julgamento de recursos repetitivos, à luz do artigo 543-C, da lei processual, já
pacificou o entendimento de que o ônus da prova do não-recebimento da cobrança das guias de cobrança das taxas e tarifas municipais
recai exatamente sobre o contribuinte (Precedente: AgRg no REsp 1179874/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, Primeira
Turma, DJe 28/09/2010).
4. Apelações a que se nega provimento

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento aos apelos, nos termos do voto da Des. Fed. Marli Ferreira, com quem votaram os Des. Fed.
Mônica Nobre e Marcelo Saraiva e, na forma dos artigos 53 e 260, § 1º do RITRF3, a Des. Fed. Consuelo Yoshida. Vencido o Des.
Fed. André Nabarrete (Relator), que conhecia parcialmente da apelação da União e julgando prejudicada a apelação da Municipalidade
São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Relatora para o acórdão

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009491-20.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.009491-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : ANA FIDALGO MILAN
ADVOGADO : SP093364 CAIO CESAR FREITAS RIBEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
INTERESSADO(A) : ORLANDO MILAN
No. ORIG. : 00094912020154036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA SOBRE IMÓVEIS. INSTITUIÇÃO DE
USUFRUTO. BEM DE FAMÍLIA. BENEFÍCIO QUE RECAI APENAS SOBRE A PROPRIEDADE QUE SERVE DE
MORADIA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
- A recorrente é usufrutuária dos imóveis penhorados, matrículas nº 19.982, 19.979, 16.001 e 5.734, registrados no CRI de
Adamantina/SP (fls. 27/38), os quais são de propriedade de seus filhos, inclusive Orlando Milan, devedor nos autos da execução fiscal
que lhe move o fisco. A recorrente estabeleceu sua residência em um dos bens constritos, que serve de amparo à entidade familiar, haja
vista a instituição de direito real, o que o torna absolutamente impenhorável nos termos da lei. O benefício atinge apenas o bem no qual
reside a genitora do executado, de modo que, no tocando aos demais, deve persistir a constrição, com a ressalva do direito real, tal como
lançado em sentença.
- Apelação parcialmente provida, para excluir da penhora o imóvel de matrícula nº 19.982 registrado no CRI de Adamantina/SP.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação,ão, para excluir da penhora o móvel de matrícula nº 19.982 registrado no
CRI de Adamantina/SP, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 23348/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008554-03.2003.4.03.6109/SP

2003.61.09.008554-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : MARIA SALETE BEZERRA BRAZ
ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GILBERTO BORGES
ADVOGADO : SP111642 MAURICIO JOSE MANTELLI MARANGONI e outro(a)
No. ORIG. : 00085540320034036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO PARA CONTRARRAZÕES. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.
NULIDADE AFASTADA. AGRAVO RETIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. RESPONSABILIDADE
OBJETIVA DO ESTADO E SUBJETIVA DO AGENTE PÚBLICO. ART. 37, § 6º, DA CF. DANOS MORAIS. PRESCRIÇÃO.
DECRETO 20.910/32 E LEI Nº 4.597/42. ART. 200 DO CC. NÃO APLICAÇÃO. AUSÊNCIA DE ILICITUDE NA CONDUTA
DO CORREÚ GILBERTO. CULPA AFASTADA. PEDIDO IMPROCEDENTE. SENTENÇA MANTIDA.
1. Não prosperam as alegações trazidas pela apelante quanto à não ocorrência da prescrição, na medida em que a especialidade do
prazo quinquenal do Decreto 20.910/32, cuja aplicação foi estendida às autarquias pelo art. 2º da Lei nº 4.597/42, afasta a aplicação
daquele previsto na legislação civil.
2. O art. 200 do CC, em razão da sua natureza material, não se aplica a fato anterior à sua vigência, razão pela qual não há que se falar
em causa suspensiva ou interruptiva da prescrição.
3. Já em relação ao pleito em face do corréu Gilberto, igualmente os fundamentos não são capazes de sustentar a prática de ato ilícito a
ensejar sua responsabilização subjetiva pelos alegados danos sofridos pela autora. Com efeito, o art. 5º, § 3º, do CPP, confere a qualquer
pessoa o direito de noticiar a prática de infração penal que caiba ação pública à autoridade policial.
4. Assim, a delatio criminis exercida de modo legítimo não pode ensejar uma futura condenação cível do seu responsável à reparação de
supostos danos morais ocasionados pelo insucesso na persecução penal de titularidade do Ministério Público, salvo se demonstrado de
forma categórica que uma falsa comunicação da infração ou da autoria levou a sua indevida instauração.
5. Agravo retido e apelação desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028045-86.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.028045-3/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Sao Paulo IPEM/SP
ADVOGADO : SP086902 JOSE TADEU RODRIGUES PENTEADO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
ADVOGADO : RJ037772 VANJA SUELI DE ALMEIDA ROCHA e outro(a)
APELADO(A) : BUCHARA COML/ IMPORTADORA EXPORTADORA E REPRESENTACAOES LTDA
ADVOGADO : SP176751 DARIO MARINO MARTINS e outro(a)

EMENTA
ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO. IPEM/SP. TAPETES ETIQUETADOS EM DESACORDO COM O
REGULAMENTO TÉCNICO DE ETIQUETAGEM DE PRODUTOS TÊXTEIS APROVADA PELA RESOLUÇÃO 02/2001 DO
CONMETRO. MULTA DEVIDA.
A empresa foi autuada - Auto de infração nº 1072884 - por comercializar "tapetes da marca Buchara utilizando etiquetas (TAG) que
não possuem afixação em caráter permanente, conforme evidenciado no item 01 da intimação têxtil nº 32883" em desacordo com
o capítulo III, item 1.3 do regulamento técnico de etiquetagem de produtos têxteis - aprovado pela resolução nº 02/2001 do
CONMETRO - Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, constituindo infração ao disposto no art. 5º da
Lei 9.933/99.
O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.102.578, submetido à sistemática dos recursos repetitivos, pacificou o
entendimento sobre a legalidade dos atos normativos expedidos pelo CONMETRO e INMETRO, notadamente quanto às infrações e
imposições de penalidades.
Ainda que todas as informações necessárias ao consumidor constassem da etiqueta (TAG) afixada no produto objeto da autuação, certo
é que essa etiqueta não possuía o caráter permanente exigido pela norma regulamentar específica para os produtos têxteis.
Tratando-se de produto de longa duração (tapete), as informações acerca da sua conservação devem acompanhar o produto durante a
sua vida útil, de modo a garantir o direito do consumidor à qualidade e durabilidade do produto adquirido, justificando a exigência do
caráter permanente da etiqueta informativa.
A fixação de etiqueta permanente em produto "dupla face" não restringe o uso do produto, nem coloca em risco a sua qualidade. Ao
revés, demonstra a sua autenticidade e o valoriza.
Apelações do IPEN e do INMETRO providas para reformar a sentença.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009777-22.2006.4.03.6000/MS

2006.60.00.009777-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : MS174407 ELLEN LIMA DOS ANJOS LOPES FERREIRA
APELADO(A) : IND/ E COM/ DE CARVAO VEGETAL UNIAO LTDA
ADVOGADO : MS010910 JOAO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA FILHO e outro(a)
No. ORIG. : 00097772220064036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR. PERDA DO OBJETO. NÃO COMPROVAÇÃO. REJEIÇÃO.
PEDIDO DE VINCULAÇÃO DO PLANTIO À REPOSIÇÃO FLORESTAL OBRIGATÓRIA. INDEFERIMENTO.
ILEGALIDADE.
1. Preliminar de perda do objeto da ação rejeitada. Não houve a comprovação da efetiva ocorrência de vinculação do plantio discutido
nestes autos, sendo certo, ainda, que a demandante/apelada, em contrarrazões, discordou de tal alegação.
2. No mérito, verifica-se que a questão vertida nestes autos diz respeito a pedido de vinculação do plantio à reposição florestal obrigatória
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prevista no artigo 21 da Lei nº 4.771/65 (Código Florestal) vigente à época, sendo que, in casu, efetivado pedido de Vinculação de
Plantio à Reposição Florestal Obrigatório, o mesmo restou indeferido pelo instituto demandado, ao argumento de que a responsabilidade
pela reposição florestal seria do consumidor final do produto ou subproduto florestal.
3. No entanto, da análise das normas que regem a matéria - Lei nº 4.771/65, Decreto nº 1.282/94 e IN/MMA nº 01/96, constata-se que
o argumento do instituto demandado no sentido de que a responsabilidade pela Reposição Florestal caberia unicamente ao consumidor
final do produto ou subproduto florestal, carece de plausibilidade.
4. Além daquela que se configura como consumidora final, a empresa que explora, utiliza ou transforma a matéria-prima também é
responsável pela reposição florestal, ex vi das disposições do artigo 9º do Decreto nº 1.282/94 e artigo 1º da IN MMA nº 01/96.
5. Nos termos do artigo 21 do Código Florestal, a reposição florestal poderia ser realizada tanto pela própria empresa consumidora
quanto por intermédio de empreendimentos dos quais participe. O mesmo preceito encontra-se previsto no artigo 8º da IN MMA nº
01/96.
6. Considerando a manifesta ilegalidade do indeferimento do pedido de Vinculação de Plantio à Reposição Florestal Obrigatória,
formulado pela demandante, nenhum reparo há a ser realizado na sentença recorrida, que, assim, deve ser mantida.
7. Apelo improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0025613-41.1997.4.03.6100/SP

2008.03.99.035131-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : CBS IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA
ADVOGADO : SP076225 MARTIM DE ALMEIDA SAMPAIO e outro(a)
APELANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL
ADVOGADO : KARINE LYRA CORREA
PARTE AUTORA : BANDEIRANTE ENERGIA S/A
ADVOGADO : SP186458A GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXÃO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 97.00.25613-8 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. MAJORAÇÃO DE TARIFA. ENERGIA ELÉTRICA. PORTARIAS 38/86 E 45/86 DO DNAEE.
CONGELAMENTO DE PREÇOS. DECRETOS-LEI 2283 E 2284 DE 1986. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ILEGITIMIDADE DA
UNIÃO E DA ANEEL.

1. O C. Superior Tribunal de Justiça, bem como esta E. Corte, já de largo período reconheceram a ilegitimidade passiva da União
Federal e, no caso, de sua sucessora, a Agência Nacional de Energia Elétrica, nas ações de repetição de indébito pertinentes à majoração
de tarifa de energia elétrica determinada pelas Portarias nºs 38 e 45, ambas de 1986, expedidas pelo extinto Departamento Nacional de
Águas e Energia Elétrica - DNAEE.
2. Conforme firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, "'é pacífico o entendimento desta Corte Superior de que os aumentos de
tarifa de energia elétrica, determinados pelas Portarias DNAEE n. 38 e 45, de 1986, são ilegais, haja vista o congelamento de
preços estabelecido pelos Decretos-lei n. 2.283 e 2.284, daquele mesmo ano, tendo a dita ilegalidade perdurado até a edição da
Portaria DNAEE n.153/86.' (REsp 313704/MG, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJ de 18.12.2006)." - REsp
744.515/GO, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, j. 27/03/2007, DJ 30/09/2008.
3. No mesmo andar, esta C. Corte, ao assinalar que "a sucessão da União pela ANEEL não é causa bastante para fixar a
competência da Justiça Federal, uma vez que a referida agência, pelos mesmos fundamentos, também é parte ilegítima." - AC
95.03.061364-7/SP, Relatora Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, Sexta Turma, j. 04/06/2009, D.E. 30/06/2009.
4. Demais precedentes, entre outros: STJ, REsp 388.631/DF, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, j. 24/09/2002, DJ
28/10/2002; esta Corte, AC 2005.03.99.004507-5/SP, Relator Juiz Federal Convocado WILSON ZAUHY, Turma C, j. 09/02/2011,
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D.E. 04/03/2011; TRF - 1ª Região, AC 1999.01.00.107190-1/MG, Relator Juiz Federal Convocado NÁIBER PONTES DE
ALMEIDA. Sexta Turma Suplementar, j. 04/03/2013, e-DJF1 13/03/2013; e TRF - 5ª Região, AC 2002.05.00.020877-1/CE, Relator
Desembargador Federal CESAR CARVALHO, Primeira Turma, j. 12/03/2009, DJ 09/04/2009.
5. Apelação da ANEEL a que se dá provimento para reconhecer a sua ilegitimidade passiva, anulando-se a sentença e declinando-se a
competência para a Justiça Estadual.
6. Honorários advocatícios, devidos pela autora, e arbitrados em 10% sobre o valor atribuído à causa - R$ 3.000,00, com posição em
junho/97 -, nos termos do artigo 20 do CPC/73, aplicável à espécie.
7. Apelações da autora e da Bandeirante S/A, bem como a remessa oficial a que se julga prejudicadas.
8. Sentença anulada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da ANEEL e anular a sentença para determinar a
remessa dos autos à Justiça Estadual competente para o processamento e julgamento do feito, bem assim julgar prejudicadas as
apelações da autora e da Bandeirante S/A, bem como a remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006047-23.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.006047-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : AUREA D LEONEL RIBEIRO DE PAULA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Ministerio Publico Federal
INTERESSADO : SELMA JOAO FRIAS VIEIRA e outro(a)

: FLORISA BATISTA DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP256935 FLORISA BATISTA DE ALMEIDA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS PELO
STJ. OMISSÃO. CONFIGURAÇÃO. ESTATUTO DO IDOSO - LEI n.º 10.741/2003. INSS. AGENDAMENTO PRÉVIO.
RECURSO ACOLHIDO.
- Devolução de autos pelo Superior Tribunal de Justiça para rejulgamento dos aclaratórios e exame da questão do agendamento prévio
para atendimento pelo INSS com base no Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741/2003).
- O agendamento prévio, obrigação da qual pretende exonerar-se o impetrante, bem como a limitação do número de requerimentos,
constituem medidas de organização interna estabelecidas pela administração com vistas à racionalização, operacionalização e viabilização
do atendimento ao público e não se afiguram ofensivos à normatização mencionada tampouco restritivos à atividade do advogado. Essa é
a melhor interpretação a ser aplicada, ao considerar-se a situação concreta e a legislação, visto que é notório o fato de que a demanda
pelos serviços prestados pela autarquia é extremamente elevada, o que torna imprescindível que haja regulamentação que confira aos
segurados em geral o mínimo de eficiência ao serem atendidos, no menor tempo possível. O deferimento aos advogados da possibilidade
de terem um tratamento privilegiado não encontra respaldo na Lei nº 8.906/1994 (Estatuto da Advocacia). Tal situação acabaria por
distorcer o sistema. Devem, destarte, ser observadas todas as regras operacionais para atendimento do impetrante, entendimento que vai
ao encontro do mencionado artigo 3º, parágrafo único, inciso I, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).
- Frise-se, ademais, que dar preferência ao causídico acarretaria evidente prejuízo àqueles que não querem ou não podem fazer uso dos
seus serviços, os quais constituem a maior parcela do público que busca atendimento nas agências da Previdência Social. Desse modo, o
agendamento configura uma eficaz forma de preservação do direito de inúmeros segurados que, em situação de escassez de recursos
financeiros, sequer podem constituir procurador para intermediar seus interesses, que, como sabido, ostentam caráter alimentar. Cabe
observar também que a outorga de procuração faz do outorgado, no caso o advogado, unicamente representante do segurado e não lhe
dá prerrogativas nos respectivos processos administrativos senão aquelas garantidas a todos os beneficiários. Precedentes.
- A exigência de agendamento prévio para atendimento concretiza e dá efetividade ao que preconizam os artigos 1º, inciso III, 37, caput,
e 230, caput, da Lei Maior. A medida não impede o livre exercício da advocacia e não viola os artigos 5º, incisos II, III, XXXIV e LV,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     411/1111



da CF/88. Inversamente, a concessão do privilégio à impetrante/apelante afrontaria o artigo 5º, inciso LXIX, ao determinar tratamento
diferenciado, com evidente violação ao princípio da isonomia, o que não se pode admitir, bem como ao interesse de toda a coletividade.
- Aclaratórios acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em cumprimento à decisão do Superior Tribunal de Justiça, acolher os embargos de declaração, com efeitos
infringentes, a fim de dar provimento ao apelo do INSS e, assim, reformar a sentença, para denegar a ordem e julgar improcedente o
pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004805-05.2008.4.03.6108/SP

2008.61.08.004805-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP234567 DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO DE BAURU
ADVOGADO : SP205287 HENRIQUE LARANJEIRA BARBOSA DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00048050520084036108 3 Vr BAURU/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO RELATIVO À
INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE ÁGUA E ESGOTO. NATUREZA JURÍDICA DE OBRIGAÇÃO PESSOAL. IMÓVEL DO
INSS ALIENADO A TERCEIRO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA AUTARQUIA. CONFIGURAÇÃO.
- O STJ firmou entendimento de que a contraprestação pelo serviço de água não tem natureza jurídica de obrigação propter rem, pois
não se vincula à titularidade do imóvel, mas a quem solicitou o serviço. Assim, o inadimplemento é do usuário, ou seja, de quem
efetivamente obteve a prestação do serviço. Confira-se: AgRg no Ag 1.244.116/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma,
julgado em 4.3.2010, DJe 12.3.2010; AgRg no Ag 1.323.564/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 5.10.2010,
DJe 2.2.2011.
- No presente caso, está evidenciado ainda mais o caráter pessoal da obrigação em questão, na medida em que se trata de infração à
legislação de água e esgoto do município, de modo que a responsabilidade pelo pagamento do débito referente é do usuário do serviço.
- O INSS comprovou que o imóvel em questão foi transferido definitivamente para José Adolpho Sotério em 1969, o qual foi inclusive
notificado pelo órgão para que procedesse ao registro da escritura de compra e venda, no entanto quedou-se inerte. Assim, restou
demonstrada a ilegitimidade passiva da embargante.
- À vista da inversão da sucumbência, o embargado deve ser condenado ao pagamento de verba honorária no montante de 10% do valor
da execução atualizado, na forma do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC/73.
- Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, a fim de reformar a sentença e julgar procedentes os embargos à execução para
declarar a ilegitimidade passiva da embargante e condenar o embargado ao pagamento dos honorários advocatícios de 10% do valor da
execução atualizado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001102-39.2008.4.03.6117/SP

2008.61.17.001102-1/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL
ADVOGADO : SERGIO AUGUSTO ROCHA COELHO e outro(a)
APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Bariri SP
ADVOGADO : SP148523 DEISE MONTANI LEONI ALVES PEREIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MUNICIPALIDADE. RETRANSMISSÃO DE SINAL DE TELEVISÃO. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO.
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE OUTORGA/AUTORIZAÇÃO. MORA DA ADMINISTRAÇÃO. ANATEL.
AUTUAÇÃO. ILEGALIDADE.
1. Remessa oficial não conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do CPC/73, vigente à época em que prolatada a sentença.
2. Afastada a preliminar arguida de falta de interesse de agir da requerente e a inadequação da via eleita, considerando que, ao contrário
do entendimento externado pela apelante, o fato de ser possível a antecipação da tutela em futura ação de conhecimento, não torna
inviável o ajuizamento de medida cautelar, mesmo porque, como cediço, os institutos possuem objetos diversos.
3. Enquanto na cautelar busca-se assegurar a eficácia do resultado de futuro provimento a ser proferido no feito principal, na antecipação
da tutela, como o próprio nome já diz, objetiva-se dar imediata eficácia à tutela definitiva pleiteada, não sendo demais registrar que a
doutrina e jurisprudência têm admitido a possibilidade de postulação de medida cautelar com natureza satisfativa, hipótese em que se
torna desnecessário o ajuizamento da ação de conhecimento, o que demonstra que o caráter satisfativo da medida não acarreta, por si só,
na ausência de interesse de agir da parte requerente, tal como alegado pela apelante.
4. Quanto ao mérito, destaque-se que o tema discutido nestes autos encontra-se disciplinado na Lei nº 9.472/97 e no Decreto nº
5.371/2005, que são claros ao prever que à prestação do serviço de telecomunicações, necessária a existência de autorização do ente
estatal competente.
5. Desta feita, poder-se-ia argumentar que na espécie, considerando que a requerente não possui a necessária autorização, não haveria
nenhuma irregularidade no ato perpetrado pela ANATEL, que teria se limitado a exercer seu poder/dever de fiscalização.
6. Na espécie, o ente público municipal requereu a outorga/autorização para retransmissão dos canais aberto de televisão junto à
ANATEL e ao Ministério das Comunicações desde, ao menos, outubro/2003 (v. fls. 50 e ss), sendo que até a data da propositura da
presente ação, em abril/2008, o procedimento ainda não havia sido concluído, sendo certo, ainda, que, conforme se extrai do
procedimento administrativo de outorga/autorização formulado pela requerente e colacionado às fls., restou comprovado que a estação
retransmissora da municipalidade atende aos requisitos legais, não apresentando nenhum risco à população (v. fls. 72/74 e 79/82).
7. Evidenciada a demora injustificada da Administração em decidir conclusivamente sobre o pedido de outorga formulado pelo Município
de Bariri/SP e considerando ainda a inexistência de quaisquer riscos na prestação do serviço de retransmissão televisiva pelo ente público,
aliados ao fato de que a interrupção da transmissão poderá causar, como de fato causou, grandes inconvenientes à população daquela
urbe, forçoso concluir pela presença da fumaça do bom direito e do perigo na demora, a legitimar a manutenção da sentença recorrida.
8. Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação interposta, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001372-63.2008.4.03.6117/SP

2008.61.17.001372-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL
ADVOGADO : SERGIO AUGUSTO ROCHA COELHO e outro(a)
APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Bariri SP
ADVOGADO : SP148523 DEISE MONTANI LEONI ALVES PEREIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MUNICIPALIDADE. RETRANSMISSÃO DE SINAL DE TELEVISÃO. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO.
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE OUTORGA/AUTORIZAÇÃO. MORA DA ADMINISTRAÇÃO. ANATEL.
AUTUAÇÃO. ILEGALIDADE.
1. Remessa oficial não conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do CPC/73, vigente à época em que prolatada a sentença.
2. Conforme relatado, a Prefeitura Municipal de Bariri/SP ajuizou a presente ação objetivando, em suma, a declaração de nulidade de ato
administrativo praticado pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL que deu ensejo à interrupção de serviço de
retransmissão de canais televisivos, conforme autos de infração e respectivos termos lavrados em 03/04/2008.
3. Improcedente a alegação formulada pela apelante no sentido de ser parte ilegítima para figurar no polo passivo da ação, na medida em
que a demandante busca, na presente ação, a anulação de ato por ela emanado consistente na interrupção de serviço de retransmissão de
canais de televisão.
4. Pelo mesmo motivo, não merece prosperar o argumento de impossibilidade de prestação jurisdicional na espécie, ao argumento de que
não cabe ao Judiciário, em substituição à Administração Pública, autorizar a operação de sistema de sinais de televisão. Não se trata, in
casu, de concessão de autorização à municipalidade para a operação de sistema de radiodifusão, competência exclusiva da
Administração Pública Federal, mas sim da possibilidade de manutenção, ou não, do serviço público prestado pelo ente público.
5. No mérito, alegou a demandante que por volta do ano de 1981 instalou estação de captação e retransmissão de canais aberto de
televisão, sendo certo, porém, que em 03 de abril de 2008, fiscais da ANATEL realizaram a interrupção do serviço, com a lacração dos
equipamentos de sua propriedade, tendo provocado grandes transtornos para toda a população da cidade, que passou a sofrer diversas
privações com a ausência dos canais de TV, notadamente ante a ausência de alternativas relevantes de lazer e cultura na localidade, tendo
a falta de retransmissão dos canais de televisão acarretado enorme clamor social.
6. O tema discutido nestes autos encontra-se disciplinado na Lei nº 9.472/97 e no Decreto nº 5.371/2005, que dispõem que, à prestação
do serviço de telecomunicações, necessária a existência de autorização do ente estatal competente, de modo que se pode argumentar que
na espécie, considerando que a requerente não possui a necessária autorização, não haveria nenhuma irregularidade no ato perpetrado
pela ANATEL, que teria se limitado a exercer seu poder/dever de fiscalização.
7. No entanto, fato é que na espécie o ente público municipal requereu a outorga/autorização para retransmissão dos canais aberto de
televisão junto à ANATEL e ao Ministério das Comunicações desde, ao menos, outubro/2003 (v. fls. 48 e ss), sendo que até a data da
propositura da presente ação, em maio/2008, o procedimento ainda não havia sido concluído.
8. Certo, outrossim, que, conforme se extrai do procedimento administrativo de outorga/autorização formulado pela requerente e
colacionado às fls. 52 e ss., restou comprovado que a estação retransmissora da municipalidade atende aos requisitos legais, não
apresentando nenhum risco à população (v. a exemplo, fls. 73 e 100).
9. Verifica-se, assim, que ao contrário do alegado pela apelante, o município demandante comprovou que o serviço de retransmissão por
ele prestado não implica em risco à comunidade.
10. Evidenciada a demora injustificada da Administração em decidir conclusivamente sobre o pedido de outorga formulado pelo
Município de Bariri/SP, considerando ainda a inexistência de quaisquer riscos na prestação do serviço de retransmissão televisiva pelo
ente público, aliados ao fato de que a interrupção da transmissão poderá causar, como de fato causou, grandes inconvenientes à
população daquela urbe, forçoso concluir pela procedência da presente ação.
11. Registre-se que a interrupção de serviço público relevante, tal como o exercido pela parte demandante, em virtude da ineficiência da
Administração em analisar, em um período de tempo razoável, o pedido de outorga/autorização para retransmissão de sinais de televisão,
carece do mínimo de razoabilidade.
12. Embora a agência reguladora apelante tenha o direito/dever de fiscalizar a regularidade na prestação do serviço de retransmissão, tal
prerrogativa não legitima a interrupção abrupta do serviço prestado que, repise-se, mostra-se de grande relevância à população local,
mormente quando inexistentes quaisquer riscos de dano, conforme comprovado nos autos.
13. Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação interposta, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017229-69.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.017229-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : CLOVIS GONDIM MOSCOSO
ADVOGADO : SP146754 JUNIOR ALEXANDRE MOREIRA PINTO e outro(a)
APELADO(A) : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM
ADVOGADO : SP127599 ELENI FATIMA CARILLO BATTAGIN
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No. ORIG. : 00172296920094036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. TAXA ANUAL POR HECTARE - TAH. COBRANÇA. LEGÍTIMIDADE. ALVARÁ DE PESQUISA.
CADUCIDADE. INEXISTÊNCIA.
1. Busca-se no presente feito a declaração de inexigibilidade de Taxa Anual por Hectare - TAH, prevista no artigo 20 do Decreto-Lei nº
227/67, referentes aos Processos DNPM nºs 820.453/2001, 820.479/2001, 820.480/2001, 820.483/2001 e 820.486/2001, ao
fundamento de que as exações seriam indevidas após o vencimento dos respectivos alvarás de pesquisa, bem assim que, considerando o
não pagamento da taxa referente ao primeiro exercício de validade dos alvarás - 2001 -, houve a "caducidade" dos mesmos, de modo
que a partir de 2002 nada mais seria devido a esse título.
2. Nos termos do Decreto-Lei nº 227/67 e da Portaria do Ministério de Minas e Energia nº 503 de 28/12/99, a Taxa Anual por Hectare
- TAH é devida pelo titular da autorização de pesquisa, desde a sua concessão até a entrega do relatório final dos trabalhos ao DNPM
que, a teor do inciso V do artigo 22 do Decreto-Lei nº 227/67, deverá ocorrer durante o prazo de vigência do alvará de pesquisa, sendo
certo, ainda, que o não recolhimento da aludida taxa acarreta na incidência de multa que, após ser apurada, acarretará na nulidade, ex
officio, do alvará.
3. À imposição da aludida multa, necessária a instauração do devido processo administrativo, ex vi do quanto disposto no artigo 6º da
Portaria 503, de 28/12/99.
4. Considerando as disposições da legislação de regência, manifestamente equivocado o argumento externado pelo demandante/apelante
no sentido de que o não pagamento da Taxa Anual por Hectare - TAH já acarretaria, por si só, na nulidade imediata do alvará, fazendo
com que as demais exações referentes aos exercícios posteriores sejam indevidas.
5. As normas de regência são claras ao preceituar que a nulidade do alvará somente ocorre após a imposição da multa que, de seu
turno, somente se mostram exigíveis após a devida apuração no competente procedimento administrativo de modo que, condição
necessária à perfectibilização da nulidade do alvará é o estabelecimento da multa e não a simples inadimplência no recolhimento da Taxa
Anual por Hectare - TAH, tal como entendimento pelo apelante. Em outros dizeres, somente depois de findo o processo administrativo
que apurou a multa devida em razão do não pagamento da aludida taxa é que se pode falar, efetivamente, em nulidade do alvará.
6. Na espécie, verifica-se pelos elementos colacionados aos autos pelo próprio demandante às fls.19/51, que o procedimento de
apuração da multa somente restou finalizado após o vencimento dos alvarás de autorização - ocorrido em 19/06/2004 - motivo pelo qual
incogitável falar-se em nulidade das cobranças encetadas pelo Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM após o ano de
2002.
7. A existência de multas com data de vencimento após a data de vigência dos alvarás concedidos mostra-se perfeitamente justificada, na
medida em que, conforme alhures mencionado, a exigibilidade das mesmas somente se mostra possível após a tramitação dos respectivos
processos administrativos que as apuraram.
8. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001470-11.2009.4.03.6118/SP

2009.61.18.001470-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : SP143684 RODRIGO GAZEBAYOUKIAN (Int.Pessoal)
APELADO(A) : MARCO AURELIO GECLER LOIS
ADVOGADO : MS013057 FERNANDO MARCIO VAREIRO e outro(a)
PARTE RÉ : CRIADOURO CONSERVACIONISTA ANTONIO FERREIRA DUARTE
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00014701120094036118 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. MULTA AMBIENTAL. IBAMA. REDUÇÃO.
LEGITIMIDADE. ARTIGO 24 DO DECRETO Nº 6.514/2008. APLICAÇÃO.
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1. Conforme se depreende do relatado, insurge-se o apelante quanto à sentença que concedeu, em parte, a segurança pleiteada por
Marco Aurélio Gecler Lois, apenas para minorar, para R$ 500,00, o valor da multa aplicada por ocasião da lavratura do auto de
apreensão nº 412133, originariamente arbitrada em R$ 1.500,00.
2. Apreendidas três aves silvestres que se encontravam em posse do impetrante ao argumento de irregularidade na guia de licença de
transporte, houve a imposição de multa de R$ 1.500,00, sendo certo, no entanto, que restou demonstrado nos autos que duas das três
aves apreendidas encontravam-se devidamente regularizadas, de modo que apreensão das mesmas mostrou-se indevida, motivo pelo qual
legítima a redução da multa aplicada para R$ 500,00 à vista das disposições do Decreto nº 6.514/2008, segundo o qual a multa é de R$
500,00 (quinhentos reais) por indivíduo de espécie que não se encontra em risco de extinção.
3. Se na espécie apenas um dos pássaros apreendidos encontrava-se irregular, incogitável falar-se na manutenção da multa aplicada de
R$ 1.500,00, que seria legítima acaso a totalidade das aves estivesse em situação irregular.
4. Não é esse, porém, o caso dos autos, onde a própria apelante reconhece que apenas um dos três pássaros apreendidos estava em
desconformidade com a licença de transporte (v. fls. 229), mostrando-se equivocado o argumento externado no apelo no sentido de que
a sanção imposta encontrava-se correta.
5. Remessa oficial e apelação improvidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000243-58.2010.4.03.6115/SP

2010.61.15.000243-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : LUIS EDUARDO ALVARADO PRADA
ADVOGADO : SP258655 CARLOS AUGUSTO D' AMICO e outro(a)
APELADO(A) : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR
ADVOGADO : SP200241 MARCELO ANTONIO AMORIM RODRIGUES e outro(a)
LITISCONSORTE
PASSIVO : BARBARA CRISTINA MOREIRA SICARDI

No. ORIG. : 00002435820104036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. APROVAÇÃO.
NOMEAÇÃO E POSSE. CANDIDATO. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. ANULAÇÃO DA NOMEAÇÃO E
POSSE. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. INCIDÊNCIA.
1. Insurge o apelante/impetrante Luis Eduardo Alvarado Prada em face de ato emanado da autoridade impetrada que tornou nula sua
nomeação e posse para o cargo de Professor da Carreira de Magistério Superior, Classe Adjunto, Nível I, junto à Universidade Federal
de São Carlos/SP, ao argumento de que não preenchia os requisitos para a assunção no cargo.
2. Da análise dos autos, constata-se que a Comissão Julgadora para Concurso Público entendeu que o impetrante/candidato não cumpria
o item 1.1.2 previsto no Edital nº 194/2008 - na medida em que não possuía graduação em Pedagogia (v. fls. 28). Com efeito, verifica-se
pelo Parecer de fls. da Coordenação do Curso de Licenciatura em Pedagogia da Universidade Federal de São Carlos/SP, que não houve
a revalidação do diploma do impetrante de "Licenciado em Educaciõn - Especialidad em Química y Biología" emitido pela La
Universidad Social Católica de La Salle - Bogotá/Colômbia, considerando não haver correspondência quanto ao currículo e às
atribuições e características dos profissionais formados naquele curso e o currículo do curso de Pedagogia.
3. Nesse contexto, em que a própria comissão técnica/especializada da instituição de ensino responsável pela revalidação do diploma do
impetrante concluiu que o mesmo não reunia as condições necessárias para assumir o cargo pretendido, forçoso concluir pela ausência do
alegado direito líquido e certo a justificar a concessão da segurança.
4. Não se descure que, em sede de mandado de segurança, ação de cunho constitucional, exige-se a demonstração, de plano, do direito
vindicado. É dizer: a via mandamental não comporta dilação probatória, de modo que, inexistindo comprovação do quanto alegado já na
inicial, ou mesmo dúvidas quantos aos argumentos lançados pela parte impetrante, tal como no presente caso, de rigor a denegação da
segurança. Precedentes do C. STJ.
5. À vista da irregularidade detectada quanto ao não cumprimento, pelo impetrante, dos requisitos necessários à assunção do cargo
pretendido, a autoridade impetrada não só tinha o poder, como também o dever de anular o ato de nomeação e posse, na medida em
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que, como toda a Administração Pública, também está submetida ao princípio da legalidade.
6. Eventual discussão em torno dos prejuízos causados ao impetrante pela autoridade impetrada deve se dar na via processual adequada
e não nesta sede que, como visto, não se presta a tal desiderato.
7. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002317-05.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.002317-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP046132 GEORG POHL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Osasco SP
ADVOGADO : SP100374 SUELY APARECIDA VIEL MANOJO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00.00.00777-1 A Vr OSASCO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA ESTADUAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL.
- A teor da regra anteriormente transcrita, que foi recepcionada pelo § 3º do artigo 109 da CF, é perfeitamente possível a delegação de
competência federal ao juízo estadual, na medida em que figurar como exequente a União ou suas autarquias. Não é a situação dos autos
em que a ação executiva foi ajuizada pelo Município de Osasco-SP contra o ente federal Instituto Nacional do Seguro Social-INSS.
Assim, inexiste previsão legal que permita à justiça estadual processar e julgar a execução fiscal, por delegação de competência e, por
conseguinte, o presente feito, de maneira que prevalece a regra de competência ratione personae do art. 109, inc. I da CF/1988,
consoante já decidiu o Superior Tribunal de Justiça em situações análogas.
- Compete à Justiça Federal processar e julgar a execução fiscal que ensejou a oposição dos embargos à execução, de maneira que
ambos os feitos devem ser remetidos para uma das varas federais da 30ª Subseção Judiciária de Osasco/SP.
- Nos termos do artigo 113, § 2°, do CPC/73, devem ser anulados todos os atos decisórios proferidos.
- Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher a preliminar e dar provimento à apelação para declarar a incompetência absoluta do Juízo da Comarca
de Osasco - SP e determinar a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Osasco, nos termos do artigo 64, § 3º, do CPC, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005877-12.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.005877-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A
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ADVOGADO : SP017513 DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA e outro
APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP143684 RODRIGO GAZEBAYOUKIAN e outro
No. ORIG. : 00058771220124036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO AO SUS. ART. 32 DA LEI 9.656/98.
CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE. PODER REGULAMENTAR. INCIDÊNCIA
DA NORMA DE REGÊNCIA. TABELA TUNEP. ASPECTOS CONTRATUAIS. PROCESSO ADMINISTRATIVO.
PRESERVAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA.

1. Quanto à prescrição, firme a jurisprudência que, em matéria relativa à cobrança de ressarcimento ao SUS, pelas operadoras de planos
ou seguradores de saúde, previsto no artigo 32 da Lei nº 9.656/98, decorrente do uso dos serviços de saúde pública, é regulada pelo
Decreto nº 20.910/32.
2. Precedentes: TRF - 3ª Região, Ag. Legal no AI 2013.03.00.002706-0/SP, Relator Desembargador Federal CARLOS MUTA,
Terceira Turma, j. 22/08/2013, D.E. 02/09/2013; TRF - 5ª Região, AC 08005246920134058200/PB, Relator Juiz Federal Convocado
PAULO MACHADO CORDEIRO, Terceira Turma, j. 29/01/2015, PJe; e TRF - 2ª Região, AC 2012.51.01.004351-2/RJ, Relator
Desembargador Federal MARCELO PEREIRA DA SILVA, Oitava Turma Especializada, j. 05/11/2014, E-DJF2R 14/11/2014.
3. Considerando o decidido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1.112.577/SP (Relator Ministro CASTRO MEIRA, Primeira
Seção, j. 09/12/2009, DJe 08/02/2010), em sede de recursos repetitivos, que a prescrição em tela tem o seu termo a quo exatamente
quando do encerramento do processo administrativo, e que, in casu, conforme oportunamente anotado pelo MM. Julgador de primeiro
grau, em sua bem lançada sentença de fls. 2.203 e ss. dos autos, pelos documentos acostados é possível verificar que as intimações se
referem ao período de 2002 a 2003, sendo que há referência com data de 2005 e 2006, no que tange ao andamento do procedimento
administrativo, revelando que o processo de apuração dos valores se operou em período inferior a cinco anos entre a data das
internações e a data de verificação administrativa dos valores devidos pela autora.
4. "O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI n. 1.931-MC, Relator o Ministro Maurício Corrêa, DJ de
28.5.04, decidiu pela constitucionalidade do ressarcimento ao SUS instituído pela Lei n. 9.656/98" - RE 597.261 AgR/RJ, Relator
Ministro EROS GRAUS, Segunda Turma, Tribunal Pleno, j. 23/06/2009, DJe 07/08/2009.
5. Importa ponderar que a matéria em tela encontra-se pendente de apreciação definitiva do mérito, tanto na mencionada ADI quanto no
RE 597.064 - RG/RJ, submetido ao regime do então vigente art. 543-B do CPC/73 e ao qual foi reconhecida a repercussão geral, em
que pese a Suprema Corte seguir aplicando o entendimento exarado cautelarmente no controle difuso de constitucionalidade, a exemplo
desta C. Corte.
6. Também por oportuno, impende assinalar que o referido artigo 32 da Lei nº 9.656/98 confere à Agência reguladora o poder de
regulamentar normas procedimentais atinentes ao ressarcimento de que lá cogita, bem como de efetuar as respectivas cobranças e, caso
necessário, de promover as inscrições em dívida ativa relativas às importâncias devidas pelas operadoras.
7. Igual sorte é reservada ao argumento da ora apelante no que concerne aos valores constantes da Tabela Única Nacional de
Equivalência de Procedimentos - TUNEP.
8. Conforme novamente bem apontado pelo MM. Juízo a quo, em sua r. sentença, referida Tabela foi desenvolvida a partir de um
processo participativo e consensual, elaborado dentro do âmbito do CONSU - Conselho de Saúde Suplementar -, envolvendo gestores
estaduais e municipais do Sistema Único de Saúde - SUS -, e ainda contando com a colaboração de representantes das operadoras e das
diversas unidades prestadoras de serviços integrantes do mencionado Sistema Único.
9. Precedentes: AC 2013.61.04.000912-5/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, Quarta Turma, j. 19/10/2016,
D.E. 21/12/2016; e Ag. Legal em AC 2014.61.00.002755-8/SP, Relator Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO, Sexta Turma,
j. 10/12/2015, D.E. 18/12/2015, entre outros.
10. Finalmente, as questões envolvendo a irresignação quanto a cobranças de atendimentos efetuados fora da rede credenciada, ou
mesmo de procedimentos realizados fora da área geográfica, também falecem à míngua de fundamento legal e comprovação documental,
uma vez que a legislação de regência assegura a obrigatoriedade da cobertura contratual em casos de urgência e emergência, cabendo à
autora a comprovação do infringimento à regra fixada na Lei n 9.656/98.
11. No mesmo sentido, não prospera a eventual alegação de incidência da irretroatividade das normas aplicáveis à espécie, uma vez que
os atendimentos aqui guerreados ocorreram todos após o início da vigência da referida Lei nº 9.656/98, restando hígidas as normas
regulamentadoras dela advindas, em especial do seu artigo 32 que, como já se disse aqui, conferiu à ANS o poder de regulamentar as
diversas demandas envolvendo o ressarcimento por parte das operadoras.
12. Em igual andar, não restou comprovado qualquer violação aos princípios do contraditório e à ampla defesa, não se encontrando, nos
autos, qualquer elemento que demonstre irregularidade nos processos administrativos, ora e aqui, postos a exame.
13. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
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MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008926-27.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.008926-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : G CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS
ADVOGADO : SP252167 VANESSA CARDOSO XAVIER DA SILVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP152968 EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00089262720134036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO CÍVEL. PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL PREJUDICADO. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. INSS.
AGENDAMENTO PRÉVIO. LIMITAÇÃO DO NÚMERO DE REQUERIMENTOS. SOCIEDADE DE ADVOGADOS.
ILEGIMITIDADE ATIVA. RECURSO DESPROVIDO.
- Não merece acolhimento o pleito de concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal, à vista do julgamento do presente apelo.
- No que toca à argumentação de que a situação poderia ter sido sanada anteriormente à sentença (arts. 13 e 284 do CPC/1973),
observo que não merece guarida, visto que se trata in casu de ausência de condição da ação insuscetível de saneamento (ilegitimidade
passiva) e não de simples defeito de representação. Precedentes.
- Constata-se, de acordo com a norma destacada, que as procurações outorgadas pelos clientes/beneficiários são direcionadas aos
advogados, individualmente (art. 15, §§ 1º e 3º, da Lei n.º 8.906/94), e não à sociedade. Nesse contexto, a legitimidade ativa para a
impugnação de eventual ato coator que resulte em violação das suas prerrogativas ou ao livre exercício da profissão (Lei n.º 8.906/94,
arts. 6º e 7º) recai sobre o causídico, pessoalmente, como acertadamente consignou o julgado recorrido, do qual merece destaque ainda
o seguinte trecho: No caso dos autos, a relação jurídica de direito material trazida a juízo tem como atores: os advogados que
pretendem concretizar o exercício profissional perante as agências do INSS e os agentes públicos que praticam suposto ato
coator. A impetrante não integra diretamente este cenário e, portanto, não atende à pertinência subjetiva da demanda,
porquanto ausente sua legitimidade ad causam.
- Os atos para os quais se busca o provimento jurisdicional - acesso aos feitos administrativos de seus representados, bem como às
informações junto ao CNIS - não poderiam ser praticados pela sociedade, mas sim, pelo advogado constituído. Frise-se também que a
eventual concessão da tutela jurisdicional ao escritório de advocacia mostra-se ofensiva à segurança jurídica, haja vista a transitoriedade
da composição do quadro de advogados.
- Nesse contexto, não merece reforma a sentença, ao extinguir o processo sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 295,
inciso II, e 267, inciso I, do CPC/1973. Destarte, não merece acolhida o requerimento de aplicação do artigo 515, § 3º, do CPC/1973
tampouco a argumentação concernente ao mérito do pedido (arts. 6º e 7º, da Lei n.º 8.906/94, art. 157, do Decreto n.º 3.048/99, art. 3º,
da Lei n.º 9.794/99, arts. 5º, inciso XXXV, e 133 da CF).
- Recurso de apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, declarar prejudicado o pleito de concessão da antecipação da tutela recursal, rejeitar a preliminar de
nulidade da sentença e negar provimento ao apelo interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004241-87.2013.4.03.6128/SP

2013.61.28.004241-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
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EMBARGANTE : ASTRA S/A IND/ E COM/
ADVOGADO : SP115257 PEDRO LUIZ PINHEIRO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR
No. ORIG. : 00042418720134036128 2 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. NÃO
CONHECIMENTO.
1. "Os embargos serão opostos, no prazo de 5 (cinco) dias, em petição dirigida ao juiz, com indicação do erro, obscuridade, contradição
ou omissão, e não se sujeitam a preparo" (art. 1.023 do CPC).
2. O acórdão foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da Terceira Região em 19/05/2017. Os embargos de declaração são
intempestivos. Foram protocolados em 12/06/2017, portanto no décimo sexto dia útil após a publicação.
3. Embargos de declaração não conhecidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018211-74.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.018211-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : JEFFERSON APARECIDO DIAS e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP236682 ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00043035220114036111 1 Vr MARILIA/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS DO ARTIGO 1.022 DO CPC.
INOCORRÊNCIA. NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE.
1. Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar
contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, bem assim corrigir
erro material.
2. Os embargos de declaração devem atender aos pressupostos delineados no artigo 1.022 do CPC, pois não se prestam, por si só, a
viabilizar o ingresso na instância superior.
3. Infere-se das razões dos embargos de declaração clara tentativa de reapreciação da matéria já julgada pelo acórdão proferido,
mormente porque nas razões expostas em sua peça processual não são apontados especificamente nenhum dos vícios dispostos no art.
1.022 e seus incisos, do Código de Processo Civil.
4. O teor da peça processual demonstra, por si só, que a embargante deseja alterar o julgado, em manifesto caráter infringente para o
qual não se prestam os embargos de declaração, a não ser excepcionalmente, uma vez que seu âmbito é restrito.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023873-19.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.023873-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : JOSE BAUER DE ATAYDE
ADVOGADO : SP213199 GALBER HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM
ADVOGADO : RODRIGO NASCIMENTO FIOREZE e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 00000624220144036107 2 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS - CFEM.
NATUREZA JURÍDICA. RECEITA PATRIMONIAL. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. VIOLAÇÃO
AO ART. 145, § 2º, DA CF. NÃO CONFIGURAÇÃO.
- A compensação financeira pela exploração de recursos minerais-CFEM constitui receita patrimonial e tem natureza de dívida não
tributária, consoante já se posicionou o STJ (AGRESP 201501630010, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:02/02/2016)
- À vista da natureza de receita patrimonial, a CFEM está sujeita às normas de direito público, não à legislação civil, conforme
entendimento pacificado do STJ, que, ademais, também já assentou que, a partir de 15 de maio de 1998, é aplicável o artigo 47 da Lei nº
9.636/98, que instituiu a prescrição quinquenal para a cobrança de receitas patrimoniais, com as modificações posteriores das Leis nº
9.821/99, que passou a vigorar a partir do dia 24 de agosto de 1999 e estabeleceu prazo decadencial quinquenal para a constituição do
crédito mediante lançamento, mantido o prazo prescricional para a sua exigência, bem como a Lei 10.852/2004, publicada em 30 de
março de 2004, que estendeu o prazo decadencial de cinco para dez anos, mantido o prescricional.
- Descabida a aplicação dos prazos prescricionais do Código Civil, entendimento já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp
1434755/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/03/2014, DJe 18/03/2014)
- No caso dos autos, de acordo com o entendimento do STJ e à vista de que os vencimentos se deram no período de março de 2001 a
fevereiro de 2002, deve ser observado o artigo 47 da Lei nº 9.636/98, na redação dada pela Lei nº 10.852/2004. Assim, não decorreu o
decênio contado da data dos vencimentos até a data da constituição do crédito, que se deu com a notificação por edital do auto de
infração em 22/12/2010 (fl. 55).
- Em decorrência de a dívida ter natureza não tributária, deve ser respeitada a suspensão do prazo prescricional por 180 dias, baseada no
artigo 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/1980. Sobre o tema já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça: REsp 1192368/MG, Rel. Ministro
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07/04/2011, DJe 15/04/2011.
- A interrupção da prescrição ocorre, conforme disposto no artigo 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/1980, na data em que o juiz ordenar a
citação e, nos termos do § 1º do artigo 219 do Código de Processo Civil, retroage à data da propositura da ação.
- No caso, a constituição do crédito ocorreu com a notificação por edital do auto de infração em 22/12/2010, sua inscrição se deu em
02/07/2012 e o despacho citatório foi proferido em 27/02/2014, razão pela qual também não ocorreu a prescrição..
- No que toca à alegação de inconstitucionalidade da compensação financeira pela exploração de recursos minerais, nos termos do artigo
145, §2º, da CF/88, em virtude da similitude da base de cálculo entre a taxa em debate (Compensação Financeira pela Exploração de
Recursos Minerais - CFEM) e os impostos que são recolhidos pelo recorrente, o STF tem precedente no sentido da constitucionalidade
da referida receita patrimonial (RE 228800, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 25/09/2001, DJ
16-11-2001 PP-00021 EMENT VOL-02052-03 PP-00471).
- Definido que a exação em comento tem natureza de receita patrimonial, evidente que não está inserida no âmbito do artigo 145, § 2º, da
CF. Acresça-se que é a exploração do bem da União que autoriza a sua incidência e cobrança, e se amolda à alternativa de "participação
no produto da exploração" dos aludidos recursos minerais, igualmente prevista no art. 20, § 1º, da Constituição, razão pela qual sua base
de cálculo não se confunde com a do IRPJ ou da CSLL.
- Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062559-61.2014.4.03.6182/SP

2014.61.82.062559-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Municipio de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP185777 JANAINA RUEDA LEISTER MARIANO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00625596120144036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. IMÓVEL DO INSS. IMUNIDADE RECÍPROCA.
CONFIGURAÇÃO.
- O texto constitucional estendeu às autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público a imunidade destinada aos entes a
que estão vinculadas (art. 150, inciso VI, letra "a", §§ 2º e 3º, da CF). Precedentes do STF.
- Quanto à vinculação do imóvel objeto da cobrança de IPTU às finalidades essenciais do Instituto Nacional de Seguridade Social,
entendo que a vinculação à finalidade social de todo seu patrimônio decorre de lei, porquanto constitui receita para o custeio da
seguridade social, a teor do artigo 27 da Lei nº 8.212/91.
- Os bens imóveis pertencentes ao INSS estão legalmente vinculados à finalidade da autarquia, especificamente ao pagamento dos
benefícios previdenciários do regime geral. Assim, desnecessária a comprovação, caso a caso, de que os imóveis não utilizados na
operacionalização do Instituto são vinculados às suas finalidades essenciais. Precedentes do STJ e desta corte regional.
- Incide quanto ao imóvel descrito nas CDA a limitação ao poder de tributar do Município de São Paulo, impeditivo da cobrança de
IPTU sobre a propriedade em questão.
- Os demais artigos suscitados pela municipalidade, quais sejam, os artigos 142, parágrafo único, 9º, inciso IV, alínea "a", do Código
Tributário Nacional e 3º da Lei n.º 6.830/80, não têm condão de alterar esse entendimento pelos motivos já apontados.
- Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008768-41.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.008768-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : ARLETE JOSEFINA GONCALVES MANOEL
ADVOGADO : SP212223 DANIELA GONÇALVES DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00087684120154036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO PRODUZIDO EM PROCESSO PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE
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INCOMPETÊNCIA DA 2ª SEÇÃO.
Pretendendo a apelante a exibição pelo INSS de documentos que deram ensejo à concessão de benefício previdenciário, de rigor o
reconhecimento da competência da E 3ª Seção desta Corte para a análise dessa pretensão. Art. 10, § 2º, III, do Regimento Interno
TRF3.
Incompetência da 2ª Seção.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, reconhecer a preliminar de incompetência da 2ª Seção, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Relatora para o acórdão

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013948-28.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.013948-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA IFSP
ADVOGADO : FERNANDO M D COSTA
AGRAVADO(A) : CELSO EDUARDO SANTOS DE MELO
ADVOGADO : SP206746 GISELA DE OLIVEIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00146223920164036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E ADMINSITRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE. ARTIGO 115, INCISO I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO OCORRÊNCIA. TUTELA DE URGÊNCIA. ARTIGO 300 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CONCURSO PÚBLICO. NOMEAÇÃO. AUSÊNCIA DA PROBABILIDADE DO DIREITO. RECURSO
PROVIDO. AGRAVO INTERNO PREJUDICADO.
- Afasta-se a preliminar de nulidade da decisão agravada, nos termos do artigo 115, inciso I, do CPC, uma vez que o ato judicial
impugnado por este recurso cuida-se de decisão liminar de urgência, proferida antes da instauração do contraditório.
- Os artigos 300 (tutela de urgência) e 311, inciso II (tutela de evidência), da lei processual civil estabelecem quanto à tutela de urgência e
de evidência: Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e
o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. § 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o
caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução
ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la. § 2o A tutela de urgência pode ser concedida
liminarmente ou após justificação prévia. § 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver
perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.
- É imprescindível para a concessão da tutela de urgência, destarte, a comprovação dos elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
- No caso dos autos, constata-se da documentação acostada, notadamente as informações prestadas pelo Instituto Federal de Educação
e Tecnologia de São Paulo, que o agravado prestou concurso público de provas e títulos regido pelo Edital n.º 50, de 10 de fevereiro de
2014 (DOU 11.02.2014) para uma vaga do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnólogo - Direito no campus São Paulo
e foi classificado em quarto lugar, conforme Edital de Homologação n.º 729, de 02 de julho de 2014 (DOU 03.07.2014), prorrogado
pelo Edital n.º 339, de 25 de junho de 2015 (DOU 26.06.2015). De acordo com a necessidade da administração, apesar de inicialmente
haver apenas uma vaga, foram nomeados o primeiro e o segundo colocados e, de acordo com o Memorando 005/2016/CPPDI, não
houve demanda que justificasse novas nomeações e, assim, não foram nomeados os terceiro e quarto colocados para o campus São
Paulo.
- Relativamente à contratação de professores substitutos, foi realizada com fulcro na Lei n.º 8.745/93 (regime jurídico diferenciado do dos
servidores estatutário - Lei n.º 8.112/90), para atender excepcional interesse público, o que caracteriza contratação temporária, pelo
prazo determinado e máximo de 2 anos, sem a possibilidade de recontratação por 24 meses.
- Não houve, portanto, a comprovação pelo agravado, por meio dos documentos acostados à inicial da ação de origem, de que a vaga
para o cargo ao qual concorreu foi preenchida ao menos por dois professores substitutos contratados pelo regime de trabalhadores
temporários posteriormente à conclusão do certame. Saliente-se que o Edital n.º 362, de 22 de junho de 2016, se refere a processo
seletivo simplificado para a contratação de professor substituto na área do Direito, nos termos da Lei n.º 8.745/1993 para o campus em
Jacareí, local diverso para o qual concorreu à vaga. Assim, ausente a probabilidade do direito à nomeação, em caráter definitivo, no cargo
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de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico em Direito do campus São Paulo, desnecessária a análise do perigo de dano ou o
risco ao resultado útil do processo, uma vez que por si só, não é suficiente para a manutenção da tutela concedida.
- Preliminar de nulidade da decisão recorrida afastada e agravo de instrumento provido, para afastar a tutela provisória de urgência
concedida em primeiro grau. Agravo interno declarado prejudicado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, afastar a preliminar de nulidade da decisão recorrida, dar provimento ao agravo de instrumento, para afastar a
tutela provisória de urgência concedida em primeiro grau e declarar prejudicado o agravo interno, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019537-98.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.019537-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AGRAVANTE : NESTLE BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP138436 CELSO DE FARIA MONTEIRO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO
PROCURADOR : SP162431 ALEXANDRE AUGUSTO DE CAMARGO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00257126020144036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SUBSTITUIÇÃO. DEPÓSITO EM DINHEIRO. SEGURO
GARANTIA.
1.A jurisprudência já se manifestou no sentido de que não é cabível a substituição da penhora em dinheiro por carta de fiança ou seguro
garantia.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021385-23.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.021385-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AGRAVANTE : FOBOS SERVICOS E INVESTIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP278335 FELLIPP MATTEONI SANTOS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
PROCURADOR : SP156037 SUZANA REITER CARVALHO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00008899520154036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DE CRÉDITOS NÃO TRIBUTÁRIOS. DECRETO
20.910/32.
1. O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica consolidada na Súmula 393 do STJ.
2. A prescrição relativa a multa administrativa imposta por autarquia federal não possui a natureza de dívida tributária, sendo inaplicável o
Código Tributário Nacional.
3. Sobre o ponto, remansosa jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado inclusive em sede de recurso repetitivo, previsto
no artigo 543-C do CPC de 1973, no sentido de, em reconhecendo a natureza não tributária da multa administrativa, aplicar o disposto
no Decreto nº. 20.910/32. Precedentes.
4. Não corre o prazo prescricional enquanto processo administrativo fiscal, conforme recente orientação do E. STJ (AGRESP
201400471356, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, j. 02/10/2014, DJe 09/10/2014).
5. O C. STJ também firmou orientação quanto à aplicabilidade da suspensão da prescrição, por 180 (cento e oitenta) dias, a contar da
inscrição em Dívida Ativa, prevista no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80.
6. O trânsito em julgado do processo administrativo nº 25789.001368/2006-08 ocorreu em 05.04.2013 (fl. 24), sendo a agravante
intimada em 16.12.2013 (fl. 156). É certo que não corre a prescrição durante o curso da impugnação administrativa, nos termos do art.
4º do Decreto 20.910/32.
7. A inscrição da dívida se deu em 29.12.2014 (fl. 24), suspendendo o curso do prazo prescricional e a execução fiscal ajuizada em
27.02.2015 (fl. 22).
8. Logo, não ocorreu a prescrição.
9. Agravo de instrumento improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002198-92.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002198-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
ADVOGADO : SP130777 ANDREA FILPI MARTELLO e outro(a)
AGRAVADO(A) : PETECOLOR IND/ E COM/ LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00031200820034036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO
POLO PASSIVO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PARA O REDIRECIONAMENTO. VERIFICAÇÃO. DECURSO DE
PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS ENTRE A CITAÇÃO E O PLEITO DE INCLUSÃO. RECURSO DESPROVIDO.
- A pretensão da exequente de satisfazer seu crédito, ainda que por meio de pagamento pelo responsável tributário, nasce com o
inadimplemento da dívida tributária, depois de regularmente constituída. Assim, não há que se falar em prazos prescricionais distintos entre
o contribuinte e o responsável do artigo 135, inciso III, do CTN, para fins de extinção do crédito tributário (artigo 156, inciso V, do
CTN). Ambos têm origem no inadimplemento da dívida e se interrompem pelas causas previstas nos incisos I, II, III e IV do parágrafo
único do artigo 174 do CTN, o que afasta a tese de que, pela teoria da actio nata, isto é, a prescrição quanto aos sócios só teria início a
partir do surgimento de causa para o redirecionamento da execução fiscal, como por exemplo, a dissolução irregular da sociedade
(Súmula 435 do STJ) cumulada com a insolvência. Nessa linha, é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que a
prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito contra os administradores da executada se verifica quando decorridos mais de
cinco anos da sua citação (se antes das alterações da LC 118/05) ou do despacho de citação (se posterior à LC 118/05), sem que haja
qualquer ato direcionado aos corresponsáveis. Pacificou, também, ser possível sua decretação mesmo quando não ficar caracterizada a
inércia da devedora, uma vez que inaplicável o artigo 40, §4º, da Lei n.º 6.830/80, que deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no
art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal.
- Interrompido o prazo prescricional com a citação da executada ou o despacho que a ordenou, se posterior às alterações promovidas
pela LC 118/05, volta a correr e as diligências requeridas pelo exequente, para se buscar a garantia ou a satisfação de seu crédito, não
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têm o condão de interrompê-lo ou suspendê-lo. Somente causa dessa natureza, prevista no Código Tributário Nacional ou em lei
complementar, poderia validamente o fazer, sob pena de torná-lo imprescritível, razão pela qual, para fins da contagem, é indiferente a
inércia ou não do credor. Saliente-se que não se aplica a Súmula 106 do STJ, uma vez que se refere à prescrição do crédito tributário.
- No caso dos autos, a citação da devedora se deu em 01.04.2003 (fl. 07), data da interrupção da prescrição para todos. O pedido de
redirecionamento do feito contra o espólio de Gilberto Romero Rúbio, representado por Thiago Evangelista Rúbio, ocorreu apenas em
29.09.2016 (fls. 142/143). Assim, nos termos dos precedentes colacionados, transcorridos mais de cinco anos entre a citação da
executada e o pedido de inclusão da agravada, sem a comprovação de qualquer causa suspensiva ou interruptiva do lustro, está
configurada a prescrição intercorrente para o redirecionamento.
- Nos termos da fundamentação e dos precedentes colacionados, justifica-se a manutenção da decisão agravada.
- Agravo de instrumento prejudicado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, declarar, de ofício, a prescrição para a inclusão do sócio falecido no polo passivo e, em consequência,
prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA

HABEAS CORPUS (307) Nº 5003686-60.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: SERGIOGIL FLORENTINO DA SILVA
IMPETRANTE: ARMANDO DE MATTOS JUNIOR, GABRIEL DONDON SALUM DA SILVA SANT ANNA
Advogado do(a) PACIENTE: GABRIEL DONDON SALUM DA SILVA SANT ANNA - SP276180
IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DA 9ª VARA CRIMINAL DE SÃO PAULO/SP
 
 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por Armando de Matos Júnior e
Gabriel Dondon Salumida Silva Sant’Anna, em favor de SERGIOGIL FLORENTINO DA SILVA , por estar
sofrendo constrangimento ilegal perpetrado pelo Juízo Federal da 9ª Vara Criminal Federal da Comarca de
São Paulo/SP, nos autos nº 0013470-67.2017.403.6181, por manter a prisão do paciente após recebimento da
denúncia por suposta participação de três dos vinte e sete eventos apurados na ação penal.

Alegam os impetrantes, em síntese, que:

a) em 04.09.17, o paciente foi preso preventivamente em razão de investigações realizadas por
meio da Operação Brabo, conduzida pela Policia Federal, pela suposta prática do delito de tráfico
internacional de entorpecentes;

b) foi impetrando anteriormente o habeas corpus n.º0004226-33.2017.4.03.0000/SP em favor
do paciente, em virtude do indeferimento da revogação da prisão preventiva, questionando, inclusive, a
demora no oferecimento da denúncia, cuja ordem foi denegada;

c) com o recebimento da denúncia, a autoridade coatora concedeu a liberdade provisória a
diversos acusados em virtude de menor participação na organização criminosa e ausência de qualquer função
de comando, sendo que o pedido de liberdade provisória da paciente foi indeferido sob a alegação de garantia
da ordem pública, apoiando-se na gravidade em abstrato dos delitos de tráfico e organização criminosa;

d) correlacionando o nome dos agraciados com a liberdade provisória com os 27 apurados na
ação penal, conclui-se que o critério adotado pela Autoridade Coatora foi à participação em até 03 eventos e
ausência de laços com a cúpula da suposta organização criminal, caso do paciente;
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e) assim como os demais réus agraciados com a liberdade provisória o paciente está longe de
exercer papel de liderança na organização criminosa objeto da Operação Bravo, não estando presentes os
requisitos do art. 312, do CPP;

Considerando que o paciente está na mesma situação processual que os demais beneficiados,
requer o impetrante a concessão de liminar para revogar a ordem de prisão preventiva, mediante expedição do
alvará de soltura, ou, s.m.j., a conversão em cautelar diversa. No mérito, requer a concessão da ordem.

Foram juntados documentos aos autos.

É o relatório.

 DECIDO.

Não está configurado o alegado constrangimento ilegal.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na
demonstração primo ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de
poder, que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do artigo
5.º, LXVIII, da Constituição Federal e artigo 647 do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma, pois, que se analisa a presente impetração.

Alegam os impetrantes que o paciente, assim como os demais réus agraciados com a liberdade
provisória, está longe de exercer papel de liderança na organização criminosa objeto da Operação Bravo.  A
falta de vinculação com os coinvestigados objeto de repasse de informações do DEA,  bem como, o local onde
reside com a família (palafitas) e a profissão lícita que detém dão os contornos da diminuta participação do
paciente.  Ademais, os áudios assinalados na decisão da autoridade coatora evidenciam a participação do
paciente como autêntica mula, auxiliando no transporte da droga até o Navio, por residir em palafita,
próxima ao canal do porto, obviamente diversa da imputação de propriedade da droga ou posição superior de
destaque na organização.

Aduzem os impetrantes, ainda, que a instrução criminal está garantida cabalmente, não há
qualquer indício de que eventual cumprimento da Lei Penal corra risco, como também não há prova concreta
de risco à ordem pública, não estando presentes os requisitos do art. 312, do CPP para manutenção da prisão
dopaciente.

De fato, a prisão cautelar deve ser considerada exceção, já que, por meio desta medida, priva-se o
réu de sua liberdade antes do pronunciamento condenatório definitivo, consubstanciado na sentença
transitada em julgado. É por isso que tal medida constritiva só se justifica caso demonstrada sua real
indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a instrução criminal ou a aplicação da lei penal, ex vi do
artigo 312 do Código de Processo penal.

A prisão preventiva, portanto, enquanto medida de natureza cautelar, não pode ser utilizada
como instrumento de punição antecipada do indiciado ou do réu, nem permite complementação de sua
fundamentação pelas instâncias superiores Para a decretação da custódia cautelar, ou para a negativa de
liberdade provisória, exigem-se indícios suficientes de autoria e não a prova cabal desta, o que somente poderá
ser verificado em eventual decisum condenatório, após a devida instrução dos autos.

Consta dos documentos acostados aos autos que o paciente SERGIOGIL FLORENTINO DA
SILVA, vulgo GIL, participou de 3 eventos criminosos e acompanhou, como proprietário,  toda a introdução
das bolsas com cocaína apreendidas em um container no dia 02/04/2017. Há indícios de sua participação,
ainda, no embarque de droga apreendida no Porto de Londres, conforme diálogos captados nas investigações.
Após a chegada da droga na região portuária, GIL manteve contato com outro investigado para
armazenamento e posterior entrega da droga para os estivadores para introdução no container SUDU 193649-
9 no navio CAP SAN AUGUSTIN, via terminal SANTOS BRASIL. Durante todo o período de introdução da
droga, GIL manteve contatos com os estivadores para que o trabalho fosse concretizado, sendo considerado
um dos líderes daquela empreitada criminosa.

Verifica-se, assim, que a manutenção da custódia cautelar do paciente é medida de rigor.

De fato, há indícios razoáveis de que o paciente está envolvido em organização criminosa
estruturalmente ordenada, caracterizada pela vultosa quantidade de droga apreendida.
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Dessa forma, a prisão do paciente é necessária para garantia da ordem pública, vez que se
permanecer solto, poderá desenvolver a atividade criminosa, considerando a pluralidade de agentes e o modus
operandi do grupo criminoso que não tem a intenção de suspender suas atividades.

Os elementos contidos nos autos, em especial os diversos diálogos captados ao longo das
investigações, indicam que a atuação do acusado não era de mero informante eventual, havendo, sim,
habitualidade em sua conduta delitiva.

A alegação de que o paciente é primário, possui residência fixa e ocupação lícita, preenchendo os
requisitos subjetivos, não implica, necessariamente, na revogação da prisão preventiva ou liberdade
condicionada ao pagamento de fiança se presentes as circunstâncias do artigo 312 do Código de Processo
Penal.

Neste passo, tenho que estando presente a necessidade concreta da manutenção da custódia
cautelar, a bem do resguardo da ordem pública, as medidas cautelares alternativas à prisão, introduzidas
coma Lei n.º 12.403/2011, não se mostram suficientes e adequadas à prevenção e repressão do crime em
comento, razão pela qual é inaplicável ao caso em análise o art. 319, do CPP.

Verificados os requisitos da necessidade e da adequação, a manutenção da prisão preventiva é
medida que se impõe (art. 282, caput, inciso II, c. c. o § 6º, ambos do Código de Processo Penal).

Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR.

Requisitem-se as informações à autoridade impetrada.

Após, vista ao Ministério Público Federal para apresentação de parecer.

Intimem-se.

 
São Paulo, 1 de março de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5003688-30.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
PACIENTE: JOSE DE DEUS
IMPETRANTE: JOÃO MARQUES BUENO NETO
Advogado do(a) PACIENTE: JOAO MARQUES BUENO NETO - MS5913
IMPETRADO: JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL DE CORUMBÁ, MS
 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de habeas corpus impetrado pelo Ilustre Advogado, Dr. João Marques Bueno Neto, em favor de José de Deus para que seja
revogada a prisão cautelar (ID n. 1778899).

Aduz, em resumo, o quanto segue:

a) João de Deus foi preso em flagrante pela suposta prática dos crimes do art. 334-A, § 1º, IV, do Código Penal e do art. 56 da Lei n.
9.605/98 porque foi surpreendido na posse e guarda de aproximadamente 3.500 L (três mil e quinhentos litros) de combustível diesel,
sem autorização das autoridades para o armazenamento e desprovidos de comprovante de regular importação ou compra no mercado
interno;

b) o paciente sofre constrangimento ilegal em razão da ausência dos requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal para
manutenção da prisão preventiva;

c) uma vez que possui trabalho lícito, residência fixa na região dos fatos, família constituída e é primário, estão preenchidos os requisitos
para que responda o processo em liberdade em liberdade;

d) a autoridade impetrada, apesar de parecer favorável do Ministério Público Federal, manteve a prisão em razão da gravidade em
abstrato do crime, aduzindo possibilidade de reiteração delitiva que não tem fundamento (ID n. 1778906).
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Foram juntadas cópias das decisões judiciais que converteram a prisão em flagrante em preventiva e que indeferiram a revogação de
prisão (IDs n. 1778907, 1778910, 1778913, 1778950, 1778951, 1778956, 1778955 e 1778952).

Decido.

O impetrante aduz, em síntese, que faz jus ao direito de responder ao processo em liberdade, que lhe foi negado pela autoridade
impetrada.

A decisão impugnada está assim fundamentada:

Trata-se, na realidade, de pedido de revogação de prisão preventiva formulado por JOSÉ DE DEUS, o
qual se encontra preso preventivamente pela prática em tese dos delitos descritos nos artigos 334-A,
parágrafo 1º, inciso IV, do Código Penal e artigo 56, da Lei nº 9.605/98.

Em síntese, o requerente reitera seus argumentos já expostos em sede de audiência de custódia (Autos nº
0000089-04.2018.403.6004, fls. 23/25-vº). Basicamente, salienta que não há provas nos autos de que o
diesel apreendido seja estrangeiro, tendo sido adquirido "de várias pessoas que por lá passam e às vezes
levam combustível para seus passeios e a sobra era adquirida pelo indiciado". Quanto ao crime
ambiental, acrescenta a necessidade de comprovação da destruição do meio ambiente para
caracterização do crime.

Por fim, além de rememorar o fato de possuir residência fixa, acostou declarações firmadas por donos de
estabelecimentos na região, informando a prestação de serviços pelo acautelado como "piloteiro" (fls.
02/13).

Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal opinou pelo deferimento do pedido de revogação da
prisão preventiva, cumulando com a aplicação de medidas cautelares diversas de prisão preventiva (fls.
18/19-vº).

Os autos vieram conclusos para análise.

É a síntese do necessário. Fundamento e decido.

Analisando os fatos e fundamentos jurídicos deduzidos, entendo que é o caso de indeferimento do pedido.

Preliminarmente, verifico que permanece o substrato fático que embasou a decretação preventiva do
requerente, vez que subsistem indícios concretos, consoante exposto no referido decisum (Autos nº
0000089-04.2018.403.6004, fls. 23/25-vº), a sinalizar que o crime lhe imputado - contrabando de diesel e
o crime ambiental - não é um delito episódico e isolado, justificando a sua segregação cautelar em nome
da garantia da ordem pública.

Como visto, o requerente acostou cópia de declarações, objetivando comprovar a sua atuação como
"piloteiro". Entretanto, ainda que se considere esta como sua ocupação lícita, é difícil inferir que com os
ganhos de modesto "piloteiro" teria em sua posse armazenados cerca de 3000L (três mil litros) de óleo
diesel, considerando o alto valor de revenda que esse montante de combustível alcançaria no mercado
clandestino. Aliás, suas próprias declarações em sede de audiência de custódia corroboram tal fato, já
que afirmou que, como "piloteiro", às vezes, conseguia fazer somente uma "corrida" por mês, não
explicando, assim, a enorme quantidade de diesel encontrada em sua posse.

E no desempenho de sua função lícita de piloteiro pode continuar a agir na ilicitude relacionada a
combustíveis. Os temas não se separam, infelizmente, o que, a meu ver, dificulta a liberação do
custodiado para exercer sua profissão se essa é, em tese, o caminho inicial, a porta de entrada para sua
ilicitude (sem prejuízo, evidente, de quem assim o faz sem qualquer mácula legal).

Desse modo, reportando-me ao referido decisum, há um reforço ao quadro policial, no sentido de que a
importação/armazenamento e eventual revenda de combustível também fazia parte da forma com que o
ora requerente obtinha seu sustento, o que não possui amparo legal, e ratifica a necessidade, por ora, de
manutenção da prisão por razões de ordem pública.

No que tange aos demais pontos arguidos pelo requerente, basicamente alicerçam-se em questões fáticos-
probatórias, as quais se confundem com o próprio mérito de uma eventual ação penal. Não sendo, por
óbvio, o momento adequado para sua análise, à míngua de continuidade das investigações e da devida
instrução criminal.
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Saliento, por fim, que o simples fato de o acusado alegar ostentar condições pessoais favoráveis não
constituem circunstâncias que asseguram a liberdade provisória, tendo em vista que no caso em questão
verifica-se a presença de outros elementos ensejadores da prisão cautelar, sendo a manutenção da prisão
preventiva de JOSÉ DE DEUS a medida que se impõe.

Aliás, em que pese as alegações apontadas pelo MPF e pelo próprio requerente, não se vislumbram
medidas cautelares diversas de prisão suficientes a resguardar a garantia da ordem pública in casu. Por
fim, ressalto que os argumentos ora escritos pela defesa e os fatos são os mesmos que foram
apresentados oralmente quando da audiência de custódia, pelo que mantenho minha posição inicial,
respeitado entendimento contrário.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de revogação de prisão cautelar formulado por JOSÉ DE DEUS,
por estarem presentes os pressupostos para manutenção da prisão cautelar, nos termos dos artigos 312
c/c 313, inciso I, do Código de Processo Penal.

(ID n. 1778910)

Assiste razão ao impetrante.

O paciente foi preso em flagrante por prática dos crimes do art. 334-A, § 1º, IV, do Código Penal e do art. 56 da Lei n. 9.605/98
porque foi surpreendido na posse e guarda de aproximadamente 3.500 L (três mil e quinhentos litros) de combustível diesel, sem
autorização das autoridades para o armazenamento e desprovidos de comprovante de regular importação ou compra no mercado interno
(p. 2/5, ID n. 1597533).

A autoridade impetrada negou-lhe o direito de responder ao processo em liberdade por considerar ainda presentes as circunstâncias que
ensejaram o decreto de prisão preventiva, com fundamento na garantia da ordem pública.

Não obstante, como bem apontado pelo Ministério Público Federal nos autos originários (n. 0000089-04.2018.403.6004),
considerando-se as circunstâncias da prática delitiva, sem violência ou grave ameaça (ID n. 1778951), e as condições pessoais do
paciente, que possui emprego lícito (ID n. 1778952) e endereço comprovado, onde reside com 3 (três) filhos menores (ID n. 1778950 e
1778913), inexistindo apontamentos de antecedentes criminais (ID n. 1778910 e 1778956), mostra-se adequada e suficiente a
substituição da prisão preventiva por outras medidas cautelares nos termos do art. 319 do Código de Processo Penal.

No que tange à necessidade de imposição de fiança, o art. 321 do Código de Processo Penal autoriza a concessão de liberdade
provisória mediante a imposição das referidas medidas cautelares, sendo que o art. 325, § 1º, do Código de Processo Penal, estabelece
que a fiança pode ser dispensada (inciso I) ou ter seu valor reduzido (inciso II), até o máximo de 2/3 (dois terços).

Desse modo, considerando-se a natureza da infração, as condições pessoais de fortuna e vida pregressa do acusado, as circunstâncias
indicativas de sua periculosidade, bem como a importância provável das custas do processo, nos termos do art. 326 do Código de
Processo Penal, é aconselhável a dispensa ao pagamento da fiança.

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR para o fim de revogar a prisão preventiva do paciente, mediante a imposição das
seguintes medidas alternativas à prisão preventiva: a) comparecimento a todos os atos do processo; b) comparecimento mensal no Juízo
da cidade onde reside para informar e justificar atividades; e c) proibição de ausentar-se da cidade onde reside por prazo superior a 15
(quinze) dias sem autorização do Juízo.

A fiscalização das medidas impostas poderá ser deprecada pela autoridade coatora ao Juízo federal ou estadual da cidade onde reside o
paciente.

Notifique-se a autoridade impetrada para o cumprimento desta decisão, bem como para que sejam prestadas as informações.

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Cumpra-se com urgência.

São Paulo, 2 de março de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5003766-24.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPETRANTE: JOSE ROBERTO DE SA
PACIENTE: LEANDRO DINIZ IRINEU
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE ROBERTO DE SA - SP352860
Advogado do(a) PACIENTE: JOSE ROBERTO DE SA - SP352860
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS/SP - 5ª VARA FEDERAL
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D  E  C  I  S  Ã O
  

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Leandro Diniz Irineu, no qual requer liminarmente a expedição de alvará de
soltura e “defira-se, em definitivo, a liberdade do mesmo, por ser a preventiva sem fundamento legal objetivo, absolutamente em desacordo com o
previsto pelo artigo 312 da lei penal adjetiva”.

Alega-se, em síntese, o quanto segue:

a) após manifestação do Procurador da República, que alegou que o paciente transportava substância entorpecente indicada como cocaína, para
fins de exportação, além de existir indícios razoáveis de autoria, a prisão preventiva foi decretada na audiência de custódia;

b) o pedido de liberdade provisória foi instruído com comprovantes de residência fixa, trabalho lícito, com registro de 6 anos e 6 meses no
emprego atual, e que o paciente é pai de três filhos menores de idade;

c) “está claro que o Paciente foi vítima de uma armação, o paciente nunca entrou sequer numa delegacia de polícia, não consta nenhuma passagem
em seu nome” (fl. 6 do ID n. 1784325);

d) a prisão foi fundamentada na declaração de dois policiais que monitoravam uma quadrilha de determinada facção há cinco meses, por meio de
escuta telefônica; sendo que os policiais tinham informações e dados do suposto traficante, o motorista Cláudio Ramos Leocácio, empregado da
mesma empresa do paciente; e embora de posse das informações, os policiais não abordaram Cláudio, quando esse entregou o container ao
paciente,

e) tanto o caminhão, como a carreta e a carga de café, foram entregues ao representante da empresa, procedimento não habitual em casos de
flagrantes de entorpecentes;

f) “o motorista não participa do carregamento, os motoristas simplesmente acompanham de longe, o caminhão é pesado com o container vazio,
depois de carregado passa novamente pela balança, que ao final é impresso um ticket com os pesos, antes e depois de carregado, em seguida é
colocado um lacre com numeração, portanto, os containers são lacrados na presença dos motoristas” (fl. 9 do ID n. 1784325);

g) a droga estava oculta na carga de café, e no momento da abordagem dos policiais o container estava lacrado, fato que indica crime impossível,
dado que o paciente não teve acesso à droga;

h) “O paciente é motorista de carreta, há seis anos e nove meses, transporta café para exportação, através da transportadora Nova Safra
responsável pelos motoristas, o motorista pega o caminhão na transportadora, se desloca até a empresa responsável pela carga a ser colocada no
referido caminhão, após o carregamento do café, o container é lacrado, comprovado com um ticket emitido pela OLAM AGRÍCOLA LTDA, neste
ticket constam a pesagem com o caminhão vazio e depois, carregado, porém, a empresa se negou a fornecer o ticket para este causídico. O papel
do motorista é ‘simplesmente’ dirigir, cabe destacar que os caminhões são rastreados, o que poderá ajudar no esclarecimento dos fatos, que, no
local onde o Paciente deixou a carreta com o container, têm câmeras de segurança, que, poderão ajudar no esclarecimento dos fatos alegados pela
defesa” (fl. 11 do ID n. 1784325);

f) desprovido de lastro factual a alegação de garantia da ordem pública e conveniência da instrução penal alegada pelo Juízo de 1º grau, uma vez
que fundada em ilações e conjecturas;

h) não houve análise sobre a possibilidade de aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, que nesta sede requer, caso se entenda não ser
caso de concessão de liberdade provisória (ID n. 1784325).

Decido.

Liberdade provisória. Requisitos subjetivos. Insuficiência. É natural que seja exigível o preenchimento dos requisitos
subjetivos para a concessão de liberdade provisória. Contudo, tais requisitos, posto que necessários, não são suficientes. Pode suceder que,
malgrado o acusado seja primário, tenha bons antecedentes, residência fixa e profissão lícita, não faça jus à liberdade provisória, na hipótese em
que estiverem presentes os pressupostos da prisão preventiva (STJ, HC n. 89.946-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 11.12.07; RHC n
11.504-SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.10.01).

Do caso dos autos. O impetrante aduz, em síntese, constrangimento ilegal decorrente de decisão denegatória de concessão de
liberdade provisória, que contraria o disposto no art. 312 do Código de Processo Penal.

A decisão impugnada está assim fundamentada:
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Ao menos nesta etapa processual, compreendo que o pedido em apreço não reúne condições de ser acolhido. Conforme exposto na decisão de
proferida por ocasião da audiência de custódia (autos nº 0000655-41.2017.403.6104 - fls. 35/37vº), a prisão cautelar do postulante foi decretada
para garantia da ordem pública e para assegurar a aplicação da lei penal. Com efeito, há nos autos veementes indícios da participação do
requerente em organização criminosa voltada ao tráfico internacional de entorpecentes. Observo que o acusado não trouxe qualquer fato novo
capaz de afastar de pronto a necessidade de manutenção da prisão preventiva, de modo que, por ora, não há espaço para revisão da medida
antes decretada. Consigno compreender que a medida extrema guarda consonância com o princípio da proporcionalidade, se mostrando
adequada ao fim colimado, em específico, o impedimento da prática de outros ilícitos, dado que o requerente exerce atividade relacionada de
forma direta com o transporte de mercadorias para o exterior, existindo grande possibilidade de em liberdade voltar a praticar ações como a em
apuração nestes autos. Cumpre acentuar que a providência se mostra conveniente, também, para garantia de aplicação da lei. Ao contrário do
deduzido no pedido em apreço, sem aprofundar a análise das razões que o embasaram, visto se tratar de questões que se confundem com o
mérito, a princípio, existem nos autos fortes indícios da participação do postulante em sofisticada ação engendrada para a remessa de 89 Kg
(oitenta e nove quilos) de cocaína para país estrangeiro. Anoto que, mudando o que deve ser mudado, a situação verificada nestes autos se
encontra bem amoldada aos julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça assim ementados: (...)

Desse modo, ao menos nesta etapa, tenho que o pedido deduzido não reúne condições de ser atendido, por permanecerem presentes os requisitos
inscritos nos arts. 312 e 313 do Código de Processo Penal, sobretudo a necessidade de garantir a ordem pública, além de assegurar o regular
processamento da ação penal e a aplicação da lei penal. Pelo exposto, indefiro o pedido de liberdade provisória formulado por LEANDRO DINIZ
IRINEU.

(ID ns. 1784356/1784359)

 

Não há constrangimento ilegal a reparar, uma vez que a decisão está satisfatoriamente fundamentada. A autoridade impetrada
justificou a manutenção da prisão preventiva em razão da garantia da ordem pública, considerada a gravidade concreta do delito.

O inconformismo do paciente, no sentido de que os policiais deveriam ter detido o traficante monitorado, motorista do caminhão
de placa HFF 9502, não é corroborado pelas declarações dos policiais, que relatam a existência de informações acerca do envolvimento também do
caminhão conduzido pelo paciente, de placa HKV 3363, sendo que ambos os veículos estariam a serviço da Nova Safra Transportadora.

Cumpre registrar a ausência de documento que comprove o atual vínculo empregatício do paciente.

Justifica-se, por conseguinte, a manutenção da prisão preventiva, dado que não houve alteração na situação fática e jurídica que
implicaram na sua decretação pelo Juízo a quo, bem como porque se mostra insuficiente a substituição por uma das medidas cautelares previstas
no art. 319 do Código de Processo Penal.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Requisitem-se as informações à autoridade impetrada.

Após, à Procuradoria Regional da República para parecer.

Comunique-se. Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 02 de março de 2018.

 

 

 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55492/2018
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PACIENTE: JOSE DE DEUS
IMPETRANTE: JOÃO MARQUES BUENO NETO
Advogado do(a) PACIENTE: JOAO MARQUES BUENO NETO - MS5913
IMPETRADO: JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL DE CORUMBÁ, MS
 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de habeas corpus impetrado pelo Ilustre Advogado, Dr. João Marques Bueno Neto, em favor de José de Deus para que seja
revogada a prisão cautelar (ID n. 1778899).

Aduz, em resumo, o quanto segue:

a) João de Deus foi preso em flagrante pela suposta prática dos crimes do art. 334-A, § 1º, IV, do Código Penal e do art. 56 da Lei n.
9.605/98 porque foi surpreendido na posse e guarda de aproximadamente 3.500 L (três mil e quinhentos litros) de combustível diesel,
sem autorização das autoridades para o armazenamento e desprovidos de comprovante de regular importação ou compra no mercado
interno;

b) o paciente sofre constrangimento ilegal em razão da ausência dos requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal para
manutenção da prisão preventiva;

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     433/1111



c) uma vez que possui trabalho lícito, residência fixa na região dos fatos, família constituída e é primário, estão preenchidos os requisitos
para que responda o processo em liberdade em liberdade;

d) a autoridade impetrada, apesar de parecer favorável do Ministério Público Federal, manteve a prisão em razão da gravidade em
abstrato do crime, aduzindo possibilidade de reiteração delitiva que não tem fundamento (ID n. 1778906).

Foram juntadas cópias das decisões judiciais que converteram a prisão em flagrante em preventiva e que indeferiram a revogação de
prisão (IDs n. 1778907, 1778910, 1778913, 1778950, 1778951, 1778956, 1778955 e 1778952).

Decido.

O impetrante aduz, em síntese, que faz jus ao direito de responder ao processo em liberdade, que lhe foi negado pela autoridade
impetrada.

A decisão impugnada está assim fundamentada:

Trata-se, na realidade, de pedido de revogação de prisão preventiva formulado por JOSÉ DE DEUS, o
qual se encontra preso preventivamente pela prática em tese dos delitos descritos nos artigos 334-A,
parágrafo 1º, inciso IV, do Código Penal e artigo 56, da Lei nº 9.605/98.

Em síntese, o requerente reitera seus argumentos já expostos em sede de audiência de custódia (Autos nº
0000089-04.2018.403.6004, fls. 23/25-vº). Basicamente, salienta que não há provas nos autos de que o
diesel apreendido seja estrangeiro, tendo sido adquirido "de várias pessoas que por lá passam e às vezes
levam combustível para seus passeios e a sobra era adquirida pelo indiciado". Quanto ao crime
ambiental, acrescenta a necessidade de comprovação da destruição do meio ambiente para
caracterização do crime.

Por fim, além de rememorar o fato de possuir residência fixa, acostou declarações firmadas por donos de
estabelecimentos na região, informando a prestação de serviços pelo acautelado como "piloteiro" (fls.
02/13).

Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal opinou pelo deferimento do pedido de revogação da
prisão preventiva, cumulando com a aplicação de medidas cautelares diversas de prisão preventiva (fls.
18/19-vº).

Os autos vieram conclusos para análise.

É a síntese do necessário. Fundamento e decido.

Analisando os fatos e fundamentos jurídicos deduzidos, entendo que é o caso de indeferimento do pedido.

Preliminarmente, verifico que permanece o substrato fático que embasou a decretação preventiva do
requerente, vez que subsistem indícios concretos, consoante exposto no referido decisum (Autos nº
0000089-04.2018.403.6004, fls. 23/25-vº), a sinalizar que o crime lhe imputado - contrabando de diesel e
o crime ambiental - não é um delito episódico e isolado, justificando a sua segregação cautelar em nome
da garantia da ordem pública.

Como visto, o requerente acostou cópia de declarações, objetivando comprovar a sua atuação como
"piloteiro". Entretanto, ainda que se considere esta como sua ocupação lícita, é difícil inferir que com os
ganhos de modesto "piloteiro" teria em sua posse armazenados cerca de 3000L (três mil litros) de óleo
diesel, considerando o alto valor de revenda que esse montante de combustível alcançaria no mercado
clandestino. Aliás, suas próprias declarações em sede de audiência de custódia corroboram tal fato, já
que afirmou que, como "piloteiro", às vezes, conseguia fazer somente uma "corrida" por mês, não
explicando, assim, a enorme quantidade de diesel encontrada em sua posse.

E no desempenho de sua função lícita de piloteiro pode continuar a agir na ilicitude relacionada a
combustíveis. Os temas não se separam, infelizmente, o que, a meu ver, dificulta a liberação do
custodiado para exercer sua profissão se essa é, em tese, o caminho inicial, a porta de entrada para sua
ilicitude (sem prejuízo, evidente, de quem assim o faz sem qualquer mácula legal).

Desse modo, reportando-me ao referido decisum, há um reforço ao quadro policial, no sentido de que a
importação/armazenamento e eventual revenda de combustível também fazia parte da forma com que o
ora requerente obtinha seu sustento, o que não possui amparo legal, e ratifica a necessidade, por ora, de
manutenção da prisão por razões de ordem pública.
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No que tange aos demais pontos arguidos pelo requerente, basicamente alicerçam-se em questões fáticos-
probatórias, as quais se confundem com o próprio mérito de uma eventual ação penal. Não sendo, por
óbvio, o momento adequado para sua análise, à míngua de continuidade das investigações e da devida
instrução criminal.

Saliento, por fim, que o simples fato de o acusado alegar ostentar condições pessoais favoráveis não
constituem circunstâncias que asseguram a liberdade provisória, tendo em vista que no caso em questão
verifica-se a presença de outros elementos ensejadores da prisão cautelar, sendo a manutenção da prisão
preventiva de JOSÉ DE DEUS a medida que se impõe.

Aliás, em que pese as alegações apontadas pelo MPF e pelo próprio requerente, não se vislumbram
medidas cautelares diversas de prisão suficientes a resguardar a garantia da ordem pública in casu. Por
fim, ressalto que os argumentos ora escritos pela defesa e os fatos são os mesmos que foram
apresentados oralmente quando da audiência de custódia, pelo que mantenho minha posição inicial,
respeitado entendimento contrário.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de revogação de prisão cautelar formulado por JOSÉ DE DEUS,
por estarem presentes os pressupostos para manutenção da prisão cautelar, nos termos dos artigos 312
c/c 313, inciso I, do Código de Processo Penal.

(ID n. 1778910)

Assiste razão ao impetrante.

O paciente foi preso em flagrante por prática dos crimes do art. 334-A, § 1º, IV, do Código Penal e do art. 56 da Lei n. 9.605/98
porque foi surpreendido na posse e guarda de aproximadamente 3.500 L (três mil e quinhentos litros) de combustível diesel, sem
autorização das autoridades para o armazenamento e desprovidos de comprovante de regular importação ou compra no mercado interno
(p. 2/5, ID n. 1597533).

A autoridade impetrada negou-lhe o direito de responder ao processo em liberdade por considerar ainda presentes as circunstâncias que
ensejaram o decreto de prisão preventiva, com fundamento na garantia da ordem pública.

Não obstante, como bem apontado pelo Ministério Público Federal nos autos originários (n. 0000089-04.2018.403.6004),
considerando-se as circunstâncias da prática delitiva, sem violência ou grave ameaça (ID n. 1778951), e as condições pessoais do
paciente, que possui emprego lícito (ID n. 1778952) e endereço comprovado, onde reside com 3 (três) filhos menores (ID n. 1778950 e
1778913), inexistindo apontamentos de antecedentes criminais (ID n. 1778910 e 1778956), mostra-se adequada e suficiente a
substituição da prisão preventiva por outras medidas cautelares nos termos do art. 319 do Código de Processo Penal.

No que tange à necessidade de imposição de fiança, o art. 321 do Código de Processo Penal autoriza a concessão de liberdade
provisória mediante a imposição das referidas medidas cautelares, sendo que o art. 325, § 1º, do Código de Processo Penal, estabelece
que a fiança pode ser dispensada (inciso I) ou ter seu valor reduzido (inciso II), até o máximo de 2/3 (dois terços).

Desse modo, considerando-se a natureza da infração, as condições pessoais de fortuna e vida pregressa do acusado, as circunstâncias
indicativas de sua periculosidade, bem como a importância provável das custas do processo, nos termos do art. 326 do Código de
Processo Penal, é aconselhável a dispensa ao pagamento da fiança.

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR para o fim de revogar a prisão preventiva do paciente, mediante a imposição das
seguintes medidas alternativas à prisão preventiva: a) comparecimento a todos os atos do processo; b) comparecimento mensal no Juízo
da cidade onde reside para informar e justificar atividades; e c) proibição de ausentar-se da cidade onde reside por prazo superior a 15
(quinze) dias sem autorização do Juízo.

A fiscalização das medidas impostas poderá ser deprecada pela autoridade coatora ao Juízo federal ou estadual da cidade onde reside o
paciente.

Notifique-se a autoridade impetrada para o cumprimento desta decisão, bem como para que sejam prestadas as informações.

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Cumpra-se com urgência.

São Paulo, 2 de março de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55504/2018
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000968-09.2011.4.03.6181/SP

2011.61.81.000968-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : OCTAVIO AUGUSTO BORGES CALAZANS
ADVOGADO : SP023477 MAURO OTAVIO NACIF e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00009680920114036181 1 Vr OSASCO/SP

DESPACHO
Trata-se de processo que tramita em segredo de justiça.
Entretanto, diante da necessidade de se possibilitar o acompanhamento processual via sítio eletrônico desta E. Corte, e não havendo
nenhum óbice para o seu levantamento, uma vez que o sigilo necessário na presente ação penal restringe-se aos documentos acostados
aos autos, altero o seu grau de sigilo, de forma a possibilitar consulta à movimentação processual, bem como ao teor das decisões
proferidas no presente feito, nos moldes do pedido defensivo.
Consigno, por oportuno, que diante da natureza dos documentos acostados aos autos, há necessidade de restringir seu acesso às partes e
seus respectivos procuradores, bem como às autoridades que oficiam no feito. Assim, e a fim de resguardar os interesses das pessoas
eventualmente envolvidas, decreto o segredo dos documentos, nos termos do artigo 792, § 1º, do Código de Processo Penal, e do artigo
7º, § 1º, item 2, do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei nº 8.906/94), devendo a eles ter acesso somente as autoridades
que oficiarem neste processo e a defesa dos acusados, em conformidade com a Resolução nº 58, de 25.05.2009, do Conselho da Justiça
Federal. Autorizo, no entanto, a consulta ao andamento processual, bem como a publicação regular na imprensa oficial.
Cumpra-se.

São Paulo, 02 de março de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001934-93.2016.4.03.6181/SP

2016.61.81.001934-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : BRUNO BARBOSA BAMBINI DA FONSECA
ADVOGADO : SP134031 CARLOS EDUARDO PEIXOTO GUIMARAES e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00019349320164036181 7P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
1. Trata-se de apelação criminal interposta por Bruno Barbosa Bambini da Fonseca contra a sentença de fls. 319/322v.
2. O apelante manifestou desejo de apresentar razões em 2ª instância, a teor do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal (fl. 330).
3. O Ilustre Procurador Regional da República requereu a intimação da defesa para apresentar as razões recursais e o retorno dos autos
ao Juízo de origem para que o membro do Ministério Público Federal apresente contrarrazões (fl. 338/338v.).
Decido.
4. Defiro vista dos autos à defesa do apelante para que apresente as razões recursais.
5. Caso não sejam oferecidas, intime-se a parte recorrente para que junte as suas razões de apelação. Após, persistindo a omissão,
intime-se a Defensoria Pública da União.
6. Oferecidas as razões de apelação, encaminhem-se estes autos à 1ª instância para apresentação de contrarrazões pelo Ministério
Público Federal e, com a sobrevinda destas, à Procuradoria Regional da República para parecer.
7. Publique-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal
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00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004577-14.2014.4.03.6110/SP

2014.61.10.004577-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : VILSON ROBERTO DO AMARAL
ADVOGADO : SP246982 DENI EVERSON DE OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : MANOEL FELISMINO LEITE
ADVOGADO : SP350006 RODINEI CARLOS VARJÃO ALVARENGA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
SUSPENSÃO ART 89 L
9099/95 : MARIA HELENA DA GAMA NEVES TAKETANI

No. ORIG. : 00045771420144036110 4 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
1. Trata-se de apelação criminal interposta por Manoel Felismino Leite contra a sentença de fls. 428/436v.
2. O apelante manifestou desejo de apresentar razões em 2ª instância, a teor do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal (fl. 197).
3. O Ilustre Procurador Regional da República requereu a intimação da defesa para apresentar as razões recursais e o retorno dos autos
ao Juízo de origem para que o membro do Ministério Público Federal apresente contrarrazões (fl. 206).
Decido.
4. Defiro vista dos autos à defesa do apelante para que apresente as razões recursais.
5. Caso não sejam oferecidas, intime-se a parte recorrente para que junte as suas razões de apelação. Após, persistindo a omissão,
intime-se a Defensoria Pública da União.
6. Oferecidas as razões de apelação, encaminhem-se estes autos à 1ª instância para apresentação de contrarrazões pelo Ministério
Público Federal e, com a sobrevinda destas, à Procuradoria Regional da República para parecer.
7. Publique-se.

São Paulo, 01 de março de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001121-06.2017.4.03.6125/SP

2017.61.25.001121-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : WELLINGTON CANDIDO DE CARVALHO RAMOS

: SILMAR IANZKOVSKI
ADVOGADO : PR030024 ALESSANDRO MAURICI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00011210620174036125 1 Vr OURINHOS/SP

DESPACHO
1. Trata-se de apelações criminais interpostas por Wellington Candido de Carvalho Ramos e Silmar Ianzkovski contra a sentença de fls.
219/230.
2. Os apelantes manifestaram desejo de apresentar razões em 2ª instância, a teor do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal (fl. 250
e 251).
3. O Ilustre Procurador Regional da República requereu a intimação da defesa para apresentar as razões recursais e o retorno dos autos
ao Juízo de origem para que o membro do Ministério Público Federal apresente contrarrazões (fl. 306).
Decido.
4. Defiro vista dos autos à defesa do apelante para que apresente as razões recursais.
5. Caso não sejam oferecidas, intime-se a parte recorrente para que junte as suas razões de apelação. Após, persistindo a omissão,
intime-se a Defensoria Pública da União.
6. Oferecidas as razões de apelação, encaminhem-se estes autos à 1ª instância para apresentação de contrarrazões pelo Ministério
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Público Federal e, com a sobrevinda destas, à Procuradoria Regional da República para parecer.
7. Publique-se.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000847-94.2006.4.03.6006/MS

2006.60.06.000847-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : ANDREJ MENDONCA
ADVOGADO : MS005471 HILDEBRANDO CORREA BENITES e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
APELADO(A) : ERCILIO DE SOUZA CARVALHO
ADVOGADO : MS016018 LUCAS GASPAROTO KLEIN (Int.Pessoal)
APELADO(A) : ANDREJ MENDONCA
ADVOGADO : MS005471 HILDEBRANDO CORREA BENITES
No. ORIG. : 00008479420064036006 1 Vr NAVIRAI/MS

DESPACHO
1. Trata-se de apelações criminais interpostas pelo Ministério Público e Andrej Mendonça contra a sentença de fls. 664/672.
2. A Ilustre Procuradora Regional da República requereu a intimação da defesa para apresentar as contrarrazões recursais.
Decido.
3. Defiro vista dos autos à defesa de Andrej Mendonça para que apresente contrarrazões.
4. Caso não sejam oferecidas, intime-se a parte recorrente para que junte as suas contrarrazões de apelação. Após, persistindo a
omissão, intime-se a Defensoria Pública da União.
5. Oferecidas as contrarrazões de apelação, encaminhem-se estes autos ao Ministério Público Federal.
6. Publique-se.

São Paulo, 01 de março de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

00006 HABEAS CORPUS Nº 0004390-95.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.004390-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
IMPETRANTE : SUZANA DE CAMARGO GOMES

: LIA TELLES DE CAMARGO PARGENDLER
: SILVANA SAMPAIO ARGUELHO

PACIENTE : WESLEY MENDONCA BATISTA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP355061A SUZANA DE CAMARGO GOMES e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
CO-REU : JOESLEY MENDONCA BATISTA
No. ORIG. : 00131727520174036181 6P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de Habeas Corpus, com pedido liminar, impetrado pelos advogados Suzana de Camargo Gomes, Lia Telles de Camargo
Pargendler e Silvana Sampaio Arguelho, em favor de Wesley Mendonça Batista, com o objetivo de ser assegurado o direito à
revogação da prisão preventiva contra ele decretada pelo Juízo da 6ª Vara Criminal em São Paulo/SP, nos autos do procedimento
criminal n. 0013172-75.2017.4.03.6181, distribuídos por dependência à Ação Penal n. 0006243-26.2017.403.6181.
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As impetrantes alegam, em síntese, que (fls. 2/8):
a) o presente habeas corpus visa à revogação da prisão preventiva imposta ao paciente, nos autos da Ação Penal n. 0013172-
75.2017.4.03.6181, originada de inquérito policial (reg. n. 0006243-26.2017.4.03.6181) instaurado para o fim de apurar eventual
prática de crime de insider trading, previsto pelo artigo 27-D da Lei n. 6.385/76, pelo paciente;
b) plenamente cabível a substituição da prisão preventiva imposta a Wesley Mendonça pelas medidas acautelatórias previstas pelo
artigo 319 do Código de Processo Penal, para possibilitar ao paciente possa cumprir o acordo de leniência, em curso, o que apenas será
possível com a continuidade das atividades dos frigoríficos e a preservação de "milhares" de empregos;
c) a liberdade do paciente se faz relevante, já que o cumprimento de tarefas estabelecidas pelo acordo de leniência pactuado com o grupo
J&F/JBS dependem de relatos, informações que dependem exclusivamente da narrativa a ser apresentada pelo paciente e de documentos
organizados por ele para esse fim específico, o que está dificultado pela circunstância de encontrar-se sob custódia cautelar;
d) a fim de demonstrar a importância da conclusão do aludido acordo de leniência, (cabe ressaltar) que só no Estado de Mato Grosso do
Sul, a empresa JBS abate 60% (sessenta por cento) do gado ali produzido, sendo que somente nessa unidade da federação é realizado
por seus frigoríficos cerca de 6.000 (seis mil) abates ao dia, situação essa que revela a grande relevância das atividades para aquele
Estado, que, sabidamente, tem sua economia centralizada, principalmente, na criação e abate de gado bovino, pelo que acaba por gerar
reflexos significativos e altamente positivos na economia, gerando empregos (cfr. fl. 6);
e) requer a concessão de liminar, a fim de ser garantido ao paciente o direito de ver substituída a prisão preventiva contra si determinada
por medidas cautelares previstas pelo artigo 319 do Código Penal, de modo a possibilitar que se leve adiante o acordo de leniência
firmado, prosseguindo-se, em seus ulteriores termos, com observância aos trâmites legais, inclusive com solicitação das informações à
digna autoridade impetrada e parecer do Ministério Público Federal, para o fim, conceder-se a presente ordem de habeas corpus.
Foram juntados aos autos documentos (fls. 10/120), acompanhado de mídia audiovisual à fl. 121.
A liminar foi indeferida (fls. 123/126).
Informações prestadas pela autoridade coatora (fls. 131/133).
O Procurador Regional da República, Dr. João Francisco Bezerra de Carvalho, manifestou-se pelo não conhecimento deste writ em
razão da reiteração de pedido formulado anteriormente no habeas corpus nº 0003772-53.2017.403.0000 (fls. 135/139).
É o relatório.
À fl. 150 as impetrantes requerem a desistência do presente writ.
É o relatório.
Decido.
Apresentado o requerimento expresso e considerando que este ato é admissível a qualquer tempo, por se tratar de ação com natureza
própria, homologo o pedido de desistência e extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código
de Processo Civil e do artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno deste Tribunal.
Ciência ao Ministério Público Federal.
Certificado o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.
Intime-se.

São Paulo, 05 de março de 2018.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016259-67.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE NOVAIS DE FREITAS - SP232955
AGRAVADO: HOTEL FAZENDA GREEN GOLD LTDA - EPP, RICARDO MUSZKAT
Advogados do(a) AGRAVADO: LUCIANA POSSINHO RIBEIRO - SP176922, MARCIA BACCHIN BARROS - SP1296180A
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AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE NOVAIS DE FREITAS - SP232955
AGRAVADO: HOTEL FAZENDA GREEN GOLD LTDA - EPP, RICARDO MUSZKAT
Advogados do(a) AGRAVADO: LUCIANA POSSINHO RIBEIRO - SP176922, MARCIA BACCHIN BARROS - SP1296180A
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R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que acolheu a exceção de pré-
executividade, para determinar a exclusão de sócio, do polo passivo da execução fiscal e condenar a União ao
pagamento de honorários advocatícios.

 

A União, ora agravante, afirma o descabimento da fixação de honorários, nos termos do artigo 19, § 1º,
inciso I, da Lei Federal nº. 10.522/02: na resposta à exceção, teria concordado com a exclusão do sócio.

 

Ademais, a averbação da saída do sócio, na JUCESP, seria posterior ao requerimento, pela União, da
responsabilização.

 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (ID 1105627).

 

Sem resposta.

 

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016259-67.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE NOVAIS DE FREITAS - SP232955
AGRAVADO: HOTEL FAZENDA GREEN GOLD LTDA - EPP, RICARDO MUSZKAT
Advogados do(a) AGRAVADO: LUCIANA POSSINHO RIBEIRO - SP176922, MARCIA BACCHIN BARROS - SP1296180A

 
 
 

V O T O
 

 

Hipótese de cabimento do agravo de instrumento: artigo 1.015, parágrafo único, do Código de Processo
Civil.
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A Lei Federal nº. 10.522/02:

 
Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não
interpor recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento
relevante, na hipótese de a decisão versar sobre: (...)
§ 1º. Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no
feito deverá, expressamente: (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013) 
I - reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, inclusive em
embargos à execução fiscal e exceções de pré-executividade, hipóteses em que não haverá
condenação em honorários; ou (Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013) 

 

Trata-se, na origem, de execução fiscal de débitos de IRPJ, CSLL, COFINS, PIS e multas, ajuizada em
06 de setembro de 2011.

 

A empresa não foi encontrada (fls. 53, ID 1057934).

 

Em 13 de agosto de 2012, a União requereu a inclusão dos sócios, no polo passivo (fls. 54/55, ID
1057934).

 

Citado, Ricardo Muszkat apresentou exceção de pré-executividade em 12 de julho de 2016 (fls. 93/ss.,
ID 1057934).

 

A União concordou com a exclusão de Ricardo Muszkat (fls. 170/171, ID 1057934).

 

De outro lado, a ficha cadastral da empresa noticia que a retirada de Ricardo Muszkat do quadro
societário foi averbada em 7 de novembro de 2014 (fls. 173, ID 1057934), após o requerimento de sua inclusão
na execução fiscal, pela União.

 

É descabida a condenação da União em honorários advocatícios, nos termos do artigo 19, § 1º, inciso
I, da Lei Federal nº. 10.522/02.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 
RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 2/STJ. TRIBUTÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. SUCUMBÊNCIA DA FAZENDA PÚBLICA. APRESENTAÇÃO DE
CONTESTAÇÃO PELA FAZENDA PÚBLICA. AUSÊNCIA DE INFLUÊNCIA NA DECISÃO
DE PRIMEIRO GRAU. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. REQUERIMENTO PUGNANDO
PELO RECONHECIMENTO DO PEDIDO. AFASTAMENTO DA CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO INCIDÊNCIA DO ART. 19, § 1º, I, DA LEI
10.522/2002. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. As disposições do art. 19, § 1º, I, da Lei 10.522/2002 prevêem o afastamento da condenação
em honorários advocatícios quando a Fazenda Nacional reconhecer expressamente a
procedência do pedido, no prazo para resposta.
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2. No caso, verifica-se que a Fazenda Nacional apresentou contestação (fls. 97/119) em
29.12.2014, suscitando a defesa da constitucionalidade do artigo 22, IV, da Lei 8.212/1991 e
requerendo a suspensão da ação até o julgamento definitivo do Recurso Extraordinário n.
595.838 pelo Supremo Tribunal Federal, no qual se questiona a validade da contribuição
previdenciária cobrada em desfavor das empresas tomadoras de serviços prestados por
cooperativas. Em ato contínuo, sem que houvesse pronunciamento nem da parte contrária nem
do Juízo, a Fazenda Nacional apresentou, em 9.1.2015, petição reconhecendo a procedência do
pedido e requerendo a desconsideração da peça contestatória.
3. Assim, impõe-se a interpretação extensiva do disposto no § 1º do art. 19 da Lei 10.522/2002
para abranger o presente caso, tendo em vista que o reconhecimento da procedência do pedido
ocorreu em momento oportuno, a despeito da apresentação de contestação, a qual não foi capaz
de gerar nenhum prejuízo para a parte contrária.
4. Recurso Especial provido.
(REsp 1551780/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 09/08/2016, DJe 19/08/2016).

 

Por tais fundamentos, dou provimento ao agravo de instrumento.

 

É o voto.

 

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE - CONCORDÂNCIA DA UNIÃO - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS: DESCABIMENTO.

1- A União concordou com a exclusão do sócio.

2- De outro lado, a ficha cadastral da empresa informa que a retirada do sócio foi averbada após o
requerimento de redirecionamento da execução fiscal, pela União.

3- É descabida a condenação da União em honorários advocatícios, nos termos do artigo 19, § 1º, inciso I, da
Lei Federal nº. 10.522/02.

4- Agravo de instrumento provido.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014047-73.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: FIBRA PRESTADORA DE SERVICOS PATRIMONIAIS S/C LTDA - ME, HELDER CHIARI, MEIRE CHIARI
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDREA MARQUES DA SILVA - SP230309

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014047-73.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: FIBRA PRESTADORA DE SERVICOS PATRIMONIAIS S/C LTDA - ME, HELDER CHIARI, MEIRE CHIARI
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDREA MARQUES DA SILVA - SP230309

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em execução fiscal, determinou o
levantamento parcial de penhora incidente sobre bens imóveis.

 

A União, ora agravante, argumenta com a inexistência de excesso de penhora: a executada possuiria
diversos débitos, objeto de outras execuções fiscais.

 

Afirma a possibilidade de constrição, na presente exceção, de quantos bens forem necessários para a
satisfação da totalidade dos valores devidos pela executada.

 

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (ID 1023332).

 

Sem resposta.

 

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014047-73.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: FIBRA PRESTADORA DE SERVICOS PATRIMONIAIS S/C LTDA - ME, HELDER CHIARI, MEIRE CHIARI
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDREA MARQUES DA SILVA - SP230309

 
 
 

V O T O
 

 

 

Hipótese de cabimento do agravo de instrumento: artigos 1.015, parágrafo único, do Código de
Processo Civil.

 

No caso concreto, trata-se de execução fiscal para a cobrança de IRPJ, PIS e COFINS (fls. 12/58, ID
938588).

 

O valor do débito: R$ 36.376,35, em março de 2017 (ID 938733).

 

Houve penhora da parte ideal (1/6 – um sexto) de dois bens imóveis, no valor total de R$ 208.333,32, em
março de 2017 (fls. 2, ID 938733):

 

A r. decisão agravada determinou a desconstituição da penhora sobre o imóvel de maior valor (R$
166.666,66 - cento e sessenta e seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos).

 

A União afirma que a executada possui diversos débitos fiscais.

 

Não há prova sobre o ajuizamento de outras execuções fiscais.

 

O crédito, objeto da execução fiscal, está garantido.

 

A redução da penhora, no atual momento processual, é regular.

 

Por tais fundamentos, nego provimento ao agravo de instrumento.

 

É o voto.
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E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCESSO DE
PENHORA - ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE OUTROS DÉBITOS, INCOMPROVADA - LIBERAÇÃO
PARCIAL DA PENHORA: REGULARIDADE.

1- A União afirma que a executada possui diversos débitos fiscais. Não prova o ajuizamento de outras
execuções fiscais.

2- O crédito, objeto da execução fiscal, está garantido.

3- A redução da penhora, no atual momento processual, é regular.

4- Agravo de instrumento improvido.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004265-42.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: ROSSANA MARIA GARCIA PANISSA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS EDUARDO NETO - SP1672140A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004265-42.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: ROSSANA MARIA GARCIA PANISSA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS EDUARDO NETO - SP1672140A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou 
exceção de pré-executividade.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     445/1111



 

A executada, ora agravante, aponta a prescrição da pretensão de redirecionamento, porque transcorreram
mais de cinco anos entre o pedido de redirecionamento e a citação.

 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (ID 695372).

 

Agravo interno da agravante (ID 812615, 812624, 812709 e 812712), no qual reitera as razões recursais e
argumenta com o princípio da segurança jurídica.

 

Resposta (ID 919392, 919398, 1016516 e 1016517).

 

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004265-42.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: ROSSANA MARIA GARCIA PANISSA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS EDUARDO NETO - SP1672140A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

Hipótese de cabimento do agravo de instrumento: artigo 1.015, parágrafo único, do Código de Processo
Civil.

 

Trata-se de execução fiscal para cobrança de créditos de COFINS (valor histórico: R$ 659.975,48),
ajuizada em 21 de julho de 1998 contra TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA LTDA. (fls. 5/10, ID
536381).

 

A executada compareceu espontaneamente na execução, em 25 de agosto de 1998 (fls. 13/14, ID
536381).
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O mandado de penhora, expedido pelo Juízo em 31 de março de 2000 (fls. 31, ID 536381), foi
devolvido em 29 de agosto de 2002 (fls. 8, ID 536383).

 

Os embargos à execução, opostos pela executada, foram julgados improcedentes (sentença datada de 31
de outubro de 2007, fls. 4/10, ID 536385).

 

Em 2 de dezembro de 2010, a União requereu o reconhecimento do grupo econômico (fls. 12/ss., ID
536385).

 

O pedido foi indeferido em 15 de setembro de 2011 (fls. 12/14, ID 536387).

 

A Sexta Turma deu provimento ao agravo de instrumento da União (autos nº. 0034971-
06.2011.4.03.0000), na sessão de julgamento realizada em 6 de setembro de 2012.

 

A ementa do v. Acórdão:

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - GRUPO ECONÔMICO E
DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA - INCLUSÃO DAS EMPRESAS DO
GRUPO E DOS SÓCIOS ADMINISTRADORES NO POLO PASSIVO - LEGALIDADE
1. Presença de indícios de configuração de grupo econômico hábeis a ensejar a inclusão das
empresas do grupo no polo passivo do executivo fiscal, bem assim a inclusão dos sócios
administradores em virtude da desconsideração da personalidade jurídica. Inteligência dos art.
135, III, do Código Tributário Nacional, e art. 50 do Código Civil.
2. Reforma da adesão agravada para permitir a inclusão, no polo passivo da execução fiscal,
das empresas integrantes do grupo econômico e dos sócios administradores.

 

A União requereu a citação dos responsáveis solidários, em cumprimento ao v. Acórdão, em 23 de
janeiro de 2013 (fls. 6/7, ID 536406).

 

A agravante foi citada em 23 de maio de 2013 (fls. 9, ID 536406). Opôs exceção de pré-executividade
em 23 de novembro de 2016 (fls. 15/ss., ID 536406).

 

A prescrição é a extinção da pretensão, pelo decurso do tempo.

 

O artigo 189 do Código Civil: "Violado o direito, nasce para o titular a pretensão, a qual se
extingue, pela prescrição, (...)".

 

A prescrição se configura quando caracterizada inércia, em concreto, do titular da pretensão.

 

No caso concreto, não houve inércia da União, mas sim demora do andamento processual.
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Não houve prescrição.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 
TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DESCABIMENTO. NÃO OCORRÊNCIA
DE DESÍDIA POR PARTE DA EXEQUENTE. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 7/STJ. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NECESSIDADE DE
PREQUESTIONAMENTO.
1. É firme o entendimento do STJ de que somente a inércia injustificada do credor caracteriza a
prescrição intercorrente na execução, o que não se verifica no caso concreto, já que a demora
no andamento do feito se deu por motivos inerentes ao próprio mecanismo judiciário (Súmula
106/STJ).
2. O Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul assentou que "Este Colegiado, já
teve a oportunidade de se pronunciar acerca do lapso prescritivo intercorrente em situação
semelhante no sentido de que nas hipóteses em que a demora na solução da lide é imputada à
própria máquina do Judiciário, como in casu, não se admite a ocorrência da prescrição" (fl. 29,
e-STJ). Rever a informação lançada pelo acórdão recorrido, no que tange a contagem de
prazos prescricionais, implica adentrar em matéria fática, vedada pela Súmula 7 do STJ.
3. Agravo Interno não provido.
(AgInt no AREsp 851.773/MS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
julgado em 07/06/2016, DJe 02/09/2016).
 
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CULPA DA MÁQUINA JUDICIÁRIA. A
prescrição intercorrente supõe a inércia do credor; se o tribunal a quo afasta a culpa do
exequente e averba que "a demora da citação, na demanda fiscal, deve ser atribuída (...) aos
mecanismos inerentes ao funcionamento da justiça", não há como alterar essa conclusão no
âmbito do recurso especial (STJ, Súmula nº 7). Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 210.317/ES, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 26/11/2013, DJe 03/12/2013).
 

Por tais fundamentos, nego provimento ao agravo de instrumento, prejudicado o agravo interno.

 

É o voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE REDIRECIONAMENTO: INOCORRÊNCIA.
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1- A prescrição é a extinção da pretensão, pelo decurso do tempo.

2- A prescrição se configura quando caracterizada inércia, em concreto, do titular da pretensão.

3- No caso concreto, não houve inércia da União, mas sim demora do andamento processual.

4- Agravo de instrumento improvido. Agravo interno prejudicado.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento, restando prejudicado o agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006156-98.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: LUIZ PAULO RODRIGUES
AGRAVADO: BRAZILIAN COLOR INDUSTRIA DE TINTAS E VERNIZES LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: EDSON BALDOINO - SP3280900A

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006156-98.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: LUIZ PAULO RODRIGUES
 
AGRAVADO: BRAZILIAN COLOR INDUSTRIA DE TINTAS E VERNIZES LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: EDSON BALDOINO - SP3280900A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que deferiu antecipação de tutela, em
medida cautelar destinada a viabilizar a expedição de certidão de regularidade, mediante caução (imóvel).

 

A União, ora agravante, suscita preliminar de litispendência: a agravada ofereceu o mesmo imóvel, em
garantia dos débitos, em medida cautelar fiscal ajuizada nos termos do artigo 8º, inciso VI, da Lei Federal nº.
8.397/92 (“possui débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que somados ultrapassem trinta por cento do
seu patrimônio conhecido”). Na cautelar fiscal, o pedido foi indeferido --- e a decisão foi mantida, em agravo
de instrumento.

 

Aponta preliminar de impossibilidade do pedido: existiriam outros créditos impeditivos da expedição da
certidão.
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Afirma a impossibilidade de garantia: a avaliação do imóvel foi elaborada unilateralmente pela agravada,
no ano de 2014, e foi impugnada na cautelar fiscal.

 

Sustenta que a agravada possui outros débitos impeditivos da expedição de certidão.

 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (ID 748940).

 

Agravo Interno da agravada (ID 888894), no qual requer a reforma da decisão que deferiu o efeito
suspensivo. Relata que o Oficial de Justiça avaliador consignou, no mandado de avaliação, a conveniência de
perícia para aferição do valor do imóvel. Deveria ser privilegiada a avaliação técnica profissional, apresentada
pela agravada.

 

Resposta ao agravo interno (ID 1124817).

 

É o relatório.

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006156-98.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: LUIZ PAULO RODRIGUES
 
AGRAVADO: BRAZILIAN COLOR INDUSTRIA DE TINTAS E VERNIZES LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: EDSON BALDOINO - SP3280900A

 
 
 

V O T O
 

 

 

Hipótese de cabimento do agravo de instrumento: artigo 1.015, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

*** Preliminar ***

 

As preliminares não tem pertinência.
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“Há litispendência quando se repete ação que está em curso” (artigo 337, §3º, do Código de
Processo Civil).

 

Não há litispendência entre a cautelar de caução, destinada a viabilizar a expedição de certidão de
regularidade, e a medida cautelar fiscal, destinada a garantir o crédito tributário.

 

Não há identidade de pedidos, causa de pedir ou objeto processual.

 

A indisponibilidade atinge todo o patrimônio do devedor, indistintamente. Não impede a oferta do bem,
em caução, em favor do Fisco.

 

O Superior Tribunal de Justiça já afirmou a possibilidade de adjudicação de bem indisponibilizado:

 
"II - Da indisponibilidade
A indisponibilidade é uma dessas medidas destinadas à garantia da satisfação de uma dívida.
Trata-se de cautelar inominada, deferida com substrato no poder geral de cautela do juiz, por
meio da qual é resguardado o resultado prático de uma ação pela restrição ao direito do
devedor de dispor sobre a integralidade do seu patrimônio, sem, contudo, privá-lo
definitivamente do domínio.
Esse é o entendimento dessa 3ª Turma, que consignou que "a indisponibilidade de bens é instituto
que não suprime o direito de propriedade, limitando-se a impor restrições ao exercício de uma das
faculdades daí decorrentes, ou seja, permanecem os direitos de usar e fruir do bem, estando
prejudicado tão-somente o direito de dispor" (REsp 518.678/RJ, Terceira Turma, DJ
29/10/2007).
Por se tratar de cautelar atípica, os requisitos para seu deferimento são genéricos, consistentes
na plausibilidade jurídica do direito em jogo no processo principal (fumus boni iuris) e no
fundado receio de dano grave e de difícil reparação que possa ocorrer antes da solução
definitiva da lide (periculum in mora).
Seu efeito, segundo o entendimento da 3ª e da 4ª Turmas, é o de que "a indisponibilidade implica
a nulidade de eventual alienação do bem" (REsp 819.217/RJ, Terceira Turma, DJe 06/11/2009;
REsp 487.921/SP, Quarta Turma, DJe 02/05/2013), dado que o poder de dispor é restringido
em relação a todo o patrimônio do devedor.
(...)
V - Da possibilidade de a indisponibilidade impedir a expropriação estatal
A expropriação é o ato final da execução por quantia certa, consistindo no ato da autoridade
judicial por meio do qual se retira coativamente a propriedade ou posse de alguém com o
objetivo de obter-se a prestação suficiente à satisfação do crédito exequendo. Tem início com a
penhora e, no caso de não ter por objeto dinheiro, pode ter fim com a adjudicação, a alienação
por iniciativa particular ou a alienação em hasta pública.
De fato, com a edição da Lei 11.382/2006, a adjudicação dos bens passou a ser a modalidade
expropriatória preferencial na execução por quantia certa.
Apesar de ter características similares à dação em pagamento, a adjudicação dela distingue-se
por nada ter de "contratual, pois participa da mesma natureza da arrematação, como ato executivo
de transferência forçada de bens" (THEODORO JÚNIOR, Humberto. Op. cit., pág. 360).
Os requisitos para a realização da adjudicação são: a) o requerimento do interessado, pois não
lhe pode ser imposto o recebimento em pagamento de coisa diversa da devida; e b) que a
mencionada oferta seja pela aquisição do bem por preço não inferior ao de avaliação.
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Presentes esses requisitos, consoante o art. 685-B do CPC/73, o juiz, solucionando o pedido,
deverá determinar a lavratura do auto de adjudicação, com o que se considerará perfeita e
acabada.
Por se tratar de atuação coativa do Estado, a adjudicação não pode ser impedida pela
cautelar atípica de indisponibilidade de bens, a qual atua sobre o poder do devedor de dispor
sobre todo seu patrimônio de com sua vontade.
Ademais, não havendo um direito de preferência especial de um outro credor sobre um bem
determinado do devedor, a adjudicação não pode ser obstruída pela indisponibilidade, que
não impõe a um bem específico a situação de inalienabilidade ou impenhorabilidade,
afastando sua sujeição à execução.
Caso contrário, se a indisponibilidade impedisse a penhora ou a expropriação do bem do
patrimônio do devedor, conforme asseverou o i. Min. Ruy Rosado de Aguiar, "o réu com
bens indisponíveis receberia um bill de indenidade e, uma vez extinta a ação civil, teria
conseguido manter o patrimônio livre de execuções, em prejuízo dos seus credores, que
nenhuma relação têm com os atos que determinaram aquela iniciativa " (REsp
418.702/DF, Quarta Turma, DJ 07/10/2002)".
(STJ, REsp 1493067/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em
21/03/2017, DJe 24/03/2017).

 

De outro lado, as outras pendências tributárias referidas pela União não são objeto da demanda.

 

 

*** Caução de crédito com bem imóvel ***

 

É possível a garantia de crédito, por bem imóvel, para a expedição de certidão de regularidade fiscal.

 

Para tanto, é necessária a prova da idoneidade do bem.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO
ATACADA. AÇÃO CAUTELAR. CAUÇÃO DE BEM IMÓVEL. CERTIDÃO POSITIVA COM
EFEITO DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 83/STJ.
I - É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça segundo o qual é viável, em sede
cautelar em executivo fiscal, a caução de bem imóvel para efeito de suspensão da exigibilidade
do crédito tributário com vistas à obtenção de certidão com efeito de negativa.
II - O recurso especial, interposto pela alínea a e/ou pela alínea c, do inciso III, do art. 105, da
Constituição da República, não merece prosperar quando o acórdão recorrido encontra-se em
sintonia com a jurisprudência dessa Corte, a teor da Súmula n. 83/STJ.
III - O Agravante não apresenta, no regimental, argumentos suficientes para desconstituir a
decisão agravada.
IV - Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 394.779/ES, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 23/06/2015, DJe 04/08/2015).

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     452/1111



A jurisprudência da Turma:

 
AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. EXECUÇÃO FISCAL.
CAUÇÃO DE BEM IMÓVEL E PRECATÓRIOS. EXCLUSÃO DOS CADASTROS DO
SERASA E DO CADIN. EXPEDIÇÃO CERTIDÃO REGULARIDADE FISCAL.
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. (...)
5. O imóvel oferecido em caução foi avaliado unilateralmente pela agravante e ainda não foi
aceito pela agravada, não se encontrado a execução fiscal garantida; e, não há como o
Judiciário considerar garantida a execução sem a manifestação/aceitação da penhora pela
Fazenda Pública.
6. Igualmente não restou demonstrada a liquidez dos precatórios oferecidos em caução, eis que,
conforme se extrai da leitura dos autos, se trata de créditos de terceiro, sendo a compensação
pretendida considerada não homologada pela Secretaria da Receita Federal;
consequentemente, o recurso administrativo interposto não possui efeito suspensivo e não
suspende a exigibilidade do crédito tributário.
7. Além disso, não se pode aferir se os débitos constantes dos Processos Administrativos
colacionados aos autos se referem aos débitos exigidos na execução fiscal.
8. Como é sabido, somente o depósito do montante integral do crédito tributário suspende a sua
exigibilidade, nos termos do disposto no art. 151, II, do CTN, como causa autônoma.
9. No caso, não há qualquer comprovação acerca da existência de garantia idônea e suficiente
ao Juízo nem de que o crédito esteja com a exigibilidade suspensa, não havendo como excluir o
nome do agravante dos cadastros de inadimplentes.
10. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão
monocrática.
11. Agravo legal improvido.
(TRF3, AI 00184273520144030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO
YOSHIDA, SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 22/05/2015).
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO CAUTELAR.
OFERECIMENTO DE CAUÇÃO REAL PARA FINS DE OBTENÇÃO DE CERTIDÃO
POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE DESDE QUE
OBSERVADAS AS FORMALIDADES PROCESSUAIS INERENTES À PENHORA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. (...)
8. Pretendendo a parte obter com a caução os mesmos efeitos jurídicos gerados pela penhora de
bens, devem ser cumpridas todas as formalidades pertinentes a este procedimento.
9. Devem ser observadas as normas processuais atinentes à nomeação de bens à penhora
dispostas na Lei n° 6.830/80 e no Código de Processo Civil, para que seja avaliada a
pertinência da medida em face das exigências processuais necessárias à segurança do juízo.
10. Não há como aceitar de pronto o imóvel avaliado unilateralmente; todavia, a discordância
da credora acerca da oferta deve ser primeiramente analisada junto ao Juízo "a quo", que
deverá reapreciar pedido de liminar levando em conta a manifestação da Fazenda Nacional
sobre a pertinência da garantia.
11. Agravo de instrumento parcialmente provido.
(TRF3, AI 00313990820124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI
SALVO, SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 22/08/2014).

 

A r. decisão agravada (ID 1251910, nos autos de origem):

 
“A União ouvida (ID 1099823), requereu a juntada da matrícula atualizada do imóvel junto
ao RGI e avaliação por oficial de justiça.
A parte autora juntou a matrícula atualizada do imóvel constituído por 30 lotes (ID's 1215713,
1215746, 1215750, 1215758, 1215765, 1215771, 1215778 e 1215779).
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Em regra, a prévia concordância da Fazenda é exigida. Porém, o caso dos autos contém duas
peculiaridades. Primeiro, é a evidente urgência da parte autora no sentido de obter a CPE-N
para sua própria sobrevida financeira e administrativa. Segundo, foi apresentado Laudo
Pericial detalhado (ID's 937881, 937883, 937884, 937885, 937887, 937886, 937890) que
avaliou o imóvel em R$ 41.701.485,00.
Cumpre destacar que, em princípio, neste exame perfunctório, o imóvel que pretende caucionar
é idôneo e possui, sim, valor superior à suposta dívida fiscal, conforme o laudo pericial acima
referido”.

 

A avaliação da agravada está fundamentada em laudo pericial unilateral, datado de 2014, que atribui ao
imóvel o valor de R$ 41.701.485,00.

 

A União impugnou a avaliação.

 

A avaliação por Oficial de Justiça, posterior à r. decisão, indica o valor do imóvel de R$ 18.726.370,00
(documento Id nº. 1512701, nos autos de origem).

 

A referência a eventual perícia para avaliação do imóvel, na certidão do Oficial de Justiça avaliador,
prova que há dúvida acerca do valor real do bem.

 

Ausente prova da aptidão de garantia, não é viável a expedição da certidão de regularidade.

 

Por tais fundamentos, dou provimento ao agravo de instrumento, prejudicado o agravo interno.

 

É o voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR DE CAUÇÃO -
LITISPENDÊNCIA COM MEDIDA CAUTELAR FISCAL: INOCORRÊNCIA - GARANTIA DO CRÉDITO
FISCAL MEDIANTE BEM IMÓVEL - POSSIBILIDADE, DESDE QUE PROVADA A IDONEIDADE DO
BEM.

1- Não há litispendência entre a cautelar de caução, destinada a viabilizar a expedição de certidão de
regularidade, e a medida cautelar fiscal, destinada a garantir o crédito tributário.
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2- É possível a garantia de crédito, por bem imóvel, para a expedição de certidão de regularidade fiscal. Para
tanto, é necessária a prova da idoneidade do bem.

3- Ausente prova da aptidão de garantia, não é viável a expedição da certidão de regularidade.

4- Agravo de instrumento provido. Agravo interno prejudicado.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de
instrumento, restando prejudicado o agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002616-08.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAX OLIVEIRA DO COUTO - RJ186547
AGRAVADO: AES TIETE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) AGRAVADO: EDUARDO DE CARVALHO BORGES - SP1538810A

 

 DESPACHO
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo R. Juízo a quo da 2ª Vara Federal de Barueri que, em mandado de
segurança, deferiu a liminar para declarar suspensa a exigibilidade dos débitos pendentes no Relatório de Situação Fiscal da impetrante,
relacionados às multas de mora em razão do recolhimento em atraso do IRRF vinculadas aos códigos da Receita n. 5706 e n. 9453, na forma do
art. 151, IV, do Código Tributário Nacional (ID 4409934 do MS 5000286-36.2018.4.03.6144)

Intime-se a parte agravada, nos termos e prazo legais (CPC/2015, art. 1019, II), para oferecer contraminuta, instruindo-se adequadamente o recurso.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005582-75.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: JOAO BATISTA BORGES
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIA LUCIA CONDE PRISCO DOS SANTOS - SP82865
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, OSVALDO PERICLES LEAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005582-75.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: JOAO BATISTA BORGES
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIA LUCIA CONDE PRISCO DOS SANTOS - SP82865
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, OSVALDO PERICLES LEAL
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R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que,  e m embargos de terceiro
destinados a afastar penhora decorrente de execução fiscal, indeferiu a inclusão de litisconsortes necessários.

 

O terceiro embargante, ora agravante, afirma que o executado originário (Osvaldo Péricles Leal) deve
compor o polo passivo dos embargos de terceiro, com a União. A hipótese seria de litisconsórcio necessário.

 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (ID 660411).

 

Resposta (ID 995870).

 

É o relatório.

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005582-75.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: JOAO BATISTA BORGES
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIA LUCIA CONDE PRISCO DOS SANTOS - SP82865
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, OSVALDO PERICLES LEAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

Hipótese de cabimento do agravo de instrumento: artigo 1.015, inciso X e parágrafo único, do Código
de Processo Civil.

 

O Código de Processo Civil:

 
Art. 677. Na petição inicial, o embargante fará a prova sumária de sua posse ou de seu domínio e
da qualidade de terceiro, oferecendo documentos e rol de testemunhas. (...)
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§ 4º. Será legitimado passivo o sujeito a quem o ato de constrição aproveita, assim como o será
seu adversário no processo principal quando for sua a indicação do bem para a constrição
judicial.

 

Na execução fiscal, os embargos de terceiro são propostos contra o exequente.

 

Não há litisconsórcio passivo necessário com os executados, porque a relação jurídica obrigacional é
alheia ao processo executivo.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 
AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PROMESSA DE
COMPRA E VENDA NÃO REGISTRADA. DIREITO PESSOAL. CITAÇÃO DO CÔNJUGE DO
COMPRADOR. PRESCINDIBILIDADE.
1. É prescindível a citação de cônjuge do comprador em ação que vise à rescisão de contrato de
promessa de compra e venda de imóvel, pois a discussão trata apenas de direitos obrigacionais,
não existindo litisconsórcio passivo necessário.
2. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1180179/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA,
julgado em 07/03/2017, DJe 15/03/2017)

 
RECURSO ESPECIAL (ART. 105, III, ALÍNEAS A E C DA CRFB). DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. NÃO
CONHECIMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
EMBARGOS DE TERCEIRO. LEGITIMIDADE PASSIVA DO CREDOR. INEXISTÊNCIA DE
LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO ENTRE ESTE E O DEVEDOR. PRECEDENTE:
3a. TURMA, RESP. 282.674/SP, REL. MIN. NANCY ANDRIGHI, DJU 07.05.2001. RECURSO
ESPECIAL CONHECIDO EM PARTE E, NESSA PARTE, PROVIDO PARA AFASTAR A
NULIDADE RECONHECIDA NO ACÓRDÃO E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS AO
TRIBUNAL DE ORIGEM, PARA QUE PROSSIGA NO JULGAMENTO DA APELAÇÃO DA
UNIÃO FEDERAL.
1. Inicialmente, não se conhece do Recurso Especial fundado em divergência jurisprudencial
tendo em vista sua não demonstração, dada a ausência do cotejo analítico entre os acórdãos
colacionados pela recorrente, que não demonstrou a similitude do suporte fático e jurídico das
conclusões divergentes neles assumidas (1a. Turma, AgRg no REsp. 1.233.908/RJ, Rel. Min.
BENEDITO GONÇALVES, DJe 23.11.2011).
2. Quanto à alegada ausência de prequestionamento, tem-se que a questão relativa à existência
ou não de litisconsórcio passivo necessário entre exequente e executado nos Embargos de Terceiro
restou devidamente debatida no acórdão recorrido, embora este não tenha analisado a disciplina
contida no art. 47 do CPC, pelo que, assim, tem-se por admitido o recurso quanto à suposta
violação de lei federal, porquanto configurado o prequestionamento implícito (3ª. Turma, AgRg no
REsp. 1.039.457/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJe 23.09.2008).
3. Discute-se na doutrina a respeito da composição do pólo passivo nos Embargos de Terceiro.
Segundo Araken de Assis, porém, parece mais razoável a tese de que só o credor, a quem aproveita
o processo executivo, encontra-se legitimado passivamente, ressalvadas duas hipóteses: a)
cumulação de outra ação (p.ex., negatória) contra o executado; e b) efetiva participação do
devedor no ato ilegal (Manual do Processo de Execução. São Paulo: Editora Revista dos
Tribunais, 6a. Ed., p. 1.147/1.148).
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4. Ressalvadas as louváveis opiniões em contrário, essa parece ser a melhor conclusão, mormente
porque a indicação do bem imóvel foi realizada pela exequente, ora recorrida, cabendo apenas a
esta a contestação da pretensão deduzida pela embargante, ora recorrente, tal como efetivamente
ocorreu. Inexistente, portanto, o litisconsórcio passivo necessário entre credor e devedor, também
porque este decorre apenas da lei ou da natureza jurídica da relação de direito material acaso
existente entre exequente e executado, circunstâncias que não se verificam no âmbito dos
Embargos de Terceiro (CPC, art. 47). Precedente: 3a. Turma, REsp. 282.674/SP, Rel. Min.
NANCY ANDRIGHI, DJU 07.05.2001, p. 140.
5. A propósito, curiosa é a observação de que o art. 1.050, § 3o.
do CPC se refere ao embargado no singular, o que sugeriria a existência de apenas um deles
(exequente ou executado) no pólo passivo da ação de Embargos de Terceiro, tudo a depender de
quem terá realizado a indicação do bem à penhora.
6. Recurso Especial de ÂNGELA BEATRIZ CEZIMBRA conhecido em parte e, nessa parte,
provido para afastar a nulidade reconhecida no acórdão e determinar o retorno dos autos ao
Tribunal de origem, para que prossiga no julgamento da Apelação da União Federal.
(REsp 1033611/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 28/02/2012, DJe 05/03/2012).

 

No caso dos autos, a penhora aproveita à Fazenda Nacional.

 

O executado originário não foi responsável pela indicação do bem à penhora, noticiando não mais ser
proprietário do bem (fls. 3, ID 586005).

 

Por tais fundamentos, nego provimento ao agravo de instrumento.

 

É o voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DE TERCEIRO -
LITISCONSÓRCIO PASSIVO: INOCORRÊNCIA.

1- Na execução fiscal, os embargos de terceiro são propostos contra o exequente.

2- Não há litisconsórcio passivo necessário com os executados, porque a relação jurídica obrigacional é alheia
ao processo executivo.

3- Agravo de instrumento improvido.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014951-93.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: REAL CARGO LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: CAMILLA TALAQUI CRUZ - SP386227
AGRAVADO: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014951-93.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: REAL CARGO LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: CAMILLA TALAQUI CRUZ - SP386227
AGRAVADO: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 
 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu o pedido de antecipação de
tutela, em ação destinada a anular multas aplicadas pela Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT),
em postos de parada obrigatória de pesagem.

 

A autora, ora agravante, aponta nulidade: a defesa teria sido impossibilitada, porque a notificação, para a
defesa, foi expedida meses após os fatos.

 

Argumenta com a incompetência da ANTT: não haveria previsão legal para o exercício de fiscalização,
nas rodovias. Ademais disto, haveria falha na sinalização, de forma que o condutor não teria meios de saber
que a fiscalização estava ocorrendo.

 

Afirma que a eventual evasão de pesagem estaria sujeita a sanções penais, nos termos dos artigos 209 e
278, do Código de Trânsito Brasileiro.
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O pedido de efeito ativo foi indeferido (Id nº 1220015).

 

Sem resposta.

 

É o relatório.

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014951-93.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: REAL CARGO LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: CAMILLA TALAQUI CRUZ - SP386227
AGRAVADO: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

 

A Constituição Federal:
 
Art. 21. Compete à União: (...)
XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: (...)
e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros.

 

A Lei Federal nº. 10.233/01:

 
Art. 24. Cabe à ANTT, em sua esfera de atuação, como atribuições gerais: (...)
XVIII- dispor sobre as infrações, sanções e medidas administrativas aplicáveis aos serviços de
transportes.
 
Art. 26. Cabe à ANTT, como atribuições específicas pertinentes ao Transporte Rodoviário: (...)
IV- promover estudos e levantamentos relativos à frota de caminhões, empresas constituídas e
operadores autônomos, bem como organizar e manter um registro nacional de transportadores
rodoviários de cargas;
 

A Resolução ANTT nº. 4.799/2015:

 
Art. 36. Constituem infrações, quando:
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I - o transportador, inscrito ou não no RNTRC, evadir, obstruir ou, de qualquer forma,
dificultar a fiscalização durante o transporte rodoviário de cargas: multa de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais);

 

A supervisão administrativa do serviço de transportes é competência da ANTT.

 

As instâncias administrativa e penal são independentes. Eventual imputação penal não afasta o dever de
fiscalização administrativo.

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:
 

EMENTA: Mandado de segurança. - É tranqüila a jurisprudência desta Corte no sentido da
independência das instâncias administrativa, civil e penal, independência essa que não fere a
presunção de inocência, nem os artigos 126 da Lei 8.112/90 e 20 da Lei 8.429/92. Precedentes
do S.T.F.. - Inexistência do alegado cerceamento de defesa. - Improcedência da alegação de
que a sanção imposta ao impetrante se deu pelo descumprimento de deveres que não são
definidos por qualquer norma legal ou infralegal. Mandado de segurança indeferido.
(STF, MS 22899 AgR / SP, Pleno, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJ 16-05-2003 PP-00092).

 

No mais, não há prazo para a notificação do infrator, quanto à multa aplicada pela ANTT.

 

A jurisprudência desta Corte:

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. ANTT. MULTA. POSTO DE PESAGEM
VEICULAR. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO. A Resolução nº
3056/09 define, de maneira clara, como infração o ato de evadir, obstruir ou, de qualquer
forma, dificultar a fiscalização, fixando multa de R$ 5.000,00. Nas notificações acostadas aos
autos constou o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de defesa, nos termos do artigo 67,
§1º, da Resolução ANTT nº 442/2004. Ausente qualquer ilegalidade do procedimento (forma)
adotado nas autuações. Não há, na legislação aplicável ao caso, qualquer fixação de prazo
para o encaminhamento da notificação. Agravo de instrumento desprovido.
(TRF3, AI 00290598620154030000, QUARTA TURMA, JUIZ FEDERAL CONVOCADO
MARCELO GUERRA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 31/08/2016).

 

Por tais fundamentos, nego provimento ao agravo de instrumento.

 

É o voto.
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E M E N T A

 

 
ADMINISTRATIVO – AGRAVO DE INSTRUMENTO – MULTA – ANTT – COMPETÊNCIA –
ESFERAS ADMINISTRATIVA E PENAL – INDEPENDÊNCIA – AUSÊNCIA DE PRAZO PARA
NOTIFICAÇÃO.
1. Compete à União explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços
de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros.
2. Cabe à ANTT dispor sobre as infrações, sanções e medidas administrativas aplicáveis aos serviços de
transporte, bem como promover estudos e levantamentos relativos à frota de caminhões, empresas
constituídas e operadores autônomos e organizar e manter um registro nacional de transportadores
rodoviários de cargas.
3. A Resolução ANTT nº. 4.799/2015: “Art. 36. Constituem infrações, quando: I - o transportador,
inscrito ou não no RNTRC, evadir, obstruir ou, de qualquer forma, dificultar a fiscalização durante o
transporte rodoviário de cargas: multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
4. As instâncias administrativa e penal são independentes. Eventual imputação penal não afasta o dever
de fiscalização administrativo.
5. Não há prazo para a notificação do infrator, quanto à multa aplicada pela ANTT.
6. Agravo de instrumento improvido.

 
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000436-14.2016.4.03.6103
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: SEBASTIAO GARCIA DE SOUZA
Advogado do(a) APELADO: JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR - SP2246310A

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000436-14.2016.4.03.6103
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: SEBASTIAO GARCIA DE SOUZA
Advogado do(a) APELADO: JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR - SP2246310A

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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Trata-se de agravo interno interposto contra r. decisão que negou provimento à apelação do INSS, em
ação destinada a viabilizar o pagamento de diferenças de correção monetária, na atualização da indenização
paga a portador de Talidomida, mediante aplicação dos índices IPCA e INPC, em substituição à UFIR e à TR.

 

O INSS, ora agravante (ID 1243338), afirma a impossibilidade de julgamento monocrático.

 

Suscita preliminar de nulidade: seria necessária a citação da União, como litisconsorte necessária, nos
termos do artigo 4º, da Lei Federal nº. 12.190/2010.

 

No mérito, requer a reforma da decisão. O Supremo Tribunal Federal teria declarado a
inconstitucionalidade da atualização, pela TR, de créditos inscritos em precatório ou requisitório de pequeno
valor, nas ADIs nº. 4357 e 4425. O entendimento não se aplicaria ao caso concreto.

 

Argumenta que não houve o trânsito em julgado do v. Acórdão prolatado no Supremo Tribunal Federal,
no qual declarada a inconstitucionalidade da utilização do índice de remuneração da caderneta de poupança,
como critério de correção monetária das condenações judicias impostas à Fazenda Pública. Seria necessário
aguardar a eventual modulação dos efeitos da decisão.

 

Resposta (ID 1462163), na qual o agravado requer a fixação de multa, nos termos do artigo 1.021, §4º,
do Código de Processo Civil.

 

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000436-14.2016.4.03.6103
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: SEBASTIAO GARCIA DE SOUZA
Advogado do(a) APELADO: JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR - SP2246310A

 
 
 

V O T O
 

 

Não há óbice ao julgamento monocrático da apelação, nos termos do artigo 932, do Código de Processo
Civil: a matéria foi analisada pelas Cortes Superiores, em regime de repercussão geral.
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De outro lado, houve o reconhecimento da repercussão geral da matéria, no RE 870.947.

 

Não há determinação de sobrestamento, pelo Relator, no Supremo Tribunal Federal, nos termos do
artigo 1.037, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

O julgamento monocrático, no caso concreto, é regular.

 

A preliminar de nulidade não tem pertinência.

 

O Código de Processo Civil:

 
Art. 114. O litisconsórcio será necessário por disposição de lei ou quando, pela natureza da
relação jurídica controvertida, a eficácia da sentença depender da citação de todos que devam
ser litisconsortes.

 

A Lei Federal nº. 12.190/2010:
 
Art. 4º. As despesas decorrentes do disposto nesta Lei correrão à conta de dotações próprias do
orçamento da União.
 

O Decreto nº. 7.235/2010:

 
Art. 3º. Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS responsável pela operacionalização
do pagamento da indenização, nos termos deste Decreto, com dotações específicas constantes do
orçamento da União.

 

O INSS é responsável pelo pagamento de indenização a portadores de Talidomida, nos termos da Lei
Federal nº. 12.190/2010.

 

A União apenas repassa os valores à autarquia previdenciária, nos termos do artigo 4º, da Lei Federal nº.
12.190/2010.

 

A eficácia da sentença não depende da presença, na lide, da União.

 

Não há, é certo, litisconsórcio.

 

A jurisprudência:
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL.
INTERESSE DE AGIR. CONFIGURAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. PESSOA
PORTADORA DA SÍNDROME DA TALIDOMIDA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
NA FORMA DO ART. 1º DA LEI Nº 12.190/2010. CABIMENTO. VALOR DA INDENIZAÇÃO.
CONSECTÁRIOS LEGAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
- A autora pleiteia indenização por danos morais, prevista no artigo 1º da Lei nº 12.190/2010,
em razão de ser portadora de síndrome de talidomida, doença que lhe causou má-formação
congênita incapacitante.
- Está demonstrado o interesse da autora na medida em que, segundo consta dos autos, pleiteou
na via administrativa o benefício de pensão especial vitalícia em razão da doença narrada, o
qual foi indeferido ao argumento de não comprovação de que era portadora da síndrome. É
certo que se a apelante não reconheceu a doença para os fins do benefício previsto na Lei nº
7.070/82, certamente não o reconheceria para a finalidade versada nestes autos. Demonstrado,
portanto, o interesse processual. Mesmo que assim não fosse, a ausência de requerimento na
esfera administrativa não impede o acesso ao Judiciário, pois, caso contrário, haveria afronta
ao princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição.
- A legitimidade da autarquia previdenciária para responder ao presente pleito encontra
supedâneo no artigo 3º do Decreto n. 7.235/2010, que regulamentou a Lei n. 12.190/2010, e
estabeleceu expressamente a responsabilidade pela operacionalização do pagamento da
indenização ao INSS, motivo pelo qual a preliminar deve ser afastada. Precedentes desta
corte regional. (...)
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO -
1907556 - 0002567-51.2011.4.03.6126, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE
NABARRETE, julgado em 25/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 09/10/2014).
 
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO ESPECIAL PARA PORTADORES DA
SÍNDROME DE TALIDOMIDA. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA.
COMPROVAÇÃO DA ENFERMIDADE. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA E
JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. RECONHECIMENTO DO ESTADO. ART. 1º
DA LEI N. 12.190/2010. (...)
IX - O art. 3º do Decreto n. 7.235/2010, que regulamentou a Lei n. 12.190/2010, estabeleceu
expressamente a responsabilidade pela operacionalização do pagamento da indenização ao
INSS, razão pela qual a dita autarquia previdenciária deve figurar no pólo passivo da ação
quanto ao pleito de indenização por danos morais.
X - Na dicção do art. 1º da Lei n. 12.190/2010, verifica-se que os portadores de deficiência
física decorrente do uso da talidomida fazem jus à indenização por dano moral, havendo
reconhecimento explícito do Estado no sentido de que tais pessoas sofreram prejuízos
concernentes à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem.
XI - O reconhecimento do direito à indenização por danos morais na espécie implica a
impossibilidade de vindicar a mesma indenização no âmbito administrativo, a teor do art. 5º da
Lei n. 12.190/2010.
XII - O montante ser pago deve ter como parâmetro os pontos assinalados pela Assistente
Técnica da autora, que apontou dificuldades para a realização da higiene pessoal para se
alimentar e para o exercício de atividade laborativa (fls. 147/148), totalizando 03 pontos, de
modo a resultar no importe de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), nos termos do art.
1º da Lei n. 12.190/2010 c/c o art. 1º, §1º, da Lei n. 7.070/82.
XIII - Apelação do INSS desprovida, remessa oficial tida por interposta parcialmente provida e
apelação da parte autora provida.
(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1754117 - 0021678-
08.2012.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado
em 10/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/09/2013).

  

No mérito, as razões deduzidas pelo agravante não infirmam a decisão.
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O Supremo Tribunal Federal, no regime de repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade da
utilização do índice de remuneração da caderneta de poupança, previsto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, na
redação dada pela Lei 11.960/2009, como critério de correção monetária das condenações judicias impostas à
Fazenda Pública:

 
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA.
ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09.
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA
CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA.
VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII).
INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA
UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE
DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA
PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS.
DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO
E DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo essencial,
revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte
em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é
inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem
observar os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas
hipóteses de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta
extensão, o disposto legal supramencionado.
2. O direito fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-
F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de
preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.
3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua
desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a moeda fiduciária, enquanto
instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de ser transformada em bens e
serviços. A inflação, por representar o aumento persistente e generalizado do nível de preços,
distorce, no tempo, a correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G.
Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ,
R. Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O.
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29).
4. A correção monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por
imperativo de adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária devem
consubstanciar autênticos índices de preços.
5. Recurso extraordinário parcialmente provido.
(RE 870947, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017).

 

No caso concreto, o agravado objetiva o pagamento de diferença de correção monetária, aplicada em
pensão paga a portador de Talidomida.

 

Trata-se de relação jurídica não-tributária.
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A incidência da TR é inconstitucional.

 

Aplica-se o IPCA.

 

A eventual limitação dos efeitos da decisão, pelo Supremo Tribunal Federal, deverá ser objeto de recurso
próprio, se for o caso.

 

O Superior Tribunal de Justiça, no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo Civil de
1973, afastou a aplicação de multa, nos termos do artigo 557, § 2º, do Código de Processo Civil de 1973,
quando da interposição de recurso com a finalidade de esgotamento da instância:

 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA
(ARTIGO 543-C DO CPC). VIOLAÇÃO DO ART. 557, § 2º, DO CPC. INTERPOSIÇÃO DE
AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. NECESSIDADE DE
JULGAMENTO COLEGIADO PARA ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA. VIABILIZAÇÃO DAS
INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. INEXISTÊNCIA DE CARÁTER PROTELATÓRIO OU
MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. IMPOSIÇÃO DE MULTA INADEQUADA. SANÇÃO
PROCESSUAL AFASTADA. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. A controvérsia do presente recurso especial, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC e
da Res. STJ n 8/2008, está limitada à possibilidade da imposição da multa prevista no art. 557,
§ 2º, do CPC em razão da interposição de agravo interno contra decisão monocrática proferida
no Tribunal de origem, nos casos em que é necessário o esgotamento da instância para o fim de
acesso aos Tribunais Superiores.
2. É amplamente majoritário o entendimento desta Corte Superior no sentido de que o agravo
interposto contra decisão monocrática do Tribunal de origem, com o objetivo de exaurir a
instância recursal ordinária, a fim de permitir a interposição de recurso especial e do
extraordinário, não é manifestamente inadmissível ou infundado, o que torna inaplicável a
multa prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil.
3. Nesse sentido, os seguintes precedentes: EREsp 1.078.701/SP, Corte Especial, Rel. Min.
Hamilton Carvalhido, DJe de 23.4.2009; REsp 1.267.924/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro
Meira, DJe de 2.12.2011; AgRg no REsp 940.212/MS, 3ª Turma, Rel. Min. Paulo de Tarso
Sanseverino, DJe de 10.5.2011; REsp 1.188.858/PA, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe
de 21.5.2010; REsp 784.370/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de 8.2.2010; REsp
1.098.554/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 2.3.2009; EDcl no Ag
1.052.926/SC, 4ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe de 6.10.2008; REsp
838.986/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 19.6.2008.
4. No caso concreto, não há falar em recurso de agravo manifestamente infundado ou
inadmissível, em razão da interposição visar o esgotamento da instância para acesso aos
Tribunais Superiores, uma vez que a demanda somente foi julgada por meio de precedentes do
próprio Tribunal de origem. Assim, é manifesto que a multa imposta com fundamento no art.
557, § 2º, do CPC deve ser afastada.
5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da
Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1198108/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, CORTE ESPECIAL,
julgado em 17/10/2012, DJe 21/11/2012).

 

O entendimento é aplicável, em agravos interpostos nos termos do artigo 1.021, § 4º, do Código de
Processo Civil.
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Considerado o trabalho adicional realizado pelos advogados, em decorrência da interposição de recurso,
fixo os honorários advocatícios em 12% (doze por cento) do valor da causa, nos termos do artigo 85, § 11, do
Código de Processo Civil.

 

Por tais fundamentos, nego provimento ao agravo interno.

 

É o voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO INTERNO – PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA EM
DECORRÊNCIA DA TALIDOMIDA – INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, PREVISTA NA LEI
FEDERAL Nº. 12.190/2010 - LITISCONSÓRCIO: INEXISTÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA:
INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA
DE POUPANÇA.

1. Não há óbice ao julgamento monocrático da apelação, nos termos do artigo 932, do Código de Processo
Civil: a matéria foi analisada pelas Cortes Superiores, em regime de repercussão geral.

2. Houve o reconhecimento da repercussão geral da matéria, no RE 870.947. Não há determinação de
sobrestamento, pelo Relator, no Supremo Tribunal Federal, nos termos do artigo 1.037, inciso II, do Código
de Processo Civil.

3. O INSS é responsável pelo pagamento de indenização a portadores de Talidomida, nos termos da Lei
Federal nº. 12.190/2010. A União apenas repassa os valores à autarquia previdenciária, nos termos do artigo 4º,
da Lei Federal nº. 12.190/2010.

4. A eficácia da sentença não depende da presença, na lide, da União. Não há, é certo, litisconsórcio.

5. O Supremo Tribunal Federal, no regime de repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade da utilização
do índice de remuneração da caderneta de poupança, previsto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, na redação
dada pela Lei 11.960/2009, como critério de correção monetária das condenações judicias impostas à Fazenda
Pública. 

6. No caso concreto, o agravado objetiva o pagamento de diferença de correção monetária, aplicada em
pensão paga a portador de Talidomida. Trata-se de relação jurídica não-tributária. A incidência da TR é
inconstitucional. Aplica-se o IPCA.

7. A eventual limitação dos efeitos da decisão, pelo Supremo Tribunal Federal, deverá ser objeto de recurso
próprio, se for o caso.
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8. O Superior Tribunal de Justiça, no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo Civil de
1973, afastou a aplicação de multa, nos termos do artigo 557, § 2º, do Código de Processo Civil de 1973,
quando da interposição de recurso com a finalidade de esgotamento da instância.

9. O entendimento é aplicável, em agravos interpostos nos termos do artigo 1.021, § 4º, do Código de
Processo Civil.

10. Considerado o trabalho adicional realizado pelos advogados, em decorrência da interposição de recurso,
fixo os honorários advocatícios em 12% (doze por cento) do valor da causa, nos termos do artigo 85, § 11, do
Código de Processo Civil.

11. Agravo interno improvido.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo
interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019443-31.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: FLEURY S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO - SP1135700A, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP2349160A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019443-31.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: FLEURY S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO - SP1135700A, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP2349160A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em ação anulatória, indeferiu o
requerimento de intimação da União, para a apresentação de comprovantes de recolhimento e de retenção
tributária.

 

A autora, ora agravante, afirma que a documentação é necessária para a produção da prova pericial.
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Argumenta com o cabimento da inversão do ônus probatório, nos termos do artigo 373, § 1º, do Código
de Processo Civil: a União possuiria dever de guarda dos documentos, nos termos do artigo 37, da Lei Federal
nº. 9.784/99 e, portanto, teria maior facilidade em obter os documentos. A atribuição do ônus à agravante
implicaria retardo do andamento processual.

A antecipação de tutela foi indeferida (ID 1283837).

Resposta (ID 1326416 e 1326417).

 

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019443-31.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: FLEURY S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO - SP1135700A, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP2349160A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

Hipótese de cabimento do agravo de instrumento: artigo 1.015, inciso XI, do Código de Processo Civil.

 

O Código de Processo Civil:

 
Art. 373.  O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

 

A agravante tem o ônus de provar os fatos constitutivos de seu direito.

 

O Superior Tribunal de Justiça:
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AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTS. 359, I, 372 E
514, II, TODOS DO CPC: AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.
TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO. TRIBUTOS RECOLHIDOS NA
SISTEMÁTICA DO SIMPLES POR SOCIEDADE POSTERIORMENTE EXCLUÍDA DELE E,
ASSIM, COMPELIDA A PAGÁ-LOS SEM ESSA BENESSE. ART. 333, II DO CPC. O ÔNUS
DA PROVA QUANTO À EXISTÊNCIA DO INDÉBITO (NO CASO, COBRANÇA EM
DUPLICIDADE DOS MESMOS TRIBUTOS) COMPETE AO CONTRIBUINTE, NÃO AO
FISCO. NEGADO PROVIMENTO AO AGRAVO REGIMENTAL.
1. Não houve o prequestionamento da matéria relativa aos arts. 359, I, 372 e 514, II, todos do
CPC, ou seja, sobre eles não se manifestou o Tribunal de origem, de modo que não se verifica
no acórdão recorrido qualquer menção a respeito da disciplina normativa neles contida, até
porque desnecessária. O prequestionamento, como requisito de admissibilidade para a abertura
da instância extraordinária, é admitido não só na forma explícita, mas, também, implícita, o
que não dispensa, em ambos os casos, o necessário debate acerca da matéria controvertida.
Incide, portanto, o Enunciado 211 da Súmula de jurisprudência desta Corte.
2. Quanto ao art. 333, II do CPC, embora o acórdão tenha feito expressa referência somente ao
art. 333, I do CPC, o fato é que, na distribuição do ônus da prova na demanda que objetiva a
repetição do indébito, o Tribunal de origem concluiu ser dos contribuintes, ora recorrentes, o
ônus de demonstrar a existência do indébito, aduzindo que o direito à restituição somente
restaria configurado com a demonstração de duplo recolhimento dos mesmos tributos (na forma
do SIMPLES e na forma ordinária) relativamente ao período de 02/1999 a 05/2003, aferidos
sobre a mesma base de cálculo.
3. Com efeito, o ônus da prova cumpre, em regra, ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu
direito; no caso dos autos, o direito alegado diz respeito à repetição do indébito, o qual,
supostamente, constituir-se-ia a partir do recolhimento, em duplicidade, dos mesmos tributos,
que teriam sido pagos tanto na sistemática do SIMPLES como fora dela, circunstância que não
restou demonstrada, conforme consta no acórdão recorrido; na verdade, esse eventual
pagamento duplo terá de ser demonstrado com a exibição de documentos que, ao certo, devem
estar em poder do contribuinte, e não do Fisco.
4. Agravo Regimental desprovido.
(AgRg no REsp 1206916/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 26/02/2013, DJe 07/03/2013)

Possui, igualmente, o dever de guarda dos livros fiscais e dos comprovantes de lançamento tributário,
nos termos do artigo 195, parágrafo único, do Código Tributário Nacional.

 

A eventual morosidade do andamento dos processos administrativos não justifica a alteração do ônus
probatório, fixado na legislação.

 

Por tais fundamentos, nego provimento ao agravo de instrumento.

 

É o voto.
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E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTIMAÇÃO DA UNIÃO PARA A
APRESENTAÇÃO DE COMPROVANTES DE RECOLHIMENTO E DE RETENÇÃO TRIBUTÁRIA:
DESCABIMENTO – INVERSÃO DO ÔNUS PROBATÓRIO: IMPOSSIBILIDADE.

1. A agravante tem o ônus de provar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 373, inciso I, do Código de
Processo Civil).

2. Possui, igualmente, o dever de guarda dos livros fiscais e dos comprovantes de lançamento tributário, nos
termos do artigo 195, parágrafo único, do Código Tributário Nacional.

3. A eventual morosidade do andamento dos processos administrativos não justifica a alteração do ônus
probatório, fixado na legislação.

4. Agravo de instrumento improvido.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do voto do relator, com quem votaram as Desembargadoras Federais Consuelo Yoshida e Diva Malerbi. , nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017435-81.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: PEPSICO DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: KLAUS EDUARDO RODRIGUES MARQUES - SP182340
AGRAVADO: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017435-81.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: PEPSICO DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: KLAUS EDUARDO RODRIGUES MARQUES - SP182340
AGRAVADO: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
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R E L A T Ó R I O

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu o pedido de intimação do
executado, para a oposição de embargos, nos termos do artigo 16, da Lei Federal nº. 6.830/80.

 

O executado, ora agravante, realizou depósito, com a finalidade de opor embargos.

 

Afirma que, em despacho anterior, o Juízo teria cogitado a realização de nova intimação, para a
interposição de embargos.

 

O pedido de efeito suspensivo ativo foi deferido (Id nº 1219471).

 

Sem resposta.

 

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017435-81.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: PEPSICO DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: KLAUS EDUARDO RODRIGUES MARQUES - SP182340
AGRAVADO: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

Trata-se de execução fiscal de multas, impostas pelo INMETRO (ID 1116439).

 

Houve o depósito (fls. 1, ID 1116436).
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O Juízo da execução determinou a intimação pessoal do executado, para esclarecer se realizou o
pagamento ou o depósito, para a interposição de embargos (fls. 2, ID 1116436).

 

O agravante informou interesse em opor embargos (fls. 1, ID 1116435).

 

O Juízo de 1º grau de jurisdição determinou (fls. 2, ID 1116435):
 
“1. Fl. 21: Preliminarmente, intime-se a executada, por meio dos advogados subscritores da
petição de fl. 21, para que regularize a sua representação processual, juntando aos autos
procuração e cópia do seu contrato social e alterações subsequentes, se necessário.
2. Não regularizado, exclua-se os dados dos patronos da empresa executada, DR. KLAUS E.
RODRIGUES MARQUES, OAB-SP 182.340, DR. JOSÉ LUIZ MATTHES, OAB-SP 76.544 e
DR. LEANDRO JOSÉ GIOVANINI CASADIO, OAB-SP 211.796, do sistema processual,
intimando-se a executada pessoalmente para regularização da representação processual, no
prazo de 15 (quinze) dias, no endereço de fl. 15, sob pena de contra ela correrem os prazos
processuais, independentemente de intimação.
3. Regularizada a representação processual, tendo em vista a manifestação da executada de fl.
21, intime-se-a, na pessoa de seus advogados regularmente constituídos, dando-lhe ciência de
que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para a oposição de embargos, nos termos do art. 16, III,
da Lei nº 6.830/80.
4. Decorrido o prazo para oposição de embargos do executado, tornem os autos conclusos.
5. Publique-se”.

 

O agravante regularizou a representação e requereu a intimação, para oposição aos embargos (fls. 1, ID
1116433).

 

O prazo para a oposição dos embargos se inicia a partir da intimação do executado, quanto ao depósito.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. RECURSO ESPECIAL
PARCIALMENTE PROVIDO. EXECUÇÃO FISCAL. DEPÓSITO EM DINHEIRO PARA
GARANTIR O DÉBITO. PRAZO PARA OFERECIMENTO DE EMBARGOS. TERMO
INICIAL. INTIMAÇÃO DO DEPÓSITO. PRECEDENTES DESTA CORTE. ARGUMENTOS
INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o
regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional
impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.
II - O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento consolidado segundo o qual, em execução
fiscal, o depósito realizado em garantia pelo devedor deve ser formalizado, reduzindo-se a
termo, iniciando-se o prazo para a oposição de embargos a partir da intimação do depósito.
III - O Agravante não apresenta, no agravo, argumentos suficientes para desconstituir a decisão
recorrida.
IV - Agravo Interno improvido.
(AgInt no REsp 1634365/PR, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 21/03/2017, DJe 29/03/2017).
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Por tais fundamentos, dou provimento ao agravo de instrumento.

 

É o voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

 

TRIBUTÁRIO – AGRAVO DE INSTRUMENTO – EMBARGOS – PRAZO - DEPÓSITO.
1. Trata-se de execução fiscal de multas, impostas pelo INMETRO.
2. O prazo para a oposição dos embargos se inicia a partir da intimação do executado, quanto ao
depósito.
3. Agravo de instrumento provido.

 
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020276-49.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: SAINT-GOBAIN CANALIZACAO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE LUIS EQUI MORATA - SP2997940A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu o pagamento de juros de
mora entre a data de elaboração da conta e a transmissão do precatório/requisitório.
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O exequente, ora agravante, afirma a regularidade da incidência dos juros, no período citado, nos termos
da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.

 

A antecipação de tutela recursal foi deferida, em parte (ID 1511357).

 

Contrarrazões (ID 1520017), em que a União requer o sobrestamento do feito.

 

É uma síntese do necessário.

 

A Súmula Vinculante nº. 17, do Supremo Tribunal Federal: "Durante o período previsto no parágrafo
1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam
pagos".

 

O Supremo Tribunal Federal aclarou tal posicionamento, em julgamento realizado no regime de que
tratava o artigo 543-B, do Código de Processo Civil de 1973:

 
Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, apreciando o tema 96
da repercussão geral, negou provimento ao recurso. Não votou, no mérito, o Ministro Alexandre
de Moraes, sucessor do Ministro Teori Zavascki, que votara em assentada anterior. Em seguida,
o Tribunal, por maioria, fixou a seguinte tese de repercussão geral: "Incidem os juros da mora
no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do
precatório", vencido, em parte, na redação da tese, o Ministro Dias Toffoli. Ausentes,
justificadamente, os Ministros Celso de Mello e Gilmar Mendes. Presidiu o julgamento a
Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 19.4.2017. (RE 579.431). 

 

Ou seja, desde a data dos cálculos, até a requisição do precatório, incidem juros (RE 579.431); a partir
da expedição do precatório, apenas incidirão juros, se desrespeitado o prazo constitucional para pagamento
(Súmula Vinculante nº. 17).

 

No caso concreto, o v. Acórdão condenatório transitou em julgado em 1º de outubro de 1990 (fls. 2, ID
1276007).

Os embargos à execução, opostos pela União, transitaram em julgado em 7 de julho de 2010 (fls. 15, ID
1276018).

 

Os cálculos da Contadoria foram elaborados em 13 de novembro de 2012 (fls. 1/6, ID 1276019).

 

Os ofícios precatório e requisitório foram expedidos em 29 de julho de 2013 e transmitidos em 8 de
outubro de 2013 (fls. 1/2, ID 1276023).

 

O pagamento do requisitório foi efetuado em 2 de janeiro de 2014 (fls. 3, ID 1276023).
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Ocorreu o pagamento do precatório em 1º de dezembro de 2015 (fls. 1, ID 1276029).

 

É cabível a incidência de juros, entre a data de elaboração da conta (13 de novembro de 2012 - fls. 1/6,
ID 1276019) e da expedição do requerimento (29 de julho de 2013, fls. 1/2, ID 1276023).

 

De outro lado, a pendência de embargos de declaração, no Supremo Tribunal Federal, não
impede a imediata aplicação da tese.

 

A eventual limitação dos efeitos da decisão, pelo Supremo Tribunal Federal, deverá ser objeto
de recurso próprio, se for o caso.

 

A União requer o sobrestamento do feito até a apreciação dos embargos de declaração pendentes, no
Supremo Tribunal Federal, sobre o tema.

 

A pretensão não merece ser acolhida.

 

Não há determinação de sobrestamento, pelo Relator, no Supremo Tribunal Federal, nos termos do
artigo 1.037, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Por tais fundamentos, dou provimento, em parte, ao agravo de instrumento, para determinar a remessa
à Contadoria, para inclusão de juros no período entre a elaboração de conta e a expedição dos ofícios.

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição (1ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP).

 

Publique-se. Intime-se.

 

 
 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018887-29.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: PANTHER PRODUTOS DE PRESERVACAO AMBIENTAL LTDA - EPP
Advogados do(a) AGRAVADO: GUSTAVO VESCOVI RABELLO - SP316474, CAROLINA VESCOVI RABELLO - SP317494
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018887-29.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: PANTHER PRODUTOS DE PRESERVACAO AMBIENTAL LTDA - EPP
Advogados do(a) AGRAVADO: GUSTAVO VESCOVI RABELLO - SP316474, CAROLINA VESCOVI RABELLO - SP317494

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que deferiu a liminar, em mandado de
segurança destinado a viabilizar a expedição de certidão de regularidade.

 

A União, ora agravante, suscita preliminar de ilegitimidade passiva: o crédito apontado como pendência é
de competência estadual.

 

Ainda em preliminar, aponta ausência de interesse de agir: a agravada não impugna o crédito, apenas
objetiva a suspensão de exigibilidade, com a expedição da certidão de regularidade.

 

Afirma violação ao contraditório e à competência absoluta: o depósito judicial foi realizado em ação
anulatória ajuizada na Justiça Comum do Estado de São Paulo, contra o ente estadual. A União não é parte da
ação anulatória. A decisão do Juiz do Estado não poderia ser aplicada na esfera federal.

 

Sem pedido de antecipação de tutela.

 

Resposta (ID 1352338).

 

O Ministério Público Federal apresentou parecer (ID 1472332).

 

É o relatório.

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018887-29.2017.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: PANTHER PRODUTOS DE PRESERVACAO AMBIENTAL LTDA - EPP
Advogados do(a) AGRAVADO: GUSTAVO VESCOVI RABELLO - SP316474, CAROLINA VESCOVI RABELLO - SP317494

 
 
 

V O T O
 

 

As preliminares não tem pertinência.

 

A Lei Federal nº. 12.016/09:

 
Art. 2º. Considerar-se-á federal a autoridade coatora se as consequências de ordem patrimonial
do ato contra o qual se requer o mandado houverem de ser suportadas pela União ou entidade
por ela controlada.
 
Art. 6º. (...)
§ 3º. Considera-se autoridade coatora aquela que tenha praticado o ato impugnado ou da qual
emane a ordem para a sua prática.

 

A Lei Complementar nº. 123/06:

 
Art. 41. Os processos relativos a impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional
serão ajuizados em face da União, que será representada em juízo pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, observado o disposto no § 5º deste artigo. (...)
§ 5º. Excetuam-se do disposto no caput deste artigo:
I- os mandados de segurança nos quais se impugnem atos de autoridade coatora pertencente a
Estado, Distrito Federal ou Município;
II- as ações que tratem exclusivamente de tributos de competência dos Estados, do Distrito
Federal ou dos Municípios, as quais serão propostas em face desses entes federativos,
representados em juízo por suas respectivas procuradorias;
 

No caso concreto, o agravado se insurge contra a recusa, pela União, de expedir certidão de regularidade
(ID 2518554 e 2518580, na origem).

 

O ato impugnado é federal.

 

A União é parte legítima, nos termos dos artigos 6º, § 3º, da Lei Federal nº. 12.016/09 e 41, § 5º, I, da LC
nº. 123/06.

 

De outro lado, o mandado de segurança é medida adequada para viabilizar a expedição de certidão de
regularidade, mediante prova pré-constituída, no momento da impetração.
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Não é necessário impugnar o crédito. Há interesse processual na obtenção da certidão.

 

O agravado ajuizou ação anulatória, na Justiça Comum do Estado de São Paulo, para impugnar auto de
infração lavrado pelo Fisco do Estado (ID 2518885, 2518745, 2518895 e 2518767).

 

A competência, para processamento e julgamento da ação anulatória, é estadual, nos termos do artigo 41,
§ 5º, II, da LC nº. 123/06.

 

No curso da ação anulatória, realizou o depósito (fls. 68/74, ID 2518668).

 

A União não tem interesse jurídico na ação anulatória: o crédito discutido é estadual. É desnecessária a sua
manifestação, naquele caso.

 

Pelo mesmo motivo, a União não tem legitimidade para discutir a suficiência ou a regularidade do
depósito.

 

O Código Tributário Nacional:

 
Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível,
seja feita por certidão negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha
todas as informações necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de
negócio ou atividade e indique o período a que se refere o pedido.
Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido
requerida e será fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na
repartição.
Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a
existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada
a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.

 

O depósito integral do tributo suspende a exigibilidade do crédito tributário (artigo 151, inciso II, do
Código Tributário Nacional), e autoriza a expedição de certidão positiva, com efeitos de negativa.

 

A jurisprudência da Turma:

 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO.
CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL (ART. 206 DO CTN). CAUSAS SUSPENSIVAS
DA EXIGIBILIDADE DOS DÉBITOS (ARTS. 151 DO CTN). AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.
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1. O direito à obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, prevista pelo art. 206 do
CTN, pressupõe a existência de débitos com a exigibilidade suspensa por qualquer das causas
previstas no art. 151 do mesmo diploma legal (moratória; depósito integral do valor;
reclamações e recursos administrativos; concessão de medida liminar em mandado de
segurança; concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação
judicial e, por fim, o parcelamento) ou em curso de cobrança executiva em que tenha sido
efetivada a penhora em valor suficiente para garantir o débito.
2. A impetrante só pode almejar em autos de mandado de segurança beneplácito judicial para
obtenção de CND ou certidão prevista no art. 206 Código Tributário Nacional caso demonstre
acima de qualquer dúvida razoável que (a) não era devedora da Fazenda Nacional ou que
sendo, (b) seus débitos encontram-se com a exigibilidade suspensa. E deve fazê-lo
exclusivamente pela via documental, porquanto inexiste espaço para dilação probatória em sede
de writ.
3. Inexistindo comprovação inequívoca da existência do direito líquido e certo alegado, é de
rigor a manutenção da sentença denegatória da segurança.
4. Recurso desprovido."
(TRF3, AMS 00115789620094036119, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI
SALVO, SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 21/08/2015).
 

No caso concreto, há prova de depósito. Não há prova de impugnação do depósito, pela autoridade
estadual.

 

A certidão de regularidade deve ser expedida.

 

Por tais fundamentos, nego provimento ao agravo de instrumento.

 

É o voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA -
TRIBUTÁRIO - EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL - SIMPLES
NACIONAL - AUTORIDADE COATORA - LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO -
ARTIGO 206, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - CRÉDITO TRIBUTÁRIO COM
EXIGIBILIDADE SUSPENSA.
1 No caso concreto, o agravado se insurge contra a recusa, pela União, de expedir certidão de
regularidade fiscal.
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2. O ato impugnado é federal. A União é parte legítima, nos termos dos artigos 6º, § 3º, da Lei
Federal nº. 12.016/09 e 41, § 5º, I, da LC nº. 123/06.
3. O mandado de segurança é medida adequada para viabilizar a expedição de certidão de
regularidade, mediante prova pré-constituída, no momento da impetração.
4. A União não tem interesse jurídico na ação anulatória: o crédito discutido é estadual. É
desnecessária sua manifestação, naquele caso. Pelo mesmo motivo, a União não tem legitimidade
para discutir a suficiência ou a regularidade do depósito.
5. O depósito integral do tributo suspende a exigibilidade do crédito tributário (artigo 151, inciso
II, do Código Tributário Nacional), e autoriza a expedição de certidão positiva, com efeitos de
negativa.
6. Agravo de instrumento improvido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006344-91.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
IMPETRANTE: PAULO SERGIO MOREIRA GOMES, JOAO MANOEL NUNES DOS SANTOS, PSJM CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA - ME
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA - SP131677, JOAO MARCOS VILELA LEITE - SP374125
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA - SP131677, JOAO MARCOS VILELA LEITE - SP374125
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA - SP131677, JOAO MARCOS VILELA LEITE - SP374125
IMPETRADO: MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO, MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
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Advogados do(a) IMPETRANTE: ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA - SP131677, JOAO MARCOS VILELA LEITE - SP374125
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R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de embargos de declaração (ID 1171696 e 1171699) interpostos contra v. Acórdão que negou
provimento ao agravo regimental.

 

A ementa (ID 923855):

 
PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO CONTRA DECISÃO
SUJEITA A RECURSO: INDEFERIMENTO LIMINAR.
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1. No atual sistema processual, não há autorização legal para a interposição de agravo de
instrumento contra decisão que determinada o desentranhamento de petição. Limitação
compensada pela inocorrência de preclusão e possibilidade de retomada dos temas, em
preliminar de apelação. Artigo 1.009, § 1º, do Código de Processo Civil.
2. Há recurso cabível, nos termos do artigo 5º, da Lei Federal nº 12.016/09.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
 

O impetrante, ora embargante, aponta obscuridade: o mandado de segurança objetivaria o exercício de
direito de defesa, não a produção de prova.

 

O indeferimento da juntada de alegações finais, pelo Juízo de origem, implicaria cerceamento de defesa e
nulidade processual absoluta. A hipótese seria de flagrante ilegalidade, motivo pelo qual o mandado de
segurança seria o instrumento pertinente.

 

Prequestiona o disposto nos artigos 5º, XXXV, da Constituição, 1.009, § 1º, do Código de Processo
Civil, e 5º, inciso II, da Lei Federal nº. 12.016/09.

 

Manifestação do embargado (ID 1426477).

 

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006344-91.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
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V O T O
 

 

O v. Acórdão destacou expressamente:

 
“É possível o indeferimento da petição inicial do mandado de segurança quando "lhe faltar
algum dos requisitos legais".
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É a hipótese dos autos.
 
A decisão interlocutória admite recurso.
 
Porém, não no atual momento.
 
Opção legislativa, constante do artigo 1.019, § 1º, do Código de Processo Civil de 2015.
 
Cabível o indeferimento da inicial”.

 
 

Não há, portanto, qualquer vício no v. Acórdão. Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais
distintos. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do
pedido. Mas a decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico.

 

No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada no v.
Acórdão. Pretendem, é certo, outra. Não se trata, então, da ocorrência de vício na decisão da causa, mas de
sua realização por fundamento jurídico diverso da intelecção da parte.

 

De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões judiciais,
não fez opção estilística. Sucinta ou laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no vernáculo (STJ -
AI nº 169.073-SP-AgRg - Rel. o Min. José Delgado).

 

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão da
Turma, o que não é possível em sede de embargos de declaração. Confira-se:

 
PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART.
535, DO CPC - SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PENA DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA -
NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA
CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO -
NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO.
1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido
e certo, salientando a necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os
embargos interpostos a pretexto de omissão e prequestionamento, uma vez que pretendem
reabrir os debates meritórios acerca do tema.
2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração
consubstanciam instrumento processual adequado para excluir do julgado qualquer
obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo pronunciamento sobre a matéria se
impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para promover o efeito
modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil.
3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF).
4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados.
(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU
09/06/2003).

 

No tocante ao pré-questionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração opostos
com este propósito, é necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 1.022, do Código de
Processo Civil:
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Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes
traçados no art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção
pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame
da causa (STJ - 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,
rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.).

 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração.

 

É o meu voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER
INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE - REJEIÇÃO.
1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos
termos do pedido. Mas a decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico.
2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é
omissão. É divergência de intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da
interposição de embargos de declaração.
3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação
das decisões. Esta pode ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente.
4. Os requisitos previstos no artigo 1.022, do Código de Processo Civil, devem ser observados
nos embargos de declaração destinados ao pré-questionamento.
5. Embargos rejeitados.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000509-59.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDA MAGNUS SALVAGNI - SP2777460A
AGRAVADO: ANDREA COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: ROBERTO VIEGAS CALVO - SP36212

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     485/1111



 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000509-59.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDA MAGNUS SALVAGNI - SP2777460A
AGRAVADO: ANDREA COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: ROBERTO VIEGAS CALVO - SP36212

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

            Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que determinou
a aplicação, pela instituição financeira responsável por depósitos judiciais - ora
agravante -, dos seguintes expurgos inflacionários: janeiro/89 (42,72%), março/90
(84,32%), abril/90 (44,80%), e fevereiro/91 (21,87%).

 

            Foi negado provimento ao recurso, nos termos do artigo 932, inciso IV, do
Código de Processo Civil (ID 1080541).

 

            No agravo interno (ID 1190236), a Caixa Econômica Federal (CEF), reitera as
razões recursais: seria devida a suspensão do processo, até a conclusão de julgamento
dos embargos de declaração interpostos em recurso repetitivo, no Superior Tribunal de
Justiça.

 

            No mérito, afirma que os depósitos judiciais seriam corrigidos pelos mesmos
índices fiscais. Os expurgos inflacionários, pertinentes a cadernetas de poupança, não
seriam aplicáveis.

 

            Resposta (ID 1419381).

 

            É o relatório.
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V O T O
 

 

 

As razões recursais não infirmam a decisão agravada.

 

*** Sobrestamento – pendência de repercussão geral no Supremo Tribunal
Federal *** 

 

O Supremo Tribunal Federal determinou o sobrestamento de processos, em fase
de conhecimento, cujo objeto esteja vinculado à incidência de expurgos inflacionários, no
regime de caderneta de poupança. Confira-se:

 

EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. AGRAVO REGIMENTAL EM
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. LIMITES OBJETIVOS DA
COISA JULGADA. AUSÊNCIA DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal afasta o cabimento
de recurso extraordinário para o questionamento de violação aos limites da
coisa julgada, uma vez que se trata de tema cujo âmbito é estritamente
infraconstitucional. Precedentes.

2. O Supremo Tribunal Federal, ao analisar os REs 591.797 e
626.307, reconheceu a repercussão geral da questão relativa à direito
adquirido dos poupadores às diferenças decorrentes dos expurgos
inflacionários. Porém, o relator Min. Dias Toffoli determinou que o
sobrestamento dos processos que discutam essa matéria não se aplica aos
processos em fase de execução definitiva e às transações efetuadas ou que
vierem a ser concluídas.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(ARE 858887 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira
Turma, julgado em 28/04/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-092 DIVULG
18-05-2015 PUBLIC 19-05-2015)

 

A hipótese dos autos é diversa.
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No caso concreto, discute-se a incidência de expurgos em depósito judicial,
decorrente de relação jurídico-tributária.

 

O sobrestamento não é cabível.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SOBRESTAMENTO DO
FEITO. DESNECESSIDADE. DESAPROPRIAÇÃO. DEPÓSITOS JUDICIAIS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA COM BASE NO
IPC. PRECEDENTES.

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, "o sobrestamento dos
processos determinado pelo C. Supremo Tribunal Federal nas decisões
proferidas nos REs 591.797-SP e 626.307/SP, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, e no
AI 754.745, Rel. Min. GILMAR MENDES não se aplica às hipóteses em que
se discute a incidência dos expurgos inflacionários em depósito judicial."
(AgRg nos EDcl no Ag 1303911/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI,
TERCEIRA TURMA, julgado em 18/12/2012, DJe 04/2/2013).

2. A instituição financeira depositária é responsável pelo pagamento
da correção monetária sobre os valores recolhidos a título de depósito
judicial. Incidência da Súmula 179/STJ.

3. Aplica-se o IPC como índice de correção monetária dos depósitos
judiciais por ser o indicador que melhor refletiu a inflação no período
discutido.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 1278086/SP, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/06/2013, DJe 01/08/2013).

 

*** Sobrestamento – pendência de recurso repetitivo no Superior Tribunal
de Justiça *** 

 

Não cabe a suspensão do processo, com fundamento no Código de Processo
Civil de 2015.

 

O artigo 1.037, inciso II, do Código de Processo Civil, dispõe que a suspensão
será determinada pelo relator, no Tribunal Superior.
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Não houve tal determinação, no caso concreto.

 

 

*** Correção monetária dos depósitos judiciais *** 

 

A correção monetária do valor depositado deve observar os índices do IPC, com
os expurgos inflacionários do período.

 

A jurisprudência pacífica no Superior Tribunal de Justiça, no regime de que
tratava o artigo 543-C, do Código de Processo Civil:

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
ART. 543-CPC. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCLUSÃO. NECESSIDADE. DECRETO-LEI
Nº 1.737/79. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA COM INCIDÊNCIA DE EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. RECURSO PROVIDO.

1. Para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil fixa-se a
seguinte tese: "a correção monetária dos depósitos judiciais deve incluir os
expurgos inflacionários".

2. No caso concreto em análise, cuida-se de depósito judicial
efetuado junto à Caixa Econômica Federal à luz do disposto no Decreto-Lei
nº 1.737/79, que determinava a atualização monetária do depósito segundo
os critérios fixados para os débitos tributários, circunstância que não impede
a incidência dos expurgos inflacionários.

3. Recurso especial provido para restabelecer a sentença.

(REsp 1131360/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, CORTE
ESPECIAL, julgado em 03/05/2017, DJe 30/06/2017).

 

A aplicação dos expurgos é regular.

 

Por tais fundamentos, nego provimento ao agravo interno.

 

É o voto.
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E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGRAVO INTERNO -
CORREÇÃO MONETÁRIA DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - SOBRESTAMENTO:
DESCABIMENTO - APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DO IPC.

1- O Supremo Tribunal Federal determinou o sobrestamento de processos, em fase de
conhecimento, cujo objeto esteja vinculado à incidência de expurgos inflacionários, no
regime de caderneta de poupança.

2- No caso concreto, discute-se a incidência de expurgos em depósito judicial,
decorrente de relação jurídico-tributária. O sobrestamento não é cabível.

3- O artigo 1.037, inciso II, do Código de Processo Civil, dispõe que a suspensão será
determinada pelo relator, no Tribunal Superior. Não houve tal determinação, no caso
concreto.

4- A correção monetária do valor depositado deve observar os índices do IPC, com os
expurgos inflacionários do período.

5- Agravo interno improvido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo
interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015253-25.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: I.V. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS S/A, INVICTA VIGORELLI METALÚRGICA
Advogados do(a) AGRAVADO: RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA - SP223172, MAGDIEL JANUARIO DA SILVA - SP123077, NOEDY DE CASTRO
MELLO - SP2750000A
Advogados do(a) AGRAVADO: RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA - SP223172, MAGDIEL JANUARIO DA SILVA - SP123077, NOEDY DE CASTRO
MELLO - SP2750000A
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AGRAVADO: I.V. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS S/A, INVICTA VIGORELLI METALÚRGICA
Advogados do(a) AGRAVADO: RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA - SP223172, MAGDIEL JANUARIO DA SILVA - SP123077, NOEDY DE CASTRO
MELLO - SP27500
Advogados do(a) AGRAVADO: RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA - SP223172, MAGDIEL JANUARIO DA SILVA - SP123077, NOEDY DE CASTRO
MELLO - SP27500

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu a
penhora de cotas societárias e distribuição de lucros, em favor da executada.

 

A União, ora agravante, argumenta com a inexistência de bens penhoráveis. A tentativa de penhora
eletrônica foi infrutífera. As pesquisas de levantamento patrimonial da executada não indicaram bens
penhoráveis.

 

Sustenta eventual expedição de mandado de livre penhora apenas resultaria em bens de pouca liquidez e
difícil comercialização. A ordem legal de preferência do artigo 11, da Lei Federal nº. 6.830/80, existiria para
favorecer o exequente, não para dificultar a satisfação do crédito.

 

Sem resposta.

 

É o relatório.
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RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: I.V. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS S/A, INVICTA VIGORELLI METALÚRGICA
Advogados do(a) AGRAVADO: RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA - SP223172, MAGDIEL JANUARIO DA SILVA - SP123077, NOEDY DE CASTRO
MELLO - SP27500
Advogados do(a) AGRAVADO: RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA - SP223172, MAGDIEL JANUARIO DA SILVA - SP123077, NOEDY DE CASTRO
MELLO - SP27500

 
 
 

V O T O
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Hipótese de cabimento do agravo de instrumento: artigo 1.015, parágrafo único, do Código de Processo
Civil.

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada contra INVICTA VIGORELLI METALÚRGICA S/A em 17 de
setembro de 2009 (fls. 3, ID 1002419), para satisfação de créditos de IR e IPI.

 

A agravada foi citada (fls. 3, ID 1002608) e noticiou, em 11 de dezembro de 2009, adesão a
parcelamento (fls. 4/5, ID 1002608).

 

Em 19 de março de 2012, ocorreu tentativa de bloqueio eletrônico, sem resultado (fls. 9/11, ID 1002623).

 

O valor da dívida, em 8 de maio de 2012, era de R$ 1.598.687,83 (um milhão, quinhentos e noventa e
oito mil, seiscentos e oitenta e sete reais e oitenta e três centavos – fls. 1, ID 1002640).

 

A agravante realizou o levantamento patrimonial da executada, em 24 de novembro de 2016 (fls. 9/11, ID
1002649).

 

O requerimento da União (fls. 6, ID 1002649):

 
“Com efeito, segundo revela a documentação anexa:
(a) a ora Executada atualmente não possui registros de quaisquer bens registrados em seu
nome (somente informações de alienações imobiliárias já realizadas, bem como de veículos com
gravames de alienação fiduciária);
(b) conforme se infere das informações prestadas à JUCESP, a última apresentação do
demonstrativo financeiro da ora Executada (que é uma sociedade anônima de capital fechado)
remonta ao ano de 2011 – o que causa espécie, tendo em vista que é da natureza de tal tipo
societário a divulgação anual desses demonstrativos (art. 132 da Lei 6404/76). Tudo isso
coloca em xeque a atual existência fática da Empresa executada.
Logo, tendo em vista o quando adrede exposto, é a presente para requerer:
(1) primeiramente, tendo em vista o quanto disposto no item “a” retro, seja deferida a penhora
de quotas sociais bem como da distribuição de lucros que a ora executada (CNPJ
53.509.626/0001-94) possui perante a sociedade empresária Brasil Investimentos e
Participações Ltda. (CNPJ 10.299.404/0001-84, NIRE 35222567677, JUCESP, endereço
anexo), devendo ser oficiado à JUCESP para averbar tal indisponibilidade, BEM COMO ser
intimada a Sociedade Empresária em questão (Brasil Investimentos) para depositar em conta
judicial (à disposição deste Órgão Judiciário Federal) a quota-parte da distribuição de lucros
adrede mencionada (SOB AS PENAS DA LEI);
(2) concomitantemente, tendo em vista o quanto consignado no item “b” supra, que seja
expedido mandado de constatação, a fim de que Oficial de Justiça certifique, por obséquio, se a
ora Executada encontra-se em funcionamento no endereço por si atualmente fornecido à RFB e
JUCESP”.

 

A r. decisão (fls. 7, ID 1002654):
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“A penhora de cotas sociais é plenamente possível, desde que demonstrada a ausência de outros
bens de propriedade da executada, tendo em vista a ordem preferencial de penhora (CPC, art.
835, IX).
Constato que sequer livre penhora foi pedida/deferida/tentada nos presentes. Em dissonância ao
alegado na petição de fls. 164-segs., a própria exequente juntou aos autos documentos que
evidenciam a existência de bens móveis e imóveis passíveis de penhora (fls. 167v-168).
Esclareço que eventual alienação fiduciária não é impeço à realização de penhora sobre os
direitos do alienante junto ao credor fiduciário decorrentes de pagamentos parciais, sendo
necessário, todavia, o fornecimento dos dados identificadores do credor para fins de
notificação/intimação.
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de penhora sobre cotas sociais”.

 

A regra da menor onerosidade (art. 805, do Código de Processo Civil) não visa inviabilizar, ou dificultar,
o recebimento do crédito pelo credor.

 

É possível a penhora de quotas sociais.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENHORA. QUOTAS
SOCIAIS. POSSIBILIDADE. PROVA. VALORAÇÃO. PRETENSÃO. REEXAME. SÚMULA N.
7/STJ. NÃO PROVIMENTO.
1. A jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de que a penhora de quotas sociais não
encontra vedação legal e nem afronta o princípio da affectio societatis, já que não enseja,
necessariamente, a inclusão de novo sócio. (...)
3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1058599/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA,
julgado em 14/11/2017, DJe 24/11/2017).
 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ALEGAÇÃO DE FALTA DE
FUNDAMENTAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO DE JULGAMENTO EXTRA
PETITA. INEXISTÊNCIA. PENHORA DE QUOTAS SOCIAIS. POSSIBILIDADE. SÚMULA
83/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. (...)
3. Encontrando-se o aresto hostilizado em harmonia com o entendimento desta Corte de que a
penhora de quotas sociais não encontra vedação legal nem afronta o princípio da affectio
societatis, de rigor a incidência do enunciado n. 83 da Súmula desta Casa.
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 978.024/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA
TURMA, julgado em 06/06/2017, DJe 16/06/2017).

 

É necessário, contudo, o esgotamento de diligências de identificação patrimonial.

 

No caso concreto, foram identificados três veículos (ambulância), todos alienados fiduciariamente.
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Há registro de operações de aquisição imobiliária, em 13 de maio de 1998, no CNPJ 51.324.168/0001-93
(fls. 9/11, ID 1002649).

 

A União não trouxe a ficha cadastral da executada, na JUCESP.

 

A consulta realizada pela agravante, em 24 de novembro de 2016, no seu próprio sistema de
acompanhamento judicial, dá conta de alteração da denominação social (fls. 9, ID 1002649).

 

A alteração da denominação depende de registro.

 

Não há prova de que o último ato societário registrado seja anterior a 2011, como alegado.

 

Por tais fundamentos, nego provimento ao agravo de instrumento.

 

É o voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA DE COTAS
SOCIAIS.

1- A regra da menor onerosidade (art. 805, do Código de Processo Civil) não visa inviabilizar, ou dificultar, o
recebimento do crédito pelo credor.

2- É possível a penhora de quotas sociais. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

3- É necessário, contudo, o esgotamento de diligências de identificação patrimonial.

4- Agravo de instrumento improvido.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002686-25.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: JOSAFA NICOLAU DE LIMA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JORRANES JACOMINI NICOLAU DE LIMA - SP362898
AGRAVADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

O agravante interpôs agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, em face de decisão proferida pelo R. Juízo a quo da 3ª Vara
Federal de São Bernardo do Campo que, em ação de rito ordinário, postergou a análise do pedido de tutela provisória de urgência para após a vinda da
contestação, com a formação do contraditório (ID Num. 4236702 - Pág. 1 do ProcOrd 5000182-37.2018.4.03.6114)

Passo a decidir com fulcro no art. 932 do Código de Processo Civil de 2015.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 932, III a V do CPC/2015, implica significativa economia processual no interesse do
jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O pedido de tutela antecipada deduzido na ação de rito ordinário objetivada a “concessão da tutela antecipada de urgência, determinando à comissão
organizadora e banca corretora que conceda ao Requerente o total de 3,0 pontos que erroneamente não foram conferidos, acima apontados e
fundamentados, completando-lhe a soma superior ao mínimo para aprovação, e autorizando ao Requerente a realização da prova prático profissional
do XXIV Exame de Ordem, nos termos do § 2º, do art. 300, do Código de Processo Civil” (ID Num. 4200300 - Pág. 13 do ProcOrd 5000182-
37.2018.4.03.6114)

Referida prova prático profissional do XXIV Exame de Ordem foi realizada em 21/1/2018, como destacado na própria petição inicial (ID Num. 4200300 - Pág. 13
do ProcOrd 5000182-37.2018.4.03.6114)

O pedido deduzido no presente recurso, por sua vez, é no sentido de requerer “seja concedida a antecipação da tutela recursal para permitir que o
Agravante participe do próximo exame de segunda fase da Ordem dos Advogados do Brasil, a ser realizado no dia XX e XXXXX, de XXXX, nos termos
do artigo 932, inciso II, do Código de Processo Civil, medida que deverá prevalecer até o trânsito em julgado da ação, em atenção ao princípio da
efetividade e instrumentalidade processual” (ID Num. 1708473 - Pág. 7)

Tendo em vista que o presente recurso foi interposto em 19/2/2018, o pedido de participação na segunda fase do XXIV Exame de Ordem realizado em
21/1/2018 encontra-se prejudicado.

Já o pedido de participação no próximo exame de segunda fase não foi objeto da ação de rito ordinário, razão pela qual não pode ser conhecido por essa via
recursal.

Em face do exposto, com supedâneo no art. 932 e inciso III, do Código de Processo Civil/2015, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento, pelo fato da
minuta apresentar razões divorciadas do que foi deduzido em Primeiro Grau.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intime-se.

   

 

São Paulo, 2 de março de 2018.
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RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: JOSAFA NICOLAU DE LIMA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JORRANES JACOMINI NICOLAU DE LIMA - SP362898
AGRAVADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
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D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

O agravante interpôs agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, em face de decisão proferida pelo R. Juízo a quo da 3ª Vara
Federal de São Bernardo do Campo que, em ação de rito ordinário, postergou a análise do pedido de tutela provisória de urgência para após a vinda da
contestação, com a formação do contraditório (ID Num. 4236702 - Pág. 1 do ProcOrd 5000182-37.2018.4.03.6114)

Passo a decidir com fulcro no art. 932 do Código de Processo Civil de 2015.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 932, III a V do CPC/2015, implica significativa economia processual no interesse do
jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O pedido de tutela antecipada deduzido na ação de rito ordinário objetivada a “concessão da tutela antecipada de urgência, determinando à comissão
organizadora e banca corretora que conceda ao Requerente o total de 3,0 pontos que erroneamente não foram conferidos, acima apontados e
fundamentados, completando-lhe a soma superior ao mínimo para aprovação, e autorizando ao Requerente a realização da prova prático profissional
do XXIV Exame de Ordem, nos termos do § 2º, do art. 300, do Código de Processo Civil” (ID Num. 4200300 - Pág. 13 do ProcOrd 5000182-
37.2018.4.03.6114)

Referida prova prático profissional do XXIV Exame de Ordem foi realizada em 21/1/2018, como destacado na própria petição inicial (ID Num. 4200300 - Pág. 13
do ProcOrd 5000182-37.2018.4.03.6114)

O pedido deduzido no presente recurso, por sua vez, é no sentido de requerer “seja concedida a antecipação da tutela recursal para permitir que o
Agravante participe do próximo exame de segunda fase da Ordem dos Advogados do Brasil, a ser realizado no dia XX e XXXXX, de XXXX, nos termos
do artigo 932, inciso II, do Código de Processo Civil, medida que deverá prevalecer até o trânsito em julgado da ação, em atenção ao princípio da
efetividade e instrumentalidade processual” (ID Num. 1708473 - Pág. 7)

Tendo em vista que o presente recurso foi interposto em 19/2/2018, o pedido de participação na segunda fase do XXIV Exame de Ordem realizado em
21/1/2018 encontra-se prejudicado.

Já o pedido de participação no próximo exame de segunda fase não foi objeto da ação de rito ordinário, razão pela qual não pode ser conhecido por essa via
recursal.

Em face do exposto, com supedâneo no art. 932 e inciso III, do Código de Processo Civil/2015, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento, pelo fato da
minuta apresentar razões divorciadas do que foi deduzido em Primeiro Grau.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intime-se.

   

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008498-82.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: ERIC JAN ROORDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO - SP1135700A, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP2349160A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     496/1111



 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu a substituição da penhora,
realizada na medida cautelar fiscal, por bem imóvel.

 

A r. sentença (ID 1763783) julgou o processo extinto, sem a resolução do mérito, nos termos do artigo
485, inciso VI, do Código de Processo Civil, e determinou o imediato levantamento das constrições.

 

Ocorreu a perda superveniente do interesse recursal.

 

Julgo prejudicado o agravo de instrumento.

 

Intimem-se.

 

Após, arquivem-se.
 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017865-33.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: SIND COME VAREJ PECAS ACESSORIOS VEICULOS EST SAO PAULO
Advogados do(a) AGRAVANTE: PAULO ROGERIO FREITAS RIBEIRO - SP132478, MARCELO JORDAO DE CHIACHIO - SP287576
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por SINCOPEÇAS - Sindicato do Comércio Varejista de Peças e Acessórios para
Veículos no Estado de São Paulo, em face da decisão que indeferiu o pedido de liminar em autos de mandado de segurança coletivo
no qual a entidade sindical objetiva suspender a exigibilidade do crédito tributário correspondente ao ICMS da base de cálculo do PIS e
da COFINS em favor de todos os seus filiados.

Nas razões do agravo a recorrente sustenta, em resumo, a ilegalidade da exação.

Em seu pedido específico requer a concessão da tutela antecipada para o fim de “suspender até ulterior julgamento, o recolhimento da
Contribuição para o PIS e da COFINS com a inclusão, em sua base de cálculo, dos valores devidos a título de ICMS para todos os
filiados da Agravante”.

Anoto que no feito originário foi oportunizada prévia manifestação da autoridade impetrada na forma do artigo 22, § 2º, da Lei
12.01./2009.

Decido.
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O entendimento do STJ, desta Corte Regional (majoritariamente) e deste Relator afirmando que o ICMS (e o ISS) pode compor a base
de cálculo do PIS/COFINS deve ceder diante de julgamento sobre o tema, com repercussão geral reconhecida desde 26/4/2008,
efetuado em 15/03/2017 pelo Plenário do STF no RE nº 574.706, quando foi decidido que a inclusão do ICMS na base de cálculo das
referidas contribuições sociais levaria ao inaceitável entendimento de que os sujeitos passivos desses tributos faturariam ICMS, o que não
ocorre; concluiu-se - por maioria de votos - por fixar-se a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do
PIS e da COFINS" (tema 69).

Diante do caráter vinculativo dessa decisão plenária do STF (art. 1039 e 1040, III, do CPC/15) caberá a esta Corte aplicá-la, ainda
que em sede de juízo de retratação. Registre-se que para fins de incidência do art. 932 do CPC/15, tal como o era no revogado art. 557
do CPC/73, não se exige a publicação do acórdão paradigma ou do trânsito em julgado. Veja-se:

 

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INSURGÊNCIA VEICULADA CONTRA A
APLICAÇÃO DA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL (ARTS. 543-B DO CPC E 328 RISTF). POSSIBILIDADE DE
JULGAMENTO IMEDIATO INDEPENDENTEMENTE DA PUBLICAÇÃO OU DO TRÂNSITO EM JULGADO DO
PARADIGMA. PRECEDENTES. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO 01.10.2010. A existência de precedente firmado
pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de causas que versem sobre o mesmo tema, independente da
publicação ou do trânsito em julgado do paradigma. Precedentes. Adequada à espécie, merece manutenção a sistemática
da repercussão geral aplicada (arts. 543-B do CPC e 328 do RISTF). Agravo regimental conhecido e não provido.(ARE
673256 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 08/10/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-209
DIVULG 21-10-2013 PUBLIC 22-10-2013)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. INSURGÊNCIA VEICULADA CONTRA A
APLICAÇÃO DA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. ART. 543-B DO CPC. RE 561.836/RN. POSSIBILIDADE DE
JULGAMENTO IMEDIATO, INDEPENDENTEMENTE DA PUBLICAÇÃO OU DO TRÂNSITO EM JULGADO DO
PARADIGMA. PRECEDENTES.

1. "A existência de precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de causas que versem
sobre o mesmo tema, independente da publicação ou do trânsito em julgado do paradigma. Precedentes. Adequada à
espécie, merece manutenção a sistemática da repercussão geral aplicada (arts. 543-B do CPC e 328 do RISTF). Agravo
regimental conhecido e não provido." (STF, ARE 673.256 AgR, Rel. Ministra ROSA WEBER, PRIMEIRA TURMA, Dje
22/10/2013)

2. Agravo regimental a que se nega provimento

(AgRg no AREsp 653.756/RN, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2015, DJe
05/06/2015)

 

Nesse mesmo sentido: ARE 930647 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 15/03/2016,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-066 DIVULG 08-04-2016 PUBLIC 11-04-2016.

Sucede que essa jurisprudência ancestral do STF mantém-se indene mesmo após a superveniência do CPC/15, como segue:

 

"...A existência de precedente firmado pelo Tribunal Pleno da Corte autoriza o julgamento imediato de causas que versem sobre a
mesma matéria, independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do paradigma. 3. Embargos de declaração rejeitados. 
(RE 993773 AgR-ED, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 08/08/2017, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-191 DIVULG 28-08-2017 PUBLIC 29-08-2017

 

No que tange ao intento de a União Federal opor embargos de declaração frente à decisão do STF, eventual modulação do julgado não
tem o condão de impedir o imediato julgamento dos recursos pendentes. Registre-se a impossibilidade de sobrestamento do feito, pois,
consoante entendimento firmado pelo STJ, o instituto exige expressa determinação em vigor da Suprema Corte, devendo esta ser a
interpretação a ser dada ao agora vigente art. 1035, § 5º, do CPC/15 e ao art. 328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73. Confira-se:
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PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. MATÉRIA PENDENTE DE TRÂNSITO EM JULGADO NO STF.
SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESCABIMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. ICMS.
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. FATO GERADOR OCORRIDO EM VALOR INFERIOR AO PRESUMIDO.
RESTITUIÇÃO. POSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA ADI N. 1.851/AL DO STF. ESTADO DE SÃO PAULO.
PRECEDENTES. SÚMULA N. 280/STF. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. NÃO OCORRÊNCIA. DECLARAÇÃO DE
DIREITO A COMPENSAÇÃO. SÚMULA N. 213/STJ. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. TRANSFERÊNCIA DE
CRÉDITOS. POSSÍVEL. CORREÇÃO MONETÁRIA DE CRÉDITOS ESCRITURADOS. IMPOSSIBILIDADE. JUROS DE
MORA. SÚMULA VINCULANTE N. 17/STF. 1. Recurso especial em que se discute a possibilidade de restituição de valores
recolhidos de ICMS no regime de substituição tributária na hipótese de não ocorrência do fato gerador, ainda que o preço de venda
tenha sido inferior à base de cálculo presumida. 2. É entendimento pacífico nesta Corte Superior que "a pendência de julgamento no
STF de ação em que se discute a constitucionalidade de lei não enseja o sobrestamento dos recursos que tramitam no STJ, salvo
determinação expressa da Suprema Corte". Nesse sentido: AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 1.413.554/RS, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, DJe 27/11/2014; AgRg no REsp 1.303.662/PR, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe
13/3/2015. (...)

 (ADRESP 201301326370 / STJ - SEGUNDA TURMA / MIN. HUMBERTO MARTINS / DJE DATA:22/10/2015)

 

Ademais, no âmbito do próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706 independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão.

Confiram-se as seguintes decisões unipessoais:

 

Decisão: O Plenário desta Corte no RE 574.706, julgado sob a sistemática da repercussão geral (Tema 69), firmou a seguinte tese:
“O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”. O acórdão do RE 574.706-RG ainda se
encontra pendente de formalização e publicação, razão pela qual devem os autos retornar à origem para aplicação da tese firmada
em sede de repercussão geral. Diante do exposto, com base no art. 328, parágrafo único, do RI/STF, determino o retorno dos
autos à origem, a fim de que seja observada a sistemática da repercussão geral. Publique-se. Brasília, 23 de junho de 2017. Ministro
Luís Roberto Barroso Relator
(ARE 1054230, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC 29/06/2017)

 Decisão: ... Cumpre observar, finalmente, no que se refere à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, que o
Plenário do Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a existência de repercussão geral da questão constitucional igualmente
versada na presente causa, julgou o RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, nele fixando tese assim consubstanciada: “O
ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS.” O exame da presente causa evidencia que o
acórdão ora impugnado diverge, no ponto, da diretriz jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou na análise da matéria em
referência. Sendo assim, e tendo em consideração as razões expostas, dou parcial provimento ao recurso extraordinário, por estar o
acórdão recorrido em confronto com entendimento emanado do Plenário desta Suprema Corte (RE 574.706/PR, Rel.
Min. CÁRMEN LÚCIA), para determinar, em consequência, seja observada, pelo Tribunal “a quo”, a orientação
jurisprudencial em referência. Publique-se. Brasília, 21 de junho de 2017. Ministro CELSO DE MELLO Relator
(RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-141
DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017)

Decisão: ... Quanto a possibilidade de inclusão do referido crédito presumido na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos
do art. 328, RISTF, determino o retorno dos autos ao Tribunal de origem para aplicação da sistemática da repercussão geral.
Brasília, 26 de maio de 2017. Ministro Dias Toffoli Relator Documento assinado digitalmente
(RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114
DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017)

 

Destaco uma decisão monocrática do sr. Ministro Marco Aurélio em que S. Exª julga o mérito do recurso extraordinário a ele
submetido:
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DECISÃO COFINS E PIS – BASE DE CÁLCULO – ICMS – EXCLUSÃO – APRECIAÇÃO DA MATÉRIA SOB O
ÂNGULO DA REPERCUSSÃO GERAL – RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 574.706/PR – PROVIMENTO. 1. Afasto o
sobrestamento determinado em 4 de agosto de 2015. 2. O Supremo, no recurso extraordinário nº 240.785/MG, de minha relatoria,
concluiu, em 8 de outubro de 2014, o julgamento da controvérsia versada neste processo, proclamando, por maioria de votos – 7 a
2 –, a não inclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS na base de cálculo da COFINS. Eis a ementa
do acórdão: TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das
coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro.
COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de
Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. O
entendimento foi confirmado pelo Pleno, sob o ângulo da repercussão geral, quando do exame do recurso extraordinário nº
574.706-9/PR, relatora a ministra Cármen Lúcia. Na sessão de 15 de março de 2017, proclamou-se a seguinte tese “o ICMS não
compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins”. O quadro leva à observância, relativamente a este recurso, do
que decidido nos paradigmas. 3. Provejo o extraordinário para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e
da COFINS, reconhecendo ainda o direito de a contribuinte reaver, mediante compensação, os valores já recolhidos e
não prescritos, devidamente corrigidos. Sob o ângulo da atualização, observem o mesmo índice utilizado pela Receita na
cobrança do tributo. Ficam invertidos os ônus da sucumbência. 4. Publiquem. Brasília, 28 de abril de 2017. Ministro MARCO
AURÉLIO Relator
(RE 363988, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017
PUBLIC 05/05/2017)

 

E se tratando de ação que objetiva suspender a exigibilidade de tributo tido por indevido é evidente que existe o risco de ineficácia da
medida, caso seja finalmente deferida, já que até que isso ocorra o contribuinte estará sujeito à vetusta e odiosa fórmula do "solve et
repete", nisso residindo o fundado receio de dano de difícil reparação.

Por fim, destaco que se trata de mandado de segurança coletivo impetrado por entidade sindical com sede na cidade de São Paulo e
cuja base territorial se estende por todo o Estado de São Paulo. Em favor de todos os filiados foi requerida a concessão da liminar.

A Lei nº 12.016/2009 estabelece expressamente em seu artigo 21 a possibilidade de impetração de mandado de segurança coletivo em
"em defesa de direitos líquidos e certos da totalidade, ou de parte, dos seus membros ou associados".

Indicou-se como autoridade coatora do Senhor Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo-SP.

O critério definidor da competência para o ajuizamento do mandado de segurança é a sede da autoridade indicada como coatora, de
modo que em princípio o alcance da tutela recursal deveria limitar-se aos associados abrangidos na área sujeita à fiscalização da
autoridade impetrada.

Todavia, a Corte Especial deste STJ, ao julgar, como representativo da controvérsia, o REsp. 1.243.887/PR, sob a relatoria do ilustre
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, firmou o entendimento de que a eficácia da sentença proferida em processo coletivo não se limita
geograficamente ao âmbito da competência jurisdicional do seu prolator.

Pelo exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se.

À contraminuta.

Após, ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004827-51.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: ERIC JAN ROORDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: GABRIEL MENDES GONCALVES ISSA - SP3775550A
AGRAVADO: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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D  E  C  I  S  Ã O 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que determinou a indisponibilidade dos
bens do agravante, em medida cautelar fiscal, nos termos do artigo 2º, inciso V, alínea “b”, da Lei Federal nº.
8.397/92.

 

A r. sentença (ID 1763675) julgou o processo extinto, sem a resolução do mérito, nos termos do artigo
485, inciso VI, do Código de Processo Civil, e determinou o imediato levantamento das constrições.

 

Ocorreu a perda superveniente do interesse recursal.

 

Julgo prejudicado o agravo de instrumento.

 

Intimem-se.

 

Após, arquivem-se.

 

 
   

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002089-56.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: METALURGICA RG S/A
Advogado do(a) AGRAVADO: WANDERLEI VIEIRA DA CONCEICAO - SP37373

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em execução de título judicial,
indeferiu pedido de inclusão dos sócios gerentes no polo passivo.

 

A União, agravante, aponta a dissolução irregular: o Oficial de Justiça certificou a existência de outra
empresa, no endereço fiscal da executada (fls. 86, ID 1678136).
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Requer a antecipação da tutela recursal.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento de agravo de instrumento: artigo 1.015, parágrafo único, do Código de Processo
Civil.

 

O Código Civil:

 
Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade,
ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério
Público quando lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas relações
de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa
jurídica.

 

Trata-se de execução de honorários advocatícios, em cumprimento de sentença.

 

No caso concreto, aplica-se o disposto no artigo 50, do Código Civil.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. INDÍCIO DE
ENCERRAMENTO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CIRCUNSTÂNCIA INSUFICIENTE
PARA AUTORIZAR A DESCONSIDERAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Não é possível deferir a desconsideração da personalidade jurídica sem prova concreta de
fraude ou de abuso de personalidade. Precedentes.
2. A mera dissolução irregular da sociedade não autoriza a desconsideração da personalidade
jurídica da sociedade para alcançar bens dos sócios. Precedentes.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 757.873/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA
TURMA, julgado em 15/12/2015, DJe 03/02/2016).

 

Não há prova de abuso da personalidade jurídica.

 

A dissolução da sociedade, por si só, não autoriza a desconsideração da personalidade jurídica, nos
termos do artigo 50, do Código Civil.

 

Por tais fundamentos, indefiro a antecipação de tutela.

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição (1ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo-SP).
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     502/1111



 

Publique-se. Intime-se.

 

 
 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002057-51.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: SCANIA BANCO S.A.
Advogado do(a) AGRAVANTE: KARINA RIBEIRO NOVAES - SP197105
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu liminar, em mandado de
segurança destinado a afastar a pena de perdimento, aplicada a veículo apreendido com carga proibida
(agrotóxico).

 

A instituição financeira impetrante, ora agravante, afirma a ilegalidade do perdimento, porque é
proprietária fiduciária do veículo.

 

Argumenta com os princípios constitucionais da propriedade e da individualização das penas.

 

Requer, ao final, antecipação da tutela recursal.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento de agravo de instrumento: artigos 1.015, inciso I, do Código de Processo Civil, e
7º, § 1º, da Lei Federal nº. 12.016/09.

 

É possível a aplicação da pena de perdimento a veículo objeto de contrato de leasing.

 

A jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: AgRg no REsp 1406637/PR, Rel. Ministra
REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/06/2015, DJe 26/06/2015; REsp
1572680/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/02/2016,
DJe 29/02/2016.
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Por tais fundamentos, indefiro a antecipação de tutela.

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após, ao Ministério Público Federal.
   

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002183-04.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: GRUPO GONCALVES DIAS S/A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCELO MIRANDA DOURADO FONTES ROSA - SP2471110A, LEANDRO BRUDNIEWSKI - SP2346860A,
GUILHERME HENRIQUE MARTINS SANTOS - SP3148170A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que indeferiu liminar, em mandado de
segurança destinado a viabilizar o creditamento de despesas financeiras, no PIS e COFINS não-cumulativos.

 

A impetrante, ora agravante, afirma que a não-cumulatividade das contribuições autorizaria o
creditamento de todas despesas necessárias ou úteis ao funcionamento da empresa, nos termos do artigo 195,
§ 12, da Constituição. Não seria necessária autorização legal a tanto, nos termos do artigo 27, da Lei Federal nº.
10.865/04.

 

Sustenta que as despesas financeiras são indispensáveis ao exercício da empresa e, portanto, passíveis
de creditamento, com fundamento no princípio da não-cumulatividade.

 

Afirma que a redução, à zero, das alíquotas do PIS e da COFINS, pelo Decreto nº. 5.164/04, teria por
objetivo compensar a perda financeira decorrente da limitação ao creditamento, nos termos do artigo 27, da Lei
Federal nº. 10.865/04.

 

Com o restabelecimento da alíquota, pelo Decreto nº. 8.426/15, seria necessário permitir o creditamento,
para restabelecimento da neutralidade fiscal.
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Subsidiariamente, afirma a ilegalidade da majoração das alíquotas do PIS e da COFINS, nos termos do
Decreto nº. 8.426/15.

 

Requer, ao final, antecipação da tutela recursal.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento de agravo de instrumento: artigos 1.015, inciso I, do Código de Processo Civil, e
7º, § 1º, da Lei Federal nº. 12.016/09.

 

A alteração de alíquota das contribuições do PIS e da COFINS, por ato do Poder Executivo, está
prevista no artigo 27, § 2º, da Lei Federal nº. 10.825/2004, no regime de não-cumulatividade:

 
"Art. 27. O Poder Executivo poderá autorizar o desconto de crédito nos percentuais que
estabelecer e para os fins referidos no art. 3º das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de
2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, relativamente às despesas financeiras
decorrentes de empréstimos e financiamentos, inclusive pagos ou creditados a residentes ou
domiciliados no exterior.
§ 1º. Poderão ser estabelecidos percentuais diferenciados no caso de pagamentos ou créditos
a residentes ou domiciliados em país com tributação favorecida ou com sigilo societário.
§ 2º. O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que
tratam os incisos I e II do caput do art. 8º desta Lei, as alíquotas da contribuição para o
PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas
jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas contribuições, nas hipóteses
que fixar".

 

A hipótese é de restabelecimento de alíquota anteriormente reduzida, nos termos da previsão legal.

 

Não há violação aos princípios da legalidade e da não-cumulatividade, pelo Decreto nº. 8.426/15.

 

O restabelecimento de alíquota não está vinculado à autorização de creditamento tributário.

 

A interpretação dos benefícios tributários é literal (artigo 111, do Código Tributário Nacional).

 

Por tais fundamentos, indefiro a antecipação de tutela.

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição.

 

Publique-se. Intime-se.
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Após, ao Ministério Público Federal.
   

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003325-43.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: ATILA ARANTES ALVES DINIZ
Advogado do(a) AGRAVANTE: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE - SP1156610A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

INDEFIRO a antecipação da tutela recursal (CPC/2015, art. 1019, I), nos termos que seguem.

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada, em face de decisão proferida pelo R. Juízo a quo da 3ª Vara Federal
de São José dos Campos que, em mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar objetivando efetuar a matrícula no Curso de Preparação de Oficiais da
Reserva - CPOR no Instituto Tecnológico da Aeronáutica – ITA (IDs 4539933 e 4732580 do MS 5000512-67.2018.4.03.6103)

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que, tanto o peito escavado como a Escoliose, para serem motivos de
incapacitação, devem ser confirmadas por meio de estudo radiológico medindo a angulação de Coob; que os comunicados de saúde expedidos pela Junta
Regular e pela Junta Superior de Saúde são silentes quanto aos resultados encontrados no exame, por não ter sido realizado; que, conforme art. 6º, §1º, do
Decreto n. 76.323/75, mesmo que o aluno seja considerado inapto para o serviço militar, este não pode ser privado de seguir com as atividades acadêmicas,
haja vista ter conseguido aprovação no vestibular do Instituto Agravado; que o comportamento anterior do ITA e do DCTA indicava que o resultado do
exame de saúde não seria fator impeditivo para que o aluno frequentasse o Instituto Tecnológico da Aeronáutica; que o item 15.2 do Decreto 60.822/1967
impõe que aqueles que forem considerados inaptos na inspeção de saúde das forças armadas brasileiras não poderão ser privados de exercer as demais
atividades civis.

Nesse juízo preliminar, não diviso os requisitos que possibilitam a antecipação da tutela recursal, nos termos dos art. 1019, I c/c art. 294 do Código de
Processo Civil/2015.

Conforme decidiu o r. Juízo de origem:

Não há dúvida, ademais, que as doenças de que é portador (tórax escavado e escoliose não especificada) são consideradas incapacitantes em
exames de saúde na Aeronáutica, conforme se vê no Anexo J da ICA 160-6/2012 (Instruções técnicas das inspeções de saúde na
Aeronáutica). Não há espaço, no estrito âmbito de cognição próprio do mandado de segurança, para avaliar eventual ilegalidade ou
desproporção em tais regras. Mas há (ou deve haver) uma razão médica substancialmente forte a ponto de descartar peremptoriamente
aqueles que pretendam seguir na carreira da aviação militar.

Alega o impetrante, todavia, que o Decreto nº 76.323/75, em seu artigo 6º, § 1º, daria amparo à sua pretensão. Tal preceito regulamentar está
assim redigido:

Art. 6º O desligamento do Curso do CPORAer-SJ, sem direito a rematrícula, implicará, compulsoriamente, em desligamento definitivo do ITA.

§ 1º O desligamento definitivo do ITA não ocorrerá, quando o aluno for desligado do CPORAer-SJ, por incapacidade física para o Serviço
Militar, da qual não decorra incompatibilidade para o desempenho das atividades escolares daquele Instituto.

§ 2º O ato de desligamento definitivo do ITA, previsto neste artigo, será realizado "ex officio", pelo Reitor daquele Instituto, tão logo seja
publicado no Boletim Interno do CTA, o respectivo ato de desligamento do CPORAer-SJ.

Com a devida vênia, tal regra não pode ser aplicada aos postulantes ao ingresso no ITA, não apenas pela sua literalidade (refere-se aos
alunos cuja incapacidade física advém durante o curso), mas também por sua finalidade. A exclusão por incapacidade durante o curso é
causa de substanciais prejuízos aos alunos, pois poderia recair até sobre aqueles que estariam no último ano, prestes a concluir o curso.
Haveria, portanto, uma rematada injustiça em impedir a conclusão daquele que tem uma incapacidade superveniente que não afeta as
atividades escolares.
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A situação é bastante diversa para o candidato que está postulando o ingresso e que, desde logo, já apresenta doença considerada
incapacitante para a Aeronáutica (ID Num. 4539933 - Pág. 2/3 do MS 5000512-67.2018.4.03.6103)

Após informações da autoridade coatora, o r. Juízo a quo manteve a decisão, verbis:

A autoridade impetrada prestou informações, asseverando que o impetrante parte de uma premissa não verdadeira, ao afirmar que foi
aprovado no exame vestibular do ITA, uma vez que o candidato somente é considerado aprovado se obtiver classificação no exame de
escolaridade e na inspeção de saúde. Afirma, ainda, que a exigência da aptidão de saúde se justifica pelo fato de a Escola haver sido criada
para formar engenheiros militares. Diz ainda, que os episódios anteriores de admissão excepcional de matrícula de candidatos na mesma
situação do impetrante, foi motivada por conveniência e oportunidade, do exclusivo arbítrio do Comandante da Força.

Pois bem, diante das informações prestadas pela autoridade impetrada, não vejo razões suficientes para alterar a decisão já proferida, cujos
fundamentos subsistem.

Ainda que seja claramente questionável a tese de que critérios de conveniência e oportunidade possam afastar regras fixadas nos editais dos
certames anteriores, isto jamais levaria à conclusão de que tais critérios sejam agora invocados. Em outras palavras, o provável equívoco
anterior não serve de "precedente" para justificar que tal equívoco seja repetido no certame recém-concluído. Também não é possível reparar
um suposto tratamento anti-isonômico perpetrando uma ilegalidade.

Tampouco há fundamento legal para autorizar que o impetrante assista aulas como ouvinte. Trata-se de uma praxe informal, adotada em
algumas instituições de ensino, mas incapaz de atribuir direito subjetivo a qualquer pessoa. Não é, portanto, uma pretensão passível de tutela
no âmbito do Poder Judiciário (ID 4732580 do MS 5000512-67.2018.4.03.6103)

 

De fato, as Instruções para Processo Seletivo ao ITA 2018 (Vestibular 2018) preveem que a inspeção de saúde é uma etapa do processo seletivo, consoante
item 3.2, “b”.

Já o item 5 traz detalhamento do procedimento da inspeção de saúde, bem como estabelece que “a Inspeção de Saúde, na conformidade com a Lei
12.464/2011, é obrigatória para todos os candidatos convocados e tem caráter eliminatório” (item 5.1.2, ID Num. 4492926 - Pág. 11 do MS 5000512-
67.2018.4.03.6103) Há, ainda, previsão de recurso para a inspeção de saúde no item 6.2.

O item 8.3.1, “c”, estabelece como uma das hipóteses de exclusão do processo seletivo o candidato que for considerado “INCAPAZ PARA O FIM A QUE
SE DESTINA” na Inspeção de Saúde (ID Num. 4492926 - Pág. 14 do MS 5000512-67.2018.4.03.6103)

No caso, os Documentos de Informação de Saúde – Junta Regular de Saúde apresenta como resultado de julgamento ser o agravante “incapaz para o fim a
que se destina”, conforme item 82 do anexo J e o item 12.1 da ICA 160-6/2016, finalidade letra B do item 2.1 das Instruções Reguladoras das Inspeções de
Saúde - IRIS (IDs Num. 4492662, 4492678 e 4492690 do MS 5000512-67.2018.4.03.6103)

Assim, os documentos juntados aos autos revelam que o agravante foi excluído do processo seletivo, por não ter sido aprovado na inspeção de saúde.

Em princípio, tendo em vista que o estudo radiológico para avaliação da escoliose encontra-se previsto nas Instruções Reguladoras das Inspeções de Saúde
(item 12.1) e devidamente realizada a inspeção de saúde no candidato, não há como apreciar a alegação de que tal exame não teria sido efetuado, sem ouvir a
parte contrária e sem dilação probatória, aliás, incabível no mandamus.

Como bem destacou a r. decisão agravada, o §1º do art. 6º do Decreto nº 76.323/75, é inaplicável ao caso, pois o agravante foi excluído do processo seletivo,
não podendo ser considerado “aluno”, para os fins previstos no Decreto mencionado. O caso é de constatação de doença considerada incapacitante antes
mesmo de ingresso no quadro da Aeronáutica.

O cumprimento do edital é uma imposição à autoridade impetrada, não servindo como parâmetro situações em que, segundo alega o impetrante, o edital não
teria sido observado.

Mantenho a eficácia da decisão agravada.

Em face do exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal (CPC/2015, art. 1019, I).

Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015, para que responda, no prazo legal.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, nos termos do artigo 1019, I, do mesmo diploma legal.

Após, ao Ministério Público Federal para parecer.

Intimem-se.
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São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000085-80.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: PROBUSINESS CONSULTORIA EMPRESARIAL E ORGANIZACIONAL LTDA. - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDIMEIA SANTOS CAMBRAIA - MG80143
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SAO PAULO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de antecipação de
tutela, em ação ordinária.

 

A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme cópia anexada (ID 1697715) - substitui a
decisão liminar.

 

Julgo prejudicado o agravo de instrumento.

 

Intimem-se.

 

Após, arquivem-se.
 
 

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002921-89.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: HELENA CANALLI ANGELI
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA MURGEL - MG64029
AGRAVADO: MUNICIPIO DE JUNDIAI, ESTADO DE SAO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

DEFIRO PARCIALMENTE a antecipação da tutela recursal (CPC/2015, art. 1019, I), nos termos que seguem.
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A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de tutela de urgência, em face de decisão proferida pelo R. Juízo a quo da 1ª Vara
Federal de Jundiaí que, em sede de ação de rito ordinário, indeferiu o pedido de concessão de tutela, objetivando o fornecimento do medicamento
SPINRAZA (NUSINERSEN), por entender se tratar de questão em que a perícia se faz necessária.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que é portadora de doença grave e rara conhecida como Atrofia Muscular
Espinhal (AME) ou Amiotrofias Espinhais, tipo I); que, em 28 de agosto de 2017, o SPINRAZA foi aprovado pela Anvisa; que a farta documentação
carreada aos autos aponta a necessidade premente da paciente em tela na utilização da medicação requerida; que comprovada a necessidade contínua e por
tempo indeterminado do uso do medicamento para a sua sobrevivência, por meio de provas documentais, em especial relatório e prescrição médica e exames
laboratoriais.

Requer a antecipação de tutela recursal, para o fornecimento do medicamento pleiteado.

Nesse juízo preliminar, diviso os requisitos que possibilitam a parcial antecipação da tutela recursal, nos termos dos art. 1019, I c/c art. 294 do Código de
Processo Civil/2015.

Como é sabido, os direitos fundamentais do homem à vida e à saúde estão expressamente previstos no Texto Maior:

 

Art. 3º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no
País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes :

(...)

Art. 6º. São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, previdência social, a proteção à
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.

 

E, ainda, em seu Título VIII - Da Ordem Social, Capítulo II, Seção II :

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

 

Na mesma esteira, a Lei nº 8.080/90 assegurou o acesso universal e igualitário aos serviços de saúde, bem como a integralidade da assistência:

 

Art. 2. A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.

§ 1º. O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas econômicas e sociais que visem à redução de
riscos de doenças e de outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos
serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.

Art. 7º. As ações e serviços público de saúde e os serviços privados contratados ou conveniados que integram o Sistema Único de Saúde
(SUS), são desenvolvidos de acordo com as diretrizes previstas no art. 198 da Constituição Federal, obedecendo ainda aos seguintes
princípios :

I - universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de assistência;

II - integralidade de assistência entendida como conjunto articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, individuais
e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema.

 

Dessa maneira, é de rigor observar que compete aos gestores do SUS zelar pela dignidade de seus usuários, assegurando-lhes o direito à saúde e o direito à
vida, previstos no Texto Maior.

Assim, sendo o SUS composto pela União, Estados e Municípios, qualquer um desses entes federativos pode compor o polo passivo da demanda.

Ao que consta dos autos, a agravante é portadora de Atrofia Muscular Espinhal (AME) ou Amiotrofias Espinhais, tipo I, e alega necessitar do medicamento
descrito na petição inicial SPINRAZA (NUSINERSEN).
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A cópia do relatório médico sustenta a necessidade do medicamento, afirmando que “segundo dados de literatura, o Nusirnersen está indicado no caso em
questão, com AEP tio I” (ID Num. 4222880 - Pág. 2 do ProcOrd 5000115-30.2018.4.03.6128), sem, no entanto, demonstrar de plano que o medicamento em
questão é o melhor tratamento a ser adotado no estágio em que se encontra a doença.

O r. Juízo de origem destacou que não ficou comprovado nos autos, por ora, a necessidade premente do fornecimento do medicamento, devendo ser
realizado um exame por expert de confiança do Juízo.

Com efeito, neste exame de tutela provisória, somente o perito judicial poderá esclarecer se, para a hipótese da agravante (AME tipo 1), o medicamento em
questão é o mais indicado para o seu tratamento, de modo que não se sustenta o deferimento do pedido de fornecimento imediato do fármaco, ao menos
neste momento processual.

Em face do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a antecipação da tutela recursal (CPC/2015, art. 1019, I), para que, em razão da urgência, seja determinado
pelo R. Juízo a quo a realização da perícia com a maior brevidade possível.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015, para que responda, no prazo legal.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, nos termos do artigo 1019, I, do mesmo diploma legal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

Boletim de Acordão Nro 23338/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0507363-50.1994.4.03.6182/SP

1994.61.82.507363-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : AUTO POSTO RA LTDA
ADVOGADO : SP234766 MARCIA BERNARDO DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 05073635019944036182 2F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO - AÇÃO ANULATÓRIA E EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONEXÃO - REUNIÃO DE
PROCESSOS: IMPOSSIBILIDADE - SUSPENSÃO INCABÍVEL.
1. É incabível a reunião dos processos por eventual conexão entre a ação anulatória e a execução fiscal, pois o Juízo das Execuções
Fiscais é especializado.
2. A suspensão dos embargos já havia sido deferida, inclusive por prazo superior ao artigo 265, §5º, do Código de Processo Civil/73.
3. Ademais, não há que se falar em suspensão do presente feito até o julgamento da anulatória, pois esta já foi julgada e atualmente
encontra-se arquivada.
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011606-96.2001.4.03.6102/SP

2001.61.02.011606-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao
ADVOGADO : SP097365 APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS e outro(a)

: SP116800 MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA
APELADO(A) : ADELIR SONIA SANTOS ROTHMUND
PROCURADOR : PR027266 RICARDO KIFER AMORIM (Int.Pessoal)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
No. ORIG. : 00116069620014036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO - LEI FEDERAL Nº 11.051/04
- PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA.
1. O Superior Tribunal de Justiça afirma a desnecessidade de intimação sobre a decisão que ordena o arquivamento do feito, bem como
da que concede vista dos autos à exequente, para a arguição de eventuais causas suspensivas ou interruptivas da prescrição, desde que
não haja prejuízo à exequente. Precedentes.
2. "Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá,
de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato" (Lei Federal nº 11.051/04).
3. O lapso temporal, com termo inicial na data da suspensão do processo, é superior a 5 (cinco) anos.
4. Considerado o trabalho adicional realizado pelos advogados, em decorrência da interposição de recurso, fixo os honorários
advocatícios em 11% (onze por cento) do valor da causa, nos termos do artigo 85 , § 11, do Código de Processo Civil.
5. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018902-73.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.018902-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA
ADVOGADO : SP078156 ELIAN JOSE FERES ROMAN
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI

EMENTA
ADMINISTRATIVO - RESPONSABILIDADE CIVIL DA EMPRESA QUE PRESTA SERVIÇOS DE SEGURANÇA
MONITORADA - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA - FALHA NA SEGURANÇA -
RESPONSABILIDADE CIVIL - CULPA DEMONSTRADA - DESCONTOS EFETUADOS NO PAGAMENTO -
POSSIBILIDADE - PREVISÃO CONTRATUAL - APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. O contrato pactuado entre a Caixa Econômica Federal e a empresa de vigilância previa a indenização, pelos prejuízos "decorrentes de
ações criminosas elencadas na cláusula primeira deste contrato, quando a concretização do ato criminoso decorrer de
comprovada falha na execução dos serviços, (...) seja por ausência do vigilante no posto de serviço, seja por ação ou omissão,
imprudência, negligência ou imperícia por parte de seus empregados" (fls. 30/43).
2. No caso concreto, a área técnica da instituição financeira concluiu pela ocorrência de falha na execução dos serviços por parte dos
funcionários da apelante: no momento da ação criminosa, um dos vigilantes não se encontrava no posto de trabalho.
3. Na instauração do procedimento interno promovido pela CEF foi assegurado o contraditório e a ampla defesa.
4. A existência de descontos dos prejuízos dos pagamentos à apelante possui previsão contratual (cláusula quarta, item II).
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5. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001312-68.2004.4.03.6105/SP

2004.61.05.001312-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : MANOEL VASCONCELLOS
ADVOGADO : SP127427 JOAO BATISTA JUNIOR e outro(a)
CODINOME : MANOEL VASCONCELOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

EMENTA
AÇÃO ORDINÁRIA - APELAÇÃO - USO INDEVIDO DO NÚMERO DO CPF POR TERCEIRO - CANCELAMENTO E
EMISSÃO DE NOVO NÚMERO - POSSIBILIDADE.
1. A jurisprudência desta Corte admite a substituição do número do CPF, em situações análogas ao caso concreto.
2. Apelação e remessa oficial improvidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005930-46.2005.4.03.6000/MS

2005.60.00.005930-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
EMBARGANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT
ADVOGADO : RICARDO MARCELINO SANTANA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : CARLOS EDUARDO ASSIS DA SILVA
ADVOGADO : MS009979 HENRIQUE LIMA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
PARTE RÉ : RODOCON CONSTRUCOES RODOVIARIAS LTDA
ADVOGADO : MS004714 SIDNEY FORONI
No. ORIG. : 00059304620054036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     512/1111



EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE:
IMPOSSIBILIDADE - PRÉ-QUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO.
1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica
sujeita a qualquer fundamento jurídico.
2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de intelecção na
solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração.
3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode ser laudatória ou
sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente.
4. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil de 1973, ou no artigo 1.022, do Código de Processo Civil de
2015, devem ser observados nos embargos de declaração destinados ao pré-questionamento.
5. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004693-38.2005.4.03.6109/SP

2005.61.09.004693-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP370141 ROSIANE LUZIA FRANÇA e outro(a)
APELADO(A) : LUIZ A STRAIOTTO E CIA LTDA e outros(as)

: MARILDA DOS SANTOS STRAIOTTO
: LUIZ ALBERTO STRAIOTTO

No. ORIG. : 00046933820054036109 4 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - MULTA EM SALÁRIOS-MÍNIMOS: POSSIBILIDADE.
1. É cabível a aplicação de multa administrativas em salários-mínimos.
2. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008893-63.2005.4.03.6182/SP

2005.61.82.008893-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : CIA METALURGICA PRADA
ADVOGADO : SP101662 MARCIO SEVERO MARQUES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER
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No. ORIG. : 00088936320054036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PERDA DE OBJETO - EXTINÇÃO DOS DÉBITOS
POR CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE -
VERBA HONORÁRIA FIXADA EM 10% SOBRE O VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 20, §
4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973.
1. As CDA foram canceladas, por requerimento da União, nos termos do artigo 26, da Lei Federal nº 6.830/80.
2. Os embargos devem ser julgados extintos, sem resolução de mérito, em razão da perda de objeto.
3. Pelo princípio da causalidade, é cabível a condenação da Fazenda Nacional em honorários advocatícios sobre o valor das CDA cuja
execução foi indevidamente ajuizada.
4. A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor atualizado do referido valor, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de
Processo Civil de 1973, em consideração à elevada importância social da causa tributária e ao zelo profissional dos advogados.
5. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039002-60.2005.4.03.6182/SP

2005.61.82.039002-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : BREDA S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
ADVOGADO : SP146664 ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA

: SP228114 LUCIANA DA SILVEIRA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00390026020054036182 2F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL - AGRAVO INTERNO - MULTA MORATÓRIA: CONFISCO OU OFENSA À CAPACIDADE
CONTRIBUTIVA: INOCORRÊNCIA - JUROS DE MORA: REGULARIDADE - CUMULAÇÃO DA CORREÇÃO
MONETÁRIA, DOS JUROS DE MORA E DA MULTA: POSSIBILIDADE.
1. É aplicável a limitação do percentual da multa moratória a vinte por cento, nos termos do artigo 61, § 2º, da Lei Federal nº 9.430/96.
2. A multa moratória fiscal é a sanção punitiva aplicada em razão do não cumprimento da obrigação tributária. É distinta do tributo (artigo
3º, do Código Tributário Nacional). Desta forma, é incabível a alegação de confisco ou de ofensa à capacidade contributiva, em
decorrência do montante fixado para a punição econômica.
3. O artigo 161, "caput" e §1º, do Código Tributário Nacional, estabelece: "O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido
de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de
quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são
calculados à taxa de um por cento ao mês.
4. A possibilidade da cumulação da correção monetária, dos juros de mora e da multa é objeto da jurisprudência dominante nesta Corte
Regional.
5. Agravo interno improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
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FÁBIO PRIETO

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0045292-91.2005.4.03.6182/SP

2005.61.82.045292-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SOFIA MUTCHNIK e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP107028 ANI CAPRARA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00452929120054036182 7F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO - MULTA ADMINISTRATIVA - REGULARIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO.
1. No caso concreto, os princípios do devido processo legal e da ampla defesa foram respeitados.
2. A fiscalização compareceu ao imóvel. Constatadas as irregularidades, procedeu a Intimações para Execuções de Obras e Serviços -
IEOS.
3. Em decorrência do não atendimento às referidas IEOS, foram lavrados autos de infração com imposição de multas.
4. A determinação para lavratura do auto de infração que originou a multa exequenda ocorreu antes da interdição do imóvel, a qual foi
determinada por requerimento do Ministério Público Federal, em outro processo administrativo.
5. Apelação e remessa oficial improvidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007310-09.2006.4.03.6182/SP

2006.61.82.007310-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S/A
ADVOGADO : SP129811 GILSON JOSE RASADOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00073100920064036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PROVA PERICIAL - SENTENÇA ANULADA.
1. A questão relativa à necessidade, ou não, de prova pericial, não foi decidida pelo d. Juízo.
2. É de rigor a realização da prova pericial, para que seja esclarecido se os valores efetivamente recolhidos estão corretos.
3. Apelação provida, para anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos ao d. Juízo, a fim de que seja realizada perícia contábil.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, para anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos ao d. Juízo, a fim de que
seja realizada perícia contábil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001911-05.2007.4.03.6104/SP

2007.61.04.001911-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)
APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Guaruja SP
ADVOGADO : SP079253 ARLINDO MARCOS GUCHILO e outro(a)
No. ORIG. : 00019110520074036104 7 Vr SANTOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA -
IMPUNGAÇÃO GENÉRICA - TAXA MUNICIPAL - IDENTIDADE COM A BASE DE CÁLCULO DE IMPOSTO -
INOCORRÊNCIA - APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. Trata-se de execução fiscal para a cobrança de créditos tributários constituídos em 28 de dezembro de 2000, 31 de dezembro de
2001 e 30 de dezembro de 2002 (fls. 26/30).
2. O despacho de citação, marco interruptivo da prescrição, foi proferido em 19 de outubro de 2006 (fls. 36, do apenso). Nos termos do
recurso repetitivo acima citado, tal interrupção retroage à data da propositura da ação.
3. A execução fiscal foi protocolada em 13 de dezembro de 2004 (fls. 13, do apenso). Não houve prescrição. Precedentes.
4. A impugnação genérica de algum ou de alguns dados da certidão da dívida ativa não é suficiente para infirmar a verdade documental.
Não se confundem alegação e prova. A relação entre uma e outra, no processo, é de precedência, não de equivalência. Precedentes.
5. O Supremo Tribunal Federal, em casos similares, reconheceu a constitucionalidade de taxa municipal de localização e funcionamento.
6. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015205-84.2007.4.03.6182/SP

2007.61.82.015205-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : PLASAC PLANO DE SAUDE LTDA
ADVOGADO : SP076996 JOSE LUIZ TORO DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00152058420074036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - JUNTADA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E REALIZAÇÃO DE PERÍCIA:
DESNECESSIDADE - PAGAMENTO INTEGRAL: INOCORRÊNCIA.
1. A ausência, no processo judicial, da cópia do procedimento administrativo, não caracteriza cerceamento de defesa.
2. Se a discussão estiver restrita à matéria meramente de direito, referente aos critérios legais utilizados para a apuração da dívida, é
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cabível o julgamento antecipado da lide, sem a produção de prova pericial.
3. Os documentos de fls. 91/111 deixam claro que não houve o pagamento integral do débito, pois ao analisar a questão, a Procuradoria
da Fazenda Nacional constatou que, ainda que descontados os valores já quitados, a execução deveria prosseguir pelo saldo
remanescente, razão pela qual houve a substituição da Certidão de Dívida Ativa.
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022992-85.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.022992-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA
ADVOGADO : SP132995 JOSE RICARDO SANT ANNA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP195005 EMANUELA LIA NOVAES e outro(a)
No. ORIG. : 00229928520084036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AÇÃO ORDINÁRIA - LEI FEDERAL Nº. 8.666/93 - CONTRATO ADMINISTRATIVO - DESCUMPRIMENTO DE
CLÁUSULA CONTRATUAL - OCORRÊNCIA - DESCONTO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - POSSIBILIDADE.
APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - APELAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF PROVIDA.
1. A apelante, vencedora de licitação, firmou contrato para a prestação de serviços de vigilância ostensiva, de acordo com o definido na
Lei Federal nº. 7.102 e Decreto Federal nº. 89.056.
2. A autora, ora apelante, alega ausência de culpa pelo descumprimento contratual. Argumenta que todas as medidas de segurança foram
tomadas e que o ingresso de falso policial na agência decorreu de evento imprevisível: a apresentação de documento de identidade
funcional falso.
3. Nos termos da r. sentença, houve ingresso de falso policial na agência. A vigilante que o atendeu na porta de acesso à agência, ao
conferir a documentação apresentada, o fez de forma superficial.
4. O desconto ocorreu em decorrência de descumprimento injustificado da obrigação, nos termos da cláusula quarta, item II, do contrato,
e dos artigos. 58, incisos III e IV, 66, caput e 87, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93. Precedentes.
5. Apelação da autora improvida. Apelação adesiva da Caixa Econômica Federal - CEF provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora e dar provimento à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0035560-81.2008.4.03.6182/SP

2008.61.82.035560-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : IND/ DE OLEOS PACAEMBU S/A massa falida
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ADVOGADO : SP124530 EDSON EDMIR VELHO (Int.Pessoal)
APELANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM
ADVOGADO : LEONARDO VIZEU FIGUEIREDO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00355608120084036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - MULTA COMINATÓRIA - NÃO CABIMENTO - SÚMULAS Nº 192 E 565, DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: MAJORAÇÃO.
1. A multa moratória não se inclui no crédito habilitado na falência, nos termos das Súmulas 192 e 565, do Supremo Tribunal Federal.
2. No caso concreto, a inexigibilidade, nos termos do artigo 23, inciso III, do Decreto-Lei n.º 7.661/45, é extensível à multa aplicada em
decorrência de infração administrativa.
3. "A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios" (artigo 20, "caput", do
Código de Processo Civil).
4. Apelação da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e remessa oficial desprovidas. Apelação da embargante provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e à remessa oficial e, por maioria,
dar provimento à apelação da embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001781-20.2009.4.03.6112/SP

2009.61.12.001781-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
EMBARGANTE : COPAUTO CAMINHOES LTDA e outros(as)

: CASSIA DE FATIMA SILVA
: NARDA MARIA DA SILVA CASTRO FERRAZ

ADVOGADO : SP109053 CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00017812020094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE:
IMPOSSIBILIDADE - PRÉ-QUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO.
1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica
sujeita a qualquer fundamento jurídico.
2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de intelecção na
solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração.
3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode ser laudatória ou
sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente.
4. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil de 1973, ou no artigo 1.022, do Código de Processo Civil de
2015, devem ser observados nos embargos de declaração destinados ao pré-questionamento.
5. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006442-18.2009.4.03.6120/SP

2009.61.20.006442-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MAIZA CAIRES LIBERATO DE ANDRADE e outros(as)

: MILENA VIEIRA ZENJI
: ALBANO DA COSTA JUNIOR
: ELISANGELA CAMPAGNE
: FELIPE DOMINGOS CASTILHO

ADVOGADO : SP224666 ANDRÉ FILIPPINI PALETA
: SP157810 CESAR AUGUSTO GOMES HERCULES

No. ORIG. : 00064421820094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE:
IMPOSSIBILIDADE.
1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica
sujeita a qualquer fundamento jurídico.
2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de intelecção na
solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração.
3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode ser laudatória ou
sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente.
4. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027711-24.2009.4.03.6182/SP

2009.61.82.027711-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
EMBARGANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
ADVOGADO : SP112578 MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SÁ e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CEREALISTA SAO MIGUEL PAULISTA LTDA
ADVOGADO : SP131295 SONIA REGINA CANALE MAZIEIRO e outro(a)
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No. ORIG. : 00277112420094036182 9F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE:
IMPOSSIBILIDADE - REJEIÇÃO.
1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica
sujeita a qualquer fundamento jurídico.
2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de intelecção na
solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração.
3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode ser laudatória ou
sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente.
4. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028213-60.2009.4.03.6182/SP

2009.61.82.028213-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
EMBARGANTE : ISABEL CRISTINA SILVEIRA RAMOS
ADVOGADO : SP183459 PAULO FILIPOV e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOAO MOURA DE SANTANA
ADVOGADO : SP067821 MARA DOLORES BRUNO e outro(a)
INTERESSADO(A) : WALENTIM IMP/ E COM/ DE PRODUTOS TECNICOS LTDA
No. ORIG. : 00282136020094036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE:
IMPOSSIBILIDADE - PRÉ-QUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO.
1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica
sujeita a qualquer fundamento jurídico.
2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de intelecção na
solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração.
3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode ser laudatória ou
sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente.
4. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil de 1973, ou no artigo 1.022, do Código de Processo Civil de
2015, devem ser observados nos embargos de declaração destinados ao pré-questionamento.
5. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005131-06.2010.4.03.6104/SP
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2010.61.04.005131-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro(a)
APELANTE : Prefeitura Municipal de Santos SP
ADVOGADO : SP073252 DEMIR TRIUNFO MOREIRA
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00051310620104036104 7 Vr SANTOS/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - APELAÇÃO - TAXA MUNICIPAL DE LICENÇA, PARA A LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO (TLIF) - CRITÉRIOS ESTABELECIDOS EM LEI MUNICIPAL - CONSTITUCIONALIDADE -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA - APELAÇÃO DO MUNICÍPIO
CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, IMPROVIDA - APELAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF IMPROVIDA.
1. A Constituição Federal outorga a cada ente federal, incluindo os municípios, a competência para instituir e cobrar taxas em razão do
exercício do poder de polícia (artigo 145, inciso II, e § 2°, da Constituição Federal e artigos 77, e 80, do Código Tributário Nacional).
2. As taxas serão cobradas pelos entes políticos no âmbito de suas atribuições. Em relação ao Município, deve-se levar em conta o
interesse local, definidor da competência deste ente da Federação.
3. O Supremo Tribunal Federal já pacificou a questão relativa à constitucionalidade da TLIF.
4. É legítima a fixação de critérios objetivos para o cálculo do valor do tributo, relacionados à natureza da atividade da empresa
fiscalizada, nos termos do artigo 105 da Lei Municipal nº. 3.750/71. Precedentes.
5. O Município apela para sustentar a legalidade da Taxa. A r. sentença apreciou o mérito nesse sentido. Ausente o interesse recursal,
nesse ponto.
6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado dado à causa, considerada a natureza e a
importância da causa, bem como o zelo dos profissionais, nos termos do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil.
7. Apelação do Município de Santos/SP conhecida em parte e, na parte conhecida improvida. Apelação da Caixa Econômica Federal -
CEF improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer em parte a apelação do Município de Santos/SP e, na parte conhecida, negar-lhe provimento e negar
provimento à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009040-50.2010.4.03.6106/SP

2010.61.06.009040-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NO ESTADO DE SAO PAULO
SIEEESP

ADVOGADO : DF013398 VALERIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO
: SP145243 REGINA NASCIMENTO DE MENEZES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER
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No. ORIG. : 00090405020104036106 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE:
IMPOSSIBILIDADE - REJEIÇÃO.
1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica
sujeita a qualquer fundamento jurídico.
2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de intelecção na
solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração.
3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode ser laudatória ou
sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente.
4. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006550-46.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.006550-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP375888B MARINA MACIEL CAMPOLINA CARDOSO e outro(a)
APELADO(A) : FERNANDO ERNESTO CARDENAS
No. ORIG. : 00065504620104036109 4 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - COBRANÇA DE ANUIDADE COM FUNDAMENTO EM
ATO INFRALEGAL - IMPOSSIBILIDADE - MULTA ELEITORAL: COBRANÇA INCABÍVEL.
1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no RE 704.292, reconheceu a repercussão geral da questão e fixou a tese vencedora: "É
inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas
a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas,
usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos
índices legalmente previstos".
2. Nos termos do artigo 3º, da Resolução nº 458/06, do Conselho Regional de Farmácia: "O direito de votar será exercido pelos
farmacêuticos que, na data do pleito, estiverem em situação regular perante o seu respectivo Conselho Regional de Farmácia (CRF),
excetuando-se os farmacêuticos militares, na forma da lei".
3. É incabível a imposição de multa, pois o apelado estava inadimplente e, portanto, impossibilitado de votar.
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011096-47.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.011096-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
PROCURADOR : SP320222 ERIKA SCABORA ALLEVA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP101318 REGINALDO CAGINI e outro(a)
No. ORIG. : 00110964720104036109 4 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -IPTU - CREDORA FIDUCIÁRIA - ILEGITIMIDADE PASSIVA.
1. A condição de credora fiduciária da Caixa Econômica Federal não a torna responsável pelos tributos do imóvel alienado
fiduciariamente, nos termos do artigo 27, §8º, da Lei Federal nº 9.514/1997:
2. Ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal para figurar no polo passivo da execução fiscal. Precedentes desta Corte Regional.
3. A Súmula nº 392, do Superior Tribunal de Justiça: "A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação
da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da
execução".
4. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002241-61.2010.4.03.6115/SP

2010.61.15.002241-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ADVOGADO : SP319544A CLEBER BOTAZINI DE SOUZA e outro(a)
No. ORIG. : 00022416120104036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - NOTIFICAÇÃO SOBRE O LANÇAMENTO - TAXA DE COLETA DE LIXO - TAXA
DE PREVENÇÃO E EXTINÇÃO DE INCÊNDIO - CONSTITUCIONALIDADE - TAXA DE CONSERVAÇÃO DE
LOGRADOUROS.
1. A taxa de coleta de lixo deve ser considerada constitucional, ainda que a base de cálculo seja relacionada à área do imóvel, pois se
trata de serviço específico e divisível.
2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da cobrança da taxa de combate a sinistro.
3. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO
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00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016260-65.2010.4.03.6182/SP

2010.61.82.016260-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
INTERESSADO(A) : Comissao de Valores Mobiliarios CVM
ADVOGADO : SP183714 MARCIA TANJI e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : FRANCISCO TOSTA VALIM FILHO
ADVOGADO : SP182165 EDUARDO DE CARVALHO SOARES DA COSTA e outro(a)
No. ORIG. : 00162606520104036182 8F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE:
IMPOSSIBILIDADE - PRÉ-QUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO.
1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica
sujeita a qualquer fundamento jurídico.
2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de intelecção na
solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração.
3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode ser laudatória ou
sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente.
4. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil de 1973, ou no artigo 1.022, do Código de Processo Civil de
2015, devem ser observados nos embargos de declaração destinados ao pré-questionamento.
5. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005481-78.2011.4.03.6000/MS

2011.60.00.005481-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : CLARICE GONZAGA DE AQUINO
ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOMINONI DOS SANTOS (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul COREN/MS
ADVOGADO : MS009853 IDELMARA RIBEIRO MACEDO e outro(a)
No. ORIG. : 00054817820114036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM (COREN) - AUSÊNCIA DE EXERCÍCIO DA
PROFISSÃO DE ATENDENTE DE ENFERMAGEM - APELAÇÃO PROVIDA.
1. A autarquia corporativa pode exigir anuidade apenas de quem exerce a profissão relacionada à enfermagem.
2. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
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FÁBIO PRIETO

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023045-61.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.023045-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : DINORA APARECIDA PEREIRA LOPES
ADVOGADO : SP101376 JULIO OKUDA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00230456120114036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO - AGRAVO INTERNO - INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE JUROS MORATÓRIOS -
RENDIMENTOS DECORRENTES DE VERBAS SALARIAIS PAGAS FORA DO CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO.
1. Os juros moratórios não foram pagos em contexto de perda do emprego. Portanto, sofrem a incidência do imposto de renda.
2. Improcede a alegação de que o julgamento do Recurso Especial nº 1089720/RS não teria sido pacificado a tributação na hipótese em
tela.
3. Trata-se do ponto central da tese firmada sob a sistemática de repercussão geral, como afirmado no voto do Min. Relator
(2008/0209174-0, Primeira Seção, relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 28/11/2012).
4. Agravo interno a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002627-93.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.002627-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : ADILSON SAMPAIO MAYLLART
ADVOGADO : SP108453 ARLEI RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00026279320114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA SOBRE COMPLEMENTAÇÃO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA -
INEXISTÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO DO BENEFICIÁRIO NO CUSTEIO DO PLANO - TRIBUTAÇÃO DOS JUROS DE
MORA.
1. Tributação de rendimentos decorrentes da complementação de aposentadoria privada - benefício concedido por força da Lei Estadual
de São Paulo nº 4.819/1958.
2. Não houve participação do beneficiário no custeio do plano (fls. 156). Por isso, inexistiu a tributação do custeio do beneficiário ao
plano, prevista pela Lei Federal nº 7.713/1988.
3. No que se refere à incidência do imposto de renda sobre os juros moratórios, aplica-se a regra segundo a qual o acessório segue o
principal, razão pela qual devem ser igualmente tributados.
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4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00028 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011307-61.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.011307-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : SABAF DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP130798 FABIO PLANTULLO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00113076120114036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - APELAÇÃO - ARTIGO 24, DA LEI FEDERAL Nº 11.457/2.007 - DECISÃO
ADMINISTRATIVA NO PRAZO DE 360 DIAS A CONTAR DO PROTOCOLO - OBRIGATORIEDADE - PRECEDENTES -
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA - REEXAME NECESSÁRIO IMPROVIDO.
1. Aplica-se aos pedidos de ressarcimento tributário, no que se inclui o pleito em análise, o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, do
artigo 24, da Lei Federal nº. 11.457/07. Precedentes.
2. O último pedido administrativo foi apresentado em 15 de junho de 13 de agosto de 2010 (fls. 63), sem resposta até a data da
impetração, 25 de agosto de 2011 (fls. 02).
3. Essa ausência de resposta motivou a impetração.
4. É cabível a determinação de análise, pela autoridade fiscal, no prazo de 30 (trinta) dias.
5. A impetrante informou os depósitos judiciais, não impugnados pela autoridade fiscal (fls. 126/139).
6. Está comprovada a suspensão da exigibilidade dos créditos.
7. É cabível a expedição da certidão de regularidade.
8. Apelação parcialmente provida. Reexame necessário improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005506-58.2011.4.03.6108/SP

2011.61.08.005506-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : CONSTRUTORA SOLUCOES CONCRETAS LTDA
ADVOGADO : SP094657 LUIZ MARCELO GARRETA ZAMENGO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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ADVOGADO : SP220113 JARBAS VINCI JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00055065820114036108 3 Vr BAURU/SP

EMENTA
AÇÃO ORDINÁRIA - LEI FEDERAL Nº. 8.666/93 - CONTRATO ADMINISTRATIVO - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO
DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - RESCISÃO POR DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL - PROCESSO ADMINSITRATIVO
- EXISTÊNCIA - MULTA - PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE OBSERVADOS - APELAÇÃO
IMPROVIDA.
1. O indeferimento da produção de prova em audiência, por si só, não configura cerceamento de defesa, se presente conjunto probatório
suficiente para o julgamento do mérito. A preliminar não tem pertinência. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.
2. A apelante, vencedora de licitação, firmou contrato para execução de serviços de engenharia, com fornecimento de material, sob o
regime de empreitada por preço global.
3. A rescisão contratual ocorreu em decorrência de descumprimento injustificado da obrigação, nos termos das cláusulas quinta e décima
terceira, do contrato, e dos artigos 77 a 80, da Lei Federal n.º 8.666/93.
4. A multa, cujo valor foi fixado dentro dos limites estipulados no artigo 87, incisos II e III, da Lei Federal nº 8.666/93, e do contrato, não
viola os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. Precedentes desta Corte.
5. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009136-07.2011.4.03.6114/SP

2011.61.14.009136-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
EMBARGANTE : B GROB DO BRASIL S/A IND/ E COM/ DE MAQUINAS OPERATRIZES E FERRAMENTAS
ADVOGADO : SP132073 MIRIAN TERESA PASCON e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00091360720114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: EXISTÊNCIA - FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.
1. É cabível a integração do voto, sem alteração do resultado do julgamento.
2. Trata-se de ato judicial publicado antes de 18 de março de 2.016, sujeito, portanto, ao regime recursal previsto no Código de
Processo Civil de 1.973.
3. Em decorrência da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios ficam compensados entre si, nos termos do artigo 21 do Código
de Processo Civil de 1973.
4. Embargos acolhidos, para integrar a fundamentação, sem alteração do resultado do julgamento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, sem alteração no resultado do julgamento, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO
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00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012856-69.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.012856-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : FUNDACAO CARLOS CHAGAS
ADVOGADO : SP153555 JULIO FRANCISCO DOS REIS

: SP019927 ROBERTO DE OLIVEIRA E COSTA
APELADO(A) : CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE GOIAS
ADVOGADO : GO022822 GUSTAVO ALVES FORTE
No. ORIG. : 00128566920114036182 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GOIÁS - EMPRESA
REGISTRADA NO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO - PRÁTICA DE TAREFAS
EXECUTÓRIAS, SEM ATIVIDADE ADMINISTRATIVA - DESNECESSIDADE DE REGISTRO, PAGAMENTO DE MULTA E
ANUIDADES.
1. Não há qualquer previsão na Lei Federal nº 4.769/65 ou no Decreto 61.934/67, a respeito da suposta obrigatoriedade de inscrição em
mais de um Conselho Regional de Administração.
2. A embargante não possui filial, sucursal, sede ou escritório em Goiás.
3. Todas as atividades relativas ao referido concurso foram realizadas em São Paulo, apenas a prova ocorreu no Estado de Goiás, ou
seja, mera tarefa executória, sem o exercício efetivo de atividade administrativa.
4. É impossível pretender a filiação da embargante a dois conselhos profissionais, em razão da mesma atividade. Indevida, portanto, a
inscrição, o pagamento de anuidades e multas ao Conselho Regional de Administração de Goiás. Precedente.
5. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003484-57.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.003484-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : ANTONIO DIAS
ADVOGADO : SP083434 FABIO CESAR DE ALESSIO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 04.00.00000-9 1 Vr URUPES/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INEXISTÊNCIA DE NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO -
INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA - LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA - PRESCRIÇÃO: INOCORRÊNCIA -
EXCLUSÃO DA VERBA HONORÁRIA FIXADA PELA R. SENTENÇA, EM RAZÃO DA INCIDÊNCIA DO ENCARGO DO
DECRETO-LEI Nº 1.025/69.
1. A dívida ativa, regularmente inscrita, goza da presunção de certeza e liquidez, ilidível, apenas, por prova inequívoca (artigo 3º, "caput" e
§ único, da Lei Federal nº 6.830/80). A impugnação genérica não é suficiente para infirmar a verdade documental. Não se confundem
alegação e prova. A relação entre uma e outra, no processo, é de precedência, não de equivalência.
2. A embargante não comprovou que a existência de greve na DRF de Anápolis afetou a higidez do procedimento administrativo e,
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consequentemente, a Certidão de Dívida Ativa.
3. Não houve cerceamento de defesa. O artigo 130, do Código de Processo Civil, dispõe: "Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento
da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias". Trata-
se de matéria meramente de direito, passível de julgamento antecipado. No caso concreto, o embargante não demonstrou, objetivamente,
a necessidade de produção de outras provas.
4. No tocante à alegada inexigibilidade do crédito tributário, verifica-se que a propositura de ação discriminatória pelo Estado de Goiás,
em face do embargante, ocorreu no ano de 2001 (fls. 33 - verso) e o fato gerador do tributo ocorreu em 1999, ou seja, em momento
anterior, quando o autor estava na posse do imóvel. Some-se a isso que o mero ajuizamento de ação discriminatória não evidencia que a
área incluída naquele feito será, obrigatoriamente, incorporada pelo Estado.

5. Não houve prescrição dos créditos tributários.
6. É exigível, na cobrança de créditos da Fazenda Nacional, o encargo previsto no Decreto-Lei n.º 1.025/69, destinado ao ressarcimento
de todas as despesas para a cobrança judicial da dívida pública da União - naquelas incluídos os honorários advocatícios.
7. Apelação parcialmente provida, apenas para determinar a exclusão da verba honorária, fixada pela r. sentença.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, apenas para determinar a exclusão da verba honorária, fixada pela r.
sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016811-69.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.016811-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : OSVALDO LOPES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SILVIA SOARES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP167766 PABLO TOASSA MALDONADO
APELADO(A) : HENRIQUE PAIVA VOLPONI
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

INTERESSADO(A) : REPAME TERRAPLANAGEM E CONSTRUCOES LTDA e outros(as)
: PAULO ROBERTO VOLPONI
: RENATO GARCIA ATUM
: JOSE HENRIQUE MASTROFRANCISCO PIMENTA DE SOUZA MESQUITA

No. ORIG. : 12.00.00000-7 1 Vr GALIA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE TERCEIRO - REJEIÇÃO LIMINAR - INTEMPESTIVIDADE - ARTIGO 1.048, DO CPC/73 - EXECUÇÃO
FISCAL - ARREMATAÇÃO - IMISSÃO NA POSSE NÃO COMPROVADA - USUCAPIÃO.
1- O Código de Processo Civil de 1.973: Art. 1.048. Os embargos podem ser opostos a qualquer tempo no processo de conhecimento
enquanto não transitada em julgado a sentença, e, no processo de execução, até 5 (cinco) dias depois da arrematação, adjudicação ou
remição, mas sempre antes da assinatura da respectiva carta.
2- A respeito do prazo para o ajuizamento de embargos de terceiro, o Superior Tribunal de Justiça: AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 1. EMBARGOS DE TERCEIRO. INTEMPESTIVIDADE. NÃO
OCORRÊNCIA. 2. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, os embargos de terceiro
devem ser opostos até o quinto dia após a arrematação e antes de assinada a carta, se o terceiro tinha conhecimento da execução. Caso
contrário, o prazo tem início a partir da efetiva turbação da posse que se dá com a imissão do arrematante na posse do bem. Precedentes.
3- No caso concreto, os embargantes tinham conhecimento da execução fiscal, porque ajuizaram embargos de terceiro com o mesmo
objeto. A r. sentença (fls. 36): "Ação idêntica foi anteriormente proposta neste Juízo (autos nº 06/2010), julgando-se na oportunidade, por
sua intempestividade. Contra a sentença não opuseram os requerentes qualquer recurso."
4- De outro lado, não há comprovação da turbação da posse dos embargantes. Não há prova de que houve imissão do arrematante na
posse do bem. O documento de fls. 08/09 não comprova, sequer, a expedição do mandado de imissão.
5- A alegação de usucapião não é pertinente em embargos de terceiro, porque não há informação sobre eventual trânsito em julgado da
ação ajuizada pelos apelantes.
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6- Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003408-90.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.003408-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
EMBARGANTE : INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A
ADVOGADO : SP017513 DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP147528 JAIRO TAKEO AYABE e outro(a)
No. ORIG. : 00034089020124036100 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÕES: EXISTÊNCIA PARCIAL - CARÁTER INFRINGENTE:
IMPOSSIBILIDADE - PRÉ-QUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO.
1.É irrelevante se a situação era emergencial, se o usuário optou pelo tratamento público, ou mesmo a localização geográfica da prestação
do serviço desde que o serviço prestado no âmbito do SUS esteja previsto no contrato privado de saúde.
2.Não há provas sobre a ilicitude das condutas que ensejaram os procedimentos pós-aborto, razão pela qual é aplicável o ressarcimento
ao SUS.
3.O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica sujeita
a qualquer fundamento jurídico.
4.Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de intelecção na
solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração.
5.A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode ser laudatória ou
sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente.
6.Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil de 1973, ou no artigo 1.022, do Código de Processo Civil de
2015, devem ser observados nos embargos de declaração destinados ao pré-questionamento.
7.Embargos acolhidos, em parte, para integrar a fundamentação, sem alteração do resultado do julgamento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher, em parte, os embargos de declaração, sem alteração do resultado do julgamento, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010185-91.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.010185-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CALOI NORTE S/A
ADVOGADO : SP238689 MURILO MARCO e outro(a)
No. ORIG. : 00101859120124036100 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE:
IMPOSSIBILIDADE - PRÉ-QUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO.
1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica
sujeita a qualquer fundamento jurídico.
2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de intelecção na
solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração.
3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode ser laudatória ou
sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente.
4. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil de 1973, ou no artigo 1.022, do Código de Processo Civil de
2015, devem ser observados nos embargos de declaração destinados ao pré-questionamento.
5. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003707-61.2012.4.03.6102/SP

2012.61.02.003707-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : JOSE GERALDO NEVES PEREIRA
ADVOGADO : SP223395 FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00037076120124036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - APELAÇÃO - CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA - - COMPROVAÇÃO
DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO - INOCORRÊNCIA - APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. A obtenção de certidão positiva, com efeitos de negativa, pela via mandamental, demanda comprovação, de plano, do direito líquido e
certo.
2. O mandado de segurança não é substitutivo da ação rescisória. Precedentes.
3. Não superada a dúvida razoável, quanto ao direito invocado, o mandado de segurança deve ser denegado. Precedentes desta Corte.
4. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001174-81.2012.4.03.6118/SP
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2012.61.18.001174-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : NILSON LUIZ DE SOUZA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP148299 DENISE CAPUCHO DA CRUZ e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00011748120124036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO - AGRAVO INTERNO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - INOVAÇÃO RECURSAL - PRESCRIÇÃO
RECONHECIDA MEDIANTE PROVOCAÇÃO DA PARTE - VALIDADE.
1. A alegação de que a prescrição não pode ser reconhecida de oficio constitui inovação recursal, porquanto não foi arguida na apelação.
2. Inobstante, a União Federal suscitou a questão na peça de contestação (fls. 99).
3. É inverídica a alegação do agravante, pois houve provocação da parte.
4. Agravo interno a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002062-52.2012.4.03.6182/SP

2012.61.82.002062-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo CREA/SP
ADVOGADO : SP207694 MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro(a)
APELADO(A) : UNILEVER BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP211727 ANNA CAROLINA MARINI DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00020625220124036182 12F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO - REGISTRO E PAGAMENTO DE ANUIDADES - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA (CREA) -
IMPOSSIBILIDADE - ATIVIDADE BÁSICA.
1. O artigo 1º, da Lei Federal nº 6.839/80, determina o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados nas
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela
qual prestem serviços a terceiros.
2. É desnecessária a inscrição e o pagamento de anuidades ao Conselho Regional de Engenharia (CREA), pois as atividades básicas da
embargante, ou aquelas pelas quais presta serviços a terceiros, não requerem conhecimentos técnicos privativos de engenharia.
3. A inscrição, ou não, de uma empresa, depende da atividade básica desenvolvida, não da inscrição voluntária em determinado conselho
profissional.
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO
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00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020420-65.2012.4.03.6182/SP

2012.61.82.020420-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
EMBARGANTE : CLARIANT S/A
ADVOGADO : SP130824 LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA

: SP173531 RODRIGO DE SÁ GIAROLA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00204206520124036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE:
IMPOSSIBILIDADE - REJEIÇÃO.
1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica
sujeita a qualquer fundamento jurídico.
2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de intelecção na
solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração.
3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode ser laudatória ou
sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente.
4. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013935-76.2013.4.03.6000/MS

2013.60.00.013935-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Campo Grande MS
ADVOGADO : MS003644 RAFAEL DE SOUZA FAGUNDES e outro(a)
No. ORIG. : 00139357620134036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO: INOCORRÊNCIA - RFFSA - IPTU - IMUNIDADE RECÍPROCA.
1. Trata-se de execução fiscal para a cobrança de créditos constituídos na data de vencimento, em 31 de dezembro de 2006, 2007, 2008
e 2009.
2. O marco interruptivo da prescrição retroage à data da propositura da ação.
3. Não houve prescrição.
4. O STF (RE 599176) e a 2ª Seção do TRF3 (EI 1673095) negam a imunidade à União, na qualidade de sucessora da RFFSA, por
débitos tributários desta última.
5. O tributo devido pela RFFSA, antes de sua extinção, é exigível da União. Contudo, sobre os tributos posteriores a 22 de janeiro de
2007, incide a imunidade tributária recíproca.
6. Apelação parcialmente provida, apenas para excluir a cobrança em relação ao tributo com vencimento em 31 de dezembro de 2007.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, apenas para excluir a cobrança em relação ao tributo com vencimento em
31 de dezembro de 2007, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010850-73.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.010850-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
EMBARGANTE : SOFTWAREONE COM/ E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
ADVOGADO : SP302506A WANDER CÁSSIO BARRETO E SILVA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00108507320134036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: EXISTÊNCIA - REEMBOLSO DE CUSTAS E DESPESAS.
1. Julgado procedente o pedido, o juiz declarará extinta a obrigação e condenará o réu ao pagamento de custas e honorários
advocatícios, nos termos do artigo 546, do Código de Processo Civil.
2. As custas iniciais e despesas deverão ser ressarcidas à impetrante, pela União.
3. Embargos acolhidos, para integrar a fundamentação, sem alteração do resultado do julgamento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, sem alteração no resultado do julgamento, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012766-45.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.012766-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : FIBRIA CELULOSE S/A
ADVOGADO : SP015759 RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA

: SP206899 BRUNO FAJERSZTAJN
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00127664520134036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - PIS E COFINS NÃO-CUMULATIVOS - LEIS FEDERAIS Nº. 10.637/02 E 10.833/03 -
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CREDITAMENTO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.
1- O pedido de ressarcimento de créditos escriturais está sujeito ao prazo prescricional quinquenal.
2- Os artigos 3º, § 4º, das Leis Federais nº. 10.637/02 e 10.833/03 são regras procedimentais que não afastam nem impedem a
prescrição legal dos créditos.
3- Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013044-46.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.013044-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : VOITH PAPER MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP281895 NILTON IVAN CAMARGO FERREIRA
SUCEDIDO(A) : VOITH S/A MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00130444620134036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - VALOR DA CAUSA - DIFERENÇA ENTRE O VALOR APURADO PELO
EXEQUENTE E A QUANTIA CALCULADA PELA UNIÃO COMO DEVIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
PERCENTUAL DE 10% - APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. Nos embargos à execução de título judicial, o valor da causa é apurado pela diferença entre a quantia executada e o montante
calculado pela embargante como devido.
2. A verba honorária deve ser mantida no percentual de 10% sobre a diferença entre o valor atribuído pela União aos embargos (R$
383.727,54), em consideração à elevada importância social da causa tributária e ao zelo profissional dos procuradores, nos termos do
artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. Não há desproporcionalidade.
3. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009871-79.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.009871-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : JOSE CARLOS PANTANI
ADVOGADO : SP226702 MICHELE GARCIA KRAMBECK e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP
ADVOGADO : SP262161 SILVIO CARLOS LIMA
No. ORIG. : 00098717920134036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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EMENTA
ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA (CORECON) - AUSÊNCIA DE EXERCÍCIO DA
PROFISSÃO DE ECONOMISTA - ATIVIDADE DIVERSA - APELAÇÃO PROVIDA.
1. A autarquia corporativa pode exigir anuidade de quem exerce a profissão de contabilista. Não de quem titulariza atividade distinta.
2. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004540-26.2014.4.03.6000/MS

2014.60.00.004540-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
APELADO(A) : MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE MS
PROCURADOR : MS004661 ELYSEO COLMAN e outro(a)
No. ORIG. : 00045402620144036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO: INOCORRÊNCIA - RFFSA - IPTU - IMUNIDADE RECÍPROCA.
1. Trata-se de execução fiscal para a cobrança de créditos constituídos na data de vencimento, em 31 de dezembro de 2004 e 31 de
dezembro de 2005.
2. O marco interruptivo da prescrição retroage à data da propositura da ação.
3. Não houve prescrição.
4. O STF (RE 599176) e a 2ª Seção do TRF3 (EI 1673095) negam a imunidade à União, na qualidade de sucessora da RFFSA, por
débitos tributários desta última.
5. O tributo devido pela RFFSA, antes de sua extinção, é exigível da União.
6. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007264-91.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.007264-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER
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APELADO(A) : OSMAR CARDOSO TEIXEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP227646 HAROLDO ALUYSO DE OLIVEIRA VELOSO e outro(a)
No. ORIG. : 00072649120144036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - TRIBUTÁRIO - JULGAMENTO "ULTRA PETITA" QUANTO À TRIBUTAÇÃO DOS RENDIMENTOS
RECEBIDOS ACUMULADAMENTE - TRIBUTAÇÃO DOS JUROS DE MORA - DEDUÇÃO PROPORCIONAL DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. Houve julgamento "ultra petita": a petição inicial está restrita ao tema da isenção de imposto de renda sobre juros moratórios pagos em
ação trabalhista e dedução dos honorários advocatícios.
2. A r. sentença julgou, também, a aplicação do regime de competência para apurar o imposto de renda sobre verbas salariais recebidas
acumuladamente.
3. A prova indica que não houve perda do emprego. Portanto, incide imposto de renda sobre os juros moratórios (artigo 6º, V, da Lei
Federal nº 7.713/1988).
3. É regular a dedução dos honorários advocatícios despendidos com a ação trabalhista, na proporção dos rendimentos tributados.
4. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025186-48.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.025186-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Banco Central do Brasil
ADVOGADO : PR026998 NADJA LIMA MENEZES e outro(a)
APELADO(A) : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA ANDRADE e outro(a)

: SDG20 PARTICIPACOES S/A
ADVOGADO : SP342373A PEDRO REZENDE MARINHO NUNES e outro(a)
APELADO(A) : BANCO BVA S/A
ADVOGADO : SP353390 ROBERTO TARDELLI e outro(a)
No. ORIG. : 00251864820144036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
PROVEITO ECONÔMICO.
1. O Código Processual vigente é o resultado de recente debate legislativo. Não cabe ao Poder Judiciário, sem a observância do rito
constitucional, negar vigência a normas jurídicas e, menos ainda, afrontar a reiterada vontade democrática do Congresso Nacional. Não
há possibilidade legal de fixação equitativa dos honorários, no caso concreto.
2. O Código vigente traz faixas percentuais, para a condenação em honorários. Dessa forma, evita condenações exorbitantes ou ínfimas.
3. A recorrente pleiteia valor previsto no artigo 85, §3º, incisos I e II.
4. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009510-48.2014.4.03.6104/SP
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2014.61.04.009510-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : C H ROBINSON WORLDWIDE LOGISTICA DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP275650 CESAR LOUZADA e outro(a)
No. ORIG. : 00095104820144036104 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AÇÃO ORDINÁRIA - ADUANEIRO E ADMINISTRATIVO - ANULAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO - MULTA PREVISTA
NO ARTIGO 107, IV, E, DO DECRETO-LEI Nº 37/66 - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - INAPLICABILIDADE ÀS
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS ACESSÓRIAS - RECURSO DESPROVIDO.
1. A denúncia espontânea é inaplicável às obrigações tributárias acessórias. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.
2. Não há violação ao artigo 102, § 2º, do Decreto-lei n.º 37/66, com a redação dada pela Lei Federal n.º 12.350/2010 (posterior aos
fatos). Precedente desta Corte.
3. No caso concreto, a atracação do navio ocorreu em 22 de setembro de 2009. A autuação da apelada decorreu da "retificação de
carga", requerida em 23 de setembro de 2009.
4. Trata-se, contudo, de hipótese de mera retificação (artigo 27-A, da Instrução Normativa RFB nº 800/2007), em que a inclusão original
das informações observou o prazo normativo.
5. Sobre o tema, a Solução de Consulta Interna RFB n.º 2/2016: "as alterações ou retificações de informações já prestadas
anteriormente pelos intervenientes não se configuram como prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto,
a aplicação da multa aqui tratada."
6. A sentença deve ser mantida por fundamentos diversos.
7. Apelação desprovida

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042114-22.2014.4.03.6182/SP

2014.61.82.042114-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : ACION E ASSOCIADOS ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS -ME
ADVOGADO : SP170258 KIYOMORI ANDRE GALVÃO MORI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00421142220144036182 13F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - ADESÃO A
PROGRAMA DE PARCELAMENTO ANTES DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO - CONDENAÇÃO DA UNIÃO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA EM 10% DO VALOR DA CAUSA, NOS TERMOS
DO ARTIGO 20, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973.
1. É cabível a condenação da exequente ao pagamento de verba honorária, porque provocou a indevida propositura da execução fiscal.
2. A verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil de 1973,
em consideração à elevada importância social da causa tributária e ao zelo profissional dos advogados.
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3. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003154-79.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.003154-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : INDUSTRIAS TEXTEIS SUECO LTDA
ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00056613820054036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - HONORÁRIOS - VALOR DA CAUSA -
ANULATÓRIA - TRÂNSITO EM JULGADO.
1. A agravante ajuizou ação anulatória. Ocorreu a retificação do valor da causa, para a adequação ao benefício econômico pretendido na
demanda, antes da determinação de citação.
2. A r. sentença julgou o processo extinto, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil de
1973, e condenou a agravante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa. Houve o trânsito em
julgado.
3. As alegações de excesso na execução e de erro material não podem ser conhecidas, em decorrência da coisa julgada.
4. De outro lado, o percentual fixado é adequado. Trata-se de demanda tributária. Os honorários advocatícios devem ser fixados em
10% (dez por cento) do valor dado à causa, considerada a natureza e a importância da causa, bem como o zelo dos profissionais, nos
termos do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil de 1973.
5. A posterior adesão a parcelamento tributário não modifica os honorários advocatícios, fixados na ação ordinária.
6. Agravo interno improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000310-35.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.000310-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
EMBARGANTE : TORO IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP132203 PATRICIA HELENA FERNANDES NADALUCCI
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00251438120098260161 A Vr DIADEMA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE:
IMPOSSIBILIDADE - REJEIÇÃO.
1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica
sujeita a qualquer fundamento jurídico.
2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de intelecção na
solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração.
3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode ser laudatória ou
sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente.
4. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001266-11.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.001266-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
EMBARGANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
PROCURADOR : SP172046 MARCELO WEHBY e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SEISA SERVICOS INTEGRADOS DE SAUDE LTDA
ADVOGADO : SP017513 DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA e outro(a)
No. ORIG. : 00012661120154036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRELIMINAR DE NULIDADE - RECONSTITUIÇÃO DA PROVA DE MÍDIA DIGITAL:
IMPERTINÊNCIA - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE - PRÉ-
QUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO.
1. Nas razões de apelação, a ANS não suscitou a nulidade, nem se manifestou sobre a necessidade de reconstituição da prova de mídia
digital de fls. 228 (fls. 353/359). A nulidade apenas foi suscitada nos embargos de declaração. Houve a preclusão.
2. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica
sujeita a qualquer fundamento jurídico.
3. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de intelecção na
solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração.
4. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode ser laudatória ou
sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente.
5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil de 1973, ou no artigo 1.022, do Código de Processo Civil de
2015, devem ser observados nos embargos de declaração destinados ao pré-questionamento.
6. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00053 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0010509-76.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.010509-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
PARTE AUTORA : AROLDO DUTRA GARCIA
ADVOGADO : SP249396 TATIANE PRAXEDES GARCIA e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00105097620154036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO - TRIBUTÁRIO - ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE OS JUROS DE MORA
DECORRENTES DE VERBAS TRABALHISTAS PAGAS EM CONTEXTO DE PERDA DE EMPREGO.
1. Sobre os juros moratórios decorrentes de verbas trabalhistas recebidas em contexto de rescisão de contrato de trabalho (perda de
emprego), como no presente caso, incide a isenção prevista no artigo 6º, V, da Lei Federal nº 7.713/1988.
2. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
3. Reexame necessário desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003234-64.2015.4.03.6104/SP

2015.61.04.003234-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : GOA INTERNACIONAL LTDA EPP -EPP
ADVOGADO : SP243893 ELAINE RENO DE SOUZA OLIVEIRA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00032346420154036104 1 Vr SANTOS/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - ADUANEIRO - RETENÇÃO DE MERCADORIAS IMPORTADAS - FALSIDADE
IDEOLÓGICA NA FATURA COMERCIAL - SUBFATURAMENTO - FALSIFICAÇÃO EM CARACTERÍSTICA ESSENCIAL
- OCULTAÇÃO DE SUJEITO PASSIVO - APLICABILIDADE DA PENA DE PERDIMENTO - APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. Possibilidade de aplicação da pena de perdimento, nos termos do artigo 105, do Decreto-lei n.º 37/66, e do artigo 23, do Decreto-lei
n.º 1.455/76.
2. No caso concreto, a pena de perdimento, imposta sobre as mercadorias (rodas de liga leve com diâmetros diferenciados), decorre de
três irregularidades: falsidade ideológica na fatura comercial, consubstanciada em subfaturamento; falsificação em característica essencial
da mercadoria, pois contém Selo de Identificação de Conformidade, emitida pelo Inmetro a rodas de marca diversa; e suspeita de
ocultação do sujeito passivo.
3. As penalidades previstas em lei, no caso de declarações de importação falsas ou incompletas, são destinadas a inibir atos que, além de
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burlar a arrecadação do Fisco, possam expor a perigo a concorrência empresarial, a saúde, a segurança pública e outros valores de
significativo valor social.
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008466-57.2015.4.03.6104/SP

2015.61.04.008466-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : YUSEN LOGISTICS DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP208756 FÁBIO DO CARMO GENTIL e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER e outro(a)

No. ORIG. : 00084665720154036104 2 Vr SANTOS/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - ADUANEIRO - LIBERAÇÃO DE CONTÊINER - APELAÇÃO PROVIDA.
1. O container não é acessório da mercadoria (artigo 24, parágrafo único, da Lei Federal n.º 9.611/1998).
2. A mercadoria importada, unitizada no contêiner DRYU2158472, foi entregue no porto de Santos em 21 de fevereiro de 2014.
3. A responsabilidade do agente cessa com a entrega da carga à entidade portuária (artigo 3º, do Decreto-Lei nº. 116/67) ou com o
transcurso do prazo legal para recebimento, no transporte multimodal (artigo 15, §§ 1º e 2º, da Lei Federal nº. 9.611/98).
4. A retenção do container não é pertinente.
5. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002565-05.2015.4.03.6106/SP

2015.61.06.002565-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
EMBARGANTE : MARIA DE JESUS FERNANDES SALES
ADVOGADO : SP049633 RUBEN TEDESCHI RODRIGUES e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : JOSE LIBERATO FERREIRA CABOCLO
No. ORIG. : 00025650520154036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE:
IMPOSSIBILIDADE - PRÉ-QUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO.
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1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica
sujeita a qualquer fundamento jurídico.
2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de intelecção na
solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração.
3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode ser laudatória ou
sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente.
4. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008407-51.2015.4.03.6110/SP

2015.61.10.008407-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP
ADVOGADO : SP211620 LUCIANO DE SOUZA

: SP234688 LEANDRO CINTRA VILAS BOAS
APELADO(A) : LAND INTERNACIONAL LTDA
ADVOGADO : SP200994 DANILO MONTEIRO DE CASTRO e outro(a)
No. ORIG. : 00084075120154036110 4 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO - REGISTRO E PAGAMENTO DE ANUIDADES E MULTAS AO CONSELHO REGIONAL DE
ADMINISTRAÇÃO (CRA) - INEXIGIBILIDADE - ATIVIDADE BÁSICA.
1. O artigo 1º, da Lei Federal nº 6.839/80, determina o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados nas
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela
qual prestem serviços a terceiros.
2. É inexigível a inscrição no Conselho Regional de Administração, pois as atividades básicas da autora, ou aquelas pelas quais presta
serviços a terceiros, não requerem conhecimentos técnicos privativos de administração de empresas.
3. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007226-09.2015.4.03.6112/SP

2015.61.12.007226-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MEDRAL FABRICACAO E COM/ DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA
ADVOGADO : SP209051 EDUARDO SOUSA MACIEL e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00072260920154036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO.
1. Não há qualquer vício no v. Acórdão. Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais distintos.
2. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica
sujeita a qualquer fundamento jurídico.
3. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de intelecção na
solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração.
4. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode ser laudatória ou
sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente.
5. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00059 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0009426-65.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.009426-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
PARTE AUTORA : JOSE ROBERTO GEROLAMO
ADVOGADO : SP165062 NILSON APARECIDO SOARES e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00094266520154036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO E ADUANEIRO - RETENÇÃO DE MERCADORIAS NÃO
ENQUADRADAS NO CONCEITO DE BAGAGEM - LIBERAÇÃO DE MERCADORIA NACIONAL - HIPÓTESE DE
REIMPORTAÇÃO - REMESSA NECESSÁRIA DESPROVIDA.
1. Não há incidência do imposto de importação sobre o retorno de produtos nacionais de viajantes residentes no Brasil (artigo 238, §2º,
do Decreto n.º 6.759/2009, e artigo 30, da Instrução Normativa RFB n.º 1.059/2010).
2. No caso concreto, a autoridade aduaneira reteve, sob o argumento de não se enquadrarem no conceito de bagagem, definido nos
termos da Instrução Normativa nº 1.059/2011, quatro unidades de parapente, duas da marca francesa DUDEK e duas da marca
brasileira SOL, todas trazidas como bagagem do impetrante, de viagem ao exterior.
3. O digno Juízo de 1º grau de jurisdição manteve a retenção dos parapentes da marca DUDEK, adquiridos pelo impetrante, durante a
estadia no exterior. De outro lado, determinou a liberação das velas da marca SOL, empresa brasileira, mediante o pagamento da multa
prevista no artigo 724, do Decreto n.º 6.759/2009, em face do descumprimento das regras do regime de exportação temporária.
4. As velas nacionais não se sujeitam aos procedimentos destinados às mercadorias estrangeiras trazidas por viajantes. A hipótese é de
reimportação. Precedente do STJ.
5. Remessa necessária desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
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FÁBIO PRIETO

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001231-46.2015.4.03.6134/SP

2015.61.34.001231-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Prefeitura Municipal de Americana SP
PROCURADOR : SP198561 RENATA LUCARELLI KAPPKE e outro(a)
No. ORIG. : 00012314620154036134 1 Vr AMERICANA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE:
IMPOSSIBILIDADE - PRÉ-QUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO.
1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica
sujeita a qualquer fundamento jurídico.
2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de intelecção na
solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração.
3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode ser laudatória ou
sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente.
4. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil de 1973, ou no artigo 1.022, do Código de Processo Civil de
2015, devem ser observados nos embargos de declaração destinados ao pré-questionamento.
5. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022178-91.2015.4.03.6144/SP

2015.61.44.022178-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : CASANOVA PROMOCOES INFANTIS S/C LTDA -ME
No. ORIG. : 00221789120154036144 2 Vr BARUERI/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO - LEI FEDERAL Nº 11.051/04
- PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA.
1. O Superior Tribunal de Justiça afirma a desnecessidade de intimação sobre a decisão que ordena o arquivamento do feito, bem como
da que concede vista dos autos à exequente, para a arguição de eventuais causas suspensivas ou interruptivas da prescrição, desde que
não haja prejuízo à exequente. Precedentes.
2. "Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá,
de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato" (Lei Federal nº 11.051/04).
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3. O lapso temporal, com termo inicial na data da suspensão do processo, é superior a 5 (cinco) anos.
4. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002799-35.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002799-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : BANCO CITIBANK S/A
ADVOGADO : SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA e outro(a)

: SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO
SUCEDIDO(A) : FNC COM/ E PARTICIPACOES LTDA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00434986420074036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL: SUBSTITUIÇÃO DE FIANÇA BANCÁRIA
POR SEGURO GARANTIA: VIABILIDADE
1. A questão da substituição do objeto da penhora não está sujeita a preclusão, segundo a lei. É tema para "qualquer fase do processo".
2. De acordo com o Superior Tribunal de Justiça, há distinção entre a garantia mediante depósito judicial e as demais modalidades.
3. De outro lado, há equivalência entre o seguro garantia e a carta de fiança. Cumpre, apenas, averiguar a presença dos requisitos.
4. No caso concreto, a recusa da União é infundada. Não há impugnação específica quanto à garantia ofertada.
5. A análise sobre eventual redução da garantia, diante do cancelamento parcial do débito, deve ser realizada pelo digno Juízo de 1º grau
de jurisdição, sob pena de supressão de instância.
6. Agravo de instrumento provido. Agravo interno prejudicado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o agravo interno, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009782-50.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009782-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00478907620094036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO. - EXECUÇÃO FISCAL - SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO DA
PENHORA (DEPÓSITO JUDICIAL) POR SEGURO GARANTIA - AUSÊNCIA DE PROVA DE EXCEPCIONAL
NECESSIDADE FINANCEIRA, PELO EXECUTADO.
1- A questão da substituição do objeto da penhora não está sujeita a preclusão, segundo a lei. É tema para "qualquer fase do processo".
2- De acordo com o Superior Tribunal de Justiça, há distinção entre a garantia mediante depósito judicial e as demais modalidades.
3- No caso concreto, a execução está garantida por depósito. A recusa da substituição, pela Fazenda, é fundada: não há prova de
excepcional necessidade financeira, pelo executado.
4- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014000-24.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014000-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ
ADVOGADO : SP011178 IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00148120720044036105 3 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL: SUBSTITUIÇÃO DE FIANÇA BANCÁRIA
POR SEGURO GARANTIA: VIABILIDADE
1. A questão da substituição do objeto da penhora não está sujeita a preclusão, segundo a lei. É tema para "qualquer fase do processo".
2. De acordo com o Superior Tribunal de Justiça, há distinção entre a garantia mediante depósito judicial e as demais modalidades.
3. De outro lado, há equivalência entre o seguro garantia e a carta de fiança. Cumpre, apenas, averiguar a presença dos requisitos.
4. No caso concreto, a recusa da União é infundada.
5. Agravo de instrumento improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023101-85.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.023101-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
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EMBARGANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : IDALINA CARBONI DA COSTA
ADVOGADO : MS006279 NATALINA LUIZ DE LIMA e outro(a)
INTERESSADO : ANTONIO CARBONI TAVARES DA COSTA
ADVOGADO : MS012369 MARIA APARECIDA FERNANDES MANSILHA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00007501620154036124 1 Vr JALES/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INTEMPESTIVIDADE - INDEFERIMENTO DA LIMINAR -
INSTRUMENTALIDADE.
1. O pedido de liminar foi indeferido em três ocasiões, com análise de novos fatos e alegações, juntamente com emendas à inicial.
2. Por ocasião da última decisão, foi determinada a citação do litisconsorte passivo e realizado o saneamento do processo.
3. O início do prazo para interposição do agravo de instrumento deve ser contado de 21 de outubro de 2016.
4. De outro lado, a primeira decisão não considerou alegações e fatos deduzidos posteriormente, e que são objeto deste recurso.
5. Embargos de declaração acolhidos, para integrar a fundamentação, sem alteração do resultado.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração sem alteração do resultado, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00066 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000670-84.2016.4.03.6005/MS

2016.60.05.000670-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : MARIA CELINA VILHALBA
ADVOGADO : MS009303 ARLINDO PEREIRA DA SILVA FILHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS
No. ORIG. : 00006708420164036005 2 Vr PONTA PORA/MS

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO ADMINISTRATIVO - PENA DE PERDIMENTO DE VEÍCULO -
PROPORCIONALIDADE - SITUAÇÃO FÁTICA: USO HABITUAL DO VEÍCULO NA PRÁTICA ILÍCITA - APELAÇÃO
DESPROVIDA.
1. A pena de perdimento é aplicável, quando há proporcionalidade entre o valor do veículo e o da mercadoria apreendida.
2. Além da proporcionalidade entre o valor das mercadorias e do veículo, devem ser levadas em consideração as circunstâncias que
envolvem o fato.
3. No caso concreto, o condutor do veículo, no momento da apreensão, foi identificado como convivente da impetrante. É evidente,
portanto, a vinculação dela com a introdução de mercadoria estrangeira, em desconformidade com a legislação.
4. De outro lado, as mercadorias apreendidas foram avaliadas em R$ 920,00 (novecentos e vinte reais); valor desproporcional ao do
veículo, avaliado em R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
5. Não há prova de que o veículo seja utilizado, com habitualidade, na prática ilícita.
6. Apelação e remessa necessária desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
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FÁBIO PRIETO

00067 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003700-36.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.003700-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : PAULO CESAR FERREIRA PONTES
ADVOGADO : SP363040 PAULO CESAR FERREIRA PONTES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00037003620164036100 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - ADVOGADO - EXERCÍCIO PROFISSIONAL - INSS - EXIGÊNCIA
DE PRÉVIO AGENDAMENTO E LIMITAÇÃO DE PETIÇÕES.
1. O exercício de qualquer profissão está sujeito ao princípio da legalidade.
2. A otimização dos serviços administrativos autárquicos não constitui causa revocatória ou suspensiva do sistema legal.
3. A concessão de preferência ao advogado, a título de privilégio inerente ao exercício da profissão, não impede o INSS de respeitar
outras classes de precedência previstas no sistema legal, como nos casos de idosos, gestantes e portadores de necessidades especiais.
4. Apelação e remessa oficial improvidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013965-97.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.013965-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : OMEGA PARTICIPACOES REPRESENTACOES E ADMINISTRACAO LTDA
ADVOGADO : SP195721 DELVIO JOSE DENARDI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00139659720164036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - TRIBUTÁRIO - AUTUAÇÃO DECORRENTE DE OMISSÃO DE LUCRO DE CONTROLADA
SITUADA NO EXTERIOR - ARTIGO 74, PARÁGRAFO ÚNICO, DA MP Nº. 2.158/2001:
1. A autuação fiscal funda-se, com acerto, na tributação de rendimentos obtidos por empresa controlada, com sede em país com
tratamento fiscal privilegiado, no exercício de 2002.
2. No caso concreto, o controle empresarial da autora - Ômega, sobre a controlada - Omepar, ocorre indiretamente, por meio de outras
empresas controladas pela própria autora, nos termos dos parágrafos 1º a 5º, do artigo 243, da Lei Federal nº 6.404/1976.
3. Apelação desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00069 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017846-82.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.017846-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : ANTONIO VICENTE DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP250821 JOSÉ RENATO COSTA HILSDORF e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00178468220164036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - TRIBUTÁRIO - ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE PROVENTOS DE APOSENTADORIA -
EXISTÊNCIA DE MOLÉSTIA GRAVE - EXISTÊNCIA DA MOLÉSTIA COMPROVADA POR RELATÓRIO MÉDICO.
1. O relatório médico concluiu pela existência de doença de Parkinson (fls. 12/14).
2. Desnecessária a produção de laudo pericial oficial caso a existência da moléstia seja provada por outros meios.
3. Apelação e reexame necessário desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002573-51.2016.4.03.6104/SP

2016.61.04.002573-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : MAXIMA IMPRESSAO IMPORT DISTRIBUIDORA LTDA
ADVOGADO : SP315236 DANIEL OLIVEIRA MATOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00025735120164036104 3 Vr SANTOS/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - ADUANEIRO - INTERRUPÇÃO DO DESPACHO ADUANEIRO - RECLASSIFICAÇÃO
DAS MERCADORIAS IMPORTADAS - EXIGÊNCIAS PENDENTES - SÚMULA N.º 323 DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL: NÃO APLICABILIDADE - APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. Possibilidade de interrupção do despacho aduaneiro, nos termos do artigo 570, do Decreto n.º 6.759/2009, e do artigo 15, da
Instrução Normativa SRF n.º 680/2006.
2. As exigências incluem providências de caráter não pecuniário. No caso, a reclassificação das mercadorias implicou a necessidade do
registro de licença de importação.
3. Não se trata de retenção de mercadorias, como meio coercitivo para o recolhimento de tributos ou multas. É, sim, hipótese legal de
interrupção do despacho aduaneiro. Inaplicável, portanto, o verbete sumular invocado (Súmula n.º 323, do Supremo Tribunal Federal).
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002966-73.2016.4.03.6104/SP

2016.61.04.002966-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
EMBARGANTE : MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA
ADVOGADO : SP139684 BAUDILIO GONZALEZ REGUEIRA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00029667320164036104 2 Vr SANTOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO: EXISTÊNCIA - MERA RETIFICAÇÃO DE INFORMAÇÃO. COSIT Nº 2/2016.
EMBARGOS ACOLHIDOS - ALTERAÇÃO DO JULGAMENTO - APELAÇÃO PROVIDA.
1. É cabível a integração do voto, com alteração no resultado do julgamento, enunciando-se o provimento da apelação.
2. No caso concreto, a atracação do navio ocorreu em 27 de junho de 2012. A autuação da embargante decorreu da "inclusão de NCM"
(Nomenclatura Comum do Mercosul), relativa ao item de carga objeto do conhecimento eletrônico nº 151205109098734.
3. A inclusão foi requerida em 18 de julho de 2012, fora, portanto, do prazo estabelecido, para a prestação das informações atinentes à
carga desconsolidada.
4. Trata-se, contudo, de hipótese de mera retificação (artigo 27-A, da Instrução Normativa RFB nº 800/2007).
5. A Solução de Consulta Interna RFB n.º 2/2016: "(...)as alterações ou retificações de informações já prestadas anteriormente
pelos intervenientes não se configuram como prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação
da multa aqui tratada."
6. Embargos acolhidos. Alteração do resultado do julgamento. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, com a alteração do resultado do julgamento, para dar provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004340-09.2016.4.03.6110/SP

2016.61.10.004340-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP
ADVOGADO : SP214970 ALEXANDRE RODRIGUES CRIVELARO DE SOUZA
APELADO(A) : TELEBRASIL TRANSPORTES EIRELI
ADVOGADO : SP129374 FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outro(a)
No. ORIG. : 00043400920164036110 4 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO - REGISTRO E PAGAMENTO DE ANUIDADES E MULTAS AO CONSELHO REGIONAL DE
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ADMINISTRAÇÃO (CRA) - INEXIGIBILIDADE - ATIVIDADE BÁSICA.
1. O artigo 1º, da Lei Federal nº 6.839/80, determina o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados nas
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela
qual prestem serviços a terceiros.
2. É inexigível a inscrição no Conselho Regional de Administração, pois as atividades básicas da autora, ou aquelas pelas quais presta
serviços a terceiros, não requerem conhecimentos técnicos privativos de administração de empresas.
3. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008729-31.2016.4.03.6112/SP

2016.61.12.008729-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : RETIFICA REALSA LTDA
ADVOGADO : SP294123 DAIANE AMBROSINO e outro(a)
No. ORIG. : 00087293120164036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PARCELAMENTO ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
1. É cabível a condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios, porque provocou a indevida propositura da execução
fiscal.
2. A verba honorária deve ser fixada em 9% (nove por cento) do valor da causa, nos termos do artigo 85, §11, do Código de Processo
Civil.
3. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006814-23.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.006814-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : GABRIEL RIBEIRO DE SOUZA PAZ
ADVOGADO : SP290462 FABIO FERRAZ SANTANA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00068142320164036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO E ADUANEIRO - NULIDADE DO TERMO DE RETENÇÃO:
INOCORRÊNCIA - RETENÇÃO DE MERCADORIAS IMPORTADAS - CONCEITO DE BAGAGEM - BENS DESTINADOS
À FINALIDADE COMERCIAL - APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. O termo de retenção apresenta descrição suficiente das mercadorias, com indicações de: quantidade, espécie, marca, valor e condição.
A alegação de nulidade do referido termo não tem pertinência.
2. O conceito de bagagem é delimitado nos termos do artigo 155, do Decreto-lei n.º 6.759/2009 (Regulamento Aduaneiro). Na mesma
linha, está o artigo 1º, §1º, do Decreto-lei n.º 2.120/84.
3. Os bens enquadrados no conceito de bagagem estão isentos de tributos, observados os limites normativos (artigo 13, do Decreto-lei
n.º 37/66, artigo 1º, do Decreto-lei n.º 1.455/76 e artigo 1º, caput, do Decreto-lei n.º 2.120/84). Por outro lado, os bens que não se
enquadram no conceito de bagagem ou, ainda, os que, embora enquadrados como tal, extrapolam os limites normativos, sujeitam-se ao
regime de importação comum (artigo 171, do Decreto-lei n.º 37/66, artigo 5º, do Decreto-lei n.º 1.455/76, e artigo 3º, do Decreto-lei n.º
2.120/84).
4. O artigo 33, da Instrução Normativa RFB n.º 1.059/2010, com a redação vigente na época dos fatos, especificava os limites
quantitativos e qualitativos do conceito de "bagagem acompanhada".
5. No caso concreto, a quantidade e qualidade das mercadorias afastam a ideia de bens destinados ao "uso ou consumo pessoal". Está
evidente a finalidade comercial. Incabível o enquadramento no conceito de bagagem.
6. O ato administrativo de retenção é, portanto, regular.
7. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001165-79.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.001165-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : FRANCISCO IZUMI MAKIYAMA
ADVOGADO : SP351144 FRANCISCO IZUMI MAKIYAMA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00011657920164036183 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE:
IMPOSSIBILIDADE - PRÉ-QUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO.
1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica
sujeita a qualquer fundamento jurídico.
2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de intelecção na
solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração.
3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode ser laudatória ou
sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente.
4. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil de 1973, ou no artigo 1.022, do Código de Processo Civil de
2015, devem ser observados nos embargos de declaração destinados ao pré-questionamento.
5. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002443-06.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002443-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
EMBARGANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM
PROCURADOR : SP139750 EDUARDO DEL NERO BERLENDIS e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : DANIEL ROBERTO SILVEIRA DE PAIVA
ADVOGADO : SP215505 ERIK FREDERICO OIOLI e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00003114320164036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: EXISTÊNCIA - ACOLHIMENTO DA ILEGITIMIDADE-
FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. Acolhida a preliminar de ilegitimidade, com a exclusão da agravante do polo passivo, impõe-se a condenação no pagamento de verba
honorária.
2. Honorários fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, de acordo com o artigo 85, §3º, incisos I, do Código, aplicável ao
caso, nos termos do §5º, do mesmo artigo.
3. Embargos acolhidos, para integrar a fundamentação, sem alteração do resultado do julgamento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, sem alteração do resultado do julgamento, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003540-41.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.003540-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : NAYARA MONTEIRO DE BARROS FONSECA
ADVOGADO : SP381494 CAUÊ MONTEIRO DE BARROS FONSECA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 50016163120174036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO DE PETIÇÃO -
EXPEDIÇÃO DE PASSAPORTE: REQUERIMENTO DE URGÊNCIA INDEFERIDO PELA POLÍCIA FEDERAL.
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1. A impetrante pretende a expedição de passaporte, em caráter urgente, como requisito para o deferimento de visto de longa
permanência no exterior.
2. Aponta dois atos coatores: a) a negativa de processamento do pedido de urgência, em 13 de julho de 2017, e b) o indeferimento do
pedido de urgência, em 26 de julho de 2017.
3. Na primeira tentativa, houve orientação, pelo agente da Polícia Federal, sobre a conveniência de aguardar a retomada do serviço, em
atenção à excepcionalidade da situação do órgão. Não há prova de impedimento ao exercício do direito de petição.
4. Em 25 de julho de 2017, e dentro de um novo cenário, de progressiva regularização da atividade, a impetrante requereu a emissão do
documento, com urgência. O pedido foi indeferido pela autoridade, que determinou o processamento regular.
5. A hipótese é de urgência. É cabível o processamento do pedido, nos termos do artigo 21, da Instrução Normativa nº. 003/2008-
DG/DPF.
6. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023161-97.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.023161-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Conselho Regional de Quimica da IV Regiao CRQ4
ADVOGADO : SP116579B CATIA STELLIO SASHIDA
APELADO(A) : JOATAN APARECIDO PAULINO
ADVOGADO : SP226577 JAMOL ANDERSON FERREIRA DE MELLO
No. ORIG. : 00030627220148260094 1 Vr BRODOWSKI/SP

EMENTA
CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA - PESSOA FÍSICA - ENCARREGADO DE EXPEDIÇÃO - EMPRESA DE
LATICÍNIOS - MULTA AFASTADA - DESNECESSIDADE DE REGISTRO.
1. A Lei Federal nº 6.839/80 estabelece: "O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas
encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da
atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros" (artigo 1º).
2. É inexigível a inscrição no Conselho Regional de Química e consequentemente, a aplicação de multa, por ausência de registro, pois as
atividades desenvolvidas pelo embargante não são exclusivas de profissionais da área química. Precedente.
3. O embargado deve ser condenado ao pagamento de honorários advocatícios, no percentual de 10% sobre o valor atribuído à causa
(R$ 3.256,50), em consideração à elevada importância social da causa e ao zelo profissional dos advogados.
4. Apelação do Conselho Regional de Química desprovida. Recurso do embargante provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do Conselho Regional de Química e dar provimento ao recurso do embargante,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00079 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0027551-13.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.027551-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
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APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP
ADVOGADO : SP227479 KLEBER BRESCANSIN DE AMORES
APELADO(A) : VALERIO CAETANO FERNANDES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE JACAREI SP
No. ORIG. : 00007895520078260292 1FP Vr JACAREI/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA.
1. No caso concreto, não houve a suspensão do curso da execução, nos termos do artigo 40, da Lei Federal nº 6.830/80.
2. Sem os requisitos do artigo 40, da Lei Federal nº 6.830/1980, não há prescrição intercorrente.
3. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035337-11.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.035337-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : REAUTO PECAS ITAPETININGA LTDA
No. ORIG. : 00195909820018260269 A Vr ITAPETININGA/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA.
1. "Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá,
de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato" (Lei Federal nº 11.051/04).
2. O lapso temporal, com termo inicial na data da suspensão do processo, é superior a 5 (cinco) anos.
3. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035740-77.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.035740-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : SUPERMERCADO CATALAO LTDA e outro(a)
: ANIZIO JOSE GOULART
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ADVOGADO : PR033450 REGINALDO ANDRE NERY
No. ORIG. : 07006147919978260515 1 Vr ROSANA/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA.
1. "Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá,
de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato" (Lei Federal nº 11.051/04).
2. O lapso temporal, com termo inicial na data da suspensão do processo, é superior a 5 (cinco) anos.
3. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037210-46.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.037210-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : REAUTO PECAS ITAPETININGA LTDA
No. ORIG. : 00168021919988260269 A Vr ITAPETININGA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO - LEI FEDERAL Nº 11.051/04
- PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA.
1. O Superior Tribunal de Justiça afirma a desnecessidade de intimação sobre a decisão que ordena o arquivamento do feito, bem como
da que concede vista dos autos à exequente, para a arguição de eventuais causas suspensivas ou interruptivas da prescrição, desde que
não haja prejuízo à exequente. Precedentes.
2. "Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá,
de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato" (Lei Federal nº 11.051/04).
3. O lapso temporal, com termo inicial na data da suspensão do processo, é superior a 5 (cinco) anos.
4. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038088-68.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.038088-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER
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APELADO(A) : SUPERMERCADO ZIO JOANE LTDA -EPP
ADVOGADO : SP129403 FABIO ROGERIO DE SOUZA
No. ORIG. : 10003297220168260280 1 Vr ITARIRI/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE REVISÃO ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO -
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: CABIMENTO - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
1. Os pedidos administrativos de revisão dos débitos, que deram causa a extinção da Certidão da Dívida Ativa, foram apresentados em
18 de agosto de 2014. A execução fiscal foi ajuizada em 29 de agosto de 2014.
2. É cabível a condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios, porque deu causa à propositura da execução fiscal.
3. Considerado o trabalho adicional realizado pelos advogados, em decorrência da interposição de recurso, fixo os honorários
advocatícios em 11% (onze por cento) do valor da causa, nos termos do artigo 85 , § 11, do Código de Processo Civil.
4. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FÁBIO PRIETO

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002691-47.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: GALO COMERCIAL DE METAIS LTDA., ANTONIO UBIRATA BIANCHI, RODRIGO APARECIDO PEDROSO, TATIANA FEITOSA
NUNIV
 

 

 D E S P A C H O
 

Vistos.

 

Preliminarmente, intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015, no
prazo legal.

 

 

   

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013221-47.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES - SP114192
AGRAVADO: NUTRIVALE COMERCIAL LTDA - ME
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 DESPACHO
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo R. Juízo a quo da 3ª Vara Federal de São José dos Campos, em fase de
cumprimento de sentença.

Intime-se a parte agravada, nos termos e prazo legais (CPC/2015, art. 1019, II), para oferecer contraminuta, instruindo-se adequadamente o recurso.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.

Boletim de Acordão Nro 23349/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039141-40.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.039141-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : ASSOCIACAO DE PESQUISA E DOCENCIA DE MUSICOTERAPIA DE SAO PAULO
ADVOGADO : SP187552 GUSTAVO HENRIQUE SILVA BRACCO e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP
ADVOGADO : SP247402 CAMILA KITAZAWA CORTEZ e outro(a)

EMENTA
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO VISANDO REVISÃO CONTRATUAL COM DEVOLUÇÃO DE
QUANTIAS PAGAS. AQUISIÇÃO DE IMÓVEL. CONTRATO RESCINDIDO POR DECISÃO JUDICIAL ANTERIOR
AO AJUIZAMENTO DESTA DEMANDA. CARÊNCIA DO PLEITO REVISIONAL. CONFIGURAÇÃO. TESE DE
ABUSIVIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS NÃO SUSCITADAS NA AÇÃO PELA QUAL RESCINDIDO O
CONTRATO. DISCUSSÃO NESTA OPORTUNIDADE. IMPOSSIBILIDADE. EFICÁCIA PRECLUSIVA DA COISA
JULGADA MATERIAL. APELAÇÃO DESPROVIDA.
- Pleiteia a Apelante, Associação de Pesquisa e Docência de Musicoterapia de São Paulo, a revisão do contrato de compra e venda que
celebrou com o Conselho Regional de Medicina Paulista, para dele adquirir um imóvel, com a consequente devolução das quantias pagas.
- O contrato objeto deste feito foi rescindido por decisão judicial proferida na Ação Ordinária nº 96.0012343-8, tramitada na 8ª Vara
Federal desta Capital, transitada em julgado antes do ajuizamento da presente ação. Logo, como bem assinalado na sentença, resta
patente a carência desta demanda em relação ao pedido revisional, tendo em vista ser lógica a asserção de que não se pode revisar o que
não mais existe.
- Ademais, era a referida Ação Ordinária a sede adequada para que alegado tudo o que a Apelante, agora, tenta rediscutir neste feito,
mormente a questão da abusividade do item contratual que previa a perda de todo o montante pago em caso de inadimplência.
- Inviável que, após o trânsito em julgado da Ação Ordinária, a parte intente nova demanda, visando rediscutir matéria objeto daquele
feito, ainda que por argumentos não tratados naquela ação. Isso porque, pelo efeito preclusivo da coisa julgada material, transitada em
julgado a decisão de mérito, considerar-se-ão deduzidas e repelidas todas as alegações e as defesas que a parte poderia opor tanto ao
acolhimento quanto à rejeição do pedido (art. 474 do CPC/73 e art. 508 do CPC/2015).
- Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
DIVA MALERBI
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Desembargadora Federal

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 23336/2018

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005772-38.2003.4.03.6104/SP

2003.61.04.005772-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP043927 MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARIA THERESA FRIAS DA LUZ
ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
Ausentes quaisquer hipóteses do art. 1.022 do Código de Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos.
A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006939-40.2006.4.03.6119/SP

2006.61.19.006939-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : HILDA RODRIGUES
ADVOGADO : SP223103 LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS SOLANO e outro(a)
No. ORIG. : 00069394020064036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO/OMISSÃO/OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
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2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007908-23.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.007908-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : FERNANDO ASSUMPCAO FILHO
ADVOGADO : SP145250 WILSON ROBERTO TORQUATO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00079082320074036183 3V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1022 do CPC/2015 a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034160-27.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.034160-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SERGIO APARECIDO GALDEANO
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ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO
No. ORIG. : 07.00.00125-1 1 Vr SERTAOZINHO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO/OMISSÃO/OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004155-52.2008.4.03.6109/SP

2008.61.09.004155-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : JOSIAS SEVERINO DE ANDRADE
ADVOGADO : SP257674 JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00041555220084036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO DE PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. CONTRADIÇÃO RECONHECIDA. EFEITOS INFRINGENTES.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS PARCIALMENTE.
1. Aduz o embargante que o v. acórdão apresenta contradição, considerando que houve pedido de pagamento de honorários
advocatícios sucumbenciais em razões recursais, porém, na decisão embargada foi mantida a sucumbência recíproca ante a ausência de
impugnação.
2. In casu, assiste razão ao embargante, cabendo reconhecer a contradição. Contudo, não procede ao pedido de fixação de honorários
advocatícios sucumbenciais, uma vez que houve sucumbência recíproca, motivo pelo qual determino que cada parte arque com os
honorários de seus respectivos patronos.
3. Embargos de declaração da parte autora acolhidos parcialmente, apenas para sanar a contradição apontada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012151-73.2008.4.03.6183/SP
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2008.61.83.012151-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : ROQUE CREN DOMINGUES
ADVOGADO : SP214174 STEFANO DE ARAUJO COELHO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00121517320084036183 5V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA PARTE AUTORA.
CONDENAÇÃO DO INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.
1. Presente hipótese contida no artigo 1.022 do CPC atual, a autorizar o acolhimento dos embargos de declaração.
2. Diante da sucumbência mínima da parte autora, cumpre condenar o INSS ao pagamento de honorários advocatícios. A verba
honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta Turma
(artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os
honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação
da sentença.
3. Embargos de declaração da parte autora acolhidos, para sanar a omissão apontada e, atribuindo-lhes efeitos notadamente infringentes,
condenar o INSS em honorários advocatícios.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001123-74.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.001123-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : LINDORO MORAES CESAR
ADVOGADO : SP208091 ERON DA SILVA PEREIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00011237420094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. DECADÊNCIA AFASTADA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO
DECADENCIAL. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA EM PARTE. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DA PARTE
AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.
1. Presente hipótese contida no artigo 535 do Código de Processo Civil/1973 (artigo 1.022 do CPC atual), a autorizar o acolhimento dos
embargos de declaração.
2. Dessa forma, tendo em vista a concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição (NB. 102.283.175-2) à parte autora em
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24/01/1996 (fl. 12), e com a interposição de recurso administrativo de revisão em 27/10/1997 (fl. 75), com decisão definitiva em
25/07/2007 (fls. 105/111), e comunicação ao autor somente 15/11/2008 (fl. 1111), ocorreu a interrupção do prazo decadencial, não
havendo o que se falar na ocorrência da decadência, na forma prevista no art. 103 da Lei 8.213/91.
3. Assim, deve o INSS computar como atividade especial os períodos de 04/12/1964 a 13/05/1969, de 11/01/1969 a 04/12/1970, de
04/11/1976 a 12/04/1977, e de 01/10/1982 a 22/11/1989, convertendo-os em atividade comum.
4. Dessa forma, faz jus o autor à revisão da sua aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/102.283.175-7), desde o requerimento
administrativo (24/01/1996), incluindo ao tempo de serviço o período de atividade especial exercido nos períodos de 04/12/1964 a
13/05/1969, de 11/01/1969 a 04/12/1970, e de 04/11/1976 a 12/04/1977, elevando-se a sua renda mensal inicial.
5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora parcialmente provida. Apelação do
INSS e remessa oficial parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para sanar a contradição apontada, atribuindo-lhes efeitos notadamente
infringentes, e rejeitar a matéria preliminar, dar parcial provimento à apelação da parte autora, dar parcial provimento à apelação do
INSS, e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016370-95.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.016370-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : MARLI PEREIRA DE LIMA
ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00163709520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. QUESTÃO DE ORDEM. AGRAVO LEGAL.
REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REGRA DE TRANSIÇÃO.
PARÁGRAFO 1º, ART. 9º, EC20/98. ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA REJEITADOS.
1. Caso em que, é de se ressaltar que a matéria objeto dos presentes embargos de declaração opostos pela parte autora foi apreciada de
forma clara com o mérito da causa.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. A existência de Repercussão Geral sobre o tema não implica sobrestamento das apelações nas quais a matéria se faz presente.
4. Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020145-82.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.020145-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : CLEUSA APARECIDA WINCLER DE CAMARGO
ADVOGADO : SP113931 ABIMAEL LEITE DE PAULA
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 08.00.00081-9 2 Vr TATUI/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ATIVIDADE RURAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
ACOLHIDOS EM PARTE.
I. Constatado equívoco dispositivo e acórdão embargado na parte em que fez constar que o tempo de serviço rural "somente" seria
reconhecido mediante o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.
II. De fato, o reconhecimento do período de atividade rural independe do recolhimento das respectivas contribuições. Contudo, a
utilização de referido período para fins de contagem recíproca e carência somente pode se dar mediante o aludido recolhimento.
III. O período de 01/01/1976 a 30/04/1984 deve ser reconhecido como tempo de serviço rural independentemente de recolhimento das
respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência e para fins de contagem recíproca, salvo, nesse ponto, se
compensados os regimes.
IV. Os períodos nos quais a parte autora trabalhou com registro em CTPS são suficientes para garantir-lhe o cumprimento da carência,
de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.
V. Computando-se o período de trabalho rural reconhecido, somado aos demais períodos considerados incontroversos, constantes da
CTPS e das certidões de fls. 20/22, até a data de 22/04/2008 (data do requerimento administrativo) perfazem-se mais de 30 (trinta) anos
de contribuição, o que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº
8.213/91, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
VI. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (22/04/2008).
VII. Embargos declaratórios acolhidos parcialmente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040920-21.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.040920-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MARINA DE SOUZA GOMES MARTOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : LOURISVALDO FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO : SP167511 CLEUZA REGINA HERNANDEZ GOMES
No. ORIG. : 09.00.00209-2 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE.
INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o acolhimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
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3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005048-72.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.005048-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : VALDECI JOSE BERNARDO
ADVOGADO : SP257674 JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO e outro(a)
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00050487220104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. RECONHECIDO
ATIVIDADE ESPECIAL.
1. Presente hipótese contida no artigo 1022 do Código de Processo Civil/2015, a autorizar o provimento dos embargos de declaração.
2. In casu, entendo que assiste razão à embargante, pois devem ser reconhecidos como atividade em condições especiais os citados
períodos.
3. Logo, devem ser considerados como especiais os períodos: 02/02/1981 a 27/01/1982, 01/04/1983 a 10/04/1984, 10/10/1984 a
05/08/1985 e 19/11/2003 a 02/03/2010.
4. Embargos de declaração da parte autora acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005211-46.2010.4.03.6111/SP

2010.61.11.005211-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : MARIA ROSANGELA DOLCI
ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro(a)
EMBARGADO(A) : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00052114620104036111 1 Vr MARILIA/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL RECONHECIDA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
CONVERTIDA EM APOSENTADORIA ESPECIAL. CONSECTÁRIOS LEGAIS. CARÁTER INFRINGENTE. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.
1. Presente hipótese contida no artigo 1.022 do CPC atual, a autorizar o acolhimento dos embargos de declaração.
2. No presente caso, da análise do PPP de fls. 59/60, emitidos em 21/12/2005, do PPP de fls. 59/60, emitido em 12/01/2006, dos
laudos periciais (fls. 212/21, 228/37, 239/44, fls. 251 e fls. 303/27), e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, restou
comprovado que a parte autora esteve exposta a agentes biológicos de modo habitual e permanente, no período em que trabalhou na
Frente de Preparo (01/04/1999 a 12/01/2006), considerando o fator de risco ("paciente e objetos de seu uso, não estéril" - fls. 59/60)) e
a ausência de capela de fluxo laminar (local onde se prepara os injetáveis) para a proteção do funcionário e do medicamento (fls. 312).
3. Logo, restou demonstrado o exercício de atividades especiais nos períodos de 13/06/1979 a 09/10/1979, de 29/04/1995 a
03/10/2002 e de 01/07/1998 a 31/03/1999 e 01/04/1999 a 12/01/2006. Note-se que a autarquia reconheceu a atividade especial no
período de 01/03/1980 a 28/04/1995, conforme cópia do processo administrativo.
4. Restou demonstrada a exposição da parte autora a agente agressivo à saúde, fazendo jus ao reconhecimento da atividade especial ao
período indicado, bem como a conversão da aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial, considerando que a autora
perfaz mais de 25 (vinte e cinco) anos de trabalho exercido em atividade especial, excluído o período concomitante, conforme planilha em
anexo.
5. Dessa forma, deve ser reconhecido o direito da parte autora à aposentadoria especial a partir do requerimento administrativo, cabendo
determinar a reforma da r. sentença.
6. Para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observado o quanto decidido
pelo C. STF por ocasião do julgamento do RE 870947.
7. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
8. Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
9. O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela parte
contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº
9.289/1996, 24-A da Lei nº 9.028/1995, n.r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).
10. Embargos de declaração acolhidos, para sanar a contradição apontada e, atribuindo-lhes efeitos notadamente infringentes, determinar
a conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000557-71.2010.4.03.6125/SP

2010.61.25.000557-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : ANISIO DE CAMPOS
ADVOGADO : SP171886 DIOGENES TORRES BERNARDINO e outro(a)
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00005577120104036125 1 Vr OURINHOS/SP

EMENTA
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO.
APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.
1. Presente hipótese contida no artigo 1022 do Código de Processo Civil/2015, a autorizar o provimento dos embargos de declaração.
2. Logo, devem ser considerados como especiais os períodos: 02/06/1980 a 23/04/1982, 01/07/1982 a 12/11/1985, 01/02/1986 a
08/10/1987 e 12/12/1998 a 22/08/2006.
3. Desse modo, computados apenas os períodos especiais, ora reconhecidos, até a data do requerimento administrativo, verifica-se que a
parte autora comprovou o exercício de atividades consideradas especiais por um período de tempo superior a 25 (vinte e cinco) anos,
conforme planilha anexa, razão pela qual preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria especial, nos moldes dos artigos 57 e
58 da Lei nº 8.213/91.
4. Assim, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo (22/08/2006), data em
que o réu tomou conhecimento da pretensão.
5. Embargos de declaração da parte autora acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003942-85.2010.4.03.6138/SP

2010.61.38.003942-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SILVIA HELENA SIMEAO
ADVOGADO : SP267737 RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00039428520104036138 1 Vr BARRETOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC/1973 e art. 1022/2015 a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000584-12.2010.4.03.6139/SP

2010.61.39.000584-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : NILCELIA MEDEIROS DE LIMA e outros(as)

: ALINE DE LIMA LARA
: JAKELINE MEDEIROS DE LIMA LARA
: JACIELE MEDEIROS DE LIMA LARA
: CINTIA MEDEIROS DE LIMA LARA incapaz
: ROZENIDA MEDEIROS DE LIMA LARA incapaz

ADVOGADO : SP260396 KARINA ANDRÉSIA DE ALMEIDA MARGARIDO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP
REPRESENTANTE : NILCELIA MEDEIROS DE LIMA
ADVOGADO : SP260396 KARINA ANDRÉSIA DE ALMEIDA MARGARIDO e outro(a)
No. ORIG. : 00005841220104036139 1 Vr ITAPEVA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005619-15.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.005619-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JORGE REIS DA SILVA
ADVOGADO : SP373829 ANA PAULA ROCA VOLPERT
No. ORIG. : 00056191520104036183 10V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede
de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.025 do CPC.
IV - Embargos de declaração rejeitados.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005678-03.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.005678-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARCOS MACHADO ROCHA
ADVOGADO : SP156779 ROGERIO DAMASCENO LEAL
No. ORIG. : 00056780320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.
ATIVIDADE ESPECIAL. ERRO MATERIAL.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.
I - Neste caso, presente hipótese contida no artigo 1022 do Código de Processo Civil, a autorizar o provimento dos embargos de
declaração.
II - De fato, verifico pela análise dos autos incorreção na parte dispositiva abaixo indicada:
" Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para reconhecer como especial o
período de 01/07/1990 a 05/05/2012 e, por consequência, conceder-lhe a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição nos termos
da fundamentação."
III - Portanto, corrijo o erro material apontado, determinando que passe a constar do Voto e do acórdão (fls. 100/106v) a seguinte
redação, in verbis
" Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para reconhecer como especial o
período de 01/07/1990 a 05/05/2009 e, por consequência, conceder-lhe a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição nos termos
da fundamentação. "
IV - Embargos declaratórios acolhidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0008947-50.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.008947-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SILAS DIAS SANGI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     570/1111



ADVOGADO : SP177891 VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00089475020104036183 8V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1022 do CPC/2015 a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005443-97.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.005443-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ROSELI SARTORIO SILVERIO
ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ
No. ORIG. : 09.00.00018-9 2 Vr MOGI GUACU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO/OMISSÃO/OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008590-34.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.008590-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : NESTOR DOS SANTOS
ADVOGADO : SP080335 VITORIO MATIUZZI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP
No. ORIG. : 06.00.00002-8 2 Vr SALTO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO RECONHECIDA. CONCESSÃO
DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. POSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO ACOLHIDOS PARCIALMENTE. SEM EFEITOS INFRINGENTES.
1. Presente hipótese contida no artigo 1.022 do CPC atual, a autorizar o parcial provimento dos embargos de declaração, no tocante à
alegação de que não houve emissão de juízo de valor acerca da tese que sustenta que, em razão da incapacidade ser parcial, esta não
impossibilitaria por completo a atividade laborativa da parte ora recorrida, razão pela qual não seria devido o auxílio-doença.
2. No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se dos autos e do laudo médico pericial que o autor, atualmente com 47 anos
de idade, é portador de alterações osteomusculares nos membros inferiores (atrofia e diminuição da força muscular).
3. Em conclusão, afirma o perito médico que as sequelas/lesões diagnosticadas geram uma incapacidade parcial e permanente para
exercer suas atividades laborativas atuais (trabalhador rural/caseiro).
4. Tendo em vista ser a incapacidade parcial e havendo possibilidade de reabilitação (item 5 do laudo pericial - quesitos do INSS/fls. 75),
deve ser mantido o auxílio-doença até a data em que houver a recuperação da capacidade laborativa ou reabilitação profissional.
5. Resta claro que o autor reúne os requisitos autorizadores do auxílio-doença.
6. Embargos de declaração acolhidos parcialmente para sanar a omissão apontada, sem efeito infringente, mantendo, no mais, os termos
do acórdão proferido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015637-59.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.015637-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : JULIANO OLIVEIRA DEODATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ROMILDA TEZOLIN DA SILVA
ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI
No. ORIG. : 08.00.00196-8 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede
de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.025 do CPC.
IV - Embargos de declaração rejeitados.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003796-21.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.003796-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP246478 PATRICIA ALVES DE FARIA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ANTONIO LUIZ DOS SANTOS
ADVOGADO : SP280407 MARCELO APARECIDO MARIANO DE FARIA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00037962120114036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC/1973 e art. 1022 do CPC/2015 a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006010-82.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.006010-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : MARCOS TOBA
ADVOGADO : SP088236B ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00060108220114036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. OCORRÊNCIA. CUSTAS E
DESPESAS PROCESSUAIS. AUTOR NÃO FOI BENEFICIADO PELA JUSTIÇA GRATUITA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. CONTRARIEDADE CORRIGIDA. ACÓRDÃO INTEGRADO.
1. O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, é sanar eventual obscuridade,
contradição ou omissão e, ainda, para a correção de erro material no julgado.
2. Conforme se observa às fls. 113, foi indeferida a assistência judiciária requerida pelo autor, e, conforme dispõe o art. 82 do CPC/2015
em seu parágrafo 2º, a sentença deverá condenar o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou.
3. O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e
558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, art. 24-A da
Lei nº 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).
4. Embargos de declaração acolhidos. Omissão sanada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002173-07.2011.4.03.6106/SP

2011.61.06.002173-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : GERSON GAVIGLIA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP191567 SILVIA REGINA RODRIGUES ANGELOTTE DOS SANTOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00021730720114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC (atual art. 1022 do CPC/2015) a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001462-51.2011.4.03.6122/SP

2011.61.22.001462-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : VANDERLEI CARVALHO RODRIGUES
ADVOGADO : SP179065 ELISEU FRANCISCO DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00014625120114036122 1 Vr TUPA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. REJEITADOS OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1022 do CPC/2015 a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007484-16.2011.4.03.6126/SP

2011.61.26.007484-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGANTE : JOSE CARLOS VASQUES LOPES
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00074841620114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. TERMO INICIAL
DIVERSO DO POSTULADO. TEMPO ESPECIAL NÃO COMPROVADO.
1. Presentes as hipóteses contidas no artigo 1022 do Código de Processo Civil/2015, a autorizar o provimento parcial dos embargos de
declaração da parte autora e do INSS.
2. Assim, acolho os embargos de declaração da parte autora, para fundamentar a negativa do reconhecimento como especial dos
períodos supramencionados; acolho os embargos de declaração do INSS para explicitar sobre termo inicial diverso daquele postulado na
petição inicial, bem como os honorários advocatícios.
3. O período de 06/03/1997 a 18/11/2003 deve ser considerado como de atividade comum, uma vez que a parte autora esteve exposta a
ruídos de 87,9 dB(A), inferiores, portanto, ao limite legal então vigente, após 05/03/1997 qual seja, 90db(A) (PPP, fls. 119/120).
4. O período de 02/09/2008 a 01/04/2009 deve ser considerado como de atividade comum, uma vez que o PPP de fls. 121/122 não
indicou a exposição aos agentes químicos, bem como a parte autora esteve exposta a ruído de 82,7 dB(A), inferiores, portanto, ao limite
legal então vigente, após 18/11/2003 qual seja, de 85 dB(A).
5. Não há que se falar em julgamento extra petita, tendo em vista que a situação fática constante dos autos revela que a parte autora
atende os requisitos para o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, mas com termo inicial diverso daquele
postulado na petição inicial.
6. Tendo em vista que o termo inicial do benefício foi próximo à data da citação, a sucumbência da parte autora foi mínima, portanto
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mantenho os honorários advocatícios conforme fixado no v. acórdão.
7. Embargos de declaração da parte autora e do INSS parcialmente acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração da parte autora e do INSS, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006803-04.2011.4.03.6140/SP

2011.61.40.006803-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ALECIO NOVELI
ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00068030420114036140 1 Vr MAUA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECADÊNCIA E CORREÇÃO
MONETÁRIA. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. OMISSÃO RECONHECIDA. EFEITOS
INFRINGENTES. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS.
1. Aduz o embargante que o v. acórdão apresenta obscuridade, contradição e omissão, em relação à decadência e à forma estipulada de
correção monetária. Entretanto, as matérias objeto dos embargos de declaração foram apreciadas de forma clara e coerente na decisão
ora embargada.
2. No tocante à prescrição quinquenal, razão assiste à autarquia, cabendo reconhecer a omissão alegada. De fato, observa-se que o
benefício do autor foi requerido em 27/11/1995, com vigência a partir de 06/09/1995, tendo sido proposta a presente ação de revisão em
11/03/2011, decorrido, portanto, mais de 5 (anos) anos da concessão da aposentadoria.
3. Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal das parcelas que antecedem o quinquênio contado do
ajuizamento da ação.
4. Embargos de declaração do INSS parcialmente acolhidos, apenas para sanar a omissão apontada no tocante à prescrição quinquenal,
atribuindo-lhes efeitos notadamente infringentes, a fim de que o acórdão embargado seja integrado nos termos supracitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014180-55.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.014180-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ANTONIO MORAES
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
No. ORIG. : 10.00.00062-0 2 Vr MOCOCA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA DE JULGAMENTO EXTRA
PETITA.
1. Presentes hipóteses de cabimento a autorizar o provimento parcial dos embargos.
2. De fato, assiste razão em parte ao INSS, pois verifico omissão na decisão apontada em relação à concessão da aposentadoria por
tempo de contribuição.
3. Cumpre ressaltar que não há que falar em julgamento extra petita, pois a aposentadoria por tempo de contribuição possui natureza
semelhante à aposentadoria especial, sendo que nesta última há uma diminuição na quantidade de tempo necessária para a sua concessão.
4. No mais, a matéria objeto dos embargos de declaração foi apreciada de forma clara e coerente.
5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018720-49.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.018720-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : FRANCISCO BATISTA COELHO
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
No. ORIG. : 10.00.00227-8 3 Vr TATUI/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1022 do CPC/2015 a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023881-40.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.023881-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : JOAO SANDRO DE SIQUEIRA ALMEIDA
ADVOGADO : SP219879 MIGUEL MOMBERG VENÂNCIO JUNIOR
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 11.00.00104-8 3 Vr ITAPETININGA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033183-93.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.033183-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : VALDEMAR MACHADO
ADVOGADO : SP137430 MARCOS BATISTA DOS SANTOS
No. ORIG. : 11.00.00177-5 1 Vr CERQUILHO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
Ausentes quaisquer hipóteses do art. 1.022 do Código de Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos.
A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035749-15.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.035749-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : FRANCISCO NOBRE GUIMARAES
ADVOGADO : SP337970 ZILDA MARIA NOBRE CAVALCANTE
No. ORIG. : 10.00.00226-1 1 Vr DIADEMA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE.
INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o acolhimento dos embargos.
2. E sobre o alegado pela autarquia, ressalto que, nos termos do art. 29, § 5º c/c o art. 55, II, da Lei nº 8.213/91, é considerado como
tempo de serviço o período intercalado em que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.
3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050673-31.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.050673-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : ADILSON LOMBARDI PEREIRA
ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 11.00.00041-4 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS NO CURSO DO PROCESSO.
1. Presente hipótese contida no artigo 1022 do Código de Processo Civil/2015, a autorizar o provimento dos embargos de declaração.
2. In casu, entendo que assiste razão à embargante, uma vez que a parte autora preencheu os requisitos no curso do processo.
3. Desta forma, computando-se os períodos especiais, ora reconhecidos, acrescidos dos períodos incontroversos, constantes da CTPS e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     579/1111



do CNIS, verifica-se que a parte autora atingiu trinta e cinco anos de contribuição no curso do processo, conforme planilha anexa, o que
autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91,
correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91,
com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
4. Assim, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, na forma integral, a partir da data
em completou trinta e cinco anos de contribuição (13/12/2012).
5. Embargos de declaração da parte autora acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000905-90.2012.4.03.6102/SP

2012.61.02.000905-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ORLANDO GARBI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP286288 OSCAR DIAS JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00009059020124036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC (atual art. 1022 do CPC/2015) a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006602-83.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.006602-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : GERALDO MAURICIO DA SILVA
ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS e outro(a)
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : FERNANDA APARECIDA SANSON DURAND e outro(a)
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 00066028320124036105 8 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000714-70.2012.4.03.6126/SP

2012.61.26.000714-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : MANOEL GREGO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00007147020124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COEFICIENTE PROPORCIONAL E
CORREÇÃO MONETÁRIA. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. TERMO FINAL DOS JUROS MORATÓRIOS. OMISSÃO
RECONHECIDA. EFEITOS INFRINGENTES. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA
PARCIALMENTE ACOLHIDOS.
1. Aduz a autora que o v. acórdão apresenta obscuridade, contradição e omissão, ao deixar de informar coeficiente proporcional aplicado
ao benefício em razão da revisão, além da fixação dos termos inicial e final da incidência da correção monetária. Entretanto, as matérias
objeto dos embargos de declaração foram apreciadas de forma clara e coerente.
2. No tocante ao termo final de incidência dos juros de mora, verifica-se omissão no v. acórdão embargado. Portanto, razão assiste à
autarquia, cabendo reconhecer o vício alegado.
3. Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante
o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo
inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data da efetiva expedição do ofício precatório ou requisitório de pequeno valor
(RPV), conforme decidido pela 3ª Seção desta E. Corte em 26/11/2015, por ocasião do julgamento do Agravo Legal em Embargos
Infringentes nº 2002.61.04.001940-6.
4. Embargos de declaração da parte autora parcialmente acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
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TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001226-53.2012.4.03.6126/SP

2012.61.26.001226-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : JONAS AIRTON LAZARO
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00012265320124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC (atual art. 1022 do CPC/2015) a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009474-92.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.009474-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP246478 PATRICIA ALVES DE FARIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : PEDRO DONIZETE DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
No. ORIG. : 08.00.00164-7 1 Vr SERRANA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL
COMPROVADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA ACOLHIDOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
DO INSS REJEITADOS.
I - No presente caso, presente hipótese contida no artigo 1.022 do Código de Processo Civil, a autorizar o provimento dos embargos de
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declaração, no tocante ao reconhecimento do tempo de serviço especial exercido pelo autor entre 18/12/1995 a 05/03/1997, e de
19/11/2003 a 05/01/2007.
II - Dessa forma, da análise do laudo judicial anexado aos autos (fls. 187/191), e de acordo com a legislação previdenciária vigente à
época, a parte autora comprovou o exercício da atividade especial nos períodos de:
- 18/12/1995 a 05/03/1997, e de 19/11/2003 a 05/01/2007, vez que exercia a função de "motorista", estando exposto a ruído de 85 dB
(A), sendo tal atividade enquadrada como especial com base no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, no código 1.1.5 do
Anexo I do Decreto nº 83.080/79, no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº
3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 4.882/03 (laudo judicial, fls. 186/192).
III - Dessa forma, não tendo o autor preenchido os requisitos para a concessão da aposentadoria especial, faz jus à revisão da sua
aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/143.480.732-8) , incluindo ao tempo de serviço o período de atividade especial
exercido nos períodos de 24/09/1976 a 14/04/1978, de 02/06/1978 a 22/07/1978, de 11/05/1995 a 30/10/1995, de 18/12/1995 a
05/03/1997, e de 19/11/2003 a 05/01/2007, elevando-se a sua renda mensal inicial.
IV - O termo inicial da revisão do benefício do autor deve ser fixado na data do requerimento administrativo (05/01/2007, fls. 53/57),
pois, em que pese o seu direito de revisão ter sido reconhecido tardiamente, já estava incorporado ao seu patrimônio jurídico.
V - No mais, não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil (art. 1.022 do CPC/2015) a
autorizar o provimento dos embargos.
VI - Embargos declaratórios da parte autora acolhidos. Embargos de declaração do INSS rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, e acolher os embargos de declaração opostos pela parte autora,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017484-28.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.017484-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : AILTON ALVES
ADVOGADO : SP112710 ROSANGELA APARECIDA VIOLIN
No. ORIG. : 10.00.00096-1 1 Vr URUPES/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032105-30.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.032105-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.295/303
INTERESSADO : JOSE CARLOS GUIRALDELLO
ADVOGADO : SP256716 GLAUBER GUILHERME BELARMINO
No. ORIG. : 10.00.00118-7 1 Vr BARRA BONITA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE.
INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o acolhimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037483-64.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.037483-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : EDIO VICENTE
ADVOGADO : SP110707 JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA
No. ORIG. : 11.00.00192-6 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1022 do CPC/2015 a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001070-12.2013.4.03.6003/MS

2013.60.03.001070-0/MS
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP318622 GIOVANA DE OLIVEIRA LIBERATTI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : NEUSA APARECIDA BARRETO DE SOUZA
ADVOGADO : SP058428 JORGE LUIZ MELLO DIAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00010701220134036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede
de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.025 do CPC.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000023-52.2013.4.03.6116/SP

2013.61.16.000023-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SANDRA AGAPITO DA SILVA incapaz
ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro(a)
REPRESENTANTE : EDNA AGAPITO
No. ORIG. : 00000235220134036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO/OMISSÃO/OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001097-23.2013.4.03.6123/SP

2013.61.23.001097-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : ADNILSON APARECIDO TEIXEIRA DE LIMA
ADVOGADO : SP121263 VERA LUCIA MARCOTTI e outro(a)
No. ORIG. : 00010972320134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede
de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.025 do CPC.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00045 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003436-43.2013.4.03.6126/SP

2013.61.26.003436-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : SONIA MARIA RAMOS
ADVOGADO : SP271819 PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NIDERCE DA SILVA EVANGELISTA e outro(a)

: JORGE LUIZ DA SILVA EVANGELISTA incapaz
ADVOGADO : SP195590 NILSON LÁZARO MONTEIRO JÚNIOR e outro(a)
REPRESENTANTE : NIDERCE DA SILVA EVANGELISTA
ADVOGADO : SP195590 NILSON LÁZARO MONTEIRO JÚNIOR e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00034364320134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00046 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000142-44.2013.4.03.6138/SP

2013.61.38.000142-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RN008504 ANDREA ALVES DE ALBUQUERQUE OTHON e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARCIO PEREIRA PIRES
ADVOGADO : SP196117 SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00001424420134036138 1 Vr BARRETOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012586-94.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.012586-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARIA NOELDA TIRAPELE SICOLIN (= ou > de 65 anos)
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ADVOGADO : SP197082 FLAVIA ROSSI e outro(a)
No. ORIG. : 00125869420134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede
de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.025 do CPC.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008056-85.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.008056-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : JOAO ROBERTO ESPOSITO
ADVOGADO : SP108478 NORBERTO APARECIDO MAZZIERO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP
No. ORIG. : 13.00.00030-7 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE.
INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o acolhimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017113-30.2014.4.03.9999/SP
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2014.03.99.017113-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARIA DAS GRACAS SILVA GALBIADE
ADVOGADO : SP189342 ROMERO DA SILVA LEAO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP
No. ORIG. : 12.00.00154-7 1 Vr GUAIRA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede
de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.025 do CPC.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021839-47.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.021839-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARCO AURELIO LOPES
ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00069-2 3 Vr SALTO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA.
DECADÊNCIA. INCIDÊNCIA. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
1. Tendo em vista o objeto da revisão recair sobre a renda mensal inicial do benefício previdenciário, resta sujeita ao prazo decadencial
previsto no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial. E, conforme
consignado na decisão agravada, a decadência, por ser matéria de ordem pública, é reconhecível ex officio.
2. Hipótese dos autos de julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do CPC/1973. Com efeito, tendo em vista o objeto da
presente demanda versa apenas sobre questão de direito, foi facultado ao Magistrado julgar o processo com celeridade, restando
incólume o direito de defesa das partes.
3. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir
argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.
4. Agravo improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
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presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028599-12.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.028599-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : AMARILDO ANTONIO DE SOUZA
ADVOGADO : SP247653 ERICA CILENE MARTINS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP291466 JULIANA YURIE ONO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00164-3 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE/OMISSÃO/CONTRADIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034324-79.2014.4.03.9999/MS

2014.03.99.034324-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CONCEICAO APARECIDA AMANCIO OZORIO
ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI
No. ORIG. : 12.00.00003-0 1 Vr MIRANDA/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001957-26.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.001957-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LAIS EDUARDA SOUZA OLIVEIRA incapaz e outro(a)

: LAUANDRA VICTORIA SOUZA OLIVEIRA incapaz
ADVOGADO : SP174180 DORILU SIRLEI SILVA GOMES e outro(a)
REPRESENTANTE : PATRICIA APARECIDA DE SOUZA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00019572620144036111 3 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003186-21.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.003186-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JULIA VITORIA FARIA DE OLIVEIRA incapaz e outro(a)
ADVOGADO : SP174180 DORILU SIRLEI SILVA GOMES e outro(a)
REPRESENTANTE : JESSICA APARECIDA DE FARIA ALVES
APELANTE : JESSICA APARECIDA DE FARIA ALVES
ADVOGADO : SP174180 DORILU SIRLEI SILVA GOMES BREGION e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
PARTE RÉ : LAIS EDUARDA SOUZA OLIVEIRA

: LAUANDRA VICTORIA SOUZA OLIVEIRA
REPRESENTANTE : PATRICIA APARECIDA DE SOUZA
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No. ORIG. : 00031862120144036111 3 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004726-07.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.004726-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : REBECA RODRIGUES LOPES incapaz
ADVOGADO : SP202593 CELSO FONTANA DE TOLEDO e outro(a)
REPRESENTANTE : ROSILENE RODRIGUES LOPES
ADVOGADO : SP202593 CELSO FONTANA DE TOLEDO e outro(a)
No. ORIG. : 00047260720144036111 3 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006471-19.2014.4.03.6112/SP

2014.61.12.006471-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : FERNANDO ONO MARTINS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SILVIA MARIA LOPES MONTEIRO
ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO e outro(a)
No. ORIG. : 00064711920144036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
Ausentes quaisquer hipóteses do art. 1.022 do Código de Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos.
A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004028-40.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.004028-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : PAULO LOPES
ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR
No. ORIG. : 12.00.00019-6 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede
de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.025 do CPC.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020926-31.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.020926-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANA CAROLINA MAZUQUINI incapaz
ADVOGADO : SP152410 LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA
REPRESENTANTE : MARILEIA MARIA DA SILVA
ADVOGADO : SP152410 LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA
CODINOME : MARILEIA MARIA DA SILVA MAZUQUINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 15.00.00026-0 1 Vr OLIMPIA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028901-07.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.028901-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SERGIO ANGELO SOARES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP142593 MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI
No. ORIG. : 00033563620138260070 1 Vr BATATAIS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
Ausentes quaisquer hipóteses do art. 1.022 do Código de Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos.
A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
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presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017286-62.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.017286-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOSE NOGUEIRA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP207721 ROBERTO PEREIRA DEL GROSSI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
No. ORIG. : 00172866220154036105 8 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000572-73.2015.4.03.6122/SP

2015.61.22.000572-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : RUBENS CARLOS DA SILVA LIMA
ADVOGADO : SP205914 MAURICIO DE LIRIO ESPINACO e outro(a)
No. ORIG. : 00005727320154036122 1 Vr TUPA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
Ausentes quaisquer hipóteses do art. 1.022 do Código de Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos.
A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
Embargos de declaração rejeitados.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009527-68.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.009527-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARIA DE CAMPOS RUIZ
ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS
No. ORIG. : 00023308820148260095 1 Vr BROTAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
Ausentes quaisquer hipóteses do art. 1.022 do Código de Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos.
A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010175-48.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.010175-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : DILERMANDO RODRIGUES
ADVOGADO : SP178095 ROSANA PICOLLO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS SP
No. ORIG. : 00110595120128260038 2 Vr ARARAS/SP

EMENTA
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PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1 - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
2 - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
3 - O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.025 do CPC.
4 - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013381-70.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.013381-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOSEFA MARIA DIAS DA SILVA
ADVOGADO : SP113931 ABIMAEL LEITE DE PAULA
No. ORIG. : 40029546820138260624 2 Vr TATUI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede
de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.025 do CPC.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014980-44.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.014980-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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APELANTE : NILSON ODAIR MATOS
ADVOGADO : SP160362 ANTONIO APARECIDO DE MATOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00043654120148260638 1 Vr TUPI PAULISTA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019330-75.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.019330-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ELVIRA DA CUNHA MOREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES
No. ORIG. : 00001453920148260431 2 Vr PEDERNEIRAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede
de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.025 do CPC.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022469-35.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.022469-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARIA HELENA BOTINI
ADVOGADO : SP287025 FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS
No. ORIG. : 00011580620158260539 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
Ausentes quaisquer hipóteses do art. 1.022 do Código de Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos.
A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022582-86.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.022582-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CLAUDINEIA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP223250 ADALBERTO GUERRA
No. ORIG. : 15.00.00113-4 2 Vr ADAMANTINA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
Ausentes quaisquer hipóteses do art. 1.022 do Código de Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos.
A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos a declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024179-90.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.024179-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CAIO DANTE NARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ADELINA SOARES MACIEL
ADVOGADO : SP294631 KLEBER ELIAS ZURI
No. ORIG. : 00022067420128260128 1 Vr CARDOSO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede
de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.025 do CPC.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031477-36.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.031477-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : YAYOI KANEKO MAEDA
ADVOGADO : SP366508 JÔNATAS CÂNDIDO GOMES
No. ORIG. : 10019019020158260444 1 Vr PILAR DO SUL/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
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III - O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede
de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.025 do CPC.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00071 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0033638-19.2016.4.03.9999/MS

2016.03.99.033638-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JEOMAR LUIS DE SOUZA incapaz
ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FELIPE AUGUSTO RONDON DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MUNDO NOVO MS
No. ORIG. : 14.00.00196-6 2 Vr MUNDO NOVO/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035358-21.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.035358-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MANOEL RODRIGUES GUERRA
ADVOGADO : SP217593 CLAUDILENE FLORIS
No. ORIG. : 10076514420158260292 3 Vr JACAREI/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036811-51.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.036811-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ADRIANO HENRIQUE BERNARDO
ADVOGADO : SP263313 AGUINALDO RENE CERETTI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 15.00.00218-6 1 Vr GARCA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038005-86.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.038005-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ185391 TIAGO ALLAM CECILIO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDA RODRIGUES TORRES
ADVOGADO : SP327030 ALESSANDRA SANDOVAL VILLELA JOSÉ TANNUS
No. ORIG. : 11.00.00136-4 2 Vr PENAPOLIS/SP

EMENTA
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038927-30.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.038927-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ROMILSON GARCIA ROCHA
ADVOGADO : SP287197 NEIMAR BARBOSA DOS SANTOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP225043 PAULO ALCEU DALLE LASTE
No. ORIG. : 12.00.00055-6 2 Vr ITAPIRA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0039718-96.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.039718-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : PEDRO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : SP281589A DANILO BERNARDES MATHIAS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PANORAMA SP
No. ORIG. : 00016528020148260416 2 Vr PANORAMA/SP
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EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede
de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.025 do CPC.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0040683-74.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.040683-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JORGE BRAZ MARCILIO
ADVOGADO : SP243425 DANIEL TRIDICO ARROIO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP
No. ORIG. : 00057877420138260189 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede
de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.025 do CPC.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0041975-94.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.041975-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOAQUINA DE ABREU PERUZZI
ADVOGADO : SP186612 VANDELIR MARANGONI MORELLI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PANORAMA SP
No. ORIG. : 14.00.00052-2 2 Vr PANORAMA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede
de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.025 do CPC.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042508-53.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.042508-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA APARECIDA ZUCHINI GUIMARAES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP359897 JOSÉ APARECIDO FELIPE DE MORAES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10018969120158260695 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043170-17.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.043170-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARCIA APARECIDA GOMES DA SILVA
ADVOGADO : SP110707 JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA
No. ORIG. : 15.00.00126-3 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO/OMISSÃO/OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043173-69.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.043173-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : VIANE BATISTA DE ALMEIDA incapaz
ADVOGADO : SP316411 CARLA GRECCO AVANÇO DA SILVEIRA
REPRESENTANTE : VALDETE SOARES DE ALMEIDA
No. ORIG. : 40013358520138260048 1 Vr ATIBAIA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002470-23.2016.4.03.6111/SP

2016.61.11.002470-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : LUIS CARLOS PIMENTEL RODRIGUES
ADVOGADO : SP167604 DANIEL PESTANA MOTA e outro(a)
No. ORIG. : 00024702320164036111 3 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS PARCIALMENTE.
1 - De fato, o v. acórdão embargado deixou de apreciar a preliminar de incompetência da Justiça Federal arguida pela parte autora.
2 - No entanto, entendo não ser caso de incompetência da Justiça Federal. Isso porque, como bem apontou o MM. Juízo "a quo", em
nenhum momento na inicial o autor alega ter sofrido acidente de trabalho. Com efeito, da leitura da exordial, verifica-se que o autor
simplesmente alega estar incapacitado para qualquer tipo de trabalho, em razão de sequela de artrodese de coluna lombar, silenciando
acerca da origem da patologia. Portanto, ao contrário do que alega a parte embargante, não houve qualquer menção à acidente de
trabalho na inicial.
3 - Embargos de declaração acolhidos parcialmente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001667-79.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.001667-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ROSALINA SUCEGAN DA SILVA
ADVOGADO : SP078030 HELIO DE MELO MACHADO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00019092320148260120 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
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TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001942-28.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.001942-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUIZ FERNANDO BONDESAN incapaz
ADVOGADO : SP187823 LUIS CARLOS ARAUJO OLIVEIRA
REPRESENTANTE : ANTONIO CARLOS HENRIQUE BONDESAN
No. ORIG. : 14.00.00020-9 1 Vr PIRACAIA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002178-77.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.002178-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ANA CLAUDIA SCAPIM
ADVOGADO : SP086767 JOSE WELINGTON DE VASCONCELOS RIBAS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA SP
No. ORIG. : 00059625420138260129 2 Vr CASA BRANCA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede
de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.025 do CPC.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002726-05.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.002726-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOSE PEREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP260302 EDIMAR CAVALCANTE COSTA
No. ORIG. : 13.00.00308-4 2 Vr POA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede
de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.025 do CPC.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003281-22.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.003281-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : BENEDITA RAMOS PAES
ADVOGADO : SP280927 DIOGO ROSSINI RODRIGUES DOS SANTOS
No. ORIG. : 11.00.00000-7 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
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presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00088 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003556-68.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.003556-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EDNA ALMEIDA SILVA ROCHA
ADVOGADO : SP085493 ANTONIO CESAR VITORINO DE ALMEIDA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP
No. ORIG. : 10.00.00132-7 1 Vr SALTO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004225-24.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.004225-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : HELENA BULDRIN CARMESINI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP296397 CEZAR ADRIANO CARMESINI
No. ORIG. : 13.00.00020-3 1 Vr BARRA BONITA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede
de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.025 do CPC.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004740-59.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.004740-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOSEFA CANDIDO DE JESUS
ADVOGADO : SP173750 ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA
No. ORIG. : 00020762120148260094 1 Vr BRODOWSKI/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO/OMISSÃO/OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005195-24.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.005195-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : YASMIN SCALCO DIAS incapaz e outro(a)

: GLENDHA SCALCO DIAS incapaz
ADVOGADO : SP290169 ALESSANDRA DA SILVA LARANJEIRA
REPRESENTANTE : SILVANA PEREIRA SCALCO
ADVOGADO : SP290169 ALESSANDRA DA SILVA LARANJEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00293-2 3 Vr BIRIGUI/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
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3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006813-04.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.006813-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : ELIANE APARECIDA DE MORAES
ADVOGADO : SP243524 LUCIA RODRIGUES FERNANDES
No. ORIG. : 00028165820158260218 1 Vr GUARARAPES/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO/OMISSÃO/OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008208-31.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.008208-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : GORETE GRANJA DE LIMA
ADVOGADO : SP289400 PRISCILA VOLPI BERTINI
No. ORIG. : 14.00.00128-6 1 Vr LEME/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.
PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS.
1. Assim, acolho parcialmente os embargos de declaração para corrigir a omissão apontada.
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2. Desta feita, pretende o embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes embargos, ou, a
título de prequestionamento, que esta E. Corte responda, articuladamente, a quesitos ora formulados.
3. Embargos de declaração parcialmente acolhidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009126-35.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.009126-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : LUIZ RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : SP260685B RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVERIO
No. ORIG. : 15.00.00004-8 1 Vr PARIQUERA ACU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009725-71.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.009725-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : GENILDA TIMOTEO BELARDINUCI
ADVOGADO : SP197011 ANDRE FERNANDO OLIANI
CODINOME : GENILDA TIMOTEO DE LIMA
No. ORIG. : 15.00.00117-6 3 Vr TAQUARITINGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
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apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede
de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.025 do CPC.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009942-17.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.009942-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOSE BENEDITO FASAN
ADVOGADO : SP071278 LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA
CODINOME : JOSE BENEDITO FAZAN
No. ORIG. : 15.00.00418-7 1 Vr BURITAMA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010438-46.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.010438-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SILVESTRE WERNEQUE DO AMARAL
ADVOGADO : SP303715 EDMAR ROBSON DE SOUZA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE SP
No. ORIG. : 14.00.00285-3 1 Vr ITARARE/SP
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EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede
de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.025 do CPC.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010632-46.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.010632-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : MARIA DE LOURDES PIRES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP220431 REGIANE SILVINA FAZZIO GONZALEZ
No. ORIG. : 10005311820168260646 1 Vr URANIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede
de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.025 do CPC.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010979-79.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.010979-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : CACILDA DE OLIVEIRA TRAUSI
ADVOGADO : SP307572 FABRICIO DE OLIVEIRA LIMA
No. ORIG. : 15.00.00185-8 2 Vr VOTUPORANGA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011105-32.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.011105-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOSE APARECIDO BOAROLI
ADVOGADO : SP268696 SILVIA ANDRÉA LANZA COGHI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10007532420168260698 1 Vr PIRANGI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECURSO REPETITIVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ACÓRDÃO. ARTIGO 543-
C, §7º, II, DO CPC/1973. RESP. 1.348.633/SP. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. NECESSIDADE DE
COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.
1. Ocorrendo a implementação do requisito etário após encerrada a prorrogação prevista no art. 143 da Lei de Benefícios, é necessária,
após 31/12/2010, a comprovação do recolhimento de contribuições para os empregados rurais, trabalhadores avulsos e diaristas, além da
comprovação do cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com vistas à
concessão do benefício.
2. Juízo de retratação negativo. Acórdão mantido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação negativo manter o v. acórdão recorrido, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011794-76.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.011794-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ANGELA MARIA CRUZ
ADVOGADO : SP279348 MARCO ANTONIO DE PAULA SANTOS
No. ORIG. : 14.00.00058-9 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede
de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.025 do CPC.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011966-18.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.011966-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MURILO PEIXOTO ZANCHI incapaz
ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS
REPRESENTANTE : SIMONE JORDAO PEIXOTO
ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00031816420148260407 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013020-19.2017.4.03.9999/SP
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2017.03.99.013020-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA CELINA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP091563 CARLOS ALBERTO DA MOTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 14.00.00025-5 1 Vr MARACAI/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013239-32.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.013239-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : SANTINA APARECIDA HOFFMANN
ADVOGADO : SP094236 PAULO CESAR VALLE DE CASTRO CAMARGO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 07028431920128260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00105 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013282-66.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.013282-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CLEUZA APARECIDA BALTAZAR
ADVOGADO : SP217581 BÁRBARA KRISHNA GARCIA FISCHER
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP
No. ORIG. : 07020810320128260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014020-54.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.014020-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DAVID HENRIQUE PEREIRA DA CRUZ incapaz e outros(as)

: LUIZ FELIPE PEREIRA DA CRUZ incapaz
ADVOGADO : SP179431 SILMARA CRISTINA FLAVIO PACAGNELLA
REPRESENTANTE : ANDREA CRISTINA HANSHKOV
ADVOGADO : SP179431 SILMARA CRISTINA FLAVIO PACAGNELLA
No. ORIG. : 00016822720108260038 1 Vr ARARAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014215-39.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.014215-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CONCEICAO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO
No. ORIG. : 10042509220158260597 2 Vr SERTAOZINHO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede
de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.025 do CPC.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014320-16.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.014320-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : PEDRA ETELVINA DE GODOY SOUZA
ADVOGADO : SP245469 JOEL ALEXANDRE SCARPIN AGOSTINI
No. ORIG. : 15.00.00180-6 1 Vr IBITINGA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
ACOLHIDOS.
1. Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de segurado e condição
de dependência.
2.No tocante à qualidade de segurado, restou plenamente comprovada, em consulta ao extrato do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 17)
verifica-se que o falecido era beneficiário de aposentadoria por invalidez desde 01/11/1997.
3. Quanto à comprovação da dependência econômica, a autora alega na inicial que foi casada com o de cujus desde 05/10/1957 até
17/08/1979 data da concessão do divórcio, entretanto alega que voltou a viver com o falecido maritalmente até o óbito.
4. Para comprovar o alegado acostou aos autos comprovantes de endereço, contrato plano funerário, contas de consumo e declaração
do hospital (fls. 11, 14, 36, 40 e 50/57).
5. Ademais as testemunhas arroladas em audiência, foram uníssonas em comprovar a existência de vida marital entre o casal, portanto, a
dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, I e §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91, dispensando qualquer outra prova nesse
sentido.
6. Dessa forma, a autora faz jus ao benefício de pensão por morte, a partir da data do requerimento administrativo (09/02/2015- fls. 43),
tendo em vista que protocolou requerimento administrativo 30 (trinta) dias após o óbito (26/01/2015).
7. Embargos de declaração acolhidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014855-42.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.014855-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ISABEL PEREIRA DOS SANTOS COSTA
ADVOGADO : SP128971 ANTONIO AUGUSTO DE MELLO
No. ORIG. : 10003158120158260326 1 Vr LUCELIA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029458-23.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.029458-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : RENATA DONIZETI NETO KOTONA
ADVOGADO : SP142593 MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10006753320158260094 1 Vr BRODOWSKI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS.
1. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, para o trabalho (art. 201, I, da CF e arts. 18, I, a;
25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).
2. Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da
Lei nº 8.213/91).
3. No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja higidez já restou
encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de segurado, nos moldes estampados no
art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término
dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga
da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos perante a
Previdência Social ficam mantidos.
4. Apelação não provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007937-58.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: FELIX ROBERTO PORCEL
Advogado do(a) AGRAVANTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP9091600A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009177-82.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDREA TERLIZZI SILVEIRA - SP194936
AGRAVADO: ADALBERTO RODRIGUES DE MATOS
Advogado do(a) AGRAVADO: RENATA MOCO - SP1637480A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008755-10.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: WAGNER APARECIDO PIRES PESSOA
Advogado do(a) AGRAVANTE: PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO - SP87680
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013381-72.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: SHIRLEY RODRIGUES, FERNANDO NERIZ DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES - SP156538
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES - SP156538
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009294-73.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: SERGIO MASTELLINI - SP135087
AGRAVADO: MARA SUELI DE MELO
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIO HENRIQUE BARALDO - SP238259

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.
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________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006857-59.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: MARIA HELENA DUARTE DOURADO
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE FERNANDO OLIANI - SP197011

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015945-24.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: SANDRO LUIS CLEMENTE - SP294721
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014726-73.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: WILSON JOSE VINCI JUNIOR - SP247290
AGRAVADO: ADRIANA PATRICIA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: GIULLIANA DAMMENHAIN ZANATTA - SP3067980A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006276-44.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOAO MOACIR MARTONETO
Advogado do(a) AGRAVADO: HELENA MARIA CANDIDO PENTEADO - SP141784

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018134-72.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA - SP178585
AGRAVADO: BERNARDETE ALBINO GARCIA
Advogado do(a) AGRAVADO: MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO - SP17410

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
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Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017484-25.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: MARIA APARECIDA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIANA DE CASTRO SALGADO LUCAS - SP266131
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004672-48.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: JARDIM SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA - SP2152630A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009283-44.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: LUIZ DONIZETE DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANNA CLAUDIA TAVARES ROLNIK - SP206330
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs
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Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016693-56.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: JOSE DIAS DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROGERIO ROCHA DIAS - SP286345
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009521-63.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: VESLENE PESKER COSTA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JUCENIR BELINO ZANATTA - SP1258810A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
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Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018088-83.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ILDERICA FERNANDES MAIA SANTIAGO - RN5157
AGRAVADO: JOAQUIM RODRIGUES
Advogado do(a) AGRAVADO: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP1707800A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006406-34.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDA BRAGA PEREIRA - SP359719
AGRAVADO: GERSON FERMINO DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: CARLA ADRIANA DE ARAUJO RAMOS BACCAN - SP197031
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  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012030-64.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: PEDRO AUGUSTO BIGESCHI
REPRESENTANTE: ELAINE TREVELIN RODRIGUES BIGESCHI
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLAUDIO LUCAS RODRIGUES PLACIDO - SP224718, 
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs
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Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004260-20.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: GUILHERME DA COSTA TEADOLINO
Advogado do(a) AGRAVADO: KLEBER ELIAS ZURI - SP294631

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000185-35.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: ADAIR VELLOSO DO AMARAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA - SP106301
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
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Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017565-71.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AGRAVANTE: SONIA APARECIDA DA SILVA BORGES
Advogado do(a) AGRAVANTE: DAUVANNY APARECIDA COSTA LOPES - SP279239
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019872-95.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AGRAVANTE: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: VINICIUS VILELA DOS SANTOS - SP298280
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     634/1111

mailto:UTU7@trf3.jus.br
mailto:UTU7@trf3.jus.br


 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001335-85.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AGRAVANTE: VALDINEI DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUSTAVO CARONI AVEROLDI - SP254907
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018
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Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011815-88.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AGRAVANTE: DELVANY APARECIDA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ - SP249201
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001556-34.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AGRAVANTE: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: BARBARA KRISHNA GARCIA FISCHER - SP217581
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
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ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014060-72.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AGRAVANTE: VANEIDE DOS SANTOS DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRUNO BARROS MIRANDA - SP263337
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014818-51.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AGRAVADO: MOISES OLIMPIO DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: JULIANO DOS SANTOS PEREIRA - SP242212

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013945-51.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AGRAVANTE: ANA LUCIA OLIVEIRA SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIZ ANTONIO BELUZZI - SP70069
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018
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Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002198-07.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: CARLOS ROBERTO DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVADO: VERA LUCIA BUSCARIOLLI GARCIA - SP221307

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015727-93.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO - SP304956
AGRAVADO: ELISAMARA CRISTINA DO NASCIMENTO PEREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: REGINALDO CELIO MARINS MACHADO - SP210961

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000594-45.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CAMILA VESPOLI PANTOJA - SP233063
AGRAVADO: BENEDITO FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AGRAVADO: RODRIGO ROSOLEN - SP2005050A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018828-41.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
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AGRAVANTE: ANGELA RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULA RENATA SEVERINO AZEVEDO - SP2643340A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018508-88.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AGRAVANTE: VILMAR DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULA RENATA SEVERINO AZEVEDO - SP2643340A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018
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Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017678-25.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AGRAVANTE: EDSON DE NORONHA
Advogados do(a) AGRAVANTE: RICARDO ALEXANDRE DA SILVA - SP212822, GELSON LUIS GONCALVES QUIRINO - SP214319
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021668-24.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE ANTONIO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: EDSON ARTONI LEME - SP128863

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008148-94.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: GERALDINO DOS SANTOS AMORIM
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIO SILVA COELHO - SP45683

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019285-73.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
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AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: FLAVIO GOMES DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP8947200A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023015-92.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: IRACI PEREIRA SANTOS
Advogados do(a) AGRAVADO: ANA SILVIA REGO BARROS - SP129888, ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI - SP125434

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento
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Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005403-44.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AGRAVANTE: MARCOS ANTONIO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANA PIRES GARCIA VIEIRA - SP359008
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000626-16.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AGRAVANTE: GILMAR BISPO DA CONCEICAO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE FERREIRA LISBOA - SP118529
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010268-13.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AGRAVANTE: GELSON APARECIDO DE GOES
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLEBER RODRIGO MATIUZZI - SP211741
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022428-70.2017.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: APARECIDA DUARTE PEREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: KATIA CRISTINA DE MOURA - SP128157

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002382-26.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: IZAIRA TOMAZ TOBIAS
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO - SP225794

 

 D E S P A C H O
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r.
decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, rejeitou a impugnação
apresentada pelo agravante.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que os cálculos acolhidos pelo Juízo
estão incorretos, pois não respeitaram o disposto na Lei 11.960/2009.

Considerando-se que o presente agravo de instrumento foi interposto sem pedido liminar, intime-se o agravado para resposta, nos
termos do artigo 1.019, II, do Código de Processo Civil.

Int.
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São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005293-45.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AGRAVANTE: DIVINA LUCIENE DA LUZ
Advogado do(a) AGRAVANTE: GIOVANA HELENA VIEIRA RIBEIRO NEGRIJO - SP263891
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013674-42.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AGRAVANTE: LUIZ CARLOS GIL
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCIANA APARECIDA ERCOLI BIANCHINI - SP358245
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016895-33.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AGRAVANTE: MANOEL LIMA DE ARAUJO
Advogado do(a) AGRAVANTE: KARLA CRISTINA FERNANDES FRANCISCO - SP2751700A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010642-29.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
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AGRAVANTE: BERTO DE OLIVEIRA TORRES
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP1685790A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005610-43.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: DALMIR CESAR QUATROCCHI
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO FLORES - SP1694840A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento
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Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019368-89.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AGRAVANTE: ANTONIO PEREIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: KILDARE MARQUES MANSUR - SP154144
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017993-53.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AGRAVANTE: SANTA MARGARIDA CONCEICAO
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP3126700A, LARISSA BORETTI MORESSI - SP1887520A, JULIANA
CRISTINA MARCKIS - SP2551690A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002984-51.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA - SP284895
AGRAVADO: MARLI LUCELIA CAPELARI
Advogado do(a) AGRAVADO: ALEXANDRA DELFINO ORTIZ - SP1651560A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002152-81.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
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AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: IVANIR PEREIRA NEVES
Advogado do(a) AGRAVADO: FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO - SP260140

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária em fase de
execução, acolheu em parte a impugnação apresentada pelo agravante. 

Sustenta, em síntese, que a atualização do débito deve ser feita pela TR, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº
9.494/97, na redação conferida pela Lei nº 11.960/09. 

Decido.  

A respeito da matéria objeto do recurso, cumpre salientar que o E. Superior Tribunal de Justiça no
julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.205.946 adotou o entendimento de que
os juros de mora e a correção monetária são consectários legais da condenação principal e possuem natureza
processual, sendo que as alterações do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzida pela Lei nº 11.960/09 tem
aplicação imediata aos processos em curso, consoante ementa ora transcrita: 

  
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS
REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA
PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA
PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.
EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.   
1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei
11.960/09, que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de
correção monetária e de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda
Pública, independentemente de sua natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e
juros aplicados à caderneta de poupança".   
2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS,
entendeu por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei
11.960/2009, a qual traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora
devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem,
contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.  
3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97,
alterada pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação
(juros de mora ), devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.  
4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em
vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela
disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os
parâmetros definidos pela legislação então vigente.  
5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art.
5º da Lei n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o
princípio do tempus regit actum.  
6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C
do CPC e da Resolução 8/STJ.  
7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.
1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que
acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.  
8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art.
5º da Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos. (g.n.)  
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(REsp 1.205.946, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012)  
 

No entanto, por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente
afastou a incidência da Lei nº 11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:

 
"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina
os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora
pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional
da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a
fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é
constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda
Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor
restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica
como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins
a que se destina." 
 

Desse modo, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração
da conta de liquidação, observando-se, contudo, o quanto decidido pelo C. STF no julgamento do RE
870947.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

  

São Paulo, 2 de março de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002266-88.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AGRAVANTE: EMILIA ISABEL DA PURIFICACAO PERES
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANA CLAUDIA PERES GUSMAN - SP381166
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     654/1111



Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001156-54.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AGRAVANTE: ALEXANDRE JOSE DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AGRAVANTE: AGNALDO LUIS FERNANDES - SP112438, PRISCILA FERNANDES RELA - SP247831
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009628-10.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AGRAVANTE: APARECIDA VANI RANDI QUALIOTO
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA - SP195226
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014628-88.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: FRANCISCO ASSIS BORGES DE LIMA
Advogado do(a) AGRAVADO: GUSTAVO LUCIANO DE CAMPOS - SP274626

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           
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APELAÇÃO (198) Nº 5003061-36.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: KELLY CRISTINA DOS SANTOS MARTINES
Advogado do(a) APELANTE: DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES - MS4263000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000340-77.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: MARCIA PENHA
Advogado do(a) APELADO: ARNO ADOLFO WEGNER - MS1271400A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
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Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000353-76.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: AUTA FRANCISCO MARTINS DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: MATEUS HENRICO DA SILVA LIMA - MS1811700A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000434-25.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: JOAO ARRUDA BAILAVA
Advogado do(a) APELADO: MARCELO FRANCISCO CONTE - MS1311200A
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  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5004456-63.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: VALDIR CLEMENTE DE ARUJO
Advogado do(a) APELANTE: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP1685790A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           
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APELAÇÃO (198) Nº 5001957-33.2017.4.03.6111
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: SIDINEI LUIZ SOUZA
Advogado do(a) APELANTE: BENEDITO GERALDO BARCELLO - SP1243670A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000957-37.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: AIRTON RONDORA
Advogado do(a) APELADO: LETICIA MEDEIROS MACHADO - MS1638400A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.
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________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000435-44.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: ORLANDO RAMOS
Advogado do(a) APELANTE: PAULO DO AMARAL FREITAS - MS1744300A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000602-27.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: JOVENTINA BISPO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELANTE: SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV - MS5547000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5000467-91.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA: JOSE LUIZ DE FRANCA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES - SP2871310A
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 26.03.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024614-66.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - JUÍZA FEDERAL CONV. GISELLE FRANÇA
AGRAVANTE: ZELEIDE DUARTE DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR - SP149876
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ZELEIDE DUARTE DOS SANTOS contra decisão proferida pelo MM Juízo de
Direito da Comarca de Presidente Bernardes/SP, nos autos do processo de n. 1001138-44.2016.8.26.0480, a qual indeferiu o
requerimento de gratuidade processual, determinando ao agravante o recolhimento de custas processuais no prazo de 15 (quinze) dias.

 

O agravante sustenta, em síntese, que faz jus ao benefício da justiça gratuita, motivo pelo qual requer a reforma da decisão agravada.
Requer, ainda, o deferimento de liminar a fim de suspender os efeitos do despacho interlocutório de primeiro grau, e conceder o benefício
da gratuidade da justiça.

Certificado que não há comprovante de recolhimento de custas (certidão 1535381).

É o breve relatório.

Decido.

Inicialmente, com base no artigo 101, §1°, do CPC/15, dispenso o recolhimento de custas.

Segundo o art. 101 do CPC/15, “Contra a decisão que indeferir a gratuidade ou a que acolher pedido de sua revogação caberá
agravo de instrumento, exceto quando a questão for resolvida na sentença, contra a qual caberá apelação”.

Já o artigo 1.019, inciso I, do CP/15, determina que o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em
antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão” , desde que a eficácia da
decisão recorrida gere “risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de
provimento do recurso” (artigo 995, parágrafo único, do CPC/15).

Ou seja, é possível a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento desde que fique caracterizado o fumus boni iuris e o
periculum in mora.

No caso dos autos, tenho que os requisitos necessários para a concessão do efeito suspensivo estão presentes.

Inicialmente, destaco que o fumus boni iuris ficou caracterizado.

Nos termos do artigo 98 do CPC/2015, “A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos
para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei”.

Já o artigo 99, §§ 2° e 3°, do CPC/2015, preceitua que “O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos
que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar
à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos ” e que “Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência
deduzida exclusivamente por pessoa natural”.

A presunção da alegação de insuficiência de recursos, prevista no § 3º do art. 99, no entanto, não é absoluta, porque pode o magistrado
indeferir o benefício se existirem nos autos "elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão da
gratuidade", conforme autoriza o § 2º do mesmo dispositivo legal.

Nesse sentido, os precedentes desta Corte:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - JUSTIÇA GRATUITA - LEI Nº 1.060/50 -
DEFERIMENTO - PRESCRIÇÃO - LANÇAMENTO DE OFÍCIO - NOTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE -
CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - LC 118/2005 - VIGÊNCIA - ART. 174, CTN - DESPACHO CITATÓRIO -
RECURSO IMPROVIDO.
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1. A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, no qual se
confere o dever do Estado de proporcionar a o acesso ao Judiciário todos, até mesmo aos que comprovarem
insuficiência de recursos.

2. A Lei n.º 1060/50, recepcionada pela Constituição Federal, regulou a assistência judiciária concedida aos
necessitados, entendidos como aqueles cuja situação econômica não lhes permita pagar as custas do processo e os
honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Uma simples petição do requerente
declarando sua situação basta para o reconhecimento do estado precário, vigorando a presunção relativa sobre
sua necessidade, podendo ser impugnada pela parte contrária.

3. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, para a concessão dos benefícios da assistência judiciária
gratuita, basta a declaração, feita pelo interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem
prejuízo de seu sustento e de sua família.

4. Essa é uma presunção iuris tantum, remetendo à parte contrária o ônus de provar o contrário do alegado (art.
7º da Lei nº 1.060/50).

5. Cabível a benesse requerida, que resta, portanto, deferida.

6. A lei que dispõe sobre a assistência judiciária gratuita - art. 4.º, § 1.º,da Lei n.º 1060/50 - prevê penalidade para
aquele que se diz pobre, desprovido de recursos, quando for provado justamente o oposto.

7. Quanto ao mérito, alega o agravante a prescrição da CDA 80 1 11 000444-16, somente em relação ao débito
vencido em 28/4/2006 (fl.9) e eventualmente dos demais.

8. Diversamente do alegado pelo agravante, trata-se de cobrança de crédito decorrente de lançamento de ofício,
com a lavratura de auto de infração, cuja notificação do contribuinte se deu em 29/10/2010, conforme o próprio
título executivo acostado.

9. A constituição definitiva do crédito tributário, nesta hipótese, ocorreu 30 (trinta) dias após a data da
notificação, uma vez que não há notícia de impugnação administrativa.

10. Tendo em vista que a execução foi proposta em 15/9/2011 (fl.7), quando já em vigor a LC n° 118/2005, que
alterou o artigo 174, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional, os créditos não estão prescritos, pois o
despacho que ordenou a citação se deu em 23/9/2011 (fl. 23).

11. Os créditos em cobro não se encontram prescritos.

12. Benefícios da justiça gratuita deferidos e agravo de instrumento improvido." (TRF3, AI 0020813-
72.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, e-DJF3 Judicial 1 DATA 16/05/2014)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. CABIMENTO.

A Lei nº 1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária gratuita, estatuindo as hipóteses
para sua concessão. No art. 4º da referida lei encontra-se disciplinada a forma pela qual deve-se pleitear o
benefício, vale dizer, "mediante simples afirmação na própria petição inicial, de que não está em condições de
pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". Trata-se de
presunção "juris tantum", cabendo à parte contrária impugná-la, mediante a apresentação de provas aptas à sua
desconstituição. A intenção do legislador foi a de simplificar o requerimento, para possibilitar a gratuidade
judiciária àqueles que não têm condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado,
independentemente de outras formalidades. É certo que cabe ao magistrado afastar o requerimento de benefício
de justiça gratuita , desde que haja elementos suficientes a descaracterizar a alegação de hipossuficiência. O alto
custo dos remédios, exames e uso contínuo e diário de oxigênio torna o agravado incapaz de arcar com as custas e
honorários advocatícios, em prejuízo de seu sustento e de sua família. Agravo a que se nega provimento." (TRF3,
AI 0025387-75.2012.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:24/05/2013)

Ademais, a condição econômica da parte não pode ser auferida apenas pela sua profissão ou por outro elemento isolado, devendo ser
entendida não como o estado de absoluta miserabilidade material, mas como a impossibilidade de arcar o indivíduo com as custas e
despesas do processo sem prejuízo de sua subsistência e da de sua família.

Assim, a concessão do benefício da gratuidade da justiça depende da declaração do autor de sua carência de condições para arcar com
as despesas processuais sem prejuízo ao atendimento de suas necessidades básicas e da inexistência de outros elementos nos autos que
infirmem tal declaração, devendo-se considerar não apenas o valor dos rendimentos mensais, mas também seu comprometimento com
aquelas despesas essenciais.
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No caso dos autos, o MM Juízo de origem não indicou qualquer elemento nos autos que infirme a declaração de hipossuificência.

Daí se poder concluir pelo fumus boni iuris.

Por outro lado, o periculum in mora está presente, eis que a não atribuição de efeito suspensivo ao recurso pode levar à extinção do
processo sem julgamento do mérito, tendo em vista a impossibilidade de o agravante cumprir a determinação imposta pela decisão
agravada de recolher as custas processuais.

Com tais considerações, DEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Proceda a Subsecretaria à comunicação por ofício, via e-mail, na forma disciplinada por esta E. Corte, do teor desta Decisão.

Publique-se.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 16 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023504-32.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - JUÍZA FEDERAL CONV. GISELLE FRANÇA
AGRAVANTE: LUCIANA APARECIDA CAMILO KUBOTA
Advogado do(a) AGRAVANTE: SILAS DE SOUZA - SP102549
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Luciana Aparecida Camilo Kubota, em face de decisão que indeferiu os
benefícios da justiça gratuita, nos autos da ação que visa à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 Alega-se, em síntese, que a agravante não reúne condições para arcar com as despesas processuais e que o fato de ela auferir
rendimento mensais da ordem de R$4.120,44 não infirma a sua declaração de hipossuficiência, considerando os diversos gastos com
“água, energia elétrica, aluguel, anuidade de auxiliar de enfermagem, plano de saúde, telefone, entre outros”.

Nesse passo, pede a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

Decido.

O artigo 1.019, inciso I, do CP/15, determina que o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em
antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão” , desde que a eficácia da
decisão recorrida gere “risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de
provimento do recurso” (artigo 995, parágrafo único, do CPC/15).

Ou seja, para a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento, é necessário que a ausência deste resulte lesão grave
ou de difícil reparação ao recorrente (periculum in mora) e a probabilidade de provimento do recurso (fumus boni iuris).

No caso dos autos, não diviso, prima facie, o fumus boni iuris necessário para a atribuição do efeito suspensivo ao presente
agravo de instrumento.

Nos termos do artigo 98 do CPC/2015, “A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de
recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na
forma da lei”.

Já o artigo 99, §§ 2° e 3°, do CPC/2015, preceitua que “O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos
elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido,
determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos”  e que “Presume-se verdadeira a alegação de
insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural”.
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Diante desse contexto normativo, pode-se concluir que (i) a declaração de hipossuficiência prestada por pessoa natural
presume-se verdadeira, sendo, a princípio, suficiente para a concessão do benefício da justiça gratuita; e (ii) essa presunção não é
absoluta, mas sim relativa, podendo ser elidida por evidências em sentido contrária apresentadas pela parte contrária, hipótese em que o
benefício será indeferido ou revogado, conforme o caso.

Isso é o que se infere, também, da jurisprudência desta C. Turma:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.
JUSTIÇA GRATUITA.  INDEFERIMENTO EM RAZÃO DA RENDA AUFERIDA PELO AUTOR. NÃO
COMPROVAÇÃO DO COMPROMETIMENTO DE SEU SUSTENTO E DE SUA FAMÍLIA.

- Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de
Assistência Judiciária Gratuita basta a simples afirmação da sua necessidade. Contudo, o mesmo dispositivo, em seu
parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite prova em contrário, podendo ser o
benefício indeferido, desde que fundamentadamente.

- No caso em análise, determinou-se o recolhimento das custas processuais sob o fundamento de que de que
a renda mensal recebida pela parte autora revelaria capacidade econômica para arcar com as custas processuais.

- Existem provas suficientes de que a autora possui condições econômicas para suportar as custas e despesas
do processo, já que a  remuneração percebida pelo autor consiste em  quantia razoável para os padrões brasileiros, de
modo que a decisão agravada não merece reforma, até porque o autor não diligenciou no sentido de trazer aos autos
qualquer documento apto a comprovar o comprometimento do orçamento com despesas extraordinárias ou situação
de hipossuficiência econômica.

- Os argumentos trazidos pelo agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada.

- Agravo Legal ao qual se nega provimento.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 565783 - 0020683-
14.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 30/11/2015, e-DJF3
Judicial 1 DATA:03/12/2015)

No caso concreto, há nos autos elementos que infirmam a declaração de hipossuficiência apresentada pela parte autora, motivo
pelo qual, a princípio, deve ser mantida a decisão de primeiro grau.

Nesse ponto, vale destacar que o documento de fl. 20 dos autos de origem (id 1460117 – pág. 53) revela que a agravante, em
04/07/2015, auferia rendimentos mensais da ordem de R$4.120,44, o que correspondia a mais de 5 salários mínimos.

Ademais, apesar de a recorrente ter apresentado diversos comprovantes de despesas - aluguel (R$740,00); luz (R$141,12);
mensalidade profissional (R$49,49); telefone (R$123,62); tv a cabo (R$62,46) - esses não são suficientes a demonstrar a hipossuficiência
alegada, já que a soma de tais despesas não atinge sequer 1/3 da sua remuneração líquida.

Nesse cenário, não há como se vislumbrar que a agravante não reúna condições de arcar com as despesas processuais.

Com tais considerações, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Código de
Processo Civil.

Publique-se.  

São Paulo, 16 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018581-60.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - JUÍZA FEDERAL CONV. GISELLE FRANÇA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE RICARDO RIBEIRO - SP340230
AGRAVADO: JILSON BATISTA DE OLIVEIRA
PROCURADOR: GILBERTO ORSOLAN JAQUES
Advogado do(a) AGRAVADO: GILBERTO ORSOLAN JAQUES - SP216898
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

 Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão (id. 1173594) que julgou parcialmente
procedente a impugnação à execução nos termos do art. 535 do CPC, homologando o valor apurado pela contadoria judicial (fls.
456/459), que não utilizou o índice de correção monetária previsto na lei 11.960/09 (TR), mas sim o INPC.

Aduz o agravante, em síntese, que a partir de 30.06.2009, deve ser utilizada a lei 11.960/2009, com incidência da Taxa
Referencial na correção monetária das parcelas em atraso. Prequestiona os artigos 394, 395 e 396, do CC/02, e artigo 100, parágrafos
da CF/88.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Antes de ser apreciado o pedido de efeito suspensivo, o agravado apresentou resposta ao recurso (id. 1310485).

É o relatório.

Decido.

O artigo 1.019, inciso I, do CP/15, determina que o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em
antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão” , desde que a eficácia da
decisão recorrida gere “risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de
provimento do recurso” (artigo 995, parágrafo único, do CPC/15).

Ou seja, para a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento, é necessário que a ausência deste resulte lesão grave ou
de difícil reparação ao recorrente.

No caso dos autos, o agravante não logrou demonstrar que a manutenção da decisão agravada até o julgamento final do presente
recurso tenha o condão de lhe gerar qualquer dano concreto, sendo certo que a alegação genérica de dano irreparável não se presta a
tanto.

Por oportuno, friso que, caso o presente recurso seja provido, ainda que seja expedido ofício requisitório num valor superior ao
que se conclua seja o devido – suposto dano vislumbrado pela agravante -, isso não ensejaria um prejuízo irreparável ou de difícil
reparação ao recorrente, até porque, em casos tais, o levantamento poderá ser limitado ao valor devido, restituindo-se o excedente ao
agravante.

Nesse sentido, a jurisprudência desta C. Turma:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ERRO NA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. RESTITUIÇÃO DO VALOR
LEVANTADO. DESNECESSÁRIA A EXPEDIÇÃO DE NOVO PRECATÓRIO. AGRAVO DO INSS IMPROVIDO.

1. Após constatada a incorreção da quantia levantada, a parte autora efetuou a devolução de tal valor.

2. Ausência de prejuízo, uma vez que foi determinado o levantamento do valor devido, com a restituição do excedente ao
agravante, sendo descabida, no caso, a expedição de novo precatório.

3. Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 581162 - 0008272-02.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO, julgado em 03/04/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/04/2017 )

Sendo assim, não há como se divisar que a manutenção da decisão agravada até o final julgamento deste recurso possa ensejar
efetiva lesão grave e de difícil reparação à parte agravante, o que interdita a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, eis que não
atendidos os requisitos do artigo 1.019, inciso I, c.c o artigo 995, parágrafo único, ambos do CPC/15.

Com tais considerações, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Comunique-se ao juízo a quo.

Após, tornem os autos conclusos, eis que o agravado já apresentou resposta.

P. I.

 São Paulo, 14 de fevereiro de 2018.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     667/1111



MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5022241-62.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - JUÍZA FEDERAL CONV. GISELLE FRANÇA
IMPETRANTE: SANDRA PEREIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: SANDRA PEREIRA - SP165131
IMPETRADO: DRA ERICA DINIZ, JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE DIADEMA / SP
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela impetrante em face da decisão monocrática (id. 1494689), a qual indeferiu a petição inicial do MANDADO
DE SEGURANÇA COM PEDIDO LIMINAR impetrado por SANDRA PEREIRA SAGGIO contra ato judicial proferido pelo MM Juízo da 1ª Vara Cível do Foro
de Diadema/SP, nos âmbito do cumprimento de sentença proferida em processo previdenciário de n. 0010359-65.2010.8.26.0161.

A decisão judicial de primeiro grau reconheceu a nulidade da cláusula do contrato de prestação de serviços advocatícios entabulado entre a impetrante e a
parte autora da referida demanda, a qual fixava a verba honorária extraprocessual em 50% (cinquenta por cento), reduzindo-a, de ofício, para 20% do proveito
econômico auferido pela contratante.

Segundo a impetração, o ato judicial impugnado neste writ seria nulo, na medida em que viola o artigo 10, do CPC/15. Afirma, ainda, que o contrato de
prestação de serviços advocatícios é plenamente válido, não se justificando a redução da verba honorária levada a efeito pela decisão atacada. Pede, assim,
que seja concedida a tutela de urgência, permitindo o levantamento da verba honorária na forma pactuada, já que se trata de verba alimentar.

A decisão embargada, de seu turno, indeferiu a petição inicial do mandamus, tendo em vista que o ato nele atacado é impugnável por meio do recurso de
agravo de instrumento, na forma do artigo 1.015, parágrafo único, do CPC/15, de sorte que à impetrante faltaria interesse processual para propor o mandado
de segurança.

Inconformada, opôs a impetrante os embargos de declaração (id. 1538710), no qual alega que tal decisão seria omissa em relação ao disposto nos artigos 1°,
3°, 5° e 133, da CF/88, a Lei 8.906/94. Aduz, ainda, que a decisão seria contraditória, ao fazer menção ao AI 5023048-82.2017.4.03.0000.

É o breve relatório.

Decido.

A oposição de embargos declaratórios só se faz cabível em caso de omissão, obscuridade ou contradição.

A omissão passível de ser sanada por embargos de declaração fica configurada quando a decisão deixa de se manifestar sobre uma questão jurídica
suscitada (ponto), o que não implica a necessidade de o decisum enfrentar todos os argumentos levantados pelas partes em relação a tal questão.

E a contradição que autoriza a oposição dos aclaratórios ocorre quando há no julgado assertivas inconciliáveis entre si; contradição interna. Tal remédio
processual não é adequado para sanar suposta contradição externa, ou seja, a contradição entre a decisão embargada e outro julgado ou dispositivo de lei
que configure um entendimento equivocado do magistrado ou contrário ao da parte.

Feitos tais esclarecimentos e analisados os embargos em tela, constata-se que estes não podem ser acolhidos, eis que os vícios neles suscitados, em
verdade, não existem, exsurgindo cristalina a intenção da embargante em rediscutir matéria já devidamente decidida, o que é defeso na estreita via dos
aclaratórios.

Inicialmente, não há que se falar em omissão quanto aos artigos 1°, 3°, 5° e 133, da CF/88, a Lei 8.906/94, em razão da não determinação da expedição de ofício
requerida.

Sucede que, como o mandado de segurança impetrado pela embargante foi liminarmente indeferido - eis que o ato nele atacado é impugnável por meio do
recurso de agravo de instrumento, na forma do artigo 1.015, parágrafo único, do CPC/15, de sorte que à impetrante faltaria interesse processual para propor o
mandado de segurança -, não poderia a decisão embargada ter enfrentado o seu mérito, decidindo se seria ou não o caso de se determinar a expedição do
ofício requerida.

Nesse cenário, constata-se que não há a omissão alegada, não havendo, por conseguinte, que se falar em violação, tampouco, em prequestionamento dos
1°, 3°, 5° e 133, 5º, incisos LIV, LV e XXXV e do artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, tampouco da Lei 8.906/94.

Da mesma forma, não se divisa contradição passível de ser sanada na estreita via dos embargos de declaração. Ocorre que não há no julgado assertivas
inconciliáveis entre si. A contradição apontada pela embargante – ter a decisão embargada feito alusão ao cabimento do recurso de agravo de instrumento e,
apesar disso, ter negado seguimento ao recurso manejado pela embargante, quando o correto, ao seu ver, seria a suspensão do feito com a habilitação dos
herdeiros – poderia, quando muito, configurar uma contradição entre a decisão e o ordenamento jurídico ou o entendimento da parte, contradição externa ao
julgado, a qual que não é passível de ser corrigida na sede de embargos declaratórios.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     668/1111



Além disso, deve-se frisar que não caberia à decisão recorrida determinar a suspensão do feito e a habilitação do processo, pois tal providência compete ao
MM Juízo de origem, onde o feito tramita.

E não se pode olvidar que o que levou ao não conhecimento do agravo de instrumento manejado pela ora embargante não foi o cabimento do mandado de
segurança, mas sim a ilegitimidade recursal da embargante, de modo que não há que se falar sequer em contradição externa.

Inexistindo, portanto, a contradição apontada, de rigor a rejeição dos aclaratórios.

Ante o exposto, rejeito os aclaratórios.

P.I.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008900-66.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - JUÍZA FEDERAL CONV. GISELLE FRANÇA
AGRAVANTE: MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS.
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP3126700A, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP2551690A, LARISSA
BORETTI MORESSI - SP1887520A
AGRAVADO: JUIZ DE DIREITO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS em face da decisão proferida pelo MM Juízo da QUARTA
VARA FEDERALDA 09ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA, nos autos do processo nº 0003383-70.2000.403.6109, em que se indeferiu o destaque dos honorários
advocatícios contratuais.

A agravante sustenta, em síntese, que a decisão agravada há que ser reformada, eis que ela viola a legislação de regência concernente à verba honorária.

Nesse passo, pede a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

O artigo 1.019, inciso I, do CP/15, determina que o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente,
a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão”, desde que a eficácia da decisão recorrida gere “risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso” (artigo 995, parágrafo único, do CPC/15).

Ou seja, para a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento, é necessário que a ausência deste resulte lesão grave ou de difícil reparação ao
recorrente.

No caso dos autos, o agravante não logrou demonstrar que a manutenção da decisão agravada até o julgamento final do presente recurso tenha o condão de
lhe gerar qualquer dano concreto.

Com tais considerações, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Código de Processo Civil.

 Publique-se.  

São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024910-88.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - JUÍZA FEDERAL CONV. GISELLE FRANÇA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: NICOLE DA COSTA CARVALHO
REPRESENTANTE: ANGELITA FREIRE DA COSTA
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Advogado do(a) AGRAVADO: ROBSON CARDOSO DE CARVALHO - MS1190800A, 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra a decisão que
concedeu “os efeitos da tutela de urgência, até decisão final ou ulterior deliberação, para determinar que se implante o benefício
de auxílio reclusão equivalente ao salário de benefício a que faz jus”.

O INSS interpôs o presente recurso, alegando, em síntese, que não há como se divisar a probabilidade do direito alegado pela parte
agravada, especialmente porque não há nos autos provas da qualidade de segurado bem como da dependência econômica.

Nesse passo, pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

É o breve relatório.

Decido.

No que se refere ao efeito suspensivo pleiteado ou a antecipação dos efeitos da tutela recursal, observo que o artigo 1.019, inciso I, do
CP/15, determina que o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou
parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão” , desde que a eficácia da decisão recorrida gere “risco de
dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso”  (artigo 995,
parágrafo único, do CPC/15).

Ou seja, é possível a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento desde que fique caracterizado o fumus boni iuris e o
periculum in mora.

No caso dos autos, tenho que os requisitos necessários para a concessão do efeito suspensivo estão presentes.

Com efeito, nos termos do artigo 300, do CPC/2015, “A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.

Portanto, a legislação de regência exige, para a concessão da tutela de urgência (tutela antecipada ou cautelar), que a parte demonstre o
periculum in mora e o fumus boni iuris, entendendo-se este como a probabilidade da existência do direito alegado e aquele como o
perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

No que tange ao fumus boni iuris, impede registrar que, nos termos do artigo 201, IV, da CF/88 e 80, da Lei 8.213/91, o auxílio-
reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado de baixa renda recolhido à prisão, que
não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Embora tal benefício não se sujeite a carência, é preciso que os dependentes demonstrem a condição de segurado do instituidor.

Portanto, para a obtenção do auxílio-reclusão, deve o requerente comprovar o preenchimento dos seguintes requisitos: (i) qualidade de
segurado, (ii) recolhimento do segurado ao cárcere; e (iii) o instituidor ser segurado de baixa renda e que não receba remuneração da
empresa nem esteja em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

NO CASO DOS AUTOS, verifico que, a princípio, os elementos residentes nos autos não autorizam concluir que o genitor da agravada
ostentava a qualidade de segurado no momento do cárcere.

Com efeito, a certidão de permanência carcerária juntada aos autos (id. 1541989 – pág. 20) revela que o instituidor do benefício sub
judice foi recolhido ao cárcere em 19.11.2010.

Sendo assim, considerando que o último vínculo empregatício do instituidor do benefício se encerou no dia 11.08.2009 (CNIS de id.
1541989 – pág. 15), não há como se asseverar, ao menos por ora, que, no momento da prisão (19.11.2010), ele ostentava qualidade de
segurado, já que esta, nos termos do artigo 15, II, da Lei 8.213/91, fica mantida por até 12 (doze) meses após a cessação das
contribuições se o segurado deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado
sem remuneração.

Friso, ainda, que a decisão recorrida não fez alusão, tampouco há nos autos comprovação de que a hipótese dos autos seja de
prorrogação do período de graça por mais 12 meses, na forma do artigo 15, § 2º, da Lei 8.213/91, em razão de desemprego do
segurado.
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Nesse cenário, não existindo nos autos prova da qualidade de segurado do instituidor do benefício de auxílio-reclusão, forçoso é concluir
que os requisitos necessários para a concessão da tutela de urgência na origem não estavam presentes, o que impõe a suspensão da
decisão agravada que a concedeu.

Nesse sentido, a jurisprudência desta C. Turma:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-
RECLUSÃO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. O CNIS do detento (fl. 39) traz recolhimento de contribuições previdenciárias até março de 2008. Assim, manteve a
qualidade de segurado até março de 2009. Quando ele foi preso em 24.05.2009 (fl. 31) já havia perdido a qualidade de
segurado, nos termos do art. 15 da Lei de benefícios.

2. Para poder se beneficiar da prorrogação do prazo estipulado no art. 15, §2º da Lei 8213/1991, o segurado deve
comprovar que sua situação de desemprego junto ao órgão do Ministério do Trabalho e Previdência Social.

3. Agravo Legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1795369 - 0005865-
51.2011.4.03.6126, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 18/08/2014, e-DJF3
Judicial 1 DATA:26/08/2014 )

Com tais considerações, DEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Proceda a Subsecretaria à comunicação por ofício, via e-mail, na forma disciplinada por esta E. Corte, do teor desta Decisão.

Publique-se.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021354-78.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - JUÍZA FEDERAL CONV. GISELLE FRANÇA
AGRAVANTE: ALEX SANDRO DE LEMOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILLA DAMARIS CORREA - SP77868
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão judicial que, em sede de cumprimento de sentença, indeferiu requerimento
de manutenção de auxílio-doença até que seja cumprida, pelo INSS, a obrigação de fazer consistente em reabilitação profissional.

Segundo a decisão recorrida, “não se verifica descumprimento da decisão de antecipação de tutela (p. 122), eis que houve
realização de perícia médica administrativa (p. 196) com conclusão negativa sobre a permanência da incapacidade e que há
previsão legal para a cessação do benefício, caso as condições iniciais de sua concessão sejam alteradas (art. 71, L. 8.212/91)”.

Sustenta a parte agravante que “O caso em tela trata-se de um descumprimento do comando judicial de submeter o autor à
reabilitação profissional que desde a R. Sentença de 02/2016 NÃO FOI CUMPRIDA pela “inconsistência do sistema””.

Nesse passo, pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

É o breve relatório.

Decido.

No que se refere ao efeito suspensivo pleiteado, observo que o artigo 1.019, inciso I, do CP/15, determina que o relator “poderá
atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão”, desde que a eficácia da decisão recorrida gere “risco de dano grave, de difícil ou impossível
reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso” (artigo 995, parágrafo único, do CPC/15).
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Ou seja, é possível a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento desde que fique caracterizado o fumus boni iuris e o
periculum in mora.

No caso dos autos, tenho que os requisitos necessários para a concessão do efeito suspensivo não estão presentes.

Com efeito, nos termos do artigo 300, do CPC/2015, “A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.

Portanto, a legislação de regência exige, para a concessão da tutela de urgência (tutela antecipada ou cautelar), que a parte demonstre o
periculum in mora e o fumus boni iuris, entendendo-se este como a probabilidade da existência do direito alegado e aquele como o
perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

No que tange ao fumus boni iuris, impende registrar que o título exequendo não impôs ao INSS a obrigação de submeter o autor à
reabilitação profissional, de sorte que não há que se falar em descumprimento do comando judicial.

Realmente, a sentença (id. 1333254 – pág. 126) condicionou o recebimento do auxílio-doença à submissão do agravante à reabilitação
profissional: “Cumpre explicitar que a parte autora deverá submeter-se à reabilitação a ser promovida pelo INSS como condição
para a manutenção do benefício ora concedido”.

Como se vê, a decisão recorrida não condicionou a cessação do benefício à reabilitação profissional, tendo, em verdade, condicionado o
recebimento de tal benefício à participação do agravante na reabilitação.

Sendo assim, a princípio, não se divisa que o fato de o agravante não ter passado por processo de reabilitação configure um óbice à
cessação do benefício, máxime porque, conforme gizado na decisão recorrida, a perícia administrativa constatou que ele recuperou a sua
capacidade laborativa.

Ausente o fumus boni iuris, de rigor o indeferimento do efeito suspensivo pleiteado.

A decisão recorrida está, pois, em sintonia com a jurisprudência desta C. Turma:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. PERÍCIAS PERIÓDICAS.

O art. 101 da Lei de Benefícios determina que o segurado em gozo de auxílio-doença deve se submeter periodicamente a exame médico a cargo da Previdência, não se tratando de

benefício de caráter permanente. Trata-se, portanto, de prerrogativa legal do INSS.

O benefício do auxílio-doença tem natureza temporária, cuja prorrogação depende da verificação, pela Administração, por meio de perícia médica, da continuidade da

incapacidade.

Agravo de instrumento improvido. Agravo interno prejudicado.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 594394 - 0001458-37.2017.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA, julgado em

07/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/02/2018 ) 

Com tais considerações, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

Proceda a Subsecretaria à comunicação por ofício, via e-mail, na forma disciplinada por esta E. Corte, do teor desta Decisão.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012471-45.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - JUÍZA FEDERAL CONV. GISELLE FRANÇA
AGRAVANTE: MARIA APARECIDA CIRINO
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ - SP249201
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela de urgência requerida na inicial, com base nos seguintes
fundamentos:

 
Defiro o processamento com gratuidade de justiça. Anote-se e observe-se.
Trata-se de ação de restabelecimento de benefício previdenciário, em que a autora busca ver reconhecido o direito
à percepção de auxílio-doença, em que há pedido de tutela provisória.
Em rigor, as alegações da autora só poderão ser acolhidas com elementos mais largos e seguros.
À primeira vista, os argumentos levantados pela autora não são suficientes ao juízo de probabilidade implicado
nas antecipações de efeitos de tutela provisória, nesta fase de cognição sumária.
Os atos da administração pública gozam de presunção de veracidade e de legitimidade.
Ausentes os requisitos legais, a denegação da tutela provisória de urgência é medida que se impõe.
Embora a verba previdenciária seja importante para a cobertura dos custos de vida da autora, não se nota,
segundo a prova dos autos, pela falta do benefício, elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo
de dano, pressupostos para o deferimento da tutela de urgência perseguida, sem a oitiva da parte contrária. A boa
prudência recomenda a citação do réu.
Ademais, as receitas e os relatórios de médico assistente não são suficientes à formação plena da verossimilhança.
Nestes termos, INDEFIRO a tutela provisória requerida pela autora.
 

A parte agravante busca a reforma da decisão agravada, argumentando que os requisitos necessários para a concessão da tutela de
urgência foram atendidos. Nesse passo, pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

É o breve relatório.

 

Decido.

O artigo 1.019, inciso I, do CP/15, determina que o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação
de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão” , desde que a eficácia da decisão recorrida
gere “risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso”
(artigo 995, parágrafo único, do CPC/15).

Ou seja, é possível a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento desde que fique caracterizado o fumus boni iuris e o
periculum in mora.

No caso dos autos, tenho que os requisitos necessários para a antecipação dos efeitos da tutela recursal não estão presentes.

Com efeito, nos termos do artigo 300, do CPC/2015, “A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.

Portanto, a legislação de regência exige, para a concessão da tutela de urgência (tutela antecipada ou cautelar), que a parte demonstre o
periculum in mora e o fumus boni iuris, entendendo-se este como a probabilidade da existência do direito alegado e aquele como o
perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

No que tange ao fumus boni iuris, impende registrar que o auxílio-doença é benefício instituído em favor do segurado que, após o
cumprimento da carência de 12 (doze) meses, seja acometido por alguma incapacidade que o impeça de exercer a atividade habitual, por
mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

Nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91, “o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o
caso, o período de carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de
15 (quinze) dias consecutivos”.

Como se vê, para a obtenção do auxílio-doença, deve o requerente comprovar o preenchimento dos seguintes requisitos: (i) qualidade de
segurado, (ii) cumprimento da carência, quando for o caso, e (iii) incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade laboral por
mais de 15 (quinze) dias.

Não é, pois, qualquer doença ou incapacidade que gera o direito à obtenção do benefício, sendo imprescindível que o segurado esteja
incapacitado para o exercício de sua atividade habitual.

Trata-se, na verdade, de um benefício provisório, que cessa com o término da incapacidade, no caso de ser temporária, ou com a
reabilitação do segurado, se a incapacidade for permanente para a atividade habitual, ou, ainda, é convertida em aposentadoria por
invalidez, caso o segurado venha a ser considerado insusceptível de reabilitação.
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NO CASO DOS AUTOS, a documentação médica trazida aos autos, muito embora consigne que a agravante sofre com dores no
ombro e na região cervical, não afirmam que a recorrente está incapacitada para o labor, não se mostrando suficiente para infirmar a
perícia médica realizada pelo INSS, sendo certo que referida documentação não traz elementos elucidativos suficientes para se formar um
convencimento seguro acerca da incapacidade laborativa alegada.

Nesse cenário, entendo que o MM Juízo de origem andou bem ao indeferir a tutela de urgência pleiteada, estando a decisão recorrida em
sintonia com a jurisprudência desta C. Turma que, em casos como o dos autos, entende ser necessária a dilação probatória para elaboração de
laudo médico oficial:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS NO CASO CONCRETO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se

evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida.

- Considerada a natureza das moléstias da agravante e os demais elementos constantes dos autos, necessária a dilação probatória para elaboração de laudo médico oficial.

- Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 202808 - 0015431-16.2004.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, julgado em

18/05/2009, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/06/2009 PÁGINA: 1457)                                   

Ausente o fumus boni iuris, de rigor o indeferimento do efeito suspensivo pleiteado.

Com tais considerações, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Proceda a Subsecretaria à comunicação por ofício, via e-mail, na forma disciplinada por esta E. Corte, do teor desta Decisão.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023809-16.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - JUÍZA FEDERAL CONV. GISELLE FRANÇA
AGRAVANTE: GERSON APARECIDO CARDOSO
Advogado do(a) AGRAVANTE: VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN - SP1568540A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 Trata-se-se de agravo de instrumento interposto por GERSON APARECIDO CARDOSO em face da decisão proferida pelo MM Juízo da 09ª Vara Previdenciária
da Subseção Judiciária De São Paulo/SP, nos autos do processo nº 5006669-44.2017.4.03.6183, em que se indeferiu o pedido de tutela de urgência visando a imediata
implantação do benefício de aposentadoria especial.

A parte agravante sustenta, em síntese, que a decisão agravada há que ser reformada, eis que os requisitos necessários para a concessão da tutela de
urgência estão presentes no caso dos autos.

Nesse passo, pede a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

O artigo 1.019, inciso I, do CP/15, determina que o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente,
a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão”, desde que a eficácia da decisão recorrida gere “risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso” (artigo 995, parágrafo único, do CPC/15).

Ou seja, para a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento, é necessário que a ausência deste resulte lesão grave ou de difícil reparação ao
recorrente.
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No caso dos autos, o agravante não logrou demonstrar que a manutenção da decisão agravada até o julgamento final do presente recurso tenha o condão de
lhe gerar qualquer dano concreto.

Realmente, o agravante não indicou qual seria o dano de difícil ou impossível reparação que a manutenção da decisão agravada lhe causaria, limitando-se a
afirmar que a urgência decorreria do fato de a aposentadoria especial visar a preservar a saúde dos trabalhadores. No entanto, o recorrente não indicou um dano concreto
à sua saúde que a manutenção da decisão recorrida até o final julgamento do recurso lhe causaria, de modo que não há como se vislumbrar a urgência necessária para a
antecipação da tutela recursal.

Com tais considerações, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Código de Processo Civil.

Publique-se.  

São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001541-31.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - JUÍZA FEDERAL CONV. GISELLE FRANÇA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: PEDRO RIBEIRO FILHO
Advogados do(a) AGRAVADO: CAIO GONCALVES DE SOUZA FILHO - SP191681, MARCELO GAINO COSTA - SP189302

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o requerimento deduzido pelo INSS para que fossem revogados os benefícios da
justiça gratuita anteriormente deferido ao agravado.

O agravante sustenta, em síntese, que a decisão agravada há que ser reformada, eis que a parte agravada não preenche os requisitos para gozar da
gratuidade judiciária.

É o relatório.

O artigo 1.019, inciso I, do CP/15, determina que o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente,
a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão”, desde que a eficácia da decisão recorrida gere “risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso” (artigo 995, parágrafo único, do CPC/15).

Ou seja, para a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento, é necessário que a ausência deste resulte lesão grave ou de difícil reparação ao
recorrente.

No caso dos autos, o agravante não logrou demonstrar que a manutenção da decisão agravada até o julgamento final do presente recurso tenha o condão de
lhe gerar qualquer dano concreto, sendo certo que a alegação genérica de dano irreparável não se presta a tanto.

Por oportuno, friso que as alegações deduzidas pelo agravante – prejuízo ao erário e enriquecimento sem causa do agravado – não são, de per si, suficientes
para configurar a urgência autorizadora da antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Sendo assim, não há como se divisar que a manutenção da decisão agravada até o final julgamento deste recurso possa ensejar efetiva lesão grave e de
difícil reparação à parte agravante, o que interdita a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, eis que não atendidos os requisitos do artigo 1.019, inciso I, c.c o artigo
995, parágrafo único, ambos do CPC/15.

Com tais considerações, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Código de Processo Civil.

Publique-se.  

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021384-16.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - JUÍZA FEDERAL CONV. GISELLE FRANÇA
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AGRAVANTE: CLAUDIO JESUS LOPES DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: GESLER LEITAO - SP201023
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o requerimento de tutela de urgência para implantação do benefício de auxílio-
acidente em favor do recorrente.

O agravante sustenta, em síntese, que estão “presentes os requisitos para concessão da tutela provisória de urgência, mormente nesta fase processual, vez que já
fora realizada a prova pericial técnica às fls. 92/98, na qual ficou constatado a incapacidade parcial e definitiva para o trabalho" e que "mesmo assim, fora indeferida a tutela
provisória de urgência ao agravante, esquecendo-se a Nobre Juíza “a quo”, da natureza alimentar da verba requerida e o estado de necessidade do agravante”.

Nesse passo, pede a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

O artigo 1.019, inciso I, do CP/15, determina que o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente,
a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão”, desde que a eficácia da decisão recorrida gere “risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso” (artigo 995, parágrafo único, do CPC/15).

Ou seja, para a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento, é necessário que a ausência deste resulte lesão grave ou de difícil reparação ao
recorrente.

No caso dos autos, o agravante não logrou demonstrar que a manutenção da decisão agravada até o julgamento final do presente recurso tenha o condão de
lhe gerar qualquer dano concreto, sendo certo que a alegação genérica de dano irreparável não se presta a tanto.

Por oportuno, friso que as alegações deduzidas pelo agravante – em especial a natureza alimentar do crédito – não são, de per si, suficientes para configurar
a urgência autorizadora da antecipação dos efeitos da tutela recursal, sendo certo que o recorrente não demonstrou que a manutenção da decisão recorrida até o
julgamento do recurso possa prejudicar a sua subsistência e, com isso, causar-lhe dano de difícil ou impossível reparação.

Sendo assim, não há como se divisar que a manutenção da decisão agravada até o final julgamento deste recurso possa ensejar efetiva lesão grave e de
difícil reparação à parte agravante, o que interdita a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, eis que não atendidos os requisitos do artigo 1.019, inciso I, c.c o artigo
995, parágrafo único, ambos do CPC/15.

Com tais considerações, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Código de Processo Civil.

Publique-se.  

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021824-12.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - JUÍZA FEDERAL CONV. GISELLE FRANÇA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: SUELY DA SILVA VIEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: AGENOR DOS SANTOS DE ALMEIDA - SP2451670A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Vistos.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS contra decisão que concedeu a tutela antecipada, determinando ao INSS a
implantação de benefício especial à agravada.
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Alega, em síntese, que os requisitos necessários para a concessão da tutela de urgência não se fazem presentes, especialmente porque se
trata de providência satisfativa.

É o breve relatório.

Decido.

Conforme se infere do documento id. 1603991, foi proferida sentença no feito de origem, a qual acolheu a pretensão deduzida pela
agravada e substituiu a decisão interlocutória objeto do presente recurso de instrumento.

Sendo assim, considerando que a decisão agravada foi substituída pela sentença, forçoso é concluir que este recurso perdeu o objeto, não
remanescendo interesse recursal ao recorrente.

Nesse sentido, a jurisprudência desta C. Turma:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. PROCESSO SENTENCIADO. RECURSO A QUE SE
NEGA SEGUIMENTO. AGRAVO LEGAL PREJUDICADO. REGIMENTO INTERNO TRF3.

1. Na ação originária foi proferida sentença que julgou parcialmente procedente o pedido inicial, o que acarreta a
perda do objeto do presente agravo de instrumento.

3. Agravo legal não provido.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 514850 - 0023585-08.2013.4.03.0000,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, julgado em 13/04/2015, e-DJF3 Judicial 1
DATA:23/04/2015 )

Ante o exposto, julgo prejudicado e nego seguimento ao presente agravo de instrumento.

 

P.I.

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002281-86.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: CLARA SCARSO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA - SP147808
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede
de ação previdenciária, objetivando a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, indeferiu a tutela antecipada.

Sustenta, em síntese, a presença dos requisitos para o deferimento da tutela de urgência.

Decido. 

Tendo em vista a declaração apresentada, defiro à agravante os benefícios da assistência judiciária gratuita. Desnecessário,
portanto, o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

Nos termos do que preceitua o artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
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Para a obtenção do auxílio-doença, o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais a teor
do art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias
consecutivos, conforme o art. 59 da referida Lei.

Às fls. 55/57 constam documentos médicos juntados pela parte autora.

Com efeito, a questão demanda dilação probatória, já que os documentos apresentados pela agravante não constituem prova
inequívoca da alegada incapacidade para o trabalho, necessária à antecipação da tutela jurisdicional.

Assim sendo, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável
ou de difícil reparação, ante a necessidade de dilação probatória, resta impossibilitada a antecipação da tutela pretendida.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA INDEFERIDA. ARTIGO 300 DO NCPC.
REQUISITOS AUSENTES. DECISÃO MANTIDA. PERÍCIA MÉDICA. NECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. Recurso conhecido, nos termos do artigo 1.015, I, do NCPC. 
2. Nos termos do que preceitua o artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 
3. O auxílio - doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar
temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação
para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra
atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova
atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91). 
4. A r. decisão agravada se encontra bem alicerçada, não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no agravo, agindo o
R. Juízo a quo com acerto ao indeferir a antecipação da tutela pleiteada. Isso porque se trata de questão controvertida,
no tocante aos requisitos para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, os quais devem ser analisados de forma
mais cautelosa, respeitando-se o devido processo legal e a ampla defesa. 
5. Acresce relevar que os relatórios e exames médicos acostados aos autos não são suficientes para comprovar, neste
exame de cognição sumária e não exauriente, a alegada incapacidade laborativa, haja vista que o atestado médico mais
recente de fl. 55, datado de 15/04/2016, apenas declara o quadro clínico da autora, sem, contudo, atestar a existência de
incapacidade laborativa. 
6. Agravo de instrumento improvido.  
(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 583431 - 0011242-72.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, julgado em 13/12/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2017) 
  
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA DE
URGÊNCIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. 
I - Não restou evidenciada, por ora, a alegada incapacidade laborativa da autora na presente data, sendo imprescindível
a realização de perícia médica judicial. 
II - Diante da ausência de comprovação dos requisitos legalmente previstos para a concessão do provimento antecipado,
de rigor a manutenção da decisão agravada. 
III - Agravo de Instrumento interposto pela parte autora improvido."  
(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 583038 - 0010828-74.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 25/10/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/11/2016) 
 
"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO. ART.
527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO. - O art. 527 do CPC, com
as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a possibilidade de impugnação da
decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a interposição de agravo para essa
finalidade. Precedentes desta Corte. - De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos
efeitos da tutela jurisdicional pleiteada pela autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em
especial, a verossimilhança de suas alegações, ante a necessidade de dilação probatória para verificar a real capacidade
laborativa da parte autora. - Agravo desprovido."
(10ª Turma, AI nº 447564, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 30/08/2011, DJF3 CJ1 Data:08/09/2011).
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de
Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida
no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco
exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 2.
Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da
personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 3. A concessão do
benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de
15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. Sua suspensão, por sua vez, se dá, em tese,
pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira irregular. 4. Não sendo a
documentação constante dos autos suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho, esta não possui o condão
de caracterizar a prova inequívoca, não se mostrando recomendável a antecipação da tutela e o deslinde do caso
reclamar dilação probatória. 5. Agravo legal não provido."

(7ª Turma, AI nº 361425, Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 11/05/2009, DJF3 CJ2 Data:17/06/2009, p. 393). 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao MM. Juízo de origem.

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do artigo 1.019, II, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

   

 

São Paulo, 1 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001654-82.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - JUÍZA FEDERAL CONV. GISELLE FRANÇA
AGRAVANTE: CESAR AUGUSTO DA SILVA MARIANO
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELA CRISTINA FARIA - SP244122
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou que o agravante apresentasse “a) cópia dos seus três
últimos comprovantes de renda mensal; b) cópia da última declaração do imposto de renda apresentada à Secretaria da Receita
Federal; c) comprovação das suas despesas fixas mensais, inclusive médicas e com dependentes”, postergando a análise do pedido
de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.

O agravante sustenta, em síntese, que faz jus ao benefício da justiça gratuita, motivo pelo qual requer a reforma da decisão agravada.
Requer, ainda, o deferimento de liminar a fim de suspender os efeitos do despacho interlocutório de primeiro grau, e conceder o benefício
da gratuidade da justiça.

É o breve relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, III, do CPC/2015, “Incumbe ao relator: (...) III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou
que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida”.

No caso dos autos, o recurso de instrumento é inadmissível, eis que o ato judicial impugnado não ostenta conteúdo decisório, tratando-se
de despacho de mero expediente.

Ressalte-se que o ato judicial impugnado neste recurso (id. 1660495 – pág. 10) não indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da
justiça gratuito, tendo apenas determinado que a parte agravante apresentasse nos autos documentos comprobatórios da hipossuficiência
alegada, para, com isso, apreciar aquele pedido.
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Destarte, considerando que o ato judicial impugnado neste recurso não tem conteúdo decisório, não se tratando de uma decisão
interlocutória, mas sim de um despacho de mero expediente, constata-se que ele é irrecorrível, sendo o agravo de instrumento incabível in
casu.

Nesse cenário, de rigor o não conhecimento do recurso de instrumento, consoante se extrai da jurisprudência desta C. Corte:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. DESOBEDIÊNCIA AO ART. 522 DO CPC. 1. Trata-se de

Agravo de Instrumento visando à reforma de decisão que meramente determinou juntada de documentos, não possuindo caráter interlocutório. 2. Conceder o provimento

pleiteado, sem a manifestação do Juízo monocrático (positiva ou negativa), implicaria em inadmissível supressão de instância, além de malferir o princípio do Juiz

natural, já que as alegações trazidas neste Agravo não foram apreciadas em primeira instância. 3. Agravo não conhecido. (TRF3 QUARTA TURMA

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/04/2016)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA - CONCESSÃO

CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO DE COMPROVANTE DE RENDIMENTOS - AUSÊNCIA DE CUNHO DECISÓRIO - RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. Trata-se

de agravo de instrumento interposto em face de decisão que determinou aos agravantes que comprovassem a impossibilidade de suportar as despesas do processo, sem

prejuízo de sua subsistência, para viabilizar a apreciação do pedido de concessão de justiça gratuita. 2. Não entrevejo cunho decisório no despacho recorrido a

justificar a interposição de agravo de instrumento nos termos do art. 522 do Código de Processo Civil, na medida em que se trata de despacho de mero expediente, cuja

irrecorribilidade decorre do comando expresso no art. 504 do Código de Processo Civil. 3. Recurso não conhecido. (TRF3 PRIMEIRA TURMA, AI

00648595920074030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 303874 DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI)

Ante o exposto, com base no artigo 932, III, do CPC/15, não conheço do agravo de instrumento interposto.

Proceda a Subsecretaria à comunicação por ofício, via e-mail, na forma disciplinada por esta E. Corte, do teor desta Decisão.

 

P.I. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002761-64.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: ERICKSSON NUNES
Advogado do(a) AGRAVANTE: MACEDO JOSE FERREIRA DA SILVA - SP212088
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo
a quo que, em sede de ação previdenciária, indeferiu o pleito de restabelecimento do auxílio-doença até o
efetivo processo de reabilitação profissional. 

Decido. 

Com efeito, o artigo 1.016 do Novo Código de Processo Civil, artigo 524 do CPC de 1973, preceitua que "o
agravo de instrumento será dirigido diretamente ao tribunal competente (...)", constituindo tal um requisito de
admissibilidade. 

Da análise dos autos, verifico que presente agravo foi interposto perante o Tribunal de Justiça do Estado de
São Paulo que, constatando o caráter eminentemente previdenciário da ação, reconheceu sua incompetência
para a apreciação do feito e remeteu os autos a esta Corte. 

Com efeito, o fato de o recurso ser protocolado equivocadamente perante Tribunal incompetente não
suspende nem interrompe o prazo recursal por consistir em erro grosseiro. 

A propósito, confiram-se os seguintes julgados: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021 DO CPC/15). AGRAVO DE INSTRUMENTO.
INTERPOSIÇÃO PERANTE TRIBUNAL INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE.
I - O fato do recurso haver sido protocolado equivocadamente perante Tribunal incompetente não
suspende nem interrompe o prazo recursal, por consistir em erro grosseiro, de modo que há que se
reconhecer a intempestividade do agravo. Precedentes jurisprudenciais.
II - Agravo do autor improvido (art. 1.021, CPC/2015). 
(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 595195 - 0002613-
75.2017.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 08/08/2017,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/08/2017)
                                    
    
"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DO RECURSO PERANTE
TRIBUNAL INCOMPETENTE. ERRO GROSSEIRO. RECURSO NÃO CONHECIDO EM RAZÃO DA
INTEMPESTIVIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
1 - A interposição do agravo de instrumento perante o Tribunal de Justiça de São Paulo constitui erro
grosseiro e, por conseqüência, não tem o condão de suspender nem interromper o prazo recursal,
afigurando-se extemporânea a apresentação do recurso perante esta Corte, não merecendo qualquer
reparo a decisão que negou seguimento ao recurso.
2 - Agravo legal improvido."
(TRF-3ª R.; AG 2006.03.00.060183-4/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar; Julg. 29.01.2008; DJU
06.03.2008 - p. 409).
 
"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO
EXECUTADO. JURISDIÇÃO DELEGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM
TRIBUNAL INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE.
1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante Tribunal
incompetente.
2. Recurso Especial não provido."
(REsp 1024598/RS; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin; Julg. 04.03.2008; DJE 19.12.2008).
 
"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ART. 545, CPC. INTERPOSIÇÃO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE.
INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO INTERNO. PRECEDENTE. DESPROVIMENTO.
I - Não se exime da intempestividade a circunstância de o recurso ter sido, no prazo, protocolado
erroneamente em tribunal incompetente.
II - É direito da parte vencedora, para sua segurança, ter certeza de que, no prazo legal, perante o órgão
judiciário competente, foi ou não impugnada a decisão.
III - Não logrando a parte agravante trazer argumentos hábeis a ensejar a modificação da decisão
impugnada, fica ela mantida por seus fundamentos."
(AgRg no Ag 327262/MG; 4ª Turma; Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira; Julg. 17.04.2001; DJ
24.09.2001 - p. 316)

 

Assim, tendo em vista que a decisão agravada foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico em
02/06/2017 e o presente recurso foi protocolado nesta Corte em 19/02/2018, há que se reconhecer a
intempestividade do agravo.

Ante o exposto, a teor do disposto no art. 932, III, do CPC, não conheço do agravo de instrumento.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

  

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024214-52.2017.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 22 - JUÍZA FEDERAL CONV. GISELLE FRANÇA
AGRAVANTE: ANTONIO DIAS RAMOS, LUIS ROBERTO OLIMPIO, MARIA SALETE BEZERRA BRAZ
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARIA SALETE BEZERRA BRAZ - SP139403, THIAGO FUSTER NOGUEIRA - SP334027, KARINA SILVA BRITO -
SP242489, LUIS ROBERTO OLIMPIO JUNIOR - SP392063, LUIS ROBERTO OLIMPIO - SP135997, DANIELE OLIMPIO - SP362778
Advogados do(a) AGRAVANTE: TANIA MARGARETH BRAZ - SP298456, MARIA SALETE BEZERRA BRAZ - SP139403, THIAGO FUSTER NOGUEIRA
- SP334027, KARINA SILVA BRITO - SP242489, LUIS ROBERTO OLIMPIO JUNIOR - SP392063, LUIS ROBERTO OLIMPIO - SP135997, DANIELE OLIMPIO
- SP362778
Advogados do(a) AGRAVANTE: TANIA MARGARETH BRAZ - SP298456, MARIA SALETE BEZERRA BRAZ - SP139403, THIAGO FUSTER NOGUEIRA
- SP334027, KARINA SILVA BRITO - SP242489, LUIS ROBERTO OLIMPIO JUNIOR - SP392063, LUIS ROBERTO OLIMPIO - SP135997, DANIELE OLIMPIO
- SP362778
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o pedido de requisição de diversos precatórios
fracionando os honorários contratuais entre os diferentes procuradores do segurado.

Alegam os causídicos agravantes que "não existe vedação legal para a fragmentação da verba honorária e nem prejuízo ao credor
ou a devedor, de forma que os advogados devem poder requisitar os honorários advocatícios na forma requerida".

Verifico que o presente recurso versa exclusivamente sobre honorários advocatícios, o que atrai a incidência do artigo 99, §5°, do
CPC/2015, o qual estabelece o seguinte:  “o recurso que verse exclusivamente sobre valor de honorários de sucumbência fixados
em favor do advogado de beneficiário estará sujeito a preparo, salvo se o próprio advogado demonstrar que tem direito à
gratuidade”.

Por tais razões, determino que o agravante seja intimado para que, no prazo legal, providencie o preparo, sob pena de não conhecimento
do recurso.

P.I.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55491/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0204311-67.1991.4.03.6104/SP

93.03.046021-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ELYDIO ROCHA e outros(as)

: ADERALDO PACIFICO REGIS
: ARMANDO GONCALVES DE GOUVEIA falecido(a)

ADVOGADO : SP110155 ORLANDO VENTURA DE CAMPOS
HABILITADO(A) : MARLY SIMOES DE GOUVEIA
ADVOGADO : SP110155 ORLANDO VENTURA DE CAMPOS
APELANTE : FREDERICO ARANHA DE OLIVEIRA

: JAIME CIDADE falecido(a)
ADVOGADO : SP110155 ORLANDO VENTURA DE CAMPOS
HABILITADO(A) : MARIA DAS DORES DA SILVA CIDADE
ADVOGADO : SP018528 JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO
APELANTE : OSMAR DOS SANTOS falecido(a)
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ADVOGADO : SP110155 ORLANDO VENTURA DE CAMPOS
HABILITADO(A) : WILMA RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP110155 ORLANDO VENTURA DE CAMPOS
APELANTE : RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP110155 ORLANDO VENTURA DE CAMPOS
APELANTE : WALTER FIGUEIRA
ADVOGADO : SP110155 ORLANDO VENTURA DE CAMPOS e outros(as)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 91.02.04311-4 4 Vr SANTOS/SP

VISTA
Vista à parte autora para manifestação ao agravo interno interposto pelo INSS, nos termos do Art. 1021, §2º, do Código de Processo
Civil e do Art. 11, da Ordem de Serviço 13/2016, de 17 de março de 2016, desta Subsecretaria da 7ª Turma.

São Paulo, 05 de março de 2018.
Ronei Pimenta e Souza
Diretor de Divisão

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004996-10.1994.4.03.6183/SP

96.03.008791-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : DOMINGOS MONTILHA
ADVOGADO : SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 94.00.04996-0 5V Vr SAO PAULO/SP

VISTA
Vista à parte autora para manifestação ao agravo interno interposto pelo INSS, nos termos do Art. 1021, §2º, do Código de Processo
Civil e do Art. 11, da Ordem de Serviço 13/2016, de 17 de março de 2016, desta Subsecretaria da 7ª Turma.

São Paulo, 05 de março de 2018.
Ronei Pimenta e Souza
Diretor de Divisão

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007820-09.1999.4.03.6104/SP

1999.61.04.007820-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : VANDA GARCIA DE SANTANA e outros(as)

: DULCE GARCIA FERREIRA
ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO
REPRESENTANTE : CARLOS ROBERTO FERREIRA
APELANTE : PAULO GARCIA

: ALZIRA GARCIA PEREIRA
: SERGIO GARCIA
: ROSA GARCIA ALVES
: RPSEMARY GARCIA
: WILSON ROBERTO GARCIA
: SANDRA REGINA GARCIA SANTOS
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: MARCIA CRISTINA GARCIA
: TANIA MARA GARCIA

ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO
SUCEDIDO(A) : ROSA SIMOES GARCIA falecido(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

VISTA
Vista à parte autora para manifestação ao agravo interno interposto pelo INSS, nos termos do Art. 1021, §2º, do Código de Processo
Civil e do Art. 11, da Ordem de Serviço 13/2016, de 17 de março de 2016, desta Subsecretaria da 7ª Turma.

São Paulo, 05 de março de 2018.
Ronei Pimenta e Souza
Diretor de Divisão

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024321-56.2000.4.03.9999/SP

2000.03.99.024321-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ZACARIAS ALVES DE BRITO e outros(as)

: CRETO DA CONCEICAO
: JOSE LUIZ DE SOUSA
: MANOEL DE MATOS

ADVOGADO : SP018423 NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 99.00.00010-6 4 Vr GUARUJA/SP

VISTA
Vista à parte autora para manifestação ao agravo interno interposto pelo INSS, nos termos do Art. 1021, §2º, do Código de Processo
Civil e do Art. 11, da Ordem de Serviço 13/2016, de 17 de março de 2016, desta Subsecretaria da 7ª Turma.

São Paulo, 05 de março de 2018.
Ronei Pimenta e Souza
Diretor de Divisão

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003455-82.2003.4.03.6002/MS

2003.60.02.003455-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MS008049 CARLOS ROGERIO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SUZANA MARIA REZENDE ESMERIO
ADVOGADO : MS008152 JULIANA APARECIDA CUSTODIO
SUCEDIDO(A) : JANDOVY CORREA ESMERIO falecido(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

VISTA
Vista à parte autora para manifestação ao agravo interno interposto pelo INSS, nos termos do Art. 1021, §2º, do Código de Processo
Civil e do Art. 11, da Ordem de Serviço 13/2016, de 17 de março de 2016, desta Subsecretaria da 7ª Turma.

São Paulo, 05 de março de 2018.
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Ronei Pimenta e Souza
Diretor de Divisão

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011262-20.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.011262-4/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : DOROTI CILEIA VIDEIRA CAVALHERI e outro(a)

: OSVALDO CAVALHERI
ADVOGADO : SP279364 MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 04.00.00084-9 1 Vr BARIRI/SP

VISTA
Vista à parte autora para manifestação ao agravo interno interposto pelo INSS, nos termos do Art. 1021, §2º, do Código de Processo
Civil e do Art. 11, da Ordem de Serviço 13/2016, de 17 de março de 2016, desta Subsecretaria da 7ª Turma.

São Paulo, 05 de março de 2018.
Ronei Pimenta e Souza
Diretor de Divisão

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000146-26.2012.4.03.6006/MS

2012.60.06.000146-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : REGINALDO ARCILINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MS011066 FABIOLA MODENA CARLOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : VANIA BARROS MELGACO DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00001462620124036006 1 Vr NAVIRAI/MS

VISTA
Vista à parte autora para manifestação ao agravo interno interposto pelo INSS, nos termos do Art. 1021, §2º, do Código de Processo
Civil e do Art. 11, da Ordem de Serviço 13/2016, de 17 de março de 2016, desta Subsecretaria da 7ª Turma.

São Paulo, 05 de março de 2018.
Ronei Pimenta e Souza
Diretor de Divisão

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001764-88.2012.4.03.6108/SP

2012.61.08.001764-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP122374 REYNALDO AMARAL FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro(a)
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00017648820124036108 3 Vr BAURU/SP

VISTA
Vista à parte autora para manifestação ao agravo interno interposto pelo INSS, nos termos do Art. 1021, §2º, do Código de Processo
Civil e do Art. 11, da Ordem de Serviço 13/2016, de 17 de março de 2016, desta Subsecretaria da 7ª Turma.

São Paulo, 05 de março de 2018.
Ronei Pimenta e Souza
Diretor de Divisão

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006078-49.2012.4.03.6182/SP

2012.61.82.006078-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA DE LOURDES FORTE DOS SANTOS
No. ORIG. : 00060784920124036182 5F Vr SAO PAULO/SP

VISTA
Vista à parte autora para manifestação ao agravo interno interposto pelo INSS, nos termos do Art. 1021, §2º, do Código de Processo
Civil e do Art. 11, da Ordem de Serviço 13/2016, de 17 de março de 2016, desta Subsecretaria da 7ª Turma.

São Paulo, 05 de março de 2018.
Ronei Pimenta e Souza
Diretor de Divisão

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003548-69.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.003548-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOAQUIM DA ROCHA LIMA (=ou> de 60 anos) e outros(as)

: MANOEL BARBOSA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)
: MANOEL BESERRA DE MELO (= ou > de 60 anos)
: MARIA CRISTINA BASSO
: MARINO CARDOSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00035486920124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

VISTA
Vista à parte autora para manifestação ao agravo interno interposto pelo INSS, nos termos do Art. 1021, §2º, do Código de Processo
Civil e do Art. 11, da Ordem de Serviço 13/2016, de 17 de março de 2016, desta Subsecretaria da 7ª Turma.

São Paulo, 05 de março de 2018.
Ronei Pimenta e Souza
Diretor de Divisão
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00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010430-47.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.010430-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NICODEMOS GONCALVES DE MAGALHAES
ADVOGADO : PR034032 RODRIGO SILVESTRI MARCONDES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00104304720124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

VISTA
Vista à parte autora para manifestação ao agravo interno interposto pelo INSS, nos termos do Art. 1021, §2º, do Código de Processo
Civil e do Art. 11, da Ordem de Serviço 13/2016, de 17 de março de 2016, desta Subsecretaria da 7ª Turma.

São Paulo, 05 de março de 2018.
Ronei Pimenta e Souza
Diretor de Divisão

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011485-33.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.011485-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JUBENIL DE SOUZA
ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00114853320124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

VISTA
Vista à parte autora para manifestação ao agravo interno interposto pelo INSS, nos termos do Art. 1021, §2º, do Código de Processo
Civil e do Art. 11, da Ordem de Serviço 13/2016, de 17 de março de 2016, desta Subsecretaria da 7ª Turma.

São Paulo, 05 de março de 2018.
Ronei Pimenta e Souza
Diretor de Divisão

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010119-22.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.010119-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IRONIDES AGOSTINHO DA SILVA
ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
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VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00101192220134036183 9V Vr SAO PAULO/SP

VISTA
Vista à parte autora para manifestação ao agravo interno interposto pelo INSS, nos termos do Art. 1021, §2º, do Código de Processo
Civil e do Art. 11, da Ordem de Serviço 13/2016, de 17 de março de 2016, desta Subsecretaria da 7ª Turma.

São Paulo, 05 de março de 2018.
Ronei Pimenta e Souza
Diretor de Divisão

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0025859-81.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.025859-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FERNANDO INACIO MONTEIRO
ADVOGADO : SP126965 PAULO FAGUNDES JUNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO SP
No. ORIG. : 00001938620138260510 2 Vr RIO CLARO/SP

VISTA
Vista à parte autora para manifestação ao agravo interno interposto pelo INSS, nos termos do Art. 1021, §2º, do Código de Processo
Civil e do Art. 11, da Ordem de Serviço 13/2016, de 17 de março de 2016, desta Subsecretaria da 7ª Turma.

São Paulo, 05 de março de 2018.
Ronei Pimenta e Souza
Diretor de Divisão

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003871-52.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.003871-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BENEDICTO SENE (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP095696 JOAO BATISTA PIRES FILHO e outro(a)
No. ORIG. : 00038715220144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

VISTA
Vista à parte autora para manifestação ao agravo interno interposto pelo INSS, nos termos do Art. 1021, §2º, do Código de Processo
Civil e do Art. 11, da Ordem de Serviço 13/2016, de 17 de março de 2016, desta Subsecretaria da 7ª Turma.

São Paulo, 05 de março de 2018.
Ronei Pimenta e Souza
Diretor de Divisão

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001383-37.2014.4.03.6132/SP
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2014.61.32.001383-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE PEREIRA DE SOUZA FILHO
No. ORIG. : 00013833720144036132 1 Vr AVARE/SP

VISTA
Vista à parte autora para manifestação ao agravo interno interposto pelo INSS, nos termos do Art. 1021, §2º, do Código de Processo
Civil e do Art. 11, da Ordem de Serviço 13/2016, de 17 de março de 2016, desta Subsecretaria da 7ª Turma.

São Paulo, 05 de março de 2018.
Ronei Pimenta e Souza
Diretor de Divisão

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009878-14.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.009878-1/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : ISAMILDO LIMA E SILVA
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00098781420144036183 9V Vr SAO PAULO/SP

VISTA
Vista à parte autora para manifestação ao agravo interno interposto pelo INSS, nos termos do Art. 1021, §2º, do Código de Processo
Civil e do Art. 11, da Ordem de Serviço 13/2016, de 17 de março de 2016, desta Subsecretaria da 7ª Turma.

São Paulo, 05 de março de 2018.
Ronei Pimenta e Souza
Diretor de Divisão

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000049-39.2015.4.03.6000/MS

2015.60.00.000049-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MITIO MAKI (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : PR026033 ROSEMAR ANGELO MELO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MS010181 ALVAIR FERREIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00000493920154036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

VISTA
Vista à parte autora para manifestação ao agravo interno interposto pelo INSS, nos termos do Art. 1021, §2º, do Código de Processo
Civil e do Art. 11, da Ordem de Serviço 13/2016, de 17 de março de 2016, desta Subsecretaria da 7ª Turma.

São Paulo, 05 de março de 2018.
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Ronei Pimenta e Souza
Diretor de Divisão

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000146-26.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.000146-4/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(A) : ILZA MARIA GARCIA
ADVOGADO : SP246103 FABIANO SILVEIRA MACHADO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IGARAPAVA SP
No. ORIG. : 11.00.00092-3 2 Vr IGARAPAVA/SP

VISTA
Vista à parte autora para manifestação ao agravo interno interposto pelo INSS, nos termos do Art. 1021, §2º, do Código de Processo
Civil e do Art. 11, da Ordem de Serviço 13/2016, de 17 de março de 2016, desta Subsecretaria da 7ª Turma.

São Paulo, 05 de março de 2018.
Ronei Pimenta e Souza
Diretor de Divisão

Boletim de Acordão Nro 23341/2018

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004575-51.2003.4.03.6103/SP

2003.61.03.004575-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOSE FARIA DE SIQUEIRA
ADVOGADO : SP012305 NEY SANTOS BARROS e outro(a)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
Ausentes quaisquer hipóteses do art. 1.022 do Código de Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos.
A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006026-25.2005.4.03.6109/SP

2005.61.09.006026-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGANTE : ALADIR JOSE APARECIDO GONCALVES
ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00060262520054036109 3 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1022 do CPC/2015 a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS e da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001564-94.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.001564-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : JAMIL BRAULINO DE PAULA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00015649420054036183 6V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL - TUTELA ANTECIPADA - AUSENTES AS
HIPÓTESES DE CABIMENTO - ERRO MATERIAL CORRIGIDO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS EM
PARTE.
I - Acolho parcialmente os embargos de declaração para corrigir o erro material apontado, fazendo constar da decisão prolatada o
reconhecimento do trabalho rural exercido pelo autor no período de 01/12/1958 a 31/12/1960 e não da forma posta no acórdão
(01/01/1958 a 31/12/1960), mantendo, no mais, o determinado na decisão embargada.
II - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC (atual art. 1022 do CPC/2015) a autorizar o provimento dos embargos em
relação ao pedido de tutela antecipada, visto que a matéria traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
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III - Erro material corrigido.
IV - Embargos de declaração da parte autora acolhido em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004910-17.2006.4.03.9999/SP

2006.03.99.004910-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOSE GIVAL LIMA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP321428 HELIO ALMEIDA DAMMENHAIN
No. ORIG. : 05.00.00284-4 1 Vr DIADEMA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
Ausentes quaisquer hipóteses do art. 1.022 do Código de Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos.
A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005212-48.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.005212-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
INTERESSADO : ELIZEU FIDELIS DA SILVA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00052124820064036183 10V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE.
INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o acolhimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004222-81.2007.4.03.6002/MS

2007.60.02.004222-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : VANI APARECIDA SALVADOR GIROTTO
ADVOGADO : MS009039 ADEMIR MOREIRA e outro(a)
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MS008049 CARLOS ROGERIO DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.196/200
No. ORIG. : 00042228120074036002 1 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO/OMISSÃO/OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. No que se refere à fixação de honorários ao defensor dativo, destaco que a questão deverá ser definida pelo juízo de origem, após o
trânsito em julgado, nos termos dos artigos 25 e seguintes da Resolução CJF-RES-2014/00305, de 07 de outubro de 2014, despiciendo
tal arbitramento em segundo grau de jurisdição.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002126-12.2007.4.03.6126/SP

2007.61.26.002126-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro(a)
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : ANTONIO ALONSO ORTEGA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC (atual art. 1022 do CPC/2015) a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração da parte autora rejeitado.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003156-08.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.003156-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00031560820074036183 7V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC (atual art. 1022 do CPC/2015) a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004154-67.2008.4.03.6109/SP
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2008.61.09.004154-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : REINALDO APARECIDO DO CARMO
ADVOGADO : SP257674 JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00041546720084036109 3 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. OMISSÃO SANADA. ACÓRDÃO INTEGRADO.
1. O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, é sanar eventual obscuridade,
contradição ou omissão e, ainda, para a correção de erro material no julgado.
2. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta Turma (art.
85, §§ 2º e 3º, do CPC/2015), aplicada a Súmula 111 do C. STJ.
3. Embargos de declaração acolhidos. Omissão sanada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007877-66.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.007877-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.136/139
EMBARGANTE : MARIA DAS GRACAS DE ALENCAR DIAS
ADVOGADO : SP180793 DENISE CRISTINA PEREIRA e outro(a)
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00078776620084036183 2V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.
I - entendo que assiste razão em parte à embargante, uma vez que deve ser ratificada a condenação da autarquia em honorários
advocatícios.
II - A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015), aplicada a Súmula 111 do C. superior Tribunal de Justiça,
segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a
data da prolação da sentença.
III - embargos de declaração acolhido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     695/1111



Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022751-20.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.022751-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP220859 CAROLINE AMBROSIO JADON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : JOSE EUGENIO ANTONIO
ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ
No. ORIG. : 06.00.00082-0 3 Vr MOGI GUACU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC (atual art. 1022 do CPC/2015) a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração do INSS rejeitado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003795-29.2009.4.03.6127/SP

2009.61.27.003795-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : FRANCISCO MAURICIO DE FREITAS e outros(as)

: LUIZA INACIA BELOTTI ZILIO
: MARIA ISAURA GOLFIERI ASSI
: AFONSO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP112591 TAGINO ALVES DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00037952920094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER
INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o acolhimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000775-56.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.000775-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : CARLOS MITSUO HAYAMA
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00007755620094036183 10V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE/OMISSÃO/CONTRADIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000782-48.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.000782-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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EMBARGANTE : JANE SANDRA MONICA EISENHAUER BAPTISTA
ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro(a)
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 00007824820094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE/OMISSÃO/CONTRADIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00015 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001034-51.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.001034-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : DECIO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP275274 ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro(a)
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 320/322
No. ORIG. : 00010345120094036183 6V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RAZÕES RECURSAIS NÃO DEMONSTRAM O DESACERTO DO
DECISUM. AGRAVO IMPROVIDO.
1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o artigo 932, incisos IV e V, do CPC de 2015, que autoriza o julgamento por
decisão singular, amparada em acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de
recursos repetitivos.
2. Cabe salientar também que, conforme entendimento pacífico desta E. Corte, não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde
que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil
reparação.
3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum.
4. Agravo regimental improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007707-60.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.007707-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOAQUIM GERMANO DA SILVA
ADVOGADO : SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00077076020094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE.
INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o acolhimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009057-83.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.009057-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ELIETE ELIAS DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP152191 CRISTIANE LAMUNIER ALEXANDRE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00090578320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE.
INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o acolhimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017567-85.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.017567-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ISMAEL CARDOSO JUNIOR
ADVOGADO : SP195397 MARCELO VARESTELO e outro(a)
No. ORIG. : 00175678520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VERIFICADO OMISSÃO. CORREÇÃO. EMBARGOS
PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

1. Presentes hipóteses de cabimento a autorizar o provimento parcial dos embargos.
2. In casu, entendo que assiste razão em parte à embargante, uma vez que deve ser esclarecido sobre o termo inicial do benefício.
3. Cabe ressaltar que mesmo se o laudo técnico fosse posterior ao requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser
fixado na data da sua concessão, ainda que a parte tenha comprovado posteriormente o direito ao benefício.
4. Embargos de declaração do INSS parcialmente acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004785-61.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.004785-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOSE PEREIRA
ADVOGADO : SP173750 ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA e outro(a)
No. ORIG. : 00047856120104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC/1973 e art. 1022 do CPC/2015 a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003966-06.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.003966-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : VLADIMIR LUIZ DEGASPERI
ADVOGADO : SP227792 EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00039660620104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC (atual art. 1022 do CPC/2015) a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração do INSS rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007800-17.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.007800-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ANDERSON ALVES TEODORO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : EUGENIO ASSALIN
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ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00078001720104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC (atual art. 1022 do CPC/2015) a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002876-48.2010.4.03.6113/SP

2010.61.13.002876-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : LUIS ANTONIO FERREIRA
ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00028764820104036113 3 Vr FRANCA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o acolhimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00023 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005830-51.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.005830-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : LAERCIO DE ARRUDA NUNES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP275274 ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

: JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 300/302
No. ORIG. : 00058305120104036183 9V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RAZÕES RECURSAIS NÃO DEMONSTRAM O DESACERTO DO
DECISUM. AGRAVO IMPROVIDO.
1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o artigo 932, incisos IV e V, do CPC de 2015, que autoriza o julgamento por
decisão singular, amparada em acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de
recursos repetitivos.
2. Cabe salientar também que, conforme entendimento pacífico desta E. Corte, não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde
que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil
reparação.
3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum.
4. Agravo regimental improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011737-07.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.011737-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : JOSE KHUSALA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro(a)
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00117370720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RAZÕES RECURSAIS NÃO DEMONSTRAM O DESACERTO DO
DECISUM. AGRAVO IMPROVIDO.
1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o artigo 932, incisos IV e V, do CPC de 2015, que autoriza o julgamento por
decisão singular, amparada em acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de
recursos repetitivos.
2. Cabe salientar também que, conforme entendimento pacífico desta E. Corte, não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde
que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil
reparação.
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3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum.
4. Agravo regimental improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006779-39.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.006779-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP247290 WILSON JOSE VINCI JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : EDUARDO SILVA
ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS
No. ORIG. : 08.00.00194-0 1 Vr NOVA ODESSA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC (atual art. 1022 do CPC/2015) a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041240-37.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.041240-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ANTENOR FERREIRA LOPES DA COSTA espolio e outros(as)
ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES
REPRESENTANTE : RAQUEL CASSILLO DA COSTA e outros(as)
ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES
CODINOME : RAQUEL CASSILLO
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REPRESENTANTE : RAQUEL BUENO LOPES DA COSTA
: RUTE LOPES DA COSTA
: ISAQUE BUENO LOPES DA COSTA
: ANANIAS LOPES DA COSTA
: MARTA LOPES DA COSTA

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES
CODINOME : MARTA LOPES DA COSTA CASSOLA
REPRESENTANTE : ELIAS DALRI VAZON
ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES
No. ORIG. : 10.00.00083-4 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE.
INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o acolhimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045627-95.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.045627-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : SEBASTIAO ALVES MAMEDIO
ADVOGADO : SP247653 ERICA CILENE MARTINS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 08.00.00354-9 1 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECURSO REPETITIVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO NEGATIVO DO ACÓRDÃO.
ARTIGO 543-B, DO CPC/1973, CORRESPONDENTE AO ART. 1.040/2015. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Hipótese de juízo de retratação negativo de acórdão, nos termos do art. 543-B, do CPC/1973, correspondente ao artigo 1.040 do
CPC/2015.
2. Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses previstas em lei a autorizar o provimento dos embargos de declaração, visto que a
matéria objeto dos presentes embargos de declaração foi apreciada de forma clara com o mérito da causa.
3. Em relação à alegação proferida em juízo de retratação, esclareço que não há documentos em nome dos genitores comprovando o
labor rural da família, assim como, as testemunhas não descrevem o início do labor rural do autor, limitando a determinar apenas o termo
final de suas atividades, as quais são incontroversas pela oitiva de testemunha. Portanto, não há como retroagir o termo inicial do trabalho
rural, pela ausência de prova material e testemunhal, conforme documentos careados aos autos, razão pela qual, mantenho a decisão dos
embargos opostos pela parte autora.
4. Verifica-se que documento mais antigo do autor é datado de 08/10/1968 (aquisição do imóvel pelo seu genitor), desta forma não é
possível reconhecer todo o período conforme pretende a parte autora, tendo em vista a ausência de prova material. Embora o registro do
imóvel foi realizado em 18/09/1970, contudo, observa-se no verso do documento, que a escritura foi lavrada em 08/10/1968.
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5. Reconheço o exercício de atividade rural do autor no período de 08/10/1968 a 31/12/1969, devendo ser procedida à contagem do
referido tempo de serviço, independente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para o efeito de carência,
nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91.
6. Dessa forma, verifica-se que o benefício da parte autora (aposentadoria especial - DIB 02/09/1987), sofreu referida limitação, fazendo
jus à revisão de sua renda mensal para que seja observado o novo teto previdenciário estabelecido pela Emenda Constitucional 20/1998
e 41/2003.
7. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação negativo nos termos do artigo 543-B do CPC/1973 (correspondente ao artigo
1.040, inciso II, do CPC/2015) rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048333-51.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.048333-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP113954 SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MANOEL CASTRO DE SOUZA
ADVOGADO : SP184459 PAULO SERGIO CARDOSO
No. ORIG. : 08.00.00198-0 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO ACOLHIDAS - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.
I - Verifico que, embora a matéria objeto dos embargos de declaração tenha sido apreciada de forma clara e coerente, deixou de
converter a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial, considerando que o tempo de trabalho exercido pelo autor
em atividade exclusivamente especial somando um total de 25 anos e 27 dias de trabalho, fazendo jus à referida conversão, a contar da
data do requerimento administrativo (12/11/2007).
II - Acolho os embargos de declaração apresentados pela parte autora, para sanar a omissão apontada, a fim de conceder à parte autora
a conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial a partir da data do requerimento administrativo,
para que seja integrada a conversão na decisão embargada, mantendo, no mais a decisão proferida em acórdão que ensejou os embargos
de declaração.
III - Embargos de declaração da parte autora acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006429-02.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.006429-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : MARIA TERESA FRAGA
ADVOGADO : SP168517 FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA e outro(a)
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 00064290220114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE/OMISSÃO/CONTRADIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010218-06.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.010218-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : ISAAC DA CONCEICAO CAJAIBA
ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00102180620114036104 3 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. CARÁTER
INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o acolhimento dos embargos.
2. Após debates sobre o tema, a Sétima Turma desta E. Corte firmou o entendimento no sentido de que, nos casos em que a aferição do
ruído se der de forma variável, somente será possível o reconhecimento da especialidade do trabalho caso o processo esteja instruído
com a informação sobre ruído equivalente - LEQ, que conste de laudo ou do PPP, atestando o nível de ruído contínuo equivalente, o que
não ocorreu no presente caso.
3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar embargos de declaração opostos pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
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TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000373-44.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.000373-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MANOEL FERREIRA LIMA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP142763 MARCIA REGINA LOPES e outro(a)
No. ORIG. : 00003734420114036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o acolhimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002371-41.2011.4.03.6107/SP

2011.61.07.002371-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARILENE ALBANEZ PACHECO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP189185 ANDRESA CRISTINA DE FARIA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 00023714120114036107 1 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE/OMISSÃO/CONTRADIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002825-03.2011.4.03.6113/SP

2011.61.13.002825-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LEANDRO AUGUSTO REZENDE SILVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : RITA DE CASSIA LISBOA
ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)
No. ORIG. : 00028250320114036113 2 Vr FRANCA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.
PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.
I - Entendo que assiste razão em parte à embargante, uma vez que deve ser esclarecido o reconhecimento de ofício da prescrição
quinquenal.
II - Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal das parcelas que antecedem o quinquênio contado do
ajuizamento da ação (26/10/2011) e a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte
autora na esfera administrativa.
III - embargos de declaração acolhido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005779-98.2011.4.03.6120/SP

2011.61.20.005779-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : LUIZ ANTONIO CHICOTTI
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI e outro(a)
No. ORIG. : 00057799820114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
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PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC (atual art. 1022 do CPC/2015) a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração da parte autora e do INSS rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte autora e do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000843-21.2011.4.03.6123/SP

2011.61.23.000843-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARIO FERREIRA CARDOSO
ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro(a)
No. ORIG. : 00008432120114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005240-17.2011.4.03.6126/SP

2011.61.26.005240-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : LUIZ CARLOS CAVAGNOLLI
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 00052401720114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002899-73.2011.4.03.6140/SP

2011.61.40.002899-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : FRANCISCO DE SOUSA OLIVEIRA
ADVOGADO : SP122799 OSLAU DE ANDRADE QUINTO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00028997320114036140 1 Vr MAUA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. REJEITADOS OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1022 do CPC/2015 a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011690-31.2011.4.03.6140/SP

2011.61.40.011690-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : DEUSDETE JOSE DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro(a)
No. ORIG. : 00116903120114036140 1 Vr MAUA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC (atual art. 1022 do CPC/2015) a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00039 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001617-65.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.001617-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OSCAR VIEIRA FILHO e outros(as)

: GERALDO HENRIQUE DA SILVA
: JOSE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00016176520114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. DECADÊNCIA. NÃO INCIDÊNCIA. REVISÃO DO
BENEFÍCIO PELO TETO DAS EC 20/98 E 41/2003. RMI LIMITADA AO TETO. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
1. Ainda que a decadência tenha sido inserida no art. 103 da Lei 8.213/91 somente com a redação dada pela Medida Provisória nº
1523-9, DOU de 28/06/1997 (e, posteriormente, pelas Leis 9.528/1997, 9.711/1998 e 10.839/2004), a presente ação busca a revisão
de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos limites máximos (teto) revistos na EC 20/98 e EC 41/03 aos cálculos originais, de
modo que não há que se falar em decadência, por não haver qualquer pretensão à revisão da renda inicial do benefício.
2. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir
argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.
3. Agravo improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001711-13.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.001711-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : FRANCISCO RUBENS ROGATI
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00017111320114036183 6V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC (atual art. 1022 do CPC/2015) a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração do INSS rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00041 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003184-34.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.003184-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ANA JALIS CHANG e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : AGENOR DE FREITAS PARRA
ADVOGADO : SP157164 ALEXANDRE RAMOS ANTUNES e outro(a)
PARTE AUTORA : AUGUSTO COSTA MELO

: LUIS CARLOS BONINI
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00031843420114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. ERRO MATERIAL. CORRIGIDO DE OFÍCIO. AGRAVO INTERNO.
CONHECIDO EM PARTE. DECADÊNCIA. NÃO INCIDÊNCIA. REVISÃO DO BENEFÍCIO PELO TETO DAS EC 20/98 E
41/2003. RMI LIMITADA AO TETO. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
1. Corrigido erro material, de ofício, para constar da decisão agravada que se trata de revisão de aposentadoria por tempo de
contribuição (NB 025.442.750-2 - DIB 29/03/1995).
2. Alegação de violação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97 não conhecida, tendo em vista a ausência de sucumbência, uma vez que a decisão
agravada decidiu no sentido da aplicação do Manual de Cálculos, naquilo que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/2009,
aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
3. Ainda que a decadência tenha sido inserida no art. 103 da Lei 8.213/91 somente com a redação dada pela Medida Provisória nº
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1523-9, DOU de 28/06/1997 (e, posteriormente, pelas Leis 9.528/1997, 9.711/1998 e 10.839/2004), a presente ação busca a revisão
de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos limites máximos (teto) revistos na EC 20/98 e EC 41/03 aos cálculos originais, de
modo que não há que se falar em decadência, por não haver qualquer pretensão à revisão da renda inicial do benefício.
4. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir
argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.
5. Agravo improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, erro material e não conhecer de parte do agravo interno e, na parte conhecida, negar-lhe
provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011974-07.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.011974-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SHOOJI TAKEHANA
ADVOGADO : SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00119740720114036183 9V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede
de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.025 do CPC.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012450-09.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.012450-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : LUIZ APARECIDO FRANCO
ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO
No. ORIG. : 10.00.00346-7 3 Vr ARARAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC (atual art. 1022 do CPC/2015) a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020921-14.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.020921-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : TANIA REGINA AMADEU
ADVOGADO : SP040376 ADELINO FERRARI FILHO
No. ORIG. : 10.00.00194-7 1 Vr VOTUPORANGA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE.
INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o acolhimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029736-97.2012.4.03.9999/SP
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2012.03.99.029736-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210429 LIVIA MEDEIROS DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : BENEDICTO PIRES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES
No. ORIG. : 11.00.00159-5 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. INPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS EM PARTE.
I - In casu, assiste parcial razão à parte autora, apenas para esclarecer os critérios de incidência da correção monetária.
II - Com efeito, aplique-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação
de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido
nos autos do RE 870947.
III - Embargos declaratórios acolhidos em parte.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030253-05.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.030253-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : AYRTON MOREIRA
ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN
No. ORIG. : 05.00.00132-8 2 Vr TAQUARITINGA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, OMISSÃO E OBSCURIDADE.
INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO NA DER. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, é sanar eventual obscuridade,
contradição ou omissão e, ainda, para a correção de erro material no julgado.
2. Sobre o termo inicial do benefício, sigo o entendimento do C. STJ, no qual comprovando o exercício da atividade, tem o segurado
direito à 'revisão' de seu benefício de aposentadoria desde o requerimento administrativo, pouco importando se, naquela ocasião, o feito
foi instruído adequadamente, ou mesmo se continha, ou não, pedido de reconhecimento do tempo de serviço.
3. Neste caso, não se fazem presentes quaisquer das hipóteses previstas em lei a autorizar o provimento dos embargos de declaração.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038287-66.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.038287-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARCIO RODRIGUES DE CASTILHO
ADVOGADO : SP202122 JOSÉ CARLOS NOGUEIRA MAZZEI
No. ORIG. : 11.00.00109-8 3 Vr BOTUCATU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO EM RELAÇÃO
AO RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL EM PERÍODO DE RECEBIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA - JUROS
DE MORA E CORREÇÃO MOENTÁRIA ESCLARECIDOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS EM PARTE.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC (atual art. 1022 do CPC/2015) a autorizar o provimento dos embargos em
relação ao reconhecimento da atividade especial em período de recebimento de auxílio-doença.
II - Ainda que não reconhecido a conversão do período de auxílio-doença em auxílio-acidente, considerando que não há documentos
suficientes a demonstrar que o afastamento do autor se deu exclusivamente ao fato do acidente ocorrido, deve o INSS averbar como
atividade especial o período de 16/04/2005 a 12/12/2005, período em que o autor estava em auxílio-doença, tendo em vista que o
trabalho por ele exercido antes e após o referido auxílio fora reconhecido como período especial na empresa "ferrobran", de 29/08/1981
a 30/08/2006.
III - A providência pretendida pela parte embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo guarida tal
finalidade em sede de embargos declaratórios.
IV - Em relação aos juros de mora a ser aplicados nos termos da lei 11.960/09, entendo que assiste, em parte, razão à embargante, em
relação à aplicação dos juros de mora e correção monetária.
V - Para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de Procedimentos para
os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos autos do RE
870947.
VI - Acolho parcialmente os embargos de declaração opostos o INSS, apenas para esclarecer a aplicação dos juros de mora e correção
monetária.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041580-44.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.041580-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ANTONIO MANOEL MACHADO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI
No. ORIG. : 12.00.00126-9 3 Vr TATUI/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE/OMISSÃO/CONTRADIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008399-06.2012.4.03.6102/SP

2012.61.02.008399-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : MAURICIO PAULO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP065415 PAULO HENRIQUE PASTORI e outro(a)
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 00083990620124036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC/1973 e art. 1022 do CPC/2015 a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009400-26.2012.4.03.6102/SP

2012.61.02.009400-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ELISABETH VALLE WALTER ABRAHAO
ADVOGADO : SP202605 FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00094002620124036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE.
INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o acolhimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000787-08.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.000787-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SINVALDO PEREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
No. ORIG. : 00007870820124036105 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC (atual art. 1022 do CPC/2015) a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006450-20.2012.4.03.6110/SP

2012.61.10.006450-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : FRANCISCO ADAIL JUNIOR
ADVOGADO : SP276126 PRISCILA RODRIGUES DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00064502020124036110 2 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC (atual art. 1022 do CPC/2015) a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007556-17.2012.4.03.6110/SP

2012.61.10.007556-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : JOSIAS PAIFER SOARES
ADVOGADO : SP311215A JANAINA BAPTISTA TENTE
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 00075561720124036110 1 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ERRO MATERIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
PARCIALMENTE ACOLHIDOS.
1. De maneira contraditória, constou do corpo da decisão embargada que o período de 18/03/1986 a 21/09/1989 deveria ser
considerado especial ante a exposição permanente a ruído de 87,5dB, sendo que, logo em seguida, consta do corpo da mesma decisão
que, ante a ausência de laudo pericial ou perfil profissiográfico, referido período não poderia ser assim considerado. Por fim, consta da
parte dispositiva da decisão o reconhecimento do período em questão como sendo de atividade especial.
2. Verifica-se que para os agentes nocivos ruído, poeira e calor sempre foi exigida a apresentação de laudo técnico para caracterização
de atividade especial, sendo que no caso em apreço a parte somente juntou formulário SB-40 às fls. 10, motivo pelo qual se vislumbra a
impossibilidade de enquadramento de referido período como de atividade especial ante a falta de comprovação, pelos meios legais
previstos, de efetiva exposição a agentes agressivos.
3. O período de 18/03/1986 a 21/09/1989 deve ser tido como exercício de atividade comum.
4. Constatado, de ofício, erro material nas tabelas de fls. 161/162, uma vez que foi computado o período de 01/11/2011 a 14/06/2012
como de atividade especial, sendo que na realidade deveria ser computada a atividade especial somente até 30/04/2012.
5. Erro material corrigido de ofício para fazer constar o período de 01/11/2011 a 30/04/2012 como sendo de atividade especial.
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6. Embargos declaratórios acolhidos parcialmente, nos termos da fundamentação, apenas para corrigir erro material, sem alteração no
resultado. Erro material constante nas tabelas de fls. 161/162 corrigido de ofício.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, e corrigir de ofício erro material na r. tabela de fls.
161/162 sem alteração do resultado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006425-98.2012.4.03.6112/SP

2012.61.12.006425-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOSE INACIO GONCALVES
ADVOGADO : SP310436 EVERTON FADIN MEDEIROS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00064259820124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC/1973 e art. 1022 do CPC/2015 a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006787-03.2012.4.03.6112/SP

2012.61.12.006787-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ANTONIO PEDRO ARLATTI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP269016 PEDRO LUIS MARICATTO e outro(a)
No. ORIG. : 00067870320124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC (atual art. 1022 do CPC/2015) a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004578-40.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.004578-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : REINALDO LOPES DE LIMA
ADVOGADO : SP265644 ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA e outro(a)
No. ORIG. : 00045784020124036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC (atual art. 1022 do CPC/2015) a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração rejeitado.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001795-63.2012.4.03.6123/SP

2012.61.23.001795-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : FILOMENO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP212490 ANGELA TORRES PRADO e outro(a)
No. ORIG. : 00017956320124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1022 do CPC/2015 a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000459-15.2012.4.03.6126/SP

2012.61.26.000459-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ORLANDO RIBEIRO DE SOUZA
ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro(a)
No. ORIG. : 00004591520124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC (atual art. 1022 do CPC/2015) a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005035-51.2012.4.03.6126/SP

2012.61.26.005035-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SEBASTIAO DA SILVA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
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No. ORIG. : 00050355120124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC (atual art. 1022 do CPC/2015) a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração da parte autora rejeitado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003577-22.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.003577-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : GILMAR DO CARMO
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00035772220124036183 9V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE.
INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o acolhimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Enquanto pendente de análise a constitucionalidade do § 8º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 no RE 791.961/PR, de relatoria do Ministro
Dias Tóffoli, entendo que o dispositivo em questão constituiu norma de natureza protetiva ao trabalhador, não podendo ser aplicado em
seu prejuízo, tendo em vista que no presente caso ficou provada que a recusa da autarquia na concessão do benefício no âmbito
administrativo se deu de forma injustificada, motivo pelo qual mantenho o termo inicial do benefício na data do requerimento
administrativo, sendo devidos os valores em atraso a partir de tal data.
4. Em que pese parte dos documentos relativos à atividade especial tenha sido apresentada posteriormente à data do requerimento
administrativo, tal situação não fere o direito da parte autora receber as parcelas vencidas desde a DER, eis que já incorporado ao seu
patrimônio jurídico.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007012-04.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.007012-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ANDREI H T NERY e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ANTONIO ALVES MENDES
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00070120420124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC (atual art. 1022 do CPC/2015) a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007111-71.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.007111-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOSE MARIA FERREIRA
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00071117120124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC (atual art. 1022 do CPC/2015) a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
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Desembargador Federal

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002582-70.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.002582-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : LEONIDIO INACIO CANUTO
ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN
No. ORIG. : 10.00.00097-6 2 Vr OLIMPIA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE.
INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o acolhimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003759-69.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.003759-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP291768 MAURO RODRIGUES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SHIGUERU UETA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
No. ORIG. : 09.00.00207-4 1 Vr SERRANA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC (atual art. 1022 do CPC/2015) a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
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presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011291-94.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.011291-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PR031682 ANDREA DE SOUZA AGUIAR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : JOSE MORAES CRISPIM
ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP
No. ORIG. : 11.00.00201-7 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC (atual art. 1022 do CPC/2015) a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014093-65.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.014093-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ANTONIO LOPES DA SILVA
ADVOGADO : SP183576 MAGDA HELENA LEITE GOMES TALIANI
No. ORIG. : 08.00.00043-3 2 Vr PIEDADE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC (atual art. 1022 do CPC/2015) a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020254-91.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.020254-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : NAZARE CARVALHO DE SOUZA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
No. ORIG. : 12.00.00089-8 2 Vr GUARIBA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC (atual art. 1022 do CPC/2015) a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022701-52.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.022701-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO PAIVA
ADVOGADO : SP261638 GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP357526B JOSE LEVY TOMAZ
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00145-8 2 Vr SUMARE/SP

EMENTA
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE.
INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o acolhimento dos embargos.
2. Não cabe ao Poder Judiciário Federal reconhecimento da atividade especial com base em meras suposições, sendo imprescindível a
comprovação da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos descritos na legislação previdenciária, notadamente, no tocante ao
'agente ruído', que em qualquer tempo sempre foi exigida comprovação por meio de laudo técnico pericial.
3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0031504-24.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.031504-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOAO LUIZ FERREIRA
ADVOGADO : SP134900 JOAQUIM BAHU
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP
No. ORIG. : 11.00.00085-7 1 Vr VIRADOURO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC (atual art. 1022 do CPC/2015) a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração do INSS rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0032226-58.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.032226-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ANTONIO EDMO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP248308B ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO GRANDE DA SERRA SP
No. ORIG. : 09.00.03359-8 1 Vr RIO GRANDE DA SERRA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC (atual art. 1022 do CPC/2015) a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032399-82.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.032399-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : CARLOS ALFREDO MANTELI
ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES
No. ORIG. : 12.00.00099-8 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC (atual art. 1022 do CPC/2015) a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0037660-28.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.037660-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : JOAO CRISTINO TOME
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ADVOGADO : SP189946 NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00067-2 4 Vr PENAPOLIS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE.
INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o acolhimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. E, ao contrário do alegado pelo embargante, como não houve impugnação das partes, no tocante à condenação do réu ao pagamento
dos honorários advocatícios em R$ 800,00, arbitrados nos termos do art. 85, parágrafos 2º e 3º do Novo Código de Processo
Civil/2015, não há omissão a ser sanada.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0038079-48.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.038079-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : NEUSA APARECIDA SCHIOTTI SCHNEIDER
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP
No. ORIG. : 12.00.00030-1 1 Vr TAQUARITINGA/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ERRO MATERIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
PARCIALMENTE ACOLHIDOS. SEM EFEITOS INFRINGENTES.
Erroneamente fez constar das tabelas de fls. 193/195 o cômputo do tempo de serviço como se a parte autora fosse do sexo masculino.
Determinada a correção do erro material nas referidas tabelas de modo que aquelas sejam substituídas pelas tabelas ora anexadas, onde
consta que a autora seria do sexo feminino.
Apesar do cômputo do tempo de serviço não ter sofrido alteração nas tabelas atuais, houve diferença no que se refere ao tempo faltante
para cumprimento do adicional exigido pelo art. 9º da EC 20/98. Assim, ao invés da necessidade de cumprir 12 (doze) anos e 05 (cinco)
meses de adicional, constata-se que a autora deve comprovar adicional de 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses.
Embora a autora não faça jus ao benefício pleiteado ante o não cumprimento do prazo faltante, determino seja corrigido erro material no
corpo do voto para que passe a constar o período faltante correto (qual seja, 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses).
Ao contrário do alegado pela parte autora, não cumpriu ela o tempo mínimo exigido para concessão do benefício, motivo pelo qual não
há que se fazer qualquer alteração no resultado do julgado.
Embargos declaratórios acolhidos parcialmente, nos termos da fundamentação, apenas para corrigir erro material, sem alteração no
resultado.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043106-12.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.043106-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ANA MARIA VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP254585 RODRIGO MOREIRA SODERO VICTORIO
No. ORIG. : 11.00.00155-9 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC (atual art. 1022 do CPC/2015) a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração da parte autora rejeitado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000138-15.2013.4.03.6006/MS

2013.60.06.000138-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : CRISTIANE APARECIDA SANTOS LIMA
ADVOGADO : MS010514 MARCUS DOUGLAS MIRANDA e outro(a)
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.176/180
No. ORIG. : 00001381520134036006 1 Vr NAVIRAI/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO/OMISSÃO/OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     732/1111



3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002835-94.2013.4.03.6107/SP

2013.61.07.002835-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA DE FATIMA SILVA PIRES
ADVOGADO : SP270246 ANDERSON OLIVEIRA SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00028359420134036107 1 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. PERDA DA QUALIDADE DE
SEGURADO. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de segurado e condição
de dependência.
2. No que se refere à dependência econômica, é inconteste, conforme demonstra a certidão de casamento acostada as fls. 12, a autora
era casada com o de cujus.
3. Desse modo, a sua dependência econômica com relação ao de cujus é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº
8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do mesmo dispositivo.
4. Por outro lado, a qualidade de segurado não restou comprovada. A autora acostou aos autos cópia da CTPS do falecido (fls. 24/27),
com registros em 01/07/1982 a 17/11/1983 e 22/03/1996 a 31/12/2008, corroborado pelo extrato do sistema CNIS/DATAPREV (fls.
74).
5. Consta ainda dos autos pericia indireta realizada em 14/03/2016 e complemento em 25/08/2016, as fls. 205/207 e 242, onde o expert
atesta que o falecido era portador de "sequela de poliomielite, obesidade, diabetes mellitus e hipertensão arterial sistêmica", sem,
contudo, apresentar incapacidade laborativa para a atividade habitual de produtor rural.
6. Desse modo, o falecido marido da autora não mais detinha a qualidade de segurado quando do seu óbito nem tampouco havia
preenchido os requisitos para obtenção da aposentadoria por invalidez, razão pela qual se mostra indevida a concessão de pensão por
morte aos seus dependentes.
.
7. Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003148-43.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.003148-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : LENICE MARCONDES PEREIRA
ADVOGADO : SP285270 EDERSON SILVA DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00031484320134036111 1 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede
de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.025 do CPC.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000464-42.2013.4.03.6113/SP

2013.61.13.000464-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : CARLOS EURIPEDES PEREIRA
ADVOGADO : SP301077 ERIC VINICIUS GALHARDO LOPES e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00004644220134036113 2 Vr FRANCA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1022 do CPC/2015 a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - No tocante ao pedido de indenização por dano material requerido pela parte autora, não constitui ato ilícito, por si sós, o
indeferimento, cancelamento ou suspensão de benefício previdenciário pelo INSS, a ponto de ensejar reparação, uma vez que a autarquia
atua no seu legítimo exercício de direito, possuindo o poder e o dever de deliberar sobre os assuntos de sua competência, sem que a
negativa de pedido ou a opção por entendimento diverso do segurado acarrete em indenização por dano material.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
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TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008210-37.2013.4.03.6120/SP

2013.61.20.008210-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : ALEXANDRE DE SOUSA
ADVOGADO : SP237428 ALEX AUGUSTO ALVES e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00082103720134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE.
INOCORRÊNCIA. REAFIRMAÇÃO DA DER. PERÍODO DE ATIVIDADE ESPECIAL NÃO INDICADA NA INICIAL.
INOVAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o acolhimento dos embargos.
2. Descabe compelir o Judiciário a "inovar" na apreciação do recurso, examinando questões e argumentos não deduzidos na peça exordial
ou no pleito recursal originário.
3. Ainda que o autor tenha requerido na inicial reafirmação da DER, o período de atividade especial indicado nos itens a fls. 03 e 20 e
item b.1 fls. 23 foi 17/08/2012, ou seja, mesmo alterando a DER, não atingirá os 25 anos exigidos para concessão da aposentadoria
especial, vez que mesmo reconhecendo a atividade insalubre até 17/08/2012, conforme requerido na exordial, atingiria apenas 23
anos, 01 mês e 05 dias de atividade exclusivamente especial, insuficientes ao disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009493-95.2013.4.03.6120/SP

2013.61.20.009493-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : ROBERTO APARECIDO VICENTE
ADVOGADO : SP278638 CRISTIANO RODRIGO DE GOUVEIA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00094939520134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
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DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC (atual art. 1022 do CPC/2015) a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000722-10.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.000722-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP337035B RODOLFO APARECIDO LOPES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ANTONIO ANGELO BRETAS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ e outro(a)
No. ORIG. : 00007221020134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC (atual art. 1022 do CPC/2015) a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00082 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003411-53.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.003411-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : AFONSO NUNES MACHADO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP163569 CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00034115320134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. CONHECIDO EM PARTE. DECADÊNCIA. NÃO
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INCIDÊNCIA. REVISÃO DO BENEFÍCIO PELO TETO DAS EC 20/98 E 41/2003. RMI LIMITADA AO TETO. AGRAVO
INTERNO IMPROVIDO.
1. Alegação de violação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97 não conhecida, tendo em vista a ausência de sucumbência, uma vez que a decisão
agravada decidiu no sentido da aplicação do Manual de Cálculos, naquilo que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/2009,
aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
2. Ainda que a decadência tenha sido inserida no art. 103 da Lei 8.213/91 somente com a redação dada pela Medida Provisória nº
1523-9, DOU de 28/06/1997 (e, posteriormente, pelas Leis 9.528/1997, 9.711/1998 e 10.839/2004), a presente ação busca a revisão
de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos limites máximos (teto) revistos na EC 20/98 e EC 41/03 aos cálculos originais, de
modo que não há que se falar em decadência, por não haver qualquer pretensão à revisão da renda inicial do benefício.
3. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir
argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.
4. Agravo improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo interno e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004616-20.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.004616-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : INACIO CORDEIRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
No. ORIG. : 00046162020134036183 9V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008774-82.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.008774-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : FRANCISCO LEANDRO COUTO
ADVOGADO : SP261565 BRUNO SANDOVAL ALVES
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 13.00.00032-1 1 Vr PEDREGULHO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o acolhimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012415-78.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.012415-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : JOAO CARLOS DOMINGUES
ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 12.00.00100-3 1 Vr TANABI/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE/OMISSÃO/CONTRADIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040488-60.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.040488-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : JULIANA PIRES DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA VAZ
ADVOGADO : SP223924 AUREO ARNALDO AMSTALDEN
No. ORIG. : 12.00.00131-2 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC (atual art. 1022 do CPC/2015) a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração do INSS rejeitado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00087 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000241-82.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.000241-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOSE RIBAMAR SOUZA DA SILVA
ADVOGADO : SP153054 MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00002418220144036104 3 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS INFRINGENTES COM
PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. IMPOSSIBILIDADE DE DESAPOSENTAÇÃO. OMISSÃO. RECONHECIMENTO
DE TEMPO DE SERIVÇO. NOVO CÁLCULO DA RMI. AGRAVO INTERNO PROVIDO. PEDIDO PARCIALMENTE
PROVIDO. DECISÃO REFORMADA EM PARTE.
1. Observo que em decisão proferida por esta E. Turma de julgamento aos embargos interpostos em decisão proferida nos agravos legais
interpostos pelas partes, deixando de analisar todos os pleitos ali constantes, passando a analise apenas da desaposentação.
2. A parte autora insurge, além da desaposentação, ao cálculo do tempo de serviço até a data da concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, concedida em 01/06/2004, deixando de computar ao período os salários de contribuição dos
meses de setembro a dezembro de 1994, bem como os meses de agosto de 1996 e novembro de 1998 e subsidiariamente requer o
reconhecimento do trabalho especial e o pagamento das diferenças apuradas.
3. A sentença prolatada reconheceu o tempo de serviço no período de 01/08/1970 a 02/08/1971, vez que constantes de sua CTPS,
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ainda que não ausente às contribuições, reconheceu, ainda, os períodos de 17/06/1980, 22/06/1982 a 30/06/1982 e 14/04/1992 a
27/04/1992 por estarem cadastrados como períodos de contribuição constantes no CNIS, deixando de reconhecer os novos valores de
salário de contribuição referentes aos períodos de 07 a 12/94, 08/96 e 11/98, diante da ausência de comprovação do alegado. Por fim,
reconheceu o direito à desaposentação.
4. Faz jus a parte autora em seu agravo interno, vez que a decisão dos embargos de declaração é omissa, ao tratar apenas do instituto da
desaposentação, reformando a sentença in totum, deixando de analisar os demais itens acolhidos na sentença e confirmados no agravo
legal, em relação ao tempo de serviço reconhecido, devendo ser acrescido ao cálculo do salário de contribuição com novo cálculo do
benefício e nova renda mensal inicial.
5. Acolho em parte o pedido do autor, para manter o decidido na sentença e confirmado no agravo legal embargado, determinando o
computo do tempo de serviço de 01/08/1970 a 02/08/1971, 17/06/1980, 22/06/1982 a 30/06/1982 e 14/04/1992 a 27/04/1992, aos
salários de contribuição no cálculo da RMI do benefício da parte autora, a contar da data do início do benefício em 01/06/2004,
observada a prescrição quinquenal das parcelas vencidas que antecederem o ajuizamento da ação (14/01/2014).
6. Quanto ao reconhecimento dos salários de contribuição aos meses 07 a 12/1994, 08/1996 e 11/1998, nos valores de R$582,86,
R$957,56 e R$1.081,50, respectivamente, deixo de conhecer os valores supostamente corretos, estabelecidos pelo autor, pelos mesmos
motivos postos na sentença, qual seja, ausência de comprovação do alegado. Assim como deixo de converter a aposentadoria por tempo
de contribuição em aposentadoria especial pela ausência de comprovação do tempo especial alegado.
7. Agravo interno da parte autora acolhido.
8. Decisão reformada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002297-67.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.002297-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOAO SOARES DE OLIVEIRA FILHO
ADVOGADO : SP274676 MARCIO PROPHETA SORMANI BORTOLUCCI e outro(a)
No. ORIG. : 00022976720144036111 3 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001088-57.2014.4.03.6113/SP

2014.61.13.001088-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP288428 SERGIO BARREZI DIANI PUPIN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : LUCIMAR DA SILVA
ADVOGADO : SP334732 TIAGO JEPY MATOSO PEREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00010885720144036113 2 Vr FRANCA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
Ausentes quaisquer hipóteses do art. 1.022 do Código de Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos.
A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração das partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001257-41.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.001257-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : PEDRO ADEMIR BISSON
ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00012574120144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1022 do CPC/2015 a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008061-10.2014.4.03.6119/SP

2014.61.19.008061-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP305943 ANDRE VINICIUS RODRIGUES CABRAL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : EDMILSON LIRA DOS SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP178588 GLAUCE MONTEIRO PILORZ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
REPRESENTANTE : ALESSANDRA TRINDADE LIRA
ADVOGADO : SP178588 GLAUCE FERREIRA MONTEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00080611020144036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000275-26.2015.4.03.6006/MS

2015.60.06.000275-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARIA CATARINA DE ARAUJO
ADVOGADO : MS010514 MARCUS DOUGLAS MIRANDA e outro(a)
No. ORIG. : 00002752620154036006 1 Vr NAVIRAI/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO/OMISSÃO/OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
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CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011251-34.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.011251-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : VALDELICE CALDEIRA ZANZARINI
ADVOGADO : SP329702 MIRIAM DE SOUZA RODRIGUES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00028659620144036139 1 Vr ITAPEVA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1022 do CPC/2015 a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020716-67.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.020716-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : GERALDO JACINTO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP
No. ORIG. : 00017004020118260094 1 Vr BRODOWSKI/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09.
BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. DESCONTO. PERÍODOS TRABALHADOS. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO ACOLHIDOS EM PARTE.
1. Não há que se falar em desconto das prestações vencidas no período em que o autor se manteve trabalhando, devido à necessidade de
subsistência, aguardando o deferimento da benesse pleiteada.
2. É de se ressaltar que a matéria relativa à correção monetária dos valores em atraso foi apreciada de forma clara.
3. Embargos de declaração acolhidos em parte para sanar a omissão apontada e dar parcial provimento ao agravo de instrumento
interposto pela parte autora.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração e dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021087-31.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.021087-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : GERALDO AYRES DE OLIVEIRA e outros(as)

: GERSAO MARTINS DE CASTRO
: JORGE MARCOLINO DOS SANTOS
: LUZIA LUCAS DE AQUINO
: GRACA MARIA DE CARVALHO ROCHA
: JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP139741 VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
PARTE AUTORA : TEREZINHA FERNANDES BULHOES

: JOSE MONTEIRO DA SILVA
: MASSAHIKO SUMIDA
: PAULO JOSE NUNES
: WALDOMIRO ROCHA

No. ORIG. : 00000943320024036183 10V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1022 do CPC/2015 a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
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III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021863-31.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.021863-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : AIMAR FLORINDO VALDAMBRINI
ADVOGADO : SP265041 RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA SP
No. ORIG. : 00067856720168260664 1 Vr VOTUPORANGA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
DA PARTE AUTORA REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1022 do CPC/2015 a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022776-13.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.022776-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ANTONIO APARECIDO ZANINI falecido(a)
ADVOGADO : SP126083 APARECIDO OLADE LOJUDICE
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRASSOL SP
No. ORIG. : 00019220220058260358 1 Vr MIRASSOL/SP

EMENTA
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
DO INSS REJEITADOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA NÃO CONHECIDOS.
I - Não conheço dos embargos de declaração de fls. 64/72, pois, conforme certidão de fl. 76, opostos fora do prazo legal.
II - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1022 do CPC/2015 a autorizar o provimento dos embargos.
III - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados e embargos de declaração da parte autora não conhecidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração opostos pela parte autora e rejeitar os embargos de declaração
opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028535-31.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.028535-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP298168 RANIERI FERRAZ NOGUEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : APARECIDA DE ANDRADE VANNI
ADVOGADO : SP169692 RONALDO CARRILHO DA SILVA
No. ORIG. : 00047184720158260541 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
Ausentes quaisquer hipóteses do art. 1.022 do Código de Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos.
A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040808-42.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.040808-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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INTERESSADO : MARIA JOSE DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP248151 GRAZIELLA FERNANDA MOLINA PELLISON
No. ORIG. : 00141096120118260510 3 Vr RIO CLARO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede
de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.025 do CPC.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001826-80.2016.4.03.6111/SP

2016.61.11.001826-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MICHELI DIAS CANDIDO incapaz
ADVOGADO : SP108585 LUIZ CARLOS GOMES DE SA e outro(a)
REPRESENTANTE : MARIA JOSE DIAS
ADVOGADO : SP108585 LUIZ CARLOS GOMES DE SA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00018268020164036111 1 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO POR ORGÃO COLEGIADO. ART. 1.021,
PARÁGRAFOS 1º E 2º, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE.
1. O agravo interno é recurso cabível para a impugnação de decisões monocráticas proferidas pelo Relator e não em face de decisão
proferida pelo Colegiado.
2. Interposição de agravo interno objetivando a reforma de decisão unânime proferida pelo Órgão Colegiado configura erro grosseiro,
sendo inaplicável o princípio da fungibilidade recursal.
3. Agravo interno não conhecido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do agravo interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000186-94.2016.4.03.6126/SP
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2016.61.26.000186-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : JORDAO FRANCISCO DA SILVA AZEVEDO
ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00001869420164036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE.
INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o acolhimento dos embargos.
2. Os períodos de 29/04/1995 a 23/03/2001, 24/03/2001 a 29/04/2005 deixaram de ser considerados como atividade especial, pois os
PPPs juntados às fls. 37/38 e 40 não foram regularmente preenchidos, não indicando o nome do responsável legal pelos registros
ambientais (campo 16.4), item obrigatório para validar as informações inseridas no Perfil, devendo, assim, ser os períodos considerados
como tempo de serviço comum.
3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00102 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001920-91.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.001920-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ELIZABETE GUANAIS
ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP
No. ORIG. : 00048902220148260218 1 Vr GUARARAPES/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1022 do CPC/2015 a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006880-66.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.006880-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MOZART LUCIO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP248022 ANA CECILIA ALVES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPOS DO JORDAO SP
No. ORIG. : 13.00.00089-8 1 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO/OMISSÃO/OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009378-38.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.009378-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : ANTONIO FERREIRA DA COSTA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP227316 IZAIAS FORTUNATO SARMENTO
No. ORIG. : 00095789620138260077 1 Vr BIRIGUI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede
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de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.025 do CPC.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00105 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009575-90.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.009575-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CARMEM SANCHES RODRIGUES
ADVOGADO : SP199786 CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE
No. ORIG. : 10001091220168260236 2 Vr IBITINGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede
de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.025 do CPC.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00106 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010352-75.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.010352-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : REINALDO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP374935A FLAVIO MARQUES ALEXANDRINO NOGUEIRA
No. ORIG. : 00006219220158260059 1 Vr BANANAL/SP

EMENTA
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PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede
de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.025 do CPC.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013664-59.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.013664-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARIA RITA BARROS
ADVOGADO : SP232951 ALVARO AUGUSTO RODRIGUES
No. ORIG. : 15.00.00041-3 1 Vr TAQUARITUBA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede
de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.025 do CPC.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024409-98.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.024409-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : CELMA ALVES PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP204341 MAURO EVANDO GUIMARÃES
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 14.00.00147-6 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS.
1. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, para o trabalho (art. 201, I, da CF e arts. 18, I, a;
25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).
2. Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da
Lei nº 8.213/91).
3. No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja higidez já restou
encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de segurado, nos moldes estampados no
art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término
dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga
da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos perante a
Previdência Social ficam mantidos.
4. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

APELAÇÃO (198) Nº 5003287-41.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: FLORENTINA SOARES DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: AQUILES PAULUS - MS5676000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5003287-41.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: FLORENTINA SOARES DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: AQUILES PAULUS - MS5676000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO (RELATOR): 
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Trata-se de apelação interposta por FLORENTINA SOARES DA SILVA, em ação ajuizada em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou
aposentadoria por invalidez.

 

A r. sentença (ID 1391318) julgou improcedente o pedido inicial, sob o fundamento de ausência de incapacidade
laboral, condenando a autora no pagamento dos ônus da sucumbência, suspensa a exigibilidade em razão dos benefícios da
assistência judiciária gratuita.

 

Em razões recursais (ID 1391318), pugna a autora pela reforma da sentença, ao fundamento de que preenche os
requisitos legais para a concessão do benefício vindicado, pois a análise da incapacidade, além de considerar a perspectiva
médica apontada no laudo pericial, deve sopesar as condições pessoais do segurado.

 

Sem contrarrazões do INSS.

 

Devidamente processado o recurso, foram os autos remetidos a este Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.
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V O T O
 

 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO (RELATOR): 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no
art. 201, I, da Constituição Federal.

 

Preconiza a Lei nº 8.213/91, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será
devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou não em
gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade que lhe garanta a
subsistência.
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Ao passo que o auxílio-doença é direito daquele filiado à Previdência, que tiver cumprido o tempo supramencionado, e
for considerado temporariamente inapto para o seu labor ou ocupação habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts.
59 a 63 da legis).

 

O ato de concessão ou de reativação do auxílio-doença deve, sempre que possível, fixar o prazo estimado de duração,
e, na sua ausência, será considerado o prazo de 120 (cento e vinte) dias, findo o qual cessará o benefício, salvo se o segurado
postular a sua prorrogação (§11 do art. 60 da Lei nº 8.213/91, incluído pela Medida Provisória nº 767, de 2017).

 

Independe de carência a concessão dos benefícios nas hipóteses de acidente de qualquer natureza ou causa e de
doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS,
for acometido das moléstias elencadas taxativamente no art. 151 da Lei 8.213/91.

 

Cumpre salientar que a patologia ou a lesão que já portara o trabalhador ao ingressar no Regime, não impede o
deferimento dos benefícios se tiver decorrido a inaptidão de progressão ou agravamento da moléstia.

 

Ademais, é necessário para o implemento dos beneplácitos em tela, revestir-se do atributo de segurado, cuja mantença
se dá, mesmo sem recolher as contribuições, àquele que conservar todos os direitos perante a Previdência Social durante um
lapso variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de filiado e a sua situação, nos termos do art. 15
da Lei, a saber:

 
"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 
I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 
III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação

compulsória; 
IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar; 
VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo". 
 

É de se observar, ainda, que o §1º do artigo supra prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal lapso de graça aos que
contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

 

Por fim, saliente-se que havendo a perda da mencionada qualidade, o segurado deverá contar com 12 (doze)
contribuições mensais, a partir da nova filiação à Previdência Social, para efeitos de carência, para a concessão dos benefícios de
auxílio-doença e aposentadoria por invalidez (art. 27-A da Lei nº 8.213/91, incluído pela Medida Provisória nº 767, de 2017).

 

No que tange à incapacidade, todavia, o profissional médico indicado pelo Juízo, com base em exame pericial
realizado em 19 de setembro de 2016 (ID 1391318), diagnosticou a autora como portadora de transtorno depressivo ansioso e
osteoporose.

 

Consignou que "a autora não apresentou sinais físicos de comprometimento psíquico que a incapacita ao
labor. Essas patologias não implicam em incapacidade laborativa para atividade declarada, costureira".

 

Concluiu inexistir incapacidade laboral.
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Dessa forma, não reconhecida a incapacidade absoluta para o labor, requisito indispensável à concessão de
aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, como exigem os já citados artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, de rigor o
indeferimento do pedido.

 

Assevero que da mesma forma que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, a contrario sensu do que dispõe o art.
436 do CPC/73 (atual art. 479 do CPC) e do princípio do livre convencimento motivado, a não adoção das conclusões periciais,
na matéria técnica ou científica que refoge à controvérsia meramente jurídica depende da existência de elementos robustos nos
autos em sentido contrário e que infirmem claramente o parecer do experto. Atestados médicos, exames ou quaisquer outros
documentos produzidos unilateralmente pelas partes não possuem tal aptidão, salvo se aberrante o laudo pericial, circunstância
que não se vislumbra no caso concreto. Por ser o juiz o destinatário das provas, a ele incumbe a valoração do conjunto
probatório trazido a exame. Precedentes: STJ, 4ª Turma, RESP nº 200802113000, Rel. Luis Felipe Salomão, DJE: 26/03/2013;
AGA 200901317319, 1ª Turma, Rel. Arnaldo Esteves Lima, DJE. 12/11/2010.

 

Saliente-se que a perícia médica foi efetivada por profissional inscrito no órgão competente, o qual respondeu aos
quesitos elaborados e forneceu diagnóstico com base na análise de histórico da parte e de exames complementares por ela
fornecidos, bem como efetuando demais análises que entendeu pertinentes, e, não sendo infirmado pelo conjunto probatório,
referida prova técnica merece confiança e credibilidade.

 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo íntegra a r. sentença de primeiro grau de
jurisdição. Em atenção ao disposto no art. 85, §11º, do CPC, ficam os honorários advocatícios majorados em 2% (dois por
cento), respeitando-se os limites previstos nos §§ 2º e 3º do mesmo artigo.

 

É como voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
INCAPACIDADE ABSOLUTA NÃO CONFIGURADA. LAUDO PERICIAL. INTERPRETAÇÃO A CONTRARIO
SENSU. ART. 479, CPC. ADOÇÃO DAS CONCLUSÕES PERICIAIS. MATÉRIA NÃO ADSTRITA À
CONTROVÉRSIA MERAMENTE JURÍDICA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS QUE INFIRMEM O PARECER DO
EXPERTO. VALORAÇÃO DO CONJUNTO PROBATÓRIO. CONVICÇÕES DO MAGISTRADO. SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
1 - A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no art. 201,
I, da Constituição Federal.
2 - A Lei nº 8.213/91, nos arts. 42 a 47, preconiza que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será devido ao
segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou não em gozo de
auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para exercício da atividade que lhe garanta a subsistência.
3 - O auxílio-doença é direito daquele filiado à Previdência, que tiver cumprido o tempo supramencionado, e for considerado
temporariamente inapto para o seu labor ou ocupação habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts. 59 a 63 da
legis).
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4 - O ato de concessão ou de reativação do auxílio-doença deve, sempre que possível, fixar o prazo estimado de duração, e, na
sua ausência, será considerado o prazo de 120 (cento e vinte) dias, findo o qual cessará o benefício, salvo se o segurado postular
a sua prorrogação (§11 do art. 60 da Lei nº 8.213/91, incluído pela Medida Provisória nº 767, de 2017).
5 - Independe de carência, entretanto, a concessão do benefício nas hipóteses de acidente de qualquer natureza ou causa e de
doença profissional ou do trabalho, conforme art. 26, II, da Lei nº 8.213/91, bem como ao segurado que, após filiar-se ao
Regime Geral da Previdência Social - RGPS, for acometido das moléstias elencadas taxativamente no art. 151 do mesmo diploma
legislativo.
6 - A patologia ou a lesão que já portara o trabalhador ao ingressar no Regime, não impede o deferimento do benefício se tiver
decorrido a inaptidão de progressão ou agravamento da moléstia.
7 - Necessário para o implemento do beneplácito em tela, revestir-se do atributo de segurado, cuja mantença se dá, mesmo sem
recolher as contribuições, àquele que conservar todos os direitos perante a Previdência Social durante um lapso variável, a que a
doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de filiado e a sua situação, o qual pode ser prorrogado por 24 (vinte e
quatro) meses aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses, nos termos do art. 15 e §1º da Lei.
8 - Havendo a perda da mencionada qualidade, o segurado deverá contar com 12 (doze) contribuições mensais, a partir da nova
filiação à Previdência Social, para efeitos de carência, para a concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por
invalidez (art. 27-A da Lei nº 8.213/91, incluído pela Medida Provisória nº 767, de 2017).

9 - No que tange à incapacidade, o profissional médico indicado pelo Juízo, com base em exame pericial realizado em 19 de
setembro de 2016, diagnosticou a autora como portadora de transtorno depressivo ansioso e osteoporose. Consignou que "a
autora não apresentou sinais físicos de comprometimento psíquico que a incapacita ao labor. Essas patologias não
implicam em incapacidade laborativa para atividade declarada, costureira". Concluiu inexistir incapacidade laboral.

10 - Da mesma forma que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, a contrario sensu do que dispõe o art. 436 do CPC/73
(atual art. 479 do CPC) e do princípio do livre convencimento motivado, a não adoção das conclusões periciais, na matéria
técnica ou científica que refoge à controvérsia meramente jurídica depende da existência de elementos robustos nos autos em
sentido contrário e que infirmem claramente o parecer do experto. Atestados médicos, exames ou quaisquer outros documentos
produzidos unilateralmente pelas partes não possuem tal aptidão, salvo se aberrante o laudo pericial, circunstância que não se
vislumbra no caso concreto. Por ser o juiz o destinatário das provas, a ele incumbe a valoração do conjunto probatório trazido a
exame. Precedentes: STJ, 4ª Turma, RESP nº 200802113000, Rel. Luis Felipe Salomão, DJE: 26/03/2013; AGA
200901317319, 1ª Turma, Rel. Arnaldo Esteves Lima, DJE. 12/11/2010.
11 - Saliente-se que a perícia médica foi efetivada por profissional inscrito no órgão competente, o qual respondeu aos quesitos
elaborados e forneceu diagnóstico com base na análise de histórico da parte e de exames complementares por ela fornecidos,
bem como efetuando demais análises que entendeu pertinentes, e, não sendo infirmado pelo conjunto probatório, referida prova
técnica merece confiança e credibilidade.
12 – Majoração dos honorários advocatícios nos termos do artigo 85, §11º, do CPC, respeitados os limites dos §§2º e 3º do
mesmo artigo.
13 - Apelação da autora desprovida. Sentença mantida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: SILVIA REGINA LOPES DE FREITAS
Advogados do(a) APELADO: DEBORA DINIZ ENDO - SP2590860A, MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES - SP1971240A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO (RELATOR): 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em ação de
conhecimento, rito ordinário, ajuizada por SÍLVIA REGINA LOPES DE FREITAS, objetivando a revisão da renda mensal
inicial da aposentadoria por tempo de contribuição de professor, com a exclusão do fator previdenciário.

 

A r. sentença (ID 1158308) julgou procedente o pedido, condenando o INSS à revisão da renda mensal inicial da
aposentadoria da autora, afastando-se a incidência do fator previdenciário, acrescidas as parcelas em atraso de correção
monetária e juros de mora, de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição quinquenal, além de
honorários advocatícios cujo valor deverá ser apurado em liquidação.

 

Em razões recursais (ID 1158309), pugna o INSS pela reforma da sentença, ao fundamento da constitucionalidade do
fator previdenciário, inclusive na aposentadoria por tempo de serviço de professor. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos
critérios de fixação da correção monetária e juros de mora.

 

Intimada, a autora apresentou contrarrazões (ID 1158311), oportunidade em que alega inépcia do apelo.

 

Devidamente processado o recurso, foram os autos remetidos a este Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.
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V O T O
 

 

 

O EXMO. SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO (RELATOR): 

 

Inicialmente, rechaço a preliminar de inépcia, aduzida em contrarrazões, considerando que o recurso de apelação
atende as formalidades previstas na legislação processual, delimitando as razões de inconformismo com base no quanto decidido
em sentença.

 

Cinge-se a controvérsia à legalidade da instituição do fator previdenciário à aposentadoria por tempo de contribuição
concedida a professor.

 

É certo que, com a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício
com base nos últimos 36 salários de contribuição deixou de ser previsto no art. 202, caput, da Constituição Federal, garantindo-
se apenas a correção da base contributiva.

 

Por sua vez, a Lei nº 9.876/99 atribuiu nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, com o seguinte teor:

 
"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 
I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo
fator previdenciário; (grifo nosso) 

(...) 
§ 7º: O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 
§ 8º: Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos." 

 

Na análise do tema ventilado, seja no tocante à sua constitucionalidade, seja no que diz respeito à apuração da tábua
completa de mortalidade pelo IBGE, o STF, nos julgamentos das Medidas Cautelares em Ação Direta de Inconstitucionalidade nº
2110/DF e 2111/DF, ambas de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim decidiu:

 
"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CÁLCULO DOS

BENEFÍCIOS. FATOR PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE: CARÊNCIA. SALÁRIO-FAMÍLIA.
REVOGAÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR POR LEI ORDINÁRIA. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE: A)
DOS ARTIGOS 25, 26, 29 E 67 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991, COM A REDAÇÃO QUE LHES FOI DADA PELO
ART. 2º DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999; B) DOS ARTIGOS 3º, 5º, 6º, 7º E 9º DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, ESTE
ÚLTIMO NA PARTE EM QUE REVOGA A LEI COMPLEMENTAR 84, DE 18.01.1996; C) DO ARTIGO 67 DA LEI Nº
8.213, DE 24.07.1991, NA PARTE EM QUE CONTÉM ESTAS EXPRESSÕES: "E À APRESENTAÇÃO ANUAL DE
ATESTADO DE VACINAÇÃO OBRIGATÓRIA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 6º, 7º, XXIV, 24, XII, 193,
201, II, IV, E SEUS PARÁGRAFOS 1º, 3º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MEDIDA CAUTELAR.  

1. Na ADI n° 2.111 já foi indeferida a suspensão cautelar do arts. 3° e 2° da Lei n° 9.876, de 26.11.1999 (este
último na parte em que deu nova redação ao art. 29 da Lei n° 8.213, de 24.7.1991).  

2. O art. 5° da Lei 9.876/99 é norma de desdobramento, que regula o cálculo do salário-de-benefício, mediante
aplicação do fator previdenciário, cujo dispositivo não foi suspenso na referida ADI n° 2.111. Pelas mesmas razões não é
suspenso aqui.  
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3. E como a norma relativa ao "fator previdenciário" não foi suspensa, é de se preservar, tanto o art. 6º,
quanto o art. 7º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, exatamente para que não se venha, posteriormente, a alegar a violação
de direitos adquiridos, por falta de ressalva expressa.  

(...) 
5. Medida cautelar indeferida, quanto a todos os dispositivos impugnados." 
(ADI 2110 MC/DF, Tribunal Pleno, DJ de 05/12/2003).
 
 
"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU,
AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT",
INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM
INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA
CAUTELAR. 

(...)
2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções
da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1º e 7º, da C.F., com a redação dada pela
E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da
aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente
ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da
Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos termos
da lei", a que se referem o "caput" e o §7º do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata
do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada
pelo art. 2º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente
disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7º do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o
equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no
orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de
sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a
alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu
nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

(...)
6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É
conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2º (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e
parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3º daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar."

(ADI 2110 MC/DF, Tribunal Pleno, DJe 05/12/2003).
 

Nesse mesmo sentido, precedente desta Turma: (Ag Legal em AC nº 2009.61.83.014057-1/SP, Rel. Des. Federal
Fausto de Sanctis, DJe 01/08/2014). E também: Ag Legal em AC nº 2009.61.83.016650-0/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Federal
Baptista Pereira, DJe 09/08/2012.

 

A corroborar o entendimento acima esposado, registro ser dominante a jurisprudência no sentido de que as regras para
o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na legislação vigente à época da concessão do provento almejado
(STF, RE nº 415454 e 416827, Tribunal Pleno, Rel. Ministro Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007).

 

Especificamente no que tange à aposentadoria de professor, oportuno relembrar que mencionada atividade deixou de
ser considerada especial a partir da vigência da Emenda Constitucional nº 18/81, sendo o correspondente período tido como
tempo comum, com a prerrogativa, tão somente, da redução da idade, conforme expressa previsão trazida pela Emenda
Constitucional nº 20/98, atribuindo nova redação ao art. 201/CF:

 
"§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições:
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I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o

limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia
familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.

§ 8º. Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos em cinco anos, para o
professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no
ensino fundamental e médio."

 

A seu turno, o art. 56 da Lei n° 8.213/91 estabelece que "o professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após
25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício em funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de serviço, com
renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III deste
Capítulo."

 

Aplicável, portanto, o regramento contido no art. 29 da Lei de Benefícios, aí incluída a incidência do fator
previdenciário.

 

Trago à colação precedente do Superior Tribunal de Justiça no mesmo sentido, in verbis:

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. PROFESSOR. FATOR PREVIDENCIÁRIO. FUNDAMENTO

CONSTITUCIONAL AUTÔNOMO. SÚMULA 126/STJ.
1. O Tribunal a quo negou provimento à Apelação, por entender que, "apesar das peculiaridades e regras

próprias na legislação, a aposentadoria de professor não é especial, no sentido de considerar as atividades que a ensejam
como penosas, insalubres ou perigosas, uma vez que desde a Emenda Constitucional nº 18/81 o labor como professor
passou a ser considerado como de tempo comum, ensejando apenas aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que
com redução no número mínimo de anos exigido, sendo-lhe aplicável, portanto, o fator previdenciário, a teor do art. 29, I
da Lei 8.213/91" (fls. 100-101, destaquei).

(...)
3. Agravo Regimental não provido."
(AgRg no AResp nº 477607/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18/06/2014).
 

Não é outra a orientação desta Egrégia 7ª Turma, consoante julgados a seguir transcritos:

 
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

LEGALIDADE. TÁBUA DE MORTALIDADE. OBSERVÂNCIA DA MÉDIA NACIONAL ÚNICA PARA AMBOS OS
SEXOS. NÃO-INCIDÊNCIA DO FATOR PREVIDENCIÁRIO SOBRE APOSENTADORIA DE PROFESSOR.
INEXISTÊNCIA DE AMPARO LEGAL.

(...)
3. Inexiste amparo legal para afastar a incidência do fator previdenciário do benefício de aposentadoria de

professor. Ademais, o Poder Judiciário estaria criando uma nova fórmula de cálculo de benefício, em clara afronta ao
princípio da separação dos Poderes e também ao princípio da correspondente fonte de custeio.

4. Apelação não provida."
(AC nº 2016.03.99.037501-2/SP, Rel. Des. Federal Paulo Domingues, DE 20/02/2017).
 
 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA DE PROFESSOR. APOSENTADORIA ESPECIAL ATÉ A VIGÊNCIA

DA EC nº 18/81. REVISÃO. NÃO APLICAÇÃO DE FATOR PREVIDENCIÁRIO. POSSSIBILIDADE QUANDO
IMPLEMENTADOS REQUISITOS ATÉ A VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.876/1999. APELAÇAO IMPROVIDA.

I. A Emenda Constitucional n° 18/81, que deu nova redação ao inciso XX do art. 165 da Emenda
Constitucional n° 01/69, estabeleceu que a atividade de professor fosse incluída em regime diferenciado, não mais
possibilitando a contagem de tempo como atividade especial, na medida em que o regramento constitucional teve o
condão de revogar as disposições do Decreto 53.831/64.

II. O C. Supremo Tribunal Federal, na Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, já se
manifestou no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/1999, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos
da Lei n. 8.213/1991.
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III. O benefício previdenciário, salvo nas exceções previstas em lei, ficará sujeito à aplicação do fator
previdenciário, mesmo que o segurado tenha se filiado ao RGPS anteriormente à edição da Lei nº 9.876/1999, quando
não houverem sido implementados os requisitos necessários à concessão da benesse até a data da vigência da referida
norma, não se podendo falar em direito adquirido.

IV. A autora somente comprovou o exercício de vinte e cinco anos de magistério, conforme consulta
DATAPREV/CNIS, em setembro do ano 2000, ou seja, após a vigência da Lei nº 9.879/1999, ficando, portanto, o
benefício previdenciário a ela concedido sujeito à aplicação do fator previdenciário.

V. Apelação improvida."
(AC nº 2011.03.99.025037-0/MS, Rel. Des. Federal Toru Yamamoto, DE 24/06/2016).
 

Portanto, forçoso reconhecer que a renda mensal inicial da aposentadoria da parte autora foi adequadamente apurada
pelo INSS, porque de acordo com as regras da Lei nº 9.876/99, diploma legal que prevê a incidência do fator previdenciário no
cálculo do salário-de-benefício.

 

Inverto, por conseguinte, o ônus sucumbencial, condenando a parte autora no ressarcimento das despesas processuais
eventualmente desembolsadas pela autarquia, bem como nos honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento)
do valor atualizado da causa, ficando a exigibilidade suspensa por 5 (cinco) anos, desde que inalterada a situação de insuficiência
de recursos que fundamentou a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, a teor do disposto nos arts. 11, §2º, e
12, ambos da Lei nº 1.060/50, reproduzidos pelo §3º do art. 98 do CPC.

 

Ante o exposto, rejeito a preliminar suscitada em contrarrazões e dou provimento à apelação do INSS, para
reformar a r. sentença de primeiro grau e julgar improcedente o pedido inicial.

 

É como voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PROFESSOR. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. RECURSO
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. INVERSÃO DAS VERBAS DE
SUCUMBÊNCIA. DEVER DE PAGAMENTO SUSPENSO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA.
1 – O recurso de apelação atende as formalidades previstas na legislação processual, delimitando as razões de inconformismo
com base no quanto decidido em sentença. Preliminar de inépcia do apelo, suscitada em contrarrazões, rejeitada.
2 - As regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na legislação vigente à época da concessão do
provento almejado.
3 - A incidência do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício das aposentadorias por idade e por tempo de
contribuição foi introduzida pela Lei nº 9.876/99, diploma legal que deu nova redação ao art. 29, I, da Lei nº 8.213/91.
4 - A constitucionalidade do fator previdenciário já fora assentada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento das
Medidas Cautelares em Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2110/DF e 2111/DF.
5 - Especificamente no que tange à aposentadoria de professor, oportuno relembrar que mencionada atividade deixou de ser
considerada especial a partir da vigência da Emenda Constitucional nº 18/81, sendo o correspondente período tido como tempo
comum, com a prerrogativa, tão somente, da redução da idade, conforme expressa previsão trazida pela Emenda Constitucional
nº 20/98, atribuindo nova redação ao art. 201/CF.
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6 - Cabível a aplicação do fator previdenciário no cálculo de salário de benefício da aposentadoria por tempo de contribuição de
professor. Precedentes do STJ e desta Egrégia 7ª Turma.
7 - Preliminar de inépcia, suscitada em contrarrazões, rejeitada. Apelação do INSS provida. Sentença reformada. Ação julgada
improcedente. Inversão dos ônus de sucumbência, com suspensão de efeitos.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar a preliminar
suscitada em contrarrazões e dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000147-62.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: LUAN HENRIQUE DA SILVA NASCIMENTO
Advogado do(a) APELANTE: ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN - SP2138500A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000147-62.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: LUAN HENRIQUE DA SILVA NASCIMENTO
Advogado do(a) APELANTE: ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN - SP2138500A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO (RELATOR): 

 

Trata-se de apelação interposta por LUAN HENRIQUE DA SILVA NASCIMENTO, em ação ajuizada em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-acidente.

 

A r. sentença de fls. 63/65 indeferiu a petição inicial e julgou extinto o feito, sem resolução do mérito (art. 485, I,
CPC), condenando a parte autora no pagamento dos ônus sucumbenciais, suspensa a exigibilidade em razão dos benefícios da
assistência judiciária gratuita.

 

Em razões recursais de fls. 69/79, pugna o autor pela anulação da sentença, com o retorno dos autos à origem para
prosseguimento.

 

Sem contrarrazões do INSS.
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Devidamente processado o recurso, foram os autos remetidos a este Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000147-62.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: LUAN HENRIQUE DA SILVA NASCIMENTO
Advogado do(a) APELANTE: ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN - SP2138500A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FERDERAL CARLOS DELGADO
(RELATOR): 

 

O art. 19 da Lei nº 8.213/91 define acidente de trabalho como aquele "que ocorre pelo exercício do trabalho a
serviço de empresa ou de empregador doméstico ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do
art. 11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda ou redução,
permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho".

 

Para efeito de concessão de benefícios acidentários, a referida norma equipara a acidente de trabalho determinadas
circunstâncias descritas nos artigos 20 e 21, ex vi:

 
Art. 20. Consideram-se acidente do trabalho, nos termos do artigo anterior, as seguintes entidades mórbidas: 
I - doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a

determinada atividade e constante da respectiva relação elaborada pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social;  
II - doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada em função de condições especiais em

que o trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente, constante da relação mencionada no inciso I. 
§ 1º Não são consideradas como doença do trabalho: 
a) a doença degenerativa; 
b) a inerente a grupo etário; 
c) a que não produza incapacidade laborativa;  
d) a doença endêmica adquirida por segurado habitante de região em que ela se desenvolva, salvo

comprovação de que é resultante de exposição ou contato direto determinado pela natureza do trabalho. 
§ 2º Em caso excepcional, constatando-se que a doença não incluída na relação prevista nos incisos I e II deste

artigo resultou das condições especiais em que o trabalho é executado e com ele se relaciona diretamente, a Previdência
Social deve considerá-la acidente do trabalho. 

Art. 21. Equiparam-se também ao acidente do trabalho, para efeitos desta Lei: 
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I - o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a causa única, haja contribuído diretamente para
a morte do segurado, para redução ou perda da sua capacidade para o trabalho, ou produzido lesão que exija atenção
médica para a sua recuperação; 

II - o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, em conseqüência de: 
a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou companheiro de trabalho;
b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa relacionada ao trabalho;
c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou de companheiro de trabalho;
d) ato de pessoa privada do uso da razão;
e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou decorrentes de força maior;
III - a doença proveniente de contaminação acidental do empregado no exercício de sua atividade;
IV - o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário de trabalho:
a) na execução de ordem ou na realização de serviço sob a autoridade da empresa;
b) na prestação espontânea de qualquer serviço à empresa para lhe evitar prejuízo ou proporcionar proveito;
c) em viagem a serviço da empresa, inclusive para estudo quando financiada por esta dentro de seus planos

para melhor capacitação da mão-de-obra, independentemente do meio de locomoção utilizado, inclusive veículo de
propriedade do segurado;

d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de
locomoção, inclusive veículo de propriedade do segurado.

§ 1º Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião da satisfação de outras necessidades
fisiológicas, no local do trabalho ou durante este, o empregado é considerado no exercício do trabalho.

§ 2º Não é considerada agravação ou complicação de acidente do trabalho a lesão que, resultante de acidente
de outra origem, se associe ou se superponha às conseqüências do anterior.

 

Assim, para a caracterização do acidente do trabalho, faz-se necessária a existência de nexo entre o exercício da
atividade laboral e o evento causador de lesão física ou psicológica ao trabalhador.

 

No caso, a parte autora postula a concessão de benefício decorrente de acidente do trabalho.

 

Alegou na inicial que labora junto à empresa "Laticínio Vale do Pardo Ltda." , na função de auxiliar de fábrica,
oportunidade em que, no dia 15 de junho de 2015, "sofreu acidente do trabalho na atual empresa empregadora, momento
em que empurrou peso com esforço excessivo, machucando a coluna (...) conforme comprova a cópia em anexo da
CAT – Comunicação de Acidente de Trabalho."

 

A inicial da presente demanda fora instruída com a Comunicação de Acidente do Trabalho – CAT (fl. 33), bem como
com o extrato do Sistema Plenus de fl. 42, por meio do qual se verifica que o autor esteve em gozo de benefício de auxílio-
doença por acidente do trabalho (espécie 91).

 

Dessa forma, estando a causa de pedir relacionada a acidente do trabalho, trata-se de hipótese em que a Justiça
Federal é absolutamente incompetente para processar e julgar a matéria, conforme disposto no artigo 109, inciso I, da
Constituição Federal, in verbis:

 
"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição

de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral
e à Justiça do Trabalho."

 

Sobre o tema, o Colendo Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 15, segundo a qual "compete à Justiça
Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho."

 

Nesse mesmo sentido, trago os seguintes julgados:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     764/1111



"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO
ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de
trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da
Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF.

Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP."
(CC nº 69.900/SP, Rel. Ministro Carlos Fernando Mathias (Juiz Federal Convocado do TRF 1ª Região), 3ª Seção,

DJ 01/10/2007).
"APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ ACIDENTÁRIA. NEXO DE CAUSALIDADE COMPROVADO. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA
ESTADUAL.

1. Ação que objetiva benefício com base em sequela de acidente de trabalho.
2. Comprovado nexo de causalidade entre a incapacidade e o trabalho.
3. Competência absoluta da Justiça Estadual.
4. Incompetência absoluta declarada de ofício. Não conhecimento da apelação. Remessa dos autos ao E.

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
(AC nº 0025462-51.2016.4.03.9999, Rel. Des. Federal Paulo Domingues, 7ª Turma, e-DJF3 21/09/2016).
 

Diante do exposto, reconheço, de ofício, a incompetência deste E. Tribunal Regional Federal para apreciar a
apelação do autor, devendo o presente feito ser remetido ao E. Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul.

 

É como voto.

 

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO.
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL.
1 - A parte autora alega que labora junto à empresa "Laticínio Vale do Pardo Ltda." , na função de auxiliar de fábrica,
oportunidade em que, no dia 15 de junho de 2015, "sofreu acidente do trabalho na atual empresa empregadora, momento
em que empurrou peso com esforço excessivo, machucando a coluna (...) conforme comprova a cópia em anexo da
CAT – Comunicação de Acidente de Trabalho.".
2 - A inicial da presente demanda fora instruída com a Comunicação de Acidente do Trabalho – CAT, bem como com o extrato
do Sistema Plenus, por meio do qual se verifica que o autor esteve em gozo de benefício de auxílio-doença por acidente do
trabalho (espécie 91).
3 - Estando a causa de pedir relacionada a acidente do trabalho, trata-se de hipótese em que a Justiça Federal é absolutamente
incompetente para processar e julgar a matéria, conforme disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.
4 - Remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu reconhecer, de ofício, a
incompetência deste E. Tribunal Regional Federal para apreciar a apelação do autor, devendo o presente feito ser remetido ao E. Tribunal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     765/1111



de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5002937-53.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: MARIA SEVERINA DA SILVA DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: JAIR DOS SANTOS PELICIONI - MS2391000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002937-53.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: MARIA SEVERINA DA SILVA DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: JAIR DOS SANTOS PELICIONI - MS2391000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO (RELATOR): 

 

Trata-se de apelação interposta por MARIA SEVERINA DA SILVA SANTOS, em ação ajuizada em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art.
203, V, da Constituição Federal.

 

A r. sentença (id 1258016) julgou improcedente o pedido inicial e deixou de fixar verbas sucumbenciais.

 

Em razões recursais (ID 1258016), pugna a autora pela nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, ante a
ausência de prova médico-pericial. No mérito, defende fazer jus ao benefício pleiteado.

 

Intimado, o INSS ofereceu contrarrazões (fls. 163/165).

 

Devidamente processado o recurso, foram os autos remetidos a este Tribunal Regional Federal.

 

Parecer do Ministério Público Federal (ID 1472042), no sentido do desprovimento do recurso.

 

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5002937-53.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: MARIA SEVERINA DA SILVA DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: JAIR DOS SANTOS PELICIONI - MS2391000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO (RELATOR): 

 

Verifico dos autos que o magistrado de primeiro grau, por antever a ausência de hipossuficiência econômica da autora,
julgou antecipadamente a lide, dando pela sua improcedência.

 

Entretanto, no que tange à comprovação da incapacidade para o trabalho, carecem estes autos da devida instrução em
Primeira Instância, posto que realizado, tão somente, estudo social.

 

Assim, deve-se reconhecer a nulidade do feito por cerceamento de defesa da demandante, ante a ausência de prova
indispensável para a aferição da alegada incapacidade laboral.

 

Entendo que somente seria aceitável a dispensa da prova requerida, caso esta não se mostrasse relevante à formação
da convicção e ao deslinde da causa. Nesse sentido, preconiza o artigo 370 do atual Código de Processo Civil:

"Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias ao julgamento do
mérito". 

 

Saliente-se que o julgamento de mérito, sem a elaboração de prova indispensável para a apreciação do pretendido
direito, não satisfaz legalmente às exigências do devido processo legal, ainda mais quando a parte autora protestou, na inicial, por
todas as provas admitidas em direito.

 

Nesse sentido, confira-se precedente desta 7ª Turma:

 

“APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA ACOLHIDA. PREVIDENCIÁRIO.
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL SOCIAL. PREJUÍZO PARA A INSTRUÇÃO.
SENTENÇA ANULADA. TUTELA ANTECIPADA. MANTIDA.
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1. O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº
8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei
nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família,
nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

2. Ausente a prova pericial social. O prejuízo para a instrução probatória está configurado. Nulidade da
sentença.

3. Considerando o caráter alimentar do benefício assistencial, e restando suficientemente caracterizada a
urgência da medida, fica mantida a tutela antecipada.

4. Preliminar de nulidade da sentença acolhida. No mérito, apelações da autarquia e da parte autora
prejudicadas.”

(AC nº 2011.60.02.002881-4/MS, Rel. Des. Federal Paulo Domingues, DE 22/08/2016).

 

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação da autora para anular a r. sentença de primeiro grau de jurisdição e
determinar o retorno dos autos à origem, para retomada da marcha processual, com a realização de prova médico-pericial.

 

É como voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE PROVA
MÉDICO-PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA. APELAÇÃO DA AUTORA
PROVIDA.
1 - No que tange à comprovação da incapacidade para o trabalho, carecem estes autos da devida instrução em Primeira
Instância, posto que realizado, tão somente, estudo social.
2 - Reconhecida a nulidade do feito por cerceamento de defesa da demandante, ante a ausência de prova indispensável para a
aferição da alegada incapacidade laboral. Precedente desta 7ª Turma.
3 - Recurso de apelação da autora provido. Sentença anulada.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento à
apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003686-70.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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APELADO: BENARDINO ANTONIO ROMERO
Advogados do(a) APELADO: WILLIAM ROSA FERREIRA - MS1297100A, MARIA ANGELICA MENDONCA ROYG - MS8595000A

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5003686-70.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: BENARDINO ANTONIO ROMERO
Advogados do(a) APELADO: WILLIAM ROSA FERREIRA - MS1297100A, MARIA ANGELICA MENDONCA ROYG - MS8595000A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O EXMO. SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO (RELATOR): 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em ação ajuizada
por BERNARDINO ANTONIO ROMERO, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural.

 

A r. sentença de fls. 205/210 julgou procedente o pedido inicial e condenou o INSS na concessão do benefício de
aposentadoria por idade rural, a partir do requerimento administrativo, acrescidas as parcelas em atraso de correção monetária,
de acordo com o IGPM-FGV, juros remuneratórios mensais de 0,5%, além de juros de mora fixados em 1% ao mês, desde a
citação, além do pagamento de custas e despesas processuais. Arbitrou os honorários advocatícios em 15% sobre o valor
atualizado da causa e concedeu a tutela de evidência, para implantação do benefício no prazo de quinze dias.

 

Em razões recursais (fls. 219/232), pugna a autarquia pela reforma da sentença, com a aplicação da Lei nº 11.960/09,
para efeito de correção monetária e juros de mora, além da isenção do pagamento das custas processuais.

 

Contrarrazões da parte autora (fls. 241/243).

 

Devidamente processado o recurso, foram os autos remetidos a este Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003686-70.2017.4.03.9999
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RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: BENARDINO ANTONIO ROMERO
Advogados do(a) APELADO: WILLIAM ROSA FERREIRA - MS1297100A, MARIA ANGELICA MENDONCA ROYG - MS8595000A

 
 
 

V O T O
 

 

O EXMO. SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO (RELATOR): 

 

Reside a insurgência na aplicabilidade da Lei nº 11.960/09, diploma legal que atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei
nº 9.494/97.

 

A correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal até a promulgação da Lei nº 11.960/09, a partir de quando será apurada,
conforme julgamento proferido pelo C. STF, sob a sistemática da repercussão geral (Tema nº 810 e RE nº 870.947/SE), pelos
índices de variação do IPCA-E, tendo em vista os efeitos ex tunc do mencionado pronunciamento.

 

Os juros de mora, incidentes até a expedição do ofício requisitório, devem ser fixados de acordo com o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, por refletir as determinações legais e a jurisprudência
dominante.

 

No que tange às custas processuais, em se tratando de feito tramitado perante a Justiça Estadual do Mato Grosso do
Sul, deve ser observado o disposto na Lei Estadual n.º 3.779, de 11/11/2009, que em seu artigo 24, §1º expõe que a isenção do
recolhimento da taxa judiciária não se aplica ao INSS.

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS, a fim de estabelecer que a correção monetária dos
valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal até a promulgação da Lei nº 11.960/09, a partir de quando será apurada pelos índices de variação do IPCA-E, e que os
juros de mora, incidentes até a expedição do ofício requisitório, serão fixados de acordo com o mesmo Manual, mantendo no
mais a r. sentença de primeiro grau.

 

É como voto.

 

 

 

  

 

 

 

E M E N T A
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS
PROCESSUAIS. MATO GROSSO DO SUL. LEI ESTADUAL Nº 3.779/2009. RECURSO DO INSS
PARCIALMENTE PROVIDO.
1 - Correção monetária dos valores em atraso calculada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal até a promulgação da Lei nº 11.960/09, a partir de quando será apurada, conforme julgamento
proferido pelo C. STF, sob a sistemática da repercussão geral (Tema nº 810 e RE nº 870.947/SE), pelos índices de variação do
IPCA-E, tendo em vista os efeitos ex tunc do mencionado pronunciamento.
2 – Juros de mora, incidentes até a expedição do ofício requisitório, fixados de acordo com o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, por refletir as determinações legais e a
jurisprudência dominante.
3 - No que tange às custas processuais, em se tratando de feito tramitado perante a Justiça Estadual do Mato
Grosso do Sul, deve ser observado o disposto na Lei Estadual n.º 3.779, de 11/11/2009, que em seu artigo 24, §1º
expõe que a isenção do recolhimento da taxa judiciária não se aplica ao INSS. 
4 - Apelação do INSS parcialmente provida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à
apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Boletim de Acordão Nro 23347/2018

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000560-40.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.000560-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : PAULO CARLSON
ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro(a)
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP198367 ANDERSON ALVES TEODORO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 00005604020114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - OMISSÃO - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
ACOLHIDOS - TERMO INICIAL.
I - Constada a omissão no voto embargado.
II - Diante do preenchimento dos requisitos inerentes à antecipação dos efeitos da tutela, determino a sua implantação.
III - Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 497 do Código de Processo Civil, a expedição de
e-mail ao INSS, instruído com os documentos do segurado PAULO CARLSON para que cumpra a obrigação de fazer consistente na
imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 27/10/2010 (data do
requerimento administrativo), e renda mensal a ser calculada de acordo com a legislação vigente.
IV - Embargos de declaração acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
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presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008339-27.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.008339-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LOURIVAL MODESTO BARBOZA
ADVOGADO : SP180764 MARCOS DONIZETI FARIA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00083392720124036104 2 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA ESPECIAL (46). ATIVIDADE ESPECIAL
COMPROVADA. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DO AUTOR PROVIDA. JUROS E CORREÇÃO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BENEFÍCIO CONCEDIDO.
1. Dispõe o art. 57 da Lei nº 8.213/91 que a aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao
segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15, 20 ou 25 anos,
conforme dispuser a Lei.
2. Por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98, permaneceu em vigor o parágrafo 5º do art. 57 da
Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo
de serviço comum relativamente a qualquer período, incluindo o posterior a 28/05/1998.
3. Computando-se os períodos de atividades especiais ora reconhecidos, somados aos períodos incontroversos homologados pelo INSS
até a data do requerimento administrativo (31/08/2009 fls. 78) perfazem-se 25 anos, 07 meses e 26 dias, suficientes à concessão da
aposentadoria especial.
4. Cumpridos os requisitos legais, faz jus o autor à concessão do benefício de aposentadoria especial (46) desde o pedido administrativo
(31/08/2009), momento em que o INSS teve ciência da pretensão.
5. Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
6. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta Turma (art.
85, §§ 2º e 3º, do CPC/2015), aplicada a Súmula 111 do C. STJ.
7. Apelação do INSS improvida. Apelação do autor provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000902-17.2012.4.03.6109/SP

2012.61.09.000902-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : JOSE CARLOS UDNEI COSTA BARBOSA MARTINS
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ADVOGADO : SP279488 ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN e outro(a)
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP198367 ANDERSON ALVES TEODORO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 00009021720124036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - OMISSÃO - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
ACOLHIDOS - TERMO INICIAL.
I - Constada a omissão no voto embargado.
II - Diante do preenchimento dos requisitos inerentes à antecipação dos efeitos da tutela, determino a sua implantação.
III - Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 497 do Código de Processo Civil, a expedição de
e-mail ao INSS, instruído com os documentos do segurado JOSÉ CARLOS UDNEI COSTA BARBOSA MARTINS para que cumpra
a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB
em 18/08/2011 (data do requerimento administrativo), e renda mensal a ser calculada de acordo com a legislação vigente.
IV - Embargos de declaração acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00004 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0022593-86.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.022593-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : NORMANDO LOPES FILHO
ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ADRIANA SOUSA GOMES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP
No. ORIG. : 00039558420118260218 1 Vr GUARARAPES/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. CONCEDIDO APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 ambos da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91.
2. Logo, devem ser considerados como especiais os períodos: 05/05/1976 a 24/05/1976, 01/02/1977 a 08/02/1977, 30/03/1977 a
17/05/1979, 26/10/1979 a 14/12/1979, 05/05/1980 a 22/11/1980, 24/11/1980 a 24/07/1981, 01/03/1983 a 25/01/1984, 01/09/1984 a
23/10/1986, 24/10/2007 a 14/08/2009 e 16/01/2010 a 01/12/2011.
3. Os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da
Lei nº 8.213/1991.
4. Desse modo, computados apenas os períodos especiais, ora reconhecidos, até a data do requerimento administrativo, verifica-se que a
parte autora não comprovou o exercício de atividades consideradas especiais por um período de tempo superior a 25 (vinte e cinco)
anos, conforme planilha anexa, razão pela qual não preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria especial, nos moldes dos
artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.
5. E, computados os períodos especiais, ora reconhecidos, acrescidos dos períodos incontroversos, constantes da CTPS e do CNIS, até
a data da citação, perfazem-se mais de trinta e cinco anos de contribuição, conforme planilha anexa, o que autoriza a concessão da
aposentadoria por tempo de contribuição integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por
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cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº
9.876/99.
6. Assim, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de contribuição, na forma integral, a partir da citação
(01/12/2011), ocasião em que se tornou litigioso este benefício, bem como preencheu os requisitos para concessão do benefício.
7. Remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025252-63.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.025252-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA ELENA SOARES
ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI
No. ORIG. : 10075885620168260624 1 Vr TATUI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. PRELIMINAR ACOLHIDA.
CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. SENTENÇA ANULADA. TUTELA REVOGADA. APELAÇÃO DO INSS
PROVIDA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Observo que o INSS possuía direito aos esclarecimentos requeridos por meio da petição de fls. 74/84 (contestação), imprescindíveis,
em meu entendimento, para o deslinde das questões suscitadas no presente feito, não se mostrando adequado afirmar, em especial,
inexistir prova de doença ou lesão anterior à refiliação da segurada, pois havia requerimento autárquico buscando a constatação, ou não,
dessa hipótese. Dessa forma, o julgamento antecipado da lide, sem oportunizar ao INSS os necessários esclarecimentos, não havendo
sequer pronunciamento judicial expresso para a negativa do pedido efetuado, tornou óbvio o cerceamento de defesa alegado, o que gera
a nulidade da r. sentença prolatada.
3. Revogo a tutela antecipada concedida. Comunique-se ao INSS, pelo meio mais expedito, instruindo a comunicação com as peças
necessárias, para determinar a cessação do pagamento do referido benefício, de imediato.
4. Apelação do INSS provida. Sentença anulada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher a preliminar arguida e dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029468-67.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.029468-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA DE FATIMA CORREA CAMARGO
ADVOGADO : SP151984B MARCIA VIRGINIA PEDROSO DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00024461720148260444 1 Vr PILAR DO SUL/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS.
1. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, para o trabalho (art. 201, I, da CF e arts. 18, I, a;
25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).
2. Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da
Lei nº 8.213/91).
3. No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja higidez já restou
encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de segurado, nos moldes estampados no
art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término
dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga
da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos perante a
Previdência Social ficam mantidos.
4. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032105-88.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.032105-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOAO NUNES BEZERRA
ADVOGADO : SP197184 SARITA DE OLIVEIRA SANCHES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00046-8 1 Vr BIRIGUI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS.
1. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, para o trabalho (art. 201, I, da CF e arts. 18, I, a;
25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).
2. Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da
Lei nº 8.213/91).
3. No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja higidez já restou
encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de segurado, nos moldes estampados no
art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término
dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga
da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos perante a
Previdência Social ficam mantidos.
4. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032811-71.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.032811-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VANDA DOMINGUES DA COSTA LIMA
ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR
No. ORIG. : 00039314520148260123 2 Vr CAPAO BONITO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE TRABALHO RURAL. TUTELA CASSADA. APELAÇÃO DO PROVIDA. BENEFICIO
NÃO CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. O laudo pericial realizado em 08/08/2016 (fls. 98/104), concluiu que a autora é portadora de "hipertensão arterial, diabetes mellitus,
transtorno depressivo e fibromialgia", concluindo pela sua incapacidade laborativa total e temporária pelo período de 09 (nove) meses.
3. A autora alega na inicial que sempre exerceu atividade rural, para tanto trouxe aos autos cópia da certidão de casamento (fls. 12) com
assento lavrado em 24/07/1993, certidão de nascimento dos filhos (fls. 13/15), com registros em 28/09/1993, 24/07/1995 e 06/07/2000,
em todos os documentos o marido da autora está qualificado como lavrador, e demais documentos de fls. 16/29, notas fiscais, contrato
de comodato e certidão do ministério do trabalho e emprego. Em consulta ao extrato do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 43/47),
verifica-se que não há registros em nome da autora e que seu marido possui registros em 01/03/1999 a 04/1999 em atividade rural e
25/08/2005 a 09/2011 e 08/05/2012 a 08/2016 em empreiteira, serviços de construção.
4. As testemunhas arroladas em audiência foram uníssonas em atestar o labor rural da autora, entretanto somente a prova testemunhal e
insuficiente para comprovar o alegado.
5. Portanto, não restando comprovada a qualidade de segurada em atividade especial da parte autora à época da doença incapacitante,
conclui-se pela improcedência do pedido formulado, restando prejudicada a análise dos demais requisitos.
6. Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55496/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005230-55.2010.4.03.6110/SP

2010.61.10.005230-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : INES OLIVEIRA DE MEIRA
No. ORIG. : 00052305520104036110 4 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de apelação, interposta pelo INSS, em face da sentença de fls. 50, que julgou extinto o processo para desconstituir a certidão
da dívida ativa e, consequentemente, declarar extinta a execução, com fundamento no artigo 485, IV, do CPC/2015.
Alega o INSS, em síntese, que a dívida cobrada no presente processo de execução fiscal teve origem em pagamento indevido do
benefício previdenciário. Afirma ter o direito de inscrever o crédito não tributário em dívida ativa, sendo adequada a via eleita, ou seja, do
executivo fiscal, de modo que a sentença deve ser reformada.
Devidamente processados, os autos foram distribuídos à minha relatoria em 05.02.2018.
É o relatório.
Decido com fulcro no inciso IV do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, posto que as razões de apelação são contrárias à
acórdão proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça sob a sistemática dos recursos repetitivos.
Com efeito, insurge-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a sentença de primeiro grau que julgou extinta a execução
fiscal por si ajuizada, por entender que o débito em cobro não se inclui entre aqueles de natureza não tributária passíveis de inscrição em
dívida ativa, posto que decorre de pagamento indevido de benefício previdenciário, ocorrido por erro da administração.
Contudo, a sentença foi proferida em consonância com o entendimento firmado no acórdão prolatado no REsp 1350804/PR, da
Relatoria do E. Ministro Mauro Campbell Marques, publicado no DJe de 28/06/2013, no sentido da impossibilidade da inscrição em
dívida ativa e execução fiscal de valores pagos erroneamente a título de benefício previdenciário. Confira-se:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO
CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO QUALIFICADO COMO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO.
ART. 154, §2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE EXTRAPOLA O ART. 115, II, DA LEI N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI EXPRESSA. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA
NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA.
1. Não cabe agravo regimental de decisão que afeta o recurso como representativo da controvérsia em razão de falta de
previsão legal. Caso em que aplicável o princípio da taxatividade recursal, ausência do interesse em recorrer, e prejuízo do
julgamento do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do mérito do recurso especial do agravante pelo órgão
colegiado.
2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os valores indevidamente
recebidos a título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91 que devem submeter-se a ação de
cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil. Precedentes: REsp. nº 867.718 - PR, Primeira
Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 18.12.2008; REsp. nº 440.540 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto
Gomes de Barros, julgado em 6.11.2003; AgRg no AREsp. n. 225.034/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado
em 07.02.2013; AgRg no AREsp. 252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18.12.2012; REsp.
132.2051/RO, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23.10.2012; AgRg no AREsp 188047/AM, Primeira
Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04.10.2012; AgRg no REsp. n. 800.405 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, julgado em 01.12.2009.
3. Situação em que a Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa de benefício
previdenciário indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de inscrição em divida ativa na hipótese prevista
no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, que se refere a benefício pago além do devido, art. 154, §2º, do Decreto n. 3.048/99, que se
refere à restituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude ou má-fé, e artigos 876, 884 e 885, do CC/2002, que se referem a
enriquecimento ilícito.
4. Não há na lei própria do INSS (Lei n. 8.213/91) dispositivo legal semelhante ao que consta do parágrafo único do art. 47, da
Lei n. 8.112/90. Sendo assim, o art. 154, §4º, II, do Decreto n. 3.048/99 que determina a inscrição em dívida ativa de benefício
previdenciário pago indevidamente não encontra amparo legal.
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."
(REsp 1350804/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe
28/06/2013)
Esse também é o posicionamento adotado pelos integrantes das Turmas que compõem a 3ª Seção deste Tribunal, competente para o
julgamento da matéria: AC 0002431-39.2010.4.03.6110, Rel. Des. Fed. Tania Marangoni, Oitava Turma, e-DJF3 Judicial 1
data:12/12/2017; AC0020737-29.2010.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Nelson Porfirio, Décima Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/12/2017.
Ante o exposto, com fundamento no inciso IV do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, nego provimento ao recurso de
apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
I.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014270-02.2011.4.03.6183/SP
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2011.61.83.014270-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE ESTEVAO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP204799 GUILHERME PINATO SATO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00142700220114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido de readequação da renda mensal aos limites fixados
pelos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.
Inconformada, a parte autora interpôs apelação, pugnando pela procedência do pedido.
Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Nos termos do art. 932, IV e V do CPC/15, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, considerando que a
matéria discutida nos autos já se encontra consolidada nos Tribunais Superiores, por meio de incidente de resolução de demandas
repetitivas.
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso de apelação.
Trata-se de pedido de revisão da renda mensal de benefício mediante a observância dos novos tetos constitucionais.
As previsões do artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003, de
31/12/2003, estabeleceram novos limitadores ao teto máximo de pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 20/1998)
"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta
Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados
aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 41 /2003)

Tais emendas constitucionais possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico
perfeito, inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que passem a observar o novo teto constitucional, ao dispor que a partir da data
da publicação dessas emendas, o limite máximo para o valor dos benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter
permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.
Obviamente, conclui-se que esses mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos posteriormente à edição
dessas emendas.
Anote-se que a aplicação dos dispositivos não importa em reajustamento ou alteração automática do benefício, posto que se mantém o
mesmo salário de benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas Emendas
Constitucionais.
É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário de benefício, que permanece inalterado. A
renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os reajustes periódicos decorrentes dos índices oficiais. Entretanto, se a renda mensal
inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da concessão e o limite foi alterado por forças das ECs 20/98 e 41/03, é
perfeitamente plausível o pleito de adequação ao novo limitador.
O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF por seu Tribunal Pleno, em Repercussão Geral conferida ao RE nº
564.354/SE, em que foi relatora a Ministra Cármen Lúcia, in verbis:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da
República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-
la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
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superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido
antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
3. Negado provimento ao recurso extraordinário."
(STF, RE nº 564.354/SE, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carmen Lúcia, j. 08.09.2010, publicado 15.02.2011)

Acresça-se o fato de que o mencionado acórdão do STF não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos
tetos limitadores, de modo que não se vislumbra qualquer óbice à aplicação desse entendimento aos benefícios concedidos no chamado
"buraco negro", tese reafirmada pelo STF no julgamento do RE 937595 em 03/02/17.
No caso em tela, verifica-se dos documentos acostados aos autos, bem como do parecer da Contadoria Judicial acostado às fls. 122/124
que o INSS já reconheceu o direito à readequação pleiteada, efetuando o pagamento de todas as diferenças na via administrativas,
observando inclusive a prescrição quinquenal anterior àquela que seria fixada no âmbito judicial, de modo que não há efeitos financeiros
decorrentes do direito.
Ademais, não existe regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A
fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não importa em reajuste do
valor dos benefícios. Nesse sentido, vem decidindo esta Corte (AC nº 00002369720134036103, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Tânia
Marangoni, e-DJF3 Judicial 1 29/04/2015).
Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003757-63.2012.4.03.6110/SP

2012.61.10.003757-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ADRIANO ALVES BATISTA
ADVOGADO : ADRIANO ALVES BATISTA e outro(a)
No. ORIG. : 00037576320124036110 4 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de apelação, interposta pelo INSS, em face da sentença de fls. 25, que julgou extinto o processo para desconstituir a certidão
da dívida ativa e, consequentemente, declarar extinta a execução, com fundamento no artigo 485, IV, do Código de Processo Civil/2015.
Alega o INSS, em síntese, que a dívida cobrada no presente processo de execução fiscal teve origem em pagamento indevido do
benefício previdenciário. Afirma ter o direito de inscrever o crédito não tributário em dívida ativa, sendo adequada a via eleita, ou seja, do
executivo fiscal, de modo que a sentença deve ser reformada.
Devidamente processados, os autos foram distribuídos à minha relatoria em 05.02.2018.
É o relatório.
Decido com fulcro no inciso IV do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, posto que as razões de apelação são contrárias à
acórdão proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça sob a sistemática dos recursos repetitivos.
Com efeito, insurge-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a sentença de primeiro grau que julgou extinta a execução
fiscal por si ajuizada, por entender que o débito em cobro não se inclui entre aqueles de natureza não tributária passíveis de inscrição em
dívida ativa, posto que decorre de pagamento indevido de benefício previdenciário, ocorrido por erro da administração.
Contudo, a sentença foi proferida em consonância com o entendimento firmado no acórdão prolatado no REsp 1350804/PR, da
Relatoria do E. Ministro Mauro Campbell Marques, publicado no DJe de 28/06/2013, no sentido da impossibilidade da inscrição em
dívida ativa e execução fiscal de valores pagos erroneamente a título de benefício previdenciário. Confira-se:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO
CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO QUALIFICADO COMO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO.
ART. 154, §2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE EXTRAPOLA O ART. 115, II, DA LEI N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI EXPRESSA. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA
NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA.
1. Não cabe agravo regimental de decisão que afeta o recurso como representativo da controvérsia em razão de falta de
previsão legal. Caso em que aplicável o princípio da taxatividade recursal, ausência do interesse em recorrer, e prejuízo do
julgamento do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do mérito do recurso especial do agravante pelo órgão
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colegiado.
2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os valores indevidamente
recebidos a título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91 que devem submeter-se a ação de
cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil. Precedentes: REsp. nº 867.718 - PR, Primeira
Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 18.12.2008; REsp. nº 440.540 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto
Gomes de Barros, julgado em 6.11.2003; AgRg no AREsp. n. 225.034/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado
em 07.02.2013; AgRg no AREsp. 252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18.12.2012; REsp.
132.2051/RO, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23.10.2012; AgRg no AREsp 188047/AM, Primeira
Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04.10.2012; AgRg no REsp. n. 800.405 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, julgado em 01.12.2009.
3. Situação em que a Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa de benefício
previdenciário indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de inscrição em divida ativa na hipótese prevista
no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, que se refere a benefício pago além do devido, art. 154, §2º, do Decreto n. 3.048/99, que se
refere à restituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude ou má-fé, e artigos 876, 884 e 885, do CC/2002, que se referem a
enriquecimento ilícito.
4. Não há na lei própria do INSS (Lei n. 8.213/91) dispositivo legal semelhante ao que consta do parágrafo único do art. 47, da
Lei n. 8.112/90. Sendo assim, o art. 154, §4º, II, do Decreto n. 3.048/99 que determina a inscrição em dívida ativa de benefício
previdenciário pago indevidamente não encontra amparo legal.
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."
(REsp 1350804/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe
28/06/2013)
Esse também é o posicionamento adotado pelos integrantes das Turmas que compõem a 3ª Seção deste Tribunal, competente para o
julgamento da matéria: AC 0002431-39.2010.4.03.6110, Rel. Des. Fed. Tania Marangoni, Oitava Turma, e-DJF3 Judicial 1
data:12/12/2017; AC0020737-29.2010.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Nelson Porfirio, Décima Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/12/2017.
Ante o exposto, com fundamento no inciso IV do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, nego provimento ao recurso de
apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
I.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004596-92.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.004596-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ISRAEL CESTARI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro(a)
No. ORIG. : 00045969220144036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente o pedido de readequação da renda mensal aos limites fixados
pelos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.
Inconformado, o INSS interpôs apelação, arguindo a ocorrência da decadência e, no mérito, sustenta a improcedência do pedido.
Subsidiariamente, requer a reforma da sentença quanto à correção monetária, entendendo serem aplicáveis os critérios estabelecidos na
Lei 11.960/09, bem como quanto aos honorários advocatícios.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Nos termos do art. 932, IV e V do CPC/15, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, considerando que a
matéria discutida nos autos já se encontra consolidada nos Tribunais Superiores, por meio de incidente de resolução de demandas
repetitivas.
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso de apelação.
Preliminarmente, a pretensão deduzida nesta ação refere-se à obtenção da readequação da renda mensal do benefício mediante a
observância dos novos tetos constitucionais e não à revisão do ato de concessão/renda mensal inicial, não havendo que se falar em
decadência.
Por outro lado, deve-se observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que antecede a propositura da ação, nos
termos da Súmula 85 do STJ.
Não é possível definir sua interrupção a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito
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não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de direito próprio e execução independentes daquela ação.
Sendo assim, passo à análise do mérito.
Trata-se de pedido de revisão da renda mensal de benefício mediante a observância dos novos tetos constitucionais.
As previsões do artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003, de
31/12/2003, estabeleceram novos limitadores ao teto máximo de pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 20/1998)
"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta
Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados
aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 41 /2003)

Tais emendas constitucionais possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico
perfeito, inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que passem a observar o novo teto constitucional, ao dispor que a partir da data
da publicação dessas emendas, o limite máximo para o valor dos benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter
permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.
Obviamente, conclui-se que esses mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos posteriormente à edição
dessas emendas.
Anote-se que a aplicação dos dispositivos não importa em reajustamento ou alteração automática do benefício, posto que se mantém o
mesmo salário de benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas Emendas
Constitucionais.
É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário de benefício, que permanece inalterado. A
renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os reajustes periódicos decorrentes dos índices oficiais. Entretanto, se a renda mensal
inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da concessão e o limite foi alterado por forças das ECs 20/98 e 41/03, é
perfeitamente plausível o pleito de adequação ao novo limitador.
O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF por seu Tribunal Pleno, em Repercussão Geral conferida ao RE nº
564.354/SE, em que foi relatora a Ministra Cármen Lúcia, in verbis:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da
República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-
la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido
antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
3. Negado provimento ao recurso extraordinário."
(STF, RE nº 564.354/SE, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carmen Lúcia, j. 08.09.2010, publicado 15.02.2011)

Acresça-se o fato de que o mencionado acórdão do STF não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos
tetos limitadores, de modo que não se vislumbra qualquer óbice à aplicação desse entendimento aos benefícios concedidos no chamado
"buraco negro", tese reafirmada pelo STF no julgamento do RE 937595 em 03/02/17.
No caso em tela, verifica-se dos documentos acostados às fls. 29/30 que o salário de benefício apurado em 01/03/89 foi limitado ao teto
vigente à época quando de sua concessão/em virtude da revisão administrativa determinada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, de modo que
faz jus à pretensão deduzida de readequação do benefício e ao pagamento das diferenças, em decorrência das alterações trazidas pelas
ECs nºs 20/98 e 41/2003.
As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora pelos índices constantes do Manual de
Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à
correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo
Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810, em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
Nesse passo, no que tange aos honorários de advogado, verifico que a parte autora sucumbiu em parte mínima do pedido.
Assim, com fulcro no parágrafo único do artigo 86 do Código de Processo Civil/2015, condeno o INSS ao pagamento de honorários de
advogado fixados em 10% do valor da condenação, consoante o entendimento desta Turma e o disposto §§ 2º e 3º do artigo 85 do
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Código de Processo Civil/2015, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior
Tribunal de Justiça.
Devem ser compensados, em sede de liquidação, os valores eventualmente pagos na via administrativa.
Ante o exposto, rejeito a preliminar de decadência e, no mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS apenas para fixar os critérios
de atualização monetária.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006076-17.2015.4.03.6104/SP

2015.61.04.006076-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro(a)
APELADO(A) : MARIEL DOS SANTOS BARROS OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP307348 RODOLFO MERGUISO ONHA e outro(a)
No. ORIG. : 00060761720154036104 3 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente o pedido de readequação da renda mensal aos limites fixados
pelos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.
Inconformado, o INSS interpôs apelação arguindo, preliminarmente, seja conhecido o reexame necessário e, no mérito, sustenta a
improcedência do pedido. Subsidiariamente, requer a reforma da sentença quanto à correção monetária, entendendo serem aplicáveis os
critérios estabelecidos na Lei 11.960/09.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Nos termos do art. 932, IV e V do CPC/15, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, considerando que a
matéria discutida nos autos já se encontra consolidada nos Tribunais Superiores, por meio de incidente de resolução de demandas
repetitivas.
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso de apelação.
Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do art. 496, §4º, III, do CPC/15.
No mais, a pretensão deduzida nesta ação refere-se à obtenção da readequação da renda mensal do benefício mediante a observância
dos novos tetos constitucionais e não à revisão do ato de concessão/renda mensal inicial, não havendo que se falar em decadência.
Por outro lado, deve-se observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que antecede a propositura da ação, nos
termos da Súmula 85 do STJ.
Não é possível definir sua interrupção a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito
não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de direito próprio e execução independentes daquela ação.
Sendo assim, passo à análise do mérito.
Trata-se de pedido de revisão da renda mensal de benefício mediante a observância dos novos tetos constitucionais.
As previsões do artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003, de
31/12/2003, estabeleceram novos limitadores ao teto máximo de pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 20/1998)
"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta
Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados
aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 41 /2003)

Tais emendas constitucionais possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico
perfeito, inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que passem a observar o novo teto constitucional, ao dispor que a partir da data
da publicação dessas emendas, o limite máximo para o valor dos benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter
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permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.
Obviamente, conclui-se que esses mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos posteriormente à edição
dessas emendas.
Anote-se que a aplicação dos dispositivos não importa em reajustamento ou alteração automática do benefício, posto que se mantém o
mesmo salário de benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas Emendas
Constitucionais.
É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário de benefício, que permanece inalterado. A
renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os reajustes periódicos decorrentes dos índices oficiais. Entretanto, se a renda mensal
inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da concessão e o limite foi alterado por forças das ECs 20/98 e 41/03, é
perfeitamente plausível o pleito de adequação ao novo limitador.
O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF por seu Tribunal Pleno, em Repercussão Geral conferida ao RE nº
564.354/SE, em que foi relatora a Ministra Cármen Lúcia, in verbis:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da
República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-
la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido
antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
3. Negado provimento ao recurso extraordinário."
(STF, RE nº 564.354/SE, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carmen Lúcia, j. 08.09.2010, publicado 15.02.2011)

Acresça-se o fato de que o mencionado acórdão do STF não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos
tetos limitadores, de modo que não se vislumbra qualquer óbice à aplicação desse entendimento aos benefícios concedidos no chamado
"buraco negro", tese reafirmada pelo STF no julgamento do RE 937595 em 03/02/17.
No caso em tela, verifica-se dos documentos acostados às fls. 94 e 124 que o salário de benefício do benefício originário apurado em
01/05/92 foi limitado ao teto vigente à época quando de sua concessão/em virtude da revisão administrativa determinada pelo art. 144 da
Lei 8.213/91, de modo que faz jus à pretensão deduzida de readequação do benefício e ao pagamento das diferenças devidas na pensão
por morte, em decorrência das alterações trazidas pelas ECs nºs 20/98 e 41/2003.
As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora pelos índices constantes do Manual de
Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à
correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo
Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810, em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
Nesse passo, no que tange aos honorários de advogado, verifico que a parte autora sucumbiu em parte mínima do pedido.
Assim, com fulcro no parágrafo único do artigo 86 do Código de Processo Civil/2015, condeno o INSS ao pagamento de honorários de
advogado fixados em 10% do valor da condenação, consoante o entendimento desta Turma e o disposto §§ 2º e 3º do artigo 85 do
Código de Processo Civil/2015, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior
Tribunal de Justiça.
Devem ser compensados, em sede de liquidação, os valores eventualmente pagos na via administrativa.
Ante o exposto, rejeito a preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS apenas para fixar os critérios de atualização
monetária.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000767-94.2015.4.03.6110/SP

2015.61.10.000767-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
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APELANTE : IRINEU SANCHES MATILDE (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP260685B RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVERIO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro(a)
No. ORIG. : 00007679420154036110 4 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido de readequação da renda mensal aos limites fixados
pelos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.
Inconformada, a parte autora interpôs apelação, pugnando pela procedência do pedido.
Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Nos termos do art. 932, IV e V do CPC/15, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, considerando que a
matéria discutida nos autos já se encontra consolidada nos Tribunais Superiores, por meio de incidente de resolução de demandas
repetitivas.
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso de apelação.
De início, a pretensão deduzida nesta ação refere-se à obtenção da readequação da renda mensal do benefício mediante a observância
dos novos tetos constitucionais e não à revisão do ato de concessão/renda mensal inicial, não havendo que se falar em decadência.
Por outro lado, deve-se observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que antecede a propositura da ação, nos
termos da Súmula 85 do STJ.
Não é possível definir sua interrupção a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito
não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de direito próprio e execução independentes daquela ação.
Sendo assim, passo à análise do mérito.
Trata-se de pedido de revisão da renda mensal de benefício mediante a observância dos novos tetos constitucionais.
As previsões do artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003, de
31/12/2003, estabeleceram novos limitadores ao teto máximo de pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 20/1998)
"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta
Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados
aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 41 /2003)

Tais emendas constitucionais possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico
perfeito, inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que passem a observar o novo teto constitucional, ao dispor que a partir da data
da publicação dessas emendas, o limite máximo para o valor dos benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter
permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.
Obviamente, conclui-se que esses mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos posteriormente à edição
dessas emendas.
Anote-se que a aplicação dos dispositivos não importa em reajustamento ou alteração automática do benefício, posto que se mantém o
mesmo salário de benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas Emendas
Constitucionais.
É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário de benefício, que permanece inalterado. A
renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os reajustes periódicos decorrentes dos índices oficiais. Entretanto, se a renda mensal
inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da concessão e o limite foi alterado por forças das ECs 20/98 e 41/03, é
perfeitamente plausível o pleito de adequação ao novo limitador.
O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF por seu Tribunal Pleno, em Repercussão Geral conferida ao RE nº
564.354/SE, em que foi relatora a Ministra Cármen Lúcia, in verbis:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da
República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-
la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
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superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido
antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
3. Negado provimento ao recurso extraordinário."
(STF, RE nº 564.354/SE, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carmen Lúcia, j. 08.09.2010, publicado 15.02.2011)

Acresça-se o fato de que o mencionado acórdão do STF não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos
tetos limitadores, de modo que não se vislumbra qualquer óbice à aplicação desse entendimento aos benefícios concedidos no chamado
"buraco negro", tese reafirmada pelo STF no julgamento do RE 937595 em 03/02/17.
No caso em tela, verifica-se do documento acostado à fl.61 que o salário de benefício apurado em 04/04/91 foi limitado ao teto vigente à
época quando de sua concessão/em virtude da revisão administrativa determinada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, de modo que faz jus à
pretensão deduzida de readequação do benefício e ao pagamento das diferenças, em decorrência das alterações trazidas pelas ECs nºs
20/98 e 41/2003.
As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora pelos índices constantes do Manual de
Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à
correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo
Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810, em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
Inverto o ônus da sucumbência e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento de honorários de advogado
fixados em 10% do valor da condenação, consoante o entendimento desta Turma e o disposto §§ 2º e 3º do artigo 85 do Código de
Processo Civil/2015, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de
Justiça.
Devem ser compensados, em sede de liquidação, os valores eventualmente pagos na via administrativa.
Ante o exposto, dou provimento à apelação da parte autora para julgar procedente o pedido, fixando os consectários legais nos termos
explicitados.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007105-78.2015.4.03.6112/SP

2015.61.12.007105-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : CACILDA CAPELASSO SOARES (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP373240A ANDRÉ ALEXANDRINI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00071057820154036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de apelações interpostas contra sentença que julgou procedente o pedido de readequação da renda mensal aos limites fixados
pelos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.
Inconformada, a parte autora interpôs apelação, aduzindo a interrupção da prescrição quinquenal em virtude do ajuizamento da ACP nº
0004911-28.2011.4.03.6183.
Por sua vez, apela o INSS arguindo, preliminarmente, o descabimento da antecipação da tutela, a ocorrência da decadência e a carência
de ação por falta de interesse de agir. No mérito, pugna pela improcedência do pedido.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Nos termos do art. 932, IV e V do CPC/15, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, considerando que a
matéria discutida nos autos já se encontra consolidada nos Tribunais Superiores, por meio de incidente de resolução de demandas
repetitivas.
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço dos recursos de apelação.
Rejeito a preliminar aventada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, posto que é plenamente possível a antecipação dos efeitos
da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza previdenciária e assistencial. Precedentes (STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno,
Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60; STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton
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Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)
Nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil/1973, vigente à época da sentença, o juiz poderá, a requerimento da parte,
antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela parte
e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.
No caso, conforme avaliação do Juízo a quo, restaram configurados os requisitos autorizadores da concessão do benefício, pelo que
mantenho seus efeitos.
No mais, a pretensão deduzida nesta ação refere-se à obtenção da readequação da renda mensal do benefício mediante a observância
dos novos tetos constitucionais e não à revisão do ato de concessão/renda mensal inicial, não havendo que se falar em decadência.
Por outro lado, deve-se observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que antecede a propositura da ação, nos
termos da Súmula 85 do STJ.
Não é possível definir sua interrupção a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito
não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de direito próprio e execução independentes daquela ação.
A preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir confunde-se com o mérito e com ele será apreciada.
Sendo assim, passo à análise do mérito.
Trata-se de pedido de revisão da renda mensal de benefício mediante a observância dos novos tetos constitucionais.
As previsões do artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003, de
31/12/2003, estabeleceram novos limitadores ao teto máximo de pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 20/1998)
"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta
Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados
aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 41 /2003)

Tais emendas constitucionais possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico
perfeito, inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que passem a observar o novo teto constitucional, ao dispor que a partir da data
da publicação dessas emendas, o limite máximo para o valor dos benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter
permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.
Obviamente, conclui-se que esses mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos posteriormente à edição
dessas emendas.
Anote-se que a aplicação dos dispositivos não importa em reajustamento ou alteração automática do benefício, posto que se mantém o
mesmo salário de benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas Emendas
Constitucionais.
É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário de benefício, que permanece inalterado. A
renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os reajustes periódicos decorrentes dos índices oficiais. Entretanto, se a renda mensal
inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da concessão e o limite foi alterado por forças das ECs 20/98 e 41/03, é
perfeitamente plausível o pleito de adequação ao novo limitador.
O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF por seu Tribunal Pleno, em Repercussão Geral conferida ao RE nº
564.354/SE, em que foi relatora a Ministra Cármen Lúcia, in verbis:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da
República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-
la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido
antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
3. Negado provimento ao recurso extraordinário."
(STF, RE nº 564.354/SE, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carmen Lúcia, j. 08.09.2010, publicado 15.02.2011)

Acresça-se o fato de que o mencionado acórdão do STF não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos
tetos limitadores, de modo que não se vislumbra qualquer óbice à aplicação desse entendimento aos benefícios concedidos no chamado
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"buraco negro", tese reafirmada pelo STF no julgamento do RE 937595 em 03/02/17.
No caso em tela, verifica-se dos documentos acostados às fls. 15/16 que o salário de benefício apurado em 01/04/91 foi limitado ao teto
vigente à época quando de sua concessão/em virtude da revisão administrativa determinada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, de modo que
faz jus à pretensão deduzida de readequação do benefício e ao pagamento das diferenças, em decorrência das alterações trazidas pelas
ECs nºs 20/98 e 41/2003.
No que tange aos critérios de atualização do débito, por tratar-se de consectários legais, revestidos de natureza de ordem pública, são
passíveis de correção de ofício, conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. ART. 5º
DA LEI N. 11.960/09. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL POR ARRASTAMENTO (ADIN 4.357/DF).
ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL: IPCA. JULGAMENTO DE ADI NO STF. SOBRESTAMENTO.
INDEFERIMENTO.
.....................
5. A correção monetária e os juros de mora, como consectários legais da condenação principal, possuem natureza de ordem
pública e podem ser analisados até mesmo de ofício, bastando que a matéria tenha sido debatida na Corte de origem. Logo, não
há falar em reformatio in pejus.
..........................................
(AgRg no AREsp 288026/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 20/02/2014)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. OBSERVÂNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA
EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO. NÃO OCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO NON REFORMATIO IN
PEJUS E DA INÉRCIA DA JURISDIÇÃO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA QUE NÃO DEPENDE DE RECURSO
VOLUNTÁRIO PARA A CORTE ESTADUAL.
1. A correção monetária, assim como os juros de mora, incide sobre o objeto da condenação judicial e não se prende a pedido
feito em primeira instância ou a recurso voluntário dirigido à Corte estadual. É matéria de ordem pública, cognoscível de ofício
em sede de reexame necessário, máxime quando a sentença afirma a sua incidência, mas não disciplina expressamente o termo
inicial dessa obrigação acessória.
2. A explicitação do momento em que a correção monetária deverá incidir no caso concreto feita em sede de reexame de ofício
não caracteriza reformatio in pejus contra a Fazenda Pública estadual, tampouco ofende o princípio da inércia da jurisdição.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1291244/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/02/2013, DJe
05/03/2013)
Assim, corrijo a sentença, e estabeleço que as parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora
pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da
conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, consoante
decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810, em 20.09.2017, Relator
Ministro Luiz Fux.
Considerando o não provimento do recurso, de rigor a aplicação da regra do §11 do artigo 85 do CPC/2015, pelo que determino, a
título de sucumbência recursal, a majoração dos honorários de advogado arbitrados na sentença em 2%.
Devem ser compensados, em sede de liquidação, os valores eventualmente pagos na via administrativa.
Ante o exposto, de ofício, corrijo a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, rejeito as preliminares arguidas pelo INSS e,
no mérito, nego provimento às apelações.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001891-03.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.001891-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro(a)
APELANTE : TADAYUKI SUYAMA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP336157A MARIA CAROLINA TERRA BLANCO e outro(a)
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APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00018910320154036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelações interpostas contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de readequação da renda mensal aos
limites fixados pelos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.
Apela o INSS, arguindo preliminarmente a ocorrência da decadência. No mérito, pugna pela improcedência do pedido. Subsidiariamente,
pleiteia a reforma da sentença quanto aos critérios de atualização do débito, entendendo serem aplicáveis os ditames da Lei 11.960/09.
Por sua vez, a parte autora interpôs apelação, pugnando pela interrupção da prescrição quinquenal em razão da ACP nº 0004911-
28.2011.4.03.6183 e pela majoração da verba honorária.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Nos termos do art. 932, IV e V do CPC/15, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, considerando que a
matéria discutida nos autos já se encontra consolidada nos Tribunais Superiores, por meio de incidente de resolução de demandas
repetitivas.
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço dos recursos de apelação.
Preliminarmente, a pretensão deduzida nesta ação refere-se à obtenção da readequação da renda mensal do benefício mediante a
observância dos novos tetos constitucionais e não à revisão do ato de concessão/renda mensal inicial, não havendo que se falar em
decadência.
Por outro lado, deve-se observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que antecede a propositura da presente ação,
nos termos da Súmula 85 do STJ.
Não é possível definir sua interrupção a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito
não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de direito próprio e execução independentes daquela ação.
Sendo assim, passo à análise do mérito.
Trata-se de pedido de revisão da renda mensal de benefício mediante a observância dos novos tetos constitucionais.
Os artigos 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003,
estabeleceram novos limitadores ao teto máximo de pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de
forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de
previdência social." (EC n. 20/1998)
"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal
é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma
a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de
previdência social." (EC n. 41 /2003)

O novo texto constitucional, ao dispor o reajuste do limite máximo para o valor dos benefícios de forma a preservar, em caráter
permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, a partir da
data da publicação, possui aplicação imediata, alcançando, inclusive, os benefícios previdenciários limitados aos tetos estabelecidos antes
da vigência dessas normas, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito.
Anote-se que a aplicação dos dispositivos não importa em reajustamento ou alteração automática do benefício, posto que se mantém o
mesmo salário de benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas Emendas
Constitucionais.
É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário de benefício, que permanece inalterado. A
renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os reajustes periódicos decorrentes dos índices oficiais. Entretanto, se a renda mensal
inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da concessão e o limite foi alterado por forças das ECs 20/98 e 41/03, é
perfeitamente plausível o pleito de adequação ao novo limitador.
O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF por seu Tribunal Pleno, em Repercussão Geral conferida ao RE nº
564.354/SE, em que foi relatora a Ministra Carmen Lúcia, in verbis:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República
demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,
decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.
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2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda
Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência
dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
3. Negado provimento ao recurso extraordinário."
(STF, RE nº 564.354/SE, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carmen Lúcia, j. 08.09.2010, publicado 15.02.2011)

Acresça-se o fato de que o acórdão do STF não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos
limitadores, de modo que não se vislumbra qualquer óbice à aplicação desse entendimento aos benefícios concedidos no chamado
"buraco negro", tese reafirmada pelo STF no julgamento do RE 937595 em 03/02/17.
No caso em tela, verifica-se do documento acostado às fls. 18/19 que o salário de benefício apurado em 15/01/91 foi limitado ao teto
vigente à época quando de sua concessão/em virtude da revisão administrativa determinada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, de modo que
faz jus à pretensão deduzida de readequação do benefício e ao pagamento das diferenças, em decorrência das alterações trazidas pelas
ECs nºs 20/98 e 41/2003.
As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora pelos índices constantes do Manual de
Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à
correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo
Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810, em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
Nesse passo, no que tange aos honorários de advogado, verifico que a parte autora sucumbiu em parte mínima do pedido.
Assim, com fulcro no parágrafo único do artigo 86 do Código de Processo Civil/2015, condeno o INSS ao pagamento de honorários de
advogado fixados em 10% do valor da condenação, consoante o entendimento desta Turma e o disposto §§ 2º e 3º do artigo 85 do
Código de Processo Civil/2015, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior
Tribunal de Justiça.
Devem ser compensados, em sede de liquidação, os valores eventualmente pagos na via administrativa.
Ante o exposto, rejeito a preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS apenas para fixar os critérios de atualização
monetária e nego provimento à apelação da parte autora.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001260-12.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.001260-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro(a)
APELADO(A) : SEBASTIANA RODRIGUES DA FONSECA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro(a)
No. ORIG. : 00012601220164036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente o pedido de readequação da renda mensal aos limites fixados
pelos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.
Inconformado, o INSS interpôs apelação arguindo, preliminarmente, seja conhecido o reexame necessário, a carência de ação por falta
de interesse de agir e a ocorrência da decadência e, no mérito, sustenta a improcedência do pedido. Subsidiariamente, requer a reforma
da sentença quanto à correção monetária, entendendo ser aplicáveis os critérios estabelecidos na Lei 11.960/09.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Nos termos do art. 932, IV e V do CPC/15, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, considerando que a
matéria discutida nos autos já se encontra consolidada nos Tribunais Superiores, por meio de incidente de resolução de demandas
repetitivas.
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso de apelação.
Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do art. 496, §4º, III, do CPC/15.
No mais, a pretensão deduzida nesta ação refere-se à obtenção da readequação da renda mensal do benefício mediante a observância
dos novos tetos constitucionais e não à revisão do ato de concessão/renda mensal inicial, não havendo que se falar em decadência.
Por outro lado, deve-se observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que antecede a propositura da ação, nos
termos da Súmula 85 do STJ.
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Não é possível definir sua interrupção a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito
não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de direito próprio e execução independentes daquela ação.
A preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir confunde-se com o mérito e com ele será apreciada.
Sendo assim, passo à análise do mérito.
Trata-se de pedido de revisão da renda mensal de benefício mediante a observância dos novos tetos constitucionais.
As previsões do artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003, de
31/12/2003, estabeleceram novos limitadores ao teto máximo de pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 20/1998)
"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta
Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados
aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 41 /2003)

Tais emendas constitucionais possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico
perfeito, inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que passem a observar o novo teto constitucional, ao dispor que a partir da data
da publicação dessas emendas, o limite máximo para o valor dos benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter
permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.
Obviamente, conclui-se que esses mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos posteriormente à edição
dessas emendas.
Anote-se que a aplicação dos dispositivos não importa em reajustamento ou alteração automática do benefício, posto que se mantém o
mesmo salário de benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas Emendas
Constitucionais.
É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário de benefício, que permanece inalterado. A
renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os reajustes periódicos decorrentes dos índices oficiais. Entretanto, se a renda mensal
inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da concessão e o limite foi alterado por forças das ECs 20/98 e 41/03, é
perfeitamente plausível o pleito de adequação ao novo limitador.
O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF por seu Tribunal Pleno, em Repercussão Geral conferida ao RE nº
564.354/SE, em que foi relatora a Ministra Carmen Lúcia, in verbis:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da
República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-
la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido
antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
3. Negado provimento ao recurso extraordinário."
(STF, RE nº 564.354/SE, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carmen Lúcia, j. 08.09.2010, publicado 15.02.2011)

Acresça-se o fato de que o mencionado acórdão do STF não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos
tetos limitadores, de modo que não se vislumbra qualquer óbice à aplicação desse entendimento aos benefícios concedidos no chamado
"buraco negro", tese reafirmada pelo STF no julgamento do RE 937595 em 03/02/17.
No caso em tela, verifica-se dos documentos acostados às fls. 20/21 que o salário de benefício do benefício originário apurado em
29/01/91 foi limitado ao teto vigente à época quando de sua concessão/em virtude da revisão administrativa determinada pelo art. 144 da
Lei 8.213/91, de modo que faz jus à pretensão deduzida de readequação do benefício e ao pagamento das diferenças devidas na pensão
por morte, em decorrência das alterações trazidas pelas ECs nºs 20/98 e 41/2003.
As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora pelos índices constantes do Manual de
Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à
correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo
Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810, em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
Nesse passo, no que tange aos honorários de advogado, verifico que a parte autora sucumbiu em parte mínima do pedido.
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Assim, com fulcro no parágrafo único do artigo 86 do Código de Processo Civil/2015, condeno o INSS ao pagamento de honorários de
advogado fixados em 10% do valor da condenação, consoante o entendimento desta Turma e o disposto §§ 2º e 3º do artigo 85 do
Código de Processo Civil/2015, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior
Tribunal de Justiça.
Devem ser compensados, em sede de liquidação, os valores eventualmente pagos na via administrativa.
Ante o exposto, rejeito as preliminares e, no mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS apenas para fixar os critérios de
atualização monetária.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002546-25.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.002546-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro(a)
APELANTE : MARLY DE GODOY KEMP (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00025462520164036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelações interpostas contra sentença que julgou procedente o pedido de readequação da renda mensal aos limites fixados
pelos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.
Apela o INSS arguindo a ocorrência da decadência e, no mérito, a improcedência do pedido. Subsidiariamente, requer a reforma da
sentença quanto à correção monetária, entendendo ser aplicáveis os critérios estabelecidos na Lei 11.960/09.
Por sua vez, a parte autora interpôs apelação, aduzindo a interrupção da prescrição quinquenal em virtude do ajuizamento da ACP nº
0004911-28.2011.4.03.6183.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Nos termos do art. 932, IV e V do CPC/15, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, considerando que a
matéria discutida nos autos já se encontra consolidada nos Tribunais Superiores, por meio de incidente de resolução de demandas
repetitivas.
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço dos recursos de apelação.
Preliminarmente, a pretensão deduzida nesta ação refere-se à obtenção da readequação da renda mensal do benefício mediante a
observância dos novos tetos constitucionais e não à revisão do ato de concessão/renda mensal inicial, não havendo que se falar em
decadência.
Por outro lado, deve-se observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que antecede a propositura da ação, nos
termos da Súmula 85 do STJ.
Não é possível definir sua interrupção a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito
não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de direito próprio e execução independentes daquela ação.
Sendo assim, passo à análise do mérito.
Trata-se de pedido de revisão da renda mensal de benefício mediante a observância dos novos tetos constitucionais.
As previsões do artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003, de
31/12/2003, estabeleceram novos limitadores ao teto máximo de pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 20/1998)
"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta
Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados
aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 41 /2003)
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Tais emendas constitucionais possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico
perfeito, inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que passem a observar o novo teto constitucional, ao dispor que a partir da data
da publicação dessas emendas, o limite máximo para o valor dos benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter
permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.
Obviamente, conclui-se que esses mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos posteriormente à edição
dessas emendas.
Anote-se que a aplicação dos dispositivos não importa em reajustamento ou alteração automática do benefício, posto que se mantém o
mesmo salário de benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas Emendas
Constitucionais.
É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário de benefício, que permanece inalterado. A
renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os reajustes periódicos decorrentes dos índices oficiais. Entretanto, se a renda mensal
inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da concessão e o limite foi alterado por forças das ECs 20/98 e 41/03, é
perfeitamente plausível o pleito de adequação ao novo limitador.
O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF por seu Tribunal Pleno, em Repercussão Geral conferida ao RE nº
564.354/SE, em que foi relatora a Ministra Cármen Lúcia, in verbis:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da
República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-
la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido
antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
3. Negado provimento ao recurso extraordinário."
(STF, RE nº 564.354/SE, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carmen Lúcia, j. 08.09.2010, publicado 15.02.2011)

Acresça-se o fato de que o mencionado acórdão do STF não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos
tetos limitadores, de modo que não se vislumbra qualquer óbice à aplicação desse entendimento aos benefícios concedidos no chamado
"buraco negro", tese reafirmada pelo STF no julgamento do RE 937595 em 03/02/17.
No caso em tela, verifica-se dos documentos acostados às fls. 19/20 que o salário de benefício apurado em 02/10/90 foi limitado ao teto
vigente à época quando de sua concessão/em virtude da revisão administrativa determinada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, de modo que
faz jus à pretensão deduzida de readequação do benefício e ao pagamento das diferenças, em decorrência das alterações trazidas pelas
ECs nºs 20/98 e 41/2003.
As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora pelos índices constantes do Manual de
Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à
correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo
Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810, em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
Assim, com fulcro no parágrafo único do artigo 86 do Código de Processo Civil/2015, condeno o INSS ao pagamento de honorários de
advogado fixados em 10% do valor da condenação, consoante o entendimento desta Turma e o disposto §§ 2º e 3º do artigo 85 do
Código de Processo Civil/2015, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior
Tribunal de Justiça.
Devem ser compensados, em sede de liquidação, os valores eventualmente pagos na via administrativa.
Ante o exposto, rejeito a preliminar de decadência e, no mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS apenas para fixar os critérios
de atualização monetária e nego provimento à apelação da parte autora.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020706-62.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.020706-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE BENEDICTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00119-8 1 Vr AMPARO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido de readequação da renda mensal aos limites fixados
pelos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.
Inconformada, a parte autora interpôs apelação sustentando a procedência do pedido.
Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Nos termos do art. 932, IV e V do CPC/15, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, considerando que a
matéria discutida nos autos já se encontra consolidada nos Tribunais Superiores, por meio de incidente de resolução de demandas
repetitivas.
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso de apelação.
De início, a pretensão deduzida nesta ação refere-se à obtenção da readequação da renda mensal do benefício mediante a observância
dos novos tetos constitucionais e não à revisão do ato de concessão/renda mensal inicial, não havendo que se falar em decadência.
Por outro lado, deve-se observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que antecede a propositura da ação, nos
termos da Súmula 85 do STJ.
Não é possível definir sua interrupção a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito
não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de direito próprio e execução independentes daquela ação.
Sendo assim, passo à análise do mérito.
Trata-se de pedido de revisão da renda mensal de benefício mediante a observância dos novos tetos constitucionais.
As previsões do artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003, de
31/12/2003, estabeleceram novos limitadores ao teto máximo de pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 20/1998)
"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta
Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados
aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 41 /2003)

Tais emendas constitucionais possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico
perfeito, inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que passem a observar o novo teto constitucional, ao dispor que a partir da data
da publicação dessas emendas, o limite máximo para o valor dos benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter
permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.
Obviamente, conclui-se que esses mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos posteriormente à edição
dessas emendas.
Anote-se que a aplicação dos dispositivos não importa em reajustamento ou alteração automática do benefício, posto que se mantém o
mesmo salário de benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas Emendas
Constitucionais.
É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário de benefício, que permanece inalterado. A
renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os reajustes periódicos decorrentes dos índices oficiais. Entretanto, se a renda mensal
inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da concessão e o limite foi alterado por forças das ECs 20/98 e 41/03, é
perfeitamente plausível o pleito de adequação ao novo limitador.
O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF por seu Tribunal Pleno, em Repercussão Geral conferida ao RE nº
564.354/SE, em que foi relatora a Ministra Cármen Lúcia, in verbis:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da
República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
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constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-
la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido
antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
3. Negado provimento ao recurso extraordinário."
(STF, RE nº 564.354/SE, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carmen Lúcia, j. 08.09.2010, publicado 15.02.2011)

Acresça-se o fato de que o mencionado acórdão do STF não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos
tetos limitadores, de modo que não se vislumbra qualquer óbice à aplicação desse entendimento aos benefícios concedidos no chamado
"buraco negro", tese reafirmada pelo STF no julgamento do RE 937595 em 03/02/17.
No caso em tela, verifica-se do documento acostado à fl. 24 que o salário de benefício apurado em 17/05/94 não foi limitado ao teto
vigente à época quando de sua concessão/em virtude da revisão administrativa determinada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, de modo que
não faz jus à pretensão deduzida de readequação do benefício, em decorrência das alterações trazidas pelas ECs nºs 20/98 e 41/2003.
Poderia se perquirir ter a RMI do benefício sido revista em razão da inclusão do índice integral do IRSM/fev94 na correção dos salários
de contribuição, nos termos da MP 201/04, o que poderia gerar alteração no salário de benefício, notadamente para fins de aferição de
sua limitação ao teto vigente na data da concessão.
No entanto, a parte autora não trouxe aos autos qualquer comprovação de que a RMI tenha sido revista, não lhe socorrendo tal
argumento.
Inverto o ônus da sucumbência e condeno a parte autora ao pagamento de honorários de advogado que ora fixo em 10% (dez por cento)
do valor da causa atualizado, de acordo com o §6º do artigo 85 do Código de Processo Civil/2015, cuja exigibilidade, diante da
assistência judiciária gratuita que lhe foi concedida, fica condicionada à hipótese prevista no § 3º do artigo 98 do Código de Processo
Civil/2015.
Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter a sentença.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023409-63.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.023409-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JAIR GIAMPAULO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP310670 CONRADO DE FÁVARI VIEL
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP
No. ORIG. : 15.00.00112-0 2 Vr VINHEDO/SP

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou procedente o pedido de readequação da renda mensal aos
limites fixados pelos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.
Inconformado, o INSS interpôs apelação arguindo, preliminarmente, a ocorrência da decadência e, no mérito, sustenta a improcedência
do pedido.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Nos termos do art. 932, IV e V do CPC/15, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, considerando que a
matéria discutida nos autos já se encontra consolidada nos Tribunais Superiores, por meio de incidente de resolução de demandas
repetitivas.
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso de apelação.
Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do art. 496, §4º, III, do CPC/15.
No mais, a pretensão deduzida nesta ação refere-se à obtenção da readequação da renda mensal do benefício mediante a observância
dos novos tetos constitucionais e não à revisão do ato de concessão/renda mensal inicial, não havendo que se falar em decadência.
Por outro lado, deve-se observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que antecede a propositura da ação, nos
termos da Súmula 85 do STJ.
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Não é possível definir sua interrupção a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito
não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de direito próprio e execução independentes daquela ação.
Sendo assim, passo à análise do mérito.
Trata-se de pedido de revisão da renda mensal de benefício mediante a observância dos novos tetos constitucionais.
As previsões do artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003, de
31/12/2003, estabeleceram novos limitadores ao teto máximo de pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 20/1998)
"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta
Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados
aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 41 /2003)

Tais emendas constitucionais possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico
perfeito, inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que passem a observar o novo teto constitucional, ao dispor que a partir da data
da publicação dessas emendas, o limite máximo para o valor dos benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter
permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.
Obviamente, conclui-se que esses mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos posteriormente à edição
dessas emendas.
Anote-se que a aplicação dos dispositivos não importa em reajustamento ou alteração automática do benefício, posto que se mantém o
mesmo salário de benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas Emendas
Constitucionais.
É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário de benefício, que permanece inalterado. A
renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os reajustes periódicos decorrentes dos índices oficiais. Entretanto, se a renda mensal
inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da concessão e o limite foi alterado por forças das ECs 20/98 e 41/03, é
perfeitamente plausível o pleito de adequação ao novo limitador.
O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF por seu Tribunal Pleno, em Repercussão Geral conferida ao RE nº
564.354/SE, em que foi relatora a Ministra Carmen Lúcia, in verbis:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da
República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-
la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido
antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
3. Negado provimento ao recurso extraordinário."
(STF, RE nº 564.354/SE, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carmen Lúcia, j. 08.09.2010, publicado 15.02.2011)

Acresça-se o fato de que o mencionado acórdão do STF não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos
tetos limitadores, de modo que não se vislumbra qualquer óbice à aplicação desse entendimento aos benefícios concedidos no chamado
"buraco negro", tese reafirmada pelo STF no julgamento do RE 937595 em 03/02/17.
No caso em tela, verifica-se dos documentos acostados às fls. 18 e 43 que o salário de benefício apurado em 04/0389 não foi limitado ao
teto vigente à época quando de sua concessão/em virtude da revisão administrativa determinada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, de modo
que não faz jus à pretensão deduzida de readequação do benefício, em decorrência das alterações trazidas pelas ECs nºs 20/98 e
41/2003.
Inverto o ônus da sucumbência e condeno a parte autora ao pagamento de honorários de advogado que ora fixo em 10% (dez por cento)
do valor da causa atualizado, de acordo com o §6º do artigo 85 do Código de Processo Civil/2015, cuja exigibilidade, diante da
assistência judiciária gratuita que lhe foi concedida, fica condicionada à hipótese prevista no § 3º do artigo 98 do Código de Processo
Civil/2015.
Ante o exposto, rejeito a preliminar de decadência e, no mérito, dou provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido
nos termos explicitados.
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Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55497/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032213-30.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.032213-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MAURICIO INACIO DA SILVA
ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP273429 MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 09.00.00278-4 2 Vr INDAIATUBA/SP

DESPACHO
Fls. 232/238: No prazo legal, manifeste-se o INSS acerca dos embargos de declaração opostos pela parte autora.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000219-74.2013.4.03.6131/SP

2013.61.31.000219-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : EDNA GALONETTI
ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00002197420134036131 1 Vr BOTUCATU/SP

DESPACHO
Determino a remessa dos autos ao Setor de Cálculos desta Corte para a elaboração de nova conta de liquidação, se necessário, tendo
em vista o alegado nas razões de apelo apresentados pela parte autora a fls. 298/304, após ciência às partes para eventual manifestação
em cinco dias. Após, voltem conclusos. Int.

São Paulo, 01 de dezembro de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021217-65.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.021217-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : APARECIDA DE LOURDES DELAI DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP117362 LINO TRAVIZI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00048-2 3 Vr ADAMANTINA/SP

DESPACHO
Fls. 145/157: No prazo legal, manifeste-se o INSS acerca dos embargos de declaração opostos pela parte autora.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010077-29.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.010077-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : SIRLENA APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP
No. ORIG. : 00058061720118260362 1 Vr MOGI GUACU/SP

DESPACHO
Fls. 251/256: No prazo legal, manifeste-se o INSS acerca dos embargos de declaração opostos pela parte autora.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018623-73.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.018623-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ADAO APARECIDO MOREIRA
ADVOGADO : SP074106 SIDNEI PLACIDO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP
No. ORIG. : 00033940720148260137 1 Vr CERQUILHO/SP

DESPACHO
Fls. 163/168: No prazo legal, manifeste-se o INSS acerca dos embargos de declaração opostos pela parte autora.
Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002766-86.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: UBIRAJARA PAULO IANACONI FERREIRA
REPRESENTANTE: EMERSON IANACONI FERREIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANA DA SILVA FERREIRA - SP269834, 
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo
a quo que, em sede de ação previdenciária, indeferiu o pleito de levantamento dos valores depositados pela
autarquia, relativos à aposentadoria por invalidez deferida nos autos. 

Decido. 

Com efeito, o artigo 1.016 do Novo Código de Processo Civil, artigo 524 do CPC de 1973, preceitua que "o
agravo de instrumento será dirigido diretamente ao tribunal competente (...)", constituindo tal um requisito de
admissibilidade. 

Da análise dos autos, verifico que presente agravo foi interposto perante o Tribunal de Justiça do Estado de
São Paulo que, constatando o caráter eminentemente previdenciário da ação, reconheceu sua incompetência
para a apreciação do feito e remeteu os autos a esta Corte. 

Com efeito, o fato de o recurso ser protocolado equivocadamente perante Tribunal incompetente não
suspende nem interrompe o prazo recursal por consistir em erro grosseiro. 

A propósito, confiram-se os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021 DO CPC/15). AGRAVO DE INSTRUMENTO.
INTERPOSIÇÃO PERANTE TRIBUNAL INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE.
I - O fato do recurso haver sido protocolado equivocadamente perante Tribunal incompetente não
suspende nem interrompe o prazo recursal, por consistir em erro grosseiro, de modo que há que se
reconhecer a intempestividade do agravo. Precedentes jurisprudenciais.
II - Agravo do autor improvido (art. 1.021, CPC/2015). 
(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 595195 - 0002613-
75.2017.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 08/08/2017,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/08/2017)
                                        
"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DO RECURSO PERANTE
TRIBUNAL INCOMPETENTE. ERRO GROSSEIRO. RECURSO NÃO CONHECIDO EM RAZÃO DA
INTEMPESTIVIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
1 - A interposição do agravo de instrumento perante o Tribunal de Justiça de São Paulo constitui erro
grosseiro e, por conseqüência, não tem o condão de suspender nem interromper o prazo recursal,
afigurando-se extemporânea a apresentação do recurso perante esta Corte, não merecendo qualquer
reparo a decisão que negou seguimento ao recurso.
2 - Agravo legal improvido."
(TRF-3ª R.; AG 2006.03.00.060183-4/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar; Julg. 29.01.2008; DJU
06.03.2008 - p. 409).
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"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO
EXECUTADO. JURISDIÇÃO DELEGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM
TRIBUNAL INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE.
1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante Tribunal
incompetente.
2. Recurso Especial não provido."
(REsp 1024598/RS; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin; Julg. 04.03.2008; DJE 19.12.2008).
 
"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ART. 545, CPC. INTERPOSIÇÃO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE.
INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO INTERNO. PRECEDENTE. DESPROVIMENTO.
I - Não se exime da intempestividade a circunstância de o recurso ter sido, no prazo, protocolado
erroneamente em tribunal incompetente.
II - É direito da parte vencedora, para sua segurança, ter certeza de que, no prazo legal, perante o órgão
judiciário competente, foi ou não impugnada a decisão.
III - Não logrando a parte agravante trazer argumentos hábeis a ensejar a modificação da decisão
impugnada, fica ela mantida por seus fundamentos."
(AgRg no Ag 327262/MG; 4ª Turma; Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira; Julg. 17.04.2001; DJ
24.09.2001 - p. 316)
  

Assim, tendo em vista que a decisão agravada foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico em
14/06/2017 e o presente recurso foi protocolado nesta Corte em 19/02/2018, há que se reconhecer a
intempestividade do agravo.

Ante o exposto, a teor do disposto no art. 932, III, do CPC, não conheço do agravo de instrumento.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

   

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002867-26.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: SILMARA SANTOS BANCHERI
Advogados do(a) AGRAVANTE: NILJANE ANSELMO - SP343053, ANDRESA CRISTINA DA ROSA BARBOZA - SP288137
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo
a quo que, em sede de ação previdenciária, objetivando a concessão de auxílio-doença, indeferiu o pedido de
antecipação da tutela. 

Decido. 

Com efeito, o artigo 1.016 do Novo Código de Processo Civil, artigo 524 do CPC de 1973, preceitua que "o
agravo de instrumento será dirigido diretamente ao tribunal competente (...)", constituindo tal um requisito de
admissibilidade. 
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Da análise dos autos, verifico que presente agravo foi interposto perante o Tribunal de Justiça do Estado de
São Paulo que, constatando o caráter eminentemente previdenciário da ação, reconheceu sua incompetência
para a apreciação do feito e remeteu os autos a esta Corte. 

Com efeito, o fato de o recurso ser protocolado equivocadamente perante Tribunal incompetente não
suspende nem interrompe o prazo recursal por consistir em erro grosseiro. 

A propósito, confiram-se os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021 DO CPC/15). AGRAVO DE INSTRUMENTO.
INTERPOSIÇÃO PERANTE TRIBUNAL INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE.
I - O fato do recurso haver sido protocolado equivocadamente perante Tribunal incompetente não
suspende nem interrompe o prazo recursal, por consistir em erro grosseiro, de modo que há que se
reconhecer a intempestividade do agravo. Precedentes jurisprudenciais.
II - Agravo do autor improvido (art. 1.021, CPC/2015). 
(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 595195 - 0002613-
75.2017.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 08/08/2017,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/08/2017)
                                    

 

  
"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DO RECURSO PERANTE
TRIBUNAL INCOMPETENTE. ERRO GROSSEIRO. RECURSO NÃO CONHECIDO EM RAZÃO DA
INTEMPESTIVIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
1 - A interposição do agravo de instrumento perante o Tribunal de Justiça de São Paulo constitui erro
grosseiro e, por conseqüência, não tem o condão de suspender nem interromper o prazo recursal,
afigurando-se extemporânea a apresentação do recurso perante esta Corte, não merecendo qualquer
reparo a decisão que negou seguimento ao recurso.
2 - Agravo legal improvido."
(TRF-3ª R.; AG 2006.03.00.060183-4/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar; Julg. 29.01.2008; DJU
06.03.2008 - p. 409).
 
"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO
EXECUTADO. JURISDIÇÃO DELEGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM
TRIBUNAL INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE.
1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante Tribunal
incompetente.
2. Recurso Especial não provido."
(REsp 1024598/RS; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin; Julg. 04.03.2008; DJE 19.12.2008).
 
"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ART. 545, CPC. INTERPOSIÇÃO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE.
INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO INTERNO. PRECEDENTE. DESPROVIMENTO.
I - Não se exime da intempestividade a circunstância de o recurso ter sido, no prazo, protocolado
erroneamente em tribunal incompetente.
II - É direito da parte vencedora, para sua segurança, ter certeza de que, no prazo legal, perante o órgão
judiciário competente, foi ou não impugnada a decisão.
III - Não logrando a parte agravante trazer argumentos hábeis a ensejar a modificação da decisão
impugnada, fica ela mantida por seus fundamentos."
(AgRg no Ag 327262/MG; 4ª Turma; Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira; Julg. 17.04.2001; DJ
24.09.2001 - p. 316)

 

Assim, tendo em vista que a decisão agravada foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico em
08/08/2017 e o presente recurso foi protocolado nesta Corte em 20/02/2018, há que se reconhecer a
intempestividade do agravo.
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Ante o exposto, a teor do disposto no art. 932, III, do CPC, não conheço do agravo de instrumento.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

   

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002977-25.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: MARINALVA MATOS RAMOS, KHAYLAYNE MATOS RAMOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE AUGUSTO BENICIO RODRIGUES - SP287087
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE AUGUSTO BENICIO RODRIGUES - SP287087
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo
a quo que, em sede de ação previdenciária, objetivando a concessão de auxílio-reclusão, tornou sem efeito a
certidão de trânsito em julgado e determinou que a sentença está sujeita ao reexame necessário. 

Decido. 

Com efeito, o artigo 1.016 do Novo Código de Processo Civil, artigo 524 do CPC de 1973, preceitua que "o
agravo de instrumento será dirigido diretamente ao tribunal competente (...)", constituindo tal um requisito de
admissibilidade. 

Da análise dos autos, verifico que presente agravo foi interposto perante o Tribunal de Justiça do Estado de
São Paulo que, constatando o caráter eminentemente previdenciário da ação, reconheceu sua incompetência
para a apreciação do feito e remeteu os autos a esta Corte. 

Com efeito, o fato de o recurso ser protocolado equivocadamente perante Tribunal incompetente não
suspende nem interrompe o prazo recursal por consistir em erro grosseiro. 

A propósito, confiram-se os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021 DO CPC/15). AGRAVO DE INSTRUMENTO.
INTERPOSIÇÃO PERANTE TRIBUNAL INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE.
I - O fato do recurso haver sido protocolado equivocadamente perante Tribunal incompetente não
suspende nem interrompe o prazo recursal, por consistir em erro grosseiro, de modo que há que se
reconhecer a intempestividade do agravo. Precedentes jurisprudenciais.
II - Agravo do autor improvido (art. 1.021, CPC/2015). 
(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 595195 - 0002613-
75.2017.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 08/08/2017,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/08/2017)
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"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DO RECURSO PERANTE
TRIBUNAL INCOMPETENTE. ERRO GROSSEIRO. RECURSO NÃO CONHECIDO EM RAZÃO DA
INTEMPESTIVIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
1 - A interposição do agravo de instrumento perante o Tribunal de Justiça de São Paulo constitui erro
grosseiro e, por conseqüência, não tem o condão de suspender nem interromper o prazo recursal,
afigurando-se extemporânea a apresentação do recurso perante esta Corte, não merecendo qualquer
reparo a decisão que negou seguimento ao recurso.
2 - Agravo legal improvido."
(TRF-3ª R.; AG 2006.03.00.060183-4/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar; Julg. 29.01.2008; DJU
06.03.2008 - p. 409).
 
"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO
EXECUTADO. JURISDIÇÃO DELEGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM
TRIBUNAL INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE.
1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante Tribunal
incompetente.
2. Recurso Especial não provido."
(REsp 1024598/RS; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin; Julg. 04.03.2008; DJE 19.12.2008).
 
"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ART. 545, CPC. INTERPOSIÇÃO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE.
INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO INTERNO. PRECEDENTE. DESPROVIMENTO.
I - Não se exime da intempestividade a circunstância de o recurso ter sido, no prazo, protocolado
erroneamente em tribunal incompetente.
II - É direito da parte vencedora, para sua segurança, ter certeza de que, no prazo legal, perante o órgão
judiciário competente, foi ou não impugnada a decisão.
III - Não logrando a parte agravante trazer argumentos hábeis a ensejar a modificação da decisão
impugnada, fica ela mantida por seus fundamentos."
(AgRg no Ag 327262/MG; 4ª Turma; Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira; Julg. 17.04.2001; DJ
24.09.2001 - p. 316)

   

Assim, tendo em vista que a decisão agravada foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico em
24/08/2017 e o presente recurso foi protocolado nesta Corte em 21/02/2018, há que se reconhecer a
intempestividade do agravo.

Ante o exposto, a teor do disposto no art. 932, III, do CPC, não conheço do agravo de instrumento.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

  

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001976-05.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: NATALIA SENE DA SILVA RIBEIRO
Advogado do(a) AGRAVADO: CARLOS EDUARDO SANTOS NITO - SP297103

 

 D E S P A C H O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r.
decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, rejeitou a impugnação
apresentada pelo agravante, acolhendo os cálculos apresentados pela parte exequente.

 

Sustenta, em síntese, que a atualização do débito deve ser feita pela TR, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, na redação
conferida pela Lei nº 11.960/09.

 

Considerando-se que o presente agravo de instrumento foi interposto sem pedido liminar, intime-se o agravado para resposta, nos
termos do artigo 1.019, II, do Código de Processo Civil.

 

Int.

 

 

 

  

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5003143-67.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: EDNA CARASOL MARQUES
Advogado do(a) APELADO: SIMAO THADEU ROMERO - MS1696000A

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5003143-67.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: EDNA CARASOL MARQUES
Advogado do(a) APELADO: SIMAO THADEU ROMERO - MS1696000A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O EXMO. SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO (RELATOR): 
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Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em ação ajuizada
por EDNA CARASOL MARQUES, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição
Federal.

 

A r. sentença (ID 1283142) julgou procedente o pedido inicial e condenou o INSS à concessão do benefício
assistencial, a partir do requerimento administrativo (28 de janeiro de 2008), observada a prescrição quinquenal, acrescidas as
parcelas em atraso de correção monetária e juros de mora, na forma da Lei nº 11.960/09. Arbitrou os honorários advocatícios
em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença e concedeu a tutela antecipada, para imediata implantação do
benefício.

 

Em razões recursais (ID 1283142/fls. 131/145), pugna a autarquia pela reforma da sentença, com a fixação do termo
inicial do benefício na data da juntada aos autos do estudo social ou laudo pericial, aplicação da Lei nº 11.960/09, para efeito de
correção monetária e juros de mora e redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da causa.

 

Contrarrazões da autora em ID 1283142/fls. 151/155, oportunidade em que suscita preliminar de intempestividade do
apelo.

 

Devidamente processado o recurso, foram os autos remetidos a este Tribunal Regional Federal.

 

Parecer do Ministério Público Federal (ID 1426062), no sentido da conversão do julgamento em diligência, com a
intimação do INSS para manifestação sobre a preliminar suscitada em contrarrazões.

 

É o relatório.

 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003143-67.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: EDNA CARASOL MARQUES
Advogado do(a) APELADO: SIMAO THADEU ROMERO - MS1696000A

 
 
 

V O T O
 

 

O EXMO. SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO (RELATOR): 

 

Inicialmente, reputo desnecessária a intimação do INSS acerca da preliminar de intempestividade do apelo suscitada
pela autora em contrarrazões. Isso porque se verifica que o INSS fora intimado da r. sentença, via ofício, com Aviso de
Recebimento datado de 16 de novembro de 2016 (fls. 128/130), tendo o recurso sido interposto no dia 24 daquele mês.
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Observo, por oportuno, que as demais comunicações endereçadas ao INSS foram recebidas pela EADJ (Equipe de
Atendimento às Demandas Judiciais), conforme fl. 123 e fl. 125, setor administrativo que possui competência, tão somente, para
implantação do benefício concedido por meio de tutela antecipada, sendo a defesa judicial da autarquia reservada,
exclusivamente, à Procuradoria Federal.

 

Dito isso, tenho por tempestivo o recurso de apelação.

 

Acerca do termo inicial do benefício assistencial, firmou-se consenso na jurisprudência que este se dá na data do
requerimento administrativo, se houver, ou na data da citação, na sua inexistência. Nessa esteira, confira-se o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça:

 
"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. TERMO INICIAL.

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Afasta-se a incidência da Súmula 7/STJ, porquanto o deslinde da controvérsia requer apenas a análise de

matéria exclusivamente de direito. 
2. Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, o termo inicial para a concessão do benefício assistencial de

prestação continuada é a data do requerimento administrativo e, na sua ausência, a partir da citação. 
Agravo regimental improvido." 
(AgRg no REsp 1532015/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/08/2015, DJe 14/08/2015)."

 

Dessa forma, mantenho o dies a quo do benefício assistencial na data do requerimento administrativo, tal e qual fixado
pela r. sentença.

 

No tocante aos critérios de fixação da correção monetária e juros de mora, verifico a ausência de interesse recursal, na
medida em que o decisum determinou a aplicação da Lei nº 11.960/09, conforme requerido.

 

Mantenho os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas devidas até a sentença
(Súmula 111, STJ), uma vez que, sendo as condenações pecuniárias da autarquia previdenciária suportadas por toda a sociedade,
a verba honorária deve, por imposição legal (art. 85, §§2º e 3º, CPC), ser fixada moderadamente.

 

Ante o exposto, rejeito a preliminar suscitada pela autora em contrarrazões e nego provimento à apelação do
INSS, a fim de manter hígida a r. sentença de primeiro grau.

 

É como voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. PRELIMINAR REJEITADA.
TERMO INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO DO INSS DESPROVIDO.
1 – Tendo o INSS sido intimado da r. sentença, via ofício, com Aviso de Recebimento datado de 16 de novembro de 2016, e o
recurso interposto no dia 24 daquele mês, reputa-se tempestivo.
2 – Observa-se, por oportuno, que as demais comunicações endereçadas ao INSS foram recebidas pela EADJ (Equipe de
Atendimento às Demandas Judiciais), setor administrativo que possui competência, tão somente, para implantação do benefício
concedido por meio de tutela antecipada, sendo a defesa judicial da autarquia reservada, exclusivamente, à Procuradoria Federal.
3 - Acerca do termo inicial do benefício assistencial, firmou-se consenso na jurisprudência que este se dá na data do requerimento
administrativo, se houver, ou na data da citação, na sua inexistência.
4 - No tocante aos critérios de fixação da correção monetária e juros de mora, verifica-se a ausência de interesse recursal, na
medida em que o decisum determinou a aplicação da Lei nº 11.960/09, conforme requerido.
5 - Mantidos os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas devidas até a sentença (Súmula 111,
STJ), uma vez que, sendo as condenações pecuniárias da autarquia previdenciária suportadas por toda a sociedade, a verba
honorária deve, por imposição legal (art. 85, §§2º e 3º, CPC), ser fixada moderadamente.
6 – Preliminar suscitada pela autora em contrarrazões rejeitada. Apelação do INSS desprovida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar a preliminar
suscitada pela autora em contrarrazões e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003164-43.2017.4.03.9999
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Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em ação ajuizada
por PAULO ANTONIO SILVA, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição
Federal.

 

A r. sentença (ID 1283402) julgou procedente o pedido inicial e condenou a autarquia no pagamento do benefício
assistencial, a partir do requerimento administrativo (10 de abril de 2015), acrescidas as parcelas em atraso de correção
monetária e juros de mora, de acordo com a Lei nº 11.960/09 até 25/03/2015, aplicando-se, a partir de então, o IPCA. Arbitrou
a verba honorária em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença e concedeu a tutela antecipada, para implantação
do benefício no prazo de dez dias.

 

Em razões recursais (ID 1283402/fls. 111/125), pugna o INSS pela reforma da sentença, ao fundamento da ausência
do requisito referente à miserabilidade, necessário à concessão do benefício. Subsidiariamente, postula a fixação da TR como
critério de correção monetária.

 

Intimado, o autor apresentou contrarrazões (ID 1283402/fls. 127/132).

 

Devidamente processado o recurso, foram os autos remetidos a este Tribunal Regional Federal.

 

Parecer do Ministério Público Federal (ID 1464900), no sentido do desprovimento do recurso.

 

É o relatório.
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V O T O
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A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus
fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 
"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho e
Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta o
seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-se o
sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos sociais, ou
invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de garantir as bases
da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos existência digna (art.
170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu
preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados formais, mas como indicadores do
conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.'" 

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).
 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre
eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário,
higiene, transporte e previdência social e o art. 203, que instituiu o benefício do amparo social, com a seguinte redação:

 
"A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade

social, e tem por objetivos: 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a
lei." 

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma
norma posterior para produzir os seus efeitos, qual seja, a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, regulamentada pelo Decreto
nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

 

O art. 20 da Lei Assistencial, com redação fornecida pela Lei nº 12.435/2011, e o art. 1º de seu decreto regulamentar
estabeleceram os requisitos para a concessão do benefício, quais sejam: ser o requerente deficiente ou idoso, com 70 anos ou
mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de
70 anos foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65
anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição da Lei nº 12.435,
de 6 de julho de 2011.

 

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa com deficiência, família e ausência de
condições de se manter ou de tê-la provida pela sua família.

 

Pessoa com deficiência é aquela incapacitada para o trabalho, em decorrência de impedimentos de longo prazo de
natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com uma ou mais barreiras, podem obstruir sua participação
plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, na dicção do art. 20, §2º, com a redação dada
pela Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015.

 

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos
(§10º).

 

A incapacidade exigida, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de todos os atos
da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade de prover o seu sustento
por meio do exercício de trabalho ou ocupação remunerada.
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Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson Dipp
(5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O laudo pericial que
atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo simples fato da pessoa não
necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode obstar a percepção do benefício,
pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação continuada só seria devido aos
portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do
legislador".

 

No que se refere à hipossuficiência econômica, a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº
9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91,
desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/11, definiu-se, expressamente para os fins do art.
20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um
deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o
mesmo teto (art. 20, §1º).

 

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo para comprovar a condição
de miserabilidade, anoto que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Reclamação nº 4374/PE, reapreciou a
decisão proferida em sede de controle concentrado de constitucionalidade (ADI nº 1.232-1/DF), declarando a
inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

 

O v. acórdão, cuja ementa ora transcrevo, transitou em julgado em 19.09.2013:

 
"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu
critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo fosse concedido aos portadores de deficiência e aos idosos
que comprovassem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.  

2. Art. 20, § 3º da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal
Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a manutenção da
pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário
mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que
permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial
previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal
Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.  

3. Reclamação como instrumento de (re)interpretação da decisão proferida em controle de constitucionalidade
abstrato. Preliminarmente, arguido o prejuízo da reclamação, em virtude do prévio julgamento dos recursos
extraordinários 580.963 e 567.985, o Tribunal, por maioria de votos, conheceu da reclamação. O STF, no exercício da
competência geral de fiscalizar a compatibilidade formal e material de qualquer ato normativo com a Constituição, pode
declarar a inconstitucionalidade, incidentalmente, de normas tidas como fundamento da decisão ou do ato que é
impugnado na reclamação. Isso decorre da própria competência atribuída ao STF para exercer o denominado controle
difuso da constitucionalidade das leis e dos atos normativos. A oportunidade de reapreciação das decisões tomadas em
sede de controle abstrato de normas tende a surgir com mais naturalidade e de forma mais recorrente no âmbito das
reclamações. É no juízo hermenêutico típico da reclamação - no "balançar de olhos" entre objeto e parâmetro da
reclamação - que surgirá com maior nitidez a oportunidade para evolução interpretativa no controle de
constitucionalidade. Com base na alegação de afronta a determinada decisão do STF, o Tribunal poderá reapreciar e
redefinir o conteúdo e o alcance de sua própria decisão. E, inclusive, poderá ir além, superando total ou parcialmente a
decisão-parâmetro da reclamação, se entender que, em virtude de evolução hermenêutica, tal decisão não se coaduna
mais com a interpretação atual da Constituição.  
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4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização
dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à
controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei
permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e avaliar
o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis
que estabeleceram critérios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei
10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação;
a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a
municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo
Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do
critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças
fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos
utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).  

5 . Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei
8.742/1993.  

6. Reclamação constitucional julgada improcedente.  
(Rcl 4374, Rel. Ministro GILMAR MENDES, STF)"
 

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,
estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos para prover
a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

 

Tal entendimento descortina a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência econômica pelos já
referidos "outros meios de prova".

 

A questão, inclusive, levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça a sacramentar a discussão por meio da apreciação
da matéria em âmbito de recurso representativo de controvérsia repetitiva assim ementado:

 
"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO
BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR
SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,
independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não
possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será
devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de
prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário
mínimo. 

(...)
5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é
apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando
comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do
livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual
essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de
miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento
probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."
(REsp nº 1.112.557/MG, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009). (grifos

nossos)
 

No que pertine à exclusão, da renda do núcleo familiar, do valor do benefício assistencial percebido pelo idoso,
conforme disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, referido tema revelou-se polêmico, por levantar a discussão
acerca do discrímen em se considerar somente o benefício assistencial para a exclusão referida, e não o benefício previdenciário
de qualquer natureza, desde que de igual importe; sustentava-se, então, que a ratio legis do artigo em questão dizia respeito à
irrelevância do valor para o cálculo referenciado e, bem por isso, não havia justificativa plausível para a discriminação.
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Estabelecido o dissenso inclusive perante o Superior Tribunal de Justiça, o mesmo se resolveu no sentido, enfim, de se
excluir do cálculo da renda familiar todo e qualquer benefício de valor mínimo recebido por pessoa maior de 65 anos, em
expressa aplicação analógica do contido no art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso.

 

Refiro-me, inicialmente, à Petição nº 7203/PE (Incidente de Uniformização de Jurisprudência), apreciada pela 3ª
Seção do STJ em 10 de agosto de 2011 (Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) e, mais recentemente, ao Recurso
Especial nº 1.355.052/SP, processado segundo o rito do art. 543-C do CPC/73 e que porta a seguinte ementa:

 
"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL PREVISTO NA LEI N. 8.742/93 A PESSOA COM DEFICIÊNCIA. AFERIÇÃO DA
HIPOSSUFICIÊNCIA DO NÚCLEO FAMILIAR. RENDA PER CAPITA. IMPOSSIBILIDADE DE SE COMPUTAR PARA
ESSE FIM O BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, NO VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO, RECEBIDO POR IDOSO.

1. Recurso especial no qual se discute se o benefício previdenciário, recebido por idoso, no valor de um salário
mínimo, deve compor a renda familiar para fins de concessão ou não do benefício de prestação mensal continuada a
pessoa deficiente.

2. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo
543-C do CPC, define-se: Aplica-se o parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03), por
analogia, a pedido de benefício assistencial feito por pessoa com deficiência a fim de que benefício previdenciário
recebido por idoso, no valor de um salário mínimo, não seja computado no cálculo da renda per capita prevista no
artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93.

3. Recurso especial provido. Acórdão submetido à sistemática do § 7º do art. 543-C do Código de Processo
Civil e dos arts. 5º, II, e 6º, da Resolução STJ n. 08/2008."

(REsp nº 1.355.052/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, 1ª Seção, j. 25/02/2015, DJe 05/11/2015). (grifos
nossos)

 

Pleiteia o autor a concessão do benefício assistencial, uma vez que, segundo alega, é idoso e não possui condições de
manter seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família.

 

O requisito etário fora devidamente preenchido, considerando o implemento da idade mínima de 65 anos em 06 de
janeiro de 2013 (fl. 19), anteriormente à propositura da presente demanda (17 de julho de 2015).

 

Igualmente, restou comprovada a hipossuficiência econômica.

 

O estudo social realizado em 19 de setembro de 2016 (fls. 77/79) informou ser o núcleo familiar composto pelo autor
e sua companheira, os quais residem em imóvel cedido, edificado em alvenaria, com três humildes cômodos, além de móveis e
eletrodomésticos em péssimo estado de conservação.

 

A renda familiar decorre dos proventos de aposentadoria por invalidez auferidos pela companheira do requerente, no
valor de um salário mínimo.

 

Segundo o mesmo estudo social, a companheira do demandante possui dificuldades na fala e locomoção, decorrentes
de um aneurisma da artéria, fazendo uso de inúmeros medicamentos fornecidos pelo SUS. O autor, por sua vez, possui gasto
mensal de R$70,00 (setenta reais) com aquisição de remédios.

 

Conquanto sucinto, o mesmo estudo social noticiou que o requerente possui um filho, o qual constituiu seu próprio
núcleo familiar e, ocasionalmente, visita o genitor.
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Dessa forma, em análise do conjunto fático probatório, verifico que o núcleo familiar se enquadra na concepção legal
de hipossuficiência econômica e vulnerabilidade social.

 

A correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal até a promulgação da Lei nº 11.960/09, a partir de quando será apurada,
conforme julgamento proferido pelo C. STF, sob a sistemática da repercussão geral (Tema nº 810 e RE nº 870.947/SE), pelos
índices de variação do IPCA-E, tendo em vista os efeitos ex tunc do mencionado pronunciamento.

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação do INSS, a fim de estabelecer que a correção
monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal até a promulgação da Lei nº 11.960/09, a partir de quando será apurada pelos índices de variação do
IPCA-E, mantendo quanto ao mais a r. sentença de primeiro grau de jurisdição.

 

É como voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO IDOSO. ART. 203, V, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. STF. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO §3º DO ART. 20 DA LEI Nº
8.742/93, SEM PRONÚNCIA DE NULIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO ISOLADA. ANÁLISE DA
MISERABILIDADE EM CONJUNTO COM DEMAIS FATORES. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.
CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.
1 - O art. 203, V, da Constituição Federal instituiu o benefício de amparo social, assegurando o pagamento de um salário mínimo
mensal à pessoa com deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la
provida por sua família.
2 - A Lei nº 8.742/93 e seus decretos regulamentares estabeleceram os requisitos para a concessão do benefício, a saber: pessoa
deficiente ou idoso com 65 anos ou mais e que comprove possuir renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo.
3 - Pessoa com deficiência é aquela incapacitada para o trabalho, em decorrência de impedimentos de longo prazo de natureza
física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com uma ou mais barreiras, podem obstruir sua participação plena e
efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, na dicção do art. 20, §2º, com a redação dada pela Lei
nº 13.146, de 06 de julho de 2015.
4 - A Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado
comprovar a insuficiência de recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. Precedente
jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso representativo de controvérsia.
5 - No que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo para comprovar a condição de
miserabilidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Reclamação nº 4374/PE, reapreciou a decisão
proferida em sede de controle concentrado de constitucionalidade (ADI nº 1.232-1/DF), declarando a inconstitucionalidade
parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.
6 - O documento de identidade juntado aos autos comprova ter o requerente implementado a idade mínima de 65 anos em 06 de
janeiro de 2013.
7 - O estudo social realizado em 19 de setembro de 2016 informou ser o núcleo familiar composto pelo autor e sua companheira,
os quais residem em imóvel cedido, edificado em alvenaria, com três humildes cômodos, além de móveis e eletrodomésticos em
péssimo estado de conservação.
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8 - A renda familiar decorre dos proventos de aposentadoria por invalidez auferidos pela companheira do requerente, no valor de
um salário mínimo.
9 - Segundo o mesmo estudo social, a companheira do demandante possui dificuldades na fala e locomoção, decorrentes de um
aneurisma da artéria, fazendo uso de inúmeros medicamentos fornecidos pelo SUS. O autor, por sua vez, possui gasto mensal de
R$70,00 (setenta reais) com aquisição de remédios.
10 - Conquanto sucinto, o mesmo estudo social noticiou que o requerente possui um filho, o qual constituiu seu próprio núcleo
familiar e, ocasionalmente, visita o genitor.
11 - Em análise do conjunto fático probatório, verifica-se que o núcleo familiar se enquadra na concepção legal de
hipossuficiência econômica e vulnerabilidade social.
12 - Correção monetária dos valores em atraso calculada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal até a promulgação da Lei nº 11.960/09, a partir de quando será apurada, conforme julgamento
proferido pelo C. STF, sob a sistemática da repercussão geral (Tema nº 810 e RE nº 870.947/SE), pelos índices de variação do
IPCA-E, tendo em vista os efeitos ex tunc do mencionado pronunciamento.
13 - Apelação do INSS parcialmente provida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento ao
recurso de apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001503-19.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: ANA MARIA DE LIMA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLAUDIO LUCAS RODRIGUES PLACIDO - SP224718
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede
de ação previdenciária, objetivando a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, indeferiu a tutela de urgência.

Sustenta, em síntese, a presença dos requisitos para o deferimento da tutela de urgência.

Decido. 

Tendo em vista a declaração apresentada, defiro à agravante os benefícios da assistência judiciária gratuita. Desnecessário,
portanto, o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

Nos termos do que preceitua o artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Para a obtenção do auxílio-doença, o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais a teor
do art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias
consecutivos, conforme o art. 59 da referida Lei.

Constam dos autos documentos médicos juntados pela parte autora.

 

Por outro lado, o requerimento administrativo apresentado em 29.11.2017 foi indeferido com base em exame realizado pela
perícia médica do INSS.

 

Com efeito, a questão demanda dilação probatória, já que os documentos apresentados pela agravante não constituem prova
inequívoca da alegada incapacidade para o trabalho, necessária à antecipação da tutela jurisdicional.
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Assim sendo, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável
ou de difícil reparação, ante a necessidade de dilação probatória, resta impossibilitada a antecipação da tutela pretendida.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA INDEFERIDA. ARTIGO 300 DO NCPC.
REQUISITOS AUSENTES. DECISÃO MANTIDA. PERÍCIA MÉDICA. NECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. Recurso conhecido, nos termos do artigo 1.015, I, do NCPC. 
2. Nos termos do que preceitua o artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 
3. O auxílio - doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar
temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação
para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra
atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova
atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91). 
4. A r. decisão agravada se encontra bem alicerçada, não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no agravo, agindo o
R. Juízo a quo com acerto ao indeferir a antecipação da tutela pleiteada. Isso porque se trata de questão controvertida,
no tocante aos requisitos para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, os quais devem ser analisados de forma
mais cautelosa, respeitando-se o devido processo legal e a ampla defesa. 
5. Acresce relevar que os relatórios e exames médicos acostados aos autos não são suficientes para comprovar, neste
exame de cognição sumária e não exauriente, a alegada incapacidade laborativa, haja vista que o atestado médico mais
recente de fl. 55, datado de 15/04/2016, apenas declara o quadro clínico da autora, sem, contudo, atestar a existência de
incapacidade laborativa. 
6. Agravo de instrumento improvido.  
(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 583431 - 0011242-72.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, julgado em 13/12/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2017) 
  
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA DE
URGÊNCIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. 
I - Não restou evidenciada, por ora, a alegada incapacidade laborativa da autora na presente data, sendo imprescindível
a realização de perícia médica judicial. 
II - Diante da ausência de comprovação dos requisitos legalmente previstos para a concessão do provimento antecipado,
de rigor a manutenção da decisão agravada. 
III - Agravo de Instrumento interposto pela parte autora improvido."  
(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 583038 - 0010828-74.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 25/10/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/11/2016) 
  
"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO. ART.
527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO. - O art. 527 do CPC, com
as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a possibilidade de impugnação da
decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a interposição de agravo para essa
finalidade. Precedentes desta Corte. - De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos
efeitos da tutela jurisdicional pleiteada pela autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em
especial, a verossimilhança de suas alegações, ante a necessidade de dilação probatória para verificar a real capacidade
laborativa da parte autora. - Agravo desprovido." 
(10ª Turma, AI nº 447564, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 30/08/2011, DJF3 CJ1 Data:08/09/2011).  
  
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de
Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida
no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco
exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 2.
Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da
personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 3. A concessão do
benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de
15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. Sua suspensão, por sua vez, se dá, em tese,
pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira irregular. 4. Não sendo a
documentação constante dos autos suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho, esta não possui o condão
de caracterizar a prova inequívoca, não se mostrando recomendável a antecipação da tutela e o deslinde do caso
reclamar dilação probatória. 5. Agravo legal não provido."
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(7ª Turma, AI nº 361425, Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 11/05/2009, DJF3 CJ2 Data:17/06/2009, p. 393). 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao MM. Juízo de origem.

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do artigo 1.019, II, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

   

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001524-92.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: SILVIO CARLOS TOSETTI
Advogado do(a) AGRAVANTE: GISELA TERCINI PACHECO - SP212257
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede
de ação previdenciária, indeferiu os benefícios da justiça gratuita, determinando o recolhimento das respectivas custas processuais,
no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do feito. 

 

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que, para a concessão do benefício
da assistência judiciária gratuita, basta a afirmação da parte de que não tem condições de arcar com as custas e demais despesas
processuais, sem prejuízo próprio ou de sua família. 

 

Decido. 

Recebo o presente recurso nos termos dos artigos 101 c.c. 1.015, V, ambos do Novo Código de Processo Civil,
independentemente de preparo porquanto a questão controvertida é a própria hipossuficiência.

 

Com efeito, estabelece o artigo 98, caput, do Código de Processo Civil de 2015, que: 

"Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as
despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei." 

 

Por sua vez, o artigo 99, §3º, reza que o pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado em diversas fases do processo,
presumindo-se sua veracidade em caso de pessoa física, verbis: 

"Art. 99. O pedido de gratuidade  da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para
ingresso de terceiro no processo ou em recurso. 
  
(...) 
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§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural." 

  

Por seu turno, o artigo 5º da Lei n. 1.060/1950, que não foi revogado pelo novo CPC, é explícito ao afirmar que se o juiz tiver
fundadas razões para indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita, a partir de elementos constantes dos autos, deverá julgá-
lo de plano:

Art. 5º. O juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o pedido, deverá julgá-lo de plano, motivando ou não o
deferimento dentro do prazo de setenta e duas horas.
 
(...)
  

A propósito, a jurisprudência tem entendido que a presunção de pobreza, para fins de concessão dos benefícios da assistência
judiciária gratuita, é relativa, sendo possível o seu indeferimento caso o magistrado verifique a existência de elementos que
invalidem a hipossuficiência declarada.

 

Neste sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
GRATUIDADE  DE JUSTIÇA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS. REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO
CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. FUNDAMENTO NÃO ATACADO. 1. A presunção de
pobreza, para fins de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, ostenta caráter relativo, podendo o
magistrado indeferir o pedido de assistência se encontrar elementos que infirmem a hipossuficiência do requerente.
Reapreciação de matéria no âmbito do recurso especial encontra óbice na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 2.
Como destinatário final da prova, cabe ao magistrado, respeitando os limites adotados pelo Código de Processo Civil, a
interpretação da produção probatória, necessária à formação do seu convencimento. (...). 5. Agravo regimental a que se
nega provimento."
(STJ, Quarta Turma, AgRg no AREsp 820085/PE, Relator Ministra Maria Isabel Galotti, DJe 19/02/2016)
 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA.
INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO.
I - Dispõe o art. 4º, da Lei nº 1.060/1950, que a parte pode gozar dos benefícios da assistência judiciária mediante simples
afirmação, na petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo do sustento
próprio ou de sua família.
II - Ressalva-se ao juiz a possibilidade de indeferir a pretensão se apresentados motivos que infirmem a presunção
estabelecida no § 1º do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.
III - O agravante não demonstrou que apresenta dificuldade financeira capaz de prejudicar o seu sustento ou de sua
família, razão pela qual não é cabível a concessão da justiça gratuita. Precedentes deste Tribunal.
IV - Agravo de instrumento provido."
(TRF 3ª Região, AG nº 2008.03.00.045765-3, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 19/03/2009, DJU
31/03/2009, p. 24)

Tal possibilidade encontra-se prevista pelo parágrafo 2º do artigo 99, do CPC/2015, que preceitua que "o juiz somente poderá
indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de
gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos
pressupostos".

Verifico, da análise dos autos, que, apesar de intimado a juntar documentos para demonstrar se possuía ou não condições de
arcar com as custas processuais, sem prejuízo de seu próprio sustento ou de sua família, a parte autora apenas insistiu no pedido.

Ademais, a consulta ao extrato do sistema CNIS/PLENUS demonstra que a parte autora tem condições de arcar com o
recolhimento das custas e despesas processuais.
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Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se ao Juízo de origem.

 

Intime-se o agravado nos termos do art. 1.019,II, do CPC.

 

Int.

  

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55499/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004254-33.2004.4.03.6183/SP

2004.61.83.004254-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : LUIZ RIBEIRO RODRIGUES
ADVOGADO : SP208091 ERON DA SILVA PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00042543320044036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração do INSS.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001438-44.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.001438-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ORLANDO ANTUNES BARBOSA
ADVOGADO : SP170277 ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP078165 HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
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VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração do INSS.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002295-90.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.002295-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : LUIZ EZEQUIEL DOS ANJOS
ADVOGADO : SP128753 MARCO ANTONIO PEREZ ALVES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00022959020054036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração do INSS.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003808-93.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.003808-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ERNESTO LOPES BORGHI
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00038089320054036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração do INSS.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008529-97.2006.4.03.6104/SP

2006.61.04.008529-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : NESTOR DA SILVA
ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração do INSS.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010977-40.2006.4.03.6105/SP

2006.61.05.010977-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : APARECIDO ELEODORO CICERO FORTUNATO
ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00109774020064036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração do INSS.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000863-76.2006.4.03.6126/SP

2006.61.26.000863-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : SAUL ANTONIO DE LIMA
ADVOGADO : SP168748 HELGA ALESSANDRA BARROSO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração do INSS.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014400-29.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.014400-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : DANIEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE SANTANA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTENOR PEREIRA
ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ
No. ORIG. : 04.00.00121-9 2 Vr MOGI GUACU/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração do INSS.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00009 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0008426-41.2007.4.03.6109/SP

2007.61.09.008426-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : JOSE CLAUDIO DUARTE
ADVOGADO : SP140807 PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP249316 MARCELA ALI TARIF e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00084264120074036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração do INSS.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001990-38.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.001990-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE BENEDITO MIRANDA
ADVOGADO : SP128753 MARCO ANTONIO PEREZ ALVES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     820/1111



No. ORIG. : 00019903820074036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração do INSS.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002807-66.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.002807-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP059021 PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDA SILVA
ADVOGADO : SP122295 REGINA CRISTINA FULGUERAL
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP
No. ORIG. : 06.00.00163-0 1 Vr VIRADOURO/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração do INSS.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023475-58.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.023475-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP023209 MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE MAURO DE PAULA
ADVOGADO : SP125504 ELIZETE ROGERIO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP
No. ORIG. : 07.00.00046-1 2 Vr DIADEMA/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração do INSS.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006867-82.2008.4.03.6119/SP

2008.61.19.006867-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA FRANCISCA DE SOUZA SILVA
ADVOGADO : SP187189 CLAUDIA RENATA ALVES SILVA INABA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00068678220084036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração do INSS.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009883-41.2008.4.03.6120/SP

2008.61.20.009883-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROSELI FERREIRA DE COSTA DE LIMA e outro(a)

: MICHELE COSTA DE LIMA incapaz
ADVOGADO : SP170930 FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ e outro(a)
No. ORIG. : 00098834120084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração do INSS.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008129-69.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.008129-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202214B LUCIANE SERPA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NEIDE SYOZI KANNO
ADVOGADO : SP183583 MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração do INSS.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
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Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005268-74.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.005268-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP099886 FABIANA BUCCI BIAGINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : HILDA DE ANDRADE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP122295 REGINA CRISTINA FULGUERAL
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP
No. ORIG. : 08.00.00027-4 1 Vr PONTAL/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração do INSS.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007065-85.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.007065-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : CLAUDOMIRO JUSTINO PEREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP122295 REGINA CRISTINA FULGUERAL
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP
No. ORIG. : 07.00.00060-2 1 Vr VIRADOURO/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração do INSS.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023038-80.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.023038-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125904 AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OMAR CAMARGO SANTOS
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ADVOGADO : SP029172 HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO VICENTE SP
No. ORIG. : 06.00.00023-8 3 Vr SAO VICENTE/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração do INSS.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035790-84.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.035790-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ROBERTO VALENTIM DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA
No. ORIG. : 09.00.00002-2 2 Vr SAO VICENTE/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração do INSS.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041812-61.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.041812-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : SERGIO APARECIDO DO AMARAL
ADVOGADO : SP074541 JOSE APARECIDO BUIN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP270294 FELIPE CAVALCANTI DE ARRUDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00288-3 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração do INSS.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016549-69.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.016549-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : OLICIO VIOLIN
ADVOGADO : SP204912 EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00165496920094036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração do INSS.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001503-95.2009.4.03.6119/SP

2009.61.19.001503-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE CARLOS VENTURA DA SILVA
ADVOGADO : SP187618 MARCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00015039520094036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração do INSS.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011679-02.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.011679-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : BENEDITO DOS REIS HENRIQUE
ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP020284 ANGELO MARIA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00027-3 2 Vr JACAREI/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração do INSS.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013459-74.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.013459-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : REGINA SOARES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ SP
No. ORIG. : 07.00.00149-8 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração do INSS.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029300-12.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.029300-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOAO BARBOSA
ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CE015452 SERGIO COELHO REBOUCAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 07.00.00150-3 1 Vr LUCELIA/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração do INSS.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003346-58.2010.4.03.6120/SP

2010.61.20.003346-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : EDUARDO PIRES
ADVOGADO : SP187950 CASSIO ALVES LONGO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
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No. ORIG. : 00033465820104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DESPACHO
Fl. 287: defiro pelo prazo requerido.
Intime-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003986-66.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.003986-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WILSON MONTEIRO
ADVOGADO : SP128753 MARCO ANTONIO PEREZ ALVES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00039866620104036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração do INSS.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041002-18.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.041002-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP015452 SERGIO COELHO REBOUCAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NEUSA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : SP135477 NEUSA MAGNANI
No. ORIG. : 10.00.00055-5 3 Vr ADAMANTINA/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração do INSS.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009634-39.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.009634-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : REGINALDO DE SOUSA BARROS
ADVOGADO : SP213694 GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA e outro(a)
No. ORIG. : 00096343920114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração do INSS.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027136-06.2012.4.03.9999/MS

2012.03.99.027136-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DIVA ALVES DA SILVA
ADVOGADO : SP011219A ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 09.00.02663-6 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração do INSS.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038578-32.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.038578-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ALESSANDRA DE PROENCA incapaz
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
REPRESENTANTE : SONIA DE FATIMA DERALDA DE PROENCA
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE AUTORA : SONIA DE FATIMA DERALDA DE PROENCA
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
No. ORIG. : 11.00.00012-7 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração do INSS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     828/1111



São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003045-75.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.003045-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : EVA ELENA FERNANDES
ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA
CODINOME : EVA ELENA FERNANDES DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00002279720118260262 1 Vr ITABERA/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração do INSS.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00033 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0005998-75.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.005998-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : ROBERTO FERREIRA DE MORAES
ADVOGADO : SP255848 FRANKSMAR MESSIAS BARBOZA
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE HORTOLANDIA SP
No. ORIG. : 09.00.00386-6 1 Vr HORTOLANDIA/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração do INSS.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015475-25.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.015475-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ZAIRA MARIA DOMINGUES MOREIRA
ADVOGADO : SP209327 MATEUS DE FREITAS LOPES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUIS ANTONIO STRADIOTI
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00026821620148260396 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração do INSS.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023606-86.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.023606-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : EVA DOS SANTOS ALMEIDA
ADVOGADO : SP255252 RODRIGO GOMES SERRÃO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10045328320148260624 3 Vr TATUI/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração do INSS.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016110-69.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.016110-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ130728 GUILHERME BARBOSA FRANCO PEDRESCHI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LOURIVAL SIMAO
ADVOGADO : SP209649 LUIS HENRIQUE LIMA NEGRO
No. ORIG. : 00021067220148260218 1 Vr GUARARAPES/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração do INSS.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016532-44.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.016532-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
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APELANTE : MARIA ROSA DA SILVA BRITO
ADVOGADO : SP209649 LUIS HENRIQUE LIMA NEGRO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ166639 BERNARDO SOUZA BARBOSA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00045828320148260218 2 Vr GUARARAPES/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração do INSS.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021156-39.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.021156-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAQUIM DIAS NUNES
ADVOGADO : SP225217 DANIEL ALEX MICHELON
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP
No. ORIG. : 13.00.00112-8 3 Vr MATAO/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração do INSS.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022845-21.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.022845-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ANTONIO CARLOS DA MATTA N DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : UMBERTO APARECIDO SPOLIAR
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
SUCEDIDO(A) : JOSEFA PASQUAL SPOLIAR falecido(a) e outro(a)

: ANTONIO SPOLIAR
No. ORIG. : 10009391220158260236 1 Vr IBITINGA/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração do INSS.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
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Desembargador Federal

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036355-04.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.036355-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ROSA PEREIRA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP209649 LUIS HENRIQUE LIMA NEGRO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP287406 CAMILA DE CAMARGO SILVA VENTURELLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 15.00.00058-7 2 Vr GUARARAPES/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração do INSS.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036589-83.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.036589-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ166639 BERNARDO SOUZA BARBOSA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELENITA FERREIRA LIMA MOREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP209649 LUIS HENRIQUE LIMA NEGRO
No. ORIG. : 15.00.00087-2 2 Vr GUARARAPES/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração do INSS.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001676-43.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: ODILON FRANCISCO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DIRCEU MIRANDA JUNIOR - SP206229
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo
a quo que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, acolheu em parte a impugnação
apresentada pelo INSS. 

Sustenta, em síntese, que deve ser afastada a incidência da TR como índice de correção monetária das
parcelas vencidas. 

Decido.  

A respeito da matéria objeto do recurso, cumpre salientar que o E. Superior Tribunal de Justiça no
julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.205.946 adotou o entendimento de que
os juros de mora e a correção monetária são consectários legais da condenação principal e possuem natureza
processual, sendo que as alterações do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzida pela Lei nº 11.960/09 tem
aplicação imediata aos processos em curso, consoante ementa ora transcrita: 

  
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS
REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA
PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA
PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.
EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.   
1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei
11.960/09, que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de
correção monetária e de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda
Pública, independentemente de sua natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e
juros aplicados à caderneta de poupança".   
2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS,
entendeu por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei
11.960/2009, a qual traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora
devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem,
contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.  
3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97,
alterada pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação
(juros de mora ), devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.  
4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em
vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela
disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os
parâmetros definidos pela legislação então vigente.  
5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art.
5º da Lei n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o
princípio do tempus regit actum.  
6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C
do CPC e da Resolução 8/STJ.  
7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.
1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que
acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.  
8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art.
5º da Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos. (g.n.)  
(REsp 1.205.946, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012)  
 

No entanto, por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente
afastou a incidência da Lei nº 11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:
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"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina
os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora
pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional
da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a
fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é
constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda
Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor
restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica
como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins
a que se destina." 
 

Desse modo, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração
da conta de liquidação, observando-se, contudo, o quanto decidido pelo C. STF no julgamento do RE
870947.

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

   

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

Boletim de Acordão Nro 23345/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001889-35.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.001889-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : DORIVAL SOUZA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP223924 AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00018893520064036183 10V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE URBANA
COM REGISTRO EM CTPS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.
DIB. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
Sentença ilíquida. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa necessária tida
por ocorrida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
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carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
6. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
7. Inversão do ônus da sucumbência. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código
de Processo Civil/73 e Súmula nº 111 do STJ.
8. Remessa necessária, tida por ocorrida, improvida. Apelação do autor provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa necessária, tida por ocorrida e dar provimento ao recurso de apelação
da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007968-33.2007.4.03.6106/SP

2007.61.06.007968-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ALICE IZAURA DE SOUZA
ADVOGADO : SP254276 ELIZELTON REIS ALMEIDA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00079683320074036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS.
AGENTES BIOLÓGICOS. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
4. Condição especial de trabalho configurada. Exposição habitual e permanente à agentes biológicos (vírus e bactérias), nos termos do
código 1.3.2 do Decreto nº 53.831/64, item 1.3.4 do Decreto nº 83.080/79 e item 3.0.1 do Decreto n° 2.172/97.
5. O uso de EPI não obsta a efetiva exposição aos agentes nocivos que deve ser interpretada como potencialmente insalubre e perigosa,
considerando o risco de perfuração do material protetor.
6. Reconhecidas as atividades especiais, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
7. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
8. Inversão do ônus da sucumbência.
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9. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00003 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0006464-52.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.006464-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : JOSE DE SOUZA SANTOS
ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00064645220074036183 2V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. ENQUADRAMENTO PROFISSIONAL. ATIVIDADE URBANA.
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA
JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. O exercício da função de motorista de ônibus deve ser reconhecido como especial por enquadrar-se no código 2.4.4 do Decreto nº
53.831/64 e no item 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79.
5. Robusta a prova material, torna-se possível o reconhecimento da atividade urbana, sem registro em CTPS.
6. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
7. Computado o tempo de serviço posterior ao ajuizamento. Observância da regra do artigo 493 do CPC/2015. Ausência de fato novo,
tendo em vista que tal informação consta no banco de dados (CNIS) da Autarquia.
8. DIB na data do implemento dos requisitos da aposentadoria.
9. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
10. Sem condenação do INSS ao pagamento de honorários por não ter dado causa à propositura da ação. A implementação dos
requisitos para a concessão do benefício ocorreu após o ajuizamento.
11. Sentença corrigida de ofício. Remessa necessária parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e dar parcial provimento à remessa
necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006100-13.2008.4.03.6000/MS

2008.60.00.006100-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : NEY DE BARROS LIMA
ADVOGADO : MS006778 JOSE PEREIRA DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : DF035104 SAYONARA PINHEIRO CARIZZI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00061001320084036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. AGRAVO RETIDO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. FAZENDA PÚBLICA.
POSSIBILIDADE. EFEITO DEVOLUTIVO DA APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. TÉCNICO EM
TELECOMUNICAÇÕES. AUXÍLIO-DOENÇA PREVIDENCIÁRIO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE
ADVOGADO MANTIDOS.
1. Agravo retido conhecido, nos termos do caput do artigo 523 do CPC/73, vigente à época da interposição.
2. É plenamente possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza previdenciária e assistencial.
Apelação dotada apenas de efeito devolutivo.
3. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
4. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
5. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
6. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
7. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
8. A atividade de técnico em telecomunicações não está prevista nos Decretos regentes, de forma que não pode ser considerada especial.
9. O período de afastamento por incapacidade deve ser computado como tempo comum para fins de aposentadoria por tempo de
serviço/contribuição, exceto se decorrente de acidente do trabalho.
10. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
11. DIB na data do requerimento administrativo.
12. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
13. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
14. Agravo retido conhecido e não provido. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa necessária parcialmente
providas. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer do agravo retido e negar-lhe provimento, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa
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necessária e dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010918-90.2008.4.03.6102/SP

2008.61.02.010918-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MIGUEL ANGELO MIRANDA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00109189020084036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. REVISÃO
DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. RUÍDO. USO DE EPI. COMPROVAÇÃO
DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL
DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. Ausência de interesse recursal quanto ao pedido de submissão da sentença ao reexame necessário. Pedido não conhecido.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. Reconhecidas as atividades especiais, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
8. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
9. Honorários de advogado mantidos, sob pena de incorrer em reformatio in pejus, em desfavor do INSS.
10. Apelação do INSS parcialmente conhecida e parcialmente provida. Remessa necessária não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar parcial provimento à apelação do
INSS e negar provimento à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004262-68.2008.4.03.6183/SP
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2008.61.83.004262-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LEONIDIO BASSAGLIA
ADVOGADO : SP198325 TIAGO DE GÓIS BORGES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00042626820084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ADESIVO CONHECIDO EM PARTE. INOVAÇÃO RECURSAL.
SUPOSTA CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. REVISÃO DA RMI DA
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE URBANA. MOTORISTA. COMPROVAÇÃO
DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. Inovação em sede recursal quanto a pedido de reconhecimento de labor em atividades urbanas, não aduzido na petição inicial. Pedido
não conhecido.
2. Ausência de interesse recursal quanto à impugnação atinente à suposta concessão de tutela antecipada. Pedido não conhecido.
3. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
4. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
5. Para comprovação das atividades urbanas, a CTPS constitui prova plena do período nela anotado, só afastada com apresentação de
prova em contrário.
6. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
7. O exercício da função de motorista de caminhão deve ser reconhecido como especial, para o período pretendido, por enquadrar-se no
código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79.
8. Sucumbência recíproca.
9. Apelação do INSS e recurso adesivo da parte autora parcialmente conhecidos e providos. Remessa necessária parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e do recurso adesivo da parte autora e, na parte conhecida, dar-
lhe parcial provimento e dar parcial provimento à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010110-36.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.010110-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARCONI EDSON ROCHA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP145862 MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00101103620084036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO
DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. . O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
7. O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo.
8. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
9. Honorários de advogado mantidos em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
10. Remessa necessária não provida. Apelação do INSS parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa necessária e dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004422-30.2008.4.03.6301/SP

2008.63.01.004422-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ANTONIO CARLOS WILL (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP251725 ELIAS GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00044223020084036301 9V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO
DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº
11.960/2009. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA PARTE AUTORA.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
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3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. Reconhecidas as atividades especiais, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
7. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
8. Sucumbência mínima da parte autora. Condenação do INSS ao pagamento de honorários. Aplicação da regra do parágrafo único do
artigo 21 do Código de Processo Civil/73.
9. Apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010911-64.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.010911-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ELAINE APARECIDA LONTRO BENEDINI
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00109116420094036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA. CONVERSÃO DA
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. NÃO
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. RECONHECIMENTO DE LABOR EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.
MAGISTÉRIO. AGENTES BIOLÓGICOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA.
1. Documentos hábeis à comprovação das atividades especiais. Agravo retido conhecido e não provido.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. Na vigência da Lei nº 3.807/60, o item 2.1.4 do anexo a que se refere o art. 2º, do Decreto nº 53.831/64, qualificava o exercício da
atividade de magistério como penoso, prevendo aposentadoria com 25 (vinte e cinco) anos de tempo de serviço.
5. Com a superveniência da Emenda Constitucional nº 18/81, que deu nova redação ao inciso XX do art. 165 da Emenda Constitucional
nº 01/69, a atividade de professor foi incluída em regime diferenciado, não mais possibilitando a contagem de tempo como atividade
especial, na justa medida em que o regramento constitucional teve o condão de revogar as disposições do Decreto nº 53.831/64.
6. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
7. Condição especial de trabalho configurada. Exposição habitual e permanente a agentes biológicos (vírus, bactérias, material infecto
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contagiante), nos termos do código 1.3.2 do Decreto nº 53.831/64, item 1.3.4 do Decreto nº 83.080/79 e item 3.0.1 do Decreto n°
2.172/97.
8. Sucumbência recíproca.
9. Agravo retido conhecido e não provido. Apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011815-84.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.011815-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ODAIR CONTE
ADVOGADO : SP163381 LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00118158420094036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO
DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. DIB. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº
11.960/2009. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. CUSTAS. JUSTIÇA FEDERAL. ISENÇÃO.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida.
2. Ausência de interesse recursal quanto ao pedido de reconhecimento da especialidade no período entre 01/12/1980 a 01/07/1981,
01/10/1983 a 20/10/1984. Pedido não conhecido.
3. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
4. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
5. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
6. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
7. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
8. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
9. O benefício é devido desde a data em que o autor implementou todos os requisitos inerentes à concessão da aposentadoria integral por
tempo de contribuição, em 13/05/2010.
10. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
11. Inversão do ônus da sucumbência.
12. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é isento do pagamento de custas processuais nos processos em trâmite na Justiça
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Federal, exceto as de reembolso. Art. 4º, I, da Lei 9.289/96
13. Sentença corrigida de ofício. Apelação da parte autora parcialmente conhecida e provida. Remessa necessária, tida por ocorrida e
apelação do INSS não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, conhecer em parte da apelação da
parte autora e, na parte conhecida, dar-lhe provimento e negar provimento à remessa necessária, tida por ocorrida e à apelação do INSS,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003552-57.2009.4.03.6104/SP

2009.61.04.003552-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICHELUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GABRIEL VALERIO DE JESUS
ADVOGADO : SP190320 RICARDO GUIMARAES AMARAL e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00035525720094036104 3 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS.
RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. Reconhecidas as atividades especiais, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
7. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
8. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
9. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS e remessa necessária não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e negar provimento à apelação do
INSS e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008943-84.2009.4.03.6106/SP

2009.61.06.008943-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : NILTON BERNARDO
ADVOGADO : SP224707 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00089438420094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa oficial
tida por ocorrida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Conjunto probatório suficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
4. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
5. Computado o tempo de serviço posterior ao ajuizamento. Observância da regra do artigo 493 do CPC/2015. Ausência de fato novo,
tendo em vista que tal informação consta no banco de dados (CNIS) da Autarquia.
6. DIB na data do implemento dos requisitos.
7. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
8. Sem condenação do INSS ao pagamento de honorários por não ter dado causa à propositura da ação. A implementação dos
requisitos para a concessão do benefício ocorreu após o ajuizamento.
9. Apelação do Autor provida. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa necessária, tida por ocorrida, não
providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do Autor e negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por
ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012869-36.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.012869-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE ANASTACIO DE SOUZA
ADVOGADO : SP228487 SONIA REGINA USHLI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     844/1111



ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00128693620094036183 8V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS.
SERRRALHEIRO. RUÍDO. USO DE EPI. AGENTES QUÍMICOS. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. SUCUMBÊNCIA
MÍNIMA DA PARTE AUTORA.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. Comprovada a exposição habitual e permanente a agentes químicos, sem uso de EPI eficaz, possível o enquadramento no código
1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79.
7. Reconhecidas as atividades especiais, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
8. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
9. Sucumbência mínima da parte autora. Condenação do INSS ao pagamento de honorários. Aplicação da regra do parágrafo único do
artigo 21 do Código de Processo Civil/73.
10. Apelação da parte autora parcialmente provida. Remessa necessária não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora e negar provimento à remessa necessária, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0035286-17.2009.4.03.6301/SP

2009.63.01.035286-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DANIEL ESTEVAM
ADVOGADO : SP086704 CYNTHIA LISS MACRUZ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00352861720094036301 1V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
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SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. ELETRICIDADE. IMPLEMENTAÇÃO DOS
REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº
11.960/2009. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA PARTE AUTORA.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
4. A exposição à tensão elétrica superior a 250 volts enseja o reconhecimento do exercício do trabalho em condições especiais (Resp nº
1.306.113/SC, Lei nº 7.369/85, Decreto nº 93.412/86 e Lei nº 12.740/12).
5. Reconhecidas as atividades especiais, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
6. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
7. Sucumbência mínima da parte autora. Condenação do INSS ao pagamento de honorários. Aplicação da regra do parágrafo único do
artigo 21 do Código de Processo Civil/73.
8. Apelação do INSS e remessa necessária parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005745-82.2009.4.03.6318/SP

2009.63.18.005745-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ANTONIO MARCOS KALUF JUNIOR
ADVOGADO : SP172977 TIAGO FAGGIONI BACHUR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00057458220094036318 2 Vr FRANCA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA ESPECIAL. AUTÔNOMO.
POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. DENTISTA. AGENTES BIOLÓGICOS.
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS DE
ADVOGADO. CUSTAS. ISENÇÃO. JUSTIÇA FEDERAL.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa oficial
tida por ocorrida.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. É possível o reconhecimento do exercício de atividades especiais pelo trabalhador autônomo (REsp nº 1.436.794-SC), desde que
comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias no período, o efetivo exercício da profissão e a insalubridade da atividade,
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nos termos exigidos pela legislação previdenciária nos variados períodos de sua evolução.
5. A atividade de dentista pode ser enquadrada como especial, a teor do código 2.1.3 do Decreto nº 53.831/64 e 2.1.3 do Decreto
83.080/79.
6. O uso de EPI não obsta a efetiva exposição aos agentes nocivos que deve ser interpretada como potencialmente insalubre e perigosa,
considerando o risco de perfuração do material protetor.
7. A soma dos períodos redunda no total de mais de 25 anos de tempo de serviço especial, o que autoriza a concessão da aposentadoria
especial, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91.
8. DIB na data do requerimento administrativo.
9. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
10. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
11. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é isento do pagamento de custas processuais nos processos em trâmite na Justiça
Federal, exceto as de reembolso. Art. 4º, I, da Lei 9.289/96
12. Apelação do Autor provida. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, não providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor e negar provimento à apelação do INSS e remessa necessária, tida por
ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015691-59.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.015691-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : DAVID GOMES DE FREITAS
ADVOGADO : SP149014 EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG086267 VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 08.00.00189-8 1 Vr IGARAPAVA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL.. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE
EPI. TRATORISTA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Cumpre observar que a Medida Provisória n. 676, de 17.06.2015 (D.O.U. de 18.06.2015), convertida na Lei n. 13.183, de
04.11.2015 (D.O.U. de 05.11.2015), inseriu o artigo 29-C na Lei n. 8.213/91 e criou hipótese de opção pela não incidência do fator
previdenciário, denominada "regra progressiva 85/95".
4. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
5. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
6. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
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Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
7. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
8. Deve ser considerada especial a atividade exercida na função de tratorista, por equiparar-se à de motorista, prevista no código 2.4.4
do Decreto 53.831/64 e item 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79.
9. Conjunto probatório insuficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
10. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
11. Computado o tempo de serviço posterior ao ajuizamento. Observância da regra do artigo 493 do CPC/2015. Ausência de fato novo,
tendo em vista que tal informação consta no banco de dados (CNIS) da Autarquia.
12. DIB fixada na data da citação, ante a ausência de requerimento administrativo.
13. Poderá, ainda, o segurado optar junto ao INSS pela aplicação da Regra Progressiva 85/95, pois que totaliza 95,6 pontos, suficientes
para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição sem a aplicação do fator previdenciário. Nesse caso, as prestações em
atraso serão devidas a partir da data da implementação dos requisitos.
14. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
15. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
16. Apelações das partes e remessa necessária, tida por ocorrida parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações das partes e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003555-60.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.003555-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CICERO JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP257674 JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00035556020104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS.
RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
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Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. Reconhecidas as atividades especiais, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
7. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
8. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
9. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS e remessa necessária não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, corrijo a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e negar provimento à
apelação do INSS e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005664-47.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.005664-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WILSON APARECIDO SERRARBO
ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00056644720104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO
DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº
11.960/2009. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. Reconhecidas as atividades especiais, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
7. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
8. Sucumbência recíproca.
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9. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS e remessa necessária parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e dar parcial provimento à
apelação do INSS e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006031-71.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.006031-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE ROBERTO DE FREITAS FILHO
ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00060317120104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE URBANA
COM REGISTRO EM CTPS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO
DOS REQUISITOS. DIB. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA
FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. Para comprovação das atividades urbanas, a CTPS constitui prova plena do período nela anotado, só afastada com apresentação de
prova em contrário.
7. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
8. DIB no requerimento administrativo.
9. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
10. Honorários de advogado mantidos em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
11. Sentença corrigida de ofício. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, remessa necessária e apelação do Autor não
providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e negar provimento à apelação do
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Autor, do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010868-39.2010.4.03.6120/SP

2010.61.20.010868-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ARGEU PRIETO
ADVOGADO : SP317662 ANDREA PESSE VESCOVE
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00108683920104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO
DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. AGENTES QUÍMICOS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB.
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. Comprovada a profissão de frentista, é inerente a exposição habitual e permanente a hidrocarbonetos de petróleo, o torna a atividade
especial, enquadrando-se no código 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79.
7. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
8. DIB no requerimento administrativo.
9. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
10. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
11. Sentença corrigida de ofício. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa necessária não providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e negar provimento à apelação do
INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005013-84.2010.4.03.6183/SP
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2010.61.83.005013-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE FERREIRA LEAL
ADVOGADO : SP059501 JOSE JACINTO MARCIANO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00050138420104036183 8V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MINIMOS. SENTENÇA
PROFERIDA NA VIGÊNCIA DO CPC/73.
Valor da condenação inferior a 60 salários mínimos. Aplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73.
2. Remessa oficial não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001296-58.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.001296-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE APARECIDO PRADO
ADVOGADO : SP279488 ALVARO DANIEL H. A. HEBBER FURLAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00012965820114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. CONVERSÃO DA
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. NÃO
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. RECONHECIMENTO DE LABOR EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.
RUÍDO. USO DE EPI. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
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descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. Sucumbência recíproca.
8. Apelação da parte autora parcialmente provida e remessa necessária, tida por ocorrida, não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora e negar provimento à remessa necessária, tida por ocorrida,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00023 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0003688-68.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.003688-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : JOSELITO EUPHRASIO
ADVOGADO : SP208893 LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00036886820114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO
DOS REQUISITOS. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. Reconhecidas as atividades especiais, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
7. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
8. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
9. Sentença corrigida de ofício. Remessa necessária não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e negar provimento à remessa
necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
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Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004378-97.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.004378-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : DENILTON DA SILVA
ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00043789720114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS.
RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA PARTE AUTORA.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. Reconhecidas as atividades especiais, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
7. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
8. Sucumbência mínima da parte autora. Condenação do INSS ao pagamento de honorários. Aplicação da regra do parágrafo único do
artigo 21 do Código de Processo Civil/73.
9. Apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007634-48.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.007634-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MATILDE STOK
ADVOGADO : SP164217 LUIS FERNANDO SEVERINO e outro(a)
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00076344820114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. AGENTES BIOLÓGICOS.
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS DE
ADVOGADO.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa oficial
tida por ocorrida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. Condição especial de trabalho configurada. Exposição habitual e permanente à agentes biológicos (doenças infecciosas), sem o uso de
EPC e EPI eficaz (código 1.3.2 do Decreto nº 53.831/64, item 1.3.4 do Decreto nº 83.080/79 e item 3.0.1 do Decreto n° 2.172/97).
6. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.

7. Computado o tempo de serviço posterior ao ajuizamento. Observância da regra do artigo 493 do CPC/2015. Ausência de fato novo,
tendo em vista que tal informação consta no banco de dados (CNIS) da Autarquia.
8. Sem condenação do INSS ao pagamento de honorários por não ter dado causa à propositura da ação. A implementação dos
requisitos para a concessão do benefício ocorreu após o ajuizamento. [Tab]
9. Apelação da Autora provida. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa necessária, tida por ocorrida, não
providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do Autor e negar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001940-92.2011.4.03.6111/SP

2011.61.11.001940-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA ELENA DE CARVALHO
ADVOGADO : SP130420 MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00019409220114036111 1 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. ERRO MATERIAL. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. APOSENTADORIA
POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI.
AUXÍLIO-DOENÇA PREVIDENCIÁRIO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
CUSTAS. JUSTIÇA FEDERAL. ISENÇÃO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     855/1111



1. Erro material corrigido para constar na parte dispositiva o período de 01/01/04 a 24/09/09 em vez de 01/01/04 a 04/09/09.
2. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida.
3. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
4. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
5. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
6. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
7. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
8. O período de afastamento por incapacidade deve ser computado como tempo comum para fins de aposentadoria por tempo de
serviço/contribuição, exceto se decorrente de acidente do trabalho.
9. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
proporcional, nos termos do art. 9º da EC 20/98 (regras de transição).
10. Computado o tempo de serviço posterior ao ajuizamento. Observância da regra do artigo 493 do CPC/2015. Ausência de fato novo,
tendo em vista que tal informação consta no banco de dados (CNIS) da Autarquia.
11. DIB na data do implemento dos requisitos do benefício.
12. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
13. Sem condenação do INSS ao pagamento de honorários por não ter dado causa à propositura da ação. A implementação dos
requisitos para a concessão do benefício ocorreu após o ajuizamento.
14. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é isento do pagamento de custas processuais nos processos em trâmite na Justiça
Federal, exceto as de reembolso. Art. 4º, I, da Lei 9.289/96.
15. Sentença corrigida de ofício. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provida. Remessa necessária, tida por
ocorrida, não provida. Recurso adesivo da autora parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para retificar o erro material, dar provimento à apelação do INSS, negar
provimento à remessa necessária, tida por ocorrida e dar parcial provimento ao recurso adesivo da autora, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003200-83.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.003200-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ROSALVO OLIVEIRA DIAS
ADVOGADO : SP215819 JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00032008320114036119 5 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
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SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. ENQUADRAMENTO PROFISSIONAL.
AGENTE NOCIVO CALOR. PRÉVIO CUSTEIO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. CÔMPUTO DE TEMPO DE
SERVIÇO POSTERIOR AO AJUIZAMENTO. DIB. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA
JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS. JUSTIÇA FEDERAL. ISENÇÃO.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida. Preliminar acolhida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. O exercício da função de motorista de ônibus deve ser reconhecido como especial, por enquadrar-se no código 2.4.4 do Decreto nº
53.831/64 e no item 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79.
6. Condição especial de trabalho configurada. Exposição habitual e permanente ao calor acima dos limites de tolerância estabelecidos
pela NR-15, da Portaria nº 3.214/78 (agente nocivo calor - código 2.0.4 do Decreto nº 3.048/99).
7. Inexiste vinculação do ato de reconhecimento de tempo de atividade perigosa/nociva ao eventual pagamento de encargos tributários
com alíquotas diferenciadas, pois o empregado não pode ser por isso prejudicado.
8. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
9. Computado o tempo de serviço posterior ao ajuizamento. Observância da regra do artigo 493 do CPC/2015. Ausência de fato novo,
tendo em vista que tal informação consta no banco de dados (CNIS) da Autarquia.
10. Inexistência de prejuízo de ordem processual, vez que tanto a aposentadoria especial como a aposentadoria por tempo de serviço são
espécies do mesmo gênero. Precedentes da 7ª Turma.
11. DIB na data do implemento dos requisitos do benefício.
12. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
13. Sem condenação do INSS ao pagamento de honorários por não ter dado causa à propositura da ação. A implementação dos
requisitos para a concessão do benefício ocorreu após o ajuizamento.
14. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é isento do pagamento de custas processuais nos processos em trâmite na Justiça
Federal, exceto as de reembolso. Art. 4º, I, da Lei 9.289/96.
15. Preliminar acolhida e, no mérito, apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa necessária, tida por ocorrida,
parcialmente providas. Apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher a preliminar e, no mérito, dar parcial provimento às apelações e à remessa necessária, tida por ocorrida,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006825-28.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.006825-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MAURO LUIZ RODRIGUES PEREIRA
ADVOGADO : SP188733 JANILSON DO CARMO COSTA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00068252820114036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. ELETRICIDADE. IMPLEMENTAÇÃO DOS
REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº
11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. Valor da condenação inferior a 60 salários mínimos. Remessa necessária não conhecida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. A exposição à tensão elétrica superior a 250 volts enseja o reconhecimento do exercício do trabalho em condições especiais (Resp nº
1.306.113/SC, Lei nº 7.369/85, Decreto nº 93.412/86 e Lei nº12.740/12.)
6. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
7. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
8. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
9. Remessa necessária não conhecida. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS parcialmente provida
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa necessária e dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002111-62.2011.4.03.6139/SP

2011.61.39.002111-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : BENEDITO BATISTA
ADVOGADO : SP081965 MARCIA ALMEIDA DE OLIVEIRA CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP159647 MARIA ISABEL DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00021116220114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. NÃO COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS.
COZINHEIRO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Ausentes os requisitos, é indevido o benefício, vez que à época da EC 20/98 o autor não possuía o tempo suficiente à concessão da
aposentadoria por tempo de serviço proporcional e também não completou os requisitos necessários para o seu deferimento, de acordo
com as regras de transição, tampouco os requisitos para aposentadoria por tempo de serviço integral, até a data do ajuizamento da ação.
3. Sucumbência recíproca.
4. Apelação da parte autora não provida.
ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004324-06.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.004324-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MANOEL CAETANO DE LIMA
ADVOGADO : SP183583 MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00043240620114036183 10V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.
RECONHECIMENTO DE LABOR EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. AGENTES BIOLÓGICOS. COMPROVAÇÃO
DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. TUTELA ANTECIPADA REVOGADA. DEVOLUÇÃO DE
VALORES.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
4. Condição especial de trabalho configurada. Exposição habitual e permanente à rede de esgoto (microorganismos e parasitas
infecciosos - código 2.3.0 do Decreto 53.831/64 e itens XXV e XXVII do Decreto nº 3048/99).
5. Sucumbência recíproca.
6. Tutela antecipada revogada. Devolução dos valores. Precedente: REsp nº 1401560/MT.
7. Apelação da parte autora e remessa necessária parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006145-45.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.006145-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
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APELANTE : CLEIDE APARECIDA CANASSA
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00061454520114036183 9V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO
DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº
11.960/2009. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. Reconhecidas as atividades especiais, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
7. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
8. Sucumbência recíproca.
9. Apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014053-56.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.014053-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : SANDRA MARIA DE PAULA
ADVOGADO : SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00140535620114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. AGENTES BIOLÓGICOS.
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA
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FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA PARTE AUTORA.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
4. Condição especial de trabalho configurada. Exposição habitual e permanente à agentes biológicos (vírus e bactérias), nos termos do
código 1.3.2 do Decreto nº 53.831/64, item 1.3.4 do Decreto nº 83.080/79 e item 3.0.1 do Decreto n° 2.172/97.
5. O uso de EPI não obsta a efetiva exposição aos agentes nocivos que deve ser interpretada como potencialmente insalubre e perigosa,
considerando o risco de perfuração do material protetor.
6. Os períodos em que a parte autora esteve afastada por incapacidade em gozo de auxílio doença previdenciário devem ser computados
como comuns para fins de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do art. 65, parágrafo único, do Decreto 3.048/99, com
redação dada pelos Decretos nº 4.882/2003 e nº 8.123/2013.
7. Reconhecidas as atividades especiais, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
8. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
9. Sucumbência mínima da parte autora. Condenação do INSS ao pagamento de honorários. Aplicação da regra do parágrafo único do
artigo 21 do Código de Processo Civil/73.
10. Apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003604-54.2012.4.03.6102/SP

2012.61.02.003604-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE LUIS GIL
ADVOGADO : SP076453 MARIO LUIS BENEDITTINI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00036045420124036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA.
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. SOLDADOR EM CALDERARIA.
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA
FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. Valor da condenação inferior a 60 salários mínimos. Remessa necessária não conhecida.
2. Ausência de interesse recursal quanto ao pedido de apreciação da remessa necessária. Pedido não conhecido.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
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Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. Comprovado o labor como soldador, no setor da caldeiraria da empresa Máquinas Pneumáticas e Hidráulicas, nos termos do código
2.5.3 do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.5.1 do Decreto nº 83.080/79.
8. A soma dos períodos redunda no total de mais de 25 anos de tempo de serviço especial, o que autoriza a concessão da aposentadoria
especial, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91.
9. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
10. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
11. Remessa necessária não conhecida. Apelação do INSS parcialmente conhecida e parcialmente provida. Apelação do autor
parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa necessária, conhecer em parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-lhe
parcial provimento do INSS e à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001687-85.2012.4.03.6106/SP

2012.61.06.001687-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA MADALENA ROSSI BUZATTI
ADVOGADO : SP254276 ELIZELTON REIS ALMEIDA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00016878520124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. APOSENTADORIA ESPECIAL.
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. AUXILIAR DE LIMPEZA E ATENDENTE DE ENFERMAGEM.
AGENTES BIOLÓGICOS. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. Valor da condenação inferior a 60 salários mínimos. Remessa necessária não conhecida.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. As atividades realizadas nas funções de atendente geral no setor de limpeza e atendente e auxiliar de enfermagem devem ser
reconhecidos como especial, porquanto restou comprovada a exposição habitual e permanente a agentes biológicos (vírus e bactérias),
conforme estão no campo de aplicação do quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.3.2, e no anexo I do Decreto n.º
83.080/1979.
5. Condição especial de trabalho configurada. Exposição habitual e permanente à agentes biológicos (doenças infecciosas, material
perfurocortante, sangue, vômito, fezes, urina, líquidos, secreção e materiais contaminados dos pacientes), (código 1.3.2 do Decreto nº
53.831/64, item 1.3.4 do Decreto nº 83.080/79 e item 3.0.1 do Decreto n° 2.172/97).
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6. A soma dos períodos redunda no total de mais de 25 anos de tempo de serviço especial, o que autoriza a concessão da aposentadoria
especial, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91.
7. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
8. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
9. Sentença corrigida de ofício. Remessa necessária não conhecida e apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não
provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, não conhecer da remessa
necessária e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005415-37.2012.4.03.6106/SP

2012.61.06.005415-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SEBASTIAO GONCALVES
ADVOGADO : SP287306 ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00054153720124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. CONVERSÃO DA
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. NÃO
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. INVERSÃO DO ÔNUS
DA SUCUMBÊNCIA.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
5. Inversão do ônus da sucumbência. Exigibilidade condicionada à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.
6. Apelação do INSS e remessa necessária, tida por ocorrida, providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa necessária, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00036 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006190-46.2012.4.03.6108/SP

2012.61.08.006190-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOAO ALVES DE OLIVEIRA FILHO
ADVOGADO : SP100967 SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP173705 YVES SANFELICE DIAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00061904620124036108 3 Vr BAURU/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. ELETRICIDADE. IMPLEMENTAÇÃO DOS
REQUISITOS. DIB. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. A exposição à tensão elétrica superior a 250 volts enseja o reconhecimento do exercício do trabalho em condições especiais (Resp nº
1.306.113/SC, Lei nº 7.369/85, Decreto nº 93.412/86 e Lei nº12.740/12.)
5. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
proporcional, nos termos do art. 52 da Lei de Benefícios.
6. DIB no requerimento administrativo.
7. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
8. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
9. Apelação do Autor provida. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa necessária não providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do Autor e negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003904-86.2012.4.03.6111/SP

2012.61.11.003904-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MOISES RAMOS
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ADVOGADO : SP138261 MARIA REGINA APARECIDA BORBA SILVA
No. ORIG. : 00039048620124036111 2 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CTPS. PROVA
PLENA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. DANOS MORAIS.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa oficial
tida por ocorrida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. A CTPS constitui prova plena do período nela anotado, só afastada com apresentação de prova em contrário.
4. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
5. Incabível a condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos morais, uma vez que a Autarquia deu ao fato uma das
interpretações possíveis, não se extraindo do contexto conduta irresponsável ou inconsequente diante do direito controvertido
apresentado.
6. Apelação do INSS, remessa oficial, tida por ocorrida e recurso adesivo do Autor não providos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, à remessa oficial, tida por ocorrida e ao recurso adesivo, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000422-24.2012.4.03.6114/SP

2012.61.14.000422-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : VALMIR RUIZ MORETI
ADVOGADO : SP208091 ERON DA SILVA PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195599 RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00004222420124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO
DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº
11.960/2009. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. Reconhecidas as atividades especiais, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
7. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
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Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
8. Inversão do ônus da sucumbência.
9. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006362-67.2012.4.03.6114/SP

2012.61.14.006362-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : TADEU ALVES DA SILVA
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00063626720124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. PROVA PERICIAL INDEFERIDA. CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA ANULADA.
NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVAS. RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM.
1. Cerceamento de defesa configurado, vez que a parte pugnou expressamente pela produção de provas.
2. Sentença anulada e devolvidos os autos para o Juízo de origem para que oportunize às partes a produção de provas, dando regular
processamento ao feito.
3. Preliminar de cerceamento de defesa acolhida. Sentença anulada. Apelação da parte autora, no mérito, prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher a preliminar de cerceamento de defesa para anular a r. sentença, restando prejudicada, no mérito, a
apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002183-54.2012.4.03.6126/SP

2012.61.26.002183-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : PEDRO DE FATIMA FIRMINO
ADVOGADO : SP070067 JOAO CARLOS DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00021835420124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO
DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº
11.960/2009. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. Reconhecidas as atividades especiais, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
7. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
8. Sucumbência recíproca.
9. Apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00041 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005415-74.2012.4.03.6126/SP

2012.61.26.005415-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : INACIO FERNANDEZ CARO
ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00054157420124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. RUÍDO. USO DE EPI. COMPROVAÇÃO DAS
CONDIÇÕES ESPECIAIS. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     867/1111



da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. Reconhecidas as atividades especiais, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
7. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
8. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
9. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS e remessa necessária não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, negar provimento à apelação do
INSS e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00042 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000480-82.2012.4.03.6128/SP

2012.61.28.000480-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : HAROLDO DE JESUS ALMEIDA
ADVOGADO : SP091962 MARIA MADALENA FERIGATO ZYLBERLICHT e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00004808220124036128 1 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. FATOR DE CONVERSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. MANUAL DE
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
7. DIB no requerimento administrativo.
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8. Ação ajuizada há mais de 5 anos do término do processo administrativo. Prescrição quinquenal das parcelas vencidas. Artigo 103, §
único, Lei nº 8.213/91. Declaração de ofício.
9. Os fatores de conversão previstos no Decreto nº 3.048/99 aplicam-se na conversão do tempo de serviço especial ao comum, realizado
em qualquer época.
10. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
11. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
12. Prescrição quinquenal declarada de ofício. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa necessária providas
em parte.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, declarar, de ofício, a prescrição e dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001922-83.2012.4.03.6128/SP

2012.61.28.001922-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MAURO RODRIGUES
ADVOGADO : SP162958 TANIA CRISTINA NASTARO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00019228320124036128 1 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI.
ENQUADRAMENTO PROFISSIONAL. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS.
JUSTIÇA FEDERAL. ISENÇÃO.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. O exercício da função de ajudante do motorista no transporte de cargas/passageiros deve ser reconhecido como especial, para o
período anterior a 29/04/95, por enquadrar-se no código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64.
8. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
9. DIB na data do implemento dos requisitos do benefício ou da data do requerimento administrativo.
10. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
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vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
11. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
12. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é isento do pagamento de custas processuais nos processos em trâmite na Justiça
Federal, exceto as de reembolso. Art. 4º, I, da Lei 9.289/96.
13. Apelação da parte autora provida. Remessa necessária, tida por ocorrida, não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e negar provimento à remessa necessária, tida por ocorrida, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003404-59.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.003404-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RAQUEL GRION DOS SANTOS
ADVOGADO : SP102474 GENILDO DOS SANTOS
No. ORIG. : 11.00.00096-0 2 Vr ADAMANTINA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. AGENTES BIOLÓGICOS. NÃO COMPROVAÇÃO DAS
CONDIÇÕES ESPECIAIS. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa oficial
tida por ocorrida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
5. Não comprovada a exposição aos agentes nocivos, incabível o reconhecimento da especialidade.
6. Inversão do ônus da sucumbência. Exigibilidade condicionada à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.
7. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por ocorrida, provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003632-34.2013.4.03.9999/SP
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2013.03.99.003632-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MATILDE APARECIDA ZEBETTE POLASTRO
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP149673 DORIVAL APARECIDO MANSANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 10.00.00035-2 1 Vr CRAVINHOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE URBANA SEM REGISTRO EM CTPS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES
ESPECIAIS. ATENDENTE DE ENFERMAGEM. AGENTES BIOLÓGICOS. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS
E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. INVERSÃO DO
ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. CUSTAS. JUSTIÇA ESTADUAL.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. Condição especial de trabalho configurada. Exposição habitual e permanente à agentes biológicos (bactérias, vírus e protozoários), sem
o uso de EPI eficaz, conforme estão no campo de aplicação do quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.3.2, e no anexo I do
Decreto n.º 83.080/1979
6. Para comprovação das atividades urbanas, a CTPS constitui prova plena do período nela anotado, só afastada com apresentação de
prova em contrário.
7. Declaração juntada não configura início de prova material, ante a inexistência de qualquer outro documento que corrobore as
alegações.
8. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
9. Considerando que a prescrição não corre durante o curso do processo administrativo e que a ação foi ajuizada dentro do prazo de 5
anos contado do seu término, não se pode falar em prescrição quinquenal.
10. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
11. Inversão do ônus da sucumbência.
12. A cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal, rege-se pela legislação
estadual. Art. 1º, §1º, da Lei 9.289/96.
13. As Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03 asseguram a isenção de custas processuais ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS nas ações que tramitam perante a Justiça Estadual de São Paulo.
14. Sentença corrigida de ofício. Remessa necessária, tida por ocorrida e Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não
providas. Apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, negar provimento à remessa
necessária, tida por ocorrida e à apelação do INSS e dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007411-94.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.007411-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : NICOLA APARECIDO LAUREANO
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP251178 MAIRA SAYURI GADANHA SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09020677520128260103 1 Vr CACONDE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REQUERIMENTO PRÉVIO DO BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA.
AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO AJUIZADA EM DATA ANTERIOR À DECISÃO PROFERIDA NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO 631.240/MG, COM REPERCUSSÃO GERAL. PROCESSO NÃO SUFICIENTEMENTE INSTRUÍDO.
ANULAÇÃO DA SENTENÇA E DEVOLUÇÃO À VARA DE ORIGEM PARA REGULAR PROCESSAMENTO.
1. De acordo com o entendimento jurisprudencial adotado por esta Corte Regional, tratando-se de ação de cunho previdenciário, ainda
que não se possa condicionar a busca da prestação jurisdicional ao exaurimento da via administrativa, tem-se por razoável exigir que o
autor tenha ao menos formulado um pleito administrativo - e recebido resposta negativa - de forma a demonstrar a necessidade de
intervenção do Poder Judiciário ante a configuração de uma pretensão resistida (RE 631.240/MG, com repercussão geral).
2. No precedente, o STF fez ressalva expressa no tocante à possibilidade do ajuizamento da ação nas hipóteses de pedidos de revisão de
benefícios, que não dependem da análise de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da Administração.
3. Considerando que o processo não está suficientemente instruído, posto que sequer houve a citação do INSS, deve a sentença ser
anulada e os autos, devolvidos à Vara de Origem para regular processamento.
4. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00047 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009300-83.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.009300-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MAURICIO FERNANDES AMADO
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA SP
No. ORIG. : 09.00.00100-7 1 Vr SERRANA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS.
RUÍDO. USO DE EPI. TRATORISTA. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
2. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
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da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Profissional (a partir de 11/12/97).
3. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
4. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
5. A função de tratorista, por equiparar-se à de motorista, está prevista no código 2.4.4 do Decreto 53.831/64 e item 2.4.2 do Anexo II
do Decreto 83.080/79.
6. A soma dos períodos não totaliza 25 anos de tempo de serviço especial, o que impede a concessão da aposentadoria especial, nos
termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91. Possibilitada apenas a declaração de especialidade dos períodos reconhecidos.
7. Sucumbência recíproca.
8. Apelação do INSS e remessa necessária providas em parte. Apelação do Autor prejudicada.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, prejudicada a apelação do Autor, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012524-29.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.012524-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLAUDIO JOSE SARI SPAGNOL
ADVOGADO : SP200329 DANILO EDUARDO MELOTTI
No. ORIG. : 11.00.00154-4 3 Vr OLIMPIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO
DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO
MANTIDOS.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
7. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
8. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
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9. Sentença corrigida de ofício. Apelação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e negar provimento à apelação do
INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019562-92.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.019562-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE NUNES DA COSTA
ADVOGADO : SP145959 SILVIA MARIA PINCINATO DOLLO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG086267 VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00066-1 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RUÍDO. USO DE EPI. FRENTISTA. COMPROVAÇÃO
DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 11.960/2009. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
CUSTAS. JUSTIÇA ESTADUAL.
1. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
2. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
3. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
4. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
5. Comprovada a profissão de frentista, é inerente a exposição habitual e permanente a hidrocarbonetos de petróleo, o torna a atividade
especial, enquadrando-se no código 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79.
6. A soma dos períodos redunda no total de mais de 25 anos de tempo de serviço especial, o que autoriza a concessão da aposentadoria
especial, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91.
7. O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo.
8. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
9. Inversão do ônus da sucumbência.
10. A cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal, rege-se pela legislação
estadual. Art. 1º, §1º, da Lei 9.289/96.
11. As Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03 asseguram a isenção de custas processuais ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS nas ações que tramitam perante a Justiça Estadual de São Paulo.
12. Apelação do autor provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
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Desembargador Federal

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021006-63.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.021006-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : NEIDE LUZIA CORREA
ADVOGADO : SP150187 ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00035-0 1 Vr NUPORANGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL.
NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Conjunto probatório insuficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
3. O autor não cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de
serviço.
4. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
5. Apelação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do Autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021573-94.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.021573-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IRENE MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP235758 CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ
No. ORIG. : 12.00.00043-6 1 Vr ITAPETININGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. INVERSÃO DO ÔNUS
DA SUCUMBÊMCIA.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Conjunto probatório insuficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
3. O autor não cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de
serviço.
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4. Inversão do ônus da sucumbência. Exigibilidade condicionada à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.
5. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00052 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0029611-95.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.029611-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DIRCE PERLES FONTANELLI
ADVOGADO : SP230862 ESTEVAN TOSO FERRAZ
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI SP
No. ORIG. : 11.00.00218-0 1 Vr PIRANGI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL.
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA
JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Conjunto probatório suficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
3. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
4. Computado o tempo de serviço posterior ao ajuizamento. Observância da regra do artigo 493 do CPC/2015. Ausência de fato novo,
tendo em vista que tal informação consta no banco de dados (CNIS) da Autarquia.
5. DIB na data do implemento dos requisitos.
6. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
7. Sem condenação do INSS ao pagamento de honorários por não ter dado causa à propositura da ação. A implementação dos
requisitos para a concessão do benefício ocorreu após o ajuizamento.
8. Sentença corrigida de ofício. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa necessária providas em parte.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e dar parcial provimento à
apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029852-69.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.029852-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ANA RIBEIRO DOS SANTOS
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ADVOGADO : SP274098 JÚLIA ROBERTA FABRI SANDOVAL
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP183089 FERNANDO FREZZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 12.00.00003-1 1 Vr PIRATININGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL.
INVERSÃO DO ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Conjunto probatório insuficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
3. O autor não cumpriu o requisito temporal nem a carência prevista na Lei de Benefícios, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de
serviço.
4. Inversão do ônus da sucumbência. Exigibilidade condicionada à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.
5. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social provida. Apelação do Autor prejudicada.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e julgar prejudicada a apelação do Autor, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030349-83.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.030349-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MOACIR DE OLIVEIRA PRETO
ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES
No. ORIG. : 12.00.00056-1 1 Vr SOCORRO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL.
DIB. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Conjunto probatório suficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
3. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
4. DIB no requerimento administrativo.
5. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
6. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
15. Sentença corrigida de ofício. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não provida.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e negar provimento à apelação do
INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030615-70.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.030615-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ZACARIAS FRANCISCO DE LIMA
ADVOGADO : SP230862 ESTEVAN TOSO FERRAZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00077-3 2 Vr MONTE ALTO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI.
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA
JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. Valor da condenação inferior a 60 salários mínimos. Incidência do §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa oficial não conhecida.
Preliminar rejeitada.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. Conjunto probatório insuficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
8. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
9. DIB na citação.
10. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
11. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
12. Sentença corrigida de ofício. Preliminar rejeitada. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e apelação do Autor não
providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, rejeitar a matéria preliminar e, no
mérito, negar provimento à apelação do INSS e à apelação do Autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
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Desembargador Federal

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033444-24.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.033444-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VICENTE ELEUTERIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
No. ORIG. : 11.00.00066-2 3 Vr TATUI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL.
NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Conjunto probatório insuficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
3. O autor não cumpriu o requisito temporal nem a carência prevista na Lei de Benefícios, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de
serviço.
4. Inversão do ônus da sucumbência. Exigibilidade condicionada à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.
5. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social provida. Recurso adesivo do Autor prejudicado.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e julgar prejudicado o recurso adesivo do Autor, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033825-32.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.033825-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NEIVALDO FIGUEIREDO PEREIRA
ADVOGADO : SP247024 ANDERSON ROBERTO GUEDES
No. ORIG. : 10.00.00045-7 2 Vr ITUVERAVA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS
CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. HONORÁRIOS DE
ADVOGADO MANTIDOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI
Nº 11.960/2009.
1. Valor da condenação superior a 60 salários mínimos. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa oficial tida por ocorrida.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
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Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. A soma dos períodos redunda no total de mais de 25 anos de tempo de serviço especial, o que autoriza a concessão da aposentadoria
especial, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91.
7. DIB na data do requerimento administrativo.
8. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
9. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
10. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa necessária, tida por interposta, providas em parte.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa necessária, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034286-04.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.034286-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE APARECIDO SOARES
ADVOGADO : SP265275 DANIELE CAPELOTI CORDEIRO DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00023-3 1 Vr IEPE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL.
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. Conjunto probatório suficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
7. O autor não cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de
serviço.
8. Sucumbência recíproca.
9. Apelação provida em parte.
ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do Autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00059 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0036299-73.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.036299-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP118391 ELIANA GONÇALVES SILVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : ANA MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP
No. ORIG. : 12.00.00046-1 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. APOSENTADORIA ESPECIAL.
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. AGENTES BIOLÓGICOS. EXPOSIÇÃO PERMANENTE. PRÉVIO
CUSTEIO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS
NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. Valor da condenação inferior a 60 salários mínimos. Remessa necessária não conhecida.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Condição especial de trabalho configurada. Exposição habitual e permanente a agentes biológicos (bactérias e virus), nos termos do
código 1.3.2 do Decreto nº 53.831/64, item 1.3.4 do Decreto nº 83.080/79 e item 3.0.1 do Decreto n° 2.172/97.
5. A exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente, introduzida pela Lei nº 9.032/95, que deu
nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, deve ser interpretada como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de
modo que não significa a exposição ininterrupta a agente insalubre durante toda a jornada de trabalho.
6. Inexiste vinculação do ato de reconhecimento de tempo de atividade perigosa/nociva ao eventual pagamento de encargos tributários
com alíquotas diferenciadas, pois o empregado não pode ser por isso prejudicado.
7. A soma dos períodos redunda no total de mais de 25 anos de tempo de serviço especial, o que autoriza a concessão da aposentadoria
especial, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91.
8. DIB na data do requerimento administrativo.
9. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
10. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
11. Sentença corrigida de ofício. Remessa necessária não conhecida. Apelação da parte autora provida. Apelação do Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, não conhecer da remessa
necessária, dar provimento à apelação da parte autora e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00060 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0036609-79.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.036609-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ SANTOS SOUZA
ADVOGADO : SP171716 KARINA TOSTES BONATO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP
No. ORIG. : 10.00.00002-7 2 Vr BATATAIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS.
MOTORISTA DE CAMINHÃO. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA
PARTE AUTORA.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
4. O exercício da função de motorista de caminhão deve ser reconhecido como especial, para o período pretendido, por enquadrar-se no
código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79.
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. Reconhecidas as atividades especiais, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
8. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
9. Sucumbência mínima da parte autora. Condenação do INSS ao pagamento de honorários. Aplicação da regra do parágrafo único do
artigo 21 do Código de Processo Civil/73.
10. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS e remessa necessária parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e dar parcial provimento à
apelação do INSS e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038534-13.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.038534-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROBERTO FIDELIS DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP103510 ARNALDO MODELLI
No. ORIG. : 09.00.00177-8 1 Vr TAQUARITINGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. NÃO
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa oficial
tida por ocorrida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. O autor não cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de
serviço.
8. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
9. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa necessária, tida por ocorrida, não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039149-03.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.039149-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : GRAZIELA LAGAZZI ASSUMPCAO DADONA
ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00288-7 3 Vr ARARAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. TELEFONISTA. MAGISTÉRIO.
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
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carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. Na vigência da Lei nº 3.807/60, o item 2.1.4 do anexo a que se refere o art. 2º, do Decreto nº 53.831/64, qualificava o exercício da
atividade de magistério como penoso, prevendo aposentadoria com 25 (vinte e cinco) anos de tempo de serviço.
4. Com a superveniência da Emenda Constitucional nº 18/81, que deu nova redação ao inciso XX do art. 165 da Emenda Constitucional
nº 01/69, a atividade de professor foi incluída em regime diferenciado, não mais possibilitando a contagem de tempo como atividade
especial, na justa medida em que o regramento constitucional teve o condão de revogar as disposições do Decreto nº 53.831/64.
5. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
6. A atividade de telefonista e telefonista/recepcionista (operando PABX), deve ser enquadrada como especial pela categoria profissional
até 28/04/95, nos termos do código 2.4.5, do Decreto nº 53.831/64.
7. Reconhecidas as atividades especiais, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
8. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
9. Sucumbência recíproca.
10. Apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039321-42.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.039321-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : IRINEU ANTUNES
ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 12.00.00006-1 2 Vr JACUPIRANGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS.
RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
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5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. A soma dos períodos redunda no total de mais de 25 anos de tempo de serviço especial, o que autoriza a concessão da aposentadoria
especial, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91.
7. O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo.
8. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
9. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
10. Apelações parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041528-14.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.041528-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ADENIR GAZOLA ROGONI
ADVOGADO : SP238259 MARCIO HENRIQUE BARALDO
No. ORIG. : 11.00.00066-7 1 Vr LUCELIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. REVISÃO DA RMI DA
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO ESPECIAL DE
TRABALHO. AGENTES BIOLÓGICOS. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
5. Condição especial de trabalho configurada. Exposição habitual e permanente à agentes biológicos (microorganismos), sem o uso de
EPI eficaz (código 1.3.2 do Decreto nº 53.831/64, item 1.3.4 do Decreto nº 83.080/79 e item 3.0.1 do Decreto n° 2.172/97).
6. Reconhecidas as atividades especiais, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
7. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
8. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
9. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS e remessa necessária, tida por ocorrida, não providas.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, negar provimento à apelação do
INSS e à remessa necessária, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043467-29.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.043467-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE CAIPIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP157613 EDVALDO APARECIDO CARVALHO
No. ORIG. : 12.00.00025-8 1 Vr PACAEMBU/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL.
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. MOTORISTA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB.
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. O exercício da função de motorista de caminhão deve ser reconhecido como especial, para o período pretendido, por enquadrar-se no
código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79.
5. Conjunto probatório suficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
6. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
7. DIB no requerimento administrativo.
8. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
9. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
10. Sentença corrigida de ofício. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provida em parte.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e dar parcial provimento à
apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043656-07.2013.4.03.9999/SP
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2013.03.99.043656-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE ANACLETO SOARES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00010-4 2 Vr MOCOCA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REQUERIMENTO PRÉVIO DO BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA.
AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO AJUIZADA EM DATA ANTERIOR À DECISÃO PROFERIDA NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO 631.240/MG, COM REPERCUSSÃO GERAL. PROCESSO NÃO SUFICIENTEMENTE INSTRUÍDO.
ANULAÇÃO DA SENTENÇA E DEVOLUÇÃO À VARA DE ORIGEM PARA REGULAR PROCESSAMENTO.
1. De acordo com o entendimento jurisprudencial adotado por esta Corte Regional, tratando-se de ação de cunho previdenciário, ainda
que não se possa condicionar a busca da prestação jurisdicional ao exaurimento da via administrativa, tem-se por razoável exigir que o
autor tenha ao menos formulado um pleito administrativo - e recebido resposta negativa - de forma a demonstrar a necessidade de
intervenção do Poder Judiciário ante a configuração de uma pretensão resistida (RE 631.240/MG, com repercussão geral).
2. No precedente, o STF fez ressalva expressa no tocante à possibilidade do ajuizamento da ação nas hipóteses de pedidos de revisão de
benefícios, que não dependem da análise de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da Administração.
3. Considerando que o processo não está suficientemente instruído, posto que a parte autora requereu a produção de prova testemunhal
(fls. 66), sequer apreciada pelo MM. Juiz de primeira instância, deve a sentença ser anulada e os autos, devolvidos à Vara de Origem
para regular processamento.
4. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da autora para anular a sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00067 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001841-81.2013.4.03.6102/SP

2013.61.02.001841-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SEBASTIAO JESUS BOMBONATO
ADVOGADO : SP104442 BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00018418120134036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. EFEITO
DEVOLUTIVO DA APELAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS.
RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. LAUDO TÉCNICO PERICIAL POR SIMILARIDADE. JUROS
E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE
ADVOGADO. CUSTAS. JUSTIÇA FEDERAL. ISENÇÃO.
1. É plenamente possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza previdenciária e assistencial.
Apelação dotada apenas de efeito devolutivo.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
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pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. A soma dos períodos redunda no total de mais de 25 anos de tempo de serviço especial, o que autoriza a concessão da aposentadoria
especial, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91.
7. O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo.
8. Regularidade da prova pericial indireta. A realização de perícia por similaridade é possível quando restar comprovada a inexistência da
empresa empregadora, a demonstração do mesmo objeto social e que as condições ambientais da empresa vistoriada e a tomada como
paradigma eram similares.
9. Considerando que a prescrição não corre durante o curso do processo administrativo e que a ação foi ajuizada dentro do prazo de 5
anos contado do seu término, não se pode falar em prescrição quinquenal.
10. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
11. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
12. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é isento do pagamento de custas processuais nos processos em trâmite na Justiça
Federal, exceto as de reembolso. Art. 4º, I, da Lei 9.289/96.
13. Sentença corrigida de ofício. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação do INSS parcialmente provida e remessa necessária não
provida. Recurso adesivo do autor provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, rejeitar a preliminar e, no mérito,
nego provimento à remessa necessária, dar parcial provimento à apelação do INSS e dar provimento ao recurso adesivo do autor, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00068 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0002513-86.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.002513-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : DOMINGOS BARBOSA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00025138620134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE URBANA. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. IMPLEMENTAÇÃO DOS
REQUISITOS. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
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3. Para comprovar o exercício da atividade urbana, é possível a utilização da prova material desacompanhada de prova testemunhal,
desde que robusta e apta a demonstrar todo o período que se deseja comprovar, como as anotações em CTPS, por exemplo, que
possuem presunção iuris tantum de veracidade, admitindo prova em contrário.
4. O contribuinte individual, só fará jus à contagem do tempo de serviço e à consequente percepção da aposentadoria se comprovar o
recolhimento das contribuições relativas aos períodos que deseja ver computados.
5. Reconhecidos os recolhimentos efetivados na qualidade de contribuinte individual, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal
inicial (RMI) do benefício da parte autora.
6. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
7. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
8. Sentença corrigida de ofício. Remessa necessária não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e negar provimento à remessa
necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00069 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006809-54.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.006809-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARCOS GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP204694 GERSON ALVARENGA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00068095420134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. CONVERSÃO DA
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO
DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO
MANTIDOS.
1. Ausência de interesse recursal quanto ao pedido de observância da prescrição quinquenal. Pedido não conhecido.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. Reconhecidas as atividades especiais, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
8. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
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vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
9. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
10. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS parcialmente conhecida e provida. Remessa necessária parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, não conhecer de parte da
apelação do INSS e, na parte conhecida, negar provimento à apelação do INSS e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002468-49.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.002468-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WILSON DOS SANTOS
ADVOGADO : SP291024 CAROLINA MACARI e outro(a)
No. ORIG. : 00024684920134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. CONVERSÃO DA
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO
DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO
MANTIDOS.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. Reconhecidas as atividades especiais, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
8. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
9. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
10. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS e remessa necessária, tida por ocorrida, não providas.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e negar provimento à apelação do
INSS e à remessa necessária, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00071 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002140-83.2013.4.03.6126/SP

2013.61.26.002140-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FRANCISCO JOSE GERALDO
ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00021408320134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO
DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº
11.960/2009. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. Reconhecidas as atividades especiais, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
7. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
8. Sucumbência recíproca.
9. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS e remessa necessária parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e dar parcial provimento à
apelação do INSS e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     891/1111



00072 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003316-23.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.003316-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSUE INACIO DA SILVA
ADVOGADO : SP286443 ANA PAULA TERNES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00033162320134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO FUNDAMENTADA. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS.
TINTUREIRO. VIGILANTE. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. Preliminar de nulidade rejeitada. Não se vislumbra a ausência da análise de qualquer questão relevante no decisum, que, embora
sucinto, traz em seu bojo o necessário para a compreensão de seus fundamentos.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. Embora a lei não preveja expressamente o enquadramento das funções de vigilante no rol de atividades especiais, é forçoso reconhecer
sua periculosidade, independente do uso de arma de fogo, por analogia à função de guarda, prevista no item 2.5.7 do Decreto 53.831/64.
(REsp 449.221 SC, Min. Felix Fischer).
6. Comprovada a função de ajudante de tinturaria, possível o enquadramento pela categoria profissional nos termos do código 2.5.1 do
Decreto nº 53.831/64.
7. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
8. O benefício é devido desde a data da citação, de acordo com o art. 240 do CPC/2015, tendo em vista a implementação dos requisitos
necessários à concessão do benefício em data posterior à do requerimento administrativo e anterior à data da propositura da ação.
9. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
10. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
11. Sentença corrigida de ofício. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação do INSS e remessa necessária parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, rejeitar a preliminar de nulidade e,
no mérito, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002378-89.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.002378-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO ELIAS VEIGA
ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI
No. ORIG. : 11.00.00122-3 2 Vr TATUI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. DUPLO-EFEITO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. INVERSÃO DO ÔNUS
DA SUCUMBÊNCIA. TUTELA ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.
Valor da condenação inferior a 60 salários mínimos. Incidência do §2º do artigo 475 do CPC/73. Preliminar rejeitada.
É plenamente possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza previdenciária e assistencial.
Apelação dotada apenas de efeito devolutivo.
3. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
4. Conjunto probatório suficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
5. O autor cumpriu o requisito temporal mas não preencheu a carência prevista na Lei de Benefícios, não fazendo jus à aposentadoria por
tempo de serviço.
6. Inversão do ônus da sucumbência. Exigibilidade condicionada à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.
7. Tutela antecipada revogada. Devolução dos valores. Precedente: REsp nº 1401560/MT.
8. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001914-84.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.001914-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE : MARIA IRENE TOSETTI
ADVOGADO : SP229639 MARA LUCIA CATANI MARIN e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00123169120164036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.
PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
A condição de segurado do de cujus não restou comprovada à época do óbito pelos documentos acostados a este recurso, motivo pelo
qual o INSS suspendeu o pagamento do benefício em favor da agravante na esfera administrativa.
Inexistente o caráter de urgência do pedido, não comprovado o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, pois há lapso de 10
anos entre a suspensão do benefício e o ajuizamento da ação.
Agravo de instrumento não provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
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São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002264-50.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: REGINALDO ALENCAR DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DO NASCIMENTO PESTANA CASCEELLO - SP152359
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Vistos,

 

De início, verifico que as cópias extraídas dos autos originários demonstram a condição da parte recorrente de assistida pela gratuidade
processual, de modo que, a princípio, são consideradas, in casu, para fins de dispensa do pagamento de custas.

Dada a ausência de pedido fundamentado de antecipação da tutela recursal, determino a intimação da parte agravada para que apresente
resposta (contraminuta), no prazo de 15 (quinze dias), com fundamento no artigo 1019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos.

 

  

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002380-56.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: HERCI BATISTA MENDES
Advogado do(a) AGRAVADO: DANILO BARBOSA QUADROS - SP85855

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Vistos,

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     894/1111



Trata-se de agravo de instrumento interposto pela autarquia, com pedido de deferimento de efeito suspensivo, contra a r.
decisão proferida impugnação ao cumprimento de sentença.

A parte recorrente pede a reforma da r. decisão, para que sejam utilizadas somente as disposições da Lei n. 11.960/09 referentemente à
atualização monetária. Pugna, ainda, que os honorários advocatícios incidam sobre a diferença entre o montante pretendido e o acolhido.

 

DECIDO

 

A análise do tema sob o enfoque da tutela recursal deve balizar-se pelas disposições do novo CPC, in verbis:

 

“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos
III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão;”

 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

 

Em sede de juízo provisório, discute-se no recurso os critérios de correção monetária.

Esclareça-se, em princípio, a premente necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça
Federal de Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça e, a fim de orientar e simplificar a
pesquisa dos procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região, foi
editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril
2005, que determinou incidência dos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que, em sessão de 25/03/2015, apreciou as questões
afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade proferidas nas ADIs n. 4.357 e 4.425, definindo seu âmbito de
incidência apenas à correção monetária e aos juros de mora na fase do precatório.

De outro lado, no julgamento do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux, foi reconhecida a existência de nova repercussão geral
sobre correção monetária e juros a serem aplicados na fase de conhecimento.

Entendeu o Ministro relator que essa questão não foi objeto das ADIs nºs 4.357 e 4.425, que, como assinalado, tratavam apenas dos
juros e da correção monetária na fase do precatório.

Nesse rumo, contudo, verifica-se que a matéria ainda é controversa, sendo certo que a E. Terceira Seção desta E. Corte,
majoritariamente, tem decido a questão, no mais das vezes, no sentido da incidência da Lei n. 11.960/2009 [“Os juros de mora e a
correção monetária deverão observar o disposto na Lei nº 11.960/09 (STF, Repercussão Geral no Recurso Extraordinário 870.947,
16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux)”], e a esta Oitava Turma, pelo fato do tema não se achar pacificado, continua a observar a incidência do
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, nos termos
do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005.

Destaque-se, enfim, o julgamento recentemente proferido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral do RE n.
870.947 (20/09/2017), referente à aplicação dos índices de correção monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, ocasião em que
se decidiu, por maioria, pela substituição da TR pelo IPCA-E; contudo, mantém-se, por ora, a decisão censurada, por não se achar
explicitada, ainda, a modulação de efeitos do referido decisório, nem evidenciados, in casu, os elementos autorizadores da probabilidade
do provimento, nem do risco de dano grave ou de difícil reparação.

Difere-se a apreciação do tópico atinente aos honorários advocatícios para momento posterior ao prazo de resposta

 

DISPOSITIVO
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PELO EXPOSTO, RECEBO O RECURSO SOMENTE EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO. INTIME-SE O
AGRAVADO PARA CONTRAMINUTA, NOS TERMOS DO INCISO II DO ARTIGO 1.019 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.
                     Após, conclusos. 

 

                         São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002664-64.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: SOLANGE LEMES RIBEIRO
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE LUIZ MARTINS COELHO - SP97726
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face de decisão que, em ação visando ao restabelecimento de auxílio-
doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, indeferiu a tutela antecipada.

Aduz a agravante, em síntese, que está comprovada sua incapacidade ao trabalho, a qual, aliada ao caráter alimentar do benefício,
possibilitaria a concessão do provimento antecipatório.

É o relatório.

DECIDO.

Adoto como razão de decidir os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n.
2011.61.12.003112-6, in verbis:

" Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador Federal
Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido
firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.

1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.

2. Embargos de divergência providos.

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).
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Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao
Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

 

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem
desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao
tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão
unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que vigeu até aquela data.
Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já
era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.

 

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015,
conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE
910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no
AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS , Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016."

 

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adota-se-a e se passa a decidir o presente
recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ
n. 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932,
todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais
Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos
Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir."

Pois bem.

Em análise perfunctória, vislumbro o preenchimento dos requisitos legais à concessão da tutela almejada.

Por meio da tutela antecipa-se o provimento final, sem que com isso a composição da lide seja interrompida, ou seja, o próprio bem da
vida que se pretende é antecipado. Assim, ao se conceder a tutela, deve-se, observando os requisitos para a sua concessão, ter a quase
certeza do direito do autor.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua concessão deve
haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos
no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão
anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o
exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o
sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991.

Na hipótese, verifico que a agravante recebeu auxílio-doença de 05/11/2013 a 18/08/2017, benefício cessado em virtude da não
constatação de sua incapacidade.  

Para afastar a conclusão administrativa, a demandante juntou aos autos documentação médica particular desde 2013.

Os documentos mais recentes, de março, maio e dezembro/2017, indicam que a autora sofre, dentre outras enfermidades, de hipertensão
arterial e valvulopatia mitral, estando inapta ao trabalho.
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Ressalte-se que, em demanda anteriormente ajuizada, foi proferida sentença de procedência do pedido da requerente, em 05/05/2016,
com a determinação de sua submissão a processo de reabilitação profissional, nos termos do art. 62 da Lei nº 8.213/91, em virtude da
constatação de sua incapacidade para suas atividades habituais.

Anote-se que não há nos autos provas de que a vindicante tenha sido reabilitada.

Dessa forma, comprovada, ao menos por ora, a incapacidade da demandante, entendo que estão presentes os requisitos necessários à
concessão da tutela antecipada requerida.

Isso posto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PARTE AUTORA.

Intimem-se. Publique-se.

 fquintel

 

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003225-88.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: MANOEL CARLOS DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVANTE: JANAINA WOLF - SP382775, REUTER MIRANDA - SP353741
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face de decisão que, em ação visando à concessão de auxílio-doença
e sua conversão em aposentadoria por invalidez, indeferiu a tutela antecipada.

Aduz o agravante, em síntese, que sua incapacidade está demonstrada, tendo sido reconhecida inclusive pelo INSS, e que não há que se
falar em perda da qualidade de segurado, nos termos do art. 15, IV, da Lei nº 8.213/91. Afirma, ainda, que o caráter alimentar do
benefício possibilitaria a concessão do provimento antecipatório.

É o relatório.

DECIDO.

Adoto como razão de decidir os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n.
2011.61.12.003112-6, in verbis:

" Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador Federal
Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido
firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
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1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.

2. Embargos de divergência providos.

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao
Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

 

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem
desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao
tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão
unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que vigeu até aquela data.
Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já
era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.

 

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015,
conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE
910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no
AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS , Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016."

 

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adota-se-a e se passa a decidir o presente
recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ
n. 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932,
todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais
Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos
Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir."

Pois bem.

Em análise perfunctória, vislumbro o preenchimento dos requisitos legais à concessão da tutela almejada.

Por meio da tutela antecipa-se o provimento final, sem que com isso a composição da lide seja interrompida, ou seja, o próprio bem da
vida que se pretende é antecipado. Assim, ao se conceder a tutela, deve-se, observando os requisitos para a sua concessão, ter a quase
certeza do direito do autor.
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O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua concessão deve
haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos
no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão
anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o
exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o
sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991.

Na hipótese, verifico que o agravante, que se encontrava recluso, em novembro/2015, teve concedida em seu favor, pela Vara de
Execuções Criminais, licença especial para tratamento de saúde em sua residência, pelo período de 180 dias, em virtude de sofrer de
tumor cerebral, com déficit visual secundário e diagnóstico de lesão expansiva supra-tentorial, necessitando de cuidados integrais, como
ajuda de seus companheiros de cela para a realização de atividades simples como higiene, deambulação e alimentação.

Anote-se que, conforme farta documentação médica apresentada, sendo o atestado mais recente de 05/12/2017, o demandante ainda
apresenta um tumor, necessita de cadeira de rodas e usa fraldas geriátricas.

Dessa forma, entendo que a incapacidade do requerente está demonstrada.

Noto que o requerimento administrativo de auxílio-doença, feito em 29/11/2017, foi indeferido porque não comprovada a qualidade de
segurado do autor.

Colhe-se dos autos que seu último vínculo empregatício durou de 21/09/2009 a 05/09/2011, sendo que ele foi recolhido à prisão em
14/02/2012, ou seja, dentro do chamado “período de graça”.

Nos termos do art. 15, IV, da Lei nº 8.213/91:

“Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso (...)”

Assim, tem-se que, quando da eclosão de sua incapacidade, o demandante ostentava a qualidade de segurado.

Dessa forma, comprovados, ao menos por ora, os requisitos necessários à implantação do auxílio-doença, é de rigor a concessão da
tutela antecipada requerida.

A propósito, o seguinte julgado desta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO.
TUTELA ANTECIPADA. REQUISITOS PREENCHIDOS.

1. A teor da regra do artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, mantém a qualidade de segurado por 12 (doze) meses após a cessação das
contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou
licenciado sem remuneração.

2. Gozando o segurado do seguro desemprego, estende-se sua qualidade por mais 12 (doze) meses, em atendimento à
prerrogativa do parágrafo 2º do artigo supra citado.

3. Recolhido à prisão em flagrante delito, ainda como segurado, mantém tal qualidade por mais 12 (doze) meses quando do seu
livramento, segundo o mandamento do inciso IV do já citado artigo 15 da Lei nº 8.213/91.

4. Demonstrada a qualidade de segurado, cumprida a carência legal e verificada a incapacidade laborativa temporária, em juízo
de cognição sumária, e preenchidos os demais pressupostos necessários previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil,
impõe-se a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional pretendida, consistente na implementação de auxílio-doença, nos
termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91.

5. Agravo provido.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 228009 - 0005668-54.2005.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 22/08/2005, DJU DATA:06/10/2005 PÁGINA: 271)

                                   

Isso posto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PARTE AUTORA.
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Intimem-se. Publique-se.

 

fquintel

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003104-60.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: DIEGO RODRIGO DA SILVA PORTE, LUIS ROBERTO OLIMPIO, MARIA SALETE BEZERRA BRAZ
Advogados do(a) AGRAVANTE: THIAGO FUSTER NOGUEIRA - SP334027, KARINA SILVA BRITO - SP242489, LUIS ROBERTO OLIMPIO JUNIOR -
SP392063, LUIS ROBERTO OLIMPIO - SP135997, DANIELE OLIMPIO - SP362778
Advogados do(a) AGRAVANTE: THIAGO FUSTER NOGUEIRA - SP334027, KARINA SILVA BRITO - SP242489, LUIS ROBERTO OLIMPIO JUNIOR -
SP392063, LUIS ROBERTO OLIMPIO - SP135997, DANIELE OLIMPIO - SP362778
Advogados do(a) AGRAVANTE: THIAGO FUSTER NOGUEIRA - SP334027, KARINA SILVA BRITO - SP242489, LUIS ROBERTO OLIMPIO JUNIOR -
SP392063, LUIS ROBERTO OLIMPIO - SP135997, DANIELE OLIMPIO - SP362778
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Vistos,

 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela recursal, interposto contra a r. decisão que, em sede de ação de
benefício previdenciário, ora em sede de cumprimento de julgado, indeferiu a requisição fracionada de honorários advocatícios
contratuais, os quais devem ser requisitados somente em nome de um dos profissionais.

Sustenta a parte agravante que, em se tratando de contrato particular válido, que preenche os requisitos legais, a divisão de honorários
requisitados entre os advogados constituídos pode ser realizada, uma vez que não há qualquer óbice legal.

 

DECIDO.

 

De início, verifico que as cópias extraídas dos autos originários demonstram a condição da parte recorrente de assistida pela gratuidade
processual, de modo que, a princípio, são consideradas, in casu, para fins de dispensa do pagamento de custas.

 

DA TUTELA RECURSAL

 

A análise do tema sob o enfoque da tutela recursal deve balizar-se pelas disposições do novo CPC, in verbis:

 

“Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido diverso.

Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos
houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.”
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“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos
III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão; (...)”

 

DO JUÍZO PROVISÓRIO

 

A hipótese trata de decisão que determinou que se refaça a planilha de cálculos nominando apenas um causídico como beneficiário da
RPV de honorários advocatícios contratuais.

Há de se verificar se há o preenchimento dos requisitos que regulam a requisição de honorários como estabelece a Resolução nº 405, de
09.06.2016, do Conselho da Justiça Federal, acerca do cumprimento do aludido artigo 100 da Constituição Federal:

 

"Art. 18. Ao advogado será atribuída a qualidade de beneficiário quando se tratar de honorários sucumbenciais e de honorários
contratuais, ambos de natureza alimentar.

Parágrafo único. Os honorários sucumbenciais e contratuais não devem ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada
credor para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor."

 

“Art. 19. Caso o advogado pretenda destacar do montante da condenação o que lhe couber por força de honorários contratuais, na
forma disciplinada pelo art. 22, § 4º, da Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994, deverá juntar aos autos o respectivo contrato antes da
elaboração do requisitório, não sendo admitido o requerimento de destaque de honorários no âmbito do tribunal.”

 

Em princípio, sob o aspecto formal, há o preenchimento dos requisitos que regulam a referida requisição de honorários, como estabelece
o ato normativo em vigor, acerca do cumprimento do artigo 100 da Constituição Federal, no que se refere aos pagamentos devidos pela
Fazenda Pública, considerada aludida honorária, também, como crédito de natureza autônoma, aliás, como estabelece a Lei nº 8.906/94
artigos 22, parágrafo 4º, e 23, o que possibilita a requisição de pequeno valor, nada havendo a obstar que se perfaça no modo pleiteado,
fracionado entre os causídicos.

Pela cópia do contrato de prestação de serviços profissionais, verifica-se que o escrito contém a assinatura da parte segurada. Eventuais
questionamentos atinentes ao adimplemento contratual e à divisão de tarefas profissionais transcendem os limites cognitivos da demanda,
de modo que poderão ser discutidos pela via própria, se o caso.

Destarte, estão presentes os elementos da probabilidade do provimento e do risco de dano, suficientes in casu para a antecipação
recursal, na forma pleiteada.

 

DISPOSITIVO

 

PELO EXPOSTO, DEFIRO A TUTELA RECURSAL, A FIM DE QUE SE PERMITA A REQUISIÇÃO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS, FRACIONADOS NA FORMA PROPUGNADA. INTIME-SE O AGRAVADO PARA
APRESENTAR RESPOSTA, EM CONFORMIDADE AO ARTIGO 1.019, II, DO, CPC.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
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APELAÇÃO (198) Nº 5001401-70.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: JULIANO NUNES DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: DANIEL LUCAS TIAGO DE SOUZA - MS1394700A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando, em síntese, a
conversão de seu auxílio-doença acidentário em aposentadoria por invalidez.   

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo pericial.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação do autor.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação do art. 932, III, do NCPC, permitiu ao
Relator, em julgamento monocrático, não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado
especificamente os fundamentos da decisão recorrida, como ocorre in casu.

De acordo com os elementos coligidos, especialmente a petição inicial e a CAT, extrai-se que a lesão/incapacidade da parte
autora decorre de acidente de trabalho.

Ressalte-se que o demandante pretende a conversão de seu auxílio-doença, espécie 91, em aposentadoria por invalidez.

Com efeito, de acordo com o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, a competência para se conhecer da ação relativa a
acidente de trabalho é da Justiça Comum Estadual.

A respeito do tema, foi editada a Súmula nº 15 do E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho".
 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:
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"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RESULTANTE DE ACIDENTE DO
TRABALHO. Tanto a ação de acidente do trabalho quanto a ação de revisão do respectivo benefício previdenciário
devem ser processadas e julgadas pela Justiça Estadual. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara de acidentes do Trabalho de Santos, SP. (CC 124.181/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/12/2012, DJe 01/02/2013)"
 
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO . AÇÃO ACIDENTÁRIA
AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E § 3O DO ARTIGO 109
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. A teor do § 3o c/c inciso I do artigo 109 da Constituição
Republicana, compete à Justiça comum dos Estados apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas
pelo segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários
correspondentes ao acidente do trabalho . Incidência da Súmula 501 do STF. Agravo regimental desprovido. (RE-AgR
478472, CARLOS BRITTO, STF)"
 
"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RESULTANTE DE ACIDENTE DO
TRABALHO . Tanto a ação de acidente do trabalho quanto a ação de revisão do respectivo benefício previdenciário
devem ser processadas e julgadas pela Justiça Estadual. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara de acidentes do trabalho de Santos, SP...EMEN:(CC 201201805970, ARI PARGENDLER - PRIMEIRA
SEÇÃO, DJE DATA:01/02/2013 ..DTPB:.)"
 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). DORT. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
1. Cabe à Justiça Estadual o julgamento da ação relativa ao acidente de trabalho decorrente de doença ocupacional ou
relacionada ao trabalho - LER/DORT. 2. Agravo legal provido. (AC 00087319020054036110, DESEMBARGADORA
FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2012)".
 
"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO VISANDO A OBTER PENSÃO
POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ALCANCE DA EXPRESSÃO "CAUSAS DECORRENTES
DE ACIDENTE DO TRABALHO ". 1. Nos termos do art. 109, I, da CF/88, estão excluídas da competência da Justiça
Federal as causas decorrentes de acidente do trabalho . Segundo a jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal
Federal e adotada pela Corte Especial do STJ, são causas dessa natureza não apenas aquelas em que figuram como
partes o empregado acidentado e o órgão da Previdência Social, mas também as que são promovidas pelo cônjuge, ou
por herdeiros ou dependentes do acidentado, para haver indenização por dano moral (da competência da Justiça do
trabalho - CF, art. 114, VI), ou para haver benefício previdenciário pensão por morte, ou sua revisão (da competência da
Justiça Estadual). 2. É com essa interpretação ampla que se deve compreender as causas de acidente do trabalho ,
referidas no art. 109, I, bem como nas Súmulas 15/STJ ("Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios
decorrentes de acidente do trabalho ") e 501/STF (Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em
ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho , ainda que promovidas contra a união, suas autarquias,
empresas públicas ou sociedades de economia mista). 3. Conflito conhecido para declarar a competência da Justiça
Estadual. ..EMEN:(CC 201200440804, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:16/04/2012)".
 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). DORT. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
1. Cabe à Justiça Estadual o julgamento da ação relativa ao acidente de trabalho decorrente de doença ocupacional ou
relacionada ao trabalho - LER/DORT. 2. Agravo legal provido. (AC 00087319020054036110, DESEMBARGADORA
FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2012 )."
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.
COMPETÊNCIA DO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -
Não merece reparos a decisão recorrida, que negou seguimento ao agravo de instrumento, interposto de decisão
proferida pela MM.ª Juíza Federal Substituta, da 7ª Vara Previdenciária de São Paulo, que declinou da competência para
processar e julgar o feito, determinando a remessa dos autos para uma das Varas Estaduais da Comarca de São Paulo,
por se tratar de demanda acidentária. II - A Lei Federal n.º 11.340, de 26.12.2006, acrescentou o artigo 21-A e
parágrafos à Lei 8.213/91, instituindo o nexo técnico epidemiológico previdenciário - NTEP. III - O reconhecimento do
NTEP pelo médico perito do INSS faz presumir a natureza ocupacional da doença apresentada pela segurada,
reconhecendo seu direito ao benefício acidentário e transferindo ao empregador o ônus de provar que não se trata de
moléstia adquirida em razão da atividade laborativa exercida. IV - A ora recorrente pretende anular o ato do INSS, que,
mediante a aplicação do nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário - NTEP, converteu auxílio-doença previdenciário
em acidentário. Para tanto, almeja demonstrar na esfera judicial que a moléstia apresentada pela segurada não teve
origem na atividade laborativa desenvolvida e que, portanto, não se trata de pessoa portadora de doença ocupacional. V
- A discussão posta em juízo gira em torno de saber se a segurada faz jus ao benefício acidentário, reconhecido pelo
INSS, mediante a aplicação do NTEP. VI - A matéria foge à competência de julgamento da Justiça Federal, consoante a
regra inserta no art. 109, inc. I, da Constituição Federal/88 e Súmula 15 do E. STJ, segundo às quais compete à Justiça
Estadual julgar os processos relativos a acidente ou doença do trabalho . VII - Não merece reparos a decisão recorrida,
posto que calcada em precedentes desta E. Corte. VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não
cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer
ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. XI - Agravo legal não provido.(AI
00016824820124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:10/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"
 

Ante o exposto, não conheço da apelação da parte autora, nos termos do artigo 932, III, do Novo Código de Processo Civil,
c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, e determino o encaminhamento dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado
de Mato Grosso do Sul.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 fquintel

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024601-67.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE: EVA APARECIDA SOARES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP1844790A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  
Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Eva Aparecida Soares de Oliveira contra a R. decisão proferida pelo Juízo

Federal da 5ª Vara Previdenciária de São Paulo que, nos autos do processo nº 5006023-34.2017.4.03.6183, indeferiu o pedido de
expedição de ofício para pagamento do valor incontroverso.

Em que pesem os argumentos trazidos pela agravante para fundamentar a probabilidade do Direito invocado, o mesmo não
ocorreu quanto à demonstração de eventual perigo de dano irreparável ou de difícil reparação.

Isso porque a recorrente não logrou êxito em demonstrar que a ausência de qualquer provimento jurisdicional a ampará-la
poderia gerar danos de difícil ou custosa reparação.

Isso posto, considero ausentes os pressupostos para recebimento deste com efeito suspensivo que, por isso, fica negado.
Comunique-se. Dê-se ciência à agravante. Intime-se o INSS para apresentar resposta.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
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Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000753-17.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE: MANOEL PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCOS ALVES FERREIRA - SP2557830A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
  

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Manoel Pereira da Silva contra a R. decisão proferida pelo Juízo Federal
da 2ª Vara de Santo André/SP que, nos autos do processo nº 5000526-16.2017.4.03.6126, indeferiu o pedido de assistência judiciária
gratuita.  

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento vislumbro a probabilidade do direito do agravante.

 Isso porque, a Terceira Seção desta C. Corte, em 23 de fevereiro de 2017, passou a adotar como parâmetro para a
concessão dos pedidos de assistência judiciária gratuita a quantia de três salários mínimos, observando o valor utilizado pela Defensoria
Pública da União para a prestação de serviço a quem se declara necessitado. Transcrevo, por oportuno, trecho do voto proferido pelo E.
Relator, ao tratar do tema: "... em princípio, tem-se que a concessão desse benefício depende de simples afirmação da parte, a qual,
no entanto, por gozar de presunção juris tantum de veracidade, pode ser ilidida por prova em contrário. Além disso, cabe ao juiz
verificar se os requisitos estão satisfeitos, pois, segundo o artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, é devida a justiça gratuita
a quem ‘comprovar’ a insuficiência de recursos. Esse o sentido constitucional da justiça gratuita, que prevalece sobre o teor da
legislação ordinária. Registre-se que a Defensoria Pública da União só presta assistência judiciária a quem percebe renda
inferior a 3 (três) salários mínimos (Resolução CSDPU Nº 85 DE 11/02/2014). Via de regra, esse nível de renda, ainda que não
de forma absoluta, é um parâmetro razoável para se aferir a possibilidade de concessão da justiça gratuita. " (AR nº
2014.03.00.028070-4, Terceira Seção. Rel. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias, j. 23/02/2017, v.u., D.E. 10/03/2017)

 No caso, o magistrado de primeiro grau indeferiu o pedido, tendo em vista que “tanto o holerite quanto a declaração de
imposto de renda se prestam tão somente a comprovar os rendimentos do autor e não a sua hipossuficiência.” (doc. nº 1.599.849,
p. 200)

Apura-se dos docs. nº 1.599.849, p. 185/187, que os rendimentos do autor superam o valor acima indicado. Contudo, há
descontos comprovados em seus holerites que autorizam a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

De outro lado, o perigo de dano é evidente, em face da iminência da “extinção do processo sem julgamento do mérito”.
(doc. nº 1.599.849, p. 200)

Assim, defiro o pedido de efeito suspensivo, nos termos do art. 1.019, inc. I, do CPC. Dê-se ciência ao agravante.
Comunique-se. Intime-se o INSS para apresentar resposta.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

 

  Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

  
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002993-76.2018.4.03.0000
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002993-76.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDSON LUIZ LAZARINI - SP1017890A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS, da decisão que, em ação previdenciária
proposta com intuito de obter a concessão de aposentadoria especial, indeferiu pedido de realização de perícia técnica, formulada com
intuito de obter a comprovação de atividade laborativa desenvolvida com a exposição ao agente nocivo eletricidade.

Sustenta a recorrente, em síntese, que a realização da prova requerida é essencial à comprovação do direito almejado. Afirma que a
decisão agravada implica em evidente cerceamento ao direito de defesa.

É o relatório.

Decido.

O art. 1.015 do novo Código de Processo Civil relaciona as hipóteses restritivas de cabimento de agravo de instrumento, em face de
decisões interlocutórias. In verbis:

 

Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1º;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de
liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário.

 

No caso dos autos, a legislação de vigência não contempla a possibilidade de interposição de agravo de instrumento em face de decisão
interlocutória que indeferiu pedido de realização de prova técnica, a ser realizada no ambiente de trabalho, a fim de comprovar que a
atividade laborativa foi desenvolvida pelo requerente com exposição a agente nocivo.

De se observar que o disposto no art. 1.009, § 1º, do CPC, assegura que as questões decididas na fase de conhecimento, em face das
quais não se admite agravo de instrumento, não são cobertas pela preclusão, devendo ser alegadas em sede de preliminar de apelação ou
nas contrarrazões.
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Diante do exposto, com fulcro no art. 1.019, caput, combinado com o art. 932, inc. III, ambos do CPC, não conheço do agravo de
instrumento, por ausência de pressuposto de admissibilidade recursal atinente ao cabimento, tratando-se de recurso manifestamente
inadmissível.

Decorrido o prazo legal, após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

Int.

cmagalha

   

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002976-40.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: RITA DE CASSIA FRANCISCO
Advogado do(a) AGRAVANTE: KELLY CRISTINA DA SILVA BORTOLETO - SP255295
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por RITA DE CASSIA FRANCISCO, em face da decisão proferida no Juízo de Direito
da Comarca de Itu/SP, que indeferiu pedido de concessão de tutela de urgência, formulado com intuito de obter o restabelecimento de
auxílio-doença.

A decisão agravada foi disponibilizada no DJE, de 10/08/2017 e a ora agravante regularmente intimada em 14/08/2017 (segunda-feira).
O presente recurso foi interposto em 01/09/2017, perante o E. Tribunal de Justiça do Estado do São Paulo.

Reconhecida a incompetência daquele órgão recursal para o julgamento do agravo de instrumento, houve a remessa dos autos eletrônicos
para este E. Tribunal, com recebimento em 21/02/2018.

Neste caso, há que se reconhecer a intempestividade do presente recurso, tendo em vista que o prazo de 15 dias úteis para interposição
do agravo de instrumento iniciou-se em 15/08/2017 (terça-feira), com término em 04/09/2017 (segunda-feira), enquanto o recurso foi
apresentado nesta Corte Recursal apenas em 21/02/2018.

De se observar que a interposição equivocada de recurso perante tribunal incompetente não tem o condão de suspender ou interromper o
prazo recursal.

Nesse sentido, confira-se:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM
TRIBUNAL INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE.

1. Como o feito tramitou na primeira instância perante Juiz de direito investido de jurisdição federal delegada, o
Tribunal Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do agravo de instrumento que originou o
presente recurso especial.

2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso no tribunal
competente. Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007; AgRg no
Ag 327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp 525.067/RS, 2ª
Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004.

3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, pois
o protocolo dentro do prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante para a
aferição da tempestividade de recurso de sua competência.

4. Recurso especial desprovido.
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(Superior Tribunal de Justiça , REsp 1099544/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
16/04/2009, DJe 07/05/2009)

 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO INTERPOSTA EM JUÍZO INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE DE
RECURSO PROTOCOLIZADO FORA DO PRAZO LEGAL.

1. A tempestividade do recurso deve ser aferida perante o tribunal competente. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(Superior Tribunal de Justiça , AgRg no REsp 1085812/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA,
julgado em 19/05/2009, DJe 29/05/2009)

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO
EXECUTADO. JURISDIÇÃO DELEGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL
INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE.

1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante tribunal
incompetente.

2. Recurso Especial não provido.

(Superior Tribunal de Justiça, REsp 1024598/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado
em 04/03/2008, DJe 19/12/2008)

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. INTERPOSIÇÃO PERANTE
TRIBUNAL ESTADUAL DE JUSTIÇA.

1. O agravo de instrumento é intempestivo. A r. decisão agravada foi proferida em 03/11/10 (fls. 153), sendo
encaminhada para publicação em 03/12/10 e disponibilizada no DJE em 06/12/2010 (fls.154). O agravo foi
interposto perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo/SP, onde foi determinada a remessa dos autos a
esta Corte Regional, órgão competente para julgar o recurso, o que ocorreu somente em 13/07/2011 (fls. 02),
quando já escoado o prazo de 10 (dez) dias concedido pelo art. 522, caput do Código de Processo Civil.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

(TRF-3ª Região, AI nº 00199837720114030000, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, e-DJF3 Judicial em
20/10/2011).

 

Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento, ao fundamento da inexistência de pressuposto de admissibilidade recursal
atinente à tempestividade.

Int.

cmagalha

 

 

   

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023190-86.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: MARIA DAS GRACAS SILVA RIBEIRO
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE ANTONIO SOARES NETO - MS8984000A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por MARIA DAS GRACAS SILVA RIBEIRO, em face da decisão que determinou o arquivamento dos autos e
não apreciou o pedido de pagamento complementar por já ter sido proferida sentença de extinção da execução.

Alega a recorrente, em síntese, que a sentença de extinção estava calcada em uma verdade equivocada, já que não recebeu integralmente o que lhe era
devido. Aduz que há crédito em seu favor relativo aos juros, conforme tema 96 do STF, de observância obrigatória. Assim busca seja recebido, processado e
tenha seguimento o pedido de cumprimento de sentença complementar, quanto aos juros de mora devidos entre a data do cálculo e a expedição do
requisitório.

Por oportuno, consigno que não se pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

Intimem-se.

khakme 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002660-27.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: ESTER BENTO DOS SANTOS, ESTER DA SILVA BENTO
CURADOR: SILVIA BENTO DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO GRACA FORTES - SP173339, 
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por ESTER DA SILVA BENTO, em face da decisão que acolheu em parte a impugnação do INSS e determinou
que a parte autora refizesse seus cálculos de liquidação, aplicando ao débito a TR, a partir de 30/06/2009 até 25/03/2015, e daí em diante o IPCA-E. Deixou de
condenar as partes em honorários.

Alega a recorrente, em síntese, a inaplicabilidade da TR, conforme julgamento proferido pelo STF no RE 870.947 - Tema 810 de repercussão geral, e pleiteia a
reforma da decisão agravada.

Com o advento do novo Código de Processo Civil, Lei Federal nº 13.105/2015, em vigor desde 18/03/2016, passou a ser exigido, nos termos do art. 1.017, inc.
I, a instrução do agravo de instrumento, obrigatoriamente, com cópias da petição inicial, da contestação, da petição que ensejou a decisão agravada, da
própria decisão agravada, da certidão da respectiva intimação ou outro documento oficial que comprove a tempestividade e das procurações outorgadas aos
advogados do agravante e do agravado.

O art. 525, I, do CPC anterior, já exigia a instrução do agravo de instrumento com a cópia da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das
procurações.

Contudo, o atual Código de Processo Civil, no § 3º do já referido art. 1017 determina que na falta de qualquer peça necessária ao julgamento do recurso, deve
haver a aplicação do disposto no art. 932, parágrafo único, do mesmo Estatuto Processual. Assim, na ausência de documento essencial ou necessário ao
exato conhecimento da questão em debate deverá ser concedido ao recorrente o prazo de 5 dias a fim de que seja sanado o vício ou complementada a
documentação exigível, antes de se considerar inadmissível o recurso.
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Diante disso, intime-se o recorrente, a fim de que junte aos autos do presente instrumento, cópia da petição que ensejou a decisão agravada, cópia do título
executivo acompanhado da respectiva certidão de trânsito em julgado, bem como dos cálculos mencionados no recurso, além das demais peças que entenda
necessárias à apreciação do pedido.

Prazo: 5 dias.

P.I.

khakme 

São Paulo, 1 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001438-24.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: MARIA AMALIA VIANA DE SOUZA
Advogados do(a) AGRAVANTE: REINALDO CAETANO DA SILVEIRA - SP68651, ALEXANDRE PEREIRA PIFFER - SP220606
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por MARIA AMALIA VIANA DE SOUZA, em face da decisão que rejeitou a impugnação do INSS,
reconhecendo a exatidão do valor apresentado pela parte credora. Sem condenação em custas ou honorários no incidente.

Alega a recorrente, em síntese, que o INSS deve ser condenado ao pagamento de honorários de sucumbência, nos termos do artigo 85, §§ 1º e 7º, do CPC.

Por oportuno, consigno que não se pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

Intimem-se.

khakme 

São Paulo, 1 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002587-55.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: MARIA APARECIDA C ESTELAI
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANTONIO MARIO DE TOLEDO - SP47319
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por MARIA APARECIDA C ESTELAI, em face da decisão que acolheu a impugnação do INSS e fixou o valor
da execução em R$ 36.996,10, atualizado até janeiro/2016. Em razão da sucumbência, determinou que a impugnada arcasse com o pagamento das custas e
honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, observando que a parte exequente é beneficiária da gratuidade de justiça, incidindo o art.
98, § 3º, do CPC.

Alega a recorrente, em síntese, que a correção monetária deve ser aplicada de acordo os critérios fixados no Manual de Cálculos da Justiça Federal. Sustenta
que não deve ser condenada ao pagamento de honorários, tendo em vista a assistência judiciária gratuita que lhe foi concedida. Pretende que seja
homologada sua conta.

Com o advento do novo Código de Processo Civil, Lei Federal nº 13.105/2015, em vigor desde 18/03/2016, passou a ser exigido, nos termos do art. 1.017, inc.
I, a instrução do agravo de instrumento, obrigatoriamente, com cópias da petição inicial, da contestação, da petição que ensejou a decisão agravada, da
própria decisão agravada, da certidão da respectiva intimação ou outro documento oficial que comprove a tempestividade e das procurações outorgadas aos
advogados do agravante e do agravado.
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O art. 525, I, do CPC anterior, já exigia a instrução do agravo de instrumento com a cópia da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das
procurações.

Contudo, o atual Código de Processo Civil, no § 3º do já referido art. 1017 determina que na falta de qualquer peça necessária ao julgamento do recurso, deve
haver a aplicação do disposto no art. 932, parágrafo único, do mesmo Estatuto Processual. Assim, na ausência de documento essencial ou necessário ao
exato conhecimento da questão em debate deverá ser concedido ao recorrente o prazo de 5 dias a fim de que seja sanado o vício ou complementada a
documentação exigível, antes de se considerar inadmissível o recurso.

Diante disso, intime-se o recorrente, a fim de que junte aos autos do presente instrumento, cópia da petição que ensejou a decisão agravada, cópia do título
executivo acompanhado da respectiva certidão de trânsito em julgado, além das demais peças que entenda necessárias à apreciação do pedido.

Prazo: 5 dias.

P.I.

khakme 

São Paulo, 1 de março de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001243-15.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: JOAO BATISTA DA SILVA GOES
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: JAIR DOS SANTOS PELICIONI - MS2391000A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS objetivando, em síntese, o recebimento de
auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a implantar a aposentadoria por invalidez em favor do demandante, a
partir do requerimento administrativo, com juros de mora e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento)
sobre as parcelas vencidas até a sentença.

Em sede de embargos de declaração, foi concedida a tutela antecipada.

Apelação do INSS em que pleiteia a reforma do julgado, sob o fundamento de que a incapacidade do autor é preexistente à sua filiação
ao Regime Geral de Previdência Social. Subsidiariamente, pugna pela fixação do termo inicial na data da juntada do laudo médico.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

Adoto como razão de decidir os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n.
2011.61.12.003112-6, in verbis:

" Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador Federal
Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido
firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.

1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.

2. Embargos de divergência providos.

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao
Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

 

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem
desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao
tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão
unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que vigeu até aquela data.
Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já
era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.

 

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015,
conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE
910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no
AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS , Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016."

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adota-se-a e se passa a decidir o presente
recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ
n. 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932,
todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais
Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos
Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir."

Pois bem.

No caso, o INSS alega a preexistência da incapacidade do demandante.

Verifico que, no laudo judicial, elaborado em 22/11/2012, o perito concluiu que o autor estava total e permanentemente inapto ao
trabalho em virtude de apresentar paraplegia de membros inferiores devido à Síndrome de Guillian-Barré, com redução da força muscular
em membros superiores e dificuldade de deambulação.
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Quanto ao termo inicial da doença e da incapacidade do requerente, o experto se baseou nas declarações do próprio postulante, que
relatou que a enfermidade se agravou muito a partir de março/2010.

No entanto, em um dos atestados particulares juntados pelo próprio autor, datado de 22/03/2010, o médico signatário afirma haver
atendido o demandante, com quadro de paraparesia crural direita, dez anos antes, ou seja, em 2000.

Ocorre que o requerente se filiou ao RGPS somente em fevereiro/2009, tendo feito recolhimentos, alguns com atraso, até janeiro/2010 e
pleiteado o recebimento de auxílio-doença em 03/02/2010.

Pois bem.

O artigo 5º da Constituição Federal, dentre os direitos e garantias fundamentais, dispõe em seu inciso LV que "aos litigantes, em processo
judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela
inerentes".

Considerando que o direito de ação está previsto explicitamente na Carta Magna (art. 5º, XXXV), não podendo o Judiciário deixar de
examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas, os mandamentos gerais da Constituição concernentes aos direitos e garantias individuais
devem ser aplicados também ao processo civil, incluído entre eles o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF).

Assim, em observância aos princípios acima mencionados, deve o magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições,
apresentem suas defesas, com as provas de que dispõem, em busca do direito de que se julgam titulares.

Dessa forma, a conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma ponderada, porque não
depende apenas da vontade do Juiz, mas da natureza dos fatos e questões existentes nos autos.

No caso, é forçoso reconhecer que o laudo pericial é imprestável, uma vez que o perito fixou o termo inicial da incapacidade do autor
com base no relato do próprio demandante, embora exista nos autos documentação médica particular a indicar que ele já apresentava
paraparesia crural direita mais de dez anos antes.

Ressalte-se que, no curso do processo, a autarquia alegou a preexistência da incapacidade do autor.

Portanto, o julgamento não poderia ter ocorrido sem a complementação do laudo judicial, uma vez que o feito não estava suficientemente
instruído.

Nesse sentido, mutatis mutandis, o seguinte julgado desta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . LAUDOS CONTRADITÓRIOS .
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA.
PREQUESTIONAMENTO. 1 - Tratando-se de benefício de aposentadoria por invalidez, a realização da perícia médica e a
produção da prova testemunhal são indispensáveis à comprovação da incapacidade e qualidade de segurada da requerente. 2 - A
contradição dos laudos médicos, aliada aos elementos probatórios existentes nos autos, não se mostram suficientes à formação
do convencimento da questão controversa. 3 - O julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas ao
deslinde da causa, implica em cerceamento de defesa. 4 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia
Previdenciária em suas contra-razões. 5 - Apelação provida para, acolhendo a preliminar de cerceamento de defesa, anular a r.
sentença monocrática e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento do feito.(AC
00451404320024039999, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, TRF3 - NONA TURMA, DJU
DATA:20/05/2004 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Dessa forma, deve ser realizada nova perícia judicial, para se verificar a existência, extensão e data de início da incapacidade do autor, a
ser fixada com base em critérios objetivos, sendo de rigor a requisição de seu prontuário médico.

Isso posto, DE OFÍCIO, ANULO A R. SENTENÇA, e determino a realização de perícia médica, nos termos da fundamentação.
Prejudicada a apelação do INSS.

Publique-se. Intimem-se.

fquintel
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São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002294-85.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: SUELI APARECIDA ROCHA
Advogados do(a) AGRAVANTE: MAURICIO JOSE MANTELLI MARANGONI - SP111642, LUIS ROBERTO OLIMPIO - SP135997, DANIELE OLIMPIO -
SP362778
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por SUELI APARECIDA ROCHA, em face da decisão que rejeitou embargos de declaração em que
questionava sucumbência na execução, restando mantida a decisão que acolheu em parte a impugnação do INSS, reconhecendo excesso de execução, e
determinando que a correção monetária do débito exequendo ocorra de acordo com o IPCA e os juros de mora pelos mesmos índices da poupança, devendo
a exequente apresentar novos cálculos de acordo com os índices fixados.

Alega a recorrente, em síntese, erro do INSS no cálculo dos juros, por não ter observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal, reduzindo o valor
condenatório ao excluir um mês do cálculo (excluiu o mês da conta e incluiu o mês de início). Sustenta que deve ser homologada a conta da segurada.

Pede, também, o arbitramento de honorários advocatícios do artigo 85, § 7º, do CPC, sob alegação de que sucumbiu em parte mínima, tendo direito ao
arbitramento da verba honorária em seu favor. Ainda, pede o arbitramento de honorários recursais, nos termos do artigo 85, § 1º, do CPC.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Decido.

O título exequendo diz respeito à concessão de auxílio-doença desde dezembro de 2011, devendo as parcelas ser corrigidas monetariamente e acrescidas de
juros de mora a partir da citação, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. Verba honorária fixada em 10% do
valor das parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do STJ).

A matéria atinente aos juros de mora e correção monetária, de ordem constitucional, teve Repercussão Geral reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário nº 870947 (tema 810).

O Tribunal, por maioria, na sessão ocorrida em 20/09/2017, fixou as seguintes teses de repercussão geral:

“O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a
condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem
ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio
constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos
juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o
disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009.”

E

“O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das
condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor
restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a
capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.”

E, julgada a repercussão geral, as decisões contrárias ao que foi decidido pela Suprema Corte não podem mais subsistir, a teor do art. 927, III, do novo
CPC/2015.

Dessa forma, declarada a inconstitucionalidade da TR, a correção monetária e os juros de mora incidem nos termos do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, em obediência ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril
2005 e ao princípio do “tempus regit actum”.

No que tange à correção monetária, a decisão agravada deve ser mantida, uma vez que a questão não foi objeto de insurgência neste recurso.
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No que diz respeito aos juros de mora, verifico que os cálculos da recorrente observaram a previsão legal, de modo que a decisão agravada carece de
objetivo nesse ponto.

Contudo, não é possível homologar a conta da recorrente, uma vez que o índice de correção monetária determinado na decisão agravada e o adotado nos
cálculos da exequente são diversos, de modo que, a apuração do valor efetivamente devido depende da apresentação de novos cálculos.

Por fim, no que tange à sucumbência, cabe destacar que, como não foram homologados os cálculos de qualquer das partes, constata-se que ambos
sucumbiram. No entanto, não é possível, no momento, avaliar o montante da sucumbência de cada parte, o que deverá ser apreciado pelo juízo a quo no
momento em que fixar o valor a ser executado, observando o determinado no artigo 85 e seus parágrafos, do CPC.

Do mesmo modo, neste momento de cognição sumária, não cabe a condenação em honorários recursais.

Diante do exposto, defiro parcialmente o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao Juízo “a quo”, nos termos do art. 1019, inc. I, do CPC.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

P.I.C.

khakme

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001734-46.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARIA JOSE CAMPOS
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA - SP176725

 
  

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo INSS, em face da decisão que homologou os cálculos periciais no total de R$ 50.705,47, atualizados até
maio/2016.

Alega o recorrente, em síntese, apuração incorreta do termo inicial dos juros, aduzindo que tanto a exequente quanto o perito judicial calcularam juros desde
o termo inicial do benefício, e não a partir da citação, bem como, que restou violada a coisa julgada, pois deve ser aplicada a Lei nº 11.960/09 para a correção
monetária e juros.

Ainda, aduz que o excesso causado pela atualização monetária incorreta gerou excesso na apuração da base de cálculo dos honorários advocatícios, que
restou majorada. Pretende seja homologada sua conta no total de R$ 39.924,77.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Decido.

O título exequendo diz respeito à concessão de aposentadoria por invalidez, com DIB em 08/10/2010 (data do indeferimento administrativo). Determinou o
pagamento das parcelas atrasadas atualizadas pela remuneração básica das cadernetas de poupança (art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com a redação dada pela Lei
nº 11.960/09) a contar da citação. Autorizado o INSS a promover a compensação do crédito com as parcelas já adimplidas por decisão administrativa, por
determinação judicial ou não. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. Mantida a tutela antecipada.

A matéria atinente aos juros de mora e correção monetária, de ordem constitucional, teve Repercussão Geral reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário nº 870947 (tema 810).

O Tribunal, por maioria, na sessão ocorrida em 20/09/2017, fixou as seguintes teses de repercussão geral:

“O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a
condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem
ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio
constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos
juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o
disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009.”
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E

“O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das
condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor
restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a
capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.”

E, julgada a repercussão geral, as decisões contrárias ao que foi decidido pela Suprema Corte não podem mais subsistir, a teor do art. 927, III, do novo
CPC/2015.

Assim, declarada a inconstitucionalidade da TR, a correção monetária e os juros de mora incidem nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, em obediência ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005 e ao princípio
do “tempus regit actum”.

Quanto à alegação de que os juros foram calculados de forma equivocada, cabe destacar que os juros de mora, impostos a partir da citação, incidem também
sobre a soma das prestações previdenciárias vencidas.

Essa questão não comporta mais digressão. De acordo com o entendimento jurisprudencial dominante, os juros, em matéria previdenciária, incidem a partir
da citação, sobre o montante atualizado monetariamente até aquele momento.

Confira-se:

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. NULIDADE. PENSÃO POR MORTE. ART. 74 E SEGUINTES DA LEI 8.213/91. ÓBITO,
CONDIÇÃO DE SEGURADO E DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADAS.

(...)

6. A pensão é devida desde a data do requerimento administrativo (conforme decidido pelo juízo monocrático), sendo os valores em
atraso acrescidos de correção monetária (na forma do art. 1º, II, da Portaria DFSJ/SP nº 92, de 23.10.2001 - DOE de 1º.11.2001, Caderno
1 - Parte II, pág. 02/04, e da Súmula 08 desta Corte), e juros 0,5% (meio) ao mês a partir da citação válida (calculados de forma global
sobre o valor atualizado de cada prestação vencida anterior à citação, e decrescente após a citação, observada a Súmula 204 do E.STJ).

(...)

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 601933; Processo: 200003990352909; UF: SP; Órgão Julgador:
Segunda Turma; Data da decisão: 16/09/2002; Fonte: DJU, Data:06/12/2002, página: 514, Relator: JUIZ CARLOS FRANCISCO).

Verifica-se da conta homologada, do perito judicial, que os juros foram calculados corretamente. Constata-se que a divergência entre a conta da Autarquia e
do perito se refere ao percentual aplicado e não à forma de cálculo, inclusive, do mesmo modo que os cálculos da Autarquia, o percentual de juros aplicado
desde a data inicial até fevereiro/2011 se repete a cada competência.

No que tange aos honorários advocatícios, resta prejudicada a alegação da Autarquia, pois, uma vez mantido o índice de atualização, a base de cálculo dos
honorários permanece inalterada.

Assim, a insurgência do INSS não merece prosperar.

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se o Juízo “a quo”.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

P.I.

khakme

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002948-72.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: MILTON CHAGAS
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELA CRISTINA FARIA - SP244122
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por MILTON CHAGAS, da decisão que, em ação previdenciária, pretendendo a
conversão de aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria especial, indeferiu pedido de concessão de justiça gratuita e
determinou o recolhimento das custas processuais, no prazo de 15 dias, sob pena de cancelamento da distribuição.

Aduz o recorrente, em síntese, que não possui condições de arcar com as despesas processuais sem o prejuízo de seu sustento.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Decido.

Com efeito, o novo Código de Processo Civil passou a disciplinar o direito à gratuidade da justiça, prevendo em seu art. 98, caput, que
será deferida a quem dela necessitar, em razão da insuficiência de recursos para pagar custas e despesas processuais, bem como os
honorários advocatícios.

A mera declaração da parte na petição inicial a respeito da impossibilidade de assunção dos encargos decorrentes da demanda gera
presunção relativa do estado de hipossuficiência, bastando para que o juiz possa conceder-lhe a gratuidade, ainda que a representação
processual se dê por advogado particular (CPC, art. 99, §§ 3º e 4º).

No caso dos autos, o ora recorrente pretende a conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial. Em
consulta ao CNIS verifico que o requerente recebe aposentadoria por tempo de contribuição, no valor de R$ 3.110,00, na competência
01/2018 e remuneração, no valor de R$ 3.482,74, na competência 02/2018, indicando que possui condições de arcar com as custas e
despesas processuais.

Desta forma, restou afastada a presunção “juris tantum” da declaração de hipossuficiência apresentada na demanda previdenciária.

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se o Juízo “a quo”.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

Intimem-se.

cmagalha

   

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023244-52.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: AMILTON LEITE ARAUJO
Advogado do(a) AGRAVADO: SANDRO JEFFERSON DA SILVA - SP208285

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, em face de
decisão proferida em execução de sentença, que rejeitou a impugnação apresentada pela autarquia.

Em suas razões de inconformismo, aduz o INSS que os cálculos acolhidos contrariam a legislação de regência atinente aos
índices legais de correção monetária, pois a atualização do débito deveria ter sido feita pela TR, a partir de 07/2009, nos termos artigo
1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação conferida pela Lei nº 11.960/09.Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

DECIDO.

O presente recurso é inadmissível.

Conforme consta do andamento processual na primeira instância, os autos foram remetidos à Procuradoria do INSS em
03/04/2017 (ID 1679976).

Por sua vez, o agravo de instrumento fora interposto em 01/12/2017.

Assim, verifica-se sua intempestividade, uma vez que transcorrido o prazo estabelecido no art. 1.003, § 5º, do NCPC.

Inaplicável à espécie o parágrafo único do art. 932 do NCPC, pois a hipótese dos autos não comporta a possibilidade de se
sanar o vício.

Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento, por ser intempestivo.

Int.

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023029-76.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: ANTONIO BENEDITO SOARES
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANA DANIELA JULIO E OLIVEIRA - SP233049
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO BENEDITO SOARES em face de decisão que
revogou a concessão da Justiça Gratuita.

Sustenta o agravante que não possui meios de arcar com as custas e as despesas do processo, sem
comprometer seu próprio sustento.

Pugna pela reforma da decisão.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, torno sem efeito o despacho ID 1554219, uma vez que razão assiste ao agravante.

 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso LXXIV, dispôs que:
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"Art. 5º. Omissis.

LXXIX. O Estado prestará assistência judiciária integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência
de recursos".

 

Da análise do dispositivo constitucional acima transcrito, temos que a Carta Maior estendeu, de forma
ampla, a fruição da gratuidade judiciária por todos aqueles que comprovarem insuficiência de recursos.

Atualmente, parte da matéria relativa à gratuidade da Justiça está disciplina no Código de Processo Civil,
dentre os quais destaco o art. 98, caput, in verbis:

 

Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para
pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da
justiça, na forma da lei.

 

Com isto, objetivou o legislador ordinário justamente facilitar o acesso à Justiça àqueles que, necessitando
acionar o Poder Judiciário para a defesa de seus interesses, não o fazem em razão de simples insuficiência de recurso e
não mais por que trarão prejuízo de sua manutenção e de sua família.

O pedido será formulado mediante mera petição ao Juízo, que somente o indeferirá mediante elementos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido,
determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressuposto (inteligência do art. 99, caput c.c. §2º, do
CPC/15.).

Por seu turno, o texto do artigo 5º, do mesmo diploma legal, é explícito ao afirmar que se o juiz não tiver
fundadas razões para indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita, deverá julgá-lo de plano.

A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos
honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência.

A assistência do requerente por advogado particular não impede a concessão de gratuidade da justiça

Conforme se depreende dos autos, restou consignada a alegação da parte interessada acerca da sua
insuficiência de recursos. Observo que tal afirmação, por si só, é capaz de ensejar as consequências jurídicas, para
possibilitar o acolhimento do pedido, pois se presume verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por
pessoa natural.

Cabe a parte contrária impugnar a alegação de insuficiência de recursos e não o Juiz “ex oficio” fazer tal
impugnação, cabe apenas ao Juiz indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a concessão de gratuidade.

E mais, se comprovada a falsidade da declaração, ocorrerá a revogação do benefício e a parte arcará com as
despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa,
que será revertida em benefício da Fazenda Pública estadual ou federal e poderá ser inscrita em dívida ativa.

Frise-se que o benefício é concedido em caráter precário, pois se alterada sua situação financeira de modo
que lhe permita arcar com as custas processuais e honorários advocatícios o benefício é cassado.

Não é por outra razão que vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob
condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito
em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos
que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

Registro, também, que diversa é a situação de quem necessita da assistência judiciária integral e gratuita e de
quem necessita da gratuidade da judiciária ou justiça gratuita.

A assistência jurídica é o gênero que tem como espécie a gratuidade judiciária. Fundamenta-se no art. 5º,
inciso LXXIV, onde diz que “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência
de recursos” (CAHALI, 2004, p. 28).
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Segundo Ruy Pereira Barbosa, a “assistência jurídica significa não só a assistência judiciária que consiste
em atos de estar em juízo onde vem a justiça gratuita, mas também a pré-judiciária e a extrajudicial ou extrajudiciária. A
assistência jurídica compreende o universo, isto é, o gênero” (1998, p. 62).

Este instituto é matéria de ordem administrativa, pois está direcionado ao Estado para, através das
Defensorias Públicas, dar advogado àqueles que não têm condições financeiras de contratar um causídico particular para
defender seus interesses num processo judicial.

No caso em espécie, não estamos tratando da assistência judiciária integral e gratuita, mas do benefício da
justiça gratuita, que é bem mais restritivo quanto a sua abrangência.

A gratuidade judiciária ou justiça gratuita é a espécie do gênero assistência jurídica, e refere-se à isenção
todas as custas e despesas judiciais e extrajudiciais relativas aos atos indispensáveis ao andamento do processo até o seu
provimento final. Engloba as custas processuais e todas as despesas provenientes do processo.

Este instituto é matéria de ordem processual, haja vista que a gratuidade judiciária ou justiça gratuita está
condicionada à comprovação pelo postulante de sua carência econômica, perante o próprio Juiz da causa, como está
previsto no art.5º, inciso LXXIV da Constituição Federal, norma que deve ser interpretada em consonância com o § 3o do
art. 99 do CPC/2015, que prescreve: “Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente
por pessoa natural.

Consigno que é desnecessário ser miserável, ou passar por situações vexatórias, ou ser o interessado
obrigado a fazer prova negativa para ter reconhecido o seu direito a concessão gratuidade da justiça.

Reitero que a lei determina o deferimento a quem carece de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios, mediante simples alegação de insuficiências de recursos. A lei não impõe
nenhum outro requisito que não o de não possuir recursos para tais finalidades.

 Em que pese o atual Código de Processo Civil ter revogado os arts. 2º, 3º e 4º da Lei 1.060/1950, o teor
quanto ao requisito para a concessão da gratuidade não restou alterado.

Confira-se, a jurisprudência sobre o tema, que apesar de ser anterior ao atual CPC/15, ainda, é atual:

"CONSTITUCIONAL. ACESSO À JUSTIÇA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Lei 1.060, de 1950. C.F., art. 5º,
LXXIV.

I.A garantia do art. 5º, LXXIV - assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem
insuficiência de recursos - não revogou a de assistência judiciária gratuita da Lei 1.060, de 1950, aos
necessitados, certo que, para obtenção desta, basta a declaração, feita pelo próprio interessado, de que
a sua situação econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua família.
Essa norma infraconstitucional põe-se, ademais, dentro no espírito da Constituição, que deseja que
seja facilitado o acesso de todos à Justiça (C.F., art. 5º, XXXV).

II.R.E. não conhecido."

(STF, RE 205746/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ.28.02.1997, pág 04080)
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"PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE CONCUBINATO E PARTILHA DE BENS. PEDIDO
ALTERNATIVO DE INDENIZAÇÃO POR SERVIÇOS PRESTADOS. INDEFERIMENTO DE PLANO DA
INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. ASSISTENCIA JUDICIARIA E GRATUIDADE
DA JUSTIÇA. ALEGAÇÃO DA PARTE. DESNECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE O ADVOGADO
NÃO ESTAR SENDO REMUNERADO. PRESUNÇÃO. RECURSO PROVIDO. I - PELO SISTEMA LEGAL
VIGENTE, FAZ JUS A PARTE AOS BENEFICIOS DA ASSISTENCIA JUDICIARIA, MEDIANTE SIMPLES
AFIRMAÇÃO, NA PROPRIA PETIÇÃO, DE QUE NÃO ESTA EM CONDIÇÕES DE PAGAR AS CUSTAS DO
PROCESSO E OS HONORARIOS DE ADVOGADO, SEM PREJUIZO PROPRIO OU DE SUA FAMILIA. II -
O DEFERIMENTO DA GRATUIDADE, GARANTIA ASSEGURADA CONSTITUCIONALMENTE AOS
ECONOMICAMENTE HIPOSSUFICIENTES (CONSTITUIÇÃO, ART. 5., LXXIV), NÃO EXIGE QUE A
PARTE DEMONSTRE QUE O ADVOGADO NÃO ESTA SENDO POR ELA REMUNERADO. III -
ENQUANTO A JUSTIÇA GRATUITA ISENTA DE DESPESAS PROCESSUAIS E CONDENAÇÃO EM
HONORARIOS ADVOCATICIOS, A ASSISTENCIA JUDICIARIA, MAIS AMPLA, ENSEJA TAMBEM O
PATROCINIO POR PROFISSIONAL HABILITADO. IV - CARACTERIZA CERCEAMENTO DE DEFESA O
INDEFERIMENTO, DE PLANO, DA INICIAL DE AÇÃO QUE PRETENDEU O RECONHECIMENTO DE
CONCUBINATO E PARTILHA DE BENS, COM PEDIDO ALTERNATIVO DE INDENIZAÇÃO DE SERVIÇOS
PRESTADOS, SEM POSSIBILITAR A PARTE A PRODUÇÃO DE QUALQUER PROVA, NOTADAMENTE
EM SE TRATANDO DE ALEGADO RELACIONAMENTO DE MAIS DE TRINTA ANOS."

(RESP 199600194610, SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, STJ - QUARTA TURMA, DJ
DATA:08/06/1998 PG:00113 LEXSTJ VOL.:00110 PG:00127 RSTJ VOL.:00115 PG:00326 .DTPB:.)

 

Por fim, ainda que se fixasse a concessão do benefício da justiça gratuita ao número de salários mínimos,
ainda, que ganhe 10 (dez) salários mínimos, como já se quis entender como sendo um requisito objetivo para a concessão
ou não do benefício, não se pode olvidar que o salário-mínimo real para garantir a subsistência de uma família, frise-se
subsistência, foi calculado pelo DIEESE em R$ 3.585,05, para dezembro de 2017
(http://www.dieese.org.br/analisecestabasica/salarioMinimo.html).

É de se ressaltar que no caso em espécie estamos tratando do benefício à pessoa natural, cuja situação
financeira, numa economia instável como a nossa, que lhe ceifa, constantemente, à capacidade de saldar despesas
imediatas básicas como: alimentação, vestuário, assistência médica, afora gastos com água e luz.

Ressalta-se aqui, mesmo se a condição econômica da pessoa natural interessada na obtenção da gratuidade
da justiça for boa, mas se sua situação financeira for ruim ele tem direito ao benefício, pois são conceitos distintos o de
situação econômica e o de situação financeira.

Portanto, não se deve balizar o direito tão somente no critério objetivo, ancorado na conversão da renda do
autor em salários mínimos.

Nesse sentido, a jurisprudência do C. STJ:

PROCESSUAL CIVIL.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.  
INEXISTÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.  NÃO OCORRÊNCIA.  ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 
RENDA MENSAL INFERIOR A CINCO SALÁRIOS MÍNIMOS. CRITÉRIO OBJETIVO. IMPOSSIBILIDADE.
APLICAÇÃO DOS ARTS.  4º E 5º DA LEI N. 1.060/50

1.  Rejeitam-se os embargos declaratórios quando, no acórdão embargado, não há nenhum dos vícios
previstos no art. 535, I e II, do CPC.

2.  A decisão sobre a concessão de assistência judiciária amparada em critério objetivo (remuneração
inferior a cinco salários mínimos), sem considerar a situação financeira do requerente, configura
violação dos arts. 4º e 5º da Lei n. 1.060/50 3. Embargos de declaração acolhidos com efeitos
infringentes.

(EDcl no AgRg no AREsp 753.672/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA,
julgado em 17/03/2016, DJe 29/03/2016).

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. PROCESSO CIVIL. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. RENDIMENTO
INFERIOR A DEZ SALÁRIOS MÍNIMOS. CRITÉRIO NÃO PREVISTO EM LEI. DECISÃO QUE SE MANTÉM
POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
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1. Na linha da orientação jurisprudencial desta Corte, a decisão sobre a concessão da assistência
judiciária gratuita amparada em critérios distintos daqueles expressamente previstos na legislação de
regência, tal como ocorreu no caso (remuneração líquida inferior a dez salários mínimos), importa em
violação aos dispositivos da Lei nº 1.060/1950, que determinam a avaliação concreta sobre a situação
econômica da parte interessada com o objetivo de verificar a sua real possibilidade de arcar com as
despesas do processo, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. Precedentes.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1437201/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
13/05/2014, DJe 19/05/2014).

 

In casu, do exame dos autos, o agravante aufere cerca de R$ 3.169,38 mensais/brutos, portanto, menos de
um salário mínimo calculado pelo DIEESE, razão pela qual é de se acolher o pedido de Justiça Gratuita.

DISPOSITIVO:

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intime-se o INSS nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021665-69.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: BENVINDA RIBEIRO ROCHA
Advogado do(a) AGRAVANTE: EUKLES JOSE CAMPOS - SP260127
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BENVINDA RIBEIRO ROCHA, em face de decisão que
revogou a concessão da Justiça Gratuita.

Sustenta a agravante que não possui meios de arcar com as custas e as despesas do processo, sem
comprometer seu próprio sustento.

Pugna pela reforma da decisão.

É o relatório.

DECIDO.

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso LXXIV, dispôs que:

"Art. 5º. Omissis.

LXXIX. O Estado prestará assistência judiciária integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência
de recursos".

 

Da análise do dispositivo constitucional acima transcrito, temos que a Carta Maior estendeu, de forma
ampla, a fruição da gratuidade judiciária por todos aqueles que comprovarem insuficiência de recursos.
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Atualmente, parte da matéria relativa à gratuidade da Justiça está disciplina no Código de Processo Civil,
dentre os quais destaco o art. 98, caput, in verbis:

 

Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para
pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da
justiça, na forma da lei.

 

Com isto, objetivou o legislador ordinário justamente facilitar o acesso à Justiça àqueles que, necessitando
acionar o Poder Judiciário para a defesa de seus interesses, não o fazem em razão de simples insuficiência de recurso e
não mais por que trarão prejuízo de sua manutenção e de sua família.

O pedido será formulado mediante mera petição ao Juízo, que somente o indeferirá mediante elementos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido,
determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressuposto (inteligência do art. 99, caput c.c. §2º, do
CPC/15.).

Por seu turno, o texto do artigo 5º, do mesmo diploma legal, é explícito ao afirmar que se o juiz não tiver
fundadas razões para indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita, deverá julgá-lo de plano.

A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos
honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência.

A assistência do requerente por advogado particular não impede a concessão de gratuidade da justiça

Conforme se depreende dos autos, restou consignada a alegação da parte interessada acerca da sua
insuficiência de recursos. Observo que tal afirmação, por si só, é capaz de ensejar as consequências jurídicas, para
possibilitar o acolhimento do pedido, pois se presume verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por
pessoa natural.

Cabe a parte contrária impugnar a alegação de insuficiência de recursos e não o Juiz “ex oficio” fazer tal
impugnação, cabe apenas ao Juiz indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a concessão de gratuidade.

E mais, se comprovada a falsidade da declaração, ocorrerá a revogação do benefício e a parte arcará com as
despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa,
que será revertida em benefício da Fazenda Pública estadual ou federal e poderá ser inscrita em dívida ativa.

Frise-se que o benefício é concedido em caráter precário, pois se alterada sua situação financeira de modo
que lhe permita arcar com as custas processuais e honorários advocatícios o benefício é cassado.

Não é por outra razão que vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob
condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito
em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos
que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

Registro, também, que diversa é a situação de quem necessita da assistência judiciária integral e gratuita e de
quem necessita da gratuidade da judiciária ou justiça gratuita.

A assistência jurídica é o gênero que tem como espécie a gratuidade judiciária. Fundamenta-se no art. 5º,
inciso LXXIV, onde diz que “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência
de recursos” (CAHALI, 2004, p. 28).

Segundo Ruy Pereira Barbosa, a “assistência jurídica significa não só a assistência judiciária que consiste
em atos de estar em juízo onde vem a justiça gratuita, mas também a pré-judiciária e a extrajudicial ou extrajudiciária. A
assistência jurídica compreende o universo, isto é, o gênero” (1998, p. 62).

Este instituto é matéria de ordem administrativa, pois está direcionado ao Estado para, através das
Defensorias Públicas, dar advogado àqueles que não têm condições financeiras de contratar um causídico particular para
defender seus interesses num processo judicial.

No caso em espécie, não estamos tratando da assistência judiciária integral e gratuita, mas do benefício da
justiça gratuita, que é bem mais restritivo quanto a sua abrangência.
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A gratuidade judiciária ou justiça gratuita é a espécie do gênero assistência jurídica, e refere-se à isenção
todas as custas e despesas judiciais e extrajudiciais relativas aos atos indispensáveis ao andamento do processo até o seu
provimento final. Engloba as custas processuais e todas as despesas provenientes do processo.

Este instituto é matéria de ordem processual, haja vista que a gratuidade judiciária ou justiça gratuita está
condicionada à comprovação pelo postulante de sua carência econômica, perante o próprio Juiz da causa, como está
previsto no art.5º, inciso LXXIV da Constituição Federal, norma que deve ser interpretada em consonância com o § 3o do
art. 99 do CPC/2015, que prescreve: “Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente
por pessoa natural.

Consigno que é desnecessário ser miserável, ou passar por situações vexatórias, ou ser o interessado
obrigado a fazer prova negativa para ter reconhecido o seu direito a concessão gratuidade da justiça.

Reitero que a lei determina o deferimento a quem carece de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios, mediante simples alegação de insuficiências de recursos. A lei não impõe
nenhum outro requisito que não o de não possuir recursos para tais finalidades.

 Em que pese o atual Código de Processo Civil ter revogado os arts. 2º, 3º e 4º da Lei 1.060/1950, o teor
quanto ao requisito para a concessão da gratuidade não restou alterado.

Confira-se, a jurisprudência sobre o tema, que apesar de ser anterior ao atual CPC/15, ainda, é atual:

"CONSTITUCIONAL. ACESSO À JUSTIÇA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Lei 1.060, de 1950. C.F., art. 5º,
LXXIV.

I.A garantia do art. 5º, LXXIV - assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem
insuficiência de recursos - não revogou a de assistência judiciária gratuita da Lei 1.060, de 1950, aos
necessitados, certo que, para obtenção desta, basta a declaração, feita pelo próprio interessado, de que
a sua situação econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua família.
Essa norma infraconstitucional põe-se, ademais, dentro no espírito da Constituição, que deseja que
seja facilitado o acesso de todos à Justiça (C.F., art. 5º, XXXV).

II.R.E. não conhecido."

(STF, RE 205746/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ.28.02.1997, pág 04080)

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE CONCUBINATO E PARTILHA DE BENS. PEDIDO
ALTERNATIVO DE INDENIZAÇÃO POR SERVIÇOS PRESTADOS. INDEFERIMENTO DE PLANO DA
INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. ASSISTENCIA JUDICIARIA E GRATUIDADE
DA JUSTIÇA. ALEGAÇÃO DA PARTE. DESNECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE O ADVOGADO
NÃO ESTAR SENDO REMUNERADO. PRESUNÇÃO. RECURSO PROVIDO. I - PELO SISTEMA LEGAL
VIGENTE, FAZ JUS A PARTE AOS BENEFICIOS DA ASSISTENCIA JUDICIARIA, MEDIANTE SIMPLES
AFIRMAÇÃO, NA PROPRIA PETIÇÃO, DE QUE NÃO ESTA EM CONDIÇÕES DE PAGAR AS CUSTAS DO
PROCESSO E OS HONORARIOS DE ADVOGADO, SEM PREJUIZO PROPRIO OU DE SUA FAMILIA. II -
O DEFERIMENTO DA GRATUIDADE, GARANTIA ASSEGURADA CONSTITUCIONALMENTE AOS
ECONOMICAMENTE HIPOSSUFICIENTES (CONSTITUIÇÃO, ART. 5., LXXIV), NÃO EXIGE QUE A
PARTE DEMONSTRE QUE O ADVOGADO NÃO ESTA SENDO POR ELA REMUNERADO. III -
ENQUANTO A JUSTIÇA GRATUITA ISENTA DE DESPESAS PROCESSUAIS E CONDENAÇÃO EM
HONORARIOS ADVOCATICIOS, A ASSISTENCIA JUDICIARIA, MAIS AMPLA, ENSEJA TAMBEM O
PATROCINIO POR PROFISSIONAL HABILITADO. IV - CARACTERIZA CERCEAMENTO DE DEFESA O
INDEFERIMENTO, DE PLANO, DA INICIAL DE AÇÃO QUE PRETENDEU O RECONHECIMENTO DE
CONCUBINATO E PARTILHA DE BENS, COM PEDIDO ALTERNATIVO DE INDENIZAÇÃO DE SERVIÇOS
PRESTADOS, SEM POSSIBILITAR A PARTE A PRODUÇÃO DE QUALQUER PROVA, NOTADAMENTE
EM SE TRATANDO DE ALEGADO RELACIONAMENTO DE MAIS DE TRINTA ANOS."

(RESP 199600194610, SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, STJ - QUARTA TURMA, DJ
DATA:08/06/1998 PG:00113 LEXSTJ VOL.:00110 PG:00127 RSTJ VOL.:00115 PG:00326 .DTPB:.)
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Por fim, ainda que se fixasse a concessão do benefício da justiça gratuita ao número de salários mínimos,
ainda, que ganhe 10 (dez) salários mínimos, como já se quis entender como sendo um requisito objetivo para a concessão
ou não do benefício, não se pode olvidar que o salário-mínimo real para garantir a subsistência de uma família, frise-se
subsistência, foi calculado pelo DIEESE em R$ 3.585,05, para dezembro de 2017
(http://www.dieese.org.br/analisecestabasica/salarioMinimo.html).

É de se ressaltar que no caso em espécie estamos tratando do benefício à pessoa natural, cuja situação
financeira, numa economia instável como a nossa, que lhe ceifa, constantemente, à capacidade de saldar despesas
imediatas básicas como: alimentação, vestuário, assistência médica, afora gastos com água e luz.

Ressalta-se aqui, mesmo se a condição econômica da pessoa natural interessada na obtenção da gratuidade
da justiça for boa, mas se sua situação financeira for ruim ele tem direito ao benefício, pois são conceitos distintos o de
situação econômica e o de situação financeira.

Portanto, não se deve balizar o direito tão somente no critério objetivo, ancorado na conversão da renda do
autor em salários mínimos.

Nesse sentido, a jurisprudência do C. STJ:

PROCESSUAL CIVIL.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.  
INEXISTÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.  NÃO OCORRÊNCIA.  ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 
RENDA MENSAL INFERIOR A CINCO SALÁRIOS MÍNIMOS. CRITÉRIO OBJETIVO. IMPOSSIBILIDADE.
APLICAÇÃO DOS ARTS.  4º E 5º DA LEI N. 1.060/50

1.  Rejeitam-se os embargos declaratórios quando, no acórdão embargado, não há nenhum dos vícios
previstos no art. 535, I e II, do CPC.

2.  A decisão sobre a concessão de assistência judiciária amparada em critério objetivo (remuneração
inferior a cinco salários mínimos), sem considerar a situação financeira do requerente, configura
violação dos arts. 4º e 5º da Lei n. 1.060/50 3. Embargos de declaração acolhidos com efeitos
infringentes.

(EDcl no AgRg no AREsp 753.672/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA,
julgado em 17/03/2016, DJe 29/03/2016).

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. PROCESSO CIVIL. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. RENDIMENTO
INFERIOR A DEZ SALÁRIOS MÍNIMOS. CRITÉRIO NÃO PREVISTO EM LEI. DECISÃO QUE SE MANTÉM
POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. Na linha da orientação jurisprudencial desta Corte, a decisão sobre a concessão da assistência
judiciária gratuita amparada em critérios distintos daqueles expressamente previstos na legislação de
regência, tal como ocorreu no caso (remuneração líquida inferior a dez salários mínimos), importa em
violação aos dispositivos da Lei nº 1.060/1950, que determinam a avaliação concreta sobre a situação
econômica da parte interessada com o objetivo de verificar a sua real possibilidade de arcar com as
despesas do processo, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. Precedentes.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1437201/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
13/05/2014, DJe 19/05/2014).

 

In casu, do exame dos autos, verifica-se que a somatória da renda familiar (pensão por morte do filho e
aposentadoria do cônjuge) alcança aproximadamente R$ 2.700,00 , portanto, menos de um salário mínimo calculado pelo
DIEESE, razão pela qual é de se acolher o pedido de Justiça Gratuita.

DISPOSITIVO:

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intime-se o INSS nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.
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São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
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RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: ANTONIO DO ESPIRITO SANTO DA SILVA
REPRESENTANTE: ANA ZELIA SANTOS E SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JUREMI ANDRE AVELINO - SP210493, 
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTÔNIO DO ESPIRITO SANTO DA SILVA, em face
de decisão proferida em ação de concessão de benefício assistencial, que antecipou a tutela, em caráter de urgência, para
determinar a implantação do benefício em favor do autor/recorrente e suscitou conflito de competência perante o JEF/SP.

Em suas razões de inconformismo, sustenta o agravante que o termo inicial do benefício deve ser fixado na
DER – 19/02/2009.

Pugna pela reforma da decisão recorrida.

É o relatório.

DECIDO.

Neste juízo de cognição sumária, verifica-se ausente a plausibilidade direito nas alegações do agravante a
justificar o deferimento da providência requerida.

Por primeiro, porque absolutamente descabida e desnecessária a fixação do termo inicial do benefício em
sede de tutela, uma vez que a execução contra Fazenda Pública demanda a expedição de requisição de pagamento ou
precatório – o que somente é possível mediante um título judicial com capítulo decisório de valor líquido e certo
transitado em julgado, enquanto a tutela antecipada tem a natureza precária e reversível.

Por segundo, porque o pronunciamento judicial objetivado no presente recurso – ressalte-se,
manifestamente improcedente – constitui uma tentativa de obstar, por via transversa, o processamento do conflito de
competência suscitado e fixar a competência no Juízo a quo. É de se atentar que o manejo do presente recurso pelo
agravante está no limite da lealdade processual.

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela ao agravo de instrumento.

Intime-se o agravado nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

Vistas ao MPF.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019116-86.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: SEBASTIANA RODRIGUES SOARES, NASCIMENTO FIOREZI ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP1844790A
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP1844790A
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AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NASCIMENTO FIOREZI ADVOGADOS ASSOCIADOS,
em face de decisão proferida em execução de sentença, que indeferiu a expedição de requisição de pagamento com
destaque dos honorários advocatícios contratuais.

Nas razões recursais, a parte autora, beneficiária da justiça gratuita e consta como recorrente; contudo, do
reexame dos autos, verifica-se que a pretensão veiculada no presente recurso – qual seja a execução de honorários
advocatícios contratuais – é de único interesse de seus causídicos.

Destarte, não sendo a sociedade de advogados beneficiária da justiça gratuita, promova o recolhimento das
custas processuais, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do §4º do art. 1.007 do CPC, a saber:

“Art. 1.007. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o
respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.

§4o  O recorrente que não comprovar, no ato de interposição do recurso, o recolhimento do preparo, inclusive porte de
remessa e de retorno, será intimado, na pessoa de seu advogado, para realizar o recolhimento em dobro, sob pena de
deserção.”

Int.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001587-20.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: ISIDORO PEDRO AVI SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARIA SANTINA CARRASQUI AVI - SP254557, ISIDORO PEDRO AVI - SP1404260A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ISIDORO PEDRO AVI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, por
seu representante legal, em face da r. decisão que indeferiu pedido de destaque de honorários contratuais.

Em síntese, sustenta que pretende a reserva de honorários, nos termos do disposto no artigo 22, § 4º da Lei n.
8.906/94, observando-se a integralidade jurídica do título executivo e não o fracionamento da execução, sendo
pacífica a jurisprudência quanto a possibilidade da reserva de honorários, desde que acostado aos autos cópia do
contrato de honorários, o que foi feito no caso, razão pela qual deve ser reformada a decisão.

Requerem a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso.

Recolhidas as custas processuais (id 1657251 - p.1).

É o relatório.

Recebo o presente recurso nos termos do § único, do artigo 1.015, do Código de Processo Civil/2015.
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     928/1111



Discute-se a decisão que indeferiu o pedido de destaque de honorários contratados.

O D. Juízo a quo indeferiu o pedido ao fundamento de que a Súmula Vinculante 47 autoriza somente o
recebimento em separado de honorários de sucumbência e não os contratuais.

Não obstante o posicionamento do MM. Juízo a quo, entendo que tem razão o agravante.

Consigno, inicialmente, tratar-se de pedido de reserva de honorários contratuais, nos termos artigo 22, § 4º da Lei
n. 8.906/94, observada a ordem cronológica do valor requisitado e a classificação do título, e não de pagamento em
separado dos honorários contratuais.

Com efeito. A percepção de honorários advocatícios é direito assegurado ao advogado pelo exercício de suas
atividades profissionais, conforme preceitua o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, sob pena de inviabilizar
o funcionamento de seu escritório e o próprio sustento.

Dispõe a Lei n. 8.906/94 (Estatuto da OAB), em seu artigo 22, o seguinte:

"Art.22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários
convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.

( ... )

§ 4º, se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de
levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a
ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.”

Vale dizer, é possível o pagamento dos honorários contratuais nos próprios autos da causa que o advogado
patrocina, por dedução da quantia a ser recebida pela parte autora, desde que o contrato de honorários seja juntado
aos autos "antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório".

Este também é o teor do artigo 19 da Resolução n. 405, de 9 de junho de 2016, do Conselho Da Justiça Federal, in
verbis:

"Art. 19 - Caso o advogado pretenda destacar do montante da condenação o que lhe couber por força de
honorários contratuais, na forma disciplinada pelo art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, deverá
juntar aos autos o respectivo contrato antes da elaboração do requisitório, não sendo admitido o requerimento
de destaque de honorários no âmbito do tribunal.”

No caso, observo que a parte agravante juntou aos autos (id 1657108 - p.1), cópia do contrato de honorários, no
qual, o advogado está expressamente autorizado a reter 30% (trinta por cento) do valor dos atrasados, além da
verba concedida judicialmente (sucumbência).

Assim, preenchido o requisito legal, cabível na espécie a pretensão da parte agravante em obter a reserva dos
honorários advocatícios contratuais, nos próprios autos da causa em que patrocina.

Nesse sentido é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:
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"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS PROFISSIONAIS. LEVANTAMENTO. CONTRATO JUNTADO AOS
AUTOS. DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO. LEI 8.906/94 (ART.22, § 4º). POSSIBILIDADE.
PRECEDENTES DESTA CORTE. 1. Recurso especial interposto contra acórdão que indeferiu pedido de
levantamento do percentual, a título de honorários, formulado pela recorrente em autos de execução de título
judicial, ao argumento de que o valor da referida verba está penhorado para garantia de crédito fiscal,
preferencial em relação ao crédito de honorários. 2. Pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de
que: - "O advogado pode requerer ao juiz, nos autos da causa em que atue, o pagamento, diretamente a ele, dos
honorários contratados, descontados da quantia a ser recebida pelo cliente, desde que apresente o respectivo
contrato." (REsp nº 403723/SP, 3ª Turma, Relª Minª NANCY ANDRIGHI, DJ de 14/10/2002) - "A regra contida
no § 4º do art. 22 do Estatuto da Advocacia é impositiva no sentido de que deve o juiz determinar o pagamento
dos honorários advocatícios quando o advogado juntar aos autos o seu contrato de honorários, excepcionadas
apenas as hipóteses de ser provado anterior pagamento ou a prevista no § 5º do mesmo art. 22, não cogitadas
no caso em exame. Se alguma questão surgir quanto a serem ou não devidos os honorários, é tema a ser
decidido no próprio feito, não podendo o juiz, alegando complexidade, remeter a cobrança a uma outra ação a
ser ajuizada." (REsp nº 114365/SP, 4ª Turma, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 07/08/2000). 3. O art.
23 da Lei nº 8.906/94 (Estatuto do Advogado) dispõe: "Os honorários incluídos na condenação, por
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença
nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor". 4. O art. 133
da CF/1988 dispõe: "O advogado é indispensável à administração da justiça". Não é justo nem correto que o
mesmo não receba remuneração pelo trabalho realizado. A verba honorária é uma imposição legal e constituir
um direito autônomo do causídico. 5. Recurso provido". (STJ, 1ª Turma, Recurso Especial 658921, Processo
200400930435/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 16/11/2004, p. 212)

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTRATO DE HONORÁRIOS JUNTADO AOS
AUTOS. APLICAÇÃO DO § 4º DO ART.22 DO ESTATUTO DA ADVOCACIA. A regra contida no § 4º do art.
22 do Estatuto da Advocacia é impositiva no sentido de que deve o juiz determinar o pagamento dos honorários
advocatícios quando o advogado juntar aos autos o seu contrato de honorários, excepcionadas apenas as
hipóteses de ser provado anterior pagamento ou a prevista no § 5º do mesmo art.22, não cogitadas no caso em
exame. Se alguma questão surgir quanto a serem ou não devidos os honorários, é tema a ser decidido no
próprio feito, não podendo o juiz, alegando complexidade, remeter a cobrança a uma outra ação a ser ajuizada.
Recurso conhecido e provido". (STJ, 4ª Turma, RESP 114365, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ 7/8/2000, p.108)

Por oportuno, esclareço que possíveis vícios contratuais poderão ser questionados na seara própria, pois esta
decisão não impede o direito de discussão sobre sua validade no órgão jurisdicional pertinente, conforme prevê o
artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal.

Assim, entendo estar presente a relevância da fundamentação, a ensejar a concessão do efeito suspensivo pleiteado.

Isso posto, presentes os requisitos do artigo 1.019, I, do Código de Processo Civil/2015, defiro o efeito
suspensivo pleiteado para determinar o destaque de honorários advocatícios contratuais, conforme requerido pela
parte agravante.

Dê-se ciência ao Juízo de origem do teor desta decisão, para integral cumprimento.

Apresente o agravado a resposta que queira, em decorrência da incidência do artigo 1.019, II, do CPC/2015.

Intimem-se.

  

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001909-40.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ANTONIO SOTTO ROBERTO
Advogado do(a) AGRAVADO: LUCIA RODRIGUES FERNANDES - SP243524
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão que, em fase de cumprimento
de sentença, rejeitou a sua impugnação e determinou o prosseguimento da execução pelo valor apresentado
pelo credor.

Alega, em síntese, não ser possível o pagamento de benefício por incapacidade nos meses em que o
agravado trabalhou e recebeu remuneração, diante da vedação de cumulação de tais verbas. Pretende sejam
descontados os valores recebidos pelo exercício de atividade laborativa e, em consequência da diminuição da
base de cálculos dos honorários advocatícios, seja reduzido o seu valor. Requer, ainda, que a correção
monetária e os juros de mora observem o disposto na Lei n. 11.960/09 e o E. STF no julgamento das ADIs
4.357 e 4.425,  sendo constitucional a aplicação da TR até a data da requisição do precatório.

Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

Recebo o presente recurso nos termos do § único do artigo 1.015 do Código de Processo Civil/2015.

Discute-se a decisão que não acolheu a impugnação apresentada, no tocante ao critério de atualização
monetária, e quanto à possibilidade de pagamento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez, concomitantemente com o período em que houve vínculo empregatício.

O título judicial em execução estabeleceu os critérios de correção monetária e juros de mora na decisão
proferida em 03/3/2017 nos seguintes termos:

“(...) O pagamento das prestações em atraso deverá observar os critérios de correção monetária e juros
de mora previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente à data do cálculo de liquidação. ”

Como se vê, o decisum nada mais fez do que determinar a aplicação do Manual de Cálculo da Justiça
Federal vigente por ocasião da execução.

Com efeito, esses manuais de cálculos sofrem, de tempos em tempos, atualizações. De sorte que se pode
concluir, portanto, que, por ocasião da execução, deve ser aplicada a Resolução então vigente.

Na data da apresentação dos cálculos pelas partes, estava em discussão a constitucionalidade da TR na
atualização dos débitos relativos às condenações impostas à Fazenda Pública, porque o e. STF, em sessão
de 25/3/2015, ao modular os efeitos da decisão na questão de ordem suscitada nas ADIs n. 4.357 e 4.425,
dispôs que a inconstitucionalidade da TR, então declarada, referia-se tão-somente à fase de precatório.

Com efeito, logo após a conclusão do julgamento dessa questão de ordem nas ADIs, a Suprema Corte veio a
reconhecer, no RE n. 870.947, em 17/4/2015, a existência de nova repercussão geral no debate sobre os
índices de correção monetária e juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações impostas contra
a Fazenda Pública (TEMA 810).

Inicialmente, o Pretório Excelso havia validado a TR como índice de correção monetária. Nesse sentido,
restou consignado na decisão de reconhecimento da repercussão geral que, na "parte em que rege a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório (i.e.,
entre o dano efetivo/ajuizamento da demanda e a condenação), o art.1º-F da Lei nº 9.494/97 ainda não
foi objeto de pronunciamento expresso do Supremo Tribunal Federal quanto à sua constitucionalidade e,
portanto, continua em pleno vigor" (RE n. 870.947, em 17/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux).

Contudo, em sessão de julgamento realizada no dia 20/9/2017, o Plenário do e. STF dirimiu definitivamente
a questão ao fixar, em sede de repercussão geral, as seguintes teses no RE nº 870.947 (g.n.):
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"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina
os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora
pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional
da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a
fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é
constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09; e

2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina
a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial
da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a
variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

Essas teses constaram da respectiva ata de julgamento (Ata n. 27), a qual foi devidamente publicada no DJe
nº 216, divulgado em 22/9/2017, valendo, portanto, como acórdão, consoante o disposto no artigo 1.035, §
11, do CPC: "A súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata, que será publicada no
diário oficial e valerá como acórdão."

Cabe registrar, por oportuno, a publicação do acórdão, ocorrida em 20/11/2017:

“DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS
INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº
9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA
UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO
DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CRFB,
ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA
UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS
JUROS MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS
DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA
ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO
EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art.
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela
Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda
Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais
devem observar os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas
hipóteses de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de
remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto
legal supramencionado. 2. O direito fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o
disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina. 3. A correção monetária tem como escopo
preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É
que a moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de ser
transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o aumento persistente e generalizado do
nível de preços, distorce, no tempo, a correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G.
Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R.
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. Macroeconomia. São
Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos
conexos, exigem, por imperativo de adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a
primeira sejam capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária devem
consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário parcialmente provido.”
(RE 870947, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017)   

No caso concreto, o cálculo acolhido pelo D. Juízo a quo, aplicou a Resolução n. 267/2013 do CJF, por se
tratar do manual vigente por ocasião da execução, utilizando-se do INPC, critério que não contraria a tese
firmada no RE 870.947.
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Assim, por estar está em consonância com o determinado no título judicial e com o entendimento do STF
acima mencionado, deve prevalecer a decisão agravada neste aspecto.

Cabe registrar, no tocante aos juros de mora, que houve aplicação da Lei n. 11.960/09, conforme previsto na
Resolução n. 267/2013 do CJF.

Da mesma forma, quanto à concomitância entre exercício de atividade laboral e percepção de benefício, sem
razão o agravante.

É que o entendimento desta e. Nona Turma é no sentido do descabimento do desconto do período em que
foram vertidas contribuições previdenciárias, sob o fundamento de que a permanência do segurado no
exercício das atividades laborais decorre da necessidade de prover sua subsistência enquanto a
Administração ou o Judiciário não reconheça sua incapacidade.

Confira-se:

“PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCEDIDO
AUXÍLIO-DOENÇA. APELAÇÃO DO INSS. TERMO INICIAL. TERMO FINAL. POSSIBILIDADE DE
PERÍCIA ADMINISTRATIVA. DESCONTO DE PERÍODO EM QUE EXERCEU ATIVIDADE
REMUNERADA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

(...)

V - A manutenção da atividade habitual ocorre porque a demora na implantação do benefício
previdenciário, na esfera administrativa ou judicial, obriga o(a) trabalhador(a), apesar dos problemas de
saúde incapacitantes, a continuar a trabalhar para garantir a subsistência, colocando em risco sua
integridade física e agravando suas enfermidades. Portanto, o benefício é devido também no período em
que o(a) autor(a) exerceu atividade remunerada.

(...)

VIII- Apelação parcialmente provida.” (TRF 3ª Região, NONA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL -
2206393 - 0039529-21.2016.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, julgado
em 31/07/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/08/2017 )

Assim, indevido o desconto dos valores referentes aos períodos em que o segurado que percebe benefício
por incapacidade exerceu atividade laboral.

Diante do exposto, nesta análise perfunctória, deve ser mantida a r. decisão agravada, até o pronunciamento
definitivo da Turma.

Com estas considerações, determino o processamento do presente agravo sem efeito suspensivo.

Apresente o agravado a resposta que queira, em decorrência da incidência do artigo 1.019, II, do CPC/2015.

Intimem-se.

 

   

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001641-83.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA - SP225013
AGRAVADO: MARIA ROSA DE JESUS
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE GONCALVES VICENTE - SP83730
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D  E  C  I  S  Ã O 

 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão que deferiu pedido de
antecipação de tutela jurídica para a concessão do benefício de pensão por morte à parte autora.

Aduz a ausência dos requisitos que ensejam a concessão do benefício, em especial, a comprovação da
união estável entre a parte autora e o falecido e, em decorrência, a sua dependência econômica, não
fazendo jus à percepção do benefício. Alega, também, que a própria parte declarou inicio da união
estável em 15/5/2015, menos de dois anos do óbito, logo, em caso de procedência do pleito, poderá
auferir apenas 4 (quatro) prestações mensais, conforme art. 77, V, “b” da Lei n. 8.213/91, devendo ser
reformada a decisão.

Requer a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso, tendo em vista o risco de irreversibilidade
do provimento.

É o relatório.

Recebo o presente recurso nos termos do artigo 1.015, I, do Código de Processo Civil/2015.

O Douto Juízo a quo fundamentou sua decisão nos documentos acostados aos autos pela parte autora,
dos quais concluiu pela presença dos requisitos legais autorizadores da tutela de urgência, previstos no
artigo 300 do CPC/2015.

O benefício de pensão por morte é devido ao conjunto dos dependentes do segurado da previdência
social que, mantendo-se nessa qualidade, vier a falecer.

Nesse sentido, para a concessão de tal benefício, impõe-se o preenchimento dos seguintes requisitos:
comprovação da qualidade de segurado do de cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador do
benefício - óbito, e a condição de dependente da parte autora, ora agravada.

Quanto à qualidade de segurado não resta dúvida, pois consta do INFBEN - Informações do Benefício
(id 1659447 - p.56), que o falecido era aposentado na época do óbito.

A questão controvertida cinge-se, apenas, à condição ou não da agravada de companheira do segurado
(art.16, I, Lei n. 8.213/91).

No caso, a manutenção da convivência pública, contínua e duradoura no período alegado pela parte
autora (de 2013 até a data do óbito em 2017) não restou comprovada.  

Com efeito, embora a parte autora tenha sido a declarante do óbito, os demais elementos dos autos não
demonstram de forma cabal a alegada relação de companheirismo.

O Instrumento Particular de Reconhecimento de União Estável (id 1659445 - p.15/17), datado de
15/5/2015, declara a existência de união estável a partir desta data, ou seja, menos de dois anos do óbito,
em 6/4/2017, com reconhecimento de firma, por semelhança, na data do óbito. 

Os demais documentos acostados aos autos, tais como: as correspondências do Plano de Saúde,  os
extratos do Itaucard, conta de luz, recibos de aluguel (id 1659444 - p.25/31) sugerem a existência de
relacionamento entre a parte autora e o falecido, contudo, não induzem, por si sós, a conclusão da
existência de união estável entre eles no período alegado.

Referidas provas deverão ser somadas aos depoimentos das testemunhas a serem ouvidas durante a
instrução do feito.
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Nesta análise perfunctória, estão ausentes os requisitos legais que justificariam a manutenção da tutela
deferida em Primeira Instância, uma vez que os documentos apresentados são insuficientes para
demonstrar a condição de companheira da parte autora, devendo ser produzidas as provas
testemunhais,  a fundar-se a existência de união estável no período alegado.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - NÃO COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE
COMPANHEIRA - APELO IMPROVIDO. I - Aplica-se ao caso a Lei nº 8.213/91, vigente à época do
óbito do segurado, ocorrido em 27/04/1997. II - O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os
dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao (à) companheiro(a) que, nos termos do § 3º, é
a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a) segurado(a), na forma do § 3º do art.
226 da Constituição Federal. (...) IV - Os documentos apresentados e a prova oral colhida, sob o
crivo do contraditório, não comprovaram de forma bastante a união estável da autora com o de cujus.
V - Não comprovada a condição de companheira do segurado falecido, a autora não tem direito ao
benefício da pensão por morte. VI - Apelação improvida." (TRF/3ª Região, AC n. 935485, Rel. Marisa
Santos, 9ª Turma, DJF3 CJ1 de 3/12/2009, p. 630) 

Assim, entendo estar presente a relevância da fundamentação, a ensejar a concessão do efeito
suspensivo pleiteado.

Isso posto, presentes os requisitos do artigo 1.019, I, do Novo Código de Processo Civil, defiro o
efeito suspensivo pleiteado para eximir o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS de implantar o
benefício de pensão por morte a parte autora, ora agravada.

Dê-se ciência ao Juízo de origem do teor desta decisão, para integral cumprimento.

Apresente a agravada a resposta que queira, em decorrência da incidência do artigo 1.019, II, do NCPC.

Intimem-se.

 

 São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001670-36.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: RONI CASSIO REQUEJO
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE ABILIO LOPES - SP9335700A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão que indeferiu pedido de justiça
gratuita e determinou o recolhimento das custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial.

Sustenta, em síntese, possuir diversas despesas mensais que o impedem de custear o processo, além de militar a
seu favor a presunção de veracidade da declaração de pobreza, clara ao estabelecer que a simples afirmação na
petição inicial do estado de pobreza é suficiente para a concessão da justiça gratuita, não estabelecendo que seja
miserável, mas apenas que não detenha recursos capazes de custear uma demanda judicial, além das diversas
despesas

Requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita e do efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.
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Recebo o presente recurso nos termos do artigo 1.015, V, do Código de Processo Civil/2015, independente de
preparo porquanto a questão controvertida é a própria hipossuficiência.

Discute-se a decisão que indeferiu pedido de justiça gratuita e determinou o recolhimento das custas processuais.

Destaco, inicialmente, que o Código de Processo Civil de 2015, em seu artigo 1.072, revogou expressamente os
artigos 2º, 3º, 4º, 6º, 7º, 11, 12 e 17 da Lei n. 1.060/50, porque incompatíveis com as disposições trazidas pelos
artigos 98 e 99 do novo diploma processual civil.

Dispõe o artigo 99, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil/2015, in verbis:

“O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para
ingresso de terceiro no processo ou em recurso.

(...)

§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.” 

Assim, em princípio, tem-se que a concessão desse benefício depende de simples afirmação de insuficiência de
recursos da parte, a qual, no entanto, por gozar de presunção juris tantum de veracidade, pode ser ilidida por prova
em contrário.

Além disso, cabe ao juiz verificar se os requisitos estão satisfeitos, pois, segundo o artigo 5º, LXXIV, da
Constituição Federal, é devida a justiça gratuita a quem "comprovar" a insuficiência de recursos.

Esse o sentido constitucional da justiça gratuita, que prevalece sobre o teor da legislação ordinária.

Registre-se que a Defensoria Pública da União só presta assistência judiciária a quem percebe renda inferior a R$
1.999,18, que é o valor de renda máxima que obtém isenção da incidência de Imposto de Renda (Resolução de
02/5/2017).

Tal critério, bastante objetivo, deve ser seguido como regra, de modo que quem recebe renda superior a tal valor
tem contra si presunção juris tantum de ausência de hipossuficiência, sendo recomendável que o julgador dê
oportunidade à parte para comprovar eventual miserabilidade por circunstâncias excepcionais.

Alegações como a presença de dívidas, ou abatimento de valores da remuneração ou benefício por empréstimos
consignados, não constituem desculpas legítimas para a obtenção da gratuidade, exceto se motivadas por
circunstâncias extraordinárias ou imprevistas devidamente comprovadas.

Registre-se, ainda, que as custas processuais cobradas na Justiça Federal são irrisórias quando comparadas às
cobradas pela Justiça Estadual de São Paulo.

Não obstante ter a parte autora advogado particular, este fato não afasta a possibilidade de concessão da justiça
gratuita.

Contudo, no caso, em consulta ao Cadastro Nacional do Seguro Social - CNIS verifica-se trabalho da parte autora
com renda mensal de R$ 7.699,00, em janeiro/2018, o que afasta a alegação de ausência de capacidade econômica.
Nessas circunstâncias, não faz jus ao benefício pretendido.

Nesse sentido, trago à colação os seguinte precedentes jurisprudenciais do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (g.
n.):
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"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA
SITUAÇÃO DE DIFICULDADE FINANCEIRA. INDEFERIMENTO COM BASE NO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. A declaração de hipossuficiência, para fins de obtenção
da assistência judiciária gratuita, possui presunção juris tantum, podendo ser elidida pelo magistrado.
Precedentes do STJ. 2. O STJ não tem admitido a decretação de deserção quando negada a assistência
judiciária, sem que tenha sido oportunizado à parte o recolhimento das custas recursais. 3. Na hipótese, o
Tribunal a quo, analisando as provas contidas nos autos, manteve a decisão que indeferiu o benefício. A
alteração desse entendimento esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 4. A Corte de origem, em cumprimento à
decisão judicial proferida por este Tribunal Superior, no Recurso Especial 1.078.865/RS, concedeu
oportunidade à ora agravante para realizar o recolhimento do preparo, o que, in casu, não foi cumprido. 5.
Assim, considerando que a determinação do STJ foi respeitada e o preparo não foi realizado, torna-se correta a
decretação da deserção. 6. Agravo Regimental não provido." (AGA 201000887794, HERMAN BENJAMIN, STJ -
SEGUNDA TURMA, 14/09/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535, I e II,
DO CPC NÃO CONFIGURADA. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO
PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL.
SÚMULA 07/STJ. PRECEDENTES. 1. Não ocorre ofensa ao art. 535, I e II, do CPC se o Tribunal de origem
decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide. 2. A questão federal suscitada em
sede de recurso especial deve, anteriormente, ter sido impugnada nas instâncias ordinárias e lá prequestionada.
Até mesmo as violações surgidas no julgamento do acórdão recorrido não dispensam o necessário
prequestionamento. 3. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, para a concessão dos
benefícios da justiça gratuita, deve ser observada, a princípio, apenas a declaração do requerente atestando sua
condição de hipossuficiente. No entanto, como tal declaração gera apenas presunção relativa, pode ser ilidida
por entendimento contrário firmado pelo juízo de origem. 4. Na hipótese, o c. Tribunal de Justiça entendeu que
não havia prova da dificuldade de o autor arcar com as despesas do processo, sem comprometimento de sua
subsistência e de sua família, bem como não foi juntada aos autos a declaração de hipossuficiência. 5. Rever as
conclusões do acórdão demandaria o reexame do contexto fático-probatório dos autos, providência inviável em
sede de recurso especial, a teor da Súmula 07/STJ. 6. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA
200801249330, RAUL ARAÚJO, STJ - QUARTA TURMA, 02/08/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO.
DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. REVISÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. A despeito de
declaração expressa de pobreza, o juiz pode negar o benefício da assistência judiciária gratuita se, com base
nas provas contidas nos autos, houver motivo para o indeferimento. 2. É inviável o conhecimento de recurso
especial quando a análise da controvérsia demanda o reexame de elementos fático probatórios, a teor da
Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA
200702198170, VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), STJ - TERCEIRA
TURMA, 01/04/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL.
PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO DE DIFICULDADE FINANCEIRA. INDEFERIMENTO COM BASE NO
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Pedido de Reconsideração
recebido como Agravo Regimental. Princípio da Fungibilidade. 2. "Esta Corte Superior entende que ao Juiz,
amparado por evidências suficientes que descaracterizem a hipossuficiência, impende indeferir o benefício da
gratuidade, uma vez que se trata de presunção juris tantum" (AgRg no Ag 334.569/RJ, Rel. Min. Humberto
Martins, Segunda Turma, DJ 28.08.2006). 3. In casu, se o Tribunal a quo, analisando as provas contidas nos
autos, negou o benefício da assistência judiciária gratuita aos agravados, não há como entender de maneira
diversa, sob pena de reexame do material fático-probatório apresentado, o que encontra óbice na Súmula 07
desta Corte. 4. Agravo Regimental não provido." (AGA 200602496875, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA
TURMA, 23/10/2008)

Diante do exposto, nesta análise perfunctória, deve ser mantida a r. decisão agravada, até o pronunciamento
definitivo da Turma.

Com estas considerações, determino o processamento do presente agravo sem efeito suspensivo.

Apresente o agravado a resposta que queira, em decorrência da incidência do artigo 1.019, II, do CPC/2015.
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 São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002279-19.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: GLAIR GARAVELLO FAIDIGA
Advogado do(a) AGRAVANTE: EMERSON POLATO - SP225667
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão que indeferiu pedido de justiça
gratuita e determinou o recolhimento das custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição.

Sustenta, em síntese, militar a seu favor a presunção de veracidade da declaração de pobreza, clara ao estabelecer
que a simples afirmação na petição inicial do estado de pobreza é suficiente para a concessão da justiça gratuita,
não estabelecendo que seja miserável, mas apenas que não detenha recursos capazes de custear uma demanda
judicial.

Requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita e do efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.

Recebo o presente recurso nos termos do artigo 1.015, V, do Código de Processo Civil/2015, independente de
preparo porquanto a questão controvertida é a própria hipossuficiência.

Discute-se a decisão que indeferiu pedido de justiça gratuita e determinou o recolhimento das custas processuais.

Destaco, inicialmente, que o Código de Processo Civil de 2015, em seu artigo 1.072, revogou expressamente os
artigos 2º, 3º, 4º, 6º, 7º, 11, 12 e 17 da Lei n. 1.060/50, porque incompatíveis com as disposições trazidas pelos
artigos 98 e 99 do novo diploma processual civil.

Dispõe o artigo 99, parágrafo 3º, do Novo Código de Processo Civil, in verbis:

“O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para
ingresso de terceiro no processo ou em recurso.

(...)

§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.” 

Assim, em princípio, tem-se que a concessão desse benefício depende de simples afirmação de insuficiência de
recursos da parte, a qual, no entanto, por gozar de presunção juris tantum de veracidade, pode ser ilidida por prova
em contrário.

Além disso, cabe ao juiz verificar se os requisitos estão satisfeitos, pois, segundo o artigo 5º, LXXIV, da
Constituição Federal, é devida a justiça gratuita a quem "comprovar" a insuficiência de recursos.

Esse o sentido constitucional da justiça gratuita, que prevalece sobre o teor da legislação ordinária.

Registre-se que a Defensoria Pública da União só presta assistência judiciária a quem percebe renda inferior a R$
1.999,18, que é o valor de renda máxima que obtém isenção da incidência de Imposto de Renda (Resolução de
02/5/2017).

Tal critério, bastante objetivo, deve ser seguido como regra, de modo que quem recebe renda superior a tal valor
tem contra si presunção juris tantum de ausência de hipossuficiência, sendo recomendável que o julgador dê
oportunidade à parte para comprovar eventual miserabilidade por circunstâncias excepcionais.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     938/1111



Alegações como a presença de dívidas, ou abatimento de valores da remuneração ou benefício por empréstimos
consignados, não constituem desculpas legítimas para a obtenção da gratuidade, exceto se motivadas por
circunstâncias extraordinárias ou imprevistas devidamente comprovadas.

Registre-se, ainda, que as custas processuais cobradas na Justiça Federal são irrisórias quando comparadas às
cobradas pela Justiça Estadual de São Paulo.

Não obstante ter a parte autora advogado particular, este fato não afasta a possibilidade de concessão da justiça
gratuita.

Contudo, no caso, em consulta ao Cadastro Nacional do Seguro Social - CNIS verifica-se recebimento de pensão
por morte e aposentadoria por tempo de contribuição pela parte autora, equivalendo a um rendimento mensal de
mais de R$ 6.000,00, o que afasta a alegação de ausência de capacidade econômica. Nessas circunstâncias, não faz
jus ao benefício pretendido. 

Nesse sentido, trago à colação os seguinte precedentes jurisprudenciais do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (g.
n.):

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA
SITUAÇÃO DE DIFICULDADE FINANCEIRA. INDEFERIMENTO COM BASE NO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. A declaração de hipossuficiência, para fins de obtenção
da assistência judiciária gratuita, possui presunção juris tantum, podendo ser elidida pelo magistrado.
Precedentes do STJ. 2. O STJ não tem admitido a decretação de deserção quando negada a assistência
judiciária, sem que tenha sido oportunizado à parte o recolhimento das custas recursais. 3. Na hipótese, o
Tribunal a quo, analisando as provas contidas nos autos, manteve a decisão que indeferiu o benefício. A
alteração desse entendimento esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 4. A Corte de origem, em cumprimento à
decisão judicial proferida por este Tribunal Superior, no Recurso Especial 1.078.865/RS, concedeu
oportunidade à ora agravante para realizar o recolhimento do preparo, o que, in casu, não foi cumprido. 5.
Assim, considerando que a determinação do STJ foi respeitada e o preparo não foi realizado, torna-se correta a
decretação da deserção. 6. Agravo Regimental não provido." (AGA 201000887794, HERMAN BENJAMIN, STJ -
SEGUNDA TURMA, 14/09/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535, I e II,
DO CPC NÃO CONFIGURADA. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO
PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL.
SÚMULA 07/STJ. PRECEDENTES. 1. Não ocorre ofensa ao art. 535, I e II, do CPC se o Tribunal de origem
decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide. 2. A questão federal suscitada em
sede de recurso especial deve, anteriormente, ter sido impugnada nas instâncias ordinárias e lá prequestionada.
Até mesmo as violações surgidas no julgamento do acórdão recorrido não dispensam o necessário
prequestionamento. 3. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, para a concessão dos
benefícios da justiça gratuita, deve ser observada, a princípio, apenas a declaração do requerente atestando sua
condição de hipossuficiente. No entanto, como tal declaração gera apenas presunção relativa, pode ser ilidida
por entendimento contrário firmado pelo juízo de origem. 4. Na hipótese, o c. Tribunal de Justiça entendeu que
não havia prova da dificuldade de o autor arcar com as despesas do processo, sem comprometimento de sua
subsistência e de sua família, bem como não foi juntada aos autos a declaração de hipossuficiência. 5. Rever as
conclusões do acórdão demandaria o reexame do contexto fático-probatório dos autos, providência inviável em
sede de recurso especial, a teor da Súmula 07/STJ. 6. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA
200801249330, RAUL ARAÚJO, STJ - QUARTA TURMA, 02/08/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO.
DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. REVISÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. A despeito de
declaração expressa de pobreza, o juiz pode negar o benefício da assistência judiciária gratuita se, com base
nas provas contidas nos autos, houver motivo para o indeferimento. 2. É inviável o conhecimento de recurso
especial quando a análise da controvérsia demanda o reexame de elementos fático probatórios, a teor da
Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA
200702198170, VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), STJ - TERCEIRA
TURMA, 01/04/2009)
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"PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL.
PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO DE DIFICULDADE FINANCEIRA. INDEFERIMENTO COM BASE NO
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Pedido de Reconsideração
recebido como Agravo Regimental. Princípio da Fungibilidade. 2. "Esta Corte Superior entende que ao Juiz,
amparado por evidências suficientes que descaracterizem a hipossuficiência, impende indeferir o benefício da
gratuidade, uma vez que se trata de presunção juris tantum" (AgRg no Ag 334.569/RJ, Rel. Min. Humberto
Martins, Segunda Turma, DJ 28.08.2006). 3. In casu, se o Tribunal a quo, analisando as provas contidas nos
autos, negou o benefício da assistência judiciária gratuita aos agravados, não há como entender de maneira
diversa, sob pena de reexame do material fático-probatório apresentado, o que encontra óbice na Súmula 07
desta Corte. 4. Agravo Regimental não provido." (AGA 200602496875, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA
TURMA, 23/10/2008)

Diante do exposto, nesta análise perfunctória, deve ser mantida a r. decisão agravada, até o pronunciamento
definitivo da Turma.

Com estas considerações, determino o processamento do presente agravo sem efeito suspensivo.

Apresente o agravado a resposta que queira, em decorrência da incidência do artigo 1.019, II, do NCPC.

Intimem-se.

 

 São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019560-22.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: EDMAR FEITOSA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AGRAVANTE: DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA - SP310806, MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA - SP250484
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de ação previdenciária que busca a concessão de
benefício por incapacidade, indeferiu o pedido de antecipação da tutela.

Sustenta o agravante, em síntese, que padece de moléstias cardíacas, as quais acarretam a incapacidade para o exercício de sua
atividade laborativa. Defende, ainda, que se encontram presentes os requisitos para a obtenção do benefício vindicado.

Requer a antecipação da tutela recursal e o provimento do presente agravo.

Decido.

Preambularmente, dou por superada a informação de ausência de recolhimento das custas, tendo em vista a concessão da
gratuidade processual no feito de origem (fl. 68; ID 1219610).

Por sua vez, o Relator está autorizado a deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, desde que
demonstrado o perigo de dano e a probabilidade de provimento do recurso (artigo 1019, inciso I, do CPC/2015).

            Para a concessão do pretendido benefício previdenciário exige-se que esteja presente a incapacidade para o trabalho ou atividade
habitual (arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91),  observados os seguintes requisitos: 1 - qualidade de segurado; 2 - cumprimento da carência
de doze contribuições mensais - exceto na hipótese do artigo 26, II, da Lei 8.231/91; e 3 - demonstração de que o segurado não era
portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de
progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

No caso dos autos, ao agravante, que se declara cobrador de ônibus (fl. 1), 47 anos (nascido em 26/12/1970), foi deferido o
benefício de auxílio-doença, com DIB em 04/05/2017, conforme revela pesquisa realizada no sistema CNIS. O segurado aviou pedido
de prorrogação em 11/07/2017, o qual restou acatado, determinando-se a prorrogação da benesse até 31/08/2017, data na qual restou
cessado o benefício previdenciário (fl. 67).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     940/1111



Inconformado com o encerramento do benefício, o autor ingressou com a ação subjacente, tendo o Magistrado a quo indeferido
o pedido de antecipação de tutela, reputando que a solução demanda produção de provas, notadamente perícia médica.

A parte autora sustenta a necessidade da concessão do benefício à vista da doença incapacitante de que padece. Todavia, os
documentos trazidos pelo agravante não demonstram, neste primeiro e provisório exame, que efetivamente existe um quadro de
incapacidade laborativa. Nesse sentido, destaque-se que o documento de fl. 55, datado de 27/07/2017, assevera que o segurado
“poderá retornar às suas atividades a partir do dia 03/08/2017”, demonstrando a inexistência de incapacidade laborativa por parte
do segurado. Daí a fragilidade do contexto probatório.

Assim, em que pese a natureza alimentar do benefício pleiteado, não vislumbro, neste juízo de cognição sumária, a verossimilhança
do direito invocado, exigindo-se demonstração mais robusta acerca de sua incapacidade laborativa.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte precedente desta Corte:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS AUSENTES.
1. A decisão agravada se amparou na jurisprudência e Súmula do Superior Tribunal de Justiça, não subsistindo os fundamentos
de reforma da agravante nesse sentido. 2. O indeferimento do pedido administrativo de concessão do benefício teve por base o
exame realizado pela perícia médica do INSS, que concluiu que não foi constatada incapacidade laborativa ou para a atividade
habitual da agravante. 3. Os documentos apresentados pela agravante, produzidos recentemente, embora atestem a presença
das doenças relatadas na inicial, não constituem prova inequívoca da alegada incapacidade para o trabalho, pois apontam
apenas irritabilidade, instabilidade de humor e crises "pseudoconvulsivas". 4. Não obstante a natureza alimentar do benefício
pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, evidenciando-se a necessária
dilação probatória, resta impossibilitada a antecipação da tutela pretendida. 5. Agravo legal não provido.(AI
00276480820154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:03/03/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal ora pleiteada.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Intime-se o agravado para que, no prazo de 15 dias, apresente resposta.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

  
 
 
 

   

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002327-75.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ANIVALDO TOBIAS
Advogado do(a) AGRAVADO: FERNANDO APARECIDO BALDAN - SP58417

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS, em face de decisão proferida em sede de execução,
que determinou o prosseguimento da execução de sentença. 

Em suas razões de inconformismo, sustenta a autarquia que a opção pelo benefício mais vantajoso, deferido
em sede administrativa, importa na renúncia dos valores expressos em título judicial, que a condenou a implantar benefício
previdenciário em favor da parte agravada. 

Pugna pela concessão do efeito suspensivo.

É o relatório.

DECIDO. 

É firme a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o segurado tem o direito de
optar pelo benefício previdenciário mais vantajoso.

Confira-se: 

Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Previdenciário. Desconstituição da
aposentadoria integral. Opção pela aposentadoria proporcional. Direito adquirido ao benefício mais
vantajoso após a reunião dos requisitos. Possibilidade. Precedentes. 1. O segurado tem direito
adquirido ao benefício mais vantajoso, consideradas as datas a partir das quais a aposentadoria
proporcional poderia ter sido requerida e desde que preenchidos os requisitos pertinentes. 2. Agravo
regimental não provido.(ARE 705456 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado
em 28/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 13-11-2014 PUBLIC 14-11-2014) 

De outro lado, a opção pelo benefício mais vantajoso implica na renúncia do benefício preterido, de modo
que os requisitos e condições deste não mais subsistem face ao "novo" benefício - principalmente, no que tange ao cálculo
do salário de contribuição frente à aplicação do fator previdenciário.

Destarte, ao optar por benefício previdenciário diverso daquele representado no título judicial, este passa a
ser inexequível, pois não se concebe renúncia condicional - na hipótese, emprestando-se validade à coisa julgada por
apenas um lapso temporal e no que somente lhe é de seu interesse.

A decisão judicial vincula as partes à sua observância e a renúncia ao direito reconhecido na coisa julgada
extingue a obrigação consubstanciada.

Nesse sentido, a Nona Turma desta Corte já se manifestou:

 

AGRAVO LEGAL ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER CARACTERIZADOS. EXECUÇÃO DE VERBAS
DERIVADAS DE APOSENTADORIAS DISTINTAS. ART. 124, II, DA LEI Nº 8.213/91. VEDAÇÃO.
INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA DISPONIBILIDADE DA EXECUÇÃO. CARACTERIZAÇÃO DA
RENÚNICIA DA PARTE SOBRE OS DIREITOS CONSOLIDADOS NO TÍTULO EXECUTIVO.
INEXEQUIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. 1- O provimento pretendido implica, na prática,
cumulação de benefícios previdenciários, eis que se busca o recebimento concomitante de verbas
derivadas de aposentadorias distintas, concedidas com base em diferentes critérios. 2- Tal vedação
encontra baliza na legislação previdenciária em vigor e decorre da expressa dicção do art. 124, II, da
Lei 8.213/91, que proíbe a percepção de mais de uma aposentadoria do regime geral. 3- Não se pode
invocar à espécie o princípio da disponibilidade da execução, previsto no art.569 do Código de
Processo Civil, e que faculta ao credor a desistência de toda execução ou de apenas algumas medidas
executivas, na medida em que, nos dizeres de Humberto Theodoro Júnior, "...A desistência não se
confunde com a renúncia. Aquela se refere apenas ao processo e não impede a renovação da execução
forçada sobre o mesmo título. Esta diz respeito ao mérito da causa, fazendo extinguir o direito sobre
que se funda a ação (art.269, nº V). Desaparecido o crédito, não será, portanto, possível a reabertura
pelo renunciante de nova execução com base no mesmo título executivo (art.794, nº III)." 4- A opção
contida no aludido dispositivo guarda cunho estritamente processual, relativamente aos meios de
execução à disposição do credor para a satisfação do crédito, e não a renúncia à parte dos direitos
consolidados no título executivo. 5- A liquidez é requisito fundamental para que se inicie qualquer
execução, uma vez que o art. 618, I, do CPC, comina de nulidade o título que não for líquido. 6-
Optando o segurado pelo benefício concedido administrativamente, obstou o julgado de lhe atribuir
qualquer crédito apto a embasar a execução. 7- Agravo do INSS provido.
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(AC 00001053920064036113, JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:22/05/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ademais, a matéria de fundo assemelha-se à tese da “desaposentação” - a qual foi rechaçada pelo Supremo
Tribunal Federal no julgamento do RE 661256.

Ante o exposto, concedo o efeito suspensivo, nos termos da fundamentação.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2.018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002249-81.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: ADELMIR JOSE MORAES
Advogado do(a) AGRAVANTE: ISIDORO PEDRO AVI - SP1404260A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

Traga o agravante, no prazo de 05 cinco dias e em observância ao parágrafo único do art. 932 do CPC, cópias
das fls. 211/212 (razões de embargos de declaração) e fl. 214 (respectiva decisão).

Int.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024218-89.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - JUIZ FEDERAL CONVOCADO OTAVIO PORT
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL - SP236682
AGRAVADO: JOAQUIM TEIXEIRA SAMPAIO JUNIOR
Advogados do(a) AGRAVADO: ANA PAULA MIRANDA DOS SANTOS - SP293500, VILMA PACHECO DE CARVALHO - SP82923, LUCIANO RICARDO
HERMENEGILDO - SP192619

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS
em razão da decisão do Juízo Federal da 1ª Vara da Subseção Judiciária de Tupã - SP, nos autos da ação, em
fase de cumprimento de sentença, em que a autarquia foi condenada ao pagamento de aposentadoria por tempo
de contribuição. A decisão recorrida foi lavrada nos seguintes termos:

O INSS alega em sua manifestação de fls. 218 discordância com o fracionamento do
precatório.
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Obrigações contratuais alheias ao objeto da demanda, segundo a autarquia, não são
motivos hábeis a cindir o crédito principal não tendo o condão de mudar a natureza do
crédito de precatório para RPV.
Ao final requer a elaboração de minuta de precatório para a solicitação do valor
calculado em fls. 201.
Os pagamentos efetuados através do precatório ou RPV foram regulamentados pela
Resolução n. 405/2016 do CJF e dispõe em seu art. 18 que:
“Ao advogado será atribuída a qualidade de beneficiário quando se tratar de honorários
sucumbenciais e de honorários contratuais, ambos de natureza alimentar.”
Já o parágrafo primeiro deste mesmo artigo determina que “os honorários sucumbenciais
e contratuais não devem ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada
credor para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor.”
De outro norte, o artigo 19 da mesma Resolução permite o destaque dos honorários nos
moldes do artigo 22, parágrafo 4º da Lei 8.906/94 que prevê:
“  4º  Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-
se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos
diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar
que já os pagou.”
Assim, as solicitações efetuadas por este juízo, seguem os ditames fixados em norma legal,
pelo que resta indeferido o requerimento da autarquia.
Intime-se o INSS, após, aguarde-se o pagamento das verbas solicitadas.

 

A autarquia sustenta a impossibilidade do recebimento dos honorários contratuais por
meio de RPV autônoma. Alega que deve ser emitido um único precatório, com o destaque do valor relativo aos
honorários contratuais. Argumenta que a emissão de precatório e RPV distinta, relativamente ao débito
principal e aos honorários contratuais, configura fracionamento da execução, o que é vedado pela Constituição.
Argumenta, ainda, que a Súmula Vinculante 47 não se aplica aos honorários contratuais, bem como que a regra
prevista no art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94 incide apenas sobre os honorários de sucumbência.

 Pede o provimento do recurso para que seja impedido o pagamento dos honorários
contratuais por meio de RPV, porque deve ocorrer por precatório, destacado do valor devido ao exequente.

Feito o breve relatório, decido.

Dispõe o § 4º do art. 22 da Lei nº 8.906/94:

Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito
aos honorários convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de
sucumbência. 
(...) 
§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de
expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe
sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte,
salvo se este provar que já os pagou. 

 

No mesmo sentido, a Resolução nº 168 do Conselho da Justiça Federal, de
05.12.2011:

Art. 22. Caso o advogado pretenda destacar do montante da condenação o que lhe couber
por força de honorários contratuais, na forma disciplinada pelo art. 22, § 4º, da Lei n.
8.906, de 4 de julho de 1994, deverá juntar aos autos o respectivo contrato antes da
elaboração do requisitório. (Retificação publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de
19/12/2011, página 733)
(...)
Art. 24. Havendo destaque de honorários contratuais, os valores do credor originário e do
advogado deverão ser solicitados na mesma requisição, em campo próprio, ou por outro
meio que permita a vinculação.
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A Resolução nº 405 do Conselho da Justiça Federal, de 09.06.2016, publicada em
15.06.2016, estabelece que:

Art. 19. Caso o advogado pretenda destacar do montante da condenação o que lhe couber
por força de honorários contratuais, na forma disciplinada pelo art. 22, § 4º, da Lei n.
8.906, de 4 de julho de 1994, deverá juntar aos autos o respectivo contrato antes da
elaboração do requisitório, não sendo admitido o requerimento de destaque de
honorários no âmbito do tribunal.

 

Conforme se vê, a lei autoriza o destaque da verba honorária do valor da condenação
a ser recebido pelos segurados, antes da expedição da requisição.

O STJ já consolidou seu posicionamento no sentido de que o destaque em si é legal,
não sendo legítimo qualquer empecilho ao seu exercício:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EMBARGOS DO
DEVEDOR. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO DA PARTE INCONTROVERSA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO AUTÔNOMO. POSSIBILIDADE.
PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 
I - Consoante entendimento desta Corte, nos termos do art. 739, § 2ºdo Código de
Processo Civil, é possível a expedição de precatório da parte incontroversa em sede de
execução contra a Fazenda Pública. Precedentes. 
II - Nos termos do art. 22, § 4º da Lei nº 8.906/94, "se o advogado fizer juntar aos autos o
seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório,
o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser
recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou". 
III - Logo, cabível a expedição de precatório autônomo relativo aos honorários
advocatícios, conforme anteriormente deferido. 
IV - Agravo interno desprovido. 
(3ª Seção, Agr Reg Execução MS 6415, Proc. 200501508521-DF, Rel. Min. Gilson Dipp,
DJU 13/11/2006).

Sobre o tema, a tese firmada no Tema / Repetitivo 608 (REsp 1347736/RS, 1ª Seção,
Rel. Min. Castro Meira, DJe 14/04/2014):

Não há impedimento constitucional, ou mesmo legal, para que os honorários advocatícios,
quando não excederem ao valor limite, possam ser executados mediante RPV, ainda que o
crédito dito 'principal' observe o regime dos precatórios.

Nesse mesmo sentido, o entendimento pacificado pelo STF, com a edição da Súmula
Vinculante 47:

Os honorários advocatícios incluídos na condenação ou destacados do montante principal
devido ao credor consubstanciam verba de natureza alimentar cuja satisfação ocorrerá
com a expedição de precatório ou requisição de pequeno valor,  observada ordem especial
restrita aos créditos dessa natureza. 

Contudo, o mesmo não se aplica aos honorários contratuais, que devem ser pagos na
forma da obrigação principal, sendo assegurada ao advogado a possibilidade de requerer a sua reserva,
anteriormente à expedição do ofício precatório/requisitório.

O STF tem decidido que as verbas de sucumbência arbitradas no feito não se
confundem com as verbas decorrentes de contrato ad exitum celebrado entre a parte e seu patrono.

Confira-se a decisão proferida pela Ministra Rosa Weber, publicada no DJe nº 59, de
27.03.2017, ao deferir a liminar na Reclamação 26241:
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Vistos etc.
1. Trata-se de Reclamação, com pedido de liminar, proposta pelo Estado de Rondônia,
contra decisão proferida pelo Juízo do Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca
de Pimenta Bueno, nos autos do Processo 7003252-17.2016.8.22.0009, sob alegação de
afronta ao enunciado da Súmula Vinculante nº 47.
O reclamante alega que o juízo reclamado admitiu o desmembramento de honorários
contratuais do montante principal para fins de recebimento em separado através de RPV.
Defende que a súmula vinculante em questão autoriza o desmembramento do crédito de
honorários apenas em relação aos honorários de sucumbência, haja vista a expressão
“incluídos na condenação”.
Requer a concessão de medida liminar para a suspensão da decisão reclamada, “[…]
porquanto além de demonstrada a plausibilidade do direito, também fica evidente a
possibilidade de acarretar dano de difícil reparação ao Estado Reclamante, pois teria que
arcar com o imediato pagamento de parte do valor indevidamente desmembrado do
montante do débito que seria pago por precatório (art.300 do Novo CPC).”
É o relatório.
Decido.
1. Na presente reclamação, aponta-se a inobservância da Súmula Vinculante 47, de
seguinte teor:
“Os honorários advocatícios incluídos na condenação ou destacados do montante
principal devido ao credor consubstanciam verba de natureza alimentar cuja satisfação
ocorrerá com a expedição de precatório ou requisição de pequeno valor, observada
ordem especial
restrita aos créditos dessa natureza”.
2. O referido verbete, consoante a firme jurisprudência desta Suprema Corte, garante o
fracionamento de execução contra a Fazenda Pública para pagamento do valor
correspondente aos honorários advocatícios de sucumbência, não assegurando ao
causídico o direito à expedição de RPV em separado para o pagamento de honorários
contratuais.
Na proposta de edição da súmula, foi ressaltado que esta não abrangeria os honorários
contratuais, ante a ausência de precedentes
específicos sobre o tema. Colho, à propósito, trecho do voto proferido na Rcl 22.187, de
relatoria do saudoso Ministro Teori Zavaski, que bem esclarece a questão quanto ao
ponto:

"Sustenta a parte reclamante que o ato reclamado viola a Súmula Vinculante 47, que
garante aos advogados o direito de destacamento dos honorários de sucumbência e
contratuais (este último do montante principal), tendo em vista que são verbas de
natureza alimentar e autônomos em relação ao crédito principal. (...). 'O caso é de
improcedência da reclamação, pois, conforme consignou o juízo reclamado em suas
informações: '(...) A interpretação direta e literal da Súmula não permite concluir que os
honorários contratuais sejam
alcançados na expressão 'incluídos na condenação' que, aparentemente, referem-se a
honorários fixados na sentença e nem na locução 'destacados do montante principal
devido ao credor' que parecem referir-se ao momento satisfativo da verba tendo em
vista que a mesma possui aptidão para satisfação autônoma (doc. 10, fls. 2/3).' Ademais,
consta da transcrição do início do debate ocorrido quando da aprovação da proposta de
súmula vinculante que Ministro Ricardo Lewandowski (Presidente) observou que o
Procurador-Geral da República Rodrigo Janot Monteiro chamou atenção ao fato de que
'não há entendimento jurisprudencial consolidado nesta Corte quanto à possibilidade
do fracionamento da execução para que os honorários advocatícios contratuais sejam
pagos em separado', o que foi ratificado na manifestação do Ministro Dias Toffoli,
integrante da Comissão de Jurisprudência. Ao fim, a proposta de súmula vinculante foi
aprovada nos termos da manifestação do Ministro Marco Aurélio, que defendeu a
supressão da menção a dispositivos constitucionais e legais, sem que fosse efetivamente
discutida a questão apresentada pela Procuradoria-Geral da República. Nessas
circunstâncias, em que os precedentes que embasaram a formação da súmula
vinculante não refletem jurisprudência pacificada relativamente aos honorários
contratuais, a decisão agravada deve ser mantida."

3. A questão posta na presente reclamação, porém, consiste em saber
se a Súmula Vinculante 47 representa óbice à expedição de RPV para
pagamento de honorários contratuais.
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Verifico que questão semelhante a esta foi examinada no âmbito desta Suprema Corte, nos
autos da Rcl 26.243, na qual o Ministro Edson Fachin concedeu a medida liminar para
sustar ato reclamado, ao entendimento de que “do enunciado sumular com caráter
vinculante se extrai prima facie a impossibilidade da execução em separado do crédito
principal em relação aos honorários contratuais de advogado.”
Emerge do ato impugnado que o Juízo reclamado determinou a expedição de “[…]
Requisição de Precatório de Pequeno Valor, no valor de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos
reais), referente aos honorários contratuais, para, nos termos do art. 13, I da Lei
12.153/2009, efetuar o pagamento no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da
entrega da requisição, sob pena da aplicação do §1º, art. 13 do mesmo diploma legal, bem
como o Provimento n. 004/2008-CG de 11/11/2008.”
Ao julgamento de embargos de declaração, a autoridade reclamada invocou a Súmula
Vinculante 47, bem como precedente que lhe deu
origem (RE 564.132), para justificar a possibilidade de expedição do RPV em questão.
Diante do exposto, neste juízo de delibação, notadamente precário, presentes a
plausibilidade jurídica do pedido e o iminente risco de dano, forte no art. 989, II, do
CPC/2015 e no art. 158 do RISTF, concedo parcialmente a medida acauteladora para o fim
de suspender a eficácia do ato reclamado, na parte em que autorizada a expedição de RPV
para pagamento de honorários contratuais, até o julgamento de mérito desta reclamação.
5. Comunique-se, com urgência, para cumprimento, o teor da presente decisão ao Juízo do
Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de Pimenta Bueno/RO.
6. Requisitem-se informações à autoridade reclamada, no prazo legal, nos termos do
artigo 987, inciso II, do CPC.
7. Cite-se o beneficiário da decisão reclamada, conforme disposto no artigo 987, III, do
CPC, a fim de que apresente contestação, no prazo
legal.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2017.

 

Ainda sobre o tema:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSO CIVIL.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. SÚMULA VINCULANTE 47.
CONTRARIEDADE INEXISTENTE. PRECEDENTES. IMPOSIÇÃO DE MULTA.
1. É firme o entendimento desta Corte no sentido de que a decisão do juízo singular que
impede a expedição de RPV em separado para pagamento de honorários contratuais não
viola a Súmula Vinculante 47. Precedentes.
2. Agravo regimental a que se nega provimento, com aplicação de multa, nos termos do
art. 1.021, §4º, do CPC.
(STF, 1ª Turma, RE 968116 AgR / RS, Rel. Min. Edson Fachin, DJe 234 04.11.2016) .

Portanto, tem-se que a Súmula Vinculante nº 47 não abrange os honorários
contratuais. Somente os honorários advocatícios de sucumbência é que podem ser pagos por meio de
requisição autônoma.

Presentes os requisitos do art. 1.019, I, do CPC/2015, DEFIRO O EFEITO
SUSPENSIVO ao recurso.

Intime-se o(a) agravado(a) para resposta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015.

Comunique-se ao Juízo a quo, e ao o setor de precatórios desta Corte, o teor desta
decisão.

 

Int.

                                                            São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002555-50.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: MARIA CRISTINA DA SILVA FIRMINO
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP1844790A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA CRISTINA DA SILVA FIRMINO, em face de decisão
proferida em execução de sentença, que indeferiu o pedido de expedição de requisição de pagamento dos valores alegados pela parte
agravante como incontroversos - quais sejam, os valores que o próprio INSS entende como efetivamente devidos, a teor dos cálculos
que embasaram impugnação ao cumprimento da sentença.

Em suas razões de inconformismo, aduz o agravante a insubsistência da decisão impugnada, uma vez que o valor que
pretendem executar já foi confessado pelo INSS; portanto, não é mais passível de redução.

Pugna pela concessão da tutela recursal.

É o relatório.

 Decido. 

 Na hipótese dos autos, são incontroversos os valores que o INSS entende como devidos - os quais estão explicitados
nos cálculos que fundamentam a impugnação ao cumprimento da sentença.

É firme a jurisprudência dos Tribunais Superiores que inexiste óbice à expedição de precatório/requisitório de valores
incontroversos em execução contra a Fazenda Pública, como também seu levantamento, independente de caução.

Neste sentido:

 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.
PRECATÓRIO. PARTE INCONTROVERSA DOS VALORES DEVIDOS. PRECEDENTES. AGRAVO
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.  
A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que, na execução contra a Fazenda
Pública, a expedição de precatório referente à parte incontroversa dos valores devidos não afronta a Constituição
da República. 
(AgReg no RE nº 504.128, Primeira Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 23/10/07, v.u., DJe 07/12/07) 
  
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.
PRECATÓRIO. PARTE INCONTROVERSA. 
A expedição de precatório relativo à parcela incontroversa não viola o disposto no artigo 100, §§ 1º e 4º, da
Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento." 
(AgReg no AI 607.204, Segunda Turma, Rel. Min. Eros Grau, j. 18/12/06, v.u., DJ 23/02/07) 
  
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. LEVANTAMENTO DA
QUANTIA INCONTROVERSA. CAUÇÃO. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE
FUNDAMENTOS. ART. 544, § 4º, I, DO CPC. SÚMULA 284/STF. 1. Não se exige a prestação de caução para o
levantamento de valores incontroversos. 2. É inviável o agravo regimental que não tenha atacado especificamente
todos os fundamentos da decisão agravada (art. 544, § 4º, I, CPC e Súmula 284/STF). 3. Agravo regimental a que
se nega provimento. ..EMEN: 
(AGREsp 1419565, Quarta Turma, rel. Maria Isabel Gallotti, DJE DATA:19/05/2015) 
  
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - EMBARGOS À
EXECUÇÃO PARCIAIS - EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO RELATIVO À PARTE INCONTROVERSA DA DÍVIDA
- POSSIBILIDADE.
1. A oposição de embargos parciais, porque não impugnada toda a pretensão executória, possibilita seja cindida a
execução , que deve prosseguir em relação à parte incontroversa, a teor do art. 791, I, do CPC.
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2. A execução da parte incontroversa não é provisória, mas definitiva.
3. Sistemática compatível com as EC's 30/2000 e 37/2002 e com a Lei 10.524/2002. Precedentes da Corte
Especial.
4. Embargos de divergência não providos.
(EREsp nº 759.405, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 30/06/08, v.u., DJe 21/08/08)

 

Anote-se que a questão também é objeto do Enunciado nº 31 da Advocacia-Geral da União:

 
"Enunciado nº 31: É cabível a expedição de precatório referente a parcela incontroversa, em sede de execução
ajuizada em face da Fazenda Pública."

 

Tendo em vista, que a matéria é objeto de jurisprudência harmônica e pacificada dos Tribunais Superiores, como também
de enunciado da AGU, nesta sede liminar, a hipótese é de deferimento da tutela requerida pelos agravantes.

Além disso, a questão suscitada em sede de impugnação limita-se, unicamente, aos critérios de atualização monetária do
quantum executado.

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para autorizar a expedição de
precatório/requisitório em favor do agravante, referente aos valores incontroversos, conforme os cálculos que acompanham a impugnação
ao cumprimento da sentença oposta pelo INSS, nos termos da fundamentação.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002439-44.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: CARLOS LOPES BRANCO
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP2314980A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CARLOS LOPES BRANCO e a sociedade de advogados que o
representa, em face de decisão proferida em execução de sentença, que indeferiu o pedido de expedição de requisição de pagamento dos
valores alegados pelos agravantes como incontroversos (principal e honorários advocatícios sucumbenciais) - quais sejam, os valores que
o próprio INSS entende como efetivamente devidos, a teor dos cálculos que embasaram impugnação ao cumprimento da sentença.

Em suas razões de inconformismo, aduzem os agravantes a insubsistência da decisão impugnada, uma vez que o valor que
pretendem executar já foi confessado pelo INSS; portanto, não é mais passível de redução.

Pugnam pela concessão da tutela recursal.

É o relatório.

 Decido. 

 Na hipótese dos autos, são incontroversos os valores que o INSS entende como devidos - os quais estão explicitados
nos cálculos que fundamentam a impugnação ao cumprimento da sentença.
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É firme a jurisprudência dos Tribunais Superiores que inexiste óbice à expedição de precatório/requisitório de valores
incontroversos em execução contra a Fazenda Pública, como também seu levantamento, independente de caução.

Neste sentido:

 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.
PRECATÓRIO. PARTE INCONTROVERSA DOS VALORES DEVIDOS. PRECEDENTES. AGRAVO
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.  
A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que, na execução contra a Fazenda
Pública, a expedição de precatório referente à parte incontroversa dos valores devidos não afronta a Constituição
da República. 
(AgReg no RE nº 504.128, Primeira Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 23/10/07, v.u., DJe 07/12/07) 
  
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.
PRECATÓRIO. PARTE INCONTROVERSA. 
A expedição de precatório relativo à parcela incontroversa não viola o disposto no artigo 100, §§ 1º e 4º, da
Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento." 
(AgReg no AI 607.204, Segunda Turma, Rel. Min. Eros Grau, j. 18/12/06, v.u., DJ 23/02/07) 
  
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. LEVANTAMENTO DA
QUANTIA INCONTROVERSA. CAUÇÃO. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE
FUNDAMENTOS. ART. 544, § 4º, I, DO CPC. SÚMULA 284/STF. 1. Não se exige a prestação de caução para o
levantamento de valores incontroversos. 2. É inviável o agravo regimental que não tenha atacado especificamente
todos os fundamentos da decisão agravada (art. 544, § 4º, I, CPC e Súmula 284/STF). 3. Agravo regimental a que
se nega provimento. ..EMEN: 
(AGREsp 1419565, Quarta Turma, rel. Maria Isabel Gallotti, DJE DATA:19/05/2015) 
 
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - EMBARGOS À
EXECUÇÃO PARCIAIS - EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO RELATIVO À PARTE INCONTROVERSA DA DÍVIDA
- POSSIBILIDADE.
1. A oposição de embargos parciais, porque não impugnada toda a pretensão executória, possibilita seja cindida a
execução , que deve prosseguir em relação à parte incontroversa, a teor do art. 791, I, do CPC.
2. A execução da parte incontroversa não é provisória, mas definitiva.
3. Sistemática compatível com as EC's 30/2000 e 37/2002 e com a Lei 10.524/2002. Precedentes da Corte
Especial.
4. Embargos de divergência não providos.
(EREsp nº 759.405, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 30/06/08, v.u., DJe 21/08/08)

 

Anote-se que a questão também é objeto do Enunciado nº 31 da Advocacia-Geral da União:

 
"Enunciado nº 31: É cabível a expedição de precatório referente a parcela incontroversa, em sede de execução
ajuizada em face da Fazenda Pública."

 

Tendo em vista, que a matéria é objeto de jurisprudência harmônica e pacificada dos Tribunais Superiores, como também
de enunciado da AGU, nesta sede liminar, a hipótese é de deferimento da tutela requerida pelos agravantes.

Além disso, a questão suscitada em sede de impugnação limita-se, unicamente, aos critérios de atualização monetária do
quantum executado.

No que tange aos honorários advocatícios sucumbenciais, o direito à execução autônoma pelo causídico é matéria objeto
da Súmula Vinculante n. 47, a saber:

“Os honorários advocatícios incluídos na condenação ou destacados do montante principal devido ao credor
consubstanciam verba de natureza alimentar cuja satisfação ocorrerá com a expedição de precatório
ou requisição de pequeno valor, observada ordem especial restrita aos créditos dessa natureza.”

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para autorizar a expedição de precatório em favor
do autor e de RPV ou precatório relativo aos honorários sucumbenciais, concernentes aos valores incontroversos, conforme os cálculos
que acompanham a impugnação ao cumprimento da sentença oposta pelo INSS, nos termos da fundamentação.
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Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002417-83.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: JOSIAS DE OLIVEIRA, ADELICIA DE OLIVEIRA SANTANA, PABLO DE OLIVEIRA, KELLY DRIELE NASCIMENTO, DORLI DE
OLIVEIRA DA SILVA
ESPOLIO: MARIA ERONDINA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP3126700A, LARISSA BORETTI MORESSI - SP1887520A, JULIANA
CRISTINA MARCKIS - SP2551690A, 
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP3126700A, LARISSA BORETTI MORESSI - SP1887520A, JULIANA
CRISTINA MARCKIS - SP2551690A, 
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP3126700A, LARISSA BORETTI MORESSI - SP1887520A, JULIANA
CRISTINA MARCKIS - SP2551690A, 
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP3126700A, LARISSA BORETTI MORESSI - SP1887520A, JULIANA
CRISTINA MARCKIS - SP2551690A, 
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP3126700A, LARISSA BORETTI MORESSI - SP1887520A, JULIANA
CRISTINA MARCKIS - SP2551690A, 
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo espólio de MARIA ERONDINA DE OLIVEIRA, em face
de decisão proferida em execução, que acolheu a impugnação ao cumprimento de sentença oposta pela autarquia,
determinando o prosseguimento da execução.

O acolhimento da impugnação concerne à aplicação da atualização monetária dos valores executados em
conformidade com o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (Lei n. 11.960/2009).

Em suas razões de inconformismo, aduz o recorrente, a utilização da TR para fins de correção monetária,
nos termos do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (Lei n. 11.960/2009), teve reconhecida sua inconstitucionalidade pelo E. STF,
de modo que é insubsistente a decisão impugna.

  Objetiva com o presente recurso a aplicação do Manual de Cálculos da Justiça Federal (Resolução
267/2013) – o qual utiliza, desde 2006, o INPC como índice de correção monetária.

Pugna pelo deferimento da liminar.

É o relatório.

DECIDO.

É certo que a execução de sentença deve observar estritamente o disposto título executivo transitado em
julgado.

Na hipótese, a decisão transitada em julgado, determina a legislação atinente à correção monetária aplicável
à espécie.

O Manual de Cálculos da Justiça Federal orienta os Juízos Federais e respectivas Contadorias quanto à
aplicação dos consectários na liquidação das sentenças, com fulcro na jurisprudência e legislação de regência da matéria.
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De fato, o atual Manual de Cálculos (Resolução/CJF 267/2013), com fundamento no julgamento das ADIs
4357 e 4425, estabeleceu como índice de correção monetária de débitos previdenciários o INPC; contudo, na
Repercussão Geral reconhecida pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n. 870.947, em 16/4/2015,
Rel. Min. Luiz Fux, o Plenário daquele Tribunal assentou que o julgamento das indigitadas ADIs não alcançou a fase de
liquidação do julgado, mantendo-se hígido o comando normativo do 1º-F da Lei n. 9.494/97 (Lei n. 11.960/09), a qual, na
atual forma, estabelece a Taxa Referencial como índice aplicável.

Pois bem, em na sessão realizada em 20/09/2017, no julgamento do referido recurso extraordinário o
Plenário do E. STF fixou tese a respeito da matéria, nos seguintes termos:

“O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, Ministro Luiz Fux, apreciando o tema 810 da
repercussão geral, deu parcial provimento ao recurso para, confirmando, em parte, o acórdão lavrado pela
Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, (i) assentar a natureza assistencial da relação jurídica
em exame (caráter não-tributário) e (ii) manter a concessão de benefício de prestação continuada (Lei nº 8.742/93,
art. 20) ao ora recorrido (iii) atualizado monetariamente segundo o IPCA-E desde a data fixada na sentença e (iv)
fixados os juros moratórios segundo a remuneração da caderneta de poupança, na forma do art. 1º-F da Lei nº
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. Vencidos, integralmente o Ministro Marco Aurélio, e
parcialmente os Ministros Teori Zavascki, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes. Ao final, por maioria,
vencido o Ministro Marco Aurélio, fixou as seguintes teses, nos termos do voto do Relator: 1) O art. 1º-F da Lei nº
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a
condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-
tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu
crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às
condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de
remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art.
1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas
à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor
restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como
medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina.” 

 A mencionada tese constou da Ata de julgamento nº 27, publicada no DJe n. 216, de 22/09/2017, passando a
balizar os julgamentos nas demais instâncias judiciais, conforme disposição contida no artigo 1.035, § 11, do CPC, in
verbis: "A súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata, que será publicada no diário oficial e valerá como
acórdão."

Dessa forma, especificamente, no que tange à correção monetária, ante a declaração da
inconstitucionalidade parcial do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 (Lei n. 11.960/09), no caso em apreço, é inaplicável a
utilização da TR, devendo a execução do julgado observar o Manual de Cálculo da Justiça Federal vigente – atualmente,
aquele aprovado pela Resolução/CJF 267/2013 – em consonância com a coisa julgada.

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se o agravado nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000268-17.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT - SP148615
AGRAVADO: VALDIR VANSAN - ESPÓLIO, VALDIR VANSAN
Advogado do(a) AGRAVADO: MAURO SIQUEIRA CESAR - SP51858
Advogado do(a) AGRAVADO: MAURO SIQUEIRA CESAR - SP51858
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de
decisão proferida em execução complementar de sentença, que determinou o retorno dos autos à contadoria judicial para inclusão de
juros até a data da expedição do precatório, conforme RE 579.431/RS.

Em suas razões de inconformismo, o INSS sustenta ser indevida a fluência de juros no período compreendido entre a data da
conta até a data da expedição do precatório, razão pela qual nada mais é devido ao exequente. 

Pugna pela concessão do efeito suspensivo.

É o relatório.

DECIDO.

 

Nesta sede de cognição sumária, não se verifica plausibilidade das alegações versadas pela parte agravante.

Isto porque, na sessão de julgamento realizada em 29/10/2015, ao se iniciar o julgamento do RE n.º 579431/RS, submetido
ao regime de repercussão geral, em que se discutia a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração
dos cálculos até a expedição de precatório, o eminente Relator Ministro Marco Aurélio negou provimento ao recurso, firmando o
entendimento de que os juros de mora deveriam incidir até a expedição do requisitório, no que foi acompanhado pelos Ministros Edson
Fachin, Roberto Barroso, Teori Zavascki, Rosa Weber e Luiz Fux, sendo o processo suspenso, em virtude do pedido de vista do
Ministro Dias Toffoli.

 O julgamento foi retomado na sessão realizada em 19/04/2017, tendo o Órgão Pleno do E. Supremo Tribunal Federal
decidido, por unanimidade, negar provimento ao recurso e fixar a tese da repercussão geral: "Incidem os juros da mora no período
compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório".

 Anote-se que, na ocasião do reconhecimento da repercussão geral sobre o tema, estendeu-se a questão também aos
precatórios.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo, nos termos da fundamentação.

Intime-se a parte agravada nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

Após, retornem-me os autos conclusos.

 

   

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000230-05.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: LENI DE OLIVEIRA FURTADO, FABIO ALVES FURTADO
ESPOLIO: FRANCISCO ALVES FURTADO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ODENEY KLEFENS - SP21350, 
Advogado do(a) AGRAVANTE: ODENEY KLEFENS - SP21350, 
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 D E S P A C H O
 

               Vistos.

           Considerando que somente Leni de Oliveira Furtado foi declarada habilitada na decisão à f. 220/222 dos
autos físicos, providencie a parte agravante a exclusão de Fábio Alves Furtado do polo ativo deste recurso.

               Promova, também, o recolhimento das custas do recurso, em dobro, sob pena de deserção (art. 1.017, §
1º c/c 1.007, § 4º do NCPC), no prazo de 5 (cinco) dias,  nos termos do § único do art. 932 do mesmo diploma
legal, porquanto o benefício da gratuidade da justiça foi concedido à parte autora (falecido) e não à sua sucessora,
não podendo a esta ser estendido (art. 99, § 6º, do NCPC).

                Após, voltem conclusos.

                Intime-se. 

 

 

  

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5002719-25.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: GLICERIO BARQUINERO RIOS
Advogado do(a) APELADO: VERUSKA INSFRAN FALCAO DE ALMEIDA - MS7930000A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de ação em que se pleiteia a conversão do benefício de auxílio-acidente em
aposentadoria por invalidez, desde a data da citação.

A r. sentença julgou procedente o pedido deduzido na inicial, condenando a Autarquia
Previdenciária ao pagamento de aposentadoria por invalidez à parte autora, desde a data da juntada do laudo
pericial aos autos (Id. 1063987 – p. 40/43).

Com recurso voluntário do INSS (Id. 1063987 – p. 48/57), subiram os autos a esta Corte.

Em síntese, o relatório.

Decido.

Esta Corte é incompetente para julgar a apelação ora interposta.
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Com efeito, as análises da causa de pedir e do pedido deduzidos na petição inicial (Id. 1063986
– p. 1/6), bem como o reconhecimento, no laudo pericial, do nexo causal entre as lesões do demandante e a
atividade laborativa por ele exercida (conforme resposta ao quesito nº 7 do INSS), levam à conclusão de que a
possível incapacidade do autor é decorrente de acidente de trabalho, o que afasta a competência do Tribunal
Regional Federal para apreciar a causa, com a consequente remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do
Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos do que dispõem o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, e
as Súmulas 501/STF e 15/STJ, que seguem:

 
"Súmula 501 do STF: Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em
ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a
União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista."
 
"Súmula 15 do STJ: Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de
acidente do trabalho." 

 

Neste sentido, os seguintes precedentes:
 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE
BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. AUXÍLIO-ACIDENTE
(ESPÉCIE 94). CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ACIDENTÁRIA.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
SÚMULA 501 DO STF e 15 do STJ. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL
RECONHECIDA DE OFÍCIO. 1. A parte autora é titular do benefício de auxílio-acidente
decorrente de acidente de trabalho, espécie 94, concedido em 03/06/86, e ela pretende nesta
ação a elevação do coeficiente de cálculo para o percentual de 50% (cinqüenta por cento) do
salário-de-benefício e a sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez acidentária.
2. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de
trabalho" (Súmula nº 15 do STJ). 3. "Compete à Justiça ordinária Estadual o processo e o
julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente de trabalho, ainda que
promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia
mista" (Súmula nº 501 do STF). Precedentes da Turma (REO 2003.38.00.062768-5, AC
2003.38.00.062768-5). 4. Reconhecida a incompetência recursal desta Corte com a remessa
dos autos ao eg. Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, prejudicado o exame das
apelações." (TRF 1ª Região, AC 00710086620134019199, Juiz Federal CLEBERSON JOSÉ
ROCHA Segunda Turma, e-DJF1 18/02/2016) 
 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. CONCESSÃO DE
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA, DECORRENTES DE
ACIDENTE DE TRABALHO. SÚMULAS 15/STJ E 501/STF. TRABALHADOR
AUTÔNOMO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO. I. Na linha dos precedentes desta Corte, 'compete à Justiça comum dos
Estados apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado
contra o Instituto Nacional do Seguro Social, visando ao benefício, aos serviços
previdenciários e respectivas revisões correspondentes ao acidente do trabalho. Incidência da
Súmula 501 do STF e da Súmula 15 do STJ' (STJ, AgRg no CC 122.703/SP, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 05/06/2013) II. É da Justiça
Estadual a competência para o julgamento de litígios decorrentes de acidente de trabalho
(Súmulas 15/STJ e 501/STF). III. Já decidiu o STJ que 'a questão referente à possibilidade
de concessão de benefício acidentário a trabalhador autônomo se encerra na competência da
Justiça Estadual' (STJ, CC 82.810/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJU de
08/05/2007). Em igual sentido: STJ, CC 86.794/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES
LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, DJU de 01/02/2008. IV. Agravo Regimental improvido". (STJ,
AgRg no CC nº 134819/SP, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, Primeira Seção, julgado
em 23/09/2015, votação unânime, DJe de 05/10/2015) 
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA INSTAURADO ENTRE JUÍZOS ESTADUAL E
FEDERAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ART. 109, I, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULAS 501/STF E 15/STJ. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. O Parquet requer a
reconsideração da decisão proferida em conflito negativo de competência, para que seja
reconhecida a competência da Justiça Federal. 2. A decisão ora agravada asseverou que o
conflito negativo de competência foi instaurado em autos de ação revisional de renda mensal
inicial de aposentadoria por invalidez decorrente de acidente do trabalho, apoiada na
petição inicial, fixando a competência da Justiça estadual. 3. O agravante sustenta que a
causa de pedir remota não é oriunda de acidente do trabalho. Por isso a natureza
previdenciária do benefício atrairia a competência da Justiça Federal. 4. Todavia, a decisão
merece ser mantida pelos seus próprios fundamentos. Isto porque a interpretação a ser dada
à expressão causas decorrentes de acidente do trabalho é ampla, deve compreender: (1) as
causas de acidente do trabalho referidas no art. 109, I, da Constituição, (2) a Súmula
15/STJ ('Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do
trabalho'), (3) a Súmula 501/STF ('Compete à justiça ordinária estadual o processo e o
julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que
promovidas contra a união, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia
mista'), e, também, os pedidos de revisão delas decorrentes. 5. Da releitura do processo,
depreende-se que a causa de pedir está contida em acidente do trabalho. Por isso a decisão
deve ser mantida pelos seus próprios fundamentos. 6. Agravo regimental não provido". (STJ,
AgRg no CC nº 135327/ES, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Primeira Seção,
julgado em 24/09/2014, votação unânime, DJe de 02/10/2014). 

 

Ante o exposto, a teor do art. 64, § 1º, do Novo Código de Processo Civil, reconheço, de
ofício, a incompetência desta Corte para julgar o recurso e determino a remessa dos autos ao Tribunal de
Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, com as anotações e cautelas de praxe.

Intimem-se.
  

   

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017766-63.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: SERGIO FRANCISCO BRITO BLASCO
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS - SP1516990A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.
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São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006783-05.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MAURA PEIXOTO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: PASCOAL ANTENOR ROSSI - SP113137

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016600-93.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ALDA SANDRA DOS SANTOS
Advogados do(a) AGRAVADO: ALFREDO CAPITELLI JUNIOR - SP110403, ADILSON SANTOS ARAUJO - SP109548

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.
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São Paulo, 2 de março de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000025-47.2017.4.03.6131
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: VALDEMIR RAMOS DA SILVA
Advogados do(a) APELANTE: DAYANE HENRIQUES ALVES - SP3424010A, MARCUS VINICIUS MARINO DE ALMEIDA BARROS - SP313345
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000308-24.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: FARID ABRAAO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR7239300A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, FARID ABRAAO
Advogado do(a) APELADO: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR7239300A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.
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São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020866-26.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARGARETE DIAS ZAMBONI
Advogado do(a) AGRAVADO: JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO - SP119281

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016496-04.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARCOS ARAUJO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: MANOEL RODRIGUES GUINO - SP3369300A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.
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São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023241-97.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: WALDOMIRO VAZ DE ANDRADE
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNO JOSE RIBEIRO DE PROENCA - SP335436

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024061-19.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE - SP206809
AGRAVADO: NOEMIA DA SILVA MORAES
Advogado do(a) AGRAVADO: LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE - SP206809

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017200-17.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE PEDRO DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVADO: KAREN COSTA BRAGA - SP348881, JOSIANE DONATO BRAGA - SP279311, EDUARDO MULLER NUNES - SP234530,
ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA - SP248308

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018106-07.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JUSTINO ALVES DE NOVAIS
Advogados do(a) AGRAVADO: RAFAEL CORTONA - SP51459, FABIO CORTONA RANIERI - SP97118, IVANIR CORTONA - SP37209

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023529-45.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
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AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: DECIO RODRIGUES - SP202694
AGRAVADO: CARLOS JOSE DE MORAES
Advogado do(a) AGRAVADO: EMERSON BARJUD ROMERO - SP194384

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017023-53.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ISAIAS BAPTISTA NOGUEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCO ANTONIO PEREZ ALVES - SP1287530A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5003842-58.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - JUIZ FEDERAL CONVOCADO OTÁVIO PORT
APELANTE: MARCIO PATROCINIO SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: ELOISIO MENDES DE ARAUJO - MS8978000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença e posterior conversão em
aposentadoria por invalidez.

A inicial foi instruída com Comunicação de Acidente do Trabalho n. 2015.046.288-3/01, assinado em 14/01/2015, noticiando evento que
segundo o autor acarretou sua incapacidade para o trabalho.

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido; honorários advocatícios fixados em R$ 700,00.

Sentença proferida em 31/03/2017.

O autor apela.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Consoante comunicação de acidente do trabalho – CAT, tratando-se de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para
apreciar a matéria, a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,
assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do
Trabalho;

 

Nesse sentido, orientação do Plenário do STF:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO . AÇÃO ACIDENTÁRIA.

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I). Recurso não
conhecido.

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998).

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ:

 

Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho.

 

Nos termos do art. 64, §1º, do CPC/2015, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente de exceção, em
qualquer grau de jurisdição.

Reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar o recurso e determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do
Estado de Mato Grosso do Sul.

Int.
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São Paulo, 26 de janeiro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5002923-69.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: CREUZA LUIZA DE REZENDE
Advogado do(a) APELANTE: ANA PAULA SILVA DE SOUZA - MS1100700A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001021-81.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: CAMILA CHAVES DE FREITAS
Advogado do(a) APELADO: MARIA DE FATIMA RIBEIRO DE SOUZA - MS1816200A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.
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APELAÇÃO (198) Nº 5002622-25.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: IVONE ALVES GONZAGA
Advogado do(a) APELANTE: MAIZA DOS SANTOS QUEIROZ BERTHO - MS1019700A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007821-52.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ILDERICA FERNANDES MAIA SANTIAGO - RN5157
AGRAVADO: ROBERTO PONVEQUI
Advogado do(a) AGRAVADO: ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS - SP1441290A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006191-58.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: JANDIRA DE PAULA
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Advogados do(a) AGRAVANTE: ANTONIO MARIO DE TOLEDO - SP47319, MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI - SP142593
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000910-24.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: BENEDITO PATROCINIO
Advogados do(a) AGRAVANTE: TANIA MARGARETH BRAZ - SP298456, KARINA SILVA BRITO - SP242489, MARIA SALETE BEZERRA BRAZ -
SP139403, THIAGO FUSTER NOGUEIRA - SP334027, LUIS ROBERTO OLIMPIO - SP135997, DANIELE OLIMPIO - SP362778
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006438-39.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE PEREIRA DA SILVA
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Advogado do(a) AGRAVADO: JOAO ALFREDO CHICON - SP213216

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5002929-76.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: GILIARD BARBOSA DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: MARIA DE FATIMA RIBEIRO DE SOUZA - MS1816200A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001150-88.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: JUAN RODRIGUES DEL RIO
Advogado do(a) APELADO: DANIELLE CARINE DA SILVA SANTIAGO - SP2932420A
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 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005855-54.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ILDERICA FERNANDES MAIA SANTIAGO - RN5157
AGRAVADO: FERNANDO CABRAL
Advogado do(a) AGRAVADO: VAGNER LUIZ MAION - SP327924

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021808-58.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: OLAVO CORREIA JUNIOR
Advogado do(a) AGRAVANTE: OLAVO CORREIA JUNIOR - SP203006
AGRAVADO: REINALDO GALVAO PAES DE CAMARGO
Advogado do(a) AGRAVADO: ODENEY KLEFENS - SP21350

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     968/1111



 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001661-86.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: JOSUE LOPES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELANTE: ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP1619900A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010442-22.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ADENAIR MARIA ALVES CUSTODIO
CURADOR: VALDECIR CUSTODIO
Advogado do(a) AGRAVADO: MOACIR JESUS BARBOZA - SP105089, 

 

 ATO ORDINATÓRIO
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Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013790-48.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLAUDIO MONTENEGRO NUNES - SP156616
AGRAVADO: ONIVALDO ALVES DE GODOY
Advogado do(a) AGRAVADO: BARBARA KRISHNA GARCIA FISCHER - SP217581

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002729-30.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: MURILLO GIORDAN SANTOS
 
AGRAVADO: EURIDES PEREIRA DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVADO: IRACI SANTOS PEREIRA - SP16954

 

 ATO ORDINATÓRIO
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Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005097-75.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: FLAVIA HANA MASUKO HOTTA
 
AGRAVADO: LUIZ CARLOS DE SA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA FARIAS - SP232570

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012216-87.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: ADELINO PILOTO
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES - SP156538
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     971/1111



Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023565-87.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA - SP178585
AGRAVADO: JOAO LUIZ DOS SANTOS FILHO
Advogado do(a) AGRAVADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP4250100A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011761-25.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO COIMBRA - SP1712870A
AGRAVADO: LUIZ ALBERTO BERLOTTI
Advogado do(a) AGRAVADO: ROGERIO ROCHA DIAS - SP286345

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.
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São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004451-65.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDREA TERLIZZI SILVEIRA - SP194936
AGRAVADO: PAULO DE OLIVEIRA CRUZ
Advogado do(a) AGRAVADO: HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO - SP131395

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018568-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA - SP182856
AGRAVADO: VANDERLEI FERREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: PERISSON LOPES DE ANDRADE - SP1922910A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.
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São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017984-91.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JURACI RODRIGUES DE CASTRO
Advogados do(a) AGRAVADO: ULIANE TAVARES RODRIGUES - SP184512, GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO - SP206949, EDSON RICARDO
PONTES - SP179738, CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013071-66.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: EDNALVA FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: ANGELA REGINA CASALE - SP292495

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.
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São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003280-73.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: FLAVIA HANA MASUKO HOTTA
 
AGRAVADO: JOAO SILVESTRE FILHO
Advogado do(a) AGRAVADO: VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO - SP1778910A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016989-78.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOAO BATISTA DE AMORIM
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP1835830A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.
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São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021159-93.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: DULCINEA VICENTE DAS NEVES
Advogados do(a) AGRAVADO: ENZO SCIANNELLI - SP9832700A, JOSE ABILIO LOPES - SP9335700A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001051-09.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDUARDO AVIAN - SP234633
AGRAVADO: LOURDES GONCALVES BARBOSA DE SANTANA
Advogado do(a) AGRAVADO: ELIZEU ALVES DA SILVA - SP232077

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.
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São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005648-55.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA - SP284895
AGRAVADO: HELENA CAMPI SACCONI
Advogados do(a) AGRAVADO: JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP2551690A, LARISSA BORETTI MORESSI - SP1887520A, RAQUEL DELMANTO
RIBEIRO HUYSMANS - SP3126700A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000529-07.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: EDSON PEREIRA
Advogado do(a) APELADO: DEBORA TEIXEIRA DA SILVA - SP3843820A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024918-65.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: GERMANA REBOUCAS DO CARMO, SERAFIM PINTO RICO, GERALDA MARIA SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO - SP18528
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO - SP18528
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO - SP18528

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5005245-64.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: JOSE DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: CLAITON LUIS BORK - SC9399000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.
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APELAÇÃO (198) Nº 5000406-57.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ACACIA MANTILHA CENI
Advogado do(a) APELADO: LUIS AFONSO FLORES BISELLI - MS1230500A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021490-75.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO - SP116606
AGRAVADO: RENATA APARECIDA VICENTE, FRANCIELLE VICENTE SILVESTRE
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO MARIO DE TOLEDO - SP47319
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO MARIO DE TOLEDO - SP47319

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014929-35.2017.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: DIMITRIUS GOMES DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DIMITRIUS GOMES DE SOUZA - RJ137476
AGRAVADO: BENEDITA FELIX
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIS HENRIQUE LIMA NEGRO - SP209649

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009389-06.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: REINALDO ALVES DIAS
Advogado do(a) AGRAVADO: FABIANO DA SILVA DARINI - SP229209

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011044-13.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
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AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: DIMITRIUS GOMES DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DIMITRIUS GOMES DE SOUZA - RJ137476
AGRAVADO: ANTONIA QUINTANA VARGAS
Advogado do(a) AGRAVADO: LUCIA RODRIGUES FERNANDES - SP243524

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008295-23.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JUSCELINO SIRQUERA DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA - SP182856

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015098-22.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANGELICA CARRO - SP134543
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AGRAVADO: SANDRA REGINA DE JESUS
Advogado do(a) AGRAVADO: ROGERIO ROCHA DIAS - SP286345

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016560-14.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO
 
AGRAVADO: ELEIR PEREIRA DE ANDRADE
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP1089280A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016272-66.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE GILBERTO PATTI
Advogado do(a) AGRAVADO: ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES - SP76847
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 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016040-54.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: NADIR DA SILVA MENDES, JULIO RODRIGUES CASTANHEIRA, DINA ALVES MENDONCA, ELZA MATEUS, ALZIRA BORGES
CAMPOS, OSWALDO MARANI, ROBERTO PASSOS, VALDECY ALVES DE OLIVEIRA, WALTER PINTO
Advogado do(a) AGRAVADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP4250100A
Advogado do(a) AGRAVADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP4250100A
Advogado do(a) AGRAVADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP4250100A
Advogado do(a) AGRAVADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP4250100A
Advogado do(a) AGRAVADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP4250100A
Advogado do(a) AGRAVADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP4250100A
Advogado do(a) AGRAVADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP4250100A
Advogado do(a) AGRAVADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP4250100A
Advogado do(a) AGRAVADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP4250100A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013539-30.2017.4.03.0000
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013539-30.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: JOSE ANTONIO GIBERTONI
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS - SP2650410A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002670-42.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: APARECIDA DE FATIMA SETTE OSSUNA
Advogado do(a) AGRAVANTE: HUMBERTO NEGRIZOLLI - SP80153
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013863-20.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Advogado do(a) AGRAVANTE: MAURICIO TOLEDO SOLLER - SP112705
AGRAVADO: ALZINETE DA SILVA OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: ALMIR ROGERIO PEREIRA CORREA - SP219290

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007486-33.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE GUILHERME CHRISTIANO FILHO
Advogado do(a) AGRAVADO: TANIA CRISTINA NASTARO - SP162958

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000512-43.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE ROBERTO FERREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879
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 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020030-29.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: JOAO BATISTA DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: REGINA CRISTINA FULGUERAL - SP122295
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015082-68.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANA FUGAGNOLLI - SP140789
AGRAVADO: REINALDO PEREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: ALEXANDRA DELFINO ORTIZ - SP1651560A
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 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023324-16.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA - SP178585
AGRAVADO: PAIXAODINA SEZARIO SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR - SP18423

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012166-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ADEMAR PINHEIRO
Advogados do(a) AGRAVADO: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP4535100A, MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO - SP17410

 

 ATO ORDINATÓRIO
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Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000660-66.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: LAURECI SOARES BOTELHO
Advogado do(a) APELADO: ROSANGELA DE LIMA ALVES - SP2560040A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5004508-61.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: JOSE PEDRO RODRIGUES DE ALMEIDA
Advogados do(a) APELANTE: GABRIEL DE VASCONCELOS ATAIDE - SP3264930A, ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP1619900A, KATIA CRISTINA
GUIMARAES AMORIM - SP2711300A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
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Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000459-20.2017.4.03.6104
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ANA MARIA GUIMARAES GONCALVES BASTOS, MARIA FERNANDA GUIMARAES BASTOS
CURADOR: NELSON GUIMARAES BASTOS
Advogados do(a) APELADO: MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO - SP17410, IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP4535100A
Advogados do(a) APELADO: MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO - SP17410, IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP4535100A, 

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001230-98.2017.4.03.6103
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: HERMANY REINALDO CECILIATO
Advogados do(a) APELADO: JULIO WERNER - SP1729190A, RAFAEL DA SILVA PINHEIRO - SP3305960A

 

 ATO ORDINATÓRIO
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Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023669-79.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: DIMITRIUS GOMES DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DIMITRIUS GOMES DE SOUZA - RJ137476
AGRAVADO: PAULO ROBERTO DE ARRUDA
Advogado do(a) AGRAVADO: HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO - SP131395

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023442-89.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: CAIO BATISTA MUZEL GOMES
 
AGRAVADO: ELIZABETE PINTO DE OLIVEIRA FUZITA
Advogado do(a) AGRAVADO: ANA MARIA FRIAS PENHARBEL - SP272816

 

 ATO ORDINATÓRIO
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Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000020-58.2017.4.03.6120
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: TUFIC ASSAD ABI RACHED
Advogado do(a) APELADO: ALEXANDRE PEREIRA MONIS - SP357751

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002536-78.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARIA ITALA EPIFANIO DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: BERNARDO RUCKER - PR25858

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.
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São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017548-35.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO
 
AGRAVADO: DANIELA APARECIDA VIEIRA DA SILVA, ADRIANA APARECIDA VIEIRA DA SILVA, ADRIANO APARECIDO VIEIRA DA SILVA,
CRISTIANO VIEIRA DA SILVA, EDSON APARECIDO VIEIRA DA SILVA
ESPOLIO: ALDA MARIA DE NORONHA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDREA TORRENTO - SP1899610A, 
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDREA TORRENTO - SP1899610A, 
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDREA TORRENTO - SP1899610A, 
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDREA TORRENTO - SP1899610A, 
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDREA TORRENTO - SP1899610A, 

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011039-88.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: FLAVIA HANA MASUKO HOTTA
 
AGRAVADO: CARLOS APARECIDO DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG9559500S

 

 ATO ORDINATÓRIO
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Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018570-31.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA - SP182856
AGRAVADO: ALMERINDA LIMA DA ROCHA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE CARLOS GRACA - SP114793

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005990-66.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: JOSE RICARDO RIBEIRO
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE RICARDO RIBEIRO - SP340230
AGRAVADO: FRANCISCO MIGUEL XAVIER
Advogado do(a) AGRAVADO: LIGIA MARIA SIGOLO ROBERTO - SP169546

 

 ATO ORDINATÓRIO
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Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013380-87.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ARNALDO PINTO DE FARIA FILHO
Advogados do(a) AGRAVADO: MARIA APARECIDA DA SILVA - SP296499, OSMAR CORREIA - SP122032, SANI YURI FUKANO - SP267962, MONICA
MARIA MONTEIRO BRITO - SP252669

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024074-18.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE MARIA GUALBERTO
Advogado do(a) AGRAVADO: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP8571500A

 

 ATO ORDINATÓRIO
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Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022644-31.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JORGE DA COSTA TEIXEIRA
Advogados do(a) AGRAVADO: HUGO GONCALVES DIAS - SP1942120A, FERNANDO GONCALVES DIAS - MG9559500S

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014782-09.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA - SP284895
AGRAVADO: IRENE DE CAMPOS
Advogado do(a) AGRAVADO: GESLER LEITAO - SP201023

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.
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São Paulo, 2 de março de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55495/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001048-81.2015.4.03.6132/SP

2015.61.32.001048-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
APELANTE : DORIVAL BARBOSA
ADVOGADO : SP359982 SANDRA MARA MOREIRA DE ARAUJO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00010488120154036132 1 Vr AVARE/SP

DESPACHO
Cuida-se de recurso interposto em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria especial, sendo
que a r. decisão de f. 93, indeferiu pedido de justiça gratuita e determinou o recolhimento das custas judiciais, no prazo de 10 (dez) dias.
Nas razões da apelação, a parte autora, preliminarmente, alega não ter efetuado o respectivo preparo e requer a concessão da gratuidade
processual. No mérito, alega, em síntese, possuir os requisitos legais para a percepção do benefício e exora a reforma integral do julgado.
Com efeito, dispõe o artigo 1007 do CPC/2015:
Art. 1.007. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo
preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.
(...)
§ 4º O recorrente que não comprovar, no ato de interposição do recurso, o recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e
de retorno, será intimado, na pessoa de seu advogado, para realizar o recolhimento em dobro, sob pena de deserção.
No âmbito da Justiça Federal, o artigo 1º, §1º, da Lei nº 9.289/96 dispõe que as custas nas causas ajuizadas na Justiça estadual, no
exercício da jurisdição federal, rege-se pela respectiva legislação.
Assim, considerado que o juízo de admissibilidade dos recursos cabe ao tribunal, nos termos do artigo 938, §§ 1º e 2º do CPC/2015,
mister a apreciação do pedido de concessão de justiça gratuita.
Destaco, inicialmente, que o Código de Processo Civil de 2015, em seu artigo 1.072, revogou expressamente os artigos 2º, 3º, 4º, 6º, 7º,
11, 12 e 17 da Lei n. 1.060/50, porque incompatíveis com as disposições trazidas pelos artigos 98 e 99 do novo diploma processual civil.
Dispõe o artigo 99, parágrafo 3º, do Novo Código de Processo Civil, in verbis:
"O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro
no processo ou em recurso.
(...)
§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural."
Assim, em princípio, tem-se que a concessão desse benefício depende de simples afirmação da parte, a qual, no entanto, por gozar de
presunção juris tantum de veracidade, pode ser ilidida por prova em contrário.
Além disso, cabe ao juiz verificar se os requisitos estão satisfeitos, pois, segundo o artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, é devida a
justiça gratuita a quem "comprovar" a insuficiência de recursos.
Esse o sentido constitucional da justiça gratuita, que prevalece sobre o teor da legislação ordinária.
Registre-se que a Defensoria Pública da União só presta assistência judiciária a quem percebe renda inferior a R$ 1.999,18, que é o valor
de renda máxima que obtém isenção da incidência de Imposto de Renda (Resolução de 02/5/2017).
Tal critério, bastante objetivo, deve ser seguido como regra, de modo que quem recebe renda superior a tal valor tem contra si presunção
juris tantum de ausência de hipossuficiência, sendo recomendável que o julgador dê oportunidade à parte para comprovar eventual
miserabilidade por circunstâncias excepcionais.
Alegações como a presença de dívidas, ou abatimento de valores da remuneração ou benefício por empréstimos consignados, não
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constituem desculpas legítimas para a obtenção da gratuidade, exceto se motivadas por circunstâncias extraordinárias ou imprevistas
devidamente comprovadas.
Registre-se, ainda, que as custas processuais cobradas na Justiça Federal são irrisórias quando comparadas às cobradas pela Justiça
Estadual de São Paulo.
Não obstante ter a parte autora advogado particular, este fato não afasta a possibilidade de concessão da justiça gratuita.
Contudo, no caso, a parte autora recebia, na época do ajuizamento da demanda, remuneração pelo exercício de atividade laborativa (f.
94) com renda mensal superior ao limite da isenção do Imposto de Renda, o que afasta a alegação de ausência de capacidade
econômica. Nessas circunstâncias, não faz jus ao benefício previsto na Lei n. 1.060/50.
Nesse sentido, trago à colação os seguinte precedentes jurisprudenciais do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (g. n.):
PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO DE
DIFICULDADE FINANCEIRA. INDEFERIMENTO COM BASE NO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 7/STJ. 1. A declaração de hipossuficiência, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, possui
presunção juris tantum, podendo ser elidida pelo magistrado. Precedentes do STJ. 2. O STJ não tem admitido a decretação de
deserção quando negada a assistência judiciária, sem que tenha sido oportunizado à parte o recolhimento das custas recursais. 3.
Na hipótese, o Tribunal a quo, analisando as provas contidas nos autos, manteve a decisão que indeferiu o benefício. A alteração
desse entendimento esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 4. A Corte de origem, em cumprimento à decisão judicial proferida por
este Tribunal Superior, no Recurso Especial 1.078.865/RS, concedeu oportunidade à ora agravante para realizar o recolhimento
do preparo, o que, in casu, não foi cumprido. 5. Assim, considerando que a determinação do STJ foi respeitada e o preparo não
foi realizado, torna-se correta a decretação da deserção. 6. Agravo Regimental não provido." (AGA 201000887794, HERMAN
BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 14/09/2010)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535, I e II, DO CPC NÃO
CONFIGURADA. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM.
IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 07/STJ. PRECEDENTES. 1. Não ocorre
ofensa ao art. 535, I e II, do CPC se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da
lide. 2. A questão federal suscitada em sede de recurso especial deve, anteriormente, ter sido impugnada nas instâncias
ordinárias e lá prequestionada. Até mesmo as violações surgidas no julgamento do acórdão recorrido não dispensam o
necessário prequestionamento. 3. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, para a concessão dos benefícios da
justiça gratuita, deve ser observada, a princípio, apenas a declaração do requerente atestando sua condição de hipossuficiente.
No entanto, como tal declaração gera apenas presunção relativa, pode ser ilidida por entendimento contrário firmado pelo
juízo de origem. 4. Na hipótese, o c. Tribunal de Justiça entendeu que não havia prova da dificuldade de o autor arcar com as
despesas do processo, sem comprometimento de sua subsistência e de sua família, bem como não foi juntada aos autos a
declaração de hipossuficiência. 5. Rever as conclusões do acórdão demandaria o reexame do contexto fático-probatório dos
autos, providência inviável em sede de recurso especial, a teor da Súmula 07/STJ. 6. Agravo regimental a que se nega
provimento." (AGA 200801249330, RAUL ARAÚJO, STJ - QUARTA TURMA, 02/08/2010)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO. DECLARAÇÃO
DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. REVISÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. A despeito de declaração expressa de pobreza, o
juiz pode negar o benefício da assistência judiciária gratuita se, com base nas provas contidas nos autos, houver motivo para o
indeferimento. 2. É inviável o conhecimento de recurso especial quando a análise da controvérsia demanda o reexame de
elementos fático probatórios, a teor da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. 3. Agravo regimental a que se nega
provimento." (AGA 200702198170, VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), STJ -
TERCEIRA TURMA, 01/04/2009)
PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE RECURSAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO
DE DIFICULDADE FINANCEIRA. INDEFERIMENTO COM BASE NO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA 7/STJ. 1. Pedido de Reconsideração recebido como Agravo Regimental. Princípio da Fungibilidade. 2. "Esta Corte
Superior entende que ao Juiz, amparado por evidências suficientes que descaracterizem a hipossuficiência, impende indeferir
o benefício da gratuidade, uma vez que se trata de presunção juris tantum" (AgRg no Ag 334.569/RJ, Rel. Min. Humberto
Martins, Segunda Turma, DJ 28.08.2006). 3. In casu, se o Tribunal a quo, analisando as provas contidas nos autos, negou o
benefício da assistência judiciária gratuita aos agravados, não há como entender de maneira diversa, sob pena de reexame do
material fático-probatório apresentado, o que encontra óbice na Súmula 07 desta Corte. 4. Agravo Regimental não provido."
(AGA 200602496875, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 23/10/2008)
Em decorrência, intimem-se o signatário do recurso de apelação, para efetuar o recolhimento em dobro do preparo, no prazo de cinco
dias (CPC/2015, art. 218, § 3º), sob pena de deserção.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002972-68.2016.4.03.6108/SP

2016.61.08.002972-0/SP
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : HERNANI CORREA GOMES
ADVOGADO : SP092010 MARISTELA PEREIRA RAMOS e outro(a)
No. ORIG. : 00029726820164036108 1 Vr BAURU/SP

DESPACHO
F. 172 v.: Atendendo ao determinado à f. 171, o INSS presta esclarecimentos sobre sua proposta de acordo, informando que os
honorários advocatícios serão calculados de acordo com o decidido na sentença (f. 148) e que o cálculo de liquidação somente será
apresentado em fase executória.
Assim, manifeste-se o autor sobre sua aquiescência ou não à proposta de acordo da autarquia.
São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002301-02.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002301-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(A) : JOANA JESUINO CANTARELLAS
ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP
No. ORIG. : 00019671420098260601 2 Vr SOCORRO/SP

DESPACHO
Postergo a análise do pedido de efeito suspensivo para depois da contraminuta. Intime-se a parte agravada para que, no prazo de 15
dias, responda ao recurso, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

São Paulo, 21 de dezembro de 2017.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008804-15.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.008804-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado OTAVIO PORT
APELANTE : MARIA RITA DA CRUZ FERRAZ
ADVOGADO : SP195237 MARCOS ONOFRE VELES MIRANDA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10002001220148260127 1 Vr CARAPICUIBA/SP

DESPACHO
Junte a autora, em 10 (dez) dias, cópia da reclamação trabalhista mencionada na petição inicial (Processo nº 0000748-56-2011-
5020231).
Com a juntada, diga o INSS, em 5 (cinco) dias.
Após, voltem conclusos.
Int.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2018.
OTAVIO PORT
Juiz Federal Convocado
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022859-68.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.022859-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado OTAVIO PORT
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOANA SANTOS RAMOS DA SILVA
ADVOGADO : SP213905 IVAN LUIZ ROSSI ANUNCIATO
No. ORIG. : 00024953420148260355 2 Vr MIRACATU/SP

DESPACHO
Consoante os extratos do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais - fls. 108/110), os recolhimentos previdenciários efetuados
pela parte autora, na condição de contribuinte facultativa, a partir da competência de 10/2012, constam com anotação "PREC-FBR", que
significa "Recolhimento facultativo de baixa renda não validado/homologado".
De fato, a partir do advento da Lei 12.470/2011, os recolhimentos efetuados na condição de segurado facultativo de baixa renda
dependem da comprovação de inscrição no CadÚnico - Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, consoante art. 1º
da referida Lei, que alterou a redação do art. 21 da Lei 8.212/91.
Assim, comprove a parte autora a inscrição no CadÚnico, conforme § 4º, art. 21 da Lei 8.212/91.
Prazo: 20 (vinte) dias.
Após, diga o INSS em 5 (cinco) dias.
Intime-se.

São Paulo, 16 de fevereiro de 2018.
OTAVIO PORT
Juiz Federal Convocado

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024793-61.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.024793-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
APELANTE : GERALDO BERTINI
ADVOGADO : SP166119 VAGNER PIAZENTIN SIQUEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10015407320158260347 2 Vr MATAO/SP

DESPACHO
Tendo em vista que a apelação da parte embargada versa exclusivamente sobre honorários de sucumbência, comprove o recorrente o
recolhimento em dobro do preparo, inclusive, se for o caso, porte de remessa e retorno, sob pena de deserção, no prazo de 5 (cinco)
dias, consoante o disposto nos artigos 99, § 5º; 1.007, § 4º e 932, parágrafo único, todos do CPC.
Após, voltem conclusos.
Intime-se.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027396-10.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.027396-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA NAZARE DA SILVA
ADVOGADO : SP272113 JOÃO CARLOS ALVES
No. ORIG. : 00143294320158260664 1 Vr VOTUPORANGA/SP

DESPACHO

Vistos, F. 206/207:

Em cumprimento ao despacho de f. 204 (regularização da representação processual), informa a parte autora a condição da Sra Daniela
Lopes da Costa como sua curadora provisória. Contudo, embora mencione a juntada da procuração, resta ausente o instrumento de
mandato, vindo aos autos apenas o Termo de Compromisso de Curador Provisório (f.207).

Assim, intime-se o subscritor da petição de f. 206 (Dr João Carlos Alves -OAB-SP 272113) para que traga aos presentes autos referida
procuração.

Int.
São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000257-10.2017.4.03.6111/SP

2017.61.11.000257-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ELOISA REGINA CAVALCANTE ALVES incapaz
ADVOGADO : SP343356 LAIS CRISTINA DA SILVA VIEIRA e outro(a)
REPRESENTANTE : GENI CAVALCANTE
No. ORIG. : 00002571020174036111 2 Vr MARILIA/SP

DESPACHO
Tendo em vista a manifestação do Ministério Público Federal às fls. 112/114, providencie o autor a juntada aos autos, no prazo de 15
(quinze) dias, cópia autenticada do laudo médico pericial feito da ação de interdição da autora.

Cumprida a determinação, dê-se ciência ao MPF.

Por fim, voltem os autos conclusos.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
OTAVIO PORT
Juiz Federal Convocado

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000673-53.2017.4.03.6183/SP

2017.61.83.000673-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado OTAVIO PORT
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : PAULO ROBERTO ALVES
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
No. ORIG. : 00006735320174036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO
Junte o autor laudo técnico assinado por Engenheiro ou Médico do Trabalho, relativo ao período de 22/07/1979 a 24/04/1981, que
embasou a elaboração do PPP de fls. 30/31, relativo à empresa Duratex S/A.

Alternativamente, o autor deve apresentar novo PPP, onde conste o responsável técnico pela seção de registros ambientais à época da
atividade.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
OTAVIO PORT
Juiz Federal Convocado

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003191-77.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.003191-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : MARCOS VINICIUS DINIZ DE CAMARGO incapaz
ADVOGADO : SP209836 ANTONIO CARLOS MACHADO JUNIOR
REPRESENTANTE : JOSE MARIA DE CAMARGO
ADVOGADO : SP209836 ANTONIO CARLOS MACHADO JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PARTE RÉ : ISABELY VITORIA FERREIRA DE CAMARGO
REPRESENTANTE : BENEDITA APARECIDA FERREIRA PINTO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA SP
No. ORIG. : 10047521120168260269 2 Vr ITAPETININGA/SP

DESPACHO
Tendo em vista que o recurso versa exclusivamente sobre honorários advocatícios, intime-se o advogado para efetuar o recolhimento em
dobro, das custas de preparo, inclusive do porte de remessa e retorno, quando for o caso, sob pena de deserção, a teor do disposto no
artigo 99, § 5º c.c. artigo 1007 § 4º, ambos do CPC/15.
Prazo: 5 (cinco) dias.
São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004010-14.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.004010-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : JOSE GONCALVES
ADVOGADO : SP281217 VANIA ROBERTA CODASQUIEVES PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA SP
No. ORIG. : 30014352020138260416 1 Vr PANORAMA/SP

DESPACHO
Tendo em vista que o recurso de apelação interposto pela parte autora versa exclusivamente sobre honorários advocatícios, intime-se o
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advogado para efetuar o recolhimento em dobro, das custas de preparo, inclusive do porte de remessa e retorno, quando for o caso, sob
pena de deserção, a teor do disposto no artigo 99, § 5º c.c. artigo 1007 § 4º, ambos do CPC/15.
Prazo: 5 (cinco) dias.
Após, tornem conclusos.
São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002545-06.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLAUDIA VALERIO DE MORAES - SP196632
AGRAVADO: EDITH LOPES DA SILVA LEITE
SUCEDIDO: ANTONIO DA SILVA LEITE
Advogados do(a) AGRAVADO: MAYRA ANGELA RODRIGUES NUNES - SP211835, MARIO AUGUSTO RODRIGUES NUNES - SP96643, ROBERTO
VIRIATO RODRIGUES NUNES - SP62870, 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão proferida em execução de
sentença, nos seguintes termos:

 

“1. Examinado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.

2. As partes litigantes divergiram quanto ao montante correto da conta de liquidação do julgado, tendo
o executado (INSS) apresentado a quantia de R$ 455.402,66 (atualizado até novembro/2016 - fls.
300/334) e exequente o valor de R$ 1.008.592,26 (atualizado até janeiro/2017 - fls. 337/347).

3. Destarte, a fim de averiguar o montante correto da conta de liquidação, este juízo determinou a
remessa dos autos à Contadoria para elaboração de parecer técnico, que apontou que os cálculos
apresentados pelas partes estão equivocados, sendo o correto o valor de R$ 670.319,26 (atualizado em
janeiro/2017 - fls. 349/362).

4. À fl. 367, o exequente manifestou concordância com a apuração do expert contábil do Juízo,
enquanto o INSS se insurgiu acerca dos cálculos (fls. 373/399).

5. Pois bem, diante da recente decisão da Suprema Corte a respeito dos critérios de atualização de
débitos em ações movidas em face da Fazenda Pública, determino nova remessa dos autos à Contadoria
do Juízo a fim de que elabore os cálculos com atualização monetária e juros de mora de acordo com a
tese firmada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, em regime de repercussão geral, no
julgamento do RE 870947 (Tema 810), Relator Min. LUIZ FUX, julgado em 20/09/2017, DJe
20/11/2017: até 25/03/2015 (modulação de feitos das ADIs nº 4.357 e 4.425) aplica-se integralmente o
art. 1º-F da Lei 9.494/97 (remuneração oficial da caderneta de poupança) e a partir de tal data a
correção monetária dá-se pelo IPCA-E e os juros de mora continuam a observar o disposto no art. 1º-F
da Lei 9.494/97.

6. Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias acerca do parecer da Contadoria Judicial,
tornando os autos conclusos em seguida para decisão.

7. Intimem-se e cumpra-se.”

 

Em suas razões de inconformismo, o INSS sustenta que a execução do julgado contraria o disposto no art.
1º-F da Lei n. 9.494/97 (Lei n. 11.960/09) que fixa, atualmente, a Taxa Referencial-TR como índice de correção
monetária dos débitos não-tributários da Fazenda.
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DECIDO.

Inicialmente, esclareço que o título executivo foi prolatado em 1991 e, na ocasião fixou a TR para fins de
atualização monetária, com fundamento de ser o índice utilizado pelo INSS para suas cobranças.

É certo, que desde 1991 foram estabelecidos novos índices de balizamento inflacionário e de correção da
moeda, enquanto a TR, com o passar dos anos, deixou de refletir a valorização ou desvalorização da moeda, não mais se
prestando a servir de índice para fins de atualização monetária.

Atualmente o Manual de Cálculos da Justiça Federal orienta os Juízos Federais e respectivas Contadorias
quanto à aplicação dos consectários na liquidação das sentenças, com fulcro na jurisprudência e legislação de regência da
matéria.

O vigente Manual de Cálculos (Resolução/CJF 267/2013), com fundamento no julgamento das ADIs 4357 e
4425, estabeleceu como índice de correção monetária de débitos previdenciários o INPC; contudo, na Repercussão Geral
reconhecida pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux,
o Plenário daquele Tribunal assentou que o julgamento das indigitadas ADIs não alcançou a fase de liquidação do julgado,
mantendo-se hígido o comando normativo do 1º-F da Lei n. 9.494/97 (Lei n. 11.960/09), a qual, na atual forma, estabelece
a Taxa Referencial como índice aplicável.

Pois bem, em na sessão realizada em 20/09/2017, no julgamento do referido recurso extraordinário o
Plenário do E. STF fixou tese a respeito da matéria, nos seguintes termos:

“O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, Ministro Luiz Fux, apreciando o tema 810 da
repercussão geral, deu parcial provimento ao recurso para, confirmando, em parte, o acórdão lavrado
pela Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, (i) assentar a natureza assistencial da
relação jurídica em exame (caráter não-tributário) e (ii) manter a concessão de benefício de prestação
continuada (Lei nº 8.742/93, art. 20) ao ora recorrido (iii) atualizado monetariamente segundo o IPCA-
E desde a data fixada na sentença e (iv) fixados os juros moratórios segundo a remuneração da
caderneta de poupança, na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº
11.960/09. Vencidos, integralmente o Ministro Marco Aurélio, e parcialmente os Ministros Teori
Zavascki, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes. Ao final, por maioria, vencido o Ministro Marco
Aurélio, fixou as seguintes teses, nos termos do voto do Relator: 1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a
condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda
Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB,
art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros
moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada
pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na
parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo
a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como
medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a
que se destina.” 

 A mencionada tese constou da Ata de julgamento nº 27, publicada no DJe n. 216, de 22/09/2017, passando a
balizar os julgamentos nas demais instâncias judiciais, conforme disposição contida no artigo 1.035, § 11, do CPC, in
verbis: "A súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata, que será publicada no diário oficial e valerá como
acórdão."

Dessa forma, especificamente, no que tange à correção monetária, ante a declaração da
inconstitucionalidade parcial do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 (Lei n. 11.960/09), no caso em apreço, seria inaplicável a
utilização da TR com fulcro no referida disposição legal.

Dessa forma, a fim de evitar a reformatio in pejus é de ser mantida a decisão impugnada.

Cabível na espécie o julgamento do recurso nos termos do art. 932, IV, “b”, do CPC.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao Juízo a quo.
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Int.

Após, baixem os autos.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001331-53.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: ELAINE CRISTINA DE JESUS DA SILVA
Advogados do(a) APELANTE: HENRIQUE DA SILVA LIMA - MS9979000A, GUILHERME FERREIRA DE BRITO - MS9982000A, PAULO DE TARSO
AZEVEDO PEGOLO - MS1078900A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de ação na qual a parte autora objetiva a concessão de benefício por acidente de trabalho conforme os
seguintes fragmentos da peça inicial:

“(...) Portanto, devidamente caracterizado as sequelas acima descritas – como acidente de trabalho, assim
como diante da constatação de existência de tal lesão através dos atestados e laudo médicos anexos e ainda, confirmada
oportunamente por laudo pericial oficial de forma IMPARCIAL, restará incontroverso a redução da capacidade laborativa da
Autora para retornar à sua atividade laboral outrora desenvolvida, o que justifica o deferimento por este Juízo do pedido de
restabelecimento do Auxílio-Doença, a sua respectiva conversão em Auxílio-Acidente conforme passa a elucidar.”

De conformidade com o novel entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a competência deve ser
fixada de acordo o pedido expresso na petição inicial.

Confira-se:

"(...) 

1. A competência para julgar as demandas que objetivam a concessão de benefício previdenciário
relacionado a acidente de trabalho deve ser determinada em razão do pedido e da causa de pedir contidos na petição
inicial. Isto porque, a definição do juiz competente é anterior a qualquer outro juízo de valor a respeito da demanda. 

Precedentes. 
2. Agravo regimental não provido." 
(AgRg no AgRg no REsp 1522998/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 15/09/2015, DJe 25/09/2015) 
"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DECORRENTE

DE ACIDENTE LABORAL. COMPETÊNCIA FIXADA DE ACORDO COM O PEDIDO EXPRESSO NA PETIÇÃO
INICIAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO PARA
DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO ESTADUAL. 

(...) 
9. Cumpre esclarecer que a questão relativa à ausência de nexo causal entre a lesão incapacitante e a

atividade laboral do segurado, embora possa interferir no julgamento do mérito da demanda, não é capaz de afastar
a competência da Justiça Estadual para processar as demandas em que o pedido formulado diz respeito a benefício
previdenciário decorrente de acidente de trabalho. 

10. Convém destacar que o teor da petição inicial é elemento essencial ao deslinde do conflito, uma vez que
a definição de competência decorre verificação da causa de pedir e o pedido apresentados na inicial. 

11. Com base nessas considerações, a teor do art. 120, parágr. único do CPC, conheço do presente conflito
de competência para declarar competente o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ.

12. Publique-se. Intimações necessárias."
(CC Nº 145.810, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 15/06/2016)

Assim, a matéria versada diz respeito a benefício acidentário, cuja competência para conhecer e julgar não é deste
Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, "in verbis":
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"Art. 109. Aos Juízes Federais compete processar e julgar:
I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na

condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à
Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho."

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 15, nos seguintes termos:

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho."

A propósito, no que se refere à natureza acidentária da matéria vertente, cabe trazer à colação os seguintes
julgados:

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -
DOENÇA OCUPACIONAL - LER/DORT - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

1. É da justiça comum dos Estados-membros e do Distrito Federal a competência para o processo e
julgamento de ações em que se busque benefício de aposentadoria por invalidez com base em alegação de
incapacidade permanente para o trabalho decorrente de doença ortorreumática relacionada ao trabalho
(DORT/LER).

2. Precedente desta Corte (AG 2001.01.00.016709-1/BA; Rel. Des. Fed. CARLOS MOREIRA ALVES, DJ
02.09.2002, p. 8) e do Superior Tribunal de Justiça (CC 31972/RJ, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ
24.06.2002, p. 182). Súmula 501 do STF e 15 do STJ.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento."
(TRF1, AG nº 2001.01.00.028479-6, Rel. Des. Fed. José Amílcar Machado, j. 10/12/2002, DJU 17/02/2003,

p. 56).
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO.

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL.
I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata

de incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho.
II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições

da Justiça Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do
trabalho que foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual,
respectivamente.

III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109,
inciso I, da Constituição Federal e na EC nº 45/2004.

IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de
ofício da r. sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a
remessa oficial."

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 1067503, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 29/10/2007, DJU 14/11/2007, p.
626).

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar o presente feito, determinando a remessa dos
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, competente para apreciar a matéria.

Intime-se.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
 

 

   

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001087-27.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: SILVIO SILVEIRA MEDEIROS
Advogados do(a) APELANTE: HENRIQUE DA SILVA LIMA - MS9979000A, GUILHERME FERREIRA DE BRITO - MS9982000A, PAULO DE TARSO
AZEVEDO PEGOLO - MS1078900A
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APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de ação na qual a parte autora objetiva a concessão de benefício por acidente de trabalho conforme os
seguintes fragmentos da peça inicial e da apelação, respectivamente:

“(...) O autor foi funcionário da Usina São Fernando desde 01.09.2010 e exercia a função de motorista
canavieiro, atividade eminentemente braçal pesada.

Ocorre que em 04.05.2011 o autor foi vítima de grave acidente de trânsito, sofrendo fratura na tíbia, braço
esquerdo e coluna e sendo encaminhado a atendimento de urgência no Hospital Vida.”

 

“(...) O Apelante após sofrer o acidente descrito nos autos apresenta limitação funcional do membro
INFERIOR esquerdo que gera limitação moderada para continuar exercendo a atividade da época, qual seja, motorista e por
isso pleiteia o benefício denominado Auxílio-Acidente por acidente do trabalho previsto no artigo 86 da Lei 8.213/91 o qual
não exige incapacidade laboral, basta uma redução, limitação, exigência de esforço físico que antes não era necessário.” (g.n.)

De conformidade com o novel entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a competência deve ser
fixada de acordo o pedido expresso na petição inicial.

Confira-se:

"(...) 

1. A competência para julgar as demandas que objetivam a concessão de benefício previdenciário
relacionado a acidente de trabalho deve ser determinada em razão do pedido e da causa de pedir contidos na petição
inicial. Isto porque, a definição do juiz competente é anterior a qualquer outro juízo de valor a respeito da demanda. 

Precedentes. 
2. Agravo regimental não provido." 
(AgRg no AgRg no REsp 1522998/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 15/09/2015, DJe 25/09/2015) 
"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DECORRENTE

DE ACIDENTE LABORAL. COMPETÊNCIA FIXADA DE ACORDO COM O PEDIDO EXPRESSO NA PETIÇÃO
INICIAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO PARA
DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO ESTADUAL. 

(...) 
9. Cumpre esclarecer que a questão relativa à ausência de nexo causal entre a lesão incapacitante e a

atividade laboral do segurado, embora possa interferir no julgamento do mérito da demanda, não é capaz de afastar
a competência da Justiça Estadual para processar as demandas em que o pedido formulado diz respeito a benefício
previdenciário decorrente de acidente de trabalho.

10. Convém destacar que o teor da petição inicial é elemento essencial ao deslinde do conflito, uma vez que
a definição de competência decorre verificação da causa de pedir e o pedido apresentados na inicial.

11. Com base nessas considerações, a teor do art. 120, parágr. único do CPC, conheço do presente conflito
de competência para declarar competente o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ.

12. Publique-se. Intimações necessárias."
(CC Nº 145.810, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 15/06/2016)

Assim, a matéria versada diz respeito a benefício acidentário, cuja competência para conhecer e julgar não é deste
Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, "in verbis":

"Art. 109. Aos Juízes Federais compete processar e julgar:
I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na

condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à
Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho."

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 15, nos seguintes termos:

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho."

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     1006/1111



A propósito, no que se refere à natureza acidentária da matéria vertente, cabe trazer à colação os seguintes
julgados:

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -
DOENÇA OCUPACIONAL - LER/DORT - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

1. É da justiça comum dos Estados-membros e do Distrito Federal a competência para o processo e
julgamento de ações em que se busque benefício de aposentadoria por invalidez com base em alegação de
incapacidade permanente para o trabalho decorrente de doença ortorreumática relacionada ao trabalho
(DORT/LER).

2. Precedente desta Corte (AG 2001.01.00.016709-1/BA; Rel. Des. Fed. CARLOS MOREIRA ALVES, DJ
02.09.2002, p. 8) e do Superior Tribunal de Justiça (CC 31972/RJ, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ
24.06.2002, p. 182). Súmula 501 do STF e 15 do STJ.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento."
(TRF1, AG nº 2001.01.00.028479-6, Rel. Des. Fed. José Amílcar Machado, j. 10/12/2002, DJU 17/02/2003,

p. 56).
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO.

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL.
I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata

de incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho.
II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições

da Justiça Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do
trabalho que foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual,
respectivamente.

III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109,
inciso I, da Constituição Federal e na EC nº 45/2004.

IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de
ofício da r. sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a
remessa oficial."

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 1067503, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 29/10/2007, DJU 14/11/2007, p.
626).

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar o presente feito, determinando a remessa dos
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, competente para apreciar a matéria.

Intime-se.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
 

   

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001169-58.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: ERENESIO KOCH
Advogado do(a) APELADO: JOSE ANTONIO SOARES NETO - MS8984000A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     1007/1111



Trata-se de apelação e recurso adesivo em ação ajuizada contra o INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio-doença ou
aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido e condenou o réu a conceder aposentadoria
por invalidez desde o requerimento administrativo, corrigidos os atrasados e acrescidos de juros de mora
na forma do Manual da Justiça Federal e Resolução 134/2010. O INSS foi condenado em honorários de
advogado fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Não determinado o
reexame necessário.

Em suas razões de inconformismo, o INSS requer: 1) o recebimento do apelo o duplo
efeito; 2) a improcedência do pedido, ao argumento de ausência de incapacidade e de qualidade de
segurado; 3) fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial; 4) a redução da
verba honorária; 5) a fixação dos juros de mora e da correção monetária nos termos da Lei n. 11960/09;
6) a isenção de custas; 7) suscita o prequestionamento.

Recorre adesivamente a parte autora e requer a fixação dos juros de mora e da correção
monetária de conformidade com o Manual da Justiça Federal e Resolução 267/2013 e a majoração da
verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Eg. Corte para decisão.

É o relatório.

Decido. 

Inicialmente, registre-se que quanto “aos recursos interpostos com fundamento no
CPC/73 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2, aprovado pelo Plenário do STF em
09/03/2016 - Resp. 1.578.539/SP).

Vistos na forma do art. 932 do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

ADMISSIBILIDADE 

Tempestivos os recursos e respeitados os demais pressupostos de admissibilidade
recursais, passo ao exame da matéria objeto de devolução.

DUPLO EFEITO 

Com o presente julgamento, resta prejudicado o pedido de recebimento do apelo no
duplo efeito.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO DOENÇA 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII,
Capítulo II da Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da
aposentadoria por invalidez será devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido
de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado
incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência e a
condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de
qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após
filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da
Lei de Benefícios.
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Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao
Regime Geral da Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a
incapacidade tenha decorrido de progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E
QUALIDADE DE SEGURADO NÃO COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE
PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a
carência, bem como não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no
momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento
administrativo originado do requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período
necessário de 1/3 do número de contribuições exigidas para o cumprimento da
carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu posteriormente à sua
incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou
auxílio-doença, à exceção de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou
agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a
carência exigida e recuperando sua qualidade de segurada, já era portadora da
doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício pretendido,
segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de
13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, § 1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da
aposentadoria depende da comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido
de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por
perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua
readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do
atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o
exercício da atividade laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa
forma, padecer o periciando de incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS:
PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL.
INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE
READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)
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II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não
está adstrito unicamente às suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos
para a formação de sua convicção. No caso, corretamente considerada a falta de
condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de
tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das
mãos, bem como sua idade avançada e as dificuldades financeiras e físicas para
exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o
benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de
04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o
preenchimento do requisito da qualidade de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem
recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a Previdência Social, durante um período
variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de segurado e a sua situação,
nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de
exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso
ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença
de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças
Armadas para prestar serviço militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal
período de graça aos que contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o
órgão do Ministério de Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12
meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº
8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº
4.032/01, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do
prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para recolhimento da contribuição, acarretando,
consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em
carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias
simples dos registros na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS possuem a mesma eficácia
probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC.
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O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o
período de carência exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente
incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e
possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um "minus" em relação à
aposentadoria por invalidez, a qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

2. DO CASO DOS AUTOS 

Restaram comprovados a carência e a qualidade de segurado, conforme se infere do
extrato do CNIS presente nos autos, pelo qual se verifica que o autor possuía vínculo empregatício nos
períodos de 01.06.01 a 01.2002, 01.10.06 a 11.2006, 07.07.09 a 06.04.11 e percebeu auxílios-doença
nos períodos de 9.11.05 a 06.04.06 e 19.02.10 a 30.04.10.

Quanto ao requisito incapacidade, o laudo da perícia realizada em 19.12.13, atestou que
o autor é portador de epilepsia e síndromes epiléticas e dor em coluna lombar e apresenta incapacidade
total e permanente para o labor habitual, sem possiblidade de reabilitação, fixando a data do início da
incapacidade em 2011.

Com efeito, não há que se falar em ausência de incapacidade, tampouco de qualidade de
segurado quando da incapacidade.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por
invalidez, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da legislação, desde a citação até a data do óbito
em 1.8.13.

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, § 6º, da
Constituição Federal e 40 da Lei n. 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos
proventos do mês de dezembro.

TERMO INICIAL

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, ou
seja, 22.02.12, eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época,
compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada.

CONSECTÁRIOS

JUROS DE MORA

Conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil 1973 (atual art.
240 Código de Processo Civil - Lei nº 13.105/2015), os juros de mora são devidos a partir da citação na
ordem de 6% (seis por cento) ao ano, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02, após, à razão de 1%
ao mês, consonante com o art. 406 do Código Civil e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009 (art. 1º-
F da Lei 9.494/1997), calculados nos termos deste diploma legal.

CORREÇÃO MONETÁRIA

A correção monetária deve ser aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e
legislação superveniente (conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal), observados os termos da
decisão final no julgamento do RE n. 870.947, Rel. Min. Luiz Fux.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Honorários advocatícios devidos pelo INSS no percentual de 10% das parcelas
vencidas até a data da sentença de procedência, nos termos da Súmula 111 do STJ.

CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS

A teor do disposto no art. 4º, I, da Lei Federal nº 9.289/96, as Autarquias são isentas do
pagamento de custas na Justiça Federal.
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De outro lado, o art. 1º, §1º, deste diploma legal, delega à legislação estadual normatizar
sobre a respectiva cobrança nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência
delegada.

Assim, o INSS está isento do pagamento de custas processuais nas ações de natureza
previdenciária ajuizadas nesta Justiça Federal e naquelas aforadas na Justiça do Estado de São Paulo, por
força da Lei Estadual/SP nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção
referida (Leis nº 1.135/91 e 1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e
2º), razão pela qual é de se atribuir ao INSS o ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que
tramitam naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar, que o recolhimento somente deve ser exigido ao
final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais, bem como aquelas devidas a
título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

PREQUESTIONAMENTO

Por derradeiro, a sentença não ofendeu qualquer dispositivo legal, não havendo razão ao
prequestionamento suscitado.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, art. 932 do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), dou parcial
provimento às apelações do autor e do INSS para ajustar os critérios de incidência de correção
monetária e juros de mora, nos termos da fundamentação.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à
origem.

Intime-se.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

 

 

   

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002536-44.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: LUIZ ADERIVALDO OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANO ANTONIO FONTANA - SP242720
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUIZ ADERIVALDO OLIVEIRA DE SOUSA, em face de
decisão proferida em ação que objetiva o restabelecimento de auxílio-doença, que determinou a comprovação do prévio
requerimento administrativo atinente à prorrogação do benefício.
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Em suas razões de inconformismo, sustenta o(a) agravante, que se encontra incapacitado para o exercício de atividade
laboral, fazendo jus ao imediato restabelecimento do benefício.

Pugna pela reforma da decisão agravada.

DECIDO.

O recurso não é passível de conhecimento.

Primeiro, porque as razões recursais não impugnam a fundamentação da decisão recorrida – qual seja, falta
de interesse de agir por inexistência de requerimento administrativo para a prorrogação do benefício pleiteado – estando,
pois dissociadas.

Segundo, porque o atual Código de Processo Civil restringe, taxativamente, a interposição do agravo de
instrumento às hipóteses previstas no seu artigo 1.015, in verbis:

“Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre: 

I - tutelas provisórias; 

II - mérito do processo; 

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1º;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na
fase de liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo
de inventário.’

 A matéria versada na decisão recorrida não se insere entre as hipóteses mencionadas, não sendo, portanto,
impugnável por meio de agravo de instrumento.

Além disso, cabe tão somente consignar, que inexiste óbice legal ou mesmo previsão no regulamento que
impeça o(a) segurado(a) a requerer a administrativamente a prorrogação do benefício por incapacidade ou novo
benefício.  

Ante o exposto, nos termos do art. 932, III, do CPC/2015, não conheço do agravo de instrumento.

Int.

Após, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000095-66.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
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APELANTE: LUCIA INSABRALDE RODRIGUES, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: IVAN JOSE BORGES JUNIOR - SP2576680S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, LUCIA INSABRALDE RODRIGUES
Advogado do(a) APELADO: IVAN JOSE BORGES JUNIOR - SP2576680S

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Cuida-se de apelações interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido e condenou para o fim
especial de condenar o requerido ao pagamento do benefício pensão por morte em favor da autora, no valor de 01
(um) salário mínimo mensal, a contar da citação, discriminados os consectários, dispensado o reexame necessário.

A parte autora requer a retroação da DIB à DER.

A autarquia previdenciária apela, visando à reforma do julgado, alegando que não estão presentes os requisitos para
a concessão do benefício não contributivo. Impugna consectários.

Contrarrazões apresentadas pela parte autora.

Os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil de 2015, estão presentes os requisitos
para a prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão consolidadas nos tribunais,
havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de Justiça).

Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC reveste-se de plena
constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o
objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis, vide STJ-Corte Especial, REsp
1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910).

Conheço de ambos os recursos, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Diferentemente do alegado pela parte autora, a apelação do INSS não é intempestiva. É que, após a prolação da
sentença em audiência, o MMº Juízo a quo determinou a intimação do procurador federal (f. 73), afastando com
isso a intempestividade.

Passo à análise do mérito.

Em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios previdenciários, a lei
vigente à época do fato que o originou, na forma da súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça.

Fundado no artigo 201, inciso V, da Constituição Federal, o artigo 74, da Lei 8.213/91, prevê que a pensão por
morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não.

Entre os dependentes do segurado encontram-se o(a) companheiro(a) (art. 16, I, da citada lei) e os filhos. A
dependência econômica é presumida, na forma do artigo 16,  § 4º, da Lei 8213/91.

Cuida-se, portanto, de benefício que depende da concorrência de dois requisitos básicos: a qualidade de segurado
do falecido e a de dependente dos autores.

A carência é inexigível, a teor do artigo 26, I, da já mencionada Lei n.º 8.213/91.

O segurado é a pessoa física que exerce atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social ou recolhe
contribuições. É o contribuinte da relação jurídica tributária de custeio.

E o artigo 15 da Lei de Benefícios (Lei nº. 8.213/91) prevê determinados períodos, os chamados "períodos de
graça", nos quais também é mantida a qualidade de segurado e conservados todos os seus direitos perante a
Previdência Social, independentemente de contribuições.
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A exigência de vinculação, no presente caso, é regra de proteção do sistema, que é contributivo, consoante a regra
expressa do artigo 201, caput, da CF/88.

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e
qualidade de segurado do falecido.

Vejamos se, no presente caso, os requisitos para a concessão do benefício não foram satisfeitos.

O de cujus Antonio Rodrigues faleceu em 20/12/2011 (certidão de óbito à página 15 – Num. 1553434). 
 O de cujus jamais havia trabalhado com registro em CTPS e portanto nunca contribuiu à previdência social. 

Noutro passo, para os trabalhadores rurais segurados especiais, a legislação prevê o pagamento de alguns
benefícios não contributivos, no valor de um salário mínimo (artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91).

Somente a Constituição Federal de 1988 poria fim à discrepância de regimes entre a Previdência Urbana e a Rural,
medida, por sinal, concretizada pelas Leis n. 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991.

Ausente a comprovação de exercício de atividade rural na forma do inciso I do artigo 39 da Lei nº 8.213/91, ou
seja, não se pode conceder o benefício de pensão por morte.

Eis a redação do citado artigo (grifo meu):

“Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor
de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua,
no período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à
carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que
contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade
Social.”

De sua sorte, o artigo 195, § 8º, da Constituição Federal tem a seguinte dicção (g.m.):

“§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos
cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes,
contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da
comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei.”

Porém, a questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça,
que exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do
STJ).

Admite-se, ainda, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro. Para além, segundo a súmula nº
73 do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: “Admite-se como início de prova material do efetivo exercício de
trabalho rural, em regime de economia familiar, documentos de terceiros, membros do grupo parental”.

Pois bem, segundo a prova testemunhal produzida nos autos o de cujus havia trabalhado durante todo o período
laborativo em atividades rurais braçais.

Consta da r. sentença análise da prova oral:

A testemunha Genival da Silva Barbosa disse que conhece a autora desde 1980 e conheceu o marido dela. Que
viu a autora e o esposo trabalhando na fazenda Aldeinha, onde realizavam serviços do campo. Que viu ambos
trabalhando também na fazenda São Marcos e na fazenda Guanabara. Que o esposo da requerente só veio parar
de trabalhar quando ficou enfermo. Que após a morte do mesmo ela passou por dificuldades para criar os dois
filhos do casal. A testemunha Roque Jorge disse que conheceu a autora há mais de 20 anos, bem com o seu
esposo. Que quando o esposo da autora morreu ambos ainda trabalhavam em fazenda. Que viu o casal
trabalhando nas fazendas Aldeinha, São Marcos e Guanabara. Que após a morte do marido a autora passou
necessidade. Que mesmo recebendo o benefício previdenciário o marido da autora trabalhava fazendo diárias
para ajudar no sustento da família.
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Pelo que se vê, quando do falecimento, o de cujus não exercia atividade rural havia muitos anos, pois recebia
benefício assistencial de prestação continuada desde 2007.

Simplórias declarações de testemunha não são bastantes para comprovar que houve interrupção de atividade rural
por invalidez.

E não há qualquer documento contemporâneo indicativo de atividade rural. As certidões de casamento e de
nascimento dos filhos são dos anos 1980 e, posteriormente a isso, nada consta dos autos.
 Registre-se que o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar, na forma da
súmula nº 34 da TNU, mas não há qualquer início de prova material em favor da atuora.   
 
Não se pode ignorar, outrossim, que o artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91 só prevê o benefício de pensão por morte
aos “segurados especiais”, coisa que o de cujus jamais foi (CNIS). 
Noutro passo, com relação ao art. 143 da Lei 8.213/91, a regra transitória assegurou aos rurícolas o direito de
requerer aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados da
vigência da referida Lei. Assim, o prazo de 15 (quinze) anos do artigo 143 da Lei 8.213/91 expiraria em
25/07/2006.

Ou seja, para os trabalhadores rurais – exceto o segurado especial, privilegiado pelo artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91
–  o prazo para a obtenção de aposentadoria rural expirou sem 25/7/2006, pois a regra do artigo 143 da LBPS
expirou.

Em relação ao trabalhador rural enquadrado como segurado empregado ou como segurado contribuinte
individual, que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de
emprego, o aludido prazo foi prorrogado por mais 02 (dois) anos, estendendo-se até 25/07/2008, em face do
disposto na MP 312/06, convertida na Lei 11.368/06.

Posteriormente, a Medida Provisória nº 410/07, convertida na Lei 11.718/08, estabeleceu nova prorrogação para o
prazo previsto no artigo 143 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:

"Art. 2º Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de
1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao trabalhador rural enquadrado na categoria de
segurado contribuinte individual que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a 1 (uma) ou mais
empresas, sem relação de emprego.

Art. 3º Na concessão de aposentadoria por idade do empregado rural, em valor equivalente ao salário mínimo,
serão contados para efeito de carência: I - até 31 de dezembro de 2010, a atividade comprovada na forma do
art. 143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991; II - de janeiro de 2011 a dezembro de 2015, cada mês
comprovado de emprego, multiplicado por 3 (três), limitado a 12 (doze) meses, dentro do respectivo ano civil;
e III - de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 2 (dois),
limitado a 12 (doze) meses dentro do respectivo ano civil.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo e respectivo inciso I ao trabalhador rural
enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual que comprovar a prestação de serviço de natureza
rural, em caráter eventual, a 1 (uma) ou mais empresas, sem relação de emprego."

Como se vê, nos termos do artigo 3º da Lei 11.718/08, a partir de janeiro de 2011, é necessária a comprovação
efetiva de emprego, para a obtenção da aposentadoria por idade. Por equiparação e extensão, também há
necessidade de comprovação efetiva para fins de pensão por morte rural - o que não se sucedeu nos presentes
autos.

Registre-se que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 11.718/08, estabelece a forma de
comprovação da atividade rural, não bastando, para tanto, prova testemunhal genérica acompanhada de declaração
de profissão rural em certidão de óbito.

Enfim, tirante a figura do segurado especial – injustificavelmente, diga-se de passagem, mantido pela Lei nº
8.213/91 como o único dos segurados privilegiados com benefícios não contributivos – simplesmente não há
previsão legal de concessão de pensão por morte rural sem o pagamento de contribuições previdenciárias.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     1016/1111



 Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão
por morte. 
 
Por fim, a Terceira Seção do egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.110.565/SE,
submetido ao rito do art. 543-C do CPC, fixou o entendimento de que o deferimento do benefício de pensão por
morte está condicionado ao cumprimento da condição de segurado do falecido, salvo na hipótese prevista na
Súmula 416/STJ. C
 
onfira-se a ementa do referido julgado:

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO
Nº 8/STJ. PENSÃO POR MORTE . PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO
INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS
REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. I - A condição de
segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte ao(s) seu(s)
dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os
requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência
Social - RGPS. Precedentes. II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte , a condição de
segurada, nem tendo preenchido em vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento
do benefício de pensão por morte aos seus dependentes. Recurso especial provido. (REsp 1110565 / SE,
Relator(a) Ministro FELIX FISCHER - TERCEIRA SEÇÃO, DJe 03/08/2009).

Ausente a condição de segurada e ausente início de prova material contemporâneo, inviável a
concessão do benefício.

Ante o exposto, com base no artigo 932, V, “a” e “b”, do NCPC, DOU PROVIMENTO À
APELAÇÃO, para julgar improcedente o pedido.

Condeno a parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, arbitrados em 12%
(doze por cento) sobre o valor atualizado da causa, já majorados em razão da fase recursal, conforme critérios do
artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º, do referido
código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000481-78.2017.4.03.6104
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: GEDALVA PALMEIRA DA SILVA SOUZA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL
DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: CLECIA CABRAL DA ROCHA - SP2357700A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GEDALVA PALMEIRA DA SILVA SOUZA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: CLECIA CABRAL DA ROCHA - SP2357700A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão do benefício
previdenciário para adequar a renda mensal aos novos limites estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03.

A r. sentença, id 1446676, julgou parcialmente procedente o pedido.
Recurso de apelo do INSS (id 1446679) requerendo a apreciação do reexame necessário.
No mérito, pugna pela reforma da sentença.
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Na hipótese de manutenção da sentença, alega que não há cabimento para a aplicação do Manual de Cálculos da Justiça
Federal, requerendo o reconhecimento da aplicabilidade do artigo 1º, f, da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº
11.960/09, no cálculo da correção monetária, bem como que o cálculo do índice teto seja feito com base no valor do Salário-de-
Benefício, incluindo o fator previdenciário.

Por fim, prequestiona a matéria para fins de interposição de recursos excepcionais.
Apelação da parte autora (id 1446680) requerendo que seja reconhecida a interrupção do prazo prescricional,

determinando como termo inicial da prescrição a data do ajuizamento da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183.
Requer, ainda, o afastamento da sucumbência recíproca.

É o sucinto relato.
 
DECIDO
 
Vistos na forma do art. 932 do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), com observância à Súmula/STJ n. 568 e

às seguintes Súmulas e precedentes dos tribunais superiores, aos quais foram julgados no regime de recursos repetitivos e de
repercussão geral:

Revisão do benefício previdenciário para adequação aos tetos estabelecidos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e
41/2003: Recurso Extraordinário nº 564354.

Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 937595.
Inicialmente, tempestivos os recursos e respeitados os demais pressupostos de admissibilidade recursais, passo ao exame

da matéria objeto de devolução.
 
DO REEXAME NECESSÁRIO
Preliminarmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo

Civil/2015, não será aplicável o duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de
valor certo e líquido inferior a 1.000 (mil) salários-mínimos.

Na hipótese dos autos, embora a sentença seja ilíquida, resta evidente que a condenação ou o proveito econômico obtido
na causa não ultrapassa o limite legal previsto, enquadrando-se perfeitamente à norma insculpida no parágrafo 3º, I, artigo 496 do
NCPC, razão pela qual se impõe o afastamento do reexame necessário.

 
DA INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO

CIVIL PÚBLICA Nº 0004911-28.2011.4.03.6183
Insta salientar que a existência de ação civil pública não implica a perda superveniente do interesse de agir, haja vista que

não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183) ou mesmo de pagamento de
eventuais atrasados, motivos que, por si só, reforçam a necessidade de enfrentamento do mérito.

Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o
condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, inclusive no tocante à prescrição
quinquenal, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art.
21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90.

 
DO DIREITO À REVISÃO 
Quanto à adequação da renda mensal aos novos limites estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03,

devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários somente devam ser reajustados
mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subsequentes.

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a
correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O Pretório
Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei nº
8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios,
razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita
ao princípio da legalidade.

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é vedado ao
Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez que não lhe é dado
atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre da vontade
política do legislador.

Entretanto, in casu, não se trata de pedido de reajuste de benefício ou mesmo de equivalência do salário-de-benefício ao
salário-de-contribuição, mas de recomposição da renda mensal em face da alteração do teto máximo previdenciário trazida por
Emendas Constitucionais.

É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário-de-benefício e este
permanece inalterado. A renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os periódicos reajustes decorrentes dos índices oficiais.
Entretanto, se a renda mensal inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da concessão e o limite foi alterado
por força das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é perfeitamente plausível o pleito de adequação ao novo limitador.

Nesse sentido (RE 451243, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 01/08/2005, DJ 23/08/2005, p. 046; TNU, AC
2006.85.00.504903-4, Rel. Juiz Federal Ronivon de Aragão, j. 31/07/2007).
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Destaque-se, de pronto, que a situação não se amolda àquelas decididas pelo Plenário da Suprema Corte, em
08/02/2007, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, ambos de Relatoria do Ministro Gilmar
Mendes (DJ 15/02/07), para as quais se confirmou a tese da impossibilidade de incidência da lei nova sobre os benefícios em
manutenção.

A respeito da questão tratada nestes autos, ou seja, de aplicação do novo teto em face da EC 20/98 e da EC 41/2003
aos benefícios concedidos anteriormente, assim se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Agravo
Regimental no RE 499.091-1/SC, em 26.04.2007, de que foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio:

 
"...não se faz em jogo aumento de benefício previdenciário mas alteração do teto a repercutir em situação
jurídica aperfeiçoada segundo o salário-de-contribuição. Isso significa dizer que, à época em que alcançado
o benefício, o recorrido, não fosse o teto, perceberia quantia superior. Ora, uma vez majorado o patamar
máximo, o valor retido em razão do quantitativo anterior observado sob o mesmo título há de ser
satisfeito".
 

Com efeito, o que vale perquirir é se à época da concessão do benefício o segurado teria ou não condições de receber
uma renda mensal inicial um pouco maior a depender de o patamar máximo haver sido mais restrito ou um pouco mais elastecido
que a renda derivada do salário-de-benefício então apurado.

Ademais, é de se consignar que a questão em comento já fora decida em sede de repercussão geral pelo Excelso
Pretório, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354, cuja ementa ora transcrevo:

 
"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO
TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS
CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.
DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS
LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião
da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita
ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou
inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia
sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus
alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e
do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime
geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o
novo teto constitucional. 
3. Negado provimento ao recurso extraordinário."
(Pleno; Relatora Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 14.02.2011).
 

DO PERÍODO DENOMINADO DE "BURACO NEGRO"

Cumpre esclarecer, por oportuno, que quanto aos benefícios concedidos no período denominado "buraco negro" , a
Excelsa Corte, por unanimidade, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 937595, em sede de Repercussão Geral,
reconheceu o direito à revisão, nos seguintes termos:

"reconheceu a existência de Repercussão Geral da questão Constitucional suscitada e, no mérito, por
maioria, reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria...
...os benefícios concedidos entre 5.10.1988 e 5.4.1991 não estão, em tese, excluídos da possibilidade de
readequação aos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003. Eventual direito a
diferenças deve ser aferido no caso concreto, conforme os parâmetros já definidos no julgamento do RE n.
564.354".
(STF, RE 937595, Plenário Virtual, Relator Ministro Roberto Barroso, j.03/02/2017)

 
DO CASO CONCRETO
Dos documentos id 1446660 verifica-se que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em

01/11/1988, instituidor da pensão por morte, superou o teto previdenciário vigente, razão pela qual fora a este limitado. Nesse
passo, faz jus a parte autora ao recálculo da renda mensal do benefício instituidor, com a liberação do salário de benefício no
limite permitido pelo novo valor trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e n° 41/2003, a partir da respectiva edição, com
o pagamento das diferenças apenas sobre o benefício da pensão por morte.

Outrossim, não há que incidir no cálculo do benefício o fator previdenciário, uma vez que o benefício supracitado foi
concedido anteriormente à edição da Lei nº 9.876/99.
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DO PREQUESTIONAMENTO
Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento apresentado.
 
DOS CONSECTÁRIOS
CORREÇÃO MONETÁRIA

A correção monetária deve ser aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação superveniente (conforme o
Manual de Cálculos da Justiça Federal), observados os termos da decisão final no julgamento do RE n. 870.947, Rel. Min. Luiz
Fux.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DAS PARCELAS ATRASADAS
O Superior Tribunal de Justiça já pacificou a questão da prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento

da ação previdenciária, com a edição da Súmula 85:
"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública - aqui incluído o INSS - figure como
devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as
prestações vencidas antes do quinquênio anterior a propositura da ação."

 
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
No que se refere aos honorários advocatícios, merece ser afastada a sucumbência recíproca, tendo em vista que o

objetivo principal da ação foi alcançado pela parte autora, pois, de acordo com o parágrafo único do artigo 86 do Código de
Processo Civil, se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos
honorários.

Com o advento do novo Código de Processo Civil, foram introduzidas profundas mudanças no princípio da sucumbência,
e em razão destas mudanças e sendo o caso de sentença ilíquida, a fixação do percentual da verba honorária deverá ser definida
somente na liquidação do julgado, com observância ao disposto no inciso II, do § 4º c.c. § 11, ambos do artigo 85, do
CPC/2015, bem como o artigo 86, do mesmo diploma legal.

Os honorários advocatícios a teor da Súmula 111 do E. STJ incidem sobre as parcelas vencidas até a sentença de
procedência.

 
DA OBRIGAÇÃO DE FAZER
Em se tratando de ação cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário, para adequar a renda mensal aos novos

limites estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, verifica-se que se trata de condenação do INSS em
obrigação de fazer a revisão, com o fim de corrigir ou adequar o benefício da parte autora à renda mensal em consonância com as
aludidas Emendas Constitucionais.

Destarte, registro de forma expressa, que a condenação do INSS é em obrigação de fazer.
 
Diante do exposto, com fundamento no art. 932, do atual CPC (Lei n°. 13.105/2015), não conheço da remessa oficial,

rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para afastar a sucumbência recíproca
e dou parcial provimento à apelação do INSS, para ajustar a correção monetária, estabelecidos os honorários de advogado, na
forma acima mencionada.

Int.

 
 

São Paulo, 8 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002818-82.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: JOSE CLAUDIO DE SOUZA
Advogados do(a) AGRAVANTE: FERNANDO RAMOS DE CAMARGO - SP1533130A, MILTON ALVES MACHADO JUNIOR - SP1599860A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão que indeferiu pedido de
expedição de ofício requisitório referente aos honorários contratuais.

Sustenta, em síntese, ser perfeitamente legal a reserva de honorários, conforme o disposto no art. 22, § 4º da
Lei n. 8.906/94, desde que acostado aos autos cópia do contrato de honorários, o que foi feito no caso,
razão pela qual deve ser reformada a decisão.

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.

Verifico ter a parte agravante tomado ciência da decisão agravada através de publicação no Diário da Justiça
Eletrônico do dia 24/7/2017 e este agravo protocolado neste E. Tribunal em 20 de fevereiro de 2018, quando
já transcorrido o prazo de quinze dias disposto no artigo 1.003, § 5º do Código de Processo Civil.

O fato de o recurso ter sido tempestivamente protocolado no Tribunal de Justiça de São Paulo, pelo sistema
e-Saj, não obsta a intempestividade aqui reconhecida, por caracterizar-se erro grosseiro a interposição de
agravo de instrumento em Juízo ad quem incompetente, no caso o Tribunal de Justiça, o que inviabiliza a
suspensão ou a interrupção do prazo para a sua propositura.

Confira-se a respeito a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM
TRIBUNAL INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. 1. Como o
feito tramitou na primeira instância perante Juiz de Direito investido de jurisdição federal delegada, o
Tribunal Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do agravo de instrumento que
originou o presente recurso especial. 2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na
data do protocolo do recurso no tribunal competente. Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma,
Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007; AgRg no Ag 327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de
Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp 525.067/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto,
DJ de 26.4.2004. 3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, pois o protocolo dentro do prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado
do Rio Grande do Sul é irrelevante para a aferição da tempestividade de recurso de sua competência. 4.
Recurso especial desprovido." (RESP 1099544, Proc. nº 200802432144, Primeira Turma, Rel. Min.
Denise Arruda, DJE 07.05.2009)

E ainda, no mesmo sentido, são as decisões desta E. Corte (TRF/3ª Região, AG. 335774, Proc.
20080300019016-8, Nona Turma, Rel. NELSON BERNARDES, DJ 17.06.2008; AG 393121, Proc. nº
20090300042900-5, Nona Turma, Rel. HONG KOU HEN, DJ 14.01.2010).

Assim, protocolado o recurso em análise neste Tribunal em 20/2/2018, configurada está a intempestividade,
por ter sido interposto além do exaurimento do prazo recursal, considerada a ciência da decisão agravada em
24/7/2017.

Isso posto, não conheço do agravo de instrumento, por manifestamente inadmissível, em razão de sua
intempestividade, nos termos do artigo 932, III, do CPC/2015. Oportunamente, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002893-24.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: ALZIRA LEONEL DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCO AURELIO ENCINAS NEGRAO - SP354615
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão que indeferiu pedido de
antecipação de tutela jurídica para restabelecimento de benefício de auxílio-doença.

Alega estarem presentes os requisitos que ensejam a medida de urgência, previstos no artigo 300 do Código de
Processo Civil/2015. Afirma, em síntese, que os documentos acostados aos autos comprovam a sua incapacidade
para o trabalho, de modo que faz jus ao recebimento do benefício de auxílio-doença. Ademais, invoca o caráter
alimentar do benefício.

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.

Verifico ter a parte agravante tomado ciência da decisão agravada através de publicação no Diário da Justiça
Eletrônico do dia 6/12/2016 e este agravo protocolado neste E. Tribunal em 20 de fevereiro de 2018, quando já
transcorrido o prazo de quinze dias disposto no artigo 1.003, § 5º do Código de Processo Civil.

O fato de o recurso ter sido tempestivamente protocolado no Tribunal de Justiça de São Paulo, pelo sistema e-Saj,
não obsta a intempestividade aqui reconhecida, por caracterizar-se erro grosseiro a interposição de agravo de
instrumento em Juízo ad quem incompetente, no caso o Tribunal de Justiça, o que inviabiliza a suspensão ou a
interrupção do prazo para a sua propositura.

Confira-se a respeito a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM
TRIBUNAL INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. 1. Como o feito
tramitou na primeira instância perante Juiz de Direito investido de jurisdição federal delegada, o Tribunal
Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do agravo de instrumento que originou o
presente recurso especial. 2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo
do recurso no tribunal competente. Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon,
DJe de 30.11.2007; AgRg no Ag 327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de
24.9.2001; EDcl no REsp 525.067/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004. 3. No caso, o
agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, pois o
protocolo dentro do prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante para a
aferição da tempestividade de recurso de sua competência. 4. Recurso especial desprovido." (RESP 1099544,
Proc. nº 200802432144, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 07.05.2009)

E ainda, no mesmo sentido, são as decisões desta E. Corte (TRF/3ª Região, AG. 335774, Proc. 20080300019016-
8, Nona Turma, Rel. NELSON BERNARDES, DJ 17.06.2008; AG 393121, Proc. nº 20090300042900-5, Nona
Turma, Rel. HONG KOU HEN, DJ 14.01.2010).

Assim, protocolado o recurso em análise neste Tribunal em 20/2/2018, configurada está a intempestividade, por
ter sido interposto além do exaurimento do prazo recursal, considerada a ciência da decisão agravada em
6/12/2016.

Isso posto, não conheço do agravo de instrumento, por manifestamente inadmissível, em razão de sua
intempestividade, nos termos do artigo 932, III, do CPC/2015. Oportunamente, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024898-74.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     1022/1111



Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO BIANCHI RUFINO - SP186057
AGRAVADO: EGILDO ANTONIO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: PAULO ESPOSITO GOMES - SP66390

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão que, em ação previdenciária em fase de cumprimento
de sentença, determinou à serventia a apresentação de cálculos conforme o decidido no RE 870947.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que a correção monetária deve ser calculada com base na TR. Aduz, ainda, que a decisão
proferida no julgamento do RE 870947 não é definitiva, razão pela qual permanece válida a Lei nº 11.960/09.

Requer a concessão da antecipação da tutela recursal e o provimento do presente agravo. 

É o relatório.

Decido.

No feito subjacente, a parte agravada teve reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria por invalidez acidentária,
buscando executar valores atrasados referentes ao mencionado benefício. Saliente-se que o feito  encontra-se em trâmite perante a 1ª
Vara de Acidentes do Trabalho de Santos/SP.

Assim, temos que o título executivo que serve de lastro à presente execução diz respeito a incapacidade decorrente de acidente
de trabalho, o que afasta a competência do Tribunal Regional Federal para apreciar a causa, com a consequente remessa dos autos ao
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos do que dispõem o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, e as Súmulas
501/STF e 15/STJ, que seguem:

"Súmula 501 do STF: Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das
causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou
sociedades de economia mista." 

 "Súmula 15 do STJ: Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE
ACIDENTE DE TRABALHO. AUXÍLIO-ACIDENTE (ESPÉCIE 94). CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ ACIDENTÁRIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF e 15 do STJ. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL RECONHECIDA DE
OFÍCIO. 1. A parte autora é titular do benefício de auxílio-acidente decorrente de acidente de trabalho, espécie 94,
concedido em 03/06/86, e ela pretende nesta ação a elevação do coeficiente de cálculo para o percentual de 50%
(cinqüenta por cento) do salário-de-benefício e a sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez acidentária.
2. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho" (Súmula nº 15 do
STJ). 3. "Compete à Justiça ordinária Estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de
acidente de trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de
economia mista" (Súmula nº 501 do STF). Precedentes da Turma (REO 2003.38.00.062768-5, AC 2003.38.00.062768-
5). 4. Reconhecida a incompetência recursal desta Corte com a remessa dos autos ao eg. Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais, prejudicado o exame das apelações." (TRF 1ª Região, AC 00710086620134019199, Juiz Federal
CLEBERSON JOSÉ ROCHA Segunda Turma, e-DJF1 18/02/2016) 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA
ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA,
DECORRENTES DE ACIDENTE DE TRABALHO. SÚMULAS 15/STJ E 501/STF. TRABALHADOR AUTÔNOMO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I. Na linha dos precedentes desta
Corte, 'compete à Justiça comum dos Estados apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo
segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social, visando ao benefício, aos serviços previdenciários e respectivas
revisões correspondentes ao acidente do trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF e da Súmula 15 do STJ' (STJ,
AgRg no CC 122.703/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 05/06/2013) II. É
da Justiça Estadual a competência para o julgamento de litígios decorrentes de acidente de trabalho (Súmulas 15/STJ e
501/STF). III. Já decidiu o STJ que 'a questão referente à possibilidade de concessão de benefício acidentário a
trabalhador autônomo se encerra na competência da Justiça Estadual' (STJ, CC 82.810/SP, Rel. Ministro HAMILTON
CARVALHIDO, DJU de 08/05/2007). Em igual sentido: STJ, CC 86.794/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
TERCEIRA SEÇÃO, DJU de 01/02/2008. IV. Agravo Regimental improvido". (STJ, AgRg no CC nº 134819/SP, Rel.
Min. ASSUSETE MAGALHÃES, Primeira Seção, julgado em 23/09/2015, votação unânime, DJe de 05/10/2015) 

  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA INSTAURADO ENTRE JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL
DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ART. 109, I, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULAS 501/STF E 15/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. O Parquet requer a reconsideração da decisão proferida em conflito negativo de
competência, para que seja reconhecida a competência da Justiça Federal. 2. A decisão ora agravada asseverou que o
conflito negativo de competência foi instaurado em autos de ação revisional de renda mensal inicial de aposentadoria
por invalidez decorrente de acidente do trabalho, apoiada na petição inicial, fixando a competência da Justiça estadual.
3. O agravante sustenta que a causa de pedir remota não é oriunda de acidente do trabalho. Por isso a natureza
previdenciária do benefício atrairia a competência da Justiça Federal. 4. Todavia, a decisão merece ser mantida pelos
seus próprios fundamentos. Isto porque a interpretação a ser dada à expressão causas decorrentes de acidente do
trabalho é ampla, deve compreender: (1) as causas de acidente do trabalho referidas no art. 109, I, da Constituição, (2)
a Súmula 15/STJ ('Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho'), (3) a
Súmula 501/STF ('Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas
de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a união, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de
economia mista'), e, também, os pedidos de revisão delas decorrentes. 5. Da releitura do processo, depreende-se que a
causa de pedir está contida em acidente do trabalho. Por isso a decisão deve ser mantida pelos seus próprios
fundamentos. 6. Agravo regimental não provido". (STJ, AgRg no CC nº 135327/ES, Rel. Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES, Primeira Seção, julgado em 24/09/2014, votação unânime, DJe de 02/10/2014). 

Ante o exposto, a teor do art. 64, § 1º, do Novo Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte
para julgar o recurso  e determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, com as anotações e cautelas de
praxe.

Intimem-se.

 

 

 

   

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023121-54.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: ALMIR LAZARO
Advogado do(a) AGRAVANTE: DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA - SP127831
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALMIR LAZARO, em face de decisão proferida em execução de sentença, que indeferiu o
pedido de execução complementar.

Em suas razões de inconformismo, o agravante pede que seja determinando o pagamento da diferença correspondente a atualização do cálculo
liquidado no lapso temporal entre a elaboração do cálculo junho/2012, até a data da requisição do precatório maio/2014, com incidência de juros e correção
monetária, de conformidade com tese prevalecente na repercussão geral no Recurso Extraordinário 579.431, além da condenação as demais cominações de
direito. 

Pede a reforma da decisão agravada.

Passo à análise da admissibilidade do recurso interposto.

O cerne da questão diz respeito à incidência de juros de mora e aos critérios de atualização monetária a serem empregados no período
compreendido entre a data da conta de liquidação e a expedição do precatório.

Do exame dos autos, se verifica que o agravante não instruiu o presente agravo com cópia do título executivo judicial que originou a execução,
tampouco trouxe informações que possibilitassem o conhecimento da fase processual que se encontra o feito.

Foi oportunizada à parte agravante sanar o vício, em observância ao disposto no artigo 932, parágrafo único, do CPC, todavia, deixou
transcorrer in albis o prazo para cumprimento da determinação retro.

Destarte, o recurso é inadmissível, a teor do disposto no §3º do art. 1.017 do Código de Processo Civil/2015, cuja inobservância da referida
disposição legal enseja o não conhecimento das razões.

Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento.

Int.

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 1 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002604-91.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: SEBASTIANA BERNARDO FARIA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI - SP244092
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão que determinou a juntada de
requerimento administrativo contemporâneo à propositura da ação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial.

Alega, em síntese, que já requereu administrativamente o benefício em novembro/2016, que foi indeferido pela
autarquia em abril/2017, conforme comprovante acostado aos autos, não havendo necessidade de fazer novo
requerimento, porque o pedido de aposentadoria rural já foi analisado pela autarquia, não havendo mudança na
situação fática, razão pela qual deve ser reformada a decisão.
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Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.

Presentes os requisitos dispostos no artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, julgo de forma monocrática.

Discute-se a necessidade de prévio requerimento administrativo do benefício como condição da ação,
consubstanciada na falta de interesse processual.

Este recurso não merece seguimento.

Dispõe o artigo 1015 em seus incisos e parágrafo único do Código de Processo Civil/2015, in verbis:

"Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1º;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de
liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário."

Como se vê, na nova sistemática somente será recorrível a decisão interlocutória prevista no rol do artigo acima
mencionado, em razão da sua taxatividade.

Muito embora a doutrina cogite a possibilidade de aplicação extensiva ou analógica a casos não previstos neste rol,
entendo que não é a hipótese no caso de comprovação de requerimento administrativo atualizado.

Frise-se, por oportuno, as questões controvertidas não submetidas ao recurso de agravo de instrumento não estarão
sujeitas à preclusão, podendo ser suscitadas em preliminar de apelação eventualmente interposta ou em
contrarrazões, conforme dispõe o artigo 1.009 e parágrafos, do NCPC, in verbis (g.n.):

“Art. 1.009. Da sentença cabe apelação.

§ 1º As questões resolvidas na fase de conhecimento, se a decisão a seu respeito não comportar agravo de
instrumento, não são cobertas pela preclusão e devem ser suscitadas em preliminar de apelação,
eventualmente interposta contra a decisão final, ou nas contrarrazões.

§ 2º Se as questões referidas no § 1o forem suscitadas em contrarrazões, o recorrente será intimado para, em 15
(quinze) dias, manifestar-se a respeito delas.

§ 3º O disposto no caput deste artigo aplica-se mesmo quando as questões mencionadas no art. 1.015
integrarem capítulo da sentença.”
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Assim, por não comportar a decisão interlocutória o agravo de instrumento, inadmissível é o seu processamento.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, III, do CPC/2015, não conheço deste recurso.

Oportunamente, obedecidas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 1 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002848-20.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: LUIZ ROBERTO FLAMINIO
Advogado do(a) AGRAVADO: SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI - SP1271250A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão que, em fase de cumprimento
de sentença, julgou improcedente sua impugnação e determinou o prosseguimento da execução pelo cálculo
apresentado pela parte exequente/impugnada.
Pleiteia, em síntese, a reforma da decisão, porquanto o cálculo acolhido aplicou o INPC como índice de
atualização das parcelas em atraso, em desacordo com o que determina o título judicial, a Lei n. 11.960/09 e
o E. STF no julgamento das ADIs 4.357 e 4.425,  sendo constitucional a aplicação da TR até a data da
requisição do precatório.
Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.
É o relatório.
Nos termos do disposto no artigo 932, IV, do Código de Processo Civil de 2015, estão presentes os
requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque a questão trazida já foi decidida pelo e. Supremo
Tribunal Federal (RE 870.947).
Conheço do recurso, em razão da satisfação de seus requisitos.
Discute-se a aplicação da TR como índice de correção monetária das parcelas em atraso, nos termos da Lei
n. 11.960/2009.
O título judicial em execução assim estabeleceu quanto à correção monetária, na decisão proferida em
26/9/2013:
“Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do
Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de
acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado
pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.”
Como se vê, o decisum vinculou a correção monetária do débito à Resolução n. 134/2010, vigente à época,
ou seja, nada mais fez do que determinar a aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal  em vigor.
 Com efeito, esses manuais de cálculos sofrem, de tempos em tempos, atualizações. De sorte que se pode
concluir, portanto, que, por ocasião da execução, deve ser aplicada a Resolução então vigente.
Na data dos cálculos apresentados, entretanto, estava em discussão a constitucionalidade da TR na
atualização dos débitos relativos às condenações impostas à Fazenda Pública, porque o e. STF, em sessão
de 25/3/2015, ao modular os efeitos da decisão na questão de ordem suscitada nas ADIs n. 4.357 e 4.425,
dispôs que a inconstitucionalidade da TR, então declarada, referia-se tão-somente à fase de precatório.
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Com efeito, logo após a conclusão do julgamento dessa questão de ordem nas ADIs, a Suprema Corte veio a
reconhecer, no RE n. 870.947, em 17/4/2015, a existência de nova repercussão geral no debate sobre os
índices de correção monetária e juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações impostas contra
a Fazenda Pública (TEMA 810).
Inicialmente, o Pretório Excelso havia validado a TR como índice de correção monetária. Nesse sentido,
restou consignado na decisão de reconhecimento da repercussão geral que, na "parte em que rege a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório (i.e.,
entre o dano efetivo/ajuizamento da demanda e a condenação), o art.1º-F da Lei nº 9.494/97 ainda não
foi objeto de pronunciamento expresso do Supremo Tribunal Federal quanto à sua constitucionalidade e,
portanto, continua em pleno vigor" (RE n. 870.947, em 17/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux).
Contudo, em sessão de julgamento realizada no dia 20/9/2017, o Plenário do e. STF dirimiu definitivamente
a questão ao fixar, em sede de repercussão geral, as seguintes teses no RE nº 870.947 (g.n.):
"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina
os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora
pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional
da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a
fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é
constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09; e
2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina
a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial
da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a
variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."
Essas teses constaram da respectiva ata de julgamento (Ata n. 27), a qual foi devidamente publicada no DJe
nº 216, divulgado em 22/9/2017, valendo, portanto, como acórdão, consoante o disposto no artigo 1.035, §
11, do CPC: "A súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata, que será publicada no
diário oficial e valerá como acórdão."

Consequentemente, não há mais possibilidade de discussão a respeito, devendo o precedente referido ser
seguido pelos demais órgãos do Poder Judiciário, perdendo objeto as alegações e teses contrárias a tal
entendimento, nos termos dos artigos 927, III e 1.040, ambos do CPC.

Cabe registrar, por oportuno, a publicação do acórdão, ocorrida em 20/11/2017:
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“DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS
INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº
9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA
UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO
DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CRFB,
ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA
UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS
JUROS MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS
DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA
ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO
EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art.
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela
Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda
Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais
devem observar os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas
hipóteses de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de
remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto
legal supramencionado. 2. O direito fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o
disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina. 3. A correção monetária tem como escopo
preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É
que a moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de ser
transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o aumento persistente e generalizado do
nível de preços, distorce, no tempo, a correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G.
Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R.
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. Macroeconomia. São
Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos
conexos, exigem, por imperativo de adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a
primeira sejam capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária devem
consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário parcialmente provido.”
(RE 870947, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

No caso concreto, o cálculo acolhido pelo D. Juízo a quo para fixar o valor da condenação, aplicou a
Resolução n. 267/2013 do CJF (INPC), por se tratar do manual vigente por ocasião da execução, o qual não
contraria a tese firmada no RE 870.947.
Assim, por estar está em consonância com o determinado no título judicial e com o entendimento do STF
acima mencionado, deve prevalecer.
Diante do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.
Intimem-se.

 

   

 

São Paulo, 1 de março de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000483-66.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS SILVA
Advogado do(a) APELANTE: DANIEL JOSE DE JOSILCO - MS8591000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença proferida em ação previdenciária que julgou
improcedente o pedido de concessão de pensão por morte à parte autora.

A parte autora postula a reforma integral do julgado, visando à procedência do pedido, alegando que o
falecido exercia atividade no momento do falecimento e era, por isso, segurado da previdência social. Portanto, faz
jus à pensão pretendida, irregularmente concedida à avó.

As contrarrazões não foram apresentadas.

Os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil de 2015, estão presentes
os requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão consolidadas nos
tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de Justiça).

Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC reveste-se de
plena constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade
perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis, vide STJ-Corte Especial,
REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910).

Conheço da apelação, porquanto satisfeitos os requisitos de admissibilidade.

Quanto ao mérito, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de
benefícios previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou.

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que
lhe foi ofertada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de
10/12/97, vigente na data do óbito (g. n.):

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,
aposentado ou não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de
dependente e qualidade de segurado do falecido.

No sentido da necessidade de se observar a qualidade de segurado quando da apreciação da pensão
por morte:

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPANHEIRA - UNIÃO ESTÁVEL
COMPROVADA - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO RECONHECIDA - CNIS - INFORMAÇÃO
INEXATA - PROVA INIDÔNEA. I - Em matéria de pensão por morte , o princípio segundo o qual tempus regit
actum impõe a aplicação da legislação vigente na data do óbito do segurado. II - A qualidade de segurado do
instituidor da pensão não foi comprovada, na data do óbito (12.10.1998), pois o último vínculo de emprego
encerrou-se em 14.2.1989, de modo que a perda desta qualidade ocorreu em 14.2.1990 ( art. 7º do Decreto n.
89.312/1984 - CLPS). III - A manifesta inexatidão de informações no CNIS torna este documento inidôneo à
comprovação da qualidade de segurado. IV - Apelação desprovida (APELAÇÃO CÍVEL - 1095066  Processo:
2001.61.15.001632-8  UF: SP  Órgão Julgador: NONA TURMA  Data do Julgamento: 25/10/2010 Fonte: DJF3
CJ1 DATA:03/11/2010 PÁGINA: 2228 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS)
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PENSÃO PRO MORTE.
PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 1 - Entre a data do óbito e a cessação do último contrato de
trabalho do falecido decorreram um ano e cinco meses sem que tenha vertido qualquer contribuição, situação
que acarreta a perda da qualidade de segurado. 2 - A ampliação do período de graça em 12 meses adicionais,
prevista no art. 15, §1º, da Lei nº 8.213/91, depende do recolhimento ininterrupto de mais de 120 contribuições
por parte do segurado, hipótese não comprovada nos autos. 3- Agravo provido. Tutela específica cassada (AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 889823  Processo: 2001.61.04.004057-9  UF: SP  Órgão Julgador: NONA TURMA Data
do Julgamento: 18/10/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:27/10/2010 PÁGINA: 1038  Relator: DESEMBARGADOR
FEDERAL NELSON BERNARDES).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE
SEGURADO. AUTÔNOMO SEM RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS. REQUISITOS LEGAIS NÃO
PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA. I. À época do falecimento o de cujus havia perdido a qualidade de
segurado, nos termos do disposto no art. 15, II, da Lei n.º 8.213/91. II. Tratando-se de contribuinte individual,
como os autônomos e empresários, caberia ao falecido pagar as contribuições por iniciativa própria (art. 30,
II, da Lei n.º 8.212/91), o que não ocorreu. III. Assim, o período de exercício de atividade urbana, como
autônomo, sem os devidos recolhimentos previdenciários, não pode ser reconhecido como tempo de serviço para
fins de manutenção da qualidade de segurado. IV. A parte autora não faz jus à concessão do benefício de pensão
por morte, tendo em vista o não preenchimento dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária.
V. Agravo a que se nega provimento (APELAÇÃO CÍVEL - 1182666  Processo: 2007.03.99.010252-3  UF: SP 
Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA  Data do Julgamento: 14/12/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:22/12/2010
PÁGINA: 443  Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL ).

O fato gerador do benefício encontra-se provado.

O pai do autor, Augusto Cezar Pereira da Silva, faleceu em 14/11/1995, consoante certidão de
óbito contida nos autos (Num. 1624484, página 11).

Quanto à condição de dependente, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n.
9.032/95 (g. n.):

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes
do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição,
menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

(...)
§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve

ser comprovada.”
A certidão de nascimento do autor contida à folha 12 do Num. 1624484 comprova que é filho do de

cujus.

Trata-se de presunção absoluta de dependência, de modo que a oitiva das testemunhas constituiu
medida totalmente inútil, desnecessária e custosa aos envolvidos.

Quanto à concessão da pensão à avó do autor e mãe do de cujus, Leopoldina Alves da Silva, consta
do extrato da DATAPREV (pág. 27 de Num. 1624484) que foi concedido com DIB em 14/11/1995 a foi cessado
em 29/7/2012, por erro administrativo.

De qualquer forma, quanto à qualidade de segurado do de cujus – que o INSS impugna por alegar
ausência de comprovação – o autor juntou nas razões recursais cópia de extrato do CNIS, onde consta vínculo
empregatício encerrado na data do falecimento.

De fato, consta que Augusto Cezar Pereira da Silva era empregado da empresa ITAMARATI –
AGRO PECUÁRIA LTDA., entre 17/10/1995 e 14/11/1995.

O INSS não se deu o luxo de apresentar contrarrazões para impugnar tal fato.

Resta comprovada, assim, a qualidade de segurado do instituidor da pensão.
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Logo, uma vez comprovada a qualidade de segurado do falecido e a condição de dependente do autor
quando na época do falecimento (súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça), dessume-se que a pretensão
do autor deve ser parcialmente acolhida, pois faz jus à pensão até completar a idade de 21 (vinte e um) anos de
idade.

Devido, assim, o benefício.

Ocorre que ocorreu a prescrição do direito do autor, à luz do artigo 103, § único, da Lei nº 8.213/91.

O autor nasceu em 29/7/1990.

O requerimento administrativo deu-se em 01/8/2012, quando contava com 22 (vinte e dois) anos de
idade.

A prescrição não correu até completar 16 (dezesseis) anos, na forma do artigo 198, I, do Código
Civil.

Assim, ele faz jus às prestações atrasadas, computadas desde 01/8/2007 (cinco anos antes da DER)
até 29/7/2011 (quando completou 21 anos de idade).

Passo à análise dos consectários.
Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação

superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da
citação, por força dos artigos 1.062 do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002 (11/1/2003),
quando esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do CC/2002 e 161, §
1º, do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juros aplicável à remuneração da caderneta
de poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09
(Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e,
para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente, observada, quanto
ao termo final de sua incidência, a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431, em 19/4/2017, Rel. Min.
Marco Aurélio.

Com relação às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia
Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis
Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das
custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento
prévio. Quanto a Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do
processo, nos termos da Lei Estadual nº 3.779/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e artigo
27 do CPC.

Tendo em vista a ocorrência de sucumbência recíproca, condeno ambas as partes a pagar honorários
ao advogado da parte contrária, arbitrados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação, a incidir sobre as
prestações vencidas até a data da sentença (ou acórdão), conforme critérios do artigo 85, caput e § 14, do Novo
CPC. Todavia, em relação à parte autora, fica suspensa a exigibilidade, segundo a regra do artigo 98, § 3º, do
mesmo código, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita.

Por fim, a Terceira Seção do egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n.
1.110.565/SE, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, fixou o entendimento de que o deferimento do benefício
de pensão por morte está condicionado ao cumprimento da condição de segurado do falecido, salvo na hipótese
prevista na Súmula 416/STJ.

Confira-se a ementa do referido julgado:
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RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA
RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. PENSÃO POR MORTE . PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO.
REQUISITO INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM
VIDA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. I - A
condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte ao(s)
seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida,
os requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência
Social - RGPS. Precedentes. II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte , a condição de
segurada, nem tendo preenchido em vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento
do benefício de pensão por morte aos seus dependentes. Recurso especial provido. (REsp 1110565 / SE,
Relator(a) Ministro FELIX FISCHER - TERCEIRA SEÇÃO, DJe 03/08/2009).

Possível o julgamento monocrático, portanto (súmula nº 340 do STJ e RESP 1110565).

Ante o exposto, com base no artigo 932, IV, “a” e “b”, do NCPC, DOU PARCIAL
PROVIMENTO À APELAÇÃO, para condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por morte ao autor,
com termo inicial em 01/8/2007 e termo final em 29/7/2011, observados os consectários acima descritos.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.
Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 2 de março de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000613-56.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: HILARIA BENITES
Advogado do(a) APELADO: ARNO ADOLFO WEGNER - MS1271400A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido de
concessão de benefício de pensão por morte, desde a data do óbito, discriminando os consectários, antecipando os
efeitos da tutela, dispensado o reexame necessário.

Nas razões de apelação, a autarquia ré requer a reforma do julgado, a fim de se julgar improcedente o
pleito. Alega que não há documentos hábeis a comprovar a qualidade de segurado do instituidor. Sustenta não estar
comprovada a dependência econômica, ausente comprovação de que a autora convivia maritalmente com o
falecido. Quanto ao termo inicial, requer aplicação do artigo 74, II, da LBPS, porque realizado requerimento após
trinta dias do óbito. Requer, ainda, redução do percentual dos honorários de advogado para 5% (cinco por cento).
Exora seja processado o reexame necessário.

Subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Assim dispõe o artigo 932, III, do NCPC:

“Art. 932.  Incumbe ao relator:

(...)

III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado
especificamente os fundamentos da decisão recorrida;
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(...)”

Infere-se que o recurso só poderá ser conhecido e julgado – monocraticamente ou pela Turma – se
houve impugnação específica da sentença.

No presente caso, a apelação não poderá ser conhecida.

Com efeito, a r. sentença julgou procedente o pleito porque comprovada a condição de dependente da
parte autora em relação ao de cujus, seu filho.

Todavia, nas razões de apelo, o INSS autora ignorou por completo tais fundamentos, apresentando
alegações padronizadas e não pertinentes ao julgado, pois impugnada a suposta união estável.

Também quanto ao termo inicial, o apelante não observou a data correta do requerimento
administrativo, realizado antes do prazo de trinta dias.

Sabe-se que as razões de apelação devem pautar-se nos fundamentos do decisum, nos termos dos
artigos 514, II, do CPC/1973 e 1010, II, do NCPC.

No caso, as razões são manifestamente dissociadas do teor do julgado, não podendo ser o apelo
conhecido por ausência de impugnação específica.

Nesse sentido (g.n.):

“PROCESSUAL. APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA A TODOS OS
FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. NÃO CONHECIMENTO.

- A decisão recorrida indeferiu a petição inicial e julgou extinto o feito, sem resolução de mérito,
nos termos do artigo 267, inciso I, do CPC/73, ante a ausência de garantia e de representação
processual. No entanto, a recorrente não impugnou todos os fundamentos e se cingiu a alegar que
existe penhora parcial, o que possibilita o processamento dos embargos, como garantia do livre
acesso à justiça. Não houve qualquer alusão ao fundamento de ausência de representação
processual, o que, por si só, sustenta o não conhecimento da apelação, visto que a sentença se
mantém pelo fundamento não atacado.

- A impugnação a todos os fundamentos do decisum impugnado é requisito essencial do recurso.

- Recurso não conhecido” (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2198332/SP, 0002969-82.2014.4.03.6141,
Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, QUARTA TURMA, Data do
Julgamento 21/06/2017, Data da Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2017).

 

APELAÇÃO. PROCESSO CIVIL. ATO INCOMPATÍVEL COM A VONTADE DE RECORRER.
PRECLUSÃO LÓGICA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DA SENTENÇA. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO.

1. A ação foi proposta pela Agência Canhema Postagem Expressa Ltda. ME objetivando a nulidade
do ato de desvinculação do contrato de Mala Direta Postal (MDP) firmado com a empresa Mary
Kay do Brasil ltda. ou, alternativamente, a reativação do contrato de Impresso Especial (IE) com
vinculação na ACF Jardim Canhema.

2. Em contestação, a própria ECT requereu a extinção do processo na forma do artigo 267, VI, 3ª
figura, do CPC/73, pelo fato de o contrato/serviço de Mala Direta Postal da cliente Mary Kay do
Brasil Ltda. já ter sido devidamente vinculado à agência franqueada da autora, ora apelada.

3. Assim, a sentença acatou o requerimento da ré, ora apelante.

4. Portanto, a apelação da ECT não é compatível com o seu requerimento em contestação, tendo
ocorrido a preclusão lógica.

5. Isso porque não se pode admitir que uma parte alegue e requeira algo que seja acolhido pela
sentença e, posteriormente, passe a discordar e proponha apelação requerendo a reversão da
decisão.
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6. Ademais, não se vislumbra nas razões da apelação impugnação específica da sentença, o que
também enseja o não conhecimento do recurso.

7. Apelação não conhecida (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1771161 / SP, 0020361-66.2011.4.03.6100,
Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TERCEIRA TURMA, Data do
Julgamento 01/12/2016, Data da Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/12/2016).

Por fim, a remessa oficial não deve ser operada, por ter sido proferida a sentença na vigência do
Novo CPC, cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o
proveito econômico for inferior a 1.000 (mil) salários-mínimos. No caso, a toda evidência não se excede esse
montante, devendo a certeza matemática prevalecer sobre o teor da súmula nº 490 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 932, III, e V, “b”, do NCPC, não conheço da apelação.
Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se. 
 

                                                                                                São Paulo, 2 de março de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000640-39.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: VALDIVINA ROSA FURTADO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: LUIS AFONSO FLORES BISELLI - MS1230500A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, VALDIVINA ROSA FURTADO
Advogado do(a) APELADO: LUIS AFONSO FLORES BISELLI - MS1230500A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Cuida-se de apelações interpostas em face de sentença que julgou procedente o pedido, para condenar
o INSS conceder o benefício de pensão por morte à parte autora, a contar da audiência de instrução e julgamento,
discriminando os consectários, antecipados os efeitos da tutela e dispensado o reexame necessário.

A parte autora requer a retroação do termo inicial à DER.

O INSS requer a reforma da sentença a fim de se julgar improcedente o pedido por falta da condição
de segurado do de cujus, bem assim para aplicar a Lei nº 11.960/2009 à apuração da correção monetária e juros de
mora.

Contrarrazões apresentadas.

Subiram os autos a esta egrégia Corte.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil de 2015, estão presentes
os requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão consolidadas nos
tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de Justiça).

Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC reveste-se de
plena constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade
perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis, vide STJ-Corte Especial,
REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910).

Conheço da apelação da parte autora, porque presentes os requisitos de admissibilidade.
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Cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada
pela Medida Provisória 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente na
data do óbito do de cujus.

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,
aposentado ou não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Porém, uma vez ausente o requerimento administrativo, deve ser o termo inicial ficado na data da
citação.

Passo à análise dos requisitos de admissibilidade do recurso do INSS.

Assim dispõe o artigo 932, III, do NCPC:

“Art. 932.  Incumbe ao relator:

(...)

III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado
especificamente os fundamentos da decisão recorrida;

(...)”

Infere-se que o recurso só poderá ser conhecido e julgado – monocraticamente ou pela Turma – se
houve impugnação específica da sentença.

No presente caso, porém, quanto ao mérito, a apelação do INSS não poderá ser conhecida.

Com efeito, a r. sentença julgou procedente o pleito porque comprovada a condição de dependente da
parte autora.

A condição de segurado está comprovada pelo próprio documento juntado pelo INSS em contestação,
um extrato do CNIS que demonstra que o falecido Pedro Felisbino Furtado era titular de aposentadoria por
invalidez desde 01/02/1993 (Num. 1655842, página 34).

Trata-se do NB 082.529.368-0.

Todavia, nas razões de apelo, o INSS autora ignorou por completo tal circunstância, apresentando
alegações padronizadas, evocando ausência de documentos para comprovar atividade rural.

Sabe-se que as razões de apelação devem pautar-se nos fundamentos do decisum, nos termos dos
artigos 514, II, do CPC/1973 e 1010, II, do NCPC.

No caso, as razões são manifestamente dissociadas do teor do julgado, não podendo ser o apelo
conhecido por ausência de impugnação específica.

Nesse sentido (g.n.):

“PROCESSUAL. APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA A TODOS OS
FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. NÃO CONHECIMENTO.

- A decisão recorrida indeferiu a petição inicial e julgou extinto o feito, sem resolução de mérito,
nos termos do artigo 267, inciso I, do CPC/73, ante a ausência de garantia e de representação processual. No
entanto, a recorrente não impugnou todos os fundamentos e se cingiu a alegar que existe penhora parcial, o que
possibilita o processamento dos embargos, como garantia do livre acesso à justiça. Não houve qualquer alusão
ao fundamento de ausência de representação processual, o que, por si só, sustenta o não conhecimento da
apelação, visto que a sentença se mantém pelo fundamento não atacado.

- A impugnação a todos os fundamentos do decisum impugnado é requisito essencial do recurso.
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- Recurso não conhecido” (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2198332/SP, 0002969-82.2014.4.03.6141,
Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, QUARTA TURMA, Data do Julgamento
21/06/2017, Data da Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2017).

 

APELAÇÃO. PROCESSO CIVIL. ATO INCOMPATÍVEL COM A VONTADE DE RECORRER.
PRECLUSÃO LÓGICA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DA SENTENÇA. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO.

1. A ação foi proposta pela Agência Canhema Postagem Expressa Ltda. ME objetivando a nulidade
do ato de desvinculação do contrato de Mala Direta Postal (MDP) firmado com a empresa Mary Kay do Brasil
ltda. ou, alternativamente, a reativação do contrato de Impresso Especial (IE) com vinculação na ACF Jardim
Canhema.

2. Em contestação, a própria ECT requereu a extinção do processo na forma do artigo 267, VI, 3ª
figura, do CPC/73, pelo fato de o contrato/serviço de Mala Direta Postal da cliente Mary Kay do Brasil Ltda. já
ter sido devidamente vinculado à agência franqueada da autora, ora apelada.

3. Assim, a sentença acatou o requerimento da ré, ora apelante.

4. Portanto, a apelação da ECT não é compatível com o seu requerimento em contestação, tendo
ocorrido a preclusão lógica.

5. Isso porque não se pode admitir que uma parte alegue e requeira algo que seja acolhido pela
sentença e, posteriormente, passe a discordar e proponha apelação requerendo a reversão da decisão.

6. Ademais, não se vislumbra nas razões da apelação impugnação específica da sentença, o que
também enseja o não conhecimento do recurso.

7. Apelação não conhecida (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1771161 / SP, 0020361-66.2011.4.03.6100,
Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento
01/12/2016, Data da Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/12/2016).

No concernente aos consectários, estão presentes os requisitos de admissibilidade, ante a impugnação
específica. Com isso, conheço dessa parte do recurso da autarquia previdenciária.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da
citação, por força dos artigos 1.062 do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002 (11/1/2003),
quando esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do CC/2002 e 161, §
1º, do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juros aplicável à remuneração da caderneta
de poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09
(Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e,
para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente, observada, quanto
ao termo final de sua incidência, a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431, em 19/4/2017, Rel.
Min. Marco Aurélio.

Diante do exposto, nos termos do artigo 932, III e V, “b”, do NCPC, conheço da apelação da parte
autora e lhe dou parcial provimento, para fixar o termo inicial na data da citação; conheço de parte da
apelação do INSS e, na parte conhecida, lhe dou provimento, para dispor sobre os critérios de cálculo de juros
e correção monetária.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.
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                                                                                              São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000649-25.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARIA DE LOURDES DE ARRUDA
Advogado do(a) AGRAVADO: EDSON RICARDO PONTES - SP179738

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão que, em sede de execução de demanda
previdenciária, rejeitou a impugnação, acolhendo os cálculos da Contadoria, elaborados com base na Resolução nº 267/2013 do CJF.

Aduz, a Autarquia Previdenciária, em síntese, que a correção monetária deve seguir os parâmetros estabelecidos na Lei n º
11.960/09. Defende, ainda, que a referida norma permanece válida, tendo em vista o julgamento das Ações Diretas de
Inconstitucionalidade números 4.357 e 4.425.

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e o provimento do presente agravo.

Decido.

Nos termos do artigo 932 do NCPC, estão presentes os requisitos para o julgamento por decisão monocrática.

O sistema processual civil brasileiro consagra o princípio da fidelidade ao título (artigo 475-G do CPC/1973 e artigo 509, § 4º,
do NCPC), segundo o qual a execução opera-se nos exatos termos da decisão transitada em julgado (cf. EDcl no AREsp nº 270.971-
RS, DJE 28/11/2013; AResp nº 598.544-SP, DJE 22/04/2015).

Assim, o Magistrado deve conduzir a execução nos limites do comando expresso no título executivo.

No caso dos autos, o título judicial, com julgamento em 27/11/2015 e trânsito em julgado em 26/02/2016, estabeleceu que "sobre
as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos termos da Lei nº 6899, de 08.4.1981 (súmula nº 148 do Superior Tribunal de
Justiça), e legislação superveniente, a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região)".

Nos cálculos elaborados pelo Contador do Juízo foram adotados os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267/2013, diretriz para apuração do quantum
debeatur, com observância das respectivas normas legais, bem como dos posicionamentos jurisprudenciais consolidados sobre a matéria.

Sua aplicação, entretanto, não exclui a incidência da legislação superveniente e das decisões vinculantes, ainda que não tenham
sido incorporadas ao Manual de Cálculos, bem como dos parâmetros estabelecidos pela coisa julgada.

Sobre a Lei nº 11.960/2009, a tese sustentada pela agravante e os questionamentos envolvendo o resultado das ADIs 4357 e
4.425 restaram superados. Vale lembrar ter sido declarada a inconstitucionalidade por arrastamento do art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97,
com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, (a) no que diz respeito à aplicação dos juros moratórios com base na TR em débitos de
natureza tributária e (b) em relação à correção monetária pela TR apenas para atualização dos precatórios, isto é, quanto ao intervalo de
tempo compreendido entre a inscrição do crédito e o efetivo pagamento, limitada à parte em que o texto legal estava vinculado ao art.
100, § 12, da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional n.º 62/2009.

Posteriormente, o STF, nos autos do RE 870947, reconheceu a existência de repercussão geral no tocante à questão da validade
da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre condenações impostas à Fazenda Pública, segundo os índices oficiais de
remuneração básica da caderneta de poupança (Taxa Referencial - TR). De acordo com o assentado, "na parte em que rege a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório (i. e., entre o dano
efetivo/ajuizamento da demanda e a condenação), o art. 1º-F da Lei nº 9494/97 ainda não foi objeto de pronunciamento
expresso do Supremo Tribunal Federal quanto à sua constitucionalidade e, portanto, continua em pleno vigor " (RE n. 870.947,
em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux).
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Em 20 de setembro de 2017, o STF concluiu o julgamento do RE 870.947, definindo duas teses de repercussão geral sobre a
matéria. A primeira tese aprovada, referente aos juros moratórios e sugerida pelo relator do recurso, ministro Luiz Fux, diz que "O artigo
1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a
condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais
devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao
princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a
fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo
hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009 ." Já a segunda tese,
referente à atualização monetária, tem a seguinte dicção: "O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei
11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

Relevante registrar que, conforme se colhe de consulta efetivada junto ao sistema de andamento informatizado do STF, a ata de
julgamento foi publicada no DJE nº 216, divulgado, a seu turno, em 22/09 p.p., cumprindo não delongar a observância à orientação
emanada do Excelso Pretório, na conformidade do § 11 do art. 1.035 do NCPC, mercê do qual "A súmula da decisão sobre a
repercussão geral constará de ata , que será publicada no diário oficial e valerá como acórdão", preceito a ser conjugado com o
art. 927, inciso III, do mesmo Codex, a preconizar que "Os juízes e os tribunais observarão os acórdãos em incidente de assunção
de competência ou de resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos extraordinário e especial repetitivos".

Desse modo, considerando que o título exequendo determinou a incidência "de correção monetária, nos termos da Lei nº 6899,
de 08.4.1981 (súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente", bem como a orientação fixada pelo STF,
no sentido de que a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança revela-se inconstitucional, impõe-se a manutenção do decisum impugnado, que acolheu os cálculos da Contadoria, realizados
de acordo com os critérios estabelecidos no Manual de Cálculos, consoante Resolução n° 267/2013, que em nada afronta o título
judicial.

Ante o exposto, com fundamento no art. 932, IV, "b", do NCPC, nego provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

   

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000787-26.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA - SP170592
AGRAVADO: GERALDO FEMINA
Advogado do(a) AGRAVADO: RENATA BORSONELLO DA SILVA - SP117557

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 

Trata-se agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão (id398769-pág.14/16), a qual
acolheu em parte a impugnação ao cumprimento de sentença oposta pela Autarquia, para determinar o cálculo da correção
monetária pelo IPCA-E e o cálculo proporcional do abono do ano de 2013.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     1039/1111



Em suas razões de inconformismo, aduz a parte agravante que deve ser reconhecida a aplicação da Lei
11.960/2009, com correção monetária pela TR.

Ausente pedido liminar foi intimada a parte agravada, a qual pugnou pelo não provimento do recurso
(id702396- pág.01/02).

É o relatório.

DECIDO.

É certo que a execução de sentença deve observar estritamente o disposto título executivo transitado em
julgado.

Na hipótese, a decisão transitada em julgado, que fundamenta o cumprimento da sentença, estabeleceu a
observância do Manual de Cálculos da Justiça Federal, sem especificar a Resolução que o aprovou ou qualquer índice
(id510920 – pág. 09/19).

O Manual de Cálculos da Justiça Federal orienta os Juízos Federais e respectivas Contadorias quanto à
aplicação dos consectários na liquidação das sentenças, com fulcro na jurisprudência e legislação de regência da matéria.

 De fato, o atual Manual de Cálculos (Resolução/CJF 267/2013), com fulcro no julgamento das ADIs 4357
e 4425, estabeleceu como índice de correção monetária de débitos previdenciários o INPC; contudo, na Repercussão
Geral reconhecida pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz
Fux, o Plenário daquele Tribunal assentou que o julgamento das indigitadas ADIs não alcançou a fase de liquidação do
julgado, mantendo-se hígido o comando normativo do 1º-F da Lei n. 9.494/97 (Lei n. 11.960/09), a qual, na atual forma,
estabelece a Taxa Referencial como índice aplicável.

Pois bem, em na sessão realizada em 20/09/2017, no julgamento do referido recurso extraordinário o
Plenário do E. STF fixou tese a respeito da matéria, nos seguintes termos:

 

“O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, Ministro Luiz Fux, apreciando o tema 810 da
repercussão geral, deu parcial provimento ao recurso para, confirmando, em parte, o acórdão lavrado
pela Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, (i) assentar a natureza assistencial da
relação jurídica em exame (caráter não-tributário) e (ii) manter a concessão de benefício de prestação
continuada (Lei nº 8.742/93, art. 20) ao ora recorrido (iii) atualizado monetariamente segundo o IPCA-
E desde a data fixada na sentença e (iv) fixados os juros moratórios segundo a remuneração da
caderneta de poupança, na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº
11.960/09. Vencidos, integralmente o Ministro Marco Aurélio, e parcialmente os Ministros Teori
Zavascki, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes. Ao final, por maioria, vencido o Ministro Marco
Aurélio, fixou as seguintes teses, nos termos do voto do Relator: 1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a
condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda
Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB,
art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros
moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada
pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na
parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo
a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como
medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a
que se destina.” 

 

 A mencionada tese constou da Ata de julgamento nº 27, publicada no DJe n. 216, de 22/09/2017, passando a
balizar os julgamentos nas demais instâncias judiciais, conforme disposição contida no artigo 1.035, § 11, do CPC, in
verbis: "A súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata, que será publicada no diário oficial e valerá como
acórdão."
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Dessa forma, especificamente, no que tange à correção monetária, ante a declaração da
inconstitucionalidade parcial do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 (Lei n. 11.960/09), no caso em apreço, é inaplicável a
utilização da TR, devendo a execução do julgado observar o Manual de Cálculo da Justiça Federal vigente – atualmente,
aquele aprovado pela Resolução/CJF 267/2013 – em consonância com a coisa julgada.

Cabível na espécie o julgamento do recurso nos termos do art. 932, IV, “b”, do CPC.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, para que a execução observe o Manual
de Cálculo da Justiça Federal vigente

Comunique-se ao Juízo a quo.

Int.

Após, baixem os autos.

São Paulo, 30 de outubro de 2017.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004587-62.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: PEDRO AURELIANO DE MATOS
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP1835830A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS, em face de decisão proferida em execução, que
homologou os cálculos de liquidação ofertados pela contadoria judicial, no valor de R$ 94.132,22 (noventa e quatro mil,
cento e trinta e dois reais e vinte e dois centavos), para janeiro de 2017, elaborados nos termos da Resolução n. º
267/2013 do CJF. 

Em suas razões de inconformismo, aduz a parte agravante que os cálculos acolhidos contrariam a legislação
de regência atinente aos índices legais de correção monetária, devendo ser aplicado o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, na
redação dada pela Lei n. 11.960/2009, na conta em liquidação. 

Pugna pelo provimento do recurso. 

Efeito suspensivo concedido da decisão ID 637977. 

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

 

DECIDO.

É certo que a execução de sentença deve observar estritamente o disposto título executivo transitado em
julgado.

Na hipótese, a decisão transitada em julgado estabeleceu, no que se refere à correção monetária, a
observância da Resolução n.º 134/2010 do CJF, vigente à época da prolação da sentença exequenda.
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O Manual de Cálculos da Justiça Federal orienta os Juízos Federais e respectivas Contadorias quanto à
aplicação dos consectários na liquidação das sentenças, com fulcro na jurisprudência e legislação de regência da matéria.

A Resolução n.º 134/2010 do CJF foi substituída pela Resolução 267/2013, de 2 de dezembro de 2013, que
excluiu a TR como indexador de correção monetária a partir de julho de 2009, elegendo o INPC para esse fim a partir de
setembro de 2006, nos termos das Leis 10.741/2003 e 11.430/2006, e da MP316/2006.

Justifica-se que as alterações promovidas pela Resolução n. 267, de 02.12.2013, no Manual de Orientação
de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21.12.2010, são, em sua
maioria, resultantes do julgamento das ADIs 4.357 e 4.425; contudo, na Repercussão Geral reconhecida pelo E. Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux, o Plenário daquele Tribunal
assentou que o julgamento das indigitadas ADIs não alcançou a fase de liquidação do julgado, mantendo-se hígido o
comando normativo do 1º-F da Lei n. 9.494/97 (Lei n. 11.960/09), a qual, na atual forma, estabelece a Taxa Referencial
como índice aplicável.

Pois bem, em na sessão realizada em 20/09/2017, no julgamento do referido recurso extraordinário o
Plenário do E. STF fixou tese a respeito da matéria, nos seguintes termos:

“O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, Ministro Luiz Fux, apreciando o tema 810 da
repercussão geral, deu parcial provimento ao recurso para, confirmando, em parte, o acórdão lavrado
pela Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, (i) assentar a natureza assistencial da
relação jurídica em exame (caráter não-tributário) e (ii) manter a concessão de benefício de prestação
continuada (Lei nº 8.742/93, art. 20) ao ora recorrido (iii) atualizado monetariamente segundo o IPCA-
E desde a data fixada na sentença e (iv) fixados os juros moratórios segundo a remuneração da
caderneta de poupança, na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº
11.960/09. Vencidos, integralmente o Ministro Marco Aurélio, e parcialmente os Ministros Teori
Zavascki, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes. Ao final, por maioria, vencido o Ministro Marco
Aurélio, fixou as seguintes teses, nos termos do voto do Relator: 1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a
condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda
Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB,
art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros
moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada
pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na
parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo
a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como
medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a
que se destina.” 

 A mencionada tese constou da Ata de julgamento nº 27, publicada no DJe n. 216, de 22/09/2017, passando a
balizar os julgamentos nas demais instâncias judiciais, conforme disposição contida no artigo 1.035, § 11, do CPC, in
verbis: "A súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata, que será publicada no diário oficial e valerá como
acórdão."

Dessa forma, especificamente, no que tange à correção monetária, ante a declaração da
inconstitucionalidade parcial do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 (Lei n. 11.960/09), no caso em apreço, é inaplicável a
utilização da TR, devendo a execução do julgado observar o Manual de Cálculo da Justiça Federal vigente – atualmente,
aquele aprovado pela Resolução/CJF 267/2013 – em consonância com a coisa julgada.

Cabível na espécie o julgamento do recurso nos termos do art. 932, IV, “b”, do CPC.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Int.

Após, baixem os autos.

São Paulo, 30 de outubro de 2017.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000243-38.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: EVA RAMOS DOS SANTOS
Advogados do(a) AGRAVADO: JUCENIR BELINO ZANATTA - SP1258810A, ADELCIO CARLOS MIOLA - SP1222460A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS, em face de decisão proferida em execução, que
rejeitou a impugnação ao cumprimento de sentença oposta pela autarquia, para acolher os cálculos apresentados pela
Contadoria Judicial.

Em suas razões de inconformismo, aduz a parte agravante que os cálculos acolhidos contrariam a legislação
de regência atinente aos índices legais de correção monetária, devendo ser aplicado o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, na
redação dada pela Lei n. 11.960/2009. Pede a homologação de sua conta de liquidação, pois elaborada nos moldes
definidos pelo C. STF, no julgamento das ADINS 4.357 e 4.425/DF.

Efeito suspensivo concedido.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

É certo que a execução de sentença deve observar estritamente o disposto título executivo judicial transitado
em julgado.

Na hipótese dos autos, o título judicial determina a observância do Provimento/CORE 64/2005.
 
Por sua vez, o Manual de Cálculos da Justiça Federal (que substitui referido Provimento) orienta os Juízos

Federais e respectivas Contadorias quanto à aplicação dos consectários na liquidação das sentenças, com fulcro na
jurisprudência e legislação de regência da matéria.

De fato, o atual Manual de Cálculos (Resolução/CJF 267/2013), restabeleceu como índice de correção
monetária de débitos previdenciários o INPC em detrimento da TR, reconhecida como inconstitucional para tal finalidade
nos termos no julgamento ADIs 4357 e 4425; contudo, na Repercussão Geral reconhecida pelo E. Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux, o Plenário daquele Tribunal assentou
que o julgamento das indigitadas ADIs não alcançou a fase de liquidação do julgado, restando, pois, eficaz o art. 1º-F da
Lei n. 9.494/97 (Lei n. 11.960/09), que fixou a TR como índice de correção monetária, enquanto não julgado o mérito do
RE 870.947 (tema 810).

Pois bem, em na sessão realizada em 20/09/2017, no julgamento do referido recurso extraordinário o
Plenário do E. STF fixou tese a respeito da matéria, nos seguintes termos:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     1043/1111



“O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, Ministro Luiz Fux, apreciando o tema 810 da
repercussão geral, deu parcial provimento ao recurso para, confirmando, em parte, o acórdão lavrado
pela Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, (i) assentar a natureza assistencial da
relação jurídica em exame (caráter não-tributário) e (ii) manter a concessão de benefício de prestação
continuada (Lei nº 8.742/93, art. 20) ao ora recorrido (iii) atualizado monetariamente segundo o IPCA-
E desde a data fixada na sentença e (iv) fixados os juros moratórios segundo a remuneração da
caderneta de poupança, na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº
11.960/09. Vencidos, integralmente o Ministro Marco Aurélio, e parcialmente os Ministros Teori
Zavascki, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes. Ao final, por maioria, vencido o Ministro Marco
Aurélio, fixou as seguintes teses, nos termos do voto do Relator: 1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a
condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda
Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB,
art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros
moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada
pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na
parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo
a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como
medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a
que se destina.” 

 

 A mencionada tese constou da Ata de julgamento nº 27, publicada no DJe n. 216, de 22/09/2017, passando a
balizar os julgamentos nas demais instâncias judiciais, conforme disposição contida no artigo 1.035, § 11, do CPC, in
verbis: "A súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata, que será publicada no diário oficial e valerá como
acórdão."

Dessa forma, especificamente, no que tange à correção monetária, ante a declaração da
inconstitucionalidade parcial do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 (Lei n. 11.960/09), no caso em apreço, é inaplicável a
utilização da TR, devendo a execução do julgado observar o Manual de Cálculo da Justiça Federal vigente – atualmente,
aquele aprovado pela Resolução/CJF 267/2013 – em consonância com a coisa julgada.

Cabível na espécie o julgamento do recurso nos termos do art. 932, IV, “b”, do CPC.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Int.

Após, baixem os autos.

São Paulo, 30 de outubro de 2017.

   

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000360-29.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: FRANCISCO PEREIRA DE ANDRADE
Advogado do(a) AGRAVADO: ALEXANDRE DA SILVA - SP231853

 
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     1044/1111



  
D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão (id376683 – pág.21/24), a qual
acolheu em parte a impugnação ao cumprimento de sentença oposta pela Autarquia, para declarar como devidos os valores
apurados pela Contadoria Judicial.

Em suas razões de inconformismo, aduz a parte agravante que os cálculos acolhidos contrariam a legislação
de regência atinente aos índices legais de correção monetária, devendo ser aplicado o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, na
redação dada pela Lei n. 11.960/2009. Pede a homologação de sua conta de liquidação, pois elaborada nos moldes
definidos pelo C. STF, no julgamento das ADINS 4.357 e 4.425/DF. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Deferido o efeito suspensivo (id557192 – pág.01/02).

Intimada, a parte agravada deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

É certo que a execução de sentença deve observar estritamente o disposto título executivo transitado em
julgado.

Na hipótese, a decisão transitada em julgado estabeleceu, no que se refere à correção monetária, a
observância da Resolução n.º 134/2010 do CJF, vigente à época da prolação da sentença exequenda (id 376648- pág.
19/20, 376651, 376656 , 376659 e 376660-pág.01/11).

O Manual de Cálculos da Justiça Federal orienta os Juízos Federais e respectivas Contadorias quanto à
aplicação dos consectários na liquidação das sentenças, com fulcro na jurisprudência e legislação de regência da matéria.

A Resolução n.º 134/2010 do CJF foi substituída pela Resolução 267/2013, de 2 de dezembro de 2013, que
excluiu a TR como indexador de correção monetária a partir de julho de 2009, elegendo o INPC para esse fim a partir de
setembro de 2006, nos termos das Leis 10.741/2003 e 11.430/2006, e da MP316/2006.

Justifica-se que as alterações promovidas pela Resolução n. 267, de 02.12.2013, no Manual de Orientação
de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21.12.2010, são, em sua
maioria, resultantes do julgamento das ADIs 4.357 e 4.425; contudo, na Repercussão Geral reconhecida pelo E. Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux, o Plenário daquele Tribunal
assentou que o julgamento das indigitadas ADIs não alcançou a fase de liquidação do julgado, mantendo-se hígido o
comando normativo do 1º-F da Lei n. 9.494/97 (Lei n. 11.960/09), a qual, na atual forma, estabelece a Taxa Referencial
como índice aplicável.

Pois bem, em na sessão realizada em 20/09/2017, no julgamento do referido recurso extraordinário o
Plenário do E. STF fixou tese a respeito da matéria, nos seguintes termos:
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“O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, Ministro Luiz Fux, apreciando o tema 810 da
repercussão geral, deu parcial provimento ao recurso para, confirmando, em parte, o acórdão lavrado
pela Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, (i) assentar a natureza assistencial da
relação jurídica em exame (caráter não-tributário) e (ii) manter a concessão de benefício de prestação
continuada (Lei nº 8.742/93, art. 20) ao ora recorrido (iii) atualizado monetariamente segundo o IPCA-
E desde a data fixada na sentença e (iv) fixados os juros moratórios segundo a remuneração da
caderneta de poupança, na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº
11.960/09. Vencidos, integralmente o Ministro Marco Aurélio, e parcialmente os Ministros Teori
Zavascki, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes. Ao final, por maioria, vencido o Ministro Marco
Aurélio, fixou as seguintes teses, nos termos do voto do Relator: 1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a
condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda
Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB,
art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros
moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada
pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na
parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo
a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como
medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a
que se destina.” 

 A mencionada tese constou da Ata de julgamento nº 27, publicada no DJe n. 216, de 22/09/2017, passando a
balizar os julgamentos nas demais instâncias judiciais, conforme disposição contida no artigo 1.035, § 11, do CPC, in
verbis: "A súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata, que será publicada no diário oficial e valerá como
acórdão."

Dessa forma, especificamente, no que tange à correção monetária, ante a declaração da
inconstitucionalidade parcial do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 (Lei n. 11.960/09), no caso em apreço, é inaplicável a
utilização da TR, devendo a execução do julgado observar o Manual de Cálculo da Justiça Federal vigente – atualmente,
aquele aprovado pela Resolução/CJF 267/2013 – em consonância com a coisa julgada.

Cabível na espécie o julgamento do recurso nos termos do art. 932, IV, “b”, do CPC.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Int.

Após, baixem os autos.

São Paulo, 30 de outubro de 2017.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020734-66.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ESPÓLIO DE BERNARDINO CORREA RIBEIRO
Advogado do(a) AGRAVADO: EDGAR JOSE ADABO - SP85380

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     1046/1111



 

   
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão que, em fase de cumprimento
de sentença, rejeitou a alegação de prescrição intercorrente formulado na impugnação do INSS, e deferiu o
pedido de realização de perícia contábil.
Alega, em síntese, ter ocorrido a prescrição da pretensão executiva, nos termos do art. 103, parágrafo único,
da Lei n. 8.213/91, arts. 3º e 4º, do Decreto n. 20.910/32 e súmula n. 150 da c. STJ, devendo ser extinta a
execução, pois após o óbito da parte autora e a habilitação de seus herdeiros (2003), somente em 22/9/2016
- mais de treze anos após a habilitação -, foi dado início ao cumprimento de sentença em nome do espólio de
Bernardino Correa Ribeiro.
Requer a concessão do efeito suspensivo ao recurso.
É o relatório.
Recebo o presente recurso nos termos do § único do artigo 1.015 do Código de Processo Civil/2015.
Discute-se, nestes autos, a decisão que afastou a alegação de prescrição da pretensão executiva.
O instituto da prescrição deve ser entendido como penalidade ao titular de direito com comportamento de
passividade, desidioso.
Esclareça-se, ademais, que o lapso temporal a ser considerado na prescrição da execução é o mesmo prazo
da prescrição da ação, a teor da Súmula n. 150 do Supremo Tribunal Federal:
"Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação."
Com efeito, como o caso sob exame trata de direito oriundo de relação jurídica previdenciária, aplica-se a
norma constante no Plano de Benefícios, que estabelece o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, nos termos
do artigo 103 da Lei n. 8.213/91, contados da lesão ao alegado direito.
No caso, o autor da ação originária faleceu em 16/02/1999, antes do trânsito em julgado da decisão que
acolheu o pedido de revisão de seu benefício, ocorrido em 14/3/2000 (id 1300307, p. 30).
O óbito da parte implica o desaparecimento de um dos sujeitos da relação processual, razão pela qual o
processo deve ser suspenso (art. 313, I, CPC/2015) até que haja sua substituição pelo espólio, herdeiros ou
sucessores.
Para além, segundo orientação jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal, "inexistindo previsão legal
determinando prazo específico para a habilitação dos respectivos sucessores, não há que se falar em
prescrição da pretensão executória":
“PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. FALECIMENTO DA PARTE
EXEQUENTE. SUSPENSÃO DO PROCESSO. HABILITAÇÃO DOS SUCESSORES. ART. 265, I, DO
CPC. INEXISTÊNCIA DE PRAZO LEGAL. CONSEQUENTE INAPLICABILIDADE DE PRAZO
MÁXIMO DE SUSPENSÃO DO LAPSO PRESCRICIONAL. PRECEDENTES DO STJ.
1. Trata-se de pretensão recursal no sentido de que a prescrição intercorrente da execução ocorreu no
caso, pois não há falar em suspensão eterna do prazo de habilitação dos sucessores em razão do óbito do
exequente.
2. O STJ sedimentou compreensão no sentido de que a suspensão do processo por óbito da parte
exequente suspende também o curso do prazo prescricional da pretensão executiva, observando-se que,
por não existir previsão legal de prazo para a habilitação dos sucessores, não se pode presumir lapso
máximo para a suspensão. 
Nesse sentido: AgRg no AREsp 523.598/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
15.8.2014; AgRg no AREsp 282.834/CE, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 22.4.2014;
AgRg no AREsp 387.111/PE, Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 22/11/2013).
3. Recurso Especial não provido.” (REsp 1475399/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 14/10/2014, DJe 28/11/2014)

No mesmo sentido, AgRg no AREsp 286.713/CE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
julgado em 21/03/2013, DJe 01/04/2013; AgRg no AREsp 259.255/CE, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,
Primeira Turma, julgado em 12/03/2013, DJe 18/03/2013; REsp 1313271/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon,
Segunda Turma, julgado em 27/08/2013, DJe 06/09/2013, e julgados deste TRF 3ª Região: Sétima Turma,
AC 0005498-02.2001.4.03.6183, Rel. Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 05/11/2007,
DJU 22/11/2007; Décima Turma, AC 0002557-39.2008.4.03.6117, Rel. Desembargador Federal Sergio
Nascimento, julgado em 23/02/2010, e-DJF3 Judicial 1 - 10/03/2010, p. 1.410.

Contudo, não obstante a orientação da jurisprudência, o caso concreto tem peculiaridades que exigem
solução diversa.
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Com efeito, como dito, após o óbito do autor (16/02/1999) e o trânsito em julgado do decisum (14/3/2000),
os sucessores formularam pedido de habilitação de herdeiros em 12/3/2002 (id  1300370, p. 32/39 e id
1300329, p. 1/10).
Na decisão proferida em 28/02/2003, foi admitida a habilitação dos herdeiros e determinada a manifestação
sobre o prosseguimento do feito, com ciência do advogado da parte exequente em 07/3/2003 (id 1300370, p
.12).
Decorrido o prazo sem manifestação, os autos foram remetidos ao arquivo. O advogado tomou ciência do
despacho em 13/3/2004 (id 1300370, p. 13).
A partir de então, segundo cópias da ação subjacente, por diversas vezes, o patrono dos exequentes requereu
o desarquivamento dos autos: em 08/11/2005 (id 1300370, p. 14), 14/12/2009 (id 1300370, p. 21) e
 01/12/2010 (id 1300370, p. 25).
Nessas ocasiões, os autos foram desarquivados e a parte autora regularmente intimada; porém, nada
requereu, ensejando novas remessas do processo ao arquivo. Confira-se:
- Id 1300370, p. 17/18: ciência do desarquivamento e carga dos autos em 15/2/2006 e devolução em
02/6/2006. Nada foi requerido.
- Id 1300370, p. 22 e 24: certidão de publicação do despacho de desarquivamento (28/01/2010). Nada foi
requerido.
- Id 1300370, p. 26 e 29: certidão de publicação do despacho de desarquivamento (10/02/2011), carga dos
autos em 22/02/2011 e devolução em 03/10/2011. Nada foi requerido.
Os autos foram novamente remetidos ao arquivo em 28/12/2011 (id 1300370, p. 30)
Somente em 12/6/2015, foi pleiteada a habilitação de outros herdeiros não incluídos no requerimento
formulado em 2002, bem como dos sucessores de um dos herdeiros habilitados em 2003 (id 1300370, p.
32/56).
 Diante da concordância do INSS, foi admitida a habilitação dos demais herdeiros em maio de 2016 (id
130370, p. 60).
A petição que deu início ao cumprimento de sentença, com apresentação de cálculos pelos exequentes, foi
protocolizada em 22/9/2016.
Verifica-se dos autos que, entre a habilitação dos sucessores admitida em 28/3/2003 e o início da execução
em setembro de 2016, transcorreu mais de 13 anos!
Ora, após a habilitação dos herdeiros em 2003, o processo retomou seu curso normal, por força do artigo
1.062 do CPC/73, sujeitando o direito dos credores, em consequência, ao decurso do prazo prescricional da
execução.
No entanto, ao longo de mais de uma década, a parte exequente requereu o desarquivamento do processo
sem nada pleitear e em nenhum momento nesse período e antes de consumada a prescrição da pretensão
executiva, noticiou a existência de outros herdeiros.
Como se vê, a exequente deixou de praticar, em tempo hábil, atos concretos que demonstrassem o interesse
na execução do julgado, não se atentando ao disposto no artigo 475-B do CPC/1973, atual § 2º do artigo 509
do CPC/2015.
A situação verificada não é apenas de inércia, mas também de desídia do patrono da parte exequente, na
medida em que, por diversas vezes, movimentou a máquina judiciária sem, de fato, praticar o ato processual
que lhe cabia.
Assim, está clara a ocorrência de prescrição executiva, uma vez que decorreram mais de 5 anos entre os
atos processuais que só dependiam da iniciativa da parte autora.
Confira-se, a propósito (g. n.):
"PROCESSUAL. EXECUÇÃO. HONORÁRIOS DE PERITO. CPC, ART. 604, REDAÇÃO DADA PELA
LEI 8.898/94. ATO PRIVATIVO DO CREDOR. 1. Nos casos em que a liquidação de sentença depende
somente de cálculo aritmético, determina o Código de Processo Civil, art. 604, que o exeqüente deve
elaborar a memória discriminada e atualizada de cálculo e apresentá-la em juízo. Por se tratar de ato
privativo, o próprio credor deve arcar com eventuais despesas para a contratação de perito contábil. Em
caso de impossibilidade financeira, pode requerer ao Juiz os serviços da Contadoria Judicial, pagando
as custas devidas ou pedindo o benefício da gratuidade. Precedentes. 2. Embargos de Divergência não
conhecidos. (EREsp 472.867/RS, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, CORTE ESPECIAL, julgado em
25/03/2004, DJ 04/10/2004, p. 187)
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão ora agravada encontra-se
supedaneada em jurisprudência consolidada desta Egrégia Corte. - O prazo prescricional da ação
executiva é de cinco anos, a contar da data de início de prazo processual aberto para o exeqüente
praticar ato processual que lhe cabia. Precedentes desta E. Corte. - Ante ao longo período de tempo
transcorrido entre o prazo aberto para a parte autora praticar o ato processual (24.03.2000) e o seu
efetivo cumprimento (22.02.2008), resta evidente a ocorrência da hipótese da prescrição da pretensão
executiva. - As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do
decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. - Agravo
desprovido. (AC 201003990005644, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - DÉCIMA
TURMA, DJF3 CJ1 DATA: 26/3/2010, p. 844)

Em decorrência, entendo estar presente a relevância da fundamentação, a ensejar a concessão do efeito
suspensivo.
Isso posto, presentes os requisitos do artigo 1.019, I, do Código de Processo Civil/2015, concedo o efeito
suspensivo ao recurso, para sustar os efeitos da decisão agravada até o pronunciamento final da Turma
Julgadora.
Dê-se ciência ao Juízo de origem do teor desta decisão, para integral cumprimento.
Apresente o agravado a resposta que queira, em decorrência da incidência do artigo 1.019, II, do CPC/2015.
Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000143-49.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO - SP304956
AGRAVADO: ZEFERINO ORTIZ DE GODOY SOBRINHO
Advogado do(a) AGRAVADO: ANA CAROLINA AMORIM TEIXEIRA - SP221805

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão que, em fase de cumprimento
de sentença, rejeitou a sua impugnação e determinou o prosseguimento da execução pelo valor apurado na
conta do exequente.
Pleiteia a reforma da r. decisão alegando, em síntese, ser inexequível o título judicial e inexigível a execução,
porquanto não houve descontos do benefício da parte autora para pagamento da pensão alimentícia a filha
Edagmar (ou Edgmar), mas para pessoa diversa, restando indevida a restituição de valores determinada no
título judicial.
Requer a concessão do efeito suspensivo ao recurso.
É o relatório.
Recebo o presente recurso nos termos do § único do artigo 1.015 do Código de Processo Civil/2015.
Discute-se, nestes autos, a decisão que afastou a alegação de inexigibilidade da obrigação.
Nos termos do artigo 535, inciso III, do NCPC, a impugnação ao cumprimento de sentença constitui a via
adequada para a Fazenda Pública arguir a inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obrigação.
No caso, a parte autora ajuizou a ação pleiteando a condenação do INSS e da corré Regina Lucia de Souza a
restituírem os valores indevidamente descontados a título de pensão alimentícia à sua filha, Edgmar Delfino
Ortiz Godoy.
Segundo documentos acostados e consulta ao processo eletrônico de cumprimento de sentença pelo sistema
e-SAJ do e. TJSP, o pedido foi acolhido e os réus condenados a restituir, “respeitada a prescrição
quinquenal, os valores indevidamente descontados a título de pensão alimentícia à menor Edgmar e pagos
à corré Regina.”
O INSS apelou e esta Corte Regional negou seguimento ao recurso.
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Iniciada a execução com a apresentação de cálculos pelo credor, o INSS apresentou impugnação, aduzindo
nada ser devido, porque os descontos efetuados na aposentadoria por invalidez foram para pagamento de
pensão alimentícia a Gustavo José de Ortiz Godoy (NB 101.762.780-8) e não a Edagmar Delfino Ortiz
Godoy.
Entendo que assiste razão ao agravante.
Nas informações prestadas pela gerente da APSADJ da Gerência Executiva do INSS em Taubaté/SP ao
procurador federal (id 1554325, p. 11), restou esclarecido que a pensão alimentícia descontada da
aposentadoria por invalidez do autor, no percentual de 8% a partir de setembro de 2005 em diante,
ocorreu para o pagamento do benefício n. 101.762.780-8 em nome de Regina Lucia de Souza, mãe do
titular do benefício, GUSTAVO JOSE ORTIZ DE GODOY , conforme tela “TITULAr” da DATAPREV
(id 1554325, p. 13) e que o nome de EDAGAMAR na tela  “DEPENDentes” foi lançada por erro, pois não
foi encontrado benefício de titularidade de Edagmar, relativo à pensão alimentícia.
O INSS juntou as relações de créditos pagas ao exequente e à Regina Lucia de Souza (HISCREWEB) desde
o início de 2005 até meados de 2016, comprovando descontos de 8% do valor da aposentadoria desde
setembro de 2005.
De outra parte, conforme fundamentação da sentença e da decisão monocrática, o direito à pensão para
Edgmar foi reconhecido em dezembro de 2005, na ordem de 20% dos rendimentos líquidos da parte
autora, paga por depósito em conta-corrente.
Assim, se os descontos no benefício foram feitos somente para pagamento de outra pensão alimentícia (ao
filho Gustavo), que não foi objeto da ação subjacente, de fato o título executivo judicial é inexequível, à luz
do que nele restou decidido.
Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI.
RESTITUIÇÃO DE CRÉDITOS EXCEDENTES. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCLUSÃO DE
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. "LIQUIDAÇÃO ZERO". TÍTULO EXECUTIVO
QUE ENCARTA CRÉDITO INEXISTENTE. OBRIGAÇÃO INEXIGÍVEL.  1. A liquidação de sentença
pode ensejar a denominada "liquidação zero" quando não há o que pagar a título de quantum debeatur
em decisão de eficácia puramente normativa.2. O título executivo que encarta crédito inexistente
equipara-se àquele que consubstancia obrigação inexigível, matéria alegável ex officio, em qualquer
tempo e grau de jurisdição, porquanto pressuposto do processo satisfativo. 3. O vício da inexigibilidade
do título é passível de ser invocado em processo de execução, sede própria para a alegação, ainda que
ultrapassada a liquidação. 4. É que não se admite possa invocar-se a coisa julgada para créditos
inexistentes. (...) 7. Recurso especial da Fazenda provido. Recurso especial da empresa desprovido."
(REsp 802011/DF - 1ª Turma - Rel. Min. Luiz Fux- DJe 19/02/2009)  
Em decorrência, nesta análise perfunctória, entendo estar presente a relevância da fundamentação, a ensejar
a concessão do efeito suspensivo.
Isso posto, presentes os requisitos do artigo 1.019, I, do Código de Processo Civil/2015, concedo o efeito
suspensivo ao recurso, para sustar os efeitos da decisão agravada até o pronunciamento final da Turma
Julgadora.
Dê-se ciência ao Juízo de origem do teor desta decisão, para integral cumprimento.
Apresente o agravado a resposta que queira, em decorrência da incidência do artigo 1.019, II, do CPC/2015.
Intimem-se.

 

   

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000858-91.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: BENEDITO TADEU SOARES
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO GOMES SERRAO - SP255252
AGRAVADO: CHEFE AGENCIA INSS SOROCABA UNIDADE I, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão que, em fase de
cumprimento de sentença, acolheu parcialmente a impugnação do INSS e determinou o prosseguimento da
execução pelo cálculo elaborado pelo perito judicial.

Pleiteia, em síntese, a reforma da decisão, afastando-se a aplicação da TR na correção monetária do débito,
porquanto referido índice de atualização das parcelas em atraso não observou o disposto no título judicial e o
Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n. 267/2013 do Conselho da Justiça Federal. Aduz, outrossim,
que a renda mensal inicial apurada pelo INSS e pelo perito judicial é inferior à devida, pois não foram
consideradas as contribuições previdenciárias que recolheu. Defende o prosseguimento do cumprimento de
sentença com base no cálculo apresentado pelo exequente.
Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

Recebo o presente recurso nos termos do § único do artigo 1.015 do Código de Processo Civil/2015
independente de preparo, em face da concessão da justiça gratuita no processo subjacente, conforme
consulta à movimentação processual.

Discute-se a aplicação da TR como índice de correção monetária das parcelas em atraso, nos termos da Lei
n. 11.960/2009 e ainda a apuração da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição
concedida judicialmente, com DIB fixada em 09/8/2011.

O título judicial em execução assim estabeleceu quanto à correção monetária, na decisão proferida em
14/9/2015:

“(. . . ) A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça
Federal, observado o disposto na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947,
em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux. (...)”

Como se vê, o decisum nada mais fez do que determinar a aplicação do Manual de Cálculo da Justiça
Federal vigente por ocasião da execução, observada a Repercussão Geral no RE n. 870.947.

Com efeito, esses manuais de cálculos sofrem, de tempos em tempos, atualizações. De sorte que se pode
concluir, portanto, que, por ocasião da execução, deve ser aplicada a Resolução então vigente.

Na data dos cálculos judiciais, entretanto, estava em discussão a constitucionalidade da TR na atualização
dos débitos relativos às condenações impostas à Fazenda Pública, porque o e. STF, em sessão de
25/3/2015, ao modular os efeitos da decisão na questão de ordem suscitada nas ADIs n. 4.357 e 4.425,
dispôs que a inconstitucionalidade da TR, então declarada, referia-se tão-somente à fase de precatório.

Com efeito, logo após a conclusão do julgamento dessa questão de ordem nas ADIs, a Suprema Corte veio a
reconhecer, no RE n. 870.947, em 17/4/2015, a existência de nova repercussão geral no debate sobre os
índices de correção monetária e juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações impostas contra
a Fazenda Pública (TEMA 810).

Inicialmente, o Pretório Excelso havia validado a TR como índice de correção monetária. Nesse sentido,
restou consignado na decisão de reconhecimento da repercussão geral que, na "parte em que rege a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório (i.e.,
entre o dano efetivo/ajuizamento da demanda e a condenação), o art.1º-F da Lei nº 9.494/97 ainda não
foi objeto de pronunciamento expresso do Supremo Tribunal Federal quanto à sua constitucionalidade e,
portanto, continua em pleno vigor" (RE n. 870.947, em 17/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux).

Contudo, em sessão de julgamento realizada no dia 20/9/2017, o Plenário do e. STF dirimiu definitivamente
a questão ao fixar, em sede de repercussão geral, as seguintes teses no RE nº 870.947 (g.n.):
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"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina
os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora
pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional
da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a
fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é
constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09; e

2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina
a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial
da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a
variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

Essas teses constaram da respectiva ata de julgamento (Ata n. 27), a qual foi devidamente publicada no DJe
nº 216, divulgado em 22/9/2017, valendo, portanto, como acórdão, consoante o disposto no artigo 1.035, §
11, do CPC: "A súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata, que será publicada no
diário oficial e valerá como acórdão."

No caso concreto, o cálculo das diferenças apresentado pelo agravante aplicou a Resolução n. 267/2013 do
CJF, por se tratar do manual vigente por ocasião da execução, utilizando-se do INPC, critério que não
contraria a tese firmada no RE 870.947.

Assim, por estar está em consonância com o determinado no título judicial e com o entendimento do STF
acima mencionado, o índice de atualização das diferenças adotado pelo exequente deve prevalecer.

Contudo, o cálculo da RMI (renda mensal inicial) elaborado pelas partes e pelo perito judicial não observou a
legislação de regência.

Com efeito, há nos autos comprovação das remunerações do segurado desde julho de 1994, além de
períodos concomitantes de recolhimento (CNIS – id 1608611, p. 3/4; id 1608612, p. 1/5; id 1608613, p.
1/5; id 1608614, p.1/7), todas desconsideradas pela autarquia previdenciária e pelo perito judicial em seus
cálculos. Vide cálculo da RMI  na "Memória de Cálculo de Benefício – CONCAL" – juntada (id 1608605, p
.4/15).

Por outro lado, a parte exequente utilizou índices de atualização dos salários-de-contribuição equivocados,
pois não observou o disposto na Portaria MPS n. 484, de 09/8/2011, que, nos termos do artigo 33 do
Decreto n. 3.048/99, traz, para o mês de agosto de 2011, os fatores de atualização do salário-de-contribuição
para apuração do salário-de-benefício.

Desta forma, todos os cálculos estão prejudicados, já que a RMI incorreta apurada pelas partes e pelo perito
macula a apuração das diferenças devidas, impondo-se a elaboração de novos cálculos.

Em decorrência, entendo estar presente a relevância da fundamentação, a ensejar a concessão do efeito
suspensivo pleiteado.

Isso posto, presentes os requisitos do artigo 1.019, I, do Código de Processo Civil/2015, concedo o efeito
suspensivo ao recurso, para sustar os efeitos da decisão agravada até o pronunciamento final da Turma
Julgadora.

Dê-se ciência ao Juízo de origem do teor desta decisão, para integral cumprimento.

Apresente o agravado a resposta que queira, em decorrência da incidência do artigo 1.019, II, do CPC/2015.

Providencie a Subsecretaria a exclusão do Chefe da Agência INSS Sorocaba Unidade I, que não é
parte neste recurso.

Intimem-se.
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São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002915-82.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: MARIA MADALENA DE ALBUQUERQUE
Advogado do(a) AGRAVANTE: ODENEY KLEFENS - SP21350
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão que, em fase de
cumprimento de sentença, acolheu parcialmente a impugnação do INSS e determinou o prosseguimento da
execução pelo cálculo da contadoria judicial.

Sustenta, preliminarmente, a nulidade da decisão por cerceamento de defesa, diante da necessidade do
retorno dos autos à contadoria judicial para elucidar as questões que a exequente formulou sobre o cálculo
apresentado. No mérito, alega ser indevido o abatimento dos valores devidos no período em que exerceu
atividade laborativa, dada a necessidade de se manter durante a tramitação do processo. Pretende a reforma
integral da decisão, com o prosseguimento do cumprimento de sentença com base no cálculo que
apresentou. Prequestiona a matéria para fins recursais.

É o relatório.

Recebo o presente recurso nos termos do § único do artigo 1.015 do Código de Processo Civil/2015
independente de preparo, em face da concessão da justiça gratuita.

A preliminar de nulidade deve ser rejeitada. Conforme as disposições contidas nos artigos 534 e 535, §2º, do
CPC/2015, em sede de cumprimento de sentença, cabe ao credor apresentar os demonstrativos dos cálculos
e ao devedor/Fazenda Pública, na hipótese de apresentar impugnação alegando excesso de execução,
declarar de imediato o valor que entende correto.

No caso, tal procedimento foi observado e o d. Juízo, de forma fundamentada, atendendo perfeitamente à
exigência do inciso IX do artigo 93 da Constituição Federal, declinou as razões jurídicas pelas quais
considerou suficientes as informações prestadas e corretos os cálculos elaborados pela contadoria judicial,
diante da controvérsia apresentada entre as partes.

Ademais, o artigo 139 do Novo Código de Processo Civil estabelece que ao juiz compete a condução do
processo, cabendo-lhe determinar as provas necessárias ao julgamento do mérito e decidir a lide conforme as
provas constantes dos autos (arts. 370 e 371 do CPC/2015).

           No mérito, discute-se o desconto do período em que a segurada exerceu atividade laborativa.
Verifica-se dos autos que o INSS foi condenado a conceder aposentadoria por invalidez à exequente.

A respeito da concomitância entre exercício de atividade laboral e percepção de benefício, o entendimento
desta e. Nona Turma é no sentido do descabimento do desconto do período em que foram vertidas
contribuições previdenciárias, sob o fundamento de que a permanência do segurado no exercício das
atividades laborais decorre da necessidade de prover sua subsistência enquanto a Administração ou o
Judiciário não reconheça sua incapacidade.

Confira-se:
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“PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCEDIDO
AUXÍLIO-DOENÇA. APELAÇÃO DO INSS. TERMO INICIAL. TERMO FINAL. POSSIBILIDADE DE
PERÍCIA ADMINISTRATIVA. DESCONTO DE PERÍODO EM QUE EXERCEU ATIVIDADE
REMUNERADA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

(...)

V - A manutenção da atividade habitual ocorre porque a demora na implantação do benefício
previdenciário, na esfera administrativa ou judicial, obriga o(a) trabalhador(a), apesar dos problemas de
saúde incapacitantes, a continuar a trabalhar para garantir a subsistência, colocando em risco sua
integridade física e agravando suas enfermidades. Portanto, o benefício é devido também no período em
que o(a) autor(a) exerceu atividade remunerada.

(...)

VIII- Apelação parcialmente provida.” (TRF 3ª Região, NONA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL -
2206393 - 0039529-21.2016.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, julgado
em 31/07/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/08/2017 )

Dessa forma, indevido o desconto dos valores referentes ao período em que o segurado que percebe
benefício por incapacidade exerceu atividade laboral.

Por conseguinte, os cálculos devem ser elaborados sem o desconto do referido período.

Em decorrência, entendo estar presente a relevância da fundamentação, a ensejar a concessão do efeito
suspensivo pleiteado.

Isso posto, presentes os requisitos do artigo 1.019, I, do Código de Processo Civil/2015, concedo o efeito
suspensivo ao recurso, para sustar os efeitos da decisão agravada até o pronunciamento final da Turma
Julgadora.

Dê-se ciência ao Juízo de origem do teor desta decisão, para integral cumprimento.

Apresente o agravado a resposta que queira, em decorrência da incidência do artigo 1.019, II, do CPC/2015.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5001618-84.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
JUÍZO RECORRENTE: ROSANGELA APARECIDA SANTOS DE SOUZA
Advogado do(a) JUÍZO RECORRENTE: JAIR DOS SANTOS PELICIONI - MS2391000A
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.
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São Paulo, 5 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024463-03.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - JUIZ FEDERAL CONVOCADO OTAVIO PORT
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CAMILA VESPOLI PANTOJA - SP233063
AGRAVADO: MARLENE PEREIRA DOS SANTOS
Advogados do(a) AGRAVADO: SAMIA MALUF - SP354278, SANDRO LUIS GOMES - SP252163

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se o(a) agravado(a) para resposta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015.

Int.

                                                            São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000888-05.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: MARIA APARECIDA DA SILVA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: LEANDRO JOSE GUERRA - SP2346900A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
     Tendo em vista os termos do Ofício n. 36/16 da E. Vice-Presidência desta Corte, e ora, em face da decisão proferida no REsp
1.381.734, que nos comunica e determina a suspensão do trâmite de todos os processos que têm como objeto a "Devolução ou não de
valores recebidos de boa-fé, a título de benefício previdenciário, por força de interpretação errônea, má aplicação da lei ou erro
da administração da Previdência Social", aguarde-se por posterior deliberação.

            Int.

            São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001750-97.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LETICIA ARONI ZEBER MARQUES - SP148120
AGRAVADO: SERGIO REBELO GOMES
Advogado do(a) AGRAVADO: GUILHERME RICO SALGUEIRO - SP229463

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão que deferiu pedido de
antecipação de tutela jurídica para a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora.

Sustenta a ausência dos requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional. Alega, em síntese, que
os atestados médicos acostados aos autos não comprovam a incapacidade da parte autora, razão pela qual
não é o caso de concessão do benefício, devendo ser reformada a decisão.

Requer a concessão de efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento.

É o relatório.

Recebo o presente recurso nos termos do artigo 1.015, I, do Código de Processo Civil/2015.

O Douto Juízo a quo concedeu a tutela antecipada, com fundamento nos documentos acostados aos autos, à
luz dos quais, concluiu pela presença dos requisitos que ensejam a concessão da medida postulada.

O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido - quando for o caso -, o período
de carência exigido, ficar incapacitado total e temporariamente para o trabalho ou para a atividade habitual.

A qualidade de segurado, em princípio, restou demonstrada pela cópia da CTPS (id 1664612 - p.23) que
aponta vínculo empregatício em aberto, com cumprimento do período de carência exigido para a concessão
do benefício pleiteado.

A questão controvertida restringe-se à existência de incapacidade total e temporária para o labor.

No caso, pelos documentos carreados aos autos até o momento, não vislumbro elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano a ensejar a manutenção da tutela deferida.

Com efeito, o atestado médico (id 1664612 - p.34), datado de 9/11/2017, apenas declara que o segurado
esteve em consulta para avaliação psiquiátrica, sendo orientado a seguimento psicoterápico e proposto o uso
de medicamentos, com retorno sugerido para dois meses. Contudo, não afirma estar incapacitado para as
atividades laborativas e que necessita de afastamento.

Os demais relatórios médicos (id 1664612 - p.27/33) datam de 2012 e 2013, ou seja, referem-se ao período
em que o segurado recebeu o benefício de auxílio-doença, não comprovando o estado de saúde atual da
parte autora.

Ademais, verifica-se que a parte autora firmou dois vínculos empregatícios depois da alta oriunda do INSS,
ocorrida em 22/1/2014, estando, inclusive, com vínculo empregatício em aberto, o que, em princípio,
demonstra a sua aptidão ao trabalho.

Por fim, não consta do CNIS requerimento administrativo do benefício após a sua cessação e
contemporâneo ao ajuizamento da ação em 2017.

Desse modo, torna-se imperiosa a perícia judicial, por meio de dilação probatória, com oportunidade para o
contraditório e comprovação da alegada incapacidade.

Assim, afigura-se inviável a manutenção da tutela concedida em 1ª Instância, pois não constam dos autos
elementos suficientes ao seu deferimento.

Nesse sentido a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL
CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A
incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.
Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos
benefícios previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido
nenhum deles. Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e
objetivando não dificultar ainda mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a
adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser
condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. Apelação parcialmente provida." (TRF/3ª
Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ
27/06/2007)
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Em decorrência, entendo estar presente a relevância da fundamentação, a ensejar a concessão do efeito
suspensivo pleiteado.

Isso posto, presentes os requisitos do artigo 1.019, I, do Código de Processo Civil/2015, defiro o efeito
suspensivo pleiteado para eximir a agravante da obrigação de implantar o benefício de auxílio-doença em
questão.

Dê-se ciência ao Juízo de origem do teor desta decisão, para integral cumprimento.

Apresente o agravado a resposta que queira, em decorrência da incidência do artigo 1.019, II, do NCPC.

Intimem-se.

  

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001793-34.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: ISIDORO PEDRO AVI SOCIEDADE DE ADVOGADOS
INTERESSADO: ANILCI RIBEIRO DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARIA SANTINA CARRASQUI AVI - SP254557, ISIDORO PEDRO AVI - SP1404260A, 
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ISIDORO PEDRO AVI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, por
seu representante legal, em face da r. decisão que indeferiu pedido de destaque de honorários contratuais.

Em síntese, sustenta que pretende a reserva de honorários, nos termos do disposto no artigo 22, § 4º da Lei n.
8.906/94, observando-se a integralidade jurídica do título executivo e não o fracionamento da execução, sendo
pacífica a jurisprudência quanto a possibilidade da reserva de honorários, desde que acostado aos autos cópia do
contrato de honorários, o que foi feito no caso, razão pela qual deve ser reformada a decisão.

Requerem a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso.

Recolhidas as custas processuais (id 1666020 - p.1).

É o relatório.

Recebo o presente recurso nos termos do § único, do artigo 1.015, do Código de Processo Civil/2015.

Discute-se a decisão que indeferiu o pedido de destaque de honorários contratados.

O D. Juízo a quo indeferiu o pedido ao fundamento de que a Súmula Vinculante 47 autoriza somente o
recebimento em separado de honorários de sucumbência e não os contratuais.

Não obstante o posicionamento do MM. Juízo a quo, entendo que tem razão o agravante.

Consigno, inicialmente, tratar-se de pedido de reserva de honorários contratuais, nos termos artigo 22, § 4º da Lei
n. 8.906/94, observada a ordem cronológica do valor requisitado e a classificação do título, e não de
pagamento em separado dos honorários contratuais.

Com efeito. A percepção de honorários advocatícios é direito assegurado ao advogado pelo exercício de suas
atividades profissionais, conforme preceitua o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, sob pena de inviabilizar
o funcionamento de seu escritório e o próprio sustento.

Dispõe a Lei n. 8.906/94 (Estatuto da OAB), em seu artigo 22, o seguinte:
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"Art.22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários
convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.

( ... )

§ 4º, se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de
levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a
ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.”

Vale dizer, é possível o pagamento dos honorários contratuais nos próprios autos da causa que o advogado
patrocina, por dedução da quantia a ser recebida pela parte autora, desde que o contrato de honorários seja juntado
aos autos "antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório".

Este também é o teor do artigo 19 da Resolução n. 405, de 9 de junho de 2016, do Conselho Da Justiça Federal, in
verbis:

"Art. 19 - Caso o advogado pretenda destacar do montante da condenação o que lhe couber por força de
honorários contratuais, na forma disciplinada pelo art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, deverá
juntar aos autos o respectivo contrato antes da elaboração do requisitório, não sendo admitido o requerimento
de destaque de honorários no âmbito do tribunal.”

No caso, observo que a parte agravante juntou aos autos (id 1665916 - p.1), cópia do contrato de honorários, no
qual, o advogado está expressamente autorizado a reter 30% (trinta por cento) do valor dos atrasados, além da
verba concedida judicialmente (sucumbência).

Assim, preenchido o requisito legal, cabível na espécie a pretensão da parte agravante em obter a reserva dos
honorários advocatícios contratuais, nos próprios autos da causa em que patrocina.

Nesse sentido é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS PROFISSIONAIS. LEVANTAMENTO. CONTRATO JUNTADO AOS
AUTOS. DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO. LEI 8.906/94 (ART.22, § 4º). POSSIBILIDADE.
PRECEDENTES DESTA CORTE. 1. Recurso especial interposto contra acórdão que indeferiu pedido de
levantamento do percentual, a título de honorários, formulado pela recorrente em autos de execução de título
judicial, ao argumento de que o valor da referida verba está penhorado para garantia de crédito fiscal,
preferencial em relação ao crédito de honorários. 2. Pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de
que: - "O advogado pode requerer ao juiz, nos autos da causa em que atue, o pagamento, diretamente a ele, dos
honorários contratados, descontados da quantia a ser recebida pelo cliente, desde que apresente o respectivo
contrato." (REsp nº 403723/SP, 3ª Turma, Relª Minª NANCY ANDRIGHI, DJ de 14/10/2002) - "A regra contida
no § 4º do art. 22 do Estatuto da Advocacia é impositiva no sentido de que deve o juiz determinar o pagamento
dos honorários advocatícios quando o advogado juntar aos autos o seu contrato de honorários, excepcionadas
apenas as hipóteses de ser provado anterior pagamento ou a prevista no § 5º do mesmo art. 22, não cogitadas
no caso em exame. Se alguma questão surgir quanto a serem ou não devidos os honorários, é tema a ser
decidido no próprio feito, não podendo o juiz, alegando complexidade, remeter a cobrança a uma outra ação a
ser ajuizada." (REsp nº 114365/SP, 4ª Turma, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 07/08/2000). 3. O art.
23 da Lei nº 8.906/94 (Estatuto do Advogado) dispõe: "Os honorários incluídos na condenação, por
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença
nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor". 4. O art. 133
da CF/1988 dispõe: "O advogado é indispensável à administração da justiça". Não é justo nem correto que o
mesmo não receba remuneração pelo trabalho realizado. A verba honorária é uma imposição legal e constituir
um direito autônomo do causídico. 5. Recurso provido". (STJ, 1ª Turma, Recurso Especial 658921, Processo
200400930435/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 16/11/2004, p. 212)

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTRATO DE HONORÁRIOS JUNTADO AOS
AUTOS. APLICAÇÃO DO § 4º DO ART.22 DO ESTATUTO DA ADVOCACIA. A regra contida no § 4º do art.
22 do Estatuto da Advocacia é impositiva no sentido de que deve o juiz determinar o pagamento dos honorários
advocatícios quando o advogado juntar aos autos o seu contrato de honorários, excepcionadas apenas as
hipóteses de ser provado anterior pagamento ou a prevista no § 5º do mesmo art.22, não cogitadas no caso em
exame. Se alguma questão surgir quanto a serem ou não devidos os honorários, é tema a ser decidido no
próprio feito, não podendo o juiz, alegando complexidade, remeter a cobrança a uma outra ação a ser ajuizada.
Recurso conhecido e provido". (STJ, 4ª Turma, RESP 114365, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ 7/8/2000, p.108)
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Por oportuno, esclareço que possíveis vícios contratuais poderão ser questionados na seara própria, pois esta
decisão não impede o direito de discussão sobre sua validade no órgão jurisdicional pertinente, conforme prevê o
artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal.

Assim, entendo estar presente a relevância da fundamentação, a ensejar a concessão do efeito suspensivo pleiteado.

Isso posto, presentes os requisitos do artigo 1.019, I, do Código de Processo Civil/2015, defiro o efeito
suspensivo pleiteado para determinar o destaque de honorários advocatícios contratuais, conforme requerido pela
parte agravante.

Dê-se ciência ao Juízo de origem do teor desta decisão, para integral cumprimento.

Apresente o agravado a resposta que queira, em decorrência da incidência do artigo 1.019, II, do CPC/2015.

Intimem-se.

   

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003178-17.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: GUILHERME DE OLIVEIRA DOS SANTOS, BRUNA CRISTINE DE OLIVEIRA FAVERO DOS SANTOS
REPRESENTANTE: BRUNA CRISTINE DE OLIVEIRA FAVERO DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: NANCY RICARDO COSTA - SP369962, 
Advogado do(a) AGRAVANTE: NANCY RICARDO COSTA - SP369962
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em ação que objetiva a concessão de auxílio-
reclusão, que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos tutela requerida com o escopo de implantar imediatamente o benefício ao(s)
requerente(s) – esposa e filho menor do segurado preso.

Em suas razões de inconformismo, sustenta(m) o(s) agravante(s) que é insubsistente a motivação da recusa do benefício,
uma vez que cumpre(m) os requisitos para a sua concessão.

É o relatório.

DECIDO. 

O auxílio-reclusão é devido aos dependentes dos segurados de baixa renda (art. 201, IV, da Constituição Federal) e está
disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:

 
"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do
segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-doença, de
aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.
Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à
prisão sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de permanência na
condição de presidiário."

Também prevê o artigo 13 da Emenda Constitucional n. 20/98:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     1059/1111



"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus
dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a
R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices
aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

 

No que tange à questão da renda a ser verificada para a concessão do benefício, o E. Supremo Tribunal Federal,
intérprete máximo da Constituição Federal, pacificou o entendimento de que a renda a ser considerada é a do segurado preso, e não a de
seus dependentes.

 

Nesse sentido:

 
"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-
RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO
INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do
segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus
dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que
restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para
apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do
vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." (RE N. 587.365, Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, STF)
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXILIO-
RECLUSÃO. BAIXA RENDA A SER CONSIDERADA. I - O Colendo Supremo Tribunal Federal já pacificou
entendimento no sentido de que a renda a ser considerada para fins de concessão do auxílio-reclusão é a do
segurado preso e não de seus dependentes. II - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º,
do Código de Processo Civil improvido."
(AC 200703990185600, DES. FED. SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 28/4/2010)  

A qualidade de segurado do recluso resta demonstrada extrato do CNIS, no qual informa que este percebeu auxílio
doença até fevereiro de 2016, tendo sido recolhido à prisão em julho do mesmo ano.

Anote-se que, apesar de não constar mais contribuições após a cessação do auxílio-doença, o segurado foi preso durante
o período de graça – ou seja, possuía na ocasião a qualidade de segurado.

Sob esse aspecto, é de se atentar que o benefício foi indeferido em sede administrativa, em razão da última remuneração
percebida pelo segurado superar o teto legal para a concessão do auxílio-reclusão.

Desta feita, o cerne da questão versada no presente recurso é: qual a renda a ser considerada pelo segurado
desempregado na ocasião de sua prisão? O último provento percebido ou em razão de estar, em tese, desempregado ser considerado
"sem renda" ?

 A questão foi objeto de exame no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado que no momento da reclusão, caso o
segurado se encontrava desempregado, deve ser considerado que este não percebida renda (zero), conforme se depreende dos seguintes
julgados:

 
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO
DESEMPREGADO OU SEM RENDA. CRITÉRIO ECONÔMICO. MOMENTO DA RECLUSÃO.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.
1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que os requisitos para a
concessão do auxílio-reclusão devem ser verificados no momento do recolhimento à prisão, em observância ao
princípio tempus regit actum. Precedentes.
2. Na hipótese em exame, segundo a premissa fática estabelecida pela Corte Federal, o segurado, no momento de
sua prisão, encontrava-se desempregado e sem renda, fazendo, portanto, jus ao benefício (REsp n. 1.480.461/SP,
relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 10/10/2014).
3. Agravo regimental improvido.
(STJ, 5ª Turma, v.u. AGRESP 201100171801, AGRESP 1232467. Rel. Min.
JORGE MUSSI. DJE 20/02/2015, julgado em 10/02/2015)
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.
AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO OU SEM RENDA. CRITÉRIO ECONÔMICO.
MOMENTO DA RECLUSÃO. SOBRESTAMENTO DO FEITO. NÃO OBRIGATORIEDADE. EMBARGOS
REJEITADOS.
1. O magistrado não é obrigado a responder a todas as teses apresentadas pelas partes para fielmente cumprir seu
encargo constitucional de prestar a jurisdição, mas, tão somente, decidir fundamentadamente as questões postas
sob seu julgamento. (...) 4. Embargos de declaração rejeitados.
(STJ, 5ª Turma, v.u. EDAGRESP 201100171801; EDAGRESP 1232467. Rel. Min. JORGE MUSSI. DJE
30/04/2015, julgado em 07/04/2015)
 
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO OU SEM RENDA. CRITÉRIO
ECONÔMICO. MOMENTO DA RECLUSÃO. ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
1. A questão jurídica controvertida consiste em definir o critério de rendimentos ao segurado recluso em situação
de desemprego ou sem renda no momento do recolhimento à prisão. O acórdão recorrido e o INSS defendem que
deve ser considerado o último salário de contribuição, enquanto os recorrentes apontam que a ausência de renda
indica o atendimento ao critério econômico.
2. À luz dos arts. 201, IV, da Constituição Federal e 80 da Lei 8.213/1991 o benefício auxílio-reclusão consiste na
prestação pecuniária previdenciária de amparo aos dependentes do segurado de baixa renda que se encontra em
regime de reclusão prisional.
3. O Estado, através do Regime Geral de Previdência Social, no caso, entendeu por bem amparar os que
dependem do segurado preso e definiu como critério para a concessão do benefício a "baixa renda".
4. Indubitavelmente que o critério econômico da renda deve ser constatado no momento da reclusão, pois nele é
que os dependentes sofrem o baque da perda do seu provedor.
5. O art. 80 da Lei 8.213/1991 expressa que o auxílio-reclusão será devido quando o segurado recolhido à prisão
"não receber remuneração da empresa".
6. Da mesma forma o § 1º do art. 116 do Decreto 3.048/1999 estipula que "é devido auxílio-reclusão aos
dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à
prisão, desde que mantida a qualidade de segurado", o que regula a situação fática ora deduzida, de forma que a
ausência de renda deve ser considerada para o segurado que está em período de graça pela falta do exercício de
atividade remunerada abrangida pela Previdência Social." (art. 15, II, da Lei 8.213/1991).
7. Aliada a esses argumentos por si sós suficientes ao provimento dos Recursos Especiais, a jurisprudência do STJ
assentou posição de que os requisitos para a concessão do benefício devem ser verificados no momento do
recolhimento à prisão, em observância ao princípio tempus regit actum. Nesse sentido: AgRg no REsp 831.251/RS,
Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 23.5.2011; REsp
760.767/SC, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 24.10.2005, p. 377; e REsp 395.816/SP, Rel. Ministro
Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ 2.9.2002, p. 260. 8. Recursos Especiais providos.
(STJ, 2ª Turma, v.u. RESP 201402307473, RESP 1480461. Rel. Min. HERMAN BENJAMIN. DJE 10/10/2014,
julgado em 23/09/2014)

 

De outro lado, consigno que é indispensável produzir nos autos prova de que a situação de desemprego do recluso não é
voluntária – admitindo-se todos os meios de prova para tanto.

Em que pese tal premissa não restar comprovada nestes autos, sopesando o direito a alimentos e a necessidade do(s)
autor(es), menor(es) incapaz(es), ante a natureza emergencial que decorre da espécie, defiro a tutela requerida.

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se o INSS nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

Vistas ao MPF.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002665-49.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: CARMEN SILVIA SANCHES JACON
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Advogado do(a) AGRAVANTE: DENNER PERUZZETTO VENTURA - SP322359
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

Complemente a agravante, no prazo de 05 dias e em observância ao parágrafo único do art. 932 do CPC, a instrução do
presente recurso com os documentos relacionados no art. 1.017 do CPC, inclusive, com a documentação comprobatória da alegada
insuficiência de recursos para arcar com as custas e despesas processuais.

 

Int.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019415-63.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: RICARDO GOMES DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: FERNANDO CESAR GOMES DA SILVA - SP174188

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de ação previdenciária que busca a concessão de
benefício por incapacidade, deferiu a antecipação de tutela pleiteada.

Sustenta a agravante, em síntese, a ausência dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada. Defende, ainda, que a
parte agravada não se encontra incapaz. Por fim, aduz que a perícia médica realizada pela autarquia deve prevalecer frente aos
documentos particulares juntados pelo segurado.

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e o provimento do presente agravo.

Decido.

O Relator está autorizado a deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, desde que demonstrado
o perigo de dano e a probabilidade de provimento do recurso (artigo 1019, inciso I, do CPC/2015).

            Para a concessão do pretendido benefício previdenciário exige-se que esteja presente a incapacidade para o trabalho ou atividade
habitual (arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), observados os seguintes requisitos: 1 - qualidade de segurado; 2 - cumprimento da carência
de doze contribuições mensais - exceto nas hipóteses do artigo 26, II, da Lei nº 8.213/91; e 3 - demonstração de que o segurado não era
portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de
progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

No caso dos autos, o agravado, 36 anos (nascido em 05/06/1981), esteve em gozo de auxílio-doença no período de 10/09/2003
até 13/05/2013 (NB 1301061375) e 14/05/2013 até 15/07/2017 (NB 1626355255; fl. 26; ID 1212720), data na qual restou cessada a
referida benesse.

Inconformado com o encerramento do benefício, o autor ingressou com a ação subjacente, tendo o Magistrado a quo deferido o
pedido de antecipação de tutela, por reputar existentes a probabilidade do direito do autor bem como a urgência e o perigo de dano.
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Compulsando-se os autos, verifica-se que o relatório médico de fl. 9, datado de 27/06/2017, indica que o segurado apresenta
trombose venosa profunda, com obstrução parcial do sistema venoso profundo (CID I 83-2), afirmando que o autor encontra-se
"impossibilitado ao trabalho". Esse documento, bem como o fato de ter o agravado gozado por mais de uma década de benefício por
incapacidade, recomendam a continuidade do auxílio-doença ao menos até a perícia judicial, a fim de que o Juízo possa reavaliar o estado
de saúde da parte autora.

Assim, neste juízo de cognição sumária, é de se reconhecer que o agravado, ao menos por ora e até a sobrevinda da perícia, faz
jus ao restabelecimento do auxílio-doença pretendido, devendo ser concedida a tutela pleiteada, ante a presença do perigo de dano, dado
o caráter alimentar da prestação, e a probabilidade do direito.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-DOENÇA. RECURSO NÃO PROVIDO. I - A prova
inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da alegação não é a prova inequívoca da certeza da
incapacidade. II - A afirmação de que a antecipação de tutela só seria possível após a realização de prova pericial ou diante de
prova absoluta inviabilizaria a proteção contra a ameaça a direito (art. 5º, XXXV, CF). III - Os elementos existentes nos autos
indicam, com elevado grau de probabilidade, que o estado atual de saúde da segurada é incompatível com o exercício de
atividade laboral. IV - Recurso improvido.

(AI 00063011620154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:18/03/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA.
RELEVÂNCIA DO DIREITO INVOCADO. FUNDADO RECEIO DE INEFICÁCIA DO PROVIMENTO FINAL.
AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o deferimento do pedido de antecipação
de tutela, é de rigor a manutenção do decisum. 2. Preenchidos os requisitos para o restabelecimento do benefício de auxílio
doença e diante da relevância do direito invocado e do fundado receio de ineficácia do provimento final, não se configura
hipótese de reforma da decisão agravada. Precedente. 3. Recurso improvido.

(AI 00435873820094030000, JUÍZA CONVOCADA MARISA CUCIO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:25/08/2010 PÁGINA: 475 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA
TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. 1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos
do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional
pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco
exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 2. Em se
tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da
personalidade- vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 3. A concessão do
benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15
(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. Sua suspensão, por sua vez, se dá, em tese, pela
cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira irregular. 4. Encontrando-se preenchidos
os requisitos relativos ao período de carência; qualidade de segurado e demonstrada, ao menos em juízo de cognição sumária, a
incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias, a concessão antecipada do beneficio encontra-se
autorizada pelo disposto no artigo 59 da Lei de Benefícios. 5. Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela
antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da
ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º,do Código de Processo Civil. 6.
Agravo de instrumento não provido.(AI 00091429120094030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO
CEDENHO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 393
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Intime-se o agravado para que, no prazo de 15 dias, apresente resposta.

Publique-se. Intime-se.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019474-51.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: JOAO DONIZETE DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ELISANGELA PATRICIA NOGUEIRA DO COUTO - SP293036, ADRIANA CRISTINA SILVA SOBREIRA - SP168641
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de ação previdenciária que busca o
restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação da tutela.

Sustenta o agravante, em síntese, que padece de moléstias psiquiátricas, as quais acarretam a incapacidade para o exercício de
sua atividade laborativa, aduzindo que gozou do benefício vindicado por mais de 7 (sete) anos.

Requer a antecipação da tutela recursal e o provimento do presente agravo.

Decido.

Preambularmente, dou por superada a informação de ausência de recolhimento das custas, tendo em vista a concessão da
gratuidade processual no feito de origem (fl. 37).

Por sua vez, o Relator está autorizado a deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, desde que
demonstrado o perigo de dano e a probabilidade de provimento do recurso (artigo 1019, inciso I, do CPC/2015).

            Para a concessão do pretendido benefício previdenciário exige-se que esteja presente a incapacidade para o trabalho ou atividade
habitual (arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), observados os seguintes requisitos: 1 - qualidade de segurado; 2 - cumprimento da carência
de doze contribuições mensais - exceto nas hipóteses do artigo 26, II, da Lei nº 8.213/91; e 3 - demonstração de que o segurado não era
portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de
progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

No caso dos autos, o agravante,  motorista (fl. 1), 60 anos (nascido em 05/05/1957), esteve em gozo de auxílio-doença no
período de 02/02/2010 até 06/04/2017, quando a Autarquia Previdenciária cessou o benefício, conforme revela pesquisa realizada no
CNIS do segurado.

Inconformado com o encerramento do benefício, o autor ingressou com a ação subjacente, tendo o Magistrado a quo indeferido
o pedido de antecipação de tutela, por não vislumbrar a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada.

O documento médico de fl.30, datado de 22/06/2017 e lavrado por médico psiquiatra, declara que o autor faz tratamento
psiquiátrico desde 2010 e padece de transtorno depressivo recorrente, episódio atual grave sem sintomas psicóticos (CID F33.2),
atestando que o segurado "não está em condições psíquicas para exercer atividade remunerada por tempo indeterminado" .
Merece destaque, inclusive, o documento de fl. 43, o qual corrobora a conclusão de que o autor não possui condições de exercer suas
atividades laborativas em função das moléstias psiquiátricas que o acometem. Esses documentos, que são posteriores à alta administrativa,
conjugados com os demais elementos dos autos (fls. 27/34), bem como o fato de ter o agravante gozado por quase uma
década de benefício por incapacidade,   recomendam,  neste primeiro e provisório exame, a continuidade do auxílio-doença
ao menos até a perícia judicial, a fim de que o Juízo possa reavaliar o estado de saúde da parte autora.

Assim, neste juízo de cognição sumária, é de se reconhecer que o requerente, ao menos por ora e até a sobrevinda da perícia, faz
jus ao restabelecimento do auxílio-doença pretendido, devendo ser concedida a tutela pleiteada, ante a presença do perigo de dano, dado
o caráter alimentar da prestação, e a probabilidade do direito.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes desta Corte:
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PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-DOENÇA. RECURSO NÃO PROVIDO. I - A prova
inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da alegação não é a prova inequívoca da certeza da
incapacidade. II - A afirmação de que a antecipação de tutela só seria possível após a realização de prova pericial ou diante de
prova absoluta inviabilizaria a proteção contra a ameaça a direito (art. 5º, XXXV, CF). III - Os elementos existentes nos autos
indicam, com elevado grau de probabilidade, que o estado atual de saúde da segurada é incompatível com o exercício de
atividade laboral. IV - Recurso improvido.

(AI 00063011620154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:18/03/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA.
RELEVÂNCIA DO DIREITO INVOCADO. FUNDADO RECEIO DE INEFICÁCIA DO PROVIMENTO FINAL.
AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o deferimento do pedido de antecipação
de tutela, é de rigor a manutenção do decisum. 2. Preenchidos os requisitos para o restabelecimento do benefício de auxílio
doença e diante da relevância do direito invocado e do fundado receio de ineficácia do provimento final, não se configura
hipótese de reforma da decisão agravada. Precedente. 3. Recurso improvido.

(AI 00435873820094030000, JUÍZA CONVOCADA MARISA CUCIO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:25/08/2010 PÁGINA: 475 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA
TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. 1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos
do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional
pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco
exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 2. Em se
tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da
personalidade- vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 3. A concessão do
benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15
(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. Sua suspensão, por sua vez, se dá, em tese, pela
cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira irregular. 4. Encontrando-se preenchidos
os requisitos relativos ao período de carência; qualidade de segurado e demonstrada, ao menos em juízo de cognição sumária, a
incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias, a concessão antecipada do beneficio encontra-se
autorizada pelo disposto no artigo 59 da Lei de Benefícios. 5. Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela
antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da
ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º,do Código de Processo Civil. 6.
Agravo de instrumento não provido.(AI 00091429120094030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO
CEDENHO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 393
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal, nos termos do artigo 1.019, inciso I, do Novo Código de Processo
Civil, para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Intime-se o agravado para que, no prazo de 15 dias, apresente resposta.

Publique-se. Intime-se.

 

 

   

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017351-80.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: CLELIO MARTINS DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP2420540A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de ação previdenciária, indeferiu a antecipação da
tutela pleiteada em demanda que busca a concessão de aposentadoria por invalidez ou, subsidiariamente, auxílio-doença.

Sustenta o agravante, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada. Aduz, ainda, que
padece de moléstias ortopédicas que causam sua incapacidade laborativa. Por fim, defende a natureza alimentar do benefício vindicado.

Requer a antecipação da tutela recursal e o provimento do presente agravo.

Decido.

Preambularmente, dou por superada a informação que atesta a ausência do recolhimento das custas, tendo em vista a concessão
da gratuidade processual no feito de origem (ID 1225156).

Por sua vez, o Relator está autorizado a deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, desde que
demonstrado o perigo de dano e a probabilidade de provimento do recurso (artigo 1019, inciso I, do CPC/2015).

        Para a concessão do pretendido benefício previdenciário exige-se que esteja presente a incapacidade para o trabalho ou atividade
habitual (arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91),  observados os seguintes requisitos: 1 - qualidade de segurado; 2 - cumprimento da carência
de doze contribuições mensais - exceto na hipótese do artigo 26, II, da Lei 8.231/91; e 3 - demonstração de que o segurado não era
portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de
progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

            No caso dos autos, extrai-se dos documentos acostados aos autos, que o agravante,  52 anos (nascido em 26/05/1965), com
diagnóstico de dor lombar crônica, hérnia discal lombar, dor aos movimentos e esforços, dor lateral em cotovelos, cozen positivo e
epicondilite lateral, esteve em gozo de auxílio-doença no período de 16/10/2011 até 20/03/2017, conforme revela pesquisa realizada no
CNIS do agravante. Diante da cessação do benefício, a parte autora apresentou pedido de prorrogação em 12/05/2017, o qual restou
indeferido, sob o fundamento de não ter sido constatada, em exame pericial realizado perante o INSS, incapacidade para a sua atividade
habitual.

A parte autora sustenta a necessidade da concessão do benefício à vista da doença incapacitante de que padece. Todavia, os
documentos trazidos pelo agravante não demonstram, neste primeiro e provisório exame, que efetivamente existe um quadro de
incapacidade laborativa, observando-se que os atestados particulares juntados não consignam a efetiva necessidade de a parte autora
afastar-se de seu trabalho. Daí a fragilidade do contexto probatório.

Assim, em que pese a natureza alimentar do benefício pleiteado, não vislumbro, neste juízo de cognição sumária, a verossimilhança
do direito invocado, exigindo-se demonstração mais robusta acerca de sua incapacidade laborativa.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte precedente desta Corte:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS AUSENTES.
1. A decisão agravada se amparou na jurisprudência e Súmula do Superior Tribunal de Justiça, não subsistindo os fundamentos
de reforma da agravante nesse sentido. 2. O indeferimento do pedido administrativo de concessão do benefício teve por base o
exame realizado pela perícia médica do INSS, que concluiu que não foi constatada incapacidade laborativa ou para a atividade
habitual da agravante. 3. Os documentos apresentados pela agravante, produzidos recentemente, embora atestem a presença
das doenças relatadas na inicial, não constituem prova inequívoca da alegada incapacidade para o trabalho, pois apontam
apenas irritabilidade, instabilidade de humor e crises "pseudoconvulsivas". 4. Não obstante a natureza alimentar do benefício
pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, evidenciando-se a necessária
dilação probatória, resta impossibilitada a antecipação da tutela pretendida. 5. Agravo legal não provido.(AI
00276480820154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:03/03/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal ora pleiteada.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Intime-se o agravado para que, no prazo de 15 dias, apresente resposta.

Publique-se. Intime-se.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001094-43.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: MARIA AUXILIADORA DE FREITAS FERREIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS - SP149014
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de ação previdenciária objetivando a revisão do
benefício da segurada, indeferiu o pedido de gratuidade judiciária, sob o fundamento de que o benefício recebido pela parte autora não a
caracteriza como pessoa pobre ou miserável, determinando o recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da
distribuição.

Sustenta a agravante, em síntese, que não possui condições financeiras de arcar com as custas e despesas do processo. Alega,
ainda, que estão presentes os pressupostos legais para o deferimento do pedido de justiça gratuita.

Requer a antecipação da tutela recursal e o provimento do presente agravo.

Decido.

Preambularmente, dou por superada a certidão de ID 1646306 que atesta a ausência de recolhimento das custas, porquanto o
que se discute no presente recurso é o próprio direito da agravante à gratuidade processual.

O Relator está autorizado a deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, desde que demonstrado
o perigo de dano e a probabilidade de provimento do recurso (artigo 1019, inciso I, do CPC/2015).

Discute-se o direito à concessão dos benefícios da assistência judiciária integral e gratuita, assegurada pela Constituição da
República (art. 5º, inciso LXXIV), aos que comprovem insuficiência de recursos.

Prevista primitivamente pelo artigo 4º da Lei nº 1.060/50 - tida por recepcionada pela Constituição Federal de 1988 (art. 5º,
inciso LXXIV), segundo orientação jurisprudencial do STF (cf. ARE 643601 AgR, Relator Ministro AYRES BRITTO, Segunda Turma,
DJe 05-12-2011) - tal benesse passou a ser disciplinada pelo NCPC (arts. 98 a 102), restando revogados, expressamente, nos termos
do art. 1.072, inciso III, do mesmo Codex, preceitos da anterior legislação.

O art. 99 do novo Código estabelece, em seu § 2º, que "o juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos
que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a
comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos". Acrescenta, no § 3º, presumir-se "verdadeira a alegação de insuficiência
deduzida exclusivamente por pessoa natural".

Consoante se vê, para fins de obtenção dos benefícios da justiça gratuita, suficiente, em linha de princípio, a simples afirmação de
pobreza, ainda quando procedida na própria petição inicial, dispensada declaração realizada em documento apartado.

Tem-se, contudo, aqui, hipótese de presunção relativa, comportando produção de prova adversa ao sustentado pela parte, a
denotar aptidão ao enfrentamento dos custos do processo, sem comprometimento de seu sustento e o de sua família, mediante agilização
da competente impugnação. Para além disso, independentemente da existência de altercação, resulta admissível ao próprio magistrado,
quando da apreciação do pedido, aferir a verdadeira situação econômica do pleiteante.
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Nesse diapasão, copiosa a jurisprudência do Colendo STJ, consolidada à luz da Lei nº 1.060/50 e cuja linha de raciocínio se
mantém perfeitamente aplicável à atualidade, sendo de citar, à guisa de ilustração, o seguinte paradigma:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA. VIOLAÇÃO AO ART. 535, I E II,
DO CPC. INEXISTÊNCIA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. PESSOA FÍSICA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. PROVA EM
SENTIDO CONTRÁRIO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ.  DELIBERAÇÃO. ATO QUE NÃO SE
ENQUADRA NO CONCEITO DE LEI FEDERAL. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Não se constata a alegada violação ao art. 535, I e II, do CPC, na medida em que a Corte de origem dirimiu,
fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas. De fato, inexiste omissão no aresto recorrido, porquanto o Tribunal
local, malgrado não ter acolhido os argumentos suscitados pela recorrente, manifestou-se expressamente acerca dos temas
necessários à integral solução da lide. 

2. Em observância ao princípio constitucional da inafastabilidade da tutela jurisdicional, previsto no art. 5º, XXXV, da CF/88, é
plenamente cabível a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às partes. Disciplinando a matéria, a Lei 1.060/50,
recepcionada pela nova ordem constitucional, em seu art. 1º, caput e § 1º, prevê que o referido  benefício pode ser pleiteado a
qualquer tempo, sendo suficiente para sua obtenção que a pessoa física afirme não ter condição de arcar com as despesas do
processo.

3. O dispositivo legal em apreço traz a presunção juris tantum de que a  pessoa física que pleiteia o benefício não possui
condições de arcar com as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família. Por isso, a princípio,
basta o simples requerimento, sem nenhuma comprovação prévia, para que lhe seja concedida a assistência  judiciária gratuita.
Contudo, tal presunção é relativa, podendo a parte contrária demonstrar a inexistência do estado de miserabilidade ou o
magistrado indeferir o pedido de assistência se encontrar elementos que infirmem a hipossuficiência do requerente.

4. In casu, o Tribunal local, mediante exame do acervo fático-probatório  da demanda, entendeu que os documentos juntados
pela parte contrária demonstram a inexistência da condição de hipossuficiência, notadamente prova de que a parte ora
agravante mantém atividade empresarial que a possibilita arcar com as custas processuais sem prejuízo de seu sustento.

5. Na hipótese, a irresignação da ora agravante não trata de apenas conferir diversa qualificação jurídica aos fatos delimitados
na origem e nova valoração dos critérios jurídicos concernentes à utilização da prova, mas, ao revés, de realização de novo juízo
valorativo que substitua o realizado pelo Tribunal a quo para o fim de formar nova convicção sobre os fatos a partir do reexame
de provas, circunstância, todavia, vedada nesta instância extraordinária. Incidência da Súmula 7 do Superior Tribunal de
Justiça.

6. Inviável, em sede de recurso especial, o exame da Deliberação nº 89/08 do Conselho Superior da Defensoria Pública do
Estado de São Paulo, por não se enquadrar tal ato no conceito de lei federal. 

7. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 591.168 - SP, MINISTRO RAUL ARAÚJO, Publicado EMENTA / ACORDÃO
em 03/08/2015) 

Não destoa a jurisprudência da Nona Turma, conforme se constata da seguinte ementa:

 

"AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. JUSTIÇA GRATUITA.
HIPOSSUFICIÊNCIA CARACTERIZADA. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar
dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a
reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. A concessão da Justiça Gratuita não exige comprovação, bastando, para tanto, simples declaração de hipossuficiência
firmada pelo interessado, como determina o art. 4º da Lei 1.060/50.

IV. Justiça gratuita concedida até a existência de prova em contrário sobre a situação de pobreza do autor.

V. Agravo legal parcialmente provido."

(Proc. nº 20036106006526-8/SP, Relator Juiz Federal convocado Leonardo Safi, disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça
Federal da 3ª Região em 09/08/2012)
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Ressalte-se, ainda, que a constituição de advogado pelo autor não exclui sua condição de miserabilidade, mesmo que, porventura,
tenha firmado acordo com seus patronos quanto ao pagamento de honorários. A matéria, já assentada pela jurisprudência (Proc. nº
00011227620114036100, Terceira Turma, Relator Desembargador Márcio Moraes, disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça
Federal da 3ª Região em 18/05/2012), restou expressamente disciplinada pelo § 4º do art. 99 do NCPC.

No caso dos autos, a parte autora pleiteou a revisão do seu benefício e requereu o deferimento da assistência judiciária gratuita,
ao argumento de que a sua renda não permite que arque com as custas e as despesas do processo, sem prejuízo de seu próprio sustento
e de sua família (fl. 6; ID 1625506).

O Juiz de primeiro grau, entendendo que a segurada possui rendimento suficiente para custear as despesas do processo, indeferiu
o requerimento de assistência judiciária gratuita.

De acordo com os dados extraídos do CNIS, constata-se que a agravante encontra-se em gozo de pensão por morte,
percebendo o valor de R$ 2.874,41 (dois mil oitocentos e setenta e quatro reais e quarenta e um centavos) na competência 01/2018.

Assim, ausentes outros elementos nos autos, conclui-se que a situação econômica da parte autora autoriza a concessão dos
benefícios da assistência judiciária, porquanto a renda percebida não seria suficiente para prover os custos do processo.

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal para conceder os benefícios da assistência judiciária
gratuita.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Intime-se a parte agravada para que, em 15 dias, apresente resposta.

Publique-se.

 

 

 

   

 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017247-88.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: JUVENAL BERNINI
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP3126700A, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP2551690A, LARISSA
BORETTI MORESSI - SP1887520A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora) : Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de r.
decisão que, nos autos da ação de natureza previdenciária, em fase de cumprimento de sentença, afastou a incidência de juros de mora
entre a data da conta e a expedição do RPV/precatório.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que a matéria já foi decidida pelo C. STF, em repercussão geral, no julgamento do RE 579.431,
pacificando o entendimento de que são devidos os juros moratórios entre a data do cálculo e a apresentação do RPV/precatório. Requer
o provimento do recurso, com a reforma da decisão agravada.

 

Intimada, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC, a Autarquia não se manifestou.

 

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017247-88.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: JUVENAL BERNINI
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA
BORETTI MORESSI - SP188752
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Conheço do recurso, nos termos do parágrafo único, do artigo
1.015, do CPC.

 

O R. Juízo a quo afastou a incidência de juros de mora entre a data da conta e a expedição do RPV/precatório.

 

É contra esta decisão que o agravante se insurge.

 

Razão lhe assiste.
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Conforme já pacificado pelo Colendo S.T.F. por meio da Súmula Vinculante n. 17, os juros de mora não têm incidência durante o
período de tramitação do precatório , verbis: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem
juros de mora sobre os precatório s que nele sejam pagos."

Quanto ao período anterior compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição do ofício requisitório/ precatório, o
Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do R.Ext. 579.431-RS, em sessão Plenária do dia 19/04/2017, cujo v.
acórdão foi publicado em 30/06/2017, assim decidiu:

 

 

 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, apreciando o tema 96 da repercussão geral, negou provimento
ao recurso. Não votou, no mérito, o Ministro Alexandre de Moraes, sucessor do Ministro Teori Zavascki, que votara em assentada
anterior. Em seguida, o Tribunal, por maioria, fixou a seguinte tese de repercussão geral: "Incidem os juros da mora no período
compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório", vencido, em parte, na redação da tese, o
Ministro Dias Toffoli. Ausentes, justificadamente, os Ministros Celso de Mello e Gilmar Mendes. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen
Lúcia. Plenário, 19.4.2017. " (grifo nosso).

 

Ementa: JUROS DA MORA – FAZENDA PÚBLICA – DÍVIDA – REQUISIÇÃO OU PRECATÓRIO. Incidem juros da mora entre
a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório.

 

Outrossim, a Terceira Seção desta Corte, no julgamento do agravo legal em embargos infringentes n. 0001940-31.2002.4.03.6104,
assim também decidiu:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA
TERMINATIVA. APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INCIDÊNCIA DOS JUROS
MORA TÓRIOS ENTRE A DATA DO CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO /RPV.
PREVALÊNCIA DO VOTO MAJORITÁRIO. AGRAVO PROVIDO. EMBARGOS INFRINGENTES IMPROVIDOS.

 

I - Cabível o julgamento monocrático do recurso, considerando a orientação jurisprudencial firmada no âmbito desta Egrégia 3ª seção ,
alinhada à jurisprudência dos Tribunais Superiores, no sentido da ausência de impedimento legal ao julgamento dos embargos infringentes
com base no artigo 557 do CPC. Precedentes. Preliminar afastada.

 

II - O artigo 530 do Código de Processo Civil limita a cognição admitida nos embargos infringentes à matéria objeto do dissenso
verificado no julgamento da apelação que reformou integralmente a sentença de mérito, sob pena de subversão ao princípio do Juiz natural
e do devido processo legal e indevida subtração da competência recursal das Turmas no julgamento dos recursos de apelação.

 

III - O dissenso verificado no julgamento do recurso de apelação ficou adstrito à questão da incidência de juros de mora no período
compreendido entre a data da conta de liquidação e a data da inclusão do precatório /RPV no orçamento, de forma a limitar a devolução
na via dos presentes embargos infringentes.

 

IV - Acertado o entendimento proferido no voto condutor, no sentido da incidência de juros de mora no período compreendido entre a
data da conta de liquidação elaborada no Juízo de origem (estipulação inicial do valor a ser pago) e a data da efetiva expedição do Ofício
precatório ou Requisitório de Pequeno Valor (RPV) ao Tribunal. A apresentação da conta de liquidação em Juízo não cessa a incidência
da mora , pois não se tem notícia de qualquer dispositivo legal que estipule que a elaboração da conta configure causa interruptiva da
mora do devedor.
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V - Entendimento que não se contrapõe às decisões proferidas pelas Cortes Superiores tidas como paradigmas para o julgamento dessa
matéria (RE 579.431/RS - julgamento iniciado dia 29 de outubro p.p, com maioria de 6 votos já formada, interrompido por pedido de
vista do Exmo. Min. Dias Toffoli).

 

V - Agravo legal provido. Embargos infringentes improvidos.

 

(AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001940-31.2002.4.03.6104/SP; Relator Des. Fed. Paulo Domingues,
v.u., j. em 26/11/2015; D.E. 09/12/2015).

 

 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, para reformar a r. decisão agravada e determinar a
incidência de juros de mora entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório (RE 579.431 C. STF), nos termos
da fundamentação supra.

 

 

É o voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.  CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INSS. JUROS DE MORA .  DATA DA
CONTA ATÉ EXPEDIÇÃO PRECATÓRIO /REQUISITÓRIO. CABIMENTO. REXT. 579.431 DO C STF. DECISÃO
AGRAVADA REFORMADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

1. Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do CPC.

2. Quanto ao período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição do ofício requisitório/ precatório, o
Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do R.Ext. 579.431-RS, em sessão Plenária do dia 19/04/2017,  cujo v.
acórdão foi publicado em 30/06/2017,  decidiu: "Incidem os juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos
cálculos e a da requisição ou do precatório".

3. Pacificou-se o entendimento no âmbito da Terceira Seção deste E. Tribunal no sentido de que são cabíveis os juros entre a data da
conta de liquidação e a data da expedição do precatório ou RPV.

4. Agravo de instrumento provido.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PROVIMENTO
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008980-30.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: VICTOR JURAITI
Advogado do(a) AGRAVANTE: SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA - SP43425
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008980-30.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: VICTOR JURAITI
Advogado do(a) AGRAVANTE: SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA - SP43425
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Trata-se de embargos de declaração, opostos pelo INSS, em
face do v. acórdão que deu provimento ao agravo de instrumento, nos termos da seguinte ementa:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.  JUROS DE MORA .  DATA DA CONTA ATÉ EXPEDIÇÃO PRECATÓRIO
/REQUISITÓRIO. CABIMENTO. REXT. 579.431 DO C STF. DECISÃO REFORMADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO
PROVIDO.

 

1. Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do CPC.

 

2. Quanto ao período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição do ofício requisitório/ precatório, o
Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do R.Ext. 579.431-RS, em sessão Plenária do dia 19/04/2017,  cujo v.
acórdão foi publicado em 30/06/2017,  decidiu: "Incidem os juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos
cálculos e a da requisição ou do precatório".

 

3. Pacificou-se o entendimento no âmbito da Terceira Seção deste E. Tribunal no sentido de que são cabíveis os juros entre a data da
conta de liquidação e a data da expedição do precatório ou RPV.

 

4. Agravo de instrumento provido.
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Sustenta a Autarquia/embargante, em síntese, omissão no julgado. Alega que a decisão proferida pelo C. STF não pode ser aplicada
imediatamente, em razão da oposição de embargos de declaração, de forma que ainda são desconhecidos os limites objetivos e temporais
da decisão. Requer o acolhimento dos embargos de declaração.

 

Intimado, nos termos do parágrafo 2º., do artigo 1023, do CPC, o agravante/embargado apresentou contrarrazões ao recurso,
impugnando as alegações da Autarquia e pugnando pela manutenção do v. acórdão.

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008980-30.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: VICTOR JURAITI
Advogado do(a) AGRAVANTE: SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA - SP43425
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Conheço dos embargos de declaração, haja vista que
tempestivos, porém, no mérito, os rejeito.

Conforme jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos
processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC/73, exigindo-se, para seu acolhimento, a presença dos pressupostos
legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., rel. Min. Francisco Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p.
145).

O art. 1.022 do NCPC admite embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição, bem como suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão
constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de algum
fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

Nesse passo, na hipótese dos autos, a tese jurídica veiculada nas razões recursais não é capaz de modificar o entendimento adotado na
decisão recorrida, pois, não há falar em contradição, omissão ou obscuridade, haja vista que a intenção do embargante é rediscutir a
matéria já decidida, obtendo efeitos modificativos do julgado, porém, a via processual escolhida é inadequada.
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Conforme já apreciado por esta Eg. Corte, quando da prolação do v. acórdão, ora embargado, quanto ao período compreendido entre a
data do cálculo de liquidação e a data da expedição do ofício requisitório/ precatório, o Colendo Supremo Tribunal Federal, no
julgamento do R.Ext. 579.431-RS, em sessão Plenária do dia 19/04/2017, cujo v. acórdão foi publicado em 30/06/2017, assim decidiu:

Ementa: JUROS DA MORA – FAZENDA PÚBLICA – DÍVIDA – REQUISIÇÃO OU PRECATÓRIO. Incidem juros da mora entre
a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório.

Vale dizer, a matéria contra a qual a Autarquia se insurge encontra-se pacificada pelo C. STF.

Outrossim, ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de prequestionamento, in casu, não restou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do NCPC, de modo que se impõe a rejeição dos presentes
embargos de declaração.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos da fundamentação.

É o voto.

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE CAUSA QUE O JUSTIFIQUE.
OMISSÃO.  OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA. EFEITOS
MODIFICATIVOS. VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. O art. 1.022 do NCPC admite embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição, bem como suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento.

2. Na hipótese dos autos, a tese jurídica veiculada nas razões recursais não é capaz de modificar o entendimento adotado na decisão
recorrida, pois, não há falar em contradição, omissão ou obscuridade, haja vista que a intenção do embargante é rediscutir a matéria já
decidida, obtendo efeitos modificativos do julgado, porém, a via processual escolhida é inadequada.
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3. Outrossim, ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de prequestionamento, in casu, não restou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do NCPC, de modo que se impõe a rejeição dos presentes
embargos de declaração.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012299-06.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: ADILSON FERREIRA DE BRITO
Advogado do(a) AGRAVADO: SANDRA DE NICOLA ALMEIDA FORNOS GOMES - SP213992

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012299-06.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ADILSON FERREIRA DE BRITO
Advogado do(a) AGRAVADO: SANDRA DE NICOLA ALMEIDA FORNOS GOMES - SP213992

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

A Exma. Senhora Juíza Federal Convocada Sylvia de Castro (Relatora): Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo
Instituto Nacional do Seguro Social em face de decisão proferida nos autos de ação de concessão de benefício previdenciário, em fase de
execução, que homologou os cálculos elaborados pela parte exequente, diante da ausência de impugnação.

 

Alega o agravante, em síntese, ser indevido o acolhimento do “quantum debeatur” apurado pelo exequente, eis que a autarquia
previdenciária teria apresentado oportunamente os respectivos embargos à execução. Sustenta que, no caso em apreço, o cálculo
elaborado pela parte interessada deveria ter sido corrigido de ofício diante da ocorrência de erro material, vez que utilizou indevidamente
o INPC para fins de correção monetária.

 

Inconformado, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e a reforma da r. decisão.

 

Em decisão inicial, foi indeferida a concessão de efeito suspensivo, diante da ausência de requisitos necessários para tanto.

 

Embora devidamente intimada, a parte agravada não apresentou contraminuta.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     1076/1111



O Ministério Público Federal, por meio de parecer (id´s 1405200), manifestou-se pelo desprovimento do presente recurso.

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012299-06.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ADILSON FERREIRA DE BRITO
Advogado do(a) AGRAVADO: SANDRA DE NICOLA ALMEIDA FORNOS GOMES - SP213992

 
 
 

V O T O
 

O presente recurso não merece provimento.

 

Com efeito, consoante se depreende dos autos, instado a emendar a inicial dos embargos à execução, a autarquia previdenciária quedou-
se inerte, deixando escoar o prazo sem tomar qualquer providência. Nesse contexto, o Juízo de origem extinguiu o feito, sem resolução do
mérito, tendo tal sentença transitado em julgado em 12.07.2016 (id´s 857510; pg. 09).

 

Nesse contexto, considerando a ausência de impugnação de valores, foi homologado o cálculo apresentado pela parte exequente,
determinando-se: (i) vista da referida memória ao Instituto Previdenciário; e (ii) a intimação do exequente para criação de incidente
processual de RPV/Precatório no site do TJSP.  Em face desta última determinação, o INSS opôs embargos de declaração, os quais,
entretanto, foram rejeitados. Após, sobreveio o presente agravo de instrumento.

 

Da análise dos autos, constata-se que a sentença proferida nos autos dos embargos à execução (idps 857510; pgs. 08) encontra-se
alcançada pela eficácia preclusiva da coisa julgada, não sendo o presente recurso meio hábil a desconstituí-la.

 

De outra ponta, saliento que não assiste razão ao INSS em relação à ocorrência de erro material, cognoscível de ofício, quanto à
aplicação do critério de correção monetária fixado na Lei n. 11.960/09.

 

Destarte, inexiste erro material na decisão recorrida, vez que os critérios de correção monetária foram definidos no título judicial, que
determinou a observância do Provimento n 64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, o qual, por sua vez, estabelece
a aplicação dos critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Portanto, mantenho a
homologação do cálculo elaborado pela parte exequente, já que adotou os mencionados critérios.
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Ademais, tal entendimento encontra-se em harmonia com a tese firmada pela Corte Suprema, em novo julgamento realizado em
20.09.2017 (RE 870.947/SE): "o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que
disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma
vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os
fins a que se destina".

 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento interposto pelo INSS.

 

É como voto.  

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CRITÉRIO DE
CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI N. 11.960/09. INAPLICABILIDADE. ENTENDIMENTO DO E. STF.

I - Inexiste erro material na decisão recorrida, vez que os critérios de correção monetária foram definidos no título judicial, que determinou
a observância do Provimento n 64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, o qual, por sua vez, estabelece a aplicação
dos critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

II - Tal entendimento encontra-se em harmonia com a tese firmada pela Corte Suprema, em novo julgamento realizado em 20.09.2017
(RE 870.947/SE): "o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança,
revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não
se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina".

III - Agravo de instrumento interposto pelo INSS improvido.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000106-05.2017.4.03.6128
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: VLADIMILSON BENTO DA SILVA - SP123463
APELADO: ANDRE DIAS
Advogado do(a) APELADO: SIMONE APARECIDA DA SILVA RISCHIOTTO - SP3215560A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para
manifestar-se sobre o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil.
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São Paulo, 2 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020798-76.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: SIRLEI CUSTODIO CANATO
Advogado do(a) AGRAVADO: DEBORA MARTINS FUZARO SAEZ RAMIREZ - SP186167

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que manteve determinação anterior de pagamento de honorários contratuais por meio de
requisição de pequeno valor.

É o relatório. DECIDO.

A r. decisão agravada refere-se a pedido de reconsideração de decisão anterior, a qual foi mantida pelo Juízo de origem (ID 1305030).

Tratando-se de mera confirmação da decisão anterior, e não de nova decisão interlocutória, incabível o recurso de agravo de instrumento.

Assim, a decisão hábil a ensejar a interposição do presente recurso é aquela de fl. 248 dos autos originários, cuja ciência foi dada ao Procurador da autarquia
em 10/02/2017 (ID 1305030). 

Logo, o prazo (em dobro) de 30 dias úteis de que dispunha a parte para a interposição de agravo de instrumento - consoante artigos 183 c.c 1.003, §5º, do
CPC/2015 - encerrou-se em 28/03/2017. O presente agravo de instrumento foi interposto somente em 27/10/2017, sendo manifesta sua intempestividade.

Trago à colação precedente do c. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANO MORAL.
AFIRMADA OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NÃO  CONFIGURAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO NA ORIGEM POR
INTEMPESTIVIDADE.   PEDIDO   DE  RECONSIDERAÇÃO  NÃO  INTERROMPE  OU SUSPENDE O PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DO
RECURSO CABÍVEL. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 83 DO STJ. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR
ANALOGIA, DA SÚMULA Nº 284 DO STF. NCPC. INAPLICABILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1.  Inexistentes  as  hipóteses  do  art.  535  do CPC, não mereciam acolhida  os  embargos  de  declaração  que  tinham o nítido caráter
infringente.
2.  O  acórdão  recorrido  decidiu  em harmonia com a jurisprudência desta   eg.   Corte  Superior  quando  não  conheceu  do  agravo  de
instrumento  lá  interposto  por  intempestividade, pois o pedido de reconsideração  não interrompeu o prazo para interposição do recurso
cabível.  Precedentes.  Inafastável  a incidência da Súmula nº 83 do STJ.
(...)
5. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg nos EDcl no AREsp 607.870/RJ, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado
em 24/05/2016, DJe 01/06/2016)

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento, nos termos do art. 932, III, do Código de Processo Civil/2015.

Intime(m)-se.

  

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003184-24.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: NESTOR ALVES FIGUEIREDO
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCO ANTONIO HIEBRA - SP85353
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Em juízo de admissibilidade recursal, verifico que o presente recurso não foi instruído com todas as cópias obrigatórias elencadas no
inciso I, do artigo 1.017, do CPC, qual seja: petição inicial da ação principal.

 

Nesse passo, nos termos do parágrafo único, do artigo 932, do CPC, concedo o prazo de 5 dias para o agravante acostar a cópia
referida, sob pena de não conhecimento do recurso.

 

Int.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003190-31.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: ZULEICA SARAIVA BRINKMANN, BRUNO SARAIVA BRINKMANN, PAULO CESAR DA COSTA
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO CESAR DA COSTA - SP195289
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO CESAR DA COSTA - SP195289
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO CESAR DA COSTA - SP195289
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

1. Em juízo de admissibilidade recursal, verifico a ausência de comprovação do recolhimento das custas processuais pelo Patrono dos
autores e também agravante.

 

Nesse passo, intimem-se os agravantes, nos termos do parágrafo único, do artigo 932 do CPC, para no prazo de 5 dias, sob pena de não
conhecimento do recurso, regularizarem a interposição do presente agravo de instrumento, mediante recolhimento das custas processuais,
nos termos do parágrafo 1º., do artigo 1.017, do CPC e Resolução PRES 138/17, haja vista que a concessão da justiça gratuita aos
autores da ação não é extensível aos seus patronos.

 

Neste sentido:
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"PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. APELAÇÃO QUE OBJETIVA A
MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. PARTE AUTORA BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. BENEFÍCIO QUE
NÃO SE ESTENDE AO AVOGADO. 1.A hipossuficiência é da parte (art. 4º, Lei n. 1.060/50), razão pela qual lhe foram concedidos
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 2. O Estatuto dos Advogados (art. 23, Lei n. 8.906/94) estabelece que os honorários
pertencem ao advogado, tendo inclusive direito autônomo para executar a sentença nesta parte, bem como para recorrer da condenação
relativa à sucumbência. 3.Portanto, se é verdadeiro que o advogado não é parte, também é correto afirmar que quando postula a
majoração da verba honorária atua no feito na condição de terceiro interessado, situação que, à toda evidência, não se confunde com a
daquele que representa em juízo. Tratando-se de pessoas e direitos distintos, também por essa razão a assistência judiciária gratuita não o
alcança. Precedentes desta Corte. 4- Agravo a que se nega provimento." (Processo AI 00041087220084030000 AI - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - 325460 Relator(a) JUIZ CONVOCADO ALEXANDRE SORMANI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador
SEGUNDA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/09/2009 PÁGINA: 37 ..FONTE_REPUBLICACAO: Data da Decisão
08/09/2009 Data da Publicação 17/09/2009).

2. Cumprida a determinação supra, intime-se o Ministério Público Federal, nos termos do artigo 1.019, III, do CPC.

3. No silêncio dos agravantes, voltem-me conclusos.

 

P. e I.

 

  

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000927-26.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: MAGERBIO NUNES TELES
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO GOMES SERRAO - SP255252
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Defiro a dilação de prazo requerida pelo agravante por 20 (vinte) dias. 
 
P e I.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001990-86.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AGRAVADO: LETICIA APARECIDA GONCALVES
Advogado do(a) AGRAVADO: ERIKA MENDES DE OLIVEIRA - SP165450

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão proferida nos autos da
ação de restabelecimento de auxílio-doença, em que o d. Juiz a quo determinou a intimação da Autarquia para cumprimento da decisão
que deferiu a antecipação de tutela, em 48 h, sob pena de multa diária de R$ 500,00..

Alega o agravante, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do provimento antecipado.  Aduz,
ainda, ser indevida a cominação de multa diária. Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a consequente
reforma da r. decisão.

É o breve relatório. Decido.

O Código de Processo Civil de 2015 elenca as hipóteses nas quais cabe agravo de instrumento, apresentando rol taxativo, conforme
segue:

 

Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de
sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário.

 

No caso em tela, a decisão agravada versa sobre hipótese não contemplada no rol acima, eis que tal decisão tão somente se refere ao
cumprimento da decisão que anteriormente concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, tendo sido deferida antecipação de tutela em
decisão datada de 23.08.2016, da qual o INSS não recorreu.

Diante do exposto, nos termos do art. 932, III, do Novo Código de Processo Civil, não conheço do agravo de instrumento do INSS.

Intimem-se.
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Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002775-48.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: ONEIDE ROBERTO DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALVARO AUGUSTO RODRIGUES - SP232951
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 Trata-se de agravo de instrumento interposto por Oneide Roberto dos Santos em face de decisão proferida em ação de concessão de
benefício previdenciário, em fase de liquidação, pela qual o Juízo de origem determinou a requisição dos valores devidos, com a
expedição de dois ofícios, um relativo ao valor principal incluído neste o montante relativo aos honorários contratuais e outro referente aos
honorários sucumbenciais.
 

 

Pugna a parte agravante a reforma da r. decisão, ao argumento de que é devida a expedição de ofício requisitório de pequeno valor com
o destaque dos honorários advocatícios, vez que é assegurado ao patrono da parte interessada receber diretamente o valor relativo à
referida verba honorária, nos termos do artigo 22, §4º, da Lei nº 8.906/1994. Inconformada requer a concessão de efeito suspensivo ao
recurso.

 

Por meio de petição (id´s 1717121), o patrono da agravante requer o cancelamento da distribuição do presente recurso, em virtude de
erro involuntário de inabilidade quando do preenchimento de dados junto ao sistema PJ-e.

 

É o breve relatório. Decido

 

O pedido de desistência recursal está regulamentado no artigo 998 do NCPC, que assim dispõe:

 

Art. 998.  O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso.

 

Ainda sobre o tema a doutrina esclarece que:

 

“(...) opera-se independentemente da concordância do recorrido, produzindo efeitos desde que é efetuada, sem necessidade de
homologação (CPC 200) (Barbosa Moreira. Comentários CPC, n. 182, p. 332/337, com base no CPC/1973). Pressupõe recurso
já interposto. É causa de não conhecimento do recurso, pois um dos requisitos de admissibilidade dos recursos é a inexistência de
fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer”. (NERY Jr Nelson e NERY Rosa Maria de Andrade. Código de Processo Civil
Comentado. 16ª Edição Revisada e Ampliada. Editora Revista dos Tribunais, p. 2172)
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Diante do exposto, tendo em vista o pedido de desistência, não conheço do agravo de instrumento, nos termos do art. 932, III c/c o
art. 998, caput, do CPC/2015.

 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos.
 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002694-02.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARIA DAS GRACAS FELIZARDO
Advogados do(a) AGRAVADO: RODRIGO MORNATTI LOPES - SP391763, CASSIA CRISTINA FERRARI - SP186529

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Vistos.

 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS face à decisão proferida nos autos da ação de restabelecimento de
benefício de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez, em que o d. Juiz a quo deferiu o pedido de tutela de
urgência.
 

O agravante alega, inicialmente, a impossibilidade de concessão da tutela antecipada em face da Fazenda Pública. No mérito,
assevera, em síntese, que o parecer médico apresentado pela autora é insuficiente para caracterizar a probabilidade do direito
alegado, notadamente considerando o laudo apresentado pelo profissional credenciado pela Autarquia que, por configurar ato
administrativo, é dotado de presunção de veracidade. Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão
agravada.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Prevê o art. 300, caput, do novo CPC, que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

 

De início, cumpre assinalar que o entendimento de que não é possível a concessão de tutela de urgência, atualmente prevista no
artigo 300 do Novo CPC, em face da Fazenda Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado,
porquanto a antecipação do provimento não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de
precatórios. A implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à
disciplina do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do
benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença.

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no artigo 25,
inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e incapacidade total
e temporária para o labor.
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No caso vertente, os dados constates do CNIS demonstram que a autora percebeu benefício de auxílio-doença até 04.04.2017,
razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da
qualidade de segurada, uma vez que a própria Autarquia, ao conceder referido benefício, entendeu preenchidos os requisitos
necessários para tal fim.

 

De outra parte, os prontuários e exames médicos apresentados, especialmente o relatório médico doc. ID Num. 1709210 - Pág.
42, datado de 01.04.2017, revelam que a autora padece de patologias crônicas degenerativas o quadril e joelho direitos,
encontrando-se incapacitada para o exercício de atividades laborativas, necessitando, inclusive, de assistência de terceiros para
seu asseio pessoal.

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença em favor da
autora.

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'.
TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA.
1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários
médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações.
2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida
que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer
momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada.
(...)
5. Agravo de instrumento provido.
(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748).
 

Por fim, o perigo na demora revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado.

 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto pelo INSS.

 

Cumpra-se o disposto no artigo 1.019, II, do Novo Código de Processo Civil de 2015.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 1 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000937-70.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANGELICA CARRO - SP134543
AGRAVADO: MARLENE SEVERINA DA CONCEICAO
Advogado do(a) AGRAVADO: VANIA ROBERTA CODASQUIEVES PEREIRA - SP281217
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

   
 

Id. 1772499. Tendo em vista o decurso de prazo sem cumprimento da determinação de juntada das peças obrigatórias do
recurso de agravo, com fundamento nos artigos Art. 932, III e parágrafo único e 1.017, § 3º do CPC, não conheço o presente agravo de
instrumento.

 
 
Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal e observadas as formalidades

legais, arquivem-se os autos
 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

SUBSECRETARIA DA 11ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 23334/2018

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030392-11.2002.4.03.6182/SP

2002.61.82.030392-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
AUTOR(A) : IND/ E COM/ DE ESPUMAS CYRANO LTDA e outro(a)

: NOEMIA BARBOSA CORDEIRO
ADVOGADO : MAUREN GOMES BRAGANCA RETTO
REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
[Tab][Tab]PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. APONTADO VÍCIO DE OMISSÃO. ARTIGO 1022 DO CPC.
1. A União sustenta que o acórdão foi omisso quanto aos fundamentos constitucionais e legais que autorizam a incidência da contribuição
previdenciária sobre os valores pagos a título de terço constitucional de férias. Alega, ainda, omissão quanto ao posicionamento do STF
sobre a matéria discutida no RE 565.160/SC, bem como não reconheceu o marco para a contagem do prazo decadencial em 01/12/1997
e não revogou a condenação de honorários em favor do sócio.
2. Prequestiona toda a matéria para fins de interposição de recursos às instâncias superiores.
3. No caso, é patente o intuito da embargante de discutir a juridicidade do provimento impugnado, o que deve ocorrer na seara recursal
própria, e não pela via dos declaratórios.
4. Os demais argumentos aduzidos nos recursos dos quais foram tirados os presentes embargos declaratórios não têm o condão de
modificar, nem mesmo em tese, o acórdão combatido, de vez que aqueles de maior relevância à elucidação do julgado foram
devidamente apreciados (artigo 1022, parágrafo único, inciso II, do CPC/2015).
5. E nem se alegue omissão quanto ao posicionamento do STF sobre a matéria discutida no RE 565.160/SC. No referido Recurso
Extraordinário, o Plenário do Supremo Tribunal Federal deliberou sobre o alcance da expressão "folha de salários" para fins de
instituição de contribuição social sobre o total das remunerações (repercussão geral do Tema 20), fixando a seguinte tese: "A
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contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à
Emenda Constitucional nº 20/1998".
6. Todavia, referida tese exarada pelo STF não altera o entendimento desta Décima Primeira Turma, uma vez que as verbas discutidas no
recurso interposto pela União não constituem pagamentos habituais.
7. Esclareço a omissão apontada quanto à fixação das verbas honorárias em favor da sócia Noêmia Barbosa Cordeiro, vez que no v.
acórdão embargado nada constou.
8. Reconsidero a decisão de fls. 227/229 e excluo a condenação da União em honorários advocatícios ficados em R$ 3.000,00 (três mil
reais) em favor da sócia Noêmia Barbosa Cordeiro.
9. Configurada a sucumbência recíproca, devendo cada parte arcar com os honorários advocatícios de seus patronos e respectivas custas
processuais, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil de 1973.
10. Sobre as demais alegações o embargante não aponta qualquer vício, pretendendo o reexame da matéria, visto que a controvérsia foi
integralmente analisada pela Turma de acordo com o seu livre convencimento.
11. Embargos de declaração a que se conhece e dá parcial provimento, tão somente para reconsiderar em parte a decisão de fls.
227/229 e excluir da condenação da União a fixação da verba honorária em favor de Noêmia Barbosa Cordeiro, no importe de R$
3.000,00 (três mil reais), e manter a fixação dos honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos, conforme o artigo
21, caput, do CPC/1973.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e dar parcial provimento aos embargos de declaração, tão somente para reconsiderar
em parte a decisão de fls. 227/229 e excluir da condenação da União a fixação da verba honorária em favor de Noêmia Barbosa
Cordeiro, no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais), e manter a fixação dos honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente
distribuídos, conforme o artigo 21, caput, do CPC/1973, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006959-65.2005.4.03.6119/SP

2005.61.19.006959-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : GELIENE QUINTINO RAMOS
ADVOGADO : SP268806 LUCAS FERNANDES e outro(a)
APELANTE : VALTER JOSE DE SANTANA
ADVOGADO : SP164699 ENÉIAS PIEDADE e outro(a)
APELANTE : YU MING JIE
ADVOGADO : SP198764 GERVÁSIO FERREIRA DA SILVA e outro(a)
APELANTE : CHUNG CHOUL LEE
ADVOGADO : LIVEA CARDOSO MANRIQUE DE ANDRADE (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELANTE : ANTONIO HENRIQUE PEREIRA LEITE
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CHEUNG KIT HONG
ADVOGADO : SP203514 JOSE ALBERTO ROMANO e outro(a)
APELADO(A) : YAN RONG CHENG
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : MARIA DE LOURDES MOREIRA
ADVOGADO : SP160186 JOSE ALEXANDRE AMARAL CARNEIRO
EXCLUIDO(A) : FABIO DA SILVA SANTOS (desmembramento)

: LAM SAI MUI YANG (desmembramento)
No. ORIG. : 00069596520054036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. OPERAÇÃO OVERBOX. APELAÇÃO CRIMINAL. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 109, I e III, DO
CP C/C ARTIGO 115 DO CP. PRELIMINARES REJEITADAS. CRIME DE QUADRILHA. IDENTIDADE DE FATOS.
LITISPENDÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO QUANTO A IMPUTAÇÃO DO ART. 288, CAPUT, DO CP. ARTIGOS 317,
§1º, 333, PARÁGRAFO ÚNICO E 334, "CAPUT", DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA, COMPROVADAS.
AGRAVANTE DO ART. 62, I DO CP. NÃO INCIDÊNCIA. DESTINADA A PENA DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA À UNIÃO.
MAJORAÇÃO DO VALOR DOS DIAS-MULTA. ART. 60 DO CP. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA.
- Cumpre reconhecer-se a prescrição da pretensão punitiva estatal para o delito de quadrilha, com base na pena máxima abstratamente
cominada - 04 (quatro) anos e 06 (seis) meses - tendo em vista a absolvição da ré MARIA DE LOURDES MOREIRA.
- Inexistindo recurso da acusação visando a reforma da sentença no tópico atinente à majoração da pena imposta a ré, a prescrição se
calcula com base na pena concretamente aplicada, no caso, nos termos do artigo 109, V do Código Penal, em quatro anos, lapso
ultrapassado entre a data do recebimento da denúncia (07/11/2005) e a prolação da sentença (12/01/2012). De ofício, declarada extinta
a punibilidade da ré GELIENE QUINTINO RAMOS quanto ao crime de descaminho. Prejudicado o recurso de apelação interposto
pela acusada.
- A litispendência visa evitar que uma mesma pessoa seja julgada duas vezes pelo mesmo delito (non bis in idem), ou que haja duas ações
ou recursos em curso com as mesmas causas de pedir, pedido e partes, ainda que sob nova tipificação penal. Configurado o delito de
quadrilha em autos próprios (ações penais nº 0006474-65.2005.4.03.6119, 2006.61.19.006876-3, 2006.61.19.006279-7,
2005.61.19.007484-9, 2005.61.19.006544-7 e 2005.61.19.006540-0), incabível nova condenação dos referidos réus pelo artigo 288
do CP a cada novo processo a que forem submetidos, sob pena de bis in idem. Extinção do processo sem apreciação do mérito em
relação à imputação pelo crime de quadrilha armada aos denunciados CHUNG CHOUL LEE, VALTER JOSÉ DE SANTANA,
ANTONIO HENRIQUE PEREIRA LEITE, CHEUNG KIT RONG e YAN RONG ZHENG haja vista a identidade de imputações nos
autos das ações penais referidas, restando, neste tópico, prejudicadas as apelações.
- Em face da evidente ausência de tipicidade, haja vista que não se encontra preenchido requisito básico à configuração do crime previsto
no artigo 288 do Código Penal, a saber, o número mínimo (mais de três), nestes autos, de integrantes associados para o cometimento de
crimes. Por fundamento diverso da sentença, mantida a absolvição de GELIENE QUINTINO RAMOS da prática do crime de quadrilha,
com base no artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal.
- Preliminares rejeitadas.
- A materialidade do crime de descaminho está robustamente demonstrada nos autos, tanto por meio da vasta prova documental, quanto
pelo interrogatório dos réus, que corroboram o teor das conversas interceptadas: Relatório Parcial de Inteligência III - Operação
Overbox, transcrições das interceptações telefônicas referidas no relatório, informações, documentos e fotos referidos no relatório, sob a
forma de link e mais transcrições.
- O conjunto probatório demonstra à saciedade que houve a irregular internação de mercadorias estrangeiras em território nacional,
originárias da China e transportadas por ANTONIO HENRIQUE PEREIRA LEITE, CHEUNG KIT RONG, YAN RONG ZHENG,
YU MING JIE com a participação de CHUNG, que ao final restou frustrada em face da apreensão dos bens junto Receita Federal.
Mantida a condenação pela prática do delito de descaminho.
- O descaminho é crime de natureza formal, bastando para sua configuração a simples ilusão do pagamento do tributo devido pela entrada
de mercadoria em território nacional. A constituição definitiva do crédito tributário não é necessária para a caracterização do delito.
Precedentes.
- Inaplicável o princípio da insignificância, uma vez que todo o esquema para a internação das mercadorias descaminhadas envolvia
"despesas" de alto custo, como o pagamento de propina para cada mala internada, "escolta", passagem aérea e hospedagem das "mulas",
quantias estas desembolsadas pelos comerciantes, já que o valor dos bens internados fraudulentamente superava em muito o que haviam
pago para fazer frentes àquelas "despesas".
- Carece de acolhida alegação de atipicidade da conduta pela aplicação da adequação social, porquanto não há inércia ou
condescendência do Estado com relação ao crime de descaminho, cujo preceito proibitivo tutela bens jurídicos de extrema relevância, tais
como a proteção ao erário público, diretamente atingido pela evasão de renda derivada das operações clandestinas ou fraudulentas, a
moralidade pública com punição de importação e exportação de mercadoria proibida, bem assim a indústria e a economia nacionais,
fortalecendo as barreiras alfandegárias.
- CHEUNG KIT HONG foi condenado pela prática do delito de descaminho praticado no dia 15/09/2005 nos autos da ação penal nº
2005.61.19.006544-7, decisão essa que restou confirmada nesta instância quando do julgamento da referida ação em grau de apelação.
Mantida, nestes autos, a absolvição de CHEUNG KIT HONG pela prática do delito de descaminho, sob pena de bis in idem.
- Não há que se falar em consunção da corrupção ativa pelo descaminho, ou ainda em dupla imputação, pois inaplicável o princípio da
consunção, sob a alegação de ser o crime de corrupção ativa crime-meio indispensável para a consecução do crime-fim de descaminho,
mas sim a condenação pela prática de ambos os delitos em concurso material.
- O crime de corrupção ativa não é meio necessário ou normal fase de preparação ou de execução do delito de descaminho, e vice-versa,
não podendo ser absorvido por este delito; o princípio da consunção seria aqui aplicado se um deles fosse indispensavelmente um
desdobramento natural para a consecução do crime-fim. Constituem tais condutas, na realidade, delitos autônomos, juridicamente
diversos.
- Materialidade e autoria dos crimes de corrupção ativa e passiva, respectivamente imputadas a CHUNG CHOUL LEE e VALTER
JOSÉ DE SANTANA.
- Diante da incerteza de quem é de fato o articulador, o líder do esquema delituoso no apontado "Núcleo II" da Operação Overbox, se o
próprio CHUNG, VALTER, ou os destinatários das mercadorias, não incide a agravante do artigo 62, inciso I, do Código Penal.
- No cálculo da pena de multa se aplicam os mesmos parâmetros utilizados na fixação da pena privativa de liberdade
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- O valor do dia-multa deve guardar observância ao disposto no artigo 60 do Código Penal, que estatui como norte a situação financeira
dos réus.
- Aplicação do entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, que no julgamento do HC 126.292-SP reinterpretou o princípio da
presunção de inocência, reconhecendo que "A execução provisória de acórdão penal condenatório proferido em grau de apelação, ainda
que sujeito a recurso especial ou extraordinário, não compromete o princípio constitucional da presunção de inocência afirmado pelo
artigo 5º, inciso LVII da Constituição Federal", e em sessão de 05 de outubro de 2016 indeferiu liminares pleiteadas nas Ações
Declaratórias de Constitucionalidade 43 e 44, entendendo que o art. 283 do Código de Processo Penal não veda o início do
cumprimento da pena após esgotadas as instâncias ordinárias.
- Parcialmente providas as apelações do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e dos réus CHUNG CHOUL LEE, VALTER JOSÉ DE
SANTANA, YU MING JIE, ANTÔNIO HENRIQUE PEREIRA LEITE
- Não conhecida a apelação de GELIENE QUINTINO RAMOS.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher o pedido formulado pela ré MARIA DE LOURDES MOREIRA e declarar extinta a
punibilidade da acusada quanto ao crime de quadrilha qualificada; de ofício, declarar extinta a punibilidade da ré GELIENE QUINTINO
RAMOS quanto ao crime de descaminho, restando prejudicado o recurso de apelação interposto pela acusada; de ofício, julgar extinto o
processo sem apreciação do mérito em relação à imputação pelo crime de quadrilha armada aos denunciados CHUNG CHOUL LEE,
VALTER JOSÉ DE SANTANA, ANTONIO HENRIQUE PEREIRA LEITE, CHEUNG KIT RONG e YAN RONG ZHENG haja
vista a identidade de imputações nos autos das ações penais referidas, restando, neste tópico, prejudicadas as apelações; de ofício,
manter a absolvição de GELIENE QUINTINO RAMOS da prática do crime de quadrilha, com base no artigo 386, inciso III, do
Código de Processo Penal; rejeitar as preliminares arguidas pelos réus; dar parcial provimento ao recurso do MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL, a fim de elevar o valor de cada dia-multa de VALTER JOSÉ DE SANTANA para 03 (três) salários mínimos; dar parcial
provimento ao recurso interposto por CHUNG CHOUL LEE para, mantendo a condenação pela prática dos delitos previstos nos artigos
334 e 333, parágrafo único, do Código Penal, redimensionar a pena fixada em 1º grau para 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses, a ser
cumprida inicialmente em regime inicial semiaberto; de ofício, manter a condenação de YAN HONG CHENG pela prática do crime do
artigo 334 do Código Penal, redimensionar a pena fixada em 1º grau para 1 (ano) e 4 (quatro) meses de reclusão, em regime inicial
aberto, substituída a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direito, consubstanciadas em uma de prestação de serviços
à comunidade e uma de prestação pecuniária no valor de 1 (um) salário mínimo, dar parcial provimento ao recurso de YU MING JIE
para, mantendo a condenação pela prática do delito previsto no artigo 334, do Código Penal, redimensionar a pena fixada em 1º grau
para 1 (ano) e 4 (quatro) meses de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime inicial aberto, substituída a pena privativa de liberdade
por duas penas restritivas de direito, consubstanciadas em uma de prestação de serviços à comunidade e uma de prestação pecuniária no
valor de 1 (um) salário mínimo; dar parcial provimento ao recurso de ANTÔNIO HENRIQUE PEREIRA LEITE para, mantendo a
condenação pela prática do delito previsto no artigo 334, do Código Penal, redimensionar a pena fixada em primeiro grau a ser cumprida
inicialmente em regime inicial aberto, substituída a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direito, consubstanciadas em
uma de prestação de serviços à comunidade e uma de prestação pecuniária no valor de 1 (um) salário mínimo, nos termos do voto do
Des. Fed. Relator; prosseguindo no julgamento, a Turma, por maioria, decidiu fixar a pena de multa do réu CHUNG CHOUL LEE em
17 (dezessete) dias-multa, dar parcial provimento ao recurso de VALTER JOSÉ DE SANTANA para, mantendo a condenação pela
prática do crime do artigo 317, §1º do Código Penal, redimensionar as penas fixadas em 1º grau para 3 (três) anos, 6 (seis) meses e 20
(vinte) dias de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime aberto, e 17 (quinze) dias-multa, substituída a pena privativa de liberdade
por duas penas restritivas de direitos, consubstanciadas em uma de prestação de serviços à comunidade e uma de prestação pecuniária
fixada em 3 (três) salários mínimos a ser destinada à União Federal; destinar a prestação pecuniária dos corréus YAN HONG CHENG E
YU MING JIE à União Federal e fixar a pena definitiva do réu ANTÔNIO HENRIQUE PEREIRA LEITE em 01(um) ano, 01 (um) mês
e 10 (dez) dias de reclusão, bem como que a prestação pecuniária seja destinada à União Federal, nos termos do voto do Des. Fed.
Relator, com quem votou o Des. Fed. Paulo Fontes; vencido o Des. Fed. Fausto De Sanctis que fixava as penas de multa do réu
CHUNG em 64 dias-multa; fixava a pena definitiva do corréu VALTER em 04 anos e 08 meses de reclusão, a ser cumprida no regime
semiaberto, acrescido do pagamento de 103 dias-multa e vedada a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito;
destinava a prestação pecuniária dos réus YAN e YU a entidades pública ou privada de caráter assistencial a ser determinada pelo Juízo
das Execuções e, em relação ao corréu ANTONIO, não reconhecia a atenuante de confissão e mantinha a pena privativa de liberdade em
01 ano e 04 meses de reclusão e alterava a destinação da prestação pecuniária em favor de entidade pública ou privada de caráter
assistencial a ser determinada pelo Juízo das Execuções.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011908-64.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.011908-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
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APELANTE : JOSE CARLOS ZANDONADI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP201694 EVANDRO NASCIMENTO DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 05.00.00116-3 1 Vr JACAREI/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO. PRESCRIÇÃO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 103 DA LEI Nº
8.213/91.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. Prescrição quinquenal na forma do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/95.
4. Ação proposta em 26/09/2005, estando configurada a prescrição do direito a restituição dos valores devidos antes de 26.09.2000,
que engloba todo o período pretendido na inicial, qual seja, outubro de 1993 a agosto de 1999.
5. Prescrição declarada de ofício, nos termos do inciso II do artigo 487 do Código de Processo Civil/2015. Extinção da ação com
julgamento do mérito. Apelação prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, a prescrição do direito e extinguir a ação, com exame do mérito, de acordo
com o inciso II do artigo 487 do Código de Processo Civil/2015, julgando prejudicado o recurso de apelação, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010792-21.2009.4.03.6000/MS

2009.60.00.010792-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : JOAO ALBERTO PERIZARIO
ADVOGADO : MS008586 JADER EVARISTO TONELLI PEIXER e outro(a)
No. ORIG. : 00107922120094036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA
REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.
ART. 1.030, II DO CPC.
1. Cumpre destacar que a devolução dos autos pela Vice-Presidência ocorre para verificação da pertinência de se proceder a um juízo de
retratação, nos termos e para fins estabelecidos pelo artigo 543-B, do Código de Processo Civil de 1973, quanto ao julgado no Recurso
Especial nº 1.230.957/RS e no Recurso Extraordinário nº 566.621/RS.
2. Primeiramente, observo que quanto ao FUNRURAL, a controvérsia recursal está relacionada à existência, ou não, de relação jurídica
tributária entre a União Federal e a parte autora que legitime a exigência da exação incidente sobre a receita bruta obtida com a
comercialização da produção do empregador rural pessoa física, sob a égide da Lei 10.256/2001.
3. Esta questão foi reconhecida como de repercussão geral e submetida ao microssistema processual de formação de precedente
obrigatório, nos termos do artigo 927, III, do Código de Processo Civil, objeto de apreciação pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no
julgamento do RE 718.874/RS.
4. A Corte Suprema, em 30.03.2017, por maioria, apreciando o tema 669 da repercussão geral, fixou a seguinte tese: "É constitucional
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formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei 10.256/2001, incidente sobre
a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção".
5. Nos termos do artigo 985, I, c/c o artigo 1.040, III, ambos do Código de Processo Civil, definida a tese jurídica no julgamento de
casos repetitivos ela deverá ser aplicada a todos os processos individuais ou coletivos pendentes que versem sobre a matéria.
6. Quanto ao prazo prescricional para a repetição, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no Diário de Justiça
Eletrônico, o V. Acórdão do RE 566.621, apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu pela aplicabilidade da Lei
Complementar n° 118/2005 às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. a
partir da publicação do supracitado acórdão não há mais como prevalecer o entendimento então sufragado pelo Superior Tribunal de
Justiça, tendo em vista que o RE 566.621/RS, foi proferido no regime previsto no artigo 543-B, §3°, do CPC/1973.
7. Aqueles que ajuizaram ações antes da entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/05, têm direito à repetição das contribuições
recolhidas no período de dez anos anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da
nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante às ações ajuizadas após a vigência da LC nº 118/05, o prazo prescricional é de cinco
anos.
8. O aresto proferido anteriormente por esta Turma conflita com a atual jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, sendo o caso de
reconsiderar aquela decisão.
9. Cabível o juízo positivo de retratação, nos termos do artigo 1.030, II, do CPC, para reconsiderar a decisão anterior e reconhecer o
lapso prescricional quinquenal, conforme o artigo 985, I, do CPC.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, nos termos do artigo 1.030, II, do CPC, cabível o juízo positivo de retratação para reconsiderar
a decisão anterior e reconhecer o lapso prescricional quinquenal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000728-06.2010.4.03.6003/MS

2010.60.03.000728-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PONCIANO DOMINGUES
ADVOGADO : MS010786 MARCOS AROUCA PEREIRA MALAQUIAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00007280620104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA
REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.
ART. 1.030, II DO CPC.
1. Cumpre destacar que a devolução dos autos pela Vice-Presidência ocorre para verificação da pertinência de se proceder a um juízo de
retratação, nos termos e para fins estabelecidos pelo artigo 543-B, do Código de Processo Civil de 1973, quanto ao julgado no Recurso
Especial nº 1.230.957/RS e no Recurso Extraordinário nº 566.621/RS.
2. Primeiramente, observo que quanto ao FUNRURAL, a controvérsia recursal está relacionada à existência, ou não, de relação jurídica
tributária entre a União Federal e a parte autora que legitime a exigência da exação incidente sobre a receita bruta obtida com a
comercialização da produção do empregador rural pessoa física, sob a égide da Lei 10.256/2001.
3. Esta questão foi reconhecida como de repercussão geral e submetida ao microssistema processual de formação de precedente
obrigatório, nos termos do artigo 927, III, do Código de Processo Civil, objeto de apreciação pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no
julgamento do RE 718.874/RS.
4. Nos termos do artigo 985, I, c/c o artigo 1.040, III, ambos do Código de Processo Civil, definida a tese jurídica no julgamento de
casos repetitivos ela deverá ser aplicada a todos os processos individuais ou coletivos pendentes que versem sobre a matéria.
5. Quanto ao prazo prescricional para a repetição, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no Diário de Justiça
Eletrônico, o V. Acórdão do RE 566.621, apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu pela aplicabilidade da Lei
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Complementar n° 118/2005 às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. a
partir da publicação do supracitado acórdão não há mais como prevalecer o entendimento então sufragado pelo Superior Tribunal de
Justiça, tendo em vista que o RE 566.621/RS, foi proferido no regime previsto no artigo 543-B, §3°, do CPC/1973.
6. Aqueles que ajuizaram ações antes da entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/05, têm direito à repetição das contribuições
recolhidas no período de dez anos anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da
nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante às ações ajuizadas após a vigência da LC nº 118/05, o prazo prescricional é de cinco
anos.
7. O aresto proferido anteriormente por esta Turma conflita com a atual jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, sendo o caso de
reconsiderar aquela decisão.
8. Cabível o juízo positivo de retratação, nos termos do artigo 1.030, II, do CPC, para reconsiderar a decisão anterior e reconhecer o
lapso prescricional quinquenal, conforme o artigo 985, I, do CPC.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, nos termos do artigo 1.030, II, do CPC, cabível o juízo positivo de retratação, para reconsiderar
a decisão anterior e reconhecer o lapso prescricional quinquenal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012324-84.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.012324-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : POLY VAC S/A IND/ E COM/ DE EMBALAGENS
ADVOGADO : SP181293 REINALDO PISCOPO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00123248420104036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 1.036 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL.
ALCANCE DA EXPRESSÃO "FOLHA DE SALÁRIOS" PARA FINS DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. REPRECURSSÃO
GERAL. PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - 565.160/SC.
1. Retornam os autos da Vice-Presidência para juízo de retratação, nos termos e para os fins estabelecidos pelo artigo 1.036 do Código
de Processo Civil.
2. Alega a União violação aos dispositivos constitucionais e infraconstitucionais, bem como quanto ao posicionamento do STF acerca da
matéria, sendo certo que foi reconhecida a repercussão geral no RE nº 565.160/SC, que está pendente de julgamento, no qual discute a
abrangência do termo "folha de salários", prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91, nos termos do disposto no art. 195, I, "a", da
Constituição Federal.
3. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 565.160/SC, em sessão realizada em 29 de março de 2017, em sede
de repercussão geral, por unanimidade, firmou entendimento no sentido de que "a contribuição social a cargo do empregador incide
sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda Constitucional nº 20/1998".
4. O que em nada altera o entendimento já esposado no v. acórdão, na medida em que as verbas tratadas no presente recurso (terço
constitucional de férias, aviso prévio indenizado e importância paga nos primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença ou
acidente) não se revestem de caráter habitual.
5. Adoção do entendimento da corte superior exarado no Recurso Extraordinário nº 565.160/SC.
6. Juízo negativo de retratação, nos termos do artigo 1.036, do CPC, reexamino o julgado, mantendo o acórdão proferido pela Turma,
por seus próprios fundamentos, não havendo do que se retratar.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.036, do CPC, manter o acórdão proferido por
seus próprios fundamentos, não havendo do que se retratar, retornando os autos à E. Vice-Presidência desta Corte, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024028-94.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.024028-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP277746B FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro(a)
APELANTE : ELAINE REGINA LEONI ANTONIAZZI
ADVOGADO : SP252986 PRISCILA MARIA FERRARI e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00240289420104036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. CONSUMIDOR. CDC.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM
INDENIZATÓRIO. ARBITRAMENTO. CRITÉRIOS DE RAZOABILIDADE E NÃO ENRIQUECIMENTO INDEVIDO.
APELAÇÕES NÃO PROVIDAS.
1. Retornaram os autos da Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, na data de 15.12.2017, tendo em vista que a
tentativa de acordo entre as partes restou-se infrutífera.
2. Inicialmente, com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, observo que no
julgamento dos recursos interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a
ser aplicadas as disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio
constitucional do isolamento dos atos processuais.
3. No caso do dano in re ipsa, não é necessária a apresentação de provas que demonstrem a ofensa moral da pessoa. O próprio fato já
configura o dano. Uma das hipóteses é o dano provocado pela inserção de nome de forma indevida em cadastro de inadimplentes. No
STJ, é consolidado o entendimento de que "a própria inclusão ou manutenção equivocada configura o dano moral in re ipsa, ou
seja, dano vinculado à própria existência do fato ilícito, cujos resultados são presumidos" (Ag 1.379.761).
4. Quando a inclusão indevida é feita por consequência de um serviço deficiente prestado por uma instituição bancária, a responsabilidade
pelos danos morais é do próprio banco, que causa desconforto e abalo psíquico ao cliente. O fato também caracteriza defeito na
prestação do serviço, conforme o artigo 14 do CDC.
5. O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que as instituições financeiras, como prestadoras de serviços
especialmente contemplados no artigo 3º, §2º, estão submetidas às disposições da lei consumerista (Lei nº 8.078/1990 - Código de
Defesa do Consumidor). Para tanto, aos contratos bancários no âmbito dos Tribunais Superiores foi editada a Súmula nº 297.
6. Consequentemente aplica-se a inversão do ônus da prova, nos termos disposto no artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do
Consumidor, visto que preenchidos os requisitos de verossimilhança das alegações do consumidor e a configuração de sua
hipossuficiência.
7. A responsabilidade civil das instituições financeiras é objetiva em face da submissão aos ditames do Código de Defesa do Consumidor,
conforme entendimento pacífico da jurisprudência pátria, inclusive sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça.
8. A Caixa Econômica Federal, como prestadora de serviços bancários, está sujeita ao regramento exposto na legislação consumerista e,
portanto, responsável objetivamente pelos danos causados aos usuários de seus serviços, bem como aqueles equiparados a consumidores
nos termos do art. 17 do aludido diploma legal.
9. No caso dos autos, verifica-se que a autora foi procurada por diversas empresas de cobranças e descobriu que tinha seu nome incluído
em diversos órgãos de proteção ao crédito, SCPC e Serasa, e não conseguiu obter informações junto à CEF, que alegou questões de
"sigilo e segurança", mesmo realizando boletim de ocorrência, sendo certo que teve que propor medida cautelar de exibição de
documentos, para finalmente obter os documentos necessários para a interposição da presente demanda.
10. Desta feita, resta comprovado a conduta danosa da CEF, demonstrando a parte autora que, sofreu prejuízo em decorrência de
conduta omissiva ou ativa por parte da Caixa Econômica Federal - CEF, assim tenho que o montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
fixado na r. sentença, se afigura adequado à reparação do dano moral, ainda se mantendo razoável ao caso e não importando em
enriquecimento indevido da parte.
11. A jurisprudência fixou a orientação de que a indenização por dano moral, nesses casos, deve ser determinada segundo o critério da
razoabilidade e do não enriquecimento despropositado.
12. Apelações não providas.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações da CEF e da parte autora, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005187-45.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.005187-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : MINORU YAMASHITA
ADVOGADO : MG113644 EVANDRO GARCIA DE LIMA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
PARTE AUTORA : FAZENDA SANTA ELOIZA
ADVOGADO : MG113644 EVANDRO GARCIA DE LIMA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00051874520104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA
REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.
ART. 1.030, II DO CPC.
1. Cumpre destacar que a devolução dos autos pela Vice-Presidência ocorre para verificação da pertinência de se proceder a um juízo de
retratação, nos termos e para fins estabelecidos pelo artigo 543-B, do Código de Processo Civil de 1973, quanto ao julgado no Recurso
Especial nº 1.230.957/RS e no Recurso Extraordinário nº 566.621/RS.
2. Primeiramente, observo que quanto ao FUNRURAL, a controvérsia recursal está relacionada à existência, ou não, de relação jurídica
tributária entre a União Federal e a parte autora que legitime a exigência da exação incidente sobre a receita bruta obtida com a
comercialização da produção do empregador rural pessoa física, sob a égide da Lei 10.256/2001.
3. Esta questão foi reconhecida como de repercussão geral e submetida ao microssistema processual de formação de precedente
obrigatório, nos termos do artigo 927, III, do Código de Processo Civil, objeto de apreciação pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no
julgamento do RE 718.874/RS.
4. A Corte Suprema, em 30.03.2017, por maioria, apreciando o tema 669 da repercussão geral, fixou a seguinte tese: "É constitucional
formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei 10.256/2001, incidente sobre a receita
bruta obtida com a comercialização de sua produção".

5. Nos termos do artigo 985, I, c/c o artigo 1.040, III, ambos do Código de Processo Civil, definida a tese jurídica no julgamento de
casos repetitivos ela deverá ser aplicada a todos os processos individuais ou coletivos pendentes que versem sobre a matéria.
6. Quanto ao prazo prescricional para a repetição, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no Diário de Justiça
Eletrônico, o V. Acórdão do RE 566.621, apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu pela aplicabilidade da Lei
Complementar n° 118/2005 às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. a
partir da publicação do supracitado acórdão não há mais como prevalecer o entendimento então sufragado pelo Superior Tribunal de
Justiça, tendo em vista que o RE 566.621/RS, foi proferido no regime previsto no artigo 543-B, §3°, do CPC/1973.
7. Aqueles que ajuizaram ações antes da entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/05, têm direito à repetição das contribuições
recolhidas no período de dez anos anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da
nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante às ações ajuizadas após a vigência da LC nº 118/05, o prazo prescricional é de cinco
anos.
8. O aresto proferido anteriormente por esta Turma conflita com a atual jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, sendo o caso de
reconsiderar aquela decisão.
9. Cabível o juízo positivo de retratação, nos termos do artigo 1.030, II, do CPC, para reconsiderar a decisão anterior e reconhecer o
lapso prescricional quinquenal, conforme o artigo 985, I, do CPC.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, nos termos do artigo 1.030, II, do CPC, cabível o Juízo positivo de retratação para reconsiderar
a decisão anterior e reconhecer o lapso prescricional quinquenal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001302-78.2010.4.03.6116/SP

2010.61.16.001302-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : JOAO CARLOS CAMOLESI
ADVOGADO : SP220833 MAURICIO REHDER CESAR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00013027820104036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 1.030, II DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
FUNRURAL. ARTIGO 25, INCISOS I E II, DA LEI Nº 8.212/91. CONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO COM A EDIÇÃO
DA LEI Nº 10.256/01. REPRECURSSÃO GERAL. RE 718.874/RS. RE 566.621/RS.
1. Retornam os autos da Vice-Presidência para juízo de retratação, nos termos e para os fins estabelecidos pelo artigo 1.030, II, do
Código de Processo Civil. Considerando o julgamento do RE 718.874/RS, em 30.03.2017.
2. Proferido o v. acórdão (fls. 107/116v) que, deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União, determinando a
exigibilidade das contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa
física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01, bem como que o prazo prescricional das ações ajuizadas após a vigência da LC
118/05 é de cinco anos, não sendo possível a pretensão de compensação, pois prescritas as parcelas recolhidas no período anterior à Lei
nº 10.256/2001.
3. Alega a União a inaplicabilidade do RE 363.852 à hipótese dos autos, considerando que o recurso foi julgado em 2002, relativamente
a mandado de segurança impetrado em 1998. Assim, o precedente refere-se a fatos ocorridos antes da vigência da Lei nº 10.256/01 que
deu nova redação ao artigo 25, da Lei nº 8.212/91, sanando qualquer inconstitucionalidade.
3. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874/RS, em sessão realizada em 30 de março de 2017, em sede
de repercussão geral, por unanimidade, firmou entendimento no sentido de que "É constitucional formal e materialmente a contribuição
social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei 10.256/01, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de
sua produção."
4. O que em nada altera o entendimento já esposado no v. acórdão, na medida em foi reconhecida a prescrição das parcelas recolhidas
no período anterior à Lei nº 10.256/2001.
5. Adoção do entendimento da corte superior exarado nos Recursos Extraordinários nº 566.621 e 718.874.
6. Juízo negativo de retratação, nos termos do artigo 1.036, do CPC, reexamino o julgado, mantendo o acórdão proferido pela Turma,
por seus próprios fundamentos, não havendo do que se retratar.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.036, do CPC, manter o acórdão proferido pela
Turma, por seus próprios fundamentos, não havendo do que se retratar, retornando os autos à E. Vice-Presidência desta Corte, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007060-46.2011.4.03.6102/SP
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2011.61.02.007060-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : B TOBACE INSTALACOES ELETRICAS E TELEFONICAS LTDA
ADVOGADO : SP234297 MARCELO NASSIF MOLINA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00070604620114036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 1.036 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL.
ALCANCE DA EXPRESSÃO "FOLHA DE SALÁRIOS" PARA FINS DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. REPRECURSSÃO
GERAL. PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - 565.160/SC.
1. Retornam os autos da Vice-Presidência para juízo de retratação, nos termos e para os fins estabelecidos pelo artigo 1.036 do Código
de Processo Civil.
2. Alega a União violação aos dispositivos constitucionais e infraconstitucionais, bem como quanto ao posicionamento do STF acerca da
matéria, sendo certo que foi reconhecida a repercussão geral no RE nº 565.160/SC, que está pendente de julgamento, no qual discute a
abrangência do termo "folha de salários", prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91, nos termos do disposto no art. 195, I, "a", da
Constituição Federal.
3. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 565.160/SC, em sessão realizada em 29 de março de 2017, em sede
de repercussão geral, por unanimidade, firmou entendimento no sentido de que "a contribuição social a cargo do empregador incide
sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda Constitucional nº 20/1998".
4. O que em nada altera o entendimento já esposado no v. acórdão, na medida em que as verbas tratadas no presente recurso (terço
constitucional de férias e importância paga nos primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença ou acidente) não se revestem
de caráter habitual.
5. Adoção do entendimento da corte superior exarado no Recurso Extraordinário nº 565.160/SC.
6. Juízo negativo de retratação, nos termos do artigo 1.036, do CPC, reexamino o julgado, mantendo o acórdão proferido pela Turma,
por seus próprios fundamentos, não havendo do que se retratar.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.036, do CPC, manter o acórdão proferido pela
Turma por seus próprios fundamentos, não havendo do que se retratar, retornando os autos à E. Vice Presidência desta Corte, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000108-42.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.000108-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : ATILA VENDITE LOURENCO PINHEIRO
ADVOGADO : SP158966 SILVIO CESAR DE GÓES MENINO e outro(a)
No. ORIG. : 00001084220114036105 8 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. JUIZO DE RETRATAÇÃO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE
CONTINGENTE. RECONVOCAÇÃO. LEI Nº 10.336/2010. RECURSO ESPECIAL Nº 1.186.513/RS.
1. Retornam os autos da Vice-Presidência para juízo de retratação, nos termos e para os fins estabelecidos pelo artigo 1.040, II, do
Código de Processo Civil. Considerando o decidido nos embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes no Recurso Especial
nº 1.186.513/RS, pela 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, o qual tramitou conforme a sistemática do art. 543-C do Código de
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Processo Civil de 1973.
2. Em dissonância das alegações da União Federal, bem como do entendimento firmado em embargos de declaração do REsp nº
1.186.513/RS, persiste a impossibilidade de reconvocação daqueles indivíduos dispensados do serviço militar obrigatório por excesso de
contingente, em momento anterior ao do advento da Lei nº 12.336/2010, após terem concluído cursos de Medicina, Farmácia,
Odontologia ou Veterinária. A modificação introduzida pela Lei nº 12.336/2010 não pode ser aplicada ao presente caso, em respeito ao
ato jurídico perfeito, à segurança jurídica e ao direito adquirido (art. 5º, XXXVI, CF/88).
3. Diante do devido respeito à aplicação do direito no tempo (tempus regit actum), deve ser aplicada a nova disciplina legal às dispensas
e às convocações realizadas a partir de sua vigência. O Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral da questão em
comento no Agravo de Instrumento nº 838.194/RS, ainda pendente de julgamento.
4. Juízo negativo de retratação, para manter o acórdão proferido pela Turma, tendo em vista estar fundamentado em princípios
constitucionais, não havendo do que se retratar.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação negativo, manter o acórdão proferido pela Turma, tendo em vista estar
fundamentado em princípios constitucionais, não havendo do que se retratar, retornando os autos à E. Vice Presidência desta Corte, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006286-07.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.006286-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : LEOMAR ALVES ALENCAR
ADVOGADO : ROBERTO PEREIRA DEL GROSSI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00062860720114036105 9 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. MOEDA FALSA. DOLO NÃO COMPROVADO. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. APLICAÇÃO
DO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO. ARTIGO 386, INCISO VII, CPP. ABSOLVIÇÃO DO RÉU. APELAÇÃO DA
ACUSAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1- A materialidade delitiva ficou demonstrada pelo auto de exibição e apreensão e pelo laudo de exame em moeda, que concluiu pela
falsidade das cédulas apreendidas. Restou asseverado pelo perito que as cédulas apreendidas possuem atributos capazes de iludir
pessoas desconhecedoras dos elementos de segurança das cédulas autênticas.
2- Dolo não demonstrado. Não comprovada de maneira inequívoca a ciência do réu acerca da falsidade das notas.
3- Aplicação do princípio in dubio pro reo.
4- Apelação da acusação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela acusação e manter a absolvição do réu, com
fundamento no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008407-78.2011.4.03.6114/SP
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2011.61.14.008407-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL
ADVOGADO : SP104416 ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00084077820114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADVOGADA CONTRATADA PELO INSS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS COBRADOS PELO INSS E NÃO REPASSADOS À AUTORA. APELAÇÕES NÃO
PROVIDAS.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O instrumento de procuração foi outorgado à advogada contratada na vigência da Lei nº 8.906/94, que em seu artigo 23 prevê que "os
honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo
para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor."
4. Cabe à advogada contratada, ora parte autora, os honorários advocatícios, que à época da Lei nº 9.527/97 já prestava os serviços
contratados.
5. O recebimento destes honorários pela União Federal implicaria em enriquecimento sem causa.
6. A advogada celebrou contrato de prestação de serviços advocatícios com a autarquia, no qual se estabeleceu que teria direito aos
honorários decorrentes do arbitramento ou sucumbência, após terem sido recolhidos aos cofres públicos, nos termos da Ordem de
Serviço nº 14/93, da Procuradoria Geral do INSS.
7. Verifico que a autora comprovou que na qualidade de advogada, atuou pelo INSS nos autos dos embargos à execução fiscal ajuizados
por Silibor Indústria e Comércio Ltda. (nº 1999.61.14.007035-4), a parte autora juntou provas de que a advogada credenciada atuou
pelo INSS na impugnação de fls. 44/56, na manifestação de fls. 57 e nas contrarrazões de apelação de fls. 62/78, tendo resultado
sucumbencial favorável ao Instituto. A Procuradoria do INSS e da Fazenda Nacional assumiram a representação judicial posteriormente e
obtiveram sucesso na penhora, com conversão em renda à União (fl. 128).
8. Incidem, portanto, os artigos 19, 19.1 e 23 da OS/INSS/PG nº 14/93, devendo os honorários efetivamente recolhidos aos cofres da
União ser repassados à advogada constituída.
9. Apelações não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações da parte autora e da União, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001334-54.2012.4.03.6006/MS

2012.60.06.001334-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : CRISTIANO PEREIRA RUSSO
ADVOGADO : MS019243 ANDERSON AKIRA KOGAWA (Int.Pessoal)
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APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00013345420124036006 1 Vr NAVIRAI/MS

EMENTA
DIREITO PENAL. PROCESSO PENAL. RECURSO DE APELAÇÃO. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES.
LEI 11.343/06. AUTORIA E MATERIALIDADE. COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONTROVÉRSIA. DOSIMETRIA.
ALTERAÇÕES.
1. Recurso de apelação interposto contra sentença em que foi condenado o ora apelante pela prática do delito tipificado no art. 33,
caput, c/c art. 40, I, ambos da Lei 11.343/06. Réu preso em flagrante com 58,2 quilogramas de maconha, previamente importadas da
República do Paraguai.
2. Autoria e materialidade comprovadas. Provas testemunhal e documental. Elemento subjetivo demonstrado pelo contexto fático
demonstrado em concreto. Confissão do réu. Condenação mantida.
3. Dosimetria. Alterações.
3.1 Natureza e quantidade de substância entorpecente são fatores claramente objetivos, relativos ao grau de grandeza objetiva da
traficância concretamente punida, e que devem ser especialmente considerados na dosimetria da pena pela prática de tráfico de
entorpecentes, conforme comando expresso contido no art. 42 da Lei 11.343/06.
3.2 A lei exige, para incidência do art. 33, § 4º, da Lei 11.343/06, em casos concretos, que o agente não "integre organização criminosa".
Integrar significar se incorporar a algo, dele passando a fazer parte. O próprio vocábulo contido no texto normativo indica a ideia de
pertencimento mínimo, de vinculação com mínima estabilidade. A mera contratação de alguém para auxílio eventual e remunerado a
práticas ilícitas, contratação esta feita por um braço de organização criminosa, não indica, por si, pertencimento do "contratado" ou
cooptado à organização criminosa "contratante" ou "cooptante". Reconhecida a incidência da causa de diminuição constante do art. 33, §
4º, da Lei 11.343/06.
4. Fixado o regime inicial semiaberto, nos termos do art. 33, § 2º, b, do Código penal.

5. O arbitramento de honorários advocatícios é direito conferido aos defensores dativos pelo ordenamento. Exegese do art. 22, § 1º, da
Lei 8.906/94. Jurisprudência do C. STJ.
6. Exauridos os recursos nesta Corte e interpostos recursos dirigidos às Cortes Superiores (Recurso Extraordinário e Recurso Especial),
expeça-se Carta de Sentença, bem como comunique-se ao Juízo de Origem para o início da execução da pena imposta ao réu, sendo
dispensadas tais providências em caso de trânsito em julgado, hipótese em que terá início a execução definitiva da pena.
7. Recurso parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso de apelação e, no mérito, dar-lhe parcial provimento e arbitrar honorários
advocatícios em favor do defensor dativo, nos termos do voto do Des. Fed. Relator; prosseguindo no julgamento, a Turma, por maioria,
decidiu reconhecer a incidência da causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei 11.343/06, com consequente redução da pena
final, nos termos do voto do Des. Fed. Relator, com quem votou o Des. Fed. Paulo Fontes, vencido o Des. Fed. Fausto De Sanctis que
não fazia incidir a causa de diminuição prevista no art. 33, caput, da Lei 11.343/06, mantendo a pena tal como fixada na sentença.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000312-98.2012.4.03.6122/SP

2012.61.22.000312-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : MARIA APARECIDA MARANSATTO
ADVOGADO : SP326248 KARLA SIMÕES MALVEZZI (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : CARLOS ALBERTO LEHM

No. ORIG. : 00003129820124036122 1 Vr ANDRADINA/SP

EMENTA
PENAL. ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO. ART. 171, § 3º, DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA
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DELITIVAS COMPROVADAS. DOSIMETRIA. ADEQUAÇÃO DO VALOR FIXADO A TÍTULO DE PRESTAÇÃO
PECUNIÁRIA. EXCLUSÃO DA CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE VALOR MÍNIMO PARA REPARAÇÃO DO DANO.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A prova dos autos permite concluir que a apelante percebeu, indevidamente, benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez,
tendo em vista o seu retorno ao mercado de trabalho, donde se conclui a ausência de doença incapacitante.
2. À míngua de recurso defensivo acerca da dosimetria da pena imposta à acusada pela prática do delito tipificado no art. 171, § 3º, do
Código Penal, tal tema não restou devolvido ao conhecimento deste Tribunal Sem prejuízo do exposto, verifica-se a ausência de qualquer
ilegalidade a macular a dosimetria em tela, de modo que correta a fixação da pena privativa de liberdade e da pena de multa.
3. Analisando a situação retratada nos autos, em especial a renda atualmente auferida pela acusada, mostra-se necessária a adequação da
importância fixada a título de prestação pecuniária (imposta em 1º grau de jurisdição em 23 salários mínimos) a fim de manter a suficiência
de tal reprimenda. Redução para 4 (quatro) salários mínimos.
4. Quanto à condenação da acusada na reparação dos danos causados pela infração (CPP, art. 387, IV), a ausência de pedido do
Ministério Público Federal para a aferição desses valores e, consequentemente, manifestação da defesa acerca do tema, impossibilita sua
aplicação. Segundo entendimento recorrente dos Tribunais, a existência de um requerimento expresso de arbitramento do montante
civilmente devido é imprescindível, mas não suficiente ao seu acolhimento. A jurisprudência tem exigido, também, que seja concedido ao
acusado a oportunidade de, especificamente sobre o tema, se pronunciar e produzir provas, o que evidentemente não ocorreu no caso
concreto.
5. Recurso de apelação parcialmente provido para reduzir o valor da prestação pecuniária, com exclusão da condenação ao pagamento
de valor mínimo para reparação de danos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação da acusada MARIA APARECIDA
MARANSATTO para reduzir o valor da prestação pecuniária e, por maioria, excluir a condenação ao pagamento de valor mínimo para
reparação de danos, nos termos do relatório, voto e voto condutor que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de fevereiro de 2018.
NINO TOLDO
Relator para Acórdão

00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007665-12.2012.4.03.6181/SP

2012.61.81.007665-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : ADAIR JOSE DE MEDEIROS MATOS
ADVOGADO : SP082967 PEDRO ALVES DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00076651220124036181 9P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. CIGARROS. CRIME DE CONTRABANDO. AUSÊNCIA DE PORMENORIZAÇÃO DA CONDUTA
E INVALIDADE DO LAUDO DE EXAME MERCEOLÓGICO AFASTADAS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.
INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS. DOLO
CONFIGURADO. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. INVIABILIDADE. DOSIMETRIA. REDUÇÃO DA PENA-
BASE. AFASTAMENTO DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. RECONHECIMENTO DA INCIDÊNCIA
DA ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA. SÚMULA 545 DO STJ. ALTERAÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE POR SOMENTE UMA PENA RESTRITIVA DE DIREITOS. APELO INTERPOSTO PELA DEFESA
DESPROVIDO.
1. O apelante foi condenado pela prática do crime descrito no artigo 334, §1º, alínea "c", do Código Penal.
2. A peça acusatória delineou os elementos de convicção que a embasaram, narrando satisfatoriamente o comportamento engendrado
pelo réu para a prática delitiva, ou seja, da sua análise extrai-se, com clareza, tanto o fato típico imputado ao apelante, como a conduta
por ele praticada. Além disso, tendo em vista que a infração penal descrita no artigo 334, §1º, alínea "c", do Código Penal caracteriza-se,
entre outros, por manter em depósito, no exercício de atividade comercial, mercadoria de procedência estrangeira, em desconformidade
com as normas legais, incontestável que o Laudo de Exame Merceológico anexado aos presentes autos cumpriu todos os parâmetros
exigidos para sua confecção, especialmente por ter comprovado a origem estrangeira dos cigarros apreendidos. Afastadas, portanto, as
nulidades aventadas pela defesa do réu.
3. Seguindo o entendimento jurisprudencial sedimentado nos Tribunais Superiores, ressalvada a posição pessoal deste Relator, passa-se a
considerar que a introdução de cigarros de origem estrangeira desacompanhados da documentação comprobatória da regular importação
configura crime de contrabando (mercadoria de proibição relativa), e não descaminho.
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4. Tratando-se de crime de contrabando, resta inaplicável o princípio da insignificância, independentemente do valor dos tributos elididos,
na medida em que o bem jurídico tutelado envolve, sobremaneira, o interesse estatal no controle da entrada e saída de produtos, assim
como a saúde e segurança públicas. Precedentes do STJ e STF: AgRg no AREsp 547.508/PR, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, STJ,
Sexta Turma DJe 23/04/2015; REsp 1.454.586/PR, Rel. Min. Jorge Mussi, STJ, Quinta Turma, j. 02/10/2014, DJe 09/10/2014; HC
118858, Rel. Min. Luiz Fux, STF, Primeira Turma, DJe 17/12/2013; HC 118359, Rel. Min. Carmen Lúcia, STF, Segunda Turma, j.
05/11/2013, DJe 08/11/2013.
5. A materialidade foi demonstrada pelo Auto de Prisão em Flagrante (fls. 8/9), Auto de Exibição e Apreensão (fls. 27/29), Auto de
Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de Mercadorias (fls. 131/133) e Laudo de Exame Merceológico (fls. 163/166). Com
efeito, os documentos elencados corroboram a apreensão de 1.300 (mil e trezentos) maços de cigarros de origem paraguaia, tornando
inconteste a materialidade delitiva.
6. A autoria delitiva restou comprovada pelo auto de prisão em flagrante, corroborado pelas provas produzidas em juízo.
7. O dolo também restou comprovado a partir do que se extrai do conjunto dos autos.
8. Verifica-se que o apelante já ostenta condenação transitada em julgado (cf. fl. 29 do apenso de antecedentes) e têm outros dois
processos criminais em curso (cf. fls. 31 e 33 do apenso de antecedentes), não preenchendo todos os requisitos elencados no artigo 89
da Lei nº 9.099/95 para ser beneficiado com a suspensão condicional do processo.
9. Entendo que a quantidade de cigarros apreendidos - 1.300 (mil e trezentos) maços - não constitui fator apto a elevar a pena-base a
título de circunstância desfavorável, mostrando-se desarrazoada tal majoração. Aduz, ainda, a r. sentença que o comportamento
engendrado pelo réu trouxe prejuízos à saúde e à atividade industrial. Ressalte-se que, no caso, a mercadoria apreendida trata-se de
cigarros, os quais não são, em si, proibidos; a proibição de circulação e comercialização de tais bens deriva da inexistência da fiscalização
e cadastramento no órgão regulatório, e do descumprimento de normas regulatórias (que exigem, por exemplo, que as informações de tais
produtos estejam vertidas em vernáculo nas embalagens, bem como que haja o selo relativo ao IPI nas carteiras de cigarros). Desse
modo, as irregularidades do produto compõem a própria tipicidade da conduta, tendo em vista que não haveria contrabando se não se
tratasse de cigarros importados irregularmente, nos termos acima. O mesmo raciocínio quanto à tipicidade da conduta se aplica no tocante
ao fato do cigarro ser produto nocivo, já que o bem jurídico tutelado envolve não somente a saúde pública, como também a segurança
pública.
10. O apelante confessou os fatos em tela na fase policial, sendo a confissão utilizada inclusive para embasar a sentença condenatória
prolatada e o presente acórdão, o que, por si só, permite a aplicação da aludida atenuante, nos termos da Súmula 545 do Superior
Tribunal de Justiça.
11. Considerando o quantum da pena aplicada, altero a substituição da pena privativa de liberdade por apenas uma pena restritiva de
direitos, consistente em prestação de serviços à comunidade pelo período da pena substituída, a ser definida pelo juízo da execução.
12. Apelação da defesa desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo interposto pela defesa do réu ADAIR JOSÉ MEDEIROS MATOS
e, de ofício, (i) afastar as circunstâncias judiciais desfavoráveis elencadas na r. sentença recorrida, fixando-se a pena-base no patamar
mínimo legal, e (ii) considerando o quantum da pena aplicada, alterar a substituição da pena privativa de liberdade por apenas uma pena
restritiva de direitos, consistente em prestação de serviços à comunidade pelo período da pena substituída, a ser definida pelo juízo da
execução, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003068-91.2013.4.03.6107/SP

2013.61.07.003068-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : JOSE CARLOS PEREIRA
ADVOGADO : PR075612 GEALA GESLAINE FERRARI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00030689120134036107 1 Vr ANDRADINA/SP

EMENTA
PENAL. ESTELIONATO MAJORADO. PROGRAMA FARMÁCIA POPULAR. IRREGULARIDADES GRAVES. VANTAGEM
INDEVIDA APURADA. PREJUÍZO CONCRETO AOS COFRES FEDERAIS. EXPEDIENTE FRAUDULENTO
CARACTERIZADO. ESTELIONATO CONFIGURADO.
1. O programa Farmácia Popular do Brasil (PFPB) foi instituído pela União Federal no ano de 2004, com o intuito de promover a
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distribuição de medicamentos de uso maciço a preços subsidiados pelos cofres públicos. Programa que não se voltava à distribuição
gratuita e, inclusive, a proibia, salvo, a partir de 2011, com relação a uma lista restrita de medicamentos. A contrapartida obrigatória do
usuário constituía característica inelidível do PFPB à época dos fatos, e assim seguiu sendo, ressalvada a exceção já referida.
2. Percepção de vantagem ilícita (recebimento dos repasses feitos pela União por medicamentos que não foram efetivamente
dispensados), mediante fraude, consubstanciada no uso indevido do CPF de supostos usuários para simular a venda dos medicamentos,
induzindo em erro da União, que pagava sua contraprestação pelos medicamentos, gerando com tal prática prejuízo para a União
Federal.
3. Materialidade, autoria e dolo demonstrados. Prova documental e testemunhal.
4. Dosimetria da pena. Consequências do crime valoradas negativamente em patamar inferior ao usado na sentença. Ausência de
agravantes ou atenuantes. Causa de aumento prevista no art. 171, § 3º, do Código Penal. Continuidade delitiva. Art. 71 do Código Penal.
Valor do dia-multa reduzido de ofício.
5. Fixado o regime aberto para o início do cumprimento da pena, por não haver circunstâncias concretas ou elementos de risco que
justifiquem regime mais gravoso que a regra legal para a pena cominada, nos termos do art. 33, § 2º, c, do Código Penal.
6. Execução provisória da pena. Entendimento do STF.
7. Apelação do réu a que se dá parcial provimento. De ofício, reduzido o valor do dia-multa e determinada a substituição da pena
privativa de liberdade por penas restritivas de direito.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por maioria, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação do réu JOSÉ CARLOS PEREIRA para, mantida sua
condenação pela prática do crime do art. 171, §3º c.c. art. 71 do Código Penal, reduzir a pena-base e fixar o regime inicial aberto,
fixando sua pena definitiva em 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 33 (trinta e três) dias-multa, no valor unitário de
1/10 (um décimo) do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos; De ofício, reduzir o valor do dia-multa e determinar a substituição da
pena privativa de liberdade por penas restritivas de direito, nos termos do voto do Des. Fed. Relator, com quem votou o Des. Fed. Paulo
Fontes, vencido o Des. Fed. Fausto De Sanctis, que negava provimento à apelação da defesa.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011106-64.2013.4.03.6181/SP

2013.61.81.011106-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : HILTON PENTEADO BARLEBEN
ADVOGADO : SP197789 ANTONIO ROVERSI JUNIOR (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00111066420134036181 1P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA. FUNCIONÁRIO PÚBLICO.
EMENDATIO LIBELLI. RECURSO EXCLUSIVO DA DEFESA. LIMITES DO ARTIGO 617 DO CÓDIGO DE PROCESSO
PENAL. PECULATO. PRELIMINAR REJEITADA. CITAÇÃO POR HORA CERTA VÁLIDA. INAPLICABILIDADE DO
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. RECURSO NÃO
PROVIDO.
1. A conduta narrada pela acusação amolda-se ao delito de peculato, na modalidade apropriação, nos termos da primeira parte do caput
do artigo 312 do Código Penal, e não à capitulação jurídica do crime de apropriação indébita.
2. Necessidade de adequação do fato narrado na denúncia ao tipo penal previsto em lei, mediante a aplicação da emendatio libelli, nos
termos do artigo 383 do Código de Processo Penal, uma vez que o réu defende-se dos fatos e não da capitulação jurídica, não havendo
que se falar em cerceamento de defesa, tampouco em violação do princípio do contraditório.
3. Inexistência de óbice à aplicação da emendatio libelli pelo Tribunal, observado o principio do non reformatio in pejus na hipótese de
recurso exclusivo da defesa (CPP, art. 617).
4. Ainda que a aplicação da emendatio libelli em sede recursal implique a subsunção dos fatos a um tipo penal mais gravoso, em
apelação exclusiva da defesa, remanesce a autorização legal do artigo 617 do Código de Processo Penal para a aplicação do aludido
instituto, desde que não piore a situação do acusado.
5. Evidenciada a ocultação do réu para não ser citado, deve ser aplicado o artigo 362 do Código de Processo Penal e o disposto nos
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artigos 227 a 229 do Código de Processo Civil de 1973, vigente à época da realização do ato. Validade da citação por hora certa.
Ausência de nulidade. Preliminar da defesa afastada.
6. Afastamento da aplicação do princípio da insignificância no caso concreto, uma vez que o delito de peculato trata-se de crime
praticado por funcionário público em face da Administração. Ou seja, o bem jurídico tutelado é a Administração, considerada sob o
aspecto patrimonial (proteção do próprio erário) e aspecto moral (dever de todo o agente de ser probo), tutelando-se além do seu
patrimônio, o funcionamento regular das atividades estatais.
7. Comprovada a autoria e a materialidade delitivas. Elemento subjetivo caracterizado. Afastada a tese defensiva de inexistência do dolo
porque o réu acreditava estar praticando o direito de retenção. No crime de peculato-apropriação o elemento subjetivo é o dolo,
consubstanciado na vontade livre e consciente de se apropriar da coisa de que tenha posse ou poder de disposição, não se exigindo,
portanto, a presença do dolo específico. O direito de retenção pressupõe a boa-fé do possuidor e não é isso o que se afere das provas
carreadas aos autos. Comprovação de que o réu tinha plena consciência acerca da ilicitude de seu comportamento.
8. Pena fixada pela prática do crime estampado no caput do artigo 312 do Código Penal, consoante artigo 383 do Código de Processo
Penal, nos limites estabelecidos pelo artigo 617 do mesmo Diploma Legal.
9. Em relação à condenação do acusado à reparação dos danos causados pela infração (CPP, art. 387, IV), a ausência de pedido do
Ministério Público Federal para a aferição desses valores e, consequentemente, manifestação da defesa acerca do tema, impossibilita sua
aplicação. Segundo entendimento recorrente dos Tribunais, a existência de um requerimento expresso de arbitramento do montante
civilmente devido é imprescindível, mas não suficiente ao seu acolhimento. A jurisprudência tem exigido, também, que seja concedido ao
acusado a oportunidade de, especificamente sobre o tema, se pronunciar e produzir provas, o que evidentemente não ocorreu no caso
concreto. Com isso deve ser excluída a condenação do acusado ao pagamento de valor mínimo para reparação dos danos causados pela
infração.
10. A destinação da prestação pecuniária para entidade pública ou privada com destinação social, na forma a ser estabelecida pelo Juízo
da Execução, alcança fins sociais precípuos que o direito penal visa alcançar, de maneira eficaz e objetiva.
11. Emendatio Libelli aplicada de ofício, preliminar rejeitada e apelação não provida, com exclusão, de ofício, da condenação ao
pagamento de valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, aplicar, de ofício, a emendatio libelli condenando o réu HILTON PENTEADO BARLEBEN
pela prática do crime previsto no art. 312, caput, do Código Penal, nos termos do artigo 383 do Código de Processo Penal, limitado ao
disposto no artigo 617 do mesmo diploma legal; rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação do réu e, por maioria, excluir, de
ofício, a condenação do acusado ao pagamento de valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, nos termos do
relatório, voto e voto condutor que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de fevereiro de 2018.
NINO TOLDO
Relator para Acórdão

00019 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004095-69.2014.4.03.6109/SP

2014.61.09.004095-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : ANTONIO NILTON ALVES DE MOURA
ADVOGADO : SP115171 JOSE ERALDO STENICO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00040956920144036109 3 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. MOEDA FALSA. MATERIALIDADE DEMOSTRADA. AUTORIA DELITIVA COMPROVADA.
CONFISSÃO. DOSIMETRIA DA PENA. MANUTENÇÃO DA PENA NOS MOLDES FIXADOS EM PRIMEIRA INSTÂNCIA.
APELAÇÃO DA ACUSAÇÃO DESPROVIDA.
1-A materialidade delitiva ficou demonstrada pelo auto de exibição e apreensão e pelo laudo de exame em moeda, que concluiu pela
falsidade das cédulas apreendidas. Em contato visual e táctil com a cédula, nota-se sua aptidão para enganar pessoa de conhecimento
médio e diligência ordinária, passando-se por exemplar verdadeiro do real.
2- O conjunto probatório comprova a autoria e o dolo indispensável para a configuração do tipo penal estampado no artigo 289, §1º, do
Código Penal.
3- Dosimetria da pena. Mantida a fixação do "quantum" definido pelo juízo "a quo".
4- Apelação interposta pelo réu desprovida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pelo réu e, exauridos os recursos nesta Corte, determinar
a expedição de Carta de Sentença, bem como a comunicação do Juízo de Origem para início da execução da pena imposta ao réu, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005999-90.2015.4.03.6109/SP

2015.61.09.005999-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : JOSENILSON NUNES DA SILVA
ADVOGADO : SP186063 IZILDINHA DE CÁSSIA MESQUITA CAPELARI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00059999020154036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. CONTRABANDO DE CIGARROS. ARTIGO 334-A, § 1º, INCISOS IV E V, DO CÓDIGO PENAL.
MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOLO CONFIGURADO. PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE
SUBSTITUÍDA POR PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE. PEDIDO DE
SUBSTITUIÇÃO POR DUAS PENAS PECUNIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO DA DEFESA DESPROVIDA.
1. O apelante foi condenado pela prática do crime descrito no artigo 334-A, § 1º, incisos IV e V, do Código Penal.
2. A materialidade restou comprovada pelo Boletim de Ocorrência nº 120/2015 (fls. 4/10), Auto de Exibição e Apreensão (fl. 11), Laudo
de Exame Pericial (fls. 18/19) e Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de Mercadorias (fls. 37/39). Com efeito, os
documentos elencados demonstram a apreensão de 190 (cento e noventa) maços de cigarros de origem paraguaia, tornando inconteste a
materialidade delitiva.
3. A autoria restou demonstrada pelo auto de inquérito policial, corroborado pelas provas produzidas em juízo.
4. O dolo também restou comprovado a partir do que se extrai do conjunto dos autos.
5. As penas restritivas de direitos são autônomas, não devendo ocorrer a fixação de penas substitutivas da mesma natureza, inclusive para
se coibir a efetiva aplicação de somente uma delas. Não bastasse, a prestação de serviços à comunidade se revela indispensável à
ressocialização do réu, destinando-se à prevenção de novas condutas delitivas por parte deste, tendo, além do caráter punitivo, inerente a
qualquer sanção, aspecto notoriamente pedagógico e, nos moldes do artigo 46, §§ 1º e 3º, do Código Penal, consiste na execução de
tarefas gratuitas, de acordo com as aptidões do sentenciado, cumpridas na razão de uma hora de serviço por dia de condenação e fixadas
de forma a não prejudicar a sua jornada normal de trabalho.
6. Apelação da defesa desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação de JOSENILSON NUNES DA SILVA, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007655-52.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.007655-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : BENJAMIN CHINEDU OKECHUKWU reu/ré preso(a)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     1104/1111



: CHUKWUMA FRANCIS OKAFOR reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MARCELO SHERMAN AMORIM (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00076555220154036119 6 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS.
TRANSNACIONALIDADE. MATERIALIDADE COMPROVADA. AUTORIA E DOLO DEMONSTRADOS. DOSIMETRIA DA
PENA. PENA-BASE. QUANTIDADE E NATUREZA DA DROGA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO ARTIGO 33, § 4º,
DA LEI 11.343/2006. CAUSA DE AUMENTO DECORRENTE DA TRANSNACIONALIDADE. DETRAÇÃO. APELAÇÃO DA
DEFESA PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A materialidade, autoria e dolo restaram comprovados nos autos.
2. A natureza e a quantidade da substância ou do produto, nos termos do art. 42 da Lei n.º 11.343 /06, devem ser consideradas para
exasperação da pena-base.
3. A confissão do réu, porque espontânea, ou seja, sem a intervenção de fatores externos, autoriza o reconhecimento da atenuante
genérica, inclusive porque foi utilizada como um dos fundamentos da condenação. Observada a Súmula 231 do STJ, que veda seja pena
intermediária fixada abaixo do mínimo legal.
4. Mantida a majoração da pena em decorrência da causa de aumento prevista no art. 40, inciso I, da Lei n.º 11.343/06
(transnacionalidade do delito), no percentual mínimo de 1/6 (um sexto).
5. Em relação ao réu BENJAMIN CHINEDU OKECHUKWU, quando consta no passaporte ou em certidão de movimentos
migratórios da "mula" do tráfico que esta realizou viagens anteriores de longa distância e de curta duração, sem justificativa plausível e
incompatíveis com sua situação financeira, tal fato é indicativo de que se dedica ao tráfico internacional de drogas como meio de vida,
razão pela qual não merece a aplicação da causa de redução de pena prevista no § 4º do artigo 33, da Lei 11343/06.
6. Relativamente ao réu CHUKWUMA FRANCIS OKAFOR, trata-se de apelante primário, que não ostenta maus antecedentes,
conforme comprovam os documentos acostados aos autos, bem como considerando que não há prova nos autos de que se dediquem a
atividades criminosas, nem elementos para concluir que integra organização criminosa, apesar de encarregados do transporte da droga.
Caberia à acusação fazer tal comprovação, o que não ocorreu no caso dos autos. Certamente, estava a serviço de bando criminoso
internacional, o que não significa, porém, que fossem integrante dele. Portanto, faz jus à aplicação da referida causa de diminuição,
entretanto, no percentual mínimo de 1/6 (um sexto), pois se associou, de maneira eventual e esporádica, a uma organização criminosa de
tráfico internacional de drogas, cumprindo papel de importância para o êxito da citada organização.
6. Pena definitiva do réu BENJAMIN CHINEDU OKECHUKWU estabelecida em 5 (cinco) anos, 10 (dez) meses de reclusão e 583
(quinhentos e oitenta e três) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, vigente na data dos fatos.
7. Pena definitiva do réu CHUKWUMA FRANCIS OKAFOR fixada em 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e
pagamento de 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, vigente na data
dos fatos.
8. Não há que se falar em substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, tendo em vista que a pena definitiva
aplicada supera quatro anos de reclusão, não se encontrando preenchidos os requisitos do art. 44 do Código Penal.
9. Réu BENJAMIN CHINEDU OKECHUKWU: fixado o regime inicial semiaberto, nos termos do art. 33, § 2º, b, do Código penal,
mesmo considerando-se o disposto no § 2º do art. 387 do Código de Processo Penal, introduzido pela Lei n.º 12.736/2012.
10. Réu CHUKWUMA FRANCIS OKAFOR: aplicada a detração para fins de regime inicial de cumprimento de pena, prevista no art.
387, § 2º do Código de Processo Penal, tem-se que o acusado foi preso em flagrante no dia 09/08/2015, data dos fatos, assim
permaneceu até a data da sentença, em 21/02/2017, momento de aplicação do referido dispositivo. Descontado esse período de prisão
provisória da pena definitiva, o restante da pena a ser cumprido é inferior a 4 (quatro) anos de reclusão, motivo pelo qual fica alterada a
fixação do regime inicial para o aberto.
11. Exauridos os recursos nesta Corte e interpostos recursos dirigidos às Cortes Superiores (Recurso Extraordinário e Recurso Especial),
expeça-se Carta de Sentença, bem como comunique-se ao Juízo de Origem para o início da execução da pena imposta à ré, sendo
dispensadas tais providências em caso de trânsito em julgado, hipótese em que terá início a execução definitiva da pena.
12. Apelação da defesa parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa do réu BENJAMIN CHINEDU OKECHUKWU,
para reduzir a pena-base ao mínimo legal, fazer incidir a atenuante da confissão espontânea e estabelecer o regime prisional inicial
semiaberto, restando a pena definitivamente fixada em 5 (cinco) anos, 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-
multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, vigente na data dos fatos, nos termos do voto do Desembargador
Relator; prosseguindo no julgamento, a Turma, por maioria, decidiu dar parcial provimento ao recurso da defesa do réu CHUKWUMA
FRANCIS OKAFOR, para reduzir a pena-base ao mínimo legal, fazer incidir a atenuante da confissão espontânea e a causa especial de
diminuição de pena prevista no artigo 33, §4°, da Lei n° 11.343/2006, na fração de 1/6 e, ainda, considerando a detração, prevista no
art. 387, § 2º do Código de Processo Penal, fixar o regime prisional inicial aberto, restando a pena definitivamente fixada em 4 (quatro)
anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e pagamento de 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa, no valor unitário de
1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na data dos fatos, expedindo-se alvará de soltura clausulado relativamente ao réu
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CHUKWUMA FRANCIS OKAFOR, nos termos do voto do Des. Fed. Relator, com quem votou o Des. Fed. Paulo Fontes, vencido o
Des. Fed. Fausto De Sanctis, que afastava a aplicação da causa de diminuição prevista no artigo 33, §4º, da Lei nº 11.343/06, mantendo
a pena em 05 anos e 10 meses de reclusão, a ser cumprida no regime inicial semiaberto, acrescida do pagamento de 583 (quinhentos e
oitenta e três) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na data dos fatos.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001239-34.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.001239-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : IBRAHIMA CAMARA
ADVOGADO : LEONARDO DE CASTRO TRINDADE (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00012393420164036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. ART. 33 LEI 11.343/06.
MATERIALIDADE COMPROVADA. AUTORIA NÃO DEMONSTRADA. IN DUBIO PRO REU. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA QUE ABSOLVEU O RÉU. APELAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
A materialidade restou comprovada pelos depoimentos testemunhais, pelo Auto de Apresentação e Apreensão e pelos Laudos de Perícia
Criminal.
Autoria não comprovada.
As informações obtidas na fase policial, embora possam constituir indícios de autoria em relação ao réu, não são suficientes e
consubstanciam-se em elementos informativos colhidos na fase de investigação, que não foram corroborados em Juízo.
As testemunhas que tiveram contato pessoal com a pessoa responsável pela remessa do entorpecente apreendido ao exterior não
reconheceram o réu.
Os elementos existentes consistem em meros indícios, que não restaram ratificados com a certeza necessária que se exige para a
condenação. Para tanto, é imprescindível a certeza da autoria do delito. Meros indícios ou conjecturas não bastam para a imposição de
juízo condenatório, que deve alicerçar-se em provas robustas. Aplicável o princípio in dubio pro reo.
Apelação da acusação a que se nega provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da acusação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002390-67.2017.4.03.6000/MS

2017.60.00.002390-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : DAMASO ELIAS CHUQUIMIA ARGOLLO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : EVELYN ZINI MOREIRA DA SILVA BIRELO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00023906720174036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS.
TRANSNACIONALIDADE. MATERIALIDADE COMPROVADA. AUTORIA E DOLO DEMONSTRADOS. DOSIMETRIA DA
PENA. PENA-BASE. QUANTIDADE E NATUREZA DA DROGA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO ARTIGO 33, § 4º,
DA LEI 11.343/2006. CAUSA DE AUMENTO DECORRENTE DA TRANSNACIONALIDADE FIXADA NO MÍNIMO LEGAL.
REGIME SEMIABERTO. APELAÇÃO DA DEFESA NÃO PROVIDA.
1. A materialidade, autoria e dolo restaram comprovados nos autos.
2. Dosimetria da Pena. Primeira fase. Trata-se de réu primário, que não ostenta maus antecedentes, bem como as demais circunstâncias
judiciais do art. 59 do Código Penal não lhe são desfavoráveis e, considerando o entendimento fixado pela 11ª Turma desta Corte, bem
como a quantidade da droga apreendida, 1.600g (um mil e seiscentos gramas) de cocaína - massa líquida, a pena-base deve ser mantida
no mínimo legal, em 05 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa.
3. Segunda fase. Incidindo a atenuante na fase intermediária, na fração de 1/6, a pena resta mantida em 5 (cinco) anos de reclusão e 500
(quinhentos) dias-multa, observada a Súmula 231 do STJ.
4. Terceira fase da dosimetria. Mantida a majoração da pena em decorrência da causa de aumento prevista no art. 40, inciso I, da Lei n.º
11.343/06 (transnacionalidade do delito), no percentual mínimo de 1/6 (um sexto).
5. Trata-se de apelante primário, que não ostenta maus antecedentes, conforme comprovam os documentos acostados aos autos, bem
como considerando que não há prova nos autos de que se dedique a atividades criminosas, nem elementos para concluir que integra
organização criminosa, apesar de encarregado do transporte da droga. Caberia à acusação fazer tal comprovação, o que não ocorreu no
caso dos autos. Certamente, estava a serviço de bando criminoso internacional, o que não significa, porém, que fosse integrante dele.
Portanto, o réu faz jus à aplicação da referida causa de diminuição, entretanto, no percentual mínimo de 1/6 (um sexto), pois se associou,
de maneira eventual e esporádica, a uma organização criminosa de tráfico internacional de drogas, cumprindo papel de importância para o
êxito da citada organização.
6. Pena definitiva fixada em 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias e 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa, no valor
unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, vigente na data dos fatos.
7. Mantido o regime inicial semiaberto, nos termos do art. 33, § 2º, b, do Código penal, mesmo considerando-se o disposto no § 2º do
art. 387 do Código de Processo Penal, introduzido pela Lei n.º 12.736/2012.
8. Não há que se falar em substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, tendo em vista que a pena definitiva
aplicada supera quatro anos de reclusão, não se encontrando preenchidos os requisitos do art. 44 do Código Penal.
9. Exauridos os recursos nesta Corte e interpostos recursos dirigidos às Cortes Superiores (Recurso Extraordinário e Recurso Especial),
expeça-se Carta de Sentença, bem como comunique-se ao Juízo de Origem para o início da execução da pena imposta à ré, sendo
dispensadas tais providências em caso de trânsito em julgado, hipótese em que terá início a execução definitiva da pena.
10. Apelações da defesa e da acusação não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos da defesa de DAMASO ELIAS CHUQUIMIA ARGOLLO, nos
termos do voto do Des. Fed. Relator. Prosseguindo no julgamento, a Turma, por maioria, decidiu negar provimento ao recurso da
acusação, nos termos do voto do Des. Fed. Relator, com quem votou o Des. Fed. Paulo Fontes, vencido o Des. Fed. Fausto De Sanctis
que dava parcial provimento à apelação do Ministério Público Federal para afastar a aplicação da causa de diminuição prevista no art. 33,
§4º, da Lei nº 11.343/06.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001024-69.2017.4.03.6104/SP

2017.61.04.001024-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : PETERSON NASCIMENTO DA SILVA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP088063 SERGIO EDUARDO PINCELLA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00010246920174036104 5 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS.
TRANSNACIONALIDADE. MATERIALIDADE COMPROVADA. AUTORIA E DOLO DEMONSTRADOS. DOSIMETRIA DA
PENA. PENA-BASE. QUANTIDADE E NATUREZA DA DROGA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO ARTIGO 33, § 4º,
DA LEI 11.343/2006. CAUSA DE AUMENTO DECORRENTE DA TRANSNACIONALIDADE. REGIME SEMIABERTO.
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APELAÇÃO DA DEFESA NÃO PROVIDA.
1. A materialidade, autoria e dolo restaram comprovados nos autos.
2. Fazendo o cotejo entre os depoimentos das testemunhas de defesa, de acusação e as provas acostadas aos autos, verifica-se que não
se sustenta a versão do réu, de que permaneceu durante doze horas no posto "Carga Pesada", em razão da quebra do caminhão. As
testemunhas de defesa não são precisas quanto à data em que esteve naquele local. Não resta outra conclusão a não ser a de que a droga
foi inserida no contêiner no período de 12 (doze) horas entre o carregamento na S. Magalhães e o descarregamento no terminal portuário
e que tal procedimento, se não teve a participação do réu, ao menos contou com a sua complacência.
3. Dosimetria da Pena. Primeira fase. Trata-se de réu primário, que não ostenta maus antecedentes, bem como as demais circunstâncias
judiciais do art. 59 do Código Penal não lhe são desfavoráveis e, considerando o entendimento fixado pela 11ª Turma desta Corte, bem
como a quantidade da droga apreendida, 630,7kg (setecentos e trinta quilogramas e seiscentos gramas) de cocaína, a pena-base deveria
ter sido fixada em patamar muito superior. Contudo, ausente apelação da acusação, a pena de reclusão deve ser mantida 06 (seis) anos.
Já a pena de multa deve ser proporcional à pena corporal, de forma que devem ser reduzidos para 600 (seiscentos) dias-multa.

3. Segunda fase. Ausentes agravante e atenuantes.
4. Terceira fase da dosimetria. Mantida a majoração da pena em decorrência da causa de aumento prevista no art. 40, inciso I, da Lei n.º
11.343/06 (transnacionalidade do delito), no percentual mínimo de 1/6 (um sexto). Aplicada a causa de diminuição de pena prevista no
§4º do art. 33 da Lei 11.343/06 e ausente apelação da acusação, não há que se discutir quanto à sua incidência. De outro lado, o réu faz
jus à aplicação da referida causa de diminuição no percentual mínimo de 1/6 (um sexto), pois se associou, de maneira eventual e
esporádica, a uma organização criminosa de tráfico internacional de drogas, cumprindo papel de importância para o êxito da citada
organização.
5. Pena definitiva fixada em 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, no valor unitário
de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, vigente na data dos fatos.
6. Fixado o regime inicial semiaberto, nos termos do art. 33, § 2º, b, do Código penal, mesmo considerando-se o disposto no § 2º do art.
387 do Código de Processo Penal, introduzido pela Lei n.º 12.736/2012.
7. Não há que se falar em substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, tendo em vista que a pena definitiva
aplicada supera quatro anos de reclusão, não se encontrando preenchidos os requisitos do art. 44 do Código Penal.
8. Exauridos os recursos nesta Corte e interpostos recursos dirigidos às Cortes Superiores (Recurso Extraordinário e Recurso Especial),
expeça-se Carta de Sentença, bem como comunique-se ao Juízo de Origem para o início da execução da pena imposta à ré, sendo
dispensadas tais providências em caso de trânsito em julgado, hipótese em que terá início a execução definitiva da pena.
9. Apelação da defesa não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso da defesa de PETERSON NASCIMENTO DA SILVA, de
ofício, reduzir a pena de multa, para adequá-la à pena corporal e fixar o regime prisional inicial semiaberto, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002663-04.2017.4.03.6111/SP

2017.61.11.002663-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : EMILCE ELIZABETH PEDROZO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP057781 RUBENS NERES SANTANA (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00026630420174036111 3 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. COAÇÃO IRRESISTÍVEL. CASO
FORTUITO OU FORÇA MAIOR. ALEGAÇÕES NÃO RECONHECIDAS. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE.
ATENUANTE DA CONFISSÃO. CAUSA DE AUMENTO DECORRENTE DA TRANSNACIONALIDADE FIXADA NO
MÍNIMO LEGAL. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO ARTIGO 33, § 4º, DA LEI 11.343 /2006. DETRAÇÃO. REGIME
INICIAL ABERTO.
1. A materialidade do delito restou comprovada pelo laudo em substância. A autoria e o dolo restaram claramente demonstrados nos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/03/2018     1108/1111



autos. A acusada foi presa em flagrante, transportando o entorpecente apreendido, que importou do Paraguai.
2. Coação irresistível. A simples alegação, sem qualquer comprovação nos autos, por óbvio, não pode caracterizar a alegada coação.
Não há como acolher a tese defensiva de que a ré agiu sob coação irresistível, sem qualquer indício que aponte nesse sentido.
3. Não há que se cogitar na incidência do art. 45 da Lei 11.343/06, invocado pela defesa, na medida em que não há qualquer prova de
que a ré tenha agido em razão de dependência ou por efeito de entorpecentes.
4. Merece valoração negativa a quantidade da substância apreendida. A ré foi surpreendida transportando mais de oito quilogramas de
maconha (8.150g), o que deve ser considerado em seu desfavor para exasperar a pena-base.
5. Causa de diminuição do §4º do art. 33 da Lei 11.343/06. A ré associou-se, de maneira eventual e esporádica, a uma organização
criminosa de tráfico internacional de drogas, tendo recebido promessa financeira, cumprindo papel de importância na cadeia do tráfico
internacional de drogas e para o êxito da citada organização, pelo que deve ser beneficiada com patamar inferior ao máximo. Reduzido o
patamar para 1/3 (um terço) conforme pedido da acusação.
6. Ré primária, que não ostenta maus antecedentes e cuja pena-base foi fixada acima do mínimo legal tão somente em razão da
quantidade de entorpecente, o que não deve ser considerado para a fixação do regime inicial. Fixado, de ofício, o regime inicial aberto
com esteio nos artigos do art. 33, § 2º, c, do Código Penal e §2º do art. 387 do Código de Processo Penal.
7. Considerando que a reprimenda será cumprida em regime inicialmente aberto, revela-se incompatível a manutenção da prisão
preventiva decretada nos autos. Revogação da prisão, de ofício.
8. Execução provisória da pena. Entendimento do STF.
9. Apelação da ré a que se nega provimento. Apelação do Ministério Público Federal a que se dá provimento. De ofício, fixado o regime
inicial aberto e revogada a prisão preventiva.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, i) NEGAR PROVIMENTO à apelação da ré EMILCE ELIZABETH PEDROZO; (ii) DAR
PROVIMENTO à apelação do Ministério Público Federal; (iii) DE OFÍCIO, fixar o regime inicial aberto e revogar a prisão preventiva,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000407-40.2017.4.03.6127/SP

2017.61.27.000407-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : UBIRAJARA SCALER
ADVOGADO : SP070150 ALBERTO JORGE RAMOS e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00004074020174036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. ART. 183 DA LEI N.º 9.472/97. RÁDIO TRANSCEPTOR DO TIPO PORTÁTIL. TIPICIDADE
DA CONDUTA. MATERIALIDADE DEMONSTRADA. AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. ALEGAÇÃO DE
DESCONHECIMENTO DO CARÁTER ILÍCITO DA CONDUTA. AFASTADA. DOSIMETRIA. MANTIDA A PENA FIXADA
NA SENTENÇA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA. APELO DEFENSIVO DESPROVIDO.
1. Utilização de rádio transceptor do tipo portátil ("HT") sintonizado na frequência da Polícia Militar da cidade de São João da Boa
Vista/SP, sem autorização da Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), o que caracteriza desenvolvimento clandestino de
atividade de telecomunicação.
2. Ainda que não verificado efetivo prejuízo, não é possível afirmar que inexiste ofensa ao bem jurídico tutelado pela norma do art. 183 da
Lei n.º 9.472/97. Isso porque o crime previsto no referido tipo penal possui natureza formal, de perigo abstrato, que tutela a segurança e
higidez das telecomunicações no Brasil, bem como o controle e fiscalização estatal sobre tais atividades, bastando, pois, a prática da
conduta para que se configure em concreto a conduta típica em questão.
3. A materialidade delitiva restou comprovada pela prova documental acostada aos autos na fase de investigação, corroborada em Juízo
pelos testemunhos dos policiais militares.
4. Autoria e dolo demonstrados pelo conjunto probatório amealhado ao feito, em especial pelo interrogatório do réu. A análise global dos
elementos permite concluir pela existência de provas suficientes para o édito condenatório, evidenciando a presença do elemento subjetivo
na conduta perpetrada pelo réu, consistente em desenvolver clandestinamente atividade de telecomunicação sem a devida e prévia
autorização da ANATEL.
5. Não se sustenta a alegação de desconhecimento do caráter ilícito da conduta praticada pelo acusado, visto que as circunstâncias
analisadas revelam que o réu conhecia a dinâmica de funcionamento de rádios amadores e o que seria necessário para desenvolver esta
atividade, não sendo a primeira vez que o acusado teve contato com aparelhos de telecomunicação.
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6. Dosimetria. Mantida a pena definitiva fixada na sentença, bem como a substituição por uma restritiva de direito, consistente em
prestação pecuniária, no montante de um salário mínimo a ser depositado em conta à disposição do Juízo (Resolução nº. 295 do CJF e
Resolução 154 do CNJ).
7. Determinada a execução provisória da pena, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal.
8. Recurso de apelação interposto pela defesa a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação interposto pela defesa, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002655-11.2017.4.03.6181/SP

2017.61.81.002655-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : REINALDO NASCIMENTO SANTOS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MAIRA YUMI HASUNUMA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00026551120174036181 5P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. ART. 157, CAPUT, CP. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.
MATERIALIDADE E AUTORIA. DEMONSTRAÇÃO. DESCLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO DESCRITO NO ART. 151,
§1º, INCISO I, CP OU PARA O ART. 155, CP. INCABÍVEL. CARÁTER PATRIMONIAL DO CRIME. COMPROVAÇÃO DO
EMPREGO DE GRAVE AMEAÇA. DOSIMETRIA. VALORAÇÃO NEGATIVA DA CULPABILIDADE, PERSONALIDADE DO
AGENTE E COMPORTAMENTO DA VÍTIMA. AFASTADA. AGRAVANTE DE EMBOSCADA. AFASTADA. ATENUANTE
DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. RECONHECIDA. COMPENSAÇÃO COM A AGRAVANTE DE REINCIDÊNCIA.
READEQUAÇÃO DA PENA DE MULTA. REGIME INICIAL FECHADO. MANTIDO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA.
RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL DESPROVIDO. RECURSO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A materialidade e a autoria delitivas restaram demonstradas pelo conjunto probatório coligido ao feito, em especial pela prova
testemunhal colhida e pela confissão do réu em ambas as fases processuais.
2. Incabível a desclassificação da conduta praticada pelo acusado para o delito previsto no art. 151, §1º, inciso I, do Código Penal (ou
art. 40, §1º, da Lei nº 6.538/78), ou, subsidiariamente, para aquele descrito no art. 155 do Código Penal. As provas dos autos desvelam
o caráter patrimonial da conduta praticada pelo réu que, ademais, foi capaz de intimidar o funcionário da EBCT, incutindo-lhe medo e
fazendo-o entregar a bolsa em que carregava as correspondências.
3. O roubo é crime complexo, isto é, o objeto jurídico que o tipo penal do art. 157 do Código Penal visa proteger não é apenas o
patrimônio, mas também a integridade física e a liberdade individual. E, no caso em análise, é inegável a caracterização da elementar de
grave ameaça, sendo certo que o réu praticou os núcleos da figura típica em apreço. Outrossim, não restou comprovado o elemento
subjetivo do delito de sonegação ou destruição de correspondência, sendo descabida a desclassificação.
4. Dosimetria. Pena-base. Afastada a valoração negativa da culpabilidade, da personalidade do agente e do comportamento da vítima.
5. Da análise das provas amealhadas, não é possível extrair elementos que evidenciem a reprovabilidade da conduta praticada além
daquela já cominada pelo preceito secundário do tipo penal do art. 157, caput, do Código Penal. No caso dos autos não se vislumbra
efetiva hipótese de planejamento antecipado do crime, e que autorize a exasperação da pena em maior proporção.
6. A personalidade deve ser entendida como a "agressividade, a insensibilidade acentuada, a maldade, a ambição, a desonestidade e
perversidade demonstrada e utilizada pelo criminoso na consecução do delito" (HC 200501956588, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA
TURMA, DJ DATA:06/08/2007 PG:00550 REVFOR VOL.:00394 PG:00434 ..DTPB) e, compulsando os autos, não se verificam
elementos que permitam aferir tal circunstância de modo definitivo.
7. O comportamento da vítima é circunstância neutra na hipótese, visto que o ofendido não incitou a ocorrência do presente crime.
8. Afastada a incidência da circunstância agravante de emboscada. O modo de execução do presente delito é intrínseco ao próprio tipo
penal, haja vista que o crime de roubo exige, para sua concretização, o elemento surpresa por parte do agente delitivo, para que este
consiga atingir a vítima e consumar o crime.
9. Reconhecida a circunstância atenuante de confissão espontânea. É inegável que as informações trazidas pelo réu, tanto na fase de
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inquérito quanto em sede judicial, foram utilizadas na motivação exposta pelo Juízo sentenciante, nos moldes da Súmula nº 545 do
Superior Tribunal de Justiça. Ademais, o fato de o agente somente confessar após a prisão não afasta o reconhecimento da circunstância
atenuante, direito subjetivo do réu que admite os fatos espontaneamente, inclusive porque utilizada para a formação do convencimento do
julgador.
10. Promovida a compensação da agravante de reincidência com a atenuante de confissão, conforme julgado do STJ no REsp
1.341.370/MT, de Relatoria do Min. Sebastião Reis Júnior, de 13 de abril de 2013.
11. Readequada a pena de multa atribuída ao réu, visto que deve guardar proporcionalidade com a pena privativa de liberdade, bem
como respeitar o sistema trifásico de dosimetria penal.
12. Mantido o regime fechado para início do cumprimento da pena, com fulcro no art. 33, §2º, "a", do Código Penal, por se tratar de réu
reincidente e que ostenta maus antecedentes.
13. Determinada a execução provisória da pena, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal.
14. Recurso de apelação interposto pelo Ministério Público Federal a que se dá provimento. Recurso de apelação interposto pela defesa
a que se dá parcial provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da defesa, para reduzir a pena-base, afastar a agravante de
emboscada, reconhecer a atenuante de confissão e promover a sua compensação com a agravante da reincidência, resultando na pena
definitiva de 04 (quatro) anos e 09 (nove) meses de reclusão, nos termos do voto do Des. Fed. Relator. Prosseguindo no julgamento, a
Turma, por maioria, decidiu dar provimento ao recurso de apelação interposto pelo Ministério Público Federal, para afastar a valoração
negativa das circunstâncias judiciais da culpabilidade, da personalidade do agente e do comportamento da vítima, bem como a agravante
de emboscada, reduzindo a pena privativa de liberdade e a pena de multa; dar parcial provimento ao apelo da defesa para readequar a
pena de multa de 12 (doze) dias multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos, nos termos
do voto do Des. Fed. Relator, com quem votou o Des. Fed. Paulo Fontes, vencido o Des. Fed. Fausto De Sanctis, que fixava a pena de
multa em 53 dias-multa.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal
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